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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D‘Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO N° 004/2023 

 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó -

CIS/SERIDÓ, CNPJ: 12.397.803/0001-00 

  

CONTRATADA: MARCIA SIMONELLY COSTA DOS SANTOS 

CARDOSO LTDA., CNPJ: 45.985.922/0001-33 

  

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação 

de serviços especializados em saúde, através do CIS-Seridó. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inexigibilidade de licitação nos 

termos da Lei 8.666/93, art. 24, inciso II. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) – Os 

valores devidos a contratada dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.302.002.2002 – Contratação 

de serviços médicos especializados. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros 

pessoa jurídica. 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 28/03/2023. 

  

ASSINATURAS: Gilson Dantas de Oliveira - Presidente do 

CIS/SERIDÓ e Márcia Simonelly Costa dos Santos Cardoso, Sócia 

Administradora da Marcia Simonelly Costa Dos Santos Cardoso Ltda. 

  

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Currais Novos-RN, 28 de 

março 2023.  

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:D66BD4D7 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

PORTARIA Nº 005/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre dias de ponto facultativo no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE SERIDÓ -CIS/SERIDÓ, no uso de suas atribuições 

estatutárias e 

  

Considerando a Lei nº 9093/95, que dispõe sobre os feriados civis e 

religiosos; 

Considerando que a data se insere no tríduo pascal, em que se 

realizam as últimas celebrações da Semana Santa; 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Seridó - CIS/SERIDÓ, no dia 06 (seis) de 

abril de 2023 (Quinta-feira), que antecederá a Sexta-Feira da Paixão. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte. 

  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Presidente do CIS/SERIDÓ 

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:9E2A9450 

 
SECRETARIA EXECUTIVA - AMSO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2023 – AMSO-TR 

 

O Presidente da Associação dos Municípios do Seridó Oriental e 

Trairi – AMSO-TR, Tiago de Medeiros Almeida, Prefeito de 

Parelhas/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto Social, vem por meio do presente Edital, convocar os 

Senhores(as), membros representantes dos Municípios associados para 

participarem no próximo dia 05 de abril de 2023, da Assembleia Geral 

Ordinária, na sede desta Associação, no Município de Currais Novos, 

em primeira convocação, às 14:30h, com no mínimo 2/3 (dois terços) 

dos municípios associados, e às 15h em segunda convocação, com 

qualquer número de participantes, para deliberarem sobre a seguinte 

pauta: 
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1. Máquina Perfuratriz; 

2. Concessões lixo; 

3. Contratação Engenharia; 

4. Apresentação do Anteprojeto de ampliação das instalações da 

AMSO-TR; 

5. Outros assuntos de interesse: 

· Parques Eólicos; 

· Viagem Brasília. 

  

Data: Dia 05 de abril de 2023. 

Hora: 14:30h 

Local: Sede da AMSO-TR, em Currais Novos/RN. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Presidente 

Publicado por: 
Albanita Silva de Macedo 

Código Identificador:F31D3DF4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA 

REGIAO SERIDÓ RN (CIM SERIDO) 

 

PRESIDÊNCIA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP - PE Nº 

005/2023 

 

Processo Administrativo n° 014/2023 

Pregão Eletrônico n° 005/2023 - SRP 

  

A Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

da Região Seridó/RN, CONVOCA o representante legal da(s) 

empresa(s): 1) A. Y. DIAS MEDEIROS PADARIA EIRELI - CNPJ: 

35.564.209/0001-62, para assinatura da Ata de Registro de Preços, no 

prazo 05 (cinco) dias úteis de acordo com o item 14 do Instrumento 

Convocatório. Maiores informações podem ser obtidas através do 

correio eletrônico: cprrss1@gmail.com. 

  

Currais Novos/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:F8CF2B42 

 
PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE Nº 005/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DA EGIÃO DO SERIDÓ RN (CIM SERIDÓ). 

  

HOMOLOGO PELO PRESENTE TERMO, PARA QUE SURTA OS 

SEUS EFEITOS LEGAIS, O JULGAMENTO DO PREGOEIRO E 

EQUIPA DE APOIO, REFERENTE A LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 COM INÍCIO 20 DE MARÇO DE 

2023, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2023, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 43, INCISO VI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994, ALTERADA 

PELA LEI Nº 9.648.98, DE 27 DE MAIO DE 1998, MANTENDO A 

ADJUDICAÇÃO EXARADA NO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROVENIENTE DA LICITAÇÃO SUPRA MENCIONADA, EM 

FAVOR DAS EMPRESAS RELACIONADAS A SEGUIR: 

  

1) A. Y. DIAS MEDEIROS PADARIA EIRELI - CNPJ: 

35.564.209/0001-62, saiu vencedora no(s) item(ns): 001, totalizando o 

valor de R$ 13.415,00 (treze mil quatrocentos e quinze reais). 

  

CURRAIS NOVOS/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Consórcio Int. Mult. da Reg. Serudó RN 

CNPJ: 15.605.955/0001-40 

SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente do CPRRSS 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:4ADC071B 

 
PRESIDÊNCIA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE Nº 005/2023 

 

ADJUDICAMOS, OS VENCEDORES DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 005/2023 - SRP, REALIZADO EM 30/03/2023, A SABER: 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DA EGIÃO DO SERIDÓ RN (CIM SERIDÓ). 

  

1) A. Y. DIAS MEDEIROS PADARIA EIRELI - CNPJ: 

35.564.209/000162, saiu vencedora no(s) item(ns): 001, totalizando o 

valor de R$ 13.415,00 (treze mil quatrocentos e quinze reais). 

  

CURRAIS NOVOS/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:3E824D28 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN 

 

DIRETORIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 
  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Pelo constante nos autos do processo eletrônico nº 374/2023, podemos 

verificar a ocorrência da situação preconizada pelo artigo 23, II,”a” 

c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Art.23.As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III 

do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

Na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais); 

Art.24.É dispensável a licitação: 

§ 1oOs percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 

contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 

empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da 

lei, como Agências Executivas. 

A modalidade convite para compras e serviços é de até R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais) e conforme § 1º será de 20% (vinte 

por cento) sendo como limite para a dispensa de licitação de R$ 

35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais). 

Pelo exposto, reconhecemos a possibilidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, que tem por objetivo a contratação para prestação de 

serviços gerais e faxina sendo por quatro vezes ao mês por um período 

de 12 meses no valor mensal de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) e 

valor do global do contrato para 12 meses de R$ 8.640,00 (oito mil, 

seiscentos e quarenta reais) tendo como beneficiário: Ana Karla da 

Silva Nascimento, CPF nº 080.423.874-07. 

  

Natal, 31 de março de 2023. 

  

SELMA SANTIAGO NUNES 
Diretora Executiva 
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DESPACHO 
Usando das atribuições de Presidente do Consórcio Público 

Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, ratificamos a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do despacho da Diretora 

Executiva e na conformidade do dispositivo da Lei mencionada, 

autorizando a emissão da Nota de Empenho correspondente. 

  

Natal, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Presidente  

Publicado por: 
Maria de Fátima Dantas de Melo 

Código Identificador:3A4F3124 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE (FEMURN) 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CONTRATO DE SERVICOS 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

FEDERAÇÂO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

  

OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria jurídica trabalhista e 

civil para auxiliar os Municípios filiados a esta Federação. 

CONTRATANTE: Federação dos Municípios do Estado do Estado do 

Rio Grande do Norte, com sede na Rua Maria Auxiliadora, 756, Tirol, 

Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 004.383.627/0001-20. 

CONTRATADO: JOSÉ GERALDO NEVES. SOCIEDADE 

INDIVIDUAL, pessoa jurídica com sede na Avenida Carlindo de 

Souza Dantas, 567 Centro – Caicó-RN, inscrita no CNPJ/MF sob 

inscrição nº 30.159.646/0001-87. 

Valor: O valor é de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

Vigência: de 01/03/2023 a 28/02/2024 

  

Natal/RN, 01 de Março de 2023 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Presidente  

Contratante 

  

JOSÉ GERALDO NEVES 
Contratado 

Publicado por: 
Wilma Siqueira Lima S. Araújo 

Código Identificador:4388D9DF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 - DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 001/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1338/2023 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

COMPOR O KIT A SER DISTRIBUÍDO ÀS FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ACARI, ATRAVÉS DA AÇÃO 

DENOMINADA “GESTO SOLIDÁRIO, NO PERÍODO DA 

SEMANA SANTA. 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF: 08.097.008/0001-20, com sede 

na Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-

000. 

  

CONTRATADO: NICKSON LUCIANO GUERRA AZEVEDO 

DE MEDEIROS ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

09.482.343/0001-04, sediada na Rua Juvenal Lamartine, 43 - Centro – 

Cruzeta/RN. 

  

VALOR: R$ 42.900,00 (Quarenta e dois mil e novecentos reais). 

  

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 
  

BASE LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Acari/RN, 24 de março de 2023. 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social  

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:5B43ABC5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ARP Nº 015/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

012/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 524/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AUTOGESTÃO DE FROTA, PARA PRESTAÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GERENCIAMENTO, 

CONTROLE E CREDENCIAMENTO DE REDE 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS, ATRAVÉS DE SISTEMA 

INFORMATIZADO COM CARTÃO MAGNÉTICO E CHIP 

INTEGRADO (COM SOFTWARE DISPONIBILIZADO EM 

TEMPO REAL PELA INTERNET), QUE HABILITEM OS 

MOTORISTAS, CONDUTORES E USUÁRIOS 

DEVIDAMENTE AUTORIZADOS A REALIZAREM 

COMPRAS NOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, E DE SERVIÇOS A 

SEREM APLICADOS NA MANUTENÇÃO, COM APLICAÇÃO 

DE PEÇAS COM CARTÃO POR VEÍCULO, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS (LEVE, 

MÉDIO, PESADO) E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À 

FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, 

CNPJ/MF: 08.097.008/0001-20, com sede na Rua Napoleão Antão, 

100, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

  

CONTRATADO: MD GESTAO DE BENEFICIOS LTDA, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

11.227.495/0001-02, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1206, 

Tirol, Natal/RN. 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
  

BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

Acari/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUCIANO LOPES DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Transportes e Obras  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:03D3C466 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL – 

CONTRATO Nº 020/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2022 
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EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL – 

CONTRATO Nº 020/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

PUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN 

CNPJ nº 08.097.008/0001-20 

CONTRATADO: LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE LOCAÇÕES EIRELI – ME 

CNPJ nº 18.800.902/0001-78 

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar (sob regime de 

fretamento) com condutor habilitado, dos alunos da área urbana e 

rural do município de Acari/RN. 

REAJUSTE: 4,652% (quatro vírgula seiscentos e cinquenta e dois 

por cento) 

ÍNDICE: INPC 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 40, XI da Lei nº 8.666/93. 

  

Acari/RN, em 06 de março de 2023.  
  

MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS  

Secretário de Educação – Contratante 

  

LUANA LIRA PEREIRA  

Contratada 

  

Obs: SUBSTITUI A PUBLICAÇÃO DA EDIÇÃO 2985, DO DIA 

07/03/2023 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:A257F350 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESULTADO DA ANÁLIDE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2022 

 

A Presidente da Comissão Permanente do Município de Acari/RN 

torna público que, após a análise das propostas de preços, 

realizada no âmbito da Concorrência nº 002/2023, do tipo Menor 

Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA PORFÍRIA PIRES, NO BAIRRO 

PETRÓPOLIS, EM ACARI/RN, e em consonância com o Parecer 

Técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura, decidiu 

CLASSIFICAR as propostas das empresas 1) CONSTRUTORA 

DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA LTDA (CNPJ nº 

97.519.353/0001-34), 2) WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS 

E COMÉRCIO EIRELI (CNPJ nº 28.240.229/0001-12), 3) R 

SENA LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

(CNPJ nº 23.430.132/0001-59), bem como DESCLASSIFICAR a 

proposta do licitante JR MUNIZ ENGENHARIA EIRELI-ME 

(CNPJ nº 26.951.460/0001-99). Ato contínuo, considerando o 

melhor preço ofertado, fica declarada vencedora a empresa R 

SENA LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

(CNPJ nº 23.430.132/0001-59), com valor global de R$ 

2.074.656,73(Dois milhões, setenta e quatro mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais e setenta e três centavos). Da presente 

decisão, cabe Recurso Administrativo no prazo previsto nos 

termos do Art. 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93.  
  

Acari/RN, 03 de abril de 2023.  
  

TEREZA RAQUEL DE MEDEIROS -   

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:350AC219 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

067/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2736/2022 - 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 (REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO) 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E OUTROS ÓRGÃOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, CNPJ SOB N° 

08.097.008/0001-20, COM SEDE NA RUA NAPOLEÃO ANTÃO, 

Nº 100, ARY DE PINHO, ACARI/RN. 

  

CONTRATADO: CONSTRUTORA ASSU EIRELI, CNPJ Nº 

07.126.573/0001-05, COM SEDE À RUA LADINA EMÍLIA DE 

MACEDO FREIRE, Nº 826, CAIXA POSTAL 37, BAIRRO 

QUINTA DO FAROL, ASSU/RN, CEP: 59650-000. 

  

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO 

DE 01/01/2023 A 30/06/2023. 

  

BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

  

ACARI/RN, 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

  

LUCIANO LOPES DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

  

*Substitui a publicação do Diário Oficial dos Municípios - FEMURN, 

edição 2942, de 04/01/2023.  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:0AB7E61E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 33/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear ADRIANA CARLA DANTAS CIRNE DE 

MEDEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 041.589.424-70, para 

compor o quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, 

ocupando o cargo de Pedagogo, com carga horária de 30 horas 

semanais, em razão da vacância do referido cargo por aposentadoria 

de Maria Elza da Silva Santos. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 
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Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:96E9DF46 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 35/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear JAILMA SANTOS DE ARAÚJO, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 023.996.334-23, para compor o quadro efetivo de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando o cargo de 

Pedagogo, com carga horária de 30 horas semanais, em razão da 

vacância do referido cargo por exoneração de Expedita Maria de 

Souza Rocha. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:E16072E0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 36/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora JAILMA SANTOS DE ARAÚJO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 023.996.334-23, ocupante do cargo efetivo de 

Pedagogo, na Escola Municipal Porfíria Pires, a partir do dia 03 de 

março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:86E24B0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 34/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora ADRIANA CARLA DANTAS CIRNE 

DE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o nº 041.589.424-70, ocupante 

do cargo efetivo de Pedagogo, na Escola Municipal Terezinha de 

Lourdes Galvão, a partir do dia 03 de março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:426431AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 38/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora MARCÍLIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 060.483.624-47, ocupante do 

cargo efetivo de Pedagogo, na Escola Municipal Cantídia Auda Pires, 

a partir do dia 03 de março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:F2197DC3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 39/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear MARIA BETÂNIA DA SILVA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 040.829.124-95, para compor o quadro efetivo de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando o cargo de 

Professor PNI, com carga horária de 30 horas semanais, em razão da 

vacância do referido cargo por aposentadoria de Maria Angelina 

Baracho. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:DB41092D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 40/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora MARIA BETÂNIA DA SILVA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 040.829.124-95, ocupante do cargo efetivo de 

Professor PNI, no Centro Municipal de Educação Infantil Professora 

Maria de Fátima Araújo - CMEI Galvão, a partir do dia 03 de março 

de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:479374A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 37/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear MARCÍLIA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 060.483.624-47, para compor o quadro 

efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando o cargo 

de Pedagogo, com carga horária de 30 horas semanais, em razão da 

vacância do referido cargo por exoneração de Hennybeth Soares da 

Silva Mota. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:9B666A58 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 41/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    7 

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear DANIELE ARAÚJO DE MACÊDO, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 065.445.594-58, para compor o quadro efetivo de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando o cargo de Agente 

Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, em razão da 

vacância do referido cargo por exoneração de Tarciano César Góis de 

Almeida. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:4B6843ED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 42/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora DANIELE ARAÚJO DE MACÊDO, 

inscrita no CPF sob o nº 065.445.594-58, ocupante do cargo efetivo de 

Agente Administrativo, na Escola Municipal Porfíria Pires, a partir do 

dia 03 de março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:AB57645D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 43/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 

Municipal aprovado em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear VANDERLEI NÓBREGA DE MEDEIROS, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 702.513.984-04, para compor o quadro 

efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando o cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, com carga horária de 40 horas 

semanais, em razão da vacância do referido cargo por aposentadoria 

de Maria das Dores de Almeida Araújo. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:5E8948BF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 45/2023 – PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 

Municipal aprovada em concurso público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do concurso público, 

homologado parcialmente pelo Edital nº 001/2016, em conformidade 

com o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 001/2020, 

celebrado com o Ministério Público de Contas do TCE/RN (Acórdão 

nº 31/2020-TC), e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - Diário da FEMURN, de 25 de março de 2020, 

obedecida a classificação final; 

  

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público do Município de Acari – Edital nº 001/2016, por 180 (cento e 

oitenta) dias, publicado em 16 de setembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 13, § 1º, da Lei 

Complementar nº 001, de 28 de novembro de 1991 (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais). 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear FRANCISCA DAS VITÓRIAS FELIPE DA 

SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 807.695.354-53, para compor o 

quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, ocupando 

o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, com carga horária de 

40 horas semanais, em razão da vacância do referido cargo por 

aposentadoria de Maria José Araújo Lourenço. 

  

Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 

estabelecida em lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:473F31C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 46/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora FRANCISCA DAS VITÓRIAS FELIPE 

DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 807.695.354-53, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, na Sede da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 

03 de março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:CD92DAE8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 44/2023 – PMA - GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar o servidor VANDERLEI NÓBREGA DE 

MEDEIROS, inscrito no CPF sob o nº 702.513.984-04, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, na Escola 

Municipal Cantídia Auda Pires, a partir do dia 03 de março de 2023. 

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Acari, para conhecimento e demais 

providências pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:BE1CC871 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 03 DE ABRIL DE 2023. (CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE) 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Afonso 

Bezerra/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Afonso Bezerra/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 03 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 746/2023 e suas 

alterações, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 
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adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Afonso Bezerra/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Anderson Welson de Oliveira Ferreira (Presidente) 

II – José Francisco Gonzaga Sales de Araújo (Membro) 

III – Maria da Conceição Nunes de Oliveira (Membro) 

IV – Alessandra da Silva Medeiros (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Afonso Bezerra/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em até cinco 

candidatos. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Afonso Bezerra/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência e domicílio eleitoral no município de Afonso 

Bezerra/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Afonso Bezerra/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas condições 

previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    10 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Afonso Bezerra/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Afonso Bezerra/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 
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b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Afonso Bezerra/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de cinco candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Afonso Bezerra/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Afonso Bezerra/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FRANCISCA DE FÁTIMA NUNES AVELINO 
Presidente da CMDCA 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:F3C4FD64 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE AFONSO BEZERRA/RN 

 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Afonso Bezerra/RN torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 746/2023 e suas alterações e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 01/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Afonso Bezerra; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Afonso Bezerra e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 6,0 (cinco) pontos. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS pelo período de 

20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 
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g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.16. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.18. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.20. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.21. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.22. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.24. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 6,0 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Afonso Bezerra/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 
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9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Afonso Bezerra/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da fomação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

  

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, no 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, das 8h00min às 

12h00min. 

  

Afonso Bezerra/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANDESRSON WELSON DE OLIVEIRA FERREIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

CPF: 131.113.844-70 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:437ABC86 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00008/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES, SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO 

TIPO CENTRAL E TIPO COMPACTO E SPLIT, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, GÁS 

REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, NOS EQUIPAMENTOS 

EXISTENTES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

DESCRINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

ANDERSON DE ALMEIDA BATISTA DO NASCIMENTO, 

inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 

18.352.432/0001-27, com sede a Rua Luiz Maniçoba, 163 – Centro – 

CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 1 - 6 - 7 - 8 - 10 - 13 - 28 - 

29 - 30. Valor: R$ 41.245,00(quarenta e um m il duzentos e quarenta e 

cinco reais) e - JORGE HENRIQUE SARMENTO EIRELI, inscrito 

no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 

22.006.311/0001-09, com sede a Rua Luiz de Oliveira, 110 – Centro – 

CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 2 - 3 - 4 - 5 - 9 - 11 - 12 - 

14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 31. 

Valor: R$ 66.120,00(sessenta e seis mil cento e vinte reais). 

  

Alexandria - RN, 30 de março de 2023 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ -  
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:5CFA5B39 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2023 

 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 00008/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES, SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO 

TIPO CENTRAL E TIPO COMPACTO E SPLIT, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, GÁS 

REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, NOS EQUIPAMENTOS 

EXISTENTES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

DESCRINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE; 

ADJUDICO o seu objeto a: ANDERSON DE ALMEIDA BATISTA 

DO NASCIMENTO, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica 

– CNPJ sob o nº 18.352.432/0001-27, com sede a Rua Luiz Maniçoba, 

163 – Centro – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 1 - 6 - 7 - 8 

- 10 - 13 - 28 - 29 - 30. Valor: R$ 41.245,00(quarenta e um m il 

duzentos e quarenta e cinco reais) e - JORGE HENRIQUE 

SARMENTO EIRELI, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica 

– CNPJ sob o nº 22.006.311/0001-09, com sede a Rua Luiz de 

Oliveira, 110 – Centro – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 2 

- 3 - 4 - 5 - 9 - 11 - 12 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 

24 - 25 - 26 - 27 - 31. Valor: R$ 66.120,00(sessenta e seis mil cento e 

vinte reais) 

  

Alexandria - RN, 27 de março de 2023 

  

ULISSES NETO DE MESQUITA -  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:0A5BFAD4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2023 

 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 00009/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL LIMPEZA E HIGIENE PARA 

MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN, 

PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ADJUDICO o seu objeto a: B R V DOS SANTOS EIRELI, inscrita 

no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 26.291.343/0001-46, 

com sede a Rua Francisco veríssimo de Sá, 587 – Alto Boa Vista – 

CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 

9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 

- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 

40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 

55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 – 65. Valor: R$ 

492.340,50(quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e quarenta 

reais e cinquenta centavos) 

  

Alexandria - RN, 28 de março de 2023 

  

ULISSES NETO DE MESQUITA -  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:51CC85F6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00009/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL LIMPEZA E HIGIENE PARA 

MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN, 

PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

B R V DOS SANTOS EIRELI, inscrita no cadastro nacional de 

pessoa jurídica sob o nº 26.291.343/0001-46, com sede a Rua 

Francisco veríssimo de Sá, 587 – Alto Boa Vista – CEP 59965-000 – 

Alexandria/RN. Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 

13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 

28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 

43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 

58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 – 65. 

Valor: R$ 492.340,50(quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e 

quarenta reais e cinquenta centavos). 

  

Alexandria - RN, 30 de março de 2023 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ -  
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:597A1A79 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 – CMDCA 

 

EDITAL Nº 01/2023 – CMDCA  
  

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DO CONSELHO 

TUTELAR 

  

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA – ALEXANDRIA/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 

(ECA) e Lei Municipal nº 847, de 23 de setembro de 2005, torna 

público o processo de escolha dos 05 (cinco) membros titulares do 

Conselho Tutelar do Município e de seus respectivos suplentes. 

  

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Alexandria torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 847/2005 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e atendimento ao 

público das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, com plantões nos 

finais de semana. 

  

Parágrafo Único – No turno da noite, aos sábados, domingos e 

feriados, permanecerá de plantão pelo menos um conselheiro 

conforme escala definida pelo colegiado. 

  

2.3 - Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares não 

serão funcionários públicos dos quadros da Administração Municipal. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 39 da Lei Municipal nº 

847/2005 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da 

inscrição da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, mediante declaração por escrito. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente, obter aproveitamento de 

50% na prova objetiva. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, realizada de 20 

de abril de 2023 a 05 de maio de 2023, na sede da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS, situada na rua 7 de 

Novembro, 460, cascalho, no horário de 07:00 às 13:00 horas, horário 

de expediente. 

  

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

4.5 Não será admitido à entrega de qualquer documento após o prazo 

de encerramento das inscrições. No ato da inscrição, o candidato 

receberá um número de registro que será atribuído sequencialmente, 

segundo a ordem de inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 
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5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 16/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Alexandria/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 
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c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhora Prefeita 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 847, de 23 de setembro 

de 2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Alexandria/RN, 04 de abril de 2023. 

  

MAYARA SOUSA SARMENTO 
Presidente CMDCA  

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:1AF26A54 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

(ENVELOPE 2) 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

PROCESSO Nº. 2.389/2022 
  

Objeto: Contratação de empresa para a execução das obras de 

pavimentação a paralelepípedos pelo método convencional e 

drenagem superficial da Rua Luiz Medeiros, Travessa Raimundo 

Miguel da cunha e Rua Alberto Gonçalves, nos termos do contrato de 

repasse OGU nº 921768/2021 – operação 1080467-21 – Prog. Des. 

Regional Territorial e Urbano; na zona urbana de Angicos/RN; 

conforme as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, após a análise das 

PROPOSTAS DE PREÇOS e conforme Parecer Técnico da 

Assessoria de Engenharia Civil; torna público o resultado da 

classificação da empresa participante do referido certame. 

  

EMPRESAS HABILITADAS E CLASSIFICADAS NA FASE DE 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

1ª – NORTE CONSTRUÇOES LTDA CNPJ: 24.581.449/0001-59 

Valor da Proposta de Preços, R$ 191.960,85 (cento e noventa e um 

mil novecentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos). 

Apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital; 

2ª – PONTES ENTRETENIMENTO EIRELI CNPJ: 

40.141.083/0001-53 Valor da Proposta de Preços, R$ 194.345,48 

(cento e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta e oito centavos). Apresentou a proposta conforme exige a 

boa norma e o edital; 

3ª – ALVES E AQUINO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ: 16.882.115/0001-97 Valor da Proposta de Preços, R$ 

197.985,59 (cento e noventa e sete mil novecentos e oitenta e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos). Apresentou a proposta conforme 

exige a boa norma e o edital; 

4ª – FELIX CONTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 02.085.687/0001-30 Valor da Proposta de Preços, R$ 

205.232,43 (duzentos e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e 

quarenta e três centavos). Apresentou a proposta conforme exige a 

boa norma e o edital; 

5ª – J PAIVA LOPES NETO CNPJ: 37.902.281/0001-88 Valor da 

Proposta de Preços, R$ 213.424,24 (duzentos e treze mil 

quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

Apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital; 

6ª – R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

SERVICOS LTDA CNPJ: 17.604.005/0001-26 Valor da Proposta de 

Preços, R$ 217.425,32 (duzentos e dezessete mil quatrocentos e 

vinte e cinco reais e trinta e dois centavos). Apresentou a proposta 

conforme exige a boa norma e o edital; 

7ª – FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA CNPJ: 36.783.315/0001-08 Valor da Proposta de Preços, R$ 

225.817,54 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e dezessete 

reais e cinquenta e quatro centavos). Apresentou a proposta 

conforme exige a boa norma e o edital; 

8ª – GHOS EMPREENDIMENTO SLU LTDA CNPJ: 

39.682.451/0001-91 Valor da Proposta de Preços, R$ 229.414,31 
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(duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e quatorze reais e trinta 

e um centavos). Apresentou a proposta conforme exige a boa norma e 

o edital; 

  

EMPRESAS HABILITADAS E DESCLASSIFICADAS NA 

FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 22.924.281/0001-01 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI CNPJ: 

27.988.901/0001-90 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Utilizando a base não desonerado; Encargos sociais presente INCRA, 

SEBRAE e Salário Educação divergem da decorrência da prestação de 

serviço relacionado da empresa; 

  

CONSTRUTORA BEZERRIL SOUTO EIRELI CNPJ: 

36.182.708/0001-58 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP CNPJ: 

35.858.155/0001-48 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO 

EIRELI – ME CNPJ: 28.240.229/0001-12 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

ARCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVIÇOS 

LTDA CNPJ: 16.917.533/0001-72 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

C. L CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA CNPJ: 

10.634.109/0001-34 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 13.721.826/0001-

91 
Não apresentou a proposta conforme exige a boa norma e o edital. 

Encargos sociais presente INCRA, SEBRAE e Salário Educação 

divergem da decorrência da prestação de serviço relacionado da 

empresa; 

  

O Processo da licitação acima descrita encontra-se com vistas 

franqueadas ao público em geral e a todos os licitantes. Em 

cumprimento ao disposto na alínea ―b‖ do Inc. I e § 1º do art. 109, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica aberto a partir da data de 

publicação deste, o prazo recursal nos termos da legislação citada. 

  

Angicos/RN, 03 de abril de 2023. 

  

DIEGO ALAX PINHEIRO ALEXANDRE 
Presidente 

  

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA 
Membro 

  

IRACILDA GOMES DOS SANTOS 
Membro  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:D933DAFC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2023 - PROCESSO Nº 107/2023 

 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e vencidos os prazos para recursos administrativos, 

como preceitua disposições constantes na Lei Federalnº 8.666/1993 

C/CLei Federal nº 10.520/2002 do decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da lei complementar nº 

123/06 e 147/2014 e demais legislaçõesvigentes complementares, 

emconformidade com o julgamento proferido pelo 

PregoeiroMunicipal e Equipe de Apoio e Deliberação desta 

Administração Superior, ADJUDICO o objeto da presente licitação e 

os vencedores do Pregão Eletrônico nº 009/2023, realizada em 

23/03/2023, a saber: 

  

Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de 

gêneros alimentícios (cestas Básicas), para atender demanda da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com fornecimento 

parcelado pelo período de 12 (doze) meses. 

  

As empresas: 
  

MOREIRA E DANTAS COMERCIO VAREJISTA LTDA- 

CNPJ: 49.436.543/0001-45, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 

totalizando o valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

  

Valor final do certame R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

  

Angicos/RN, 24 de março de 2023. 

  

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:93B9B2FD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2023 - PROCESSO Nº 107/2023 

 

Chegam-me os autos do processo administrativo relativo ao Pregão 

Eletrônico Nº 009/2023 Objetivando o Registro de Preços para 

eventual e futura Aquisição de gêneros alimentícios (cestas Básicas), 

para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

com fornecimento parcelado pelo período de 12 (doze) meses. Da 

incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente 

cumprido o rito legal estabelecido nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da lei complementar nº 

123/06 e 147/2014 e demais legislaçõesvigentes complementares, em 

casa externa do processo, respeitando-se o direito de impugnação e de 

recurso, conforme o caso. Após examinar todos os procedimentos 

administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame licitatório 

em epígrafe,HOMOLOGO em favor das empresas relacionadas a 

seguir: 

  

MOREIRA E DANTAS COMERCIO VAREJISTA LTDA- 

CNPJ: 49.436.543/0001-45 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 
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totalizando o valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

  

Valor final do certame R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

  

Angicos/RN, 24 de março de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:9B3CA45B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 
  

Reprograma os Saldos Financeiros do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ANGICOS/RN, reunido no dia 20 de março de 2023 no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1185/2021. 

  

Considerando que no exercício 2022, os serviços e programas 

socioassistenciais foram executados de forma correta e continuada, 

Considerando a necessidade de reprogramar os sados financeiros 

existentes em 31 de dezembro de cada ano, nas contas ligadas ao 

Fundo Municipal de Assistência Social, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Ficam reprogramados os saldos financeiros existentes nas 

contas vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social, apurados 

em 31 de dezembro de 2022 na forma que segue. 

§ 1º Os valores apurados na conta BL GBF, vinculada ao Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS serão reprogramados para 

implementar as ações de controle social e de gestão do Programa 

Bolsa Família; 

§ 2º Os valores apurados na conta BL GSUAS, vinculada ao Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS, serão reprogramados para 

implementar despesas ordinárias da Gestão Municipal de Assistência 

Social; 

§ 3º. Os valores apurados na conta BL PSB, vinculada ao Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS serão reprogramados para 

despesas ordinárias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às 

Famílias e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

§ 4º. Os valores apurados na conta BL PSEMAC, vinculada ao Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS serão reprogramados para 

despesas ordinárias do Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos; 

§ 5º Os valores apurados na conta BPC na Escola, vinculada ao Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS serão reprogramados para 

aquisição de material de expediente para ações da Gestão Municipal 

de Assistência Social e CRAS. 

§ 6º Os valores apurados na conta PCF, vinculada ao Fundo Nacional 

de Assistência Social – FNAS serão reprogramados para despesas 

ordinária do Programa Criança Feliz; 

§ 7º Os valores repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social 

– FEAS serão reprogramados para aquisição de material de Consumo. 

Art. 2º O Município deverá priorizar a destinação regulamentar do 

percentual de recursos do BL GSUAS FNAS e BL GBF FNAS, nas 

ações de controle social, conforme deliberação do Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º Dos valores disponíveis em 31 de dezembro de 2022 poderão 

ser deduzidas as despesas pactuadas em 2022, a pagar no exercício de 

2023. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Angicos/RN, 20 de março de 2023. 

  

 

ALMIR MEDEIROS DA CUNHA 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:10D23858 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 
  

Aprova demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Físico-Financeira dos recursos transferidos pelo 

FNAS no ano de 2021. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ANGICOS/RN, reunido no dia 20 de março 2023, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1185/2021. 

  

Considerando a necessidade de apreciar sintética e analiticamente a 

prestação de contas dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e da aplicação do co-financiamento Municipal da 

Assistência Social, 

  

Considerando a necessidade de se avaliar as metas pactuadas e 

realizadas pela Gestão Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da Política de Assistência 

Social através do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e dos recursos próprio alocados no Fundo 

Municipal de Assistência Social no exercício 2021. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Angicos/RN, 20 de março 2023. 

  

ALMIR MEDEIROS DA CUNHA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:021534F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 
  

Aprova a prestação de contas dos recursos 

transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência 

Social – FEAS nos exercícios 2021 e 2022. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ANGICOS/RN, reunido no dia 20 de março de 2023, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1.185/2021. 

  

Considerando as Portarias nº 38/2021 e 208/2022, da Secretaria de 

Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – 

SETHAS/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar as prestações de contas dos recursos transferidos pelo 

Fundo Estadual de Assistência Social e executados nos exercícios 

2021 e 2022, com o objetivo de co-financiar as ações de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Angicos/RN, 20 de março de 2023. 

  

ALMIR MEDEIROS DA CUNHA 
Presidente do CMAS 
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Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:90CCC36C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023 

 

PORTARIA Nº 060/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de provimento 

em comissão específica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear o Senhor José Sirlei Torres Filho, portador do CPF 

nº 055.100.414-20 e RG nº 2.072.728 ITEP/RN, para o Cargo de 

Coordenador de Programação Orçamentária e Controle Contábil/CC3, 

junto a Secretaria Municipal de Finanças, Controle Orçamentário e 

Contábil. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

  

*Republicada por incorreção.  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:AA18490C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023. 
  

Decreta Ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades 

da Administração Direta do Município de Angicos-

RN e dá outras providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Inciso XII do Artigo 74 da Lei Orgânica do Município 

de Angicos-RN, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta do Município, no dia 06 de abril de 2023 

(quinta-feira) em alusão aos eventos religiosos da Semana Santa, que 

ocorrerá no dia 07 de abril de 2023 (sexta-feira), excetuando-se 

aquelas atividades que sejam consideradas essenciais. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 03 de abril de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:1F4EA144 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 061/2023 

 

PORTARIA Nº 061/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Coordenador 

de Alimentação e Transporte Escolar e dá outras 

providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º Nomear o Senhor José Rosivan Filho, CPF nº 121.222.274-

19 e RG nº 63.431.825-1 SSP/SP, para o Cargo de Coordenador de 

Alimentação e Transporte Escolar, junto a Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, em 03 de abril de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:D912498E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023. 
  

CONVOCA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGICOS/RN, 

ETAPA MUNICIPAL DA 17ª CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Inciso XII do Artigo 74 da Lei Orgânica do Município 

de Angicos-RN, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de 

Angicos, Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, com 

o Tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a 

Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”.  

  

Art. 2º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo 

Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pela Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 3º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 13 

de abril de 2023 no auditório da Universidade Federal do Semiárido - 

UFERSA, Angicos/RN. 

  

Art. 4º O regimento interno da 7ª Conferência Municipal de Saúde 

será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º As despesas com a organização e com a realização da 7ª 

Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal da Saúde. 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 03 de abril de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:845DA1FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 063/2023 

 

PORTARIA Nº 063/2023, DE 31 de março de 2023. 
  

Institui COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO com a finalidade de avaliar e 

monitorar as parcerias com as organizações da 

sociedade civil celebradas com o Município de 

Angicos/RN, mediante Termo de Colaboração ou 

Termo de Fomento. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal e considerando as 

disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e tendo em vista 

o que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil - OSC's, resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a 

finalidade de monitorar e avaliar as parcerias com as organizações da 

sociedade civil celebradas com o Município de Angicos/RN, 

mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta 

pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro: 

I – Ameliana Santos Bezerra de Jesus, CPF: 103.982.774-86 

II – Maria Aparecida Cosme, CPF: 028.009.654-28 

III – Jaisy Layane de Souza Pereira, CPF: 071.404.514-43 
  

Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade 

o monitoramento do conjunto de parcerias, a proposição de 

aprimoramento dos procedimentos, a padronização de objetos, custos 

e indicadores e produção de entendimentos voltados à priorização do 

controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a 

homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação 

dos projetos celebrados com o Município de Angicos, provenientes da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, dando fiel cumprimento à Lei 

Federal nº 13.019/2014. 

Art. 4º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será constituída 

por, pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 

emprego permanente do quadro de pessoal da administração 

pública municipal. 

Art. 5º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação: 

I – Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento 

das cláusulas constantes no Termo de Fomento, as atividades 

realizadas, o cumprimento das metas estabelecidas no plano de 

trabalho, o impacto do benefício social obtido em razão da execução 

do objeto e a prestação de contas; 

II - Proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas 

apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 

contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 

estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

III - Homologar o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação 

emitido pela Administração Pública Municipal, nos termos do art. 59 

da Lei nº 13.019/2014; 

IV - Emitir relatório consolidado das atividades de cada reunião. 

§ 1º A Comissão poderá sugerir ajustes necessários à homologação do 

relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

§ 2º As reuniões ordinárias da Comissão ocorrerão 

SEMESTRALMENTE, em data a ser definida pelo membro 

coordenador. 

§ 3º As reuniões extraordinárias da Comissão poderão ser convocadas 

por qualquer um dos membros, ou por solicitação do Secretário (a) 

Municipal de Saúde. 

§ 4º O quórum mínimo necessário para as reuniões e votações será de 

dois membros. 

Art. 6º Será impedido de participar da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha participado como 

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da OSC, 

ou sua atuação no monitoramento e avaliação configure conflito de 

interesse, nos termos da Lei nº 12.813/2013, ou tenha participado da 

Comissão de seleção da parceria, conforme o art. 50 do Decreto nº 

8.726/2016. 

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, 

deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 

equivalente à do substituído. 

Art. 7º Será impedida de participar como membro da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, 

tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 

organizações da sociedade civil partícipes, nos termos da 

13.019/2014. 

Art. 8º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá 

periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 

análise das ações previstas na Seção II, do Decreto nº 8.726/2016. 

Art. 9º A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, na 

forma do art. 49, homologará, no prazo de até quarenta e cinco dias, 

contado de seu recebimento, conforme § 5º do art. 61 do Decreto nº 

8.726 de 2016, o relatório técnico de monitoramento e avaliação 

produzido nos termos do Art. 60 do Decreto nº 8.726/2016. 

Art. 10. As ações da Comissão de Monitoramento e Avaliação terão 

caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular 

das parcerias, e devem ser registradas na plataforma eletrônica, 

conforme preceitua o Art. 51 do Decreto n°. 8.726/2016. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:3B81E6B0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 064/2023 

 

PORTARIA Nº 064/2023, DE 31 de março de 2023. 
  

Designa GESTOR DE PARCERIA, Termo de 

Colaboração 002/2023, celebrado com a Organização 

de Sociedade Civil – OSC, INSTITUTO POTIGUAR 

SOCIAL E EDUCACIONAL. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal e considerando as 

disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e tendo em vista 

o que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil - OSC's. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Designa a servidora Sra. Maria Tereza de Melo Baracho 

Lima - CPF: 028.019.334-30, do cargo de Secretária Municipal de 

Educação, para a função de Gestor da Parceria celebrada com a 

Organização de Sociedade Civil - OSC - INSTITUTO POTIGUAR 

SOCIAL E EDUCACIONAL, CNPJ: 17.837.958/0001-34, que tem 

por objeto: Seleção de entidade qualificada como Organização da 

Sociedade Civil (OSC), para celebração de Termo de Colaboração, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, visando recepcionar propostas que 

contemplem a operacionalização de atividades essenciais para a 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico Municipal de 
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Angicos/RN a fim de atender demandas nas modalidades de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e 

Tecnológica, Assessoria e Consultoria Educacional, Capacitações, 

Formações Continuadas, Conferências, Jornadas Pedagógicas e 

eventos/atividades para comunidade escolar que contribuam para o 

desenvolvimento da Educação Básica Municipal, no âmbito da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município, sob a 

égide da Lei Federal Nº: 13.019/2014 e suas alterações. 

Art. 2º São atribuições do gestor: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 

contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 

de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 

13.019/2014. 

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 

às atividades de monitoramento e avaliação. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:785280CA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 0269/2023 GC, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais que lhe são conferidas no caput do Art.57, IX, da Lei 

Orgânica Municipal. 

  

Considerando o disposto no Parágrafo único do Art. 106 da Lei 

176/2001 de 24 de dezembro de 2001. 

  

RESOLVE 
Art. 1° Conceder Licença Prêmio por 30 (trinta) dias ao Servidor 

Municipal, Almai Reinaldo de Mesquita, matrícula 010247-4, 

Ocupante do cargo de vigilante, com lotação na Secretaria Municipal 

de Saúde, no período de 01 de abril de 2023 à 30 de abril de 2023. 

  

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins/RN, 31 de 

março de 2023. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:94CB55F9 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA-0270/2023 – GC, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais que lhe são conferidas no caput do Art.57, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto nos termos do 

Art. 3°, inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

RESOLVE 
  

Art.1° DESIGNAR os membros abaixo relacionados para a 

operacionalização da modalidade licitatória Pregão, na forma 

Presencial e Eletrônica, para o período de 03 de abril de 2023 a 31 de 

dezembro do ano curso, de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e modificações posteriores e Lei n° 10.520 de 17 de julho 

2002. 

Pregoeiro: Alande Alves de Oliveira; 

Membro da Equipe de Apoio: Iltean Gomes da Silva; 

Membro da Equipe de Apoio: Fabio Jorge Dias Cavalcante 

Fernandes; 

Membro da Equipe de Apoio: Francisco Lucinaldo da Silva; 

Membro da Equipe de Apoio: Francisco das Chagas Fernandes 

Reinaldo. 

  

Art. 2°- A Equipe de Apoio procederá os seus trabalhos sempre que 

necessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

Art. 3°- Compete ao Pregoeiro: 

- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 

julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos serão conduzidos; 

-Instaurar a sessão única de licitação; 

- Receber ao início os envelopes com propostas e habilitação dos 

licitantes que pretendem entrega-los na sessão; 

Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 

- Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do 

conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 

análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 

propostas; 

- Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 

etapa de lances; 

- Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 

com lances de menor valor; 

- Verificação de exequibilidade e aceitabilidade da proposta 

vencedora nos lances de menor valor; 

- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 

- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 

licitantes quando for necessária a abertura de seus envelopes de 

documentação; 

- Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 

- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 

- Recebimento, deferimento E exame dos recursos administrativos 

apresentados; 

- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

  

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins-RN, 03 de 

abril de 2023. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:EA44B380 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA-0271/2023–GC, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais que lhe são conferidas no caput do Art.57, IX, da Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1° DESIGNAR, de acordo com os § 3°,4° do Art.51 c/c XVI do 

Art. 6.º da Lei n° 8.666/1993, a Comissão Permanente de Licitação 

com a finalidade de receber, examinar e julgar os todos os 

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 

cadastramento de licitantes,para o período de 03 de abril de 2023 á 31 

de dezembro do ano em curso, com a seguinte composição: 

I – Presidente 
Emidio Neto Fernandes de Sena 

II – Membros 
Evilázio Carlos Filho; 

Francisco Segundo Xavier da Fonseca; 

III – Suplentes 
Maria Ester da Silva 

Maria Aurineide de Oliveira 

Iraildes Batista de Lira. 

  

Art. 2°- O Presidente da Comissão será representado, em sua 

ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, 

respeitando-se a ordem de designação. 

Art. 3°- As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a 

presença de, no mínimo, 03 (três) membros da comissão. 

Art. 4°- As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de 

03 (três) membros, no mínimo, e mediante voto singular de cada um 

deles. 

Art. 5°- Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos 

atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for 

devidamente registrada em ata e lavrada na respectiva reunião. 

Art. 6°- A investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para o 

período subsequente. 

Art. 7°- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins/RN, 03 de 

abril de 2023. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:1F51BC20 

 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 

MARTINS/RN CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
  

DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Antônio Martins/RN, torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 507/2019 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente no país, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 66 da Lei Municipal nº 

507/2019 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo 06 (seis) meses, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de Conselheiro 

Tutelar no período vigente; 

3.12. Não exercer mandato político; 

3.13. Não estar sendo processado criminalmente na comarca de 

residência ou em qualquer outra deste país; 

3.14. Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129 da Lei Federal nº 8.069/1990; 

3.15. Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo 

masculino). 

  

DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente e/ou por meio 

digital, na sede provisória do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, situado na Praça Boa Esperança, Centro, 

pelo período de: 20 de Abril a 05 de maio, das 08h00min ás 

12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, com foto 

3x4 (atual), conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

Reservista (para candidatos do sexo masculino); 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    24 

Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual da 

Comarca de 

Martins e Justiça Federal, cível e criminal; 

Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO 

III do presente edital; 

Currículo Vitae ou Lattes com a comprovação de certificado e/ou 

declaração em alguma instituição da área da infância e juventude, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente. Para efeito deste edital, considera-se como 

experiência na atuação as atividades desenvolvidas por: 

- Professores, especialistas em educação (pedagogos), diretores, vice-

diretores, coordenadores de escola, bibliotecários, brinquedistas e 

auxiliares de secretaria escolar; 

– Profissionais do Programa Estratégia Saúde da Família, auxiliares 

de enfermagem, etc; 

– Profissionais da assistência social, como assistentes sociais, 

psicólogos, educadores/orientadores sociais, e outros que atuam em 

projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de crianças e 

adolescentes e suas famílias; 

– Empregados ou voluntários de entidades não governamentais que 

atuam no atendimento de crianças e adolescentes e na defesa dos 

direitos desse seguimento, como por exemplo; Pastoral da Criança e 

Juventude, Igrejas, Associações de bairros etc. 

Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

até07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Período da campanha eleitoral:15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.15. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.16. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.17. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial (obrigatório): data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizarse-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. OCMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

  

DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 

23/07/2023(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

– A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

– O exame de conhecimentoconstará de 20 (vinte) questões objetivas, 

valendo 10 (dez) pontos no total; 

– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

–A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de 

conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral 

no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 
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DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Antônio Martins até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia; 

carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade 

do eleitor; c) carteira de reservista; 

carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. 

A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro 

de 2023e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, 

utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas 

cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

Será considerado inválido o voto manual: 

cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora 

de Votos; 

cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

em branco; 

que tiver o sigilo violado. 

As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e 

seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

- a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

- o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

- a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 

231/2022 – CONANDA); 

– a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

– a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

- o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos 

meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de:a) entidade ou governo 

estrangeiro; 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; 

concessionário ou permissionário de serviço público; 

entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;e) entidade 

de utilidade pública; 

entidade de classe ou sindical; 

pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

entidades beneficentes e religiosas; 

entidades esportivas; 

organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

organizações da sociedade civil de interesse público. 

No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de eleitores 

e a―boca de urna‖ pelos candidatos e/ou seus prepostos. 

São vedados, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado e os 

instrumentos de propaganda referidos neste edital, de modo a 

caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos. 

No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos 

servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso 

de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de 

candidato. 

  

DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, o 

candidato com maior idade. 

12.2 O candidato com maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico. 

12.3. O candidato com maior tempo de experiência na promoção, 

defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente. 

DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 507/2019. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Publique-se, cumpra-se e intime-se. 

  

Antônio Martins/RN, 30 de março de 2023. 

  

MATHEUS SOARES DE SOUSA  
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E 

APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ANTÔNIO MARTINS/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 
  

Nome completo: _________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_________________________ _ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________ 

Telefone:____________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Documento de identidade pessoal com foto 

(RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação 

e/ou passaporte) e CPF. 

( ) Documento de Reservista (para candidatos 

homens). 

( ) Documento de Certificação de Conclusão do 

Ensino Médio emitido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

( ) Documento de comprovante de residência 

(considera-se para efeito: conta de água, luz ou 

comprovante de telefone fixo). 

( ) Documento de Título de Eleitor e certidão de 

Quitação Eleitoral. 

( ) Certidão Negativa de antecedentes criminais 

expedida pela Justiça Estadual do RN da Comarca 

de Martins. 

( ) Certidão Negativa Civil e Criminal expedida 

pela Justiça Federal – TRF5. 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( )Curriculo Vitae ou Lattes com comprovação de 

certificação e/ou declaração de experiência de no 

mínimo 06 meses na área da infância e juventude, 

promoção, proteção, controle social e gestão 

política dos direitos da criança e do adolescente. 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Antônio Martins/RN, ____/_______/2023. 

________________________________ 

Assinatura do (a) candidato (a) 

  

___________________________________ 

Assinatura do Responsável pela inscrição 

  

Eu__________________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 

e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de 

minha candidatura. 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida Motivos do indeferimento: 

___________________________________________________ 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ João Marcos do 

Nascimento 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral  
  

ANEXO IIDECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE 

DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  
  

DECLARAÇÃO  
Eu, _______________________, declaro para os devidos fins, sob 

pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício 

do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) 

_____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

Antônio Martins/RN, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_________________________  

Nome:____________________ _____________ 

Endereço:____________ __________________ 

Título de Eleitor:____________________ 

Assinatura:_______________________ __ 

Nome:_________________________ _ 

Endereço:_______________ _ 

Título de Eleitor:_________________  
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
Eu, 

________________________________________________________

___________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

Antônio Martins/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO 

EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    27 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

________________________, N.______, Bairro_____________, 

CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a 

função de ______________________, no período de __/___/___ a 

___/___/___, na entidade denominada 

__________________________, pessoa jurídica de direito (público 

ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no 

Endereço ______________, município de ______________, Estado 

_______________, integrante da rede proteção de criança e 

adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por 

____________________, nacionalidade ___________, estado civil 

__________,, filho de _____________________ e de 

____________________, residente e 

domiciliado________________________________ 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante  
  

ANEXO VI PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE 

INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Antônio Martins/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

Antônio Martins/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

PATRIK STOITCHKOV MESQUITA 
Responsável Pelo Recebimento da Inscrição e Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

  

ENDEREÇOS PARA REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

CRIMINAIS, ATESTADOS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.  
  

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL - JUSTIÇA 

ELEITORAL  

Pelo Site http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS COMARCA 

DE MARTINS - JUSTIÇA ESTADUAL PODER JUDICIARIO 

DO RIO GRANDE DO NORTE  

Pelo Site http://esaj.tjrn.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

CERTIDÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE Certidão negativa civil e criminal expedida pela justiça 

federal  https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:9CADE481 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº31030001/2023 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede das 

atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada 

à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº37, bairro centro, Município de 

Apodi/RN, no período de abril a dezembro de 2023. 

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inc. X 

da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa MARTA DA COSTA E SILVA DUARTE 

(021.700.144-03), objetivando Locação de imóvel destinado ao 

funcionamento da sede das atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, localizada à Rua Nossa Senhora da Conceição, 

nº37, bairro centro, Município de Apodi/RN, no período de abril a 

dezembro de 2023., com o valor total de R$ 26.100,00 (vinte e seis 

mil e cem reais) 

  

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Apodi/RN, 31/03/2023  

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:ACEE356B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº31030001/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 

X da Lei 8.666/93 de 21 de Janeiro de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da MARTA DA COSTA E SILVA 

DUARTE (021.700.144-03), referente à Locação de imóvel destinado 

ao funcionamento da sede das atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, localizada à Rua Nossa Senhora da Conceição, 

nº37, bairro centro, Município de Apodi/RN, no período de abril a 

dezembro de 2023. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 

  

Apodi/RN, 31/03/2023  

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:29683083 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31030001/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: Nº 31030001/2023 

  

Dispensa: N° 31030001/2023 

  

Número da Licitação: 31030001/2023 

  

Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede das 

atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada 

à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº37, bairro centro, Município de 

Apodi/RN, no período de abril a dezembro de 2023. 

  

Contratado: MARTA DA COSTA E SILVA DUARTE (021.700.144-

03) 

  

Valor Total: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais) 

Base legal: Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 

  

Apodi/RN,31/03/2023.  
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Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:BB90109A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03040001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 03040001/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CONTRATADA: MARTA DA COSTA E SILVA DUARTE 

PROCESSO DE ORIGEM: n.º 31030001/2023 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede 

das atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

localizada à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº37, bairro centro, 

Município de Apodi/RN, no período de abril a dezembro de 2023. 

VALOR TOTAL: 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais) 

DOTAÇÃO: Despesa 110- 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de 

terceiros- Pessoa Física 

VIGÊNCIA: 03/04/2023 a 31/12/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:73571C2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA. EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Apodi/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 1016/2015 e 

na Resolução nº 002/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 002/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1,5 (um e meio) salários mínimos equivalentes 

R$ 1.818,00 (um mil oitocentos e dezoito reais), além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 69 da Lei Municipal nº 

1016/2015 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Ter conhecimento teórico e prático em informática, 

comprovados mediante apresentação de Certificado ou Declaração de 

conclusão de curso, bem como ser aprovado em avaliação de 

conhecimentos básicos em informática. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Apodi/RN, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 
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5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Apodi/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 
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9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 1016/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Apodi/RN, 03 de Abril de 2023 

  

FERNANDA MIKAELLE ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 

  

SUERLANGE SOARES 
Membro 

  

MARIA GORETE DE OLIVEIRA DANTAS 
Membro 

  

MAYARA MORGÂNIA GURGEL DO ROSÁRIO 
Membro 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Apodi/RN Ficha de Inscrição de Candidato nº _________ 

Nome completo: _________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________ 

Profissão:____________________________ 

RG:_____________________ 

CPF:_________________________ 

Telefone: __________________________ 

Endereço residencial: __________________________ ___ 

  
Documentos Apresentados 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de 

domicílio eleitoral no município do processo de escolha fornecidas 

pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de 

identificação com foto (original e 

cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: 

conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre 

( ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 
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função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva 

  

Eu_______________________________________ declaro que li o 

Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele 

para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual 

solicito o registro de minha candidatura. 

Assinatura do Candidato 

_______________________________________ 

Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: 

( ) Deferida ( ) Indeferida Motivos do indeferimento: 

___________________________ __________________, ______ de 

_________ de 2023. _________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DECLARAÇÃO  
  

Eu, _______________________________________________, 

declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada. Por ser expressão de verdade, firmo a 

presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ______________________________________, com ______ anos 

de idade, estado civil _________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. ____________, ____/____/2023. 

Local/ Data DECLARANTES: 

Assinatura:________________________ 

Nome:____________________________ 

Endereço:__________________________ __Título de 

Eleitor:________________ Assinatura:_________________ 

Nome:__________________________ 

Endereço:____________________________ Título de 

Eleitor:________________ 

  

NEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
Eu, ________________________________________, portador(a) do 

RG n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

_________, ______ de ____________ de 2023. (local e data) 

__________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE. 
Nome:__________________________________________ Profissão 

atual:____________________________ 

Escolaridade:________________________ 

Idade: _____________________ 

  

Tomador do serviço 

(nome da pessoa física 

ou jurídica) 

1. Atividades 

desenvolvidas 

Período (data de início 

e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, 

telefone e nome 

completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado_______________________________. Declaro ainda, e 

sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e 

declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 

do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

  

NEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Santana do Matos/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. __________________, ______ de _________ de 

2023. ____________________________ Responsável pelo 

recebimento da inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE APODI/RN EDITAL Nº 001/2023 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 003/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 
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TUTELAR DO MUNICÍPIO DE APODI/RN, publica a relação dos 

candidatosinscritos. I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 

001/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Santana do Matos/RN, inscreveram-se 

para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -........ 

2 -........ 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - ….... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 973/2023, 

Resolução nº 003/2023 e Edital nº 001/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. III - As impugnações deverão ser 

apresentadas por escrito e protocoladas na Secretaria Mun. de 

Educação, situado no Endereço, Rua Aristófanes Fernandes, Centro, 

Santana do Matos/RN, no horário de 7h às 11h30. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

____________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:99D6F951 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31030002/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: Nº 31030003/2023 

  

Dispensa: N° 31030002/2023 

  

Número da Licitação: 31030002/2023 

  

Objeto: Procedimento para Contratação de empresa para serviço de 

análise cadastral no ambiente eSocial, em conformidade às 

especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

  

Contratado: JOMADSON SILVA DE SA (26.534.036/0001-49) 

  

Valor Total: R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais) 

Base legal: Art. 75, II 

  

Apodi/RN,31/03/2023. 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:867BB4FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

31030002/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, II de 

01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

JOMADSON SILVA DE SA (26.534.036/0001-49), referente à 

Procedimento para Contratação de empresa para serviço de análise 

cadastral no ambiente eSocial, em conformidade às especificações e 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

  

RATIFICO, conforme prescreve a Lei de Licitações. 

  

Apodi/RN, 31/03/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:F65C6642 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N° 

31030002/2023 

 

AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

OBJETO: Procedimento para Contratação de empresa para serviço de 

análise cadastral no ambiente eSocial, em conformidade às 

especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 75, II, 

AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa 

JOMADSON SILVA DE SA (26.534.036/0001-49), objetivando 

Procedimento para Contratação de empresa para serviço de análise 

cadastral no ambiente eSocial, em conformidade às especificações e 

quantidades constantes do Termo de Referência., com o valor total de 

R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais). 

  

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Apodi/RN, 31/03/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:E70D055A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 03040002/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 03040002/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apodi 

CONTRATADA: JOMADSON SILVA DE SA 

OBJETO: Procedimento para Contratação de empresa para serviço de 

análise cadastral no ambiente eSocial, em conformidade às 

especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais) 

DOTAÇÃO: 73 - 2 . 2022 . 4 . 122 . 3 . 2.15 . 0 . 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 03/04/2023 à 03/09/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:7994DD93 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1406/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder à Senhora Lara Michelly Soares de Souza 

portadora de Matrícula 1719, ESI 30-1, Farmacêutico Bioquímico, 

pertencente ao quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS, Licença de 1 (um) ano, sem remuneração, conforme 

Lei em vigor, no período de 03/04/2023 a 03/04/2024. 

  

Art. 2º - O que trata o Art. 1º está de acordo com o Art. 105, da Lei 

269/96, que rege o Estatuto do Servidor desta Edilidade. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021 

  

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:EA02218F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE 

VALOR AO CONTRATO Nº28120001/2022-TP011/2022-PMA 

 

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE 

VALOR AO CONTRATO Nº28120001/2022-TP011/2022-PMA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI- 

CNPJ Nº. 08.349.011/0001-93-ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA 

PINTO-CPF Nº 09.393.893/0001-57-PREFEITO 

CONTRATADA: IEX EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 

EIRELI-CNPJ N.º 29.037.040/0001-90-REPRESENTANTE: 

IELON GUSTAVO GAMA DE SOUSA, CPF Nº 050.793.444-07 - 

CREA-RN:2116036836. 

OBJETO:ALTERAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS PÚBLICAS NO DISTRITO MELANCIAS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE APODI/RN, FUNDAMENTO 

LEGAL: ART.65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.VALOR 

SUPRIMIDO R$11.545,72(ONZE MIL, QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: APODI/RN, 28.02.2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:7F7CF745 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023 – CPL/PMBF - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Baía Formosa/RN, torna público 

a quem interessar que as empresas 1°) JOSÉ GOMES PINTO NETO, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 08.796.944/0001-29, foi vencedora 

do itens 002, 003, 004, 005, 007, 008, 009 e 010, com valor total de 

R$ 494.740,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil setecentos e 

quarenta reais); 2°) R L DE CARVALHO, inscrito (a) no CNPJ/MF 

sob o n.° 38.444.976/0001-26, foi vencedora dos itens 001, 006, 011, 

012, 013 e 014, com valor total de R$ 459.174,00 (quatrocentos e 

cinquenta e nove mil cento e setenta e quatro reais); Perfazendo, 

juntas, um valor global de R$ 953.914,00 (novecentos e cinquenta e 

três mil novecentos e quatorze reais); Processo Licitatório modalidade 

Pregão Eletrônico n.° 009/2023, o qual visa o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO COM BASE NA TABELA 

SINAPI PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BAÍA 

FORMOSA/RN, com critério de julgamento de maior percentual de 

desconto por item. 

  

Baía Formosa/RN, Sexta-feira, 31 de Março de 2023 (31/03/2023). 

  

MILENA CAROLINY CORDEIRO DA SILVA 
Pregoeira Municipal 

Portaria nº 002/2023 – GP/PMBF  

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:65158A4E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 001/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Baía Formosa/RN, nomeada através da Portaria n.º 001/2023 – 

GP/PMBF, de 02.01.2023, da Excelentíssima Senhora Prefeita, torna 

público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de 

documentos de ―Habilitação‖ e ―Proposta‖, através do Processo 

Licitatório Modalidade Convite N.º 001/2023, no dia 12 de abril de 

2023 (12/04/2023), às 09h00m horas, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Praça de Eventos localizada 

no Largo Arcelino Gomes da Cruz, S/Nº – Centro – Baía 

Formosa/RN, visando a Contratação de Pessoa Jurídica para 

realizar serviços de elaboração de Projeto Executivo de drenagem 

de águas pluviais e pavimentação das bacias: 1ª) da Rua 

Ricardina Rodrigues Soares e adjacências; e, 2ª) da área da 

"Lavanderia" e adjacências; ambas, no município de Baía 

Formosa/RN; conforme especificações contidas no Edital. 

Nesse mesmo local e nos portais www.baiaformosa.rn.gov.br e 

www.licitafacil.tce.rn.gov.br, será obtido o Edital em referência, bem 

como as informações pertinentes ao processo. 

  

Baía Formosa/RN, Sexta-Feira, 31 de março de 2023 (31/03/2023). 

  

MILENA CAROLINY CORDEIRO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n.º 001/2023 – CPL/PMBF 

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:0B92247A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 007/2023 - CPL/PMBF – SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Depois de cumprida as exigências legais e esgotado os prazos para a 

interposição de recursos administrativos, Homologo os atos praticados 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, quanto ao procedimento Licitatório 

Pregão Eletrônico nº 007/2023 – CPL/PMBF – Sistema de Registro de 

Preços (SRP), o qual visa REGISTRO DE PREÇOS para Eventual e 

futura Contratação de empresa para fornecimento de refeições 

preparadas (café da manhã, almoço e jantar, todos os dias da semana) 

e/ou lanche, para consumo das equipes de profissionais da área da 

Administração, Finanças, Educação, Saúde, Assistência Social, 

Tributação, Pesca, Transporte & Urbanismo, Obras, Turismo e 

Esporte, como também para técnicos, coordenadores e/ou similares de 

outros órgãos a serviço da Prefeitura Municipal de Baía Formosa/RN, 

no período de 12 (doze) meses, adjudicado os objetos em favor dos 

licitantes: 1°) 42.430.673 VIVIANE DA SILVA SOUZA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n.º 42.430.673/0001-21, vencedora do itens 001, 

002, 006, 009, 013, 014, 015, 016, 017, 019, 021, 022 e 023, com 

valor total de R$ 232.957,00 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e 

cinquenta e sete reais) e 2°) JULIANA DE SOUSA MARINHO, 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n.° 41.350.782/0001-76, vencedora 

dos itens 003, 004, 005, 007, 008, 010, 011, 012, 018, 020, 024, com 

valor total de R$ 454.998,80 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil 

novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), perfazendo 

juntas um valor global de R$ 687.955,80 (seiscentos e oitenta e sete 

mil novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos; para que 

produza os efeitos legais nos termos do art. 43 inciso VI da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Baía Formosa/RN, Segunda-feira, 03 de Abril de 2023 (03/04/2023). 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita Municipal.  
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Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:86538ADD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 245, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

“Decreta dia de ponto facultativo por ocasião da 

Semana Santa e dá outras providências.” 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal, e, 

  

CONSIDERANDO que a tradição do evento religioso da Semana 

Santa; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade e regularidade dos 

serviços públicos essenciais. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica decretado em Baía Formosa ponto facultativo no setor 

público municipal, a respeito do expediente no dia 06 de abril de 2023 

(quinta-feira), em virtude da tradição da Semana Santa. 

  

Parágrafo único - O disposto neste decreto não se aplica aos serviços 

públicos municipais considerados essenciais de saúde e limpeza 

pública ou que por sua natureza não possam ser paralisados ou 

interrompidos. 

  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do 

Norte, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita do Município de Baía Formosa 

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:B560EBE8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2023 

 

O MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN, Estado do Rio Grande 

do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

Constituição Federal art. 37, inciso IX, e Lei Orgânica do Município 

de Baía Formosa/RN, torna público a retificação do EDITAL Nº 

01/2023 do Processo Seletivo simplificado aprovado pela Lei nº. 

703/2023, para contratação de profissionais pedagogos, áreas 

específicas em licenciatura e profissionais multidisciplinares, com a 

finalidade de atender a Rede Municipal de Ensino e a Administração 

Pública Municipal de Baía Formosa/RN, 

  

Desta forma, RETIFICA o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo 

simplificado aprovado pela Lei nº. 703/2023, para constar a 

exigência de registro no Conselho de Educação Física competente, 

como pressuposto para nomeação e posse no cargo de profissional de 

Educação Física. 

Para tanto, CONVOCAMOS os candidatos aprovados dentro do 

números de vagas, Michele Nascimento de Oliveira Guimarães 

(inscrição n° 85); José Cipriano Neto (inscrição n° 63); Cláudio 

Januário Marques da Silva (inscrição n° 12) a comparecer na 

Secretaria de Educação e Cultura de Baía Formosa/RN, situada na Av. 

João Ferreira de Souza, 123 - Centro, com o documento de registro no 

Conselho de Educação Física competente para legitimar a nomeação e 

posse no cargo de profissional de Educação Física.  

  

LAÍS FERREIRA DOS SANTOS MADEIRO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura  

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:18838425 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 

SOCIAL 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - RESOLUÇÃO 

003/2023-CMAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

EMENTA: Dispõe sobre aprovação da prestação de 

contas do Cofinanciamento Estadual da Proteção 

Social de Média Complexidade do Fundo Estadual de 

Assistência Social-FEAS referente aos recursos 

executados em 2022. 

  

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 436 de 05 de Maio de 

2008 e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 

23 de março de 2023. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

da Proteção Social de Média Complexidade do Fundo Estadual de 

Assistência Social-FEAS referente aos recursos executados em 2022, 

bem como o Plano de Ação dos Valores reprogramados para o 

exercício 2023. 

Art. 2º. Esta aprovação dá-se por meio dos membros do Conselho 

Municipal da Assistência Social do município de Baía Formosa. 

  

Art. 3º. A seguinte resolução é regulamentada de acordo com a última 

reunião em 23 de março de 2023 pelos os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social do município de Baía Formosa. 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 

da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Baía Formosa/RN, 24 de março de 2023. 

  

KÁTYA SILVA DE OLIVEIRA PAIVA PEIXOTO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:2A11EAF1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

LEI Nº 782/2023. 

 

―Dispõe sobre o ―Programa Corte de Terra‖ no 

Município de Baraúna/RN e dá outras providências.‖. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal 

de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte, uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município de 

Baraúna-RN, aprovou e Ela sanciona a seguinte lei: 
  

ART. 1°- O “Programa Corte de Terra” tem por finalidade atender 

os grupos de agricultores familiares inseridos em comunidades rurais 

ou projetos de assentamento, auxiliando-os na execução dos trabalhos 

de preparo de solo para o plantio e fomentando a produção agrícola na 

zona rural do município de Baraúna/RN. 

§ 1° - O “Programa Corte de Terra” terá caráter contínuo e será 

executado no primeiro semestre de cada ano, observado o período de 

chuvas no Município, conforme plano de trabalho apresentado pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos – 

SEMAPRH. 

Art. 2°- O “Programa Corte de Terra” compreende a elaboração de 

estratégias locais de fomento à produção agrícola na zona rural de 
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Baraúna/RN, com destaque para as seguintes ações, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira respectivas: 

I – Desenvolvimento de ações de fomento institucional e de 

orientação educativa de incentivo à produção agrícola na zona rural, 

no contexto das ações de competência da SEMAPRH; 

II – Aquisição e disponibilização aos beneficiários do Programa de 

óleo diesel para fins exclusivos de auxiliar no corte de terra, tomando 

por parâmetro médio a quantidade de 22 (vinte e dois) litros de óleo 

diesel, equivalente a 01 (uma) hora de corte de terra, por família 

beneficiada, sendo dirigido para as famílias que não tenham sido 

contempladas com o corte de terra realizado diretamente pela 

prefeitura. 

III – Desenvolvimento de ações de integradas com os demais Poderes 

e com a sociedade civil, através dos órgãos e entidades que objetivem 

o fomento agrícola. 

Art.3°- São da competência da SEMAPRH o desenvolvimento e a 

execução do plano de trabalho do “Programa Corte de Terra”, o 

qual terá periodicidade anual e poderá compreender uma ou mais das 

ações definidas no art. 2° desta lei. 

Parágrafo Único – Para o desempenho das ações definidas no art. 2º 

desta lei, a SEMAPRH poderá contar com o apoio de outras 

Secretarias Municipais, observadas as competências comuns e 

correlatas de cada órgão. 

Art. 4°- Para indicação dos beneficiários do “Programa Corte de 

Terra”, especialmente no tocante ao art. 2º, inciso II, desta lei, o 

beneficiário deverá se tratar de agricultor familiar. 

  

§1°. Para os efeitos deste Lei, considera-se agricultor familiar aquele 

que pratica atividades no meio rural, atendendo, concomitantemente, 

aos seguintes requisitos: 

  

§2º. O documento de que trata o inciso V, do parágrafo anterior, 

poderá ser substituído por qualquer outro igualmente idôneo e que 

comprove a qualidade de agricultor familiar. (Alteração dada pela 

Emenda Aditiva nº 001/2023) 
I – não detenha, a qualquer título, área maior do que 04 (quatro) 

módulos rurais; 

II – utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III – tenha renda familiar predominantemente originada de atividades 

econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou 

empreendimento; 

IV – dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

V – Possuir Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento à Agricultura Familiar (DAP). 

Art. 5° - Incube a SEMAPRH promover os atos administrativos de 

controle, gestão e fixação do cronograma orçamentário-financeiro do 

“Programa Corte de Terra” na zona rural do município de 

Baraúna/RN, sendo o número de beneficiários das ações descritas no 

art. 2° desta lei estipulado de conformidade com tal programa. 

  

Art. 6° - Para fins de indicação prioritária dos beneficiários do 

“Programa Corte de Terra”, a SEMAPRH realizará cadastramento 

dos agricultores familiares que se enquadram nas condições 

estabelecidas pelo art. 4º desta lei, atualizando periodicamente tal 

cadastro, conforme procedimentos estabelecidos em ato do Secretário 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos. 

  

Parágrafo Único – A prioridade na definição de beneficiários com 

relação às ações previstas no art. 2º será definida pelo critério de 

menor renda familiar e, no caso de agricultores com renda idêntica ou 

equivalente, a prioridade será dos interessados com estabelecimentos 

mais distantes do centro urbano. 

  

Art. 7° - Para fins de manutenção da condição de beneficiário do 

“Programa Corte de Terra”, o agricultor familiar beneficiado pelas 

ações definidas no art. 2º, inciso II, deverá apresentar comprovação do 

uso adequado do combustível disponibilizado, no prazo de 30 (trinta) 

dias após a conclusão das atividades do programa, conforme 

calendário estabelecido pela SEMAPRH, sendo que os termos 

necessários à prestação de contas deverão ser estabelecidos, no plano 

de trabalho a ser divulgado pela SEMAPRH. 

Art. 7° - Para fins de manutenção da condição de beneficiário do 

"Programa Corte de Terra", o agricultor familiar beneficiado pelas 

ações definidas no art. 2°, inciso II, deverá apresentar comprovação 

idônea do uso adequado do combustível disponibilizado, no prazo de 

30 (trinta) dias após a conclusão das atividades do programa, 

conforme calendário estabelecido e mediante critérios divulgados 

antecipadamente pela SEMAPRH. (Alteração dada pela Emenda 

modificativa nº 001/2023) 
  

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser 

prorrogado de ofício ou mediante solicitação do beneficiário em caso 

de ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem prejuízo aos 

beneficiários do programa. (Alteração dada pela Emenda Aditiva nº 

002/2023) 
  

Art. 8° - O beneficiário do “Programa Corte de Terra” será 

excluído do Programa acaso deixe de atender a quaisquer das 

obrigações e/ou dos critérios estabelecidos nesta lei, podendo ser 

novamente incluído em tal cadastro acaso volte a preencher tais 

requisitos e/ou cumpra com a obrigação desatendida, mediante devida 

comprovação. 

  

Art. 9° - As despesas decorrentes do PMCFA correrão por conta do 

Município de Baraúna/RN, em dotações constantes no orçamento da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos, 

autorizando a adequação orçamentária necessária, bem como a 

abertura de créditos especiais e suplementares, se for caso. 

  

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Baraúna- RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:450F1406 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 21/2023/GAB 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARAÚNA- RN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar no 

Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica concedida 03 (três) DIÁRIAS no valor de R$1.000,00 

(mil reais) ao senhor Gustavo Henrique de Sá Honorato, matrícula 

nº 0978-3, ocupante do cargo/função Procurador Geral Adjunto, para 

custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 

alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único do 

art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à 

cidade de BRASILIA/DF, nos dias 04/04/2023 à 06/04/2023, para 

comparecer ao PGFN, FNDE E TCU. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 004/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 03 de abril de 2023. 
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MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Baraúna/RN  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:4E5DBD39 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 004/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. ANTÔNIO JERÔNIMO FREIRE, DAP 

Nº SDW0850883744532302220554, agricultor, portador da cédula de 

identidade de nº 001.315.951 e CPF n.º 850.883.744-53, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

37.989,00 (Trinta e sete mil novecentos e oitenta e nove reais), 

conforme tabela abaixo: 

  
ANTÔNIO JERÔNIMO FREIRE 

PRODUTOS KG QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

CEBOLINHA Kg 1250 R$ 12,44 R$ 15.550,00 

COENTRO Kg 1000 R$ 12,84 R$ 12.840,00 

ALFACE CRESPA Kg 500 R$ 10,64 R$ 5.320,00 

MACAXEIRA Kg 1100 R$ 3,89 R$ 4.279,00 

VALOR TOTAL R$ 37.989,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 
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e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 23 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Antônio Jerônimo Freire 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA  ANTÔNIO JERÔNIMO FREIRE  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:CE3BBA60 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 005/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Sra. ELISANGELA ABREU DE MACEDO 

DAP Nº SDW0968531584151509210904, agricultora, portadora da 

cédula de identidade de nº 001.461.557 e CPF n.º 968.531.584-15, 

doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 

celebram, entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.700,00 (Trinta e nove mil setecentos reais) conforme tabela abaixo: 

  
ELISANGELA ABREU DE MACEDO 

PRODUTOS KG QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

BANANA PACOVAN kg 6000 R$ 3,37 R$ 20.220,00 

COENTRO kg 1000 R$ 12,84 R$ 12.840,00 

PIMENTÃO VERDE kg 1000 R$ 6,64 R$ 6.640,00 

VALOR TOTAL R$ 39.700,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Elisangela Abreu de Macedo 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA  ELISANGELA ABREU DE MACEDO  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:560EBF7A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 006/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. EMANUEL DORIAN SILVA DE LIMA, 

DAP N°SDW0011530234402911210325, agricultor, portador da 

cédula de Identidade nº 1987022 e CPF nº 011.530.234-40, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$39.928,70(Trinta e nove mil novecentos e vinte e oito reais e 

setenta centavos), conforme tabela abaixo: 

  
EMANUEL DORIAN SILVA DE LIMA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

BANANA PACOVAM Kg 1.000 R$ 3,77 R$ 3.770,00 

MELANCIA Kg 1.670 R$ 2,61 R$ 4.358,70 

MILHO ESPIGA Kg 5000 R$ 6,36 R$ 31.800,00 

VALOR TOTAL R$39.928,70  

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Emanuel Dorian Silva De Lima 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA EMANUEL DORIAN SILVA DE LIMA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:DF65E3B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 007/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. ERINALDO FABRÍCIO PEGADO, CAF 

Nº RN022023.01.000173429CAF, agricultor, portador da cédula de 

identidade de nº 001.722.161 e CPF n.º 777.935.874-72, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.957,30(Trinta e nove mil novecentos e cinquenta e sete reais e 

trinta centavos), conforme tabela abaixo: 

  
ERINALDO FABRÍCIO PEGADO 

PRODUTOS UND QTD 
VALOR 

UNIT(R$) 
VALOR TOTAL 

MILHO ESPIGA Kg 2000 R$ 6,36 R$ 12.720,00 

COENTRO Kg 1000 R$ 12,84 R$ 12.840,00 

MELANCIA Kg 1330 R$ 2,61 R$ 3.471,30 

FEIJÃO VERDE Kg 900 R$ 12,14 R$ 10.926,00 

VALOR TOTAL R$ 39.957,30  

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 
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c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Erinaldo Fabrício Pegado 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA ERINALDO FABRÍCIO PEGADO  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:4E262073 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 008/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. GILVAN PEREIRA DE SOUZA, DAP 

Nº SDW0050631184881712210940, agricultor, portador da cédula de 

Identidade nº 001.649.899 e CPF nº 050.631.184-88, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
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39.811,00 (Trinta e nove mil oitocentos e onze reais), conforme tabela 

abaixo: 

  
GILVAN PEREIRA DE SOUZA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

FEIJÃO MACASSAR KG 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 

BANANA PACOVAN KG 8300 R$ 3,77 R$ 31.291,00 

VALOR TOTAL R$ 39.811,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 
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Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Gilvan Pereira De Souza 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA GILVAN PEREIRA DE SOUZA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:39160AB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 009/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. IVANILDO HENRIQUE PAZ DA 

SILVA, DAP Nº SDW0063966224242610210734, agricultor, 

portador da cédula de identidade de nº 002.279.716 e CPF n.º 

063.966.224-24, doravante denominado CONTRATADA, as partes 

acima qualificadas celebram, entre si, por este Instrumento de 

Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.999,27 (Trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e 

vinte e sete centavos), conforme tabela abaixo: 

  
IVANILDO HENRIQUE PAZ DA SILVA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

BANANA PACOVAN Kg 916 R$ 3,77 R$ 3.453,32 

MAMÃO FORMOSA Kg 2000 R$ 3,47 R$ 6.940,00 

JERIMUM CABOCLO Kg 1000 R$ 4,08 R$ 4.080,00 

BANANA PRATA Kg 855 R$ 3,89 R$ 3.325,95 

MELÃO SAPO Kg 6000 R$ 3,7 R$ 22.200,00 

VALOR TOTAL R$ 39.999,27 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    44 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Ivanildo Henrique Paz Da Silva 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA IVANILDO HENRIQUE PAZ DA SILVA  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:360A4767 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 010/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. JOSÉ HONÓRIO BEZERRA, DAP Nº 

SDW0012300904952401220708, agricultor, portador da cédula de 

identidade de nº 665.979 e CPF n.º 392.916.344-68, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ R$ 

39.958,80 (trinta e nove mil novecentos e cinquenta e oito reais e 

oitenta centavos), conforme tabela abaixo: 

  
JOSÉ HONÓRIO BEZERRA 

PRODUTOS UND QTD 
VALOR 

UNIT(R$) 
VALOR TOTAL 

MAMÃO FORMOSA kg 6.000 R$ 3,47 R$ 20.820,00 

BANANA PRATA kg 4.820 R$ 3,89 R$ 19.138,80 

VALOR TOTAL R$ 39.958,80  

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN José Honório Bezerra 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA JOSÉ HONÓRIO BEZERRA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:552A9757 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 012/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    46 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. MARCELO DE MEDEIROS SILVA, 

DAP Nº SDW0125377854010510211048, agricultor, portador da 

cédula de identidade de nº 003.142.547 e CPF n.º 125.377.854-01, 

doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 

celebram, entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.966,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e seis reais), 

conforme tabela abaixo: 

  
MARCELO DE MEDEIROS SILVA 

PRODUTOS UND QTD 
VALOR 

UNIT(R$) 
VALOR TOTAL 

MELANCIA kg 10600 R$ 2,61 R$ 27.666,00 

CEBOLA BRANCA OU ROXA kg 2000 R$ 6,15 R$ 12.300,00 

VALOR TOTAL R$ 39.966,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 

15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Marcelo De Medeiros Silva 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA  MARCELO DE MEDEIROS SILVA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:1AC2297B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Barauna torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº781/2023 e na 

Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 02/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 

781/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; (observando o previsto em Lei Municipal, de 

acordo com a realidade de cada município) 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08:00h as 12:00h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (um) instituição da área da infância e 

juventude do município de Barauna, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 
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i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Barauna até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 
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b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 781/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Baraúna/RN, 03 de Abril de 2023 

  

MARIA ELIZABETE DOS SANTOS DANTAS 
Presidente do CMDCA 

CPF: 673.199.124-49 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:DA92F81B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 03, DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    50 

Conselho Tutelar do Município de Baraúna para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Baraúna, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 781/2023 Baraúna, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Baraúna para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Maria Elizabete dos Santos Dantas -PRESIDENTE 

2- Lieberty Abreu Batista 

3- Jailma da Silva Nogueira 

4- Jemima Dantas da Cunha Miranda 

5- Edite Secundo de Lima Nunes 

6- Aurinete da Silva Saldanha dos Santos 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 
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parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Baraúna para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Baraúna: 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência no município há mais de 3 aos; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de baraúna: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do 

art. 36 da Lei Municipal n°781/2023, no Lei n° 8.069/90, art. 140 e 

parágrafo único, e Resolução do CONANDA n°231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. É vedada qualquer propaganda eleitoral nos veículos de 

comunicação social, ou a sua afixação em locais públicos ou 

particulares, admitindo-se somente a realização de debates e 

entrevistas, em igualdade de condições. 

  

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 
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em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Baraúna no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Baraúna até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Baraúna solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Baraúna e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – Residir no município há mais tempo; 

IV – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Baraúna/RN, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ELIZABETE DOS SANTOS DANTAS 
Presidente do CMDCA 

CPF: 673.199.124-49 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:20C0669C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 013/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Srª. MARIA MARLENE DA SILVA, DAP 

Nº SDW0044946624880202221059, agricultora, portadora da cédula 

de identidade de nº 966.836 e CPF n.º 044.946.624-88, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.950,90 (trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais), conforme 

tabela abaixo: 

  
MARIA MARLENE DA SILVA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

MAMÃO FORMOSA kg 4000 R$3,47 R$13.880,00 

JERIMUM CABOCLO kg 1000 R$ 4,08 R$ 4.080,00 

MILHO ESPIGA kg 190 R$6,36 R$1.208,40 

MELANCIA kg 3250 R$ 2,61 R$8.482,50 

CEBOLA BRANCA OU 

ROCHA 
kg 2000 R$6,15 R$ 12.300,00 

VALOR TOTAL R$39.950,90  

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Maria Marlene Da Silva 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA MARIA MARLENE DA SILVA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante)  (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:14E02EAE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 014/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e e o Sr. VITAL PEGADO, DAP Nº 

SDW289214454042205220257, agricultora, portador da cédula de 

identidade de nº 582.534 e CPF n.º 289.214.454-04, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

38.865,40 (trinta e nove mil oitocentos e sessenta cinco reais e 

quarenta centavos), conforme tabela abaixo: 

  
VITAL PEGADO 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

JERIMUM LEITE kg 900 R$ 3,33 R$ 2.997,00 

BANANA PACOVAN kg 3.500 R$ 3,77 R$ 13.195,00 

COENTRO kg 1000 R$ 12.84 R$ 12.840,00 

FEIJÃO VERDE kg 810 R$ 12,14 R$ 9.833,40 

VALOR TOTAL R$ 38.865,40 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 
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c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Vital Pegado 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA VITAL PEGADO 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ 
  

CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:DD4ABA03 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 015/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Sra. SHEYLA KATIANE SILVA 

FERNANDES, DAP Nº SDW0022811654692205220239, 

agricultora, portador da cédula de identidade de nº 002.000.871 e CPF 

n.º 010.388.674-52, doravante denominado CONTRATADA, as 

partes acima qualificadas celebram, entre si, por este Instrumento de 

Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
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Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.970,70 (trinta e nove mil novecentos e setenta reais setenta reais), 

conforme tabela abaixo: 

  
SHEYLA KATIANE SILVA FERNANDES 

PRODUTOS UND QTD 
VALOR 

UNIT(R$) 
VALOR TOTAL 

MACAXEIRA kg 2900 R$ 3,89 R$ 11.281,00 

BANANA PACOVAM kg 7610 R$ 3,77 R$ 28.689,00 

VALOR TOTAL R$ 39.970,70 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 
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vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Sheyla Katiane Silva Fernandes 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA SHEYLA KATIANE SILVA FERNANDES  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:26F8D47B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 017/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. JALDETE RIBEIRO DE BESSA, CAF 

Nº RN022023.01.000167715CAF , agricultora, portador da cédula de 

identidade de nº 001.516.317 e CPF n.º 027.554.174-63, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

39.930,00 (trinta e nove mil novecentos e trinta reais), conforme 

tabela abaixo: 

  
JOLDETE RIBEIRO DE BESSA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

ALFACE kg 500 R$ 10,64 R$ 5.320,00 

COENTRO kg 1000 R$ 12.84 R$ 12.840,00 

COENTRO kg 1750 R$ 12,44 R$ 21.770,00 

VALOR TOTAL R$ 39.930,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Jaldete Ribeiro De Bessa 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA JALDETE RIBEIRO DE BESSA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:356209B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 018/2023 - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, inscrita no CPF/MF sob n.º 

672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal 

das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. FRANCISCO ANTÔNIO ARAUJO DE 

ALMEIDA, DAP Nº SDW0034234124372210221038, agricultora, 

portador da cédula de identidade de nº 001.924.846 e CPF n.º 

034.234.124-37, doravante denominado CONTRATADA, as partes 

acima qualificadas celebram, entre si, por este Instrumento de 

Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 

001/2023, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 

Cláusula Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas 

constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 

CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP 

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ R$ 

39.722,00 (trinta e nove mil setecentos e vinte dois reais), conforme 

tabela abaixo: 

  
FRANCISCO ANTÔNIO ARAUJO DE ALMEIDA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

BATATA DOCE kg 10000 R$ 3,73 R$ 37.300,00 

TOMATE kg 350 R$ 6,92 R$ 2.422,00 

VALOR TOTAL R$ 39.722,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 

Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 

Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações 

contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual 

não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência 

de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em 

qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme 

previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de 

multa 2% mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe 

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de 

Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 

sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 

contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal 

de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá 

rigoroso controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 

001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da 

Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 

2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 

31 de dezembro de 2023 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por 

estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas 

vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Francisco Antônio Araujo De Almeida 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA FRANCISCO ANTÔNIO ARAUJO DE ALMEIDA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:83C38B84 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 002/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20120001/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTÍGENO SWAB NASAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN. 
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Na qualidade de Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN, 

e, no uso das minhas atribuições legais em simetria com a Lei 

10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93 e ainda com o Decreto 

10.024/2019. 

  

CONSIDERANDO o resultado do procedimento de licitação em tela, 

configurado na ata que integra os autos desse certame; 

  

CONSIDERANDO que após os lances e negociações diretas com o 

Pregoeiro foi conseguido valores de acordo com a pratica do mercado 

local; 

  

CONSIDERANDO, o resultado final após negociações e que nenhum 

licitante manifestou intenção de recurso; 

  

CONSIDERANDO finalmente que preconizado no inciso XX, do 

Art. 4, da Lei Federal 10.520/2002; 

  

CONSIDERANDO todo o exposto, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresentas as empresas: STAFF 

MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELLI – CNPJ: 

24.262.316/0001-10, VENCEDORA do item nº 0001, perfazendo um 

valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).  

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Baraúna-RN, em 03 de abril de 2023 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:21851975 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 002/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20120001/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTÍGENO SWAB NASAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN. 
  

Na qualidade de Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN, 

e, no uso das minhas atribuições legais em simetria com a Lei 

10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93 e ainda com o Decreto 

10.024/2019. 

  

CONSIDERANDO o resultado do procedimento de licitação em tela, 

configurado na ata que integra os autos desse certame; 

  

CONSIDERANDO que após os lances e negociações diretas com o 

Pregoeiro foi conseguido valores de acordo com a pratica do mercado 

local; 

  

CONSIDERANDO, o resultado final após negociações e que nenhum 

licitante manifestou intenção de recurso; 

  

CONSIDERANDO finalmente que preconizado no inciso XX, do 

Art. 4, da Lei Federal 10.520/2002; 

  

CONSIDERANDO todo o exposto, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresentas as empresas: STAFF 

MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELLI – CNPJ: 

24.262.316/0001-10, VENCEDORA do item nº 0001, perfazendo um 

valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).  

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Baraúna-RN, em 03 de abril de 2023 

  

 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:0B6271FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2022 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041/2021 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 10080001/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN 

E JHM LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

234.681.564/0001-59. 

 

Pelo presente Instrumento Público, os signitários infine assinados, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com 

sede na Rua Hermenegildo Montenegro, 126, Centro, CEP: 59.695-

000, Baraúna/RN neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a 

Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, 

casada, inscrita no CPF: 672.435.924-49, residente e domiciliada na 

Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, CEP: 59.695-

000, Baraúna/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado a Pessoa Jurídica: JHM LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI LTDA, CNPJ: 234.681.564/0001-59, com sede no Sítio 

povoado Santa Maria, Nº 374, Zona Rural, Brejinho/RN, CEP 59.219-

000, neste ato representado pelo Sr. JOSE HUMBERTO DE 

MEDEIROS, brasileiro, casado, empresário, portador do documento 

de identidade Nº 367.958 SSP/RN, portador do CPF de Nº 

289.097.474-04, domiciliado na Rua Francisco Manoel do Sotís, 

Centro, Brejinho/RN, CEP: 29219-000 doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 

de aditamento contratual com escopo no inciso II, art. 57 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, as quais as partes 

sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o aditamento de prazo com escopo 

no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93 referente a contratação de 

pessoa jurídica especializada na LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ESCOLARES TIPO: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, VANS E 

CARROS DE 
PASSEIO, destinados ao transporte de alunos da rede municipal de 

ensino, conforme demanda realizada pela secretaria Municipal de 

Educação de Baraúna/RN 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE PRORROGAÇÃO 
O termo aditivo em apreço tem vigência iniciada a partir da data de 

sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, conforme inciso II, art. 57 

da Lei nº 8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do 

seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 

CLÀUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL 
Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato originário. E, por 

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor. 

  

Baraúna/RN, 20 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN JHM Locações E Serviços EIRELI LTDA 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA JOSE HUMBERTO DE MEDEIROS 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

TESTEMUNHA:  
CPF/RG: 

  

TESTEMUNHA:  

CPF/RG:  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:2F71DBDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

CONTRATO 001/2023 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16120001/2022 

 

OBJETO: Registro de Preço visando a futura e eventual contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

veículo automotor para atender as demandas da secretaria municipal 

de chefia de gabinete da Prefeitura Municipal de Baraúna/RN. 

  

CONTRATADO: MASTER LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 

07.656.489/0001-01. 

  

VALOR:O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 155.880,00 

(cento e cinquenta e cinco mil e oitocentos e oitenta reais). 
  

PRAZO:O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 

fixado no Termo de Referência, com validade de 12 meses, a partir da 

data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro 2019 suas alterações 

posteriores. 

  

Baraúna/RN, 30 de março de 2023. 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:7866638B 

 
UNIDADE SETORIAL DE PREGÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

011/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07020001/2023 

 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Baraúna, nomeado 

pela Portaria n° 030, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), em 04 

de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para conhecimento dos interessados que no dia 18 de abril de 2023, às 

09h:01min, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 01 (UM) 

APARELHO DE BANHO SECO DESTINADOS AO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE FRANCISCO BEZERRA SOBRINHO, de 

acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Edital e seus Anexos. Demais especificações e detalhes 

encontram-se à disposição dos interessados no Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Baraúna/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

RAMON BEZERRA PEREIRA 
Pregoeiro do Município de Baraúna/RN 

  

Publicado por: 
Ramon Bezerra Pereira 

Código Identificador:8BBBD1BA 

 
UNIDADE SETORIAL DE PREGÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12120002/2022 

 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Baraúna, nomeado 

pela Portaria n° 030, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), em 04 

de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para conhecimento dos interessados que no dia 19 de abril de 2023, às 

09h:01min, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RESERVA E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS, TENDO POR OBJETIVO PARTICIPAÇÃO DA 

PREFEITA, SECRETÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS EM 

VIAGENS PARA TRATAR DE ASSUNTOS DO INTERESSE 

DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN, de acordo com as 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital 

e seus Anexos. Demais especificações e detalhes encontram-se à 

disposição dos interessados no Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Baraúna/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

RAMON BEZERRA PEREIRA 
Pregoeiro do Município de Baraúna/RN 

Publicado por: 
Ramon Bezerra Pereira 

Código Identificador:BFA6A415 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELONA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECISÃO ADMINISTRATIVA SANCIONADOR 28101937/2023 

- PROCELA PARTICIPAÇÕES 

 

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

28101937/2023 - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 290805/2022 ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022. 

EMPRESA: PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI 

CNPJ nº 09.686.716/0001-69 

MOTIVO: FALHA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  

Dos Fatos 

  

Trata-se de abertura de processo administrativo para apurar condutas 

do fornecedor PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI 

  

Nesse sentido, o setor de fiscalização de contratos da Prefeitura 

Municipal de Barcelona/RN encaminhou relatório descrevendo a 

conduta do fornecedor descrito no relato infra: 

1. No dia 10 de novembro de 2022, foi encaminhado ao setor de 

licitações e contratos através do memorando interno 97, relatório com 

o descritivo da conduta da empresa no fornecimento de materiais 

laboratoriais 

2. O item 02 – Ácido Úrico, a foi enviado pelos correios sem a devida 

refrigeração, tornando o produto impróprio para o uso, causando 

prejuízo para o atendimento do objeto licitado 

3. Relata-se divergência entre a ordem de compras e o faturamento da 

nota fiscal 

Nessa esteira, atendendo ao principio constitucional ofertando à 

empresa a ampla defesa e ao contraditório, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias para que a notificada se manifestasse nos autos e a mesma não o 

fez de forma tempestiva. 

É o que basta relatar! 
  

Do Mérito 
  

Nesse momento, fica evidente o desmazelo da empresa para entregar o 

material licitado, uma vez eu trata-se de produtos que necessita de 

refrigeração especial manter as propriedades físico-químicas do 

produto que trata-se de material laboratorial, a empresa deverá 

observar além do instrumento convocatório a necessidade de 

acondicionamento do produto para que possa cumprir a finalidade que 

se destina. 

O instrumento editalício em seu termo de referência no item 16.1 e na 

Cláusula Sétima, assim leciona: 

  

16. DAS SANÇÕES 

16.1. Garantido o direito à ampla defesa, o licitante ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 

contrato e das demais cominações legais, conforme a Lei nº 

10.520/02, se: 
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

16.1.2. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

retirar a nota de empenho/ordem de fornecimento; 

16.1.3. Apresentar documento ou fizer declaração falsa; 

16.1.4. Ensejar retardamento da execução do objeto desta licitação; 

16.1.5. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.8. Cometer fraude fiscal ou fraude. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, 

execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da 

Lei8.666/93: 

16.2.1 advertência; 

16.2.2 multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado na entrega do produto contratado, sobre o valor da 

parcela não executada do contrato; 

16.2.3 suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO 

DE BARCELONA por um período de até 2 (dois) anos, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas no Edital; 
16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Federal, de competência do Ministro de 

Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado a licitante o 

pedido de reconsideração da decisão do PREFEITO, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

16.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e 

das demais cominações legais. 

16.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos 

poderão ser relevadas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante 

a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

16.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta 

do MUNICÍPIO através de DAM (Documento de Arrecadação 

Municipal), fornecida pelo Setor de Tributação do Município, no 

prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo a 

administração municipal, reter o valor correspondente de 

pagamentos futuros. devidos à contratada ou, ainda, cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

16.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações não se aplicam às demais licitantes que forem 

convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que 

não aceitarem a contratação e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

16.7 A aplicação de penalidades será feita, mediante processo 

administrativo específico. 

16.8 A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado 

sua intenção de lhe aplicar as penalidades previstas no Edital ou 

Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação da 

sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

comunicação. 16.9 Esta comunicação deverá ser feita por meio de 

Notificação (ofício ou qualquer outro expediente administrativo), a 

qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com Aviso 

de Recebimento, no endereço cadastrado na proposta do licitante, por 

fax ou e- mail do Licitante ou do Contratado que ficará sujeito à 

penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de 

defesa; 

16.10 Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, 

o mesmo deverá ser notificado por edital, publicado em jornal de 

circulação local, por um período de 3 (três) dias. 

16.11 A infração de qualquer outra cláusula do termo de referência 

sujeitará o contratado à multa de até 2% do valor total dos produtos 

os quais tenha a obrigação de entrega para com o Contratante, 

dobrável na reincidência. 

16.12 As sanções previstas nos subitens 16.1, poderão ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

pela Lei nº 8.666/93, tenham: 

16.12.1 Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.12.2 Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

16.12.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.13 As penalidades previstas neste edital podem ser aplicadas, a 

juízo da Administração, em caráter alternativo, sucessivo ou 

cumulativo, na proporção do bem jurídico administrativo lesado ou 

exposto a risco pela conduta omissiva ou comissiva da empresa 

vencedora da licitação, mediante formalização de processo no qual é 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, atendidas, 

subsidiariamente, às disposições da lei nº 8.666/93. 

16.14 A empresa terá direito a recursos administrativos, nos termos 

da Lei n. 8666/93 e regras contidas no Edital. 

Ainda nessa esteira, assim versa a Ata de Registro de Preços em sua 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

[...] 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 

entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 

total do contrato. 
Comprovada toda falha na execução do contrato, entendemos ser 

possível a aplicação da penalidade com fulcro no item 16 do termo de 

referência, a luz do princípio da razoabilidade, IMPEDIR a empresa: 

PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ: 

09.868.716/0001-69 de licitar e contratar com o Município de 

Barcelona por 2 (dois) anos e aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) conforme Cláusula Sétima da Ata de Registro de Preços. 

  

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, analisados os fundamentos de Fato e de Direito, 

decidimos pela aplicação das penalidades de IMPEDIR a empresa 

PROCELA PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

09.868.716/0001-69 licitar e contratar com o Município de 

Barcelona/RN pelo período de 2 (dois) anos e MULTA de R$ 28,31 

(vinte e oito reais e trinta e um centavos) referente o valor das 

mercadorias que fora entregue fora do prazo e sem acondicionamento 

devido do material, a contar da publicação desta decisão, nos termos 

do item 16.1. do edital e Art. 7 da Lei nº 10.520/02 e Cláusula Sétima 

no item III e parágrafo primeiro do termo de referência do edital. 

  

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 

RECURSO, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, a contar da data do 

recebimento desta penalidade, dirigido ao Prefeito, no endereço Rua 

Major Artur, 156, Centro, Setor de Licitação, Centro, Barcelona/RN. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

Barcelona/RN, 27 de março de 2023. 

  

MARIA NELY DA SILVA FERREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:1C7D3BA2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) Resolução de n° 01 de 12/05/2005 do Município de 

Barcelona/RN torna público o Processo de Escolha, com data 

unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 

2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012, 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 151/2004 e na Resolução 

nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste 

e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 
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conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco previsto no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Barcelona/RN 

por mais de dois anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6 Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.9. Estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou função 

em agremiação político-partidária. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

CRAS situada na rua Major Artur s/n período de: 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 08h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

na prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    64 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO Vl, poderá qualquer 

cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos, ou seja, 10 (dez) questões; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Barcelona/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 
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11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato com idade mais elevada; o que obtiver 

maior nota no Exame de Conhecimento Específico; com maior tempo 

de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; e o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 151/2004. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Barcelona/RN, 03 de abril de 2023 

  

COMISSÃO ELEITORAL 

  

CRISTIANA LUIZA DA CONCEIÇÃO 

Presidente – Representante do Poder Público 

  

MARIA DA GUIA DE SOUZA MARTINS 
Suplente – Representante do Poder Público 

  

ISABEL DE MARIA ROCHA BARRETO MARQUE 
Titular – Representante da Sociedade Civil Organizada 

  

JAVANIRA SOARES ALVES 
Suplente – Representante da Sociedade Civil Organizada  

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:649AE11E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Institui a Comissão Especial Eleitoral responsável 

pelo processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Barcelona/RN 

para o quadriênio 2024/2028. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Barcelona/RN, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 151/2004, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, é órgão essencial do 

eixo de DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA). 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90. 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Barcelona/RN para o quadriênio 2024/2028. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1 - Cristiana Luiza da Conceição (Presidente – Representante do 

Poder Público) 

2 - Maria da Guia de Souza Martins (Suplente – Representante do 

Poder Público) 

3 - Isabel de Maria Rocha Barreto Marque (Titular – Representante da 

Sociedade Civil Organizada) 

4 - Javanira Soares Alves (Suplente – Representante da Sociedade 

Civil Organizada) 

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 
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III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Barcelona/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação a ser 

publicado. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 9. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Barcelona/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Barcelona/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

Art. 10. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 11. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 12. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Barcelona/RN, 31 de março de 2023. 

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

CRISTIANA LUIZA DA CONCEIÇÃO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:00BC9E00 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 030/2023 - GP 

 

PORTARIA N° 030/2023 - GP Bento Fernandes/RN, em 07 de 

Março de 2023. 

  
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo em comissão e dá outras 

providencias. 

  

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o que determina 

o Art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º. – Nomear a Senhora MARIA RONELLY FREIRE DA 

SILVA, portador (a) do CPF: 056.573.454-79, para exercer o Cargo 

em Comissão de Assessoria Administrativa, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças do Município 

de Bento Fernandes/RN. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Bento Fernandes/RN, 07 de Março de 2023. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:DD565F51 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 032/2023 – GP 

 

PORTARIA Nº 032/2023 – GP 
  

Dispõe sobre a designação da comissão 

organizadora da 7ª Conferencia Municipal de Saúde 

do Município de Bento Fernandes. 

  

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o que determina 

o Art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Ficam designados para compor a Comissão Organizadora da 

7ª Conferencia Municipal de Saúde do Município de Bento 

Fernandes/RN, que será realizada no dia 31/03/2023: 

  

MEMBROS DA COMISSÃO:  
  

- Marilia Gabriella Alves Bezerra Cavalcante Campos 

- Maria das Graças Melo de Souza 

- Viviane de Alencar Barreto dos Santos e 

- Diogo Pereira do Nascimento.  
  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Bento Fernandes, em 07 de Março de 2023. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:2C0078D1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

DECRETO N° 011, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DECRETO N° 011, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
  

Declara no âmbito da Administração Pública 

Municipal de Boa Saúde/RN, ponto facultativo o dia 

06 de abril de 2023 e dá outras providências 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ WELLINGTON ALVES 

ROCHA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica deste Município e, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais, o dia 06 de abril de 2023, em decorrência do Feriado da 

Semana Santa. 

  

Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos setores da 

administração pública municipal que, por sua natureza, sejam 

considerados essenciais, bem como exijam plantão permanente. 

  

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Kelly Teixeira de Lima 

Código Identificador:B0179307 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº , 061 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Portaria nº , 061 de 03 de abril de 2023. 
  

Dispõe sobre a Exoneração de ocupante de cargo em 

comissão e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei Orgânica e 

com fundamentos na Lei Complementar nº 299, de 04 de abril de 

2017, que dispõe sobre organização administrativa dos níveis de 

gestão e da estrutura de cargos de provimento em comissão da 

Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN e dá outras providencias. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS 

SANTOS, Matrícula nº 122.524-3, ocupante do Cargo Comissionado 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE 

FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E PATROMÔNIO, no quadro de 

pessoal do Poder Executivo do Município de Boa Saúde/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Boa Saúde/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Kelly Teixeira de Lima 

Código Identificador:02AD6939 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº , 062 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Portaria nº , 062 de 03 de abril de 2023. 
  

Dispõe sobre a Exoneração de ocupante de cargo em 

comissão e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei Orgânica e 

com fundamentos na Lei Complementar nº 299, de 04 de abril de 

2017, que dispõe sobre organização administrativa dos níveis de 

gestão e da estrutura de cargos de provimento em comissão da 

Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN e dá outras providencias. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Exonerar o Sr. AURI LUCIO DE SOUZA, Matrícula nº 

122.562-6, ocupante do Cargo Comissionado de ASSESSOR 

TÉCNICO - AT-CC4, lotada na SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICO E MEIO 

AMBIENTE, no quadro de pessoal do Poder Executivo do Município 

de Boa Saúde/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Boa Saúde/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Anne Kelly Teixeira de Lima 

Código Identificador:AFAE225E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 - CMDCA 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Bodó/RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Bodó/RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 03 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 45/2000 e suas alterações, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas àrealização do 

processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Bodó/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Rosangela Ribeiro da Silva (Presidente) 

II – Janiele Silva de Souza (Membro) 

III – Ranilson Raimundo Barbosa (Membro) 

IV – Selma Serafim da Costa (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 
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Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Bodó/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro de 2024 a 

09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Bodó/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência no município de Bodó/RN; 

IV - Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - Ter domicílio eleitoral no município de Bodó/RN e estar em pleno 

gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, em 

agremiação político-partidária; 

VI - Comprovada experiência profissional de, no mínimo, 12 meses, 

em atividades na área de defesa, promoção, e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

VII - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VIII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Bodó/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência que evidencie domicílio no 

município; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Formulário de Detalhamento de Experiência, acompanhado de 

Declaração do responsável/empregador, em modelo a ser fornecido 

pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

IX - Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou porafinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 
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b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Bodó/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Bodó/RN até a data definida pelo Tribunal Regional 

Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bodó/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Bodó/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Bodó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JANIELE SILVA DE SOUZA 
Presidente da CMDCA  

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:1B6FA8D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2023 EXTRATO DO 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BODÓ/RN, inscrito no CNPJ sob n°. 11.371.881/0001-73. 

CONTRATADO: CEMED – LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob nº 02.266.905/000-

33. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HISTEROSCOPIA 

DIAGNÓSTICA. VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, II, da Lei Federal 

n°.8.666/93. 

  

Bodó/RN, 30 de março de 2023. Município de Bodó -  

  

MARCELO MARIO PORTO FILHO  
Prefeito Municipal. 
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Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:263CCBED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2023 TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODÓ/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto no art. 24, II, 

da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja dispensável a 

licitação para outros serviços ou compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea ―a‖, do inciso II do artigo anterior e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

RESOLVE:  
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

HISTEROSCOPIA DIAGNÓSTICA com a empresa CEMED – 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

(02.266.905/000-33), com valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a 

presente decisão; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023; 3 – O Município efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Bodó/RN, 30 de março de 2023. 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:C904EB9A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 - CMDCA  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Bodó/RN torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 45/2000 e suas alterações e na Resolução nº 01/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 01/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Bodó; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Bodó e estar em 

pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, 

em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Comprovada experiência profissional de, no mínimo, 12 meses, 

em atividades na área de defesa, promoção, e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

  

3.9. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.10. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 5,0 (cinco) pontos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da Casa 

dos Conselhos pelo período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 

08h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

h) Formulário de Detalhamento de Experiência, acompanhado de 

Declaração do responsável/empregador, conforme modelos constantes 

dos ANEXOS III do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO IV deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 
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5.5 Data limite para o município informar ao TRE como será feita as 

agregações dos locais de votação: 31/05/2023 

  

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023; 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Data limite para os eleitores estarem regularmente inscritos, 

junto à justiça eleitoral, no município: 25/06/2023; 

5.11. Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelo 

Cartório Eleitoral às Comissão Especial Eleitoral (CEE): 15/07/2023; 

5.12. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.13. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 5.14. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.15. Prazo para a Comissão Especial Eleitoral validar as listas de 

eleitores/cadernos de votação junto ao Cartório Eleitoral: 31/07/2023; 

5.16. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.17. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.18. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.19. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.20. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.21. Reunião de treinamento com mesários, escrutinadores e pessoal 

de apoio técnico: até 27/09/2023; 

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 5.24. Prazo para 

recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.25. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.26. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.27. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 5.28. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

  

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO V, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 5,0 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

  

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Bodó/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 
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9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

  

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

  

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Bodó/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da formação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Casa dos Conselhos, das 8h00min às 12h00min. 

  

Bodó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I)  
Foto 3 x 4 

Inscrição nº  
Nome: 

CPF: RG: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

UF:  

Título de Eleitor: 

Zona: 

Seção: 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: 

  

DECLARAÇÕES 
( ) Eu, , Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), que 

as declarações contidas neste formulário e documentos em anexo, 

correspondem a verdade e comprometo-me a prestar quaisquer 

esclarecimentos à Comissão Eleitoral constituída pela Resolução nº 

01/2023 do CMDCA – Bodó/RN, quando tornar-se necessário. 

  

( ) Eu, , assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição 

no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, 

estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e 

criminais por qualquer falsidade detectada. 
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Bodó/RN, de de 2023. 

  

___ 

Candidato 

  

___ 

Responsável pela Inscrição 

  

Para uso da Comissão Especial 

  
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Documento oficial de identificação com 

foto (cópia e original para conferência) 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) (cópia e original para conferência) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, 

luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Título de eleitor (cópia) 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município 

do processo de escolha fornecidas pela Justiça 

Eleitoral 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o 

qual se concorre (conforme Modelo). 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidão negativa de antecedentes criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

expedidas pela Justiça Federal 

( ) Certidão negativa de antecedentes criminais 

expedidas pela Justiça Federal 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade 

para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

( ) Formulário de comprovação e Declarações de 

experiência, devidamente preenchido (original) 

  

Decisão da Comissão Especial Eleitoral  
Situação da Inscrição: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Alegações: 

  

Bodó/RN, de de 2023. 

__ 

Membro da Comissão 

__ 

Membro da Comissão 

__ 

Membro da Comissão 

___ 

Presidente da Comissão 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL  
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) , com anos de idade, estado civil , profissão , filho de e , 

nacionalidade , natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , Bairro 

, CEP , cidade de / , telefone ( ) , e sabemos tratar-se de cidadão(ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

Bodó/RN, de de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:  

Nome:  

Endereço: 

Título de Eleitor:  

Zona:  

Seção: 

  

Assinatura:  

Nome:  

Endereço: 

Título de Eleitor:  

Zona:  

Seção: 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO  
  

Certifico que o(a) Senhor (a) protocolou requerimento de inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de Bodó/RN, às horas do dia / /2023. 

  

Bodó/RN, de de 2023. 

  

_____ 

Responsável Pelo Recebimento Da Inscrição 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

FORMULÁRIO DE DETALHAMENTO DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL NA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA, 

CONTROLE SOCIAL E GESTÃO PÚBLICA DOS DIREITOS 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
  
Nome: Data de Nascimento: 

Ocupação Atual: Escolaridade: 

Tomador do 

Serviço (Nome 

e CPF/CNPJ da 

Pessoa Física ou 

Jurídica) 

Atividades 

Desenvolvidas 

Vínculo 

Trabalhista 

Período (data 

de início e 

término) 

Contato do Tomador do 

Serviço (endereço, telefone e 

nome completo do chefe 

imediato 

          

          

          

          

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

Bodó/RN, de de 2023, 

  

___ 

Assinatura do Candidato 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

DECLARO, para os devidos fins, que o(a) Senhor(a) , estado civil , 

profissão , inscrito no CPF nº , residente na cidade de / , prestou 

serviços de natureza especificada a seguir, exercendo a função de , no 

período de / / a / / . 

Especificação das atividades e tipo de vínculo: 

  

Declaro, ainda e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

Bodó/RN, de de 2023. 

  

___ 

Assinatura do Declarante 
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Nome: CPF: 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA  
  

Eu, , neste ato de inscrição para concorrer ao cargo de Conselheiro 

Tutelar no município de Bodó/RN, DECLARO para os devidos fins, 

sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o 

exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada, ressalvados os acúmulos de função previstos em Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

Bodó/RN, de de 2023. 

____ 

Assinatura do Candidato 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA  
  

Requerente: Data: / / Candidato: 

  

Justificativa:  

Descrição de documentação comprobatória em anexo (não 

obrigatório): 

  

Ass. do Requerente: CPF do Requerente: 

  

Defesa do Candidato Data: / /  

Justificativa:  

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo: 

  

Ass. do Candidato: CPF do Candidato: 

Nº de Inscrição do Candidato: 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bodó/RN 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA  
  

Parecer Conclusivo da Comissão 
  

Bodó/RN, de de 2023. 

  

___ 

  

Comissão 

___ 

Comissão 

  

___ 

  

Comissão 

___ 

Presidente 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:E8F19946 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 34 DE 03 DE ABRIL 2023/GP 

 

Concessão de diária aos servidores que se 

especificam e dá outras providencias. 

  

O Prefeito Municipal de Bodó, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições legais e de conformidade com o Decreto n°. 

019/2017 e 08/2019. 

Resolve: 

Art.1° – Conceder, 1/2 (meia) diária para a Capital do Estado, no 

valor unitário R$ 120,00 (cento e vinte reais), totalizando o valor a ser 

pago de R$ 60,00 (sessenta reais), cada, para custear despesas com 

alimentação e hospedagem, para participar de treinamento sobre ―O 

planejamento, a contratação direta e as principais alterações trazidas 

pela Lei nº 14.133/2021‖ no dia 04de abril de 2023, na cidade de 

Natal/RN, conforme documentações em anexo, aos servidores que 

abaixo se especifica: 

  
SERVIDOR CPF FUNÇÃO 

DAYANE GUEDES MIRANDA DE 

ASSUNÇÃO 

076.422.484-

07 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

SARA DE MEDEIROS PEREIRA 
060.354.744-

38 
DIRETORA DE CONTROLE INTERNO 

CELUZIA BEATRIZ ALBINO 

TAVARES 

701.340.974-

,8 
DIRETORA DE CONTROLE INTERNO 

LAVINIA DA SILVA JESUINO 
017.677.994-

97 
PREGOEIRA 

ROMULO LENINE FERREIRA 

FARIAS 

083.240.954-

54 

CONTROLADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, revogando-se as disposições ao contrário. 

  

Publique-se: 

Cumpra-se: 

  

Bodó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCELO MARIO PORTO FILHO 
Prefeito Município de Bodó 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:9F6D57F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CARONA Nº. 000005/2023 EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

CARONA Nº. 000005/2023 

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços subjacente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 002/2023 do Município de Pedro Velho/RN. OBJETO: Aquisição 

de gêneros alimentícios. Contratada: C J DE ARAUJO PESSOA - 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 29.303.584/0001-56 e JR SILVA 

DE LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.024.332/0001-01. 

REGISTRO DE PREÇOS: Ata de Registro de Preços nº. 003/2023 e 

004/2023. DETENDORA DO REGISTRO: Município de Pedro 

Velho/RN. VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

16/02/2023 a 15/02/2024. 

Publicado por: 
Romulo Lenine Ferreira Farias 

Código Identificador:EF658575 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CARONA Nº. 000005/2023 EXTRATO DO CONTRATO 

 

CARONA Nº. 000005/2023 

EXTRATO DO CONTRATO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, inscrito no CNPJ 

sob nº. 08.354.896/0001-19. CONTRATADA: C J DE ARAUJO 

PESSOA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 29.303.584/0001-56. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. VALOR DO CONTRATO: R$ 

693.817,50. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/04/2023 a 

31/12/2023.  
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Bodó/RN, 03 de abril de 2023.  

  

Município de Bodó/RN  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal  

  

C J De Araujo Pessoa - ME  

CARLA JEANE DE ARAÚJO PESSOA  
Sócio. 

Publicado por: 
Romulo Lenine Ferreira Farias 

Código Identificador:A411E7F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CARONA Nº. 000005/2023 EXTRATO DO CONTRATO 

 

CARONA Nº. 000005/2023 

EXTRATO DO CONTRATO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, inscrito no CNPJ 

sob nº. 08.354.896/0001-19. CONTRATADA: JR SILVA DE LIMA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.024.332/0001-01. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. VALOR DO CONTRATO: R$ 

374.514,00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/04/2023 a 

31/12/2023.  

  

Bodó/RN, 03 de abril de 2023.  

  

Município de Bodó/RN –  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO - 
Prefeito Municipal /  

  

JR Silva de Lima – 

JOSÉ REGIVALDO SILVA DE LIMA – 
Sócio 

Publicado por: 
Romulo Lenine Ferreira Farias 

Código Identificador:4805F2F6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 30, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Caiçara do Norte, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Caiçara do Norte, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 236/2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Caiçara do Norte, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Sivanildo Alves de Melo (Presidente, Poder Público) 

2- Lúcia de Fátima Ramos de Araújo (Vice-Presidente, Poder Público) 

3- Diego Pereira de Souza (Membro, Sociedade Civil) 

4- Eudes Adrian Justino da Silva (Membro. Poder Público) 

5- Laylane Katyucia Tenorio da Silva (Membro, Sociedade Civil) 

6- Djanilson Barbosa da Silva (Membro, Sociedade Civil) 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 
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IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Caiçara do Norte para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Caiçara do Norte: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Caiçara do 

Norte; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Caiçara do Norte: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Caiçara do Norte, registrada no 
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CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Caiçara do Norte, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Caiçara do Norte até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caiçara do Norte solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 
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§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Caiçara do Norte e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

LÚCIA DE FÁTIMA RAMOS DE ARAÚJO 
Presidente do COMDCA de Caiçara do Norte 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Ramos de Araujo 

Código Identificador:776031BA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLCENTE 

EDITAL Nº 001/2023, 03 DE ABRIL DE 2024 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDCA) do Município de Caiçara do Norte torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 236/2023 e 

na Resolução nº 002/2023 do COMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo COMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 002/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor correspondente ao cargo CC-4 da estrutura básica do 

município, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 29 da Lei Municipal nº 

236/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.11. Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

3.12. Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade). 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (no 

CRAS, Rua Manoel Cirilo, SN, Rocas – Caiçara do Norte, antiga casa 

de Toinho de Eva) pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 

2023, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital, que ficará 

disponível no local de inscrição; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Caiçara do Norte, registrada no 

COMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 
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5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o COMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo COMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do COMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O COMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O COMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 60% da 

prova; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo, secreto e uninominal. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Caiçara do Norte até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao COMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo COMDCA, com a assinatura 

dos membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 
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c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

COMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; o candidato com idade mais elevada; com 

maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na 

área dos direitos da criança e do adolescente; ou, persistindo o empate, 

o candidato com residência no domicílio há mais tempo. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do COMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O COMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 236/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Caiçara do Norte, 03 de abril de 2023 

  

LÚCIA DE FÁTIMA RAMOS DE ARAÚJO – 
Presidente do COMDCA de Caiçara do Norte 

  

ANEXO I, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: __________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________ 

RG:_______ CPF:_____ Celular: ________ 

Endereço residencial: ___________ 

  

Eu___________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 
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( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social 

e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

DECISÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ________________________ 

__________ 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _______ de 2023. 

  

SIVANILDO ALVES DE MELO 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, __________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) __________, com ______ anos de idade, estado civil _________, 

profissão __________________, filho de __________ e 

________________________, nacionalidade__________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na __________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

Caiçara do Norte/RN, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 
  

Assinatura: 

Nome Completo: 

Endereço: 

  

Título de Eleitor: 

  

Assinatura: 

Nome Completo: 

Endereço: 

  

Título de Eleitor: 

ANEXO IV, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _________, portador(a) do RG n°___________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na ___________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

Caiçara do Norte/RN, ____ de ____________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:__________________ 

Profissão atual:___________ 

Escolaridade:_____________ 

Idade:___________________ 

  

Tomador do Serviço (nome da pessoa física ou jurídica): 

  

Atividades Desenvolvidas: 
  

Período (data de início e término): 

  

Contato do tomador do serviço (Telefone e Nome do Responsável): 

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

____________, profissão _________, filho de __________ e 

_________, nacionalidade__________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na __________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de __________, no 

período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada 

_________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no 

CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço ___________, 

município de __________, Estado ________, integrante da rede 

proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, 

representada por __________, nacionalidade ___________, estado 

civil __________, filho de _______________ e de ___________, 

residente e domiciliado_____________. 
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Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) __________ protocolou inscrição para o 

processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de 

Caiçara do Norte, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

___________ 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VIII, Edital 001/2023 – COMDCA 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO 

NORTE 
  

EDITAL Nº XX/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 002/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO NORTE, publica a 

relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caiçara do Norte, inscreveram-se para concorrer ao 

pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 236/2023, 

Resolução nº 002/2023 e Edital nº 001/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do COMDCA, situado no Endereço 

______________, nº _____, no horário de _________ às _________ 

horas. 

  

Caiçara do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Ramos de Araujo 

Código Identificador:7D9F3924 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 236, 01 DE ABRIL DE 2023. 

 

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Caiçara do Norte/RN e dá 

outras providências. 

O Prefeito de CAIÇARA DO NORTE/RN, Alcélio Fernandes 

Barbosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER 

a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 1o Fica mantido o Conselho Tutelar de Caiçara do Norte/RN, 

criado pela Lei Municipal n. 75/2002, órgão municipal de caráter 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções 

precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das 

atividades que constituem sua área de competência, conforme previsto 

na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

e integrante da Administração Pública Municipal, com vinculação 

orçamentária e administrativa ao Gabinete do Prefeito. 

  

Art. 2o Fica instituída a função pública de membro do Conselho 

Tutelar do Município de Caiçara do Norte/RN, que será exercida por 5 

(cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

recondução por novos processos de escolha. 

§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 

não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 

gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de 

natureza estatutária ou celetista. 

§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de 

Caiçara do Norte/RN constituirá serviço público relevante e 

estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o 

regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, 

inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o 

feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 

8.112/1990. 

  

Art. 3o Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos 

Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) 

Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes. 

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à 

gestão municipal definir sua localização e organização da área de 

atuação, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo 

considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a 

população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de 

direitos, observados os indicadores sociais do Município. 

  

SEÇÃO I 

Da Manutenção do Conselho Tutelar 
  

Art. 4o A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação 

específica para implantação, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar, incluindo: 

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

II - custeio com remuneração e formação continuada; 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do 

Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 

diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 

serviço ou em capacitações; 

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão; 

V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 

dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes 

às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 

digital de documentos. 

§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 

do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 

Conselho Tutelar. 

§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais 

competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta 

orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente. 
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§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 

decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços 

diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da 

educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão 

atender à determinação com a prioridade e urgência devidas. 

§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o 

exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 

âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos 

e autoridades. 

§5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 

membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 

junto ao órgão ao qual está vinculado. 

  

Art. 5o É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho 

Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, 

preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede própria, 

de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de 

uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação 

na rede mundial de computadores, em número suficiente para a 

operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e 

infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, 

com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 

sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, 

equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 

urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e 

competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 

digno ao público, contendo, no mínimo: 

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à 

população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, 

com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala reservada para os serviços administrativos; 

V - Sala reservada para reuniões; 

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e 

VII - Banheiros. 

§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a 

possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e 

à intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos. 

§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do 

Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício 

exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o 

compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e 

espaço de uso exclusivos. 

§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de 

servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o 

suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para 

avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e 

famílias. 

§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para 

o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 

nas atividades administrativas do Conselho Tutelar. 

§ 6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um 

auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 

na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da 

articulação dos setores competentes, a existência de motorista 

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências 

por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

  

Art. 6o As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas 

pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena 

de nulidade. 

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante 

os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no 

primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, 

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

  

Art. 7o Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 

Tutelar os meios necessários para sistematização de informações 

relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência – Módulo para 

Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder. 

§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 

crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o 

Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das 

informações relativas à execução das medidas de proteção e às 

demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 

medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no 

SIPIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho 

Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional. 

§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, 

demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias. 

  

SEÇÃO II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 
  

Art. 8o O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 

compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços 

públicos municipais, permanecendo aberto para atendimento da 

população das 08 às 12h e 14 às 17h. 

§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos 

à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 

escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer 

tratamento desigual. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 

entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 

sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 

externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o 

cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras 

estabelecidas ao funcionalismo público municipal. 

  

Art. 9o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 

realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 

móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto 

nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Caiçara do Norte/RN. 

§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o 

término do expediente até o início do seguinte, e será realizado 

individualmente pelo membro do Conselho Tutelar. 

§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no 

Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na 

realidade do Município. 

§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o 

Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 

conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público 

municipal. 

§ 4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o 

membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga 

compensatória na medida de 02 dias para cada 07 dias de sobreaviso, 

limitada a aquisição a 30 dias por ano civil. 

§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima 

depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e 

não poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente 

nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 

do órgão. 

§6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 

membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 

ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 10 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, 

no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 

os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e 

deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 

lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público. 
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§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e 

eficaz atendimento da população. 

§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma 

fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, 

o voto de desempate. 

§ 3o Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será 

também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal 

envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a 

uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera 

coletiva. 

  

SEÇÃO III 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
  

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas 

alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

  

Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante 

sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 

dos eleitores do município. 

§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do 

CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo 

Ministério Público. 

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 

§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 

art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do 

certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 

qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais 

ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 

campanha e no dia da votação. 

§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima 

de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 

todos os incidentes verificados. 

§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de 

chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas. 

§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

  

Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de 

escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo 

de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio 

equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas 

na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de 

divulgação; 

§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 

ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 

ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em 

analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra 

data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que 

possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 

da votação. 

§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 

(dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de 

escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação 

do processo de escolha. 

§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, 

declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 

retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis. 

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 

de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive. 

  

Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e demais legislações. 

§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com 

antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição. 

§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme 

dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 

antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 

133 da Lei n. 8.069/1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 

sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o 

processo de escolha, já criada por Resolução própria; 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 

poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 

candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pela legislação local. 

  

Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 

preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 

devidamente habilitados para cada Colegiado. 

§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 

(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas. 

§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

  

SEÇÃO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 
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Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o 

interessado deverá comprovar: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município; 

IV - experiência mínima de 1 (um) ano na promoção, controle ou 

defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades 

registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; ou curso de especialização em matéria de infância e 

juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas; 

V - conclusão do Ensino Médio; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do 

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 

Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por 

meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob 

responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível 

mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos; 

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 

IX - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da 

prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 

abordando o conteúdo programático da prova, de frequência 

obrigatória dos candidatos. 

  

Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o 

cargo por período consecutivo poderá participar do processo de 

escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019. 

  

SEÇÃO V 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
  

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão 

Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a 

relação dos candidatos registrados. 

§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 

caput, indicando os elementos probatórios. 

§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os 

candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 

defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar outras diligências 

§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial 

analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente de 

impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos 

candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. 

§ 6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao 

Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. 

  

Art. 19 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, 

caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das 

datas das publicações previstas no artigo anterior. 

  

Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista 

dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de 

avaliação. 

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da 

homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento 

e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática 

de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

  

SEÇÃO VI 

Da Prova de Avaliação dos Candidatos 
  

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de 

conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua 

portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório. 

§ 1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou 

superior a 6,0 (seis). 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado da prova. 

  

Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à 

Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 

dias, após a publicação do resultado da prova. 

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 

habilitados a participarem do processo eleitoral. 

  

SEÇÃO VII 

Da Campanha Eleitoral 
  

Art. 23 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de 

divulgação em vestuário; 

VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
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Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os 

candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 

candidatura ou diploma. 

§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis 

pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 

sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções 

cabíveis, inclusive criminais. 

§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e 

decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 

irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da 

resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial 

do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 

constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de 

curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e 

entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 

Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de 

computadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação 

dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 

igualdade de espaço para todos. 

§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os 

candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 

divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

  

SEÇÃO VIII 

Da Votação e Apuração dos Votos 
  

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial 

do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 

de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os 

munícipes. 

§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário 

idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 

gerais. 

§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 

agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 

facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às 

peculiaridades locais. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 

de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, 

preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 

da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 27 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, 

junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas 

de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional 

Eleitoral. 

§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 

à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 

das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente. 

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de 

escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 

de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos 

poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos 

representantes nomeados pela Comissão Especial do processo de 

escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação 

para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 

Especial do processo de escolha. 

§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato 

e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora. 

§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do 

processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade. 

  

SEÇÃO IX 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
  

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, 

sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, 

civil inclusive quando decorrente de união estável ou de 

relacionamento homoafetivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do 

Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 

do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude da mesma Comarca. 

  

SEÇÃO X 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 
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Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o 

resultado da eleição. 

§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, 

assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 

Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem 

como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, 

ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 

seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 

com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 

onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a 

descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 

disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de 

transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso 

ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter 

acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao 

cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o 

andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do 

período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse 

dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se 

encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual 

receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 

prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 

férias regulamentares. 

§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo 

deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 

últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, 

tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 

redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao 

processo de escolha. 

§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos 

candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da 

posse. 

  

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no 

mínimo: 

I – a coordenação administrativa; 

II – o colegiado; 

III – os serviços auxiliares. 

  

SEÇÃO I 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 
  

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador 

administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de 

uma recondução, na forma definida no regimento interno. 

  

Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 

falta grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o 

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na 

forma prevista pelo regimento interno do órgão. 

  

Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar: 

I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das 

discussões e votações; 

II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 

delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar; 

IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 

diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 

VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não 

puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 

atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando 

sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 

adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e 

ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 

artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que 

o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de 

frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho 

Tutelar; 

IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o 

Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos 

de violação de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração 

penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as 

informações e fornecendo os documentos necessários; 

X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos 

membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 

cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionários lotados no Órgão, para ciência; 

XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar; 

XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar; 

XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado; 

XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom 

funcionamento do Conselho Tutelar. 

  

SEÇÃO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 
  

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os 

membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de 

nulidade do ato: 

I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por 

esta Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a 

crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do 

órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena; 

II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, 

assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 

os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de 

crianças e adolescentes; 

III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e 

servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho 

Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 

como sobre outras de interesse institucional; 

V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar; 
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VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e 

serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao 

desempenho das funções institucionais; 

VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de 

criação de cargos e serviços auxiliares; 

VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar; 

IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em 

caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 

deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, 

encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 

envio de propostas de alteração; 

XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário 

Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do 

órgão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público. 

XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do 

Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a 

síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem 

como as demandas e deficiências na implementação das políticas 

públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 

interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 

para Infância e Adolescência - SIPIA. 

§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do 

Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao 

público. 

  

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 
  

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de 

analisar o caso quando: 

I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 

parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o 

parentesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive 

quando decorrente de relacionamento homoafetivo; 

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 

ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 

decorrente de união estável; 

IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento; 

V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 

interessados. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo. 

§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do 

membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 

deste artigo. 

  

SEÇÃO IV 

Dos Deveres 
  

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na 

legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I – manter ilibada conduta pública e particular; 

II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções; 

III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação 

institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos 

Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do 

Colegiado; 

V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 

demais atribuições; 

VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme dispuser o regimento interno; 

VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, 

inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei; 

VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 

legislação; 

IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas 

pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em 

face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu 

cargo; 

XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 

e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 

pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 

nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

XIV – identificar-se nas manifestações funcionais; 

XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes; 

XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades 

legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da 

autoridade judiciária e do Ministério Público. 

XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, 

prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 

público; 

XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no 

âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 

envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da 

criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade; 

XX – ser assíduo e pontual. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do 

Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade 

ideológica, político-partidária e religiosa. 

  

SEÇÃO V 

Das Responsabilidades 
  

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

  

Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou 

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 

terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho 

de seu cargo, emprego ou função. 

  

Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho 

Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou a sua autoria. 

  

Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-

se, sendo independentes entre si. 

  

SEÇÃO VI 

Da Regra de Competência 
  

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta 

de seus pais ou responsável legal. 

§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será 

competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação 

ou a omissão, observadas as regras de conexão, continência e 

prevenção. 

§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 

Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do 

local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente. 
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§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à 

estruturação do município em termos de programas, serviços e 

políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos 

Tutelares situados no seu território. 

§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a 

intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 

limítrofes ou situados na mesma região metropolitana. 

§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou 

situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 

assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, 

adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 

entre eles. 

  

SEÇÃO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 
  

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições 

constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da 

Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de 

mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a 

práticas ou medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da 

efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que 

possível às necessidades de seus pais ou responsável. 

§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a 

serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por 

profissional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou 

do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 

observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, 

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 

4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da 

Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989. 

§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a 

implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e 

avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das 

alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar 

das reuniões respectivas. 

§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, 

quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema 

de Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de 

atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, 

sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme 

determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017. 

  

Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, 

denúncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 

dando-lhes o encaminhamento devido; 

II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 

artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, 

do mesmo Diploma Legal; 

III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); 

IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos 

responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou 

protegê-los, utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou 

degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio 

órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado 

pelos órgãos e entidades corresponsáveis; 

VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com 

periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com 

o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e 

particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 

art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas, bem 

como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA; 

VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à 

aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 

proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, zelando para que contemplem os recursos 

necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de 

crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas 

locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente; 

IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição 

de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 

de medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de 

crianças, adolescentes e suas famílias; 

X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 

convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na 

Delegacia de Polícia; 

XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera 

administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, 

§3o, inc. II, da Constituição Federal; 

XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 

preservação dos vínculos familiares; 

XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 

18, §2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros 

planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, 

terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 

ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, 

conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal. 

§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e 

no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado 

por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual 

do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 

sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao 

adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 

prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, 

alíneas ―c‖ e ―d‖, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

  

Art. 45 O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o 

afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 

para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é 

exclusiva da autoridade judiciária. 

§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou 

iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e 

adolescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento 

institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de 

crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 

horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob 

pena de falta grave. 

§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o 

encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no 

parágrafo anterior não substitui a necessidade de regularização da 

guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva 

prevista no artigo 101, inciso I, do ECA. 
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§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei 

Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não 

transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá 

ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 

preferencialmente precedido de contato com os serviços 

socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de 

proteção social especial, este último também para definição do local 

do acolhimento. 

  

Art. 46 Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o 

translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 

infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro 

estabelecimento policial. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de 

aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do 

Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de 

realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os 

meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente 

apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve 

ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

  

Art. 47 Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho 

Tutelar: 

I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, 

registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e 

instaurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 

de acompanhamento de medida de proteção; 

II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 

em dia, local e horário previamente notificados ou acertados; 

III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos 

e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da 

Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais 

previstas em lei; 

IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

V – requisitar informações, exames periciais e documentos de 

autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder 

Executivo Municipal; 

VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 

instruir os procedimentos administrativos instaurados; 

VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou adolescente quando necessário; 

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como 

as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 

Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário; 

IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 

públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 

para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 

desempenho de suas funções; 

X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços 

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 

de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 

na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses 

legais de sigilo, constituindo sua violação falta grave. 

§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho 

Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido 

escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade 

do ato praticado. 

§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão 

cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade. 

§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 

5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência 

devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à 

chefia do órgão destinatário. 

§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou 

requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 

ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 

mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

  

Art. 48 É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que 

caracterizem ameaça ou violação dos direitos da criança e do 

adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, 

aplicar as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera 

de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do 

encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário 

ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da 

intervenção desses órgãos. 

§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de 

proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera 

de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome 

da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma 

mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de 

atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 

sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho 

Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta 

Lei. 

  

Art. 49 As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no 

âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades 

legais têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, 

observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, independentemente do 

acionamento do Poder Judiciário. 

§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer 

interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 

no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 

decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e 

integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for 

aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa 

prevista no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

Art. 50 No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não 

se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 

funcional. 

§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de 

parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, 

essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, 

proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em 

reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 

a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 

focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos 

de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do 

Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e 

judiciais cabíveis. 

  

Art. 51 A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 

131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do 

cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho 

Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim como de 

fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de 

casos atendidos, sempre que solicitado, observado o disposto nesta 

Lei. 

  

Art. 52 O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência 

devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de outros 

conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso 

às suas respectivas pautas. 

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a 

serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de 

direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 

criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as 

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao 

direito de manifestação na sessão respectiva. 

  

Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em 

Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com 

intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 

sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a 

litigância de má-fé. 

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério 

Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar 

ação judicial pertinente. 

  

Art. 54 Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 

criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de 

manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 

do cometimento de falta grave. 

  

Art. 55 É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as 

medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que 

incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, na ausência 

destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução 

das políticas sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto 

solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da 

comunicação da falha na estrutura de atendimento ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério 

Público. 

  

Art. 56 Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do 

Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à 

solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 

desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a 

autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei 

e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal 

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, 

antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à 

autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as 

medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas 

se mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

  

Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o 

Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de 

antropólogos, representantes da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil 

especializados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de 

proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e 

respeitar a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, 

tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que 

compatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao 

adolescente previstos na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do 

atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de 

comunidades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de 

outras etnias. 

Art. 58 Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho 

Tutelar poderá ingressar e transitar livremente: 

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 

políticas públicas; 

II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais 

órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e 

adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem 

crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio. 

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em 

processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e 

trânsito livre fica condicionado à autorização da autoridade 

competente. 

  

SEÇÃO VIII 

Das Vedações 
  

Art. 59 Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho 

Tutelar: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, 

presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 

II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III – exercer qualquer outra função pública ou privada; 

IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa 

profissional; 

V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 

salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

VI – recusar fé a documento público; 

VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

IX – proceder de forma desidiosa; 

X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na 

legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que 

for cabível; 

XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 

legislação vigente; 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício 

de suas atribuições; 

XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição; 

XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 

públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 

públicos ou no recinto da repartição; 

XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos 

particulares, em prejuízo das suas atividades; 

XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho; 

XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades 

estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com 

equipamentos particulares; 

XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância 

entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar 

em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas 

entorpecentes ao serviço; 

XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço 

ou atividades particulares; 

XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de 

caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 

outrem; 

XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, 

transacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta; 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    93 

XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário 

perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 

em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou 

companheiro; 

XXV – cometer crime contra a Administração Pública; 

XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 

XXVII – faltar habitualmente ao trabalho; 

XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa; 

XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 

XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a 

particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 

conformidade com o art. 36 desta Lei. 

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os 

efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 

membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à 

regular atuação no Órgão. 

  

SEÇÃO IX 

Das Penalidades 
  

Art. 60 Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos 

membros do Conselho Tutelar: 

I – advertência; 

II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, 

pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

III – destituição da função. 

  

Art. 61 Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

  

Art. 62 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do 

Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e 

disciplinar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no 

que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na 

sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, 

assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres 

funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância 

ou procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos 

responsáveis pela apuração. 

§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade 

administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho 

Municipal ou do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o 

órgão responsável pela apuração da infração administrativa 

comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público para adoção 

das medidas legais. 

§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será 

encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público. 

§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do 

procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 

Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do 

investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração. 

  

SEÇÃO X 

Da Vacância 
  

Art. 63 A vacância na função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 

remunerada; 

III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou 

região administrativa do Distrito Federal; 

IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 

V – falecimento; 

VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com 

reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade 

administrativa. 

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica 

renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o 

afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 

assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 

suplente. 

  

Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos 

suplentes nos seguintes casos: 

I – vacância de função; 

II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 

III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e 

nove) dias. 

  

Art. 65 Os suplentes serão convocados para assumir a função de 

membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de 

classificação publicada. 

§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, 

respeitada a ordem de votação. 

§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, 

permanecerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à 

função quantas vezes for convocado. 

§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade 

para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a 

indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o 

fim da lista de suplentes. 

§4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, 

devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho 

Tutelar por todo o período da vacância para o qual foi convocado. 

  

Art. 66 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do 

Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do 

titular. 

  

SEÇÃO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 
  

Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício 

da atribuição de membro do Conselho Tutelar. 

  

Art. 68 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao 

membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 

pagas em caráter permanente e temporário. 

§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de 

remuneração, o valor correspondente ao nível CC-4 dos servidores 

públicos municipais, que será reajustado anualmente conforme o 

índice aplicado ao servidor público municipal. 

§ 2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à 

complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva 

exigida, e ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos 

de servidor do Município que exerça função para a qual se exija a 

mesma escolaridade para acesso ao cargo. 

§ 3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-

se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 

mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos 

demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

§ 4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela 

remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe 

computado o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 

para promoção por merecimento. 

§ 5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 

descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 

do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

  

Art. 69 Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro 

do Conselho Tutelar as seguintes vantagens: 

I – indenizações; 

II – auxílios pecuniários; 
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III – gratificações e adicionais. 

  

Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do 

Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores. 

  

Art. 71 Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios 

pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 

Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, 

ressalvadas as disposições desta Lei. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter 

eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou 

representação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de 

hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens. 

§ 2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho 

Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 

estabelecidas para os servidores públicos municipais. 

  

Art. 72 Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito a: 

I – cobertura previdenciária; 

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal; 

III – licença-maternidade; 

IV – licença-paternidade; 

V – gratificação natalina; 

VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus 

descendentes. 

§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão 

submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 

Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 

afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) 

dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão 

encaminhados à análise de perícia junto ao INSS. 

§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado 

o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de 

filhos menores de 18 anos. 

  

Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições 

seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores 

públicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Caiçara do Norte/RN, 

pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações 

Públicas Municipais. 

  

Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 

exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 

atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste 

artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar 

como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da 

Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde 

que haja previsão em Lei. 

  

SEÇÃO XII 

Das Férias 
  

Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 

(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas. 

§1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 

(doze) meses de exercício. 

§2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as 

mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do 

Município de Caiçara do Norte/RN. 

§3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou 

mais membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 76 É vedado descontar do período de férias as faltas do membro 

do Conselho Tutelar ao serviço. 

  

Art. 77 Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será 

devida: 

I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de 

férias cujo direito tenha adquirido; 

II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

  

Art. 78 Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do 

exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 

pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime 

inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 

  

Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 

militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos 

dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 

consecutivos. 

  

Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) 

dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida 

parceladamente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo 

ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 

titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da 

convocação do suplente. 

  

Art. 81 O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 

(dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 

Tutelar. 

  

Art. 82 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à 

última remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-

se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 

última remuneração recebida. 

  

SEÇÃO XIII 

Das Licenças 
  

Art. 83 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com 

direito à licença com remuneração integral: 

I – para participação em cursos e congressos; 

II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

III – para paternidade; 

VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

V – em virtude de casamento; 

IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento. 

§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada 

durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 

de cassação da licença e da função. 

§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites 

da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Caiçara do Norte/RN, pertencentes à Administração 

Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 

  

SEÇÃO XIV 

Das Concessões 
  

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o 

membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de 

falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma 

prevista aos demais servidores públicos municipais. 

  

SEÇÃO XV 

Do Tempo de Serviço 
  

Art. 85 O exercício efetivo da função pública de membro do 

Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os 

fins estabelecidos em lei. 

§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado 

público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado 

para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento. 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    95 

§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que 

findo o seu mandato. 

§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, 

podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 

permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal. 

§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 86 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o 

Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 

necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o 

fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os 

membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer 

obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave. 

§2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida 

exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se 

também as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que 

não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 

natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei 

Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Caiçara do Norte/RN, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 

Municipais e legislação correlata. 

  

Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover 

ampla e permanente mobilização da sociedade acerca da importância e 

do papel do Conselho Tutelar. 

  

Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de 

irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 

providências necessárias para sua imediata apuração, assim como a 

qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

  

Art. 90 Esta Lei passa a vigorar em 01 de abril de 2023, revogando as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Caiçara do Norte/RN, 01 de abril 

de 2023. 

  

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edson Ramon de Freitas Tavares 

Código Identificador:A338C461 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 066, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 06 de abril de 

2023, no âmbito do Município de Caiçara do Norte. 

  

O PREFEITO DE CAIÇARA DO NORTE, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e, 

  

CONSIDERANDO a competência do Município para disciplinar, por 

meio de ato normativo, os assuntos de interesse local; 

CONSIDERANDO que os pescadores artesanais de nossa 

comunidade estão em fase de preparação para o início oficial da 

safra do Peixe Voador, espécie símbolo de Caiçara do Norte/RN, que 

iniciará no Sábado de Aleluia, no dia 08 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO que uma grande parte da população local, em 

especial os pescadores, são seguidores da religião Cristã Católica 

Apostólica Romana; 

CONSIDERANDO que o feriado da Sexta-feira da Paixão, dia 07 de 

abril de 2023, será gozado numa sexta-feira. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nos Órgãos da 

Administração Pública Municipal de Caiçara do Norte/RN, no dia 06 

de abril de 2023, excetuando-se aquelas atividades que sejam 

consideradas essenciais. 

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 

competência. 

  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em sentido contrário. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
  

Caiçara do Norte/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Edson Ramon de Freitas Tavares 

Código Identificador:99C412B2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N°498, DE 03 DE ABRIL DE 

2023. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAICARA DO RIO DO 

VENTO¸ no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

  

TÍTULO I 

OBJETO DO CÓDIGO DE OBRAS E POSTURAS CAPÍTULO I 
Art. 1o Este Código, parte integrante do Plano Diretor Físico-

Territorial, estabelece normas de projeto e construção em geral, no 

Município de Caicara do rio do vento. 

  

TÍTULO II DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

CAPÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
  

Art. 2o Toda e qualquer construção, reforma, ampliação, demolição e 

movimento de terra, efetuados a qualquer título, no território do 

Município são regulados pela presente Lei, observadas, as normas 

federais e estaduais relativas à matéria. 

  

Parágrafo Único - Consideram-se como partes integrantes desta Lei as 

definições e quadros que a acompanham, sob a forma de anexos, 

numerados de I a II. 

  

Art. 3o O objetivo deste Código é disciplinar a aprovação do projeto, 

a construção e a fiscalização da edificação, assim como as condições 

mínimas que satisfaçam a segurança, o conforto, a higiene e a 

salubridade das obras em geral. 

  

Art. 4o Este Código destaca normas técnicas, visando o progressivo 

aperfeiçoamento técnico, formal e funcional da construção, 

contextualizando a paisagem e o entorno urbano, buscando o 

aprimoramento da arquitetura das edificações, cuja rigorosa aplicação, 

deverá estar em observância das disposições contidas na Lei do Plano 
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Diretor do Município, de conformidade com o §1o do Artigo 182 da 

Constituição Federal. 

  

Art. 5o Todas as funções referentes à aplicação das normas e 

imposições deste Código serão exercidas por órgão competente da 

Prefeitura Municipal. 

  

Parágrafo Único - O Exercício das funções a que se refere este artigo 

não implica na responsabilidade do poder público e de seus servidores 

pela elaboração de qualquer projeto ou cálculo, nem pela execução de 

qualquer obra ou instalação, exceto em se tratando de projetos de 

habitação popular, ou ainda, quando a municipalidade julgar 

necessário. 

  

TÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA O LICENCIAMENTO DE OBRAS 
  

CAPÍTULO I 

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
  

Art. 6o É considerado legalmente habilitado para projetar, calcular e 

construir, o profissional ou empresa que satisfizer às exigências da 

legislação federal pertinente, bem como às deste Código. 

  

Art. 7o Os responsáveis pela elaboração e/ou execução do projeto 

deverão, obrigatoriamente identificar-se e apor a sua assinatura nos 

projetos, desenhos, cálculos e especificações de sua autoria. 

  

Parágrafo Único - A identificação a que se refere o presente artigo 

deverá caracterizar a função do profissional como autor do projeto, 

como construtor e/ou incorporador, com o título profissional e número 

de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA. 

  

Art. 8o Para os fins deste Código é obrigatório o registro no órgão 

municipal competente para licenciamento de obras dos profissionais, 

e/ou empresas construtoras a que se fere o artigo anterior. 

  

Parágrafo Único - O registro será requerido ao órgão municipal 

competente para licenciamento de obras, pelo interessado, preposto ou 

procurador, instruído com a Carteira Profissional ou documento que a 

substitua, expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA, nos termos da respectiva regulamentação a ser 

baixada em decreto. 

  

Art. 9o O Órgão Municipal competente deverá manter atualizado o 

cadastro dos profissionais e empresas registradas na Prefeitura. 

  

Art. 10. Os autores dos projetos e os construtores assumirão inteira 

responsabilidade pelos seus trabalhos e pela observância dos 

dispositivos deste Código, ficando sujeitos às penas nele previstas. 

  

CAPÍTULO II 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO E DO LICENCIAMENTO 
  

Art. 11. O Alvará de Licença de Construção terá prazo de validade de 

12 (doze) meses ou fração do ano vigente, devendo nesse período ser 

a obra iniciada, sob pena de perda de sua validade. 

  

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á 

iniciada a obra que já tiver suas fundações integralmente concluídas. 

  

§2º Caso não tenham sido iniciadas as obras, pode o interessado 

requerer a renovação do prazo de validade do Alvará de Licença de 

Construção, desde que o faça com 90 (noventa) dias de antecedência 

do fim de sua validade, caso em que pagará o interessado o valor 

corresponde a 40% (trinta por cento) do valor pago na obtenção do 

referido alvará. 

  

§3º A renovação de que trata o parágrafo anterior somente poderá ser 

requerida uma única vez. 

  

§4º Caso a renovação de que trata o parágrafo segundo deste artigo 

não tenha sido requerida no prazo ali previsto, o Alvará de Licença de 

Construção caducará. 

  

Art. 12. Havendo caducidade do Alvará de Licença de Construção 

deve o interessado requerer nova licença para construção, observando-

se, para tanto, as normas então em vigor 

  

Art. 13. Deferido o requerimento e pagas as respectivas taxas, será 

expedido o Alvará de Licença de Construção, no qual constatará os 

nomes do proprietário e/ou incorporador, do autor do projeto, e do 

responsável técnico pela obra, a identificação do uso e endereço da 

edificação, as condicionantes, bem como os respectivos prazos de 

término das obras, observado-se o seguinte: 

  

- nas edificações com área até 1000m2 (um mil metros quadrados) é 

de 24 (vinte e quatro) meses o prazo para término das obras 

- nas edificações com área superior a 1000m2 (um mil metros 

quadrados) até o limite de 2000m2 (dois mil metros quadrados), é de 

30 (trinta) meses o prazo para o término das obras; 

- nas edificações com área superior a 2000m2(dois mil metros 

quadrados), até o limite de 3000m2(três mil metros quadrados) é de 

36 (trinta e seis) meses o prazo para o término das obras; 

- nas edificações e instalações com área superior a 3000m2(três mil 

metros quadrados), é de 48 (quarenta e oito) meses o prazo para o 

término das obras. 

  

Parágrafo Único - O prazo de início de execução das obras bem como 

o prazo de sua conclusão será contado a partir da data de expedição do 

Alvará de Licença de Construção. 

  

Art.14. Caso as obras não tenham sido concluídas conforme os prazos 

dispostos nos incisos do artigo anterior, deve o interessado requerer a 

prorrogação do prazo do Alvará de Licença de Construção para 

conclusão da obra, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias 

antes do prazo término de sua validade 

  

§1º A prorrogação de que trata o caput deste artigo será concedida 

apenas uma única vez e pela metade do prazo originário especificado. 

  

§2º No caso da prorrogação de que trata este artigo o interessado 

pagará o valor corresponde a 40% (trinta por cento) do valor pago 

quando da obtenção do referido alvará. 

  

Art. 15. Será concedido Alvará de Licença de construção, cujo prazo 

de execução da obra seja superior ao disposto no inciso IV do artigo 

anterior, desde que: 

  

– Tenha o projeto área de construção superior a 8.000m2 (oito mil 

metros quadrados), e, 

– Esteja previsto no pedido de licença a construção em fases, 

considerando, ainda o seguinte: 

  

Para projetos com área de construção entre 8.000m2 (oito mil metros 

quadrados) e 12.000m2 (dose mil metros quadrados), a execução se 

dará em até 03 (três) fases, cujo prazo total de execução não pode 

exceder a 54 (cinqüenta e quatro) meses; 

Para projetos com área de construção acima 12.000m2 (dose mil 

metros quadrados) até 18.000,00m2 (dezoito mil metros quadrados), a 

execução se dará em até 04 (quatro) fases, cujo prazo total de 

execução não pode exceder a 60 (sessenta meses) meses; 

Para projetos com área de construção acima 18.000m2 (dezoito mil 

metros quadrados) até 24.000,00m2 (vinte e quatro mil metros 

quadrados), a execução se dará em até 05 (cinco) fases, cujo prazo 

total de execução não pode exceder a 72 (setenta e dois) meses; 

Para projetos com área de construção acima 24.000m2 (vinte e quatro 

mil metros quadrados) a execução se dará em até 05 (cinco) fases, 

cujo prazo total de execução não pode exceder a 84 (oitenta e quatro) 

meses; 

  

Parágrafo Único. Para o disposto neste artigo, somente será 

concedido prazo prorrogação para conclusão das obras uma única vez, 

se da mesma houver sido executada pelo menos 70% (setenta por 

cento) do total previsto, cujo prazo de renovação não pode exceder a 
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12 (doze) meses, devendo a mesma ser requerida com antecedência 

mínima de 90 (dias) do término do prazo de validade do referido 

Alvará. 

  

Art. 16. Será passível de prorrogação de prazo de validade, 

aprovando-se preceitos legais da época da concessão do Alvará de 

Licença de Construção, cujo projeto não tenha sua execução iniciada 

em razão de decisão judicial, nas seguintes condições: I - ter sido a 

ação judicial proposta no prazo de validade do Alvará de Licença de 

Construção; 

II - ter a parte interessada requerido a prorrogação do prazo de 

validade em 60 (sessenta) dias, contados da data da decisão judicial 

que autorizou a execução da obra e/ou da sentença transitada em 

julgado. 

  

Art. 17. As obras de edificações realizadas no Município serão 

identificadas de acordo com a seguinte classificação: 

construção: obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo funcional 

com outras edificações porventura existentes no lote; 

reforma sem modificação de área construída: obra de substituição 

parcial de elementos construtivos e/ou estruturais de uma edificação, 

não modificando sua área, forma ou gabarito; 

reforma com modificação de área: obra de substituição parcial de 

elementos construtivos e/ou estruturais de uma edificação, que altere 

sua área, forma ou altura, quer por acréscimo ou decréscimo. 

  

Art. 18. Nenhuma obra de construção, de reforma, ampliação ou 

demolição poderá ser executada sem o respectivo alvará, expedido 

pela Prefeitura Municipal, exceto: 

I - reparos e substituição de revestimento de muros; II -construções 

residenciais até 60m², construções comerciais até 80m²; 

III - substituição de telhas, calhas e condutores em geral; IV – 

impermeabilização de estruturas. 

  

Art. 19. O requerimento de licença para execução de obra deverá ser 

acompanhado dos projetos para análise e aprovação, exceto: 

- edificação com área máxima de 60m2 residenciais,100m² comercial, 

desde que não seja acréscimo; 

II-construção de muros no alinhamento; III- demolições 

  

Parágrafo Único. A execuções relativas à apresentação de projetos 

previstos neste artigo não isenta o interessado do cumprimento das 

disposições deste Código e da Lei do Plano Diretor. 

  

Art. 20. É vedado o licenciamento para construção de edificações e 

instalações que não satisfaçam às exigências deste Código e demais 

disposições pertinentes da legislação Federal, Estadual e Municipal. 

  

Art. 21. Nenhuma obra poderá ser iniciada sem notas de alinhamento 

e nivelamento fornecidas pela Prefeitura em consulta prévia; 

excetuadas as construções em lote já edificado e localizado em 

logradouros que não venham sofrer alterações altimétricas. 

  

Parágrafo Único – O alvará poderá ser cancelado, a qualquer tempo, 

caso seja constatada alguma irregularidade no processo da sua 

emissão, ou que as obras ou serviços em execução se encontram em 

desacordo com o projeto aprovado e licenciado, implicando no 

impedimento do prosseguimento das obras ou serviços, o que só se 

dará após nova análise por meio de processo independente. 

  

Seção I 

Da Licença para Execução de Obras 
  

Art. 22. Toda e qualquer obra, instalação e /ou serviço, quando for o 

caso, só pode ser iniciada após a obtenção do licenciamento pelo 

Município, por meio de alvará de licença de construção, reforma ou 

ampliação, demolição e/ou instalação, e quando couber, o 

licenciamento ambiental, o qual será concedido mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

  

requerimento solicitando licenciamento da edificação, constando a 

identificação do proprietário e/ou incorporador, endereço e assinatura, 

ou de seu representante legal, o nome e a assinatura do profissional 

habilitado, responsável pela execução dos serviços, quando for o caso, 

e o prazo para conclusão destes; 

inscrição municipal do responsável técnico pela elaboração do projeto 

e/ou pela execução da obra; 

título de propriedade do imóvel ou documento hábil que comprove 

estar o requerente na sua posse e/ou autorizado a fazer uso do mesmo; 

apresentação do projeto aprovado, nos órgãos e concessionárias 

(IDEMA, Corpo de Bombeiros, CAERN, entre outros), quando for o 

caso; 

certificado de matrícula da obra no Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS; 

apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - pela 

execução da Obra; 

comprovante do Imposto Sobre Serviços - ISS – dos responsáveis pela 

elaboração dos projetos; 

comprovante do pagamento do Imposto Territorial Urbano - IPTU - 

ou Predial Urbano do exercício vigente relativamente ao imóvel 

objeto do projeto. 

Parágrafo Único. O processo de licenciamento, assim como a 

exigência quanto aos documentos a serem apresentados depende da 

natureza da obra e /ou serviço, ficando a critério do órgão competente, 

a solicitação das peças necessárias à análise. 

  

Art. 23. Os pedidos de licença de obras, incidentes sobre terrenos 

situados em áreas de especial interesse ambiental, de proteção ou 

preservação ambiental, sejam elas de competência da legislação 

municipal, estadual ou federal, deverão ser precedidos de exame e/ou 

aprovação dos respectivos órgãos competentes, quando for o caso, 

atendendo, também, ao disposto no Código de Meio Ambiente do 

Município. 

  

Art. 24. A Prefeitura fornecerá ao interessado, o alvará de licença 

para construção, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data do requerimento. 

  

Seção II 

Do Licenciamento Ambiental 
  

Art. 25. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental todas as atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, conforme definido na legislação vigente, 

bem como os empreendimentos causadores de qualquer forma de 

impacto negativo ao meio-ambiente, sem prejuízo de outras licenças 

legalmente exigíveis, quando for o caso, na forma da legislação em 

vigor. 

  

Art. 26. Devem ser observados os procedimentos pertinentes à 

expedição da Licença Ambiental conforme disposto no Código de 

Meio-Ambiente do Município de Caicara do rio do vento e demais 

legislação em vigor. 

  

Parágrafo Único. Até que o licenciamento ambiental seja efetivado 

pelo Município, prevalece aqueles realizados pelo órgão ambiental 

estadual. 

  

CAPÍTULO III 

DA MUDANÇA DE USO 
  

Art. 27. Será objeto do pedido de mudança de uso, qualquer alteração 

quanto à utilização ou finalidade de uma edificação que não implique 

em alteração física do imóvel. 

  

Art. 28. Para solicitação de mudança de uso deverá ser apresentado, 

ao órgão competente do Município, o projeto de arquitetura, com sua 

nova utilização e com o novo destino de seus compartimentos. 

  

Parágrafo Único. A mudança de uso só será permitida se a edificação 

estiver de acordo com o Plano Diretor, quanto ao enquadramento nos 

parâmetros urbanísticos e edilícios previstos, bem como no que trata 

da acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

em ambientes de uso coletivo. 
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Art. 29. Se para ser efetivada a mudança de uso, for necessária 

reforma ou ampliação do imóvel, deve ser requerido, juntamente com 

o pedido de mudança de uso, a reforma e/ou ampliação. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS PROJETOS DE 

EDIFICAÇÃO 
  

Art. 30. O projeto de edificação, contendo os elementos necessários 

para sua perfeita compreensão e execução, compreende o projeto 

arquitetônico e quando exigidos, os projetos de cálculo estrutural, de 

instalações prediais e de prevenção e combate a incêndio. 

  

§1º O projeto de cálculo estrutural será exigido dependendo das 

normas de segurança pertinentes. 

  

§2º Será obrigatória a identificação do responsável técnico pela 

execução da obra, que deve ser feita antes do inicio das mesmas, com 

o respectivo cadastro junto ao Município. 

  

Art. 31. O projeto arquitetônico, a ser apresentado em 3 (três) vias, 

em cópia heliográfica, deverá ser acompanhado do original, para 

conferência, e constituir-se-á dos seguintes elementos: 

  

planta de situação do terreno na escala mínima de 1:500, com 

indicação de suas divisas, dimensões da sua orientação magnética, da 

sua localização e dimensão em relação aos logradouros públicos e à 

esquina mais próxima, bem como da numeração original das 

edificações vizinhas, quando existentes; 

planta cotada na escala de 1:50 ou, eventualmente, 1:100 de cada 

pavimento com a disposição, a destinação e as dimensões de cada 

compartimento, dos vãos e paredes; 

  

elevação das fachadas com indicação superposta do greide da rua, na 

escala de 1:50 ou, eventualmente, 1:100, tendo como máximo 

obrigatório a apresentação das fachadas voltadas para logradouros 

públicos, bem como a indicação do tipo de fechamento de terreno no 

alinhamento e divisas; 

seções longitudinais e transversais do prédio, suas dependências e 

dimensões, com os respectivos perfis do terreno superpostos, na escala 

mínima de 1:50, ou eventualmente, 1:100; 

diagrama das armações das coberturas,na escala mínima de 1:100; 

planta indicativa do tratamento paisagístico previsto para o lote, 

quando houver; 

fluxograma de tráfego interno, formas de acesso, locais de 

estacionamento, pátios de armazenamento e outros elementos 

específicos de cada tipo de indústria e de edificações destinadas a 

serviços especiais e comércio atacadista; 

fluxograma de tráfego interno, forma de acesso e estacionamento, em 

qualquer tipo de garagem coletiva; 

detalhes indicativos de intervenções relativas à acessibilidade para 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, considerando as 

edificações ou parte delas, destinadas ao uso público; 

nome, CPF e assinatura do proprietário do imóvel; nome, CREA e 

assinatura do autor do projeto, nome, CREA e assinatura do 

construtor. 

  

Art. 32. O Município exigirá a apresentação de projetos, 

especificações técnicas e cálculos relativos aos materiais a serem 

empregados, aos elementos construtivos e às instalações de projeto, 

bem como, memorial descritivo e relatório memorial de acessibilidade 

(REMA), quando couber. 

Parágrafo único. Deverá ser observado o tipo de material de 

construção e acabamento a ser empregado, de modo que não 

comprometa a identidade cênica local, podendo o Municipio 

recomendar alteração dos mesmos para melhor adequação com a 

paisagem local. 

  

Art. 33. Quando exigidos e/ou quando for o caso, os projetos de 

instalações deverão ser aprovados por órgãos públicos, estaduais ou 

municipais, ou por concessionárias responsáveis pelos serviços e, no 

selo, será reservado espaço para os despachos do CREA, Corpo de 

Bombeiros. 

  

Art. 34. O Municipio exigirá, sempre que considerar necessário, face 

o porte empreendimento, que seja apresentado um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Obra, oferecendo as informações 

relativas ao destino final e condições mitigadoras para minimizar 

quaisquer impactos negativos eventuais, conforme determina a 

Resolução de número 307, do CONAMA. 

  

Art. 35. Na elaboração de projetos e especificações, bem como na 

execução de obras e instalações de qualquer natureza, deverão ser 

observadas as normas e especificações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas- ABNT. 

  

TÍTULO III 

DO INÍCIO E CONCLUSÃO DA OBRA 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Art. 36. Nenhuma obra terá início antes de instalação de hidrômetro, 

no caso da área ser atendida pelo serviço de abastecimento público de 

água, assim como do quadro de medição de energia elétrica, ou 

protocolo de solicitação de ambos os serviços nos órgãos 

competentes. 

  

Parágrafo único. Em caso de ausência de abastecimento público de 

água, deverá ser procedida a perfuração do poço tubular, que deverá 

está concluído antes do final da obra. 

  

Art. 37. A obra só será dada por concluída após verificação, em 

vistoria, da correta execução do projeto aprovado. 

  

CAPÍTULO II 

DAS OBRAS PÚBLICAS 
  

Art. 38. As obras públicas não poderão ser executadas sem licença de 

construção e/ou licença ambiental, quando for o caso, devendo 

obedecer às determinações deste Código, ficando, entretanto, isentas 

de pagamento de taxas, as seguintes obras: 

construção de edifícios públicos; 

obras a serem realizadas por instituições oficiais ou para-estatais, 

quando para a sua sede própria. 

obras unifamiliar com construção inferior a 60m² 

Obras comerciais inferior a 60m² 

  

Art. 39. O pedido de licença será feito pelo órgão interessado, por 

meio de ofício dirigido ao órgãor municipal competente, 

acompanhado do projeto completo da obra, nos moldes exigido no 

Capítulo II deste Código. 

  

Art. 40. As obras pertencentes à municipalidade também ficam 

sujeitas, na sua execução, às determinações do presente Código. 

  

CAPÍTULO III DA FISCALIZAÇÃO 
  

Art. 41. Para o cumprimento das exigências desta e demais normas da 

legislação vigente, o Município, através de seu órgão de controle, 

fiscalizará toda e qualquer obra, independente do porte ou natureza, 

realizando tantas vistorias quanto julgue necessárias. 

  

Parágrafo Único. Para efeito de fiscalização, cópias da licenças, do 

projeto aprovado, as ART‘s de projeto e de execução, bem como as 

metas de alinhamento e nivelamento, deverão ser mantidos no local da 

obra. 

  

Art. 42. No caso da constatação, por vistoria, de que as obras estão 

sendo executadas em desacordo com o respectivo projeto aprovado, 

será dado prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas cópias 

do projeto com as alterações efetivadas, sem prejuízo da aplicação das 

medidas administrativas cabíveis. 

  

Art. 43. A obra executada em desacordo com o projeto aprovado 

somente será regularizada se a alteração da mesma atender aos 

parâmetros legais em vigor, caso contrário deverá ser observado o 

projeto original, sem prejuízo da aplicação das medidas cabíveis. 
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Parágrafo Único. Na análise do projeto de alteração serão observados 

os parâmetros de licenciamento previsto nesta lei. 

  

Art.44. Qualquer alteração no projeto original dependerá de 

autorização prévia do órgão competente municipal, devendo, ainda, 

ser validada por profissional habilitado 

  

Art. 45. As construções clandestinas somente terão sua situação 

regularizada se, por vistoria, ficar constatado que as mesmas não 

contrariam dispositivos da legislação Federal, Estadual e Municipal 

em vigor. 

  

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA NA OBRA 
  

Art. 46. Durante a execução da obra, é indispensável a adoção de 

medidas necessárias à proteção e à segurança dos pedestres, das 

propriedades vizinhas, dos logradouros públicos e dos operários, 

conforme a legislação em vigor. 

  

Art. 47. Os barrancos e valas resultantes das escavações e 

movimentos de terras, com desnível superior a 1,50m (um metro e 

cinqüenta centímetros), deverão conter: 

  

- escoramento dimensionado segundo as necessidades e de acordo 

dom as normas da ABTN e da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT; 

- rampas ou escadas para assegurar o rápido escoamento dos 

operários; 

- muro de arrimo ou taludes com tratamento compatível, para evitar 

deslizamentos; 

- proteção contra intempéries, durante o tempo que durar a execução 

dos arrimos ou taludes. 

  

Art. 48. As obras situadas no alinhamento serão dotadas de tapume 

executado de material resistente e bem ajustado, com altura mínima de 

2,00 (dois metros), podendo ocupar, no máximo, a metade da largura 

do passeio. 

  

§1º Nas obras afastadas do alinhamento, em terrenos situados em vias 

pavimentadas, será exigido tapume com altura mínima de 1,50 (um 

metro e cinqüenta centímetros), montado ao longo do alinhamento. 

  

§2º Quando os tapumes forem instalados em terreno de esquina, as 

placas de nomenclatura serão neles afixados, nas faces respectivas, de 

modo bem visível. 

  

Art. 49. Durante a construção, o bota-fora, a entrada e saída de 

equipamentos e materiais não poderão obstruir as calçadas, nem as 

ruas, para o que devem ser observadas as normas reguladoras 

estabelecidas pela fiscalização do órgão municipal competente. 

  

CAPÍTULO V 

DO PREPARO DO TERRENO 
  

Art. 50. Os trabalhos de saneamento do solo, quando necessários, 

devem ficar a cargo de profissional legalmente habilitado. 

  

Art. 51. O preparo do terreno para execução de obras iniciar-se-á pela 

verificação de existência, sob o passeio, de instalações ou redes de 

serviços públicos, devendo, em caso de sua existência, serem tomadas 

as providências necessárias para evitar seu comprometimento. 

  

Parágrafo Único. Os proprietários de lotes vagos serão responsáveis 

pela construção de arrimos ou outros meios de proteção de cortes e 

barrancos, sempre que estes apresentarem riscos de erosão ou 

deslizamentos que possam danificar o logradouro público, edificações 

ou terrenos vizinhos, sarjetas ou canalizações públicas. 

  

CAPÍTULO VI 

DA CERTIDÃO DE CARACTERÍSTICAS E DO HABITE-SE 
  

Art. 52. Uma vez concluída, a edificação somente poderá ser 

ocupada, habitada ou utilizada, mediante a expedição da Certidão de 

Características e do "Habite-se", devendo para tanto: 

  

- estar, a construção, totalmente concluída; 

- haver a comprovação de que a obra foi executada em obediência ao 

projeto aprovado; 

- estar com a calçada construída, ao longo de toda a testada, 

sinalizada, se for o caso, de acordo com as normas técnicas contidas 

na Norma Brasileira específica que trata dos parâmetros técnicos de 

projetos para a acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

  

§1º O ―Habite-se‖ e a Certidão de Característica podem ser 

concedidos às obras concluídas parcialmente, desde que a infra-

estrutura correspondente àquela etapa esteja finalizada, atendidas as 

exigências contidas nos incisos II e III deste artigo. 

§2º A concessão da Certidão de Características e do Habite-se, deve 

ser solicitada ao órgão competente, através de requerimento próprio, 

acompanhado de cópia do alvará de Licença correspondente. 

Art. 53. Na hipótese de ser constatado que a obra foi executada em 

desacordo com o projeto aprovado, poderá ser solicitada a sua 

regularização, contanto que a mesma esteja compatível com os 

dispositivos contidos nesta Lei de demais normas e legislações 

vigentes. 

  

Parágrafo Único. Para os fins previstos no caput deste artigo deve o 

interessado requerer a legalização da obra, juntando uma cópia do 

projeto aprovado, indicando as modificações executadas e sujeitas à 

aprovação, bem como o alvará expedido. 

  

Art. 54. As empresas concessionárias de serviços públicos, 

responsáveis pelo fornecimento de água e energia elétrica, só podem 

efetuar a ligação definitiva das novas edificações mediante a 

apresentação da Certidão de Características e do Habite-se, conforme 

dispõe o artigo 52 desta lei. 

  

TÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EDIFICABILIDADE 
  

Art. 55. Nenhuma edificação poderá ser construída sobre os terrenos 

não edificáveis ou não parceláveis definidos pela Lei do Plano Diretor 

demais legislações em vigor. 

  

Parágrafo Único. Para que um lote possa receber edificação, é 

necessário que se enquadre nas características das zonas de uso 

ocupacional do solo, conforme legislação em vigor e/ou faça parte de 

parcelamento do solo aprovado pelo Município. 

  

Art. 56. Toda edificação deverá dispor de: 

  

- sistema de esgoto próprio ou ligado à rede pública, de acordo com as 

exigências estabelecidas pela legislação em vigor; 

- instalação de água ligada à rede pública, quando houver, ou dispor 

de outro meio permitido de abastecimento; 

– passeio público, quando contíguo às vias públicas que tenham meio-

fios assentados. 

  

CAPÍTULO I 

INSTRUMENTOS DE CONTROLE URBANÍSTICO 
  

Art. 57. Coeficiente de aproveitamento é o índice estabelecido pela 

Lei do Plano Diretor, que multiplicado pela área do terreno, fornece a 

área máxima de construção permitida no lote. 

  

Art. 58. Área não computável é a somatória das áreas edificadas que 

não serão computadas no cálculo do coeficiente de aproveitamento, de 

acordo com regulamento específico. 

  

Art. 59. Área computável é a somatória das áreas edificadas que serão 

computadas no cálculo do coeficiente de aproveitamento. 
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Art. 60. Área construída é a somatória das áreas computáveis e não 

computáveis de todos os pisos de uma edificação, inclusive as 

ocupadas por paredes e pilares. 

  

Art. 61. Taxa de ocupação (TO) é a relação entre a área ocupada pela 

projeção horizontal máxima de construção permitida (SH) e a área do 

terreno (ST), de acordo com a fórmula a seguir: TO = SH/ST. 

  

Art. 62. Recuo é a distância mínima que uma edificação deve guardar 

em relação ao alinhamento com o logradouro, tomado segundo o 

plano tangente da edificação mais próxima das divisas e paralela a 

estas. 

  

Art. 63. Afastamento é a distância mínima que uma edificação deve 

guardar em relação a cada divisa do terreno, tomada segundo o plano 

tangente da edificação, mais próxima das divisas e paralela a estas. 

  

Art. 64. É permitida a construção de edificações nas divisas laterais 

do lote, conforme dispõe a Lei do Plano Diretor, não podendo estas 

edificações apresentarem aberturas na parede sobre a divisa. 

  

Parágrafo Único. Qualquer abertura implica em afastamento mínimo 

de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), obedecidas as 

disposições relativas à área de ventilação e de iluminação. 

  

Art. 65. Taxa de permeabilidade (TP) é a relação entre a área na qual 

não é permitido edificar ou revestir o solo com material que impeça 

ou dificulte a absorção das águas de chuva e a área total do terreno, 

conforme as disposições impostas no Plano Diretor do Município de 

Caicara do rio do vento. 

  

Art. 66. A altura de uma edificação (h) é a medida (em metros) 

tomada verticalmente considerando o nível natural do terreno em cada 

um dos seus pontos e o plano vertical da edificação em cada ponto em 

relação ao terreno. 

  

§1º Para o disposto no parágrafo anterior, considera-se como gabarito 

máximo, todo o Município, a altura de 12m.(doze metros), 

excetuando-se os casos previstos para as construções especiais. 

  

§2º Considera-se, para os efeitos do disposto no caput deste artigo e 

parágrafo anterior, o nível natural do terreno em cada um dos seus 

pontos, não sendo vedadas edificações abaixo do nível natural do 

terreno, desde que a altura máxima da edificação, contada a partir da 

linha natural do terreno em cada ponto, não ultrapasse o limite 

disposto no parágrafo anterior, excetuando-se os tipos de edificações 

previstas no parágrafo seguinte. 

  

§3º É permitida que sejam construídas edificações sob pilotis, como se 

palafita fosse, onde o gabarito é contado a partir do inicio do piso 

imediatamente sobre a estrutura dos pilares (pilotis), não se 

considerando para efeito de gabarito, a altura do pilotis, medida entre 

o nível natural do terreno e o inicio do piso, não sendo permitida a 

construção de pavimentos de subsolo nesse tipo de edificação. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁGUAS PLUVIAIS 
  

Art. 67. Em qualquer edificação, o terreno será preparado para 

permitir o escoamento das águas pluviais, dentro dos limites do lote. 

  

§1º Em havendo sistema público de coleta de águas pluviais, o 

escoamento de águas pluviais de que trata o caput deste artigo pode, 

mediante autorização do órgão municipal competente, ser executado 

através de canalização embutida nos passeios e lançado em rede 

pluvial ou, quando inexistente, em sarjetas. 

  

§2º No caso de escoamento superficial pela sarjeta, por existência de 

rede coletora pluvial, incumbirá ao executor observar o nível das 

construções vizinhas, para evitar que se extravasem estas águas em 

lotes de nível inferior. 

  

– Na hipótese acima deverá o executor coletar e encaminhar as águas 

pluviais por tubulação adequada para a mais próxima rede coletora ou 

similar (córregos, valas, etc). 

– Correrão por conta do executor da obra as despesas provenientes 

deste serviço, bem como a sua manutenção. 

  

Art. 68 Os lotes em declive somente poderão extravasar águas 

pluviais para os lotes inferiores quando não for possível seu 

encaminhamento para rede pública de esgoto pluvial ou para as ruas, 

por baixo dos passeios e se o proprietário do lote inferior permitir a 

execução das obras necessárias. 

  

Parágrafo Único. No caso previsto neste artigo, as obras de 

canalização ficarão a cargo do interessado e de acordo com a 

topografia de cada loteamento, sua excessiva declividade ou 

aclividade, será exigida na aprovação de projetos de construção uma 

faixa ―non aedificandi‖ mínima de 1,50m, em pelo menos uma das 

divisas do lote, inclusive para construção de edícula, para dar 

passagem de rede de água pluvial, quando necessário, desde que 

devidamente canalizada. 

  

CAPÍTULO III 

DOS PASSEIOS DOS LOGRADOUROS- CALÇADAS 
  

Art. 69. A construção e reconstrução de passeios dos logradouros, em 

toda a extensão das testadas dos terrenos, edificados ou não, compete 

aos seus proprietários. 

  

§1º Na construção das calçadas observar-se-ão as seguintes 

exigências: 

  

- o material de revestimento do piso deverá ser firme, estável e 

antiderrapante; 

- o piso deverá ser nivelado, contínuo e não interrompido por degraus, 

saliências ou depressões ou mudanças abruptas de nível; 

- o piso deverá ter inclinação transversal máxima de 3%, no sentido do 

logradouro, de forma que permita o escoamento das águas pluviais e 

que facilite o tráfego de pessoas com deficiência; 

  

§2º Os passeios situados nas esquinas terão, obrigatoriamente, o 

rebaixamento das guias, nas duas faces ligadas às respectivas faixas de 

travessia, com largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta 

centímetros), inclinação não superior a 8,33% e, no seu limite com a 

sarjeta, terá uma saliência não superior a 1,50cm (um centímetro e 

meio), atendendo ao que determina a NBR específica 

  

§3º As calçadas deverão manter sempre uma faixa livre de circulação 

de 1,20m de largura, na qual não poderão ser dispostos quaisquer 

elementos fixos ou móveis; 

  

§4º O piso das edificações de comércio e serviço, ou de uso misto, 

quando afastado do alinhamento, deverá dar continuidade ao passeio. 

  

§5º As rampas destinadas à entrada de veículos não poderão 

ultrapassar a 0,50m (cinqüenta centímetros) de largura, localizando-se 

junto ao meio fio e com a menor extensão possível. 

  

§6º As calçadas deverão ser dotadas de sinalização tátil indicativa de 

rota ou de alerta, nas mudanças de sentido ou delimitando mobiliários 

e equipamentos, com material padronizado e cromo-diferenciado, nos 

moldes da NBR específica. 

  

Art. 70. É permitida a execução de fossa septica no interior dacalçada 

desde que a a mesma seja protegida com tampas resistente a trafego e 

não sobresaia do nivel da calçada. 

  

Parágrafo Único. A calçada pode conter arborização, bem como 

canteiros, próximo ao muro, respeitando a largura do passeio disposta 

no caput deste artigo, bem como as recomendações do órgão 

municipal competente. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS FACHADAS E DO FECHAMENTO DOS TERRENOS 
  

Art. 71. Os terrenos que não estão edificados devem ser 

obrigatoriamente fechados no alinhamento das divisas com o 
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logradouro público, por meio de muros ou cercas, com altura mínima 

de 1,50m.( um metro e cinqüenta centímetros). 

  

Parágrafo Único. Não estão obrigados a cumprir o disposto no caput 

deste artigo os proprietários de terrenos situados em Zonas Especiais 

de Interesse Ambiental ou do Patrimônio Público, hipótese em que 

podem optar pela colocação de cercas de estacas de madeira com 

arame e/ou muro com altura máxima de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros). 

  

Art. 72. Nos terrenos edificados é facultado o fechamento em suas 

divisas. 

  

Parágrafo Único- É permitido o fechamento com a instalação de cerca 

elétrica, desde que comunique previamente ao órgão municipal 

competente, atendendo às seguintes condições: 

  

I - Apresentar ART de profissional habilitado responsável pelo 

serviço; II - Apresentar croquis de localização da área a ser cercada; 

-Indicar altura do fechamento com relação aos muros vizinhos, à cota 

do terreno e ao passeio, limitada ao mínimo de 2,40m ( dois metros e 

quarenta centímetros), com relação aos passeios e imóveis vizinhos; 

- Fixar placa indicativa de perigo,visível em todas as divisas. 

  

Art. 73. Em lotes situados em esquina, nenhum de seus elementos 

construtivos poderá avançar no triângulo eqüilátero que tem por 

vértice o ponto de encontro dos alinhamentos, e os pontos nos 

alinhamentos distantes de 2,00m (dois metros) do ponto de encontro 

dos mesmos. 

  

Art. 74. Será permitida a execução de marquises sobre o passeio 

público, desde que as mesmas não ultrapassem 1/3 da sua largura, 

permanecendo a proibição onde o recuo seja obrigatório. 

  

§1º A altura de qualquer elemento construtivo da edificação, tais 

como balanços e marquises que incidirem sobre os passeios deve 

estar, no mínimo, a 2,20m (dois metros e vinte centímetros), com 

relação ao nível do mesmo. 

  

§2º A altura mínima da cobertura em relação ao nível do passeio deve 

ser de 2,20m (dois metros e trinta centímetros). 

  

Art. 75. O fechamento dos lotes situados em áreas urbanizadas 

atenderá as seguintes disposições: 

- Os muros ou cercas das divisas laterais e de fundos terão altura 

máxima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) e mínima de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros), referenciada ao nível do 

terreno natural, salvo acordo entre os lindeiros; 

- Os lotes não edificados situados em vias pavimentadas serão 

obrigatoriamente murados ou cercados no alinhamento, com altura 

máxima de 2,50m (dois metrso e cinqüenta centímetros) e mínima de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros) referenciada ao nível do 

passeio. 

  

§1º Dispensa-se a construção de fechamentos em lotes não edificados 

para os quais tenha sido concedida licença para execução de obras de 

construção, durante o prazo de vigência do Alvará de Licença de 

Construção. 

  

§2º Ressalve-se o disposto no parágrafo único do artigo 71 desta lei. 

  

TÍTULO V 

DA SEGURANÇA 
  

CAPÍTULO I 

DAS INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIOS 
  

Art. 76. Toda edificação, exceto as residenciais unifamiliares ou 

comerciais, deve ser executada segundo o que estabelece as normas 

sobre Prevenção e Combate de Incêndio, além das normas da ABNT, 

CLT e legislação municipal pertinente. 

  

Parágrafo único - Nas edificações já existentes em que sejam 

necessárias instalações contra incêndio, o órgão competente da 

Prefeitura fixará prazo para sua execução. 

  

TÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES 
  

CAPÍTULO I 

DAS ESCADAS E DAS RAMPAS 
  

Art. 77. Na construção de escadas, observar-se-ão as seguintes 

exigências: 

  

- os degraus terão a largura mínima de 1,20m; 

- quando destinados a vias de escape, serão executados de acordo com 

o estabelecido na lei sobre prevenção e combate a incêndios, além das 

normas da ABNT e CLT. 

- Deverão ser observadas as diretrizes relacionadas ao 

dimensionamento e área de segurança, conforme determina a NBR 

específica. 

  

Parágrafo Único. Nas residências unifamiliares, a largura dos degraus 

das escadas pode ser reduzida à largura mínima de 0,90m (noventa 

centímetros), mesmo que façam parte de condomínios edilícios. 

  

Art. 78. Em edificação de uso coletivo e público, as escadas devem 

atender, ainda, as seguintes exigências: 

  

- o piso deverá ser revestido de material antiderrapante ou possuir 

faixas anti- derrapantes; 

- nenhuma porta poderá abrir sobre os degraus, sendo obrigatório o 

uso de patamar; 

- não poderão ser dotadas de lixeiras ou quaisquer outros tipos de 

equipamentos ou tubulações que possibilitem a expansão de fogo ou 

fumaça; 

- o pé direito mínimo será de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

V – devem ser dotadas de corrimão dos dois lados; 

VI- devem estar devidamente sinalizadas com material tátil cromo-

diferenciado, e faixa adesiva luminosa em cada degrau, atendendo à 

NBR específica. 

  

§1º A existência de elevador ou plataforma de deslocamento vertical- 

PDV, em uma edificação não dispensa a construção da escada, 

conforme as medidas mínimas adotadas nesta Lei. 

  

§2º As escadas podem ser substituídas por rampas, desde que 

obedeçam às mesmas medidas mínimas estabelecidas, tendo ainda, 

acabamento antiderrapante no piso, declividade máxima de 8,33% 

(oito vírgula trinta e três por cento) e altura mínima de passagem de 

uma pessoa sob qualquer elemento da construção, de 2,10m (dois 

metros e dez centímetros), assim como demais requisitos contidos na 

NBR pertinente ao assunto. 

  

§3º As declividades de rampas com tráfego especial devem ser 

adequadas à natureza de sua atividade. 

  

§4º As escadas que se elevarem a mais de 0,50m (cinqüenta 

centímetros) de altura deverão ser guarnecidas de guarda-corpo e 

corrimão. 

  

§5º Nas edificações de uso público e nas destinadas ao uso industrial, 

comercial e de serviços, além das exigências estabelecidas nos artigos 

77 e 78, e ainda nos incisos e parágrafos anteriores deste artigo, no 

que couber, observar-se-ão: 

  

- Quanto às escadas: 

o piso e o espelho serão calculados pela fórmula: p+2e = 0,64m., em 

que: p= piso; e = espelho; 0,64= passo normal; 

os espelhos terão altura uniforme; 

o piso dos degraus não deverá conter ressaltos na superfície e nem 

bocel ou saliências em relação aos espelhos; 

o primeiro degrau no topo de um lance deve distar, no mínimo 0,30m 

(trinta centímetros), do patamar ou piso de circulação; 
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nenhuma porta deverá abrir diretamente para o topo da escada ou girar 

de forma a obstruir o primeiro ou último degrau; 

cada lance de escada não deverá exceder a 16 degraus, e se ultrapassar 

esse limite, deverá ser previsto patamar com largura igual a do degrau 

e seu comprimento ou profundidade deverá ser igual a p+n, em que p= 

piso do degrau e n= um número inteiro de passos normais (0,64); 

as escadas terão, obrigatoriamente, corrimão e guarda-corpo; 

as escadas que não estejam confinadas terão corrimão e guarda-corpo 

nos padrões de dimensionamento e segurança exigidos pela NBR 

específica. 

- Quanto às rampas: 

terão a largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) e 

declividade obedecendo aos parâmetros estabelecidos na NBR 

pertinente ao assunto, relacionando número de segmentos à altura a 

ser vencida e inclinação; 

o patamar será nivelado no topo com as dimensões mínimas de 1,20m 

(um metro e vinte centímetros) por 1,20m (um metro e vinte 

centímetros); 

no acesso o patamar terá as dimensões mínimas de 1,20m (um metro e 

vinte centímetros) por 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros); 

havendo portas sobre as rampas, o patamar deverá prolongar-se no 

mínimo 0,30cm para cada lado da porta e, se a mesma abrir para 

dentro, o patamar poderá ter suas dimensões reduzidas para 0,90cm 

(noventa centímetros); 

nas portas em que as rampas mudam de direção, deverá haver 

patamares horizontais; 

as rampas deverão ter corrimão dos dois lados, obedecendo a duas 

alturas, conforme determina a NBR específica; 

as rampas em ambientes externos deverão possuir inclinação 

transversal máxima de 3% (três por cento) e nos ambientes internos, 

de até 2% (dois por cento). 

- Quanto aos corrimãos e guarda-corpos: 

os corrimãos deverão ser contínuos, sem interrupção nos patamares 

das escadas e rampas; 

o material usado no corrimão deverá permitir boa empunhadura e 

deslizamento; 

os corrimãos deverão se prolongar, no mínimo 0,30m(trinta 

centímetros) além do início do topo da rampa ou lance da escada; 

entre a parede e o corrimão haverá espaço livre de no mínimo 4cm; 

o guarda corpo deverá ter altura mínima de 0,90m (noventa 

centímetros) e neste será fixado o corrimão ou servir como corrimão; 

quando uma rampa ou escada estiver situação junto a uma parede, ou 

nela estiver engastada o corrimão será fixado na parede, e do outro 

lado, deverá haver guarda- corpo ou corrimão; 

  

as rampas ou escadas enclausuradas entre paredes deverão ser 

guarnecidas com corrimão. 

deverão ser atendidas todas as normas relativas à segurança e 

acessibilidade. 

  

Art. 79. O lance de escada de residências unifamiliares sem patamar 

intermediário obedecerá, alternativamente as seguintes normas: 

- o número máximo de 19 degraus, com altura máxima de 0,19 m. 

(dezenove centímetros). cada, ou 

- altura máxima de 3,00 m (três metros), medida de piso a piso. 

Parágrafo único. A largura mínima para o piso de um degrau deve ser 

de 0,27m.( vinte e sete centímetros). 

  

Art. 80. As rampas de uso de veículos deverão ter inclinação máxima 

de 22% (vinte dois por cento), e a inclinação não pode ter seu início 

no passeio público. 

  

CAPÍTULO II 

DOS ELEVADORES OU PLATAFORMAS DE 

DESLOCAMENTO VERTICAL 
  

Art. 81. É obrigatório o uso de elevador ou plataforma de 

deslocamento vertical- PDV, nas edificações públicas ou privadas de 

uso público, quando dotadas de desnível entre os pisos, salvo se 

possuírem rampas conforme estabelecido nesta lei. 

  

Art. 82. O pavimento mais elevado poderá dispensar o atendimento 

por elevador ou PDV, se for constituído de compartimento que, por 

sua disposição, possa ser utilizados como depósito, e caso atenda ao 

dimensionamento de área máxima de 50,00m2 (cinqüenta metros 

quadrados) 

  

Art. 83. Os elevadores ou PDV‘s não podem constituir o meio 

exclusivo de acesso ao pavimento superior ou inferior dos edifícios, 

devendo existir, conjuntamente com os mesmos, escadas ou rampas na 

forma estabelecida nesta Lei. 

  

§1º Quando o ultimo piso (cobertura) da edificação for utilizado com 

vistas à atividade comercial que vise atendimento ao público, será 

obrigatória a instalação de elevador ou PDV, observadas as 

disposições desta lei. 

  

§2º No caso previsto no parágrafo anterior, é admito que a altura do 

fosso do elevador ou PDV ultrapasse no máximo a 2,20m (dois metros 

e vinte centímetros) além da altura máxima permitida nesta lei. 

  

Art. 84. Todo vestíbulo que der acesso a elevador ou PDV deverá 

possibilitar a utilização da escada. 

  

Art. 85. As edificações de uso público e as destinadas ao uso 

industrial, comercial e de serviço obedecerão além das estabelecidas 

nesta seção as seguintes exigências: 

  

- em edificações de mais de um pavimento, quando não for possível 

projetar-se rampa, é obrigatório à instalação de elevador ou PDV; 

- fixar-se-ão corrimãos nas paredes laterais e de fundos do elevador; 

III- os elevadores ou PDV‘s deverão ser instalados em espaços 

acessíveis a pessoas com deficiência e terão dimensões mínimas de 

forma a permitir manobra de cadeira de rodas no seu interior; 

IV - os elevadores ou PDV‘s deverão ter condições de nivelamento 

automático de modo a parar exatamente no nível do piso do vestíbulo 

ou hall, com uma tolerância máxima de 1,5 cm de desnível; 

V- os comandos dos elevadores deverão estar a uma altura máxima 

conforme determina a NBR específica. 

- os elevadores automáticos deverão ter porta de movimento retardado 

com interrupção mínima de dezoito segundos; 

- as portas dos elevadores ou PDV‘s, quando abertas, deverão deixar 

vão livre mínimo de 0,90m (noventa centímetros). 

  

TÍTULO VII DAS GARAGENS 
  

Art. 86. Os compartimentos destinados a garagens de edificações 

residenciais unifamiliares ficam sujeitos as seguintes exigências: 

  

- pé direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

- as valas caso existentes, deverão ser ligadas à rede de esgotos com 

ralo e sifão hidráulico; 

- ventilação permanente. 

  

Art. 87. As garagens das demais edificações, além das exigências do 

artigo anterior e das normas do corpo de bombeiros, devem observar 

as seguintes: 

  

- vão de entrada com largura mínima de 3,00m (três metros); 

- mínimo de dois vãos de entrada quando comportarem mais de 50 

veículos; 

- vagas com largura e comprimento mínimos de respectivamente 

2,40m (dois metros e quarenta centímetros) e 4,50m (quatro vírgula 

cinco metros); 

- corredor de circulação dos veículos com largura mínima de: 

3,00m quando as vagas forem em ângulo de 30 graus; 

3,50m quando as vagas forem em ângulo de 45 graus; 

5,00m quando as vagas forem em ângulos de 90 graus. 

- Não podendo ter comunicação direta com outro compartimento 

exceto cômodos de passagem; 

- As rampas de acesso deverão ficar contidas dentro dos limites do 

lote; VII - Serão dotadas de alarme sonoro e luminoso; 

VIII - Devem prever vaga preferencial para pessoa com deficiência, 

localizada na menor distância para o acesso principal da edificação, na 

proporção exigida na NBR específica, quando em edificação de uso 

público; 

As vagas para pessoa com deficiência deverão estar devidamente 

dimensionadas e sinalizadas conforme NBR específica. 
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Art. 88. Todo compartimento de garagem situado no subsolo deverá 

manter um afastamento de no mínimo 3,00m (três metros) do 

alinhamento do terreno. 

  

TÍTULO VIII 

COMPONENTES TÉCNICO-CONSTRUTIVOS DAS 

EDIFICAÇÕES 
  

CAPÍTULO I 

DESCRIÇÃO, DEFINIÇÃO E DESEMPENHO DOS 

ELEMENTOS TÉCNICO- CONSTRUTIVOS 
  

Art. 89. As características técnicas dos elementos construtivos nas 

edificações devem ser consideradas de acordo com a qualidade e 

quantidade dos materiais ou conjuntos de materiais, a integração de 

seus componentes e suas condições de utilização, sendo: 

  

- a resistência ao fogo, medida pelo tempo que os elementos 

construtivos, expostos ao fogo, podem resistir sem inflamar ou expelir 

gases combustíveis, sem perder a coesão ou forma; 

- o isolamento térmico do elemento construtivo, medido pela sua 

resistência técnica global no sentido do fluxo de calor, considerado 

suas resistências térmicas superficiais externa e interna; 

- o isolamento acústico, medido através da atenuação em decibéis, 

produzido pelo elemento construtivo, entre faces opostas; 

- a absorção acústica, avaliada pela capacidade da superfície do 

elemento construtivo de absorver sons, medida em unidades de 

absorção equivalente; 

- condicionamento ou tratamento acústico, o conjunto de técnicas 

destinadas ao tratamento de locais ruidosos, a adequação dos espaços 

às necessidades do conforto acústico e da otimização da comunicação 

sonora; 

- a resistência de um elemento construtivo, avaliada pelo seu 

comportamento quando submetido à compressão, à flexão e ao 

choque; 

- a impermeabilidade de um elemento construtivo, avaliada de forma 

inversamente proporcional à quantidade de água que absorve, depois 

de determinado tempo de exposição a ela. 

  

Seção I 

Classificação Dos Componentes Técnico-Construtivos Da 

Edificação 
  

Art. 90. Classificam-se os elementos técnico-construtivos da 

edificação, conforme suas características e funções, em: 

  

- fundações; 

- superestrutura; III - pavimentos; IV - paredes; 

- portas e janelas; 

- cobertura. 

  

Seção II Fundações 
  

Art. 91. A fundação deverá ser projetada e executada de modo a 

assegurar a estabilidade da obra, de acordo com as normas adotadas 

ou recomendadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT. 

  

Parágrafo Único. Serão obrigatoriamente considerados no cálculo das 

fundações, seus efeitos para com as edificações vizinhas, os 

logradouros públicos, as instalações de serviços públicos, devendo 

ficar situadas, qualquer que seja seu tipo, inteiramente dentro dos 

limites do lote, não podendo, em hipótese alguma, avançar sob o 

passeio do logradouro e sob os imóveis vizinhos. 

  

Seção III Superestrutura 
  

Art. 92. Os elementos componentes da superestrutura de sustentação 

da edificação deverão obedecer aos índices técnicos adotados ou 

recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, inclusive quanto à resistência ao fogo, visando à segurança 

contra incêndios. 

  

Seção IV Pavimentos 

Art. 93. Os pavimentos de qualquer tipo deverão obedecer aos índices 

técnicos de resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento 

acústico e impermeabilidade. 

  

Parágrafo Único. As paredes cuja face estiver em contato direto com 

o solo e as partes que estiverem enterradas deverão ser 

impermeabilizadas e se o terreno apresentar alto grau de umidade, este 

deverá ser drenado. 

  

Art. 94. Os pisos dos compartimentos assentados diretamente sobre o 

solo devem ser convenientemente impermeabilizados. 

  

Art. 95. Os pisos de banheiros e cozinhas deverão ser impermeáveis e 

laváveis. 

  

Seção V Das Paredes 
  

Art. 96. As paredes das edificações deverão obedecer às respectivas 

normas da ABNT para os diferentes tipos de material utilizado, quanto 

aos índices de resistência, impermeabilidade e isolamento térmico e 

acústico. 

  

Art. 97. As paredes externas e internas das edificações deverão 

garantir o perfeito isolamento térmico e acústico, sendo as externas, 

em alvenaria, executadas com a espessura mínima de 0,13m. (treze 

centímetros). 

  

Art. 98. As espessuras mínimas de parede constantes do artigo 

anterior poderão ser alteradas, quando forem utilizados materiais de 

natureza diversa, desde que possuam, comprovadamente, no mínimo, 

os mesmos índices de resistência, impermeabilidade e isolamento 

térmico e acústico, conforme o caso, desde que especificados em 

projeto aprovado pela Prefeitura. 

  

Art. 99. As áreas molhas das paredes de banheiros e cozinhas devem 

ser revestidas com material impermeável, lavável, liso e resistente. 

  

§1º Na área de banho dos banheiros, a altura de impermeabilização 

dever ser, no mínimo, de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros). 

  

§2º Serão também consideradas paredes internas aquelas voltadas para 

poço de ventilação e terraços de serviços. 

  

Seção VI 

Das Portas e janelas 
  

Art. 100. As aberturas dos compartimentos serão providas de portas 

ou de janelas que devem satisfazer as normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto à resistência ao fogo, 

ao isolamento térmico, ao isolamento acústico, à resistência, à 

impermeabilidade, à iluminação, à ventilação e à acessibilidade, 

quando for o caso. 

  

Art. 101. O dimensionamento das portas deverá observar a altura 

mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e vão livre que 

supere ou seja igual a: 

  

- 0,80cm (oitenta centímetros) para entrada principal de unidade 

residencial unifamiliar; 

- 0,70cm (setenta centímetros) para passagens internas entre 

compartimentos de uma unidade residencial unifamiliar; 

- de 1,20m(um metro e vinte centímetros) para o acesso público à 

edificação de uso coletivo ou público. 

  

Parágrafo Único. Portas de passagem entre compartimentos de 

edificações ou ambientes de uso público ou coletivo devem obedecer 

à largura mínima de vão de 0,80m (oitenta centímetros), atendendo 

aos critérios de dimensionamento e sinalização exigidos na NBR 

pertinente à acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

  

Seção VII Da Cobertura 
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Art. 102. A cobertura das edificações, seja de telhado apoiado em 

estrutura, telhas auto-sustentáveis ou laje de concreto está sujeita às 

normas Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT quanto à 

resistência ao fogo, ao isolamento térmico, ao 

  

isolamento acústico, à resistência e à impermeabilidade, devendo ser 

em material imputrescível, ter resistência aos agentes atmosféricos e à 

corrosão. 

  

Art. 103. Terraços de cobertura deverão ter revestimento externo 

impermeável, assentado sobre estruturas convenientes, isolantes e 

elásticas, para evitar o fendilhamento da impermeabilização, com 

juntas de dilatação para grandes extensões e revestimentos superficiais 

rígidos. 

  

Art. 104. Nas construções convenientemente protegidas das águas 

pluviais provenientes do telhado por coberturas de beiral com 

saliência podem ser dispensadas as calhas para a condução das águas 

pluviais. 

  

Art. 105. As coberturas devem ser completamente independentes das 

edificações vizinhas já existentes, e sofrer interrupções na linha de 

divisa. 

  

CAPÍTULO II DOS CORREDORES 
  

Art. 106. Os corredores ou passagens deverão ter largura suficiente 

para o escoamento dos compartimentos ou setores da edificação a que 

dão acesso com as seguintes larguras mínimas: 

  

- 0,90 (noventa centímetros), quando de uso privativo; 

- 1,20m (um metro e vinte centímetros), quando de uso comum ou 

coletivo e comprimento inferior a 10,00m (dez metros); 

- para os corredores ou passagens de uso comum ou coletivo, com 

comprimento superior a 10,00m (dez metros), a largura mínima será 

acrescida de, pelo menos, 0,05m (cinco centímetros) por metro de 

comprimento excedente; 

  

TÍTULO IX 

DOS COMPARTIMENTOS 
  

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO E DO DIMENSIONAMENTO 
  

Art. 107. Todos os compartimentos de uma edificação devem ter 

dimensões e formas adequadas, de modo a proporcionar condições de 

conforto e salubridade, considerando a compatibilidade com as suas 

finalidades e habitabilidade. 

  

Art. 108. Conforme sua finalidade e destinação, os compartimentos 

são classificados em: 

  

I - compartimento de permanência prolongada; 

II - compartimento de utilização transitória; 

III - compartimento de utilização especial. 

  

Parágrafo Único. Os compartimentos devem atender às exigências 

dos quadros 01 e 02, do Anexo I desta Lei. 

  

Art. 109. Consideram-se compartimentos de permanência prolongada 

aqueles de uso definido, habitáveis e destinados à atividade de 

trabalho, repouso e lazer, que exigem permanência confortável por 

tempo indeterminado. 

  

§1º Consideram-se para efeito da classificação definida no caput do 

artigo, os ambientes que abrigam funções de dormir ou repousar, 

estar, trabalhar, estudar, realizar comércio, ensinar, estudar, alimentar-

se, reunir, tratar, curar ou recuperar a saúde. 

  

§2º Excetuados os compartimentos discriminados no quadro 02 do 

Anexo I, os compartimentos de permanência prolongada deverão ter 

área mínima de 5,00m2 (cinco metros quadrados) e ter forma que 

permita a inscrição de um circulo de 1,80m (um metro e oitenta 

centímetros) de diâmetro, obedecidas as áreas mínimas por ambiente, 

especificadas no Quadro 1, do AnexoI.. 

  

§3º Para os condomínios residenciais e para unidade unifamiliar não 

popular, a área mínima de construção obedece ao seguinte: 

  

Área mínima de construção de 45,00m2 (quarenta e cinco metros 

quadrados) para cada unidade habitacional, a qual pode conter no 

máximo 01 (um) quarto, além de cozinha, banheiro, sala e varanda; 

Área mínima de construção de 60,00m2 (sessenta metros quadrados) 

para cada unidade habitacional, a qual pode conter no máximo 02 

(dois) quartos, além de cozinha, banheiro, sala e varanda; 

Área mínima de construção de 75,00m2 (setenta e cinco metros 

quadrados) para unidade habitacional, a partir da qual pode conter 03 

(três) quartos, além de cozinha, banheiro, sala e varanda; 

  

§4º No caso do disposto nas alíneas do parágrafo anterior serão 

observados os critérios de área mínima e sua correspondente 

proporcionalidade para os compartimentos de cada unidade 

habitacional em relação ao que estabelece os Quadros 1 e 2, ambos do 

Anexo I, desta lei. 

  

Art. 110. Compartimentos de utilização transitória são os de uso 

definido, ocasional ou temporário, caracterizando espaços habitáveis 

de permanência confortável por tempo determinado. 

  

§1º Consideram-se para efeito da classificação definida no caput do 

artigo, os ambientes que abrigam funções de circulação e acesso, de 

higiene pessoal, de guarda e troca de roupas, de guarda e preparação 

de alimentos, de serviços de limpeza, manutenção e depósito. 

  

§2º Excetuados os compartimentos discriminados no quadro 02, do 

Anexo I desta lei, os compartimentos de utilização transitória podem 

ter área mínima de 1,50m2 (um metro e cinqüenta centímetros 

quadrados) e ter forma que permita a inscrição de um círculo de 

1,00m (um metro) de diâmetro. 

  

Art. 111. Compartimentos de utilização especial são aqueles que não 

se enquadram nos dois tipos descritos nos artigos 109 e 110, pela sua 

função específica, são destinados às salas de projeção, teatros, 

espetáculos e eventos, salas que abrigam equipamentos para 

tratamento de saúde, salões de exposição, estética e beleza, 

laboratórios de um modo geral, salas de telefonia e informática e 

garagens. 

  

Art. 112. A unidade residencial multifamiliar ou unifamiliar quando 

destinadas à habitação popular deve ter, no mínimo, uma área 

construída de 30,00m2 , em condições de habitabilidade e salubridade, 

possuindo, ao menos, uma unidade sanitária, uma sala, um quarto e 

uma cozinha, devidamente individualizados. 

  

Parágrafo Único. Em se tratando de habitação de interesse social, a 

área mínima a que se refere o caput do artigo obedecerá a critérios 

específicos estabelecidos por legislação própria, observados os 

princípios estabelecidos no Plano Diretor. 

  

Art. 113. Os subsolos são compartimentos não habitáveis e não 

destinados à permanência humana, onde a face superior da laje de 

cobertura não ultrapasse a altura máxima de 0,70m ( setenta 

centímetros) acima do nível natural do terreno, na área de projeção da 

edificação. 

  

Parágrafo Único. Os subsolos devem ocupar, apenas, a área de 

projeção horizontal da edificação. 

  

Art. 114. Somente será permitida a subdivisão de compartimentos se, 

nos compartimentos resultantes, forem mantidos as condições de área 

mínima, de forma, de iluminação e ventilação estabelecidas nesta lei. 

  

Parágrafo Único. Para o caso de reformas, não é permitida a 

subdivisão de ambientes que resultem em ambiente cuja função esteja 

disconforme com o dimensionamento previsto nos quadros anexos 

desta Lei. 
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CAPÍTULO II 

DA SALUBRIDADE E CONFORTO AMBIENTAL 
  

Seção I 

Da Iluminação, Insolação e Ventilação 
  

Art. 115. Toda edificação deve ser projetada de modo a observar a 

orientação dos pontos cardeais, atendendo, sempre que possível, aos 

critérios mais favoráveis ao conforto ambiental, de iluminação, 

insolação e ventilação. 

  

Art. 116. Todos os compartimentos das edificações destinadas às 

atividades humanas deverão dispor de vãos para iluminação, insolação 

e ventilação naturais, através de aberturas voltadas diretamente para o 

espaço aberto exterior da construção, seja ele, o logradouro, pátios ou 

recuos. 

  

§1º As edificações não podem ter aberturas voltadas para as divisas do 

lote, quando a distância for inferior a 1,50m (um metro e cinqüenta 

centímetros), atendendo ao disposto no Código Civil Brasileiro. 

  

§2º O total da superfície das aberturas destinadas a iluminar e ventilar 

um compartimento e se relaciona com a área de seu piso e não poderá 

ser inferior a: 

  

- 1/6 (um sexto) da área do piso de compartimento de permanência 

prolongada; 

- 1/10 (um décimo) da área do piso de compartimento de utilidade 

transitória ou especial. 

  

§3º A superfície das aberturas destinadas à iluminação e ventilação de 

um compartimento, através de varanda, terraços ou alpendres, poderá 

ser realizada desde que a profundidade coberta não ultrapasse a 

2,00m. (dois metros) 

  

§4º Para efeito de ventilação dos compartimentos, as aberturas 

deverão ser dotadas de dispositivos que permitam a renovação do ar 

em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da área exigida para 

iluminação. 

  

§5º A iluminação e ventilação das escadas e corredores de edificações 

publicas ou privadas de utilização pública, obedecerão à lei de 

Prevenção e Combate a Incêndios e às normas ABNT. 

  

Art. 117. Os espaços externos capazes de iluminar e ventilar são áreas 

descobertas, classificadas em áreas abertas e fechadas. 

  

§1º As áreas abertas caracterizam-se por: 

- Ter, como um de seus lados, o alinhamento do lote; 

- Permitir a inscrição de um circulo com diâmetro de 1,50m x 1,50m 

(um metro e cinqüenta centímetros por um metro e cinqüenta 

centímetros); 

  

§2º As áreas fechadas caracterizam-se por: 

I - apresentar uma superfície medindo, no mínimo, 10,00m2 (dez 

metros quadrados); II - permitir a inscrição de um círculo de diâmetro 

mínimo de 2,00m (dois metros); 

  

§3º os vãos úteis para iluminação e ventilação deverão observar as 

seguintes proporções mínimas: 

  

- 1/6 (um sexto) da área do piso para os compartimentos de 

permanência prolongada; 

- 1/8 (um oitavo) da área do piso para os compartimentos de 

permanência transitória; 

- 1/20 (um vinte avos) da área do piso nas garagens coletivas. 

  

§4º Somente compartimentos de utilização transitória poderão ser 

iluminados e ventilados através de áreas fechadas. 

  

Art. 118. Nenhum vão será considerado suficiente para iluminar e 

ventilar pontas de compartimentos que distem mais de 2 (duas) vezes 

o valor do pé-direito, quando o mesmo vão abrir para área fechada e, 

nos demais casos, 2,5 (duas e meia) vezes esse valor. 

  

§1º Serão admitidas a iluminação e ventilação através de pérgulas e 

jardins internos desde que estes tenham área mínima de 1,00m² (um 

metro quadrado) com forma geométrica que admita a inscrição de um 

círculo de 1m (um metro) de diâmetro mínimo. 

  

§2º Em casos de edificações não residenciais, serão admitidas a não 

existência de vãos de iluminação e ventilação, quando o seu uso 

implicar nesta necessidade, exigindo-se, para tanto, que seja 

justificado tecnicamente pelo projetista e aprovado pela Prefeitura. 

  

Seção II 

Da Impermeabilização 
  

Art. 119. Todas as superfícies externas das edificações podem receber 

acabamento impermeável à água, considerando o atendimento aos 

percentuais definidos para cada área, no que se refere à 

permeabilidade, constante do Plano Diretor. 

  

Parágrafo único. No cálculo da taxa de permeabilidade do lote são 

computadas as projeções de beirais, platibandas, balcões ou sacadas, 

desde que estas sejam superiores a 1,0m (um metro) 

  

Seção III 

Do Isolamento Acústico 
  

Art. 120. Os pisos de separação entre pavimentos de unidades 

autônomas, com espessura total inferior a 0,15m (quinze centímetros), 

deverão receber tratamento acústico contra ruídos de impacto. 

  

Art. 121. É vedada a ligação por aberturas diretas, entre locais 

ruidosos e áreas de escritório, lazer, estar ou locais que exijam 

condições ambientais de tranqüilidade. Se necessária, a ligação deverá 

ser através de antecâmaras, vestíbulos ou circulações adequadamente 

tratadas. 

  

Art. 122. Sempre que necessário, as paredes externas das edificações 

que produzem ruídos, bem como as paredes divisórias de unidades 

autônomas onde se exija o isolamento, considerando as 

especificidades de suas funções, deverão ter desempenho térmico e 

acústico equivalentes aos de uma parede de tijolos inteiros revestidos 

em ambas as faces, e espessura mínima 0,25m (vinte e cinco 

centímetros). 

  

Parágrafo Único. Os níveis de intensidade de ruídos serão medidos 

em decibéis, verificados pelo órgão competente, observadas as 

especificações contidas na NB 10.151, que trata da avaliação de níveis 

de ruídos em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade. 

  

Seção IV 

Do condicionamento ambiental 
  

Art. 124. A instalação do equipamento de condicionamento de ar 

estará sujeita às normas técnicas Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. 

  

Art. 125. Nos compartimentos em que for instalado ar condicionado 

poderá ser dispensada a abertura de vãos para o exterior, exceto em 

edifícios destinados à habitação. 

  

Seção V 

Da insonorização 
  

Art. 126. Toda e qualquer edificação deve receber tratamento acústico 

adequado, de modo a não perturbar o bem-estar público ou particular, 

com sons ou ruídos de qualquer natureza, que ultrapassem os níveis 

máximos de intensidade permitidos pela legislação especifica. 

  

§1º Instalações causadoras de vibrações, sons ou ruídos, devem ter 

tratamento acústico para prevenir incômodos à vizinhança, observadas 

as especificações contidas na NBR 12179 (NB. 101), que dispõe sobre 

os parâmetros técnicos para tratamento acústico em ambientes 

fechados, e NB 10152, que trata dos níveis de ruído para conforto 

acústico, não sendo permitido o seu funcionamento sem que provem 
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as adequações necessárias ao atendido do disposto nesta lei e demais 

legislações em vigor . 

  

§2º O órgão municipal responsável pelo licenciamento das atividades 

comerciais ou de serviços deve notificar os estabelecimentos 

atualmente existentes causadores de ruídos ou vibrações ou que 

utilizem equipamento de som, passíveis de causar incomodo, para que 

promovam as adequações necessárias em suas instalações no prazo 

máximo de 06 (meses) contados da aprovação desta lei, sob pena de 

serem impedidas de funcionar, sem prejuízo da aplicação das sanções 

legais cabíveis. 

  

§3º Qualquer estabelecimento ou atividade causadora de vibrações, 

sons ou ruídos que notificadas, que ainda não tenham atendido ao 

disposto nesta lei, deve manter em níveis permitidos na legislação em 

vigor, o nível de ruídos, sons ou vibrações que causar, sob pena das 

sanções legais cabíveis 

  

Seção VI Do pé-direito 
  

Art. 127. O pé-direito, das edificações, considerando a sua 

classificação e em função do uso dos compartimentos, deverá ter, no 

mínimo: 

  

- 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) para os compartimentos 

de permanência prolongada; 

- 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) para os compartimentos 

de utilização transitória. 

  

Parágrafo único. Será obrigatório o atendimento aos gabaritos 

estabelecidos no Plano Diretor e demais legislações em vigor. 

  

Seção VII Do material 
  

Art. 128. Em todas as edificações, exceto as destinadas ao uso 

residencial, o uso de material incombustível será obrigatório e de 

conformidade com a Lei de Prevenção e Combate a Incêndios e 

legislação municipal referente ao tema. 

  

Parágrafo Único. Nessas edificações, o uso de madeira ou outro 

material combustível somente deverá ser tolerado em esquadrias, 

portas, parapeitos, revestimentos de pisos e na estrutura do telhado. 

  

Art. 129. O piso e as paredes, até a altura de 2,10m (dois metros e dez 

centímetros) deverão ser revestidos com material liso, resistente 

lavável e impermeável nos compartimentos destinados a: 

  

I - fabricação de produtos alimentícios e de medicamento. II - preparo 

manipulação ou depósito de alimentos; 

- guarda de drogas, aviamento de receitas medicinais, a curativos e 

aplicações de injeções; 

- ambulatórios e refeitórios; V - necrotérios; 

- cozinhas; 

- depósitos de suprimentos alimentares e médicos. 

  

Seção VIII Do Lixo 
  

Art. 130. Toda edificação, independente de sua destinação, deverá ter 

abrigo ou depósito em local desimpedido e de fácil acesso, com 

capacidade adequada e suficiente para acomodar os diferentes 

componentes de resíduos sólidos, obedecendo às normas estabelecidas 

pela autoridade competente. 

  

§1º Os resíduos sólidos devem ser devidamente acondicionados em 

recipientes coletores para serem enviados, tão logo estejam cheios, à 

sua destinação final, no local licenciado pelo órgão municipal 

responsável pela limpeza pública. 

  

§2º As edificações com área superior a mil metros quadrados 

(1.000,00m2) são responsáveis pelo gerenciamento dos seus resíduos, 

conforme Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 2002. 

  

§3º Conforme a natureza e volume do lixo ou resíduos sólidos serão 

adotadas medidas especiais para sua remoção, obedecendo às normas 

estabelecidas pela Administração Municipal, nos termos de 

regulamentação específica. 

  

§4º É proibida a instalação de incineradores de resíduos sólidos em 

edificações residenciais, comerciais e de prestação de serviços. 

  

Art. 131. Toda edificação deve ter compartimento para disposição de 

resíduos sólidos dentro do lote, com acesso externo para a via pública 

e interno para os usuários, incluindo a previsão de instalações para a 

coleta seletiva. 

  

Parágrafo único. No caso de recipientes para coleta e 

acondicionamento de materiais resultantes da coleta seletiva, estes 

devem ter cores padrões usadas pelo órgão responsável pela limpeza 

pública do Município. 

  

Art. 132. Os compartimentos para disposição de resíduos sólidos 

devem dispor de: 

  

– revestimento de piso e paredes em material impermeável e lavável; 

– ponto de água para lavagem e ralo para escoamento das águas, não 

devendo ser encaminhada para as galerias coletoras; 

– tubo para ventilação, na parte superior, elevado a 1,00m (um metro), 

no mínimo, acima da cobertura, salvo para as unidades unifamiliares. 

  

Art. 133. Os compartimentos de acondicionamento dos resíduos 

sólidos devem ser fechados, com capacidade suficiente para 

armazenar outros recipientes do acondicionamento prévio, conforme 

normas técnicas específicas reguladoras. 

  

Art. 134. Hotéis, pousadas e similares, devem conter compartimento 

ou recipiente coletor para armazenar resíduos sólidos. 

  

§1º Os compartimentos e recipientes de que trata o caput deste artigo 

são dimensionados de acordo com a geração diária dos resíduos e com 

a freqüência de coleta estabelecida pelo órgão municipal responsável 

pela limpeza pública, para que estes suportem o acúmulo de resíduos 

por, no mínimo, quarenta e oito (48) horas. 

  

§2º Havendo produção de resíduos sólidos especiais, o compartimento 

deve ser dimensionado de acordo com a coleta própria, na forma da 

legislação aplicável à espécie. 

  

Art. 135. Toda edificação destinada à instalação de indústria poluente 

ficará obrigada à implantação de medidas para eliminar ou reduzir a 

níveis toleráveis o grau de poluição, com o reaproveitamento de 

resíduos e subprodutos, obedecida a regulamentação pertinente. 

  

Seção X 

Do Gás encanado 
  

Art. 136. A instalação de equipamentos de distribuição interna de gás 

canalizado obedecerá ao disposto nas normas técnicas oficiais em 

vigor no país, bem como as normas de segurança contra incêndio, 

elaboradas pelo Corpo de Bombeiros. 

  

§1º É obrigatória a instalação de chaminés para descarga dos gases de 

combustão dos aquecedores a gás. 

  

§2º Nos edifícios sem instalação central de gás, os compartimentos 

que possuírem botijões de gás destinados a fogões e aquecedores 

deverão ter ventilação natural. 

  

Art. 137. A central de gás, canalização, medidores e demais 

equipamentos deverão atender as normas de segurança contra 

incêndio do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 138. A central de GLP deverá obedecer aos seguintes critérios: 

  

- ser instalada na parte externa das edificações, em locais protegidos 

do trânsito de veículos e pedestres, mas de fácil acesso em caso de 

emergência; 

- ter afastamento mínimo de 2,00m (dois metros) das dividas e de 

1,00m (um metro) da projeção da edificação, sendo admitida a 
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implantação ao longo das divisas desde que suas paredes sejam em 

concreto armado, com altura de 0,50m (cinqüenta centímetros) acima 

da cobertura do abrigo dos recipientes. 

  

Art. 139. Os abrigos para a central de GLP deverão ser construídos 

obedecendo às normas de segurança contra incêndio do Corpo de 

Bombeiros. 

  

Art. 140. Para efeito de ventilação, a central de gás deverá: 

  

- ter ventilação natural e eficiente para proporcionar a diluição de 

vazamentos, evitando a concentração do GLP a níveis de explosão; 

- ter na porta de acesso, sinalização com os dizeres: ―Inflamável‖ e 

―Proibido Fumar‖. 

  

TÍTULO X 

DAS EXIGÊNCIAS POR TIPO DE EDIFICAÇÃO 
  

CAPÍTULO I 

DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 
  

Art. 141. Entende-se por residência ou habitação a edificação 

destinada exclusivamente ao uso residencial. 

  

Art. 142. Cada unidade residencial é caracterizada pela reunião de, no 

mínimo, 3 (três) compartimentos destinados à sala-dormitório, à 

cozinha e a instalações sanitárias. 

  

Art. 143. As edificações residenciais classificam-se em: 

  

- residencial unifamiliar, que corresponde a uma unidade residencial 

em um ou conjunto de lotes; 

- residencial multifamiliar, que corresponde a mais de uma unidade 

residencial agrupadas horizontalmente ou verticalmente em 

edificações construídas em lote ou conjunto de lotes; 

- conjunto residencial, que corresponde a grupos de edificações 

residenciais unifamiliares e/ou multifamiliares, cujos projetos são 

aprovados e construídos conjuntamente em área urbanizadas 

especificamente. 

  

Art. 144. As edificações residenciais multifamiliares verticais deverão 

dispor de portaria localizada em vestíbulo de acesso às unidades 

residenciais e de dispositivos ou locais destinados a coleta ou 

destinação de lixo residencial. 

  

Parágrafo Único. Quando tiverem 12 (doze) ou mais unidades 

residenciais, as edificações de que trata o artigo deverão ter 

dependências para zelador, dotada de quarto e instalações sanitárias. 

  

Art. 145. As edificações destinadas ao uso residencial, unifamiliar ou 

multifamiliar, somente poderão estar anexas a compartimentos 

destinados ao uso de comércio e serviços nos casos em que a natureza 

destas atividades não prejudique a segurança, o conforto e bem-estar 

dos moradores. 

  

Parágrafo Único. As edificações de que trata este artigo terão acesso 

ao logradouro público independente daquele usado para os 

compartimentos de comércio e serviço. 

  

Art. 146. Os projetos de edificação residenciais multifamiliares, 

compostos de unidades residenciais agrupadas verticalmente, somente 

serão aprovadas se estiver prevista, nos mesmos, área destinada à 

garagem suficiente para no mínimo 1 (um) carro para cada unidade 

residencial. 

  

Art. 147. Somente será aprovado projeto de edificação residencial se 

nele estiver prevista a instalação de reservatório de água com 

capacidade mínima de 1000l (um mil litros), salvo para as habitações 

populares, que pode ter o reservatório de 500l (quinhentos litros), no 

mínimo. 

Parágrafo único. Para as edificações de uso multifamiliar ou 

localizadas em condomínio, o projeto deverá prever um reservatório 

de 1000 litros, no mínimo, para cada unidade residencial, ou sistema 

de fornecimento de água que assegure a quantidade de água, conforme 

a quantidade pessoas a habitar cada unidade. 

  

Parágrafo único. Nas edificações multifamiliares os blocos de 

unidades não podem ter largura superior a 22,00m (vinte e dois 

metros) e distância mínima entre eles de 2,50m (dois metros e 

cinqüenta centímetros). 

  

CAPÍTULO II 

DAS EDIFICAÇÕES PARA O TRABALHO 
  

Art. 149. As edificações para o trabalho abrangem aquelas destinadas 

ao uso industrial, comercial, institucional e de serviços. 

  

Parágrafo Único. As edificações de que trata este artigo atenderão, 

obrigatoriamente, às normas de segurança, de higiene e de conforto 

preconizadas pela ABNT, pela CLT, pela Lei de Prevenção e 

Combate a Incêndio e as normas específicas destinadas à eliminação 

de barreiras arquitetônicas que visam a segurança e facilidade de 

movimentação de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

sem prejuízo da aplicação das demais legislações em vigor, em 

especial esta lei. 

  

Art. 150. Nas edificações destinadas ao uso industrial, os 

compartimentos deverão atender às seguintes exigências: 

  

– terem no mínimo o pé-direito de 4,00m (quatro metros) quando 

tiverem área superior a 100,00m² (cem metros quadrados); 

– terem assegurada sua incomunicabilidade direta com as instalações 

sanitárias; III - serem dotadas de isolamento térmico quando 

destinados a equipamentos e instalações que produzem e concentre 

calor, com afastamento mínimo de 1,00m (um metro) do teto ou das 

paredes para estas fontes de calor, sendo este afastamento acrescido de 

0,50m (cinqüenta centímetros), no caso de haver pavimento 

superposto ou se a parede pertencer à edificação vizinha; 

IV - a área de iluminação deverá ser, no mínimo, igual a 1/5 (um 

quinto) da área do piso e a área de ventilação, no mínimo, igual a 1/10 

(um décimo) da área do piso. 

  

Parágrafo único. As indústrias de produtos alimentícios deverão ter 

os compartimentos de manipulação e produção dos alimentos com: 

  

- paredes revestidas até a altura de 2,00m (dois metros) com material 

liso, resistente e impermeável; 

- piso de material resistente, impermeável e antiderrapante; 

- equipamentos necessários para a conservação dos alimentos 

perecíveis. 

  

Art. 151. Nas edificações destinadas ao comércio e/ou serviços, os 

compartimentos deverão atender as seguintes exigências: 

  

- Ter pé-direito mínimo de acordo com o quadro 01 do anexo I; 

- ter as portas de acesso ao logradouro público com largura mínima 

de, 1,20m (um metro e vinte centímetros), e de 3,00m (três metros) 

quando a área de construção exceder de 250,00m2 (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados); 

- ter instalações sanitárias privativas separadas para cada sexo quando 

a sua área exceder de 75,00m2 (setenta e cinco metros quadrados). 

- Ofertar instalações sanitárias adequadas às necessidades das pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida. 

VI - dotar as áreas de uso coletivo ou público de todas as condições de 

acessibilidade. 

  

Art. 152. As galerias comerciais terão pé-direito mínimo de 6,00m 

(seis metros) e largura mínima medindo mais do que 1/12 (um doze 

avos) do seu maior percurso, respeitado o mínimo de 6,00m (seis 

metros) incluindo o mezanino. 

  

§1º As lojas que tenham o seu acesso direto por galeria terão, no 

mínimo, área de 15,00m2 (quinze metros quadrados) e pé direito de 

2,80m (dois metros e oitenta centímetros). 

  

§2º Em caso de mezanino interno às unidades comerciais autônomas 

(lojas) o acesso ao mesmo não deverá, obrigatoriamente, ser feito por 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    108 

meio de rampa ou plataforma de deslocamento vertical – PDV, caso 

esse espaço tenha uma área de até 50,00m2 (Cinqüenta metros 

quadrados), e seja utilizado como depósito. 

  

Art. 153. As edificações destinadas a escritórios, consultórios, 

estúdios de atividade profissionais e similares terão instalações 

sanitárias separadas para cada sexo, na proporção de três vasos e três 

lavatórios em cada instalação sanitária para cada 15 (quinze) salas ou 

325,00m2 (trezentos e vinte e cinco metros quadrados) de área 

construída ou fração por pavimento. 

  

§1º Deverá ser oferecido, no mínimo, um sanitário adequado às 

necessidades das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

  

§2º Se em cada sala houver um banheiro, a proporção será três vasos e 

três lavatórios em cada instalação sanitária para cada 20 (vinte) salas 

ou 500,00m2 (quinhentos metros quadrados) de área construída ou 

fração por pavimento 

  

Art. 154. As lojas destinadas a açougues, peixarias e estabelecimentos 

congêneres deverão dispor de: 

  

- chuveiro, na proporção de 1 (um) para cada 10 empregados ou 

fração; 

- depósitos revestidos de azulejos ou material equivalente, para guarda 

de detritos, até a altura de 2,10m (dois metros e dez centímetros). 

  

Art. 155. Os postos de serviços de veículos além de obedecer às 

normas do Corpo de Bombeiros deverão dispor de: 

  

- Boxes isolados para lavagem e lubrificação dos veículos, com 

distância mínima de cinco metros do alinhamento do logradouro; 

- caixa de retenção de óleo, para onde serão conduzidas as águas 

utilizadas nos boxes, antes de ser lançadas na rede geral; 

- vestiários e instalações sanitárias para empregados com chuveiro, na 

proporção de 1 (um) chuveiro para cada 10 (dez) empregados ou 

fração; 

- serem totalmente acessíveis nas áreas de permanência, circulação e 

uso público. 

  

CAPÍTULO III 

DAS EDIFICAÇÕES PARA FINS ESPECIAIS 
  

Art. 156. As edificações para fins especiais abrangem aquelas 

destinadas às atividades escolares, aos serviços de saúde, asilos, 

orfanatos, albergues, hotéis e similares, cinemas, auditórios, teatros, 

garagens coletivas, edificações públicas e construções especiais. 

  

Parágrafo Único. As edificações de que trata o artigo deverão 

atender, além do disposto nesta lei, às normas da ABNT, da Lei de 

Prevenção e Combate à Incêndio e da CLT relacionadas à segurança, 

higiene e conforto nos ambientes de trabalho e as relacionadas à 

eliminação de barreiras arquitetônicas e ambientais, destinadas a 

facilitar a movimentação e a permanência das pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 

  

Art. 157. As edificações para fins escolares deverão atender, além das 

normas estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação, às 

seguintes exigências: 

  

- as salas de aulas deverão: 

medir, no mínimo, 15,00m2 (quinze metros quadrados) e guardar a 

relação de 1,00m2 (um metro quadrado) por aluno, no mínimo; 

ser dotadas de aberturas que garantam a ventilação permanente através 

de, pelo menos, 1/3 (um terço) da área destas aberturas e que 

permitam a iluminação natural, mesmo quando fechadas. 

- dispor de locais para recreação cobertos e descobertos, cimentados e 

não cimentados; 

- ter um bebedouro para cada 80 (oitenta) alunos, distanciado da porta 

de instalação sanitária de, no mínimo, 3m (três metros); 

- ter instalações sanitárias, com as seguintes exigências: 

separadas por sexo; 

as destinadas ao sexo masculino deverão ter, no mínimo, um vaso 

sanitário e um lavatório para cada 40 (quarenta) alunos e um mictório 

para cada 40 (quarenta) alunos; 

  

as destinadas ao sexo feminino deverão ter, no mínimo, um vaso 

sanitário para cada 25 (vinte e cinco) alunas e um lavatório para cada 

40 (quarenta) alunas. 

  

Art. 158. As edificações destinadas a hospitais e a serviços de saúde 

em geral, deverão estar de acordo com as normas e padrões de 

construções e instalações de serviços de saúde estabelecidos pela 

legislação federal pertinente em vigor. 

  

Art. 159. As edificações destinadas a asilos, orfanatos, albergues e 

congêneres deverão atender às seguintes exigências: 

  

- os seus dormitórios deverão ter área mínima de 10,00m2 (dez metros 

quadrados) quando de uso individual, acrescida de 4,00m2 (quatro 

metros quadrados) por leito excedente; 

- ter instalações sanitárias com banheira, ou chuveiros, lavatório e 

vaso sanitário, na proporção de 1 (um) conjunto para cada 10 (dez) 

internos; 

- dispor de locais para recreação cobertos e descobertos. 

  

Art. 160. As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros e 

similares deverão atender às seguintes disposições especiais: 

  

- ter vãos de ventilação efetiva cuja superfície não seja inferior a 1 / 

10 (um décimo) da área de piso, devendo o Município exigir a 

instalação de ar condicionado para adequar as condições ambientais a 

finalidade da edificação; 

- ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, guardando as 

seguintes proporções mínimas, em relação a lotação máxima: 

para o sexo masculino, um vaso, um lavatório e um mictório para cada 

150 (cento e cinqüenta) lugares ou fração; 

para o sexo feminino, um vaso e um lavatório para cada 100 (cem) 

lugares ou fração; 

no mínimo uma unidade acessível integrada às baterias sanitárias; 

no mínimo uma unidade acessível independente. 

- As portas terão a mesma largura dos corredores, medindo no mínimo 

1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e as da saída da edificação 

medirão um total correspondente a 0,10 (dez centímetros) por 10 (dez) 

lugares ou fração, abrindo-se de dentro para fora, prevalecendo o 

disposto na lei de Prevenção e Combate a Incêndio e ABNT; 

- As circulações principais, que servem a diversos setores de poltronas 

da sala de espetáculos, terão largura mínima de 1,50m (um metro e 

cinqüenta centímetros) e as secundárias de 1,00m (um metro), 

declividade máxima de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento), 

conforme o caso; 

- As circulações de acesso e escoamento do público, externas à sala de 

espetáculos terão largura mínima de 3,00m (três metros), sendo 

acrescidas de 0,10m (dez centímetros) para cada 20 (vinte) lugares ou 

fração excedente da lotação de 100 (cem) lugares; 

- As escadas obedecerão às seguintes normas: 

largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), sendo 

acrescidas de 0,10m (dez centímetros) para cada 10 (dez) lugares ou 

fração excedente da lotação de 100 (cem) lugares; 

as destinadas a vencer alturas superiores a 2,50m (dois metros e 

cinqüenta centímetros) terão patamares cujo comprimento médio 

1,20m (um metro e vinte centímetros); 

não poderão ser desenvolvidas em leque ou caracol. 

- As rampas destinadas a substituir escadas terão largura igual a 

exigidas para estas, com declividade menor ou igual a 8,33% (oito 

vírgula trinta e três por cento), piso antiderrapante e sinalização 

adequada, atendendo ao disposto na NBR e no contido nesta Lei. 

- As poltronas das salas de espetáculos serão distribuídas em setores, 

contendo, no máximo 250 (duzentos e cinqüenta) poltronas, separadas 

por circulações que servirão no máximo a 8 (oito) poltronas, de cada 

lado; 

- Ter sala de espera contígua a sala de espetáculos, medindo no 

mínimo 10,00m2 (dez metros quadrados) para cada 50 (cinqüenta) 

lugares ou fração de lotação máxima prevista. 
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Atender ao disposto no Decreto Federal no 5.296/04, assim como à 

NBR específica, quanto à acessibilidade e permanência de pessoas 

com deficiência. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
  

Art. 161. As edificações públicas além das normas estabelecidas pelos 

artigos específicos sobre obras públicas deste Código demais 

disposições desta lei, bem como pela CLT, pelo Corpo de Bombeiros 

e pela NBR específica, deverão atender as seguintes exigências: 

  

- rampas de acesso ao prédio com declividade de 8,33% (oito vírgula 

trinta e três por cento), com piso antiderrapante, corrimão e 

sinalização tátil; 

- na impossibilidade da construção de rampas, a portaria deverá ser no 

mesmo nível da calçada; 

- quando da existência de elevadores ou plataformas de deslocamento 

vertical, as suas dimensões mínimas serão de 1,10m x 1,40m (um 

metro e dez centímetros por um metro e quarenta centímetros); 

- todas as aberturas internas entre os vãos ter largura mínima de 0,90m 

(noventa centímetros) e as externas o mínimo de 1,20m (um metro e 

vinte centímetros); 

- os corredores e escadas deverão ter largura mínima de 1,20m (um 

metro e vinte centímetros); 

VI- deverá haver previsão de equipamentos e mobiliário adequado às 

necessidades das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

  

VII – Ter pé-direito mínimo de 2,80m (dois metros e oitenta 

centímetros). 

  

CAPÍTULO V 

DAS INSTALAÇÕES HIDRO- SANITÁRIAS 
  

Art. 162. Todas as instalações deverão obedecer às orientações dos 

órgãos responsáveis pela prestação do serviço, e atender as Normas 

Técnicas Brasileiras previstas para cada caso além da norma de 

acessibilidade. 

  

Art. 163. As instalações hidro-sanitárias deverão obedecer às 

seguintes disposições: 

  

– todas as edificações localizadas nas áreas onde não houver sistema 

de tratamento dos esgotos sanitários deverão apresentar solução para 

disposição final das águas servidas e resíduos, que consiste em: fossa 

séptica / sumidouro ou sistema similar tecnicamente equivalente, 

devendo ser privilegiados os sistemas ambientalmente recomendados; 

– a solução acima descrita deverá ser locada dentro do lote; 

– as águas servidas provenientes das pias de cozinhas e copas deverão 

passar por uma caixa de gordura antes de serem ligadas ao sistema de 

tratamento. 

  

Art. 164. As edificações que abrigarem atividades comerciais de 

consumo de alimentos com permanência prolongada deverão dispor 

de instalações sanitárias separadas por sexo, tendo no mínimo um 

vaso sanitário para cada um, sendo o restante calculado na razão de 

um para cada 100 m² (cem metros quadrados) de área de utilização 

pública; 

  

Art. 165. As edificações destinadas a escritórios, consultórios e 

estúdios de caráter profissional, além das disposições desta Lei que 

lhes forem aplicáveis, terão sanitários separados por sexo e calculados 

na proporção de um conjunto de vaso, lavatório e mictório, este último 

quando masculino, para cada 100m² (cem metros quadrados) de área 

útil ou fração. 

  

Art. 166. As edificações de prestação de serviços destinadas à 

hospedagem deverão ter instalações sanitárias calculadas na proporção 

de um vaso sanitário, um lavatório e um chuveiro para cada 70m² 

(setenta metros quadrados) de área útil, em cada pavimento, quando 

os quartos não possuírem sanitários privativos. 

  

Art. 167. As edificações destinadas a abrigar atividades de educação 

deverão ter instalações sanitárias separadas por sexo, devendo ser 

dotadas de vasos sanitários em número correspondente a, no mínimo, 

um para cada 25 (vinte e cinco) alunas e um para cada 40 (quarenta) 

alunos, um mictório para cada 40 (quarenta) alunos e um lavatório 

para cada 40 (quarenta) alunos ou alunas. 

  

Art. 168. As edificações destinadas a locais de reunião, além das 

exigências constantes desta Lei, deverão ter instalações sanitárias 

calculadas na proporção de um vaso sanitário para cada 100m2 (cem 

metros quadrados) e um mictório para cada 200m2 (duzentos metros 

quadrados). 

  

Art. 169. As bases dos aparelhos de ar-condicionado não poderão 

exceder o limite do imóvel que está beneficiando, e em casos de 

circulação de pessoas, deverão estar a uma altura superior a 2,00m 

(dois metros). 

  

Parágrafo Único. As instalações sanitárias destinadas às pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida deverão contemplar os critérios 

normativos da NBR específica, quanto ao dimensionamento e 

instalação de peças e acessórios compatíveis ao uso. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS CONSTRUÇÕES ESPECIAIS 
  

Art. 170. Em edificações especiais, como Igrejas, templos, galpões, 

ginásios esportivos, entre outros, o projeto arquitetônico e respectivo 

memorial descritivo devem ser submetidos à análise prévia do órgão 

responsável pelo licenciamento, o qual indicará os projetos 

complementares necessários, bem como as recomendações para cada 

caso. 

  

Art. 171. As chaminés, torres e reservatórios elevados deverão 

guardar das divisas e do alinhamento do terreno, o afastamento 

mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) ou de 1/5 (um 

quinto) de sua altura, quando ultrapassar 7,50m (sete metros e 

cinqüenta centímetros), mediante detalhamento de projeto a ser 

aprovado pelo órgão municipal responsável pelo licenciamento. 

  

Parágrafo Único. As chaminés serão localizadas de tal maneira que o 

fumo, fuligem, odores ou resíduos que possam expelir não 

incomodem os vizinhos, exigindo-se a instalação de dispositivos que 

evitem tais inconvenientes, quando necessários. 

  

CAPÍTULO VII DAS PISCINAS 
  

Art. 172. As piscinas, tanto de uso particular como de uso coletivo ou 

de uso público, deverão ter o tanque revestido internamente com 

material impermeável de superfície lisa, e o seu fundo deverá ter uma 

declividade conveniente, não sendo permitidas mudanças bruscas até a 

profundidade de 2,00 (dois metros). 

  

Parágrafo único. A construção de piscinas deve guardar o 

afastamento mínimo correspondente aos recuos para os logradouros, 

conforme definido na lei do Plano Diretor em cada área especifica, 

salvo para residências unifamiliares, caso em que o recuo será no 

mínimo de 2,00m (dois metros), e nesse caso, havendo necessidade de 

alargamento do logradouro, não será tal edificação objeto de 

indenização. 

  

Art. 173. Das piscinas coletivas deverão constar um sistema de 

circulação ou de recirculação, lava-pés, guarda-corpo, chuveiro, 

vestiários e conjunto de instalações sanitárias. 

  

Parágrafo único. Não se inclui dentre as exigências contidas no caput 

deste artigo as piscinas de condomínios residenciais 

  

Art. 174. As piscinas instaladas em locais de uso público e/ou 

coletivo deverão permitir o acesso e a utilização por pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida, conforme norma técnica contida 

na NBR específica. 

  

TÍTULO VII DAS PENALIDADES 
  

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 175. Para as infrações aos dispositivos desta lei serão previstas as 

seguintes penas: 

- multa; 

- embargo da obra; 

- interdição do prédio ou dependência; 

  

– demolição. 

  

§1º A imposição de penalidade não se sujeita à ordem em que estão 

relacionadas neste artigo. 

  

§2º A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não 

prejudica a de outra, se cabível, podendo ser aplicadas 

comulativamente. 

  

Art. 176. A aplicação de penalidade de qualquer natureza e o seu 

cumprimento em caso algum dispensa o infrator da obrigação a que 

esteja sujeito, de fazer não fazer ou consentir em que se faça, inclusive 

para que se cumpra a disposição infringida. 

  

Art. 177. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta 

lei, o Município representará ao Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura em caso de manifestar demonstração de incapacidade 

técnica ou inidoneidade moral do profissional infrator, e em todos os 

casos manifestamente irregulares. 

  

CAPÍTULO II DAS MULTAS 
  

Art. 178. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer época, 

durante ou depois de constatada a infração. 

  

Art. 179. As multas serão impostas em grau mínimo, médio ou 

máximo, tendo em vista a gravidade da infração e as suas 

circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

  

Art. 180. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida, 

sendo que os infratores que estiverem em débito de multa não poderão 

receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, 

participar de licitações, celebrarem contratos de qualquer natureza ou 

transacionar, a qualquer título, com a Administração Municipal. 

  

Art. 181. Pelas infrações às disposições desta lei, serão aplicadas ao 

proprietário ou ao incorporador, ao autor do projeto e ao responsável 

técnico pela obra, multas a serem estipuladas por legislação específica 

em função dos seguintes fatos: 

  

I - falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto; II - 

início ou execução de obra sem licença; 

- execução de obra cujo alvará de licença esteja vencido; 

- na falta de projeto aprovado e demais documentos exigidos no local 

de obra; V - execução de obra em desacordo com o projeto aprovado; 

VI - inobservância das prescrições da CLT e desta lei, sobre andaimes 

e tapumes; VII - paralisação de obra por mais de 03 (três) meses sem 

comunicação à Prefeitura; VIII- ocupação de prédio sem o respectivo 

"habite-se, definidas em função da área construída; 

IX - inobservância das prescrições sobre medidas e equipamentos de 

combate e prevenção a incêndio; 

  

Parágrafo Único. A infração à disposição desta lei, para a qual não 

haja cominação especial, será punida segundo estabelecido em 

legislação própria em observância ao Código Tributário do Município. 

  

Art. 182. Imposta a multa, o infrator deverá efetuar o seu 

recolhimento no prazo máximo de 15 (quinze) dias sob pena de 

embargo, além de outras medidas cabíveis, salvo na pendência de 

recurso. 

  

Art. 183. Os débitos decorrentes de multas não pagas no de obra 

prazo previsto terão os seus valores atualizados com base nos índices 

de correção monetária fixados pelo órgão federal competente, em 

vigor na data de liquidação da dívida. 

  

Art. 184. Quando o infrator incorrer simultaneamente em mais de 

uma penalidade constante e de diferentes dispositivos legais, aplicar-

se-á pena maior, acrescida de 2/3 (dois terços) de seu valor. 

  

Art. 185. Nas reincidências, as multas serão aplicadas em dobro. 

  

CAPÍTULO III 

DO EMBARGO DA OBRA 
  

Art. 186. Dar-se-á o embargo da obra nos seguintes casos: 

  

- execução de obra ou instalação sem o alvará de licença; 

- inobservância do alvará de licença ou das cotas de alinhamento e de 

nivelamento; 

- execução de obras em desacordo com projeto aprovado; 

- execução de obra ou instalação com risco de sua própria segurança e 

estabilidade, bem como ameaça a segurança pública e dos empregados 

da obra; 

- execução de obra sem responsabilidade técnica de profissional 

habilitado e cadastrado na Prefeitura; 

- não recolhimento no prazo legal de multa imposta ao infrator; 

- não atendimento das determinações constantes do auto de infração; 

- mudança de responsável técnico, ou proprietário, ou de ambos sem a 

comunicação aos órgãos competentes. 

  

Art. 187. Ocorrendo algumas das hipóteses do artigo anterior, o 

encarregado da fiscalização, depois de lavrado o auto para imposição 

de multa, fará o embargo provisório de obra, por simples comunicação 

ao construtor, dando imediata ciência do ato à autoridade superior. 

  

Parágrafo Único. Relevante a fundamentação da defesa 

administrativa e não havendo prejuízo de irreversibilidade da medida, 

pode o Município suspender temporariamente os efeitos do embargo, 

e mediante o cumprimento das condicionantes impostas. 

  

Art. 188. Verificada a procedência do embargo, a autoridade superior 

dar-lhe-á caráter definitivo em auto que mandará lavrar, no qual fará 

constar as exigências para que a obra possa continuar. 

  

CAPÍTULO IV DA INTERDIÇÃO 
  

Art. 189. A edificação, ou qualquer das suas dependências, será 

interditada nos seguintes casos: 

  

- se for utilizada para fim diverso daquele definido no projeto; 

- ou se o proprietário, no prazo que lhe for fixado, não atender às 

exigências julgadas necessárias à segurança da edificação. 

  

CAPÍTULO V DA DEMOLIÇÃO 
  

Art. 190. A demolição total ou parcial será imposta nos seguintes 

casos: 

  

- construção clandestina entendendo-se por tal a que for feita sem 

prévia aprovação do projeto ou sem alvará de licença; 

- construção feita sem observância do alinhamento e nivelamento ou 

em desacordo com o projeto aprovado; 

- obra julgada em risco, quando o proprietário não tomar as 

providências determinadas para a sua segurança; 

- obra em desacordo com as características do modelo de 

assentamento definido em lei. 

  

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DAS 

INFRAÇÕES 
  

Art. 191. As infrações serão apuradas em processo administrativo 

próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados o 

rito e prazos estabelecidos nesta Lei. 

  

Art. 192. O auto de infração será lavrado pela autoridade competente 

que a houver constatado, devendo conter: 
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– nome do infrator, bem como os demais elementos necessários a sua 

qualificação e identificação civil; 

  

– local e data da ocorrência; 

– descrição da infração constatada; 

– identificação da base legal da autuação; 

– penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal 

que autoriza a sua imposição; 

– providências a serem efetuadas visando à regularização; 

– ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo 

administrativo; VIII – assinatura do autuado ou, na sua ausência ou 

recusa, de duas testemunhas; IX – prazo para apresentação da sua 

defesa; 

– nome, endereço e função da pessoa que forneceu as informações 

colhidas ou, na inexistência desse agente, informação de como foram 

obtidos os dados que basearam a intimação; 

– assinatura e matrícula do servidor competente, para lavratura do 

auto de infração. 

  

§1º Além dos elementos descritos neste artigo, o auto de infração 

poderá conter outros dados para maior clareza na descrição da 

infração e identificação do infrator. 

  

§2º Quando for possível a identificação do profissional responsável 

pela obra ou serviço, a fiscalização providenciará, também, a 

intimação do responsável técnico identificado. 

  

Art. 193. No caso de aplicação das penalidades de apreensão, do auto 

de infração deverá constar, ainda, a natureza, quantidade, nome e/ou 

marca, procedência, local onde o produto ficará depositado e o seu fiel 

depositário. 

  

Art. 194. As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração 

não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constar os 

elementos necessários à determinação da infração e do infrator. 

  

Art. 195. Instaurado o processo administrativo, o órgão competente 

determinará ao infrator, desde logo, a correção da irregularidade, ou 

medidas de natureza cautelar, tendo em vista a necessidade de evitar a 

consumação de dano mais grave. 

  

Art. 196. O infrator será notificado para ciência da infração: 

  

– pessoalmente; 

– pelo correio ou via postal; 

– por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 

  

§1º Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar 

ciência, deverá essa circunstância ser mencionada expressamente pela 

autoridade que efetuou a notificação. 

  

§2º O edital referido no inciso III deste artigo será publicado uma 

única vez, na imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação 

5 (cinco) dias após a publicação. 

  

Art. 197. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação ao auto de 

infração no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da 

autuação. 

  

Parágrafo Único. Antes do julgamento de defesa ou de impugnação a 

que se refere este artigo, poderá a autoridade julgadora ouvir o 

autuante, quando for o caso, caso em que terá o prazo de 5 (cinco) 

dias para apresentar razões finais. 

  

Art. 198. As intimações e autos de infração são assinados por servidor 

municipal do corpo técnico, responsável pela fiscalização, lotado no 

órgão competente. 

  

Art. 199. A instrução do processo deve ser concluída no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, salvo prorrogação autorizada pelo 

responsável pelo setor urbanístico, mediante despacho fundamentado. 

  

Art. 200. Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de 

infração será julgado pelo responsável pelo setor urbanístico, dando-se 

ciência ao infrator. 

  

Art. 201. No prazo de 10 (dez) dias após intimado da decisão, caberá 

recurso ao Secretário, por parte do infrator ou por quem demonstre 

interesse legítimo. 

  

Art. 202. Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão 

efeitos suspensivos relativamente ao pagamento da penalidade 

pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento 

da obrigação subsistente. 

  

Art. 203. Os servidores são responsáveis pelas declarações que 

fizeram nos autos de infração, sendo passíveis de punição, por falta 

grave, em caso de falsidade ou omissão dolosa. 

  

Art. 204. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os 

prazos para recursos, a autoridade competente proferirá a decisão 

final, dando o processo por concluso, notificando o infrator. 

  

Art. 205. Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recursos 

administrativos, o infrator será notificado, para em 30 (trinta) dias, 

efetuar o pagamento, contados da data do recebimento da notificação. 

  

§1º O valor estipulado da pena de multa constante do auto de infração 

será corrigido pelos índices oficiais vigentes, por ocasião da 

expedição da notificação para o seu pagamento. 

  

§2º A notificação para pagamento da multa será feita mediante 

registro postal ou por meio de edital publicado na imprensa oficial, se 

não localizado o infrator. 

  

§3º O não recolhimento da multa no do prazo fixado neste artigo, 

implicará a sua inscrição em dívida ativa do Município e sua 

conseqüente cobrança judicial, na forma da legislação pertinente. 

  

§4º Os infratores que estiverem em débito relativo a multas no 

Município, não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que 

tiverem com a Prefeitura, participar de licitações, celebrar contratos 

ou termos de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com 

a administração municipal. 

  

TÍTULO VIII DAS POSTURAS 
  

CAPÍTULO I DAS VIAS PÚBLICAS 
  

Art. 206. As vias públicas deverão estar totalmente livres para uso 

específico de circulação, não sendo permitido o uso das calçadas para 

a colocação de obstáculos que comprometam a acessibilidade de seus 

usuários. 

  

Art. 207. Os locais públicos de aglomerados urbanos, utilizados em 

festejos e eventos especiais, deverão ser precedidos de análise e 

apresentação de Relatório de Impacto de Vizinhança, devendo, 

também, ser solicitado ao órgão competente o licenciamento de 

concessão de uso, além de termo de compromisso dos responsáveis 

pelos eventos em atender às condições impostas pelo município e 

legislações vigentes. 

  

Parágrafo Único. Os responsáveis pelos eventos citados no caput 

deste artigo devem apresentar as medidas mitigadoras para reduzir os 

impactos advindos da implantação temporária do evento, além de 

garantir a segurança aos usuários. 

  

Art. 208. Nos serviços executados pelas concessionárias operadoras 

de serviços públicos deverão ser recompostos todos os danos causados 

nos passeios e locais de circulação em geral. 

  

Art. 209. Nenhuma rua, avenida, travessa ou praça poderá ser aberta 

sem prévio alinhamento, autorizado pela Prefeitura. 
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Art. 210. Não é permitido fazer abertura no calçamento ou escavação 

nas vias públicas, senão em casos de serviço de utilidade pública, sem 

prévia e expressa autorização da Prefeitura. 

  

Art. 211. As firmas, empresas ou aqueles que, devidamente 

autorizados, fizerem escavações nas vias públicas, ficam obrigados a 

colocarem tabuletas convenientemente dispostas, com aviso de 

trânsito impedido ou perigo, e colocarem nesses locais sinais 

luminosos vermelhos, durante a noite. 

  

Art. 212. A abertura de calçamento ou as escavações nas vias públicas 

deverão ser feitas com as precauções devidas, de modo a evitar 

danificações nas instalações subterrâneas ou superficiais de 

eletricidade, telefone, água e esgoto, correndo por conta dos 

responsáveis as despesas com a reparação de quaisquer danos 

conseqüentes da execução dos serviços e de sua posterior 

recomposição. 

  

CAPÍTULO II 

DO TRÂNSITO PÚBLICO 
  

Art. 213. O trânsito e acesso aos bens de uso comum do povo são 

livres, e sua regulamentação tem por objetivo manter a ordem, a 

segurança e o bem estar dos transeuntes e da população em geral. 

  

Art. 214. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio o livre 

trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e 

caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando 

exigências policiais o determinarem. 

  

Art. 215. A interdição de uma via pública para realização de eventos 

públicos poderá ser permitida desde que tenham a licença emitida pela 

prefeitura e que seja comunicado com prazo de 24 horas de 

antecedência e divulgado em meio de comunicação local o trecho da 

via a ser interditado, o horário da interdição e o desvio alternativo para 

o tráfego. 

  

§1º Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, deverá 

ser colocada sinalização vermelha claramente visível de dia e 

luminosa à noite. 

  

§2º Tratando-se de materiais de construção, cuja descarga não possa 

ser feita diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga e 

permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito por 

tempo não superior a 3 (três) horas; 

  

§3º Nos casos previstos no parágrafo anterior, os responsáveis pelos 

materiais depositados na via pública deverão sinalizar o local, 

assegurando uma distância conveniente, sem prejuízo ao trânsito dos 

veículos; 

  

§4º Não será permitida a preparação de rebocos ou argamassas nas 

vias públicas, senão na impossibilidade de fazê-la no interior do 

prédio ou terreno. Neste caso só poderá ser utilizada a área 

correspondente à metade da largura do passeio, o qual deverá estar 

devidamente protegido e sinalizado; 

  

§5º Não será permitida a utilização dos passeios e calçadas para expor 

mercadorias e produtos à venda por estabelecimentos comerciais, caso 

este feito venha a comprometer a acessibilidade dos pedestres em 

deslocamento, obedecida a dimensão do passeio livre de, no mínimo, 

1,00m (um metro). 

  

§6º A atividade de carga e descarga de estabelecimentos comerciais, 

quando não realizadas em seu interior, só será permitida para veículos 

acima de 4 toneladas, em dias da semana, nos horários a serem 

definidos pelo órgão público municipal de controle de trânsito, não 

podendo dito veiculo permanecer por mais de 01:00h (uma hora) 

estacionado; 

  

§7º Os veículos com menos de 4 toneladas poderão carregar e/ou 

descarregar em qualquer horário nos locais estabelecidos para tal fim, 

salvo se o Município, visando a adequação do transito, estabeleça 

controle de horário. 

Art. 216. Não é permitido o uso das calçadas, passeios e canteiros 

centrais para estacionamento de veículo em qualquer hipótese. 

  

Parágrafo Único. As demais prescrições deverão ser observadas pela 

legislação do Plano Diretor Participativo de Caicara do rio do vento e 

Código de Meio Ambiente . 

  

CAPÍTULO III 

DA OCUPAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS 
  

Art. 217 Os equipamentos removíveis, instalados em área pública do 

Município, satisfarão às seguintes condições: 

  

– terem sua localização aprovada pela Prefeitura; 

– apresentarem bom aspecto quanto à sua construção; 

  

– não perturbarem o trânsito público; 

IV – serem de fácil remoção. 

  

§1º. Não será permitida a colocação de mesas e cadeiras nos 

logradouros e vias de trânsito, a não ser em casos excepcionais, 

devidamente autorizados pelo órgão municipal gestor do planejamento 

urbano e amplamente divulgados. 

  

§2º Para o que dispõe este artigo, devem ser atendidas as condições 

mínimas exigidas quanto ao deslocamento e circulação de pedestres 

bem como pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS ESTACIONAMENTOS E GARAGENS 
  

Art. 218. Todo projeto deverá prever áreas destinadas à guarda de 

veículos ou estacionamento, cobertas ou não, e nos casos de 

edificações destinadas às atividades industriais ou comerciais, além 

das vagas para estacionamento devem ser previstas áreas próprias para 

carga e descarga, embarque e desembarque, nos termos desta Lei. 

  

§1º Nos projetos devem constar obrigatoriamente as indicações 

gráficas da localização de cada vaga e o esquema de circulação e 

acesso dos veículos. 

  

§2º Os acessos aos estacionamentos públicos ou residenciais 

multifamiliares deverão ser providos de sinalização sonora e luminosa 

de advertência. 

  

Art. 219. A entrada e saída do estacionamento, da garagem e dos 

pátios de carga e descarga devem ser projetados de modo a não criar 

ou agravar problema de tráfego nas vias que lhe dão acesso, devendo, 

quando o lote tiver frente para mais de um logradouro, ser feita, 

sempre que possível, pela via de menor hierarquia, observadas a 

orientação técnica do órgão municipal gestor de transportes e trânsito 

urbanos. 

  

Parágrafo único. Será admitida a apresentação de proposta alternativa 

dos parâmetros definidos no caput deste artigo, mediante projeto 

específico avaliado e aprovado pelo órgão municipal gestor de 

transportes e trânsito urbanos. 

  

Art. 220. A área de estacionamento ou guarda de veículos é parte 

essencial do projeto a ser aprovado pelo órgão municipal de 

licenciamento e controle, podendo, no entanto, estar localizada em 

outro imóvel, em parqueamento privativo, em edifício garagem, 

existente ou construído simultaneamente à obra licenciada, desde que 

nas proximidades da mesma. 

  

§1º A faculdade de localização em outro imóvel prevista no caput 

deste artigo não se aplica às edificações residenciais. 

  

§2º A área de estacionamento a que se refere o caput do artigo não 

pode situar-se além de um perímetro que exceda ao raio máximo de 

300m (trezentos metros) do ponto médio da testada principal do lote. 

  

§3º As áreas referidas neste artigo têm sua vinculação estabelecida 

mediante título de propriedade, averbado à margem do registro 
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competente de ambos os imóveis, devendo a mesma constar em todos 

os documentos expedidos pelo órgão municipal de licenciamento e 

controle. 

  

§4º A área de estacionamento ou guarda de veículos, quando 

vinculada ao imóvel, somente pode ter sua destinação alterada quando 

ficar assegurado, perante o órgão municipal de licenciamento e 

controle, a substituição por outra área, com vagas em quantidade 

correspondente à área substituída, observado o raio referido no 

parágrafo segundo deste artigo. 

  

§5º A edificação, com área de estacionamento a que se refere o caput 

deste artigo deve prever, pelo menos, local para embarque e 

desembarque. 

  

Art. 221. Nas edificações com mais de um uso não residencial, a área 

a ser destinada a estacionamento e guarda de veículos é o resultado da 

soma das exigências de áreas relativas a cada uso. 

  

Art. 222. As áreas livres, resultantes de recuo frontal, podem ser 

consideradas para efeito de cálculo de área de estacionamento ou 

guarda de veículos, desde que esse recuo seja igual ou superior a cinco 

metros (5,00m), respeitados os espaços de passeio e as regras de 

acesso ao lote. 

  

Parágrafo Único. A área de recuo frontal a que se refere o caput deste 

artigo não é levada em conta para o cálculo da área de 

estacionamento, se houver previsão do alargamento da via. 

  

Art. 223. Nos estacionamentos em níveis rebaixados ou elevados, em 

relação ao passeio, as rampas de acesso devem iniciar com cinco 

metros (5,00m) do alinhamento do meio fio; 

  

Parágrafo Único. O início da rampa pode ser acrescido de uma faixa 

mínima correspondente ao recuo adicional previsto como resultado de 

projeto de alargamento da via, a critério do órgão municipal gestor de 

transportes e trânsito urbanos. 

  

Art. 224. As áreas mínimas destinadas para carga e descarga e para 

vaga de veículo não podem ser destinadas em logradouro público. 

  

Art. 225. A quantidade de vagas, necessárias para cada 

empreendimento, é variável em função da hierarquização das vias e 

natureza do uso, em conformidade com o estabelecido nas prescrições 

urbanísticas do Plano Diretor. 

  

Art. 226. A previsão de local de carga e descarga de mercadorias, 

embarque e desembarque de passageiros, quando for o caso, deve ser 

atendida dentro do lote do empreendimento, inclusive para aqueles 

que requeiram análise especial. 

  

Art. 227. As áreas de estacionamento devem permitir total 

independência de acesso e manobra, sem obstáculo de qualquer 

espécie. 

  

Parágrafo Único. Não tendo a área de garagem, as condições 

dispostas no caput, pode o órgão municipal de licenciamento e 

controle liberar o projeto, desde que, mediante termo de compromisso 

publicado na Imprensa Oficial, fique assegurado que a movimentação 

de veículos far-se-á através de garagista. 

  

Art. 228. Não é admitida, na área reservada à garagem ou 

estacionamento, a mudança de uso, ressalvados os casos excepcionais 

em que exista uma autorização temporária concedida pelo órgão 

municipal de licenciamento e controle e, pelo órgão gestor de 

transportes e trânsito urbanos. 

  

Art. 229. Caso haja acréscimo de área em edificação existente, a 

obrigatoriedade de reserva de estacionamento e guarda de veículos 

incide apenas sobre este acréscimo. 

  

Art. 230. No caso de imóveis reformados ou ampliados cuja área 

resultante seja menor que cinqüenta metros quadrados (50,00m2) deve 

ser mantido no mínimo o número de vagas existentes antes da reforma 

ou ampliação. 

  

Art. 231. Não são computadas no cálculo da área total de construção, 

aquelas destinadas a estacionamento, abrigo e guarda de veículos. 

  

Art. 232. Pode ser dispensada a reserva de área para estacionamento e 

guarda de veículos, nos seguintes casos: 

  

I – edificações em lotes situados em logradouros onde não seja 

permitido o tráfego; II – edificações localizadas em terrenos com área 

inferior a duzentos metros quadrados (200,00m2) e/ou qualquer uma 

das testadas inferiores a dez metros (10,00m); 

– edificações em fundo de lote, quando na frente dele existir uma 

outra construção, se a passagem lateral for igual ou inferior a dois 

metros e cinqüenta centímetros (2,50m); 

– nas áreas especiais de interesse social; 

  

– nas áreas com característica predominantemente comercial, quando 

houver uma justificativa técnica com parecer favorável do órgão 

municipal de licenciamento e controle e do órgão municipal gestor de 

transportes e trânsito urbanos. 

  

Art. 233. Nos locais públicos ou privados de uso coletivo deve ser 

reservado o número de vagas às pessoas portadoras de deficiência 

física, conforme estabelecido na NBR específica e demais normas da 

legislação em vigor, com a sinalização, rebaixamento de guias e 

localização adequada. 

  

TÍTULO IX 

DA ACESSIBILIDADE 
  

Seção I Disposições Gerais 
  

Art. 234. A promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida é regulamentada nos termos deste Capítulo. 

  

Art. 235. Todos os logradouros públicos e edificações públicas ou 

privadas de uso coletivo devem garantir o acesso, circulação e 

utilização por pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida, 

atendendo as seguintes condições e de conformidade com as normas 

da ABNT: 

  

- observar a compatibilidade entre a altura para a colocação de 

dispositivos de controle/acionamento de equipamentos e sua utilização 

por pessoas de menor estatura e em cadeira de rodas; 

– dimensionar espaços compatíveis com a adequada circulação de 

pessoas que fazem uso de instrumentos de apoio, tais como bengalas, 

muletas, andadores, cadeiras de rodas, tripés e cães de guia; 

- utilizar materiais de piso com características diferenciadas nas 

circulações, tanto para facilitar a orientação de pessoas com 

problemas visuais, quanto para demarcar elementos de maior 

interesse, como extintores de incêndio, telefones públicos, lixeiras e 

similares; 

- dimensionar adequadamente patamares, degraus, escadas, rampas, 

guias de balizamento e circulação; 

– dimensionar corretamente as aberturas, como portas, janelas e 

passagens diversas; 

- reservar assentos para pessoas com deficiência nos locais destinados 

a reuniões ou aglomerações, conforme recomendado pela ABNT; 

- prever vagas específicas para pessoas com deficiência em 

estacionamentos, dimensionadas e quantificadas de acordo com a 

ABNT. 

  

Art. 236. Hotéis, pousadas, apart-hotéis ou similares devem dispor de 

no mínimo 01 (uma) unidade de hospedagem adequada às pessoas 

com deficiência motora, e/ou com mobilidade reduzida, quando 

oferecerem até 20 unidades de hospedagem. 

  

Parágrafo Único. Acima da oferta de unidades de hospedagem que 

trata o caput deste artigo, deve ser atendido o percentual de 5% (cinco 

por cento) do total da oferta, considerando-se, como resultante do 

cálculo, sempre o número inteiro maior. 
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Art. 237. Os imóveis de uso residencial multifamiliar com mais de um 

pavimento, e que não estejam obrigados à instalação de elevador, 

devem dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 

futura instalação de um elevador ou PDV quando suas unidades forem 

construídas em blocos com mais de 10 (dez) unidades. 

  

Parágrafo Único. Ficam excluídos da exigência contida no caput 

deste artigo os imóveis de uso residencial unifamiliar. 

  

Art. 238. Nos espaços e edifícios públicos ou privados de uso coletivo 

deve ser observado o acesso através de rampas quando houver 

desnível maior que 1,5 cm (um centímetro e cinco milímetros), 

observando as exigências da NBR específica e demais normas da 

legislação em vigor. 

  

Art. 239. As rampas e escadas devem ser dimensionadas de acordo 

com as exigências da NBR específica e demais normas da legislação 

em vigor. 

  

Art. 240. As portas de acesso ao logradouro, de edifícios públicos ou 

privados dos uso coletivo, devem ter um vão livre mínimo de 1,20m 

(um metros e vinte centímetros), e naquelas com mais de uma folha, 

pelo menos uma delas deve atender a esta condição, de conformidade 

com o estabelecido na NBR específica e demais normas da legislação 

em vigor. 

  

Art. 241. Na circulação interna e externa de edifícios públicos ou 

privados, a menor largura livre permitida é de um metro e vinte 

centímetros (1,20m), quando não recomendada outra medida superior 

fixada na NBR especifica e demais normas da legislação em vigor. 

  

Art. 242. Em qualquer hipótese, a circulação vertical e horizontal, por 

qualquer meio, deve atender às normas estabelecidas pela ABNT, 

incluindo as indicações relacionadas com a segurança em caso de 

incêndio para as pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

  

Parágrafo Único. Excetuam-se das exigências contidas no caput deste 

artigo: 

  

- os mezaninos e o primeiro pavimento acima do térreo com área igual 

ou inferior a 50,00m² (cinqüenta metros quadrados); utilizados 

exclusivamente para atividades secundárias e sem acesso aberto ao 

público; 

- os locais de acesso restrito, tais como casa de máquinas e 

reservatórios; 

- os edifícios privados com mais de um pavimento além do de acesso, 

que não estejam obrigados à instalação de elevador, devendo os 

mesmos disporem de especificações técnicas e de projeto que 

facilitem a instalação de um elevador adaptado, salvo a exceção 

prevista no artigo 237. 

  

Art. 243. Os edifícios públicos ou os edifícios privados de uso 

público, devem dispor de banheiros masculino e feminino, nos quais 

são instaladas peças sanitárias, equipamentos e acessórios adequados 

as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 

estabelecido na NBR especifica. 

  

§1º Em obras de reforma ou em construções novas de pequeno porte, 

não sendo possível ou não se fazendo necessário a implantação de 

banheiros masculino e feminino, é admitido a instalação de um único 

banheiro para atender ambos os sexos, desde que atenda os critérios 

de acessibilidade. 

  

§2º Em qualquer caso, havendo banheiro em ambientes de uso não 

restrito, este deve atender a norma técnica da ABNT, que dispõe sobre 

a acessibilidade. 

  

§3º Em edifícios públicos ou privados de uso público, quando no 

pavimento não houver banheiros acessíveis de utilização coletiva, as 

instalações sanitárias individuais devem ser adaptadas para as pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

  

Art. 244. Aplicam-se a vestiários as mesmas prescrições adotadas 

para banheiros. 

  

TÍTULO X 

DA POLÍTICA DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA 
  

Art. 245. A ninguém é licito, sob qualquer pretexto, impedir ou 

dificultar o livre escoamento das águas pluviais pelos canos, valas, 

sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais 

servidões. 

  

Art. 246. Os moradores são responsáveis pela limpeza e conservação 

do passeio fronteiriço à sua residência. 

  

§1º A lavagem ou varredura do passeio deverá ser efetuada em hora 

conveniente e de pouco trânsito; 

  

§2º É absolutamente proibido, em qualquer caso, a varredura de lixo 

ou detritos sólidos de qualquer natureza para os ralos e bocas de lobo 

dos logradouros públicos; 

  

§3º É proibido fazer varredura do interior dos prédios, dos terrenos, e 

dos veículos para a via pública, e bem assim despejar ou atirar papéis, 

anúncios ou quaisquer detritos sobre o leito de logradouros públicos. 

  

Art. 247. Para preservar, de maneira geral, a higiene pública, fica 

terminantemente proibido: 

– destinar o escoamento de águas servidas das residências para a rua; 

– conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que 

possam comprometer o asseio das vias públicas; 

– queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou quaisquer corpos em 

quantidade capaz de molestar a vizinhança; 

– aterrar vias públicas, com lixo, materiais velhos, metralha, ou 

quaisquer detritos. 

  

Parágrafo Único. As águas de chuvas deverão ser recolhidas dentro 

do próprio lote e serem canalizadas em tubulação ate o nível da 

sarjeta. 

  

Art. 248. Para os efeitos deste Código, lixo é o conjunto heterogêneo 

de resíduos sólidos provenientes das atividades humanas e, segundo 

sua natureza são classificados em: 

  

I – resíduos sólidos urbanos: domiciliares e da limpeza pública 

urbana; II – resíduos sólidos industriais; 

III – resíduos sólidos especiais; 

  

§1º Para fins de coleta regular, consideram-se resíduos sólidos 

urbanos domiciliares os produzidos pela ocupação de imóveis 

públicos ou particulares, residenciais ou não, acondicionados na forma 

estabelecida por este Código. 

  

§2º Consideram-se resíduos sólidos da limpeza pública urbana os 

resultantes das atividades de limpeza urbana, executados em passeios, 

vias e logradouros públicos e do recolhimento dos resíduos 

depositados em cestos públicos. 

  

§3º Consideram-se resíduos sólidos especiais aqueles cuja produção 

diária exceda o volume ou peso fixado pela coleta regular, ou os que, 

por sua composição qualitativa e/ou quantitativa, requeiram cuidados 

especiais em pelo menos uma das seguintes fases: acondicionamento, 

coleta, transporte e disposição finais, assim classificados: 

  

– resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde; 

  

– cadáveres de animais e restos de matadouros de aves e pequenos 

animais; 

– substâncias e produtos venenosos ou envenenados, materiais 

radioativos, baterias, pilhas, restos de material farmacológico e drogas 

condenadas; 

– produtos da limpeza de terrenos não edificados, podas de 

arborização; V – resíduos sólidos da construção civil. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    115 

Art. 249. Os resíduos destinados à coleta regular serão 

obrigatoriamente acondicionados em recipientes plásticos ou outras 

embalagens descartáveis. 

  

Parágrafo Único. Os resíduos orgânicos deverão ser acondicionados 

em separado dos demais resíduos sólidos a fim de permitir a 

implantação da coleta seletiva. 

  

Art. 250. Os resíduos provenientes dos serviços de saúde serão, 

obrigatoriamente, acondicionados e destinados de acordo com as 

resoluções Nº 005/1993 e Nº 006/1991 do CONAMA. 

  

Art. 251. Os resíduos provenientes da construção civil serão, 

obrigatoriamente, acondicionados e destinados de acordo com a 

resolução Nº 307/2002 do CONAMA. 

  

Art. 252. Não é permitida, em nenhuma hipótese, a queima de lixo ao 

ar livre. 

  

Art. 253. Nenhum prédio situado em via pública dotada de rede de 

água e sistema de esgoto, poderá ser habitado sem que esteja ligado a 

estes sistemas e seja provido de instalações sanitárias. 

  

Art. 254. Não é permitido conservar água estagnada nos quintais ou 

pátios dos prédios situados na Zona Urbana ou Rural do Município. 

  

Parágrafo Único. As providências para escoamento das águas 

estagnadas em terrenos particulares competem aos respectivos 

proprietários. 

  

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM 

PÚBLICA. 
  

Art. 255. O Poder Executivo Municipal exercerá, em cooperação com 

os poderes do Estado, as funções de policia de sua competência, 

regulamentando-as e estabelecendo medidas preventivas e repressivas 

no sentido de garantir a ordem, a moralidade e a segurança pública. 

  

Art. 256. É terminantemente proibida a pichação, a aposição de 

propagandas e cartazes em muros, prédios e fachadas públicas. 

  

Parágrafo Único. Em qualquer dos casos previstos no caput deste 

artigo, as despesas que a Administração pública realizar para a 

limpeza ou remoção, correrão por conta do responsável, proprietário 

ou infrator. 

  

Art. 257. Os prédios ou construção de qualquer natureza, que por mau 

estado de conservação ou defeito de execução, ameacem ruína, 

oferecendo perigo ao público, serão reparados ou demolidos pelos 

proprietários, mediante intimação da do órgão competente. 

  

§1º Não cumprindo o proprietário a intimação, a Prefeitura interditará 

o prédio ou construção se o caso for de reparos e até que este seja 

realizado; se o caso for de demolição, a Prefeitura procederá a esta 

mediante ação judicial. 

  

§2º Em qualquer dos casos previstos no parágrafo precedente, as 

despesas que a Prefeitura realizar correrão por conta do proprietário. 

  

TÍTULO XII 

DOS EVENTOS E DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS. 
  

Art. 258. As atividades de eventos e divertimentos públicos, para os 

efeitos deste Código, são as que se realizarem nas vias públicas, ou 

em recintos fechados de livre acesso ao público, mediante pagamento, 

ou não, de entrada. 

  

Art. 259. Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem 

licença da Prefeitura. 

  

Parágrafo Único. Excetuam-se das disposições deste artigo as 

reuniões de qualquer natureza, sem convites ou entradas pagas, 

levadas a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua sede, ou as 

realizadas em residências particulares. 

  

Art. 260. As armações de circos de pano, tendas, barracas ou parques 

de diversões só poderão ser permitidos em locais estabelecidos a juízo 

do Município. 

  

§1º Autorização de funcionamento dos estabelecimentos de que trata 

este artigo não poderá ser por prazo superior a 60 dias; 

  

§2º Ao conceder a autorização de instalação e funcionamento, pode o 

Município estabelecer restrições que julgar convenientes, no sentido 

de assegurar a ordem, a segurança, a moralidade dos divertimentos e o 

sossego da vizinhança; 

  

§3º Ao seu juízo, pode o Município não renovar a autorização para 

funcionamento dos estabelecimentos referidos no caput do artigo, ou 

obrigá-los a novas restrições ao conceder-lhe a renovação pedida; 

  

§4º Os circos, tendas, barracas e parques de diversões, embora 

autorizados, só podem ser franqueados ao público depois de 

vistoriados em todas suas instalações pelas autoridades da Prefeitura e 

do Corpo de Bombeiros; 

  

§5º Ao permitir armação de circos, tendas, barracas e parques de 

diversões em logradouros públicos, poderá a Prefeitura exigir, se 

julgar conveniente, um depósito como garantia de despesas com a 

eventual limpeza e recomposição dos logradouros, depósito este o 

qual será restituído integralmente se não houver necessidade de 

limpeza especial ou reparos. Em caso contrário serão deduzidas do 

mesmo as despesas feitas com tal serviço ou as dívidas por acaso 

existentes com a Prefeitura. 

  

§6º Todas as instalações de divertimento e eventos coletivos, 

independente de sua natureza, deverão possibilitar o acesso e 

permanência de pessoas com deficiência, sendo, portanto, exigidas as 

condições necessárias, de acordo com a NBR específica. 

  

TÍTULO XIII DA PUBLICIDADE 
  

Art. 261. A exploração dos meios de publicidade nas vias e 

logradouros públicos, bem como nos lugares de acesso comum, 

depende da licença da Prefeitura, sujeitando o contribuinte ao 

pagamento da taxa respectiva no Código Tributário do Município. 

  

§1º Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo, todos os cartazes, 

faixas, letreiros, propagandas, quadros, painéis, emblemas, placas, 

avisos, anúncios e mostruários, luminosos ou não, feitos por qualquer 

modo, processo ou engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou 

pintados em paredes, muros, tapumes; 

  

§2º Incluem-se ainda na obrigatoriedade deste artigo, os anúncios que, 

embora apostos em terrenos próprios ou domínio privado forem 

visíveis dos lugares públicos, salvo aqueles que indiquem somente o 

nome e/ou logomarca da empresa que ali funcione; 

  

§£º A propaganda falada em lugares públicos, por meio de 

ampliadores de voz, alto- falantes e propagandistas, assim como feitas 

por meio de cinema ambulante, ou ainda que silenciosa, está 

igualmente sujeita à prévia licença e ao pagamento da taxa respectiva. 

  

Art. 262. Os pedidos de licença para a publicidade ou propaganda por 

meio de cartazes ou anúncios deverão mencionar: 

  

I – indicação dos locais em que serão colocados; II – natureza do 

material de confecção; 

– dimensões; 

– inscrições, dizeres e cores empregadas. 

Art. 263. Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos deverão 

ainda indicar: I – sistema de iluminação a ser adotado; 

– tipo de iluminação: intermitente, fixa ou movimentada; 

  

– discriminação das faixas luminosas e não luminosas do anúncio e 

das cores empregadas. 
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Parágrafo Único. Os anúncios luminosos serão colocados a uma 

altura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centimetros) acima 

do passeio, e não podem, em hipótese alguma, invadir a faixa de 

rolamento, bem como não pode projetar-se mais que 2/3 (dois terços) 

da sua largura. 

  

Art. 264. Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes 

quando: 

  

– obstruam, interceptem ou reduzam o vão das portas e janelas e 

respectivas bandeiras; 

– pelo seu número e má distribuição possam prejudicar o aspecto das 

fachadas; 

– sejam ofensivos à moral ou contenham dizeres desfavoráveis a 

indivíduos, crenças, raças e instituições; 

– de alguma forma prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, 

seus panoramas naturais, monumentos típicos, históricos e 

tradicionais; 

– interfiram ou obstruam na sinalização de trânsito. 

  

Art. 265. Além das proibições a que se refere o artigo precedente, não 

será permitida a colocação de anúncios de natureza permanente: 

  

I – nos terrenos baldios da zona urbana central da cidade; II – sobre 

muros, muralhas e grades de parques e jardins; III – nos edifícios 

públicos. 

  

Art. 266. Não serão permitidos anúncios ou reclames que por 

qualquer motivo, acarretem prejuízos à população e à limpeza pública. 

  

§1º Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas 

condições, renovados ou consertados, sempre que tais providências 

sejam necessárias para o seu bom funcionamento; 

  

§2º Desde que não haja modificação de dizeres ou de localização, os 

consertos ou reparações de anúncios e letreiros dependerão apenas de 

comunicação escrita à Prefeitura; 

  

§2º Os responsáveis pela produção de anúncios e propagandas 

volantes (panfletagem) serão obrigados a proceder com a limpeza das 

vias quando estas acarretem em prejuízo a população. 

  

Art. 267. A colocação de mastros nas fachadas é permitida desde que 

não acarrete em prejuízo da estética das fachadas e da segurança 

publica. 

  

TÍTULO XIV 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 
  

Art. 268. É proibida a permanência de animais nas vias públicas da 

Zona Urbana. 

  

Art. 269. Os animais encontrados nas ruas, praças, estradas ou 

caminhos públicos serão recolhidos ao depósito da municipalidade. 

  

Art. 270. O animal recolhido em virtude do disposto nesta Seção 

deverá será retirado dentro do prazo máximo de 07 (sete) dias 

mediante pagamento da multa e da taxa de manutenção respectiva. 

  

Parágrafo Único. Após este prazo a prefeitura poderá determinar, a 

seu critério, a destinação final do animal. 

  

Art. 271. A partir da vigência desta Lei fica proibida a instalação de 

pocilgas e currais e criação de animais de médio e grande porte no 

perímetro urbano do município, excetuando-se os animais domésticos. 

  

TÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 272. A edificação existente que vier a sofrer modificações em 

mais de 50% (cinqüenta por cento) de sua estrutura, em virtude de 

reforma ou reconstrução, deverá respeitar as normas deste código. 

  

Art. 273. A critério do município, no interesse da preservação do 

patrimônio, poderão ser isentadas das exigências deste Código as 

reformas, restaurações e ampliações em edificações existentes e 

identificadas como de interesse histórico, artístico ou cultural. 

  

Art. 274. Todas as edificações públicas ou privadas de uso coletivo 

deverão propiciar às pessoas com deficiência as melhores e mais 

adequadas condições de acesso e uso, obedecidas as normas da NBR 

pertinente ao tema, do Decreto-Lei 5.296/2004, e da legislação 

municipal específica. 

  

Art. 275. O Prefeito expedirá os Decretos, Portarias e demais atos 

administrativos que se fizerem necessários à fiel observância das 

disposições desta lei. 

  

Art. 276. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a 

data da sua sanção, revogando-se todo e qualquer dispositivo legal que 

disponha sobre a presente matéria. 

  

ANEXOS 
  

ANEXO I - QUADROS 

QUADRO 01- DIMENSIONAMENTO DE 

COMPARTAMENTOS HABITÁVEIS 
  

AMBIENTES 
Área 

(m²) 
Atura (m) 

Dimensões mínimas 

(m) 

Largura dos vãos 

de acesso: 

a) o 1º (primeiro) ou único quarto 11,00 2,60 2,40 0,80 

b) o 2º 9,00 2,60 2,40 0,80 

c) o 3º 7,00 2,60 2,40 0,80 

Salas 12,00 2,60 2,80 0,80 

Lojas 15,00 3,00 3,00 1,00 

Lojas c/ sobrelojas 25,00 6,00 3,00 1,00 

Salas destinadas a comércio, 

negócio e atividades profissionais 
18,00 2,60 2,80 0,80 

Quarto de empregada 5,00 2,60 2,00 0,80 

  

QUADRO 02 - DIMENSIONAMENTO DE 

COMPARTAMENTOS NÃO- HABITÁVEIS 
  

AMBIENTES/ESPAÇOS Área (m²) 
Atura 

(m) 

Dimensões 

mínimas (m) 

Largura dos vãos 

de acesso: 

Cozinhas e copas 4,00 2,40 1,60 0,80 

Banheiro * 3,00 2,40 1,20 0,80 

Lavatório e instalações sanitárias 1,80 2,40 0,90 0,80 

Área de serviços coberta 2,00 2,40 0,90 0,80 

Circulação - 2,40 0,90 0,80 

Salas de espera para público 
Compatível c/ 

lotação 
3,00 

Compatível c/ 

lotação 

Compatível c/ 

lotação 

Garagem para veículo 12,00 2,20 2,40 2,20 

Vestiário de utilização coletiva 
Compatível c/ nº 

de usuários 
2,60 

Compatível c/ nº 

de usuários 
0,80 

Casas de máquinas e sub- solo - 2,20 - 0,80 

  

(*) – Salvo os banheiros acessíveis que devem apresentar dimensões 

mínimas compatíveis com o que determina a NBR 9050/2004. 

A definição das áreas compatíveis com o número de usuários deverá 

obedecer ao que determina a Norma Brasileira específica para cada 

caso. 

  

ANEXO II- GLOSSÁRIO 
  

Para os fins desta Lei considera-se: 

  

I – abrigo de veículos: espaço coberto destinado à proteção de 

veículos; 

II- acessibilidade: o conjunto de alternativas que privilegiem o acesso 

a edificações, espaços públicos e mobiliário urbano, de modo a 

atender às necessidades de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida e oferecer condição de utilização com segurança e 

autonomia; 

– alinhamento: a linha divisória entre o terreno de propriedade 

particular e o logradouro público; 

– alvará: o documento expedido pelo Município destinado ao 

licenciamento da execução de obras e serviços; 

– ampliação: a produção de obra que resulte no aumento da área 

construída total de uma edificação já existente; 
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– anotação de responsabilidade técnica (ART): o documento que 

comprova o registro da obra perante o Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

– apreensão: a retenção da posse, a ser procedida pelo Poder Público, 

de material e equipamento utilizado em obra ou serviço irregular ou 

que constitua prova material de irregularidade cometida; 

– área útil: área interna total dos compartimentos com exceção das 

ocupadas pelas paredes; 

– área computável: área edificada, excluindo-se as áreas livres, tais 

como jardins, estacionamentos, pérgolas, circulação, subsolo, piscina 

e acessos; 

– área não computável: são aquelas não consideradas para o caçulo da 

taxa de ocupação e coeficiente de aproveitamento, incluindo-se os 

terraços de no máximo 3,00m2 (três metros quadrados), as piscinas e 

as vias de acesso, mas não exaustivamente. 

área edificada, excluindo-se as áreas livres, tais como jardins, 

estacionamentos, pérgolas, circulação, subsolo, piscina e acessos; 

  

- auto de infração, o ato administrativo que dá ciência ao infrator da 

disposição legal infringida e da penalidade aplicada; 

  

– caixa de escada: o espaço reservado à escada; 

– calçada ou passeio público: o espaço existente entre o limite do 

lote e o meio fio; 

– canteiro de obras: a área destinada às instalações temporárias e aos 

serviços necessários à execução e ao desenvolvimento da obra; 

– certidão de alinhamento de terreno e obra: o documento 

expedido pelo Município, confirmando o alinhamento do terreno e da 

obra, no qual consta, também, se o imóvel esta sujeito à 

desapropriação; 

– certidão de características: o documento expedido pelo Município 

na conclusão da construção de uma obra licenciada, com as 

características do terreno e da edificação, para fins de averbação no 

ofício de registro de imóveis; 

– compartimento: parte de uma edificação com utilização definida; 

– consulta prévia: a análise técnica preliminar do projeto 

arquitetônico, executada, mediante solicitação do interessado, pelo 

órgão municipal de licenciamento e controle, expedida em fase 

anterior a aprovação do projeto; 

XIX– cota: a medida em linha reta que define a distância real entre 

dois pontos; XX – cota de soleira: cota de nível da entrada da 

edificação; 

- demolição: a derrubada total ou parcial da construção; 

– edifício público: aquele que abriga órgãos da administração direta 

ou indireta, pertencentes ao poder público Federal, Estadual ou 

Municipal; 

– edifício privado: aquele pertencente à iniciativa privada destinado 

ao uso comercial, industrial ou de prestação de serviços; 

– edifício privado de uso coletivo: aquele pertencente à iniciativa 

privada com utilização prevista para grupo definido de pessoas; 

– edifício privado de uso público: aquele pertencente à iniciativa 

privada com utilização prevista para o público em geral; 

– edifício ou imóvel de uso residencial unifamiliar: aquele 

destinado ao uso exclusivamente residencial, abrigando uma única 

unidade habitacional; 

– edifício ou imóvel de uso residencial multifamiliar: aquele 

destinado ao uso exclusivamente residencial, abrigando mais de uma 

unidade habitacional; 

– edifício de uso misto: aquele destinado ao uso residencial e 

comercial; XXIX - garagem: o compartimento da edificação 

destinado à guarda e abrigo de veículos; 

  

– grade de rua: o nível determinado pelo Poder Público, pelo qual se 

baseia a execução da pavimentação da rua; 

– habite-se: o documento expedido pelo Município atestando que o 

imóvel encontra-se em condições de habitabilidade; 

– intimação: a comunicação administrativa, expedida, para dar 

ciência ao destinatário da existência de um ato ou omissão irregular, 

verificado em obra ou edificação, contendo um comando a ser 

observado, sob pena de responder na forma da legislação vigente; 

– meio fio: o bloco de concreto, pedra ou material similar que separa 

o passeio da faixa de rolamento do logradouro; 

– mezanino: o pavimento intermediário cuja projeção não ultrapassa 

sessenta por cento (60%) da área do pavimento principal; 

– multa: a pena pecuniária aplicada ao infrator; 

– normas brasileiras : as normas estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

– nivelamento: a determinação de cotas de altitude de linha traçada 

no terreno; 

– obra de pequeno porte: qualquer obra de construção, reforma ou 

ampliação não impactantes, conforme legislação em vigor, que não 

ultrapasse 60m² (sessenta metros quadrados); 

– pátio: a área descoberta no interior de uma edificação; 

XL – passeio: o espaço da calçada reservado ao pedestre e livre de 

obstáculos; 

XLI – pavimento: o espaço da edificação compreendido entre dois 

pisos sucessivos ou entre um piso e a cobertura; 

XLII – pavimento tipo: o pavimento cuja configuração é 

predominante na edificação; 

XLIII – pé-direito: a medida vertical, em metros, entre o piso e o teto 

de um edifício construído ou do piso ao forro do compartimento; 

XLIV – pérgula: o elemento construtivo utilizado com objetivo 

estético de segurança ou ventilação e iluminação; 

XLVI – pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida: as 

pessoas cuja locomoção encontra-se dificultada, temporária ou 

permanentemente, tais como idosos, gestantes, obesos, crianças e 

pessoas com qualquer tipo de deficiência; 

  

XLVII – piso drenante: aquele que em cada metro quadrado (m2) 

possui no mínimo 15% de superfície permeável; 

XLVIII – recuo: a distância entre as divisas do terreno e o paramento 

vertical externo mais avançado da edificação; 

XLIX – reforma: a obra executada numa edificação, sem que haja 

acréscimo na sua área total construída; 

L – reparos gerais: as obras destinadas exclusivamente a conservar e 

estabilizar a edificação e que não impliquem na alteração das 

dimensões dos compartimentos 

LI - taxa de ocupação: índice que se obtém dividindo-se a área 

correspondente à projeção horizontal da edificação pela área do 

terreno, não sendo computadas, nesse cálculo, as pavimentações 

descobertas, pérgulas e piscinas, na forma desta lei. 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:413D5FC4 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO DO EDITAL N°01, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de___ 
Ficha de Inscrição de Candidato nº__- 

Nome completo: 

Nacionalidade:  

Naturalidade:  

Profissão:  

RG:  

CPF:  

Endereço residencial: 

Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

e criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de 

domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

e criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) 

(cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com 

foto (original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, 

devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de 

água, luz, telefone fixo/móvel, outros 

(cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada 

por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou 

circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o 

exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Declaração de responsabilidade acerca   
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das informações prestadas 

  

Eu ___declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os 

requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_______ 

Assinatura Do Candidato 

  

- - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) 

Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

  

__, de_- de 2023. 

  

_________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ___, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, 

que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra 

função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__, de __de 2023. 

  

___ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III  
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a)____ , com anos de idade, estado civil __, profissão , filho de e , 

nacionalidade , natural de ___, residente e domiciliado (a) na , N. ___, 

Bairro__ , CEP , cidade de__ , Estado do Rio Grande do Norte, 

telefone ( ) , e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não 

sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a 

presente data. 

  

__-, / /2023. 

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:  

Nome:  

Endereço: 

Título de Eleitor: 
  

Assinatura:  

Nome:  

Endereço: 

Título de Eleitor: 
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, , portador(a) do RG n° _, órgão expedidor e do C.P.F / / - 

residente e domiciliado(a) na , N. , Bairro: , CEP: - , Estado do Rio 

Grande do Norte, Município , assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

, de de 2023. 

(local e data) 

  

____- 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:  

Profissão atual:  

Escolaridade:  

Idade:  

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 

Período (data de 

início e 

término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

, de de 2023. 

  

_______ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) , profissão , 

filho de e , nacionalidade , natural de , residente e domiciliado (a) na , 

N. , Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, 

telefone ( ) , exerceu a função de , no período de / / a / / , na entidade 

denominada , pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita 

no CNPJ nº , sediada no Endereço , município de , Estado , integrante 

da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde / / , 

representada por , nacionalidade , estado civil ,, filho de e de , 

residente e domiciliado _______ 

. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

, de de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) protocolou inscrição para o processo de 

escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Caiçara do 

Rio do Vento/RN, às horas do dia / /2023. 

  

, de de 2023. 

  

________ 

Responsável Pelo Recebimento Da Inscrição 
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Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:3E37CA75 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°75, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica do Município, 

  

Resolve: 

  

Art. 1° - Conceder 30 (Trinta) dias de férias regulamentares ao 

servidorELHISON FEITOSA,inscrito no CPF sob o nº 035.126.394-

29, ocupante do cargo de SERVENTE DE PEDREIRO, a partir de 

01/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01/04/2023. 

  

Caiçara do Rio do Vento, 03 de abril de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:4A8E0931 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 005/2022 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 

2022.11.01.0051 - ATO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA N° 005/2022 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 

2022.11.01.0051 
  

ATO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

De acordo com os atos da Comissão Permanente de Licitação, 

considerando a decisão de julgamento dos recursos administrativos 

contra decisão de julgamento e classificação das propostas de preços, 

consubstanciado no que fundamenta a Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar, HOMOLOGO o presente certame em favor da 

empresa WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 

28.240.229/0001-12, por ter apresentado proposta vantajosa para a 

Administração Municipal, perfazendo a importância global de R$ 

3.772.333,22 (Três Milhões, Setecentos e Setenta e Dois Mil, 

Trezentos e Trinta e Três Reais e Vinte e Dois Centavos). Ato 

contínuo, depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas 

pelo ato convocatório, como preceituam as disposições constantes da 

Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e legislação complementar, de 

conformidade com o julgamento emitido pela Comissão Permanente 

de Licitação, ADJUDICO o objeto do presente pleito, qual seja a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE 

MUNICIPAL DENOMINADA PROFESSORA ANA MARIA 

FÉLIX, NO MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, DE ACORDO COM O 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 202200356-1, em favor da 

empresa WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 

28.240.229/0001-12, perfazendo a importância global de R$ 

3.772.333,22 (Três Milhões, Setecentos e Setenta e Dois Mil, 

Trezentos e Trinta e Três Reais e Vinte e Dois Centavos).  

  

Caicó/ RN, 30 de março de 2023. 

  

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Washington Rodrigo Souto de Medeiros 

Código Identificador:6D39C8FE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 1010, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: Aprova o loteamento denominado ―VIDA 

NOVA‖, e dá outras Providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e, em consonância com o que estabelece 

o Art. 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal e c/c a Lei Federal 

nº 6.766/79 e suas modificações; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de controlar o uso, parcelamento e 

loteamento do solo urbano; 

  

CONSIDERANDO os pareceres técnicos e jurídicos anexados ao 

Processo Administrativo nº 1804160050; 

  

CONSIDERANDO o transcurso do prazo do Decreto nº 699/2019, 

conforme previsto no caput do Art.18, da lei federal nº 6.766/1979; 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - FICA APROVADO o loteamento residencial denominado 

―VIDA NOVA‖, com uma área de 23.777,00 m2 (vinte e três mil, 

setecentos e setenta e sete metros quadrados) de superfície, sendo: 

12.896,15 m2 (doze mil, oitocentos e noventa e seis metros e quinze 

centímetros quadrados) de áreas de lotes, totalizando 40 (quarenta) 

lotes, distribuídos em 05 (cinco) quadras; 989,28 m2 (novecentos e 

oitenta e nove metros e vinte e oito centímetros quadrados) de área 

destinada a equipamentos comunitários; e 1.970,00 m2 (mil 

novecentos e setenta metros quadrados) de área verde em área única; e 

7.921,57 m2 (sete mil, novecentos e vinte e um metros e cinquenta e 

sete centímetros quadrados) de áreas de logradouros, num total de 04 

(nove) ruas, situado nesta cidade de Caicó (RN), na Margem Direita 

da Estrada que liga o Perímetro Irrigado Sabugi ao Município de 

Caicó/RN, objeto da matrícula nº 12.447, no Cartório do Serviço de 

Registro de Imóveis de Caicó (RN), conforme requerimento firmado 

pela proprietária 3S TEIXEIRA CONSTRUTORA & 

INCORPORADORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.629.579/0001-19, com sede na 

Avenida Seridó, 847-B, Centro, Caicó/RN, CEP 59300-0000, e de 

acordo com laudos, pareceres e documentos constante no Processo 

Administrativo correspondente. 

  

Parágrafo Único – As áreas constantes do Projeto Técnico anexado 

aos autos do Processo Administrativo e destinados aos equipamentos 

públicos ficam desde já incorporadas ao patrimônio público municipal 

e declaradas inalienáveis. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:320D1CC4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 181 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
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Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

163/2023 - PGM, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, CARLOS VICTOR NOGUEIRA, inscrito no 

CPF nº XXX.343.244-XX, para o cargo de Provimento em Confiança 

de Assessor Jurídico, da Procuradoria Geral do Município. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:8CF18C3B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 182 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2022.08.17.0063; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses ao funcionário, PABLO PHORLAN PEREIRA DE 

ARAÚJO, Assistente Administrativo, matrícula nº 1.5036/1, lotado 

na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:43FEC082 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 183 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Processo nº 

2023.03.23.0016; 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - EXONERAR a pedido, SILVA MARA DOS SANTOS, 

Orientadora Socio Educacional, matrícula nº 1.5638/1, lotada na 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:BBABF558 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 184 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.21.0033; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, JULIANA D’APARECIDA SOUZA SILVA, 

Professora PEM-LP/EII, matrícula nº 1.4871/1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:F5043618 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 185 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.03.0025; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, JOANA D’ARC DE SENA, Professora PEM-

LP/EII, matrícula nº 1.0487/1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  
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Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:2509A7BC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 186 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.06.0008; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses ao funcionário, KAYO EMANUEL FERNANDES DE 

ARAÚJO, Técnico em Enfermagem, matrícula nº 1.5718/1, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:F0EED2F4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 187 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.15.0042; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, VERA LÚCIA PEREIRA DE MEDEIROS, 

Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 1.1639/1, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:22B42D65 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 188 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.01.12.0001; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, ANA LÚCIA ROSA DANTAS, Agente 

Comunitário de Saúde, matrícula nº 1.4094/1, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:0149225D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 189 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2022.12.02.0029; 
  

R E S O L V E: 
Art. 1º - CONCEDER redução da jornada de trabalho de 50% 

(cinquenta por cento), a funcionária, ANA MARIA DE ASSIS, 

Professora PEM-LP/EII, matrícula n° 1.2193/1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo prazo máximo de 

02(dois) anos, em conformidade com art. 3º, § 2º da Lei nº 5.321, de 

12 de maio de 2021. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:470E5EF6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 190 / 2023 

 

Considerando a legislação vigente no Município de Caicó/RN; 

  

Considerando que a Administração Pública deve observar os 

Princípios da Legalidade e Moralidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 57, inciso V, amparado pelos Artigos 58 e 59, inciso I 

da lei Municipal n° 425/1968 e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.01.23.0048; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Fazer READAPTAÇÃO, de acordo com Laudo Médico, a 

Servidora, MARIA DO SOCORRO FARIA, Matrícula n° 1.2924/1, 

ocupante do cargo de Professora PEM-LP/I, para desempenhar outra 
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função mais compatível com a sua capacidade física ou intelectual e 

na área de sua atuação a ser determinada pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2° Esta Portaria tem validade de 01 (um) ano, na qual a servidora 

terá que se submeter novamente à Junta Médica do Município, para 

que esta faça nova inspeção médica para saber se a mesma pode 

retornar a sua função de origem ou declarar a sua readaptação 

definitiva, devendo a Junta Médica dar diagnóstico da doença. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:C037139C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 191 / 2023 

 

Considerando a legislação vigente no Município de Caicó/RN; 

  

Considerando que a Administração Pública deve observar os 

Princípios da Legalidade e Moralidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 57, inciso V, amparado pelos Artigos 58 e 59, inciso I 

da lei Municipal n° 425/1968 e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.02.03.0138; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Fazer READAPTAÇÃO, de acordo com Laudo Médico, a 

Servidora, IRENILDA MEDEIROS RAMALHO, Matrícula n° 

1.2210/1, ocupante do cargo de Professora PEM-LP/EII, para 

desempenhar outra função mais compatível com a sua capacidade 

física ou intelectual e na área de sua atuação a ser determinada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2° Esta Portaria tem validade de 06 (seis) meses, na qual a 

servidora terá que se submeter novamente à Junta Médica do 

Município, para que esta faça nova inspeção médica para saber se a 

mesma pode retornar a sua função de origem ou declarar a sua 

readaptação definitiva, devendo a Junta Médica dar diagnóstico da 

doença. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:7A1BFDB9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 192 / 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2022.12.15.0002; 
  

R E S O L V E: 
Art. 1º - CONCEDER redução da jornada de trabalho de 50% 

(cinquenta por cento), ao funcionário, WILDIANO MARTINS 

RIBEIRO, Professor PEM-LP/EII, matrícula n° 1.1699/1, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo prazo 

máximo de 02(dois) anos, em conformidade com art. 3º, § 2º da Lei nº 

5.321, de 12 de maio de 2021. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:564FCF33 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 193 / 2023 

 

Considerando a legislação vigente no Município de Caicó/RN; 

  

Considerando que a Administração Pública deve observar os 

Princípios da Legalidade e Moralidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 57, inciso V, amparado pelos Artigos 58 e 59, inciso I 

da lei Municipal n° 425/1968 e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.02.03.0139; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Fazer READAPTAÇÃO, de acordo com Laudo Médico, a 

Servidora, ANDREA DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula n° 

1.4750/1, ocupante do cargo de Professora PEM-MIII, para 

desempenhar outra função mais compatível com a sua capacidade 

física ou intelectual e na área de sua atuação a ser determinada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria tem validade de 06 (seis) meses, na qual a 

servidora terá que se submeter novamente à Junta Médica do 

Município, para que esta faça nova inspeção médica para saber se a 

mesma pode retornar a sua função de origem ou declarar a sua 

readaptação definitiva, devendo a Junta Médica dar diagnóstico da 

doença. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:944C8D5D 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 034/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE:  
FAZER CONCESSÃO de 1,0 (Uma diária) ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Joseane Santos 

CARGO: Secretária Municipal de Meio Ambiente 

MATRÍCULA: 1.2970 

DOCUMENTOS: CPF: XXX.027.384-XX RG: 510XXXSSP/RN 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

HORÁRIO DE SAÍDA: 

HORARIO DA VOLTA: 
05:00 hs 17:00 hs 

TIPO DE 

TRANSPORTE: 
S-10 do Gabinete,Placa SBC-8E45 

OBJETIVO DA VIAGEM 

VISITA TÉCNICA COM OBJETIVO DE CONHECER O ATERRO SANITÁRIO PRIVADO EM 

OPERAÇÃO NO RIO GRANDE DO NORTE DA RMPRESA CTR POTIGUAR, LOCALIZADO NO 

MUNICIPIO DE VERA CRUZ/RN, A VISITA ESTÁ AGENDADA PARA AS 10:00 HORAS. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

1,0 diária VeraCruz/RN 
10 de Abril de 

2023 
S/pernoite 125,00 125,00 

  

Importa a quantia de R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais.) 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:8F7328DE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000003/2023 – PMCR/RN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 017/2023 
Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2023, o 

MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO/RN, inscrito no CNPJ/MF 

nº. 08.358.723/0001-79, sediado na Rua Francisco José Pacheco, nº. 

110, Centro, Campo Redondo/RN CEP: 59.230-000, neste ato 

representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RENAM LUIZ 

DE ALENCAR CARVALHO, residente e domiciliado em Campo 

Redondo/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93, conforme a 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 000003/2023 – PMCR/RN, homologado em 23 

de março de 2023, resolve registrar o preço oferecido pela pessoa 

jurídica, como segue: 

Razão Social: SUZANA CRISTINA SOUZA DE SALES BORJA 

CNPJ: 03.819.229/0001-40 

Endereço: Rua das Maniçobas, nº. 216, Centro, Campo Redondo/RN. 

Representante Legal: SUZANA CRISTINA SOUZA DE SALES 

BORJA 

CPF: 030.279.574-06 

Item 01-ÓLEO DIESEL COMUM-Litro-1%-R$ 654.000,00 / 02-

GASOLINA COMUM-Litro-1%-R$ 565.000,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA 

COMUM, conforme especificações no Anexo I do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000003/2023 – PMCR/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 

(DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, 

incluindo nesse prazo de validade as eventuais prorrogações. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 

Município de Campo Redondo/RN não será obrigada a firmar as 

contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 

a validade desta Ata de Registro de Preço. 

3.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea ―d‖ da Lei nº. 

8.666/93, Município de Campo Redondo/RN, poderá promover o 

equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preço, 

mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

3.3 - Caso a pessoa jurídica registrada solicite a revisão de preço, a 

mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) 

fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da 

solicitação do reajustamento. 

3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do 

objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo 

Município de Campo Redondo/RN, e os propostos pela pessoa 

jurídica à época da realização do certame licitatório. 

3.6 - Fica vedado à pessoa jurídica registrada interromper o 

fornecimento, enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente 

da participação ou não da licitação, desde que autorizados pelo 

Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN e em comum acordo com 

a pessoa jurídica registrada. 

Parágrafo Único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

4.2 - O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) pessoa(s) jurídica(s) 

signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no 

preâmbulo desta, de acordo com a respectiva classificação no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000003/2023 – PMCR/RN. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
5.1. Quando da requisição dos materiais licitados, a PMCR/RN 

convocará oficialmente o primeiro colocado no certame para no prazo 

máximo de até no prazo de até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, retirar a 

Nota de Empenho e/ou assinar a Ordem de Compra, na sede da 

Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

5.2. Retirada à nota de empenho e/ou Ordem de Compra, a licitante 

contratada deverá entregar o material solicitado, no prazo de até 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS. 

5.3. Se, após o início do fornecimento, os produtos poderão ser 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e na 

proposta da empresa registrada, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da data da notificação a contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O fornecimento dos combustíveis deverá ser realizado 

diretamente na bomba, em horário comercial 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento constante da Ordem de Compra, será efetuado no 

prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS contados a partir da data em 

que for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e 

atestada, comprovando o fornecimento. 

6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com 

CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços. 

6.3 – O Município de Campo Redondo/RN poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO 

ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, Municipal 
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(Certidão Negativa de DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Trabalhista 

(Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Campo Redondo/RN, pelo 

prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro 

do prazo de validade de sua proposta. 

b) Não retirar a Ordem de Compra, quando convocada dentro do 

prazo de vigência Ata de Registro de Preços. 

c) Apresentar documentação falsa. 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame. 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação 

assumida. 

f) Não mantiver a proposta. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.2 – O disposto no item anterior não se aplica às licitantes 

convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 

propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

7.3 – O atraso injustificado no fornecimento, sujeitará o licitante 

vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR 

CENTO), sobre o valor dos materiais não fornecidos. 

7.4 – A multa a que se refere esta cláusula será descontada do 

pagamento eventualmente devido pelo Município de Campo 

Redondo/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

7.5 – Pela inexecução total ou parcial da Ordem de Compra, o 

Município de Campo Redondo/RN poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada 

sobre o valor dos materiais não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) 

ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não 

prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e 

“c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

7.6 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 7.5, 

poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 
8.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado; 

d) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 

nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos 

do art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 

8.2 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.3 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta 

cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 

8.4 - O fornecedor do bem poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, desde que devidamente comprovado. 

CLÁUSULA NONA – DA ORDEM DE COMPRA 

9.1 – Após homologado o resultado deste Pregão e durante a validade 

da Ata de Registro de Preços, o Município de Campo Redondo/RN 

eventualmente convocará a licitante vencedora para, NO PRAZO 

MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, aceitar ou retirar a Ordem 

de Compra, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

9.2 – A contratação decorrente desta Ata de Registro de Preço, será 

substituída pela Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, elaborada 

pela respectiva SECRETARIA MUNICIPAL, em conformidade com 

o disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

9.3 – O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

9.4 – É facultado à Administração, quando a proponente vencedora 

não aceitar ou retirar a Ordem de Compra no prazo e condições 

estabelecidos ou não apresentar situação regular, convocar outro 

licitante, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos 

recursos do orçamento do Município de Campo Redondo/RN, 

conforme segue abaixo: 

Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de 

Administração. 

Ação: 2006 - Manut.das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração - SEMA. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Unidade Orçamentária: 02.007 – Secretaria Municipal de Agricultura 

e Recursos Hídricos. 

Ação: 2016 - Manut.das Ativ.da Secret.de Agricultura Abastecimento 

e Recursos Hidricos - SEMAARH. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte:17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural. 

Unidade Orçamentária: 02.011 – Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura e Serviços Urbanos. 

Ação: 2085 - Manut.das Ativ.da Sec.de Infra Estrutura e Serviços 

Urbanos - SEMISU. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte:17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural. 

Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2046 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2047 - Manut. Bloco Atencao Básica- PAB. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do 

Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde. 

Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2053 - Manut. Bloco Assist. Amb. e Hospit. MAC. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do 

Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde. 

Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

Ação: 2005 - Manut.das Ativ. Cons Tut Crianca Adolesc. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

Ação: 2081 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS. 

Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal de Assistência 

Social. 
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Ação: 2082 - Manut. dos Programas Bolsa Familia-IGDBF e Cadastro 

Único. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS. 

Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

Ação: 1184 - Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS. 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2027 - Manut.das Atividades do Ensino Fundamental. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2024 - Cota Parte da Cont.do Salário Educação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15500000 - Transferência do Salário-Educação. 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2036 - Cota Parte da Cont.do Salário Educação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 

Transferência de Impostos. 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2023 - Programa Nac.de Apoio Transporte Escolar. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15530000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2028 - Programa Estadual Transporte Escolar - PETERN. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material de Consumo. 

Fonte: 15700000 - Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS 
11.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços, o edital do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº. 000003/2023 – PMCR/RN e seus anexos, e 

a proposta da pessoa jurídica: SUZANA CRISTINA SOUZA DE 

SALES BORJA (CNPJ: 03.819.229/0001-40), classificada, 

respectivamente, no certame supra numerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a os Decreto 

Municipal nº. 528/2017; e subsidiariamente as normas constantes na 

Lei nº. 8.666/93. 

11.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Campo Redondo/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Município de Campo Redondo/RN -  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO - 
Prefeito Municipal / 

  

Suzana Cristina Souza de Sales Borja - 

Representante Legal: 

SUZANA CRISTINA SOUZA DE SALES BORJA - 
Empresa Registrada 

Publicado por: 
Priscila Mabel Araujo Braz 

Código Identificador:C3BE7FF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DOS ADOLESCENTES - RESOLUÇÃO Nº 01, DE 27, DE 

MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Campo 

Redondo/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Campo Redondo/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 27 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 279/2005, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Campo Redondo/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1- RYZYA REJANIA DA SILVA RAMIRO 

2-MARIA HELLENA DA SILVA ROCHA 

3-HANANIEL DE SOUZA AMORIM 

4-RIANE FERREIRA DE MEDEIROS 

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 
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II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Campo Redondo/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro 

de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Campo Redondo/RN: 

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Campo 

Redondo/RN; 

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Campo Redondo/RN: 

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Campo Redondo/RN, registrada 

no CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo a ser 

fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo a ser fornecido pelo CMDCA) 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 
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reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Campo Redondo/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Campo Redondo/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Campo Redondo/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Campo Redondo/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – Residir no município há mais tempo; 

IV – Tiver maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA HELLENA DA SILVA ROCHA 
Presidenta do CMDCA   

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:7BDE949A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Campo Redondo/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 279/2005 e 

na Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
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2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1.302,00 (um mil e trezentos e dois reais), além 

de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais 

remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco no artigo 22 da lei municipal de nº 

279/2005 e do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; (observando o previsto em Lei Municipal, de 

acordo com a realidade de cada município) 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 09h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Campo Redondo/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 
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6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Campo Redondo/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
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e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 279/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

MARIA HELLENA DA SILVA ROCHA 
Presidenta do CMDCA  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:4C529C46 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DECISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL Nº 

02/2022 

 

Vistos e relatados os presentes autos de Processo Administrativo 

Especial de N° 02/2022, instaurada pela portaria nº 114, de 1º de julho 

de 2022, do Prefeito Municipal, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado Rio Grande do Norte em 04 de julho de 2022, 

edição 2814, para apurar a situação dos servidores públicos desta 

municipalidade, tendo em vista recente decisão do STF no tema 1157. 

a)O Processo Administrativo Especial foi instaurado obedecendo a 

todos os requisitos legais, atendendo-se aos princípios da legalidade, 

publicidade, ampla defesa e contraditório; 

b)A comissão processante exerceu suas atividades com independência 

e imparcialidade, atuando diligentemente na descoberta da verdade 

material, objetivo primordial de todo e qualquer processo 

administrativo. 

c) Examinadas as petições de defesa e demais provas constantes dos 

autos, vê-se que há suficientes provas nos autos que fundamentam o 

acolhimento parcial dos argumentos trazidos em sede de defesa dos 

interessados Antônia Maria de Morais, Cezimar Bezerra de 

Morais, Francisca Luzia da Silva, Maria Luzineide de Oliveira, e 

Raimunda Rizolene da Silva, no que tange ao reconhecimento do 

distinguishing, concluindo que de fato, os servidores 

supramencionados ingressaram no serviço público através de concurso 

público, sendo assim considerados efetivos no serviço público, não se 

aplicando a estes os efeitos da decisão no STF no tema 1157 

d) Por oportuno, conforme relatório da comissão processante, e 

parecer jurídico exarado. 

Isto posto, acato o relatório da comissão e assim entendo pelo 

acolhimento parcial dos argumentos trazidos em sede de defesa 

dos interessados Antônia Maria de Morais, Cezimar Bezerra de 

Morais, Francisca Luzia da Silva, Maria Luzineide de Oliveira e 

Raimunda Rizolene da Silva, no que tange ao reconhecimento do 

distinguishing, concluindo que de fato, os servidores 

supramencionados ingressaram no serviço público através de 

concurso público, sendo assim considerados efetivos no serviço 

público, não se aplicando a estes os efeitos da decisão no STF no 

tema 1157. 
Desta feita, intime-se todos os servidores interessados através de seu 

patrono, regularmente habilitado, para tomar ciência da presente 

decisão, bem como, caso queira, interpor recurso administrativo no 

prazo de 10 (dez) dias. Vale salientar, que recursos meramente 

protelatórios não serão admitidos. 

Após o decurso do prazo, remeta-se cópia do presente veredito ao 

departamento de pessoal para que tome as providencias necessárias e 

proceder com as anotações de estilo na ficha funcional do requerente 

conforme legislação impõe. 

  

Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:732505D5 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 29/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a instituição de ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o que dispõe a Lei Orgânica Municipal; 

  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais,nodia 06 de abril do corrente ano (quinta-feira). 

Parágrafo Único: O caput deste artigo não se aplica às atividades 

essenciais e de emergência do setor público, tais como saúde, limpeza 

pública e outras assim consideradas. 

. Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:5C38CFDC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

228019/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO) 

 

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2023, no Auditório da Prefeitura 

Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo Pimenta, nº 

104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 09h, em 

sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitação, 

Srs. Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CPL, e, Sr. Zenóbia 

Vieira Régis e Sr. Gleidistone Rubens de Santana, Membros da CPL e 

Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária da CPL, todos 

designados mediante Portaria GP nº 052/2023 de 08 de março de 

2023, do Gabinete do Prefeito, para na forma da lei proceder à 

abertura da Tomada de Preços em epígrafe. Tendo a Comissão objeto 

da Tomada de Preços nº 001/2023 - Processo Administrativo nº 

228019/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NA COMUNIDADE DA ILHARGA, LOCALIZADA NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 
O Sr. Presidente declarou aberta às 09h10min, após dado tempo de 

tolerância de 10min, e, posteriormente, declarou encerrado o prazo 

para entrega dos envelopes. Compareceu os representantes legais 

das seguintes empresas na sessão pública: 

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01; 

CONSTRUTORA COSTA LTDA, CNPJ nº 46.096.471/0001-46; 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

– ME, CNPJ nº 41.284.989/0001-90; 

CONFIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 29.655.139/0001-55;  

CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA 

LTDA, CNPJ nº 97.519.353/0001-34; 
  

As licitantes abaixo fizeram o protocolo dos envelopes, não estando 

presente nenhum representante legal das empresas abaixo na sessão 

pública: 

  

ABL EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 23.586.752/0001-81;  

BOBO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

35.341.731/0001-85; 

CARVALHO CONSTRUCAO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 22.318.474/0001-19; 

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 18.716.666/0001-06; 

E E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 45.758.088/0001-43; 

RCON SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 46.794.851/0001-54; 

L R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

22.171.182/0001-04; 

PINGO D’ÁGUA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ nº 

05.629.055/0001-89; 

AMV PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 

10.480.822/0001-70;  

ENGMAQ LOCAÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA – EPP, 

CNPJ nº 05.831.917/0001-51; 

JOSE CREZIO LOPES FILHO (JCL ENGENHARIA), CNPJ nº 

23.304.039/0001-06; 

H R DE SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.250.245/0001-89;  

INOVE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, 

CNPJ nº 19.852.388/0001-87; 

DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 

nº 30.706.798/0001-52;  

LORD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

30.376.170/0001-80;  

IMPERIO CONSTRUÇÕES E LIMPEZA URBANA LTDA, 

CNPJ nº 47.568.207/0001-20;  

NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E OBRAS 

URBANISTICAS EIRELI, CNPJ nº 09.181.832/0001-26;  

MARASKA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 44.191.728/0001-

13;  

MFD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

44.137.144/0001-60;  

MFA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº 24.575.584/0001-

91; 

FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 36.783.315/0001-08;  

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48; 

CM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 37.484.379/0001-62;  

JQ CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 37.883.801/0001-52;  

TNC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

49.219.307/0001-77; 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 

13.721.826/0001-91; 

KG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ nº 45.581.090/0001-

90;  

RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

07.555.440/0001-54;  

HOUSE CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 37.437.114/0001-03;  

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

30.610.555/0001-16. 
  

O representante legal da CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 41.284.989/0001-90 

ausentou-se da sessão pública após rubricar os envelopes de 

documentação e proposta (nº 01 e 02). 

O Sr. licitante representante legal da empresa CONSTRUTORA 

COSTA LTDA, CNPJ nº 46.096.471/0001-46 questionou alguns 

pontos referentes à habilitação das empresas participantes, eis os 

questionamentos de maneira detalhada para cada referida licitante: 

  

RCON SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 46.794.851/0001-54: 
A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra licitada 

conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido Edital. 

  

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48: 
2.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

L R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

22.171.182/0001-04: 
3.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

H R DE SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.250.245/0001-89: 
4.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

30.610.555/0001-16: 
5.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

BOBO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

35.341.731/0001-85: 
6.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

JQ CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 37.883.801/0001-52: 
7.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 
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HOUSE CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 37.437.114/0001-03: 
8.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 

nº 30.706.798/0001-52: 
9.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01: 
10.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

10.2. A licitante não apresentou a Certidão do CREA exigida no 

ITEM 9.2.3, alínea ―a‖. 

  

ABL EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 23.586.752/0001-81: 
11.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

11.2. A licitante apresentou a Certidão do CREA vencida, conforme 

exigida no ITEM 9.2.3, alínea ―a‖. 

11.3. A licitante não apresentou as declarações solicitadas no ITEM 

9.2.5. 

  

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48: 
12.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

CM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 37.484.379/0001-62: 
13.1. A licitante não possui acervo técnico compatível com a obra 

licitada conforme exigido no item 9.2.3, alínea ―b.1‖ do referido 

Edital. 

  

O Resultado de Habilitação será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e que será de 05 (cinco) dias úteis o prazo recursal. Os 

envelopes de nº 02 (dois) contendo as Propostas de Preços ficarão 

lacrados em poder da Comissão, para serem abertos em sessão pública 

a ser marcada oportunamente. 

O Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes 

e suspendeu os trabalhos por quinze minutos para a lavratura da Ata. 

Reaberto os trabalhos, o Sr. Presidente determinou a leitura desta Ata 

que foi por todos achada conforme e, por esta razão, aprovada e 

assinada, pelos presentes. Nada mais. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

GLEIDISTONE RUBENS DE SANTANA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

  

LICITANTES: 
  

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01 
JOCELITO DE OLIVEIRA BENTO, CPF: 790.505.224-91 

  

CONSTRUTORA COSTA LTDA, CNPJ nº 46.096.471/0001-46 
ALANIEL COSTA DA SILVA, CPF: 062.064.434-69 

  

CONFIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 29.655.139/0001-55 
HALLAN BATISTA DANTAS, CPF: 076.230.194-57 

  

CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA 

LTDA, CNPJ nº 97.519.353/0001-34 
RAFAEL MOREIRA DANTAS, CPF: 094.556.214-44  

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:5685B8E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

227076/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO) 

 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

227076/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO). CUJO OBJETO SE REFERE À 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICÍPIO DE 

CARAÚBAS/RN, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO E DO DESPORTO DE CARAÚBAS/RN. 
  

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2023, no Auditório da Prefeitura 

Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo Pimenta, nº 

104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 14h, em 

sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitação, 

Srs. Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CPL, e, Sr. Zenóbia 

Vieira Régis e Sr. Gleidistone Rubens de Santana, Membros da CPL e 

Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária da CPL, todos 

designados mediante Portaria GP nº 052/2023 de 08 de março de 

2023, do Gabinete do Prefeito, para na forma da lei proceder à 

abertura da Tomada de Preços em epígrafe. Tendo a Comissão objeto 

da Tomada de Preços nº 002/2023 - Processo Administrativo nº 

227076/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO 

MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO DE 

CARAÚBAS/RN. 
O Sr. Presidente declarou aberta às 09h10min, após dado tempo de 

tolerância de 10min, e, posteriormente, declarou encerrado o prazo 

para entrega dos envelopes. Compareceu os representantes legais 

das seguintes empresas na sessão pública: 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

– ME, CNPJ nº 41.284.989/0001-90; 

R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVIÇOS 

LTDA – EPP, CNPJ nº 17.604.005/0001-26. 
  

As licitantes abaixo fizeram o protocolo dos envelopes, não estando 

presente nenhum representante legal das empresas abaixo na sessão 

pública: 

  

BOBO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

35.341.731/0001-85; 

CARVALHO CONSTRUCAO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 22.318.474/0001-19; 

CONSTRUART CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 35.286.707/0001-90; 

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01 

CG-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

– EPP, CNPJ n º 15.029.666/0001-40; 
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CONFIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 29.655.139/0001-55 

CRONOS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

12.613.080/0001-30; 

D3 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CESAR FILHO 

LTDA, CNPJ nº 46.459.330/0001-40; 

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 18.716.666/0001-06; 

E E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 45.758.088/0001-43; 

RCON SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 46.794.851/0001-54; 

L R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

22.171.182/0001-04; 

PINGO D’ÁGUA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ nº 

05.629.055/0001-89; 

AMV PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 

10.480.822/0001-70;  

JOSE CREZIO LOPES FILHO (JCL ENGENHARIA), CNPJ nº 

23.304.039/0001-06; 

H R DE SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.250.245/0001-89;  

INOVE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, 

CNPJ nº 19.852.388/0001-87; 

DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 

nº 30.706.798/0001-52;  

LORD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

30.376.170/0001-80;  

IMPERIO CONSTRUÇÕES E LIMPEZA URBANA LTDA, 

CNPJ nº 47.568.207/0001-20;  

NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E OBRAS 

URBANISTICAS EIRELI, CNPJ nº 09.181.832/0001-26;  

MARASKA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 44.191.728/0001-

13;  

MFD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

44.137.144/0001-60;  

MFA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº 24.575.584/0001-

91; 

FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 36.783.315/0001-08;  

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

32.883.090/0001-00; 

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48; 

CM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 37.484.379/0001-62;  

JQ CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 37.883.801/0001-52;  

TNC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

49.219.307/0001-77; 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 

13.721.826/0001-91; 

RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

07.555.440/0001-54;  

HOUSE CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 37.437.114/0001-03;  

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

30.610.555/0001-16. 
  

Os licitantes presentes na sessão pública rubricaram todos os 

documentos de habilitação dos participantes e não fizeram nenhum 

questionamento quanto aos documentos de habilitação apresentados. 

O Resultado de Habilitação será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e que será de 05 (cinco) dias úteis o prazo recursal. Os 

envelopes de nº 02 (dois) contendo as Propostas de Preços ficarão 

lacrados em poder da Comissão, para serem abertos em sessão pública 

a ser marcada oportunamente. 

O Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes 

e suspendeu os trabalhos por quinze minutos para a lavratura da Ata. 

Reaberto os trabalhos, o Sr. Presidente determinou a leitura desta Ata 

que foi por todos achada conforme e, por esta razão, aprovada e 

assinada, pelos presentes. Nada mais. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

Ausente Devido à Ploblemas de Locomoção - Ilhado 

  

GLEIDISTONE RUBENS DE SANTANA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

  

Licitantes: 

  

Construsol Empreendimentos e Serviços EIRELI – ME,  

CNPJ nº 41.284.989/0001-90 

WELLEK SILVA DE ALMEIDA, 
CPF: 134.830.434-03 

  

  

R & N Empreendimentos Imobiliarios e Serviços LTDA – EPP, 

CNPJ nº 17.604.005/0001-26 

CARLOS ROBERTO BENEVIDES SALES, 
CPF: 967.804.014-04  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:A42AED68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  

REFERÊNCIA: FATURA: 020/935, expedida em 24.06.2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM-RN; 

OBJETO: Considerando o que consta nos autos em epígrafe, bem 

como, o parecer exarado pela Secretaria Municipal de Interesses 

Jurídicos, RECONHEÇO A DÍVIDA em favor de CARLOS 

ANTÔNIO MONTEIRO DE ASSIS, inscrito no CPF sob nº 

106.465.154-20. VALOR: RS 500,00 (quinhentos reais). Autorizo, em 

consequência, a emissão da correspondente NOTA DE EMPENHO, à 

conta de dotação própria do orçamento vigente com observância ao 

disposto nos § 1º e 2º do art. 63, da Lei Federal nº. 4.320/64. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:E4EAD9F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE CEARÁ-MIRIM/RN 
  

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Ceará-Mirim/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Ceará-Mirim/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 28 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 1706/2015 e suas 

alterações, e 
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CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e 

XX, da Lei nº 8.069, de 1990, primando-se pela observância dos 

princípios da prevenção geral; prevenção especial; atendimento 

integral; absoluta prioridade; proteção estatal e integral; prevalência 

de direitos; indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação 

de desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em 

todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da 

Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha unificado para os 

membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e 

os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um relevante 

instrumento para se atingir a concretização da doutrina da Proteção 

Integral; 

  

CONSIDERANDO que de acordo com a nova redação dada pela Lei 

n° 13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou a Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de 

escolha unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Ceará-Mirim/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

  

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

  

1 - Gerailton de Morais Pereira (Presidente) 

2 - Márcia Arruda Câmara (Membro) 

3 - Elizangela da Costa Pereira (Membro) 

4 - Eurídice de Morais Marçal (Membro) 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

  

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único: A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Ceará-Mirim/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 
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§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

  

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. Cada eleitor terá direito a votar em até 5(cinco) 

candidatos. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Ceará-Mirim/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição da 

candidatura; 

III - residência e domicílio eleitoral no município de Ceará-

Mirim/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado com 100% de frequencia em curso obrigatório de 

conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a ser promovido pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

VII - a realização do curso mencionado anteriormente poderá ocorrer 

antes do processo de escolha ou durante este, devendo ser concluído 

pelo menos 10 dias antes do pleito. 

VIII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

  

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Ceará-Mirim/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas condições 

previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homo 

afetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Participação obrigatória em curso de conhecimentos específicos 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser promovido pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 
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a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Ceará-Mirim/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Ceará-Mirim/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ceará-Mirim/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

c) em branco; 

d) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Ceará-Mirim/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ceará-Mirim/RN, 31 de março de 2023 

  

SONAYRA VASCONCELOS DE MORAIS 
Presidente da CMDCA 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:B79F4893 
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1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Ceará-Mirim/RN torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 1706/2015 e suas alterações e na 

Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 001/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Ceará-Mirim/RN; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Ceará-Mrim/RN e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Além do preenchimento dos requisitos indicados neste artigo, será 

obrigatória a participação em curso de conhecimentos específicos 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser promovido pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.10- A realização do curso mencionado no parágrafo anterior poderá 

ocorrer antes do processo de escolha ou durante este, devendo ser 

concluído pelo menos 10 dias antes do pleito. 

3.11- o candidato deverá ter aprovação no curso citado no parágrafo 

anterior, com 100% de frequência. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h às 12h. Casa dos 

Conselhos, localizada à Rua Heráclio Villar 959. Bairro Santa 

Águeda. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.9. Curso de conhecimento sobre o ECA de 24/07 a 27/072023 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.16. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.18. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.20. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.21. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.22. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.24. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 
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novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO V poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA – Curso de Formação 
8.1. a formação ocorrerá no período de 24 a 27/07/2023 em local 

previamente divulgado pela Comissão Eleitoral. 

I – Será obrigatória a participação em curso de conhecimentos 

específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser 

promovido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

II - A cada dia os formadores versarão sobre temas que incluíram 

estudos de caso. 

III - O candidato deverá ter aprovação no curso citado no parágrafo 

anterior, com 100% de frequência. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Ceará-Mirim/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Ceará-Mirim/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
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12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da fomação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

  

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Casa 

dos Conselhos – Rua Dr. Heráclio Villar 959 - Bairro Santa Águeda, 

das 08H às 12h. 

  

Ceará-Mirim/RN,31 de março de 2023. 

  

GERAILTON MORAIS PEREIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS  

Nº _____________ 
  

Nome: _________________ 

CPF: _________________ RG: _________________ 

Endereço: _________________ 

Bairro: _______________ Cidade: ____________ UF:____ 

Telefone: __________________ 

Título de Eleitor: _________________________ Zona: __________ 

Seção: ________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: ____________ 

  

DECLARAÇÕES 
  

( ) Eu, _______________, Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do 

Código Penal), que as declarações contidas neste formulário e 

documentos em anexo, correspondem a verdade e comprometo-me a 

prestar quaisquer esclarecimentos à Comissão Eleitoral constituída 

pela Resolução nº 001/2023 do CMDCA –Ceará-Mirim/RN, quando 

tornar-se necessário. 

  

( ) Eu, ___________, assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Ceará-Mirim/RN, ____ de _______________ de 2023. 

  

_________________ 

Candidato 

  

_____________ 

Responsável pela Inscrição 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL  
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) _____________________, com ______ anos de idade, 

estado civil ______________, profissão ________________, filho de 

_______________ e _____________________, 

nacionalidade____________________, natural de 

___________________, residente e domiciliado (a) na 

_____________________________, N.______, 

Bairro_____________________, CEP ____________, cidade de 

___________________/______, telefone (_____) 

________________, e sabemos tratar-se de cidadão(ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Ceará-Mirim/RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: ___________________ 

Nome: _______________________ 

Endereço: _______________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

Assinatura: ________________ 

Nome: _______________________ 

Endereço: ____________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________, neste ato de inscrição para concorrer ao cargo 

de Conselheiro Tutelar no município de Ceará-Mirim/RN, DECLARO 

para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada, ressalvados os acúmulos de função 

previstos em Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

Ceará-Mirim/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

____________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:6C9C72F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 859 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    140 

PORTARIA N. º 859 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Antônio Kelton da Silva para exercer a função de 

Gestor Fiscal de Contrato, junto à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 03 de abril de 

2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:6E033644 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 862 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 862 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e o Lei Complementar nº 033/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Kelly Nascimento da Silva, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Gestor de Departamento do Estação 

das Artes (GD), junto a Secretaria Municipal de Cultura e 

Eventos. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 03 de abril de 

2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:8D15FC2B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 860 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 860 DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA N. º 846 DE 31 DE 

MARÇO DE 2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:B650E694 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 853 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 853 DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Ana Luiza de Souza Moreira do cargo em 

provimento de comissão de Assessor Especial de Engenharia (AE), 

junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:F81DB119 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 863 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 863 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 034/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Amanda Oliveira do Nascimento, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de Chefia de Manutenção de 

Prédios Escolares (GV), junto à Secretaria Municipal de Educação 

Básica.  
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:A97142B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 858 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
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PORTARIA N.º 858 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Maria Luiza Dias de Araújo, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de Gestor do Departamento de 

Urbanismo (GD), junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Urbanismo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:B567D5B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 861 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 861 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e o Lei Complementar nº 033/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Eizenhower Lima da Câmara, para ocupar o cargo 

em provimento de comissão de Assessor Técnico (ES), junto a 

Secretaria Municipal de Cultura e Eventos. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 03 de abril de 

2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:88E52C17 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 855 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 855 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar José Haureliano Silva dos Santos, do cargo de 

provimento em comissão de Diretor Especial de Fiscalização (AE), 

junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:3AD9FEC5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 857 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 857 DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Maria Luiza Dias de Araújo do cargo em provimento 

de comissão de Gestor do Departamento de Urbanismo (GD), junto a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:18FDE258 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 864 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 864 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear João Maria Batista de Souza, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Gestor da Divisão de Zoonoses 

(GV), junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 
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Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:E897A8DA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 856 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 856 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear José Haureliano Silva dos Santos, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de Diretor Especial (DM), junto à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:B22E1537 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 854 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 854 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Ana Luiza de Souza Moreira, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Diretor Especial de Fiscalização 

(AE), junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:7135D592 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 866 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 866 DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II, a Lei Municipal nº 1.639/2013 e a Lei Municipal 

nº 2.008/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Artur Nascimento de Lima, para o cargo de 

provimento em comissão de Diretor do C.E.I. Rui Pereira dos Santos, 

junto à Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA  
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:0082058F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 867 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 867 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 034/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Jailza de Paiva Pereira, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Encarregado do Setor Geral (ES), junto 

à Secretaria Municipal de Educação Básica.  

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:4CEFF384 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 865 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 865 DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II, a Lei Municipal nº 1.639/2013 e a Lei Municipal 

nº 2.008/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Jailza de Paiva Pereira, do cargo de provimento em 

comissão de Diretora do C.E.I. Rui Pereira dos Santos, junto à 

Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA  
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:FBC1B0A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.021, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.021, DE 03 DE ABRIL DE 2023.  
  

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 

06 DE ABRIL 2023 (QUINTA-FEIRA) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso IV da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

DECRETA 
  

Art. 1º É decretado ponto facultativo nas repartições públicas 

Municipais no dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira), véspera de sexta-

feira Santa.  

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica aos órgãos 

ou entidades responsáveis por atividades ou serviços considerados 

essenciais, nos termos da legislação de regência. 

Art. 2º Cabe às autoridades competentes de cada órgão, fiscalizar o 

cumprimento deste Decreto, assim como, manter a regularidade dos 

serviços essenciais. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Revoguem-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 03 de abril de 

2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:28166433 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA N.º 020/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 020/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 (*) 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho 

2013, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

020-2015-APV, instituído por esta Autarquia Previdenciária, e 

considerando o preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 

6º, I a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, art. 2º da Emenda 

Constitucional n.º 47/2005, e arts. 139, I a V, 142 e 144, I, todos da 

Lei Municipal n.º 1.637/2013, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 

com proventos integrais, à servidora FRANCISCA MEDEIROS DA 

ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 230.917.114-04, no cargo de 

Professora, Nível Base, Classe ―G‖, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação sob a Matrícula n.º 0072390-1, com valor correspondente à 

totalidade da remuneração no cargo efetivo, composta pelas seguintes 

vantagens: 

I - vencimento base do cargo efetivo; 

II - 38 (trinta e oito) anuênios correspondentes a 38% (trinta e oito por 

cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos 

termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07 de agosto de 1991; 

III - Título de Formação, no percentual de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos da 

Portaria n.º 1.634, de 10 de setembro de 2021, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 

13/09/2021, Edição 2608, e art. 17, parágrafo único, da Lei Municipal 

n.º 1.460/2005. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/01/2016. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA 
  

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte no dia 05 de janeiro de 2016, Edição 

1570, e no dia 07 de outubro de 2021, Edição 2626, com incorreção 

no original e no ato retificador.  

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:76750375 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA N.º 021, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

PORTARIA N.º 021, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho 

2013, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

001/2023-APV, instituído por esta Autarquia Previdenciária, e 

considerando o preenchimento dos requisitos legais previstos art. 6º, I 

a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 40, § 5º, da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n.º 20/1998, c/c o art. 

2º da EC n.º 47/2005, e arts. 139, I a V, §§ 1º e 4º, 142 e 144, I, da Lei 

Municipal n.º 1.637/2013, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

voluntária com direito à integralidade e à paridade dos proventos, ao 

segurado SEVERINO PINHEIRO MARTINIANO, portador da 

Cédula de Identidade n. 777.XXX, expedida pela SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o n.º XX2.068.004-XX, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação Básica e Cultura no cargo efetivo de Professor, Nível 1, 

Classe ―J‖, sob a Matrícula n.º 0051471-1, com valor correspondente 

à totalidade da remuneração no cargo efetivo, composta pelas 

seguintes vantagens: 

I - vencimento base do cargo efetivo; 

II - 33 (trinta e três) anuênios correspondentes a 33% (trinta e três por 

cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos 

termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07 de agosto de 1991; 

e 

III - Título de Formação, no percentual de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do art. 

17, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.460/2005, e Portaria n.º 

405, 31 de março de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Rio Grande do Norte no dia 01/04/2022, Edição 2750. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir do dia 01/04/2023. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA  

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:9E145A3A 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA Nº 025, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 (*) 

 

PORTARIA Nº 025, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 (*) 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho 

2013, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

025-2016-APV, instituído por esta Autarquia Previdenciária, e 
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considerando o preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 

6º, I a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 40, § 5º, da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n.º 20/1998, c/c o art. 

2º da EC n.º 47/2005, e arts. 139, I a V, §§ 1º e 4º, 142 e 144, I, da Lei 

Municipal n.º 1.637/2013, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

voluntária com direito à integralidade e à paridade dos proventos, à 

segurada MARIA DA CONCEIÇÃO FLOR DOS SANTOS, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 626.XXX, expedida pela 

SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º XX7.555.854-XX, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação Básica e Cultura no cargo efetivo 

de Professor, Nível 1, Classe ―B‖, sob a Matrícula n.º 0071529-1, com 

valor correspondente à totalidade da remuneração no cargo efetivo, 

composta pelas seguintes vantagens: 

I - vencimento base do cargo efetivo; 

II - 36 (trinta e seis) anuênios correspondentes a 36% (trinta e seis por 

cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos 

termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07 de agosto de 1991; 

e 

III - Título de Formação, no percentual de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do art. 

17, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.460/2005, e Portaria n.º 

750, 02 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 03/08/2022, 

Edição 2836. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir do dia 01/10/2016, em substituição à 

Portaria n.º 026-2016-APV, por incorreção no original. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA 
  

(*) Republicada por ter sido publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 07 de outubro 

de 2016, Edição 1365, com incorreção no original.  

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:912AEBB5 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA N.º 026, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 (*) 

 

PORTARIA N.º 026, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 (*) 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho 

2013, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

026-2016-APV, instituído por esta Autarquia Previdenciária, e 

considerando o preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 

6º, I a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 40, § 5º, da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n.º 20/1998, c/c o art. 

2º da EC n.º 47/2005, e arts. 139, I a V, §§ 1º e 4º, 142 e 144, I, da Lei 

Municipal n.º 1.637/2013, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

voluntária com direito à integralidade e à paridade dos proventos, à 

segurada FRANCISCA DA SILVA FRANÇA, portadora da Cédula 

de Identidade n.º 1.138.XXX, expedida pela SSP/RN, inscrita no CPF 

sob o n.º XX1.408.444-XX, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação Básica e Cultura no cargo efetivo de Professor, Nível 1, 

Classe ―B‖, sob a Matrícula n.º 0070123-1, com valor correspondente 

à totalidade da remuneração no cargo efetivo, composta pelas 

seguintes vantagens: 

I - vencimento base do cargo efetivo; 

II - 28 (vinte e oito) anuênios correspondentes a 28% (vinte e oito por 

cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos 

termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07 de agosto de 1991; 

e 

III - Título de Formação no percentual de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do art. 

17, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.460/2005, e Portaria n.º 

570, de 26 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 30/05/2022, 

Edição 2789. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/10/2016. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA 
  

(*) Republicada por ter sido publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 07 de outubro 

de 2016, Edição 1365, com incorreção no original.  

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:4D5CF65D 

 
SAAE 

EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2023 PROCESSO N° 78/2023 

 

Contratante: SAAE de Ceará Mirim – RN. 

Contratada: JMZ IRRIGAÇÃO E PRODUTOS AGROPECUARIOS 

LTDA CNPJ/MF n° 01.714.488/0001-81. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de eixo, retentor, 

rolamento e bomba dosadora de cloro, visando atender as 

necessidades desta Autarquia Municipal. 

Valor: R$ 17.422,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte e dois reais). 

Unidade Orçamentária 
Unidade Orçamentária – 02- 016 (SAAE); 

Projeto/Atividade –1029 (Ampliação e manutenção do sistema de 

abastecimento d‘água)). 

Elemento de Despesa – 449052 (Equipamento e material permanente). 

Fonte de Recursos – 1899000 (recurso ordinário); 

Vigência: 03/04/2023 a 31/12/2023 

Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

Assinaturas: 
Pela Contratante, Ronaldo Marques Rodrigues (Diretor Geral). 

Pela Contratada, Jesuíno de Azevedo Filho, Ediuza Dantas da Cunha.  

  

Publicado por: 
Francisco Emilson de Oliveira Júnior 

Código Identificador:A85B7708 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 

06/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/RN. 

  

CONTRATADA: LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF sob o nº 11.075.071/0001-70. 

  

OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo Contratual de 25%, conforme 

cláusula 14.2 do supracitado contrato, destinado a contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de locação de 

equipamentos de informática, microcomputadores, tipo desktops e 

notebooks, novos ou seminovos, com no máximo 24 meses de uso, 

incluindo instalação, antivírus, seguro, suporte, sistema operacional e 

software básico, assistência técnica e manutenção preventiva e 

corretiva, destinada a atender a demanda institucional das diversas 

secretarias e órgãos do Município. 

  

BASE LEGAL: O presente aditivo tem sua fundamentação amparada 

legalmente no o inciso I, ―b‖ e § 1º todos do artigo 65, da Lei 

8.666/93. 

  

ASSINATURAS: 
Pelo Contratante - Júlio César Soares Câmara (Prefeito). 

Pelo Contratado - Iuri Gurgel Rebolças 

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:71DCC7F5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2022 – MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN. 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO 

DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA. 

  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

  

CONTRATADA: A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI EPP - CNPJ nº 

27.008.156/0001-75. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 143.840,00 (CENTO E QUARENTA E 

TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 

  

VIGÊNCIA: Da assinatura (03.04.2023), se estendendo até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

P/CONTRATANTE: CARLOS MAGNUS RIBEIRO FILHO – 

GESTOR DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

P/CONTRATADA: ANAELSON AZEVEDO DA SILVA – SÓCIO 

ADMINISTRADOR 

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:65112E96 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 012/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2022 – 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN 

 

OBJETO: ADESÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2022 – MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/RN, CUJO OBJETIVO É A AQUISIÇÃO DE PEIXES 

PARA DISTRIBUIÇÃO DURANTE O PERÍODO DA SEMANA 

SANTA 

  

EMPRESA: A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI EPP - CNPJ nº 

27.008.156/0001-75. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 143.840,00 (CENTO E QUARENTA E 

TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inc. II, da Lei nº 8.666/93, 

o art. 18 do Decreto nº 2.377/2016 e art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 

  

VIGÊNCIA: Da assinatura (03.04.2023), se estendendo até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

Representantes: 

  

CARLOS MAGNUS RIBEIRO FILHO – 
Gestor do Fundo de Assistência Social 

  

ANAELSON AZEVEDO DA SILVA – 
Sócio Administrador  

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:51D2ABE6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PORTARIA – SMEB Nº 05/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

PORTARIA – SMEB Nº 05/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

A Secretária Municipal de Educação Básica de Ceará-Mirim, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 
  

1°. Exonerar Irandy Leandro da Silva Fagundes da função de 

Gestora Fiscal de Contratos, junto a esta Secretaria Municipal de 

Educação Básica. 

  

2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia anterior. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Sala dos Despachos no Gabinete da Secretária Municipal de 

Educação Básica, em Ceará-Mirim/RN, aos 31 de março de 2023. 

  

MARIA MARGARETH DA SILVA PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação Básica  

  

Publicado por: 
Luiz Lucas Lima de Oliveira 

Código Identificador:35C0E984 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2023 SRP. AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, torna 

público para conhecimento dos interessados o Cancelamento da 

licitação divulgada através do edital do Pregão Eletrônico nº 

015/2023 SRP, cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e 

futura Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica destinados ao 

atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Hospital Maternidade 

Clotilde Santina, do Município de Cerro Corá/RN, Matéria publicada 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte 

no dia 24/03/2023. Edição 2998. Motivo do cancelamento: alteração 

no termo de referência. Os esclarecimentos sobre o cancelamento 

poderão ser realizados pelo telefone: (84) 3488-2478 ou através do e-

mail: pregaocerrocora@gmail.com. site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
  

Cerro Corá/RN, 03 de abril de 2023 
  

ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Pregoeiro  

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:51B04A4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 006/2023 - SRP 

 

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresas 

para Prestação de Serviços Funerários, visando atender as 

necessidades das famílias mais carentes do Município de Cerro 

Corá/RN. 
  

HOMOLOGOpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a 

licitação Pregão Eletrônico nº 006/2023 SRP com início 16 de março 

de 2023, realizada em 29 de março de 2023 (quarta-feira), nos termos 

do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, 

alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a 

Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor da empresa a seguir: 

  

UNIPLAN SANTO ANTÔNIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

EPP. CNPJ: 06.538.203/0001-12, saiu vencedor no lote 01, 

totalizando o valor de R$ 162.232,00 (Cento e sessenta e dois mil 

duzentos e trinta e dois reais). 

  

Cerro Corá/RN, em 31 de março de 2023 
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Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN 

CNPJ: 08.173.502/0001-26 

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:5B0FF5E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023. 

 

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresas 

para Prestação de Serviços Funerários, visando atender as 

necessidades das famílias mais carentes do Município de Cerro 

Corá/RN. 
  

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social. 
  

Contratado: UNIPLAN SANTO ANTÔNIO SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA EPP. CNPJ: 06.538.203/0001-12. 

  

Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 10.520/2002. 
  

Resumo: 
  

UNIPLAN SANTO ANTÔNIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

EPP. CNPJ: 06.538.203/0001-12, saiu vencedor no lote 01, 

totalizando o valor de R$ 162.232,00 (Cento e sessenta e dois mil 

duzentos e trinta e dois reais). 

  

Vigência da Ata de Registro de Preços: 03 de abril de 2023 a 02 de 

abril de 2024. 
  

Cerro Corá/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN 

CNPJ: 08.173.502/0001-26 

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:8644E617 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA Nº 105/2023-GP 

 

Portaria nº 105/2023 – GP. 
  

“Concede férias a Servidor Público Municipal e 

designa substituto interino.” 

  

O Prefeito Municipal de Cerro Corá/RN, no uso de suas atribuições 

legais, e 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor VALDERI JOAQUIM 

BORGES, ocupante da função de Secretário Municipal de 

Agricultura Meio Ambiente e Turismo, Mat. 0018355, pelo período 

compreendido entre 01 de abril de 2023 a 30 de abril de 2023. 

  

Art. 2º - Fica designado o Servidor PAULO COSME DOS 

SANTOS, ocupante da função Coordenador de Agricultura, Mat. 

0018372, para ocupar, interinamente, a função de Secretário 

Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo durante o 

período de férias do titular da pasta, discriminado no art. 1º desta 

Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

  

Cerro CoráRN em, 31 de março de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
CPF: 220.546.505-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:E7F399FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA Nº 104/2023-GP 

 

Portaria nº 104/2023 – GP. 
  

O Prefeito Municipal de Cerro Corá/RN, no uso de suas atribuições 

legas definidas pela Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica convocada a Suplente de Conselheira Tutelar Maria 

Ozanir Pereira de Medeiros, inscrita no CPF/MF 043.374.634-37, 

para assumir interinamente a função de Conselheira Tutelar deste 

Município, no período de 03 de abril a 03 de maio de 2023, em razão 

do afastamento temporário para o gozo de férias, da Conselheira 

Tutelar Brenda Minely Silva de Oliveira. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

  

Cerro CoráRN em, 31 de março de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
CPF: 220.546.505-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:2711EA75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

019/2023 SRP. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 

FARMÁCIA BÁSICA 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, torna 

público para conhecimento dos interessados que oPregão 

Eletrônico nº 019/2023 SRP, cujo objeto é o Registro de Preço para 

eventual e futura Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica 

destinados ao atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Hospital 

Maternidade Clotilde Santina, do Município de Cerro Corá/RN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos.O edital com seus anexos encontra-se a 

disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e-mail: 

pregaocerrocora@gmail.com ou na sede da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a 

sexta feira. A sessão eletrônica será aberta às09h:00 (horário de 

Brasília) do dia 18/04/2023.Esclarecimentos sobre o certame 

poderão ser solicitados pelo telefone: (84) 3488-2478 ou através do 

e-mail: pregaocerrocora@gmail.com. Site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  

Cerro Corá/RN, 03 de abril de 2023 
  

ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Pregoeiro  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    147 

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:D164AE85 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2023 

 

O Prefeito de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o interesse público, considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

022/2023,em favor de R L ANDRADE DE SOUSA, CNPJ nº. 

13.236.072/0001-84, para AQUISIÇÃO DE FRISADORES PARA 

FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS, no valor total de R$ 

3.500 (Três mil e quinhentos reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei 

federal 8.666/93. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 03 de abril de 2023. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO 

Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:569E544D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

003/2023 

 

A Prefeitura de Coronel Ezequiel RN, torna público que foi 

homologado no dia 03/04/2023 pelo prefeito municipal o Sr. Claudio 

Marques de Macedo, o Pregão em epígrafe, Processo nº. 005/2023, 

cujo objeto é o sistema de registro de preços para aquisição de 

material de construção destinado as Secretarias e Programas desta 

Prefeitura, sendo os itens objeto do certame adjudicado as seguintes 

empresas:JOSE RAIMUNDO DA SILVA SOUTO ME CNPJ 

15.419.162/0001-36 no valor total de R$ 217.786,80, LIVIA 

MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 

18.408.608/0001-15 no valor total de R$ 136.754,80, ATACADAO - 

CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 49.159.733/0001-62 no valor total de 

R$ 95.543,40. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:18149DB7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 019/2023 

 

Considerando a informação do setor responsável sobre a existência de 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

  

Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município 

que opina pela legalidade da contratação direta por meio de dispensa 

de licitação, nos moldes do art. 76, II, da Lei nº 14.133/2021. 

  

AUTORIZO E RATIFICO a contratação direta por meio de 

Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, objetivando: 

  

FORNECIMENTO DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES 

PARA OS VEICULOS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA. 

  

CREDOR: LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no 

CNPJ nº12.638.447/0001-70 

VALOR: R$ 30.014,00 (trinta mil e catorze reais). 

  

Proceda-se com a publicação do ato competente na imprensa oficial. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 31 de março de 2023. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 
Prefeito de Coronel Ezequiel 

  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:C7E43591 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 040/2023- GP 

 

Portaria nº 040/2023- GP 
Em, 03 de abril de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Nomear os membros, abaixo relacionados, para compor a os 

novos conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos das Criançase 

adolescentes do município de Coronel Ezequiel/RN. 

  

1º: Sociedade Civil: 

Representantes da Igreja Católica: 

Maria Lindacir Ferreira – Titular 

Adenilton Saraiva da Silva – Suplente 

  

2º: Representantes da Igreja Católica 

Antônio Leandro Oliveira da Silva – Titular 

Sirinel Alves Bezerra – Suplente 

  

3º: Representantes das Associações que Trabalham com o Público 

Juvenil: 

Ueverton Fernando de Araújo- Titular 

Karla Patrícia Costa Silva – Suplente 

  

4º Representantes do Sindicato Rural: 

José Orlando da Silva – José Orlando da Silva – Titular 

Alana Gabriel dos Santos Silva – Suplente 

  

5º Representantes do Governo: 

Secretaria Municipal de Educação: 

Maria Juliana da Silva Vieira – Titular 

Josivania Amario Dias – Suplente 

  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Maria Nadja da Costa – Titular 

José Gildemar Bezerra – Suplente 

  

Secretaria Municipal de Saúde 

José Carlos das Neves – Titular 

Maria de Lourdes da Silva – suplente 

  

Secretaria de Administração 

Lucirobson do Nascimento Silva - Titular 

Elania Belmiro Andrade - Suplente 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 

publicada no Diário da FEMURN. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:855CBED0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 004/2023- GP 

 

Portaria nº 004/2023- GP 
Em, 30 de março de 2023. 

  

A Secretária Municipal de Administração de Coronel Ezequiel/RN, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e, o Decreto Municipal nº 140/2023- GB, de 28 de março 

de 2023; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Nomear os Representantes da Secretaria de Administração 

para Compor Comissão Processante para apurar denúncias de 

irregularidades constantes na Escritura Pública Declaratória firmada 

por Aldenir Marinho de Oliveira, as pessoas de Talita Dias da Costa e 

Lucirobson do nasciento Silva. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor no dia 30 de março de 2023. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

TALITA DIAS DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:EF8125F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Nº. 003/2023 

 

O Pregoeiro do município de Coronel Ezequiel/RN, torna público que 

foi adjudicado pelo pregoeiro, o Pregão em epígrafe, Processo nº 

005/2023, cujo objeto é o sistema de registro de preços para aquisição 

de material de construção destinado as Secretarias e Programas desta 

Prefeitura, sendo os itens objeto do certame adjudicado as seguintes 

empresas:JOSE RAIMUNDO DA SILVA SOUTO ME CNPJ 

15.419.162/0001-36 no valor total de R$ 217.786,80, LIVIA 

MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 

18.408.608/0001-15 no valor total de R$ 136.754,80, ATACADAO - 

CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 49.159.733/0001-62 no valor total de 

R$ 95.543,40. 

  

CAIO VLADMIR SILVA DE SOUZA 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:9301B05F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

020-015/2023 

 

Declaro como Dispensa a licitação com fundamento 

no art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

corroborando também a Assessoria Jurídica através 

do seu parecer Jurídico. 

  

A Dispensa refere-se à contratação de pessoa física ou jurídica 

especializada para prestação dos serviços de apoio administrativo, 

técnico operacional, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 

alimentação de programas específicos, no valor total de R$ 

15.624,00 (quinze mil e seiscentos e vinte e quatro reais). 
  

Consta no processo administrativo os elementos necessários para a 

caracterização do objeto, termo de referência, propostas de preços, 

mapa de apuração, documentação de regularidade fiscal da empresa 

que apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentaria tudo em 

conformidade com os documentos que instruem este Processo 

Administrativo Nº 0345/2023. 

  

Diante do exposto, estando o processo corretamente instruído e o 

pleito amparado no Art. 24, inciso II da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações somos favoráveis pela DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

favor de MARIA ROZILANIA FEITOSA DA SILVA, inscrita no 

CPF nº 080.400.764-04. 
  

Coronel João Pessoa/RN, 03/04/2023. 

  

MIGUEL FERREIRA DE AQUINO 
Presidente CPL  

Publicado por: 
Regilanio da Silva 

Código Identificador:5DF17CF2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 141/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN. 

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

  

DECRETA: 

  

Art.1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas do 

Município de Coronel João Pessoa/RN no dia 06/04/2023 (quinta-

feira) em virtude das tradicionais manifestações religiosas alusivas à 

Semana Santa. 

  

Parágrafo Único - O "Caput" deste Artigo, não será aplicado para as 

repartições que estão enquadradas, legalmente como serviços 

essenciais. 

  

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:BB2B99BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023 - REFERENTE A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020-015/2023 

 

CONTRATO Nº: 021/2023 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

(17.767.390/0001-22) 

  

CONTRATADA: MARIA ROZILANIA FEITOSA DA SILVA 

(080.400.764-04) 

  

PROCESSO DE ORIGEM: Dispensa por Justificativa n.º 020-

015/2023 

  

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica especializada 

para prestação dos serviços de apoio administrativo, técnico 

operacional, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 

alimentação de programas específicos. 

  

VALOR MENSAL: R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais) 

  

VALOR TOTAL: R$ 15.624,00 (quinze mil e seiscentos e vinte e 

quatro reais). 

  

DOTAÇÃO: 384 - 3 . 2009 . 10 . 302 . 75 . 2.26 . 0 . 339036 - 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 385 - 3 . 2009 . 10 . 
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302 . 75 . 2.26 . 0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
  

VIGÊNCIA: 03/04/2023 à 02/04/2024. 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 3 de abril de 2023  

Publicado por: 
Regilanio da Silva 

Código Identificador:98C635EC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 011/2023 - AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE COMBUSTÍVEIS 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 011/2023 

Resultado da Homologação 

  
Lote 0001 - LOTE ÚNICO- Valor Referência: 1.847.800,00 

Fornecedor Valor Total Situação 

ALEX SILVANO FERREIRA DANTAS 1.786.285,40 
Homologado em 03/04/2023 10:24:34 Por: 

Joaquim Jose de Medeiros 

  

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:6B1B8106 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

014/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

Circunstanciado pelos documentos constantes nos autos, 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº. 014/2023, Processo 

Licitatório nº. 052/2023, fundamentada no Art. 24º, Inciso II, da Lei 

Federal nº. 8.666/1993, para a contratação da 3IT CONSULTORIA 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 11.250.881/0001-15, no valor global 

de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais), compreendendo uma 

prestação de serviços num período de doze meses, referente à 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE 

SOFTWARE DE GESTÃO DO RPPS, DESENVOLVIMENTO 

DE SITE E APLICATIVO. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmº. Srº. ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jeruza Pereira de Azevêdo 

Código Identificador:2FB9BCFB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 

  

PROCESSO LICITATORIO Nº 052/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

  

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CRUZETA – CRUZETA-PREV - CNPJ: 

18.870.251/0001-92. 

  

CONTRATADO:3IT CONSULTORIA LTDA - ME, inscrito no CPF: 

11.250.881/0001-15 

  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE 

SOFTWARE DE GESTÃO DO RPPS, DESENVOLVIMENTO DE 

SITE E APLICATIVO 

  

JUSTIFICATIVA: Em virtude das exigências e obrigatoriedades para 

modernização da Gestão do RPPS e em cumprimento ao que 

determina a Portaria nº 1.467/2022 – SPREV, e ainda com o objetivo 

de aderir ao Pró-gestão, oportunizando transparência e eficiência no 

RPPS. 

  

VALOR GLOBAL:R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais). 

  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: Termo inicial a data de sua subscrição 

e termo final em doze (12) meses. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24º, Inciso II, da Lei Federal nº. 

8.666/1993. 

  

DATA DA RATIFICAÇÃO: 03 de abril de 2023. 

  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

EDIVANA MONTEIRO DE MEDEIROS GÓES 
Presidenta  

Publicado por: 
Jeruza Pereira de Azevêdo 

Código Identificador:838BFEF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO I ADITIVO DO CONTRATO Nº 080/2022 

 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.106.510/0001-50 

e JOÃO BATISTA DE ARAÚJO, CPF: 068.589.034-10. 

  

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da presente 

contratação por excepcional interesse público é a prestação de 

serviços como PODADOR da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Pesca. 

  

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República de 

1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

  

Valor mensal: 1.434,00 (mil quatrocentos e trinta e quatro reais) 

mensal deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

  

Unidade gestora:2–Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Natureza de despesa:3.1.90.04 – Contratação por Tempo 

Determinado. 
O pagamento da execução dos serviços, objeto desse contrato, será 

efetuado à conta dos Recursos do Orçamento Geral do Município 

conforme LEI Nº 1.187, de 20 de dezembro de 2022. 

  

Vigência: 1 (um) ano. 

  

Cruzeta/RN, em 14 de março de 2023. 

  

Assinam:  
  

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 

CNPJ nº 08.106.510/0001-50 

(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de Medeiros) 
  

JOÃO BATISTA DE ARAÚJO 
CPF nº 068.589.034-10  
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Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:366286C1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.291, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições 

Municipais, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da 

atribuição que lhe confere o artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO que na data de 07 de abril de 2023 (sexta-feira), 

será o dia em que os cristãos lembrarão a crucificação de Cristo na 

cruz; 

  

CONSIDERANDO que a Sexta-Feira Santa (também conhecida por 

―Sexta-Feira da Paixão‖) é um feriado nacional móvel que antecede o 

domingo de Páscoa; 

  

CONSIDERANDO ser conveniente e oportuno não haver expediente 

nas repartições municipais na data de 06 de abril de 2023 (quinta-

feira), dia que antecede o feriado da Paixão de Cristo. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições municipais, 

o expediente do dia 6 de abril de 2023, para os servidores da 

Administração Pública Municipal direta e indireta. 

Art. 2º - Ficam excetuadas do disposto no artigo anterior, os serviços 

considerados essenciais, tais como: saúde, segurança, limpeza, 

abastecimento de água e funerário. 

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a 

preservação e o funcionamento dos serviços afetos às respectivas 

áreas de competência, podendo, para tanto, convocar os servidores 

necessários para a realização dos trabalhos. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Cruzeta (RN), em 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:675AFA5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 035/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Joaquim José de Medeiros. 

Cargo /Função: Prefeito. 

Quantidade: 2 (duas) diárias. 

Destino: Brasília/DF 

Data do Afastamento: 26 e 27 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Brasília/DF, com a finalidade de participar da XXIV marcha dos 

prefeitos. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 27 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:7AED96A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 036/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Joaquim José de Medeiros. 

Cargo /Função: Prefeito. 

Quantidade: 3 (três) diárias. 

Destino: Brasília/DF 

Data do Afastamento: 28, 29 e 30 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Brasília/DF, com a finalidade de participar da XXIV marcha dos 

prefeitos. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 28 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:9645BED3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 037/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 
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conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Francineide Medeiros Silva. 

Cargo /Função: Secretária de Assistência Social. 

Quantidade: 1 (uma) diária. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 16 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de participar da oficina de preparação para 

o processo de eleição do conselho tutelar. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:03027604 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 038/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Maria Rosa Monteiro de Medeiros 

Oliveira. 

Cargo /Função: Secretária municpal de Educação cultura e Esporte. 

Quantidade: 2 (duas) diárias. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 20, 21 e 22 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de participar do 19º Fórum Ordinario 

realizado pela UNDIME/RN 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação  

 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:446ED834 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 039/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Jasiel Jhonatas Santos Silva. 

Cargo /Função: Motorista. 

Quantidade: 2 (duas) ½ (meias) diárias. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 22 e 25 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a 

Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:311695FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 040/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Jasiel Jhonatas Santos Silva. 

Cargo /Função: Motorista. 

Quantidade: ½ (meias) diárias. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 27 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de transportar paciente. 
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( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:0199675C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 041/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Aldair Sérgio Silva. 

Cargo /Função: Motorista. 

Quantidade: ½ (meia) diária. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 29 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:D7333C49 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 042/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Francineide Medeiros Silva. 

Cargo /Função: Secretária de Assistência Social. 

Quantidade: ½ (meia) diária. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 30 de março de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de participar da Assembléia Ordinaria do 

COEGEMAS/RN. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:4C8F3FB3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 31, DE MARÇO DE 2023 - 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Cruzeta-RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Cruzeta-RN em sessão extraordinária realizada 

no dia 21 de março de 2023 no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 70/2023 e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 
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CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Cruzeta-RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francineide Medeiros Silva (Presidente) 

2- Gilmar Pereira de Souza da Silva 

3- Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

4- Ivone de Lima 

5- Albertina Gomes da Silva 

6- Selma Soares de Medeiros Sales 

7- Maria Margarida Medeiros Dantas 

8- Edinalda da Silva Batista dos Santos 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Cruzeta-RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 
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§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Cruzeta-RN 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II - idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Cruzeta-RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

IX - Estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou função 

na diretoria de agremiação político-partidária. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Cruzeta-RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Cruzeta-RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo a ser 

fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo a ser fornecido pelo CMDCA) 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 
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IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Cruzeta-RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Cruzeta-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruzeta-RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Cruzeta-RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GILMAR PEREIRA DE SOUZA DA SILVA 
Presidente do CMDCA 

  

ANGELYNNA LILYANNE SANTOS SILVA BOTELHO 
Secretária Executiva do CMDCA 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:9600B07F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2023-CMDCA 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Cruzeta-RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal Complementar nº 

70/2023 e na Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob 

a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 32 da Lei Municipal nº 70/2023 

e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 
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3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou 

função na diretoria de agremiação político-partidária. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8 h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Cruzeta-RN, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 
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divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Cruzeta-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
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14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 70/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Cruzeta-RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: _______________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_________________________ __ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _______________ 

Telefone:___________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu___________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

- - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _____________ 

  

______________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, __________________________, declaro para os devidos fins, sob 

pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício 

do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

____________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ___________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão _____________, filho de _______________ e 

_________________, nacionalidade____________________, natural 

de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________, N.______, Bairro_____________, 

CEP ____________, cidade de ____________, Estado do Rio Grande 

do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de 

cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada 

que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

  

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:___________________________ 

Nome:___________________________________________ 

Endereço:__________________ 

Título de Eleitor:_______________ 

Assinatura:______________________ 

Nome:________________________________ _ 

Endereço:___________________________ _ 

Título de Eleitor:________________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu,_____________________, portador(a) do RG 

n°__________________, órgão expedidor __________ e do C.P.F 

________/_________/______-_______ residente e domiciliado(a) na 

__________________, N.______, Bairro: ___________, 

CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, 

Município __________________, assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para 

o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade 

detectada. 

  

_________, ______ de _________ de 2023. 

(local e data) 

  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
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Nome:______________________________________ 

Profissão atual:_______________________________ 

Escolaridade:_________________________________ 

Idade:_______________________________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 
Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

____________________, profissão _____________, filho de 

___________________ e ________________________, 

nacionalidade______________________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na _______________________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de ______________, 

no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada 

__________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), 

inscrita no CNPJ nº ___________, sediada no Endereço 

____________________, município de _________________, Estado 

_______________, integrante da rede proteção de criança e 

adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por 

____________________, nacionalidade ___________, estado civil 

__________,, filho de ________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado____________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ____________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Cruzeta-RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CRUZETA-RN 
  

EDITAL Nº XX/2023 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 01/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CRUZETA-EN, publica a relação 

dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruzeta-RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito 

os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 70/2023, 

Resolução nº 01/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

  

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço Dr. Mário 

Nóbrega de Araújo, nº 20, no horário de 8 às 12 horas. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

XXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:6B36452A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE RECEBIMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

 

Aos dias 03 de abril de 2023, às 09h, na sala da Comissão Permanente 

de Licitação, situada à Rua Abílio Chacon, nº 346, 1º andar (antigo 

prédio do SESI), Sala I, Bairro JK, neste Município, reuniram-se os 

membros efetivos da Comissão Permanente de Licitação, designados 

pela Portaria nº 058, de 10 de janeiro de 2023, para dar início à sessão 

pública referente à Chamada Pública nº 01/2023, visando o 

CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

EM PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS. Dando início aos 

trabalhos a Presidente declarou aberta a sessão pública, onde não 

compareceu nenhum licitante. No entanto, este Chamamento Público 

ficará aberto para interessados se credenciarem a qualquer tempo, 

conforme item 07 do Edital. Nada mais havendo a constar, a 

Comissão decidiu dar por encerrada asessão, com o fechamento da 

presente Ata, que vai assinada pela Presidente, pelos demais Membros 

da Comissão abaixo identificados. 

  

Currais Novos/RN, 03 de abril de 2023 

  

ANDREA TITO DA SILVA -  
Presidente – CPL 

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:52DDF322 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE CANCELAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 090/2022 

 

Considerando a Homologação do Pregão Eletrônico nº 090/2022, 

promovido pelo Município de Currais Novos/RN, em 14 de fevereiro 
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de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Rio Grande do Norte em 15 de fevereiro de 2023, Edição 2972; 

  

Considerando a não assinatura da Ata de Registro de Preço nº 

45/2023, com Detentora a Empresa Acarve Comércio e Licitações 

Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 35.764.167/0001-03, datada de 23 de 

fevereiro de 2023; 

  

Considerando os documentos constantes nos autos do processo do 

Pregão Eletrônico nº 090/2022. 

  

RESOLVO: 

  

Cancelar a Homologação do item 88 do Pregão Eletrônico nº 

090/2022, que tem como objetivo registro de preço para futura e 

eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender as 

demandas da secretaria municipal do trabalho, habitação e assistência 

social e da secretaria municipal de educação, cultura e esportes, em 

favor da Pessoa Jurídica Acarve Comércio e Licitações Eireli, inscrita 

no CNPJ sob o nº 35.764.167/0001-03, homologado em 14/02/2023. 

  

Currais Novos/RN, 29 de março de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:A8E6E4D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO - PMCN/ PMA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda: 

  

CONSIDERANDO o Termo de Cessão de Servidor que entre si 

celebram o Município de Currais Novos-RN e o Município de 

Assú/RN, que tem por objeto disciplinar a cessão de servidores; 

  

CONSIDERANDO a comunicação realizada pela Prefeitura de 

Assú/RN, por meio do Ofício n° 180/2023-GP, o qual apresenta a 

devolução do servidor. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Encerrar a cessão do(a) servidor(a) Luis Eduardo Pimentel 

Soares, matrícula: 30146/2, pertencente ao quadro de funcionários do 

Município de Currais Novos/RN, a partir de 03 de abril de 2023, 

devendo o(a) mesmo(a) retornar a este município de origem. 

  

Art. 2º - Este termo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos – Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:B4742D57 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0437, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

  

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 13.292/2022; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Maria do Socorro Xavier de Góis, 

matrícula nº 1879-1, ocupante do cargo de Professor(a), lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA-

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 6 (seis) meses, referente aos 

períodos aquisitivos (quinquênios) de 2004-2009; 2009-2014, com 

usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 30/09/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:0B3DCF29 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0436, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

  

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 557/2020; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Alex Francisco de Medeiros, 

matrícula nº 1856-1, ocupante do cargo de Professor(a), lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA-

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 6 (seis) meses, referente aos 

períodos aquisitivos (quinquênios) de 2009-2014; 2014-2019, com 

usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 30/09/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:5C5CE060 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0435, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 
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Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 2.118/2023; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Maria José Assunção Marçal de 

Araújo, matrícula nº 1571-1, ocupante do cargo de Professor(a), 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 6 (seis) meses, 

referente aos períodos aquisitivos (quinquênios) de 2004-2009; 2009-

2014, com usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 

30/09/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:5CA2079A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0434, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

  

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 2.374/2023; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Jarlene Fernandes Vieira de 

Araújo, matrícula nº 0794-1, ocupante do cargo de Professor(a), 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 3 (três) meses, 

referente ao período aquisitivo (quinquênio) de 2016-2021, com 

usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 02/07/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:7ADEBA19 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0433, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 9.348/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Francisca Maria da Silva, 

matrícula nº 0943-1, ocupante do cargo de Secretário(a) Escolar, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 3 (três) meses, 

referente ao período aquisitivo (quinquênio) de 1988-1993, com 

usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 02/07/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 

Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:8A9A1F20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0438, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

  

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 13.111/2022; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Suerda Regina Câmara de 

Medeiros Sena, matrícula nº 30970-2, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Saúde Bucal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 3 (três) meses, 

referente ao período aquisitivo (quinquênio) de 2013-2018, com 

usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 02/07/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:3A7B113E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0439, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 
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Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 13.111/2022; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Maria de Fátima Melo da Costa, 

matrícula nº 2216-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 3 (três) meses, referente ao 

período aquisitivo (quinquênio) de 2014-2019, com usufruto no 

período compreendido entre 04/04/2023 a 02/07/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:520C4DE6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0432, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 4616, de 03 

de maio de 2017; 

  

Considerando os artigos 95, inciso VI, 103, 104 e 105 da Lei 

Complementar nº 07, de 15/12/2006; 

  

Considerando o teor do requerimento de autoria do(a) servidor(a), 

protocolizado sob o nº 3.059/2023; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Maria Aparecida Alves de 

Medeiros, matrícula nº 2296-1, ocupante do cargo de Mensageira*, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social, LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE de 3 

(três) meses, referente ao período aquisitivo (quinquênio) de 2004-

2009, com usufruto no período compreendido entre 04/04/2023 a 

02/07/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus 

efeitos produzidos a partir de 04 de abril de 2023. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 03 de abril de 2023. 

  

JONATHAS BRANDÃO MAMEDE GALVÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:092F6481 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2023 - POLIFISIO 

FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN 

CONTRATADA: POLIFISIO FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

LTDA, CNPJ: 19.923.714/0001-08 

OBJETO: prestação de serviços de fisioterapia para atender a 

demanda do município, vinculado à Secretaria Municipal Saúde. 

  

VALOR: R$ R$15,05 (quinze reais e cinco centavos) o atendimento 

fisioterapêutico em pacientes no pré e pós-operatório nas disfunções 

músculo esqueléticas, obedecendo ao limite máximo de 360 (trezentos 

e sessenta) atendimentos; R$ 15,90 (quinze reais e noventa centavos) 

o atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-

cinético-funcionais sem complicações sistêmicas, obedecendo ao 

limite máximo de 240 (duzentos e quarenta) atendimentos; R$ 16,50 

(dezesseis reais e cinquenta centavos) a atendimento fisioterapêutico 

em paciente com distúrbio neuro-cinético-funcionais com 

complicações sistêmicas, obedecendo ao limite máximo de 240 

(duzentos e quarenta) atendimentos; R$ 16,50 (dezesseis reais e 

cinquenta centavos) o atendimento fisioterapêutico nas desordens do 

desenvolvimento neuro motor, obedecendo ao limite máximo de 240 

(duzentos e quarenta) atendimentos; R$ 15,72 (quinze reais e setenta e 

dois centavos) o atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras, 

obedecendo ao limite máximo de 1200 (mil e duzentos) atendimentos. 

VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

BASE LEGAL: art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

Currais Novos/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR – 
Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção. 

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:71486CE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS CURRAIS NOVOS – RN RESOLUÇÃO CMAS Nº 002, 

DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 

Cofinanciamento Estadual, referente aos anos de 

2021 e 2022 no âmbito da Política de Assistência 

Social do município de Currais Novos - RN 

  

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas Leis Federais nº 8.742/93, nº 12.435/2011 e 

pela Lei Municipal Nº. 1384/1995, e; 

  

Considerando os arts. 30 e 31 da Portaria SEI nº 208/2022 - 

SETHAS/FEAS e suas alterações posteriores que trata da prestação de 

contas sobre a aplicação dos recursos; 

  

Considerando a PORTARIA-SEI Nº 371, DE 16 DE JULHO DE 

2022 da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social que Autoriza a transferência de recursos 

financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para o 

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Currais 

Novos/RN; 

  

Considerando a PORTARIA-SEI Nº 478, DE 12 DE SETEMBRO 

DE 2022, que inclui o art. 5-A na Portaria SEI nº 73, de 27 de março 

de 2020, em que dispõe sobre o cofinanciamento estadual do custeio 

de benefícios eventuais, para o exercício de 2020; 

  

Considerando a Reunião Extraordinária realizada em 22 de março de 

2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento 

Estadual, referente aos anos de 2021 e 2022 para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade e os Benefícios Eventuais em 2020 

no âmbito da Política de Assistência Social do município de Currais 

Novos/RN. 
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Art. 2º – Aprovar a reprogramação de saldos dos recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade no âmbito da Política de Assistência Social do 

Município de Currais Novos/RN. 

  

Art. 3º – Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Currais Novos/RN, 23 de março de 2023. 

  

ANA CRISTINA CASSEMIRO SILVA  
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:4F8BF30C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS CURRAIS NOVOS/RN – RESOLUÇÃO CMAS Nº 001 

DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas 

do Ano de 2021 dos Serviços e da Gestão da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e a 

Assistência Social de Currais Novos - RN 

  

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas Leis Federais nº 8.742/93, nº 12.435/2011 e 

pela Lei Municipal Nº. 1384/1995, e; 

  

CONSIDERANDO que a Política de Assistência Social no município 

de Currais Novos/RN vem se consolidando na perspectiva definida 

pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pelo Sistema único 

de Assistência Social – SUAS; 

  

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada em 22 de 

março de 2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do exercício de 2021 via 

Demonstrativo Sintético Físico Financeiro, dos Serviços ofertados 

pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e a Assistência 

Social de Currais Novos/RN e cofinanciados pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS. 

  

Art. 2º - Aprovar a prestação de contas do exercício de 2021 via 

Demonstrativo Sintético Físico Financeiro, da Gestão da Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e a Assistência Social de Currais 

Novos/RN e cofinanciados pelo Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

Currais Novos/RN, 23 de março de 2023. 

  

ANA CRISTINA CASSEMIRO SILVA 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:185582EE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 30, DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 30, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Doutor 

Severiano/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

institui a Comissão Especial Eleitoral responsável 

pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de Doutor Severiano/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 30 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

450/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Doutor Severiano/RN para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 450/2015 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 
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Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Angela Maria Fernandes Queiroz Andrade 

2-Maria Liduina Fernandes Neri 

3-Maria Joveli da Silva Gomes 

4-Thaís Suelen de Lima Silva 

5-Maria da Conceição Silva Nunes 

6-Ryan Udson de Melo 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

elencadas, determinar a juntada de documentos e a realização de 

outras diligências; 

  

IV) decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII). Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX). Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Doutor Severiano/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Doutor Severiano/RN: 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

  

III – Residência e domicílio eleitoral no município de Doutor 

Severiano/RN; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 
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e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de Doutor Severiano/RN 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Doutor Severiano/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Doutor Severiano/RN, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

  

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

IX) Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

  

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

  

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – Receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) Entidade ou governo estrangeiro; 

b) Órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) Concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) Entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) Entidade de utilidade pública; 

f) Entidade de classe ou sindical; 

g) Pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) Entidades beneficentes e religiosas; 

i) Entidades esportivas; 

j) Organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) Organizações da sociedade civil de interesse público. 

m) - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Doutor Severiano/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Doutor Severiano/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 
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§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Doutor Severiano/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Doutor Severiano/RN, e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – Residir no município há mais tempo; 

IV – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DOUTOR SEVERIANO/RN 30 de março de 2023. 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:907A23CA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 01/2023 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Doutor Severiano/RN, torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do 

CONANDA, e Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 

450/2015 e na Resolução nº 04/2023 do CMDCA, sendo realizado sob 

a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 04/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 14 da Lei Municipal nº 

450/2015 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição da área da infância e juventude do município de Doutor 

Severiano/RN. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente e/ou por meio 

digital, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente locada na Secretária Municipal de Assistência Social, 

pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07:00hs às 

12:00hs e das 13:00hs às 16:00hs. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 
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a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Doutor Severiano/RN, registrada que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

k) Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Notificação dos candidatos impugnados: 19/05/2023 a 

23/05/2023; 

5.5. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas/inscrições 

homologadas: até 07/06/2023; 

5.8. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.10. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.14. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.15. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.16. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.17. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.18. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.19. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.20. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.21. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.22. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.23. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.24. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.25. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.26. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 
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8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Doutor Severiano/RN, até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia do processo de escolha; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – Receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 
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134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 450 de 30 de abril de 

2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório, instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

DOUTOR SEVERIANO/RN 03 de abril de 2023  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:9E58B1C2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 768, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Altera, parcialmente, o art. 17, inciso I da Lei 

Municipal nº 626/2015, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 

consonância com a Constituição Federal, e demais instrumentos 

normativos aplicáveis a espécie, faz saber que o Poder Legislativo 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1º O art. 17, da Lei Municipal nº 626/2015 passa, com a presente 

lei, a ter a seguinte redação: 

―Art. 17. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

deverá observar as seguintes diretrizes: 

I - Processo de escolha mediante sufrágio universal direto, pelo voto 

uninominal, facultativo e secreto dos eleitores deste município, 

realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro 

anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 

da eleição presidencial.‖ 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revoga 

todas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Equador, 31 de março de 2023. 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:E288F79A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 769, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos 

Servidores que compõem o quadro do Magistério 

público do Município de Equador/RN e dá outras 

providencias. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 

consonância com a Constituição Federal, e demais instrumentos 

normativos aplicáveis a espécie, faz saber que o Poder Legislativo 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica o Município de Equador - Rio Grande do Norte 

autorizado a reajustar o vencimento base de todos os servidores que 

compõem o quadro do Magistério público desta municipalidade, no 

importe de 14,95% (quatorze virgula noventa e cinco por cento), a 

partir de 18 de janeiro de 2023. 

§ 1º A atualização de que trata o caput do referido artigo será dividida 

em duas inserções na folha de pagamento dos respectivos 

funcionários, sendo parcelada em duas etapas a serem cumpridas a 

partir de março e abril do corrente ano, no importe de 7,47% cada, até 

que se alcance o percentual de 14,95%. 

§ 2º Os valores retroativos, conforme negociação com a classe, serão 

ajustados na folha de pagamento dos respectivos funcionários após a 

regularização integral da implantação dos 14,95% no salário base, nos 

termos do parágrafo anterior. 

  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei ficarão por conta do 

Orçamento Municipal vigente. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 18 de janeiro de 2023, revogam-se as 

disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Equador, 31 de março de 2023. 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:2773CD61 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 3 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Equador/RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Equador/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 22 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 626/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 
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CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução nº 134/2023 regulamentando o processo de escolha, 

em data unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

CONSIDERANDO, que o Município de Equador, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelos órgãos reguladores da União e do Estado 

do Rio Grande do Norte (CONANDA e CONSEC), editou a Lei 

Municipal de n.º 626/2015 que trata, especificamente, do processo de 

escolha do colegiado do Conselho Tutelar no âmbito do município; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Equador/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal n.º 626/2015, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1- Ana Etelvina Neta de Araújo (presidente) 

2- Edilma Martins Cavalcante (membro) 

3- Maria das Vitorias Vanderlei Souza (membro) 

4- Alília Maria de Lima Medeiros (membro) 

5- Vitória Maria dos Santos Nascimento (membro) 

6- Maria do Socorro Almeida de Medeiros(membro) 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I - Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III - Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV - Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI - Receber e processar toda a documentação referente ao processo 

de escolha; 

VII - Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII - Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX - Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X - Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI - Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII - Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII - Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV - Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos 

para o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com 

definição e aprovação prévia das rotas; 

XVI - Decidir os casos omissos no edital; 

XVII - Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 

(setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos 

incidentes suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231/2022 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo Único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Equador/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução 

por novo processo de escolha, nos termos da Lei Municipal de n.º 

626/2015; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo sufrágio universal e 

direto, pelo voto uninominal, facultativo e secreto dos cidadãos com 

domicílio eleitoral no Município, em eleição realizada sob a condução 

da Comissão Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do 

Ministério Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em 

único candidato, nos termos do art. 17, inciso I da Lei Municipal de 

n.º 626/2015. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro 

de 2023. 

§ 2º Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Equador/RN; 

I - reconhecida a idoneidade moral atestada por duas pessoas alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao 

grau de parentesco do art. 21 da Lei Municipal nº 626/2015 e no artigo 

140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição ou 

comprovação que contará com a idade mínima até a data da posse; 

III - residir no município há mais de 02 (dois) anos; 

IV - ensino médio completo; 

VI - não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

VII - estar no gozo dos direitos políticos; 

VIII - não exercer mandato político; 
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IX - não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro; 

X - não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129, da Lei n° 8.069/90; 

XI - estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar, devendo esta comprovação ser feia 

através de Laudo Médico, apresentado no ato da inscrição. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Equador/RN; 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no 

mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

  

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV - a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V - a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII - receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Equador/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

§ 1º Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Equador/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Equador/RN, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 
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Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Equador/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar todos 

os incidentes suscitados. 

§ 3º Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I - apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II - apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III - residir no município há mais tempo; 

IV - tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 3 de abril de 

2023. 

  

ANA ETELVINA NETA DE ARAUJO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:7A1D4590 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0000029/2023 TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0000029/2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO/RN, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XVII da Lei Federal nº. 

8.666/93,para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 

durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 

desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

REVISÃO VEICULAR. 
  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, com a contratação da empresa PONTA NEGRA 

AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

40.757.908/0001-69, no valor global de R$ 654,82 (seiscentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos); 

  

3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:BEC1B1E2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 000030/2023 TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 000030/2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO/RN, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XVII da Lei Federal nº. 

8.666/93,para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 

durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 

desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

REVISÃO VEICULAR. 
  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, com a contratação da empresa FORNECEDORA 

AGRICOLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 38.503.987/0003-00, no valor global de R$ 

3.274,99(três mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e nove 

centavos) 

  

3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Espírito Santo/RN, 31 de março de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:CD135343 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMES/RN ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMES/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Aos três dias do mês de abril do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE 

ESPIRITO SANTO/RN, com sede à Rua Empresário Manoel 

Theodoro Freire, n° 35, Centro, Espírito Santo/RN, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 08.143.026/0001-09, neste ato representada pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE 

CARVALHO, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Decretos Municipais nºs. 003, de 14 de janeiro de 2013 e 004, de 14 

de janeiro de 2013; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 (com suas posteriores alterações); 

conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMES/RN, homologado em 29 

de abril de 2023, resolve registrar o preço oferecido pela licitante, 

como segue: 

Empresa: C J DE ARAUJO PESSOA - ME 

CNPJ: 29.303.584/0001-56 

Telefone: (84) 98765-9328 

Email: cjaraujo@gmail.com 

Endereço: Av. Cel. Estevam, n° 3142, Nossa Senhora de Nazaré, 

Natal/RN – CEP: 59.062-200 

Representante: Carla Jeane de Araujo Pessoa 

CPF: 790.908.774-87 

LOTE 01DESCRIÇÃO-UNID-MARCA-QUANT-V. UNIT-V. 

TOTAL 1 - AÇÚCAR TRITURADO EMBALAGEM COM 1KG NA 

COR BRANCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E ACORDO COM AS NORMASE/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES. -KG-ALEGRE -9.000-R$ 3,99-R$ 

35.910,00; 2 - AÇUCAR CRISTAL DERIVADO DA SACAROSE 

DE CANA DE AÇUCAR, NA COR BRANCA, DE RÁPIDA 

DISSOLUÇÃO. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 1KG E COM PRAZO DE 

VALIDADE -KG-ALEGRE -2.800-R$ 3,99-R$ 11.172,00; 3 - 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO TRADICIONAL 

EMBALAGEM COM 400GRS A BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM 

PÓ E MALTODEXTRINA NA QUAL DEVE CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE -UND-NUTRIWAY -

2.400-R$ 4,99-R$ 11.976,00; 4 - ADOÇANTE LÍQUIDO 

DIETÉTICO À BASE DE STÉVIA EMBALAGEM COM 100ML -

UND-SADIO-250-R$ 5,49-R$ 1.372,50; 5 - ÁGUA MINERAL 500 

ML – PACOTE COM 12 UNIDADES -FARDOS-STERBOM-250-

R$ 9,90-R$ 2.475,00; 6 - AGUA MINERAL SEM GÁS COPO 

200ML CAIXA COM 48 UNIDADES -CX-STERBOM-150-R$ 

27,00-R$ 4.050,00; 7 - AMIDO DE MILHO EMBALAGEM COM 

500GRS PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃ E LIMPAS, 

ISENTAS DE MATÉRIA TERROSAS E PARASITAS, NÃO 

PODENDO ESTAR ÚMIDO, FERMENTADOS OU RANÇOS. SOB 

A FORMA DE PÓ. UMIDADE MÁXIMA 14% P/P ACIDEZ, 

MÍNIMO DE AMIDO 84% P/P E RESÍDUO MINERAL FIXO 0,2% 

P/P A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 

REGISTRO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE DE 12 (DOZE) 

MESES. -UND-MILHENA -360-R$ 5,99-R$ 2.156,40; 8 - ARROZ 

PARBOILIZADO TIPO 1 CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM 

COM 1KG PRODUTO CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE ARROZ 

SUBMETIDO A BENEFICIAMENTO E PARBOLIZAÇÃO, DE 

ACORDO COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE -KG-PANELAÇO-9.000-R$ 4,99-R$ 44.910,00; 9 - 

ARROZ POLIDO TIPO 1 CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM 

COM 1KG PRODUTO CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE ARROZ 

SUBMETIDO A BENEFICIAMENTO, DE ACORDO COM OS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO VALID. -KG-MAIORAL-1.700-R$ 4,99-

R$ 8.483,00; 10 - ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, 1KG AVEIA EM 

FLOCOS EMBALAGEM COM 500GRS GROSSO, 

INTEGRAL,100% NATURAL, EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

ORIGINAL DA FÁBRICA, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE -KG-URBANO-300-R$ 

6,50-R$ 1.950,00; 11 - AVEIA EM FLOCOS EMBALAGEM COM 

500GRS GROSSO, INTEGRAL,100% NATURAL, EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, ORIGINAL DA FÁBRICA, 

CONTENDO EM SUA ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE. -UND-YOKI-360-R$ 4,99-R$ 1.796,40; 12 

- AVEIA EM FLOCOS FINOS EMBALAGEM COM 500 GRS , 

100% NATURAL, EM EMBALAGEM RESISTENTE, ORIGINAL 

DA FÁBRICA CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -UND-YOKI-360-R$ 

4,99-R$ 1.796,40; 13 - AZEITONA EM CONSERVA, TIPO 

VERDE, APRESENTAÇÃO COM CAROÇO, EM RECIPIENTES 

HERMÉTICOS, COLORAÇÃO UNIFORMES SUBMETIDOS AO 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ATENDENDO AS 

CONDIÇÕES GERAIS DO CÓDIGO SANITÁRIO DE 

ALIMENTOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 330 

G CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA -

SACHÊS-RIVOLI-90-R$ 6,50-R$ 585,00; 14 - BALA SABOR 

MORANGO YOGURTE EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 

PACOTE 600 GR. -PCT-YOGURTE 100-200-R$ 9,90-R$ 1.980,00; 

15 - BATATA PALHA EMBALAGEM COM 500G DE 1ª 

QUALIDADE ÍNTEGRA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE, RG NO SSAP OU MS -UND-FRITEI -200-R$ 10,90-

R$ 2.180,00; 16 - BISCOITO ÁGUA E SAL. PCT 350G -PCT-

ESTRELA-400-R$ 5,90-R$ 2.360,00; 17 - BISCOITO DOCE, TIPO 

MAISENA, SABOR CHOCOLATE OU TRADICIONAL, 

EMBALAGEM COM 350GRS DEVE SER ÍNTEGRO E 

CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTEGIDA, 

CONTENDO EM SUA ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE. -PCT-ESTRELA-6.805-R$ 4,80-R$ 

32.664,00; 18 - BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER 

EMBALAGEM COM 350GRS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE. -PCT-ESTRELA -9.620-R$ 4,50-R$ 

43.290,00; 19 - BISCOITO MAISENA 0 LACTOSE, SEM 

PROTEINA DO LEITE E NENHUM TIPO DE DERIVADO DO 

LEITE -UND-3 DE MAIO-100-R$ 6,50-R$ 650,00; 20 - BISCOITO 

SALGADO, TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL EMBALAGEM 

COM 350GRS, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -PCT-ESTRELA-600-

R$ 5,80-R$ 3.480,00; 21 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300GRS. EMBALAGEM 

DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO EM SUA 

ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. -PCT-WESTON-3.000-R$ 3,99-R$ 11.970,00; 22 - 

BOMBONS SORTIDOS 250G -CX-GAROTO-300-R$ 12,90-R$ 

3.870,00; 23 - CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO EMBALAGEM 

COM 250GRS GRÃOS COM PROCEDÊNCIA SÃS, LIMPOS E 

ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM PACOTE 

ALUMINADO ALTO VÁCUO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE. -PCT-CABOCLO-5.500-R$ 6,99-

R$ 38.445,00; 24 - CANJIQUINHA DE MILHO CAIXA COM 200G 

-UND-VITAMILHO-260-R$ 3,20-R$ 832,00; 25 - KETCHUP PET. 

DE 830G -UND-S A -350-R$ 4,90-R$ 1.715,00; 26 - CALDO DE 
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CARNE CAIXETA COM PESO LIQUIDO E NO MÍNIMO 

24X19GRS TEMPERO CULINÁRIO, A BASE DE: SAL, 

GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CARNE DE 

GALINHA E OUTROS INGREDIENTES DEMONSTRADOS NA 

EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO DOIS TABLETES, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES. -CX-ARISCO-150-R$ 14,50-R$ 

2.175,00; 27 - CALDO DE GALINHA CAIXETA COM PESO 

LIQUIDO E NO MÍNIMO 24X19GRS TEMPERO CULINÁRIO, A 

BASE DE: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 

CARNE DE GALINHA E OUTROS INGREDIENTES 

DEMONSTRADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM 

CONTENDO DOIS TABLETES, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES -

CX-ARISCO-150-R$ 14,50-R$ 2.175,00; 28 - CANELA EM PÓ 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30GRS EM TUBO DE 

PLÁSTICO. INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. -UND-PLANETA -312-R$ 2,20-

R$ 686,40; 29 - CHÁ AROMÁTICO NOS SABORES: CHÁ PRETO, 

BOLDO, CAMOMILA, ERVA DOCE, EMBALAGEM, CAIXA 

COM 10 SACHÊS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE -CX-MARATA-264-R$ 3,20-R$ 844,80; 30 - COCO 

RALADO EMBALAGEM PLÁSTICA ÍNTEGRA, ATÓXICA, DE 

100GRS PRODUTO ALIMENTÍCIO DESIDRATADO 

CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA DE COCO 

DESIDRATADA E PARCIALMENTE DESENGORDURADA. 

DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA E 

CONSISTÊNCIA FIRME. -UND-INDIANO-80-R$ 2,50-R$ 200,00; 

31 - COCO SECO (COCOS NUCIFERA L.) -UND-REGIONAL-

500-R$ 2,50-R$ 1.250,00; 32 - COLORÍFICO EM PÓ 

EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO 100G, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE. -PCT-DONA CLARA-2.970-R$ 0,89-R$ 

2.643,30; 33 - COMPOSTO LACTEO NINHO FORTI+ ZERO 

LACTOSE LATA COM 380G -LATA-NINHO-250-R$ 17,90-R$ 

4.475,00; 34 - COMINHO, COM CHEIRO, EM PÓ, EMBALAGEM 

CONTENDO 100G -PCT-PRODUTOS POTIGUAR-400-R$ 2,50-R$ 

1.000,00; 35 - CHOCOLATE WAFER RECHEADO AO LEITE DE 

126G, COM 20 UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE -

CX-NESTLÊ-300-R$ 6,99-R$ 2.097,00; 36 - CREME DE LEITE 

UHT HOMOGENEIZADO EMBALAGEM COM 200 GRS 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. -UND-ITALAC-1.100-R$ 3,50-R$ 

3.850,00; 37 - DOCE EM LATA EMBALAGEM COM 500 G 

SABOR BANANA OU GOIABA, APRESENTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO 

DE VALIDADE, ROTOTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO 

COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. -UND-DANTAS-350-R$ 5,50-R$ 

1.925,00; 38 - PAÇOQUINHA DE AMENDOIM QUADRADA 

EMBRULHADO INDIVIDUAIS, POTE COM 50 UNIDADES 

CADA COM 22G, PESO LIQUIDO 1,1 KG -POTES-PAÇOQUITA-

100-R$ 17,50-R$ 1.750,00; 39 - DUETO (MILHO E ERVILHA, EM 

CONSERVA) EMBALAGEM 200G. -UND-FUGINI-1.250-R$ 2,99-

R$ 3.737,50; 40 - ERVILHA VERDE EM CONSERVA 

ACONDICIONADO EM LATA, VIDRO OU EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 200GRS. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DISPOR E REGULAMENTO 

DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL SANITÁRIA PARA PRODUTOS 

DE ORIGEM VEGETAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 

MESES. -UND-QUERO-350-R$ 3,40-R$ 1.190,00; 41 - EXTRATO 

DE TOMATE PESO APROXIMADO 340G CONCENTRADO 

PRODUTO RESULTANTE DE CONC. DA POLPA DE TOMATE 

POR PROCESSO TEC. PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 

SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAS; ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO; 

ACOND. EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE, LIMPO E À VÁCUO. -PCT-QUERO-2.360-

R$ 1,99-R$ 4.696,40; 42 - FARINHA DE MANDIÓCA FINA TIPO 

1 CRUA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICO DE 

1KG, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. -KG-DA REGIÃO-600-R$ 4,99-

R$ 2.994,00; 43 - FARINHA DE ROSCA, DE BOA QUALIDADE. 

EMBALAGEM DE 500G. -PCT-SÃO MIGUEL-250-R$ 3,90-R$ 

975,00; 44 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO PACOTE 

DE 1KG, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA -KG-FINNA-700-R$ 6,10-R$ 

4.270,00; 45 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO PACOTE 

DE 1KG A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. -KG-FINNA-600-R$ 6,00-R$ 3.600,00; 46 - FARINHA 

LÁCTEA EMBALAGEM COM 200G. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTANDO A PARTIR DA ENTREGA. -PCT-MARATÁ-160-R$ 

3,90-R$ 624,00; 47 - FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 NOVO 

EMBALAGEM COM 1KG, COM GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 

BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 

FUNGOS OU PARASITAS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -KG-CATOLÉ-4.500-R$ 

7,99-R$ 35.955,00; 48 - FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO 

EMBALAGEM COM 1KG, INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, 

LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 

PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU 

CORPOS ESTRANHOS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -KG-CATOLÉ-2.400-R$ 

6,99-R$ 16.776,00; 49 - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 

EMBALAGEM DE 100G. -UND-DR OETKER-50-R$ 2,99-R$ 

149,50; 50 - FLOCÃO DE MILHO NÃO TRANGENICO 500G -

PCT-DONA CLARA -2.000-R$ 1,99-R$ 3.980,00; 51 - FLOCOS DE 

MILHO PRÉ COZIDA EMBALAGEM COM 500GRS. CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE -UND-GRATICIA-

9.000-R$ 1,99-R$ 17.910,00; 52 - FÓRMULA INFANTIL APTAMIL 

AR APTAMIL 800G -LATA-APTAMIL-100-R$ 62,00-R$ 6.200,00; 

53- DOCE TIPO GOIABADA, EMBALAGEM COM 500G -UND-

DANTAS-550-R$ 5,50-R$ 3.025,00; 54 - PÓ PARA GELATINA 

SABORES: ABACAXI, LIMÃO, UVA, TUTI- FRUTI , 

MORANGO. 20G -UND-DR OETKER-50-R$ 3,50-R$ 175,00; 55 - 

PÓ PARA GELATINA SABORES: ABACAXI, LIMÃO, UVA, 

TUTI- FRUTI , MORANGO. 20G -KG-DR OETKER-480-R$ 4,99-

R$ 2.395,20; 56 - LEITE CONDENSADO EMBALADO COM 395 

GRS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE -UND-ITALAC -600-R$ 5,99-R$ 3.594,00; 

57 - LEITE DE COCO MODIFICADO E PASTEURIZADO, 

EMBALAGEM COM 200ML COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS 

NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES -UND-ASTECA-1.386-R$ 

1,50-R$ 2.079,00; 58 - LEITE EM PÓ INTEGRAL SOLÚVEL 

INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

200G. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). -

PCT-ITAMBÉ-7.000-R$ 6,99-R$ 48.930,00; 59 - LEITE LIQUIDO 
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UHT INTEGRAL TIPO LONGAVIDA EMBALAGEM COM 

1LITRO. -LT-BETANIA-240-R$ 4,99-R$ 1.197,60; 60 - 

MACARRÃO DE ARROZ, SEM GLÚTEN, TIPO ESPAGUETE, 

EMBALAGEM 500G. -PCT-URBANO-200-R$ 5,90-R$ 1.180,00; 61 

- MACARRÃO ESPAGUETE FINO CONTENDO 500G DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE, 

SEM PERFURAÇÕES, DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -UND-VITARELLA-

10.500-R$ 3,49-R$ 36.645,00; 62 - MACARRÃO PARAFUSO 

EMBALAGEM DE 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS POR 

LEGISLAÇÃO PARA ALIMENTOS EMBALADOS. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. -UND-ESTRELA-500-R$ 3,99-R$ 1.995,00; 63 - 

MAIONESE EMBALAGEM COM 200G. DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. -UND-FUGINI-200-R$ 2,50-R$ 500,00; 64 - 

MANTEIGA DA TERRA GARRAFA- 500ML -UND-REGIONAL-

100-R$ 12,90-R$ 1.290,00; 65 - MARGARINA CREMOSA COM 

SAL EMBALAGEM DE 500G DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -UND-PURO SABOR-

2.090-R$ 5,99-R$ 12.519,10; 66 - MILHO PARA MUNGUNZÁ 

EMBALAGEM DE 500GRS GRÃOS DE MILHO AMARELO, 

TIPO 1, AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARENTES E ATÓXICOS, 

LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. -UND-DONA CLARA-800-R$ 2,20-R$ 1.760,00; 

67 - MILHO PARA PIPOCA EMBALAGEM DE 500GRS GRÃOS 

DE MILHO AMARELO, TIPO 1, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES PARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.EMBALAGEM 500G -UND-DONA CLARA-300-

R$ 3,50-R$ 1.050,00; 68 - MILHO VERDE EM CONSERVA 

ACONDICIONADO EM LATA VIDRO OU EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 170GRS ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DISPOR E REGULAMENTO 

DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL SANITÁRIA PARA PRODUTOS 

DE ORIGEM VEGETAL PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 

MESES -UND-FUGINI-700-R$ 2,99-R$ 2.093,00; 69 - MILHO 

VERDE ESPIGAS MÃO (50 UNIDADES) -UND-REGIONAL-500-

R$ 29,00-R$ 14.500,00; 70 - MINGAU DE ARROZ - 

EMBALAGEM DE 180 G MUCILAGEM A BASE DE ARROZ 

PRÉ-COZIDO ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS, 

TIPO MUCILON OU SIMILAR. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, AMIDO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, MALTODEXTRINA, 

SAIS MINERAIS, VITAMINAS, AROMATIZANTE VANILINA. 

NÃO DEVE APRESENTAR ENTRE OS INGREDIENTES: LEITE 

OU TRAÇOS DE LEITE. CONTÉM GLÚTEN PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. -PCT-MARATÁ-500-R$ 3,49-R$ 1.745,00; 71 - 

MISTURA PARA MINGAU SABOR TRADICIONAL. 

EMBALAGEM DE 460G. -PCT-CREMOGEMA-500-R$ 6,90-R$ 

3.450,00; 72 - ÓLEO SOJA REFINADO ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, ORIGINAL DE 

FÁBRICA, COM 900ML, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADA 

E/OU ESTUFADA. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -UND-LIZA-2.000-R$ 

9,80-R$ 19.600,00; 73 - OREGANO DESIDRATADA 

EMBALAGEM COM 10GRS FOLHAS SÃS SECAS E LIMPAS E 

EM SACOS DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE -UND-KITANO-100-R$ 3,50-R$ 350,00; 74 - PÃO 

FRANCÊS, TAMANHO MÉDIO, PESANDO 50G -KG-SÃO 

MIGUEL-3.500-R$ 10,00-R$ 35.000,00; 75 - PÃO PARA 

CACHORRO QUENTE 50G, PACOTE COM 10 PÃES -PCT-SÃO 

MIGUEL-2.200-R$ 5,15-R$ 11.330,00; 76- PÃO DE FORMA PCT 

COM 400G -PCT-CENTER MASSAS-180-R$ 4,99-R$ 898,20; 77 - 

PANETONE TRADICIONAL COM FRUTAS SECAS 300G -UND-

TOMMY-300-R$ 12,99-R$ 3.897,00 78 - PANETONE 

CHOCOTONE 908G -UND-BAUDUCCO-300-R$ 29,90-R$ 

8.970,00; 79 - PANETONE TRADICIONAL COM FRUTAS SECAS 

908G -UND-BAUDUCCO-300-R$ 29,90-R$ 8.970,00; 80 - PÉ DE 

MOLEQUE POTE - 50 UNIDADES -POTES-PAÇOQUITA-100-R$ 

17,90-R$ 1.790,00; 81 - PIPOCA DE MILHO SALGADA PCT C/10. 

30G -PCT-BOKUS-1.000-R$ 12,90-R$ 12.900,00; 82 - PIRULITO 

DE CORAÇÃO VERMELHO SABOR MORANGO PCT C/50 UND 

-PCT-SANTA RITA-150-R$ 11,00-R$ 1.650,00; 83 - PIRULITOS 

SORTIDOS: SABORES ABACAXI, CEREJA, MAÇÃ VERDE, 

FRAMBOESA E LARANJA. (EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES). -PCT-SANTA RITA-300-R$ 11,00-R$ 3.300,00; 84 - 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA MARROM, PESO 

LÍQUIDO DE 400G E PRAZO DE VALIDADE -PCT-SUPRESOY-

1.000-R$ 4,80-R$ 4.800,00; 85 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA BRANCA, PESO LÍQUIDO DE 400G E PRAZO DE 

VALIDADE -PCT-SUPRESOY-800-R$ 4,80-R$ 3.840,00; 86 - 

QUEIJO RALADO PARMESÃO: EMBALADOS COM 50GRS 

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES 

ATÓXICOS, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO. -

UND-RETTIS -140-R$ 2,50-R$ 350,00; 87 - REFRIGERANTE A 

BASE DE COLA, LARANJA OU GUARANÁ. EMBALAGEM 

TIPO PET, DE NO MÍNIMO 2 LITROS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. -

UND-INDAIA -1.600-R$ 4,99-R$ 7.984,00; 88 - SAL REFINADO 

EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, COM PESO 

LÍQUIDO DE 1KG. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. -KG-MASTER-600-R$ 

1,00-R$ 600,00; 89 - SALGADINHOS DE MILHO SABOR 

GALINHA CAIPIRA. PCT COM 10 UNIDADES. -PCT-KI 

GALINHA-1.000-R$ 11,00-R$ 11.000,00; 90 - SARDINHA AO 

MOLHO DE TOMATE EMBALAGEM COM 125 GRS DEVENDO 

TER POR LÍQUIDO DE COBERTURA, E APRESENTAR NO 

MÁXIMO 3% (TRÊS POR CENTO) DE SAL. PRODUTO 

PREPARADO COM PEIXE FRESCO, EMBALADO EM 

RECIPIENTES METÁLICOS, HERMETICAMENTE FECHADOS 

E ESTERILIZADOS; COMERCIALMENTE PRONTO PARA O 

CONSUMO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (S.I.F.). -LATA-88-2.500-R$ 5,50-R$ 13.750,00; 91 - 

CHOCOLATE AO LEITE COM A CROCÂNCIA DO WAFER E A 

CREMOSIDADE DO RECHEIO DE CASTANHA DE CAJU 
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PACOTE COM 825G (APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES). -

PCT-SERENATA-200-R$ 33,90-R$ 6.780,00; 92 - TEMPERO 

COMPLETO, CONTENDO 500ML -GARRAFA -PREDILETO-550-

R$ 1,90-R$ 1.045,00; 93 - TEMPERO EM PÓ, PROFISSIONAL, É 

UMA COMBINAÇÃO DE TEMPEROS, IDEAL PARA CARNES, 

VERDURAS E LEGUMES E ARROZ. PACOTE DE 60G. -PCT-

KITANO-150-R$ 1,90-R$ 285,00; 94 - VINAGRE DE ALCOOL 

EMBALAGEM 500ML. -UND-SADIO-300-R$ 1,60-R$ 480,00 

LOTE 02 DESCRIÇÃO-UNID-MARCA-QUANT-V. UNIT-V. 

TOTAL 1 - BACON: RESFRIADO, DEFUMADO, EM PEÇA, E 

EMBALAGEM PLÁSTICA Á VÁCUO, COM ATÉ 5 KG -KG-

SEARA-90-R$ 25,00-R$ 2.250,00; 2 - BEBIDA LÁCTEA 

SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM 1 LITRO COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

TRANSPORTADA EM TEMPERATURA ABAIXO DE 5 Cº -LT-

PARAISO-5.000-R$ 4,49-R$ 22.450,00; 3 - BISTECA DE PORCO, 

CORTADA EM BIFES CONGELADOS SEPARADAMENTE DE 1º 

QUALIDADE. A CARNE SUÍNA DEVERÁ CONTER NO 

MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS. 

POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA, E SER TRANSPORTADA EM VEÍCULOS 

ADEQUADOS. -KG-SEARA-280-R$ 15,99-R$ 4.477,20; 4 - 

CARNE BOVINA CHARQUEADA P.A. DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EMBALADA A VÁCUO, RESISTENTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 1 KG. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO ÚMIDO, AMOLECIDO OU PEGAJOSO E 

QUANTIDADE DE GORDURA TOLERÁVEL DE NO MÁXIMO 

20% (VINTE POR CENTO) DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). -KG-CAICÓ-2.000-R$ 

34,90-R$ 69.800,00; 5- CARNE BOVINA COM OSSO 

EMBALAGEM DE 2KG. ACONDICIONADA EM CAIXAS 

LACRADAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

OBRIGATORIAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA -KG-A AZEVEDO-2.000-R$ 22,99-R$ 

45.980,00; 6 - CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONGELADA, COR VERMELHA, EMBALADA 

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 

HERMETICAMENTE FECHADA, EM PACOTES DE 01 KG. 

DEVE APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, POSSUIR 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR MANCHAS 

VERDES E ESCURAS E GORDURAS EM EXCESSO E NÃO 

DEVE CONTER PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA NA SUA 

COMPOSIÇÃO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (S.I.F.). -KG-A AZEVEDO-6.000-R$ 24,99-R$ 

149.940,00; 7 - CARNE BOVINA SEM OSSO TIPO ACÉM, CAPA 

DE CONTRA FILÉ, PALETA GROSSA E FINA, CABEÇA DE 

LOMBO, MAMINHA, FRALDINHA EMBALAGEM DE 1KG. 

LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADOS OU PARDACENTA, ODOR PRÓPRIO TIPO DE 

CORTE, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 

DO CONSUMO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE OS 

DADOS IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

-KG-A AZEVEDO-4.000-R$ 26,99-R$ 107.960,00; 8 - CARNE 

BOVINA; ALCATRA DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO 

PROPRIO, NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS, DE ACORDO COM A LEGISLACAO 

SANITARIA. -KG-A AZEVEDO-900-R$ 42,90-R$ 38.610,00; 9 - 

CARNE DE SOL BOVINA SALGADA DE 1ª QUALIDADE, 

RESFRIADA, LIMPA, COXÃO MOLE, PATINHO, POUCA 

GORDURA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 

AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE 

SEM MANCHAS ESVERDEADOS OU PARDACENTA, ODOR 

PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

OBRIGATORIAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. -KG-A AZEVEDO-900-R$ 41,90-R$ 37.710,00; 10 - 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM PELE E CORTADA 

EM PEDAÇOS 1: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR CONGELADO 

EM SACOS DE POLIETILENO DE 2 (DOIS) QUILOS, 

RESISTENTES AO CONGELAMENTO. EMBALAGEM SEM 

SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E 

SEM ACÚMULOS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADAS, COM ABAS INFERIORES E 

SUPERIORES TOTALMENTE LACRADAS, COM CAPACIDADE 

ENTRE 10 A 20 QUILOS. NÃO SERÃO ACEITAS 

EMBALAGENS DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O PRODUTO 

À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. ROTULAGEM: O 

PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM AS 

RESOLUÇÕES -KG-GUIBON-1.200-R$ 10,99-R$ 13.188,00; 11 - 

FILÉ DE MERLUZA CONGELADOS INDIVIDUALMENTE (IQF). 

PACOTES DE 1KG -KG-PESCADOS DA CRUZ-1.700-R$ 29,90-

R$ 50.830,00 

12 - LINGUIÇA CALABRESA, ESPECIAL, DEFUMADA, 

EMBALAGEM A VÁCUO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. -KG-SATIARE-480-R$ 24,90-R$ 11.952,00; 13 - 

MORTADELA SEM GORDURA EMBUTIDA 

ADEQUADAMENTE PARA AS CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E QUE ASSEGURE UMA PROTEÇÃO 

APROPRIADA CONTRA A CONTAMINAÇÃO. -KG-FRIATO-

160-R$ 6,99-R$ 1.118,40; 14 - QUEIJO DE COALHO, LACRADO 

MECANICAMENTE, IDENTIFICADO INDIVIDUALMENTE 

COM ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

ESTABELECIDAS EM LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO 

PRODUTO. -KG-PARAISO-150-R$ 37,90-R$ 5.685,00 

15 - OVOS BRANCOS DE GRANJA BANDEJA COM 30 

UNIDADES, SEM SUJIDADES, MANCHAS, CASCA ÍNTEGRA, 

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO COM CARIMBO DO SIF, 

INDICAÇÃO DE VALIDADE NA BANDEJA. -BANDEJA-EL 

SHADAY-1.300-R$ 19,90-R$ 25.870,00; 16 - PEITO DE FRANGO 

CONGELADO, COM OSSO, APRESENTANDO ASPECTO, COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, TAMANHO PEQUENO, 

PESO EM TORNO DE 1,0 KG. DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). -KG-SOMAVE -9.500-R$ 

12,25-R$ 116.375,00; 17 - POLPA DE FRUTA SELECIONADA 

ISENTA DE SUJIDADES OU QUALQUER TIPO DE 

CONTAMINAÇÃO; DE 1KG; SABORES DIVERSOS. -KG-

DFRUT-8.000-R$ 7,99-R$ 63.920,00; 18 - PRESUNTO DE PERU 
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COZIDO, FATIADO, BAIXO TEOR DE GORDURA (MENOS DE 

3%), EMBALADO A VÁCUO, IDENTIFICADO 

INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA CONTENDO 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS EM 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO PRODUTO. -KG-SEARA-150-

R$ 28,90-R$ 4.335,00; 19 - QUEIJO MUSSARELA RESFRIADO, A 

TEMPERATURA DE RECEBIMENTO NÃO DEVE ESTAR 

ACIMA DE 10Cº. DEVE ESTAR APRESENTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. -KG-IOGA-400-R$ 38,90-R$ 15.560,00; 20 - QUEIJO 

DE MANTEIGA, EMBALADO A VÁCUO, IDENTIFICADO 

INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA CONTENDO 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS EM 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE. -KG-PARAISO-80-R$ 34,90-R$ 

2.792,00; 21 - REQUEIJÃO CREMOSO DE BOA QUALIDADE, 

200G. -UND-CLAN-180-R$ 5,90-R$ 1.062,00; 22 - SALSICHA 

TIPO HOT DOG CONGELADA, APRESENTANDOSE 

UNIFORME E PADRONIZADAS, PESANDO EM MEDIA 40G, 

POR UNIDADE. VALIDADE MINIMA DE 03 MESES. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

EMBADO A VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO E QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. PACOTE DE 01 KG. -KG-

ESTRELA-800-R$ 9,99-R$ 7.992,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, conforme especificações do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao 

órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao 

fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo 

quanto aos valores praticados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso 

de aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, 

a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida 

comprovação da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 

cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador 

comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 

participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, 

de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da emissão de nota de empenho de despesa e ordem de 

compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da 

Lei nº 8.666/1993. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de 

Empenho, a Contratante realizará consulta on line, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 3°, §1°. 

da IN SLTI/MPOG n°. 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 

serão anexados aos autos do processo. 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 
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7.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 

a validade desta Ata de Registro de Preço. 

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea ―d‖ da Lei nº. 

8.666/93, o Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação 

fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

7.3 - Caso a licitante registrada solicite a revisão de preço, a mesma 

deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, 

através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 

seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará 

ampla pesquisa de preços em pessoas físicas e jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta Ata de Registro de Preço. 

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do 

objeto já contratadas ou empenhadas. 

  

7.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados o 

Município de Espírito Santo/RN, e os propostos pela licitante à época 

da realização do certame licitatório. 

7.6 - Fica vedado à licitante registrada interromper o fornecimento 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta; 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto, de acordo com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº. 8.078/1990); 

8.1.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação 

de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo 

de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

8.1.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

8.1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.2 – O MUNICÍPIO obriga-se a: 

8.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, 

data e horário; 

8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

8.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

8.2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 – O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 08 

(OITO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de entrega da 

Ordem de Compra ou Nota de Empenho. 

9.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de 

Espírito Santo/RN. 

9.3 – Os materiais serão recebidos pela Secretaria Municipal 

Requisitante, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações; e 

b) definitivamente, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS 

CORRIDOS, após a verificação da qualidade e da quantidade e 

consequente aceitação. 

9.4 – A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado 

adequadamente e de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte e armazenamento. 

9.5 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da licitante vencedora. 

9.6 – No caso de constatada divergência entre o material entregue e o 

especificado no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá 

substituir o mesmo em no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, 

contados a partir da comunicação da recusa. 

9.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições 

estabelecidas neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a 

Secretaria Municipal Requisitante comunicar, de imediato, o Prefeito 

Municipal para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de 

apresentação da nota fiscal/ fatura em até 30 (trinta) dias contados do 

ATESTO, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação 

emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor 

Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

10.1.1. O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 

cumprimento das obrigações assumidas. 

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 

emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234/2012. 

10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá 

a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a 

cada pagamento, apresente a declaração de que trata o art. 6°. da 

Instrução Normativa RFB n°. 1.234/2012. 

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 

Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 

10.520/2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 

empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

11.1.7. Fizer declaração falsa; 

11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo 

de até cinco anos; 
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11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções. 

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no Termo de Referência. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000005/2023 – PMES/RN 

e a proposta da empresa. 

  

12.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 

nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 007/2013, da Lei nº. 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 

nº. 123/2006 e da Lei nº. 8.666/1993, subsidiariamente. 

12.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro 

da Comarca de Goianinha/RN, com exclusão de qualquer outro. 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN-FERNANDO LUIZ 

TEIXEIRA DE CARVALHO-Prefeito Municipal. C J DE ARAUJO 

PESSOA – ME - CNPJ: 29.303.584/0001-56 - Pessoa Registrada. 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:F4B7ED84 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0000031/2023 TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0000031/2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO/RN, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XVII da Lei Federal nº. 

8.666/93,para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 

durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 

desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

REVISÃO VEICULAR. 
  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, com a contratação da empresa PONTA NEGRA 

AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

40.757.908/0001-69, no valor global de R$ 654,82 (seiscentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos); 

  

3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:E2505D81 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2023 

 

Recompõe a Mesa Diretora do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ESPÍRITO SANTO/RN, reunido no dia 03 de 

abril de 2023, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº 478/2023. 

  

Considerando a vigência regimental da Mesa Diretora do CMDCA, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Recompor a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente com mandato findo em 31 de 

março de 2025. 

I - Presidente: Bruno César de Oliveira Barbosa 

II - Vice-Presidente: Benigna Vieira da Silva 

Parágrafo único. As vagas de 1º e 2º secretários deverão ser 

preenchidas na próxima sessão ordinária deste Colegiado. 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2023. 

  

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA BARBOSA 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:A48D306F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Espírito Santo/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Espírito Santo/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 03 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 478/2023, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 
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Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Espírito Santo/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Bruno Cesar de Oliveira Barbosa (Presidente) 

II – Patrícia Venâncio do Nascimento (Membro) 

III – Lídia Maria Soares Santos (Membro) 

IV – Luzia Felix Costa Viana (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Espírito Santo/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Espírito Santo/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência no município de Espírito Santo/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - ter domicílio eleitoral no município de Espírito Santo/RN e estar 

em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Espírito Santo/RN: 
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I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência que evidencie domicílio no 

município; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 
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assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Espírito Santo/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Espírito Santo/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Espírito Santo/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Espírito Santo/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2023. 

  

BRUNO CESAR PRESIDENTE 
Presidente da CMDCA 

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:444A4E8B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Jardim de Angicos/RN torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 397/2013 e suas alterações e na 

Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 02/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Jardim de Angicos a, no mínimo, 5 anos; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Jardim de Angicos e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social pelo período de 20 de abril 

a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 14h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 
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d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovantes de residência que evidencie domicílio no município 

a, no mínimo, 5 anos; 

f) Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando o 

domicílio no Município do processo de escolha; 

g) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

h) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.9. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

até 14/08/2023; 

5.10. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.11. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.12. Solicitação de indicação de servidores públicos para compor 

Mesa Receptora de Votos e Escrutinadores: até 01/09/2023 

5.13. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.14. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.15. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.16. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.17. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.21. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, sendo 

facultado o acompanhamento das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
8.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

8.2. O voto será facultativo e secreto. 

8.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jardim de Angicos/RN até 25 de junho de 2023. 

8.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

8.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

8.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

8.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

8.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

8.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

8.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

8.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

9. DAS CONDUTAS VEDADAS 
9.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 
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III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

10. DO RESULTADO FINAL 
10.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

10.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jardim de Angicos/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

10.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

10.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

11. EMPATE  
11.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

12. DOS RECURSOS  
12.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

12.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

12.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

13. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
13.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

13.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da fomação. 

13.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

14. DA POSSE 
14.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

15.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

15.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, das 8h00min às 

14h00min. 

  

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2023. 

  

BRUNO CESAR DE OLIVEIRA BARBOSA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:80055EB3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA 

DE PREÇO Nº 02/2023 

 

PROCESSO Nº 03030002/2023 – TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA, no uso de suas 

atribuições, Homologa o procedimento Licitatório - Tomada Preços nº 

02/2023. Objeto: Contratação de empresa para a finalidade especifica 

de execução dos serviços de “SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 

AUTOMATIZADO, PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 

MUDAS DO CAMPO DE FUTEBOL”, localizado no município de 

Felipe Guerra-RN, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no Projeto Básico. O procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela LC nº 147 de 

07/08/2014, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente 

Edital e seus Anexos. Adjudicando o objeto licitado a empresa 

proponente EMPRESA DE PLANEJAMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 19.834.289/0001-72, com valor 

de global R$ 272.498,23 (Duzentos e setenta e dois mil 

quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos); para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos. Ciência aos interessados, 

observadas as prescrições legais pertinentes. 

  

Felipe Guerra/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Francisca Pereira da Silva Neta 

Código Identificador:8332EFDC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2023-SRP 

 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 

PEDROZA/RN torna público o resultado do processo licitatório na 

modalidade pregão eletrônico N° 007/2023-SRP, que tem como 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

Medicamentos da Farmácia Básica e outros medicamentos essenciais, 

para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
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Fernando Pedroza/RN, em que foram declaradas vencedoras a 

empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA,inscrita noCNPJ: 

40.787.152/0001-09, onde sagrou-se vencedora do itens: 11, 12, 13, 

65, 66, 82, 129, 135 e 158, do referido certame totalizando o valor de 

global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a empresa DISMED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,inscrita 

noCNPJ: 10.538.476/0001-34,onde sagrou-se vencedora dos itens: 

01, 02, 04, 06, 07, 10, 15, 19, 20, 21, 28, 32, 33, 35, 41, 42, 43, 49, 52, 

54, 63, 68, 74, 78, 88, 89, 93, 97, 98, 100, 101, 104, 112, 126, 132, 

134, 138, 139, 144, 145, 147, 152, 153, 166, 174, 176, 179, 181, 189, 

191, 192, 193, 203, 205 e 206, do referido certame totalizando o valor 

de global de R$ 128.109,50 (cento e vinte oito mil cento e nove reais e 

cinquenta), a empresa DROGAFONTE LTDA,inscrita noCNPJ: 

08.778.201/0001-26,onde sagrou-se vencedora dos itens: 05, 08, 09, 

16, 18, 23, 31, 34, 40, 51, 56, 58, 59, 62, 64, 67, 69, 77, 80, 81, 85, 91, 

99, 102, 103, 110, 121, 131, 133, 137, 140, 143, 154, 160, 162, 163, 

165, 175, 180, 182, 201, 202 e 204, do referido certame totalizando o 

valor de global de R$ 76.218,00 (setenta e seis mil duzentos dezoito 

reais), a empresa F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 

EIRELI,inscrita noCNPJ: 07.055.280/0001-84, onde sagrou-se 

vencedora dos itens: 14, 17, 22, 25, 27, 29, 37, 38, 39, 47, 57, 105, 

109, 113, 122, 148, 151, 155, 159, 164, 170, 187, 190, 197 e 200, do 

referido certame totalizando o valor de global de R$ 64.687,00 

(sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais), a empresa J R 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, inscrita noCNPJ: 28.091.295/0001-78,onde 

sagrou-se vencedora dos itens: 03, 24, 46, 71, 83, 87, 92, 194 e196, do 

referido certame totalizando o valor de global de R$ 65.630,00 

(sessenta e cinco mil seiscentos e trinta reais), a empresaKIREI 

TECNOLAB LTDA,inscrita noCNPJ: 06.912,821/0001-80, onde 

sagrou-se vencedora do itens: 44, 45, 55, 118 e 124, do referido 

certame totalizando o valor de global de R$ 6.756,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta e seis reais), a empresa MCW PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita noCNPJ: 

94.389.400/0001-84,onde sagrou-se vencedora dos itens: 84, 94, 96 e 

195, do referido certame totalizando o valor de global de R$ 

14.948,00 (quatorze mil novecentos e quarenta e oito reais), a 

empresaNNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA,inscrita noCNPJ: 

15.218.561/0001-39, onde sagrou-se vencedora do item 60, 61, 86, 

106, 198 e 199, do referido certame totalizando o valor de global de 

R$ 10.662,50 (dez mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), a empresa PHOSPODONT LTDA,inscrita noCNPJ: 

04.451.626/0001-75,onde sagrou-se vencedora do itens: 53, 73, 90, 

108, 114, 130, 156, 157, 161, 177 e 186, do referido certame 

totalizando o valor de global de R$ 15.538,00 (quinze mil quinhentos 

e trinta e oito reais), a empresa TERRA SUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita noCNPJ: 32.364.822/0001-

48,onde sagrou-se vencedora dos itens: 48, 76 e 95, do referido 

certame totalizando o valor de global de R$ 3.960,00 (três mil 

novecentos e sessenta reais), assim ao final do certame totalizando o 

valor geral em R$ 396.509,00 (trezentos e noventa e seis mil 

quinhentos e nove reais), tendo comofracassados ou desertosos itens: 

26, 30, 36, 50, 70, 72, 75, 79, 107, 111, 115, 116, 117, 119, 120, 123, 

125, 127, 128, 136, 141, 142, 146, 149, 150, 167, 168, 169, 171, 172, 

173, 178, 183, 184, 185 e 188, dessa forma sendo ADJUDICADO os 

itens da licitação aos licitantes acima mencionados, conforme consta 

no processo.A licitação foi realizada pelo critério de menor preço por 

item informamos que a Ata na íntegra, encontra-se na Prefeitura 

Municipal de Fernando Pedroza/RN, na Rua Ver. João Salviano 

Sobrinho, 45 – Centro – Fernando Pedroza/RN, como também no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

Fernando Pedroza/RN, 03 de abril de 2023 

  

WILK JACKSON ASSUNÇÃO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Wilk Jackson Assuncao 

Código Identificador:72465A05 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2023 

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Inexigibilidade de Licitação. 

  

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN 

  

CONTRATADA: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

  

CNPJ: 23.626.845/0001-92 

  

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica representante do artista 

(Zezo Potiguar) e banda, para realização de show durante a 3º edição 

do evento: Encontro na Praça - edição Bregaço. O artista e músico do 

gênero brega, deverá se apresentar por 1h40min no dia 21 de abril de 

2023 na Praça Central. 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

  

BASE LEGAL:Artigo 74 inciso II, da lei 14.133/21. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Fernando Pedroza/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN 

Publicado por: 
Jose Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:A2C5F312 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Inexigibilidade de Licitação. 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN 

  

CONTRATADA: F C DA SILVA FREIRE 

  

CNPJ: 28.433.242/0001-98 

  

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica representante da banda 

(Forró Meirão), para realização de show durante a 2º edição da feira 

dos empreendedores locais. A banda do gênero forró, deverá se 

apresentar por 2h00min no dia 21 de abril de 2023 na Praça Central. 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

  

BASE LEGAL: Artigo 74 inciso II, da lei 14.133/21. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Fernando Pedroza/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN 

Publicado por: 
Jose Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:7B8C1F5A 

 
CONSELHO MUNICIPAL DA INFÂNCIA, CRIANÇA E 

ADOLESCÊNCIA 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Fernando 

Pedroza/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Fernando Pedroza/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 03 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 409/2023 e suas 

alterações, e 

  

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

  

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

  

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

  

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

  

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Fernando Pedroza/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

  

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

  

I – Maria Aparecida Salustino Vieira (Presidente) 

II – Silvana Cristina Gonçalves (Membro) 

III – Francisca Pauliana da Silva Souza (Membro) 

IV – Georgia Mayara Avelino (Membro) 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

  

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 
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Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Fernando Pedroza/RN para 

o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de 

janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

  

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

  

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

  

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Fernando Pedroza/RN: 

  

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência no município de Fernando Pedroza/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - ter domicílio eleitoral no município de Fernando Pedroza/RN e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

  

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Fernando Pedroza/RN: 

  

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência que evidencie domicílio no 

município; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

  

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

  

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

  

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

  

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

  

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

  

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

  

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

  

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 
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III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

  

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

  

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

  

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

  

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

  

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

  

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

  

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

  

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

  

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

  

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Fernando Pedroza/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Fernando Pedroza/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

  

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Fernando Pedroza/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    189 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Fernando Pedroza/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Fernando Pedroza/RN, 03 de abril de 2023 

  

SILVANA CRISTINA GONÇALVES 
Presidente da CMDCA  

Publicado por: 
Maria Andreza de Souza Xavier 

Código Identificador:C6A170DB 

 
CONSELHO MUNICIPAL DA INFÂNCIA, CRIANÇA E 

ADOLESCÊNCIA 

EDITAL Nº 001/2023 

 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 
  

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Fernando Pedroza/RN torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 409/2023 e suas alterações e na 

Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

  

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 02/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

  

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

  

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

  

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residir no município de Fernando Pedroza; 

  

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

  

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Fernando Pedroza e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

  

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

  

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 5,0 (cinco) pontos. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

  

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação 

pelo período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

12h00min. 

  

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 
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concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

  

5.5 Data limite para o município informar ao TRE como será feita as 

agregações dos locais de votação: 31/05/2023 

  

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; 

  

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023; 

  

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

  

5.10. Data limite para os eleitores estarem regularmente inscritos, 

junto à justiça eleitoral, no município: 25/06/2023; 

  

5.11. Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelo 

Cartório Eleitoral às Comissão Especial Eleitoral (CEE): 15/07/2023; 

  

5.12. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

  

5.13. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

  

5.14. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

  

5.15. Prazo para a Comissão Especial Eleitoral validar as listas de 

eleitores/cadernos de votação junto ao Cartório Eleitoral: 31/07/2023; 

  

5.16. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

  

5.17. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

  

5.18. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

  

5.19. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

  

5.20. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

  

5.21. Reunião de treinamento com mesários, escrutinadores e pessoal 

de apoio técnico: até 27/09/2023; 

  

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

  

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

  

5.24. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

  

5.25. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

  

5.26. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

  

5.27. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

  

5.28. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

  

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

  

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

  

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

  

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

  

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

  

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 
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I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 5,0 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

  

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

  

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

  

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

  

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Fernando Pedroza/RN até 25 de junho de 2023. 

  

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

  

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

  

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

  

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

  

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

  

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

  

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Fernando Pedroza/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

  

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 
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12. EMPATE  
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

  

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da fomação. 

  

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

  

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação, 

das 8h00min às 12h00min. 

  

Fernando Pedroza/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA APARECIDA SALUSTINO VIEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Maria Andreza de Souza Xavier 

Código Identificador:E8F46054 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030133/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

Processo: 010030133/2023 

Objeto:. Aquisição de combustível destinado ao veículo PALIO 

pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social 

Contratado: Novo Horizonte Combustiveis Eireli - EPP 

(08.641.978/0001-44)  
Valor Total Julgado: R$ 3.395,12  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:BFB4ED09 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030134/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030134/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel Destinados aos Onibus escolares 

Pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Novo Horizonte Combustiveis Eireli - EPP 

(08.641.978/0001-44)  
Valor Total Julgado: R$ 2.606,34  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:3F598C81 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030135/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030135/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel Destinados aos Onibus escolares 

Pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Novo Horizonte Combustiveis Eireli - EPP 

(08.641.978/0001-44)  
Valor Total Julgado: R$ 5.354,10  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93.  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:47220FAC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030136/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030136/2023 

Objeto:. Serviços prestados de médico para pequenas cirurgias 

eletivas atendendo a população deste municipio de Hospital e 

Maternidade Severina Carlos de Andrade 

Contratado: LUCÍDIO JÁCOME FERREIRA (175.499.574-87)  
Valor Total Julgado: R$ 5.246,07  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:B3D45EA8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34-2023 

 

O Prefeito do Município de Galinhos/RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas e considerando o disposto no Artigo 75, Inciso 

II da Lei Federal de nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores. 
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.“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

II – Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(Cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), 

no caso de outros serviços e compras. 

  

CONSIDERANDO: 
Que a Prefeitura de Galinhos, necessita de: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS/RN. 

  

CONSIDERANDO: 
Que a, a empresa COMERCIAL IRMAOS OLIVEIRA LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.561.980/0001-55, é reconhecidamente 

do ramo pertinente ao objeto dessa contratação e pratica o melhor 

preço do mercado conforme pesquisa em anexo, com a finalidade de 

proceder ao município a prestação do serviço. Ao valor Global de R$ 

53.394,00 (cinquenta e três mil, trezentos e noventa e quatro reais) 

  

A Prefeitura de Galinhos/RN, efetuará o pagamento obedecendo o 

disposto na Resolução nº 032/2016 do TCE/RN. 

  

Galinhos/RN, 01 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:DC63F420 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 34-2023 

 

O Prefeito Municipal de Galinhos/RN, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o parecer técnico da unidade competente deste 

município, e nos termos do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal de nº 

14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 

DISPENSA O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para a contratação 

da empresa COMERCIAL IRMAOS OLIVEIRA LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 10.561.980/0001-55, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO MUNICÍPIO DE 

GALINHOS/RN, perfazendo um valor global de R$ 53.394,00 

(cinquenta e três mil, trezentos e noventa e quatro reais), a qual trata o 

presente processo, HOMOLOGANDO este termo. 

  

Galinhos/RN, 01 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:ED31F894 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 34-2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN, nos termos 

da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, torna pública a realização do 

Contrato abaixo descrito, consoante se segue: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GALINHOS/RN 

CONTRATADO: COMERCIAL IRMAOS OLIVEIRA LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.561.980/0001-55. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO 

MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN. 

VALOR MENSAL: R$ 53.394,00 (cinquenta e três mil, trezentos e 

noventa e quatro reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2023 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Natureza de Despesa: 

―3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ‖. 

DATA: 01 de abril de 2023. 

BASE LEGAL: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal de nº 14.133, de 1 

de abril de 2021. 

ASSINATURA: Francinaldo Silva da Cruz – PREFEITO 

MUNICIPAL  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:3AB9A019 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35-2023 

 

O Prefeito do Município de Galinhos/RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas e considerando o disposto no Artigo 75, Inciso 

II da Lei Federal de nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores. 

  

.“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

II – Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(Cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), 

no caso de outros serviços e compras. 

  

CONSIDERANDO: 
Que a Prefeitura de Galinhos, necessita de: AQUISIÇÃO DE 

PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL ACOMPANHADAS PELOS 

SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS MANTENDO A TRADIÇÃO DE 

ALIMENTAR-SE COM O PEIXE NA SEMANA SANTA. 

  

CONSIDERANDO: 
Que a, a empresa ILSEA A CAVALCANTI, inscrito no CNPJ sob o 

nº 28.623.598/0001-94, é reconhecidamente do ramo pertinente ao 

objeto dessa contratação e pratica o melhor preço do mercado 

conforme pesquisa em anexo, com a finalidade de proceder ao 

município a prestação do serviço. Ao valor Global de R$ 43.600,00 

(quarenta e três mil e seiscentos reais) 

  

A Prefeitura de Galinhos/RN, efetuará o pagamento obedecendo o 

disposto na Resolução nº 032/2016 do TCE/RN. 

  

Galinhos/RN, 01 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:6080236F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 35-2023 

 

O Prefeito Municipal de Galinhos/RN, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o parecer técnico da unidade competente deste 

município, e nos termos do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal de nº 

14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 

DISPENSA O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para a contratação 

da empresa ILSEA A CAVALCANTI, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.623.598/0001-94, AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS, 

PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS 

MANTENDO A TRADIÇÃO DE ALIMENTAR-SE COM O 

PEIXE NA SEMANA SANTA, perfazendo um valor global de R$ 

53.394,00 (cinquenta e três, trezentos e noventa e quatro reais), a qual 

trata o presente processo, HOMOLOGANDO este termo. 

  

Galinhos/RN, 01 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:0EC2C01D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 35-2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN, nos termos 

da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, torna pública a realização do 

Contrato abaixo descrito, consoante se segue: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GALINHOS/RN 

CONTRATADO: ILSEA A CAVALCANT, inscrito no CNPJ sob o 

nº 28.623.598/0001-94. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL 

ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 

BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS MANTENDO A 

TRADIÇÃO DE ALIMENTAR-SE COM O PEIXE NA SEMANA 

SANTA. 

VALOR MENSAL: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos 

reais) 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Natureza de Despesa: 

―3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ‖. 

DATA: 01 de abril de 2023. 

BASE LEGAL: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal de nº 14.133, de 1 

de abril de 2021. 

ASSINATURA: Francinaldo Silva da Cruz – PREFEITO 

MUNICIPAL  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:0B4DB919 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 257/2023/GP-PMG 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA, 

ALINE DE MOURA SILVA. 

  

O Prefeito do Município de Galinhos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 

do Município. 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º - CONCEDER Licença prêmio a servidora, ALINE DE 

MOURA SILVA, inscrita no CPF sob o número: 072.181.994-02, 

lotada na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

  

Art. 2º - A licença-prêmio 3 (três) meses, terá direito ao gozo no 

período de 01 de abril a 30 de junho de 2023. 

  

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:8401AE69 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 258/2023/GP-PMG 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 

SERVIDORA, JARLEIDE FONSECA DE BORBA. 

  

O Prefeito do Município de Galinhos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 

do Município. 

R E S O L V E:  
  

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidora, 

JARLEIDE FONSECA DE BORBA, inscrita no CPF sob o número: 

078.039.574-30, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

  

Art. 2º - As férias referem-se ao ano de 2022, com direito ao gozo no 

período de 01 a 30 de abril de 2023 

  

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipa 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:C7A9482D 

 
 SECRETARIA 

MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA

 SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Galinhos/RN para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de Galinhos/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31 de março, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 383/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 
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esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Galinhos/RN para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Alice Natalia de Lima Silva (Presidente) 

2- Alfredo Antônio de França Filho 

3- Kamilo Othon Ribeiro Pereira 

4- Jadson Souza de Queiroz 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Galinhos/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em único 

candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Galinhos/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Galinhos/RN; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 
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VIII – Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Galinhos/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar conforme o ANEXO III do Edital 

01/2023; 

VI - Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da 

área da infância e juventude, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e VI do Edital 

01/2023; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II do Edital 01/2023; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição, conforme ANEXO IV do Edital 01/2023. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas 

e os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Galinhos/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Galinhos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Galinhos/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 
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a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Galinhos/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Galinhos/RN, 31 de março de 2023 

  

ALICE NATALIA DE LIMA SILVA 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:640BD07F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 39/2023 

 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE O MESMO SERVIRA 

COMO UNIDADE OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DA POLÍCIA CIVIL DESTE MUNÍCIPIO. 

A Prefeita do Município de Goianinha/RN, Sra. HOSANIRA 

GALVÃO, e o secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

o Sr. Wilson Gomes Machado Junior, no uso das suas atribuições 

legais, tendo em vista que o presente procedimento, conduzido pela 

Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 56/23 - 

GP, de 02 de janeiro de 2023, transcorreu dentro dos parâmetros da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos 

atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal 

aplicável à espécie, RATIFICAM por este termo, a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, visando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE O 

MESMO SERVIRA COMO UNIDADE OPERACIONAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DA POLÍCIA CIVIL DESTE 

MUNÍCIPIO. Determinando a contratação direta com o sr. Eude 

Cabral Fiqueredo, inscrito no Cpf: sob o n.º 429.657.054-49, no valor 

mensal de R$ 2.666,67 ( dois mil , seiscentos sessenta seis reais 

sessenta sete centavos) pelo período de 09 (nove) meses, totalizando 

um valor global de R$ 24.000,03 (vinte quatro mil reais e três 

centavos) com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

  

Publique-se. 

  

Goianinha/RN, 29 de março de 2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

WILSON GOMES MACHADO JUNIOR 
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.  

 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:711369CA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 309309-2023 

 

Nº Processo: 204/2023 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 39/2023. 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE O MESMO SERVIRA 

COMO UNIDADE OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DA POLÍCIA CIVIL DESTE MUNÍCIPIO. 

Contratante: Município de Goianinha/RN, CNPJ n.º 

08.162.687/0001-73. Contratado: sr. Eude Cabral Fiqueredo, inscrito 

no Cpf: sob o n.º 429.657.054-49 no valor mensal de R$ R$ 2.666,67 

( dois mil , seiscentos sessenta seis reais e sessenta sete centavos) pelo 

período de 09 (nove) meses, totalizando um valor global de R$ 

24.000,03 (vinte quatro mil reais e três centavos) com fundamento no 

art. 24, X, da Lei Federal n.º 8.666/93. Unidade Orçamentária: 08.002, 

Ação: 2094, Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Fonte de Recurso: 

15000000. 

Data de assinatura: 29/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023-31/12/2023. 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

EUDE CABRAL FIQUEREDO 
CPF:Sob o N.º 429.657.054-49 

Contratado  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:646FC605 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 

0099099-2021 

 

Nº Processo: 537/2021. Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 

0099099/2021. Objeto: Locação de imóvel para servir de sede para 

funcionar a casa multiprofissional, situado no bairro centro, Zona 

urbana no município de Goianinha/RN, Contratante: Município 

de Goianinha/RN, CNPJ n.º 08.162.687/0001-73. Contratado: a Sr 

Francisca Honório de Bastos, inscrito no CPF nº 111.899.674-72. 
Valor global do contrato: R$ 1.900,00. (um mil novecentos reais) 

Valor mensal R$ 950,00(novecentos e cinquenta reais) 

Prazo de vigência: 02 (Dois) meses. 

Fundamento Legal: art. 24, X, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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Unidade Orçamentária: 07.001, Ação: 2046 Naturezas: 3.3.90.36 – 

Fonte de Recurso: 15500000 

  

Datas de assinatura: 13/03/2023 com vigência até 13/05/2023. 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

FRANCISCA HONÓRIO DE BASTOS 
CPF N.º 111.899.674-72 

Contratada 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:CB96868E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031_2023 

 

A Prefeita do município de Goianinha/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancoradas 

na norma inscrita no Art. 26, ―Caput‖, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público e considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto à empresa NATILUSE DE LIMA GALVAO 

CNPJ 08.861.664/0001-57 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE BOMBONIERE. no 

valor global de R$16.846,25 (Dezesseis mil oitocentos e quarenta seis 

reais e vinte cinco centavos),ancorado no art. 24, inciso II, da Lei 

federal 8.666/1993 e suas alterações. 

  

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:0BF012E6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N. º 

004004_2021 

 

Nº Processo: 120/2021. Modalidade: Dispensa de Licitação n. º 

004004_2021. Objeto: locação de imóveis para abrigar a família 

da Sr Rafael Leandro da Silva. Contratante: Município de 

Goianinha/RN, CNPJn. º 08.162.687/0001-73. Contratado: a Sr 

Yara Maria Souza de Lima, inscrito no CPF nº 056.924.894-90, 

Valor do contrato global: R$ 3.000,00 (três mil reais) prorrogação 

de prazo por 12 (doze) meses. Fundamento Legal: art. 24, X, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Unidade Orçamentária: 08.002, Ação: 2104 

Naturezas: 3.3.90.36 – Fonte de Recurso: 15000000 Datas de 

assinatura: 30/12/2023 com vigência até 31/12/2023. 

*republicado por incorreção 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

YARA MARIA SOUZA DE LIMA, 
Inscrito no Cpf Nº 056.924.894-90 

Contratada 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:D7D437E3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N.º 014/2023 

 

O Município de Goianinha/RN, por intermédio do Pregoeiro 

Municipal, que em virtude da desistência da empresa LARISSE 

LEONIA DE PONTES NERI inscrita no CNPJ nº 37.979.885/0001-

18 torna público que no dia 04 de abril de 2023 as 9h realizará sessão 

para abertura dos envelopes das empresas remanescentes, referente a 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para Registro de 

Preços, sob o número 014/2023, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, visando a Contratação de Empresa Especializada no 

Fornecimento de peixes, no intuito de dar continuidade ao Programa 

Peixe para Família, que distribui peixes durante a Semana Santa, para 

as famílias carentes do Município de Goianinha, onde é amparada 

com a Lei Municipal Goianinha cidadã 896/2006. Desde já ficando 

convocado todos os interessados para participação de abertura dos 

referidos envelopes. A sessão acontecerá na sala da Comissão 

Permanente de Licitação situada na Rodovia RN 003, nº 96, Centro, 

Goianinha/RN, CEP: 59.173-000.  

  

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023  

  

A COMISSÃO. 
  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:8739090C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

DECRETO Nº 1.465 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

“Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades 

Municipais da Administração Direta e Indireta e dá 

outras providências”. 

  

APREFEITAMUNICIPAL DE GOIANINHA/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 06 de Abril, quinta-

feira, nos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, 

excetuando-se aquelas atividades que sejam consideradas essenciais, 

especialmente na área da saúde e coleta de lixo urbano. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Sandro Ferreira da Silva 

Código Identificador:75F24FE6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

LEI N.º 2.199/2023 

 

SANCIONO 

Autoria: Chefe do Executivo Municipal 

  

Centro Administrativo Prefeito Rubens Lisboa 
  

Goianinha/RN, 03 de Abril de 2023 

  

REESTRUTURA a Lei Municipal nº. 689, de 23 de 

agosto de 2001, que dispõe sobre a Política dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Goianinha/RN, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela 

sanciona a seguinte Lei: 

  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º - Nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que aprova o Estatuto da Criança e do Adolescente, esta Lei dispõe 

sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação. 

  

Art. 2º - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 

Município de Goianinha/RN far-se-á através de políticas sociais 

básicas previstas no art. 4, da Lei nº 8.069/90 de educação, saúde, 

recreação, esportes, cultura e lazer, profissionalização e demais 

políticas necessárias à execução das medidas protetivas e 

socioeducativas, previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 8.069/90, 

assegurando-se em todas elas o tratamento com dignidade e respeito à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária. 

  

Parágrafo único - Ao atendimento a que alude este artigo deverá ser 

assegurado absoluta prioridade, respeitando a condição peculiar da 

criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

  

Art. 3º - Aos que dela necessitarem será prestada a assistência social, 

em caráter supletivo 

  

§ 1º - É vedada no Município a criação de programas de caráter 

compensatório da ausência ou insuficiência das políticas sociais 

básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas 

protetivas e socioeducativas previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei 

nº 8.069/90, sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

§ 2º - Os programas serão classificados como de proteção ou 

socioeducativos e destinar-se-ão: 

a) a orientação e apoio sociofamiliar; 

b) serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 

psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade e opressão; 

c) prevenção e tratamento especializado a crianças e adolescentes, 

pais ou responsáveis usuários de substâncias psicoativas; 

d) identificação e localização de pais ou responsável, crianças e 

adolescentes desaparecidos; 

e) proteção jurídico-social; 

f) a colocação em família substituta; 

g) ao abrigo em entidade de acolhimento; 

h) apoio aos programas de aprendizagem e profissionalização de 

adolescentes; 

i) ao apoio socioeducativo em meio aberto; 

j) ao apoio socioeducativo em meio fechado. 

  

§ 3º - O atendimento a ser prestado a crianças e adolescentes será 

efetuado em regime de cooperação e articulação entre os diversos 

setores da administração pública e entidades não governamentais, 

contemplando, obrigatoriamente, a regularização do registro civil e a 

realização de um trabalho de orientação, apoio, inclusão e promoção 

das famílias. 

  

§ 4º - Os serviços e programas acima relacionados não excluem 

outros, que podem vir a ser criados em benefício de crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias. 

  

Art. 4º - Fica criado no Município o Serviço Especial de Apoio, 

Orientação, Inclusão e Acompanhamento Familiar, a ser estruturado 

com recursos materiais e humanos aptos ao desempenho das 

finalidades previstas no artigo 3º, § 3º desta Lei. 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
  

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 5º - São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente: 

  

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – Fundo Municipal da infância e Juventude 

III – Conselho Tutelar 

  

TÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
  

Capítulo II 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 15º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Goianinha/RN, órgão deliberativo da 

política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 

controlador das ações, em todos os níveis de implementação desta 

mesma política, e responsável por fixar critérios de utilização e planos 

de aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  

§ 1º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente atenderá aos seguintes objetivos: 

  

I – Definir, no âmbito do município, políticas públicas de proteção 

integral a infância e a juventude de Goianinha/RN, incentivando a 

criação de condições objetivas para sua concretização, com vistas ao 

cumprimento das obrigações e garantias dos direitos previstos no 

artigo 2º, desta lei; 

II – Controlar ações governamentais e não governamentais com 

atuação destinadas a infância e a juventude do município de 

Goianinha/RN, com vistas à consecução dos objetivos definidos nesta 

Lei. 

§ 2º – Entende-se por política pública aquela que emana do poder 

governamental e da sociedade civil organizada, visando o interesse 

coletivo. 

§ 3º – As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências, 

vinculam as ações governamentais e da sociedade civil organizada, 

em respeito aos princípios constitucionais da participação popular e da 

prioridade absoluta a criança e ao adolescente. 

§ 4º – Em caso de infringência de alguma de suas deliberações, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

representará ao Ministério Público visando à adoção de providências 

cabíveis. 

  

Capítulo III 

Das Atribuições do Conselho Municipal 
  

Art. 16º – Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente compete, privativamente, o controle da criação de 

quaisquer projetos ou programas no município, por iniciativa pública 

ou privada, que tenham como objetivo assegurar direitos, garantindo a 

proteção integral a infância e a juventude do município de 

Goianinha/RN, bem como o efetivo respeito ao princípio da 

prioridade absoluta a criança e ao adolescente. 

  

Art. 17º – A concessão, pelo poder público, de qualquer subvenção ou 

auxílio a entidades que, de qualquer modo, tenham por objetivo a 

proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

deverá estar condicionada ao cadastramento prévio da entidade junto 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

que trata este capítulo e a respectiva escrituração da verba junto ao 

Fundo Municipal. 

  

Art. 18º – As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente só terão validade quando aprovadas pela 

maioria absoluta dos membros presentes na sessão deliberativa e após 

sua publicação no Diário Oficial do Município e/ou órgão oficial de 

imprensa do município. 

  

§1º – O CMDCA deverá encaminhar uma cópia de suas resoluções ao 

Juiz da Infância e Juventude, à Promotoria de Justiça com atribuição 

na defesa dos direitos da criança e do adolescente, bem como ao 

Conselho Tutelar. 

  

§ 2º – As assembleias mensais do Conselho deverão ser convocadas 

com a ordem do dia, no mínimo 05 (cinco) dias antes de sua 

realização. 
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Art. 19º – Compete ainda ao CMDCA: 

  

I – Propor alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados 

para o atendimento a criança e ao adolescente, sempre que necessário; 

II – Assessorar o Poder Executivo Municipal na definição de dotação 

orçamentária a ser destinada a execução das políticas sociais de que 

trata o artigo 2º desta Lei; 

III – Definir a política de administração e aplicação dos recursos 

financeiros que venham constituir o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, em cada exercício; 

IV – Difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada a 

criança e ao adolescente; 

V – Promover capacitação dos técnicos e educadores envolvidos no 

atendimento direto a criança e ao adolescente, com o objetivo de 

difundir e reavaliar as políticas públicas sociais básicas; 

VI – Encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, 

denúncias de todas as formas de negligência, omissão, discriminação, 

exclusão, exploração, violência, crueldade e opressão contra a criança 

e ao adolescente, controlando o encaminhamento das medidas 

necessárias à sua apuração; 

VII – Efetuar o registro das entidades governamentais e não-

governamentais, em sua base territorial, que prestam atendimento a 

crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, executando os 

programas a que se refere o artigo 90, § 1º, e, no que couber, as 

medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos da Lei nº 

8.069/90; 

VIII – Efetuar a inscrição dos programas de atendimento a crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias que estejam em execução na 

sua base territorial por entidades governamentais e não-

governamentais; 

IX – Manter intercâmbio com entidades federais, estaduais e 

municipais congêneres com outras, que atuem na proteção, promoção 

e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

X – Incentivar e apoiar campanhas promocionais e de conscientização 

dos direitos da criança e do adolescente; 

XI – Cobrar do Conselho Tutelar a supervisão do atendimento 

oferecido em delegacias especializadas de polícia, entidades de abrigo 

e de internação e demais instituições públicas ou privadas; 

XII – Propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que 

visam a proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente; 

XIII – Elaborar seu regimento interno, que deverá ser aprovado por 

pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, prevendo, dentre 

outros, os itens indicados no artigo 14, da Resolução nº 105/2005, do 

Conanda, atendendo também as disposições desta Lei. 

XIV – Dar posse aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para o mandato sucessivo; 

XV – Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos 

conselheiros tutelares, seguindo as determinações da Lei nº 8.069/90, 

com as alterações inseridas pela Lei 12.696/2012, da Resolução nº 

139/2010 do Conanda, bem como o disposto no artigo 15 e seguintes 

desta Lei. 

XVI – Convocar o suplente no caso de vacância ou afastamento do 

cargo de conselheiro tutelar, nos termos desta Lei, aplicando-se 

subsidiariamente o estatuto do servidor público municipal; 

XVII – Instaurar sindicância para apurar eventual falta grave cometida 

por conselheiro tutelar no exercício de suas funções, observando a 

legislação municipal pertinente ao processo de sindicância ou 

administrativo/disciplinar, de acordo com a Resolução nº 139/2010 do 

Conanda. 

§ 1º – O exercício das competências descritas nos incisos VII e VIII, 

deste artigo, deverá atender as seguintes regras: 

  

a) O CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 04 (quatro) 

anos, no máximo, o recadastramento das entidades, reavaliando o 

cabimento de sua renovação, nos termos do artigo 91, § 2º, da Lei nº 

8.069/90; 

b) O CMDCA deverá expedir resolução indicando a relação de 

documentos a serem fornecidos pela entidade para fins de registro, 

considerando o disposto no artigo 91, da Lei nº 8.069/90, os quais 

deverão visar, exclusivamente, comprovar a capacidade da entidade 

de garantir a política de atendimento compatível com os princípios do 

ECA; c) Será negado registro a entidade, nas hipóteses relacionadas 

no artigo 91, § 1º, da Lei nº 8.069/90, e em outras situações definidas 

em resolução do CMDCA; 

d) Será negado registro e inscrição do programa que não respeitar os 

princípios estabelecidos pela Lei nº 8.069/90, ou que seja 

incompatível com a política de promoção dos direitos da criança e do 

adolescente traçada pelo CMDCA; 

e) O CMDCA não concederá registro para funcionamento de 

entidades nem inscrição de programas que desenvolvam somente 

atendimento em modalidades educacionais formais de educação 

infantil, ensino fundamental e médio; 

f) Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses das alíneas de ―c‖ 

a ―e‖, a qualquer momento poderá ser cassado o registro concedido a 

entidade ou programa, comunicando-se o fato a autoridade judiciária, 

ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar; 

  

g) Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente 

atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro no 

CMDCA, deverá o fato ser levado de imediato ao conhecimento da 

autoridade judiciária, do Ministério Público e do Conselho Tutelar, 

para a tomada das medidas cabíveis, na forma do ECA; 

h) O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das 

entidades e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem 

prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e da 

Juventude e ao Conselho Tutelar, conforme previsto nos artigos 90, 

parágrafo único, e 91, ―caput‖, da Lei nº 8.069/90. 

i) O CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, 

no máximo, o recadastramento dos programas em execução, 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de 

funcionamento aqueles previstos nos incisos do § 3º, do artigo 90, da 

Lei nº 8.069/90. 

  

Capítulo VI 

Da Constituição e Composição do Conselho Municipal 
  

Art. 20º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, será constituído por 06 (seis) titulares 

e suplentes, composto paritariamente pelas instituições 

governamentais e não governamentais. 

  

§ 1º – A indicação dos representantes do Poder Público Municipal 

deverá atender às seguintes regras: 

  

a) A designação dar-se-á pelo Chefe do Executivo Municipal, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua posse; 

b) Observada a estrutura administrativa do município, deverão ser 

designados, prioritariamente, representantes dos setores responsáveis 

pelas políticas públicas básicas (assistência social, educação, saúde e 

desporto), direitos humanos e finanças e planejamento; 

c) Para cada titular deverá ser indicado um suplente, que substituirá 

aquele em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que 

dispuser o regimento interno do CMDCA; 

d) O exercício da função de conselheiro, titular ou suplente, requer 

disponibilidade para o efetivo desempenho de suas funções, em razão 

do interesse público e da prioridade absoluta assegurada aos direitos 

da criança e do adolescente; 

e) O mandato do representante governamental no CMDCA está 

condicionado a manifestação expressa contida no ato designatório da 

autoridade competente; 

f) O afastamento dos representantes do governo municipal junto ao 

CMDCA deverá ser previamente comunicado e justificado para que 

não haja prejuízo das atividades do conselho, cabendo à autoridade 

competente designar o novo conselheiro governamental no prazo 

máximo da assembleia ordinária subsequente ao afastamento do 

conselheiro. 

  

§ 2º – A indicação dos representantes da sociedade civil garantirá a 

participação mediante organizações representativas escolhidas através 

de ofício de apresentação, devendo atender às seguintes regras: 

  

a) Será feita por Assembleia Geral do CMDCA, com antecedência de 

1 (uma) hora da reunião de apresentação da nova composição do qual 

participarão, com direito a voto, 01 titular e 01 suplente de cada uma 
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das instituições não-governamentais, regularmente inscritas no 

CMDCA; 

b) Poderão participar do processo de escolha organizações da 

sociedade civil constituídas há pelos menos 02 (dois) anos e com 

atuação no âmbito territorial correspondente; 

c) A representação da sociedade civil no CMDCA, diferentemente da 

representação governamental, não poderá ser previamente 

estabelecida, devendo submeter-se periodicamente a processo 

democrático de escolha; 

d) Para cada titular deverá ser indicado um suplente, que substituirá 

aquele em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que 

dispuser o regimento interno do CMDCA; 

  

§ 3º – A função do conselheiro municipal será considerada serviço 

público relevante, sendo seu exercício prioritário e justificadas as 

ausências a quaisquer outros serviços, quando determinadas pelo 

comparecimento a sessões do CMDCA ou pela participação em 

diligências autorizadas por este. 

  

§ 4º – Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente não receberão qualquer remuneração pela sua 

participação neste. 

  

§ 5º – Perderá o mandato o conselheiro que: 

a) Se ausentar injustificadamente em 03 (três) sessões consecutivas ou 

em 05 (cinco) alternadas, no mesmo mandato; 

b) For condenado por sentença transitada em julgado, por crime ou 

contravenção 

penal; 

c) For determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade, de 

conformidade com o artigo 191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, 

ou aplicada alguma das sanções previstas no artigo 197, da Lei nº 

8.069/90, após procedimento de apuração de irregularidade cometida 

em entidade de atendimento, nos termos dos artigos 191 e 193, do 

mesmo diploma legal; 

d) For constatada a prática de ato incompatível com a função ou com 

os princípios que regem a administração pública, estabelecidos no 

artigo 4º, da Lei nº 8.429/92. 

  

§ 6º – A cassação do mandato dos representantes do Governo e das 

organizações da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hipótese, 

demandará a instauração de procedimento administrativo específico, 

com a garantia do contraditório e da ampla defesa, devendo a decisão 

ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do CMDCA. 

  

Capítulo V 

Da Estrutura Básica do Conselho Municipal 
  

Art. 21º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente escolherá entre seus pares, respeitando alternadamente a 

origem de suas representações, os integrantes dos seguintes cargos: 

  

I. Presidente 

II. Vice-Presidente 

III. 1º Secretario 

IV. 2º Secretario 

  

§ 1º – Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos neste 

artigo, será exigida a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

membros do órgão. 

  

§ 2º – O regimento interno definirá as competências das funções 

referidas neste artigo. 

  

Art. 22º – A Administração Pública Municipal deverá fornecer 

recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional 

necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo, para 

tanto, instituir dotação orçamentária específica que não onere o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

§ 1º – A dotação orçamentária a que se refere o ―caput‖ deste artigo 

deverá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades 

desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, inclusive despesas com capacitação dos conselheiros 

municipais. 

  

§ 2º – O CMDCA deverá contar com espaço físico adequado ao seu 

pleno funcionamento, cuja localização será amplamente divulgada e 

dotada de todos os recursos necessários ao seu regular funcionamento, 

contanto, com, no mínimo, uma secretária administrativa, dois 

computadores e materiais de escritório, além de um veículo, quando 

solicitado, para cumprimento das respectivas deliberações. 

  

Art. 23º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá apresentar, até o dia 31 de maio de cada ano, um 

Plano de Ação Municipal para ser executado no decorrer do ano 

seguinte. 

§ 1º – O Plano de Ação Municipal deverá ser configurado como 

diretriz para elaboração e execução de políticas públicas voltadas a 

atenção e ao atendimento às crianças e aos adolescentes do município, 

conforme a realidade local. 

  

§ 2º – O Plano Municipal de Ação terá como prioridade: 

a) articulação com as diversas políticas públicas municipais de 

atendimento a criança e ao adolescente; 

  

b) incentivo às ações de prevenção tais como: a gravidez precoce, a 

violência contra crianças e adolescentes, com ênfase a violência 

sexual e trabalho infantil, indisciplina nas escolas etc.; 

c) estabelecimento de política de atendimento aos adolescentes; 

d) integração com outros conselhos municipais. 

  

Art. 24º – Serão realizadas anualmente campanhas para a captação de 

recursos, envolvendo a Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, as 

Organizações Governamentais e Não- Governamentais, a Comunidade 

e a Comissão de Captação de Recursos, criada através desta Lei. 

  

§ 1º – A Comissão de Captação de Recursos será composta por: 

  

a) 02 (dois) membros do CMDCA, sendo um representante do Poder 

Público e o outro representante da sociedade civil; 

b) 01 (um) representante dos empresários; 

c) 01 (um) representante das entidades sociais. 

  

§ 2º – A Comissão de Captação de Recursos tem o propósito de levar 

esclarecimentos e propostas às empresas e a população em geral 

(pessoas físicas e jurídicas) sobre a necessidade e importância da 

destinação de porcentagem do Imposto de Renda para entidades 

sociais. 

§ 3º – O CMDCA deverá manter controle das doações recebidas, bem 

como emitir, anualmente, relação que contenha nome e CPF ou CNPJ 

dos doadores, a especificação (se em dinheiro ou bens) e os valores 

individualizados de todas as doações recebidas, devendo encaminhá-la 

a unidade da Secretaria da Receita Federal até o último dia do mês de 

março do ano subsequente. 

  

§ 4º – Caberá ao CMDCA o planejamento e coordenação das 

campanhas 

  

TÍTULO VI 

DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Capítulo I 

Da Criação e Natureza do Fundo 
  

Art. 25º – Fica o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, indispensável à captação, repasse e aplicação dos 

recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à 

criança e ao adolescente. 

  

§ 1º – O FIA ficará subordinado ao Executivo Municipal, o qual, 

mediante decreto municipal do Chefe do Executivo, regulamentará 

sua administração, bem como a prestação de contas dos respectivos 

recursos, caso ainda não exista decreto publicado. 
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§ 2º O Fundos Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

devem: 

  

I-.possuir número de inscrição no CNPJ próprio; e 

II-registrar em sua escrituração os valores recebidos e manter em boa 

guarda a 

documentação correspondente pelo prazo decadencial para fins de 

comprovação. 

  

Capítulo II 

Da Captação de Recurso 
  

Art. 26º – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será constituído: 

  

I – Pela dotação consignada anualmente no orçamento municipal para 

assistência social voltada à criança e ao adolescente, e as verbas 

adicionais que a Lei vier estabelecer no decurso de cada exercício, 

regulamentada por meio de Decreto; 

  

II – Doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no artigo 

260, da Lei nº 8.069/90; 

III – Valores provenientes das multas previstas no artigo 214, da Lei 

nº 8.069/90, e oriundas das infrações descritas nos artigos 228 e 258, 

do referido Estatuto, bem como eventualmente de condenações 

advindas de delitos enquadrados na Lei nº 9.099/95; 

IV – Transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos 

Nacional e Estadual da Criança e do Adolescente; 

V – Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades 

nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais; 

VI – Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 

respeitada a legislação em vigor; 

VII – Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados 

no Município e instituições privadas e públicas, nacionais e 

internacionais, federais, estaduais e municipais; 

VIII – Outros recursos que porventura lhe forem destinados. 

  

Parágrafo único – Nas hipóteses do inciso II deste artigo, tanto as 

pessoas físicas quanto as jurídicas poderão indicar a entidade ou 

projeto que desejam auxiliar com suas doações ao fundo, cabendo ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

estabelecer os requisitos e percentuais que serão repassados, via 

resolução. 

  

Art. 27º – Os recursos do FIA não podem ser utilizados: 

  

I – Para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e 

atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos os 

Conselhos Tutelares e o próprio Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento 

das secretarias e/ou departamentos aos quais aqueles estão 

administrativamente vinculados; 

II – Para manutenção das entidades não governamentais de 

atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 

90, da Lei nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas 

de atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei; 

III – Para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 

  

Capítulo III 

Do Gerenciamento do Fundo Municipal 
  

Art. 28º – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, ao qual cabe a função de geri-lo, bem como 

deliberar acerca dos critérios de utilização de suas receitas, consoante 

regulamentação constante de decreto municipal. 

  

§ 1º – O FIA é contabilmente administrado pelo Poder Executivo 

Municipal, que, por decreto municipal, deverá nomear uma junta 

administrativa, composta por, pelo menos, um gestor e um tesoureiro, 

dentre servidores municipais. 

  

§ 2º – A junta administrativa deverá prestar contas da aplicação dos 

recursos do fundo ao CMDCA, estando o fundo sujeito, ainda, ao 

controle interno e externo, nos termos da legislação vigente. 

  

§ 3º – Fixados os critérios, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deliberá quanto à destinação dos recursos 

comunicando a junta administrativa, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da decisão, cabendo à administração adotar as 

providências para a liberação e controle dos recursos, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

§ 4º – Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente em relação ao FMDCA e incentivando a 

municipalização do atendimento: 

a) Elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos recursos do 

fundo, devendo este último ser submetido pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal à apreciação do Poder Legislativo Municipal; 

b) Estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação 

dos recursos; 

c) Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados 

financeiros do fundo; 

d) Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do 

fundo; 

e) Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 

necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação das 

atividades a cargo do fundo; 

f) Mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, 

execução e controle das ações e do fundo; 

g) Fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos do fundo. 

  

Art. 29º – O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente apurado em balanço anual será transferido 

para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

  

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 30º Fica mantido o Conselho Tutelar de Goianinha/RN, criado 

pela Lei Municipal n. 689/2001, órgão municipal de caráter 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções 

precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das 

atividades que constituem sua área de competência, conforme previsto 

na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

e integrante da Administração Pública Municipal, com vinculação 

orçamentária e administrativa ao Gabinete do(a) Prefeito(a). 

  

Art. 31º Fica instituída a função pública de membro do Conselho 

Tutelar do Município de Goianinha/RN, que será exercida por 5 

(cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

recondução por novos processos de escolha. 

  

§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 

não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 

gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de 

natureza estatutária ou celetista. 

  

§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de 

Goianinha/RN, constituirá serviço público relevante e estabelecerá 

presunção de idoneidade moral. 

  

§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o 

regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, 

inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o 

feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 

8.112/1990. 

  

Art. 3o Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos 

Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) 

Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes. 

  

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à 

gestão municipal definir sua localização e organização da área de 

atuação, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo 

considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a 
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população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de 

direitos, observados os indicadores sociais do Município. 

  

Capítulo I 

Da Manutenção do Conselho Tutelar 
  

Art. 32º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação 

específica para implantação, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar, incluindo: 

I - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

II - Custeio com remuneração e formação continuada; 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do 

Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 

diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 

serviço ou em capacitações; 

IV - Manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do 

órgão; 

V – Computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 

dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes 

às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 

digital de documentos. 

§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 

do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 

Conselho Tutelar. 

§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais 

competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta 

orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente. 

§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 

decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços 

diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da 

educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão 

atender à determinação com a prioridade e urgência devidas. 

§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o 

exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 

âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos 

e autoridades. 

§ 5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 

membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 

junto ao órgão ao qual está vinculado. 

  

Art. 33º É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o 

Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, 

preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede própria, 

de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de 

uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação 

na rede mundial de computadores, em número suficiente para a 

operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e 

infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, 

com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 

sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, 

equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 

urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e 

competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 

digno ao público, contendo, no mínimo: 

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à 

população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, 

com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala reservada para os serviços administrativos; 

V - Sala reservada para reuniões; 

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e 

VII - Banheiros. 

§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a 

possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e 

à intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos. 

§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do 

Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício 

exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o 

compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e 

espaço de uso exclusivos. 

§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de 

servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o 

suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para 

avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e 

famílias. 

§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para 

o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 

nas atividades administrativas do Conselho Tutelar. 

§ 6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um 

auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 

na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da 

articulação dos setores competentes, a existência de motorista 

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências 

por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

  

Art. 34º As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas 

pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena 

de nulidade. 

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante 

os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no 

primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, 

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

  

Art. 35º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 

Tutelar os meios necessários para sistematização de informações 

relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência – Módulo para 

Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder. 

§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 

crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o 

Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das 

informações relativas à execução das medidas de proteção e às 

demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 

medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no 

SIPIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho 

Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional. 

§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, 

demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias. 

  

Capítulo II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 
  

Art. 36º O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 

compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços 

públicos municipais, permanecendo aberto para atendimento da 

população das 08h às 17h. 

§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos 

à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 

escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer 

tratamento desigual. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 

entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 

sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 

externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o 

cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras 

estabelecidas ao funcionalismo público municipal. 

  

Art. 37º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 

realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 

móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto 
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nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Goianinha/RN. 

  

§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o 

término do expediente até o início do seguinte, e será realizado 

individualmente pelo membro do Conselho Tutelar. 

§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no 

Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na 

realidade do Município. 

§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o 

Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 

conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público 

municipal. 

§ 4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o 

membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga 

compensatória na medida de 2 dias de folga para cada 7 dias de 

sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil. 

§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima 

depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e 

não poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente 

nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 

do órgão. 

§ 6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 

membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 

ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 38º O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, 

no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 

os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e 

deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 

lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público. 

§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e 

eficaz atendimento da população. 

§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma 

fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, 

o voto de desempate. 

§ 3o Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será 

também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal 

envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a 

uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera 

coletiva. 

  

Capítulo III 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
  

Art. 39º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas 

alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

  

Art. 40º Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante 

sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 

dos eleitores do município. 

§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do 

CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo 

Ministério Público. 

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 

§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 

art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do 

certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 

qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais 

ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 

campanha e no dia da votação. 

§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima 

de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 

todos os incidentes verificados. 

§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de 

chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas. 

§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

  

Art. 41º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de 

escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo 

de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio 

equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas 

na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de 

divulgação; 

§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 

ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 

ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em 

analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra 

data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que 

possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 

da votação. 

§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 

(dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de 

escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação 

do processo de escolha. 

§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, 

declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 

retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis. 

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 

de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive. 

  

Art. 42º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e demais legislações. 

§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com 

antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição. 

§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme 

dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 

antecedência do dia estabelecido para o certame; 
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b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 

133 da Lei n. 8.069/1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 

sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o 

processo de escolha, já criada por Resolução própria; 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 

poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 

candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pela legislação local. 

  

Art. 43º O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 

preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 

devidamente habilitados para cada Colegiado. 

§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 

(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas. 

§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

  

SEÇÃO I 

Dos Requisitos à Candidatura 
  

Art. 44º Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o 

interessado deverá comprovar: 

I - Reconhecida idoneidade moral; 

II - Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município; 

IV - Experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou 

defesa dos direitos da criança e do adolescente; ou curso de 

especialização em matéria de infância e juventude com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

V - Conclusão do Ensino Médio; 

VI - Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do 

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 

Adolescentes, por meio de prova objetiva de caráter eliminatório, a ser 

formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor 

sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos 

candidatos; 

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 

IX - Não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da 

prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 

abordando o conteúdo programático da prova, de frequência 

obrigatória dos candidatos. 

  

Art. 45º O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o 

cargo por período consecutivo poderá participar do processo de 

escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019. 

  

SEÇÃO II 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
  

Art. 46º Terminado o período de registro das candidaturas, a 

Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, 

publicará a relação dos candidatos registrados. 

§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 

caput, indicando os elementos probatórios. 

  

§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os 

candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 

defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar outras diligências 

  

§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial 

analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente de 

impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos 

candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. 

  

§ 6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao 

Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. 

  

Art. 47º Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, 

caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das 

datas das publicações previstas no artigo anterior. 

  

Art. 48º Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista 

dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de 

avaliação. 

  

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da 

homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento 

e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática 

de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

  

SEÇÃO III 

Da Prova de Avaliação dos Candidatos 
  

Art. 49º Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova 

objetiva de conhecimento específico sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) de caráter eliminatório. 

  

§ 1o A prova será formulada pela comissão eleitoral designada pelo 

CMDCA ou pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONSEC, com a fiscalização do Ministério Público. 

  

§ 2o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou 

superior a 6,0 (seis). 

  

§ 3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado da prova. 

  

Art. 50º Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à 

Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 

dias, após a publicação do resultado da prova. 

  

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 

habilitados a participarem do processo eleitoral. 

  

SEÇÃO IV 

Da Campanha Eleitoral 
  

Art. 51º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

  

I – Abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 
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II – Doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

IV – Abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

V – Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VI – Favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de 

divulgação em vestuário; 

VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

IX – Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

X – Abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

Art. 52o A violação das regras de campanha também sujeita os 

candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 

candidatura ou diploma. 

§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis 

pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 

sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções 

cabíveis, inclusive criminais. 

§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e 

decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 

irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da 

resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial 

do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 53º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 

constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de 

curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e 

entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 

Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de 

computadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação 

dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 

igualdade de espaço para todos. 

§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os 

candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 

divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I- Em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II- Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

  

SEÇÃO V 

Da Votação e Apuração dos Votos 
  

Art. 54º Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial 

do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 

de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os 

munícipes. 

  

§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário 

idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 

gerais. 

  

§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 

agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 

facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às 

peculiaridades locais. 

  

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 

de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, 
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preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 

da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 55º A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, 

junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas 

de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional 

Eleitoral. 

  

§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 

à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 

das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente. 

  

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de 

escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 

de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 56º À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos 

poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos 

representantes nomeados pela Comissão Especial do processo de 

escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

  

§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação 

para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 

Especial do processo de escolha. 

  

§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato 

e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora. 

  

§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do 

processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade. 

  

SEÇÃO VI 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
  

Art. 57º São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, 

sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, 

civil inclusive quando decorrente de união estável ou de 

relacionamento homoafetivo. 

  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do 

Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 

do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude da mesma Comarca. 

  

SEÇÃO VII 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 
  

Art. 58º Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o 

resultado da eleição. 

§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, 

assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 

Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem 

como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, 

ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 

seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 

com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 

onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a 

descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 

disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de 

transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso 

ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter 

acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao 

cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o 

andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do 

período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse 

dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se 

encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual 

receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 

prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 

férias regulamentares. 

§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo 

deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 

últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, 

tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 

redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao 

processo de escolha. 

§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos 

candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da 

posse. 

  

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 59º A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no 

mínimo: 

  

I – A coordenação administrativa; 

II – O colegiado; 

III – os serviços auxiliares. 

  

TÍTULO I 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 
  

Art. 60º O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador 

administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de 

uma recondução, na forma definida no regimento interno. 

  

Art. 61º A destituição do Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 

falta grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e 

nesta Lei. 

  

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o 

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na 

forma prevista pelo regimento interno do órgão. 

  

Art. 62º Compete ao Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar: 

  

I – Coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das 

discussões e votações; 

II – Convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 

delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar; 

IV – Assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V – Zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI – Participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 

diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 

VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não 

puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 

atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando 

sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 

adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e 
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ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 

artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que 

o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de 

frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho 

Tutelar; 

IX – Comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o 

Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos 

de violação de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração 

penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as 

informações e fornecendo os documentos necessários; 

X – Encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos 

membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 

cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionários lotados no Órgão, para ciência; 

XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar; 

XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar; 

XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado; 

XV – Exercer outras atribuições, necessárias para o bom 

funcionamento do Conselho Tutelar. 

  

TÍTULO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 
  

Art. 63º O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os 

membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de 

nulidade do ato: 

I – Exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por 

esta Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a 

crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do 

órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena; 

II – Definir metas e estratégias de ação institucional, no plano 

coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados 

por todos os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do 

atendimento de crianças e adolescentes; 

III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e 

servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – Opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho 

Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 

como sobre outras de interesse institucional; 

V – Organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar; 

VI – Propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e 

serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao 

desempenho das funções institucionais; 

VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de 

criação de cargos e serviços auxiliares; 

VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar; 

IX – Destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em 

caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 

deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

X – Elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, 

encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 

envio de propostas de alteração; 

XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário 

Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do 

órgão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público. 

XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do 

Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a 

síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem 

como as demandas e deficiências na implementação das políticas 

públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 

interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 

para Infância e Adolescência - SIPIA. 

§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do 

Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao 

público. 

  

TÍTULO III 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 
  

Art. 64º O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de 

analisar o caso quando: 

I – O atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 

parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o 

parentesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive 

quando decorrente de relacionamento homoafetivo; 

II – For amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 

ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 

decorrente de união estável; 

IV – Receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento; 

V – Tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 

interessados. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo. 

§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do 

membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 

deste artigo. 

  

TÍTULO IV 

Dos Deveres 
  

Art. 65º Sem prejuízo das disposições específicas contidas na 

legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I – Manter ilibada conduta pública e particular; 

II – Zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções; 

III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação 

institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos 

Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do 

Colegiado; 

V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 

demais atribuições; 

VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme dispuser o regimento interno; 

VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, 

inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei; 

VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 

legislação; 

IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas 

pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em 

face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu 

cargo; 

XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 

e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 

pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
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nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

XIV – identificar-se nas manifestações funcionais; 

XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes; 

XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades 

legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da 

autoridade judiciária e do Ministério Público. 

XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, 

prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 

público; 

XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no 

âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 

envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da 

criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade; 

XX – ser assíduo e pontual. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do 

Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade 

ideológica, político-partidária e religiosa. 

  

TÍTULO V 

Das Responsabilidades 
  

Art.66º O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

  

Art.67º A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou 

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 

terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho 

de seu cargo, emprego ou função. 

  

Art. 68º A responsabilidade administrativa do membro do Conselho 

Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou a sua autoria. 

  

Art. 69º As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-

se, sendo independentes entre si. 

  

TÍTULO VI 

Da Regra de Competência 
  

Art. 70º A competência do Conselho Tutelar será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta 

de seus pais ou responsável legal. 

§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será 

competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação 

ou a omissão, observadas as regras de conexão, continência e 

prevenção. 

§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 

Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do 

local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente. 

§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à 

estruturação do município em termos de programas, serviços e 

políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos 

Tutelares situados no seu território. 

§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a 

intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 

limítrofes ou situados na mesma região metropolitana. 

§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou 

situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 

assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, 

adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 

entre eles. 

  

TÍTULO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 
  

Art. 71º Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições 

constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da 

Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de 

mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a 

práticas ou medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da 

efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que 

possível às necessidades de seus pais ou responsável. 

§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a 

serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por 

profissional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou 

do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 

observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, 

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 

4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da 

Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989. 

§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a 

implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e 

avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das 

alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar 

das reuniões respectivas. 

§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, 

quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema 

de Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de 

atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, 

sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme 

determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017. 

  

Art. 72º São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, 

denúncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 

dando-lhes o encaminhamento devido; 

II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 

artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, 

do mesmo Diploma Legal; 

III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); 

IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos 

responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou 

protegê-los, utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou 

degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio 

órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado 

pelos órgãos e entidades corresponsáveis; 

VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com 

periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com 

o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e 

particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 

art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas, bem 

como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA; 

VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à 

aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 

proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, zelando para que contemplem os recursos 

necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de 

crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas 

locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente; 

IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição 

de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 
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de medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de 

crianças, adolescentes e suas famílias; 

X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 

convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na 

Delegacia de Polícia; 

XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera 

administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, 

§3o, inc. II, da Constituição Federal; 

XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 

preservação dos vínculos familiares; 

XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 

18, §2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros 

planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, 

terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 

ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, 

conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal. 

§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e 

no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado 

por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual 

do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 

sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao 

adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 

prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, 

alíneas ―c‖ e ―d‖, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

  

Art. 73º O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o 

afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 

para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é 

exclusiva da autoridade judiciária. 

§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou 

iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e 

adolescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento 

institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de 

crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 

horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob 

pena de falta grave. 

§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o 

encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no 

parágrafo anterior não substitui a necessidade de regularização da 

guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva 

prevista no artigo 101, inciso I, do ECA. 

§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei 

Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não 

transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá 

ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 

preferencialmente precedido de contato com os serviços 

socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de 

proteção social especial, este último também para definição do local 

do acolhimento. 

  

Art. 74º Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o 

translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 

infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro 

estabelecimento policial. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de 

aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do 

Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de 

realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os 

meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente 

apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve 

ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

  

Art. 75º Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho 

Tutelar: 

I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, 

registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e 

instaurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 

de acompanhamento de medida de proteção; 

II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 

em dia, local e horário previamente notificados ou acertados; 

III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos 

e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da 

Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais 

previstas em lei; 

IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

V – requisitar informações, exames periciais e documentos de 

autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder 

Executivo Municipal; 

VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 

instruir os procedimentos administrativos instaurados; 

VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou adolescente quando necessário; 

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como 

as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 

Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário; 

IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 

públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 

para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 

desempenho de suas funções; 

X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços 

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 

de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 

na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses 

legais de sigilo, constituindo sua violação falta grave. 

§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho 

Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido 

escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade 

do ato praticado. 

§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão 

cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade. 

§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 

5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência 

devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à 

chefia do órgão destinatário. 

§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou 

requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 

ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 

mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

  

Art. 76º É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que 

caracterizem ameaça ou violação dos direitos da criança e do 

adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, 

aplicar as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera 

de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do 

encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário 

ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da 

intervenção desses órgãos. 

§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de 

proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera 
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de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome 

da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma 

mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de 

atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 

sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho 

Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta 

Lei. 

  

Art. 77º As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no 

âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades 

legais têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, 

observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, independentemente do 

acionamento do Poder Judiciário. 

§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer 

interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 

no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 

decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e 

integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for 

aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa 

prevista no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

Art. 78º No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não 

se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 

funcional. 

§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de 

parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, 

essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, 

proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em 

reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 

a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 

focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos 

de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do 

Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e 

judiciais cabíveis. 

  

Art. 79º A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 

131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do 

cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho 

Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim como de 

fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de 

casos atendidos, sempre que solicitado, observado o disposto nesta 

Lei. 

  

Art. 80º O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência 

devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de outros 

conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso 

às suas respectivas pautas. 

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a 

serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de 

direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 

criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as 

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao 

direito de manifestação na sessão respectiva. 

  

Art. 81º É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em 

Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com 

intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 

sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a 

litigância de má-fé. 

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério 

Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar 

ação judicial pertinente. 

  

Art. 82º Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 

criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de 

manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 

do cometimento de falta grave. 

  

Art. 83º É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as 

medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que 

incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, na ausência 

destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução 

das políticas sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto 

solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da 

comunicação da falha na estrutura de atendimento ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério 

Público. 

  

Art. 84º Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do 

Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à 

solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 

desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a 

autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei 

e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal 

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, 

antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à 

autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as 

medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas 

se mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

  

Art. 85º No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o 

Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de 

antropólogos, representantes da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil 

especializados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de 

proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e 

respeitar a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, 

tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que 

compatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao 

adolescente previstos na Constituição Federal. 

  

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do 

atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de 

comunidades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de 

outras etnias. 

  

Art. 86º Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho 

Tutelar poderá ingressar e transitar livremente: 

  

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 

políticas públicas; 

II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais 

órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e 

adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem 

crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio. 

  

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em 

processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e 

trânsito livre fica condicionado à autorização da autoridade 

competente. 
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TÍTULO VIII 

Das Vedações 
  

Art. 87º Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho 

Tutelar: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, 

presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 

II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III – exercer qualquer outra função pública ou privada; 

IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa 

profissional; 

V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 

salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

VI – recusar fé a documento público; 

VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

IX – proceder de forma desidiosa; 

X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na 

legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que 

for cabível; 

XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 

legislação vigente; 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício 

de suas atribuições; 

XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição; 

XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 

públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 

públicos ou no recinto da repartição; 

XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos 

particulares, em prejuízo das suas atividades; 

XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho; 

XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades 

estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com 

equipamentos particulares; 

XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância 

entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar 

em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas 

entorpecentes ao serviço; 

XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço 

ou atividades particulares; 

XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de 

caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 

outrem; 

XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, 

transacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta; 

XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário 

perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 

em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou 

companheiro; 

XXV – cometer crime contra a Administração Pública; 

XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 

XXVII – faltar habitualmente ao trabalho; 

XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa; 

XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 

XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a 

particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 

conformidade com o art. 36 desta Lei. 

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os 

efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 

membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à 

regular atuação no Órgão. 

TÍTULO IX 

Das Penalidades 
  

Art. 88º Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos 

membros do Conselho Tutelar: 

I – advertência; 

II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, 

pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

III – destituição da função. 

  

Art. 89º Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

  

Art. 90º O procedimento administrativo disciplinar contra membro do 

Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e 

disciplinar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no 

que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na 

sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, 

assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres 

funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância 

ou procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos 

responsáveis pela apuração. 

§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade 

administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho 

Municipal ou do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o 

órgão responsável pela apuração da infração administrativa 

comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público para adoção 

das medidas legais. 

§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será 

encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público. 

§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do 

procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 

Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do 

investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração. 

  

TÍTULO X 

Da Vacância 
  

Art. 91º A vacância na função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 

remunerada; 

III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou 

região administrativa do Distrito Federal; 

IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 

V – falecimento; 

VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com 

reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade 

administrativa. 

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica 

renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o 

afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 

assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 

suplente. 

  

Art. 92º Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos 

suplentes nos seguintes casos: 

I – vacância de função; 

II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 

III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e 

nove) dias. 

  

Art. 93º Os suplentes serão convocados para assumir a função de 

membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de 

classificação publicada. 
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§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, 

respeitada a ordem de votação. 

§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, 

permanecerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à 

função quantas vezes for convocado. 

§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade 

para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a 

indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o 

fim da lista de suplentes. 

§ 4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, 

devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho 

Tutelar por todo o período da vacância para o qual foi convocado. 

  

Art. 94º O suplente, no efetivo exercício da função de membro do 

Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do 

titular. 

  

TÍTULO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 
  

Art. 95º Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício 

da atribuição de membro do Conselho Tutelar. 

  

Art. 96º Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao 

membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 

pagas em caráter permanente e temporário. 

  

§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de 

remuneração, o valor correspondente a R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais). 

  

§ 2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à 

complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva 

exigida, e ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos 

de servidor do Município que exerça função para a qual se exija a 

mesma escolaridade para acesso ao cargo. 

  

§ 3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-

se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 

mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos 

demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

  

§ 4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela 

remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe 

computado o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 

para promoção por merecimento. 

§ 5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 

descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 

do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

  

Art. 97º Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro 

do Conselho Tutelar as seguintes vantagens: 

I – indenizações; 

II – auxílios pecuniários; 

III – gratificações e adicionais. 

  

Art. 98º Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do 

Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores. 

  

Art. 99º Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os 

auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos 

servidores do Município, seguindo as mesmas normativas para sua 

concessão, ressalvadas as disposições desta Lei. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter 

eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou 

representação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de 

hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens. 

§ 2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho 

Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 

estabelecidas para os servidores públicos municipais. 

  

Art. 100º Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito a: 

I – cobertura previdenciária; 

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal; 

III – licença-maternidade; 

IV – licença-paternidade; 

V – gratificação natalina; 

VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus 

descendentes. 

  

§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão 

submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 

Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 

afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) 

dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão 

encaminhados à análise de perícia junto ao INSS. 

  

§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado 

o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de 

filhos menores de 18 anos. 

  

Art. 101º As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições 

seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores 

públicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de (nome do Município), 

pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações 

Públicas Municipais. 

  

Art. 102º A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 

exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 

atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste 

artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar 

como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da 

Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde 

que haja previsão em Lei. 

  

TÍTULO XII 

Das Férias 
  

Art. 103º O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 

(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas. 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 

(doze) meses de exercício. 

§ 2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as 

mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do 

Município de (nome do Município). 

§ 3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou 

mais membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 104º É vedado descontar do período de férias as faltas do 

membro do Conselho Tutelar ao serviço. 

  

Art. 105º Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar 

será devida: 

I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de 

férias cujo direito tenha adquirido; 

II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

  

Art. 106º Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos 

do exercício da função quando preso preventivamente ou em 

flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado 

por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 
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Art. 107º As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 

militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos 

dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 

consecutivos. 

  

Art. 108º A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) 

dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida 

parceladamente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo 

ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 

titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da 

convocação do suplente. 

  

Art. 109º O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 

(dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 

Tutelar. 

  

Art. 110º O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente 

à última remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-

se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 

última remuneração recebida. 

  

TÍTULO XIII 

Das Licenças 
  

Art. 111º Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com 

direito à licença com remuneração integral: 

I – para participação em cursos e congressos; 

II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

III – para paternidade; 

VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

V – em virtude de casamento; 

IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento. 

§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada 

durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 

de cassação da licença e da função. 

§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites 

da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de (nome do Município), pertencentes à Administração 

Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 

  

TÍTULO XIV 

Das Concessões 
  

Art. 112º Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o 

membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de 

falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma 

prevista aos demais servidores públicos municipais. 

  

TÍTULO XV 

Do Tempo de Serviço 
  

Art. 113º O exercício efetivo da função pública de membro do 

Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os 

fins estabelecidos em lei. 

§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado 

público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado 

para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento. 

§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que 

findo o seu mandato. 

§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, 

podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 

permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal. 

§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 114º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o 

Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 

necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o 

fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os 

membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer 

obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave. 

§ 2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida 

exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se 

também as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 115º Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que 

não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 

natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei 

Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Goianinha/RN, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 

Municipais e legislação correlata. 

  

Art. 116º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover 

ampla e permanente mobilização da sociedade acerca da importância e 

do papel do Conselho Tutelar. 

  

Art. 117º Qualquer servidor público que vier a ter ciência de 

irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 

providências necessárias para sua imediata apuração, assim como a 

qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 118º – No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Lei, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e o Conselho Tutelar em funcionamento deverão elaborar 

e aprovar seus respectivos regimentos internos, nos termos desta Lei 

bem como das resoluções do Conanda, apresentando-os aos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal, ao Juízo da Infância e da 

Juventude bem como ao Ministério Público, para conhecimento e 

eventual impugnação. 

  

Parágrafo único – Atendido o disposto no artigo 16, parágrafo único, 

desta Lei, uma vez eleitos os membros do novo Conselho Tutelar 

deste Município, aos mesmos será aplicado o disposto neste artigo, 

cujo prazo contará a partir da nomeação e respectiva posse. 

  

Art. 119º – Os créditos de estruturação dos Conselhos e da Política do 

Fundo Especial para a Infância e a Adolescência, estão previstos no 

orçamento da secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social. 

  

Art. 120º – Fica criado o Sistema de Informação para a Infância e 

Juventude -SIPIA, com a implantação e implementação de registro de 

tratamento de informações sobre a garantia dos direitos fundamentais 

preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, como 

instrumento para a ação do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º – O SIPIA possui três objetivos primordiais: 

a) Operacionalizar na base a política de atendimento dos direitos, 

possibilitando a mais objetiva e completa leitura possível da queixa ou 

situação da criança ou adolescente, por parte do Conselho Tutelar; 

  

b) Sugerir a aplicação da medida mais adequada, com vistas ao 

ressarcimento do direito violado para sanar a situação em que se 

encontra a criança ou o adolescente; 

  

c) subsidiar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente bem como o próprio Poder Executivo Municipal na 

formulação e gestão de políticas de atendimento. 
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§ 2º – O SIPIA será regulamentado via decreto municipal, devendo 

atender, dentre outras, as seguintes regras básicas: 

a) O Conselho Tutelar será responsável por receber as denúncias e 

providenciar as medidas que levem ao ressarcimento dos direitos, 

registrando diariamente as respectivas ocorrências; 

  

b) O Conselho Tutelar repassará as demandas, de forma agregada (não 

individual), as Secretarias Municipais pertinentes bem como ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 

formulação e gestão de políticas e programas de atendimento; 

  

c) O CMDCA repassará, por sua vez, também de forma agregada, as 

informações ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que se encarregará de transferir tais dados ao 

CONANDA. 

  

§ 3º – Compete ao Município implantar e implementar o SIPIA, 

atendendo às seguintes disposições: 

a) Assegurar o acesso de entrada do Sistema, obtendo, para tanto, o 

respectivo software; 

  

b) Fornecer a devida capacitação dos Conselheiros Tutelares e dos 

Conselheiros Municipais, tanto no conhecimento da sistemática como 

na utilização do software; 

  

c) Assegurar recursos no orçamento municipal bem como obter outras 

fontes para o financiamento do sistema. 

  

Art. 121º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as Leis municipais 689/2001 – 1.433/2013 – 1,646/2014 – 1.669/2015 

– 1.958/2019 em contrário. 

  

Sala das Comissões, em Goianinha/RN, 03 de Abril de 2023 

  

ALEXANDRE VERAS DE FREITAS 
Presidente 

  

DIÓGENES IZIDRO ROSA 
Primeiro Secretário 

  

SILVIO ALVES FERREIRA 
Segundo Secretário  

Publicado por: 
Sandro Ferreira da Silva 

Código Identificador:79F57C64 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Institui a Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Goianinha/RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Goianinha/RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução nº 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), a 

Resolução nº 134/2023 CONSEC/RN, e na Lei Municipal 

n°2.199/2023, RESOLVE: 

  

Art.1º Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Goianinha/RN, sendo composta por 6 (seis) 

conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

  

§1º Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros 

que concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho 

Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos 

inscritos. 

  

§2º Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no §1º deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

  

Art. 2º Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

  

– Angelo Miguel da Silva Mendes - representante Governamental; 

Civil, Presidente da Comissão; 

– Adriana da Silva - representante Governamental; 

III – Maria Alessandra de Assis da Silva - representante 

Governamental; 

  

– Maria Gentil Guedes - representante Sociedade Civil; 

– Rubens Batista da Silva - representante Sociedade Civil; 

– Raniere Mazili dias Serafim - representante Sociedade Civil; 

  

§ 1º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, 

eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

  

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes governamentais, este será substituído por seu 

respectivo suplemente. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

  

§1º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

  

– Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

– Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

II – Comunicar ao Ministério Público. 

  

Art. 4º Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

  

Art. 5º São atribuições da Comissão Especial: 

  

– Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do 

processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena 

de imposição das sanções previstas na legislação local; 

– Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

– Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos 

de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do 

lançamento do edital, durante a campanha e no dia da votação; 

– Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da 

lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

– Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e divulgar 

os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo o 

zoneamento da Justiça Eleitoral; 
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– Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 

municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos 

suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no 

dia do processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do 

pleito; 

– Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar, a designação de 

efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

– Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo 

de escolha; e 

– Resolver os casos omissos. 

  

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades 

previstas na lei municipal ou edital de eleição, podendo, inclusive, 

determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento 

do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório, na forma de resolução específica. 

  

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 8º A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com 

a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

  

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Goianinha/RN, 27 de março de 2023 

  

ANGELO MIGUEL DA SILVA MENDES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescentes. 

Publicado por: 
Sandro Ferreira da Silva 

Código Identificador:28FF9A89 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EDITAL Nº 01/2023 – CMDCA – GOIANINHARN 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Goianinha/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 e a Lei nº 13.824/2019 (ECA), nas Resoluções 152/2012 e 

231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 2.199/2023, sendo realizado sob a responsabilidade 

deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 004/2023 e 005/2023 do CMDCA, 

responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1.800,00 ( hum mil e oitocentos reais), além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova objetiva de 

conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente, de 

caráter eliminatório. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento assinado e protocolado junto ao 

CMDCA, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede (Casa 

dos Conselhos/SEMTHAS) do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Rua Basílio Barbalho, nº 101 – Vila Helena 

– Goianinha/RN, (ao lado do comando da Policia Militar), pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h00 às 14h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de experiência na promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI deste edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 
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5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova : 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Goianinha/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
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b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC, nas Resoluções 004/2023 e 005/2023 do 

CMDCA e na Lei Municipal nº 1.299/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Goianinha/RN, 27 de março de 2023 

  

ANGELO MIGUEL DA SILVA MENDES  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescentes. 

Publicado por: 
Maria Eugênia do Nascimento 

Código Identificador:7FD01DC1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

RESOLUÇÃO Nº 005/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Aprova e torna público o Edital de Convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Goianinha/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO 

ADOLESCENTE de Goianinha/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 
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Criança e do Adolescente), na Resolução 004/2023 do CMDCA e na 

Lei Municipal nº 2.199/2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar- 

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Goianinha/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

– Angelo Miguel da Silva Mendes - representante Governamental; 

Civil, Presidente da Comissão; 

– Adriana da Silva - representante Governamental; 

III – Maria Alessandra de Assis da Silva - representante 

Governamental; 

  

– Maria Gentil Guedes - representante Sociedade Civil; 

– Rubens Batista da Silva - representante Sociedade Civil; 

– Raniere Mazili dias Serafim - representante Sociedade Civil; 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

  

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia das 

votações, em primeira instância administrativa; 

  

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos candidatos 

habilitados sobre as regras do processo de escolha, tomando-lhes o 

compromisso de respeito e observância; 

  

Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos votos e 

os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos financeiros 

necessários à realização das eleições; 

  

Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, dentre 

aqueles de fácil acesso à população; 

  

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantia da integridade das urnas 

de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais de eleição 

e apuração; 

  

Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para o 

transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

Decidir os casos omissos no edital; 

  

Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta e 

duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    220 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Goianinha/RN, para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político- 

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Goianinha/RN: 

  

– reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

– idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

– residência e domicílio eleitoral no município há mais de três anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

– estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

– ser aprovado em prova de conhecimentos específicos modelo; 

  

– Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função pública 

ou privada; 

  

- não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

  

– estar no gozo dos direitos políticos; X – não exercer mandato 

político; 

– não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro deste País; 

  

– não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, 

nos termos do artigo 129, da Lei nº 8.069/90; 

  

– estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do 

cargo de conselheiro tutelar. 

  

– comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Goianinha/RN; 

  

– Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

– Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

- Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

– Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

  

– Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

- Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de Goianinha/RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente especificando o tipo de trabalho executado; 

Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 
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- a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

- o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

- a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

– a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

– a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

- a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

- o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

– receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

entidade ou governo estrangeiro; 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; 

concessionário ou permissionário de serviço público; 

entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

entidade de utilidade pública; 

entidade de classe ou sindical; 

pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

entidades beneficentes e religiosas; 

entidades esportivas; 

organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. IX - práticas 

desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Goianinha/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Goianinha/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia; 

carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade 

do eleitor; 

carteira de reservista; 

carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Goianinha/RN, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. Parágrafo 

único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, rubricada pelos 

membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora 

de Votos; 

cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

em branco; 

que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Currais Novos e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Conforme § 4o art. 58 da lei Municipal nº 2.199/2023, na 

hipótese de empate na votação, será considerado eleito o candidato 

que, sucessivamente: 

  

Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com 

melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Goianinha/RN, 27 de março de 2023 

  

ANGELO MIGUEL DA SILVA MENDES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescentes. 

Publicado por: 
Maria Eugênia do Nascimento 

Código Identificador:ECEBB959 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 188/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 
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R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. LARAH LORENNA DA SILVA FERREIRA, 

sob a portaria nº 188/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na 

Escola Municipal Adália Dias, da Secretaria Municipal de Educação, 

da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:F0DB08C3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 189/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. PAULO LUIZ SILVA DE LIMA, sob a portaria 

nº 189/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal 

Alberto Torres Galvão, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:F76AB182 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 190/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. ADRIAN FRANCISCO DE ALMEIDA, sob a 

portaria nº 190/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Indígena Alfredo Lima, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:319BDCA6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 192/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO XAVIER DA ROCHA, sob 

a portaria nº 192/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Cel. José Lúcio Ribeiro, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:729F1014 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 193/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ALCIENE PEREIRA DA SILVA, sob a 

portaria nº 193/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal David Simonetti, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:90CBC6C1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 194/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. OSVALDO COSTA NUNES, sob a portaria nº 

194/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal 

Dep. Maria do Céu P. Fernandes, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:6EB97800 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 195/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ERIJANIA CASSIANO DA SILVA GOMES, 

sob a portaria nº 195/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na 

Escola Municipal Dona Mariquinha, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:6C02D862 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 196/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ELIZABETH PEDRO BEZERRA, sob a 

portaria nº 196/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dona Toinha, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:730E80EF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 197/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. DANIELLE BEZERRA DA SILVA, sob a 

portaria nº 197/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dr. Hélio M. de F. Galvão, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:E5EC7BC2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 198/2023 - GP 
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Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. GEDALVA FLORENTINO ALVES, sob a 

portaria nº 198/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dr. João B. Gadelha do Espírito Santo, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:AC73956E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 199/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. MARIA QUITERIA LIMA DA SILVA, sob a 

portaria nº 199/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Emília Freire, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:41795903 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 200/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 

Art.1º - Nomear a Sra. AURICÉLIA OLIVEIRA DA SILVA, sob a 

portaria nº 200/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal João Carvalho Barbalho, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:F0C161A1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 201/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. FRANCIANNE SILVESTRE ALVES DE 

SOUZA, sob a portaria nº 201/2023, para o cargo de Diretor(a), 

lotado(a) na Escola Municipal João Lúcio de Lima, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:13D40DA3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 202/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. RANILZA FRANCISCA DA SILVA, sob a 

portaria nº 202/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal João Mandu da Silva, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 
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Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:8C91FF6E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 203/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. JOSICLEIDE MARQUES DOS SANTOS, sob 

a portaria nº 203/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Luiz Gonzaga Barbalho Neto, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:E42962A9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 204/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. RONILSON DE PAIVA ROBERTO, sob a 

portaria nº 204/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Pedro Alexandrino da Silva, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:1A68C512 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 205/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ANDRÉIA CLÁUDIA CORTES SILVA 

BRAGA, sob a portaria nº 205/2023, para o cargo de Diretor(a), 

lotado(a) na Escola Municipal Professora Nazaré de Andrade Duarte, 

da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:6E8AEB16 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 206/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. LUCIANA GALVÃO FAGUNDES DE 

LIMA, sob a portaria nº 206/2023, para o cargo de Diretor(a), 

lotado(a) na Escola Municipal Professora Tereza Fagundes, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:3942829D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 207/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. JADSON COSTA DE LIMA, sob a portaria nº 

207/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal 

Zuza Grande, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:0696077E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 208/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. MARIA LUIZA DE CARVALHO SILVA DE 

LIMA, sob a portaria nº 208/2023, para o cargo de Diretor(a), 

lotado(a) na CMEI Ana Felizardo, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:215E96B4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 209/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ANA CARLA FLORÊNCIO MARTINS, sob a 

portaria nº 209/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI 

Diva Barbalho, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:6FDA128C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 210/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. MICARLA DE LIMA SILVA, sob a portaria 

nº 210/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI Elizabeth 

Bernardo, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:FEAD85AD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 211/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ANA LUIZA SILVA COSTA, sob a portaria 

nº 211/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI Irene 

Lisboa, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal 

de Goianinha/RN. 
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Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:CD25C0DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 212/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. EDVÂNIA SANTANA DA SILVA LIMA, 

sob a portaria nº 212/2023, para o cargo de Diretor(a), lotado(a) na 

CMEI Isaura da Costa Galvão, da Secretaria Municipal de Educação, 

da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:4030C57A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 213/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. MARIA ANDRESSA DA COSTA 

NORONHA GUEDES, sob a portaria nº 213/2023, para o cargo de 

Diretor(a), lotado(a) na CMEI Izaura Gonçalves, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:67ABB8A7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 214/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. ADILIANE PEREIRA JANUARIO DA 

SILVA, sob a portaria nº 214/2023, para o cargo de Diretor(a), 

lotado(a) na CMEI Aluízio Carvalho Barbalho, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:1A8AE5F4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 215/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. DULCELEIDE NASCIMENTO DA SILVA, 

sob a portaria nº 215/2023, para o cargo de Vice Diretor(a), lotado(a) 

na Escola Municipal Adália Dias, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:D6FBFE5D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 216/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. JESSICA LUCENA BELO DA SILVA 

FREITAS, sob a portaria nº 216/2023, para o cargo de Vice 

Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal Alberto Torres Galvão, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:2664F840 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 217/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. CARLA LIZIANE DA SILVA, sob a portaria 

nº 217/2023, para o cargo de Vice Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Indígena Alfredo Lima, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:7A53EE4F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 218/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo nº 001/2023, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear a Sra. VERÔNICA ROSANE DA SILVA BATISTA 

BARBOSA, sob a portaria nº 218/2023, para o cargo de Vice 

Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal Aluízio Alves, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:27CBCD16 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2023-GP 

 

PORTARIA Nº 056/2023-GP GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO-RN Em 03 de abril 2023. 

  

O Prefeito do Município de Governador Dix-sept Rosado-RN, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas. 

  

CONSIDERANDO os termos do disposto no art. 102, da Lei Nº 

178/96, (Regime Jurídico Único), o Servidor faz jus a cada 

quinquênio a 03 meses de Licença Premio por Assiduidade. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder ao Servidor SEBASTIÃO LUCIVAN COSTA DO 

REGO, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo I- AAD1, 

função Fiscal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras 

Transporte e Urbanismo deste Município, LICENÇA PREMIO POR 

ASSIDUIDADE, pelo período de 03(três) meses, compreendido entre 

03.04.2023 à 03.07.2023, correspondente ao quinquênio de 1996 a 

2001. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, 

Governador Dix-sept Rosado-RN, em 03 de abril de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:51603230 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2023-GP 
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PORTARIA Nº 057/2023-GP GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO-RN Em 03 de abril 2023. 

  

O Prefeito do Município de Governador Dix-sept Rosado-RN, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas. 

  

CONSIDERANDO os termos do disposto no art. 102, da Lei Nº 

178/96, (Regime Jurídico Único), o Servidor faz jus a cada 

quinquênio a 03 meses de Licença Premio por Assiduidade. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder a Servidora TEREZINHA ALBERTINA DOS 

SANTOS OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, 

LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE, pelo período de 

03(três) meses, compreendido entre 03.04.2023 à 03.07.2023, 

correspondente ao quinquênio de 2000 a 2005. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-sept Rosado-RN, em 03 de 

abril de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:7E5CD821 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2023-GP 

 

PORTARIA Nº 058/2023-GP GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO-RN 

Em 03 de abril 2023. 

  

Revoga as Portarias nº 048/2023-GP e 049/2023-GP, 

que dispõem sobre o exercício da função de fiscal de 

contratos do município de Governador Dix-Sept 

Rosado/RN e dá outras providências. 

  

O Prefeito de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 

sobre a execução dos contratos firmados pela Administração 

Municipal e tendo em vista os Princípios da Legalidade, Moralidade e 

Eficiência, 

  

Resolve 
  

Art. 1º Revogar as Portarias nº 048/2023-GP e 049/2023-GP, que 

dispõem sobre o exercício da função de fiscal de contratos à Chamada 

Pública nº 001/2023 ao Pregão Eletrônico n° 006/2023. 

  

Art. 2º Designar a servidora Micaela Emanuela Silva Oliveira, 

ocupante do cargo de Coordenadora de Planejamento e Controle da 

Secretaria Municipal de Educação (Portaria nº 118/2021), para exercer 

a atribuição de Fiscal de Contratos visando o acompanhamento e a 

fiscalização da execução de contratos referente à Chamada Pública nº 

001/2023 (cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

durante o período de 2023) e ao Pregão Eletrônico n° 006/2023 (cujo 

objeto é o registro de preço destinado à eventual contratação de pessoa 

jurídica visando aquisição de gêneros alimentícios da merenda 

escolar, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação/Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN). 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-Sept Rosado/RN, em 03 de 

abril de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:4D71A926 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 059/2023-GP 

 

PORTARIA Nº 059/2023-GP GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO-RN Em 03 de abril 2023. 

  

Revoga as Portarias nº 050/2023-GP e 051/2023-GP, 

que dispõem sobre o exercício da função de fiscal de 

contratos do município de Governador Dix-Sept 

Rosado/RN e dá outras providências. 

  

O Prefeito de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 

sobre a execução dos contratos firmados pela Administração 

Municipal e tendo em vista os Princípios da Legalidade, Moralidade e 

Eficiência, 

  

Resolve 

  

Art. 1º Revogar as Portarias nº 050/2023-GP e 051/2023-GP, que 

dispõem sobre o exercício da função de fiscal de contratos ao Pregão 

Presencial nº 007/2023 ao Pregão Presencial n° 008/2023. 

  

Art. 2º Designar os servidores abaixo descritos para exercer 

atribuição de Fiscais de Contratos junto às suas respectivas secretaria 

de lotação, visando o acompanhamento e a fiscalização da execução 

de contratos referente ao Pregão Presencial n° 007/2023 (cujo objeto é 

o registro de preço destinado à contratação de pessoa jurídica visando 

à aquisição de agua mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP, 

atendendo as necessidades das Secretarias Municipais/Prefeitura 

Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN) e ao Pregão 

Presencial 008/2023 (cujo objeto é o registro de preço destinado à 

contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de tonners, tintas e 

cartuchos, atendendo as necessidades das Secretarias 

Municipais/Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept 

Rosado/RN): 

  
Servidor Secretaria de lotação 

Aine Daiane Bezerra de Melo 
Secretaria M. de Administração/ Secretaria M. de 

Finanças 

Maria Vanderlucia de Souza E Silva Gabinete do Prefeito 

Veronica Alves Pinto Secretaria M. de Assistência Social 

Romulo Emanuel de Morais Vale Secretaria M. de Saúde 

Micaela Emanuela Silva Oliveira Secretaria M. de Educação 

Adriana Gomes Secretaria M. da Juventude C. e Desporto 

Allison Oliveira Soares Secretaria M. de Agricultura e D. Rural 

Maria Luciana Mendes de Freitas Silva Secretaria M. de Meio Ambiente 

Maciel Dantas de Andrade Secretaria M. de Obras, T. e Urbanismo 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-Sept Rosado/RN, em 03 de 

abril de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:743C6219 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie:Termo Aditivo nº1 ao Contrato nº 6/2022. 

Contratante:Município de Grossos/RN – CNPJ: 08.077.273/0001-46 

Contratada:DOIS F LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ 35.844.684/0001-

92 

Objeto do Aditivo:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 

PARA O DESLOCAMENTO DOS ESTUDANTES DENTRO DO 

MUNICÍPIO DE GROSSOS/RN 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigênciado Contrato nº 

6/2022. 

Data de Assinatura:06 de março de 2023 

Prazo de Vigência:07 de março de 2023 a 06 de março de 2024 

Valor do Aditivo:R$108.000,00 (cento e oito mil reais) 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15530000 - Transferências de Recursos do FNDE 

referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE) 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1228 - Gestão do Transporte Escolar Estadual - PETERN 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15700000 - Transferências do Governo Federal 

referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Educação 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2221 - Coordenação Depart. Educação e Ens.Básico 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2214 - Administração dos Recursos do FUNDEB 30% 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e Transferência de Impostos 

Região: 0001 - Grossos 

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Pregão Eletrônico 

nº 1/2022 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

FERNANDO FLÁVIO GOMES FERREIRA JÚNIOR 
Contratado 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:904727AA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie:Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 4/2022. 

Contratante:Município de Grossos/RN – CNPJ: 08.077.273/0001-46 

Contratada:DOIS F LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ 35.844.684/0001-

92 

Objeto do Contrato:CONTRAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 

PARA DESCOLAMENTO DOS ESTUDANTES DESTE 

MUNICÍPIO E VIAGENS EXTRAS DAS SECRETARIAS 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigênciado Contrato nº 

4/2022. 

Data de Assinatura:06 de março de 2023 

Prazo de Vigência:07 de março de 2023 a 06 de março de 2024 

Valor do Aditivo:R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15530000 - Transferências de Recursos do FNDE 

referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE) 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1228 - Gestão do Transporte Escolar Estadual - PETERN 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15700000 - Transferências do Governo Federal 

referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Educação 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2221 - Coordenação Depart. Educação e Ens.Básico 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
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Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2214 - Administração dos Recursos do FUNDEB 30% 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e Transferência de Impostos 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN. FINANÇAS E TRIB 

Ação: 2203 - Gestão das Ações Depart. Administraativo e Finanças 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN. FINANÇAS E TRIB 

Ação: 2203 - Gestão das Ações Depart. Administraativo e Finanças 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a 

Royalties do Petróleo e Gás Natural 

Região: 0001 - Grossos 

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Pregão Presencial 

nº 1/2022 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

FERNANDO FLÁVIO GOMES FERREIRA JÚNIOR 
Contratado 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:8E98B4C6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 005 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie:Termo Aditivo nº1 ao Contrato nº 5/2022. 

Contratante:Município de Grossos/RN – CNPJ: 08.077.273/0001-46 

Contratada:VARELA SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ 

34.451.835/0001-80 

Objeto do Contrato: CONTRAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 

PARA DESCOLAMENTO DOS ESTUDANTES DESTE 

MUNICÍPIO E VIAGENS EXTRAS DAS SECRETARIAS. 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigênciado Contrato nº 

5/2022. 

Data de Assinatura:06 de março de 2023 

Prazo de Vigência:07 de março de 2023 a 06 de março de 2024 

Valor do Aditivo:R$130.800,00 (cento e trinta mil e oitocentos reais) 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1214 - Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15530000 - Transferências de Recursos do FNDE 

referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE) 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 1228 - Gestão do Transporte Escolar Estadual - PETERN 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15700000 - Transferências do Governo Federal 

referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Educação 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2221 - Coordenação Depart. Educação e Ens.Básico 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2214 - Administração dos Recursos do FUNDEB 30% 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 1003 - EDUCAÇÃO BASICA DE QUALIDADE 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e Transferência de Impostos 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN. FINANÇAS E TRIB 

Ação: 2203 - Gestão das Ações Depart. Administraativo e Finanças 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - Grossos 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN. FINANÇAS E TRIB 

Ação: 2203 - Gestão das Ações Depart. Administraativo e Finanças 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a 

Royalties do Petróleo e Gás Natural 

Região: 0001 - Grossos 
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Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Pregão Presencial 

nº 1/2022 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

GASPAR VARELA JUNIOR 
Contratado 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:281BC842 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 020/2023 

 

PORTARIA Nº 020/2023 
  

Dispõe sobre a exoneração do Cargo Comissionado 

de Gerente de Comunicação vinculado à Secretaria 

de Comunicação da Prefeitura Municipal de 

Grossos, e dá outras providências. 

  
A Prefeita Constitucional do Município de Grossos, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

nas leis municipais 449, de 04 de setembro de 2009, 558, de 02 de 

janeiro de 2014 e 622 de 17 de março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º EXONERAR a pessoa de JOSÉ UILDON DA COSTA, 

brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF nº 

405.543.094-91 do cargo comissionado de Gerente de Comunicação. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 

099/2021. 

  

Grossos/RN 03 de abril de 2023. 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:FA61E087 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 021/2023 

 

PORTARIA Nº 021/2023 
  

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 

Comissionado de Gerente de Comunicação vinculado 

à Secretaria de Comunicação da Prefeitura 

Municipal de Grossos, e dá outras providências. 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Grossos, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

nas leis municipais 449, de 04 de setembro de 2009, 558, de 02 de 

janeiro de 2014 e 622 de 17 de março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR para o cargo comissionado de Gerente de 

Comunicação a pessoa de MISAEL SILVA DE ALCANTARA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 016.818.924-05. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Grossos/RN 03 de abril de 2023. 

  

 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:D9983281 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 022/2023 

 

PORTARIA Nº 022/2023 
  

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 

Comissionado de Chefe de Departamento de 

Comunicação Social vinculado à Secretaria de 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Grossos, e 

dá outras providências. 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Grossos, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

nas leis municipais 449, de 04 de setembro de 2009, 558, de 02 de 

janeiro de 2014 e 622 de 17 de março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR para o cargo comissionado de Chefe de 

Departamento de Comunicação Social a pessoa de JOSÉ UILDON 

DA COSTA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF 

nº 405.543.094-91. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Grossos/RN 03 de abril de 2023. 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:84FE5FC9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 023/2023 

 

PORTARIA Nº 023/2023 
  

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 

Comissionado de Chefe de Setor de Imprensa 

vinculado à Secretaria de Comunicação da 

Prefeitura Municipal de Grossos, e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Grossos, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

nas leis municipais 449, de 04 de setembro de 2009, 558, de 02 de 

janeiro de 2014 e 622 de 17 de março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR para o cargo comissionado de Chefe de Setor de 

Imprensa a pessoa de PEDRO MAIA DE LIMA, brasileiro, 

funcionário público, inscrito no CPF nº 814.154.784-49. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Grossos/RN 03 de abril de 2023. 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:CB984ACF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 024/2023 

 

PORTARIA Nº 024/2023 
  

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 

Comissionado de Chefe de Departamento de atenção 

ao pequeno produtor vinculado à Secretaria de 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Grossos, e 

dá outras providências. 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Grossos, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

nas leis municipais 449, de 04 de setembro de 2009, 558, de 02 de 

janeiro de 2014 e 622 de 17 de março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR para o cargo comissionado de Chefe de 

departamento de atenção ao pequeno produtor a pessoa de 

MARIA SUELY DE SOUZA CASTRO, brasileira, casada, inscrito 

no CPF nº 047.117.104-26. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Grossos/RN 03 de abril de 2023. 

  

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:5D5DAB1E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2023 

 

Às 14:34 horas do dia 03 de abril de 2023, após analisado o resultado 

do Pregão nº 00010/2023, referente ao Processo nº 7.005/2022, o 

Pregoeiro, Sr(a) DAYVID ALLAN MEDEIROS DUARTE, 

ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme 

indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

Fornecimento de Ar Condicionado tipo split para o Complexo da 

Proteção Especial e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo - SCFV, setores vinculados à Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Guamaré/RN. 
  

Resultado da Adjudicação 
  

- 20.903.036/0001-92 - A N Q GONCALVES JUNIOR LTDA - 

quanto aos Itens 02, 03, 04 e 06;  

  

- 33.592.176/0001-39 - DI FABRIKS COMERCIO SERVICOS E 

LOCACAO LTDA, quanto ao Item 01; e 

- 48.630.415/0001-75 - ONIX COMERCIO LTDA, quanto ao Item 

05. 
  

Após a publicação do TERMO DE ADJUDICAÇÃO, o processo 

licitatório será encaminhado para pronunciamento do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal quanto a homologação do resultado. 
  

Comunicamos, ainda, que o processo se encontra com vistas aberta, à 

disposição dos interessados, dos interessados através de solicitação no 

protocolo digital do Município. 

  

DAYVID ALLAN MEDEIROS DUARTE 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Kleuton Ferreira Martins 

Código Identificador:C66AF4A7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 002/2023 – SMEC/GUAMARÉ 

 

A Prefeitura Municipal de Guamaré, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, através da Comissão do Programa 

Municipal de Auxílio Educação ao Ensino Superior, designada pela 

Portaria nº 653/2022,no uso das suas atribuições administrativas, torna 

pública, pelo presente Edital, a abertura do Processo Seletivo para 

acesso ao Programa Municipal de Auxílio Educação ao Ensino 

Superior, conforme Lei Municipal Ordinária nº 742/2019, Decreto nº 

005/2022, e as disposições contidas neste Edital. 

1. DA FINALIDADE 
O presente chamamento público tem por finalidade selecionar 

estudantes matriculados nos cursos universitários descritos noitem 3.1, 

deste Edital, que preencham os requisitos e condições estabelecidos na 

Lei nº 742/2019, no Decreto nº 005/2022 e no presente ato 

convocatório, para fins depré-seleção e cadastramentono Programa 

Municipal de Auxílio Educação ao Ensino Superior. 

  

2. DO AUXÍLIO EDUCAÇÃO AO ENSINO SUPERIOR 
  

2.1. Para os beneficiários do Programa Municipal de Auxílio 

Educação ao Ensino Superior, selecionados conforme o disposto neste 

Edital, será disponibilizado o Auxílio Educação ao Ensino Superior, 

na proporção de 10% (dez por cento) do maior benefício pago pelo 

INSS, correspondendo atualmente ao valor de R$ 750,79 (setecentos e 

cinquenta reais e setenta e nove centavos), de forma mensal. 

  

2.1.1. A liberação das parcelas mensais será feita mediante entrega do 

recibo de despesas anterior, devidamente quitado, através de depósito 

bancário em conta própria do beneficiário ou de seu representante 

legal. 

  

2.1.1.1. as despesas a que se refere o subitem 2.1.1 abrangerão: 

(i) mensalidade acadêmica; 

(ii) transporte; 

(iii) aluguel; e/ou 

(iv) material didático, livros e outros. 

  

2.1.2 para o segundo semestre do ano de2023 sera ofertado a total de 

23 ( vinte e tres ) Auxilios educação. 

  

2.1.3. Do total de auxílios educação ofertados, 10%( Dez por cento) 

serão destinados a estudantes com deficiência comprovada para este 

fim. 

  

2.1.3.1. O preenchimento de vaga por candidato com deficiência, pela 

ampla concorrência, não ensejará na redução das vagas previstas no 

item 2.1.4 

  

2.1.3.2. Em caso de não preenchimento total ou parcial das vagas 

destinadas a candidatos com deficiência, a(s) vaga(s) não 

preenchida(s) será(ão) redistribuída(s) para a ampla concorrência. 

  

3. DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA 
3.1. São beneficiários do Programa Municipal de Auxílio Educação ao 

Ensino Superior de que trata a Lei 742/2019 estudantes matriculados 

em cursos universitários de graduaçaõ, presenciais e semipresenciais, 

esse último no percentual de 50% (cinquenta por cento) do já previsto, 

com renda familiar que não ultrapasse 05 (cinco) salários mínimos 

vigentes no País, com bom desempenho acadêmico e frequência igual 

ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento) e com residência 

comprovada no município de Guamaré/RN há mais de 02 (dois) anos. 
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3.1.1. Para os fins do item 3.1, considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam 

laços de parentescos e que formem um grupo doméstico, vivendo sob 

coabitação e mantendo sua economia pela contribuição de seus 

membros. 

  

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas, impreterivelmente, entre os dias 05 

a 12/04/2023. 

4.2. Para se inscrever no Programa Municipal de Auxílio Educação ao 

Ensino Superior, o interessado deverá imprimir e preencher 

oFormulário de Inscrição(Anexo II deste Edital). 

4.2.1. O formulário de que cuida o item 4.2 deverá ser enviado pelo 

interessado, no período estabelecido no item 4.1, para o e-mail 

paees@edu.guamare.rn.gov.br, juntamente com a documentação de 

que trata o subitem 4.3, todos em formato ―PDF‖. 

4.3. No ato de inscrição, deverá o interessado apresentar a seguinte 

documentação comprobatória: 

a) Cópia de carteira de identidade e CPF; 

b) Comprovação de matrícula em curso universitário de graduação; 

c) Comprovação de residência no Município há mais de 02 (dois) 

anos; 

d) Cópia da Carteira de Identidade e/ou certidão de nascimento de 

todos os componentes do grupo familiar; 

e) Comprovação de rendimentos - tratando-se de rendimento formal, 

anexar cópia dos comprovantes dos rendimentos brutos de todos os 

componentes do grupo familiar, (incluindo o candidato) com idade 

superior a 16 anos, referentes ao mês anterior à data de inscrição; 

f) Comprovação de rendimentos - tratando-se de renda decorrente de 

trabalho informal, informar a origem dos rendimentos através de 

declaração; 

g) Se sócio ou dono de empresa: declaração assinada por contador 

inscrito no CRC, constando remuneração real e retirada de lucros 

mensais e cópia do contrato social; 

h) Se trabalhador autônomo, profissional liberal ou prestador de 

serviços, declaração comprobatória de percepção de rendimentos 

expedida por contador ou declaração de imposto de renda atual; 

i) Tratando-se de aposentado ou pensionista, anexar cópia do último 

comprovante trimestral de rendimentos do INSS ou detalhamento de 

crédito emitido www3.dataprev.gov.br (site da previdência social); 

j) Se produtor rural, declaração de rendimentos do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, constando atividades e a remuneração média 

mensal que poderá ser obtida através da divisão da renda bruta anual 

por 12 (doze) constantes do talão de produtor; 

k) Em caso do beneficiário ou qualquer integrante familiar não estar 

trabalhando, trazer cópia da carteira de trabalho e uma declaração 

(autenticada) informando a inexistência de rendimento; 

l) Gastos com aluguel residencial: último recibo de pagamento ou 

contrato constando o valor pago mensalmente, no caso do acadêmico 

residir em município diferente do grupo familiar, também deverá 

apresentar os documentos acima; 

m) Caso o aluguel seja dividido com outras pessoas, além do recibo 

ou contrato, anexar também uma declaração de divisão de aluguel, 

assinada pelos demais inquilinos, informando o valor pago 

individualmente; 

n) Sendo financiada, cópia do recibo da última parcela paga; 

o) Comprovantes referentes gastos de luz, água e despesas continuas; 

  

4.4. As inscrições pleiteadas em desacordo com o estabelecido neste 

Edital serão indeferidas. 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
5.1. A seleção dos candidatos será feita mediante a realização de 02 

(duas) etapas, a saber: 

(i) análise dos documentos exigidos neste Edital; e 

(ii) realização de entrevista do interessado,pelo corpo técnico de 

assistentes sociais designado pela SMEC, bem como visita domiciliar 

com o objetivo de conhecer a realidade familiar, social e econômica 

do candidato. 

5.2. Os candidatos que atenderem aos requisitos e às condições 

estabelecidos neste Edital serão pré-selecionados segundo o Índice de 

Carência - IC, obtido mediante a seguinte fórmula:IC = (RT x M x 

DGF) / GF, em que: 

IC = Índice deClassificação. 

RT = Renda Bruta Total Mensal Familiar. 

M = Moradia do Grupo Familiar. Se própria ou cedida = 1. Se 

financiada ou locada = [1 - (gasto com moradia / RT) x 0,4]. 

DGF = Despesas grupo familiar (Luz, Água, Telefone) = [1- (gastos 

com despesas grupo familiar/RT) x 0,4]. 

GF = Grupo Familiar (número de membros do grupo familiar, 

incluindo o candidato). 

5.2.1. Entende-se como renda bruta mensal e familiar: O somatório do 

valor bruto de salários, proventos, pensões alimentícias, 

aposentadorias, outros rendimentos do trabalho não assalariado, 

rendimento do mercado informal ou autônomo e rendimentos 

auferidos do patrimônio, de todos os membros do grupo familiar, 

incluído o candidato. 

5.2.2. Entende-se por grupo familiar: O conjunto de pessoas que 

residem na mesma moradia do (a) chefe do grupo familiar, com 

exceção do candidato ao auxílio que poderá residir em outro endereço, 

dependentes da mesma renda, que sejam relacionadas ao candidato 

pelos seguintes graus de parentesco: pai, padrasto, mãe, madrasta, 

cônjuge, companheiro (a), filho (a), enteado (a), irmão (a), avô (ó) e 

quem estiver formalmente sob a guarda e responsabilidade do (a) 

chefe do grupo familiar. 

5.2.3. Os candidatos serão classificados e convocados, de acordo com 

o número disponível de auxílios educação, na ordem ascendente do 

valor do índice calculado de acordo com o item 5.2 (quanto menor o 

índice, maior o grau de vulnerabilidade social). No cálculo, será 

considerada a segunda casa decimal, sem arredondamento, 

desprezando-se os números a partir da terceira casa decimal. 

5.3. Ficará à disposição dos inscritos ou de seu procurador e/ou 

representante legal a relação completa dos inscritos com o respectivo 

resultado para eventuais recursos ou impugnações. 

6. DOS RESULTADOS 
6.1. Após a seleção realizada de acordo com o item 5 e subitens deste 

Edital, estabelecer-se-á um ranking crescente com base no valor do 

Índice de Carência (do menor para o maior) dos estudantes inscritos. 

6.2. Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios para 

desempate: 

a ) menor renda 

b)maior número de menbros do grupo familiar 

c)maior idade 

6.3. O resultado preliminar será publicado na data informada no 

cronograma constante do Anexo I, por meio doDiário Oficial do 

Municípioe nas suas redes sociais. 

6.4. Do resultado preliminar caberá recurso administrativo, a ser 

interposto, impreterivelmente, na data, prazo ou período estabelecido 

no Anexo I deste Edital, por meio do preenchimento de requerimento, 

de acordo com o modelo do anexo 3 deste edital,apontando 

objetivamente o erro do resultado, que deverá ser apreciado pela 

comissão do PAEES,devendo ser enviado nos termos do item 4.2.1. 

6.5. O resultado final será divulgado na data informada no 

cronograma constante do Anexo I, por meio do DiárioOficial do 

Município. 

7. DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA 
7.1. Será excluído do Programa Municipal de Auxílio Educação ao 

Ensino Superior o beneficiário que: 

I – for reprovado em até 25% (vinte e cinco por cento) por 2 (dois) 

semestre letivos, quer intercalado ou contínuo; 

II – perder a condição de carente verificada por ocasião da vinculação 

do Programa; 

III – interromper o curso de forma voluntária; 

IV - não cumprir frequência igual ou superior a 85% (oitenta e cinco 

por cento); 

V - ostentar no semestre nota inferior a 70% (setenta por cento) em 

cada disciplina; 

VI – incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio 

de finalidade. 

  

7.1.1. O beneficiário que incidir na situação descrita no inciso VI do 

item 7.1, além da exclusão do Programa, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, devolverá as importâncias indevidamente recebidas. 

7.1.2. No caso de interrupção do curso em decorrência de alguma 

enfermidade, seja de caráter permanente ou temporário, o benefício 

será suspenso. 

7.1.3 comprovadamente cessada a causa que ensejou a suspensão do 

benefício, na forma do subitem 7.1.2., o auxilio educação voltara a ser 

creditado em favor do beneficiario,desde que dentro do prazo de 
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validade do cadastramento e mantidos os requisitose 

condiçõesestabelecidosnesteEdital. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura não se 

responsabiliza pela divulgação de resultados feita por terceiros. 

8.2. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura manterá um 

cadastro de reserva com os(as) candidatos(as) não selecionados(as) 

que ficarão na suplência conforme ranking divulgado e segundo a 

ordem de classificação. 

8.3. O cadastramento de que trata o presente Edital será valido para o 

semestre em curso, devendo o(a) estudante, para se tornar beneficiário 

do Programa ou nele permanecer, efetuar seu cadastramento 

semestralmente, mediante o chamamento por meio de edital de 

convocação expedido pela Secretaria Municipal de Educação, 

devidamente publicado no Diário Oficial. 

8.4. Durante todo o período em que receber o auxílio educação, o(a) 

estudante beneficiário(a) deverá manter as condições descritas no 

presente Edital, inclusive, mas não exclusivamente, aquelas descritas 

no item 3 e seus subitens, sob pena de exclusão do Programa, na 

forma do item 7 acima e respectivos subitens. 

8.5. À Secretaria Municipal de Educação e Cultura reserva-se o direito 

de realizar procedimentos cabíveis para averiguar informações 

prestadas pelos(as) estudantes, constantes no processo de inscrição ou 

seleção. 

8.6. Poderão ser realizadas entrevistas ou visitasin loco, a qualquer 

tempo, inclusive durante a vigência do auxílio, e, caso constatadas 

irregularidades ou comprovada a má-fé nas informações prestadas, 

o(a) estudante poderá ser punido com a perda do auxílio e 

ressarcimento ao erário do valor recebido. 

8.7. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura manterá canal de 

atendimento para dúvidas via telefone e WhatsApp, por meio do 

número (84) 98804-6486 em horário de expediente de trabalho. 

8.8. Os beneficiários que descumprirem o disposto neste Edital, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, serão desligados do 

Programa Municipal de Auxílio Educação ao Ensino Superior. 

8.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, através da Comissão do Programa Municipal de 

Auxílio Educação ao Ensino Superior 

  

Guamaré/RN, 03 de Março de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

EDITAL Nº 002/2023 – SMEC/GUAMARÉ 

ANEXO I - DO CRONOGRAMA GERAL 
  
ETAPAS PERÍODO 

Lançamento do Edital 03/04/2023 

Período de Inscrições 05/04/2023 a 12/04/2023 

Análise de documentos e avaliação social 17/04/2023 a 20/04/2023 

Divulgação do resultado preliminar para visitação 

dos classificados ou suplentes 
24/04/2023 

Visitação social dos 23 classificados ou dos 

possíveis suplentes se necessário, por ordem de 

classificação 

25/04/2023 a 28/04/223 

Divulgação dos resultados preliminar após visitação 

social 
04/05/2023 

Recurso 05 a 07/05/2023 

Resultado final 11/05/2023 

  

DASPESSOASACIMACITADASALGUÉMPOSSUIDEFICIÊNC

IAE/OUCOMORBIDADE: 
  

( ) SIM ( ) NÃO. 

Física: ( ) Qual: 

Mental ( ) Qual: 

  

RECEBE BPC: ( ) SIM ( ) NÃO Valor: 

  

DECLARAÇÃOI 
  

Eu,------------------ natural de ------------------------, portador(a) do CPF 

nº----------------------------------- de RG n°-----------------------------, 

residente e domiciliado (a) no Endereço -----------------------, declaro 

está cursando nível superior na instituição -------------------------, curso 

----------------,e por expressão fiel de verdade, me sujeito formalmente 

por intermédio desta declaração, e informações contidas no formulário 

do anexo II, a responder em caso de omissão ou falsidade, pelas 

sanções civis ,administrativas e criminais previstas na legislação 

aplicável. 

  

Guamaré/RN, ------------------- de 2023. 

  

__----------------------------------------------------- 

Declarante 

  

DECLARAÇÃO II 
  

Declaração dos pais (ou responsáveis legais) que o estudante vive 

sob sua dependência econômica. 
  

Declaro para os devidos fins que eu --------------------------, 

naturalidade ------------------- , nacionalidade ------------------, estado 

civil ,RGn ----------------º CPF nº--------------------,residente e 

domiciliado (a) no endereço ---------------------------bairro ---------------

-----,cidade ---------------------,sou responsável legal/ financeiropelo(a) 

aluno(a), matriculado (a) no curso na instituição, possuo renda 

familiar igual ou inferior a 5(cinco) salários mínimos. Por ser a 

expressão fiel da verdade, me sujeito formalmente, por intermédio 

desta declaração, em caso de omissão ou falsidade, a responder pelas 

sanções civis administrativas e criminais prevista na legislação 

aplicável. 

  

Guamaré/RN ---------------------de 2023. 

  

--------------------------------------------------------------- 

Declarante 

  

DECLARAÇÃO III 

FICHA DE NSCRIÇÃO DO PROGRAMA PAEES 
  

NOME: ---------------------------------------- 

RG: ------------------------------------------------ 

CPF -------------------------------------------------- 

FILIAÇÃO: -------------------------------------------- 

ENDEREÇO: --------------------------------------------- 

TELEFONE: -------------------------------------------------- 

  

Declaro para os devidos fins de direito que estou matriculado(a) no 

curso --------------------------------, universidade ------------------------ e 

período -------------------------, atendo a todas asexigências do PAEES, 

bem como que me comprometo a frequentar 85%(oitenta e cinco por 

cento) de frequência. 

  

Guamaré/RN, ---------------------------------------------de 2023. 

  

------------------------------------------------------------------------- 

Declarante 

  

EDITAL Nº002/2023 – SMEC/GUAMARÉ ANEXO III 
  

REQUERIMENTO DE RECURSO 
  

Eu, -------------------------------------,portador (a) do documento de 

identidade nº ------------------------------.,CPF nº ------------------------

.,telefone(s) ------------------------,concorrendo a vaga no Programa 

Municipal de Auxílio Educação ao Ensino Superior da Prefeitura 

Municipal de Guamaré/RN, Edital nº 002/2023,venho requerer aVossa 

Senhoria, recurso em relação ao resultado preliminar, conforme item 

6.4 do edital. 

  

---------------------------------------------------------------------- 

Assinaturado(a)candidato(a) 

  

JUSTIFICATIVA DA SELEÇÃO 

Publicado por: 
Taiane Miranda dos Santos Morais 

Código Identificador:DFD7F823 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 118/2023-GP 

 

Nomeia Cargo em Comissão. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, conferias pela Lei 

Orgânica do Município e o art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008, 

de 15 de abril de 2008; 

  

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º - Nomear o Senhor JOSE BERNARDO GUERRA FILHO, 

portador do CPF: 974.847.927-72, para o cargo comissionado de 

Coordenador, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 01 de março de 2023 revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Ielmo Marinho/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Ronercio Luiz Marques Lima 

Código Identificador:FF97A26D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DISTRATO DO CONTRATO Nº. 107002/2022, 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 08.085.318/0001-24 

Contratada:DIÓGENES, MARINHO E DUTRA ADVOGADOS, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 08.767.120/0001-20. 

Objeto do aditivo:DISTRATO do Contrato nº. 107002/2022, 

proveniente da Inexigibilidade nº. 001/2022, referente a contratação 

de escritório de advocacia especializado na prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica ao Município de Ipanguaçu/RN, para 

atuação no acompanhamento processual junto à instância 

administrativa e judicial junto aos tribunais pátrios e órgãos de 

fiscalização e controle externo, podendo propor ações diversas na 

defesa dos interesses do município, especialmente a propositura de 

ações de recuperação de crédito. 

Previsão legal:art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Assinaturas: 
DOEL SOARES DA COSTA (Prefeito Municipal) – Contratante. 

KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES, representante 

legal da DIÓGENES, MARINHO E DUTRA ADVOGADOS 

(Contratada). 

  

Ipanguaçu/RN em, 22 de março de 2023. 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:B94E0102 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 213/2023 

 

Dispõe sobre a atualização dos membros da 

Comissão de Enquadramento dos servidores públicos 

da Prefeitura Municipal do Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

combinadas com os dispositivos da Lei Complementar, n° 006 de 30 

de dezembro de 2009 e das outras providências. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Atualizar a Comissão para Proceder ao Enquadramento dos 

servidores Municipais na Promoção Vertical, bem como na 

Progressão Horizontal, consoante os ditames estabelecidos nas Seções 

I e II da Lei Complementar, n° 006, de 30 de dezembro de 2009. 

  

Art. 2º A Comissão em questão é composta por membros do Poder 

Executivo, cujo detalhamento apresenta-se a seguir: 

  

I – Cássia de Fatima Souza Melo – PRESIDENTE (Representante da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura); 

  

II – Aloma Daiany Saraiva Varela de Farias – TITULAR 

(Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura); 

  

III – Eliara Lidiane de Morais Barreto – SUPLENTE (Representante 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura); 

  

IV – Rômulo da Fonseca Silveira – TITULAR (Representante da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Transporte); 

  

V – Jozilene do Nascimento Oliveira – TITULAR (Representante do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ipanguaçu); 

  

VI – Andreia Laureano – SUPLENTE (Representante do Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais de Ipanguaçu). 

  

Art. 3º Compete à Comissão receber da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura os Requerimentos dos servidores municipais de 

Promoção Vertical, bem como de Progressão Horizontal, aos quais 

deverão ser juntados os seguintes documentos comprobatórios: 

Declaração da escola onde encontra-se lotada, Ficha Funcional, 

Termo de Pose/Portaria de Nomeação, Certificado de Conclusão de 

Curso/Diploma, Certificado de Participação e Conclusão de Curso de 

capacitação ou aperfeiçoamento na área de atuação de conhecimento 

do profissional com duração de 180 (cento e oitenta) horas, 

admitindo-se cursos de 40 (quarenta) horas, sendo necessário o 

acúmulo de no mínimo 05 (cinco) Certificados com esta carga horária, 

realizado após a publicação da Lei Complementar n° 006, de 30 de 

Dezembro de 2009; observados os preceitos legais estabelecidos no 

Regime Jurídico Único/2008. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições e contrário. 

  

Parágrafo Único – O exercício das funções nesta Comissão não será 

remunerado, constituindo-se atividade de relevante interesse social. 

  

Ipanguaçu/RN, 31 de março de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:2BA9E26B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 012/2023 

 

Dispõe sobre a realização do Recadastramento 

(Censo Cadastral) dos servidores ativos titulares de 

cargo efetivo, em função comissionada, contratados 

temporários do Município de Ipanguaçu, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de sua competência privativa fixada pela Lei 

Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais 

dos servidores públicos do Município de Ipanguaçu, na forma do 

inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, observando-se que, para 

este fim, se faz necessário a identificação do servidor, do perfil 

funcional, de sua lotação, seu enquadramento funcional, bem como 

outras informações consideradas fundamentais para Prefeitura 

Municipal de Ipanguaçu; 

  

CONSIDERANDO a implantação de medidas administrativas 

objetivando dar maior controle e celeridade aos atos administrativos 

realizados pela administração municipal, com a finalidade de buscar a 

melhoria da qualidade das informações como instrumento de gestão 

de pessoas; 

  

CONSIDERANDO, ainda, que é poder-dever do gestor público 

municipal zelar pelos recursos públicos, bem como zelar pela 

aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais devem 

reger a Administração Pública; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam todos os servidores públicos titulares de cargo efetivo, 

inclusive em função comissionada da Prefeitura Municipal de 

Ipanguaçu, convocados para o RECADASTRAMENTO 

FUNCIONAL, visando implementar a política de atualização 

permanente de seus dados. 

  

§1º O recadastramento se estende aos servidores à disposição ou 

cedidos, cedidos por convênio/permuta a outros órgãos/entidades da 

Administração Municipal ou a outro Ente da Federação, a servidores 

afastados e de licença de qualquer natureza. 

  

§2º No caso de servidores públicos dispostos no §1º e caput, deste 

artigo, o recadastramento deverá ser procedido em cada um dos 

vínculos. 

  

Art. 2º O Recadastramento Funcional reger-se-á pelas disposições 

deste ato, e por ato normativo que se constitui no regulamento interno 

e permanente, o que não impede a implementação de melhorias. 

  

Art. 3º O recadastramento ocorrerá de forma híbrida, devendo ser 

apresentado os documentos elencados no art. 6º, sendo: 

  

I – virtual, por remessa via e-mail: grh@ipanguacu.rn.gov.br, para 

todos os servidores do município, ressalvado: 

  

a) Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura deverão remeter os documentos pelo e-mail: 

rhsemecipan@gmail.com; 

  

b) Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde deverão 

remeter os documentos pelo e-mail: rhsmsipan@gmail.com; 

  

II – presencial, com apresentação de documentos físicos pelo servidor 

público diretamente na Gerência de Recursos Humanos, ressalvado os 

servidores públicos lotados na Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura que haverão de buscar 

diretamente os Departamento de Recursos Humanos de suas 

respectivas pastas. 

  

§1º O período de recadastramento dar-se-á, impreterivelmente, de 5 de 

abril a 5 de maio de 2023. 

  

§2º Na impossibilidade de recadastramento, motivada por 

incapacidadefísica, mental ou de saúde, temporária ou permanente 

e/ou por recomendaçãomédica devidamente comprovada por atestado 

ou laudo médico, o servidor ou seu procurador solicitará o 

atendimento domiciliar, devendo agendar por meio do e-mail: 

grh@ipanguacu.rn.gov.br, e que será prestado por um servidor público 

designado pela administração pública. 

  

Art. 4º A Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração e Transportes será a responsável pela 

organização, implementação e gerenciamento da programação, bem 

como pela fiscalização da execução do recadastramento, que será de 

responsabilidade da Comissão Municipal de Recadastramento, 

instituída por portaria do exarada pelo titular da pasta. 

  

Art. 5º O recadastramento é de caráter obrigatório, devendo o 

servidor, de que tratam os §§ 1º e 2º, do art. 1º, deste Decreto, 

preencher o formulário próprio e anexar, os documentos descritos no 

art. 6º, deste Decreto. 

  

Art. 6º Serão necessários, para o recadastramento, os seguintes 

documentos: 

  

I - Ato de nomeação e Termo de posse do servidor (caso presencial, 

cópia acompanhada de documento original); 

  

II - Declaração de lotação atual; 

  

III - Carteira de Identidade (caso o R.G. tenha sido emitido há mais de 

dez anos, o mesmo deverá ser apresentado em conjunto com outro 

documento oficial, com foto, emitido há menos de dez anos); 

  

IV - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

  

V - Título de Eleitor; 

  

VI - Certidão de casamento e/ou averbação da separação judicial, 

divórcio ou Certidão de nascimento, se solteiro(a); 

  

VII - Carteira de reservista (para servidores do sexo masculino); 

  

VIII - Comprovante com número do PIS/PASEP; 

  

IX - Comprovante de residência atualizado no nome do servidor ou 

declaração de próprio punho (no máximo 60 dias da emissão); 

  

X - Certificado de Conclusão do Curso do Ensino Fundamental, 

Médio ou Superior (conforme exige o cargo que ocupa); 

  

XI - Carteira de Registro Profissional no respectivo Conselho de 

Classe, conforme o caso; 

  

XII - Certificado de Conclusão de Curso de Especialização, Mestrado 

ou Doutorado, conforme o caso; 

  

XIII - CNH no caso de motorista; 

  

XIV - Telefone e e-mail válidos; 

  

XV - Foto do perfil 3x4 (com enquadramento de rosto e ombro por 

inteiro), datada até 3 meses. 

  

§1º Dos dependentes (obrigatório para o servidor que possuir 

dependente na folha de pagamento, para fins de redução periciada, e 

dependentes para salário família), serão solicitados os seguintes 

documentos: 

  

a) documento de identificação com foto (se houver) ou Certidão de 

Nascimento; 

  

b) CPF (obrigatório para dependentes maiores de 8 anos); 

  

c) laudo médico atestando cuidados especiais ou incapacidade 

definitiva, no caso de maior inválido; 

  

d) Termo de Curatela ou Interdição, no caso de inválido; 

  

e) Termo de Guarda. 

  

§2º O servidor deverá anexar, ao formulário, todos os documentos 

referidos nos incisos do caput, deste artigo, escaneando documentação 

original quando a remessa se der por e-mail e, em sendo presencial, 

apresentar cópias e documentos originais. 
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§3º A Declaração de Lotação constante do Anexo Único, deste 

Decreto, deverá ser assinada pelas chefias imediata e mediata. 

  

§4º A não apresentação da documentação, a que se refere o §1º, deste 

artigo, implicará na exclusão dos benefícios de redução periciada e 

salário família. 

  

Art. 7º O servidor que não se recadastrar no prazo determinado no §1º, 

do art. 3º, deste Decreto, terá o pagamento suspenso no mês posterior 

ao término do recadastramento. 

  

§1º O pagamento a que se refere o caput deste artigo será 

restabelecido quando da regularização do recadastramento pelo 

servidor. 

  

§2º Após 30 (trinta) dias de suspensão do pagamento, poderá ser 

solicitada, pela Gerência de Recursos Humanos, a abertura de 

Inquérito Administrativo, observado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

  

§3º No caso de servidor que estiver afastado, cujo motivo de 

afastamento não gere pagamento, e que não comparecer no prazo de 

30 (trinta) dias após o término do recadastramento, poderá ser 

solicitada, pela Gerência de Recursos Humanos, a abertura de 

Inquérito Administrativo, observado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

  

§4º O servidor público que, em razão de moléstia grave, estiver 

impossibilitado de efetuar o recadastramento de que trata este Decreto 

ou que não possuir representante legal para em seu nome agir, deverá 

apresentar, à Comissão Municipal de Recadastramento, no prazo 

previsto no art. 3º, deste Decreto, a respectiva justificativa e 

documentação comprobatória. 

  

§5º Na hipótese prevista no §4°, deste artigo, o servidor público 

deverá comparecer à Gerência de Recursos Humanos, no prazo de 10 

(dez) dias, a contar do término do período de recadastramento, ou 

quando cessar a moléstia, a fim de regularizar sua situação cadastral. 

  

Art. 8º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Transporte autorizada a instituir Comissão Municipal de 

Recadastramento, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do término do recadastramento, apresentar relatório final ao 

Prefeito Municipal. 

  

Art. 9º Fica, também, instituído o Recadastramento Anual dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo, inclusive em função 

comissionada. 

  

§1º Os servidores ativos, de que trata o art. 1º, deste Decreto, deverão 

se recadastrar, anualmente, a partir do exercício de 2024, no mês do 

respectivo aniversário, com a finalidade de promover a atualização de 

seus dados cadastrais. 

  

§2º O recadastramento anual, de que trata o caput deste artigo, deverá 

ser feito nos moldes do art. 3º, deste Decreto. 

  

Art. 10. É de responsabilidade da Gerência de Recursos Humanos a 

hospedagem, armazenagem e segurança dos dados informados, 

observadas as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

- LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 2018), em especial os incisos III e 

IX, do seu art. 7º. 

  

Art. 11. O servidor público municipal responderá civil, penal e 

administrativamente pelas informações falsas ou incorretas que prestar 

no ato do Recadastramento. 

  

Art. 12. É de responsabilidade da Gerência de Recursos Humanos 

desenvolver, manter o suporte técnico da plataforma do censo, 

garantir a eficiência do processo de recadastramento e, em 

colaboração com a Comissão Municipal de Recadastramento, 

apresentar relatório final das atividades realizadas. 

  

Art. 13. Os casos omissos serão analisados e dirimidos pela Comissão 

Municipal de Recadastramento. 

  

Art. 14. Durante o período de recadastramento fica suspensa a 

tramitação de processos de servidores à disposição ou cedidos, 

cedidos por convênio/permuta a outros órgãos/entidades da 

Administração Municipal ou a outro Ente da Federação. 

  

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ipanguaçu/RN, em 31 de março de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO ÚNICO 
  

DECLARAÇÃO DE LOTAÇÃO 
  

Declaramos para os devidos fins que __________________ 

servidor(a) público(a) municipal, da Secretaria Municipalde 

_______________, ocupante do cargo de__________________ 

_____________________________________________________, 

Classe _________, Nível _______, admitido(a) sob matrícula 

nº_____________, em ______/______/__________, regime de 

_____________ horassemanais, está lotado(a), atualmente, 

no(a)________________________. 

  

Ipanguaçu/RN, em _____ de _________________ de __________. 

  

________________________ 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:A42850B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA Nº 002/2023-CMDCA 

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAÇÃO 

E APROVAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 DO MUNICÍPIO 

DE IPANGUAÇU/RN. 
  

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, a 

partir das dez horas da manhã, realizou-se uma Sessão Extraordinária 

via aplicativo WHATSAPP – Grupo de Mensagens do CMDCA, base 

central no Centro Integrado da Cidadania – CIC, na Rua 23 dezembro, 

104, centro, com os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

Município de Ipanguaçu/RN para a deliberação e aprovação do Edital 

de Convocação para o Processo de Escolha dos membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028. A sessão foi aberta pelo 

presidente do CMDCA o senhor Francisco França de Souza, que 

também, foi escolhido pelos seus pares, como Presidente da Comissão 

Especial Eleitoral, onde o mesmo deu boas-vindas a todos os 

conselheiros presentes. Após dar boas vindas, o presidente enfatizou a 

responsabilidade dessa comissão especial que conduzirá todo o 

processo eleitoral, como também, a grande responsabilidade pela 

lisura do processo. Após a explanação do mesmo, foi solicitado pelo 

presidente Francisco França que os conselheiros que representam as 

entidades junto ao CMDCA, se pronunciassem sobre a matéria em 

deliberação, onde consta a Aprovação do referido Edital de 

Convocação para a escolha dos membros Titulares e Suplentes que irá 

compor o Conselho Tutelar do Município de Ipanguaçu para o 

quadriênio 2024-2028, conforme aprovado pela comissão especial 

eleitoral. Não havendo quem quisesse discutir a matéria, o referido 

Edital de Convocação Nº. 001/2023 foi APROVADO pela maioria 

dos conselheiros(as) presentes; com as abstenções das conselheiras 

CRISTIANE BETANIA SOUZA DE MELO e FRANCISCA 

ELUZIEZIA DANTAS que representam a Entidade da IGREJA 

PRESBITERIANA DO BRASIL. Foi informado ainda pelo presidente 

do CMDCA Francisco França, que a partir de agora com a 

publicidade do referido Edital de Convocação, a comissão especial 
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eleitoral irá dar todos os encaminhamentos necessários para a 

realização do pleito. Nada mais a tratar, o presidente do CMDCA 

senhor Francisco França deu por encerrada a sessão 

extraordinária, com a lavratura da ATA da sessão, que será assinada 

por todos os conselheiros presentes. 

  

Conselheiros: 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 

  

VALÉRIA FAUSTINO DE SOUZA 

  

JACIRA FERNANDES DE FARIAS LOPES 

  

MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA FRANÇA 

  

YARA KELLY FELICIANO DE ALCÂNTARA 

  

SAMARA CÂMARA DE FREITAS 

  

MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIRO SOUZA 

  

MARIA DE LOURDES GOMES 

  

LUCIENE MARIA FONSECA DE ALCÂNTARA 

  

FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS 

  

LÉO BRÍCIO MARTINS ALCÂNTARA 

  

ALANE HORÁCIO MARTINS 

  

NIELLY PATRÍCIA ALÍPIO DE MACEDO 

  

FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE SOUZA 

  

CRISTIANE BETÂNIA SOUZA DE MELO 

  

FRANCISCA ELUZIEZIA DANTA  

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:F8EDF9C6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 212/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº. 001, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de IPANGUAÇU, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de IPANGUAÇU/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 30 de Março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal 

nº. 034/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

REVOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de IPANGUAÇU/RN para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Eleitoral Especial responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA (Presidente) 

2- VALÉRIA FAUSTINO DE SOUZA 

3- FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS 

4- FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE SOUZA 

  

Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral Especial, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 
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V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Ipanguaçu para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

. 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em um único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares, 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Ipanguaçu: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da Posse, 

conforme disposto no Art. 11, § 2º, da Lei 9.504/1997, (Nova Redação 

data pela Lei 13.165/2015), Nova Redação data pela Lei 

Complementar Nº. 003/2019; que alterou o Art. 20, item II, da Lei 

Complementar Nº. 034/2015-CMDCA; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Ipanguaçu de, no 

mínimo dois anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

IV- comprovação de escolaridade mínima de conclusão do ensino 

médio, na data da inscrição da candidatura; 

V – reconhecida experiência de trabalho na área da criança e do 

adolescente, no mínimo de dois anos, com a descrição das atividades 

desenvolvidas; 

VI – ser aprovado em teste seletivo de conhecimentos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, devendo o pleiteante atingir no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do valor total da avaliação; 

VII – apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cíveis e criminais; 

VIII – apresentação de declaração de que tenha disponibilidade em 

exercer a função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, 

salvo a possibilidade de cumulação de cargo com de professor; sendo 

vedado o exercício de outra função pública ou privada; 

IX – não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

municipal, com comprovação do seu recebimento. 

  

§ 1º - Uma vez constatado, inclusive no curso do mandato, o 

descumprimento de quaisquer dos requisitos acima, haverá a cassação 

do registro de candidatura ou a destituição da função do candidato ou 

membro do Conselho Tutelar, respectivamente, respeitados os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 

  

§ 2º - O candidato que, sendo membro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, pleitear o cargo de Conselheiro 

Tutelar, deve pedir seu afastamento no ato da aceitação da inscrição 

de Conselheiro Tutelar. 

  

§ 3º - O cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação exclusiva, sendo 

incompatível com o exercício de outra função pública, e deverá se 

desenvolver em regime de 40horas semanais e plantões. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Ipanguaçu: 

  

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

III – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da Posse, 

conforme disposto no Art. 11, § 2º, da Lei 9.504/1997, (Nova Redação 

data pela Lei 13.165/2015), Nova Redação data pela Lei 

Complementar Nº. 003/2019; que alterou o Art. 20, item II, da Lei 

Complementar Nº. 034/2015-CMDCA; 

IV – residência e domicílio eleitoral no município de Ipanguaçu de, no 

mínimo dois anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

V- comprovação de escolaridade mínima de conclusão do ensino 

médio, na data da inscrição da candidatura; 
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VI – reconhecida experiência de trabalho na área da criança e do 

adolescente, no mínimo de dois anos, com a descrição das atividades 

desenvolvidas; 

VII – ser aprovado em teste seletivo de conhecimentos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, devendo o pleiteante atingir no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do valor total da avaliação; 

VIII – apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cíveis e criminais; 

IX – apresentação de declaração de que tenha disponibilidade em 

exercer a função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, 

salvo a possibilidade de cumulação de cargo com de professor; sendo 

vedado o exercício de outra função pública ou privada; 

X – não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

municipal, com comprovação do seu recebimento. 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo a ser fornecido 

pelo CMDCA no ato de inscrição). 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

(modelo a ser fornecido pelo CMDCA no ato de inscrição). 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 6 (seis) etapas: 

  

I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos; 

II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 

III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento específico (sobre o 

Estatuto do ECA), homologação e aprovação das candidaturas; 

IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada; 

V - Quinta Etapa: Formação inicial; 

VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Ipanguaçu, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Ipanguaçu até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ipanguaçu solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 
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Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Ipanguaçu e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

IPANGUAÇU/RN, 30 de MARÇO DE 2023. 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

FRANCISCO FRANÇA DE ZOUZA 
Presidente Do CMDCA/Ipanguaçu/RN  

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:B084E1D7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 214/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 5º, da Lei Municipal nº. 115, de 27 de abril de 

2012, e do Decreto Nº. 008, de 12 de junho de 2012, que dispõe sobre 

a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC. 

RESOLVE: 

Art 1º - Nomear os membros que constituirão o CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 

Senhor ANDRÉ CORTEZ DA FONSECA - Representante da 

Prefeitura Municipal; 

Senhor DOEL SOARES DA COSTA - Representante da Câmara dos 

Vereadores; 

Senhor RICHARDSON REGES COSTA DA FONSECA - 

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Pesca; 

Senhor DALIANE FERNANDA RIBEIRO DE AQUINO 

ALCÂNTARA - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

Senhor FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA - Representante da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

Senhor ANTONIO JOSÉ DO VALE DE GÓIS - Representante da 

Igreja Católica; 

Senhor JOSÉ FLÁVIO ZARANGA JÚNIOR - Representante da 

Igreja Evangélica. 

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipanguaçu, 31 de março de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:18FDE7C2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 215/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 5º, da Lei Municipal nº. 115, de 27 de abril de 

2012, e do Decreto Nº. 008, de 12 de junho de 2012, que dispõe sobre 

a criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC. 

  

RESOLVE: 

  

Art 1º - Nomear os membros que constituirão a COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC. 

Senhor ANDRÉ CORTEZ DA FONSECA - COORDENADOR 

Senhor FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA - SECRETÁRIO 

Senhor MAX JORRANY DE FRANÇA DANTAS - SETOR 

TÉCNICO 

Senhor ANTONIO LINS DE MEDEIROS JUNIOR - SETOR 

OPERATIVO 

  

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipanguaçu, 31 de Março de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:914D960F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 216/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) ocupante de 

cargo de livre nomeação da Prefeitura Municipal do 

Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, REMO DA FONSECA 

SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 

nº. 003/2020: 

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR, FlussieurAurélio Vieira Galdino, inscrito no CPF 

sob o nº. 480.972.684-34, das atribuições inerentes ao cargo 

comissionado de Pregoeiro Municipal, lotado na Secretaria Municipal 

de Planejamento, Administração e Transportes. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:BC1518D1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 210/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 79, de 18 de 

dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Município, edição 

de 18/12/2008. 

RESOLVE: 

  

Art. 1 – CONCEDER 30 dias de Férias à (o) servidor (a) estatutária 

municipal, ALINE TIARA DA COSTA, Conselheira Tutelar, lotada 

no Conselho Tutelar do Município de Ipanguaçu, órgão vinculado à 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – 

SEMTHAS gozará férias no período de 01.04.2023 a 30.04.2023, 

referente ao período aquisitivo de 08.01.2022 a 07.01.2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:5CB0F5F4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 218/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 79, de 18 de 

dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Município, edição 

de 18/12/2008. 

RESOLVE: 

  

Art. 1 – Convocação de MARIA SANTANA DA SILVA BATISTA, 

2ª Suplente do Conselho Tutelar, para tomar posse no Cargo Eletivo 

como Conselheiro Tutelar, em virtude da Titular entrar em gozo de 

férias. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:B24F45AD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 107/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 107/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no(s) dia(s) 30 E 31 

de MARÇO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SEREM REALIZADOS NO 

DIA 31 DE MARÇO DE 2023, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 30 de 

MARÇO E RETORNANDO ÀS 17 HORAS DO DIA 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:84E90988 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA SMS 108/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 108/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de R$ 

100,00 (Cem reais), para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na 

cidade de JOÃO PESSOA PB, no(s) dia(s) 30 DE MARÇO do ano de 

2023, com objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE DESSE 

MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 30 DE MARÇO 

DE 2023, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 30 de MARÇO E 

RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 30 DE MARÇO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:05DA04B4 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 109/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

 CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 109/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), JORGE EDUARDO DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 30 DE 

MARÇO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 30 

DE MARÇO DE 2023, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 30 de MARÇO E 

RETORNANDO ÀS 14 HORAS DO DIA 30 DE MARÇO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:00BDA106 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 110/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 110/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), JORGE EDUARDO DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 31 DE 

MARÇO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 31 

DE MARÇO DE 2023, SAINDO ÀS 06 H DO DIA 31 de MARÇO E 

RETORNANDO ÀS 16 HORAS DO DIA 31 DE MARÇO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:245E7D76 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 111/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 111/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), LAMARK YURE MEDEIROS 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAS, 2,0 

(uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 100,00 (Cem reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de CAICO RN, no dia 03 E 04 DE 

ABRIL do ano de 2023, com objetivo de PARTICIPAR DE 

ALINHAMENTO CONCEITUAL DA ETAPA 8.2 (MANHÃ) E DA 

ETAPA 4.3 (TARDE) – OFICINA DE PRÉ TUTORIA DO 

PROJETO PLANIFICASUS, NO AUDITÓRIO DA IV URSAP, A 

SEREM REALIZADOS NOS DIAS 03 E 04 DE ABRIL DE 2023, 

SAINDO 7 H DOS DIAS 03 E 04 de ABRIL E RETORNANDO ÀS 

17 HORAS DOS DIAS 03 E 04 DE ABRIL DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:276FD9BA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

LEI 547/2023 

 

Institui o Banco de Horas para os Servidores 

Públicos do Município de Ipueira e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso das 

atribuições legais, 

  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DO BANCO DE HORAS 
  

Art. 1º Fica instituído o Banco de Horas dos Servidores Públicos da 

Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, a fim de possibilitar, a critério da 

Administração Pública, a compensação de horas extraordinárias 

trabalhadas, como mecanismo de continuidade do serviço público e 

contenção de despesas com pessoal, além da garantia de manutenção 
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da saúde dos servidores, evitando jornadas de trabalho excessivas que 

os privem do necessário descanso. 

Parágrafo único As horas trabalhadas em decorrência do aumento da 

jornada não terão caráter de labor extraordinário e serão compensadas 

de acordo com os parâmetros e critérios desta lei. 

  

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES  
  

Art. 2º As regras do Banco de Horas aplicam-se a todos os servidores 

ocupantes de cargos em provimento efetivo ou empregados públicos 

do Poder Executivo de Ipueira-RN, devendo observar os critérios 

estabelecidos nesta lei. 

  

Art. 3º Poderão ainda ser aplicadas as regras desta lei aos servidores e 

empregados dos órgãos e entidades da Administração Pública da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios à disposição 

da Prefeitura Municipal de Ipueira, mediante a inclusão de cláusula 

específica no convênio de cessão celebrado com a Administração 

Direta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º Ficam excluídos da compensação de jornada e da consequente 

formação do Banco de Horas: 

I . Os estagiários; 

II. Os ocupantes de cargos públicos em comissão; 

III. Os ocupantes de funções públicas comissionadas; 

VI. Os servidores municipais que possuem jornada ampliada fixada 

previamente. 

  

CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS  
  

Art. 5º O Banco de Horas terá como premissa o interesse comum da 

Administração Pública Municipal e do servidor público, e ocorrerá 

nas seguintes hipóteses, devidamente justificadas e validadas pelo 

supervisor imediato: 

I. Conveniência ou necessidade do serviço público; 

II. Interesse do servidor público, que não evidencie habitualidade, e 

sujeito à aprovação do supervisor imediato. 

§ 1º Os horários pré-estabelecidos para início e fim da jornada de 

trabalho deverão sempre ser rigorosamente cumpridos pelos 

servidores e, em caso de necessidade de entrada ou saída do ambiente 

de trabalho em horário divergente do padrão, será obrigatória 

autorização prévia do supervisor imediato. 

§ 2º É vedado faltar ou atrasar-se ao trabalho, sem prévia 

comunicação e autorização, para posterior compensação das faltas no 

Banco de Horas. 

§ 3º É expressamente vedada a inclusão de horas no Banco de Horas 

cuja compensação seja inoportuna ou prescindível para o serviço 

público. 

  

CAPÍTULO IV 

DA IMPLEMENTAÇÃO 
  

Art. 6º O lançamento, controle, autorização para compensação de 

horas extras, ficarão sob responsabilidade de cada supervisor 

imediato, devendo ele supervisionar os procedimentos. 

§ 1º Para fins desta lei, considera-se supervisor imediato os servidores 

municipais formalmente responsáveis pelas unidades administrativas, 

seus substitutos ou interinos, ou ainda, os servidores que receberam 

essa delegação. 

§ 2º O supervisor imediato do servidor poderá, a qualquer tempo, 

corrigir eventuais inconsistências decorrentes dos registros efetuadas 

no Banco de Horas, dando ciência da motivação das correções ao 

Titular do órgão respectivo, que enviará ao Titular da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças relatório circunstanciado das 

correções solicitadas. 

Art. 7º Somente serão computadas como horas extraordinárias, com 

direito a compensação ou pagamento, aquelas previamente 

autorizadas e registradas em sistema eletrônico, cartão ponto, e/ou 

registro manual por meio do livro ponto ou folha individual de 

frequência, devidamente vistadas pelo chefe imediato e autorizadas 

pelo secretário da pasta de lotação do servidor, observada a jornada 

semanal para cada cargo. 

§ 1º Não poderão ser compensadas as horas que o servidor público 

prestar em desacordo com as atribuições previstas para o seu cargo 

público e ainda sem a aprovação de seu supervisor imediato. 

§ 2º Para efeito da compensação prevista neste artigo, a jornada de 

trabalho do servidor será apurada em minutos. 

  

Art. 8º A compensação das horas extraordinárias, não remuneradas, 

será realizada da seguinte forma: 

I. Redução da jornada diária; 

II. Supressão do trabalho em dias da semana; 

III. Folgas adicionais, assim compreendidas as concedidas em dias 

que intercalam feriados e pontos facultativos, ou quaisquer destes e 

finais de semana; ou 

IV. Prolongamento das férias ou licenças. 

§ 1º Em caso de suspensão do expediente por ponto facultativo, fica 

garantida a posterior compensação nos dias úteis subsequentes aos 

dias facultados. 

§ 2º O aumento de jornada não prejudicará o direito dos servidores 

públicos quanto ao intervalo mínimo de horas consecutivas para 

alimentação e para descanso entre jornadas, salvo em caso de 

excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim 

ajustado de comum acordo entre o supervisor imediato e o servidor. 

  

Art. 9º. O prazo para compensação será de até 12 (doze) meses após o 

lançamento das horas, a critério do supervisor imediato ao qual esteja 

vinculado o servidor, salvo em caso de extrema necessidade da 

Administração Pública, quando o prazo poderá ser prorrogado, 

mediante solicitação do supervisor imediato. 

§ 1º A compensação ocorrerá de ofício do supervisor imediato ou por 

solicitação do servidor. 

§ 2º Em caso de solicitação da compensação pelo servidor, está deverá 

ser realizada por escrito, com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas) horas anteriores à data pretendida, salvo situação de urgência, 

ficando a cargo do supervisor imediato o deferimento do pedido, 

desde que não haja prejuízo à execução dos serviços. 

§ 3º Os prazos máximos para a compensação previstas nesta lei 

ficarão suspensos durante as seguintes situações e sua contagem será 

retomada a partir do retorno do servidor ao exercício das atribuições 

de seu cargo público: 

I. Licença para tratamento de saúde; 

II. Licença por motivo de acidente em serviço; 

III. Licença para o serviço militar em caso de convocação 

extraordinária; 

IV. Concessão para o atendimento à convocação judicial ou eleitoral 

extraordinárias; 

V. Concessão em razão de falecimento do cônjuge, companheiro, pais 

e filhos nos prazos previstos na legislação pertinente; 

VI. Cessão para outro órgão ou entidade da Administração Direta e 

Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4º Quando da necessidade de transferência do servidor de seu local 

de serviço, as respectivas horas contabilizadas no Banco de Horas na 

Secretaria, deverão ser zeradas antes da efetivação da transferência, 

com exceção de necessidade de transferência imediata autorizada pelo 

Prefeito Municipal. 

  

Art. 10 Encerrado o vínculo com a Administração Pública, por 

motivo de aposentadoria ou exoneração, se o servidor possuir crédito 

de horas de trabalho ainda não compensadas, será observado o 

seguinte: 

I. Em caso de aposentadoria, o servidor deverá compensar as horas 

existentes no Banco, mediante acordo estabelecido com o superior 

imediato, com a antecedência necessária para que todas as horas sejam 

compensadas até o encerramento do vínculo; 

II. Não havendo tempo hábil para compensação integral das horas 

existentes no Banco, ou em caso de exoneração a pedido do servidor, 

as horas extraordinárias serão pagas a título de verbas rescisórias, 

respeitado o limite constitucional de 40 (quarenta) horas. 

  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 11 As horas extraordinárias trabalhadas até a data da publicação 

desta lei, serão automaticamente lançadas no Banco de Horas de cada 
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servidor, sob responsabilidade de cada órgão, para posterior 

compensação e/ou remuneração, conforme dispõe esta Lei. 

  

Art. 12 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças ficará 

responsável pelo acompanhamento e verificação quanto à observância 

e cumprimento das medidas estabelecidas nesta lei. 

  

Art. 13 Os casos omissos serão avaliados pela Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças e, conforme a hipótese, encaminhadas ao 

Prefeito para deliberação. 

  

Art. 14 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipueira, Estado do Rio Grande 

do Norte, aos 03 dias do mês de abril do ano de 2023. 
  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:9C0B43DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 062/2023 

 

De 03 de Abril de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN, usando de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 59, inciso IX, e com amparo na legislação municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o Senhor João Paulo de Lima, com cargo de 

provimento em confiança, Assessor de Coordenação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de 

Ipueira/RN. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:B72C2A4B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 063/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) MATHEUS FERREIRA DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, 2,5 (DUAS DIÁRIAS E MEIA) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) perfazendo a quantia de R$ 625,00 

(SEISSENTOS E VINTE E CINCO REAIS) com objetivo de 

participar da I Conferencia Potiguar do Clima na cidade de Natal nos 

dias 13, 14 e 15 de abril de 2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:C6D03931 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 064/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) YANNA FELIX DE MEDEIROS, 

ocupante do cargo de Coordenadora da Secretária Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, 2,5 (DUAS DIÁRIAS E MEIA) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) perfazendo a quantia de R$ 625,00 

(SEISSENTOS E VINTE E CINCO REAIS) com objetivo de 

participar da I Conferencia Potiguar do Clima na cidade de Natal nos 

dias 13, 14 e 15 de abril de 2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:6859F83D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 065/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) ITACI DE BRITO MARIZ NETO, 

ocupante do cargo de Coordenadora da Secretária Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Pesca, 2,5 (DUAS DIÁRIAS E MEIA) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) perfazendo a quantia de R$ 625,00 

(SEISSENTOS E VINTE E CINCO REAIS) com objetivo de 

participar de Capacitação Sobre Declaração Eletrônica para Cadastro 

de Imóveis Rurais e o Novo SNCR na cidade de Natal nos dias 11, 12 

e 13 de abril de 2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 
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Ipueira/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:8811F03A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ERRATA DO EDITAL 

 

ERRATA: 

Retificar o Edital nº 002/2023, publicada no Diário Oficial da 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte-FEMURN, para 

que passe a consta o seguinte: 

Onde se lê: "5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019; ‖ 

  

Leia-se: "5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; ‖ 

  

Ratifica o termo do edital supracitada. 

  

GABRIELA KAINARA FERREIRA FERNANDES SOUZA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento  

 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:BBBEEEE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 0035/2023 

 

―Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta, Indireta, Autarquia e 

Fundacional do Município, e dá outras providências‖. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, o senhor Francisco André Regis Júnior, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, pela dicção do art.25, e, 

CONSIDERANDO a competência do Município para disciplinar, por 

meio de ato normativo, os assuntos de interesse local; 

CONSIDERANDO a véspera do feriado da Paixão de Cristo; 

  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos Órgãos da 

Administração Pública Municipal de Itaú/RN, no dia 06 de abril de 

2023. 

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 

competência. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 03 de Abril de 2023 

  

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:A234FAD2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 0044/2023 

 

―CONCEDER DIÁRIA AO SERVIDOR JORGE 

MIGUEL BEZERRA CARVALHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS‖. 

  

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, o Senhor Francisco André Régis Júnior, no 

uso de suas atribuições legais, com base No art.25, ―II‖, g da Lei 

Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 582/22, que dispõe sobre os 

valores das diárias e concessão; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Resolução nº. 028/2020 

– TCE; 

  

CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor para 

participar de uma Reunião na Assembleia Legislativa no Gabinete do 

Deputado Bernardo Amorim e no dia 04/04 uma reunião com a 

Governadora Fátima Bezerra, na Governadoria, para tratar de assuntos 

do interesse do Município. 

R E S O L V E: 
  

Art.1° – AUTORIZAR em favor do (a) Servidor (a), Jorge Miguel 

Bezerra Carvalho as diárias a seguir mencionadas a fim tratar de 

assuntos acima mencionado, a viagem de interesse do Município. 

Período: 03 a 04 de abril de 2023; 

Saída às: 06:00 

Total das Diárias: 2 (duas) diárias; 

Valor Unitário das Diárias: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

Valor Total das Diárias: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

  

Art.2º –AUTORIZAR a Tesouraria a efetuar o pagamento das diárias 

de que trata o art.1º da presente portaria. 

Art. 3º - O (a) servidor (a) beneficiário (a) de que trata o art. 1º, desta 

Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16, III 

da Resolução n 028/2022 – TCE. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Itaú/RN, em 04 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO ANDRÉ RÉGIS JÚNIOR 
Prefeito  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:4B57C24C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 005/2023 

 

―CONCEDER DIÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS‖. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, ITAÚ, RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 582/22, que dispõe sobre os 

valores das diárias e concessão; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Resolução nº. 028/2020 

– TCE; 

CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do Prefeito para 

uma reunião na Assembleia legislativa no Gabinete do Deputado 

Bernardo Amorim e no dia 04/04 uma reunião com a Governadora 

Fátima Bezerra, na Governadoria, para tratar de assuntos de interesse 

do Município. 

R E S O L V E: 
Art.1° – AUTORIZAR em favor do Prefeito, o Sr. Francisco André 

Régis Júnior, as diárias a seguir mencionadas a fim tratar de assuntos 

acima mencionado, a viagem de interesse do Município. 

Período: 03 a 04 de abril de 2023; 

Saída às: 06:00 

Total das Diárias: 2 (duas) diárias; 

Valor Unitário das Diárias: R$ 600,00 (seiscentos reais) 
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Valor Total das Diárias: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 

  

Art. 2º - O (a) servidor (a) beneficiário (a) de que trata o art. 1º, desta 

Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16, III 

da Resolução n 028/2022 – TCE. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Itaú/RN, em 04 de abril de 2023. 

  

GABRIELA KAINARA FERREIRA FERNANDES SOUZA  

Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento 

 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:3D79C502 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 65/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 03 

DE ABRIL DE 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições legais 

definidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto na 

Lei Complementar nº 009/2013; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Nomear o Sr. Francisco de Assis Silva Júnior, portador do 

CPF/MF 073.XXX.XXX-57, do cargo comissionado de ―Coordenador 

de Obras‖, cargo este que compõe a estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:07CD2F45 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE RESOLUÇÃO N° 07, DE 

03 ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de 

Gestão do Município de Jaçanã/RN do ano de 2022. 

  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jaçanã/RN — CMSJ, 

na reunião ORDINÁRIA Nº 205, de forma virtual pelo aplicativo 

Google Meet com link de entrada: https://meet.google.com/tqk-yoxz-

evx, às 15h do dia 03 de abril de 2023, no uso de suas competências 

regimentais e prerrogativas conferidas pela LEI Nº 8.080, DE 19 DE 

SETEMBRO DE 1990 que regulamenta as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e das outras providências 

em todo o País, pela LEI 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

que regulamenta a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos na área da saúde dá outras providências em todo Brasil e 

pela LEI MUNICIPAL Nº 051, DE 07 DE ABRIL DE 2005, que 

define as atribuições do Conselho Municipal de Saúde no Município 

de Jaçanã/RN; 

Considerando, a Lei Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

  

Considerando, a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; 

  

Considerando, a PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 

2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 

Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando, a Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 

2012, que regulamenta o § 30 do art. 198 da Constituição Federal para 

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo; e revoga 

dispositivos das Leis no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no 8.689, 

de 27 de julho de 1993; 

Considerando, a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, 

Considerando, a Reunião Extraordinária N° 205 do Conselho 

Municipal de Saúde de Jaçanã/RN, que dispõe entre suas pautas sobre 

apresentação e votação do Relatório Anual de Gestão 2022. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar por unanimidade o Relatório Anual de Gestão 2022, 

sem ressalvas. 

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 

  

Jaçanã/RN, 03 de abril de 2023 

  

JAQUELINE ARAUJO PAULA LIMA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Jaçanã/RN 

 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:1CCD236C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

002/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, por intermédio de seu 

Pregoeiro, torna público que adjudicou o objeto desta licitação em 

favor da empresa DELMA OLIVEIRA DA SILVA - ME CNPJ: 

38.261.646/0001-03, vencedor dos itens 01 à 12 no valor de R$ 

430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil e reais), perfazendo um valor 

global de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil e reais). Demais 

informações 84-3295-2531.  

  

Jaçanã – RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

MARCELO DA COSTA ALVES NÓBREGA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:541257D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

002/2023 

 

O Prefeito do Município de Jaçanã/RN, torna público que homologou 

a adjudicação do objeto desta licitação em favor da empresa DELMA 

OLIVEIRA DA SILVA - ME CNPJ: 38.261.646/0001-03, vencedor 

dos itens 01 à 12 no valor de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil 

e reais), perfazendo um valor global de R$ 430.000,00 (Quatrocentos 

e trinta mil e reais). Em consequência, fica convocado o proponente 

para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, 

caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação 
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sem prejuízo das sanções previstas em lei. Demais informações 84-

3295-2531. 

  

Jaçanã – RN, em 03 de Abril de 2022. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:CA1810BA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

006/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã, através da Secretaria Municipal de 

Educação, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

e, considerando o cumprimento da legislação vigente, pertinente a 

compras e contratos públicos, AUTORIZA a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2023, junto a SIG Software & Consultoria em 

Tecnologia da Informação Ltda CNPJ 13.406.686/0001-67 para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO COM MANUNTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PELO 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - 

SIGEDUC AO MUNICIPIO DE JAÇANÃ/RN, no período de 

12(doze) meses, com valor global de R$ 28.000,00(Vinte e Oito Mil 

Reais), ancorado no Art. 75 Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e no 

Decreto Municipal Nº 300/2022. 

  

Jaçanã – RN, em 31 de Março de 2023. 

  

CLAUDINEIDE SABINO DA SILVA SANTOS  
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:7A75BBBA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000006/2023 – PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

A Prefeita Municipal de Jandaíra/RN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, RESOLVE, com fundamento no inciso XXII 

do art. 4°. da Lei n°. 10.520/2002, HOMOLOGAR todo o 

procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, 

relativo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEIXE, conforme Anexo I do Edital (Termo 

de Referência), sendoa empresa MATA NORTE ALIMENTOS 

LTDA. (CNPJ: 03.912.413/0002-11), vencedora do certame, com 

valor total de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

  

Jandaíra/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:3000D1C1 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000006/2023 – PMJ/RN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023 
  

Aos três dias do mês de abril do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE 

JANDAÍRA/RN, com sede à Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, 

Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, inscrito no CNPJ/MF nº. 

08.309.239/0001-50, neste ato representada pelo PREFEITA 

MUNICIPAL, Dra. MARINA DIAS MARINHO, inscrita no 

CPF/MF sob nº. 058.436.154-80, brasileira, residente e domiciliada no 

Município de Jandaíra/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei 

Municipal nº. 238/2006 e Decreto Municipal nº. 007/2013; conforme 

a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 000006/2023 – PMJ/RN, homologado em 03 de 

abril de 2023, resolve registrar o preço oferecido pela licitante, como 

segue: 

Nome da pessoa jurídica: MATA NORTE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 03.912.413/0002-11 

ENDEREÇO: SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA, S/N, ZONA 

RURAL, CAMUTANGA/PE. 

Telefone: (83)99950-5594 

E-mail: LICITACOESMATANORTE@GMAIL.COM 

Representante Legal: ADRIANA MONTEIRO DIAS BATISTA 

CPF: 321.219.114-72 

ITEM 1-PEIXE - ATUM EM POSTA, PESADO E SEPARADOS 

EM SACOLAS DE 1KG.-PARAIBA PESCADOS-Kg-4.000-R$ 

15,00-R$ 60.000,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSTERIOR AQUISIÇÃO DE PEIXE, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

2.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.1.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao 

órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao 

fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.2. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo 

quanto aos valores praticados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso 

de aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, 

a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida 

comprovação da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 
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4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 

cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador 

comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 

participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, 

de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da emissão de nota de empenho de despesa e ordem de 

compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da 

Lei nº 8.666/1993. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de 

Empenho, a Contratante realizará consulta on line, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 3°, §1°. 

da IN SLTI/MPOG n°. 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 

serão anexados aos autos do processo. 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 
7.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 

a validade desta Ata de Registro de Preço. 

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea ―d‖ da Lei nº. 

8.666/93, o Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação 

fundamentada e aceita pela Prefeita Municipal. 

7.3 - Caso a licitante registrada solicite a revisão de preço, a mesma 

deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, 

através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 

seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará 

ampla pesquisa de preços em pessoas físicas e jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta Ata de Registro de Preço. 

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do 

objeto já contratadas ou empenhadas. 

7.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados o 

Município de Jandaíra/RN, e os propostos pela licitante à época da 

realização do certame licitatório. 

7.6 - Fica vedado à licitante registrada interromper o fornecimento 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1 – O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 48 

(QUARENTA E OITO) HORAS, contados a partir da data de 

entrega da Ordem de Compra ou Nota de Empenho. 

8.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de 

Jandaíra/RN. 

8.3 – Os materiais serão recebidos pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, da 

seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações; e 

b) definitivamente, no prazo máximo de 24 (VINTE QUATRO) 

HORAS, após a verificação da qualidade e da quantidade e 

consequente aceitação. 

8.4 – A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado 

adequadamente e de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte e armazenamento. 

8.5 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da licitante vencedora. 

8.6 – No caso de constatada divergência entre o material entregue e o 

especificado no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá 

substituir o mesmo em no máximo 24 (VINTE QUATRO) HORAS, 

contados a partir da comunicação da recusa. 

8.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições 

estabelecidas neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a 

Secretaria Municipal de Trab., Hab. e Assistência comunicar, de 

imediato, a Prefeita Municipal para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de 

apresentação da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do 

ATESTO, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação 

emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor 

Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

9.1.1. O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 

cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 

emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234/2012. 

9.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá 

a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a 

cada pagamento, apresente a declaração de que trata o art. 6°. da 

Instrução Normativa RFB n°. 1.234/2012. 

9.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 

Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 

10.520/2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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10.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 

empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo 

de até cinco anos; 

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções. 

10.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no Termo de Referência. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
11.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000006/2023 – PMJ/RN e 

a proposta da empresa. 

11.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 

nº. 10.520/2002, da Lei nº. 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 

8.666/1993, subsidiariamente. 

11.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro 

da Comarca de João Câmara/RN, com exclusão de qualquer outro. 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023. 
  

Município de Jandaíra/RN  

MARINA DIAS MARINHO  

Prefeita Municipal 

  

Mata Norte Alimentos LTDA 

Representante Legal:  

ADRIANA MONTEIRO DIAS BATISTA   

Empresa Registrada 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:E3B1FB77 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000008/2022 - PMJ-RN 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 019/2023 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: TGB 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nº. 09.580.934/0001-14. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

03/04/2023 a 02/02/2024, 10 (DEZ) MESES. VALOR DO 

CONTRATO: R$ 619.284,30 (seiscentos e dezenove mil duzentos e 

oitenta e quatro reais e trinta centavos). DATA DA ASSINATURA: 

03/04/2023. 

  

Município de Jandaíra/ RN 

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

TGB Engenharia e Empreendimentos LTDA. 

CNPJ Nº.: 09.580.934/0001-14 

THIAGO GARCIA DOS SANTOS PAES BARRETO 
Representante Legal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:4245D851 

 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2023 - REESTRUTURAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2023. 
  

Lei de iniciativa do Executivo Municipal altera a Lei 

Complementar nº 33/2022 que trata da 

Reestruturação Administrativa. 

  

A PREFEITA DE JANDAÍRA, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art.1º – A Secretaria Municipal de Turismo desmembra-se da 

Secretaria Municipal de Esportes, Eventos e Turismo, e passa a 

incorporar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§1º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente passa vigorar com a 

seguinte Denominação: ―Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo‖. 

§2º - A Secretaria Municipal de Esportes, Eventos e Turismo passa a 

ser denominada ―Secretaria Municipal de Esportes e Eventos‖. 

Art.2º - Cria o cargo de Secretário Adjunto de Cultura na 

SecretariaMunicipal de Educação e Cultura, conforme tabela a seguir: 

  
Cargo Símbolo Carga horária Vagas Venc. Atribuições 

Secretário 

Adjunto de 

Cultura. 

CC-3 40h 1 R$ 2.500,00 

Compete estabelecer as 

diretrizes de ação para respaldo 

aos grupos artísticos, aos 

estabelecimentos públicos de 

caráter cultural, promover 

programas e eventos diversos e 

velar pelo patrimônio cultural 

material e imaterial do 

município. 

  

Art.3º - Altera remuneração do cargo Diretor Executivo da Secretaria 

Municipal de Governo, conforme tabela a seguir: 

  
Cargo Símbolo Carga horária Vagas Venc. Atribuições 

Diretor 

Executivo 
CC-1 40h 1 R$ 3.000,00 

Trata da assessoria pessoal, 

institucional e administrativa do 

Prefeito (a), exercendo 

atividades articuladas com 

todos os órgãos municipais. 

  

Art.4º - Altera a remuneração do cargo Presidente da Comissão de 

Contratação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Desenvolvimento, conforme tabela a seguir: 

  

Cargo Símbolo 
Carga 

horária 
Vagas Venc. Atribuições 

Presidente da 

Comissão de 

Contratação 

CC-1 40h 1 R$ 3.000,00 

Responsável por tomar 

decisões, acompanhar os 

trâmites das licitações, dar 

impulso ao procedimento 

licitatório e executar 

quaisquer outras atividades 

necessárias. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à 1º de Março de 2023, revogadas todas as 

disposições em contrários. 

  

Jandaíra/RN, 31 de Março de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN 

. 
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Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:995A3B6E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

AVISO DE SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 873/2023. PREGÃO PRESENCIAL Nº 

02/2023 

 

AVISO DE SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 873/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023  
  

O Município de Janduís/RN, Estado do Rio Grande do Norte, através 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, por 

intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 231/2022-GP, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que SUSPENDERÁ para ajustes no Termo de 

Referência, a licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 

preço por item, em sessão pública presencial anteriormente 

marcada para às 08h30min (oito horas e trinta minutos - horário 

de Brasília-DF) do dia 12 de abril de 2023, (Quarta-feira), no 

endereço Rua do Sul, 159 – Bairro: Onezimo Fernandes Maia - 

Janduís-RN CEP: 59.690-000, cujo objeto da presente licitação é a 

contratação de pessoa jurídica especializada na realização de 

cerimonial e ornamentação de eventos festivos, seminários, 

conferências e paletas, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes no anexo I deste termo de referência, a fim de atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Janduís-RN, Secretarias 

Municipais e Órgãos vinculados, conforme condições e exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório deste processo e seus 

anexos, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Federal nº 

7.892, de 2014; Decreto Municipal; à Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 

Edital e seus Anexo. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 

no endereço Rua do Sul, 159 – Bairro: Onezimo Fernandes Maia - 

Janduís-RN CEP: 59.690-000 – Tel. (0xx84) 3366-0169 e no e-mail 

da CPL pmj.cpljanduis@gmail.com 

  

Janduís-RN, 03 de abril de 2023. 

 

FRANCISCO CLEBER TORRES 
Pregoeiro Oficial – Port. 231/2022 

CPF: 050.064.034-38  

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:EC593261 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 0001/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Janduís/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 257 de 25 de 

Outubro de 2004 e na Resolução nº 0001/2023 do CMDCA, sendo 

realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de 

Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 0001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$1.302,00, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco da Lei Municipal nº 257 de 25 de 

Outubro de 2004 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; (observando o previsto em Lei Municipal, de 

acordo com a realidade de cada município) 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na sede 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Promoção 

Humana pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 

07h00min às 13h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Janduís/RN, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 
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criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Impugnação de candidatura/inscrição: 12/05/2023 a 18/05/2023 

5.5. Notificação dos candidatos impugnados: 19/05/2023 a 23/05/2023 

5.6. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.7. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.8. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.9. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Janduís/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 
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d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 257 de 25 de Outubro de 

2004. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

WIGNA BRITO DE SOUZA ARAÚJO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:09F04B3E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO I FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E 

APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE JANDUÍS/RN 

 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: __________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________ __ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _________________________ 

____________________ 

Telefone: ______ 
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Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu_________________________ declaro que li o Edital nº 0001/2023 

e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de 

minha candidatura. 

  

__________________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 
A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ______________________________ 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

WIGNA BRITO DE SOUZA ARAÚJO 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ________________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_____________, natural de ____________, residente e 

domiciliado (a) na ___________, N.______, Bairro_____________, 

CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_______________________ 

Nome:____________________________ 

Endereço:_________________________ 

Título de Eleitor:_________________ 
  

Assinatura:_______________________________ 

Nome:______________________________ 

Endereço:___________________________ 

_______________________________ 

Título de Eleitor:______________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

  

_____________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:___________________________ _ 

Profissão atual:____________________ 

Escolaridade:___________________ __ 

Idade:______________________ __ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 
Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

______________, profissão __________________, filho de 

__________________ e ________________________, 

nacionalidade___________________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na ________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço ____________, 

município de _____________________________, Estado 

_______________, integrante da rede proteção de criança e 
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adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por 

____________________________, nacionalidade ___________, 

estado civil __________,, filho de ___________________________ e 

de __________________________, residente e 

domiciliado________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ___________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Janduís, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

WIGNA BRITO DE SOUZA ARAÚJO 
Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE JANDUIS 
  

EDITAL Nº001/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 01/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE JANDUIS, publica a relação dos 

candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Janduis, inscreveram-se para concorrer ao pleito os 

seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 257/2004, 

Resolução nº 01/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço 

______________, nº _____, no horário de _________ às _________ 

horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:EB7840E1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2023 GC 

 

PORTARIA Nº 058/2023 GC 

  

Japi/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R e s o l v e: 

  

Art.1º. Exonerar, a pedido, a Sra. Marcia de Paula Brilhante Portela 

Sbrussi, portadora do CPF: 044.791.548-76 e RG: 001.644.703, do 

cargo comissionado de Coordenadora Geral da Educação Escolar do 

Município de Japi/RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Ficam revogadas eventuais disposições contrárias a esta 

portaria. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:216276E6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de JAPI-RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de JAPI-RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 228/2006 reformulada pela lei 

013/2014, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 
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processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de JAPI-RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Antônio Efraim da Silva (Presidente) 

2- Wisllane de Oliveira Silva 

3- Pedro Vitor Oliveira Pinto 

4- Amós Dantas da Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de JAPI-RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em UM ÚNICO CANDIDATO. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de JAPI-RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de JAPI-RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de JAPI-RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de JAPI-RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 
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Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

JAPI-RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de JAPI-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de JAPI-RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de JAPI-RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Japi-RN, 31 de março de 2023 

  

ANALITTA SOUSA GOMES DE LIMA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:D1BB1180 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E 

APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS FICHA DE INSCRIÇÃO 

DE CANDIDATO Nº _____ 

 

Nome completo: ______________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:____________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: __________________________ 

____________________________________________ 

Telefone: ____________________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu__________________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 

e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de 

minha candidatura. 

_________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _______________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

ANTÔNIO EFRAIM DA SILVA 
Presidente da Comissão Eleitoral - CMDCA 

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:57C395A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Japi - RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 228/2006 

reformulada pela lei 013/2014 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor equivalente ao cargo em comissão de Diretor do 

município, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco da Lei Municipal nº 228/2006 

reformulada pela lei 013/2014 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente situado 

à Rua Joao Martins do Nascimento, 9, CENTRO, JAPI-RN, CEP 

59.213-000, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08 

às 11h e das 14 às 16h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Japi-RN, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo ___ questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 
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5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Japi-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 
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c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 228/2006 reformulada 

pela lei 013/2014. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Japi-RN, 31 de março de 2023 

  

ANTÔNIO EFRAIM DA SILVA 
Presidente da Comissão Eleitoral - CMDCA  

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:E0CBC69D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
  

Contratante: A Prefeitura Municipal de Japi/RN. 

Contratado: Taisa Assunção Moreira da Costa 

CPF: 049.029.404-93 

Objeto: MEDICA DO PSF. 

Período: 10 de outubro de 2022 a 03 de abril de 2023 

Matricula: 7293 

Assinaturas: Pela Contratante, 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 

(Prefeita Municipal). 
  

Pelo Contratado, 

TAISA ASSUNÇÃO MOREIRA DA COSTA 

  

Local/data da Assinatura: Japi/RN, 03 de abril de 2023 

 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:96D94952 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
  

Contratante: A Prefeitura Municipal de Japi/RN. 

Contratado: Taisa Assunção Moreira da Costa 

CPF: 049.029.404-93 

Objeto: MEDICA PENSIONISTA. 

Período: 10 de outubro de 2022 a 03 de abril de 2023 

Matricula: 7293 

Assinaturas: Pela Contratante, 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 

(Prefeita Municipal). 
  

Pelo Contratado, 

TAISA ASSUNÇÃO MOREIRA DA COSTA 

  

Local/data da Assinatura: Japi/RN, 03 de abril de 2023 

 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:DCECA4BA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00023/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADATIVA 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER AS 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    263 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO 

DE JARDIM DE PIRANHAS–RN; ADJUDICO o seu objeto a: 

ELIAS AVELINO DOS SANTOS - R$ 2.195,00; L MARIA DE 

ARAUJO PAPELARIA E LIVRARIA - R$ 71.694,80; LC 

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - R$ 18.229,50; 

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA - R$ 674.939,30; VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - R$ 32.728,70; WHITE 

BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 

13.358,70. 

  

Jardim de Piranhas - RN, 24 de março de 2023 

  

GEFERSSON CALADO DE SOUSA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:5657FCB4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00023/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADATIVA 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO 

DE JARDIM DE PIRANHAS–RN; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: ELIAS AVELINO DOS 

SANTOS - R$ 2.195,00; L MARIA DE ARAUJO PAPELARIA E 

LIVRARIA - R$ 71.694,80; LC COMERCIO DE EMBALAGENS 

LTDA. - R$ 18.229,50; PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA - R$ 

674.939,30; VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - R$ 

32.728,70; WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - R$ 13.358,70. 

  

Jardim de Piranhas - RN, 03 de abril de 2023 

  

ROGÉRIO SOARES  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:490B77B4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE 

PIRANHAS–RN; DESIGNO os servidores Israel Souza Donato dos 

Santos, Chefe de Gabinete, como Gestor; e Ilana Murieli de Sousa, 

Atendente, para Fiscal, dos contratos decorrentes da licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00023/2023, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 

respectivamente. 

  

Jardim de Piranhas - RN, 03 de abril de 2023 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:97F0B359 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00023/2023 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00023/2023, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO, HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHAS–RN; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: V M V 

DA SILVA - R$ 6.000,00. 

  

Jardim de Piranhas - RN, 03 de Abril de 2023 

  

ROGÉRIO SOARES  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:CC06ACDB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00023/2023. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO, HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHAS–RN. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal do 

Trabalho, da Habitação e da Assistência Social Semthas. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 03/04/2023. 

  

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:C8B6A752 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00023/2023 

 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO TRABALHO, HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTE MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHAS–RN; DESIGNO 

as servidoras Fernanda Valéria Medeiros dos Santos, Secretária 

Municipal SEMTHAS, como Gestora; e Ana Paula Pereira de Araújo, 

Coordenador de Educação Ambiental, para Fiscal, do contrato 

decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00023/2023, especialmente 

para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

respectivamente. 

  

Jardim de Piranhas - RN, 03 de Abril de 2023 

  

ROGÉRIO SOARES  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:15EB81D5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO, HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHAS–RN. FUNDAMENTO 

LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00023/2023. DOTAÇÃO: 

07031 – FUNDO MUN. DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSIST. 

SOCIAL 2095 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 

SUAS – CUSTEIO 3.3.90.30 – Material de Consumo 26600000 – 

Controle os recursos originários de transferências do Fundo Nacional 

de Assistência Social – Lei Federal nº 8.742, 07/12/1993.. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas e: 

CT Nº 00087/2023 - 03.04.23 - V M V DA SILVA - R$ 6.000,00. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    264 

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:5A1A22FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2021, 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2021, 24 DE JUNHO DE 2021. 

  

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 

Cofinanciamento Estadual, referente aos repasses 

para os Benefícios Eventuais em 2020 no âmbito da 

Política de Assistência Social do município de Jardim 

de Piranhas/RN. 

  

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas Leis Federais nº 8.742/93, nº 

12.435/2011 e pela Lei Municipal Nº.867/2017, 

Considerando a PORTARIA-SEI Nº38 DE 26 DE MARÇO DE 2021 

da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social que trata da Prestação de contas e reprogramação dos saldos - 

PSE E BENEFÍCIOS, 

Considerando a reunião desse colegiado, realizada em 24 de junho de 

2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual, 

referente aos Benefícios Eventuais em 2020 no âmbito da Política de 

Assistência Social do município de Jardim de Piranhas/RN. 

  

Art. 2º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

FRANCINALDO BORGES DE ANDRADE 
Presidente do CMAS 

Jardim de Piranhas – RN  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:5F334E47 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - RATIFICAÇÃO - 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2023 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - RATIFICAÇÃO -  

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00003/2023, 

que objetiva: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

014/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 004/2022 - PMCR, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Redondo-RN, (Órgão 

gerenciador), cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

LABORATORIAL; RATIFICO o correspondente procedimento em 

favor de: JM COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - R$ 

95.753,60. 

  

Jardim de Piranhas-RN, 30 de março de 2023 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:C74CAECC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO DE DESPESA N. º 321.156/2022 

CREDENCIAMENTO N. º 001/2022 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAPINADOR, PEDREIRO, SERVENTE DE 

PEDREIRO, CALCETEIRO, AUXILIAR DE CALCETEIRO E 

PINTOR, PARA REALIZAR AS DEMANDAS INERENTES A 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 

JARDIM DO SERIDÓ/RN. 
  

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
  

DO PREÂMBULO 
  

Aos 21/03/2023, às 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, reuniram-se os Senhor(as) 

Jaelyson Max Pereira de Medeiros, Cledjane Lira de Oliveira, 

Terezinha de Oliveira Cunha, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação e respectivos Membros da Comissão, designados pela 

Portaria nº 063/2023, tiveram início os trabalhos de abertura dos 

envelopes, provenientes da Licitação/Credenciamento - 

Inexigibilidade nº 001/2022, destinada a Contratação de capinador, 

pedreiro, servente de pedreiro, calceteiro, auxiliar de calceteiro e 

pintor, para atender as necessidades Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos. Atendendo ao Credenciamento - Inexigibilidade, 

protocolou seu envelope: 

  

FORNECEDORES PARTICIPANTES 

Licitante 

Razão Social / CPF 

AYRTON FELIPE DOS SANTOS / 107.469.484-84 

  

A sessão foi suspensa para a análise da documentação de habilitação, 

nos termos do art. 43, § 3º da Lei 8.666/93, in verbis: 

  

Art.43.A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

§3oÉ facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta 

  

É o Breve Relatório. 

  

II – DA DECISÃO 
  

Considerando toda a documentação apresentada e protocolada e feita 

sua respectiva análise pela CPL, vê-se que a seguinte pessoa cumpriu 

com todos os termos do presente instrumento convocatório com isso 

considerado HABILITADO: 

  

FORNECEDORES PARTICIPANTES 

Licitante 

Razão Social / CNPJ / CPF 

AYRTON FELIPE DOS SANTOS / 107.469.484-84 

  

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Presidente da CPL 

  

CLEDJANE LIRA DE OLIVEIRA  
Membro da CPL  

  

TEREZINHA DE OLIVEIRA CUNHA 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:0D6484DC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO DE DESPESA N. º 1.107.168/2022 

CREDENCIAMENTO N. º 003/2022 
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OBJETO: Contratação de Serviços de Segurança e Bombeiros 

Civis, para atuar nos eventos realizados pela Prefeitura Municipal 

de Jardim do Seridó/RN. 
  

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
  

I. DO PREÂMBULO 
  

Aos 21/03/2023, às 11:01 horas, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, reuniram-se os Senhor(as) 

Jaelyson Max Pereira de Medeiros; Cledjane Lira de Oliveira e 

Terezinha de Oliveira Cunha, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação e respectivos Membros da comissão, designados pela 

Portaria nº 063/2023, tiveram início os trabalhos de abertura dos 

envelopes, provenientes da Licitação/Credenciamento - 

Inexigibilidade nº 003/2022, destinada a Contratação de Serviços de 

Segurança e Bombeiros Civis, para atuar nos eventos realizados pela 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN. Atendendo ao 

Credenciamento - Inexigibilidade, protocolaram seus documentos: 

  

FORNECEDORES PARTICIPANTES 

LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CPF 
MARIA VIVIANE DUARTE / 084.751.374-23 

  

A sessão foi suspensa para a análise da documentação de habilitação, 

nos termos do art. 43, § 3º da Lei 8.666/93, in verbis: 

  

Art.43.A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

  

§3oÉ facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta 

  

É o Breve Relatório. 

  

II – DA DECISÃO 
  

Considerando toda a documentação apresentada e protocolada e feita 

sua respectiva análise pela CPL, vê-se que a seguinte pessoa. 

A pessoa relacionada a seguir descumpriu o item 11.4 – Toda 

documentação deverá ser apresentada, em uma (01) via e, se cópia, 

apresentada junto com os originais de acordo com o exposto na 

Lei 13.726/18, que prevê a dispensa de reconhecimento de firma:, 

ordenadamente na sequência disposta neste Edital. Os documentos 

obtidos por internet não necessitam ser autenticados em cartório. 

Todas as cópias devem estar legíveis. E levando em consideração o 

item 12.2 - Constatada a falta ou irregularidade na documentação 

apresentada, será comunicado por escrito o proponente, tendo o 

mesmo um prazo de até dois (02) dias úteis para regularizar as 

pendências. Caso o proponente não regularize a sua situação no prazo 

estipulado, a mesma será inabilitada. 

  

FORNECEDORES PARTICIPANTES 

Licitante 

Razão Social / CNPJ / CPF 
MARIA VIVIANE DUARTE / 084.751.374-23 

  

Abre-se o prazo de dois (02) dias úteis para que as pessoas físicas 

apresentem as cópias autenticadas em cartório ou por servidor público 

Municipal. 

  

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Presidente da CPL 

  

CLEDJANE LIRA DE OLIVEIRA 
Membro da CPL 

  

TEREZINHA DE OLIVEIRA CUNHA 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:F92E6D4B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 168, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município de Jardim do Seridó, e; 

  

CONSIDERANDO o Ofício nº 135/2023 da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social de Jardim do Seridó/RN; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear a Senhora MAYARA CRIS SILVA 

VASCONCELOS para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar do 

Município de Jardim do Seridó/RN, do dia 05 de abril de 2023 a 04 de 

maio de 2023, período este correspondente às férias da Conselheira 

Tutelar Ilma Silva da Costa. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hortência de Medeiros Silva 

Código Identificador:C431F2D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE 

 

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e 

três), perante o Prefeito Municipal, JOSÉ AMAZAN SILVA, 

compareceu o Sr. FRANCISCO DIEGO CONSTANTINO DE 

MOURA, nomeado conforme Portaria nº 157, de 30 de março de 

2023 publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

INFANTIL, submetido a uma carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, da respectiva Carreira. 

Após prestar o compromisso de cumprir fielmente as atribuições do 

cargo e de respeitar na íntegra os respectivos deveres, foi-lhe dado 

posse no Cargo. 

O empossado foi submetido, previamente, a exame de saúde e julgado 

apto físico e mental para o exercício do Cargo e apresentou os 

documentos exigidos para sua investidura, dentre os quais a Carteira 

de Identidade nº 002.836.858 SSP/RN, expedida em 22 de agosto de 

2017, o CPF nº 104.137.284-12, Título de Eleitor nº 0280 0708 1651 

(Estado do Rio Grande do Norte (Riachuelo/RN), Zona nº 008, 

Seção nº 0004), bem como comprometeu-se na forma prevista pelo 

art. 13, §2º da Lei nº 593/1994, em acatar e observar as regras 

estabelecidas pelo Regime Jurídico Único do Município. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

FRANCISCO DIEGO CONSTANTINO DE MOURA 
Empossado 

Publicado por: 
Hortência de Medeiros Silva 

Código Identificador:84FE40DA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.915, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
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Altera o Decreto Municipal n. 1.793, de 26 de maio 

de 2022, para elevar o percentual de consignação em 

folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, pertencentes ao quadro de pessoal do 

Poder Executivo Municipal de Jardim do Seridó/RN e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal, 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica alterado o art. 7º, caput e §§ 1º a 3º, do Decreto 

Municipal n. 1.793, de 26 de maio de 2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 7º. A soma das consignações voluntárias representativas e 

demais facultativas de cada consignado, previstas nos artigos 4º e 5º 

deste Decreto, não poderá ultrapassar a 45% (quarenta e cinco por 

cento) do vencimento líquido do servidor, desconsiderando as verbas 

não incorporáveis e após a dedução das consignações compulsórias, 

constituindo assim a margem consignável da remuneração. 

  

§ 1º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 40% (quarenta por 

cento) de margem consignável de que trata o caput deste artigo para 

empréstimos junto às instituições bancárias e financeiras e demais 

descontos facultativos. 

  

§ 2º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 45% (quarenta e 

cinco por cento) de margem consignável de que trata o caput deste 

artigo para financiamento habitacional junto às instituições financeiras 

e bancárias. 

  

§ 3º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 5% (cinco por cento) 

de margem para amortização de cartão de crédito. Esta margem 

consignável de 5% (cinco por cento) do servidor é exclusiva para 

amortizações de cartão de crédito, porém poderá ser utilizada também 

em financiamento de casa própria, caso seja a opção. Estes descontos, 

porém, devem estar contidos no limite de 45% (quarenta e cinco por 

cento) da somatória das consignações facultativas e voluntárias 

representativas, conforme caput do Art. 7º.‖ 

  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:E3682B30 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 122, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento do servidor protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

03/04/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à GILTON AZEVEDO DE MEDEIROS, 

matrícula nº 1150, ocupante do cargo de Guarda Municipal PA.III, da 

Secretaria Municipal de Gabinete Civil, gozo de 10 (dez) dias de 

férias no período de 02/04/2023 à 11/04/2023, correspondente ao 

período aquisitivo 2020/2021. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos a 02 de abril de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS  

Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:6C507B9E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 123, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento do servidor protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

03/04/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à JULICE GOMES DA SILVA, matrícula nº 

1065, ocupante do cargo de Guarda Municipal PA.III, da Secretaria 

Municipal de Gabinete Civil, gozo de 30 (trinta) dias de férias no 

período de 03/04/2023 à 02/05/2023, correspondente ao período 

aquisitivo 2022/2023. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS  

Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:04AA9673 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 124, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

03/04/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à TEODILMA MEDEIROS DE LIMA 

AZEVEDO, matrícula nº 0255, ocupante do cargo de Professor PIII-

J, da Secretaria Municipal de Educação, gozo de 30 (trinta) dias de 

férias no período de 03/04/2022 à 02/05/2023, correspondente ao 

período aquisitivo 2018/2019. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    267 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:B54AD3F8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER - LIDIANE PATRÍCIA DE ARAÚJO SALES 

 

Após analisar a 2ª (segunda) avaliação da servidora LIDIANE 

PATRÍCIA DE ARAÚJO SALES, matrícula nº 1716, empossada 

em 14 de março de 2022, para o Cargo efetivo de Professor de Ensino 

Infantil, feita pela comissão da respectiva Secretaria onde a mesma 

encontra-se prestando seus serviços em conformidade com o Decreto 

nº 989, de 28 de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados Conforme Portaria de nº 

445, de 19 de outubro de 2021. 

  

RESOLVE, aprovar a 2ª (segunda) avaliação do Estágio probatório, 

da servidora LIDIANE PATRÍCIA DE ARAÚJO SALES, 

matrícula nº 1716, pôr a mesma ter atingido nota acima do mínimo 

para aprovação 15 (quinze) pontos conforme ficha de avaliação em 

anexo, sendo seus efeitos retroativos à 14 de março de 2023, data base 

da avaliação do segundo semestre concluindo do estágio probatório, 

conforme Art. 19º, da Lei Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que 

Dispõe do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais) em 

conformidade com o Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro 

de 2011. 

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 2ª (segunda) 

avaliação da servidora. 

  

Jardim do Seridó-RN, 03 de abril de 2023. 

  

______________ 

Presidente 

______________ 

Secretária 

  

Membros 

______________ 

______________ 

______________ 

  

______________ 

Suplente 

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:F54D7744 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE  

EDITAL Nº001/2023 

 

Torna público o Processo de Escolha Unificado para Membros do 

Conselho Tutelar do município de João Câmara/RN para o quadriênio 

2024/2028. 1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 1.1. O Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do 

Município de João Câmara/RN torna público o Processo de Escolha, 

com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), na Lei Municipal nº 816/2023, na Resolução nº 006/2023 do 

CMDCA nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA e na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 1.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha designada 

pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do 

aludido Conselho, conforme Resolução nº 006/2023, é a responsável 

pela organização e condução do processo de escolha. 2. CONSELHO 

TUTELAR 2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 

não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 2.2. Em cada 

Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão 

integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar do Município de João Câmara/RN fará jus 

ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 2 (dois) salários-

mínimos em referência, além de direitos de caráter previdenciário, 

gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) 

sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

gratificação natalina e ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com um adicional de 20% (vinte por cento) 

calculado sobre o vencimento, a título de dedicação exclusiva e 

plantão funcional nos fins de semana e feriados. 3. DOS 

REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 3.1. Reconhecida idoneidade 

moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município 

ou área de jurisdição do respectivo Conselho Tutelar, observados os 

impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 56 da Lei 

Municipal nº 816/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 3.2. 

Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 3.3. 

Residência e domicílio eleitoral no Município de João Câmara/RN de 

pelo menos 2 (dois) anos; 3.4. Não possuir antecedentes criminais e 

cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 3.5. Comprovação de 

experiência profissional de, no mínimo, 3 (três) anos em atividades na 

área de defesa, promoção e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente mediante apresentação de declaração comprobatória da 

instituição discriminando-se o exercício destas atividades com, no 

mínimo, duas fontes de referência ou por meio de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou atestado de entidade constituída para 

tal fim, devidamente registrada no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 3.6. Solicitação da candidatura 

individual, não sendo admitida a composição de chapas; 3.7. Possuir 

ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 3.8. 

Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 3.9. Aprovação em prova de conhecimentos 

específicos sobre os direitos da criança e do adolescente, conforme 

prevista na Lei Municipal nº 816/2023; 3.10. Comprovar no ato da 

inscrição certidões negativas cíveis e criminais na justiça estadual, 

justiça federal, justiça eleitoral e certificado de reservista; 4. DA 

INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com 4.1. A 

participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 4.2. A inscrição somente será 

efetuada pessoalmente, na sala dos conselhos na sede da SEMTHAS 

pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 17h. 4.3. 

As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade 

do candidato. 4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá 

apresentar original e cópia dos documentos a seguir: a) Formulário de 

inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo 

constante do ANEXO I deste Edital; b) Documentos de identidade 

pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou 

identidade funcional) e CPF; c) Certificado de Conclusão do Ensino 

Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC); d) Comprovante de residência, título de eleitor e 

certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no 

Município do processo de escolha; e) Certidão negativa de 
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antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e 

criminal; g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por 

duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de 

jurisdição do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo 

constante do ANEXO III do presente edital; h) Declaração de pelo 

menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do 

Município de João Câmara/RN, que comprove atuação do candidato 

por, no mínimo, 03 (três) anos na promoção, proteção, controle social 

e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme 

modelo constante do ANEXO VI do presente edital; i) Declaração de 

disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo 

constante do ANEXO II deste edital; ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com j) 

Formulário para fins de comprovação de experiência e atuação em 

atividades relacionada ao atendimento a criança e ao adolescente, 

consoante modelo constante do ANEXO V do presente edital; k) 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital; 4.5. Os 

ANEXOS, com os modelos e declarações, citados neste Edital estarão 

disponíveis na página oficial do Município de João Câmara/RN, 

devendo o candidato interessado acessar o endereço eletrônico: 

www.joaocamara.rn.gov.br para ter acesso; 5. DAS ETAPAS DO 

PROCESSO DE ESCOLHA 5.1. Publicação de resolução e edital de 

convocação do processo de escolha até 03/04/2023; 5.2. Inscrições e 

entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 5.3. 

Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 5.4. 

Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 5.5. 

Notificação dos candidatos impugnados: 19/05/2023 a 23/05/2023; 

5.6. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 5.7. Julgamento de eventuais impugnações de 

candidatura/inscrição pela Comissão Especial do Processo de Escolha: 

até 06/06/2023; 5.8. Publicação da lista preliminar de 

candidaturas/inscrições homologadas, bem como da resolução 

disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e 

julgamento das denúncias de práticas de condutas vedadas durante o 

processo de escolha: até 07/06/2023; 5.9. Recursos para o CMDCA: 

08/06/2023 a 09/06/2023; 5.10. Publicação da relação dos candidatos 

previamente habilitados, inclusive com o julgamento de eventual 

recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua 

Padre João Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João 

Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-

000 E-mail: comdicaj@gmail.com 5.11. Data limite para os eleitores 

estarem regularmente inscritos, junto à justiça eleitoral, no Município 

de João Câmara/RN: 25/06/2023 (data de referencia para geração da 

lista de eleitores que será usada no dia da eleição unificada – 

01/10/2023, pelo TRE); 5.12. Realização do exame de conhecimento 

específico, de caráter eliminatório, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 5.13. Prazo para publicação do gabarito do 

exame de conhecimento: 24/07/2023; 5.14. Publicação da relação dos 

aprovados no exame de conhecimentos específicos: até 26/07/2023; 

5.15. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 5.16. Validação 

das listas de eleitores/cadernos de votação junto ao cartório eleitoral 

pela Comissão Especial do Processo de Escolha: 31/07/2023; 5.17. 

Analise dos recursos relativos ao exame de conhecimento: 03/08/2023 

a 09/08/2023; 5.18. Publicação da relação dos candidatos habilitados e 

do resultado dos recursos: 10/08/2023; 5.19. Reunião da Comissão 

Especial do Processo de Escolha, com os candidatos habilitados para 

esclarecimentos sobre o processo de escolha e definição do nome e 

número que cada candidato usará na campanha e no dia do processo 

de escolha: até 14/08/2023; 5.17. Início da campanha do processo de 

escolha dos/as candidatos/as: 15/08/2023; 5.18. Envio ao CONSEC 

dos dados e formulários preenchidos de cada candidato para 

parametrização das urnas eletrônicas: até 21/08/2023; 5.19. Entrega ao 

TRE pelo CONSEC dos dados para parametrização das urnas 

eletrônicas: 28/08/2023; 5.20. Período da campanha do processo de 

escolha: 15/08/2023 até 29/09/2023; 5.21. Início da divulgação dos 

locais de votação e apuração do processo de escolha: 10/09/2023; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com 5.22. Geração do relatório do layout da 

parametrização dos dados dos candidatos nas urnas eletrônicas pelo 

TRE e envio desse relatório às Comissões Especiais do Processo de 

Escolha pelo CONSEC, através do e-mail: 11/09/2023; 5.23. 

Validação da parametrização dos dados dos candidatos nas urnas 

eletrônicas pelas Comissões Especiais do Processo de Escolha, junto 

ao CONSEC, pelo e-mail: 14/09/2023; 5.24. Reunião (treinamento) de 

orientação no TRE, para os técnicos de apoio aos locais de votação 

com urnas eletrônicas: 18 e 19/09/2023 – das 09h às 12h – no COJE – 

TRE/RN; 5.25. Entrega das urnas ―eletrônicas‖ às Comissões 

Especiais do Processo de Escolha: 25, 26 e 27/09/2023, das 13h às 

16h, no COJE – TRE/RN; 5.26. Encerramento do período de 

campanha: 29/09/2023; 5.27. Data unificada do processo de escolha: 

01/10/2023; 5.28. Divulgação do resultado do processo de escolha 

(relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 5.29. Prazo para 

recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 

10/10/2023; 5.30. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.31. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 5.31. Formação inicial: data a ser 

definida e amplamente divulgada posteriormente; 5.32. Posse: 

10/01/2024. 6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 6.1. O CMDCA, por meio de sua 

Comissão Especial do Processo de Escolha, procederá à análise dos 

documentos apresentados em consonância com o disposto no item 4.4 

do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos 

inscritos dentro do prazo previsto. 6.2. O processo de escolha para o 

Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) 

pretendentes devidamente habilitados. ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com 6.3. 

Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender 

o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de 

novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos 

conselheiros ao término do mandato em curso, conforme disposição 

do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 6.4. Caso não se 

atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-

se�á o certame com o número de inscrições que houver. 6.5. O 

CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos 

seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo 

divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do 

edital em sede de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 7. DA 

IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 7.1. A partir da publicação 

do Edital com a lista dos candidatos inscritos, poderá qualquer 

cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial do Processo de 

Escolha a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, 

acompanhada das respectivas provas. 7.2. O Ministério Público 

Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem 

legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 7.3. O 

candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 7.4. A Comissão Especial do Processo de 

Escolha analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, 

determinar a juntada de documentos e realizar diligências, conforme 

art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 7.5. O 

resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha e a lista dos candidatos previamente habilitados 

serão divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao 

Ministério Público. 7.6 Os candidatos habilitados serão submetidos à 

avaliação de atestado de sanidade mental, com data a ser definida e 
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amplamente divulgada posteriormente. ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com 8. DA 

SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no 

dia 23/07/2023 (domingo), com abertura dos portões às 07h e 

fechamento dos portões às 07:45h. Início da prova às 08h, com 

duração de 4h, a ser realizado na Escola Municipal Professor Cícero 

Varela. 8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: I – A prova versará 

exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente); II – A prova versará sobre conhecimentos 

específicos sobre os direitos da Criança e do Adolescente; III – Será 

aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) pontos, ou 

seja, acertar 60% da prova; IV – A prova será aplicada pela Comissão 

Especial do Processo de Escolha. 8.3. A divulgação do gabarito 

ocorrerá no dia 24/07/2023. 8.4. O resultado dos aprovados e 

classificados no exame de aferição de conhecimentos específicos será 

publicado até o dia 26/07/2023. 8.5. Do resultado do exame caberá 

recurso à Comissão Especial do Processo de Escolha no período de 

27/07/2023 a 02/08/2023. 8.6. Julgamento dos recursos relativos à 

prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023. 8.6. Após análise 

pela Comissão Especial do Processo de Escolha, será divulgada lista 

definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 9. DA 

TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 9.2. O voto será facultativo e secreto. ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com 9.3. 

Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores 

alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o Município de 

João Câmara/RN até a data de 25 de junho de 2023. 9.4. Não poderão 

votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação 

fornecido pela Justiça Eleitoral. 9.5. No dia da eleição, os eleitores 

deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou 

aplicativo e-título ou documento equivalente obtido junto aos 

Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, 

sendo aceitos: a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que 

haja cadastro com fotografia; b) carteira de identidade, passaporte ou 

outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde 

que possível comprovar a identidade do eleitor; c) carteira de 

reservista; d) carteira de trabalho; e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 9.7. Em 

caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo 

modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 9.8. Será considerado inválido o voto 

manual: a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato 

assinalado; b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da 

Mesa Receptora de Votos; c) cuja cédula não corresponder ao modelo 

oficial; d) em branco; e) que tiver o sigilo violado. ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com 9.9. As 

Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial do Processo de Escolha. 9.10. Não poderá compor 

a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes 

(cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e colaterais até 

terceiro grau). 9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: a) 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais 

ocorrências. 10. DAS CONDUTAS VEDADAS 10. No processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, 

antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: I - a 

vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; II - o 

favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; III - a composição de 

chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa 

a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, da Resolução 

231/2022 – CONANDA); IV – a realização de propaganda eleitoral 

por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou 

equivalente, ou espaço na mídia em geral, mediante pagamento, 

ressalvada a divulgação das candidaturas por meio de plataformas 

digitais pessoais, audiovisual, bem como a distribuição de impressos 

como: cartazes até 20 x 30cm e santinhos até 7x10cm, de forma 

individualizada até o número limite fixado pela comissão 

organizadora, de modo a evitar o abuso de poder econômico; V – a 

arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-

falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia 

do processo de escolha; ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com VI - o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a 

campanha eleitoral quanto durante o desenrolar da votação, 

notadamente: a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou 

cestas básicas; b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no 

dia da eleição; c) práticas desleais de qualquer natureza; VII – receber 

o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável 

em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: a) entidade ou governo estrangeiro; b) órgão da 

administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; c) concessionário ou 

permissionário de serviço público; d) entidade de direito privado que 

receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em 

virtude de disposição legal; e) entidade de utilidade pública; f) 

entidade de classe ou sindical; g) pessoa jurídica sem fins lucrativos 

que receba recursos do exterior; h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; j) organizações da sociedade civil que recebam 

recursos públicos; l) organizações da sociedade civil de interesse 

público. 11. DO RESULTADO FINAL 11.1.A apuração ocorrerá logo 

após o encerramento da votação mediante contagem manual das 

cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela contagem final dos 

Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. § 1º. O resultado 

deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com § 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no 

qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha divulgará o nome 

dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 12. 

EMPATE 12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico, o candidato com idade mais elevada, o 

candidato com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou 

atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente, ou, 

persistindo o empate, o candidato com residência no domicílio há 

mais tempo. 13. DOS RECURSOS 13.1. Os recursos, devidamente 

fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Especial do Processo de Escolha e protocolados na Secretaria do 

CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 13.2. 

Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 13.3. 

A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo 

de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 14. QUARTA 

ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 14.1. Esta etapa consiste na 
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capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de 

todos os candidatos classificados em, no mínimo, 75% da carga 

horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, 

sob pena de sua eliminação. 14.2. A Comissão realizará ampla 

divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da 

realização da capacitação. 14.3. O CMDCA poderá aderir à 

capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 15. DA 

POSSE ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:D6E00DB3 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE  

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

João Câmara/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial do Processo de Escolha responsável pelo certame. O 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de João Câmara/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 816/2023, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá 

voltar-se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; CONSIDERANDO que 

o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA), no exercício da competência que lhe fora outorgada 

nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas gerais da 

política nacional de atendimento à criança ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; CONSIDERANDO que o processo de 

escolha, em data unificada, para os membros do Conselho Tutelar, 

pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores axiológicos que o 

norteia, desponta como um relevante instrumento para se atingir a 

concretização da doutrina da Proteção Integral; CONSIDERANDO 

que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos Conselhos 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a adoção de 

todas as providências necessárias com vistas à realização do processo 

de escolha dos conselheiros tutelares; CONSIDERANDO que o 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou Resolução 

regulamentando o processo de escolha, em data unificada, no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Norte; RESOLVE: Art. 1º Aprovar e 

tornar público o edital de convocação referente ao processo de escolha 

para os membros do Conselho Tutelar do Município de João 

Câmara/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a Comissão 

Especial do Processo de Escolha responsável pelo certame. Art. 2º A 

Comissão Especial do Processo de Escolha terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal nº 816/2023, 

da Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-

se a formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 1- Rideilson Araújo Dantas 

– Gabinete; 2- Maria das Graças Silva Lira – Educação; 3- Sandra 

Maria de Souza – Batalhão Esperança; 4- Kássia Lavall – Pastoral da 

Criança; Art. 3º Compete à Comissão Especial do Processo de 

Escolha, na condução do processo ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua 

Padre João Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João 

Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-

000 E-mail: comdicaj@gmail.com de escolha: I) Publicar o edital até 

o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de 

candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos nas datas previstas no edital; II) Notificar os candidatos, 

concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; III) Realizar 

reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, 

se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar 

a juntada de documentos e a realização de outras diligências; IV) 

Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia das 

votações, em primeira instância administrativa; V) Realizar reunião 

destinada a dar conhecimento formal aos candidatos habilitados sobre 

as regras do processo de escolha, tomando-lhes o compromisso de 

respeito e observância; VI) Receber e processar toda a documentação 

referente ao processo de escolha; VII) Notificar os candidatos sobre 

notícias de fatos que constituam violação às regras de propaganda 

eleitoral; VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme 

modelo a ser aprovado, em caso de votação manual; IX) Selecionar e 

designar os membros das Mesas Receptoras dos votos e os 

escrutinadores dentre servidores públicos municipais; X) Providenciar 

as credenciais para os fiscais; XI) Solicitar junto ao Poder Executivo 

Municipal os recursos financeiros necessários à realização das 

eleições; XII) Escolher e divulgar os locais de votação, 

preferencialmente, dentre aqueles de fácil acesso à população; XIII) 

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantia da integridade das urnas 

de votação, bem como, da ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com segurança e da ordem dos locais de eleição e 

apuração; XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado 

oficial da votação; XV) Solicitar, junto à Administração Pública 

Municipal, veículos para o transporte oficial de eleitores aos locais de 

votação, com definição e aprovação prévia das rotas; XVI) Decidir os 

casos omissos no edital; XVII) Notificar o Ministério Público, com 

antecedência de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões 

deliberativas a serem realizadas sobre o processo de escolha, das 

decisões proferidas e dos incidentes suscitados; Art. 4º São impedidos 

de servir na comissão especial do processo de escolha os cônjuges, 

companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 15 da 

Resolução n° 231 do CONANDA). Art. 5º A publicidade ao processo 

de escolha dos membros para o Conselho Tutelar dar�se-á de forma 

ampla, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no 

Diário Oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em locais 

de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais e outros meios 

de divulgação. § 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. Art. 
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6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de João Câmara/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. § 

1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; § 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida 

recondução por novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 

1º, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA; Art. 7º Os conselheiros 

tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, universal e facultativo 

dos cidadãos com domicílio eleitoral no Município, em eleição 

realizada sob a ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com condução da Comissão Especial do Processo de 

Escolha do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. § 1º A eleição 

dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023. § 2º. 

Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial do Processo de Escolha como conselheiros 

tutelares titulares seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos 

os demais candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo 

estes a assumir a função em caso de vacância do cargo ou de 

afastamentos dos titulares. Art. 8º São requisitos para candidatura no 

processo de escolha para Conselheiro Tutelar do município de João 

Câmara/RN. I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas 

pessoas alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição 

do respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; II – Idade igual ou superior a 21 (vinte 

e um) anos na data da inscrição da candidatura; III – Residência e 

domicílio eleitoral há pelo menos 2 anos no município de João 

Camara/RN; IV- Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não 

exercer cargo ou função em agremiação político partidária; V – 

Apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de curso 

equivalente ao ensino médio; VI – Ser aprovado em prova de 

conhecimentos específicos, conforme prevista na Lei Municipal nº 

816/2023; VII – Disponibilidade para exercer a função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de 

outra função pública ou privada; VIII – comprovação de experiência 

profissional de, no mínimo, 03 (três) anos em atividades na área de 

defesa, promoção e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente mediante apresentação de declaração comprobatória da 

instituição discriminando-se o exercício destas atividades com, no 

mínimo, duas fontes de referência ou por meio de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou atestado de entidade constituída para 

tal fim, devidamente registrada no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; IX – Comprovar no ato da inscrição 

certidões negativas cíveis e criminais da justiça estadual, justiça 

federal, justiça eleitoral e certificado de reservista ao candidato 

homem; ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com Art. 9º Os documentos que comprovam os 

requisitos para candidatura para Conselheiro Tutelar do Município de 

João Câmara/RN; I – Documento de identificação pessoal com foto 

(RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidades 

funcionais) e CPF; II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC); III - Comprovante de residência, título de eleitor e 

certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no 

Município do processo de escolha; IV – Certidão negativa de 

antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 

Eleitoral, cível e criminal e certificado de reservista ao candidato 

homem; V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por 

duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de 

jurisdição do respectivo Conselho Tutelar; VI - Declaração de pelo 

menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do 

município de João Câmara/RN, registrada no CMDCA, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 03 (três) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; VIII) 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). Art. 11. O processo 

de escolha obedecerá ao calendário com as datas e os prazos para o 

registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do 

certame, definidos no Edital de Convocação. Parágrafo único. O 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizados 

em 3 (três) etapas: a) Registro ou inscrição dos candidatos, com 

análise dos requisitos exigidos; b) Prova de aferição de conhecimento 

sobre os Direitos da Criança e do Adolescente; ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO 

CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com c) 

Eleição dos candidatos por meio do voto popular. Art. 12. O processo 

de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o número mínimo de 

10 (dez) pretendentes previamente habilitados. Parágrafo único. Caso 

o número de candidatos habilitados seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso. Art. 13. Durante 

o processo de escolha, são vedadas as seguintes condutas, de modo a 

evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação: I - a vinculação político-partidário das 

candidaturas, seja por meio da indicação, no material de propaganda 

ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, 

slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, 

denotem tal vinculação; II - O favorecimento de candidatos por 

qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, 

de espaços, equipamentos e serviços da administração pública 

municipal; III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer 

outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do 

interessado (art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a divulgação das 

candidaturas por meio de plataformas digitais pessoais, audiovisual, 

bem como a distribuição de impressos como: cartazes até 20 x 30cm e 

santinhos até 7x10cm, de forma individualizada até o número limite 

fixado pela comissão organizadora, de modo a evitar o abuso de poder 

econômico; V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de 

urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de 

propaganda no dia da eleição; VI - A doação, oferta, promessa ou 

entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais como camisetas, 

chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; VII - É expressamente 

vedado aos candidatos ou a pessoas a estes vinculadas, patrocinar ou 

intermediar o transporte de eleitores aos locais de votação; VIII – 

receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: a) entidade ou governo estrangeiro; ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – 

JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João Maria, 138 – Centro – João 

Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro 

Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: comdicaj@gmail.com b) 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; c) concessionário ou 

permissionário de serviço público; d) entidade de direito privado que 

receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em 

virtude de disposição legal; e) entidade de utilidade pública; f) 

entidade de classe ou sindical; g) pessoa jurídica sem fins lucrativos 

que receba recursos do exterior; h) entidades beneficentes e religiosas; 
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i) entidades esportivas; j) organizações da sociedade civil que recebam 

recursos públicos; l) organizações da sociedade civil de interesse 

público. IX – Não será permitida propaganda de qualquer espécie 

dentro dos locais de votação, bem como não será tolerada qualquer 

forma de aliciamento de eleitores durante todo o processo de escolha. 

X - Práticas desleais de qualquer natureza; Parágrafo único. O 

candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas estará 

sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e à 

sanção de cassação do registro de candidatura. Art. 14. A eleição dos 

candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal e direto, pelo voto 

facultativo e secreto dos eleitores do município de João Câmara/RN, 

no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. § 1º. Serão 

considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores 

alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

João Câmara/RN até a data de 25 de junho de 2023. § 2º. No dia da 

eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o 

título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento equivalente 

obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de documento de 

identificação oficial com foto, sendo aceitos: a) via digital do título de 

eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; b) carteira 

de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de 

valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; c) carteira de reservista; d) carteira de trabalho; e) carteira 

nacional de habilitação. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua Padre João 

Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João Maria nº 138, 

Sala dos Conselhos | Bairro Centro – RN | CEP: 59.550-000 E-mail: 

comdicaj@gmail.com § 3º. Não poderão votar os eleitores cujos 

dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça 

Eleitoral. Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de João Camara/RN solicitar junto ao Juízo 

da respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha. Parágrafo único. A cédula de votação seguirá 

modelo aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, rubricada pelos membros da Mesa Receptora de 

Votos. Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: a) cuja 

cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; b) cuja cédula 

não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; c) 

cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; d) em branco; e) que 

tiver o sigilo violado. Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão 

compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, 

devidamente cadastrados pela Comissão Especial do Processo de 

Escolha. Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o 

candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, 

ascendentes, descendentes e colaterais até terceiro grau). Art. 19. 

Compete a cada Mesa Receptora de Votos: a) Solucionar, 

imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a 

votação; b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. § 1º. O 

resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da 

Prefeitura de João Câmara/RN e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA – JOÃO CÂMARA/RN Rua 

Padre João Maria, 138 – Centro – João Câmara/RN Rua Pe. João 

Maria nº 138, Sala dos Conselhos | Bairro Centro 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:C9A9BE41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 104/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Lotar o (a) servidor (a), THAMARA MONIQUE 

CUNHA empossado (a) no cargo de Professora de Artes, na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo o (a) 

mesmo (a) se apresentar na referida repartição e entrar em efetivo 

exercício conforme seção IV, Art. 17, & 1° do Estatuto dos Servidores 

Público do Município de João Câmara/RN. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

E DÊ-SE CIÊNCIA. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:21FDBD73 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº105/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Lotar o (a) servidor (a), EDVAN PONTES DE 

OLIVEIRA empossado (a) no cargo de Professor de Matemática, na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo o (a) 

mesmo (a) se apresentar na referida repartição e entrar em efetivo 

exercício conforme seção IV, Art. 17, & 1° do Estatuto dos Servidores 

Público do Município de João Câmara/RN. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

E DÊ-SE CIÊNCIA. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:333FA988 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 106/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Lotar o (a) servidor (a), SONEIDE MOURA DA 

COSTA empossado (a) no cargo de Professora de Geografia, na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo o (a) 

mesmo (a) se apresentar na referida repartição e entrar em efetivo 

exercício conforme seção IV, Art. 17, & 1° do Estatuto dos Servidores 

Público do Município de João Câmara/RN. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
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E DÊ-SE CIÊNCIA. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:A7071C9E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 107/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Lotar o (a) servidor (a), SHILEIDE RAMALHO DE 

SOUSA empossado (a) no cargo de Professora de Língua Portuguesa, 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo o (a) 

mesmo (a) se apresentar na referida repartição e entrar em efetivo 

exercício conforme seção IV, Art. 17, & 1° do Estatuto dos Servidores 

Público do Município de João Câmara/RN. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

E DÊ-SE CIÊNCIA. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:AB03AA52 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 108/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Lotar o (a) servidor (a), ADRIANO FONSECA 

CONSTANTINO empossado (a) no cargo de Professor de Inglês, na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo o (a) 

mesmo (a) se apresentar na referida repartição e entrar em efetivo 

exercício conforme seção IV, Art. 17, & 1° do Estatuto dos Servidores 

Público do Município de João Câmara/RN. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

E DÊ-SE CIÊNCIA. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:FBF63DFC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 109/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70 da Lei Orgânica deste 

Município, 

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 03 (três) meses de licença prêmio, conforme 

Artigo 85, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 de maio à 30 de julho de 2023, ao 

servidor Antônio Carlos da Silva, inscrita no CPF 572.***.***-34 e 

matrícula 3360-1, que exerce a função de gari, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:1FF284E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 110/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70 da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 03 (três) meses de licença prêmio, conforme 

Artigo 85, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 01 de maio à 29 de julho de 2023, a 

servidora Maria Suely da Silva, inscrita no CPF 672.***.***-68 e 

matrícula 2399-1, que exerce a função de agente administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 03 de Abril de 2023 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:652FF2FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor WALDEMAR ESTEVÃO CPF:037.743.434-54. 

referentes a aluguel de liquidação n°261/2023, datada 31/03/2023 

do empenho n°.225.001/2023, no valor de R$:1.600,00(HUM MIL 

E SEISCENTOS REAIS), referente o referido pagamento foi feito 

antecipadamente pela necessidade de pagamento de serviços de 

aluguel vivara. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 
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MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de finanças 

  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:4B69F347 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor SISAEDUC SISTEMAS CNPJ:37.512.587/0001-28, 

referentes a nota de liquidação n°263/2023, datada de 31/03/2023 do 

empenho nº329.002/2023, no valor de RS:3.500,00(TRES MIL E 

QUINHENTOS REAIS), referente nota fiscal nº.236 O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de pagamento de serviço para cessão de direito de uso anual de 

sistemas integrados . 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, e 03 ABRIL de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:DCB1BC32 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor JOSE LINHARES DA SILVA JUNIOR 

CPF:130.497.044-20. referentes a aluguel de liquidação n°96/2023, 

datada 28/02/2023 do empenho n°.228.004/2023, no valor de 

R$:5.500,00(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) referente o 

referido pagamento foi feito antecipadamente pela necessidade de 

pagamento de aquisição de aluguel do imóvel do setor da 

LICITAÇÃO. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:7C39651E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor MARIA LUIZA MARQUES PEREIRA DE 

SIQUIERA 07320559463 CNPJ:22.756.695/0001-79, referentes a 

nota de liquidação nº168/2023, datada de 09/03/2023 do empenho 

nº306.002/2023, no valor de R$:53.600,00(CINQUNETA E TRES 

MIL E SEISCENTOS REAIS), referente nota fiscal nº.17. O 

referido pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela 

necessidade de pagamento serviço de prestação de serviços de 

capacitação para jornada pedagógica 2023. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:70D49E01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor F D COMERCIO DE ALMINETOS LTDA-EPP 

CNPJ:70.026.240/0001-40, referentes a nota de liquidação 

nº166/2023, datada de 09/03/2023 do empenho nº224.008/2023, no 

valor de R$:49.216,60(QUARENTA E NOVE REAIS E 

DUZENTOS E DEZESEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 

referente nota fiscal nº.32.169. O referido pagamento da nota fiscal foi 

feito antecipadamente pela necessidade de pagamento aquisição de 

gêneros alimentícios. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:D2BFEEF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor E F S LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ:33.539.273/0001-68, referentes a nota de liquidação 

nº124/2023, datada de 30/03/2023 do empenho nº329.007/2023, no 

valor de R$:32.250,00(TRINTA DOIS MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS), referente nota fiscal nº.117. O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de pagamento serviço de corte de terra. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 
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João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:578E51B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor CONSTRUTORA OLIVEIRA E MELO 

CNPJ:14.022.963/0001-09, referentes a nota de liquidação 

nº280/2023, datada de 03/04/2023 do empenho nº331.008/2023, no 

valor de R$:53.502,00(CINQUENTA TRES MIL QUINHENTOS 

E DOIS CENTAVOS, referente nota fiscal nº.1341. O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de pagamento serviço locação de veículos. 

  

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

  

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 03 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:8A0F5B51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

  

Município de João Dias, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 08.148.470/0001-9, com endereço na 

Rua Francisco Veríssimo Filho, 40, centro, João Dias/RN, nesse ato 

representado pelo seu Prefeito, o Senhor Francisco Damião de 

Oliveira, brasileiro, agricultor, união estável, portador do CPF n° 

067.167.654-76, residente e domiciliado no Sitio Serraria, s/n, Zona 

Rural de João Dias, vem, pelo presente, conceder a cessão, pelo prazo 

de 01 (um) ano, (do dia 03 de janeiro de 2023 a 03 de janeiro de 

2024), a Servidora Pública, Kalina Lígia Aparecida de Mesquita, 

brasileira, casada, professora nível 3, matricula n° 130107-1, 

portadora do CPF de n° 874.599.144-87, residente e domiciliada na 

Rua Osvaldo Nobre de Oliveira, João Dias/RN, para que a mesma 

passe a assumir a função de Diretora da Escola Estadual José Osias-

João Dias/RN. Ademais, ressaltamos que a cessão da servidora acima 

mencionada se dará com o ônus para o Município Cedente. 

  

Nesses termos, é o que requer. 

  

João Dias/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO DAMIÃO DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:F31DA765 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 06, DE 23 DEMARÇO DE 2023* 

 

DECRETO N.º 06, DE 23 DE MARÇO DE 2023* 
  

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A 

ENTREGA DE BOLSAS PARA AJUDA DE 

CUSTO DOS ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR E TÉCNICO DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de João Dias, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; D 

E C R E T A: 

Art. 1º. O presente Decreto disciplina os critérios para concessão de 

auxílio financeiro aos estudantes do Município de João Dias. 

Art. 2º. A concessão das ajudas de custo se limitará a um total de 40 

(quarenta) bolsas, das quais: 20 (vinte) serão concedidas a estudantes 

do ensino superior e 20 (vinte) aos estudantes de cursos técnicos. 

Art. 3º. As ajudas de custo se darão por um período de 06 (seis) 

meses, podendo ser renovadas ou não pelo Município, levando em 

conta a disponibilidade orçamentária do Município de João Dias. 

Art. 4º. As ajudas de custo serão no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais) para os estudantes que cursam o ensino técnico e de R$ 300,00 

(trezentos reais) para os estudantes do ensino superior. 

Art. 5º. As ajudas de custo somente serão concedidas a estudantes que 

desenvolvam suas atividades presencialmente fora do Município de 

João Dias. 

Parágrafo Único – A concessão das ajudas de custo somente se dará 

para estudantes de ensino técnico que desenvolvam suas atividades a 

pelo menos 50 km (cinquenta quilômetros) da sede do Município de 

João Dias e aos estudantes de ensino superior que desenvolvam suas 

atividades a pelo menos 100 km (cem quilômetros) da sede do 

Município de João Dias. 

Art. 6º. A concessão das bolsas está condicionada a inscrição dos 

estudantes na Secretaria de Ação Social do Município, oportunidade 

em que deverão comprovar sua situação de desemprego e regular 

matrícula no curso, seja ele superior ou técnico. 

Parágrafo Único – Além da necessidade da comprovação da situação 

de desemprego, o estudante recebedor da bolsa não poderá ter renda 

familiar per capta superior a um salário mínimo por pessoa. 

Art. 7º. Na hipótese de sobra de bolsas, depois de aplicados os 

critérios de concessão, fica autorizado o Secretário de Educação a 

remanejar as bolsas, seja para o ensino técnico, seja para o ensino 

superior. 

Art. 8º. O pagamento da bolsa se dará através de transferência 

bancária para conta de titularidade do aluno. 

  

Art. 9º. Ficam revogadas e todas as disposições em contrário, entrando 

o presente decreto em vigor em data de 30 de março de 2023. 

  

João Dias, 23 de março de 2023. 

  

*Republicado por incorreção 

  

FRANCISCO DAMIÃO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:C00B1F7A 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de João Dias/RN torna público o Processo 
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de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 159/2005 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.320,00, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Estar no mínimo matriculado no 3º ano do ensino médio até a 

data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h00min às 

17h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou 

Declaração de Matrícula que está cursando o 3º ano do ensino Médio; 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de João Dias/RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA): 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
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6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de João Dias/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 
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d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 159/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

João Dias/RN, 28 de Março de 2023. 

  

JORDANA KELLY DE OLIVEIRA  

Presidente do CMCA 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:71FEE5CB 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº. 005, DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº. 005, DE 28 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de João Dias/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de João Dias/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 21/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 159/2005, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 
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Município de João Dias/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jordana Kelly de Oliveira, Sociedade Civil Organizada - e. 

(Presidente) 

2- Maria Eliene de Oliveira 

3- Maria das Graças Lima 

4- Zaelma de Oliveira Lima 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de João Dias/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de João Dias/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de João Dias/RN; 

  

IV- Estar no mínimo matriculado no 3º ano do ensino médio até a data 

da inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 
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VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de João Dias/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou 

Declaração de Matrícula que está cursando o 3º ano do ensino Médio; 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de João Dias/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

João Dias/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de João Dias/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de João Dias/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 
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Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de João Dias/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

JORDANA KELLY DE OLIVEIRA 
Presidente do CMCA 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:160B1CE9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03040001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03040001/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 03040001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: VITTAMED COMERCIAL LTDA. 

PROCESSO DE ORIGEM: 002/2022 

OBJETO: Registro de Preços Para Aquisição de Equipamentos 

Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde 

VALOR TOTAL: R$ 1.573,96 (um mil e quinhentos e setenta e três 

reais e noventa e seis centavos). 

DOTAÇÃO: 499 - 3 . 13904 . 10 . 302 . 6 . 1.15 . 0 . 449052 - 

Equipamentos e Material Permanente 

VIGÊNCIA: 03/04/2023 à 03/04/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 3 de abril de 2023  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:4C12F01D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 202/2022 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 202/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 24 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). ANGELO CAVALCANTE 

FERNANDES CARLOS, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor 

unitário de R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, 

R$ 75,00 ( setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 

24 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:78F12AB4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 203/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 203/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 28 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). ANGELO CAVALCANTE 

FERNANDES CARLOS, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor 

unitário de R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, 

R$ 75,00 ( setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 

28 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    282 

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:38B1B7D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 204/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 204/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 29 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). ANGELO CAVALCANTE 

FERNANDES CARLOS, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor 

unitário de R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, 

R$ 75,00 ( setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 

29 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:6BBE6F6A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 205/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 205/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 29 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LEONARDO GOMES DE 

OLIVEIRA, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( 

setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 29 de Março 

de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:0077BF3A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 206/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 206/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 30 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). ANGELO CAVALCANTE 

FERNANDES CARLOS, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor 

unitário de R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, 

R$ 75,00 ( setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 

30 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:F724DCF8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03040003/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:03040003/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:LUAN FONTES LACERDA 

CPF/CNPJ CONTRATADO:088.310.674-43 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional Motorista , destinado as 

atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, no que 

diz respeito ao transporte de pacientes e enfermos desta rede 

municipal além do exercício de funções próprias a serem 

estabelecidos pela referida Secretaria. 

VALOR TOTAL:R$ 11.718,00 ( onze mil e setecentos e dezoito 

reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:3 – FUN. MUN. DE SÁUDE DO 

MUN. DE JOSÉ DA PENHA,Órgão Orçamentário:13000 – SEC. 

MUN. DE SAÚDE,Unidade Orçamentária:13101 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE,Função:10 – Saúde,Subfunção:122 – 

Administração Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.41 

– Rem. de Pessoal Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:585 – Recursos Saúde. 

VIGÊNCIA:03 de Abril de 2023 à 31 de Dezembro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:29 de Março de 2023  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:BC3ABE75 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 006/2022 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 006/2022 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA-RN, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de filiação com 

o Colegiados Estaduais de Gestores Municipais de Assistência Social 

– COEGEMAS/RN, Entidade Civil de direito privado sem fins 

lucrativos, com o objetivo de desenvolver ações que fomentem e 

estimulem os municípios a fortalecerem a gestão descentralizada do 

Sistema Único de Assistência Social. 

Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global 

de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais), correspondente ao 

pagamento da anuidade do COEGEMAS/RN. 
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A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no 

Capt do Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

  

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 

deve ser efetuada diretamente com a empresa COLEGIADO 

ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSITENCIA 

SOCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por deter 

os direitos de exclusividade na contratação dos serviços acima 

referenciado e, sobretudo por ter apresentado Proposta de Preços que 

reúnem condições vantajosas para esta Administração Pública. 

  

José da Penha/RN, 03 de abril de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:699BBCC2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 30030002/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 30030002/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 30030002/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: MARIA JUSSILENE PEREIRA BESSA SILVA 

PROCESSO DE ORIGEM: 005/2023 PP 

OBJETO: Contratação de Serviços de Acolhimento, 

Encaminhamento, Orientação, Facilitação e Acompanhamento de 

Pacientes do Município de José Da Penha/RN Encaminhados para 

Natal, afim de Submeterem a Consultas e/ou Exames de Média e Alta 

Complexidade, não oferecidos no Município.. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

DOTAÇÃO: 204 - 3 . 13101 . 10 . 122 . 1 . 2.40 . 0 . 339036 - Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

VIGÊNCIA: 30/03/2023 à 30/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:33CAB93F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 30030001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 30030001/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 30030001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: MARIA ELIZA GARCIA SOARES 

PROCESSO DE ORIGEM: 006/2023 PP 

OBJETO: Prestação de Serviços de assessoria técnica em gestão 

financeira do SUS. Apoio técnico no planejamento e apoio técnico na 

gestão de Convênios, contratos e licitações na área da saúde no 

Município de José da Penha/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos 

reais). 

DOTAÇÃO: 204 - 3 . 13101 . 10 . 122 . 1 . 2.40 . 0 . 339036 - Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

VIGÊNCIA: 30/03/2023 à 30/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D4187C6A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 31030001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 

PROCESSO DE ORIGEM: 0014/2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de fardamentos, 

camisetas personalizadas e máscaras para atendimento das 

necessidades das diversas Secretarias do Município de José da Penha 

VALOR TOTAL: R$ 52.410,49 (cinquenta e dois mil e quatrocentos 

e dez reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO: 42 - 2 . 4101 . 4 . 122 . 1 . 2.10 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

92 - 2 . 5101 . 4 . 122 . 1 . 2.21 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

602 - 2 . 15001 . 12 . 122 . 1 . 2.125 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

665 - 2 . 15001 . 12 . 361 . 3 . 2.139 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 à 31/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:9E62821C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 31030001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 

PROCESSO DE ORIGEM: 0014/2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de fardamentos, 

camisetas personalizadas e máscaras para atendimento das 

necessidades das diversas Secretarias do Município de José da Penha 

VALOR TOTAL: R$ 25.750,00 (vinte e cinco mil e setecentos e 

cinquenta reais). 

DOTAÇÃO: 414 - 3 . 13904 . 10 . 301 . 5 . 2.91 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

415 - 3 . 13904 . 10 . 301 . 5 . 2.91 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 à 31/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D48B421C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 31030001/2023 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 31030001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 

PROCESSO DE ORIGEM: 0014/2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de fardamentos, 

camisetas personalizadas e máscaras para atendimento das 

necessidades das diversas Secretarias do Município de José da Penha 

VALOR TOTAL: R$ 89.675,00 (oitenta e nove mil e seiscentos e 

setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO: 522 - 4 . 14905 . 8 . 244 . 7 . 2.109 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

563 - 4 . 14905 . 8 . 244 . 7 . 2.116 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 à 31/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D6F87411 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 207/2023 - DIÁRIA 
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Portaria nº 207/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 27 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). GLEIDSON DE CASTRO FEITOSA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 26 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D82BD79D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 208/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 208/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 30 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). GLEIDSON DE CASTRO FEITOSA, 

Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( setenta e cinco 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 30 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:99DD88CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 209/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 209/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 31 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LEONARDO GOMES DE 

OLIVEIRA, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( 

setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 31 de Março 

de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:527F5349 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 210/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 210/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 31 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). AISAMAQUE TEIXEIRA DA 

SILVA, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 300,00 

( trezentos reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Icó/CE, a fim de transportar paciente para consulta em 

clinica médica, no dia 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:6540BC05 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 211/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 211/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 28 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). AISAMAQUE TEIXEIRA DA 

SILVA, Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( 

cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Natal/RN, a fim de o deslocamento do 

motorista para buscar o carro Fiat Toro lotado na secretaria municipal 

de saúde, e que se encontrava consertado na Concessionária da Fiat, 

Autorizada de Ponta Negra, no dia 28 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  
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Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:6527E08B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 212/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 212/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 03 de Abril de 2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LUAN FONTES LACERDA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 01 de Abril de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:53961964 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 115 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 115 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor em 

serviço fora do município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, de 

ordem do Prefeito Municipal de Jucurutu; com lastro, ainda, no artigo 

60 e parágrafos da Lei Complementar Municipal nº 04/2006, e 

conforme o capítulo IV subseção V da Resolução Nº 011/2016-TCE, 

da composição do processo de realização da despesa com diárias, bem 

como, no Decreto Municipal nº 1.320/2022; considerando o que fora 

requerido pelo(a) servidor(a) e a existência de interesse público no 

deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder duas diária e meia ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Pedro Henrique Silva Tavares 

CARGO/FUNÇÃO: Diretor Departamento de Turismo 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 

MATRÍCULA: 5178 

RG: 003.019.242 

CPF: 116.443.194-38 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA DO DESLOCAMENTO: Participar do curso 

WFA Medicina Extrema de primeiros socorros, segurança e resgate 

em áreas remotas que visa instruir ações de emergência em Áreas 

remotas como trilhas, eventos ao ar livre e demais situações incluídas 

no Ecoturismo. Que será realizado na cidade de Natal nos dias 7 a 9 

de abril de 2023. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dias 6, 7, 8 e 9 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: duas diárias e meia 

  

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL 1.320/2022: R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

  

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 625,00 (seiscentos e vinte e 

cinco reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Prefeitura 

Municipal de Jucurutu, 03 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:69091170 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 006/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

RESOLUÇÃO 006/2023 - CMAS de 31 de março de 2023. 
  

Dispõe sobre a Aprovação da Regularidade da 

Prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade do exercício de 2021. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada como REGULAR a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício 2021: 

Saldo anterior: R$ 39.391,31 

Valor Recebido: R$ 5.973,00 

Valor de Rendimento de aplicação financeira: R$ 1.000,67 

Valor Gasto: R$ 5.983,45 
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Saldo a ser reprogramado para o exercício 2022: R$ 40.381,53 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Relatório de Gestão (Execução Física-Financeira) do 

Fundo Estadual de Assistência Social para a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade de 2021. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 

  

HELENNA TAYLLA SOUZA 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:0642BF5E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 007/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

RESOLUÇÃO 007/2023 - CMAS de 31 de março de 2023. 
  

Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício de 

2021 para 2022. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, que os recursos repassados fundo a fundo são 

passíveis de reprogramação; 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade de 2021 para o exercício 2022, no total de R$ 

40.381,53 (Quarenta mil, trezentos e oitenta e um reais, e cinquenta e 

três centavos). 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Plano de Ação de Reprogramação dos Saldos, referente 

ao Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de 

Média Complexidade de 2021 para o exercício 2022. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seus efeitos a 01/01/2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 

  

HELENNA TAYLLA SOUZA 
Presidente do CMAS 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:A0555B2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 008/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

RESOLUÇÃO 008/2023 - CMAS de 31 de março de 2023. 
  

Dispõe sobre a Aprovação da Regularidade da 

Prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade do exercício de 2022. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada como REGULAR a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício 2022: 

Saldo anterior: R$ 40.381,53 

Valor Recebido: R$ 63.375,00 

Valor de Rendimento de aplicação financeira: R$ 5.947,04 

Valor Gasto: R$ 26.907,95 

Saldo a ser reprogramado para o exercício 2023: R$ 82.795,62 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Relatório de Gestão (Execução Física-Financeira) do 

Fundo Estadual de Assistência Social para a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade de 2022. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 

  

HELENNA TAYLLA SOUZA 
Presidente do CMAS 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:FADB893D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 009/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO 009/2023 - CMAS de 31 de março de 2023. 
  

Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício de 

2022 para 2023. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, que os recursos repassados fundo a fundo são 

passíveis de reprogramação; 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade de 2022 para o exercício 2023, no total de R$ 

82.795,62 (Oitenta e dois mil setecentos e noventa e cinco reais e 

sessenta e dois centavos).  
  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Plano de Ação de Reprogramação dos Saldos, referente 

ao Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de 

Média Complexidade de 2022 para o exercício 2023. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seus efeitos a 01/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 

  

HELENNA TAYLLA SOUZA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:6FC72D73 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2023 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 006 /2019 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO MJ/ RN Nº 416/ 2019 - DISPENSA Nº 

007/2019 

 

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/ RN; CONTRATADO: 

FABIO FERNANDO MASCENA DE AZEVEDO (CPF nº 

792.147.204-44); OBJETO: prorrogação do período vigencial do 

contrato administrativo Nº 006/2019, destinado à locação do imóvel 

de propriedade do(a) CONTRATADO/ LOCADOR, situado na Rua 

Epaminondas Lopes, nº 196, Centro Jucurutu-RN destinado para o 

Armazenamento do Arquivo Público Municipal e funcionamento do 

Setor Jurídico da Prefeitura Municipal De Jucurutu/RN; VIGÊNCIA: 

tem por termo inicial o dia 01 de abril de 2023 e termo final em 31 de 

março de 2024; SUBSCRITORES: Iogo Nielson de Queiroz e Silva – 

pelo Contratante e Fabio Fernando Mascena de Azevedo – 

Contratado. 

  

Jucurutu/ RN, 23 de março de 2023 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:955E3BB2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001 – SMS-2023 

 

NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 6ª 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JUNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo portaria nº 007/2021 e pelas legislações 

vigentes. 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica nomeada a comissão organizadora da 6ª Conferência 

Municipal de Saúde de Jundiá/RN, conforme convocação do decreto 

n° 004/2023. 

  

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde, será presidida pelo 

Presidente da Comissão Organizadora da Conferência. 

  

Art. 3º A Conferência será realizada no dia 16 de Março de 2023 das 

08:00 às 13 horas; Local: Serviço de Convivência, situado a Rua da 

Matriz, S/N, Centro, Jundiá/RN. 

  

Art. 4º A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 

responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 

  

Art. 5º A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

Presidente: Laisa Lira Souza 

Coordenador Geral: Natalia Duarte Silva; 

Divulgação e Comunicação: Randson Borges de Lima; 

Secretária Executiva: Cinara de Freitas Oliveira; 

Tesoureiro: Ana Paula de Lima 

Relatoria: Valéria Teixeira da Paz e Oliveira 

  

Art. 6º As diversas funções a cargo da referida Comissão estão 

definida no regimento da 6ª Conferencia Municipal de Saúde. 

  

Jundiá/ RN, 10 de Março de 2023. 
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SHIRLENNE IDIANNE DE ARAÚJO SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:7A46D995 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 403/2023 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PQAVS) NO 

MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Jundiá, no âmbito do Fundo 

Municipal de Saúde, o Programa de Qualificação das Ações de 

Vigilância em Saúde – PQAVS, criado pela Portaria n° 

1.378/GM/MS, de 08 de julho de 2013. 

Parágrafo Único. O incentivo financeiro do PQAVS somente 

perdurará enquanto existir, na esfera federal, programa de repasse de 

recursos para o Município que atendam especificamente ao Programa 

de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde –PQAVS, nos 

termos da Portaria mencionada no Caput do Art. 1º e alterações 

posteriores, bem como, durante o período de adesão deste Município 

ao PQAVS. 

Art. 2º - A gratificação a que se refere o artigo anterior será paga com 

recursos do incentivo financeiro do Programa de Qualificação das 

Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS), transferido fundo a Fundo 

pelo Ministério da Saúde, na forma do entabulado na Portaria do 

Ministério da Saúde n.º 1.708, de 16 de agosto de 2013, bem como em 

outros dispositivos aplicáveis à matéria editados pelo Ministério da 

Saúde. 

Art. 3º- Os valores referentes à gratificação de que trata esta Lei serão 

atribuídos aos profissionais que a ela fazem jus em função da 

avaliação de desempenho individual e do alcance de indicadores, 

estipulados pelo Ministério da Saúde, por sua respectiva Unidade de 

atuação. 

§1º A avaliação de desempenho individual do profissional lotado e em 

atividade na unidade participante do PQAVS será aferida 

periodicamente, tendo por base a competência de repasse do recurso, 

por comissão a ser designada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 

Saúde, observados os princípios da impessoalidade e imparcialidade. 

§ 2º A aferição da avaliação de desempenho individual, a que se refere 

o caput deste artigo e o parágrafo anterior, obedecerá a critérios 

relacionados à assiduidade, boa conduta no serviço público e 

produtividade nas tarefas relacionadas ao desenvolvimento do 

PQAVS, bem como aquelas inerentes ao cargo que ocupa o 

profissional beneficiário. 

§ 3º Caberá à comissão mencionada no parágrafo primeiro deste 

artigo a confecção de formulário com vistas à avaliação do 

desempenho individual do profissional beneficiado por esta Lei, tendo 

como parâmetro os critérios referidos no parágrafo anterior. 

§ 4º O formulário mencionado no parágrafo anterior deverá ser 

apresentado para aprovação prévia do(a) Secretário(a) Municipal de 

Saúde. 

Art.4º -Não fará jus ao Incentivo PQAVS o servidor que: 

I – Deixar de comparecer às atividades educativas e de planejamento 

da Equipe da Vigilância em Saúde; 

II – Que estiverem em licença médica por16 (dezesseis) dias, ou mais; 

III - Que não cumprirem as metas mínimas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde para manutenção do financiamento do PQAVS; 

IV - Que estiverem de licença maternidade e de licença paternidade. 

§ 1º - Caberá o Departamento competente informar a Secretaria 

Municipal de Saúde quando ocorrer as situações descritas no art. 3°; 

§ 2º - Caberá a(o) Secretário(a) Municipal de Saúde o envio regular à 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças a relação de 

servidores que farão jus ao recebimento do incentivo do PQAVS. 

Art. 6º - Os recursos do incentivo financeiro referentes ao Programa 

de Qualificação das Ações de Vigilância sem Saúde (PQAVS), serão 

destinados às Unidades integrantes da seguinte forma: 

I - 50% (Cinquenta por cento) para os Servidores vinculados a 

Vigilância em Saúde, de forma igualitária, desde que haja a realização 

do repasse Federal; 

II - 50% (Cinquenta por cento) serão destinados a investimentos nas 

ações de custeio da Vigilância em Saúde, benfeitorias e capacitação 

dos profissionais envolvidos nas ações. 

§ 1º - Os percentuais estabelecidos nos incisos deste artigo somente 

serão considerados caso haja o alcance integral dos indicadores, 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, pelas Unidades integrantes do 

PQAVS; 

§ 2º - Em caso de alcance parcial dos indicadores estipulados pelo 

Ministério da Saúde, o rateio será proporcional ao número de 

indicadores atingidos pela Unidade participante. 

Art. 6º - O Incentivo Financeiro de que trata esta Lei não será 

incorporado ao vencimento dos servidores municipais. 

Art. 7º - O valor do Incentivo Financeiro do PQAVS devido ao 

servidor será variável, de acordo com o repasse do Ministério da 

Saúde, cujo rateio será feito de forma igualitária entre os servidores 

que atuam na Vigilância em Saúde do Município, observada a 

proporcionalidade coma carga horária. 

Art. 8º - Os profissionais dos serviços de saúde integrantes do 

PQAVS, dispostos no Art. 2º desta Lei, somente receberão a 

gratificação de que trata esta Lei quando desenvolverem as ações 

previstas no Programa por, no mínimo, um mês, considerando a 

competência de repasse do referido incentivo. 

§ 1º - Para efeitos desta Lei, considera-se como competência de 

repasse a periodicidade estipulada pelo Ministério da Saúde para 

encaminhamento ao Município, Fundo a Fundo, dos valores referentes 

ao PQAVS. 

§ 2º - Para efeitos do estabelecido no caput deste Artigo, o Chefe do 

Poder Executivo Municipal, mediante Decreto regulamentador, 

estabelecerá os profissionais beneficiados com o pagamento da 

gratificação PQAVS, desde que atendidas as parametrizações fixadas 

nas Portarias do Ministério da Saúde, referentes ao PQAVS, bem 

como respeitada a estrutura administrativa da Administração Pública, 

fixada em Lei própria. 

§ 3º - Considerando que a Portaria Ministerial regulamentadora do 

PQAVS prevê o repasse do incentivo anualmente, no terceiro 

trimestre do ano seguinte ao das metas apuradas (competência de 

repasse), a Gratificação deverá ser paga proporcionalmente ao número 

de meses trabalhados na competência de repasse. 

§ 4º - Para efeitos da contagem do número de meses trabalhados na 

competência de repasse, excluem-se aqueles em que os profissionais 

se afastem das atividades do cargo/função que ocupam nas Unidades 

de Saúde integrantes do PQAVS, para outras atividades distintas da 

vigilância em saúde, exceto em caso de férias. 

Art. 9º - O pagamento da Gratificação de que trata esta Lei ocorrerá a 

partir do repasse, crédito do recurso do PQAVS no Fundo Municipal 

de Saúde, com cronograma estabelecido pela Administração 

Municipal. 

Art. 10º - Os recursos do PQAVS que, porventura, tenham sido 

creditados anteriormente à edição desta Lei, não serão destinados na 

forma do estabelecida por este dispositivo legal. 

Art. 11º - O(a) Secretário(a) Municipal de Saúde emitirá, quando 

necessário, instruções para a fiel execução da presente Lei, na forma 

do que determina a Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12º - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento municipal, consignadas à Secretaria 

Municipal de Saúde, especificamente com recursos do Incentivo 

Financeiro do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 

Saúde (PQAVS), transferido Fundo a Fundo pelo Ministério da Saúde, 

ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, se necessário. 

  

Art.13º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito 

Jundiá/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Prefeito do Município de Jundiá/RN 
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Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:74BE8C18 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADESÃO 02/2023 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

EXTRATO DE ADESÃO 02/2023 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
  

Adesão à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Presencial - 

SRP nº. 019/2022 - PMP 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Lajes/RN 

CNPJ: 08.013.466/0001-05 

Vigência da Ata: 10/11/2022 à 09/11/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS (MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICAS, MULTIFUNCIONAL COLORIDA E 

LASER MONOCROMÁTICA) COM TONER, REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, SOFTWARE DE GESTÃO DE IMPRESSORAS E DE 

PRODUÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO. 

Ofício ao Órgão Gerenciador: Ofício: 014/2023-GP 

Ofício ao Fornecedor: Ofício: 015/2023-GP 

A Prefeitura Municipal de Lagoa D‘Anta/RN irá aderir até o limite de 

100% dos quantitativos da ata original, respeitando assim os limites 

legais. 

Vigência da Adesão: 03/04/2023 à 02/04/2024 

Valor: R$ 144.585,00 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e 

oitenta e cinco reais). 

Fundamentação: Decreto Municipal 05/2017, Lei 8.666/93. 

Empresa Fornecedora: 

SGM COPIADORAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº. 06.224.460/0001-80 

  

Lagoa d‘Anta/RN, 03 de abril de 2023 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal de Lagoa d‘Anta/RN 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:8A458123 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023 

  

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21, no art.º, II do Decreto 

Municipal nº. 048/2021, bem como Parecer Jurídico acostado aos 

autos do processo, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação 

para contratação da empresa 35.187.729 MARIA DA CONCEICAO 

MEIRELES PRIMO DE BARROS, inscrita no CNPJ nº. 

35.187.729/0001-01, visando a contratação de empresa especializada 

em serviços de manutenção de computadores e suporte aos usuários 

para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de 

Lagoa D‘anta/RN, no importe global de R$ 24.750,00 (vinte e quatro 

mil, setecentos e cinquenta reais). Contratação direta, após cotações 

de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos do devido 

processo supramencionado. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 03 de abril de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:1D4A3FD6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº. 017/2023 

  

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21, no art.º, II do Decreto 

Municipal nº. 048/2021, bem como Parecer Jurídico acostado aos 

autos do processo, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação 

para contratação da empresa CONTROLE INFORMATICA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº. 10.653.382/0001-06, visando a contratação de 

empresa especializada em recarga de toner e tintas para impressoras 

para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de 

Lagoa D'anta/RN, no importe global de R$ 19.685,00 (dezenove mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reais). Contratação direta, após cotações 

de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos do devido 

processo supramencionado. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 03 de abril de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:D97B6FBF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 

  

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21, no art.º, II do Decreto 

Municipal nº. 048/2021, bem como Parecer Jurídico acostado aos 

autos do processo, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação 

para contratação da empresa M. DE L. VALE DE ARAUJO, inscrita 

no CNPJ nº. 07.077.367/0001-52, visando a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de peixes que visa a distribuição na 

semana santa no Município de Lagoa d‘Anta/RN, no importe global 

de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). Contratação direta, após 

cotações de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos do 

devido processo supramencionado. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 03 de abril de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:0DD285DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº. 015/2023 

  

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21, no art.º, II do Decreto 

Municipal nº. 048/2021, bem como Parecer Jurídico acostado aos 

autos do processo, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação 

para contratação da empresa 50.010.885 ALDENIZE MAYARA DO 

NASCIMENTO RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº. 
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50.010.885/0001-88, visando a Contratação de pessoa jurídica para 

serviço de coffee break e lanches para tender as necessidades das 

diversas secretarias do município de Lagoa d‘Anta/RN, no importe 

global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). Contratação direta, 

após cotações de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos 

do devido processo supramencionado. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 03 de abril de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:50846544 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 101, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 

bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Administração Pública 

Municipal direta e indireta nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, amparado 

pelo Art. 7º, I, e II, da Lei Orgânica Municipal, em demais normas 

correlatas, e ainda, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica regulamentado o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas 

categorias de qualidade comum e luxo, adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Administração Pública Municipal direta e 

indireta, nos termos desta norma. 

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I – bem de luxo: os qualificáveis em virtude da sua excepcionalidade, 

de atributos diferenciados não essenciais para a satisfação de 

necessidades, geralmente comercializados por valores vultosos, e 

identificável por meio de características, tais quais: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II – bem de qualidade comum: aquele de consumo disponível no 

mercado que não apresente variações significativas de qualidade 

superiores as necessárias para cumprir com as finalidades das quais se 

destinam; 

III – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, 01 

(um) dos seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de 02 (dois) anos; 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que 

levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 

decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 

Art. 3º - O ente público considerará no enquadramento do bem como 

de luxo, conforme conceituado no inc. I do caput do art. 2º deste 

Decreto: 

I – relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; 

II – relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

em conformidade com a definição do inc. I do caput do art. 2º deste 

Decreto: 

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5º - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6º - Os órgãos requisitantes identificarão os bens de consumo de 

luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes 

da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inc. VII 

do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput deste artigo, os 

documentos de formalização de demandas retornarão aos órgãos 

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art.7º - Para fins de execução do disposto neste Decreto, normas 

complementares poderão ser editadas a qualquer tempo. 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:7C254126 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 103, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a governança das contratações 

públicas e institui o Planejamento de Contratações 

Anual no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta, autárquica e fundacional. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, amparado 

pelo Art. 7º, I, e II, da Lei Orgânica Municipal, em demais normas 

correlatas, e ainda, 

  

D E C R E T A: 
  

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a governança das contratações 

públicas e institui o Planejamento de Contratações Anual no âmbito 

da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º - A alta administração dos órgãos e entidades, que trata o 

artigo anterior, deve implementar e manter mecanismos e 

instrumentos de governança das contratações públicas em consonância 

com o disposto neste Decreto. 

Art. 3º - Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Alta administração: gestores que integram o nível executivo do 

órgão ou da entidade, com poderes para estabelecer as políticas, os 

objetivos e conduzir a implementação da estratégia para cumprir a 

missão da organização; 

II - Estrutura: maneira como estão divididas as responsabilidades e a 

autoridade para a tomada de decisões em uma organização; 

III - Contratações públicas: conjunto de procedimentos com vistas ao 

atendimento das demandas da Administração, compreendendo a 

contratação de serviços, obras, locações e/ou compras através de 

licitação ou contratação direta; 

IV - Governança das contratações públicas: conjunto de mecanismos 

de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 

direcionar e monitorar a atuação da gestão das contratações públicas, 

visando a agregar valor ao negócio do órgão ou entidade, e contribuir 

para o alcance de seus objetivos, com riscos gerenciáveis; e 

V - Risco: evento futuro e identificado, ao qual é possível associar 

uma probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, que afetará, 
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positiva ou negativamente, os objetivos a serem atingidos, caso 

ocorra. 

CAPÍTULO II 

FUNÇÃO, DIRETRIZES E INSTRUMENTOS 

Art. 4º - A governança nas contratações públicas tem por função 

assegurar o alcance dos objetivos de que trata o art. 11 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Art. 5º - São diretrizes da governança nas contratações públicas: 

I - promoção do desenvolvimento municipal sustentável; 

II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à 

microempresa e à empresa de pequeno porte; 

III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 

IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos 

estratégicos dos órgãos e entidades, bem como às leis orçamentárias; 

V - fomento à competitividade nos certames, incentivando a 

participação de fornecedores em potencial; 

VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como 

forma de se promover a inovação e de se prospectarem soluções que 

maximizem a efetividade da contratação; 

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de 

linguagem simples e de tecnologia; 

VIII - transparência processual; 

IX - padronização de procedimentos e centralização das contratações, 

sempre que pertinente. 

Art. 6º - São instrumentos de governança nas contratações públicas, 

dentre outros: 

I - política de gestão de estoques; 

II - Plano de Contratações Anual; 

III - política de contratações públicas centralizadas; 

IV - gestão por competências; 

V - política de interação com o mercado; 

VI - gestão de riscos; 

VII - controle preventivo; 

VIII - diretrizes para a gestão dos contratos; e 

IX - definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único: Os instrumentos de governança de que trata este 

artigo devem estar alinhados entre si. 

CAPÍTULO III 

POLÍTICA DE GESTÃO DE ESTOQUES 

  

Art. 7º - Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de estoques 

do processo de contratações públicas: 

I - assegurar a minimização de perdas, deterioração e obsolescência, 

realizando, sempre que possível, a alienação, a cessão, a transferência 

e a destinação final ambientalmente adequada dos bens móveis 

classificados como inservíveis; 

II - garantir os níveis de estoque mínimos para que não haja ruptura no 

suprimento, adotando-se, sempre que possível, soluções de 

suprimento na hora certa; 

III - considerar, quando da elaboração dos estudos técnicos 

preliminares, os custos de gestão de estoques como informação 

gerencial na definição do modelo de fornecimento mais efetivo; e 

IV - subsidiar a elaboração do Plano de Contratações Anual. 

  

CAPÍTULO IV 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

Art. 8º - O Plano de Contratação Anual - PCA é o instrumento de 

governança, elaborado anualmente pelos órgãos e entidades, contendo 

todas as contratações que se pretende realizar ou prorrogar no 

exercício subsequente ao de sua elaboração. 

Art. 9º - Compreendem objetivos do PCA: 

I - racionalizar as contratações públicas; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros 

instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV - evitar o fracionamento de despesas; e 

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 

diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

Art. 10 - Até 30 de abril de cada exercício, os órgãos e entidades 

formalizarão seu respectivo PCA, contendo todas as contratações que 

pretendem realizar ou prorrogar no exercício subsequente, incluídas: 

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da 

Lei Federal 14.133/2021; 

II - as aquisições e contratações mediante participação ou adesão em 

ata de registro de preços; 

III - as demandas a serem supridas por meio de participação em 

contratações centralizadas; e 

IV - as demandas que serão atendidas por intermédio da prorrogação 

de contratos administrativos vigentes. 

Art. 11 - A formalização de que trata o art. 10 compreende a 

elaboração, consolidação e a aprovação do PCA. 

Art. 12 - Ficam dispensadas de registro no PCA: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos da 

legislação vigente; 

II - as contratações e aquisições realizadas por meio de suprimento de 

fundos, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

III - as contratações e aquisições com fulcro nos incisos VII e VIII do 

caput do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021; e 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviço de pronto 

pagamento de que trata o § 2º do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 13 - O PCA apresentará, para cada contratação prevista, no 

mínimo: 

I - justificativa sucinta da necessidade da contratação; 

II - caracterização do objeto, com os seguintes elementos: 

a) descrição simplificada do item, unidade de fornecimento e a 

quantidade a ser adquirida ou contratada; 

b) estimativa preliminar do valor, por meio de procedimento 

simplificado; 

c) grau de prioridade da compra ou contratação em baixo, médio ou 

alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou 

entidade contratante; e 

d) indicação da classificação orçamentária, por grupo de despesa. 

III - indicação da forma de contratação, privilegiando o 

processamento por meio do sistema de registro de preços, quando 

pertinente; 

IV - previsão da data em que a contratação será necessária; 

V - indicação da unidade administrativa responsável pela demanda; e 

VI - indicação do Agente ou Comissão de Contratação que 

acompanhará o procedimento, nos limites de suas atribuições 

definidas em regulamento. 

Art. 14 - O PCA deverá observar os seguintes princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

III - da responsabilidade fiscal, mediante comparação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

Art. 15 - A estimativa prevista na alínea "a" do inciso II do art. 13, 

sempre que possível, deverá ser obtida mediante adequadas técnicas 

quantitativas, devidamente justificadas, e em caso de impossibilidade 

deverá ser apresentada a justificativa. 

Art. 16 - Na elaboração e consolidação do PCA, sempre que possível, 

deverão ser agregadas as demandas referentes a objetos de mesma 

natureza, e em caso de impossibilidade deverá ser apresentada a 

justificativa. 

Art. 17. A elaboração, consolidação e aprovação do PCA observará as 

seguintes etapas: 

I - até a primeira quinzena de março do ano de elaboração do PCA, o 

setor responsável pela demanda deverá encaminhar documento com as 

informações de que tratam os incisos I a V do art. 13 ao setor 

responsável pela consolidação do PCA; e 

II - encerrado o prazo do item anterior, o setor responsável pelo 

recebimento das informações consolidará as demandas encaminhadas 

pelos requisitantes e adotará as medidas necessárias para: 

a) agregar, sempre que possível, as demandas referentes a objetos de 

mesma natureza; 

b) adequar e consolidar o PCA, observados os objetivos definidos no 

art. 9º; e 

c) elaborar, em conjunto com o setor de contratações, o calendário de 

contratações, considerando o grau de prioridade da demanda, a data 

estimada para instauração do processo e envio ao setor responsável 

pela contratação e a disponibilidade orçamentária. 

III - o setor responsável concluirá a consolidação do PCA até a 

primeira quinzena de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará 

para aprovação da autoridade competente; e 

IV - até 30 de abril do ano de elaboração do PCA, a autoridade 

competente aprovará as contratações nele previstas. 
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Parágrafo único: A autoridade competente poderá reprovar itens do 

PCA ou devolvê-lo ao setor responsável pela consolidação, se 

necessário, para realizar adequações junto às áreas demandantes, 

observado o prazo previsto no inciso IV do art. 17. 

Art. 18 - A Autoridade Competente deverá encaminhar o PCA 

aprovado à Secretaria de Municipal de Administração até a primeira 

quinzena de maio do ano de sua elaboração, para subsidiar a 

confecção da lei orçamentária anual do exercício seguinte. 

§ 1º - As eventuais modificações necessárias para compatibilizar a 

proposta de lei orçamentária anual com os Planos de Contratação 

Anual serão ajustadas pelos respectivos órgãos e entidades. 

§ 2º - Na hipótese do §1º, o PCA deverá ser adequado à proposta 

orçamentária a ser encaminhada ao Legislativo. 

Art. 19 - O PCA deverá ser publicado no sítio oficial do órgão ou 

entidade no prazo de cinco dias úteis após o envio da proposta 

orçamentária ao Poder Legislativo, observado o §2º do art. 18. 

Art. 20 - O PCA poderá ser alterado por meio de inclusão, exclusão 

ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses: 

I - durante o ano de sua elaboração, para adequação ao orçamento 

aprovado para aquele exercício, devendo ser publicado no sítio oficial 

do órgão ou entidade no prazo de cinco dias úteis após a publicação da 

LOA; e 

II - durante o ano de sua execução, mediante justificativa do setor 

responsável pela demanda, devendo ser publicado no sítio oficial do 

órgão ou entidade no prazo de cinco dias úteis após aprovação da 

Autoridade Competente. 

Art. 21 - As demandas constantes no PCA serão formalizadas em 

processo devidamente instruído e encaminhado ao setor de 

contratações, ao agente de contratação ou à comissão de contratação, 

conforme o caso, com a antecedência necessária ao cumprimento da 

data pretendida de que trata o inciso IV, do art. 13. 

Art. 22 - Nos meses de julho, setembro e novembro do ano de 

execução do PCA, cada órgão ou entidade elaborará relatórios de 

riscos referentes à provável não efetivação das contratações previstas 

até o término daquele exercício. 

Parágrafo único. O relatório de riscos será encaminhado à Autoridade 

Competente para adoção das medidas de correção pertinentes. 

Art. 23 - Ao final do ano de vigência do PCA, as contratações 

planejadas e não realizadas serão justificadas, pelo respectivo setor 

demandante, quanto aos motivos de sua não consecução, e, se 

permanecerem necessárias, serão incorporadas ao PCA referente ao 

ano subsequente. 

Art. 24 - O PCA deverá ser observado pelos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Municipal na realização de suas contratações, 

aquisições e na execução dos contratos. 

Art. 25 - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 

deverão editar normativos próprios a fim de definir os setores 

competentes, dentro de sua respectiva estrutura, pelo levantamento 

das informações, consolidação das demandas e submissão do PCA à 

Autoridade Competente, podendo fixar prazos internos diferenciados 

para realização dos procedimentos, observado o prazo limite para 

aprovação e divulgação do PCA. 

Art. 26 - Competirá à Secretaria Municipal de Administração 

padronizar os formulários e documentos de que tratam esta norma, 

bem como editar regulamentos complementares. 

CAPÍTULO V 

POLÍTICA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CENTRALIZADAS 

Art. 27 - Compete aos órgãos e às entidades abaixo relacionados, a 

realização das contratações de uso comum, de forma 

preferencialmente centralizada, de acordo com as seguintes 

categorias: 

I - Contratações relacionadas à área de saúde: Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS; 

II - Contratações relacionadas à área da assistência: Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SMAS; 

III - Contratações relacionadas à área de educação e ensino: Secretaria 

Municipal de Educação - SME; e 

IV - Contratações comuns a todos os órgãos e entidades: Secretaria 

Municipal de Administração - SMA. 

Art. 28 - Os órgãos e as entidades relacionadas no art. 27, no âmbito 

de sua especialidade, devem: 

I - instituir sua Central de Contratações, com estrutura própria e 

suficiente para execução das atividades sob sua responsabilidade; 

II - constituir seus portfólios de contratações compartilhadas 

considerando as informações dos planos de contratações anuais dos 

órgãos e entidades; 

III - instituir instrumentos que permitam a centralização dos 

procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços. 

Art. 29 - As demandas que não constem no portfólio de contratações 

centralizadas podem ser executadas diretamente pelos demais órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

Art. 30 - As demais regras pertinentes à Central de Contratações serão 

estabelecidas em normativo próprio a ser editado por cada um dos 

órgãos relacionados no art. 27, no âmbito de sua competência. 

CAPÍTULO VI 

GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 

Art. 31 - Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade 

promover a gestão por competências dos agentes públicos que 

desempenham funções essenciais à execução da Lei Federal nº. 

14.133/2021, objetivando: 

I - assegurar a aderência às normas, regulamentações e padrões 

estabelecidos pela Administração Pública Municipal; 

II - garantir que a escolha dos ocupantes de funções-chave, funções de 

confiança ou cargos em comissão, na área de contratações, seja 

fundamentada nos perfis de competências, observando os princípios 

da transparência, da eficiência e do interesse público, bem como os 

requisitos definidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021; e 

III - fomentar ações de desenvolvimento e capacitação dos dirigentes 

e demais agentes que atuam no processo de contratação, 

contemplando aspectos técnicos, gerenciais e comportamentais 

desejáveis ao bom desempenho de suas funções. 

CAPÍTULO VII 

POLÍTICA DE INTERAÇÃO COM O MERCADO FORNECEDOR 

Art. 32 - Compete ao órgão ou entidade, quanto à interação com o 

mercado fornecedor e com associações empresariais: 

I - promover diálogo regular e transparente quando da confecção dos 

estudos técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos para a 

otimização das especificações dos objetos a serem contratados, dos 

parâmetros de mercado para melhor técnica e custo das contratações, e 

das obrigações da futura contratada, conforme dispõe o art. 21 da Lei 

Federal 14.133/2021; e 

II - observar a devida transparência acerca dos eventos a serem 

conduzidos na fase da seleção do fornecedor, respeitados os princípios 

da isonomia e da publicidade. 

CAPÍTULO VIII 

GESTÃO DE RISCOS 

Art. 33 - Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em 

todas as etapas do processo da contratação. 

Art. 34 - O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por 

objetivos: 

I - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos 

e operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual; 

II - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da 

contratação; 

III - atentar para a necessidade de se identificar e tratar todos os riscos 

que possam comprometer a qualidade dos processos de contratação; 

IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam 

comprometer as contratações e a execução dos contratos; 

V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de 

contratação; 

VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública; 

VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para 

o planejamento das contratações; 

VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de 

riscos a que estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais; 

IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das 

contratações por intermédio do controle dos níveis de risco; e 

X - avaliar as incertezas e prover opções de resposta que representem 

as melhores decisões relacionadas com a excelência das licitações e 

das execuções contratuais. 

Art. 35 - O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante 

justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo 

valor ou baixa complexidade. 

  

Art. 36 - O nível de detalhamento e de aprofundamento do 

gerenciamento dos riscos será proporcional à complexidade, 

relevância e valor significativo do objeto da contratação. 
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Art. 37 - O detalhamento da gestão de riscos será apresentado no 

Estudo Técnico Preliminar ou no Termo de Referência, conforme o 

caso. 

CAPÍTULO IX 

CONTROLE PREVENTIVO 

Art. 38 - Compete aos servidores e empregados públicos, agentes e 

comissões de contratação e autoridades que atuam na estrutura de 

governança do órgão ou entidade atuarem como primeira linha de 

defesa nas contratações públicas observando os princípios e normas 

estabelecidas na sua realização. 

Art. 39 - Compete à Secretaria Municipal de Administração: 

I - a elaboração de normas para regulamentação do controle 

preventivo a ser realizado pelas como segunda linha de defesa nos 

processos de contratação pública; e 

II - estabelecer mecanismos de fiscalização preventiva, relativos às 

fases internas dos procedimentos licitatórios, inexigibilidade e 

dispensas. 

Parágrafo único. Deve-se privilegiar a utilização de ferramentas 

tecnológicas e cruzamento de dados para a realização do controle 

preventivo das contratações, em razão do ganho de escala de tais 

ferramentas e da possibilidade de racionalização da força de trabalho 

disponível. 

CAPÍTULO X 

DIRETRIZES PARA A GESTÃO DOS CONTRATOS 

Art. 40 - Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão dos 

contratos: 

I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações 

assumidas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos, 

sempre que aplicável; 

II - introduzir rotina aos processos de pagamento dos contratos, 

incluindo as ordens cronológicas de pagamento, juntamente com sua 

memória de cálculo, relatório circunstanciado, proposições de glosa e 

ordem bancária; 

III - estabelecer diretrizes para a nomeação de gestores e fiscais de 

contrato, com base no perfil de competências previsto no art. 31, 

evitando a sobrecarga de atribuições; 

IV - modelar o processo sancionatório decorrente de contratações 

públicas, estabelecendo, em especial, critérios objetivos e isonômicos 

para a determinação da dosimetria das penas, com fulcro no §1º do art. 

156 da Lei Federal 14.133/2021; 

V - prever a implantação de programas de integridade pelo contratado, 

de acordo com a Lei Federal 12.846/2013, na hipótese de objetos de 

grande vulto, e para os demais casos, quando aplicável; e 

VI - constituir, a partir do relatório final de que trata a alínea "d" do 

inciso VI do §3º do art. 174 da Lei Federal 14.133/2021, base de 

dados de lições aprendidas durante a execução contratual, como forma 

de aprimoramento das atividades da Administração. 

CAPÍTULO XI 

DEFINIÇÃO DE ESTRUTURA DA ÁREA DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 

Art. 41 - Compete ao órgão ou entidade, quanto à estrutura da área de 

contratações públicas: 

I - proceder periodicamente à avaliação quantitativa e qualitativa do 

pessoal, de forma a delimitar as necessidades de recursos materiais e 

humanos; 

II - estabelecer em normativos internos: 

a) competências, atribuições e responsabilidades dos dirigentes e 

demais agentes que atuam no processo de contratações; e 

b) política de delegação de competência, se pertinente. 

III - avaliar a necessidade de atribuir a um comitê ou grupo de 

trabalho, integrado por representantes dos diversos setores da 

organização, a responsabilidade por auxiliar a alta administração nas 

decisões relativas às contratações; e 

IV - zelar pela devida segregação de funções, nos termos do art. 42. 

CAPÍTULO XII 

SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

Art. 42 - Na designação dos agentes públicos responsáveis pelas 

diversas etapas do processo de contratação pública, a alta 

administração deve observar o princípio da segregação de funções, 

vedado a designação do mesmo agente público para funções de 

autorização, aprovação, execução, controle e contabilização das 

operações, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 

de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

Art. 43 - Sem prejuízo de outras vedações, conforme o caso concreto, 

considera-se incompatível a designação de um mesmo agente público 

para a realização das seguintes funções: 

I - agente de contratação, equipe de apoio ou comissão de contratação 

e, na mesma contratação, elaboração do estudo técnico preliminar, 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou executivo, pesquisa 

de preços, gestão e fiscalização de contrato ou da ata de registro de 

preços; e 

II - ordenação de despesas, assessoramento jurídico e controle interno 

e as demais fases da contratação. 

CAPÍTULO XIII 

ACOMPANHAMENTO E ATUAÇÃO DA ALTA 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 44 - A alta administração dos órgãos e entidades deverá 

implementar e manter mecanismos e instrumentos de governança das 

contratações públicas estabelecendo, no âmbito de sua competência, 

no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e metas 

para a gestão dos processos de contratações; 

II - iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho 

institucional, com apoio, quando possível, dos resultados da gestão de 

riscos e do controle preventivo; e 

III - instrumentos de promoção do processo decisório orientado por 

evidências, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela 

desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade. 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 45 - Subordinam-se ao disposto neste Decreto os Órgãos da 

Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

  

Art. 46 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:48E7D557 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 104, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de Lagoa D’Anta/RN. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, amparado 

pelo Art. 7º, I, e II, da Lei Orgânica Municipal, em demais normas 

correlatas, e ainda, 

  

D E C R E T A: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Executivo municipal de Lagoa D‘Anta/RN. 

Art. 2º - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

administração direta do Poder Executivo municipal de Lagoa 

D‘Anta/RN, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das 

empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 3º - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
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competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 4º - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão 

de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo 

licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a 

negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 

exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o 

caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação. 

§ 1º - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem 

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

§ 2º - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de 

Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de 

contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 3º - O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão 

de Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros 

órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura. 

§ 4º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação 

contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções listadas acima. 

§ 5º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão 

com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 

03 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 

em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6º - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 

responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5º - Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 

Gestor de contratos de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 

contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 

riscos durante o processo de contratação; e 

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 

concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 

contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 

fiscalização contratual. 

  

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6º - O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 

sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 

Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, 

o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo 

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de 

serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o 

disposto no art. 8º. 

Art. 8º - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 

COMPRAS 

Art. 9º - O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização 

de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 

desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 

da fase interna de licitações, assim como as especificações dos 

respectivos objetos. 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a 

que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, 

do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 

do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

Art. 10 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 

Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 

para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de artigos de luxo. 

§ 1º - Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará 

a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda 

a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os 

aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução 

do objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 12 - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 

mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º - A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata 

o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor 

estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda 

ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

§ 3º - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos. 

Art. 13 - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação 

de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 
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Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia. 

  

Art. 14 - Na elaboração do orçamento de referência de obras e 

serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, 

quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro 

normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 

8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho 

de 2020. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 15 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação 

de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como 

parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto 

Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no 

caput sem o início da implantação de programa de integridade, o 

contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da 

aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de 

obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 16 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 

contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 

o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 

vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 

prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

Art. 17 - Nas licitações municipais, não se preverá a margem de 

preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 18 - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 

deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 

serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como 

leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme 

disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, 

contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo 

informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e 

prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 

ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1º - O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 

habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2º - A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 

de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 19 - Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao 

ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a 

definição do menor dispêndio para a Administração Pública 

Municipal. 

§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para a 

Administração Pública, balizado em todo o ciclo de vida do objeto, 

deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 

partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 

diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries 

estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou 

eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e 

acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 20 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho 

pretérito na execução de contratos com a Administração Pública 

deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o 

disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 

pontuação técnica. 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 21 - O processo de gestão estratégica das contratações de 

software de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos 

como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e 

considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de 

licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 

evitar gastos com produtos não utilizados. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de 

contratações de software de uso disseminado no Município deve 

observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução 

Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a 

redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria 

de Governo Digital do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 22 - Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de 

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital 

de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas 

internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos 

para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito 

dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição 

equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 23 - Na negociação de preços mais vantajosos para a 

administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de 

Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 24 - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, 

será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por 

processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de 

licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes 

o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 

sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 25 - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando 

não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os 

atestados de capacidade técnico-profissional e técnico- operacional 

poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a 

empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço de características semelhantes, tais como, por 

exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de 

objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize 

diligência para confirmar tais informações. 

Art. 26 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica 

de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XVI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
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Art. 27 - Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas 

licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no 

que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia. 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 28 - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de 

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro 

de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 29 - As licitações municipais processadas pelo sistema de 

registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação 

Pregão ou Concorrência. 

  

§ 1º - Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não 

será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º - O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para 

cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a 

reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, 

sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 

contratação. 

Art. 30 - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 

contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, 

concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 

órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 

processo licitatório. 

§ 1º - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado 

mediante justificativa. 

§ 2º - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 

pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 

recusará o pedido de participação. 

§ 3º - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos 

indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser 

ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 31 - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 32 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 

qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 33 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 

fundamentado. 

Art. 34 - O cancelamento do registro de preços também poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XVIII 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 35 - O credenciamento poderá ser utilizado quando a 

administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, 

pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em 

virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 

credenciadas. 

§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de 

chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 

ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 

referido documento. 

§ 2º - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 

como as respectivas condições de reajustamento. 

§ 3º - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 

que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4º - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 

forma objetiva e impessoal. 

§ 5º - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 

interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 6º - O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, 

uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 36 - Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 

no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril 

de 2015. 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 37 - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 

fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 

na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo 

Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na 

forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for 

condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 38 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município 

e os particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e 

informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser 

classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital 

pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 

14.063, de 23 de setembro de 2020. 

CAPÍTULO XXII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 39 - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 

direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o 

qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação. 

§ 1º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 

principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3º - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que 

não sejam de fabricação própria não deve ser considerada 

subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 40 - O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
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devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias 

da comunicação escrita do contratado. 

§ 1º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever 

apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não 

apresentem riscos consideráveis à Administração. 

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de 

pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO XXIV 

DAS SANÇÕES 

Art. 41 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 

autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 42 - A Controladoria do Município regulamentará, por ato 

próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 

íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43 - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente 

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a 

que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 

no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-

se-á através de sua publicação no Diário Oficial do Município e no 

Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua tempestiva 

disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas local, se houver; 

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 

no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou 

processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 

integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, sem 

prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos 

de contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 

2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o 

Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas 

pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de 

sistema eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das 

modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos 

termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por 

realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e 

fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema 

atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas 

públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem 

prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre 

que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 44 - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar 

normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de 

artefatos necessários à contratação. 

Art. 45 - Nas referências à utilização de atos normativos federais 

como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Decreto. 

  

Art. 46 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:0A9C2BDE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 105, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre ponto facultativo na Administração 

Pública Municipal em 06/04/2023, quinta-feira da 

Semana Santa. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, amparado na 

Lei Orgânica Municipal, em demais normas da espécie, e ainda, 

  

CONSIDERANDO o feriado religioso da Sexta-Feira da Paixão, que 

neste ano será no dia 07 de abril; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos servidores 

municipais a possibilidade de participar das atividades religiosas que 

são realizadas no período da Semana Santa; 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Ponto facultativo no dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira), 

dia de endoenças, em complementação às comemorações alusivas à 

Semana Santa. 

Parágrafo Único – Durante o dia mencionado não haverá expediente 

nas repartições públicas municipais, ressalvados os casos descritos no 

art. 2º. 

  

Art. 2º - O presente decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais e/ou que não possam sofrer solução de continuidade. 

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:BCDA7227 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

 

CPL  

CARONA N° 007/2023 EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

069/2022, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

021/2022, QUE TEVE O OBJETO ―Registro de preços para execução 

dos serviços de reabilitação oral para atendimento a municipes, 

incluindo os serviços de confecção de próteses dentarias, moldagem, 

adaptação, instalação e ajuste oclusal‖, NO PROCESSO 

DENOMINADO CARONA ―ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ/RN‖. 

CONTRATADA: JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA ME – 

(CNPJ: 10.940.739/0001-37). VIGÊNCIA DO REGISTRO DE 
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PREÇOS: 10/05/2022 até 09/05/2023. ORGÃO GERENCIADOR: 

Município de Extremoz/RN. ORGÃO CARONA: Município de 

Lagoa de Pedras/RN. 

  

Lagoa de Pedras, 03 de abril de 2023. 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMANCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jackson Paulo Matias da Cruz 

Código Identificador:551FA3EA 

 
CPL  

EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS CARONA N° 007/2023 

 

CONTRATO: 019/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Lagoa de Pedras/RN – OBJETO:Contratação de empresa para 

execução dos serviços de reabilitação oral para atendimento a 

municipes, incluindo os serviços de confecção de próteses 

dentarias, moldagem, adaptação, instalação e ajuste oclusal. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 03 de abril de 2023 a 02 de abril de 2024 

– CONTRATADA:JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.940.739/0001-37- VALOR 

GLOBAL: R$146.800,00 (cento e quarenta e seis mil, e oitocentos 

reais)– FONTE DE RECURSOS: OGM 2023 - FUNDAMENTO 

LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 c/c Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

Lagoa de Pedras/RN, 03 de abril de 2023 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jackson Paulo Matias da Cruz 

Código Identificador:6CC759E7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 128/2023 

 

Portaria nº 128/2023 

  

Lagoa de Pedras, 21 de março de 2023 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o Senhor BIANOR PAULO DO NASCIMENTO 

NETO, inscrito no CPF sob o nº 102.***.***-67, para exercer o cargo 

de DIRETOR DE OBRAS E URBANISMO da rede municipal de 

ensino, neste município. 

  

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 02 de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:C2EBCF83 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 129/2023 

 

Portaria nº 129/2023 

  

Lagoa de Pedras, 21 de março de 2023 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o Senhor RAWLISON RENILSON PEREIRA 

VIANA, inscrito no CPF sob o nº 017.***.***-25, para exercer o 

cargo de DIRETOR DA DIVIDA ATIVA da rede municipal de 

ensino, neste município. 

  

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 02 de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:A971808D 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Lagoa de Pedras- 

RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Lagoa de Pedras, em sessão extraordinária 

realizada no dia 21 de março 2023, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n°009/05, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 
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CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Lagoa de Pedras, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Itamara Alves de Lima 

2- Cícero Afonso da Silva 

3- Francisco Xavier Matias Junior 

4- Selma Fernandes de Jesus 

5- Maria José da Costa Lira Silveira 

6- Jefferson Lopes da Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Lagoa de Pedras - RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 
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Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Lagoa de Pedras: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Lagoa de Pedras; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Lagoa de Pedras: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Lagoa de Pedras, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa de Pedras, até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 
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e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lagoa de Pedras, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Lagoa de Pedras e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ITAMARA ALVES DE LIMA 
Presidente 

  

CÍCERO AFONSO DA SILVA 
Vice- Presidente 

  

 

FRANCISCO XAVIER MATIAS JUNIOR 
Membro da Sociedade Civil Organizada ( Igreja Evangélica) 
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Secretaria Municipal de Educação 

  

MARIA JOSÉ DA COSTA LIRA SILVEIRA 
Membro da Sociedade Civil Organizada ( Igreja Católica) 

  

JEFFERSON LOPES DA SILVA 
Secretaria Municipal de Esporte 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

EDITAL Nº 01/2023 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Lagoa de Pedras – RN, torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 009/05 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1.320,00 (um salário mínimo), além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 39 da Lei Municipal nº 009/05 

e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de 02 

(dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Estar em gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função em agremiação político-partidária. 

3.5. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 
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3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de Abril a 05 de Maio de 2023, das 8h30min às 

11h30min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 
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IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa de Pedras, até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico (quando houver previsão); com maior 

tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
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A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 009/05. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ITAMARA ALVES DE LIMA 
Presidente 

  

CÍCERO AFONSO DA SILVA 
Vice-Presidente 

  

FRANCISCO XAVIER MATIAS JUNIOR 
Membro da Sociedade Civil Organizada (Igreja Evangélica) 

  

SELMA FERNANDES DE JESUS 
Secretaria Municipal de Educação 

  

MARIA JOSÉ DA COSTA LIRA SILVEIRA 
Membro da Sociedade Civil Organizada (Igreja Católica) 

  

JEFFERSON LOPES DA SILVA 
Secretaria Municipal de Esporte 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:98479D03 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 420/2023. 

 

Dispõe sobre a política Municipal da promoção e 

defesa do direito das crianças e dos adolescentes do 

Município de Lagoa de Velhos, revogando a Lei 

Municipal n° 238/2004 e disposições em contrário. 

  

A Prefeita Municipal de Lagoa de Velhos/RN, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

  

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 

lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
  

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política municipal da promoção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, bem como das normas 

gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 

âmbito municipal far-se-á através de: 

  

Políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, 

cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o 

desenvolvimento físico, mental, moral e social da criança e do 

adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 

Políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para 

aqueles que delas necessitem; 

Serviços especiais nos termos desta Lei. 

  

Parágrafo único. O município destinará recursos e espaços públicos 

para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para 

crianças e adolescentes. 

Art. 3º. São órgãos de política de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente: 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA; 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 4º. O município poderá criar programas e serviços a que aludem 

os Incisos II e III do Art. 2º ou estabelecer consórcio intermunicipal 

para atendimento regionalizado, instituindo e mantendo entidades 

governamentais de atendimento mediante prévia autorização do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 

  

§1º. Os programas serão classificados como de proteção e/ou sócios 

educativos e se destinarão a: 

  

Orientação e apoio sócio-familiar; 

Apoio sócio-educativo em meio aberto; 

Colocação familiar; 

Abrigo; 

Liberdade assistida; 

Prestação de serviços a comunidade; 

Semi-liberdade; 

Internação. 

  

§2º. Os serviços especiais visam: 

A prevenção e o atendimento médico e psicológico as vítimas de 

negligencia, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e repressão; 

A identificação e a localização de pais, crianças e adolescentes 

desaparecidos. 

A proteção jurídico-social. 

  

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

SEÇÃO I 
  

Da criação e natureza do Conselho Municipal dos direitos da 

criança e do adolescente 
  

Art. 5º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CMDCA), de natureza deliberativa e controladora 

das ações, em todos os níveis, de composição parietária vinculado à 

estrutura do Gabinete do Prefeito(a), que deverá dotá-lo de recursos 

humanos, materiais e financeiros necessários ao seu funcionamento. 

  

SEÇÃO II 

Da Competência do Conselho Municipal dos direitos da criança e 

do adolescente 
  

Art. 6º. Compete ao Conselho Municipal dos direitos da criança e do 

adolescente: 

  

Formular a política dos direitos da criança e do adolescente de forma 

integrada com as políticas sociais a nível municipal, estadual e 

federal, fixando prioridades para execução de ações, captação e 

aplicação de recursos; 

Proceder registros, inscrições e alterações dos programas sócio- 

educativos e de proteção à criança e ao adolescente, das entidades 

governamentais e não governamentais atuantes no município, nos 

termos do que estabelece o art. 88, inciso II e seguintes da Lei 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Registrar as entidades governamentais e não governamentais, de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente que mantenham 

programas em regime de: 

  

Orientação e apoio sócio- familiar; 

Apoio sócio- educativo e meio aberto; 
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Colocação sócio- familiar; 

Abrigo; 

Liberdade Assistida 

  

Exercer o controle e fiscalização da execução da política municipal 

dos direitos da criança e do adolescente. 

Manter intercâmbio com entidades governamentais e não 

governamentais que atuam na proteção dos direitos da criança e do 

adolescente. 

Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do 

município, ouvindo o Conselho Tutelar, quanto as condições de vida 

das crianças e dos adolescentes. 

Fiscalizar a aplicação dos percentuais orçamentários estabelecidos no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento 

Municipal, aprovados pela Câmara Municipal, destinados ao 

atendimento da criança e do adolescente. 

Elaborar o seu Regime Interno. 

Disciplinar a gestão do Fundo Municipal dos direitos da criança e do 

adolescente. 

Realizar e incentivar campanhas promocionais e de conscientização 

dos direitos da criança e do adolescente. 

Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar providências 

cabíveis para escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Declarar vago o posto de Conselheiro Tutelar, por perda de mandato, 

nas hipóteses previstas em Lei. 

Constituir Comissões Técnicas para assessoramento em estudos e 

trabalhos específicos. 

  

SEÇÃO III 

Dos Membros do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do 

Adolescente 
  

Art. 7º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é composto por 06 (seis) membros, tendo a seguinte 

constituição: 

  

03 (três) membros representantes de entidades governamentais do 

executivo municipal; 

03 (três) membros representantes de entidades não governamentais de 

atendimento, defesa e pesquisa dos direitos da criança e do 

adolescente. 

Parágrafo 1º- Os representantes das entidades governamentais serão 

indicados pelo Prefeito(a). 

Parágrafo 2º- Os representantes das entidades não governamentais 

serão indicados pelas respectivas entidades representativas da 

sociedade civil organizada e nomeados pelo prefeito(a), que deverá 

fixar chamado público para participação de todas as entidades que 

desejarem, em caso de número de inscrições superior as vagas 

existentes, será formado um conselho para decisão, formado através 

de portaria. 

Parágrafo 3º- Para cada conselheiro haverá um suplente. 

  

Art. 8º. A função dos membros do Conselho Municipal dos direitos da 

criança e do adolescente, é considerada de interesse público relevante 

e não será remunerada. 

  

SEÇÃO IV 

Do mandato dos Conselheiros Municipais dos direitos da criança 

e do adolescente 
  

Art. 9º. Os membros do Conselho Municipal dos direitos da criança e 

do adolescente e os respectivos suplentes exercerão mandato de 02 

(dois) anos, admitindo-se uma recondução. 

  

Art. 10 º. A nomeação e posse do Conselho Municipal de Direito da 

Criança e Adolescente –CMDCA será realizado através de portaria do 

Executivo Municipal, obedecendo os critérios de escolha previstos 

nesta lei. 

  

CAPÍTULO III 

Do Fundo Municipal para Infância e Adolescência- FIA  

SEÇÃO I 

Da criação da natureza do Fundo 
  

Art. 11º. Fica instituído o Fundo Municipal para Infância e 

Adolescência, como captador e aplicador de recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de atendimento a criança e adolescente 

que será co-gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, ao qual é vinculado e 

pela Secretaria Municipal de Finanças. 

  

SEÇÃO II 

Da competência do Fundo 
  

Art. 12º. Compete ao Fundo Municipal da Infância a Adolescência: 

Registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele 

transferido em benefício da criança e do adolescente, pelo estado ou 

pela união. 

Registrar os recursos captados pelo município através do convênios, 

ou por doação ao fundo. 

Manter controle escritural das aplicações financeiras. 

Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do 

adolescente, nos termos da resolução do Conselho Municipal dos 

direitos da criança e do adolescente. 

Administrar os recursos específicos para os programas de 

atendimentos dos direitos da criança e do adolescente, de 

conformidade com as resoluções do Conselho Municipal dos direitos 

da criança e do adolescente. 

  

SEÇÃO III 

Dos recursos do Fundo -FIA 
  

Art. 13º. O Fundo Municipal dos direitos da criança e do adolescente 

constitui-se de: 

  

Dotação consignada anualmente no orçamento do município; 

Recursos provenientes do Tesouro Nacional e Estadual dos direitos da 

criança e do adolescente; 

Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

Doações de entidades nacionais e internacionais, voltadas para o 

atendimento da criança e do adolescente; 

Valores provenientes de multas decorrentes de condenações civis e de 

imposição de penalidades administrativas previstas na Lei 8.069/90. 

Outros recursos que forem destinados; 

Rendas e eventuais, inclusive as resultantes de aplicações financeiras 

Parágrafo Único – A utilização dos recursos financeiros do Fundo 

Municipal dos direitos da criança e do adolescente será definida 

através do plano de aplicação do Conselho Municipal dos direitos da 

criança e do adolescente. 

  

Art. 14º. O Fundo Municipal dos direitos da criança e do adolescente 

será regulamentado por Decreto do Executivo Municipal. 

  

CAPÍTULO IV  

DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO I  

Da Criação e da natureza do Conselho Tutelar 
  

Art. 15º. Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos por 

lei. 

  

SEÇÃO II 

Da escolha dos conselheiros 
  

Art. 16 º. A candidatura a função de Conselheiro Tutelar será 

individual e sem vinculação político partidária. 

  

Art. 17 º. Somente poderão concorrer ao pleito de escolha para 

conselheiro tutelar os candidatos que preencherem os seguintes 

requisitos: 

  

Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar; 

Idade igual ou superior a 21 (vinte e um anos) na data da inscrição de 

candidatura; 
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Residir e ter domicílio eleitoral no município de Lagoa de Velhos-RN, 

no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

A comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio, na data da 

inscrição da candidatura; 

Experiência comprovada, na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente, emitida por instituição pública, privada, e 

organizações governamentais e não-governamentais, sem fins 

lucrativos;Apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e 

Justiça Federal, Cível e Criminal; 

Aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prova, de 

caráter eliminatório, com base no Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

Apresentação de declaração de que tenha disponibilidade em exercer a 

função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo; 

Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

  

§1º. Uma vez constatado, inclusive no curso do mandato, o 

descumprimento de quaisquer dos requisitos acima, haverá a cassação 

do registro de candidatura ou a destituição da função do candidato ou 

membro do Conselho Tutelar, respectivamente, respeitados os 

princípios da contraditória e ampla defesa. 

  

§2º. O candidato que for membro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, que pleitear o cargo de 

conselheiro tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato de sua 

inscrição. 

  

Art. 18 º. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato 

através de requerimento e protocolado junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, devidamente 

instruído com todos os documentos necessários a comprovação dos 

requisitos estabelecidos nesta Lei. 

  

Parágrafo único. O pedido de inscrição a membro do Conselho tutelar 

não será aceito mediante apresentação de procuração emitida a 

terceiro pelo candidato. 

  

Art. 19 º. Cada candidato poderá registrar além do nome, um 

codinome, e terá um número oportunamente sorteado pela Comissão 

Eleitoral. 

  

Art. 20 º. Encerradas as inscrições, será aberto um prazo de 02 (dois) 

dias úteis para impugnações, que ocorrerão da data da publicação do 

edital no Diário Oficial utilizado pela administração pública 

municipal, afixação em locais públicos de circulação e/ou outro meio 

de comunicação existente no município. Ocorrendo aquela, o 

candidato será intimado, pela mesma forma, para em 02 (dois) dias 

úteis apresentar sua defesa. 

  

§1º. Decorrido o prazo estabelecido neste art. será oficiado ao 

Ministério Público Federal para os fins do art. 139 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA. 

  

§2º. Havendo impugnação do Ministério Público, o candidato terá 

igual prazo para apresentar defesa, mediante intimação pelos mesmos 

meios de comunicação. 

  

§3º. Cumpridos os prazos acima, os autos serão submetidos à 

Comissão Eleitoral para decidir sobre o mérito no prazo de 03 (três) 

dias úteis, publicando sua decisão no Diário Oficial utilizado pela 

administração pública municipal, afixação em locais públicos de 

circulação e/ou outro meio de comunicação existente no município. 

  

Art. 21 º. Julgado em definitivo todas as impugnações, a comissão 

eleitoral publicará edital no Diário Oficial utilizado pela 

administração pública municipal, afixação em locais públicos de 

circulação e/ou outro meio de comunicação existente no município, a 

relação dos candidatos habilitados a concorrerem ao pleito. 

  

Art. 22 º. No caso de servidor público municipal candidato e eleito a 

Conselheiro Tutelar, este poderá optar entre o valor da função de 

conselheiro ou o valor de seus vencimentos incorporados, ficando-lhe 

assegurados: 

  

O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o 

seu mandato; 

Contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

  

§1º. A administração pública municipal procurará firmar convênio 

com os poderes estadual e federal para permitir igual vantagem ao 

servidor público estadual ou federal. 

  

SEÇÃO III 

DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS TUTELARES 
  

Art. 23 º. O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, mediante edital especificando dia, horário e 

local para recebimento de votos e apuração, e publicado no Diário 

Oficial utilizado pela administração pública municipal, afixação em 

locais públicos de circulação e/ou outro meio de comunicação 

existente no município. 

  

Art. 24 º. O município realizará através do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar conforme previsto no art. 

139, da Lei nº 8.069, de 1990, com redação dada pela Lei nº 12.696 de 

2012, observando os seguintes parâmetros: 

  

O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da 

eleição presidencial. 

E o início do exercício da função de Conselheiro Tutelar far-se-á 

mediante ato de nomeação (Portaria) emitido pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, até o dia 10 de janeiro do ano subseqüente ao da 

realização do processo eleitoral para escolha dos membros do 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Lagoa de Velhos/RN.‖ 

  

Art. 25º. A propaganda em vias e logradouros públicos da zona urbana 

e rural obedecerá aos limites impostos pela legislação pertinente e as 

deliberações da Comissão Eleitoral e garantirá a utilização por todos 

os candidatos em igualdade de condições. 

  

Art. 26º. As cédulas para escolha dos candidatos serão confeccionadas 

pela administração pública municipal mediante modelo aprovado pela 

Comissão Eleitoral e rubricadas pelo presidente da mesa receptora de 

votos e um mesário. 

  

§1º. O eleitor poderá votar em cinco (05) candidatos; 

  

§2º. Nos locais de votação serão afixadas listas contendo nome, 

codinome e número de cada candidato a membro do Conselho Tutelar. 

  

Art. 27º. As universidades, escolas, entidades assistenciais, clubes de 

serviços e organizações da sociedade civil poderão ser convidados 

pela Comissão Eleitoral para indicarem representantes para comporem 

as mesas receptoras e/ou apuradoras. 

  

Art. 28º. Cada candidato poderá credenciar apenas 01 (um) fiscal para 

acompanhar o processo de recepção e apuração dos votos. 

  

SEÇÃO IV 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS 

CONSELHEIROS 
  

Art. 29º. Encerrada a votação, se procederá imediatamente a contagem 

dos votos e sua apuração, sob a responsabilidade da Comissão 

Eleitoral e fiscalização do Ministério Público. 

  

Parágrafo único. Os candidatos poderão apresentar impugnação a 

medida que os votos forem sendo apurados, cabendo a decisão a 

própria mesa receptora, pelo voto majoritário, com recurso a 
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Comissão Eleitoral que decidirá seguidamente, facultada a 

manifestação do Ministério Público. 

  

Art. 30º. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais 

recursos, a Comissão Eleitoral proclamará o resultado, providenciando 

a publicação dos nomes dos candidatos votados com número de 

sufrágio recebidos. 

  

§1º. Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão 

considerados eleitos, ficando os seguintes, pelas respectivas ordens de 

votação, como suplentes. 

  

§2º. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 

mais idoso. 

§3º. Os candidatos eleitos serão oficiados ao executivo municipal para 

que sejam nomeados com a respectiva publicação no Diário Oficial 

utilizado pela administração pública municipal, e serão empossados 

conforme descrito na presente lei. 

  

§4º. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver 

recebido o maior número de votos. 

  

Art. 31 º. Os membros escolhidos como titulares e suplentes, 

submeter-se-ão, antes de serem empossados, a estudos sobre a 

legislação específica das atribuições da função de conselheiro, bem 

como a treinamentos promovidos por uma Comissão Especifica para 

tal fim, a ser designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. 

  

SEÇÃO V 

DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

TUTELAR 
  

Art. 32 º. As atribuições e obrigações do Conselho Tutelar e dos 

Conselheiros serão as constantes na Constituição Federal, da Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e da 

Legislação Municipal em vigor. 

  

Art. 33º. O Conselho Tutelar funcionará atendendo, através de seus 

conselheiros, caso a caso. 

  

Cumprimento do horário conforme estabelecido para o funcionalismo 

público municipal; 

Fora do expediente normal, os conselheiros tutelares distribuirão entre 

si, segundo normas do Regimento Interno, a forma de plantão; 

Para o Regime de Plantão, o Conselheiro terá seu nome divulgado, 

conforme constará no Regimento Interno, para atender emergência a 

partir do local onde se encontra; 

O Regimento Interno estabelecerá o regime de trabalho, de forma a 

atender as atividades do Conselho, sendo que cada conselheiro deverá 

prestar 40 (quarenta) horas semanais de serviço. 

  

Art. 34 º. A coordenação ou presidência do conselho tutelar será 

definida em reunião do colegiado, devendo constar no Regimento 

Interno e registrado em ata. 

  

Art. 35 º. Ao procurar o Conselho Tutelar a pessoa será atendida por 

um membro deste, o qual acompanhará o caso até o encaminhamento 

definitivo. 

  

Parágrafo único. Nos registros de cada caso, deverão constar, em 

síntese, as providencias tomadas e a esses registros somente terão 

acesso os Conselheiros Tutelares, ressalvada requisição ministerial ou 

judicial. 

  

SEÇÃO VI 

DA INSTITUIÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA, DA 

REMUNERAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO 
  

Art. 36 º. Fica instituída a função pública de Conselheiro Tutelar do 

Município de Lagoa de Velhos/RN, com mandato de 04 (quatro) anos, 

vinculada ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

  

Art. 37 º. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar 

constituirá serviço relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 

moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum até 

julgamento definitivo. 

  

Art. 38 º. O Conselheiro Tutelar no efetivo exercício de sua função, 

perceberá a título de remuneração, o valor estipulado conforme a 

legislação vigente no município, qual seja Lei Complementar n º 

003/98. 

  

Parágrafo único. Na vigência de seu mandato, o Conselheiro Tutelar 

terá os mesmos direitos, deveres e vantagens inerentes ao 

funcionalismo público municipal. 

  

Art. 39 º. Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por 

sentença irrecorrível pela prática de crime ou contravenção penal. 

  

Parágrafo único. Verificada a hipótese prevista neste art. a secretaria 

ao qual o Conselheiro estiver vinculado declarará vaga a função, 

cabendo ao Chefe do Executivo Municipal dar posse imediata ao 

suplente, para completar o prazo do mandato do conselheiro 

substituído. 

  

Art. 40 º. O Conselheiro Tutelar responderá civilmente, em casos de 

improbidade administrativa ou por exercício irregular da função, bem 

como, administrativamente, mediante procedimento instaurado nos 

termos previstos na legislação afeita ao servidor municipal, podendo, 

em consequência, perder o seu mandato. 

  

Art. 41 º. São impedidos de servir no mesmo conselho: 

  

Marido e mulher; 

Ascendente e descendente; 

Sogro, genro e/ou nora; 

Irmãos; 

Cunhado; 

Tio e sobrinho 

Padrasto / madrasta / enteado 

  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma 

deste art. em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na justiça da infância e da juventude, 

em exercício na comarca, foro regional, local ou distrital. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 42º. A instalação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente a que se refere o artigo 5 º desta lei, já ocorreu nos 

termos das Leis Municipais de n° 296/92, 412/98, bem como 

cumulado com a Lei Municipal 227/2002 e 238/2004, devendo ser 

respeitado esta última como forma de direito, apenas em caso de 

vacância, revogando as disposições em contrário existentes. 

Parágrafo Único- As entidades a que se refere o artigo 7 º, II, desta 

Lei, promoverão, de comum acordo, processo de escolha para a 

indicação dos seus representantes junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 43º. O Poder Executivo e a Câmara Municipal tomarão 

providências no sentido de tornar público o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, de modo a permitir sua ampla divulgação na sociedade 

civil. 

  

Art. 44º. As despesas com manutenção e o funcionamento do 

Conselho Municipal dos direitos da criança e do adolescente e do 

Conselho Tutelar, correm a contar da dotação a ser incluída no 

Orçamento Geral do Município. 

  

Art. 45º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Lagoa de Velhos/RN, 31 de março 

de 2023. 
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GABINETE DA PREFEITA 

RESOLUÇÃO/EDITAL Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO/EDITAL Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Lagoa de Velhos, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Lagoa de Velhos, em sessão extraordinária 

realizada no dia 03/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 420/2023 de 31 de Março de 

2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Lagoa de Velhos, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Astênia Fernandes de Souza 

2- Josefa Luiza da Silva 

3- João Maria Damascena 

4- Juracilene Damascena de Oliveira 

5- Maria Rosilene de Araújo Dias 

6- Maria Lúcia Balbino da Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 
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XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Lagoa de Velhos para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em cinco (05) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Lagoa de Velhos: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Lagoa de Velhos 

a pelo menos dois anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Lagoa de Velhos: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Lagoa de Velhos, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo de 

declaração fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo de declaração fornecido pelo CMDCA) 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Lagoa de Velhos, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa de Velhos até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lagoa de Velhos solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Lagoa de Velhos e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2023. 

  

_______________________________________ 

Astênia Fernandes Souza 

Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 
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FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Lagoa de Velhos/RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº: 

  

Nome completo: ____________ 

Nacionalidade: _______________ 

Naturalidade: _____________ 

Profissão: _______________ 

RG: ____________ 

CPF: ________________ 

Endereço residencial: _________ 

Telefone: ___________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais 

e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Certidão negativa emitida pela justiça eleitoral 

atestando que não ser filiado a partido político 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( )Declaração do candidato de disponibilidade para o 

exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração de Responsabilidade das Informações 

( ) Título de eleitor   

  

Eu______________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

_______________________ 

Assinatura do Candidato 
  

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

_____________________ 

  

Lagoa de Velhos/RN, ______,de _______________,de 2023. 

  

ASTÊNIA FERNANDES SOUSA 
Presidenta da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu__________________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Lagoa de Velhos, ______ de _________de 2023. 

  

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________________, com ________ anos de idade, estado 

civil ____________________,profissão___________, filho de 

___________________e ______________________________, 

nacionalidade_______________________, natural 

de_____________________, residente e domiciliado (a) na 

_______________,N. ___, Bairro__________________, 

CEP_______________, cidade de___________________, Estado do 

Rio Grande do Norte, telefone (__)______________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta atéa presente data. 

________________,____/____/2023. (Local e data) 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:__________________________ 

  

Nome:__________________________ 

  

Endereço:__________________________ 

  

Título de Eleitor: 

Assinatura: 

Nome: Endereço: 
  

Título de Eleitor: 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _______________,portador(a) do RG n°____________________, 

órgão expedidor __________e do C.P.F ____________________ 

residente e domiciliado(a) na_____________________________, 

N.______, Bairro:________, CEP:___________-______, Estado do 

Rio Grande do Norte, Município _________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. (local e data) 

  

___________________________ 

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:58A6D9C9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO - PE Nº 012/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIREITO DE USO, INSTALAÇÃO, 

TREINAMENTO E SUPORTE DE SOLUÇÃO AUTOMATIZADA 

CORPORATIVA PARA CRIAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE 

DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS, FLUXOS DIGITAIS DE 

INFORMAÇÕES, COM CENTRAL DE ATENDIMENTO E 

GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS GERANDO 

AGILIDADE DOS PROCESSOS, TRANSPARÊNCIA, 

EFICIÊNCIA, MAIOR SEGURANÇA DE DADOS E 

PRINCIPALMENTE REDUÇÃO SIGNIFICATIVA NO USO DE 

PAPEL E SEUS INSUMOS DIRETOS E INDIRETOS, 

ASSINATURA DIGITAL, SOLUÇÃO EM NUVEM PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, CNPJ: 

08.182.313/0001-10, sediada na Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 363, 

Centro, CEP: 59.390-000. 
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Contratada: SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 

29.345.698/0001-69, com sede na Rua Subtenente Manoel Gato, nº 

520, Sala 02, Torre, CEP: 58.040-150, João Pessoa/PB. 

  

Valor Global: R$ 135.906,00 (cento e trinta e cinco mil novecentos e 

seis reais). 

  

Unidade Orçamentaria 05.001: Secretaria Municipal de 

Administração; Atividade 2006: Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Administração; Natureza da Despesa 3.3.90.39: Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 15000000 – Recursos 

não vinculados de impostos. 

  

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses a partir de 05 de abril de 

2023. 

  

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

Lagoa Nova/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de LagoaNova/RN 

CNPJ: 08.182.313/0001-10. 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:88461271 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

003/2021 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2021 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 CNPJ/MF: 

11.415.626/0001-85. 

  

CONTRATADO (A): APARECIDA LADY ISABEL DA SILVA 

BEZERRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADORA DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 001.XXX.970 - ITEP/RN, 

INSCRITA NO CPF SOB O Nº 048.XXX.XXX-88, DOMICILIADA 

NA RUA PADRE CÍCERO, 562, ANTÔNIO ACIOLE – LAGOA 

NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE ASSISTENTE 

SOCIAL, PELO PERÍODO DE 06 DE ABRIL 2023 A 05 DE 

ABRIL 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CF DE 1988, LEI 

MUNICIPAL Nº 601, 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:4E4E143B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

003/2021– ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2021– ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 CNPJ/MF: 

11.415.626/0001-85. 
  

CONTRATADO (A): GISELE KARINY DE SOUZA DAVI 

BEZERRA, BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 002.XXX.479 – ITEP/RN, 

INSCRITA NO CPF SOB O Nº 017.XXX.XXX-06, DOMICILIADA 

NA RUA NOZINHO FELIPE, Nº 850, CENTRO- LAGOA 

NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO 

FISIOTERAPEUTA, pelo período de 04 DE ABRIL DE 2023 A 03 

DE ABRIL DE 2024. 
  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 607, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2018. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:AF3042C9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

002/2021 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 002/2021 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 CNPJ/MF: 

11.415.626/0001-85. 
  

CONTRATADO (A): HILMERITA BEZERRA DA SILVA, 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 001.XXX.387 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 852.XXX.XXX-68, DOMICILIADA NO SÍTIO CEARÁ, 

Nº 50, ZONA RURAL, LAGOA NOVA/RN.  

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, PELO PERÍODO 04 DE MARÇO DE 2023 A 

03 DE MARÇO DE 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:F408EDE7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

002/2021 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 002/2021 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE 
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MELO, 363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF: 14.794.043/0001-09. 

  

CONTRATADO (A): ALINE MANUELE GOMES DA SILVA 

NUNES, BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA CÉDULA 

DE IDENTIDADE Nº 003.XXX.477 - ITEP/RN, INSCRITO NO 

CPF SOB O Nº 100.XXX.XXX-92, DOMICILIADO NO SÍTIO 

BAIXA VERDE, 195, ZONA RURAL – LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO, 04 DE ABRIL DE 2023 A 03 DE ABRIL DE 

2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CF DE 1988, LEI 

MUNICIPAL Nº 583, DE AGOSTO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:AA87226F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

002/2021 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 002/2021 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE 

MELO, 363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF: 14.794.043/0001-09. 

  

CONTRATADO (A): VANILDA DE SOUZA GENÉSIO, 

BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 001.XXX.836 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 024.XXX.XXX-89, DOMICILIADA NO SÍTIO BAIXA 

VERDE, 915, ZONA RURAL – CERRO CORÁ/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO, 04 DE ABRIL DE 2023 A 03 DE ABRIL DE 

2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CF DE 1988, LEI 

MUNICIPAL Nº 583, DE AGOSTO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:57D55ED1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

001/2022 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2022 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO (A): RAIMUNDA VANESSA DE FREITAS 

FÉLIX, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADORA DA CÉDULA 

DE IDENTIDADE Nº 002.XXX.316- ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 079.XXX.XXX-40, DOMICILIADA NA RUA SÃO 

FRANCISCO, Nº 7398, DISTRITO MANOEL DOMINGOS- ZONA 

RURAL, LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO PELO PERÍODO 04 DE ABRIL DE 2023 Á 

03 DE ABRIL DE 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CF DE 1988, LEI 

MUNICIPAL Nº 601, DE DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:CAC51F83 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

001/2022 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2022 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO (A):PATRICIA EUDES MEDEIROS ALVES, 

BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 002.XXX.322 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 010.XXX.XXX-46, DOMICILIADA NO SITIO 

CLAVINOTE, N° 64, ZONA RURAL – LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE CUIDADOR 

PELO PERÍODO 04 DE ABRIL DE 2023 Á 03 DE ABRIL DE 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:08DBA77F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

001/2022 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2022 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO (A): MARIA RENATA DE ARAUJO SILVA, 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 003.XXX.798 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 
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SOB O Nº 016.XXX.XXX-50, DOMICILIADA NA RUA JOÃO 

LUIZ VICTOR, 78, CENTRO – LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE CUIDADOR 

PELO PERÍODO 04 DE ABRIL DE 2023 Á 03 DE ABRIL DE 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:DEA17D96 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO SELETIVO N° 

001/2022 – ADITIVO Nº 001 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2022 – ADITIVO Nº 001 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO (A): JANICLEIDE FERREIRA DA SILVA, 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 002.XXX.521 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 096.XXX.XXX-21, DOMICILIADA NO SÍTIO BAIXA 

VERDE, 252, ZONA RURAL – LAGOA NOVA/RN.  

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

FINALIDADE PROCEDER À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CARGO DE CUIDADOR 

PELO PERÍODO 06 DE ABRIL DE 2023 Á 05 DE ABRIL DE 2024. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

  

LAGOA NOVA/RN, 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:36750D07 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0199/2023 - GP 

 

Portaria nº 0199/2023 - GP Lagoa Nova / RN, 03 de abril de 2023. 

  

―Concede diárias ao servidor que se especifica e dá 

outras providencias.‖ 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade dispostas no Decreto Municipal nº 01130/2022, de 08 

de julho de 2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária com valor a ser pago de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), conforme valor unitário para Natal/RN 

(Natal/ Grande Natal/Mossoró/RN) de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), para custear despesas do servidor FRANCISCO MATEUS 

DE MEDEIROS MACEDO, matricula nº 3688; Cargo de 

Coordenador de Planejamento e Projeto, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos humanos, em viagem a 

cidade de Natal/RN no dia 04 de abril de 2023, para participar da 

Capacitação sobre planejamento, a contratação direta as principais 

alterações trazidas pela lei nº. 14.133/2021, que acontecerá na 

AMLAP – Associação dos Municípios do Litoral Leste Potiguar, 

localizado na R. Demócrito de Souza Paiva, 195 – Lagoa Nova, 

Natal/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:F9A60648 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0198/2023 - GP 

 

Portaria nº 0198/2023 - GP Lagoa Nova / RN, 03 de abril de 2023. 

  

―Concede diárias ao servidor que se especifica e dá 

outras providencias.‖ 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade dispostas no Decreto Municipal nº 01130/2022, de 08 

de julho de 2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária com valor a ser pago de R$ 300,00 

(trezentos reais), conforme valor unitário para Natal/RN (Natal/ 

Grande Natal/Mossoró/RN) de R$ 300,00 (trezentos reais), para 

custear despesas da servidora AURINETE FERNANDES DA 

TRINDADE CRUZ, matricula nº 1597; Cargo de Secretária de 

Finanças, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, em viagem a 

cidade de Natal/RN no dia 04 de abril de 2023, para participar da 

Capacitação sobre planejamento, a contratação direta as principais 

alterações trazidas pela lei nº. 14.133/2021, que acontecerá na 

AMLAP – Associação dos Municípios do Litoral Leste Potiguar, 

localizado na R. Demócrito de Souza Paiva, 195 – Lagoa Nova, 

Natal/RN. 

  

Art.2º - No período supracitado no artigo anterior, todos os processos 

serão assinados de forma eletrônica, desde que admitido pelas partes, 

para a continuidade do fluxo de trabalho dos departamentos 

instrumentais da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:A8C03538 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0200/2023 - GP 

 

Portaria nº 0200/2023 - GP  Lagoa Nova / RN, 03 de abril de 2023. 
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―Exonera a pedido a Senhora Ana Maria Alves, 

Cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Lagoa Nova/RN‖. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 

002/2007. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Senhora ANA MARIA ALVES, do 

Cargo de Agente Administrativo, nomeada através na Portaria nº 

164/1997, Matrícula: 0043, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Lagoa Nova/RN. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:38E0742D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0201/2023 - GP 

 

Portaria nº 0201/2023 - GP Lagoa Nova / RN, 03 de abril de 2023. 

  

―Concede diárias ao servidor que se especifica e dá 

outras providencias.‖ 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade dispostas no Decreto Municipal nº 01130/2022, de 08 

de julho de 2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária com valor a ser pago de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), conforme valor unitário para Natal/RN 

(Natal/ Grande Natal/Mossoró/RN) de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), para custear despesas da servidora MAYARA RAFAELA 

COUTINHO MACEDO, matricula nº 3312; Cargo de Assessora de 

Comunicação, lotada no Gabinete do Prefeito, em viagem a cidade de 

Natal/RN no dia 04 de abril de 2023, para participar da Aula Inaugural 

da Escola da Assembleia com o curso: ―Os riscos da crise de 

comunicação para você e sua instituição‖ com Anna Ruth Dantas, que 

acontecerá na Escola da Assembleia, localizado na R. Açu, 426 - 

Tirol, Natal – RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:C57631F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO PORTARIA Nº 0148/2023 - GP ERRO 

FORMAL 

 

Portaria nº 0148/2023 - GP  Lagoa Nova/RN, 14 de março de 2023. 

  

―DECLARA VACÂNCIA DO CARGO DO 

SENHOR CLEITON WALLACE DA SILVA 

SANTOS, CARGO DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

NOVA/RN‖. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 

002/2007 Art. 79, inciso V. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, ocupado pelo servidor CLEITON 

WALLACE DA SILVA SANTOS, Matrícula nº 749, CPF nº: 

073.613.024-16, requerida por motivo de posse em outro cargo 

inacumulável, nos termos do artigo 79, inciso V – posse em outro 

cargo de acumulação proibida; da Lei Complementar Municipal nº 

002/2007 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais de 

Lagoa Nova/RN. 

  

Art. 2º- A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 

prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a 

partir da data em que o servidor assumir o outro cargo. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:08C8693E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 07/2023-GP 

 

Lagoa Salgada/RN, 28 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Lagoa Salgada/RN, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

do Município, bem como no uso das atribuições que ainda lhe são 

conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 

8.069/90, Lei Municipal nº 233/2006, posteriormente alterada pela Lei 

Municipal nº 283/15, que instituem as diretrizes para a formulação da 

Política e Proteção à Criança e ao Adolescente e adotam outras 

providências correlatas complementares ao COSELHEIROS 

TUTELARES, resolve: 

Art. 1º - Nomear a Conselheira Suplente Eliane Mendonça da Silva 

Alves, inscrita no CPF sob o nº 011.935.854-90, para exercer a função 

de Conselheira Tutelar Interina em razão do afastamento da 

Conselheira Titular Érica Fernanda Silva Sales, inscrita no CPF sob o 

nº 125.675.224-09, para o gozo da suas Ferias, pelo prazo de 30 

(Trinta) dias, que competem aos dias 13/03/2023 a 11/04/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

OSIVAN SÁVIO NASCIMENTO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    316 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:3F09204C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 

 

A Prefeitura municipal de Lagoa Salgada/RN torna público a adesão a 

Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de BREJINHO/RN 

nos termos da Lei 8.666/93 em consonância com a Lei 10.520/02 e 

suas alterações posteriores e demais normas em vigor, conforme 

especificado abaixo: 

Pregão Eletrônico SRP nº: 02/2023 

Ata de Registro de Preço n°: 02/2023 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de BREJINHO/RN, 

inscrita no CNPJ: 08.161.614/0001-67. 

Órgão participante (Carona): Prefeitura Municipal de Lagoa 

Salgada/RN, inscrita no CNPJ: 08.162.869/0001-44. 

Objeto: Adesão à ata de registro de preços nos termos do Pregão 

Eletrônico nº 02/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 

BREJINHO/RN, para Aquisição de peixes tipo tainha, destinados a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa Salgada. 

  

Fornecedor Registrado: Fornecedor Registrado: PESCADOS 

FISH LTDA CNPJ: 03.097.776/0001-60. 
  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Peixe tipo tainha inteiro pacote 

com 1 KG 
Unid 7.000 R$14,20 R$99.400,00 

  

Valor: O valor global estimado para o objeto deste termo é de R$ 

99.400,00 (Noventa e nove mil e quatrocentos reais). 

  

Vigência da Ata: 22/03/2023 à 21/03/2024 

Vigência do Termo de Adesão: 03/04/2023 à 21/03/2024 

  

Lagoa Salgada/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO/RN 
Órgão Gerenciador 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN 
Órgão Participante (Carona) 

  

PESCADOS FISH LTDA 
Fornecedor 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:C2045C1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 02/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Lagoa Salgada torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 233/2006e 

na Resolução nº 003/2023do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 003/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor equivalente a um salário mínimo, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 41 da Lei Municipal nº 

233/2006 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município de Lagoa 

Salgada, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em ao 

menos 01 (uma) instituição registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome, e 

terá um número oportunamente sorteado pela comissão especial 

eleitoral. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de:20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Lagoa Salgada, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 
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criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

até07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral:15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. OCMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, àComissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 

23/07/2023(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimentoconstará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV –A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa Salgadaaté a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 
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b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10.DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão,out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia do processo de escolha; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: será considerado eleito o candidato mais idoso; o 

candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou 

atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; ou, 

persistindo o empate o candidato com residência no domicílio há mais 

tempo. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 233/2006. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

O presente edital foi elaborado com base na Lei 8.069/1990 e 

Resoluções do CONANDA, e na Lei municipal 233/2006 – CMDCA. 

  

FRANCINEIDE FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:1743498D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 27, DE MARÇO DE 2023 

 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    319 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Lagoa Salgada 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Lagoa Salgada, em sessão extraordinária 

realizada no dia 22 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 233/2006, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Lagoa Salgada, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francineide Ferreira da Silva Nascimento 

2- Maria Francimara Ferreira do Nascimento 

3- Marta Cleene Dantas do Nascimento Silva 

4- Geniselma Gonsalves de Sá Novaes 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 
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Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Lagoa Salgada para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Lagoa Salgada: 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município Lagoa Salgada há 

mais de dois anos; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Lagoa Salgada: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Lagoa Salgada, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

  

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 
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em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Lagoa Salgada, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa Salgada até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lagoa Salgada solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Lagoa Salgada e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Tiver maior idade 

II – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

III – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

IV – Residir no município há mais tempo. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

FRANCINEIDE FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:82137002 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 008/2023 - DESIGNADOS A COMPOR A CPL- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

PORTARIA Nº 008/2023 - APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

  

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei 8.666 de 21 de Junho 

de 1993, 

  

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão 

Permanente de Licitações 

  

RESOLVE, 
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Art. 1º Ficam designados a compor a CPL- Comissão Permanente de 

Licitações da Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e 

à Infância de Lajes- APAMI, os Senhores(a): 

WESCLEI SILVA MARTINS (Presidente) 

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Membro) e 

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro). 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 17 de março de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20 

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:51B59A49 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 010/2023 - DESIGNADOS COMO MEMBROS 

DA EQUIPE DE APOIO, EM LICITAÇÕES NA 

MODALIDADE PREGÃO 

 

PORTARIA Nº 010/2023 - APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

  

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei 8.666 de 21 de Junho 

de 1993, 

  

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão 

Permanente de Licitações 

  

RESOLVE, 

  

Art. 1º Ficam designados como membros da Equipe de Apoio, em 

licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Associação de 

Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância de Lajes- APAMI, 

os Senhores(a): 

WESCLEI SILVA MARTINS (Presidente) 

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Membro) e 

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro). 

Parágrafo único – Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no 

certame serão, sempre que possível, em um mínimo de 03(três) 

integrantes. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 31 de março de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:6E3CF3D4 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 011/2023 - DESIGNADOS O PREGOEIRO E OS 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, EM LICITAÇÕES NA 

MODALIDADE PREGÃO 

 

PORTARIA Nº 011/2023 - APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei 8.666 de 21 de Junho 

de 1993, 

  

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão 

Permanente de Licitações 

  

RESOLVE, 

  

Art. 1º Ficam designados o Pregoeiro e os membros da Equipe de 

Apoio, em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Associação 

de Proteção e Assistência a Maternidade e à Infância de Lajes- 

APAMI, os Senhores(a): 

WESCLEI SILVA MARTINS (Pregoeiro) 

CRISTINA KALINE LOPES DA SILVA (Membro) e 

AMANDA CRISTIANE TEIXEIRA DE SOUZA (Membro). 

Parágrafo único – O Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio que 

atuarão no certame serão, sempre que possível, em um mínimo de 

03(três) integrantes. 

Art. 2º O Pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros 

da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto 

ou da documentação apresentada, outros servidores da Apami, 

técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 

documentos. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade de 01(um) ano, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 03 de abril de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:D51EC602 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

001/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE 

REGISTRO DE PREÇOS - Pregão Presencial SRP n° 001/2022 

  

Termo de Cancelamento dos Registros de Preços n° 01, 02 e 03, 

realizado pela ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á 

MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES - APAMI, inscrita no 

CNPJ nº. 08.202.459/0001-80, (Órgão Gerenciador), em face dos 

preços registrados em favor das empresas CRM COMERCIAL 

LTDA, CNPJ. 04.679.119/0001-93, KONICA MINLTA 

HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMETNOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ. 71.256.283/0001-85 e NACIONAL 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, CNPJ. 

18.588.244/0001-21, o qual teve por objeto oRegistro de Preço para 

eventual e futura AQUISIÇÃO GRADUAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES, gerido por esta Associação, 

proveniente do Pregão Presencial por SRP nº 001/2022. O presente 

cancelamento se faz de forma unilateral, como também item 10.1, 

inciso II, letra ―c‖ da Ata de Registro de Preço, tendo em vista o 

cancelamento do processo licitatório aludido, conforme portaria 

009/2023. 

  

Lajes/RN, 30 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da APAMI 

 

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:FE5ADEEE 
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APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° 001/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP n° 001/2022 
  

Termo de Cancelamento do processo licitatório Pregão Presencial n° 

001/2022 o qual teve por objeto oRegistro de Preço para eventual e 

futura AQUISIÇÃO GRADUAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES, gerido pela Associação de Proteção 

e Assistência à Maternidade e à Infância de Lajes - APAMI, mediante 

portaria 009/2023. 

  

Lajes/RN, 30 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da APAMI  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:DD6D98BB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 013, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre denominação de Rua na área Urbana 

do município de Lajes/RN e dá outras providências.”  

. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 341, de 30 de novembro de 

1990; 

  

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 309, de 

27 de março de 2023; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. - Fica denominada Rua Dora Maria da Silva, a rua que se 

inicia na Travessa João da Mata Paiva e termina no lote do Sr. João 

Luiz Barbosa de Paiva Loteamento Nova Lajes. 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre. Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:A8FA45DA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 272, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá 

outras providencias.  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO o disposto no ofício nº 0212023 – GP, expedido 

pelo CÂMARA MUNUNICIAPL DE LAJES – PODER 

LEGISLATIVO – GABINETE DA PRESIDÊNCIA, no dia 27 de 

fevereiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 

173/2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica disposta a cessão do (a) Servidor (a) Público (a) 

Municipal Altivo Vitelbino Nóbrega, matrícula n° 1553, ocupante do 

cargo efetivo de Digitador, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação deste município, para a CÂMARA MUNUNICIPAL DE 

LAJES – PODER LEGISLATIVO, para exercer seus relevantes 

serviços junto a Coordenadoria da Escola do Legislativo. 

Art. 2º. A cessão será pelo período de 01 de abril de 2023 até o dia 

31 dezembro de 2024, e poderá ser extinta a qualquer tempo por 

conveniência ou necessidade do Município de Lajes/RN. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos legais a partir do dia 01 de abril de 2023, revogando 

disposições em contrário. 

  

Registre. Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 24 de março de 

2023. 
  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:2E8EBCBD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 010/2023. Processo 

Administrativo nº 070/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA 

ATENDE AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
O Gestor de Contratos do Município de Lajes/RN, no uso de suas 

atribuições legais, torna público aos que interessar que está 

convocando os licitantes vencedores do processo licitatório 

supracitado, as empresas: ARTMED COMERCIAL LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 04.361.467/0001-18, CIRUFARMA 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.787.152/0001-

09, DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

08.778.201/0001-26, PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 04.451.626/0001-75, para assinar a Ata de Registros de Preços, na 

sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público 

ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de 

convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de 

classificação. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 
  

ELYELTON RAYELLISON FIRMINO PESSOA 
Gestor de Contratos 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:7E6D4BA9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - 

REPUBLICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, verbi: 

  

―Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, 

não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, 

inviabilizando, com isso, qualquer competição. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
Com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93,DISPENSAR, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 

EM PRAÇA PÚBLICA, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) NO DIA 29 DE 

ABRIL DE 2023, NA SEGUNDA EDIÇÃO DA “FESTA DAS 

ALZIRAS”, NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da 

empresa SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ARTÍSTICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.260.408/0001-59, estabelecida à 

Av. Eusébio de Queiroz, n° 1890, salas 09,10,11 e 12, Tamatanduba, 

Eusébio/CE – CEP: 61.760-000, com valor global estimado de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais). 
  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 276/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023, para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 30 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio ambiente 

  

*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:65D6A33D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Processo Administrativo nº 02/2023 
  

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, o Prefeito Municipal de Lajes/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, levando 

em consideração a abertura e julgamento do presente Processo 

Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 001/2023, que tem 

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 

A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, 

ABRANGENDO AS ZONAS URBANA E RURAL, CONFOME 

TERMOS DESSE PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS 

ANEXOS, tendo cumprido todos os requisitos e princípios 

estabelecidos em Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto da 

Licitação supracitada em favor da empresa M CONSTRUCOES & 

SERVICOS LTDA, CNPJ n° 02.823.335/0001-35, que sagrou-se 

vencedora do certame em epigrafe com proposta global no valor de 

R$ 2.711.104,68 (dois milhões setecentos e onze mil cento e quatro 

reais e sessenta e oito centavos). 

  

Lajes/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:DEADAFB1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa SOL 

PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ARTÍSTICA LTDA e o 

Município de Lajes/RN. 

  

Processo Administrativo nº 276/2023 

CONTRATANTE: Município de Lajes. 

  

CONTRATADA: SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

ARTÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.260.408/0001-59, 

estabelecida à AV. EUSÉBIO DE QUEIROZ, n° 1890, salas 09,10,11 

e 12, TAMATANDUBA, Eusébio/CE – CEP: 61.760-000. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA SOLANGE 

ALMEIDA, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL EM PRAÇA 

PÚBLICA, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS) NO DIA 29 DE ABRIL DE 2023, 

NA SEGUNDA EDIÇÃO DA “FESTA DAS ALZIRAS”, NO 

MUNICÍPIO DE LAJES/RN. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

21/2023. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação dos serviços de cada 

item será pago à CONTRATADA um montante estimativo de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais). 
  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data 

da assinatura contratual, de 03 de abril de 2023 até 02 de junho de 

2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

LUIZ LIMA DA SILVA 
CPF: 128.618.308-16 e RG: 19.471.658 

Sol Produção e Administração Artística LTDA 

CNPJ: 27.260.408/0001-59 

Contratada 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:1B025514 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
  

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 001/2023. 

Processo Administrativo nº 002/2023. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 

A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, 

ABRANGENDO AS ZONAS URBANA E RURAL, CONFOME 

TERMOS DESSE PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 
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Fica o REPRESENTANTE da empresa M CONSTRUCOES & 

SERVICOS LTDA, CNPJ n° 02.823.335/0001-35, vencedora da 

tomada de preços epigrafada, CONVOCADO a assinar o instrumento 

contratual no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da data desta 

publicação, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no art. 81 

da Lei Federal nº 8.666/93. Conforme previsto na clausula sexta da 

minuta do contrato a contratada deverá apresentar garantia no valor de 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 
  

ELYELTON RAYELLISON FIRMINO PESSOA 
Gestor de Contratos 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:EB9052EB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII, artigo 24 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, verbis: 

―Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

[...] 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; 

  

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após 

a realização de pesquisa mercadológica de mercado; 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 24, Inciso XIII 

da Lei Federal 8.666/93,o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECRUTAMENTO E 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, em favor de CENTRO DE 

INTEGRAÇAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ/CPF nº 

61.600.839/0012-08, estabelecida à Avenida Amintas Barros, nº 3700, 

Bloco B, Sala 702, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.075-810, que 

apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor unitário 

de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por cada estagiário. Totalizando o 

limite de 31 (trinta e um) estagiários. 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 165/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023, para que este produza 

seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 04 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:C43250ED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa 

ATLAS CONSULTORIA E AUDITORIA 

CONTABIL LTDA e o Município de Lajes/RN. 

  

Processo Administrativo nº 223/2023 

CONTRATANTE: Município de Lajes. 

  

CONTRATADA: ATLAS CONSULTORIA E AUDITORIA 

CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 41.302.240/0001-28, 

estabelecida à Rua Benedito Santana n° 149, Regomoleiro, São 

Gonçalo do Amarante/RN – CEP: 59.298-820, neste ato, representado 

por GERSON KLEY DE BRITO LIMA, brasileiro, contador, solteiro, 

inscrito no CPF sob o n° 093.723.804-07. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA 

EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: ELABORAÇÃO 

DO PPA (PLANO PLURIANUAL), LDO (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS), LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL); 

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA, INTEGRADA COM A FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES E GERAÇÃO DE 

RELATÓRIOS GERAIS; ATENDER O CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS E LEGISLAÇÃO QUE REGEM A 

CONTABILIDADE PÚBLICA, ALÉM DE ELABORAÇÃO DE 

PEÇAS CONTÁBEIS EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS DE 

CONTROLES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - 

TCE/RN, SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - STN, 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FNS, FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS E O FUNDO NACIONAL 

DE EDUCAÇÃO - FNDE, BEM COMO AS NOVAS NORMAS 

BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO 

SETOR PÚBLICO - NBCASP, E POSSÍVEIS ALTERAÇÕES 

QUE OCORREREM POSTERIORES A CONTRATAÇÃO. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

19/2023. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação dos serviços de cada 

item será pago à CONTRATADA, o valor unitário ofertado em sua 

proposta de preços para o respectivo item de R$ 24.600,00 (vinte e 

quatro mil e seiscentos reais), totalizando, no final, um montante 

estimativo de R$ 294.400,00 (duzentos e noventa e quatro mil e 

quatrocentos reais). 
  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data 

da assinatura contratual, de 24 de março de 2023 até 23 de março de 

2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Lajes/RN, 24 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Lajes/rn 

Contratante 

  

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Habitação 

  

Atlas Consultoria e Auditoria Contabil LTDA 

CNPJ nº 41.302.240/0001-28 

GERSON KLEY DE BRITO DE LIMA 
CPF nº 093.723.804-07 e RG nº 002.365.751 – ITEP/RN 

Contratada 
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Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:7876817E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa 

RENATA FALCÃO LEITE 01363714422 e o 

Município de Lajes/RN. 

  

Processo Administrativo nº 286/2023 

CONTRATANTE: Município de Lajes. 

  

CONTRATADA: RENATA FALCÃO LEITE 01363714422, 

inscrita no CNPJ sob nº 15.439.659/0001-16, estabelecida à Rua João 

Niceras de Morais, n° 153, Alto de São Manoel, Mossoró/RN – CEP: 

59.628-080. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA RENATA 

FALCÃO, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN (UMA 

HORA E TRINTA MINUTOS), PARA SE APRESENTAR NA 

“FESTA DAS ALZIRAS”, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2023, NO 

MUNICÍPIO DE LAJES/RN. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

022/2023. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação dos serviços de cada 

item será pago à CONTRATADA um montante estimativo de R$ 

16.000,00 (dezesseis mil reais). 
  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data 

da assinatura contratual, de 03 de abril de 2023 até 02 de junho de 

2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 

  

Renata Falcão Leite 

CPF: 013.637.144-22 e RG: 2447065 

RENATA FALCÃO LEITE 01363714422 
CNPJ: 15.439.659/0001-16 

Contratada  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:EEF22EDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER 

REGULAMENTO N° 002/2023 - SEMJEL 

 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR 

CATEGORIA MASTER 
  

1.APRESENTAÇÃO 

  

Competição realizada pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 

e Lazer, entre os desportistas adeptos ao futebol amador, na categoria 

Master masculino, abrangendo a Zona Urbana e Zona Rural do 

município de Lajes/RN. 

  

2. JUSTIFICATIVA  
  

Campeonato programado dentro do calendário de atividades da 

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, com intuito de promover a 

saúde, entretenimento, para os munícipes, atuando, sobretudo, no 

instinto da coletividade, companheirismo e disciplina. 

  

3.OBJETIVO  
  

Garantir o desenvolvimento sociocultural e econômico entre os 

participantes, torcedores e população em geral, como forma de 

ampliar as atividades esportivas no município. 

  

3.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
  

Realizar competição dentro do calendário anual de atividades 

esportivas atendendo à demanda da população adepta ao futebol; 

Promover oportunidades que desenvolvam vínculos sociais entre os 

atletas do município, para com outros esportistas e entre a população 

em geral. 

Desenvolver o aprimoramento físico, mental, moral e individual, 

promovendo qualidade de vida, saúde e lazer, resgatando assim, o 

espírito esportivo, coletivo, de solidariedade e respeito ao próximo. 

  

4.PÚBLICO ALVO 

  

Pessoas adeptas ao futebol, localizadas nas Zonas Urbana e Rural do 

município de Lajes/RN, que compõem a categoria Master (nascidos 

até o ano de 1983) do gênero masculino. 

  

CAPÍTULO I 

DO REGULAMENTO  
  

Art. 01º - O Campeonato Municipal de Futebol de Campo na 

categoria Master é uma competição realizada pela Prefeitura 

Municipal de Lajes através da Secretaria Municipal de Juventude, 

Esporte e Lazer - SEMJEL. Tem o intuito de promover e desenvolver 

a prática esportiva através do lazer para os desportistas. 

Art. 02º - Este regulamento contém as normas e leis que norteiam e 

disciplinam o este campeonato, sendo que deve ser de conhecimento 

de todos que estão ligados a ele, devendo ser fielmente obedecido por 

todos os participantes, sejam eles atletas, dirigentes, comissão técnica, 

auxiliares, árbitros, organizadores, entre outros. 

Art. 03º - A organização do Campeonato é de responsabilidade da 

SEMJEL, a qual compete dirigir o campeonato conforme as 

disposições deste regulamento, assegurando as condições necessárias 

para o cumprimento deste, o bom andamento e êxito da competição. 

Art. 04º - O boletim com o resultado e relatório das partidas do 

Campeonato Municipal de Futebol Amador, é o veículo de 

comunicação entre a SEMJEL e as equipes participantes, que será 

disponibilizado em até 48 (quarenta e oito) horas após cada rodada e 

disponibilizado aos presidentes das equipes por meio do link gerado 

pela SEMJEL. 

Art. 05º - O início do Campeonato Municipal de Futebol Amador 

categoria Master, está previsto para o dia 25 (vinte e cinco) de março 

de 2023, a partir das 16:30 horas, no Estádio Municipal Severino 

Moura do Vale. 

Art. 06° - O Congresso Técnico está previsto para ocorrer no dia 10 

de março de 2023, a partir das 19:00 horas, na Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer que está localizada no Ginásio Canindé 

Pereira S/N, bairro Alto da Maternidade, onde será realizado o sorteio 

dos grupos e confrontos. 

  

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO DE EQUIPES E ATLETAS 
Art. 07º - Para participar do Campeonato Municipal de Futebol 

Amador categoria Master, as equipes deverão atender 

obrigatoriamente aos requisitos abaixo: 

I - Ter realizado a inscrição de, no mínimo 15 (quinze) e no máximo 

25 (vinte e cinco) atletas, mais 03 (três) integrantes da comissão 

técnica (treinador, auxiliar e o massagista) e mais 01 (um) presidente, 

até o prazo inicial de 17 de março de 2023 até o horário das 17:00 

horas. 

Parágrafo único: Só serão aceitas as inscrições dos atletas por meio 

de documentação impressa e entregue na SEMJEL, no prazo já 

determinado. 

II - Os atletas só poderão ser inscritos no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas que antecedem a sua partida, estando aptos 

para entrar em campo. 

III - O prazo máximo de inscrição de novos atletas para as semifinais 

e final, será até o dia 06 (seis) de abril de 2023 às 17:00 horas. 
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IV - Cada equipe estará sujeita a perda de pontos definidos pela 

Comissão Julgadora caso não cumpra a exigência que veta a entrada 

de presidente e/ou dirigente dessa equipe, dentro do campo de jogo no 

momento da partida. 

V - Poderá participar do Campeonato Municipal de Futebol Amador 

categoria Master, os atletas lajenses tendo sua naturalidade 

comprovada com o Registro Geral (RG), e atletas que não são naturais 

do município mas que comprovem a moradia domiciliar por um 

período de no mínimo 05 (cinco) anos sendo comprovado por meio de 

uma declaração disponibilizada pela SEMJEL, e assinada pelo atleta e 

mais 03 (três) testemunhas sem parentesco e residentes no município. 

VI - Será permitida a inscrição de no máximo 05 (cinco) atletas de 

fora no período já determinado no art. 7° incisos 1 a 3. 

VII - A idade mínima para participação no campeonato na categoria 

Master, é de 40 anos, tendo estes atletas nascido no ano de 1983. 

VIII - Todos os participantes sejam eles, atletas, presidentes ou 

comissão técnica, só poderão ter um vínculo na competição em sua 

respectiva equipe, não pode. 

IX - A substituição dos atletas durante o jogo será livre. 

  

X - Todos os atletas e demais integrantes das equipes, deverão estar 

devidamente credenciados com a carteira de identificação 

desenvolvida pela SEMJEL e/ou documento com foto, sendo estes, 

necessários e exigidos para a participação em todas as partidas. 

XI - Constatada a irregularidade de duplicidade de inscrição de um 

mesmo atleta em mais de uma equipe apresentada na ficha de 

inscrição, o atleta deverá fazer a opção única de equipe que deseja 

atuar, até às 48h (quarenta e oito) horas que antecedem o início da 

partida, podendo a equipe desfalcada substituir o atleta por um outro 

que não esteja inscrito em nenhuma outra equipe, também em até 48h 

(quarenta e oito) horas que antecedem o início da partida. Expirando 

este prazo, a situação será julgada pela Comissão Julgadora da 

competição. 

XII - O atleta que está inscrito em determinada equipe, mas que, 

porventura, não tenha entrado em campo para jogar, poderá se 

transferir para outra equipe somente uma única vez (considera-se 

participante da partida inclusive os jogadores no banco de reserva, 

pois estão em súmula). 

XIII - Após a partida ter sido iniciada e o atleta chegar atrasado não 

poderá participar da partida nem permanecer no banco de reserva. 

XIV - Ao assinar a ficha de inscrição, o atleta declara ter pleno 

conhecimento deste regulamento, bem como estar em perfeitas 

condições físicas que lhes permita à prática do esporte, isentando a 

organização de qualquer ônus por eventuais acidentes que lhe ocorra, 

inclusive aqueles que lhes cause dano(s) sérios e/ou irreversível(eis) à 

saúde. 

XIV - As equipes terão o prazo de 01 (um) dia, sendo 24 (vinte e 

quatro) horas após a partida, para contestar qualquer inscrição 

irregular ou qualquer outra situação que cause perda de ponto(s) para 

a equipe adversária, após esse prazo não serão aceitas reclamações ou 

impugnações sobre inscrições de atletas. 

  

Clubes/Times 
Art. 08º-Cada clube terá quatro representantes entre a Diretoria e a 

Comissão Técnica. 

I - A Diretoria será formada pelo Presidente da equipe. 

II - A Comissão Técnica será composta por 01 (um) Técnico, 01 (um) 

Auxiliar e 01 (um) Massagista, escolhidos pelo Presidente de cada 

equipe. 

  

CAPÍTULO III 

PUNIÇÃO RELATADA EM SÚMULAS 
Art. 09º - Para entrar com recurso será cobrada uma taxa de 10% (dez 

por cento) do salário mínimo vigente. A equipe entregará junto com 

os documentos, em tempo já previsto neste regulamento no Art. 7° 

inciso 15°, considerando dias úteis após o término da partida. 

Art. 10º - Os valores referentes a protestos e/ou recursos, que por 

ventura forem arrecadados pela SEMJEL, serão revertidos em cestas 

básicas e doadas para entidades carentes em nosso município. 

  

CAPÍTULO IV 

DA DISCIPLINA  
Art. 11º - Implicará na perda de pontos e/ou desclassificação: 

I - A equipe que não comparecer para o jogo, com tolerância de 15 

(quinze) minutos a partir do horário marcado para o início da partida, 

constatando W.O. Essa equipe estará desclassificada do campeonato e 

ficará 02 (dois) anos banida das competições realizadas pela SEMJEL. 

II - A equipe que não jogar devidamente uniformizada com camisa, 

calção, meião nas suas cores e modelo, e chuteira, corre o risco de 

perder os pontos da partida para a outra equipe adversária que recorrer 

a isto. 

Art. 12º - A cada série de 02 (dois) cartões amarelos recebidos ou 1 

(um) cartão vermelho, o atleta ou membro da comissão técnica que for 

punido pelo árbitro, deverá cumprir suspensão automática de um jogo. 

Art. 13º - A contagem de até 02 (dois) cartões amarelos será zerada 

apenas após a última partida da primeira fase. Entretanto, o(s) atleta(s) 

ou membro(s) que na última partida da primeira fase acumular(em) o 

2º (segundo) cartão amarelo ou cartão vermelho, terá que cumprir 

suspensão de uma partida na próxima fase. Ou seja, cumprindo 

somente apenas uma suspensão, ficando de fora automaticamente da 

semifinal. 

Art. 14º - O atleta que agredir moralmente e verbalmente o árbitro, 

auxiliares ou mesários, adversário, colega de equipe, torcedores e/ou 

membros da SEMJEL, dentro ou fora de campo e for expulso da 

partida, estará suspenso automaticamente por 03 (três) jogos. Caso 

  

seja constatada em súmula a agressão física, estará suspenso por 01 

(um) ano automaticamente de todas as competições organizadas pela 

SEMJEL, e será julgado pela Comissão Disciplinar da Competição 

podendo a punição chegar até, no máximo, 03(três) anos. 

Art. 15º - O árbitro ou auxiliar que usar indevidamente de sua 

autoridade para realizar punições de atletas ou equipes, sendo 

comprovado pela SEMJEL, o ocorrido será julgado pela Comissão 

Disciplinar e terá de cumprir pena de suspensão de 01 (um) ano das 

competições da SEMJEL. 

  

CAPÍTULO V 

DA PARTIDA 
Art. 16º - Cada partida terá dois tempos de (dois) tempos 40 

(quarenta) minutos na categoria Master, e terão um intervalo de 15 

(quinze) minutos entre os tempos. 

Art. 18º - Só poderá iniciar a partida se as 02 (duas) equipes 

estiverem com, no MÍNIMO 08 (oito) atletas em campo. Se uma 

equipe não estiver completa com o número de atletas mínimo até o 

início da partida, esta será declarada perdedora (W.O). 

Art. 19º - Só haverá tolerância de 15 (quinze) minutos para o primeiro 

jogo da tabela por dia, conforme horário determinado em tabela. Já o 

segundo e sucessivos jogos, não terão tolerância, e após o prazo 

determinado será considerado W.O. 

Art. 20º - Se houver coincidência entre as cores dos uniformes das 

equipes, a equipe mandante de acordo com a tabela, troca de 

uniforme. 

Art. 21º - Cada equipe por partida, deverá ter um responsável pela 

chave do banheiro/vestuário para entrega do material (uniformes e 

bolsas). 

  

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO DISCIPLINAR 
Art. 22º - A Comissão Disciplinar de Julgamento é o Órgão Máximo 

da Justiça Desportiva do Campeonato Municipal de Futebol Amador. 

Será composto por 03 (três) membros, sendo eles, um presidente, um 

relator e um membro nomeado por portaria pelo Prefeito Municipal de 

Lajes/RN. 

  

Art. 23º - Compete à Comissão Disciplinar processar e julgar as 

infrações a este regulamento, ocorridas durante o Campeonato 

Municipal de Futebol Amador, de acordo com as determinações aqui 

apresentadas, no prazo de 07 (sete) dias sempre que convocado pela 

Secretaria e em especial, nos seguintes casos: 

I - Por protesto solicitado por qualquer uma das equipes inscritas na 

competição; 

II - Sempre que houver relato em súmula de qualquer transgressão 

grave; 

III - Por intimação pelo Secretário Municipal de Esporte; 

IV - Os membros do Conselho Disciplinar escolherão entre si aqueles 

que exercerão os cargos de Presidente, Relator e Membro; 
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V - O Conselho de Julgamento somente poderá deliberar e julgar com 

todos os seus membros presentes; 

VI - São deveres dos conselheiros: 

Não se manifestar sobre processo ainda não julgado; 

Declarar-se impedido do protesto quando for o caso; 

Não exceder prazos. 

VII - São direitos dos conselheiros: 

Pedir vistas aos processos quando não suficientemente esclarecidos 

para votar; 

Representar a quem de direito, contra qualquer irregularidade ou 

infração disciplinar de que tenha segurado conhecimento; 

Apreciar livremente as provas dos autos; 

Ter lugar de destaque nas praças esportivas durante a realização dos 

jogos. 

  

CAPÍTULO VII 

DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 
Art. 24º - Os jogos do Campeonato Municipal de Futebol Amador 

categoria Master serão disputados de acordo com as regras oficiais da 

Confederação Brasileira de Futebol, complementadas ou alteradas 

pelas disposições deste regulamento. 

Art. 25º - Em caso de empate nos números de pontos ganhos, as 

equipes serão classificadas segundo os índices técnicos obtidos 

através dos critérios abaixo especificados, na respectiva ordem: 

  

I – Entre duas ou mais equipes. Este critério é somente entre as 

equipes envolvidas: 

1º) - Confronto direto; 

2º) - Maior número de vitórias; 

3º) - Menor número de gols sofridos; 

4º) - Maior número de gols marcados; 

5º) - Menor número de cartões vermelhos; 

6º) - Menor número de cartões amarelos; 

7º) - Sorteio. 

Art. 26º - Os pontos ganhos em uma partida serão da seguinte 

maneira: 

I - Vitória = 03 pontos; 

II - Empate = 01 ponto; 

III - Derrota = 00 pontos. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE DISPUTA 
Art. 27º - O campeonato de futebol categoria Master será disputado 

da seguinte forma: 

I - Em dois grupos A e B com 03 (três) equipes em cada grupo, onde o 

grupo A enfrenta o grupo B na primeira fase e vice versa, 

classificando-se as 02 (duas) melhores equipes de cada grupo para as 

semifinais. 

II - As semifinais serão disputadas no confronto: primeiro classificado 

do Grupo A com o segundo classificado do Grupo A e, primeiro do 

classificado Grupo B com o segundo classificado do Grupo B, onde os 

dois primeiros colocados de cada grupo jogam pelo empate, 

classificando-se os 02 (dois) vencedores para a grande Final.. 

III - Na final não haverá vantagem para nenhuma equipe, havendo 

empate, será conhecido o campeão na disputa de pênaltis, seguindo o 

critério da CBF. 

Art. 28° - A equipe que sofrer menos gols terá o goleiro menos 

vazado da competição. 

  

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS 

Premiação Geral  
1° Lugar: 5.000,00 R$ (cinco mil reais) 

2° Lugar: 2.500,00 R$ (dois mil e quinhentos reais) 

  

Premiações Individuais 
Artilheiro: Troféu e mais 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

Goleiro menos vazado: Troféu e mais 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) 

Melhor jogador da competição: Troféu 

  

Art. 29º - Este Regulamento será publicado após os representantes de 

cada clube terem conhecimento do mesmo em reunião e assinado em 

ata, e entrarpa em vigor na data de seu publicação, com efeitos legais 

a aprtir do doa 15 de março de 2023. 

  

Registre, publique e cumpra-se. 

  

SEMJEL, Lajes/RN, aos 15 dias do mês de março do ano de 2023. 

  

SIDKLEY SALVADOR MENDES 
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer. 

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:FE3A3A5C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

―Ratifica a inexigibilidade de processo licitatório para 

a contratação de recuperação de crédito tributário‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS - Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Lajes Pintadas sobrevive 

quase que exclusivamente do repasse do Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM; 

CONSIDERANDO a necessidade de o município aumentar a receita 

municipal; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Comissão de 

Licitação, do Controle Interno e da Assessoria Jurídica; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.039/2020 

CONSIDERANDO a notória experiência na área. 

RATIFICAÇÃO: 
Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a 

contratação dos serviços técnicos profissionais especializados 

relativos aos serviços de recuperação de créditos tributários não 

prescritos com a empresa ANDREIA FÉLIX DA CRUZ LTDA, 

inscrito no CNPJ (MF) de nº 43.876.501/0001-49. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Lajes Pintadas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:963E5CCD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

―Ratifico a inexigibilidade de processo licitatório 

para a contratação de recuperação de crédito 

tributário‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS - Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Lajes Pintadas sobrevive 

quase que exclusivamente do repasse do Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM; 

CONSIDERANDO a necessidade de o município aumentar a receita 

municipal; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Comissão de 

Licitação, do Controle Interno e da Assessoria Jurídica; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.039/2020 

CONSIDERANDO a notória experiência na área. 

RATIFICA: 
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Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a 

contratação dos serviços técnicos profissionais especializados 

relativos aos serviços de recuperação de créditos tributários não 

prescritos com a empresa ANDREIA FÉLIX DA CRUZ LTDA, 

inscrito no CNPJ (MF) de nº 43.876.501/0001-49. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Lajes Pintadas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:CBFACA3B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EDITAL 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA, COM DATA 

UNIFICADA, PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Lajes Pintadas/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 170/2005 e 

na Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco previsto no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Lajes 

Pintadas/RN, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação em entidade governamental 

ou não governamental na área da infância e juventude relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.10. Estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou 

função em agremiação político-partidária. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Secretaria Municipal de Assistência Social (prédio do Conviver) pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 

12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Lajes Pintadas/RN, que comprove 

atuação do candidato na promoção, proteção, controle social e gestão 

política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo 

constante do ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

na prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 
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5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos, ou seja, 10 (dez) questões; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lajes Pintadas/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 
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I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato com idade mais elevada; o que obtiver 

maior nota no Exame de Conhecimento Específico; com maior tempo 

de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; e o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 170/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Lajes Pintadas/RN, 03 de abril de 2023 

  

COMISSÃO ELEITORAL 
  

PAULA FRANCINEIDE DA SILVA -  
Presidente do CMDCA 

  

RAFAELA PEREIRA DA SILVA 
(Suplente – Representante do Poder Público) 

  

MARIA FERREIRA DA SILVA  
(Titular – Representante da Sociedade Civil Organizada) 

  

IVANILSON FELICIANO DE LIMA  
(Suplente – Representante da Sociedade Civil Organizada) 

 

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 

Código Identificador:E112C464 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 

PARECER Nº004/2023 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

  

Assunto: Relatório de Gestão, das atuações da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação no Exercício de 2022. 

  

PARECER Nº004/2023 
  

DOS FATOS:  
Trata-se da Analise e Deliberação do Relatório de Gestão das atuações 

desenvolvidas no Exercício de 2022 pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: 
  

O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome por meio 

da portaria 459, de 09 de setembro de 2005, prevista no ART 8º que 

dispõe do instrumento de prestação de contas do co-financiamento 

federal das ações continuadas elaborado pelo gestor municipal de 

Assistência Social e submetido à avaliação do Conselho Municipal de 
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Assistência Social, para verificar se o cumprimento das metas físicas e 

financeiras do Plano de Ação de 2022 foi executado. 

  

CONCLUSÃO: 
  

Em Reunião Ordinária realizada no dia 31 de março de 2023, as dez 

horas da manhã no prédio do Conselho Municipal de Assistência 

Social/Instancia e Controle Social do Programa Bolsa Família os 

membros deste Conselho analisaram o Relatório de Gestão das 

atuações desenvolvidas enviado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação durante o exercício de 2022. Sabendo 

que o Relatório é essencial e de extrema importância para a edificação 

de uma política planejada, eficaz, transparente e de ligação direta com 

as condições de vulnerabilidade e riscos sociais dos usuários, e este 

conselho analisou o mesmo confirmando que as ações realizadas 

foram em consonância com o Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS e a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB/SUAS 2012, visando auxiliar famílias carentes e estado de 

vulnerabilidade. 

Diante da situação econômica do pais, todas as ações foram 

direcionadas e pensadas para atender as necessidades das famílias com 

vulnerabilidades sociais do municipio, abrangendo crianças, jovens, 

mães de crianças, gestantes e idosos em busca de socializar, 

dinamizar, interagir, e fortalecer Vínculo Familiar procurando 

aperfeiçoar a qualidade de vida dos usuários do SUAS, 

proporcionando e assegurando o atendimento à população carente do 

nosso Município, tendo em vista que essas famílias necessitam de 

cuidados e atenção especial faz necessário a execução destas ações. 

Portanto, após feita análise foi aprovado por unanimidade o referido 

Relatório de Gestão durante o Exercício de 2022 pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação. 

  

Lucrécia-RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSELENA REGIS PATRÍCIO 
Presidente do CMAS/ICSPBF 

  
CYBELLE DAS CHAGAS FERREIRA FRANCISCO SOARES DE SOUZA 

Conselheira Conselheiro 

MARIA AMÉLIA AMARAL 
AFONSO HENRIQUE DANTAS DUARTE DO 

AMARAL 

Conselheira Conselheiro 

MARIA GORETE PAULO DIAS ANA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES 

Conselheira 

Conselheira MARIA JOSÉ DUARTE LEITE 

Conselheira 

 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:9843C684 

 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 004 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Trata-se da Avaliação e Deliberação do Relatório de 

Gestão das atuações desenvolvidas no Exercício de 

2022 pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Habitação. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/INSTÂNCIA E CONTROLE SOCIAL DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, no uso da competência conferida 

pelo art. 18 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 

da Assistência Social – LOAS. 

  

Considerando, a Lei Orgânica da Assistência Social e a Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social-

NOB/SUAS. 

  

Considerando, A PORTARIA DO MDS nº 459, de 09 de setembro 

de 2005, que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do Co-

Financiamento federal das ações continuadas da Assistência Social, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

  

Considerando, PORTARIA Nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 que 

declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

  

Considerando, que avaliação procedida no Relatório de Gestão do 

Co-Financiamento do governo federal e municipal das ações 

continuadas de Assistência Social, elaborada pelo Gestor da 

Assistência Social e encaminhada a este conselho pela mesma para 

avaliação e aprovação do mesmo. 

  

Resolve:  
  

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão, das atuações da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação no Exercício de 2022. 

  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor após a data da sua publicação. 

  

Lucrécia-RN, 31 de março de 2023. 

 

JOSELENA REGIS PATRÍCIO 
Presidente do CMAS/ICSPBF 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:083A5203 

 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 05/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a convocação da X Conferência 

Municipal de Assistência Social do município de 

Lucrécia/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – CMAS/CSPF,  
De acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) –Lei nº 

8742, de 7 de dezembro de 1993 –, é competência do CNAS convocar 

a Conferência Nacional a cada quatro anos para avaliar a política de 

assistência social e definir diretrizes para o aprimoramento do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) no âmbito da União, estados, 

Distrito Federal e municípios, além do acompanhamento da execução 

da Política de Assistência Social que convocou. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC n° 90 de 21 de 

dezembro de 2022 que dispõe sobre a convocação da 14° Conferencia 

Nacional de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta MDS/CNAS n° 23 de 09 de 

fevereiro de 2023 que dispõe a convocação da 14° Conferencia 

Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS realizada dia 31 de março de 2023; 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS no uso de suas 

atribuições e considerando a necessidade de avaliar, propor diretrizes 

e fortalecer a Politica de Assistência Social; 

CONVOCA 
Art. 1° - 10° Conferencia Municipal de Assistência Social que será 

realizada no dia 26 de maio de 2023 em Lucrécia/RN com o tema 

―Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que 

queremos‖ 

Art. 2° - A 10° Conferencia Municipal de Assistência Social abordará 

5 (cinco) Eixos: 

  

(I)EIXO 1 – FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de 

natureza obrigatória como instrumento para uma gestão de 

compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia 

dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades 

regionais dos país; 

(II) EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação 

das instancias de Controle Social com diretrizes democráticas e 

participativas; 

(III) EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: 

Como potencializar a participação social no SUAS? 
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(IV) EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: 

Universalização do acesso e a integração das ofertas dos serviços e 

direitos no SUAS; 

(V) EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A 

importância dos benefícios socioassistenciais e o direito de renda 

como proteção social na reconfiguração do SUAS. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Lucrécia-RN, 31 de março de 2023 

 

JOSELENA REGIS PATRICIO 
Presidente do CMAS/PBF 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:9646FBB4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80003/2023 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Martins, Sr. Nildemarcio 

Bezerra, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente 

(Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo 

administrativo, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

  

RESULTADO: 

EMPRESA: PROCESSAMENTO DE DADOS E ASSESSORIA 

TECNICA LTDA 
Item 01: Contratação de serviços de assessoria técnica especializada e 

acompanhamento de processos junto aos órgãos da administração 

pública direta e indireta federal em Brasília/DF. Unidade Mês, 

Quantidade 12, Valor Unitário 5.000,00 

  

MARTINS/RN, 21 de março de 2023. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:33BBFADA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N° 80003/2023 

 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Martins, sra. 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa, no uso das atribuições legais, 

conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após 

constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 

das fases internas e externas do procedimento, resolve 

HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 

80003/2023, cujo objeto trata da aquisição Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos profissionais, para 

desenvolver as atividades de assessoria técnica e acompanhamento de 

Processos junto aos órgãos da Administração Pública Federal Direta e 

Indireta, localizados em Brasília-DF. 

  

RESULTADO: 
  

EMPRESA: PROCESSAMENTO DE DADOS E ASSESSORIA 

TECNICA LTDA 
Item 01: Contratação de serviços de assessoria técnica especializada e 

acompanhamento de processos junto aos órgãos da administração 

pública direta e indireta federal em Brasília/DF. Unidade Mês, 

Quantidade 12, Valor Unitário 5.000,00 

  

MARTINS/RN, 21 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA  
Prefeita 

  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:C46BE311 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2103001/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80003/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINS/RN 

CONTRATADO: VP PROCESSAMENTO DE DADOS E 

ASSESSORIA TECNICA LTDA 

CNPJ nº 10.709.560/0001-73 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos profissionais, para desenvolver as atividades de 

assessoria técnica e acompanhamento de Processos junto aos órgãos 

da Administração Pública Federal Direta e Indireta, localizados em 

Brasília-DF, conforme especificações e quantitativos constantes no 

edital. 

  

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, 

02.02.00.04.122.0007.2003.0000 MANUT. ATIV. SEC. MUN. 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Elemento de 

Despesas: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA, por solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINSITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS de Martins/RN. 

  

VIGÊNCIA: 21 de março de 2023 a 21 de março de 2024. 

  

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Martins/RN, 21 de março de 

2023. 

  

ASSINANTES:  
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA – 

CONTRATANTE 

JANDUI PIRES DANTAS – CONTRATADO 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:BA33FFA2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80004/2023 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Martins, Sr. Nildemarcio 

Bezerra, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente 

(Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo 

administrativo, que institui o pregão em epígrafe, resolve adjudicar. 

  

RESULTADO: 
  

EMPRESA: C R L REZENDE DE OLIVEIRA, 1 Material para 

Manutenção Geral (Hidráulico) DESCONTO 1,8%, 2 Material para 

Manutenção Geral (Elétrico) DESCONTO 1,8%, 3 Material para 

Manutenção Geral (Pintura) DESCONTO 1,8%, 4 Material para 

Manutenção Geral ( Material Estrutural) DESCONTO 1,8%, 5 

Material para Manutenção Geral (Acabamento Externo e Interno) 

DESCONTO 1,8%, 6 Material para Manutenção Geral (Artefatos de 

cimento) DESCONTO 1,8%, 7 Material para Manutenção Geral 

(Ferramentas) DESCONTO 1,8%, 8 Material para Manutenção Geral 

(Madeiras) DESCONTO 1,8%, 9 Material para Manutenção Geral 

(Metalurgia e Funilaria) DESCONTO 1,8%, 10 Material para 

Manutenção Geral (Ferragem) DESCONTO 1,8%,11 Material para 

Manutenção Geral (Cobertura) DESCONTO 1,8%, 12 Material para 

Manutenção Geral (Cimento) DESCONTO 1,8%, 13 Material para 

Manutenção Geral (Areia e Arisco) DESCONTO 1,8%. EMPRESA: 

M H F DE FREITAS LTDA, 14 Material para Manutenção Geral 
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(Pedra de Paralelepípedo) DESCONTO 1,8%, 15 Material para 

Manutenção Geral (Pedra de Meio Fio) DESCONTO 1,8%. 

  

MARTINS/RN, 29 de março de 2023. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro   

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:4760D63B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N° 80004/2023 

 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Martins, sra. 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa, no uso das atribuições legais, 

conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após 

constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 

das fases internas e externas do procedimento, resolve 

HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 

80004/2023, cujo objeto trata da aquisição REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, ELÉTRICO, PINTURA, 

ACABAMENTO, ARTEFATOS DE CIMENTO, MADEIRA, 

COBERTURA, METALURGIA E FUNILARIA), 

CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DE 

PREÇOS SINAPI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE EDITAL. 

  

RESULTADO: 
  

EMPRESA: C R L REZENDE DE OLIVEIRA, 1 Material para 

Manutenção Geral (Hidráulico) DESCONTO 1,8%, 2 Material para 

Manutenção Geral (Elétrico) DESCONTO 1,8%, 3 Material para 

Manutenção Geral (Pintura) DESCONTO 1,8%, 4 Material para 

Manutenção Geral ( Material Estrutural) DESCONTO 1,8%, 5 

Material para Manutenção Geral (Acabamento Externo e Interno) 

DESCONTO 1,8%, 6 Material para Manutenção Geral (Artefatos de 

cimento) DESCONTO 1,8%, 7 Material para Manutenção Geral 

(Ferramentas) DESCONTO 1,8%, 8 Material para Manutenção Geral 

(Madeiras) DESCONTO 1,8%, 9 Material para Manutenção Geral 

(Metalurgia e Funilaria) DESCONTO 1,8%, 10 Material para 

Manutenção Geral (Ferragem) DESCONTO 1,8%,11 Material para 

Manutenção Geral (Cobertura) DESCONTO 1,8%, 12 Material para 

Manutenção Geral (Cimento) DESCONTO 1,8%, 13 Material para 

Manutenção Geral (Areia e Arisco) DESCONTO 1,8%. EMPRESA: 

M H F DE FREITAS LTDA, 14 Material para Manutenção Geral 

(Pedra de Paralelepípedo) DESCONTO 1,8%, 15 Material para 

Manutenção Geral (Pedra de Meio Fio) DESCONTO 1,8%. 

  

MARTINS/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:43E7D7BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023 

 

O Município de Martins/RN, com sede na Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 

102, Centro, Martins/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.153.462/0001-

50, neste ato representada pela Sra. Maria José de Oliveira Gurgel 

Costa, doravante denominada CONTRATANTE, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face do 

Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80004/2023, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas vencedoras, que 

apresentaram preços mais vantajosos, por Item, sujeitando-se as partes 

ao edital de Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 

80004/2023, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e 

pelas cláusulas e condições que se seguem. 

  

Empresa vencedora: CRL REZENDE DE OLIVEIRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 08.629.296/0001-16, com sede na rua 

Desembargados Silverio, nº 199, Bairro Centro – Cep: 59.800-000 – 

Martins/RN, Telefone fixo (84) 3391-2770, neste ato representada por 

seu Procurador, Sr. Gileno Oliveira Carvalho, portador do CPF nº 

031.208.634-24, documento de identidade nº 1566450 SSP/RN, e-

mail goc1924@hotmail.com; M H F DE FREITAS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 14.148.901/0001-30, com sede na RN 075, nº 

37, Zona Rural – Cep: 59.960-000 – Pilões/RN - Telefone fixo (84) 

996663029, neste ato representada por sua Sócia Administradora, Sra. 

Maria Helena Ferreira de Freitas, portador do CPF nº 070.285.494-88, 

documento de identidade nº 002537653, e-mail 

altooesteconstrucoes@xhotmail.com, doravante, denominadas 

FORNECEDORAS. 

  

DO OBJETO  
  

Constitui objeto do presente instrumento a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, ELÉTRICO, 

PINTURA, ACABAMENTO, ARTEFATOS DE CIMENTO, 

MADEIRA, COBERTURA, METALURGIA E FUNILARIA), 

CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA 

DE PREÇOS SINAPI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE EDITAL, com as 

características constantes das propostas julgadas vencedoras, que 

passam a fazer parte integrante desta ATA. 

  

DOS PREÇOS  
EMPRESA: C R L REZENDE DE OLIVEIRA, 1 Material para 

Manutenção Geral (Hidráulico) DESCONTO 1,8%, 2 Material para 

Manutenção Geral (Elétrico) DESCONTO 1,8%, 3 Material para 

Manutenção Geral (Pintura) DESCONTO 1,8%, 4 Material para 

Manutenção Geral ( Material Estrutural) DESCONTO 1,8%, 5 

Material para Manutenção Geral (Acabamento Externo e Interno) 

DESCONTO 1,8%, 6 Material para Manutenção Geral (Artefatos de 

cimento) DESCONTO 1,8%, 7 Material para Manutenção Geral 

(Ferramentas) DESCONTO 1,8%, 8 Material para Manutenção Geral 

(Madeiras) DESCONTO 1,8%, 9 Material para Manutenção Geral 

(Metalurgia e Funilaria) DESCONTO 1,8%, 10 Material para 

Manutenção Geral (Ferragem) DESCONTO 1,8%,11 Material para 

Manutenção Geral (Cobertura) DESCONTO 1,8%, 12 Material para 

Manutenção Geral (Cimento) DESCONTO 1,8%, 13 Material para 

Manutenção Geral (Areia e Arisco) DESCONTO 1,8%. EMPRESA: 

M H F DE FREITAS LTDA, 14 Material para Manutenção Geral 

(Pedra de Paralelepípedo) DESCONTO 1,8%, 15 Material para 

Manutenção Geral (Pedra de Meio Fio) DESCONTO 1,8%. 

  

DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na data 

de sua assinatura e terá validade por 12 (doze) meses, vedada a sua 

prorrogação. 

  

DA VINCULAÇÃO  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São partes integrantes da presente 

Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80004/2023, seus 

Anexos e a proposta da Fornecedora. 

  

DO FORO  
  

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Martins, com a renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 

dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 

  

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, 

lida e achado conforme, foi confeccionada única via que vai assinada 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    335 

pela senhora Prefeita Maria José de Oliveira Gurgel Costa, 

representando A Prefeitura Municipal de Martins, e pelos 

representantes da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, 

tendo como testemunhas os senhores abaixo identificados, presentes 

neste ato. 

  

Martins/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA  
Ordenadora de Despesas 

Município de Martins  

CNPJ nº 08.153.462/0001-50 

  

GILENO OLIVEIRA CARVALHO  
CPF nº 031.208.634-24 

Procurador 

  

CRL REZENDE DE OLIVEIRA 
CNPJ n° 08.629.296/0001-16 

  

MARIA HELENA FERREIRA DE FREITAS  
CPF nº 070.285.494-88 

Sócia 

  

M H F DE FREITAS LTDA 
CNPJ n° 14.148.901/0001-30  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:D4EC355E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 91011/2023 

 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Martins, Sr.(a) 

Nildemarcio Bezerra, no uso das atribuições legais, conforme 

legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 

deliberação do processo administrativo Nº 06030005/2023, que 

institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

  

RESULTADO: 
  

Lote 1: Serviço de Roço. 

Participação Licitante - Ampla participação 

  

Empresa: M H F DE FREITAS EIRELI - EPP. 

CNPJ: 14.148.901/0001-30. 

Valor Global: 384.300,00. 

Valor Unitário: 1,22 

Quantidade: 315.000 

Unidade: m2 

  

MARTINS, 31 de março de 2023 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:FEA58861 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO NO 91011/2023 

 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Martins, 

sr.(a) Maria José de Oliveira Gurgel Costa, no uso das atribuições 

legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), 

após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 

jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve 

HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no91011/2023, cujo 

objeto trata da aquisição Registro de Preço para escolha de empresa 

especializada para Futuro e Eventual Serviço de Roço de Estradas do 

Município de MartinsRN, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência deste edital,. 

  

RESULTADO: 
  

Lote 1: Serviço de Roço. 

Participação Licitante - Ampla participação 

  

Empresa: M H F DE FREITAS EIRELI - EPP. 

CNPJ: 14.148.901/0001-30. 

Valor Global: 384.300,00. 

Valor Unitário: 1,22 

Quantidade: 315.000 

Unidade: m2 

  

MARTINS, 31 de março de 2023 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:0A500535 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Martins, com sede na Rua Dr. Joaquim 

Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.153.462/0001-50, neste ato representada por Maria 

José de Oliveira Gurgel Costa, doravante denominada 

CONTRATANTE, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, em face do Pregão Eletrônico PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº 91011/2023, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS das empresas vencedoras, que apresentaram preços mais 

vantajosos, por Item, sujeitando-se as partes ao edital de Pregão 

Eletrônico para registro de preços nº 91011/2023, as determinações da 

Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e 

condições que se seguem. 

  

Empresa vencedora: M H F DE FREITAS EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.148.901/0001-30, com sede na RN 075, Nº 37, 

Zona Rural, Pilões/RN – Cep: 59.960-000 –Telefone fixo (84) 3384-

0108, neste ato representada por seu Procurador/Sócio Administrador, 

Sr. Maria Helena Ferreira de Freitas, portador do CPF nº 070.285.494-

88, documento de identidade nº 002537653, e-mail 

altooesteconstrucoes@hotmail.com, doravante, denominada 

FORNECEDORA. 

  

DO OBJETO  
  

Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREÇOS 

para Futuro e Eventual Serviço de Roço de Estradas do 

Município de Martins/RN, com as características constantes das 

propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte integrante 

desta ATA. 

  

DOS PREÇOS  
  

M H F DE FREITAS EIRELI - EPP 
  

Lote 1: Serviço de Roço. 

Participação Licitante - Ampla participação 

Valor Global: 384.300,00. 

Valor Unitário: 1,22 

Quantidade: 315.000 

Unidade: m2 

  

DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na data 

de sua assinatura e terá validade por 12 (doze) meses, vedada a sua 

prorrogação. 

  

DA VINCULAÇÃO  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São partes integrantes da presente 

Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 91011/2023, seus 

Anexos e a proposta da Fornecedora. 

  

DO FORO  
  

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Martins/RN, com a 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 

  

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, 

lida e achado conforme, foi confeccionada única via que vai assinada 

pela senhora Maria José de Oliveira Gurgel Costa, representando A 

Prefeitura Municipal de Martins, e pelos representantes da(s) 

Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como 

testemunhas os senhores abaixo identificados, presentes neste ato. 

  

Martins/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita 

Prefeitura Municipal de Martins 

CNPJ nº 08.153.462/0001-50 

  

MARIA HELENA FERREIRA DE FREITAS 
CPF nº 070.285.494-88 

M H F De Freitas EIRELI – EPP 

CNPJ/MF n° 14.148.901/0001-30 

Fornecedora  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:659DB1F8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 901 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 901 DE FEVEREIRO DE 2023 
  

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À 

REGULARIZAÇÃO FISCAL COM O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DO 

MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita do Município Maxaranguape/RN, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Regularização 

Fiscal, destinado a promover pelas pessoas físicas e jurídicas, a 

quitação de débitos constituídos perante o 

SAAE/MAXARANGUAPE, inscritos ou não em Dívida Ativa, 

ajuizados ou não, com ou sem embargos à execução, com 

exigibilidade suspensa ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido 

até 31 de dezembro de 2022. 

Art. 2º O prazo de adesão ao Programa ocorrerá por opção do 

Usuário, podendo ser formalizado até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3º Os débitos poderão ser pagos à vista ou parcelados, sendo o 

valor da entrada no mínimo de 30% (trinta por cento) do valor da 

dívida e parcelas não inferior a R$ 20,00 (Vinte reais) para pessoas 

físicas e R$ 100,00 (Cem reais) para pessoas jurídicas. 

Art. 4º Os débitos objeto do REFIS, desde que não ajuizados, poderão 

ter descontos de até 90% (noventa por cento) a ser aplicado sobre a 

multa moratória, juros de mora e honorários advocatícios, 

especificamente no caso de execução de dívida, e poderão ser pagos 

da seguinte forma: 

  
PARCELAS MULTA DE MORA JUROS DE MORA HONORÁRIOS 

À VISTA 90% 90% 90% 

03 MESES 80% 80% 80% 

06 MESES 70% 70% 70% 

12 MESES 60% 60% 60% 

18 MESES 50% 50% 50% 

24 MESES 40% 40% 40% 

36 MESES 30% 30% 30% 

48 MESES 20% 20% 20% 

  

§1º Os débitos cobrados administrativamente serão isentos de 

honorários advocatícios, independente do parcelamento. 

§ 2º Em caso de pagamento de débito ajuizado, o valor das custas 

devidas ao Estado deverá ser recolhida integralmente, juntamente ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, visando a 

baixa da sua execução. 

§ 3º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará na 

cobrança da multa moratória de 0,33 (trinta e três centésimos por 

cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela devida e não paga, 

até o limite de 20% (vinte por cento). 

§ 4º Para o disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 31 de dezembro de 2022 ou no caso 

de faturas mensais de água ou esgotamento sanitário, aquelas que 

possuam referência até dezembro/2022, independentemente do 

vencimento, de pessoas físicas ou jurídicas, com exigibilidade 

suspensa ou não, inscrita ou não em dívida ativa, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado 

por falta de pagamento. 

§ 5º Observado o disposto no parágrafo anterior, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será 

dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito 

passivo em termo de confissão de dívida, respeitando-se o valor 

mínimo de cada parcela, qual seja, R$ 20,00 (Vinte reais) para pessoas 

físicas e R$ 100,00 (Cem reais) para pessoas jurídicas. 

§ 6º Consideram-se como créditos constituídos os que foram objeto 

de: 

I - Auto de Infração/multa; 

II - Lançamentos; 

III - Confissão de Dívida; 

IV – Tarifas. 

Art. 5º Em qualquer caso, as parcelas serão mensais, sucessivas e de 

idêntico valor, sujeitando-se à incidência de correção monetária, em 

janeiro de cada exercício, pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia – SELIC. 

Art. 6º O parcelamento ou pagamento em parcela única nos termos 

desta Lei implica em: 

I - confissão irrevogável e irretratável do débito, interrompendo a 

prescrição nos termos da lei; 

II - expressa renúncia a qualquer defesa, impugnação, recurso 

administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, 

relativamente aos débitos fiscais incluídos no parcelamento ou objeto 

de liquidação em parcela única; 

III - aceitação plena das condições estabelecidas no presente 

programa de regularização fiscal. 

§ 1º A desistência das ações judiciais, dos embargos à execução fiscal 

e qualquer outro tipo de impugnação deverá ser comprovada, no prazo 

de 60 (sessenta) dias contados da data do recolhimento da primeira 

parcela ou da parcela única, mediante apresentação de cópia das 

petições protocolizadas. 

§ 2º Os documentos destinados a comprovar a desistência mencionada 

no §1º deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral do 

Município. 

§ 3º O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora autorizado 

pelo fisco, não importa em presunção de correção dos cálculos 

efetuados, ficando resguardado o direito do fisco de exigir eventuais 

diferenças apuradas posteriormente. 

Art. 7º O parcelamento previsto nesta Lei será considerado: 
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I - celebrado, com o recolhimento da primeira parcela até a data do 

seu vencimento; 

II - rompido, na hipótese de: 

a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei; 

b) atraso superior a 60 (sessenta) dias contados do vencimento, no 

recolhimento de qualquer das parcelas subsequentes à primeira; 

c) descumprimento de outras condições estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

Art. 8º Somente será incluído no REFIS o postulante que formular o 

pedido de adesão ao programa no período de vigência desta Lei e que 

efetuar, no prazo pactuado, o pagamento da primeira das parcelas 

ajustadas, inclusive nos casos de parcela única. 

Art. 9º O descumprimento do parcelamento pactuado através do 

REFIS implicará na exclusão do aderente. 

Parágrafo único: Na hipótese de rescisão do parcelamento com o 

cancelamento dos benefícios concedidos: 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a 

incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão, prosseguindo-

se na cobrança administrativa ou judicial; 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as 

parcelas pagas, com acréscimos legais, até a data da rescisão. 

Art. 10 Fica assegurada a manutenção dos parcelamentos vigentes de 

débitos pactuados com a Autarquia Municipal e firmados com base 

em regime diverso do estabelecido nesta Lei, sendo, contudo, 

facultada a migração para o REFIS estabelecido nesta Lei do seu valor 

remanescente total, inclusive juros de mora sobre o saldo devedor 

desde a data da origem do débito, bem como a adesão ao programa 

dos casos de parcelamentos anteriormente firmados e não 

integralmente quitados, ainda que rescindidos por falta de pagamento. 

Parágrafo único: A migração ou a adesão ao REFIS referidas no 

caput deste artigo implicarão na renúncia do postulante ao 

parcelamento anterior e ficarão condicionadas à inclusão da 

integralidade dos valores dos débitos remanescentes, salvo se 

incompatíveis com o regime estabelecido nesta Lei. 

Art. 11 A adesão ou migração ao REFIS dependerão de: 

I - assinatura do termo de adesão; 

II – assinatura do termo de confissão de dívida; 

III – assinatura do termo de renúncia ou desistência a impugnação ou 

recurso administrativo, bem como a ações judiciais, relativamente aos 

débitos fiscais incluídos no parcelamento ou objeto de liquidação em 

parcela única. 

IV – juntada de qualquer título hábil a comprovação da titularidade 

dos débitos. 

Art. 12 A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei 

não implica novação de dívida. 

Art. 13 A adesão ao REFIS prevista nesta Lei não gera direito à 

restituição de qualquer quantia que tiver sido paga. 

Art. 14 A adesão ao REFIS não gera direito adquirido e será 

cancelada de ofício sempre que se apure que o beneficiado deixou de 

satisfazer as condições, não cumpriu ou deixou de cumprir os 

requisitos para a concessão do benefício, cobrando-se o crédito 

acrescido de multa e juros de mora. 

Art. 15 As reduções previstas nesta Lei não são cumulativas com 

outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos 

saldos devedores dos débitos. 

Art. 16 Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos 

ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente 

convertidos em renda do SAAE/Maxaranguape, após aplicação das 

reduções para pagamento à vista ou parcelamento. 

Art. 17 Ficam remitidos os créditos não tributários, ajuizados ou não, 

de qualquer natureza com a Autarquia Municipal, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Parágrafo único: Entende-se por valor consolidado o resultante da 

soma dos débitos originários mais os encargos e acréscimos legais ou 

contratuais vencidos, por inscrição fiscal, até a data da publicação 

desta Lei. 

Art. 18 Poderá o Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei. 

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando os dispositivos em contrário. 

  

Gabinete da Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN, 31 de março 

de 2023 

  

 

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DA 1ª ASSEMBLEIA DELIBERATIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MAXARANGUAPE DE 2023 

 

ATA DA 1ª ASSEMBLEIA DELIBERATIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MAXARANGUAPE DE 2023 
Aos 29 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 

reuniram-se no CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL) situada na rua São Cristovão, S/N, centro, 

Maxaranguape, Rio Grande do Norte, os senhores e senhoras; Elinalva 

Gomes do Nascimento, Maria José da Silva Araújo, Marilia Fabiola 

Salustiano Silva, Erika Patrícia Fagundes de Melo Barbosa, Maria do 

Socorro do Nascimento Gabriel, Evânia Jadierly do Nascimento, 

Maria Mirtes do Nascimento Ferreira, a fim de comporem a gestão 

deste conselho para o biênio de 2023 à 2025, verificado a legitimidade 

das indicações institucionais, compreendido a importância desta 

instituição no tocante a promoção, fiscalização e o zelo pelas politicas 

públicas que aludem as crianças e os adolescentes de Maxaranguape, 

foram instituídos como tais', conselheiros municipais do direito da 

criança e do adolescente de Maxaranguape; deliberando-se por 

conseguinte a gestão; presidente, vice-presidente e secretário. 

Marilia Fabíola Salustiano Silva Presidente 

Maria José da Silva Araújo — Vice-presidente 

Erika Patrícia Fagundes de Melo Barbosa — secretaria 

Sucedido a escolha por meio de voto aberto, fez-se a apreciação da 

pauta do dia e dados os encaminhamentos com seus respectivos 

deferimentos; Das demandas: 

Processo de escolha unificado do conselho tutelar 

CEE Comissão Especial Eleitoral 

Resolução - Edital 

Publicação 

Encaminhamento ao executivo municipal e ao Ministério público. 

Por ordem, foi feita exposição do material e da necessidade do 

engajamento de todos os conselheiros. 

Quanto a comissão especial; a CEE é composta por 4 ou seis 

conselheiros considerando a paridade entre o executivo e a sociedade 

civil, de modo que se detenha toda lisura e legitimidade ao sufrágio. 

Assim fica a cargo da comissão instituir e organizar o processo de 

escolha, devendo trazer a plenária todas a demandas que porventura 

venham embaraçar, ou reter o desdobramento do referido processo de 

escolha. 

A resolução e o edital são regramentos que visam legitimar e 

publicitar o processo de escolha do conselho tutelar e fica a cargo do 

CMDCA, elaborar e dar os encaminhamentos necessários para tal. As 

resoluções e editais serão disciplinados com base na Lei ne 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal n? 666/2013. 

Da publicação; dada as deliberações e conferido a atribuição de 

conselheiro(a) far-se-á os devidos encaminhamentos para a publicação 

do diário oficial do município, no tocante à: nova composição em face 

desta devidamente assinada pelo presentes, e a constituição da CEE 

(comissão especial eleitoral). 

Concomitante aos deferimentos, que se encaminhe a cópia desta ata ao 

representante do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Norte com comarca em Extremoz/RN  

Não havendo mais por acrescentar, eu Laércio João de Jesus 

presidente interino em transição, lavro a presente ata e solicito a 

assinatura dos presentes dando fé ao dito: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DA 2 ASSEMBLEIA DELIBERATIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MAURANGUAPE DE 2023 
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ATA DA 2 ASSEMBLEIA DELIBERATIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE DE 

MAURANGUAPE DE 2023 

  

Aos 29 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 

reuniram-se no CRAS (CENTRO DE 

REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL) situada na rua São 

Cristovão, S/N, centro, Maxaranguape, Rio 

Grande do Norte, os conselheiros: ; Elinalva Gomes do Nascimento, 

Maria José da Silva Araújo, Marilia Fabiola Salustiano Silva, Erika 

Patrícia Fagundes de Melo Barbosa, Maria do Socorro do Nascimento 

Gabriel, Evânia Jadierly do Nascimento, Maria Mirtes do Nascimento 

Ferreira tendo como pauta; 

Indicação e votação para composição da comissão especial eleitoral. 

Discursão, e Instituição da resolução 001/23 do CMDCA- 

Maxaranguape e do edital 001/23 do CMDCA- Maxaranguape- 

Posto a pauta deu-se a exposição e apreciação da demanda, fora 

discutido as condições, requisitos, acréscimos e proposição da 

instituição da resolução 001/23 que disciplina o edital 001/23 que trata 

do processo de eleição unificada ao cargo de conselho tutelar de 

Maxaranguape, assim passou-se a ler a lei municipal 666/13, a 

resolução 170/14 do CONANDA, a resolução 118/19 do CONSEC 

sobre a luz da lei federal 8.069/90. Tendo um consenso quanto a 

estrutura do proposto fora votado e consolidado emanado a seguinte 

composição para a comissão especial eleitoral: 

Evania Jardierly do Nascimento (Poder Civil) - (Presidente) 

Maria do Socorro do Nascimento Gabriel (Poder Executivo) 

Erika Patrícia Fagundes de Melo Barbosa (Sociedade Civil) 

Maria Mirtes do Nascimento Ferreira (Executivo) 

Constituída a comissão, a conselheiro(a) Maria Mirtes do Nascimento 

Ferreira solicitou que fosse feita a elaboração e estruturação do edital. 

Não havendo mais por acrescentar, eu Erika Patrícia Fagundes de 

Melo Barbosa, lavro a presente ata e solicito a assinatura dos 

presentes dando fé ao dito; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO 

 

GERENCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO TP Nº 01/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Messias Targino, torna público, a licitação 

modalidade TP nº 01/2023, que se realizará no dia 20 de abril de 

2023, as 09 h, na sede da Prefeitura Municipal de Messias Targino 

Av. Miguel Arcanjo de Almeida, nº 468 Centro Messias Targino - 

RN, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO do município de Messias 

Targino/RN Convenio Nº 097389/2020 - FUNASA, informações e-

mail: licitações.messiastargino.rn@gmail.com . 

http://messiastargino.rn.gov.br/ 

  

Messias Targino, 31 de março de 2023 

  

WIGNO DE BEGNO OLÍMPIO DE FREITAS 
Sec. Mun. de Licitações e Convenio. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

TRABALHO, HABITAÇÃO E CIDADANIA 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03, DE ABRIL DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MESSIAS TARGINO/RN 
  

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03, DE ABRIL DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Messias 

Targino/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de 

Messias Targino/RN, em sessão extraordinária realizada no dia 28 de 

Março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 578 de Julho/ 2017, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Messias Targino/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 
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correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisberg Rocha Pereira (Presidente) 2- Antenor Laurentino de 

Medeiros 

3- Nerivan Afonso de Oliveira 4- Suely Estevam da Silva 

Walkides Teixeira Jales 

João Paulo Sinézio de Medeiros 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

  

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia das 

votações, em primeira instância administrativa; 

  

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos candidatos 

habilitados sobre as regras do processo de escolha, tomando-lhes o 

compromisso de respeito e observância; 

  

Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos votos e 

os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos financeiros 

necessários à realização das eleições; 

  

Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, dentre 

aqueles de fácil acesso à população; 

  

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantia da integridade das urnas 

de votação, bem como, da 

  

segurança e da ordem dos locais de eleição e apuração; 

  

Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para o 

transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

Decidir os casos omissos no edital; 

  

Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta e 

duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar- se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Messias Targino/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Messias Targino/RN: 

  

– reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

– idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição ou 

comprovação de que contará com idade mínima exigida ate a data da 

posse; 

  

– residência e domicílio eleitoral no município de Messias 

Targino/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

– ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

– Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função pública 

ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Messias Targino/RN: 

  

– Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 
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– Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

- Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

  

– Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual, 

cível e criminal; 

  

– Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município; 

  

- Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

- a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

- o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

- a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

– a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, 

carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, mediante 

pagamento, 

  

ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede 

mundial de computadores; 

– a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

- a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

– receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

entidade ou governo estrangeiro; 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; 

concessionário ou permissionário de serviço público; 

entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

entidade de utilidade pública; 

entidade de classe ou sindical; 

pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

entidades beneficentes e religiosas; 

entidades esportivas; 

organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. IX - práticas 

desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Messias Targino/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Messias Targino/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia; 

carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal 

  

equivalente, desde que possível comprovar a identidade do eleitor; 

carteira de reservista; 

carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Messias Targino/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora 

de Votos; 

cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

em branco; 

que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 
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Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Messias Targino/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

  

bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

– apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

– tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

FRANCISBERG ROCHA PEREIRA 
Presidente 

Publicado por: 
Joao Paulo Sinezio de Medeiros 

Código Identificador:CD6EE8D7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, através da CPL no uso de suas atribuições legais, vem 

tornar público o resultado do julgamento quanto à fase de 

ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO do Processo 

Licitatório nº 82/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, 

objetivando a contratação de empresa especializada para a construção 

de muro de alvenaria e pilares de concreto em torno de diversos 

prédios públicos municipais. 

  

Da análise dos documentos apresentados e Parecer Técnico do setor 

de engenharia, a CPL considerou todas as empresas participantes 

HABILITADAS do certame, sendo elas: EMPREENDIMENTOS 

CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA - 

CNPJ: 07.275.651/0001-33; RG SOLUCOES LTDA - CNPJ: 

33.073.477/0001-56; CONCREALL COMERCIALIZACAO EIRELI 

- CNPJ: 12.607.846/0001-73; FAN CONSTRUCOES EIRELI - 

CNPJ: 09.254.081/0001-20; LA ENGENHARIA E LOCACOES 

LTDA – CNPJ: 24.621.931/0001-75; DNS SERVICOS E 

LOCACOES EIRELI - CNPJ: 32.301.940/0001-07; REFERENCIA 

ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 48.723.165/0001-18 e AGRESTE 

CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 12.072.392/0001-

83. A CPL comunica, ainda, que a Ata da Sessão dos documentos de 

HABILITAÇÃO e Parecer Técnico do Setor de Engenharia 

encontram-se disponíveis a quem interessar, bem como, que está 

aberto prazo para interposição de recursos conforme previsto na Lei 

8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Presidente da CPL/PMM 

Portaria nº 001/2023 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:A449925E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 144/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei; 

  

R E S O L V E: 
  

ART. 1º. – NOMEAR, os membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e dos Adolescentes – CMDCA, para conclusão do 

período 2021-2023, com representantes do Governo Municipal e da 

Sociedade Civil Organizada, assim constituído: 

  

I – Representantes do Poder Executivo: 
  

* Titular: Maria Aparecida Laureano da Costa - CPF: 875.279.874-

72 

* Suplente: Ubiratan de Melo Gonçalves CPF: 992.228.177-53 

  

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

  

* Titular: Rubiany Farias Mendes CPF: 083.484.574-10 

* Suplente: Valmir Jerônimo Soares CPF: 011.755.454-57 

  

III – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, Habitação, Trabalho e Lazer: 
  

* Titular: Pedro Marques Ferreira Júnior CPF: 083.281.514-48 

* Suplente: Gilvânia Coutinho da Silva CPF: 092.511.844-37 

  

IV – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e 

SINTRAF: 
  

* Titular: Miguel Manoel dos Santos CPF: 736.510.364-72 

* Suplente: Paulo Ricardo da Silva Oliveira CPF: 124.143.704-16 

  

V – Representantes da Igreja Católica: 

  

* Titular: Marcos Douglas da Silva Farias CPF: 091.692.734-21 

* Suplente: Ester Maria Soares de Madeiros CPF: 120.298.704-47 

  

VI – Representantes da Associação São Vicente de Paulo - SSVP: 

  

* Titular: Maria da Conceição Medeiros Costa CPF: 315.528.464-15 

* Suplente: Odelita Pessoa da Costa CPF: 106.580.764-34 

  

ART. 2º. – A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente tem a seguinte composição: 

  

a) Presidente: Pedro Marques Ferreira Júnior CPF: 083.281.514-48; 

  

b) Vice-Presidente: Miguel Manoel dos Santos CPF: 736.510.364-72; 

  

c) Secretária Executiva: Juliana Campos do Nascimento Rocha CPF: 

048.869.034-01. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
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Montanhas/RN, em 31 de março de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:A8487DB2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°118/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, JONARA DJOUSE 

NASCIMENTO SILVA, aprovado (a) no concurso público realizado 

em 08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 284445-8, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:4BE1A042 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 011/2023 

 

Decreta Ponto Facultativo o dia 06 de abril de 2023 

no Município de Monte Alegre/RN e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ANDRÉ 

RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município e, 

  

CONSIDERANDO o feriado nacional da Sexta-Feira da Paixão, nos 

termos da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995; 

  

CONSIDERANDO que no ano de 2023 esse feriado recai no dia 07 

de abril, Sexta-Feira Santa; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do 

Município, no dia 06 de abril de 2023, quinta-feira, excetuando-se 

aquelas atividades que sejam consideradas essenciais. 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 01 de abril de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:D7543BAB 

 
SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Monte Alegre, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Monte Alegre, em sessão extraordinária 

realizada no dia 22 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e nas Leis Municipal de nº 381/2003, 

605/2013, 789/2015, e 980/2019. 

  

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto juvenil sejam salva 

guardados diante das mais variadas formas de violação de direitos, 

como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, cárcere 

privado, droga dição, situações de rua e abandono, discriminação e 

pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade social; 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas adesjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X e XI, da Lei nº 8.069, de 1990, 

primando-se pela observância dos princípios da prevenção geral; 

prevenção especial; atendimento integral; absoluta prioridade; 

proteção estatal e integral; prevalência de direitos; indisponibilidade 

de direitos; respeito à peculiar situação de desenvolvimento da criança 

e do adolescente; 

  

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

  

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

  

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 
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Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou 

Resolução regulamentando o processo de escolha unificado no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Monte Alegre, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsávelpelocertame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC pertinente. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1 - Maria da Penha de Azevedo – Representante Governamental 

(Presidente) 

2 - Renata Gabriella de Lima Fernandes – Representante 

Governamental 

3 - Lidia José dos Santos Silva - Representante Governamental 

4 - Alécio Ananias da Siva - Representante Não Governamental 

5 - Ana Paula Soares da Silva Constantino – Representante Não 

Governamental 

6 - Everaldo de Gois Bay - representante Não Governamental 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, republicar o edital retificado 

durante o processo de escolha, receber e analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual, pelo CMDCA; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI)Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Monte Alegre para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º É permitida a recondução mediante eleição em novo processo de 

escolha, sendo vedada a reeleição daquele que exerceu o cargo por 

período consecutivo superior a um mandato e meio, nos termos do art. 

6º, §§ 1º e 2º, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Monte Alegre: 

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da posse; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Monte Alegre, 

no mínimo por 02(dois) anos comprovado por meio de certidão 

eleitoral; 

IV- não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

V – possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

VI – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VII – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos por meio 

de aplicação de prova; 

VIII – apresentar declaração que tenha disponibilidade para exercer a 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

vedado o exercício de outra função pública ou privada, (Art. 38 da 

Resolução 231/2022 - Conanda); 

IX – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 

X - não ser filiado político partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral ou mediante pedido de 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    344 

desfiliação formalizado perante o representante do partido político em 

âmbito municipal, com comprovação de recebimento. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Monte Alegre: 

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

VI – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

VII - Declaração de pelo menos 01(uma) instituição da área da 

infância e juventude do município, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VIII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, (Art. 38 da 

Resolução 231/2022 - Conanda); 

IX - Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

X - Declaração de atuação no cargo de conselheiro tutelar, em 

segunda recondução, emitida pela secretaria que o Conselho Tutelar é 

vinculado. 

  

Art. 10º. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11°O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12°. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com 

o número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13º. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não governamentais que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14°. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

município de Monte Alegre, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 

17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Monte Alegre até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15°. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Monte Alegre, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16°. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
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d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17°. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18°. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19°. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20°.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Monte Alegre e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:4E2726BA 

 
SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Monte Alegre torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012, 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 381/2003, 

605/2013, 789/2015 e 980/2019 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida uma recondução por novos processos de 

escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.404,97 (um mil, quatrocentos e quatro reais 

e noventa e sete centavos), além de direitos de caráter previdenciário, 

gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) 

sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 3° da Lei Municipal nº 

381/2003, 605/2013, 789/2015 e 980/2019 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos na data da posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Monte Alegre, 

no mínimo por 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça 

Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

3.6. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

3.7. Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos por meio de 

aplicação de prova; 

3.8. Apresentar declaração que tenha disponibilidade para exercer a 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

vedado o exercício de outra função pública ou privada, (Art. 38 da 

Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.9. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.10. Não ser filiado político partidário, comprovando-se por meio de 

Certidão Negativa emitida pela justiça Eleitoral ou mediante pedido 

de desfiliação formalizado perante o representante do partido político 

em âmbito municipal, com comprovação de recebimento; 

3.11. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento presencial, e será efetuada no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 
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h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Monte Alegre, registrada ou não no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO V do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Divulgação do gabarito no dia 24/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação da relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Prazo para julgamento dos recursos relativos à prova de 

conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023; 

5.14. Publicação da relação dos candidatos habilitados: 10/08/2023; 

5.15. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.16. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral 

(cidades onde foram disponibilizadas urnas eletrônicas): até 

21/08/2023; 

5.17. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.18. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.19. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.20. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.21. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.22. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.23. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.24. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.25. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.26. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.27. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Monte Alegre até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 
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9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10.1 No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 381/2003, 605/2013, 

789/2015 e 980/2019. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Monte Alegre/RN, 03 de abril de 2023. 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

ANEXO I 
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FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Monte Alegre 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ___________________ 

Nacionalidade:________________ _ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________ 

RG:_____________________ CPF:____________ __ 

Endereço residencial: ______ 

Telefone: _______ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

_____________________________________________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _________ 

  

__________, ______ de _________ de 2023. 

  

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de 

______________ e ________________________, 

nacionalidade_______________, natural de ____________, residente 

e domiciliado (a) na _____________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_______ ___ 

Nome:______ _______ 
  

Endereço:______ ____ 
  

Título de Eleitor:__________ __________ 
  

Assinatura:_________________ ___ 

Nome:___________ _________ 

Endereço_______________________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ____________________, portador(a) do RG 

n°__________________, órgão expedidor _____________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na ___________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

_____________, profissão __________________, filho de 

_________________ e __________, nacionalidade_______________, 

natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_______________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a 

função de ______________________, no período de __/___/___ a 

___/___/___, na entidade denominada 

__________________________, pessoa jurídica de direito (público 

ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no 

Endereço _____________, município de _____________, Estado 

_______________, integrante da rede proteção de criança e 

adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por 

________________, nacionalidade ___________, estado civil 

__________,, filho de ___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado______________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 
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________________________ 

Assinatura do Declarante 

ANEXO VI 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) __________________ protocolou inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de Monte Alegre, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

_____________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 01/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, publica a 

relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Monte Alegre, inscreveram-se para concorrer ao pleito 

os seguintes cidadãos: 

1 – Alécio Ananias da Silva - Representante não governamental 

2 - Ana Paula Soares da Silva Constantino - Representante não 

governamental 

3 – Everaldo de Góis Bay - Representante não governamental 

4 - Maria da Penha de Azevedo - Representante governamental 

5 - Renata Gabriella de Lima Fernandes - Representante 

governamental 

6 – Lídia José dos Santos Silva - Representante governamental 

  

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 381/2003 e 

alterações, Resolução nº 01/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo estipulado 

por este edital, contados da publicação, devidamente instruída com as 

provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço 

______________, nº _____, no horário de _________ às _________ 

horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:C60BCF65 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

Dispõe sobre Ponto Facultativo na Administração 

Pública Municipal na Quinta feira da Semana Santa 

(06/04/2023). 

O Prefeito Municipal de Monte das Gameleiras, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Ponto Facultativo o dia 06 de abril de 2023 (quinta-feira) – 

Dia de Endoenças, em complementação às comemorações alusivas à 

Semana Santa. 

  

Parágrafo Único – Durante o dia mencionado não haverá expediente 

nas repartições públicas municipais, ressalvados os casos descritos no 

art. 2º. 

  

Art. 2º Os serviços considerados essenciais e/ou que não possam 

sofrer solução de continuidade, especialmente na área da Saúde, coleta 

de lixo urbano e da Segurança Pública, serão mantidos normalmente. 

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Monte das Gameleiras - RN, 03 de abril de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:FCF77046 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 095/2023 

 

ATO Nº 095/2023 

  

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da 

cidade de Monte das Gameleiras, usando das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, com amparo no § 5º do Art. 29 do 

Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do 

Serviço Militar), 

  

R E S O L V E: 

  

INDICAR o Servidor Municipal Felipe Cezar Guerra Emídio para 

prestar serviços nas funções de Secretário da 079ª Junta de Serviço 

Militar de Monte das Gameleiras-RN. 

  

Monte das Gameleiras-RN, 03 de abril de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Presidente da 079 ª JSM 

  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:A12F2C59 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 09, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 06 DE 

ABRIL DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, 

especialmente face ao que preconiza o artigo 65, inciso VI da LOM, 

  

CONSIDERANDO a realização das comemorações religiosas 

alusivas à Semana Santa, realizadas neste Município; 

  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do 

Município de Nísia Floresta, o dia 06 de abril de 2023, quinta-feira 

santa. 

  

Parágrafo Único – O ―caput‖ deste artigo não se aplica às atividades 

de emergência do setor público, tais como saúde, limpeza pública e 

outras consideradas essenciais, que atenderão em sistema de plantão. 

  

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Nísia Floresta/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:8FDEE814 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 092/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NÍSIA FLORESTA, Estado 

do Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 

FERNANDES, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica municipal; 

CONSIDERANDOa Lei Federal nº9.712de 20 de novembro de 1998 

que visa assegurar, dentre outros, as saúde dos rebanhos animais, a 

idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária, e a 

segurança higiênico-sanitária e tecnológica, 

CONSIDERANDOo disposto no Decreto Federal nº5.741de 30 de 

março de 2006, que regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei no 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, e organiza o Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária, 

CONSIDERANDOa Lei Municipal nº 957 de 02 de junho de 2022, 

que dispõe sobre os serviços de Inspeção Sanitária Municipal de Nísia 

Floresta, RN. 

CONSIDERANDOque os servidores abaixo relacionados são 

profissionais habilitados com capacitação técnica, 

RESOLVE: 
Art. 1º. NOMEARos servidores que irão compor o Corpo Técnico do 

Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, 

Vegetal e de Bebidas – SIM/POAVB para o ano de 2023, nos termos 

dos Arts. 1. da Lei Municipal nº 957 de 02 de junho de 2022: 

  

1 -LEONARDO RODRIGO DE ALMEIDA MOREIRA, 

MÉDICO VETERINÁRIO – CHEFE DO SIM/POAVB. 

  

2 – HELDER PAIVA SILVA, ASSESSOR TECNICO EM 

VISTORIA E FISCALIZAÇÃO SIM/POAVB. 

  

3 – FERNANDO LUIS FERREIRA DA SILVA, TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Nísia Floresta / RN. Em 03 de abril de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES  

Prefeito 

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:FA69AF7A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMTHAS 

RESOLUÇÃO 010/2023-CMAS 

 

Dispõe sobre a eleição da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal de Assistência Social do Município de 

Nísia Floresta/RN. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Nísia 

Floresta/RN, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, 

de 07 de dezembro de 1993, e pela Lei Municipal 872, de 04 de 

setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. ELEGER, nos termos da Ata 06/2023-CMAS, de 03/04/2023, 

a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Nísia Floresta/RN, nos seguintes termos: 

  

I- Presidente: MICARLA DO NASCIMENTO MOREIRA 

II - Vice-Presidente: PAULO SÉRGIO DANTAS DE CARVALHO 

III - Secretário: JOSÉ MENINO DA HORA JUNIOR 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Nísia Floresta/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MICARLA DO NASCIMENTO MOREIRA 
Presidente do CMAS de Nísia Floresta/RN 

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:3B1FD252 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023. 

 

PORTARIA Nº 060/2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO 

BORGES,Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal de nº 603, 

de 07 de junho de 2019, alterada pela Lei Municipal nº 618, de 19 de 

dezembro de 2019, e a Lei Complementar Estadual nº 624, de 23 de 

fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º- Conceder 26 (vinte e seis) diárias operacionais a 8 (oito) 

Policiais Militares pertencentes ao efetivo do Destacamento da Polícia 

Militar, no valor unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta 

centavos), totalizando R$ 2.792,40 (dois mil setecentos e noventa e 

dois reais e quarenta centavos), referente aos dias de serviço extra, 

conforme ofício nº. 005/2023 de 31 de março de 2023/DPM-ODB. 

  

Art. 2º- Oficie-se comandante de Destacamento de Polícia Militar 

responsável pela Circunscrição do Município de olho D`água do 

Borges- RN, para informar uma conta para depósito das Diárias 

referentes ao ofício nº. 005/2023 de 31 de março de 2023/DPM-ODB.  

Art. 3º- Oficie-se o Comandante do Destacamento da Polícia Militar 

responsável pela Circunscrição do Município de olho D`água do 

Borges- RN, para proceder a abertura e informar uma conta para 

crédito de Diária Operacional dos agentes de segurança, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 603/2019, alterada pela Lei 

Municipal nº 618, de 19 de dezembro de 2019, juntando cópia da 

referida lei. 

  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D‘Água do Borges/RN, 

em 03 de abril de 2023. 

  

MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA 
Prefeita Constitucional 

CPF: 465.240.614-20 
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Publicado por: 
Adna Maria de Oliveira 

Código Identificador:8AF2EC68 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 061/2023 

 

PORTARIA Nº 061/2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

BORGES,Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 019, 

de 20 de abril de 2022, considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 

22, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e considerando o 

Memorando nº 006/2023/SMISU, de 03 de abril de 2023. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder 1ª (uma) diária, no valor unitário de R$200,00 

(duzentos reais), totalizando R$200,00 (duzentos reais), ao 

Sr.ELIFRAN DIAS MUNIZ, ocupante do cargo de Diretor de 

Departamento da Infraestrutura, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dos Serviços Urbanos, inscrito no CPF sob o n° 

107.374.104-42, matricula 912, para fazer face as despesas com 

locomoção para cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do Deslocamento: Tratar de assuntos do interesse do 

Município em Natal-RN, junto a Secretaria do Rio Grande do Norte e 

junto à Caixa Econômica Federal. 

  

Local de destino: Centro Administrativo do Estado - Av. Senador 

Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova - Natal/RN. CEP: 59064-901; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL Av. Câmara Cascudo, NUM 344 - Ribeira, 

Natal - RN, 59025-280 

  

Período do Afastamento: 04 a 05 de abril de 2023. 

  

Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigada à prestação de contas nos termos do art. 22, III, IV e V, 

da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D‘Água do Borges/RN, 

em 03 de abril de 2023. 

  

MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA 
Prefeita 

CPF: 465.240.614-20  

Publicado por: 
Adna Maria de Oliveira 

Código Identificador:1039D3EE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 062/2023. 

 

PORTARIA Nº 062/2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

BORGES,Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 019, 

de 20 de abril de 2022, considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 

22, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e considerando o 

Memorando nº 011/2023/Gabinete Civil, de 03 de abril de 2023. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder 1ª (uma) diária, no valor unitário de R$500,00 

(quinhentos reais), totalizando R$500,00 (quinhentos reais), a 

Sr.ªMARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA, ocupante do cargo 

de Prefeita Municipal, inscrita no CPF sob o n° 465.240.614-20, 

matricula 639, para fazer face as despesas com locomoção para cidade 

de Natal/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do Deslocamento: Tratar de assuntos do interesse do 

Município em Natal-RN, junto a Secretaria do Rio Grande do Norte e 

junto à Caixa Econômica Federal. 

  

Local de destino: Centro Administrativo do Estado - Av. Senador 

Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova - Natal/RN. CEP: 59064-901; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL Av. Câmara Cascudo, NUM 344 - Ribeira, 

Natal - RN, 59025-280 

  

Período do Afastamento: 04 a 05 de abril de 2023. 

  

Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigada à prestação de contas nos termos do art. 22, III, IV e V, 

da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D‘Água do Borges/RN, 

em 03 de abril de 2023. 

  

MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA 
Prefeita 

CPF: 465.240.614-20 

Publicado por: 
Adna Maria de Oliveira 

Código Identificador:2F4B6B7D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, e com fulcro na Lei 

Orgânica Municipal e na Constituição Federal, faz saber a quem 

interessar possa, especialmente aos cidadãos do Município de Ouro 

Branco/RN, que fará realizar Audiência Pública para apresentar e 

discutir as adequações e metas para a LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2024, no seguinte local, data e horário: 

  

Local: Câmara Municipal de Vereadores 

Data: 13 de abril de 2023 

Horário: 14:00 horas 

  

PROGRAMAÇÃO 
  
HORA ATIVIDADE 

13:45 Credenciamento dos Participantes 

14:00 Abertura – Composição dos Coordenadores da Audiência 

14:10 Leitura da lista de autoridades e dos representantes municipais presentes 

14:20 Palavra do Prefeito 

14:40 Exposição dos objetivos da reunião 

15:00 Discussão das propostas e ações 

16:30 Apresentação de Propostas pela População em Geral 

17:00 Fechamento dos Trabalhos com elaboração e assinatura da Ata da Audiência 

  

Ficam todos os integrantes da administração pública do Município de 

Ouro Branco/RN, Câmara Municipal e população em geral 

convocados a participarem desta Audiência Pública. 

  

Ouro Branco/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Elizeu Gomes Martins 

Código Identificador:9C83503F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 011, DE 03 DE MARÇO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais estabelecidas 

no inciso VI do art. 57 da Lei Orgânica do Município e com base no 

que dispõe a Lei Municipal n° 997, de 10 de agosto de 2022; 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º Nomear Deyse Dalyane de Azevedo Silva, para exercer o 

cargo de provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 

Administrativo e Controle de Pagamentos, símbolo CC7. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaías de Lucena, Ouro 

Branco/RN, 03 de março de 2023. 

  

SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elizeu Gomes Martins 

Código Identificador:DA86B74C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N° 001/2023 - CMAS 

 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético 

Anual de Execução Físico Financeiro do 

IGDSUAS/IGDBF/SERVIÇOS/PROGRAMAS do 

Exercício de 2021 do Sistema Único da Assistência 

Social – SUAS. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 106 de 25 de 

maio de 1999, Ata nº 108 de 28 de março de 2023 do respectivo 

conselho. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução 

Físico Financeiro do IGDSUAS/IGDBF/SERVIÇOS/PROGRAMAS 

do exercício de 2021 do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

aprovou a aplicabilidade e a totalidade dos recursos disponibilizados, 

considerando casos justificados pelo órgão gestor da assistência social 

de saldos que não foram gastos em tempo hábil, sendo os mesmos 

reprogramados. Constatou que a documentação apresentada foi clara e 

objetiva e que todo o investimento promoveu melhorias na atenção 

aos usuários da política da assistência social. 

  

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

  

Art. 3°- Registra-se, publique-se e Cumpre-se. 

  

Paraná/RN, 28 de Março de 2023. 

  

FRANCISCO KELLISON ROCHA BESSA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:8A5C11BE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Paraná/RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de Paraná/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 20 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 459 de 20 de 

dezembro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Paraná/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 
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prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisco Kellison Rocha Bessa (Presidente) 

2- Maria Janimere Monte de Morais 

3- Beatriz Andrade de Queiroz 

4- Francisca Antonia Mais Andrade 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Paraná/RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até 03 (três) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Paraná/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II - idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Paraná/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 
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e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Paraná/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar. 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Paraná/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Paraná/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Paraná/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Paraná/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 
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Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 03 (três) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Paraná/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA JANIMERE MONTE DE MORAIS 
CPF: 069.107.454-26 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:75A0C1A6 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 006/2023 - GP/PMP 

 

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS (Biênio 

2023-2025)”. 

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PARANÁ, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS) deste município, para o Biênio 2023-2025, que passa 

a ser constituído pelos seguintes membros de forma paritária. 

  

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular:FRANCISCO KELLISON ROCHA BESSA – CPF: 

097.657.554-06 - Presidente 

Suplente:RENATHA GONÇALVES DE ALMEIDA - CPF: 

051.547.204-23 – Secretária Executiva 

  

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Titular:JORGE DE LIMA TEODORO - CPF: 070.026.624-06 

Suplente:KALLYNE RUBYAN OLIVEIRA QUEIROGA 

PEDROSA - CPF: 083.837.084-59 

  

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
Titular:LUCIA DE FATIMA PINTO – CPF: 031.052.334-66 

Suplente:ISABELA YASMIN GOMES DE ALENCAR – CPF: 

018.318.744-07 

  

IV - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
Titular:JOSE JUNIOR DUARTE ROCHA – CPF: 025.666.954-66 

Suplente:JOSE EVERTON DA SILVA – CPF: 102.580.594-19 

  

V – REPRESENTANTES DADE ENTIDADES RELIGIOSAS 
Titular:JOSÉ CLEONE RAMOS DE SOUZA – CPF: 053.965.554-

67 

Suplente:FRANCISCO FILHO DE OLIVEIRA – CPF: 061.699.274-

29 

  

VI – REPRESENTANTES DOS BENEFICIÁRIOS DOS 

PROGRAMAS SOCIAS 
Titular:HOZANA MARIA DE SOUZA FERNANDES – CPF: 

011.679.064-46 

Suplente:MORGANA BEATRIZ DUARTE LOPES – CPF: 

102.580.704-98 

  

VII – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DOS PRODUTORES RURAIS 
Titular:VALDIR PORDEUS FERNANDES – CPF: 113.782.204-04 

Suplente:FRANCISCO EPIFÂNIO DUARTE – CPF: 011.118.334-

00 

  

VIII – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
Titular: SAMARA DANIELLY DA SILVA ROCHA – CPF: 

097.383.274-66– Vice-Presidente 

Suplente:MARCOS RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA – CPF: 

017.929.954-90 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

possui efeitos retroativos a 20 de Fevereiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ/RN, em 03 de Abril de 

2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

JOSIENE GOMES DA SILVA ANDRADE 
(Prefeita Municipal) 

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:83D62835 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 007/2023 – GP/PMP 

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PARANÁ, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município. 
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R E S O L V E: 
  

Art. 1º. NOMEAR para o biênio 2023/2025, a partir da publicação da 

presente portaria os membros integrantes do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com o 

disposto no Art. 13º, da Lei Municipal nº 459, de 20 de dezembro de 

2022. 

  

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: MARIA JANIMERE MONTE DE MORAIS - CPF: 

069.107.454-26 - Presidente 

Suplente: SELDA MARIA ALVES – CPF: 009.298.294-84 

  

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE: 
Titular: RAQUEL MIRIAM FERNANDES - CPF: 085.632.214-85 

Suplente: JORGE DE LIMA TEODORO – CPF: 070.026.624-06 

  

III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 
Titular: ROSILEIDE MARIA DUARTE – CPF: 035.406.924-10 

Suplente: MARIA MÔNICA ROCHA DUARTE – CPF: 

067.539.024-90 

  

IV - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA: 
Titular: JOSÉ CLEONE RAMOS DE SOUZA – CPF: 053.965.554-

67 

Suplente: NATHAN LUIS DUARTE DE ANDRADE – CPF: 

067.852.684-27 

  

V - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO:  
Titular: FRANCISCO KELLISON ROCHA BESSA -CPF: 

097.657.554-06 - Vice-Presidente 

Suplente: PAULA FRANCINETE ROCHA – CPF: 056.166.694-66 

  

VI – REPRESENTANTES DE ENTIDADE NÃO – 

GOVERNAMENTAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE – (PASTORAL DA CRIANÇA): 
Titular: BEATRIZ ANDRADE DE QUEIROZ – CPF: 090.651.684-

60 - 1° Secretario (a) 

Suplente: GRACIANE MARIA DE MORAIS ALVES – 

060.366.844-52 

  

VII - REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES 

COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO: 
Titular: MARCOS RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA – CPF: 

017.929.954-90 (Associação Comunitária Nossa Senhora de Fátima) 

Suplente: JOSÉ ALEXANDRE DA ROCHA – CPF: 690.254.444-15 

(Associação Comunitária de Pitombeira) 

Titular: VALDIR PORDEUS FERNANDES – CPF: 113.782.204-04 

(Associação Atlética de Caiçara) 

Suplente: FRANCISCA ANTÔNIA MAIA ANDRADE CPF: 

029.551.414-02 (Associação Comunitária dos Produtores Rurais de 

Carnaubinha e Adjacências) 

  

VIII - REPRESENTANTES DE PAIS OU RESPONSAVEIS: 
Titular: QUEILA MERCIA ROCHA CAVALCANTE – CPF: 

049.035.684-44 

Suplente: PAULLICELIA MARIA DA SILVA MOREIRA–CPF: 

076.975.924-60 

  

IX - REPRESENTANTES DO PÚBLICO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO (NUCA): 
  

Titular: FRANCISCO RAILDO DE QUEIROZ ANDRADE – CPF: 

127.461.984-01 

Suplente: MARIA TEREZA DUARTE – CPF: 131.200.834-29 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

possui efeitos retroativos a 20 de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ/RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

JOSIENE GOMES DA SILVA ANDRADE 
(Prefeita Municipal)  

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:1E47609F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PARAU 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PARAÚ 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Paraú, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Paraú, em sessão extraordinária realizada no dia 

16 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal no 146/2005, alterada pela Lei no 

221/2013, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 
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CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Paraú, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Maria José Medeiros de Paula Xavier (Presidente) 

2- Tâmara Ravania Silva de Farias 

3- Ângela Maria Peixoto Barbosa Santana 

4- Edgley Xavier da Silva 

5- Tânia Maria Aquino de Araújo Ribeiro 

6- Giulia Valeska Aquino de Medeiros 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial DA FEMURN e no 

site Ofício do Município (http://parau.rn.gov.br/), ou meio 

equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas 

na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Paraú para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em cinco candidatos 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Paraú/RN: 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 
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respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Paraú/RN; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Paraú/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Paraú/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Paraú/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 
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Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Paraú/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Paraú e no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial da FEMURN e no site da Prefeitura 

(http://parau.rn.gov.br/), 

ofertando ampla publicidade, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA JOSE MEDEIROS DE PAULA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Francisco Wiltemberg Dantas Alves 

Código Identificador:11832434 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PARAU 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Paraú torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 146/2005 e 

221/2013 e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado 

sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça 

da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$1.320,00 além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art.15 da Resolução do CONANDA 

nº 170/2014 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.9. Residir no município há mais de dois anos; 

3.10. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer 

cargo ou função em agremiação político-partidário; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

secretaria Municipal de Assistência Social no período de 20 de abril a 

05 de maio de 2023, das 07h00min às12h00min na Sede da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 
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e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo) das 08hs00min às 12hs00min na Escola Municipal Padre 

Amaro. 

8.2 Os Portões serão abertos das 07hs00min às 07hs45min não sendo 

permitido a entrada de candidatos depois do horário ao local de 

aplicação das provas. 

8.3. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90. 

8.5. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.6. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.6. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.7. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.8. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 
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9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Paraú até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Paraú/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial da FEMURN e no site da Prefeitura Municipal de Paraú 

(http://parau.rn.gov.br/), ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato com idade mais elevada; o candidato que 

obtiver maior nota no Exame de Conhecimento Específico; o 

candidato com residência no domicílio há mais tempo, caso persista o 

empate. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 146/2005, alterada pela 

Lei nº 221/2013. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

MARIA JOSE MEDEIROS DE PAULA 
Presidente do CMDCA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    362 

Publicado por: 
Francisco Wiltemberg Dantas Alves 

Código Identificador:3A177CB8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 1.573/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL 15/2023 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GALÃO DE 

ÁGUA 20 LITROS, GARRAFA DE ÁGUA 500 ML E COPO DE 

ÁGUA 200 ML. 

 

ADJUDICAMOSpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Presencial nº 15/2023 realizada em 31 de 

março de 2023 (sexta-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$48.575,42, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

12.994.885/0001-70 - J. A. DO NASCIMENTO FILHO-ME, saiu 

vencedor(a) no(s) Item(s) : 01 e 02 ; totalizando o valor de R$ 

24.621,62 (vinte quatro mil, seiscentos e vinte um reais, sessenta e 

dois centavos). 

  

13.922.872/0001-59 - A M D PEREIRA, saiu vencedor(a) no(s) 

Item(s) : 03 ; totalizando o valor de R$ 23.953,80 (vinte três mil, 

novecentos e cinquenta três reais e oitenta centavos). 

  

PARELHAS/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACEDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:EC5E08D5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 1.573/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 15/2023 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

GALÃO DE ÁGUA 20 LITROS, GARRAFA DE ÁGUA 500 ML 

E COPO DE ÁGUA 200 ML. 

 

HOMOLOGOpelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Presencial nº 15/2023realizada em 31 de março de 

2023 (sexta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$48.575,42, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

12.994.885/0001-70 - J. A. DO NASCIMENTO FILHO-ME, saiu 

vencedor(a) no(s) Item(s) : 01 e 02 ; totalizando o valor de R$ 

24.621,62 (vinte quatro mil, seiscentos e vinte um reais, sessenta e 

dois centavos). 

  

13.922.872/0001-59 - A M D PEREIRA, saiu vencedor(a) no(s) 

Item(s) : 03 ; totalizando o valor de R$ 23.953,80 (vinte três mil, 

novecentos e cinquenta três reais e oitenta centavos). 

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) ata de registro de preços, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente termo 

de homologação. 

  

PARELHAS/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:83702F2A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Parelhas/RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Parelhas/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 03 de abril de 2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 2722/2023 e suas alterações, 

e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Parelhas/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Maria do Socorro Lima (Presidente) 

II – Maria Margarida da Silva Ângela (Membro) 

III – Vitória Suely de Medeiros (Membro) 

IV – Hilda Etelvina de Holanda (Membro) 
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Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Parelhas/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Parelhas/RN: 

I - Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - Residir no município de Parelhas/RN; 

IV - Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - Ter domicílio eleitoral no município de Parelhas/RN e estar em 

pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, 

em agremiação político-partidária; 

VI - Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Parelhas/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência que evidencie domicílio no 

município; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 
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garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - Em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, 

com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de 

internet estabelecido no País; 

II - Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - Por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10°. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - Utilização de espaço na mídia; 

II - Transporte aos eleitores; 

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11°. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12°. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13°. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

Eleitoral serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 14°. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Parelhas/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Parelhas/RN até a data definida pelo Tribunal Regional 

Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) Documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Parelhas/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 
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Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Parelhas/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Parelhas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA DE FATIMA ARAÚJO 
CPF: 403.508.604-59 

Presidente da CMDCA  

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:895F1C64 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2023 

 

Aprova a Prestação de Contas da Política Municipal 

de Assistência Social de 2021 no âmbito do 

Município de Parelhas/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PARELHAS/RN, reunido no dia 24 de março 2023, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas, 

  

Considerando a necessidade de apreciar sintética e analiticamente a 

prestação de contas dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e da aplicação do co-financiamento Municipal da 

Assistência Social. 

Considerando a necessidade de se avaliar as metas pactuadas e 

realizadas pela Gestão Municipal, em consonância com o Plano 

Municipal de Assistência Social. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas da Política de Assistência 

Social através do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e dos recursos próprios alocados no Fundo 

Municipal de Assistência Social no exercício 2021. 

Art. 2º. Os valores mínimos não investidos no controle social no 

exercício 2021, através do Bloco de Gestão do Bolsa Família – BL 

GBF e Bloco de Gestão do SUAS – BL GSUAS, deverão ser 

reprogramados para o exercício atual. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Parelhas/RN, 24 de março 2023. 

  

JUCIARA BEZERRA DE LIMA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:31F803D1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2023 

 

Aprova a Prestação de Contas dos recursos do co-

financiamento estadual da Assistência Social dos 

anos de 2021 e 2022 no âmbito do Município de 

Parelhas/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PARELHAS/RN, reunido no dia 24 de março 2023, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas, 

  

Considerando as Portarias nº 38/2021 e 208/2022, da Secretaria de 

Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – 

SETHAS/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar as prestações de contas dos recursos transferidos 

pelo Fundo Estadual de Assistência Social e executados nos exercícios 

2021 e 2022, com o objetivo de co-financiar as ações de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade e Benefícios Eventuais. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Parelhas/RN, 24 de março 2023. 

  

JUCIARA BEZERRA DE LIMA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:171E65BA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2023 

 

Aprova a devolução de saldo existente na conta de 

cofinanciamento estadual para benefício eventual no 

âmbito do Município de Parelhas/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

Parelhas/RN, reunido no dia 24 de março de 2023, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 2.675/2022 

  

Considerando a Portaria - SEI nº 478/2022 da Secretaria Estadual do 

Trabalho, da Habitação e da Assistência Social; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar a devolução de saldo no valor de R$ 69,45 ao Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Parelhas/RN, 24 de março de 2023. 

  

JUCIARA BEZERRA DE LIMA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:31443F98 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

EDITAL Nº 01/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 

EDITAL Nº 01/2023 
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1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Parelhas/RN torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 2722/2023 e suas alterações e na Resolução nº 

01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 01/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Parelhas; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Parelhas e estar em 

pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, 

em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 5,0 (cinco) pontos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede dos 

Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, nos bairros 

Cruz do Monte e São Sebastião, pelo período de 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 07h00min às 17h00min, com intervalo de 

11h00min às 13h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5 Data limite para o município informar ao TRE como será feita as 

agregações dos locais de votação: 31/05/2023 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023; 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Data limite para os eleitores estarem regularmente inscritos, 

junto à justiça eleitoral, no município: 25/06/2023; 

5.11. Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelo 

Cartório Eleitoral às Comissão Especial Eleitoral (CEE): 15/07/2023; 

5.12. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.13. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.14. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.15. Prazo para a Comissão Especial Eleitoral validar as listas de 

eleitores/cadernos de votação junto ao Cartório Eleitoral: 31/07/2023; 

5.16. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.17. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.18. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.19. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.20. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.21. Reunião de treinamento com mesários, escrutinadores e pessoal 

de apoio técnico: até 27/09/2023; 

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.24. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.25. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.26. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.27. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.28. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 
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6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 5,0 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Parelhas/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
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11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Parelhas/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da formação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

sede dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, nos 

bairros Cruz do Monte e São Sebastião, pelo período de 20 de abril a 

05 de maio de 2023, das 07h00min às 17h00min, com intervalo de 

11h00min às 13h00min. 

  

Parelhas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA DO SOCORRO LIMA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:9396155D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 053/2023 - PONTO 

FACULTATIVO QUINTA-FEIRA _ SEMANA SANTA 

 

DECRETO Nº 053/2023 – GAB/PREFEITO MUNICIPAL  
  

Decreta ponto facultativo para o expediente do dia 

06 de abril de 2023 – quinta-feira da “semana 

santa”.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 64, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Parelhas. 

  

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública do Município de Parelhas, para o expediente 

do dia 06 de abril de 2023, quinta-feira da ―semana santa‖. 

  

Parágrafo único – Ficam excetuados dos efeitos previstos no caput 

deste artigo os órgãos prestadores de atividades ou serviços 

considerados essenciais. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 

  

Parelhas, 03 de abril de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA. 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:B1C1034E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PASSAGEM/RN 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Passagem/RN para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Passagem/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 21/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 334/2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 
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outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Passagem, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Luana Cristina de Oliveira Inácio 

2- Maria Irenilda Matias 

3- Viviane Halem Silva 

4- Luiz Carlos Silva 

5- Rayane Karen Alves de Moura 

6- Felipe Matheus da Silva Costa 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Passagem para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até 05 (cinco) candidatos; 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 
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seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Passagem: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Passagem; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Passagem: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

III – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

IV – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho; 

  

V) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VI) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Passagem, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Passagem até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 
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documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Passagem solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Passagem e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II– tiver maior idade. 

III – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

IV – residir no município há mais tempo; 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PASSAGEM /RN, 28 DE MARÇO DE 2023. 

LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA INÁCIO 
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

  

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:B1F3BB14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PASSAGEM/RN 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Passagem torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 334/2022 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), 

além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais 

remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 81 da Lei Municipal nº 

334/2022 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art.37 da Lei Municipal 

334/2022 e Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.10. A violação das regras de campanha sujeita os candidatos 

responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura 

ou do diploma. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
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4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Passagem, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 
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8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Passagem até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; o candidato com idade mais elevado; com 

maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na 

área dos direitos da criança e do adolescente. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 
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8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 334/2022. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

PASSAGEM/RN, 28, DE MARÇO DE 2023 
  

LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA INÁCIO 
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

  

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:6CEEA80C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATU 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Patu/RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Patu/RN, no uso de suas atribuições legais e em 

sessão ordinária realizada no dia 30 de março de 2023, de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 536 de 10 de novembro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Patu/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 536/2022, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jefferson Ranielly da Silva Cortez (Presidente) 

2- Auri Marconi Diniz 

3- Francisco Edno Azevedo 

4- Pedro Vieira Teodoro 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 
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XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Patu/RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Patu/RN: 

  

I – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

II – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Patu/RN no 

mínimo há 02 (dois) anos; 

  

IV – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

V- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

VI – não ter sido penalizado com a destituição de cargo de 

Conselheiro Tutelar; 

  

VII – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VIII – ter conhecimento teórico e prático de procedimentos básicos 

em informática; 

  

IX – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Patu/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 
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b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

  

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

  

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

  

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

  

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

  

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

  

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

  

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Patu/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Patu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Patu/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Patu/RN e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 
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Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JEFFERSON RANIELLY DA SILVA CORTEZ 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Francisca Linderleide de Almeida 

Código Identificador:A86B676F 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Patu/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 563/2022 e na 

Resolução nº 011/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 011/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de UM SALÁRIO MINIMO VIGENTE, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1 – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da 

inscrição da candidatura; 

  

3.2 - Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 86 da Lei Municipal nº 

536/2022 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

  

3.3 – residência e domicílio eleitoral no município de Patu/RN no 

mínimo há 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça 

Eleitoral; 

  

3.4 – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

3.5 – possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição, apresentando diploma, certificado ou declaração de 

conclusão; 

3.6 – não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.7 – não ter sido penalizado com a destituição de cargo de 

Conselheiro Tutelar; 

  

3.8. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.9. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, no Palácio 

Sebastião Petronilo de Moura, Rua Doutor Jose Augusto, S/N – 

Centro – Patu/RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, 

das 08h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 (vinte) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 60% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 
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5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VI, poderá qualquer 

cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Patu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 
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IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 536/2022. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Patu/RN, 31 de março de 2023. 

  

JEFFERSON RANIELLY DA SILVA CORTEZ  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

*Republicado por incorreção 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO I DO EDITAL 001/2023 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _________________ 

Nacionalidade:___________ Naturalidade:___________ 

Profissão:_____________ 

RG:___________ CPF:_______________ 

Endereço residencial: _______________ 

Telefone: ______________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

_______________________  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: __________________ 

  

___________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________ 

XXXXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    380 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO II DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________ 

Assinatura do Candidato 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO III DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão ___________, filho de _____________ e 

______________, nacionalidade______________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

___________________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

  

Local/ Data 

DECLARANTES: 

Assinatura:____________________ 

Nome:________________________ 

Endereço:_________________________ 

__________________________ 

Título de Eleitor:__________________ 
  

Assinatura:_____________________ 

Nome:__________________________ 

Endereço:_______________________ 

________________________________ 

Título de Eleitor:__________________ 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO IV DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______________, portador(a) do RG n°_______________, órgão 

expedidor _____________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na __________________, N.______, 

Bairro:__________________, CEP:___________-______, Estado do 

Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ___________ de 2023. 

(local e data)  

______________________  

Assinatura do Candidato 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO V DO EDITAL 001/2023 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _________________ protocolou inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de Patu/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

___________, ______ de _________ de 2023.  

______________________ 

XXXXXX 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO VI DO EDITAL 001/2023 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

EDITAL Nº XX/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº XX/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PATU/RN, publica a relação dos 

candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Patu/RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os 

seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 536/2022, 

Resolução nº XX/2023 e Edital nº XX/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado a Rua Tiburtino Teixeira, 

nº 26, - Centro, no horário de 8h às 12h. 

  

__________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________________ 

XXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Francisca Linderleide de Almeida 

Código Identificador:D221A484 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 
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CPL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA 

PRETA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDOo arrazoado contido no parecer exarado pela 

Procuradoria Geral deste Município; 

  

CONSIDERANDOo disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

  

[...] II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez [...] 

  

CONSIDERANDO o atendimento da necessidade de contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material gráfico para 

realização de conferencia municipal de saúde. 

  

CONSIDERANDO à melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados 

planejados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PEDRA PRETA/RN, no que tange as atividades administrativas 

exercidas pelo órgão de direito público interno. 

  

CONSIDERANDOhaver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor competente. 

  

RESOLVE: 
  

Tornar DISPENSÁVEL a licitação, com fundamento noArt. 24, II, 

da Lei federal 8.666/93, o seguinte objeto:CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA REALIZAÇÃO DE CONFERENCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE,em favor da empresa: BRUNO DA 

ROCHA TAVARES 08924855409, inscrita no CNPJ sob nº 

39.464.749/0001-25, estabelecida a rua Bom Jesus, nº 178 - Andar 1, 

Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN – CEP: 59.114-611, que 

apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, a saber no valor 

global estimado de R$ 8.318,50 (oito mil, trezentos e dezoito reais e 

cinquenta centavos). 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
  

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

733/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO oTERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023,para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

PUBLIQUE-SE e PRODUZA-SE OS EFEITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS. 
  

PEDRA PRETA/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ISAILSON LEOCÁDIO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 807.567.604-10  

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:D75A3D48 

 

CPL 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 

 

De acordo com os atos da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e o que fundamenta a Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, usando das atribuições que nos são conferidas, o 

Secretário Municipal de Saúde de PEDRA PRETA/RN, no uso de 

suas atribuições legais e com base nas informações constantes do 

processo de licitação em epígrafe, resolveRATIFICARo 

procedimento licitatório vinculado ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 733/2023, na modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 036/2023,objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA REALIZAÇÃO DE CONFERENCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. De acordo com a Lei 8.666, Art. 24, 

inciso II, foi declarada a proposta mais vantajosa da empresa: 

BRUNO DA ROCHA TAVARES 08924855409, inscrita no CNPJ 

sob nº 39.464.749/0001-25, estabelecida a rua Bom Jesus, nº 178 - 

Andar 1, Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN – CEP: 59.114-

611, que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, a saber 

no valor global estimado de R$ 8.318,50 (oito mil, trezentos e dezoito 

reais e cinquenta centavos). 

  

Pedra Preta/RN, 03 de abril de 2023. 

 

ISAILSON LEOCÁDIO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 807.567.604-10  

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:CE1DFE24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 103/2023, EXONERA AMANDA PRISCIL SOUZA 

DE AQUINO 

 

PORTARIA Nº 103, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO (RN), no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com 

fundamento no disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- EXONERAR a pedido, Amanda Priscila Souza de 

Aquino,matrícula – 1113/1,Cargo Efetivo – telefonista, lotada 

naSecretaria Municipal de Educação e Cultura, em conformidade com 

a Lei Complementar Municipal nº 758/2018, referendada pela Lei 

Orgânica Municipal em seu art. 74, inciso II e Constituição Federal 

em seu artigo 37, inciso II, a partir desta data. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

revogados as disposições contrários. 

  

Art. 3º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:C7CA9254 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 01/2023, SEMTHAS - REPUBLICADO* 

 

EDITAL Nº 01/2023 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Pedro Avelino/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 847/2021 e 

na Resolução nº 03/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 02/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1. 500 (um mil e quinhentos reais), além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor das, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 28 da Lei Municipal nº 

847/2021 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, *02 (dois)* anos no município, relacionada 

à promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. não ser filiado a partido político. 

3.12. não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do conselho tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, centro 

educacional integrado – CEI, praça celestino batista da trindade, SN, 

centro. Pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07:00h 

às 12:00h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Pedro Avelino/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 12 

questões da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 
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6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Pedro Avelino/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 06 (seis) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 
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c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

m) propaganda num raio de 100 metros do local de votação e nas 

dependências deste; 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 847/2021. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Pedro Avelino, ¬¬¬31 de março de 2023 

  

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 
CPF: 111.312.144.04 

Presidente Da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pedro Avelino/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ______________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:____________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: __________________ 

_________________ 

Telefone: ____________________________ 

Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual ( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais 

e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal ( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) ( ) 

Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) ( ) Declaração ou Atestado de idoneidade 

moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se 

concorre. 

( ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade 

para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

Eu__________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

__________________________ 

Assinatura do Candidato 

- - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _________________ 

_________________ 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA 

O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

  

DECLARAÇÃO 

  

Eu, ____________________________, declaro para os devidos fins, 

sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o 

exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________ 

Assinatura do Candidato  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade______________, natural de ____________, residente e 

domiciliado (a) na ______________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 
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_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

Assinatura:__________________________ 

Nome:______________________________ 

Endereço:___________________________ 

_________________Título de Eleitor:______________________ 

Assinatura:__________________________ 

Nome:______________________________ 

Endereço:___________________________ 

_________________ 

Título de Eleitor:______________________ 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

  

Eu, ____________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na __________________, 

N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-

______, Estado do Rio Grande do Norte, Município 

__________________, assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

______________ 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

Nome:______________________________ 

Profissão atual:_______________________ 

Escolaridade:_________________________ 

Idade:____________ 

Tomador do serviço (nome da pessoa física ou jurídica) Atividades 

desenvolvidas Período 

(data de início e término) Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe imediato) 

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

____________________________ 

Assinatura do Candidato  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, nacionalidade______________, 

natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

______________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a 

função de ______________________, no período de __/___/___ a 

___/___/___, na entidade denominada 

__________________________, pessoa jurídica de direito (público 

ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no 

Endereço _______________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado___________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

____________________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Certifico que o Senhor (a) _____________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Pedro Avelino/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PEDRO AVELINO/RN 

EDITAL Nº 01/2023 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 02/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PEDRO AVELINO/RN, publica a 

relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pedro Avelino/RN, inscreveram-se para concorrer ao 

pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 847/2021, 

Resolução nº 02/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço rua Raimundo 

Cavalcante, nº SN, no horário de 08:00 às 13:00 horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

Republicado: no item 3.5 "onde lê-se: *01 (um)* ano, leia-se: *02 

(dois) anos*". 

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:BC492244 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DA ATA PP 20230317001 

 

ANEXO IV - PREGÃO Presencial Nº 20230317001 

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230317001 
  

Aos trinta e um de março de dois mil e vinte e três, na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pilões, 

Estado do Rio Grande do Norte, localizada na Rua Maria Delfina- 

Centro - Pilões - RN, nos termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº, de 30 de Dezembro de 1899, 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, bem como as demais normas legais 

aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada 

no Pregão Presencial nº 20230317001 que objetiva o registro de 

preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA, A 

FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, VISANDO 

A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL CORTE DE 

TERRA, A SER EXECUTADO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE PILÕES/RN. ; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - CNPJ nº 

08.148.488/0001-00. 

48 - M H F DE FREITAS LTDA (14.148.901/0001-30) 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 

meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa 

oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 

de Pilões firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 

licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba 

direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 

Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 

que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 20230317001, parte 

integrante do presente instrumento de compromisso. A; presente Ata 

de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Pilões, que também é o órgão 

gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 

representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 

disposições do Pregão Presencial nº 20230317001, que fizerem adesão 

a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 20230317001 e 

seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

Item(s): 

48 - M H F DE FREITAS LTDA (14.148.901/0001-30) 
Valor: R$ R$ 206.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 

eleito o Foro da Comarca de Alexandria/RN. 

  

Pilões/RN, 31 de Março de 2023 
  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:940AA403 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO PP 

20230317002 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20230317002 
  

O Pregoeiro Oficial do Municipal de Pilões/RN torna público o 

resultado da licitação Pregão Presencial N° 20230317002realizada no 

dia vinte e nove de março de dois mil e vinte e três, cujo objeto é 

SELECIONAR EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS 

DE AR, ACESSÓRIOS AUTOMOTIVO COM SUBSTITUIÇÃO E 

ALINHAMENTO NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OFICIAL E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE PILÕES/RN., onde 

sagrou-se vencedor(es): 

  

FRANCISCO XAVIER REGO ME - CNPJ: 08.310.625/0001-61, 

com o valor total de R$ 324.974,00 

ESQUINÃO DOS PNEUS - CNPJ: 13.151.333/0001-63, com o 

valor total de R$ 14.900,00 
Nos termos do inciso XX do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Adjudica o Objeto ao(s) seu(s) vencedore(s). 

  

Pilões/RN, 30 de março de 2023. 

  

PAULO GUEDES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:F16C620A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO PP SRP 20230317002 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 

Pregão Presencial Nº 20230317002, que objetiva: 

SELECIONAR EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS 

DE AR, ACESSÓRIOS AUTOMOTIVO COM SUBSTITUIÇÃO E 

ALINHAMENTO NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OFICIAL E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE PILÕES/RN.; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de 

FRANCISCO XAVIER REGO ME - CNPJ: 08.310.625/0001-61, 

com o valor total de R$ 324.974,00 

ESQUINÃO DOS PNEUS - CNPJ: 13.151.333/0001-63, com o 

valor total de R$ 14.900,00 
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s)convocada(s) a comparecer na 

Sede da Prefeitura Municipal de Pilões/RN para assinatura do(s) 

contrato(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

publicação deste ato. 

  

Pilões- RN, 31 de março de 2023  

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:22E3AAF2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - CESTAS BÁSICAS - 

SUPERMERCADO FREITAS LTDA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230330002 

TERMO DE CONTRATO:20230330002 
  

OBJETO:  
- O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa 

Especializada para aquisição de cestas básicas composta por gêneros 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    387 

alimentício que serão distribuídas/doados na semana santa e para 

atenderem demandas na ocasião de benefício eventual para pessoas 

carentes ou situação de vulnerabilidade junto a Secretária Municipal 

de Cidadania do Município de Pìlões/RN, conforme quantitativos e 

especificações constante no termo de referência. 

  

CONTRATANTE: 
- Prefeitura Municipal de Pilões/RN; 

- CNPJ nº 08.148.488/0001-00; 

- Rua Maria Delfina, nº 22, Centro, Pilões/RN. 

  

CONTRADADA: 

- SUPERMERCADO FREITAS LTDA 
- CNPJ nº 02.070.623/0001-66 

- Rua Pedro Nonato Fernandes, 220, Centro, cep. 59960-000 – 

Pilões/RN 

  

VALOR TOTAL: 
-R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais e cinquenta centavos). 

  

DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO E 

ENCERRAMENTO: 
- O prazo de execução e vigência inicia-se com a publicação do 

presente contrato, encerrando-se em 12 (doze) meses. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

- 751 - 2 . 2013 . 14 . 244 . 24 . 2.67 . 0 . 339032. Material, Bem ou 

Serviços para Distribuição Gratuita. 
  

BASE LEGAL: 
- Art. 75, insciso II, da Lei nº 14.133/21 

  

Pilões/RN, em 30 de março de 2023 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:7CB59350 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 31, DE MARÇO DE 2023 - 

APROVA E TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REFERENTE AO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

PILÕES-RN, PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028. 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de PILÕES-RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Pilões-RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 258/2006 e 362/2015 e: 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Pilões-RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- MARIA TERESA DE JESUS NETA 

2- BERNARDINO FRANCISCO DA SILVA NETO 

3- OSIMAR FERNANDES DE QUEIROZ  

4- MOACIR MIRANDA 
  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    388 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Pilões-RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em UM ÚNICO CANDIDATO. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Pilões-RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Pilões-RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Pilões-RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
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o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Pilões-RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Pilões-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pilões-RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Pilões-RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato mais idoso. 
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Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos legais a data 31 de março de 2023. 

  

Pilões-RN, 31 de março de 2023 

  

 MARIA TERESA DE JESUS NETA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Iara Vicente Miranda 

Código Identificador:C0ED4667 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA 

EDITAL 001/2023 PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR. 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Pilões-RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº Lei Municipal 

nº 258/2006 e 362/2015 e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, 

sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da 

Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor equivalente ao nível de Agente Administrativo, do 

quadro de pessoa do Poder Executivo Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situada 

à Av. Pedro Nonato Fernandes 236, Centro, 59.960-000, Pilões-RN, 

pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h às 11h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo ___ questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 
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5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Pilões-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 
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IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e nas Leis Municipais nº 258/2006 e 362/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Pilões-RN, 31 de março de 2023 

  

MARIA TERESA DE JESUS NETA 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Iara Vicente Miranda 

Código Identificador:1DA688C8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 163/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 163/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Walmor Fernandes de Paiva, CPF 

N° XXX-83, matrícula nº 459, ocupante do cargo de Motorista, 1 

(uma) diária (s), ao preço unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), 

para custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na 

cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 01/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 03 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:63F4C384 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 164/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 164/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
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Art. 1° - Conceder ao servidor, Antonio Pereira Nobre, CPF N° 

XXX-34, matrícula nº 701, ocupante do cargo de Motorista, 1 (uma) 

diária (s), ao preço unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Natal/RN, no(s) dia(s) 02/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 03 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:81750D41 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 165/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 165/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Marcio Marcolino Pinto, CPF N° 

XXX-87, matrícula nº 343, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 

(meia) diária (s), ao preço unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 03/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 03 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:6E72553E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 166/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 166/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Antonio Pereira Nobre, CPF N° 

XXX-34, matrícula nº 701, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 

(meia) diária (s), ao preço unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 04/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 03 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:CC343DE0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DOS INCRITOS PSS 004-2023 

 

RELAÇÃO DOS INCRITOS  

PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023 – ESTAGIÁRIOS 

EDUCAÇÃO 
  
CÓD DA 

VAGA 

CURSO DO ESTAGIÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

NÚMERO DE 

VAGAS 

100 

A partir do 2º período – Licenciatura em Pedagogia, Letras ou 

outras Licenciaturas – para atuar junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto. 

Estudantes do 1º período podem inscrever-se, mas, só serão 

convocados se houver sobra de vagas. A Classificação, nesse caso, 

será pelo número da inscrição, do menor para o maior. 

10 + Cadastro 

Reserva 

01 Antonia Daniely Tavares Fonseca   

02 Ana Julia Dantas Cardoso 1º Período 

03 Matheus Inacio de Lima 1º Período 

04 Amanda Gabriela Queiroz Tavares 1º Período 

05 Ana Tais Alves da Silva 1º Período 

06 Joyce Aiane Bzerra Silva   

07 Eloisa Beatriz Dias da Silva   

08 Janiele Calixto da Silva   

09 Stephane Vitoria dias Rêgo 1º Período 

10 Antonio Israel feitosa da Silva   

11 Francisca Lucilane Ricarte Leandro 1º Período 

12 Geovan Mnteiro Sabino 1º Período 

13 Maria Betania de Freitas Batista   

14 Antonia Monica de Paiva Oliveira   

15 Iane da Silva Nunes de Lima   

16 Amanda Rayane de Lima Ferreira   

17 Paloma Cristina de Paiva Medeiros   

18 Ana Julia Dias Rêgo   

19 Maria Helena Marques Rocha   

20 João Paulo Gomes Nascimento   

  

ANA MARIA HOLANDA DIÓGENES SOARES 
Presidente Comissão PSS nº 004/2023 

Portaria nº 089/2023 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:1E3B6AD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS PSS 005-2023 

 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2023 
  
CÓD DA 

VAGA 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NÚMERO DE VAGAS 

100 

Curso superior em Educação Física (bacharelado) ou 

Licenciatura Plena e registro no Conselho Regional de 

Educação Física - CREF. 

01 VAGA  +  

CADASTRO  RESERVA  

01 MARIA DO DESTERRO CIRIACO DE SOUZA   

02 LUANA HOLANDA DE SOUSA   

03     

04     

05     

06     

07     
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08     

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

  

ANA MARIA HOLANDA DIÓGENES SOARES 
Presidente Comissão PSS Nº 005/2023 

Portaria nº 092/2023 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:69727542 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS PSS 006-2023 

 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023 
  
CÓD DA 

VAGA 
PSICÓLOGO (A) NÚMERO DE VAGAS 

100 
Curso superior em PSICOLOGIA e registro no Conselho 

Regional de PSICOLOGIA - CRP. 

01 VAGA  

+  

CADASTRO  

RESERVA 

01 CAMILA ARRUA DE OLIVEIRA   

02 MARIA LUIZA GOMES PEREIRA   

03 SAMUEL DE SOUSA NANTES   

04 VITORIA TAINA FREIRE DA SILVA   

05 MARIA TATITANA DANTAS   

06 NAASSOM BRUNO DE AGUIAR AZEVEDO   

07 JORNEY BRUNNO DEMURO DA SILVA   

08 ALICKSON FERNANDES BESSA   

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

  

ANA MARIA HOLANDA DIÓGENES SOARES 
Presidente Comissão PSS Nº 006/2023 

Portaria nº 093/2023 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:783D1F2D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DOS INCRITOS PSS 007-2023 

 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2023 
  
CÓD DA 

VAGA 
FARMACÊUTICO (A) NÚMERO DE VAGAS 

100 
Curso superior em Farmácia e registro no Conselho Regional 

de Farmácia - CRF 

01 VAGA  

+  

CADASTRO  

RESERVA 

01 ANNA LARA DE CASTRO PIMENTA   

02 NÍCOLAS ALEXANDRE BEZERRA CARVALHO   

  

ANA MARIA HOLANDA DIÓGENES SOARES 
Presidente Comissão PSS Nº 007/2023 

Portaria nº 006/2023 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:30D7FEC7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 103, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA N° 103, DE 03 DE ABRIL DE 2023  
  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIA A 

SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 63 da Lei Municipal de N° 

181/2007 que trata do Regimento Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis do Município de Portalegre/RN. 

  

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal N° 057/2019, de 

06 de setembro de 2019, que trata das conceções de Diárias. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Conceder a Senhora Maria Aucely Costa, matrícula nº 596, 

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Turismo e Cultura, 

uma diária, cujo valor unitário é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), 

para custear despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento 

e, no dia 04/04/2023 na cidade de Mossoro/RN, para atuar como 

palestrante na VIII Jornada de Estudos Turísticos da UERN. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:1D3CF7F8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTES  
  

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Portalegre/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 392/2017 e 

na Resolução nº001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um (1) salário mínimo nacional vigente, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, gratificação natalina, recebido na 

nomenclatura de 13º (decimo terceiro) salário. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um (21) anos no ato da inscrição; 
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3.3. Residência e ter domicílio eleitoral no município, no mínimo dois 

(2) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo 02(dois) anos no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.10. Apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e 

Justiça Federal, Civil e Criminal. 

  

Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação perante o representante do partido em âmbito municipal, 

com comprovação de seu recebimento. 

O candidato deverá comprovar conhecimento especifico na área de 

informática básica através de certificação de conclusão de curso. 

3.13. Ter Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão para 

conduzir veículos auto-motores, no mínimo Categoria B. ou ter 

comprovante emitido pelo Departamento de Trânsito do Estado do 

Rio Grande do Norte ―DETRAN-RN‖, que deu entrada no processo 

de habilitação. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, no Centro 

Administrativo de Portalegre/RN, que fica localizado à Rua José 

Vieira Mafaldo nº 122, Centro de Portalegre/RN, pelo período de 20 

de Abril a 05 de Maio de 2023, das 8h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

  

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio de no mínimo dois (2) anos no 

Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Portalegre/RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 2 (dois) anos na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

k) Eleitoral ou mediante pedido de desfiliação perante o representante 

do partido em âmbito municipal, com comprovação de seu 

recebimento. 

l) Cópia do certificado de conclusão do curso básico de informática 

Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão para 

conduzir veículos auto-motores, no mínimo Categoria B, ou ter 

comprovante emitido pelo Departamento de Trânsito do Estado do 

Rio Grande do Norte ―DETRAN-RN‖, que deu entrada no processo 

de habilitação. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 
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6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Portalegre/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 
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m) práticas desleais de qualquer natureza 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural do Centro Administrativo e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação. o 

candidato que, sucessivamente: 

I – o candidato que apresentar maior nível de escolaridade. 

II – persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 392/2017. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Portalegre / RN 03 de Abril de 2023 

Comissão Especial Eleitoral- CEE 

  

1- Francisca Ana Paula de Lucena (Presidente) 

2- Deys Danniely de Lima Oliveira Silva 

3- Thiago Inácio de Lima 

4- Antonia Niracédina dos Santos 

5- Klaywert Emanoel Dantas Chagas 

6- Maria Auxiliadora Leandro Faustino de Souza 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Portalegre/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ___________ 

Nacionalidade:_______ Naturalidade:________ 

Profissão:______________ 

RG:_______ CPF:_____________ 

Endereço residencial: ________________ 

________________ 

Telefone: ________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes 

cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de 

domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes 

cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de 

identificação com foto (original e 

cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta 

de água, luz, telefone fixo/móvel, 

outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

( ) Copia do certificado de conclusão 

de curso especifico na área de 

informática básica através de 

( )Declaração comprovando-se por meio de certidão negativa 

emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de desfiliação 

perante o representante do partido em âmbito municipal, com 

comprovação de seu recebimento. 

  

( ) Copia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou 

Permissão para conduzir veículos auto-motores, no mínimo 

Categoria B. Ou do comprovante emitido pelo Departamento de 

Transito do Estado do Rio Grande do Norte ―DETRAN-RN‖, que 

deu entrada no processo de habilitação. 

  

Eu______________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

___________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: _____________________ 

  

____________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

____________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ________________, com ______ anos de idade, estado civil 

___________, profissão ________, filho de ____________ e 

________________, nacionalidade________________, natural de 
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_______________, residente e domiciliado (a) na _____________, 

N._____________, Bairro____________, CEP ___________, cidade 

de _________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) 

__________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, 

não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até 

a presente data. 

  

______, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 
  

Declarante 1 

Nome_________________ 

Endereço:_____________ 

Título de Eleitor:________ 

Assinatura:____________ 
  

Declarante 2 

Nome_________________ 

Endereço:_____________ 

Título de Eleitor:________ 

Assinatura:____________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ____________, portador(a) do RG n°_________, órgão expedidor 

_________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ 

residente e domiciliado(a) na ______________, N.______, 

Bairro:______________, CEP:___________-______, Estado do Rio 

Grande do Norte, Município ____________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ______ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:________________ 

Profissão atual:_________ 

Escolaridade:___________ 

Idade:_________________ 

  

Tomador do serviço (nome 

da pessoa física ou jurídica) 

Atividades 

desenvolvidas 
  

Período 

(data de início 

e término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e 

nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

____________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

________________, profissão ____________, filho de 

______________ e ________________, 

nacionalidade________________, natural de ______________, 

residente e domiciliado (a) na ________________, N.______, 

Bairro___________, CEP ______, cidade de _______________, 

Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) __________, 

exerceu a função de ___________________________, no período de 

__/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada 

________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), 

inscrita no CNPJ nº __________________, sediada no Endereço 

________________, município de ____________, Estado _________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ___________, nacionalidade 

___________, estado civil __________, filho de ________________ 

e de ____________, residente e domiciliado_______________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

____________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:E4585F10 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTES  

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Portalegre/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Portalegre/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 392/2017, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 
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CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Portalegre/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral - CEE terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisca Ana Paula de Lucena (Presidente) 

2- Deys Danniely de Lima Oliveira Silva 

3- Thiago Inácio de Lima 

4- Antonia Niracédina dos Santos 

5- Klaywert Emanoel Dantas Chagas 

6- Maria Auxiliadora Leandro Faustino de Souza 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Portalegre/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em um único candidato. 
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§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Portalegre/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Portalegre/RN; 

no mínimo 02(dois) anos, comprovado por meio de certidão eleitoral, 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Portalegre/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Portalegre/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 
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Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Portalegre/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município dePortalegre/RN, até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Portalegre/RN, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural do Centro Administrativo de Portalegre/RN, e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – o candidato que apresentar maior nível de escolaridade. 

II – persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 03 (tres) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PORTALEGRE/RN, 03 DE ABRIL DE 2023 

  

FRANCISCA ANA PAULA DE LUCENA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:FBB3B2A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

010/2023 – DISP/PMP 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação n.º 010/2023 – DISP/PMP 

  

O Município de Portalegre/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 312/2022 – GP/PMP, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação nº 010/2023 – DISP/PMP, vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de Licitação, amparada no 

Art. 75, II, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, visando a 

Contratação de Empresa destinada a serviço de coleta, transporte, 

tratamento (incineração) e destinação final de resíduos sólidos 

hospitalares do Município de Portalegre/RN, pelo valor de R$ 

28.500,00 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais), em 

favor de CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, 

CNPJ sob o nº 09.234.399/0001-40, conforme abaixo descrito: 

  

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ sob o 

nº 09.234.399/0001-40:  
  

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Und. Med. 
Quant 

Total 
Vl R$ Unit Vl R$ Total 

01 

Serviço de Coleta, Transporte, 

Tratamento (Incineração) e destinação 

final de resíduos sólidos de serviços de 

saúde, serviços de coleta destinados aos 

resíduos sólidos dos grupos A, B e C, 

assim definidos pelas Resoluções nº 

358/05 e 316/02 do CONAMA e RDC 

ANVISA nº 306/04. 

Bombona 300 R$ 95,00 R$ 28.500,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 28.500,00 

  

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Portalegre/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:09CC4CED 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 3103001/2021 - FMS CHAMAMENTO 

PÚBLICO 002/2021 
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Partes: A Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, através do Fundo 

Municipal de Saúde do MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, RN, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 

11.283.265/0001-60, localizado(a) Rua José Vieira Mafaldo, 122, 

Sala, Centro, Portalegre, RN, CEP 59810-000, neste ato 

representado(a) por seu Ordenador de Despesas, Sr. TEMÍSTOCLES 

MAIA DE LUCENA, apenas denominado(a) de CONTRATANTE, e 

de outro lado, a empresa Multiclínicas Especialidades Médicas Eireli, 

CNPJ nº 39.795.822/0001-85, sediada na Rua da Independência, 

1451, sala 02, Centro, Pau dos Ferros/RN, neste ato representada pelo 

Senhor Francisco Lira do Rêgo, apenas denominada de 

CONTRATADA. 
  

Objeto: 2° (Segundo) aditivo de Prazo ao contrato n° 3103001/2021, 

oriundo do chamamento público n° 002/2021 - Prestação de serviços 

médicos na forma de consultas e outros procedimentos de acordo 

com as necessidades do município, conforme consta no Termo de 

Credenciamento. 
  

Vigência: A vigência deste Termo Aditivo de Contrato é a partir do 

seu vencimento: 31/03/2023, sendo prorrogado por mais 06 (seis) 

meses. 

Dotação Orçamentária: 
020600 SEC MUN DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO - SESAB 

10 301 0004 1232 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIA 

EM SAÚDE 

3693.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

  

020600 SEC MUN DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO - SESAB  

10 302 0004 2007 0000 BLMAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

510 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

  

Signatários: TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA E FRANCISCO 

LIRA DO RÊGO. 

  

PORTALEGRE/RN, 03 DE ABRIL DE 2023.  

  

Publicado por: 
Realyson Crizanto Oliveira Rocha 

Código Identificador:37F27926 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 08 - APROVA O EDITAL 01/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o Edital de Convocação 

referente ao Processo de Escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Rafael Godeiro - 

RN para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral (CEE) responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Rafael Godeiro - RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 419/2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º APROVAR e TORNAR PÚBLICO o Edital de Convocação 

referente ao Processo de Escolha para os membros do Conselho 

Tutelar do Município de Rafael Godeiro - RN para o quadriênio 

2024/2028, e instituir a Comissão Especial Eleitoral (CEE) 

responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral (CEE) terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1 - Wilks Pereira de Oliveira – Presidente, representante 

governamental; 

2 - Maria Isabel de Souza Neta, representante governamental; 

3 - Fernanda Michele de Souza Medeiros, representante da sociedade 

civil; 

4 - Maria Angélica Maia dos Santos Medeiros, representante da 

sociedade civil. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 
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II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na Comissão Especial Eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Rafael Godeiro - RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Rafael Godeiro - RN: 

1. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado 

deverá comprovar: 

2. reconhecida idoneidade moral; 

3. idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

4. residência no Município; 

5. conclusão do Ensino Médio; 

6. não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

7. não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e não ser, desde o 

momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na 

Justiça Federal; 

9. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

10. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

11. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Rafael Godeiro - RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 
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VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

  

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo 

de divulgação em vestuário; 

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Rafael Godeiro - RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 

horas. 
  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rafael Godeiro - RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 
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e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Rafael Godeiro - RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Rafael Godeiro - RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rafael Godeiro - RN, 31 de março de 2023 

  

WILKS PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:0711A74B 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

EDITAL 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

EDITAL Nº 01/2023 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Rafael Godeiro - RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do 

Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com 

base na Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções nº 152/2012 e 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 419/2023 de 31 de março de 2023 e na Resolução nº 

08/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 08/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de (01) salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado 

deverá comprovar: 

3.1.1 reconhecida idoneidade moral; 

3.1.2 idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

3.1.3 residência no Município; 

3.1.4 conclusão do Ensino Médio; 

3.1.5 não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

3.1.7 não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e não ser, desde o 

momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.1.8 Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.1.9 Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.1.10 Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.1.11 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente situado 

na Rua Pedro Holanda Montenegro nº 142 Centro de Rafael Godeiro - 

RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023 das 

08h00min às 12hmin. 
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de Inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 
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b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 
5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Realização do Exame de Conhecimentos Específicos de caráter 

eliminatório e objetivo sobre a Lei 8.069/1990, considerando-se apto, 

o candidato com nota igual ou superior a 6,0 (seis): 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: Até 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.17. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.18. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.19. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.20. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.21. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.22. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.23. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I - Os candidatos habilitados ao pleito passarão por Prova de 

Conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente); 

II - A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior 

a 6,0 (seis); 

III - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado da prova. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 
8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rafael Godeiro - RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 
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documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo 

de divulgação em vestuário; 

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 
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14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Senhor(a) Prefeito 

(a) Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral (CEE) observadas as normas legais contidas na Lei Federal 

nº 8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 419/2023 de 31 de 

março de 2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Rafael Godeiro/RN, 31 de março de 2023. 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de  

Rafael Godeiro - RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ______________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:__________________________ __ 

RG:__________________________ 

CPF:______________________________________ 

Endereço residencial: ____________________________ 

Telefone: _________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu_______________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e 

que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de 

minha candidatura. 

  

________________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ______________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

WILKS PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral (CEE) 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _____________________, declaro para os devidos fins, sob pena 

de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_______________________ __ 

Nome:__________________________________ _ 

Endereço:___________________________ __ 

Título de Eleitor: _________________________ 

Assinatura:_______________________ __ 

Nome:_____________________ _ 

Endereço:_____________________ _ 

Título de Eleitor:______________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ____________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

_____________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
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Certifico que o Senhor (a) _______________ protocolou inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de Rafael Godeiro, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________ 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VI 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO 

EDITAL Nº 01/2023 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 08/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO - RN, publica 

a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Rafael Godeiro - RN, inscreveram-se para concorrer 

ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 - 

II -O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 419/2023, 

Resolução nº 08/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço 

______________, nº _____, no horário de _________ às _________ 

horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

WILKS PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:96E4531B 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

EDITAL 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE Rua Pedro Holanda Montenegro, 142 

Centro Rafael Godeiro – RN CEP: 59.740.000 Fone (84) 

3363.0111 - e-mail: cmdcarg@outlook.com 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Rafael Godeiro - RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do 

Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com 

base na Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções nº 152/2012 e 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 419/2023 de 31 de março de 2023 e na Resolução nº 

08/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 08/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de (01) salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado 

deverá comprovar: 

  

3.1.1 reconhecida idoneidade moral; 

  

3.1.2 idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

  

3.1.3 residência no Município; 

  

3.1.4 conclusão do Ensino Médio; 

  

3.1.5 não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

  

3.1.7 não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e não ser, desde o 

momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.1.8 Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

  

3.1.9 Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

3.1.10 Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.1.11 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente situado 

na Rua Pedro Holanda Montenegro nº 142 Centro de Rafael Godeiro - 

RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023 das 

08h00min às 12hmin. 
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de Inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

  

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 
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e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 
  

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

  

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

  

5.9. Realização do Exame de Conhecimentos Específicos de caráter 

eliminatório e objetivo sobre a Lei 8.069/1990, considerando-se apto, 

o candidato com nota igual ou superior a 6,0 (seis): 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: Até 

26/07/2023; 5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

  

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

  

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

  

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

  

5.17. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.18. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

  

5.19. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

  

5.20. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.21. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

  

5.22. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 5.23. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

  

I - Os candidatos habilitados ao pleito passarão por Prova de 

Conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente); 

  

II - A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior 

a 6,0 (seis); 

  

III - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado da prova. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 
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8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 
  

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rafael Godeiro - RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

  

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

  

c) carteira de reservista; 

  

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

  

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

  

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

  

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

  

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

  

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

  

IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

  

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

  

VI – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

  

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

  

VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo 

de divulgação em vestuário; 

  

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

  

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

  

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

  

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

  

X – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

  

XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

§ 1oÉ vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda 

que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a 

divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os 

candidatos. 

§ 2oÉ vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
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§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

  

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

  

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

  

§ 6oNo dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

  

a) utilização de espaço na mídia; 

  

b) transporte aos eleitores; 

  

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

  

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

  

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

  

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

  

§ 8oÉ permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se 

a igualdade de condições a todos os candidatos. 

  

§ 9oO descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Senhor(a) Prefeito 

(a) Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral (CEE) observadas as normas legais contidas na Lei Federal 

nº 8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 419/2023 de 31 de 

março de 2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Rafael Godeiro/RN, 31 de março de 2023. 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Rafael Godeiro – RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº ___ 

  

Nome completo: 

Nacionalidade:  

Naturalidade:  

Profissão:  

RG:  

CPF:  

Endereço residencial: 

  

Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu ________declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos 

os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

________ 

Assinatura do Candidato 

  

- - - - - - - - - - - 
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Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) 

Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: 

  

___, ___de de 2023. 

  

WILKS PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral (CEE) 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, , declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que 

tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra 

função de natureza pública ou privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

___, de ____de 2023. 

  

____________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) , com anos de idade, estado civil , profissão , filho de e , 

nacionalidade , natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , Bairro 

, CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , e 

sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de 

nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente 

data. 

  

___, /__ /2023. 

  

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:  
  

Nome:  
  

Endereço:  
  

Título de Eleitor:  
  

Assinatura:  
  

Nome:  
  

Endereço:  
  

Título de Eleitor:  
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, , portador(a) do RG n°_ , órgão expedidor e do C.P.F / / - 

residente e domiciliado(a) na , N. , Bairro: , CEP: - , Estado do Rio 

Grande do Norte, Município , assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

, de de 2023. 

(local e data) 

  

__________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) protocolou inscrição para o processo de 

escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Rafael 

Godeiro, às horas do dia / /2023. 

  

,___ de de 2023. 

  

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VI 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 08/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO - RN, publica 

a relação dos candidatos inscritos. 

  

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Rafael Godeiro - RN, inscreveram-se para concorrer 

ao pleito os seguintes cidadãos: 

  

1 - 

  

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 419/2023, 

Resolução nº 08/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

  

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço , nº , no 

horário de às horas. 

  

, de de 2023. 

  

WILKS PEREIRA DE OLIVEIRA  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:6E03074D 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

PE 202301002 ID DO PROCESSO: 228189 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO n.º 202301002* 2ª CHAMADA 
  

O Pregoeiro do Município de Rafael Godeiro/RN, torna público que a 

citada licitação, Aquisição gradual de combustíveis para suprir as 

necessidades das secretarias e Fundo Municipais. ID do processo nº. 
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228189, realizada às 9h:01 nove horas e dois minutos do dia 

31/03/2023, foi considerada FRACASSADA/DESERTA por 

ausência de interessados. Atas e documentos correlatados a este 

processo estão disponíveis através da plataforma Portal de Compras 

Públicas, em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ ou no 

site https://rafaelgodeiro.rn.gov.br/licitacaolista.php. Maiores 

informações pelo tel: (84) 3363-0062, e-mail: 

licitacao@rafaelgodeiro.rn.gov.br 

  

Rafael Godeiro/RN, 31/03/2023 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:471C44C2 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

202301008 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo N.º 20230108 

  

DO PROCEDIMENTO, OBJETO E PREÇO 

  

A Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos 

presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. 75, II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação da pessoa de Arrilton 

Cezar de Paiva Torres, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Física sob o n.º 011.744.154-60, com endereço à Sitio Fidalgo, Zona 

Rural, Rafael Godeiro/RN, CEP: 59.740-00, sob o Objeto: 

Contratação de profissional especializado nos serviços de 

transporte escolar para o PETERN municipal na seguinte rota: 

Sítio Varzea do Barro/ Caiçara/ Riacho Verde/ Fidalgo/ Centro de 

Rafael Godeiro no Turno Vespertino, com a finalidade de atender a 

todas as exigências do transporte escolar, no valor global de R$ 

7.000,00 (sete mil reais). 

2. RAZÃO PARA A ESCOLHA DA CONTRATADA (Art. 72, VI da 

Lei Federal n.º 14.133/2021). 

  

A escolha da contratada é decorrente das seguintes razões: foi a 

licitante que apresentou a proposta de menor preço à administração 

pública, além de se adequar às exigências para contratação, como 

também por estar regular com as obrigações fiscais. 

No tocante a pessoa de Arrilton Cezar de Paiva Torres, CPF 

011.744.154-60, ela apresentou a melhor proposta para a 

Administração nos critérios de menor preço, sendo vantajosa a partir 

da análise de atestados de execução de serviços com características 

semelhantes. 

  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021) 

  

O preço a ser pago pelos serviços objeto deste procedimento 

administrativo é resultado da média de valores pagos em labores com 

características semelhantes contratados anteriormente por esta 

Câmara, mediante se depreende propostas de preço anexadas, 

conforme inserta no art. 23, § 1.º, Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

  

Rafael Godeiro/RN, 28 de março de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Agente de Contratação  

____________________________ 

JACIEL PAIVA MARIANO 
____________________________ 

SONÁRIA MARIA DUTRA 
____________________________ 

MARCOS A. OZORIO DE ARAUJO 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:1B802D41 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

202301008 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202300108 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) Arrilton Cezar de Paiva Torres, CPF 

011.744.154-60 referentes à Contratação de profissional 

especializado nos serviços de transporte escolar para o PETERN 

municipal na seguinte rota: Sítio Varzea do Barro/ Caiçara/ 

Riacho Verde/ Fidalgo/ Centro de Rafael Godeiro no Turno 

Vespertino. 
  

RATIFICO conforme prescreve o art. 71, § 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). Sanailton de Lima 

Dias, Agente de Contratação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato ou Termo de Licitação. 

  

RAFAEL GODEIRO - RN, 28 de março de 2023 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:5973783B 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA Nº. 202301008 

 

TERMO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 

Processo Administrativo Nº. 202300108 

CONTRATO Nº. 2023001008 
  

A Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN, Extrato de Contrato nº. 

202300108. PARTES: Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN e 

Arrilton Cezar de Paiva Torres, CPF 011.744.154-60. Objeto: 

Contratação de profissional especializado nos serviços de 

transporte escolar para o PETERN municipal na seguinte rota: 

Sítio Varzea do Barro/ Caiçara/ Riacho Verde/ Fidalgo/ Centro de 

Rafael Godeiro no Turno Vespertino. Valor: de R$ 7.000,00. 

Duração do contrato: em 28 de março de 2023, até 31 de dezembro de 

2023. Assinatura em 28 de março de 2023. Foro ALMINO 

AFONSO/RN. FONTE DE RECURSOS: 020062047 - MANUT. 

DAS ATIV DO TRANSPORTE ESCOLAR PETERN. - 33903600 

Serv de Consultoria, Fonte 1500000 recursos não vinculados de 

impostos. Assinaram: Clevilandia Samara de V. Belarmino, pelo 

contratante e João Fernandes de Araújo Segundo. Pelo Contratado.  

  

Rafael Godeiro/RN, 28 de março de 2023. 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:C9FE7ACC 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 202301009 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo N.º 20230109 

  

DO PROCEDIMENTO, OBJETO E PREÇO 

  

A Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos 

presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. 75, II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação da pessoa de WILDON DE 

SOUZA PAIVA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Física sob 
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o n.º 289.056.444-49, com endereço Rua da Praça, Centro, Almino 

Afonso, Almino Afonso/RN, CEP: 59.760-00, sob o Objeto: 

Contratação de profissional especializado nos serviços de 

transporte escolar para o PETERN municipal na seguinte rota: 

Sítio Piranhas dos Batistas/ Avenida João Elias/ Centro de Rafael 

Godeiro no Turno Vespertino, com a finalidade de atender a todas 

as exigências do transporte escolar, no valor global de R$ 5.800,00 

(cinco mil e oitocentos reais). 

2. RAZÃO PARA A ESCOLHA DA CONTRATADA (Art. 72, VI da 

Lei Federal n.º 14.133/2021). 

  

A escolha da contratada é decorrente das seguintes razões: foi a 

licitante que apresentou a proposta de menor preço à administração 

pública, além de se adequar às exigências para contratação, como 

também por estar regular com as obrigações fiscais. 

No tocante a pessoa de WILDON DE SOUZA PAIVA, CPF 

289.056.444-49, ela apresentou a melhor proposta para a 

Administração nos critérios de menor preço, sendo vantajosa a partir 

da análise de atestados de execução de serviços com características 

semelhantes. 

  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021) 

  

O preço a ser pago pelos serviços objeto deste procedimento 

administrativo é resultado da média de valores pagos em labores com 

características semelhantes contratados anteriormente por este 

municipio, mediante se depreende propostas de preço anexadas, 

conforme inserta no art. 23, § 1.º, Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

  

Rafael Godeiro/RN, 28 de março de 2023.  

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Agente de Contratação  

____________________________ 

JACIEL PAIVA MARIANO 

____________________________ 

SONÁRIA MARIA DUTRA 

____________________________ 

MARCOS A. OZORIO DE ARAUJO 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:FFD66154 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº.202301009 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202300109 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) WILDON DE SOUZA PAIVA, CPF 

289.056.444-49 referentes à Contratação de profissional 

especializado nos serviços de transporte escolar para o PETERN 

municipal na seguinte rota: Sítio Piranhas dos Batistas/ Avenida 

João Elias/ Centro de Rafael Godeiro no Turno Vespertino. 
  

RATIFICO conforme prescreve o art. 71, § 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). Sanailton de Lima 

Dias, Agente de Contratação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato ou Termo de Licitação. 

  

RAFAEL GODEIRO - RN, 28 de março de 2023 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:92D4B2A0 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA Nº. 202301009 

 

TERMO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 

Processo Administrativo Nº. 202300109 

CONTRATO Nº. 2023001009 
  

A Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN, Extrato de Contrato nº. 

202300109. PARTES: Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro/RN e 

WILDON DE SOUZA PAIVA, CPF 289.056.444-49. Objeto: 

Contratação de profissional especializado nos serviços de 

transporte escolar para o PETERN municipal na seguinte rota: 

Sítio Piranhas dos Batistas/ Avenida João Elias/ Centro de Rafael 

Godeiro no Turno Vespertino. Valor: de R$ 5.800,00. Duração do 

contrato: em 28 de março de 2023, até 31 de dezembro de 2023. 

Assinatura em 28 de março de 2023. Foro ALMINO AFONSO/RN. 

FONTE DE RECURSOS: 020062047 - MANUT. DAS ATIV DO 

TRANSPORTE ESCOLAR PETERN. - 33903600 Serv de 

Consultoria, Fonte 1500000 recursos não vinculados de impostos. 

Assinaram: Clevilandia Samara de V. Belarmino, pelo contratante e 

João Fernandes de Araújo Segundo. Pelo Contratado.  

  

Rafael Godeiro/RN, 28 de março de 2023. 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:5AFDA246 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

023.2023 - PORTARIA - NOMEAÇÃO E PODERES A ALUÍZIO 

E FABLÍCIA - BANCO DO BRASIL 

 

PORTARIA Nº. 023/2023 – Gabinete da Prefeita 
Rafael Godeiro/RN, 30 de março de 2023. 

  

Designar e dar poderes ao Tesoureiro e a Gestora do 

F.M.A.S. do Município de Rafael Godeiro-RN para 

movimentar conta bancária vinculada ao CNPJ desta 

Prefeitura.  

  

A Prefeita Municipal de Rafael Godeiro – RN, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE designar e dar poderes: 
  

Art. 1º – Na qualidade de Prefeita Municipal de Rafael Godeiro/RN, 

designo o Tesoureiro deste Município, o Sr. Aluízio Fernandes da 

Silva, portador do CPF nº 297.551.664-91, e a Sra. Damiana 

Fablícia Bento de Paiva, Gestora do Fundo Municipal de Assistência 

Social, portadora do CPF nº 075.364.394-40, para movimentar a conta 

nº 323160 – PROCAD SUAS, junto ao Banco do Brasil S.A; 

  

DESIGNO OS SEGUINTES PODERES DE MOVIMENTAÇÃO: 
  

• Abertura e movimentação das contas de depósitos; 

• Emissão de Cheques; 

• Consultas e emissão de extratos, saldos e comprovantes; 

• Endossar cheque; 

• Requisitar talonários de cheques; 

• Sustar/contraordenar cheques; 

• Cancelar cheques; 

• Efetuar resgastes/aplicações financeiras; 

• Efetuar movimentações por meio eletrônico (pagamentos, 

transferências, liberar e transferências de arquivos, e outros 

necessários à movimentação financeira da Prefeitura); 
• Encerrar contas correntes. 

  

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Gabinete da Prefeita de Rafael Godeiro/RN, em 30 de março de 2023. 

  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:07D3E325 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 069/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder ao Sr. Antônio Adriano Ferreira, CPF nº 030.919.134-30, 

motorista, 01 (uma) diária, referente ao deslocamento do mesmo até a 

cidade de Natal/RN, no dia 31 de março de 2023, em veículo da 

Prefeitura Municipal, conduzindo pacientes carentes para consultas 

médicas especializadas. 

  

Cumpra-se 

  

Riacho da Cruz-RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:218F2574 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 070/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder a Sra. Nadja Caroline Melo de Paiva Rêgo, CPF N° 

013.848.654-97, Secretária Municipal de Administração e 

Planejamento, 02 (duas) diárias referente ao deslocamento da mesma 

até a cidade de Natal/RN, nos dias 03 e 04 de abril de 2023, para 

participar de um Curso de OFICINA DE IMPLEMENTAÇÃO DA 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES. 
  

Cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz-RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:134D16DD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 071/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder ao Sr. ANDERSON RAPHAEL SILVA DE OLIVEIRA, 

CPF n° 343.485.858-06, Gerente de Licitação, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, 02 (duas) diárias para 

que o mesmo possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, nos dias 03 

e 04 de abril de 2023, para participar do Curso de OFICINA DE 

IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES. 

  

Cumpra-se. 

Riacho da Cruz-RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:927BCFD5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 072/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder ao Sr. Antônio Adriano Ferreira, CPF nº 030.919.134-30, 

motorista, 02 (duas) diárias, referentes ao deslocamento do mesmo até 

a cidade de Natal/RN, nos dias 03 e 04 de abril de 2023, em veículo 

da Prefeitura Municipal, conduzindo servidores municipais para 

participarem de um curso de qualificação. 

  

Cumpra-se 

  

Riacho da Cruz-RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:404DE09D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 013/2023, DE 03 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

―Concede Ajuda de Custo a pessoa carente do 

Município‖. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 324/2013, de 09 de 

setembro de 2013, que Autoriza o Executivo Municipal a fazer 

doação dos itens que menciona, e dá outras providências, Art. 1º, 

alínea ―b‖. 

Considerando o Requerimento expedido pela Sra. Francisca Alcione 

Ferreira de Queiroz analisado pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Conceder ajuda de custo no valor de R$ 440,00 (quatrocentos 

e quarenta reais) em favor da Senhora: Francisca Alcione Ferreira 

de Queiroz, CPF:053.409.484-80, residente e domiciliada na 

Avenida: Zeneide Regis de Paiva Nº133, Acampamento II, Riacho da 

Cruz/RN, para realizar procedimento em saúde 

(ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA) em caráter de urgência 

na cidade de Mossoró/RN para sua filha menor Maria Alice Silva 

Queiroz, por não ter condições financeiras de arcar com as despesas. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz/RN, 03 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:3C7EF8B9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2024 E REVISÃO DO 

PPA 2022 - 2025 
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A Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, em observância ao 

artigo 48, parágrafo § 1o, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 

101/2000. CONVIDA a população do Município de Riacho da 

Cruz/RN para participar de audiência publica que visa dá suporte ao 

processo de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO – 

2024 e revisão do Plano Plurianual – PPA 2022 - 2025, que será 

realizada na Casa da Cultura de Riacho da Cruz/RN, localizada á rua 

sete de setembro, nº s/n Centro, ás 10:00hs, no dia 12 de abril de 2023. 

A audiência tem por objetivo, atender a Lei de responsabilidade 

Fiscal, dando transparência aos atos da administração pública, 

incentivando à participação popular na realização de audiências 

públicas, discutindo assim, as leis que envolvem o planejamento dos 

próximos anos do município. A audiência pública é o primeiro passo 

para elaboração das respectivas Leis, posteriormente serão enviadas à 

Câmara Municipal para aprovação dos Vereadores. A participação de 

toda comunidade é muito importante. 

Publicado por: 
Sueldo Lino de Andrade 

Código Identificador:1CE7A981 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

030401/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 030401/2023; 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE 

OVOS DE PASCOA. 

  

Contratado: D F DE S SILVA, CNPJ Nº 04.599.190/0001-66, com 

Valor Total Julgado: R$ R$ 5.191,00 (CINCO MIL E CENTO E 

NOVENTA E UM REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:19D8A1B3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 030401/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 030401/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 030401/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE OVOS 

DE PASCOA, pelo valor de R$ 5.191,00 (CINCO MIL E CENTO E 

NOVENTA E UM REAIS), em favor de D F DE S SILVA, CNPJ Nº 

04.599.190/0001-66. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:FF8A0269 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

030402/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 030402/2023; 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE (LICENÇA 

DE USO) PARA GESTÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICA MUNICIPAL. 

  

Contratado: ALVARO LUIZ MORAIS DE OLIVEIRA 

79893317487, CNPJ Nº 34.285.941/0001-30, com Valor Total 

Julgado: R$ R$ 3.906,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E SEIS 

REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:C24A327F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 030402/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 030402/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 030402/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE (LICENÇA DE 

USO) PARA GESTÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICA MUNICIPAL., pelo valor de R$ 3.906,00 (TRÊS MIL E 

NOVECENTOS E SEIS REAIS), em favor de ALVARO LUIZ 

MORAIS DE OLIVEIRA 79893317487, CNPJ Nº 34.285.941/0001-

30. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:9AEFB3F6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N.º 001/2023 RATIFICAÇÃO PROJETO BÁSICO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 

RATIFICAÇÃO PROJETO BÁSICO 
  

O Governo do Município de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande 

do Norte, através da Prefeitura Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, designado pela portaria n.º 002/2023, torna público que 

às 09:00h do dia 17 de abril de 2023, fará realizar licitação na 

modalidade Tomada de Preços nº 001/2023, tipo Menor preço global, 

para Contratação de empresa especializada na Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de SISTEMA DE 

LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ – RN, conforme Projeto 
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Básico anexo aos autos do Processo, informa a RATIFICAÇÃO DO 

O PROJETO BÁSICO, ficando assim inalterados demais clausulas e 

datas do Edital com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 

de agosto de 2014, e demais normas que regem a matéria. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

Av. Camila de Léllis, 285, Centro, cidade de Riacho da Cruz - RN, no 

site www.riachodacruz.rn.gov.br ou pelo email 

licitacao@ricachodacruz.rn.gov.br a partir da publicação deste 

Aviso, no horário de expediente. 

  

Riacho da Cruz/RN, 03 de abril de 2023. 

  

- 

  

ANDERSON RAPHAEL SILVA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:60A29688 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

030403/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 030403/2023; 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE 

PUBLICAÇÃO LEGAL. 

  

Contratado: DE FATO COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ Nº 

24.104.330/0001-95, com Valor Total Julgado: R$ R$ 16.800,00 

(DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:C111D534 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 030403/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 030403/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 030403/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE 

PUBLICAÇÃO LEGAL., pelo valor de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS 

MIL E OITOCENTOS REAIS), em favor de DE FATO 

COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ Nº 24.104.330/0001-95. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 04 DE ABRIL DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:3771D1BF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00009/2023, que objetiva: Locação de veículo tipo Van 

com capacidade mínima para 16 passageiros para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Riacho 

de Santana–RN; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

licitatório em favor de: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA 

03563467498 - R$ 72.000,00. 

  

Riacho de Santana - RN, 03 de Abril de 2023 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA - 
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:031A1810 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00010/2023, que objetiva: Fornecimento de pneus, 

protetores e câmaras de ar destinados aos veículos pertencentes as 

Secretarias Municipais deste Município de Riacho de Santana–RN; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

BOREAL SUL COMERCIAL LTDA - R$ 58.560,00; E N PNEUS, 

PECAS E SERVICOS EIRELI - R$ 180.685,40; FRANCISCO 

XAVIER DO REGO - R$ 104.762,64; JOSE LAERCIO DOIA – ME 

- R$ 107.193,92. 

  

Riacho de Santana - RN, 03 de Abril de 2023 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA -  
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:29CDC4B5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 136/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Portaria N.º 136/2023 Riacho de Santana/RN, 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor ALUISIO FERREIRA DA COSTA, 

motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

referente as despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró-RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 31 de março de 

2023. 
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DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:C0E6A89A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 137/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Portaria N.º 137/2023 Riacho de Santana/RN, 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor OSVALDO ALFREDO DE 

CARVALHO, motorista, 1 (Uma) diária, no valor unitário de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Natal-RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, nesta 

data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 31 de março de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:A20D732E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 138/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 03 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

Portaria N.º 138/2023 Riacho de Santana/RN, 03 de abril de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor FRANCISCO NILDAECIO DA 

COSTA, motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) referente as despesas decorrentes de viagem do servidor 

deste município para Mossoró-RN, a fim de transportar paciente que 

se encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 03 de abril de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:5A364515 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 139/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 03 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

Portaria N.º 139/2023 Riacho de Santana/RN, 03 de abril de 2023. 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor OSVALDO ALFREDO DE 

CARVALHO, motorista, 1 (Uma) diária, no valor unitário de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Natal-RN, a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde, nesta 

data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 03 de abril de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:15768731 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL REGULAMENTO CONCURSO MISS RIACHO DE 

SANTANA RN 2023 

 

EDITAL REGULAMENTO CONCURSO MISS RIACHO DE 

SANTANA /RN 2023 
Art. 1º – Secretaria Municipal de Cultura, por meio deste edital, abre 

inscrições para o CONCURSO MISS RIACHO DE SANTANA/RN 

2023. 

Das inscrições 
Art. 2º – Podem participar da Seleção Mulheres Santanenses de 15 a 

25 anos. 

§ 1º As candidatas que forem menores de 18 anos deverão ter as 

inscrições realizadas pelos pais ou responsáveis. 

§ 2º – Ganhadoras dos concursos anteriores não poderão se 

candidatar. 

Art. 3º – As inscrições serão feitas pelo formulário que está 

disponibilizado no site oficial da prefeitura 

https://www.riachodesantana.rn.gov.br/ e no Link da bio do Instagram 

no período de 04 ao dia 17 de abril de 2023. 

§ 1º – O formulário de inscrição deverá estar devidamente preenchido 

com nome, endereço, telefone, idade. 

§ 2º – As inscrições são gratuitas. 

Art. 4º - Será realizado um ensaio fotográfico com as candidatas, as 

mesmas também participarão de um desfile que acontecerá no dia 10 

de maio de 2023 ás 20h na Praça de Eventos de Riacho de 

Santana/RN, com trajes decididos pela comissão do evento. 

§ 1º – Ao se inscreverem, todas as candidatas aceitarão 

automaticamente todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

presente regulamento. 

Art.5º - Será disponibilizado maquiagem, cabelo e os trajes 

supracitados neste edital para todas as candidatas inscritas no 

Concurso. 

  

Do local e data 
Art. 6º - O Concurso será realizado no dia 10 de maio de 2023, às 20h, 

na Praça de Eventos de Riacho de Santana/RN. 

Da classificação 
§ 1º – Será classificado 1º, 2º e 3º lugar. 

Da comissão julgadora 
Art. 7º – Composta de membros de elevado saber e conhecimento na 

área da beleza, moda, projetos sociais e culturais. 

§ 1º – As candidatas desfilarão em palco ou passarela para a avaliação 

da Comissão Julgadora 

§ 2º – Serão classificadas as candidatas que obtiverem maior número 

de pontos da soma das notas por jurado, obedecendo à sequência: 

1º lugar: Miss Riacho de Santana/2023; 

2º lugar: 1ª sucessora/2023; 

3º lugar: 2ª sucessora/2023. 
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§ 3º – A Comissão Julgadora será unicamente os jurados e que irão 

compor a mesa, sem interferência alguma por demais formas 

julgadoras. 

Do resultado 
Art. 8º – O resultado da ganhadora será divulgado após o desfile que 

acontecerá no dia 10 de maio de 2023, posterior a contabilização dos 

votos da mesa julgadora. 

Da premiação 
§ 1º – Premiação no valor R$1.500,00 para o 1º lugar; 

§ 2º – Premiação no valor R$700,00 para o 2º lugar; 

§ 3º – Premiação no valor R$350,00 para o 3º lugar. 

Das disposições finais 
Art. 09º – Do julgamento apresentado pela Comissão Julgadora, 

quanto a escolha da candidata, não caberá qualquer recurso, ficando 

esta medida adstrita às condições extrínsecas da Seleção, dispostas nas 

cláusulas deste regulamento, que será julgado pela Comissão de 

Organização da Seleção. 

  

Riacho de Santana/RN, 03 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:3FD87737 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 001//2023/CMDCA. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE RIACHO DE SANTANA/RN 

RESOLUÇÃO Nº 001//2023/CMDCA. 

Riacho de Santana/RN, 03 de abril de 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Riacho de 

Santana/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Riacho de Santana/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30/03/2023 no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), e na Lei Municipal nº 312/2019, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Riacho de Santana/RN para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Priscila Viana do Nascimento Araújo Souza 

2- Tacília Joana Alves Fernandes 

3- Maria Gelsan de França 

4- Anna Patrícia da Costa 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    421 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Riacho de Santana/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Riacho de Santana/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Riacho de 

Santana/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Riacho de Santana/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 
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b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Riacho de Santana/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Riacho de Santana/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Riacho de Santana/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Riacho de Santana/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 
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Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNCIPAL DE RIACHO DE SANTANA/RN, 

Estado do Rio Grande do Norte, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

PRISCILA VIANA DO NASCIMENTO ARAÚJO SOUZA  
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:6303EECB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Riacho de Santana/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.700,00, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: dia 20 de abril ao dia 05 de maio mês de 2023, das 8h às 

14h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO II do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019; 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo ___ questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 
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5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Riacho de Santana/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 
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V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

PREFEITURA MUNCIPAL DE RIACHO DE SANTANA/RN, 

Estado do Rio Grande do Norte, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

PRISCILA VIANA DO NASCIMENTO ARAÚJO SOUZA 
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:4723D342 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 003/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 03 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

Decreto Nº. 003/2023 Riacho de Santana/RN, 03 de abril de 2023. 

  

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DE SANTANA. 

  

Exposição de Motivos 

  

Considerando, as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito Municipal, 

atribuídas pala Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei 

Orgânica do Município; 

  

Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para 

organizar o serviço público municipal, sendo, pois, consectário da 

autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição 

Federal; 

  

Considerando, a Portaria nº 11.090/2022, do Governo Federal, que 

divulga os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de Ponto 

Facultativo e Feriados no ano de 2023; 

  

Considerando o inciso V do Art. 1º da referida portaria; 

  

Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR DAVI CÁSSIO FERNANDES DA SILVA, PREFEITO 

MUNICIPAL DO RIACHO DE SANTANA/RN, no uso de suas 

atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Considerar ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais no dia 6 de abril de 2023. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Municipal de Riacho de Santana/RN, em 03 

de abril de 2023. 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:5E99DBF0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023 – GP 

 

Cessão de servidor ao Município de Touros e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, usando das 

atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica deste 

Município e especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do 

Servidor Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º – Ceder o servidor PEDRO BARBOSA JÚNIOR, CPF Nº 

022.100.234-08, matrícula nº 110.157, integrante do quadro de 

pessoal desta Prefeitura, ocupante do cargo de Professor CL IV Nível 

C, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 

município, para exercer suas atividades funcionais junto a Prefeitura 

Municipal de Touros, pelo período de um (1) ano, a partir de 01 de 

abril de 2023, com ônus para o cedente. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Rio do Fogo/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:A08FBFDC 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - 

PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO 

 

Contratante: Município de Rio do Fogo/ RN- CNPJ: 

01.612.393/0001- 57 

Contratado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA – 

00.639.299/0001-29; 

Objeto do contrato: Pagamento por indenização, de despesas 

contraídas com a contratada para realizar a liquidação de diversas 

publicações realizadas no Diário Oficial do Estado, referentes as notas 

fiscais nºs 304134, de 06/04/2021, 30842, de 11/05/2021, 31123, de 

08/06/2021, 31812, de 05/08/2021, 32008, de 23/08/2021, 322511, de 

14/09/2021, 32524, de 04/10/2021, 32682, de 19/10/2021, 32852, de 

03/11/2021, 33001, de 17/11/2021, 33624, de 12/01/2022, 34830, de 

29/04/2022, 35178, de 25/05/2022 e 35349, de 07/06/2022. 

  

Valor : R$ 11.200,00 (Onze Mil e Duzentos Reais) 

  

Fundamentação: art.59, parágrafo único, da Lei nº8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

  

Assinaturas: 
Pelo contratante: Marcio Luiz Pereira Barbosa - CPF: 000.659.704-

11 (Prefeito Municipal); 

  

Rio do Fogo- RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:1142DA66 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 

 

Contratante: Município de Rio do Fogo/RN - CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

Contratada: CAMILA CHAGAS DO NASCIMENTO 07276093433 

(P4 Iluminações) - CNPJ 44;065.510/0001-12 

  

Objeto do contrato: Contratação de empresa para realizar a locação de 

equipamento eletrônico, destinado a 9ª Femptur, Festival 

Gastronômico e as festividades de 28 anos de Emancipação do 

Município de Rio do Fogo/RN. 

  

Valor global R$ 32.800,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos Reais) 

  

Fundamentação: Inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/01 (com 

posteriores alterações). 

  

Assinaturas: 
Pelo contratante: Marcio Luiz Pereira Barbosa - CPF: 000.659.704-

11 (Prefeito Municipal); 

  

Pela contratada: CAMILA CHAGAS DO NASCIMENTO 

07276093433 – Sra Camila Chagas do Nascimento - CPF 

072.760.934-33 

  

Rio do Fogo- RN, 28 de março de 2023.  

Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:7C958218 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2023 

 

Contratante: Município de Rio do Fogo/RN - CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

Contratada: CAMILA CHAGAS DO NASCIMENTO 07276093433 

(P4 Iluminações) - CNPJ 44;065.510/0001-12 

  

Objeto do contrato: Contratação de empresa para realizar a locação de 

equipamento eletrônico, destinado a 9ª Femptur, Festival 

Gastronômico e as festividades de 28 anos de Emancipação do 

Município de Rio do Fogo/RN. 

  

Valor global R$ 32.800,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos Reais) 

  

Vigência : 28/03 a 31/12/2023 

  

Fundamentação: Inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/01 (com 

posteriores alterações). 

Assinaturas: 
Pelo contratante: Marcio Luiz Pereira Barbosa - CPF: 000.659.704-

11 (Prefeito Municipal); 

  

Pela contratada: CAMILA CHAGAS DO NASCIMENTO 

07276093433 – Sra Camila Chagas do Nascimento - CPF 

072.760.934-33 

  

Rio do Fogo- RN, 28 de março de 2023.  

Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:C7357585 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 010, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Dispõe sobre o Ponto Facultativo do dia 06 de abril 

de 2023 e o Feriado do dia 07 de abril de 2023 nos 

órgãos e nas entidades da Administração Direta, 

Autarquia e Fundacional do Poder Executivo 

Municipal e dá outras providências. 
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O PREFEITO DE RODOLFO FERNANDES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, inciso II e IV, da Lei 

Orgânica do Município de Rodolfo Fernandes, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 

Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover atos administrativos 

que preservem a eficiência do funcionamento das repartições públicas 

municipais; 

CONSIDERANDO os princípios administrativos da razoabilidade, da 

finalidade, e da supremacia do interesse público; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 

Administração Pública Municipal nos dias 06 e 07 de abril de 2023, 

datas em que a Igreja Católica celebra solenemente, em seus templos, 

no mundo inteiro, rituais litúrgicos em memória da Paixão e Morte de 

Jesus Cristo; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas da 

Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, 

no dia 06 de abril de 2023, Quinta-Feira Santa. 

Art. 2º O dia 07 de abril de 2023, data que recai, neste ano, a Sexta-

Feira da Paixão, é feriado religioso estabelecido pelo art. 2º da Lei 

Federal nº 9.093 de 12 de setembro de 1995. 

Art. 3º Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 

competência nesses dias. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
Prefeito   

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:C6DB0A46 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 115/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

CARLOS ANTONIO DE ARAUJO e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO, 

matricula 297, direito do gozo as férias correspondente ao ano de 

2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, retornando 

as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:F356F43B 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 116/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor LUIZ 

LAURINDO SILVA e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. LUIZ LAURINDO SILVA, matricula 

251, direito do gozo as férias correspondente ao ano de 2022, a partir 

de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, retornando as atividades 

no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:0E18E33B 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 117/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

ELIONALDO OLIVEIRA SILVA e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. ELIONALDO OLIVEIRA SILVA, 

matricula 307, direito do gozo as férias correspondente ao ano de 

2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, retornando 

as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:1F07B14A 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 118/2023 
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Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

ERICK MICHAEL SILVA DE MELO e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. ERICK MICHAEL SILVA DE 

MELO, matricula 394, direito do gozo as férias correspondente ao 

ano de 2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, 

retornando as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:92E81D2F 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 119/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 

MARIA DO DISTERRO SILVA MENDES e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido a Sr.ª MARIA DO DISTERRO SILVA 

MENDES, matricula 266, direito do gozo as férias correspondente ao 

ano de 2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, 

retornando as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:54082AAA 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 120/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 

MARTA LUCIA DE OLIVEIRA e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido a Sr.ª MARTA LUCIA DE OLIVEIRA, 

matricula 290, direito do gozo as férias correspondente ao ano de 

2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, retornando 

as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:DDC16D2D 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 121/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 

JOANA DARC DE ABREU LEITE e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido a Sr.ª JOANA DARC DE ABREU LEITE, 

matricula 264, direito do gozo as férias correspondente ao ano de 

2022, a partir de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, retornando 

as atividades no dia 04 de maio de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:7A1EE0E9 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 122/2023 
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Concessão de licença prêmio por assiduidade para o 

servidor DAVISON KAIO COSTA POMPEU e dá 

outras providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, contidas no 

inciso II, art. 37, da Constituição Federal e artigo 138, inciso VIII, da 

Lei Orgânica Municipal 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso II, alínea ―a‖ da Lei 

Orgânica Municipal que dispõe sobre atos de efeito individual 

relativos aos servidores municipais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 76 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal nº 574/2015, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica concedida licença pelo prazo de 90 dias, a título de 

licença prêmio por assiduidade, no período de 04 de abril de 2023 a 

02 de julho de 2023, ao servidor DAVISON KAIO COSTA 

POMPEU, matrícula 379, ocupante do cargo de Orientador Social, no 

SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, lotado 

(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Palácio Francisco Germano Filho, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito  

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:C19F2F42 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 123/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 

MARCELA DAIARA FERNANDES ARAÚJO e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80 e 88 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores, Lei Municipal n° 574/2015, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica Designado o Sr. CARLOS CLESER OLIVEIRA 

FREITAS, portador da Cédula de Identidade 2.150.811-SSP-RN e 

CPF: 957.737.543-04, para acumular junto as suas funções de 

Secretário Municipal de Agricultura, interinamente o cargo de 

Secretário Municipal de Meio Ambiente do Município; 

Art. 2º. O prazo da presente designação perdurará até o retorno de 

férias do Titular a Sr.ª MARCELA DAIARA FERNANDES 

ARAÚJO, pelo período de 04 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, 

retornando suas atividades no dia 04 de maio de 2023, correspondente 

ao período 2022. 

Art. 3º- As despesas deste ato correrão por conta de Orçamento 

próprio, complementado, se necessário; 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:7937DA93 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 124/2023 

 

Institui e nomeia comissão para seleção de Assistente 

de Alfabetização Voluntário para atuação no 

Programa Tempo de Aprender no Município de 

Rodolfo Fernandes/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas nos inciso II, alínea ‗a‘, do art. 26 da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 280/2020 do 

MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO – MEC que instituiu o Programa 

Tempo de Aprender; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução FNDE nº 06/2021 

sobre a implementação e seleção de voluntários para atuarem como 

assistentes de alfabetização na Rede Municipal de Ensino no âmbito 

do Programa Tempo de Aprender; 

CONSIDERANDO a necessidade de Avaliação dos interessados em 

participar do programa retro mencionado, nos termos dispostos em 

Edital de seleção pública. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Instituir e nomear os membros da Comissão de Avaliação do 

Processo Seletivo Simplificado que visa selecionar voluntários para o 

Programa Tempo de Aprender instituído pela Portaria nº 280/2020 do 

Ministério da Educação- MEC, com a seguinte composição: 

Abel Angélico Nascimento 

Francisca Sheylla Celestina Fernandes Cavalcante 

Izabel Catarina Lopes Dias 

Art. 2º - A Comissão constituída no artigo anterior, tem por atribuição 

organizar, coordenar e executar o Processo de Seleção de interessados 

a atividade Voluntária de Assistente de Alfabetização. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:266F9C78 

 
CHEFIA DE GABINETE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2023.03.13-0001 

 

Orgão: O Município de Rodolfo Fernandes/RN, através do(a) 

Secretaria Municipal de Esportes, Sec. Mun. de Infraestrutura e 

Urbanismo, Secretaria Municipal de Educação, Sec. Mun. de 

Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de Agricultura, 

CNPJ-MF, Nº 08.153.819/0001-09, neste ato representada por seu 

Ordenador de Despesas, o Sr. José Flávio Morais, residente e 

domiciliado(a) na Cidade de Rodolfo Fernandes/RN, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FRANCISCO 

CHARLE PEREIRA 00979106435, estabelecida na R Presidente 

Dutra, 535, CENTRO - Rodolfo Fernandes/Rio Grande do Norte, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.847.009/0001-11, neste ato 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    430 

representada por FRANCISCO CHARLE PEREIRA, CPF: 

009.791.064-35, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 

modalidade Pregão nº 0002/2022 PE, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 

com a Lei nº 10.520/02 – Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 

das cláusulas e condições seguintes. Objeto: Registro de Preço para 

futuras contratação de empresa especializada para aquisição futura e 

parcelada de material de consumo, destinado as necessidades das 

secretarias municipais de Rodolfo Fernandes/RN. Valor: R$ 5.565,07 

(cinco mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e sete centavos). 

Fiscal do contrato - ALEXSANDRO BATISTA SILVA servidor 

público, Portaria n°. 024/2021 Base Legal: De acordo com as normas 

gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 

com a Lei nº 10.520/02 – Lei que Regulamenta o Pregão. Vigência 

Contratual: 13/03/2023 até 29/12/2023. Rodolfo Fernandes/RN, 13 de 

março de 2023. CONTRATANTE: José Flávio Morais – Prefeito 

Municipal. Pelo Contratado: FRANCISCO CHARLE PEREIRA 

00979106435 - 12.847.009/0001-11. 

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:AE301A11 

 
CHEFIA DE GABINETE 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0014/2023. 

 

Base legal: Resolução nº 032/2016 –TCE/RN, Lei n° 8.666/93 e 

Decreto Municipal n° 002, de 11 de janeiro de 2018. 

  

“Justificativa para quebra de ordem cronológica 

para pagamento de material elétrico destinado a 

manutenção preventiva e corretiva da iluminação 

pública do Município de Rodolfo Fernandes/RN”. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução n° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15, as hipóteses de quebra da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto Municipal nº 002/2018, 

especificamente em seu art. 11, inciso I, que admite a preterição da 

ordem cronológica para evitar fundada ameaça de interrupção dos 

serviços essenciais da Administração ou para restaurá-los; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. 

VI, da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente 

necessário para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na nos serviços de manutenção e reposição de lâmpadas nas 

ruas da cidade, causando assim prejuízo e danos a população de toda 

cidade e zona rural; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica para 

Pagamento, por se tratar de uma despesa referente a prestação de 

serviço ao fornecimento material elétrico destinado a manutenção 

preventiva e corretiva da iluminação pública do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, ao prestador F V DE F MELOCOMERCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 

23.531.800/0001-34, a baixo os pagamentos; 

  
NÚMERO DA NF VALOR 

530 R$ 13.419,20 – (treze mil quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos). 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS  
CPF nº 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:299032C3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

Pregão Presencial Nº 0006/2022 PP 

  

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, torna público para o 

conhecimento todos os interessados, que a licitação, referente ao 

Pregão Presencial nº 0006/2022, que seria realizada às 09:00 horas do 

dia 15/06/2022, foi declarada DESERTA por não comparecimento de 

nenhuma licitante interessada ao Certame. Tendo como objeto a 

contratação de serviços de aderecista para confecção de adereços 

artesanais para os eventos em nosso município destinada às atividades 

da Secretaria Municipal de Cultura Comunicação e Turismo do 

Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:E4F9A5FA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

Pregão Eletrônico Nº 0005/2022 PE 

  

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, torna público para o 

conhecimento todos os interessados, que a licitação, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 005/2022, que seria realizada às 08:00 Horas do 

dia 26/04/2022, foi declarada DESERTA por não comparecimento de 

nenhuma licitante interessada ao Certame. Tendo como objeto a 

Aquisição de máquina agrícola destinada ao Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, conforme convênio 07686/2020 – PLATAFORMA 

+BRASIL 906050/2020. 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Município 

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:99222CE0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2023.03.13-0003. 

 

Orgão: O Município de Rodolfo Fernandes/RN, através da(o) Fundo 

Mun. de Assistência Social de Rodolfo Fernandes, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º: 70.031.323/0001-28, neste ato representada por 

seu Ordenador de Despesas, a Srª. GIMENA BARBOSA NUNES, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Rodolfo Fernandes/RN, 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

FRANCISCO CHARLE PEREIRA 00979106435, estabelecida na R 

Presidente Dutra, 535, CENTRO - Rodolfo Fernandes/Rio Grande do 

Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.847.009/0001-11, neste ato 

representada por FRANCISCO CHARLE PEREIRA, CPF: 

009.791.064-3, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 

modalidade Pregão nº 0002/2022 PE, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 

com a Lei nº 10.520/02 – Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 

das cláusulas e condições seguintes. Objeto: Registro de Preço para 

futuras contratação de empresa especializada para aquisição futura e 

parcelada de material de consumo, destinado as necessidades das 

secretarias municipais de Rodolfo Fernandes/RN. Valor: R$ 5.201,00 

(cinco mil e duzentos e um reais). Fiscal do contrato - 

ALEXSANDRO BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 

024/2021. Base Legal: De acordo com as normas gerais da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 
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10.520/02 – Lei que Regulamenta o Pregão. Vigência Contratual: 

13/03/2023 até 29/12/2023.  

  

Rodolfo Fernandes/RN, 13 de março de 2023. 

  

Contratante: 

Fundo Mun. de Assistência Social de Rodolfo Fernandes - 

CNPJ(MF): 14.768.003/0001-84  

GIMENA BARBOSA NUNES 
  

Pelo Contratado:  

FRANCISCO CHARLE PEREIRA 00979106435 - 
12.847.009/0001-11.  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:993432DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 

 

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Rodolfo 

Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 70.031.323/0001-28, com sede administrativa na 

Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Governador Lacerda, 

154, Centro, Rodolfo Fernandes/RN, neste ato devidamente 

representado pela seu Secretário, o Sr. Francisco Sílvio Pereira 

Araújo, denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JORGE 

HENRIQUE ANDRADE MESQUITA, brasileiro, solteiro, médico, 

CRM/RN nº 0012213, inscrito no CPF sob nº 072.160.704-70, 

portador da cédula de identidade nº 3.819.339 SSP/RN, domiciliado 

na Avenida Deputado Patricio Neto, 2107, Alto Boa Vista, CEP: 

59965-000, Alexandria – RN. Objeto: Contratação de 01 (um) 

profissional na função de MÉDICO PLANTONISTA, visando suprir a 

necessidade temporária de excepcional interesse público do 

CONTRATANTE, no âmbito do Hospital Municipal. Valor: R$ 

1.700,00 (mil e setecentos reais) pelo plantão de 24h e R$ 850,00 

(oitocentos e cinquenta reais) pelo plantão de 12h, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 558/2015 e alterações posteriores. 

Base Legal: art. 37, IX, da Constituição Federal; artigo 22, parágrafo 

único, da Lei Orgânica do Município de Rodolfo Fernandes/RN; art. 

193 e art. 194, inciso II, da Lei Municipal nº 574/2015 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e Lei Municipal nº 

558/2015 e alterações posteriores. Vigência Contratual: 28/03/2023 

até o dia 28/09/2023. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 28 de março de 2023. 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Contratante 

  

JORGE HENRIQUE ANDRADE MESQUITA. 
Pelo Contratado 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:A3A5556C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2023.03.13-0002. 

 

Orgão: O Município de Rodolfo Fernandes/RN, através da(o) Fundo 

Mun. de Saúde de Rodolfo Fernandes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º: 

70.031.323/0001-28, neste ato representada por seu Ordenador de 

Despesas, o Sr. FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO, residente 

e domiciliado(a) na Cidade de Rodolfo Fernandes/RN, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FRANCISCO 

CHARLE PEREIRA 00979106435, estabelecida na R Presidente 

Dutra, 535, CENTRO - Rodolfo Fernandes/Rio Grande do Norte, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.847.009/0001-11, neste ato 

representada por FRANCISCO CHARLE PEREIRA, CPF: 

009.791.064-3, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 

modalidade Pregão nº 0002/2022 PE, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 

com a Lei nº 10.520/02 – Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 

das cláusulas e condições seguintes. Objeto: Registro de Preço para 

futuras contratação de empresa especializada para aquisição futura e 

parcelada de material de consumo, destinado as necessidades das 

secretarias municipais de Rodolfo Fernandes/RN. Valor: R$ 5.201,00 

(cinco mil e duzentos e um reais) Fiscal do contrato - CARLOS 

ANTÔNIO DE ARAÚJO, servidor público, matrícula de nº. 0297. 

Base Legal: De acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 – Lei 

que Regulamenta o Pregão. Vigência Contratual: 13/03/2023 até 

29/12/2023. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 13 de março de 2023.  

  

Contratante: 

Fundo Mun. de Saúde de Rodolfo Fernandes  

CNPJ: 70.031.323/0001-28  

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 
  

Pelo Contratado:  

FRANCISCO CHARLE PEREIRA 00979106435  
12.847.009/0001-11. 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:AACB5C33 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023, DE 21, DE MARÇO DE 2023. 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Ruy Barbosa/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Ruy Barbosa/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 21/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 289/2004 e 447/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 
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processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Ruy Barbosa/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Maria Lidiane da Silva Ferreira 

2- Lázaro Pablo Pereira da Silva 

3- Francisco Elson dos Santos 

4- Rosinalva Gomes de Brito Silva 

5- Régia Andréia de Moura 

6- Pedro Júnior dos Santos Ferreira 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Ruy Barbosa/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos da Lei nº 13.824/2019, art. 

132 e art. 6º, § 1º, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em 05 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 
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seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Ruy Barbosa: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Ruy Barbosa, no 

mínimo, 02 (dois) anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos de caráter 

eliminatório; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, salvo a possibilidade de acumulação se for 

professor; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Ruy Barbosa/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Ruy Barbosa/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo da 

declaração seja fornecido pelo CMDCA); 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo da declaração seja fornecido pelo CMDCA); 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 
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pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Ruy Barbosa, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Ruy Barbosa até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ruy Barbosa solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Ruy Barbosa e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA LIDIANE DA SILVA FERREIRA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:E4A13670 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 - JULGAMENTO DE 

RECURSOS 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ruy Barbosa/RN, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 

no art. 109, §4°, da lei n° 8.666/93 e: 

  

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Comissão 

Permanente de Licitações e pelo Departamento Jurídico na decisão 

dos Recursos Administrativos à licitação Tomada de Preço n° 

01/2023; e 

  

CONSIDERANDO as alegações apresentadas nos Recursos 

interpostos pelas licitantes ENGEMAX CONSTRUCOES E 

ENGENHARIA LTDA, J J RIBEIRO CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA, e SUSSUARANA ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA; 

  

RESOLVE: 
  

Julgar IMPROCEDENTES os recursos supramencionados, de modo 

a manter a decisão que INABILITOU as empresas ENGEMAX 

CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, J J RIBEIRO 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, e SUSSUARANA 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, a participar das fases 

seguintes do processo licitatório Tomada de Preços n° 01/2023, 

determinando ainda à Comissão, o prosseguimento do certame, 

objetivando a análise e julgamento das propostas de preço das 

empresas habilitadas. 

  

Ruy Barbosa/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

FRANCISCO FELIPE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:1B739FDD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2023 - CONVOCAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa/RN, torna pública a convocação das empresas licitantes 

habilitadas, para comparecerem no dia 05/04/2023, às 14:30 horas na 

sede da Prefeitura Municipal, para a abertura dos envelopes de 

―Proposta de Preços‖, referentes à Tomada de Preços n° 01/2023. 

  

Ruy Barbosa/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

MARLIELSON FELIPE DA SILVA 
Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:EFBCAEC8 

 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    435 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 153/2023 – GAB - LICENÇA PRÊMIO 

 

Portaria nº. 153/2023 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora, o parecer 

favorável da Secretária Municipal de Educação e o Parecer Jurídico 

apenso aos autos do Processo Administrativo nº 043/2023, às fls. 02, 

06 e 07. 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Conceder à Sra. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA 

SILVA, A.S.G, Matrícula: 0050261/1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, LICENÇA-PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994, 

conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período de 13 

de abril de 2023 a 13 de julho de 2024. 

  

Art. 2º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à 

Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as anotações de 

praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de abril de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 03 de abril de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito   

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:0944CDBB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI ORDINÁRIA 312/2023- CRIA, ESTABELECE A 

ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

TUTELAR DE SANTA MARIA/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Lei Ordinária Nº 312/2023 
  

Cria, Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Santa Maria/RN e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DE SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 1o Fica criado o Conselho Tutelar de Santa Maria, órgão 

municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 

coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 

competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração 

Pública Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa ao 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2o Fica instituída a função pública de membro do Conselho 

Tutelar do Município de Santa Maria, que será exercida por 5 (cinco) 

membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 

não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 

gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de 

natureza estatutária ou celetista. 

§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de 

Santa Maria constituirá serviço público relevante e estabelecerá 

presunção de idoneidade moral. 

§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o 

regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, 

inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o 

feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 

8.112/1990. 

  

Art. 3o Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos 

Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) 

Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes. 

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à 

gestão municipal definir sua localização e organização da área de 

atuação, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo 

considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a 

população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de 

direitos, observados os indicadores sociais do Município. 

  

SEÇÃO I 

Da Manutenção do Conselho Tutelar 
  

Art. 4o A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação 

específica para implantação, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar, incluindo: 

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

II - custeio com remuneração e formação continuada; 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do 

Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 

diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 

serviço ou em capacitações; 

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão; 

V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 

dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes 

às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 

digital de documentos. 

§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 

do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 

Conselho Tutelar. 

§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais 

competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta 

orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente. 

§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 

decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços 

diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da 

educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão 

atender à determinação com a prioridade e urgência devidas. 

§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o 

exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 

âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos 

e autoridades. 

§ 5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 

membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 

junto ao órgão ao qual está vinculado. 

  

Art. 5o É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho 

Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, 

preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede própria, 

de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de 
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uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação 

na rede mundial de computadores, em número suficiente para a 

operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e 

infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, 

com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 

sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, 

equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 

urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e 

competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 

digno ao público, contendo, no mínimo: 

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à 

população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, 

com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala reservada para os serviços administrativos; 

V - Sala reservada para reuniões; 

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e 

VII - Banheiros. 

§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a 

possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e 

à intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos. 

§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do 

Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício 

exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o 

compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e 

espaço de uso exclusivos. 

§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de 

servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o 

suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para 

avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e 

famílias. 

§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para 

o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 

nas atividades administrativas do Conselho Tutelar. 

§ 6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um 

auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 

na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da 

articulação dos setores competentes, a existência de motorista 

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências 

por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

  

Art. 6o As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas 

pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena 

de nulidade. 

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante 

os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no 

primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, 

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

  

Art. 7o Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 

Tutelar os meios necessários para sistematização de informações 

relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência – Módulo para 

Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder. 

§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 

crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o 

Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das 

informações relativas à execução das medidas de proteção e às 

demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 

medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no 

SIPIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho 

Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional. 

§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, 

demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias. 

  

SEÇÃO II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 
  

Art. 8o O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 

compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços 

públicos municipais, permanecendo aberto para atendimento da 

população das 08h às 14h. 

§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos 

à carga horária semanal de 30 (trinta) horas de atividades, com escalas 

de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer 

tratamento desigual. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 

entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 

sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 

externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o 

cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras 

estabelecidas ao funcionalismo público municipal. 

  

Art. 9o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 

realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 

móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto 

nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Santa Maria. 

§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o 

término do expediente até o início do seguinte, e será realizado 

individualmente pelo membro do Conselho Tutelar. 

§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no 

Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na 

realidade do Município. 

§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o 

Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 

conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público 

municipal. 

§ 4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o 

membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga 

compensatória na medida de 1 (um) dia para cada 7 (sete) dias de 

sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil. 

§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima 

depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e 

não poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente 

nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 

do órgão. 

§ 6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 

membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 

ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 10 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, 

no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 

os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e 

deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 

lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público. 

§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e 

eficaz atendimento da população. 

§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma 

fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, 

o voto de desempate. 

§ 3o Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será 

também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal 

envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a 

uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera 

coletiva. 

  

SEÇÃO III 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
  

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas 

alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 
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Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante 

sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 

dos eleitores do município. 

§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do 

CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo 

Ministério Público. 

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 

§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 

art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do 

certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 

qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais 

ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 

campanha e no dia da votação. 

§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima 

de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 

todos os incidentes verificados. 

§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de 

chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas. 

§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

  

Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de 

escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo 

de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio 

equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas 

na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de 

divulgação; 

§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 

ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 

ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em 

analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra 

data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que 

possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 

da votação. 

§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 

(dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de 

escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação 

do processo de escolha. 

§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, 

declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 

retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis. 

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 

de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive. 

  

Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e demais legislações. 

§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com 

antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição. 

§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme 

dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 

antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 

133 da Lei n. 8.069/1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 

sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o 

processo de escolha, já criada por Resolução própria; 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 

poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 

candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pela legislação local. 

  

Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 

preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 

devidamente habilitados para cada Colegiado. 

§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 

(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas. 

§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

  

SEÇÃO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 
  

Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o 

interessado deverá comprovar: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município; 

IV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou 

defesa dos direitos da criança e do adolescente; ou curso de 

especialização em matéria de infância e juventude com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

V - conclusão do Ensino Médio; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do 

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 

Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por 

meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob 

responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível 

mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos; 

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 
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VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 

VIII - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da 

prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 

abordando o conteúdo programático da prova, de frequência 

obrigatória dos candidatos. 

  

Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o 

cargo por período consecutivo poderá participar do processo de 

escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019. 

  

SEÇÃO V 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
  

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão 

Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a 

relação dos candidatos registrados. 

§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 

caput, indicando os elementos probatórios. 

§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os 

candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 

defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar outras diligências 

§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial 

analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente de 

impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos 

candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. 

§ 6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao 

Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. 

  

Art. 19 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, 

caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das 

datas das publicações previstas no artigo anterior. 

  

Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista 

dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de 

avaliação. 

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da 

homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento 

e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática 

de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

  

SEÇÃO VI 

Da Prova de Avaliação dos Candidatos 
  

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de 

conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua 

portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório. 

§ 1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou 

superior a 6,0 (seis). 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado da prova. 

  

Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à 

Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 

dias, após a publicação do resultado da prova. 

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 

habilitados a participarem do processo eleitoral. 

  

SEÇÃO VII 

Da Campanha Eleitoral 
  

Art. 23 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de 

divulgação em vestuário; 

VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
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§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os 

candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 

candidatura ou diploma. 

§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis 

pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 

sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções 

cabíveis, inclusive criminais. 

§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e 

decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 

irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da 

resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial 

do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 

constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de 

curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e 

entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 

Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de 

computadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação 

dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 

igualdade de espaço para todos. 

§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os 

candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 

divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

  

SEÇÃO VIII 

Da Votação e Apuração dos Votos 
  

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial 

do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 

de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os 

munícipes. 

§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário 

idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 

gerais. 

§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 

agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 

facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às 

peculiaridades locais. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 

de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, 

preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 

da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 27 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, 

junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas 

de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional 

Eleitoral. 

§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 

à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 

das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente. 

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de 

escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 

de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos 

poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos 

representantes nomeados pela Comissão Especial do processo de 

escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação 

para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 

Especial do processo de escolha. 

§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato 

e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora. 

§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do 

processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade. 

  

SEÇÃO IX 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
  

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, 

sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, 

civil inclusive quando decorrente de união estável ou de 

relacionamento homoafetivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do 

Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 

do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude da mesma Comarca. 

  

SEÇÃO X 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 
  

Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o 

resultado da eleição. 

§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, 

assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 

Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem 

como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, 

ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 

seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 

com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 

onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a 

descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 

disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de 

transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso 
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ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter 

acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao 

cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o 

andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do 

período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse 

dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se 

encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual 

receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 

prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 

férias regulamentares. 

§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo 

deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 

últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, 

tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 

redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao 

processo de escolha. 

§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos 

candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da 

posse. 

  

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no 

mínimo: 

I – a coordenação administrativa; 

II – o colegiado; 

III – os serviços auxiliares. 

  

SEÇÃO I 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 
  

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador 

administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de 

uma recondução, na forma definida no regimento interno. 

  

Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 

falta grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o 

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na 

forma prevista pelo regimento interno do órgão. 

  

Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar: 

I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das 

discussões e votações; 

II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 

delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar; 

IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 

diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 

VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não 

puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 

atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando 

sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 

adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e 

ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 

artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que 

o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de 

frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho 

Tutelar; 

IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o 

Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos 

de violação de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração 

penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as 

informações e fornecendo os documentos necessários; 

X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos 

membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 

cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionários lotados no Órgão, para ciência; 

XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar; 

XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar; 

XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado; 

XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom 

funcionamento do Conselho Tutelar. 

  

SEÇÃO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 
  

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os 

membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de 

nulidade do ato: 

I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por 

esta Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a 

crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do 

órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena; 

II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, 

assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 

os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de 

crianças e adolescentes; 

III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e 

servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho 

Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 

como sobre outras de interesse institucional; 

V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar; 

VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e 

serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao 

desempenho das funções institucionais; 

VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de 

criação de cargos e serviços auxiliares; 

VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar; 

IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em 

caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 

deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, 

encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 

envio de propostas de alteração; 

XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário 

Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do 

órgão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público. 

XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do 

Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a 

síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem 

como as demandas e deficiências na implementação das políticas 
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públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 

interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 

para Infância e Adolescência - SIPIA. 

§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do 

Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao 

público. 

  

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 
  

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de 

analisar o caso quando: 

I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 

parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o 

parentesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive 

quando decorrente de relacionamento homoafetivo; 

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 

ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 

decorrente de união estável; 

IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento; 

V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 

interessados. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo. 

§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do 

membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 

deste artigo. 

  

SEÇÃO IV 

Dos Deveres 
  

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na 

legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I – manter ilibada conduta pública e particular; 

II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções; 

III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação 

institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos 

Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do 

Colegiado; 

V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 

demais atribuições; 

VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme dispuser o regimento interno; 

VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, 

inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei; 

VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 

legislação; 

IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas 

pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em 

face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu 

cargo; 

XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 

e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 

pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 

nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

XIV – identificar-se nas manifestações funcionais; 

XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes; 

XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades 

legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da 

autoridade judiciária e do Ministério Público. 

XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, 

prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 

público; 

XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no 

âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 

envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da 

criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade; 

XX – ser assíduo e pontual. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do 

Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade 

ideológica, político-partidária e religiosa. 

  

SEÇÃO V 

Das Responsabilidades 
  

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

  

Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou 

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 

terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho 

de seu cargo, emprego ou função. 

  

Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho 

Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou a sua autoria. 

  

Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-

se, sendo independentes entre si. 

  

SEÇÃO VI 

Da Regra de Competência 
  

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta 

de seus pais ou responsável legal. 

§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será 

competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação 

ou a omissão, observadas as regras de conexão, continência e 

prevenção. 

§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 

Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do 

local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente. 

§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à 

estruturação do município em termos de programas, serviços e 

políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos 

Tutelares situados no seu território. 

§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a 

intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 

limítrofes ou situados na mesma região metropolitana. 

§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou 

situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 

assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, 

adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 

entre eles. 

  

SEÇÃO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 
  

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições 

constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da 

Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de 

mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a 

práticas ou medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da 

efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que 

possível às necessidades de seus pais ou responsável. 
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§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a 

serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por 

profissional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou 

do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 

observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, 

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 

4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da 

Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989. 

§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a 

implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e 

avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das 

alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar 

das reuniões respectivas. 

§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, 

quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema 

de Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de 

atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, 

sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme 

determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017. 

  

Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, 

denúncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 

dando-lhes o encaminhamento devido; 

II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 

artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, 

do mesmo Diploma Legal; 

III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); 

IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos 

responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou 

protegê-los, utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou 

degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio 

órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado 

pelos órgãos e entidades corresponsáveis; 

VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com 

periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com 

o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e 

particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 

art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas, bem 

como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA; 

VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à 

aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 

proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, zelando para que contemplem os recursos 

necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de 

crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas 

locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente; 

IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição 

de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 

de medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de 

crianças, adolescentes e suas famílias; 

X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 

convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na 

Delegacia de Polícia; 

XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera 

administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, 

§3o, inc. II, da Constituição Federal; 

XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 

preservação dos vínculos familiares; 

XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 

18, §2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros 

planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, 

terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 

ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, 

conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal. 

§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e 

no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado 

por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual 

do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 

sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao 

adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 

prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, 

alíneas ―c‖ e ―d‖, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

  

Art. 45 O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o 

afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 

para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é 

exclusiva da autoridade judiciária. 

§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou 

iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e 

adolescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento 

institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de 

crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 

horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob 

pena de falta grave. 

§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o 

encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no 

parágrafo anterior não substitui a necessidade de regularização da 

guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva 

prevista no artigo 101, inciso I, do ECA. 

§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei 

Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não 

transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá 

ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 

preferencialmente precedido de contato com os serviços 

socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de 

proteção social especial, este último também para definição do local 

do acolhimento. 

  

Art. 46 Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o 

translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 

infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro 

estabelecimento policial. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de 

aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do 

Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de 

realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os 

meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente 

apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve 

ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

  

Art. 47 Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho 

Tutelar: 
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I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, 

registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e 

instaurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 

de acompanhamento de medida de proteção; 

II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 

em dia, local e horário previamente notificados ou acertados; 

III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos 

e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da 

Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais 

previstas em lei; 

IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

V – requisitar informações, exames periciais e documentos de 

autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder 

Executivo Municipal; 

VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 

instruir os procedimentos administrativos instaurados; 

VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou adolescente quando necessário; 

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como 

as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 

Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário; 

IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 

públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 

para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 

desempenho de suas funções; 

X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços 

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 

de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 

na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses 

legais de sigilo, constituindo sua violação falta grave. 

§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho 

Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido 

escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade 

do ato praticado. 

§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão 

cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade. 

§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 

5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência 

devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à 

chefia do órgão destinatário. 

§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou 

requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 

ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 

mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

  

Art. 48 É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que 

caracterizem ameaça ou violação dos direitos da criança e do 

adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, 

aplicar as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera 

de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do 

encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário 

ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da 

intervenção desses órgãos. 

§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de 

proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera 

de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome 

da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma 

mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de 

atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 

sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho 

Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta 

Lei. 

  

Art. 49 As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no 

âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades 

legais têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, 

observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, independentemente do 

acionamento do Poder Judiciário. 

§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer 

interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 

no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 

decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e 

integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for 

aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa 

prevista no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

Art. 50 No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não 

se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 

funcional. 

§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de 

parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, 

essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, 

proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em 

reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 

a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 

focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos 

de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do 

Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e 

judiciais cabíveis. 

  

Art. 51 A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 

131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do 

cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho 

Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim como de 

fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de 

casos atendidos, sempre que solicitado, observado o disposto nesta 

Lei. 

  

Art. 52 O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência 

devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de outros 

conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso 

às suas respectivas pautas. 

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a 

serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de 

direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 

criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as 

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao 

direito de manifestação na sessão respectiva. 

  

Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em 

Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com 

intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 
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sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a 

litigância de má-fé. 

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério 

Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar 

ação judicial pertinente. 

  

Art. 54 Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 

criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de 

manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 

do cometimento de falta grave. 

  

Art. 55 É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as 

medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que 

incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, na ausência 

destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução 

das políticas sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto 

solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da 

comunicação da falha na estrutura de atendimento ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério 

Público. 

  

Art. 56 Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do 

Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à 

solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 

desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a 

autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei 

e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal 

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, 

antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à 

autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as 

medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas 

se mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

  

Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o 

Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de 

antropólogos, representantes da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil 

especializados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de 

proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e 

respeitar a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, 

tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que 

compatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao 

adolescente previstos na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do 

atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de 

comunidades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de 

outras etnias. 

  

Art. 58 Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho 

Tutelar poderá ingressar e transitar livremente: 

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 

políticas públicas; 

II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais 

órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e 

adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem 

crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio. 

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em 

processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e 

trânsito livre fica condicionado à autorização da autoridade 

competente. 

  

SEÇÃO VIII 

Das Vedações 
  

Art. 59 Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho 

Tutelar: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, 

presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 

II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III – exercer qualquer outra função pública ou privada; 

IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa 

profissional; 

V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 

salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

VI – recusar fé a documento público; 

VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

IX – proceder de forma desidiosa; 

X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na 

legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que 

for cabível; 

XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 

legislação vigente; 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício 

de suas atribuições; 

XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição; 

XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 

públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 

públicos ou no recinto da repartição; 

XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos 

particulares, em prejuízo das suas atividades; 

XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho; 

XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades 

estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com 

equipamentos particulares; 

XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância 

entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar 

em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas 

entorpecentes ao serviço; 

XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço 

ou atividades particulares; 

XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de 

caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 

outrem; 

XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, 

transacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta; 

XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário 

perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 

em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou 

companheiro; 

XXV – cometer crime contra a Administração Pública; 

XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 

XXVII – faltar habitualmente ao trabalho; 

XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa; 

XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 

XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a 

particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 

conformidade com o art. 36 desta Lei. 

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os 

efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 

membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à 

regular atuação no Órgão. 

  

SEÇÃO IX 

Das Penalidades 
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Art. 60 Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos 

membros do Conselho Tutelar: 

I – advertência; 

II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, 

pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

III – destituição da função. 

  

Art. 61 Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

  

Art. 62 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do 

Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e 

disciplinar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no 

que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na 

sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, 

assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres 

funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância 

ou procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos 

responsáveis pela apuração. 

§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade 

administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho 

Municipal ou do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o 

órgão responsável pela apuração da infração administrativa 

comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público para adoção 

das medidas legais. 

§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será 

encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público. 

§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do 

procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 

Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do 

investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração. 

  

SEÇÃO X 

Da Vacância 
  

Art. 63 A vacância na função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 

remunerada; 

III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou 

região administrativa do Distrito Federal; 

IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 

V – falecimento; 

VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com 

reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade 

administrativa. 

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica 

renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o 

afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 

assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 

suplente. 

  

Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos 

suplentes nos seguintes casos: 

I – vacância de função; 

II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 

III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e 

nove) dias. 

  

Art. 65 Os suplentes serão convocados para assumir a função de 

membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de 

classificação publicada. 

§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, 

respeitada a ordem de votação. 

§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, 

permanecerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à 

função quantas vezes for convocado. 

§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade 

para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a 

indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o 

fim da lista de suplentes. 

§ 4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, 

devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho 

Tutelar por todo o período da vacância para o qual foi convocado. 

  

Art. 66 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do 

Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do 

titular. 

  

SEÇÃO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 
  

Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício 

da atribuição de membro do Conselho Tutelar. 

  

Art. 68 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao 

membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 

pagas em caráter permanente e temporário. 

§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de 

remuneração, o valor correspondente ao parâmetro CC-7 dos 

servidores públicos municipais, que será reajustado anualmente 

conforme o índice aplicado ao servidor público municipal. 

§ 2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à 

complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva 

exigida, e ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos 

de servidor do Município que exerça função para a qual se exija a 

mesma escolaridade para acesso ao cargo. 

§ 3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-

se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 

mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos 

demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

§ 4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela 

remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe 

computado o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 

para promoção por merecimento. 

§ 5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 

descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 

do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

  

Art. 69 Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro 

do Conselho Tutelar as seguintes vantagens: 

I – indenizações; 

II – auxílios pecuniários; 

III – gratificações e adicionais. 

  

Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do 

Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores. 

  

Art. 71 Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios 

pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 

Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, 

ressalvadas as disposições desta Lei. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter 

eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou 

representação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de 

hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens. 

§ 2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho 

Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 

estabelecidas para os servidores públicos municipais. 
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Art. 72 Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito a: 

I – cobertura previdenciária; 

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal; 

III – licença-maternidade; 

IV – licença-paternidade; 

V – gratificação natalina; 

VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus 

descendentes. 

§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão 

submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 

Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 

afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) 

dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão 

encaminhados à análise de perícia junto ao INSS. 

§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado 

o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de 

filhos menores de 18 anos. 

  

Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições 

seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores 

públicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Maria, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 

Municipais. 

  

Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 

exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 

atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste 

artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar 

como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da 

Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde 

que haja previsão em Lei. 

  

SEÇÃO XII 

Das Férias 
  

Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 

(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas. 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 

(doze) meses de exercício. 

§ 2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as 

mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do 

Município de Santa Maria. 

§ 3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou 

mais membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 76 É vedado descontar do período de férias as faltas do membro 

do Conselho Tutelar ao serviço. 

  

Art. 77 Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será 

devida: 

I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de 

férias cujo direito tenha adquirido; 

II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

  

Art. 78 Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do 

exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 

pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime 

inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 

  

Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 

militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos 

dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 

consecutivos. 

  

Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) 

dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida 

parceladamente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo 

ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 

titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da 

convocação do suplente. 

  

Art. 81 O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 

(dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 

Tutelar. 

  

Art. 82 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à 

última remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-

se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 

última remuneração recebida. 

  

SEÇÃO XIII 

Das Licenças 
  

Art. 83 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com 

direito à licença com remuneração integral: 

I – para participação em cursos e congressos; 

II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

III – para paternidade; 

VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

V – em virtude de casamento; 

IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento. 

§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada 

durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 

de cassação da licença e da função. 

§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites 

da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Maria, pertencentes à Administração Direta, às 

Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 

  

SEÇÃO XIV 

Das Concessões 
  

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o 

membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de 

falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma 

prevista aos demais servidores públicos municipais. 

  

SEÇÃO XV 

Do Tempo de Serviço 
  

Art. 85 O exercício efetivo da função pública de membro do 

Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os 

fins estabelecidos em lei. 

§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado 

público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado 

para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento. 

§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que 

findo o seu mandato. 

§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, 

podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 

permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal. 

§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 86 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o 

Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 

necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o 

fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os 
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membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer 

obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave. 

§ 2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida 

exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se 

também as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que 

não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 

natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei 

Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Santa Maria, pertencentes à Administração 

Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação 

correlata. 

  

Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover 

ampla e permanente mobilização da sociedade acerca da importância e 

do papel do Conselho Tutelar. 

  

Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de 

irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 

providências necessárias para sua imediata apuração, assim como a 

qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

  

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições municipais em contrário. 

  

Santa Maria/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

RANIERY SOARES CÂMARA 
Prefeito de Santa Maria/RN  

Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:85D28BAF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO 01/2023-APROVA E TORNA PÚBLICO O 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 

DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, PARA O QUADRIÊNIO 

2024/2028, E INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL 

ELEITORAL RESPONSÁVEL PELO CERTAME 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Santa Maria, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Santa Maria, em sessão extraordinária realizada 

no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente)  e Lei Municpal , e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Santa Maria, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Lenilda Quirino da Silva (Presidente) 

2- José Romão da Silva 

3- Josefa Xavier da Silva 

4- Roberta Dayane de Araújo Gadelha 

5- João Maria Pereira da Silva 

6- Lenilson Elias Teixeira 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 
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IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Santa Maria para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Santa Maria: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição à 

candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Santa Maria; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Santa Maria: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Santa Maria, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 
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VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento específico; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Santa Maria, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Santa Maria até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Santa Maria solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral; 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual; 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Santa Maria e no Conselho Municipal dos 
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Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento 

específico; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ ROMÃO DA SILVA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:7C8E9D95 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 01/2023-DISPÕE OBRE O PROCESSO DE ESCOLHA 

COM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DE SANTA MARIA-RN, PARA O QUADRIÊNIO 

2024/2028 

 

EDITAL CMDCA Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Santa Maria torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 312/2023 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente – correspondente ao 

parâmetro CC-7 dos servidores públicos municipais, que será 

reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público 

municipal, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade e gratificação 

natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do de acordo com a Lei Municipal nº 

312/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.11. Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

3.12. Não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente; 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 09h00min às 

13h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo disponibilizado no ato da inscrição; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo disponibilizado no 

ato da inscrição; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Santa Maria, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 02 (dois) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo que será disponibilizado no ato da 

inscrição. 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo que será disponibilizado no ato da inscrição; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo que será disponibilizado no ato da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 
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5.3.1. Notificação do candidatos impugnados: 19/05/2023 a 

23/05/2023 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito: 24/07/2023 

5.10.1.Relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Santa Maria até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 
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9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 312/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:3AB61310 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 027/2023- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA PRÊMIO DE SERVIDOR 

 

PORTARIA 27/2023 Santa Maria-RN, 03 de Abril de 2023. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Maria-RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER, por 90 (noventa) dias de licença prêmio a 

contar de 03/04/2023 à 01/07/2023 ao Servidor RONALDO 

FERNANDES SOARES, matrícula nº 00167, ocupante do cargo de 

RECEPCIONISTA, lotado naSecretaria Municipal de Educação, 

de acordo com a Lei Complementar Nº 22, de 8 de dezembro de 2009 

– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município 

em seu Art. 88; inciso VI, § 8º. 

  

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor nesta data, produzindo 

efeitos a partir do dia 03 de Abril de 2023, revogadas todas as demais 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

  

RANIERY SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:60849094 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 562/2023 

 

Portaria de diária nº 562/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

Conceder 2½ (duas meias) diária ao Sr. ANTONIO CARLOS 

CABRAL DA SILVA, servidor deste município, ocupante do cargo 

de MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 60,00 (sessenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Assú/RN. Com o objetivo de Conduzir 

universitários para as instituições de ensino, no dia 28 e 29 de março 

de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:A30DD1C0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 563/2023 

 

Portaria de diária nº 563/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1 (uma) diárias ao Sr. CARLOS AUGUSTO 

FERREIRA DANTAS, servidor deste município, ocupante do cargo 

de MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 (oitenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo de 

transportar pacientes para procedimentos especializados, no dia 27 de 

março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:837238A3 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 564/2023 

 

Portaria de diária nº 564/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária a Sra. FRANCISCA MILENE DE 

CARVALHO TRINDADE, servidora deste município, ocupante do 

cargo de TEC. DE ENFERMAGEM, com matrícula Nº 2660. 

Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a 

ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear despesas durante uma 

viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Caicó/RN. Com o objetivo de acompanhar paciente para tratamento 

de saúde, no dia 28 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:6087FC9E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 565/2023 

 

Portaria de diária nº 565/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária a Sra. TEONIA COSTA servidora deste 

município, ocupante do cargo de TÉC. DE ENFERMAGEM, com 

matrícula. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo de 

acompanhar pacientes para tratamento de saúde, no dia 28 de março 

de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:E759CC53 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 566/2023 

 

Portaria de diária nº 566/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária a Sra. FRANCISCA MILENE DE 

CARVALHO TRINDADE, servidora deste município, ocupante do 

cargo de TEC. DE ENFERMAGEM, com matrícula Nº 2660. 

Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a 

ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para custear despesas durante 

uma viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Natal/RN. Com o objetivo de acompanhar paciente para tratamento de 

saúde, no dia 24 de março de 2023. 
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Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:802C7A3C 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 567/2023 

 

Portaria de diária nº 567/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. CARLOS AUGUSTO 

FERREIRA DANTAS, servidor deste município, ocupante do cargo 

de MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o objetivo de transportar 

pacientes para procedimentos especializados, no dia 29 de março de 

2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de março de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:1DE6E9EE 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 568/2023 

 

Portaria de diária nº 568/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junhode 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. CLEBIO MANOEL SOARES, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA. Valor 

unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para custear despesas durante 

viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Parnamirim/RN. Com o objetivo de transportar pacientes para 

tratamento de saúde, no dia 29 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:0E2A7483 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 569/2023 

 

Portaria de diária nº 569/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junhode 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. CLEBIO MANOEL SOARES, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA. Valor 

unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear despesas durante viagem 

realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de Caicó/RN. 

Com o objetivo de transportar pacientes para tratamento de saúde, no 

dia 29 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:6ABEA601 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 569/2023 

 

Portaria de diária nº 569/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junhode 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. CLEBIO MANOEL SOARES, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA. Valor 

unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear despesas durante viagem 

realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de Caicó/RN. 

Com o objetivo de transportar pacientes para tratamento de saúde, no 

dia 29 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:1A874B92 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 570/2023 

 

Portaria de diária nº 570/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 
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1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. ADAILTON DAMASCENO, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula Nº 326. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o objetivo de transportar 

paciente para tratamento de saúde, no dia 28 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:38CED2F5 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 571/2023 

 

Portaria de diária nº 571/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1.Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILBERTO MEDEIROS DA 

CUNHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo de 

transportar paciente para procedimentos específicos de Saúde, no dia 

28 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:B9DF8F22 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 572/2023 

 

Portaria de diária nº 572/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 30 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:06D3F94E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 574/2023 

 

Portaria de diária nº 572/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 30 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:84060EC7 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 575/2023 

 

Portaria de diária nº 575/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. GENIVAL DE ARRUDA 

CAMARA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 540. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, no dia 30 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:5FB8B1DE 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 576/2023 
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Portaria de diária nº 576/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

Conceder ½ (meia) diária o Sr. MAX WENDIO COSTA DA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais), para 

cobertura de despesa com deslocamento a cidade de Natal/RN, no dia 

30 de março de 2023, para transportar pacientes para tratamento de 

saúde. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:A9BF91E2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 577/2023 

 

Portaria de diária nº 577/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

Conceder ½ (meia) diária ao Sr. CICERO BEZERRA DE 

MEDEIROS FILHO, servidor deste município, ocupante do cargo 

de MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo de 

transportar pacientes para tratamento de saúde, no dia 29 de março de 

2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:D69AEB28 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 578/2023 

 

Portaria de diária nº 578/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

Conceder ½ (meia) diária ao Sr. CICERO BEZERRA DE 

MEDEIROS FILHO, servidor deste município, ocupante do cargo 

de MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o objetivo de transportar 

pacientes para tratamento de saúde, no dia 30 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:065C00CA 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21031/2023 

DISPENSA 016/2023 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 

838/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN; 

CONTRATADO: F A DA CUNHA – inscrita no CNPJ: 

14.022.315/0001-44 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.587,00 (vinte e dois mil, quinhentos e 

oitenta e sete reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, Inciso VIII da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e sua alteração pelo Decreto nº 

11.317/22 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato terá validade de 30 

(trinta) dias a partir da data de sua subscrição, podendo ser prorrogada 

desde que devidamente justificada, considerando a não conclusão do 

trâmite do processo licitatório em comento. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:6BEEE76F 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21032/2023 

DISPENSA 016/2023 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 

838/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN; 

CONTRATADO: G H C TRANSPORTES LTDA – inscrita no 

CNPJ: 46.885.195/0001-03 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR GLOBAL: R$ 6.006,00 (cinquenta e cinco mil, cento e 

noventa e quatro reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, Inciso VIII da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e sua alteração pelo Decreto nº 

11.317/22 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato terá validade de 30 

(trinta) dias a partir da data de sua subscrição, podendo ser prorrogada 

desde que devidamente justificada, considerando a não conclusão do 

trâmite do processo licitatório em comento. 

  

Santana do Matos, 03 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita  

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:3C7F7A94 
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GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 - 

PROCESSO ADM N° 1374/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS-RN, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75. Inciso IV da Lei Federal 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

  

Art. 75. É dispensável a licitação: 
IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 

necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do 

fornecedor original desses equipamentos durante o período de 

garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO 

EM GARANTIA DO VEÍCULO FIAT TORO FREEDOM – RGM 

9H07, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária; 

  

Dotação Orçamentária: 
03.001.10.301.0009.2250 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde; 

Elemento de despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-PJ; 

Fontes: 

15001002 – Identificação das despesas com ações e serviços públicos 

de saúde; 

  

3 – Contratação da empresa AUTOBRAZ COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA – inscrita no CNPJ: 70.166.350/0001-99, com 

sede à Rua Joaquim Gregório, nº 2032, Penedo – Caicó/RN, CEP: 

59300-000. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

1 JOGO DE PASTILHAS JG 1 R$ 702,50 

2 MOPAR FLUIDO DOT 4 S TORO DIESEL. UN 1 R$ 50,40 

3 SERVIÇO DE MECANICA. UN 1 R$ 180,00 

  

4 – Valor global da contratação R$ 932,90 (novecentos e trinta e dois 

reais e noventa centavos). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite 

normal do processo da despesa. 

  

Santana do Matos/RN, em 03 de abril de 2023. - 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:0A326315 

 
GABINETE DA PREFEITA 

CONVOCAÇÃO DISPENSA Nº 020/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1317/2023 

 

Vimos através deste, comunicar a empresa da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 020/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES que a Exmª Senhora Prefeita 

Municipal, MARIA ALICE SILVA,determinou a convocação da 

empresa AUTOPEÇAS RM LTDA - ME – inscrita no CNPJ: 

13.318.135/0001-41, visando à assinatura do Contrato Administrativo. 

  

Assim, comunicamos ao representante da empresa acima supracitada 

da determinação apresentada, ao tempo em que concedemos o prazo 

de até cinco (05) dias úteis a contar da data de publicação desta, para o 

comparecimento a esta Prefeitura para assinatura do Contrato 

Administrativo. 

   

Santana do Matos/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita  

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:AE4D2770 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 02/2023 NOMEIA COMISSÃO JULGADORA 

DE RECURSOS DO EDITAL SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

 

PORTARIA Nº 02/2023 

  

NOMEIA COMISSÃO JULGADORA DE 

RECURSOS DO EDITAL SIMPLIFICADO Nº 

01/2023 PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO 

TRANSPORTE COM BASE NA LEI: 950/2022. 

  

A Secretária Municipal de Educação, de Santana do Matos, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear para compor a COMISSÃO JULGADORA DE 

RECURSOS DO EDITAL SIMPLIFICADO Nº 01/2023 PARA A 

CONCESSÃO DO AUXÍLIO TRANSPORTE COM BASE NA LEI: 

950/2022, para atuação junto à Secretaria Municipal de Educação, os 

seguintes membros: 

  

I – Allen Bruno Cardoso da Silva - Presidente; 

II – Fernando Pereira de Lima - Membro; 

III – Murilo Jairo Silva de Oliveira - Membro; 

  

Art. 2º Os membros nomeados, sob a presidência do primeiro, 

possuem as atribuições de examinar e julgar o presente processo 

seletivo, inscrição, elaboração, deferimentos, requerimentos e 

divulgação do resultado final, bem como o equacionamento de 

eventuais demandas administrativas e recursos dos candidatos. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Santana do Matos, 03 de Abril de 2023. 

  

JANE KELLY SOARES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

Publicado por: 
Murilo Jairo Silva de Olivieria 

Código Identificador:6E9B817E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 017/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – GILSON LIMA DOS SANTOS 06632560466. 

CNPJ: 21.868.432/0001-99. 
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O valor total deste contrato é de R$ 4.793,12 (quatro mil, setecentos e 

noventa e três reais e doze centavos). 

  

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do saldo 

da ARP Nº 013/2022 que se refere a aquisição gradativa de água 

mineral, garrafão e gelo. 

  

PROCESSO Nº 03010055/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

  

VIGÊNCIA: 31 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

  

As despesas referentes ao objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento geral do município, Exercício 2022, nas 

seguintes dotações: Dotação orçamentária: 27.812.0034.2.018 – 

Custeio das atividades desportivas e de lazer, Fonte: Recursos 

próprios – 1500000000, Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material 

de Consumo; Dotação orçamentária: 15.452.0127.2.023 – Custeio 

das Atividades da Secretaria de Obras, Fonte: Recursos próprios – 

1500000000, Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Dotação orçamentária: 12.122.0018.2.026 – Custeio das 

atividades do Fundo Municipal de Educação, Fonte: 1500100100, 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; Dotação 

orçamentária: 20.605.0043.2.021 – Custeio das atividades da 

Secretaria de Agricultura, Fonte: Recursos próprios – 1500000000, 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; Dotação 

orçamentária: 04.122.0006.2.005 – Custeio das atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Fonte: Recursos próprios – 

1500000000, Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:DAA77D10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 018/2023 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Santana 

Do Seridó/RN. CNPJ: 14.259.820/0001-07. 

  

CONTRATADO – GILSON LIMA DOS SANTOS 06632560466. 

CNPJ: 21.868.432/0001-99. 

  

O valor total deste contrato é de R$ 631,56 (seiscentos e trinta e um 

reais e cinquenta e seis centavos). 

  

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do saldo 

da ARP Nº 013/2022 que se refere a aquisição gradativa de água 

mineral, garrafão e gelo. 

  

PROCESSO Nº 03010055/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

  

VIGÊNCIA: 31 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

  

As despesas referentes ao objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento geral do município, Exercício 2022, nas 

seguintes dotações: Dotação orçamentária: 08.122.0096.2.045 – 

Manutenção da Sec. Mun. De Assistência Social Habit. E Trabalho; 

Fonte: 1500000000, Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Dotação orçamentária: 08.244.0010.2.049 – Manutenção 

do Fundo Mun. De Assist. Social, Fonte: 1501000000, Elemento de 

despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; Dotação orçamentária: 

08.243.0084.2.013 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar, 

Fonte: 1500000000, Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Dotação orçamentária: 08.244.0086.2.054 – Manutenção 

dos serv. De Prot. Social Básica, Fonte: 16600000, Elemento de 

despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; Dotação orçamentária: 

08.244.0102.2.067 – Concessão e oferta de Benefício Eventual de 

Assistência Social, Fonte: 1501000000, Elemento de despesa: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

  

SOLANGE REGINA AZEVEDO BRITO 
CPF N° 466.830.114-00 

Secretária Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:6B8658F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 019/2023 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santana Do 

Seridó/RN. CNPJ: 10.709.689/0001-81. 

  

CONTRATADO – GILSON LIMA DOS SANTOS 06632560466. 

CNPJ: 21.868.432/0001-99. 

  

O valor total deste contrato é de R$ 1.517,85 (mil, quinhentos e 

dezessete reais e oitenta e cinco centavos). 

  

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do saldo 

da ARP Nº 013/2022 que se refere a aquisição gradativa de água 

mineral, garrafão e gelo. 

  

PROCESSO Nº 03010055/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

  

VIGÊNCIA: 31 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

  

As despesas referentes ao objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento geral do município, Exercício 2022, nas 

seguintes dotações: Dotação orçamentária: 10.301.0035.2.050 – 

Custeio das atividades do fundo municipal de saúde; Fonte: 1211 – 

receitas de impostos e trans. – saúde; 1290 – outros recursos 

vinculados à saúde; Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Dotação orçamentária: 10.304.0036.2.014 – Manutenção 

do programa vigilância em saúde; Fonte: 1214 – Transferência SUS 

bloco custeio; Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Dotação orçamentária: 10.301.0053.2.053 – Custeio das 

atividades da atenção básica; Fonte: 1214 – Transferência SUS bloco 

custeio; Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

  

NEILTON LIMA DOS SANTOS 
CPF N° 092.661.164-08 

Secretário Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:3203AD9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2023 

 

O MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO por intermédio do(a) 

Prefeitura Municipal de Santana do Seridó, com sede no(a) a Av. Zezé 

Aprígio, 173, Centro – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do 

Seridó/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.088.247/0001-13, neste 

ato representado(a) pelo GESTOR o Sr HUDSON PEREIRA DE 

BRITO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2848618, expedida 

pela SSP/RN, e CPF nº 155.925.454-87, denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 32/2023, processo administrativo n.º 337/2023, por 

intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Santana do Seridó e a 

empresa AUTO POSTO SABUGI LTDA, com sede no(a) Rua 

Governador Ronaldo Cunha Lima, na cidade de São José do 

Sabugi/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.719.241/0001-01, neste 

ato representado(a) pelo seu representante legal o Sr. Tales Oliveira de 

Medeiros, portador(a) do CPF nº 155.925.454-87, denominada 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
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parte s às normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 109 

do Decreto Municipal nº 1032/2022, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão Eletrônico nº 006/2023 assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL B S10 66.000 lts 6,44 425.040,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 .Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação, nos termos do art. 124 e seguintes do Decreto 

Municipal nº 1032/2022. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano 

possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de 

vigência desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o 

art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 114 do 

Decreto Municipal nº 1032/2022. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 

5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ 

OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, conforme art. 107, inciso X do Decreto Municipal nº 

1032/2022, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 124, §7° do Decreto 

Municipal nº 1032/2022. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, conforme art. 114, §1° do Decreto Municipal nº 

1032/2022. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços 

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

SANTANA DO SERIDÓ/RN 03 de abril de 2023. 

  

Municipio De Santana Do Serido 

CNPJ: 08.088.247/0001-13 

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito 

  

Auto Posto Sabugi LTDA 

CNPJ: 11.719.241/0001-01 

TALES OLIVEIRA DE MEDEIROS 
Representante 
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Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:27478986 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2023 

 

O MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO por intermédio do(a) 

Prefeitura Municipal de Santana do Seridó, com sede no(a) a Av. Zezé 

Aprígio, 173, Centro – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do 

Seridó/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.088.247/0001-13, neste 

ato representado(a) pelo GESTOR o Sr HUDSON PEREIRA DE 

BRITO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2848618, expedida 

pela SSP/RN, e CPF nº 155.925.454-87, denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 33/2023, processo administrativo n.º 337/2023, por 

intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Santana do Seridó e a 

empresa ANTÔNIO I DANTAS, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 11.719.241/00001-01, com sede em LOC 

ROD 227 – K 13, S/N – ZONA RURAL, Santana do Seridó/RN, neste 

ato representada por Antônio Ivo Dantas, portador da Cédula de 

Identidade nº 03.373.462, expedida pelo SSP/RN, CPF nº 

704.663.574-94, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as parte s às normas constantes na 

Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 109 do Decreto Municipal nº 

1032/2022, em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão Eletrônico nº 006/2023 assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 GASOLINA COMUM LTS 54.000 5,82 314.280,00 

03 DIESEL COMUM (S500) LTS 57.000 6,29 358.530,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 .Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação, nos termos do art. 124 e seguintes do Decreto 

Municipal nº 1032/2022. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano 

possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de 

vigência desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o 

art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 114 do 

Decreto Municipal nº 1032/2022. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 

5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ 

OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, conforme art. 107, inciso X do Decreto Municipal nº 

1032/2022, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 124, §7° do Decreto 

Municipal nº 1032/2022. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
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fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, conforme art. 114, §1° do Decreto Municipal nº 

1032/2022. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços 

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

SANTANA DO SERIDÓ/RN 03 de abril de 2023. 

  

Municipio De Santana Do Serido 

CNPJ: 08.088.247/0001-13 

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito 

  

Antônio I Dantas 

CNPJ nº 11.719.241/00001-01 

ANTÔNIO IVO DANTAS 
Representante 

Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:BDE7F7CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0110/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA Nº 0110/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, 

usando das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR: ROSINEIDE MACEDO DE OLIVEIRA, para 

o cargo Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL - Símbolo CC-1, 

do anexo III, de acordo com a Lei Complementar nº. 005/2009 de 

Reestruturação da Organização Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Santana do Seridó. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê-se ciência e Cumpra-se. 

  

Santana do Seridó (RN), 03 de abril de 2023. 
  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:D04CD1A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DO PE Nº 007/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN, por meio de sua 

pregoeira vem tornar pública o ADIAMENTO por motivo de 

readequações no edital para a realização da licitação do Pregão 

Eletrônico nº 007/2023 para aquisição de pneus nacionais e acessórios 

para a frota Municipal. A realização será através da Plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS. Abertura da Sessão: 19/04/2023 às 

09:01h. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 

partir no dia 06/04/2023 ÀS 09:00h. Maiores informações e entrega 

de editais no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio do Portal de 

Compras Públicas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo 

telefone (84) 3476-0014. 

  

Santana do Seridó, 03 de abril de 2023. 

  

HILKA TERESA CARDOSO DA COSTA  
Agente de Contratação/Pregoeira. 

Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:62169B0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 016/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – JODSON BEZERRA DE ARAUJO. CNPJ Nº: 

07.154.864/0001-07. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 7.257,00 (sete 

mil, duzentos e cinquenta e sete reais). 

  

OBJETO: Aquisição de refis de tintas do tipo corante, para 

manutenção das impressoras da administração pública municipal. 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 

  

Prazo de Vigência: 20/03/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Agricultura, Fonte: 150000000 - Recurso Não Vinculados de 

Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 20.605.0043.2029 

(Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura), Elemento 

de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo; Gestão/Unidade: 

Fundo Municipal de Educação, Fonte: 150010100- Receitas de 

impostos e Trans. Educação- Vinculado, Programa de Trabalho: 

12.122.0018.2.034 (Manutenção das atividades do Fundo Municipal 

de Educação), Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de 

consumo; Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Fonte: 150000000 – Recurso Não 

Vinculados de Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 

04.122.006.2.005 (Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração), Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- 

Material de consumo; Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades 

da Secretaria Municipal de Finanças, Fonte: 150000000 – Recurso 

Não Vinculados de Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 

04.123.0008.2.007 (Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Finanças), Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- 

Material de consumo. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Publicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:F4AD19A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 021/2023 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN. CNPJ: 14.259.820/0001-

07. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    462 

CONTRATADO – JODSON BEZERRA DE ARAUJO. CNPJ Nº: 

07.154.864/0001-07. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 2.301,00 (dois 

mil, trezentos e um reais). 

  

OBJETO: Aquisição de refis de tintas do tipo corante, para 

manutenção das impressoras da administração pública municipal. 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 

  

Prazo de Vigência: 31/03/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

Gestão/Unidade: Manutenção da Sec. Mun. De Assist. Social. Habit. 

E Trabalho, Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de 

Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 08.122.0096 2.008 

(Manutenção da Sec. Mun. De Assist. Social. Habit. E Trabalho), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo; 

Gestão/Unidade: Manutenção do Fundo Municipal. De Assist. 

Social, Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos- 

Ordinário, Programa de Trabalho: 08.244.0010 2.050 (Manutenção 

do Fundo Municipal. De Assist. Social), Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00- Material de consumo; Gestão/Unidade: Apoio a Gestão 

Descentralizada do SUAS, Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso 

FNAS- Vinculado, Programa de Trabalho: 08.244.0010 2.052 

(Apoio a Gestão Descentralizada do SUAS), Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00- Material de consumo; 

Gestão/Unidade: Apoio a Gestão Descentralizada do Programa 

Auxilio Brasil- IGDPAB, Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso 

FNAS- Vinculado, Programa de Trabalho: 0 8 244 0010 2.051 

(Apoio a Gestão Descentralizada do Programa Auxilio Brasil - 

IGDPAB), Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de 

consumo; Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades dos Serviços 

de Proteção Social Básica, Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso 

FNAS- Vinculado, Programa de Trabalho: 0 8 244 0086 2.055 

(Manutenção das Atividades dos Serviços de Proteção Social Básica), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo; 

Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar, 

Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos- 

Ordinário, Programa de Trabalho: 0 8 243 0084 2.013 (Manutenção 

das Atividades do Conselho Tutelar), Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00- Material de consumo. 

  

SOLANGE REGINA AZEVEDO BRITO 
CPF N° 466.830.114-00 

Secretária Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:69A50B42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 022/2023 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTANA DO SERIDÓ-RN. CNPJ: 10.709.689/0001-81. 

  

CONTRATADO – JODSON BEZERRA DE ARAUJO. CNPJ Nº: 

07.154.864/0001-07. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 354,00 (trezentos 

e cinquenta e quatro reais). 

  

OBJETO: Aquisição de refis de tintas do tipo corante, para 

manutenção das impressoras da administração pública municipal. 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 

  

Prazo de Vigência: 31/03/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Saúde, Fonte: 1500100200 – Receita de impostos e trans. Saúde- 

Vinculado, Programa de Trabalho: 10.301.0036 2.060 (Manutenção 

das Atividades do Fundo Municipal de Saúde), Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo. 

  

NEILTON LIMA DOS SANTOS 
CPF N° 092.661.164-08 

Secretário Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:9A67BC2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, nos autos do 

Processo Administrativo nº 290/2023 - Dispensa de Licitação 

Eletrônica nº 017/2023, através de sua Autoridade Competente, em 

consonância com o que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 

14.133/2021 e Art . 129º, inciso XII do Decreto Municipal nº 

1.032/2022, RESOLVE: 

  

AUTORIZO a contratação das empresas : Ana Cláudia de Oliveira 

Silva Azevedo 06632561438 inscrita no CNPJ sob o Nº 

18.866.982/0001-64, no valor global 6.885,00 (seis mil, oitocentos e 

oitenta e cinco reais), e a empresa Luciano Tavares , inscrita no CNPJ 

sob o Nº 09.030.924/0001-05, no valor global de R$ 27.126,00 (vinte 

e sete mil, cento e vinte e seis reais), que tem como objeto: 

Contratação dos serviços de sonorização e propaganda volante, a 

presente contratação será satisfeita nas dotações orçamentárias, 

Gestão/Unidade: Manutenção da Sec. Mun. De Assist. Social. Habit. 

E Trabalho, Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de 

Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 08.122.0096 2.008 

(Manutenção da Sec. Mun. De Assist. Social. Habit. E Trabalho), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa 

Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção do Fundo Municipal. De 

Assist. Social, Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de 

Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 08.244.0010 2.050 

(Manutenção do Fundo Municipal. De Assist. Social), Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, 

Gestão/Unidade: Apoio a Gestão Descentralizada do Programa 

Auxilio Brasil- IGDPAB, Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso 

FNAS- Vinculado, Programa de Trabalho: 0 8 244 0010 2.051 (Apoio 

a Gestão Descentralizada do Programa Auxilio Brasil - IGDPAB), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa 

Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades dos Serviços de 

Proteção Social Básica Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso 

FNAS- Vinculado, Programa de Trabalho: 0 8 244 0086 2.055 

(Manutenção das Atividades dos Serviços de Proteção Social Básica), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa 

Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar, Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos- 

Ordinário, Programa de Trabalho: 0 8 243 0084 2.013 (Manutenção 

das Atividades do Conselho Tutelar) Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Fonte: 

150000000 - Recurso Não Vinculados de Impostos- Ordinário, 

Programa de Trabalho: 20.605.0043.2029 (Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Agricultura), Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: 

Fundo Municipal de Educação, Fonte: 150010100- Receitas de 

impostos e Trans. Educação- Vinculado, Programa de Trabalho: 

12.122.0018.2.034 (Manutenção das atividades do Fundo Municipal 

de Educação), Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de 

Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do 

Fundo Municipal de Saúde, Fonte: 1500100200 – Receita de impostos 
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e trans. Saúde- Vinculado, Programa de Trabalho: 10.301.0036 2.060 

(Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde), 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa 

Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde, FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados 

de impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 04.122.0002.2.003- 

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, com 

respaldo no Art. 75, iniciso II da Lei nº 14.133/202, de forma a 

RATIFICAR E RECONHECER A DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

a contratação da referida empresa, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Santana do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:0A38BBBE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADM. Nº 290/2023 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

017/2023 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo o resultado do procedimento supracitado, tendo como 

objeto Contratação dos serviços de sonorização e propaganda volante, 

em favor das empresas: : Ana Cláudia de Oliveira Silva Azevedo 

06632561438 inscrita no CNPJ sob o Nº 18.866.982/0001-64, no item 

02, no valor global 6.885,00 (seis mil, oitocentos e oitenta e cinco 

reais); e a empresa Luciano Tavares , inscrita no CNPJ sob o Nº 

09.030.924/0001-05, nos itens 01 e 03, no valor global de R$ 

27.126,00 (vinte e sete mil, cento e vinte e seis reais). 

  

Santana do Seridó/RN, 03 de abril de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:19A44784 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADM. Nº 290/2023 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

017/2023 TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN através da Agente de 

Contratação torna público a adjudicação do Dispensa Eletrônica Nº 

017/2023, referente ao PROCESSO N° 290/2023, tendo como objeto 

Contratação dos serviços de sonorização e propaganda volante, em 

conformidade com o termo de referência anexo – I, do Aviso da 

Dispensa, que adjudicou como vencedores do certame as empresas: 

Ana Cláudia de Oliveira Silva Azevedo 06632561438 inscrita no 

CNPJ sob o Nº 18.866.982/0001-64, no item 02, no valor global 

6.885,00 (seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais); e a empresa 

Luciano Tavares , inscrita no CNPJ sob o Nº 09.030.924/0001-05, nos 

itens 01 e 03, no valor global de R$ 27.126,00 (vinte e sete mil, cento 

e vinte e seis reais). 

  

Santana do Seridó/RN, 03 de abril de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:8227D6F3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

Nos autos do Processo Administrativo nº 290/2023 - Dispensa de 

Licitação Eletrônica nº 017/2023, como Autoridade Competente, em 

consonância com o que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 

14.133/2021 e Art. 129°, inciso XII do Decreto Municipal nº 

1.032/2022, RESOLVO: 

  

CONSIDERANDO, a justificativa da necessidade constante nos autos 

do processo administrativo que tem como objeto Contratação dos 

serviços de sonorização e propaganda volante, conforme Documento 

de Formalização da Demanda – DFD, atendendo ao Art. 72, inciso I 

da Lei nº 14.133/2021 e Art. 129º, inciso I do Decreto Municipal nº 

1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, a presença da estimativa da despesa atendendo ao 

Art. 72, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e Art. 129º, inciso V do 

Decreto Municipal nº 1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, a confirmação da existência de dotação 

orçamentária em acordo com o Art. 72, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021 e Art. 129º, inciso VII do Decreto Municipal nº 

1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, os elementos contidos no parecer jurídico, 

conforme Art. 72, inciso III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 129º, inciso 

X do Decreto Municipal nº 1.032/2022. 

CONSIDERANDO, o Termo de Dispensa emitido pela Agente de 

Contratação e Equipe sendo satisfeitos o Art. 72, incisos, V, VI e VII 

da Lei nº 14.133/2021 e Art. 129º, inciso VI, VIII E IX do Decreto 

Municipal nº 1.032/2022. 

AUTORIZO a contratação das empresas : Ana Cláudia de Oliveira 

Silva Azevedo 06632561438 inscrita no CNPJ sob o Nº 

18.866.982/0001-64, no valor global 6.885,00 (seis mil, oitocentos e 

oitenta e cinco reais), e a empresa Luciano Tavares , inscrita no CNPJ 

sob o Nº 09.030.924/0001-05, no valor global de R$ 27.126,00 (vinte 

e sete mil, cento e vinte e seis reais), a presente contratação será 

satisfeita nas seguintes dotações orçamentárias: Gestão/Unidade: 

Manutenção da Sec. Mun. De Assist. Social. Habit. E Trabalho, 

Fonte: 150000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos- Ordinário, 

Programa de Trabalho: 08.122.0096 2.008 (Manutenção da Sec. Mun. 

De Assist. Social. Habit. E Trabalho), Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: 

Manutenção do Fundo Municipal. De Assist. Social, Fonte: 

150000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos- Ordinário, 

Programa de Trabalho: 08.244.0010 2.050 (Manutenção do Fundo 

Municipal. De Assist. Social), Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- 

Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: Apoio a Gestão 

Descentralizada do Programa Auxilio Brasil- IGDPAB, Fonte: 

1660000000 – Trans. De Recurso FNAS- Vinculado, Programa de 

Trabalho: 0 8 244 0010 2.051 (Apoio a Gestão Descentralizada do 

Programa Auxilio Brasil - IGDPAB), Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: 

Manutenção das Atividades dos Serviços de Proteção Social Básica 

Fonte: 1660000000 – Trans. De Recurso FNAS- Vinculado, Programa 

de Trabalho: 0 8 244 0086 2.055 (Manutenção das Atividades dos 

Serviços de Proteção Social Básica), Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica,Gestão/Unidade: 

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar, Fonte: 150000000 – 

Recurso Não Vinculados de Impostos- Ordinário, Programa de 

Trabalho: 0 8 243 0084 2.013 (Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de 

Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Agricultura, Fonte: 150000000 - Recurso Não 

Vinculados de Impostos- Ordinário, Programa de Trabalho: 

20.605.0043.2029 (Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Agricultura), Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. 

Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Educação, 

Fonte: 150010100- Receitas de impostos e Trans. Educação- 

Vinculado, Programa de Trabalho: 12.122.0018.2.034 (Manutenção 

das atividades do Fundo Municipal de Educação),Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, 

Gestão/Unidade: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Saúde, Fonte: 1500100200 – Receita de impostos e trans. Saúde- 

Vinculado, Programa de Trabalho: 10.301.0036 2.060 (Manutenção 

das Atividades do Fundo Municipal de Saúde), Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, Gestão/Unidade: 

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, FONTE: 

1500000000- Recursos não vinculados de impostos- Ordinário, 
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Programa de Trabalho: 04.122.0002.2.003- Manutenção das 

Atividades do Gabinete do Prefeito, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, com respaldo no 

Art 75, iniciso II da Lei nº 14.133/202, de forma a RATIFICAR E 

RECONHECER A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação 

da referida empresa, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

  

Santana do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:4D5D55EE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

042/2023. 

 

Dadas as informações constantes do Processo Administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 042/2023. 

  

CONTRATANTE:Prefeitura de São Bento do Norte/RN 

CNPJ: 08.114.514/0001-80 

CONTRATADA: A FERNANDES BARBOSA PESCADOS 

CNPJ: 19.414.243/0001–02. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

peixe tipo Atum, em posta, para distribuição às famílias carentes no 

período da Semana Santa no município de São Bento do Norte/RN. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). 

  

BASE LEGAL:Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.32 – Material, Bem ou 

Serviço para Distribuição Gratuita. 

  

São Bento do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito de São Bento do Norte/RN. 

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:2ECEE0D2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023. 

 

PROCESSO N° 042/2023. 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

DO NORTE/RN 

CNPJ: 08.114.514/0001-80. 

CONTRATADO A FERNANDES BARBOSA PESCADOS 

CNPJ: 19.414.243/0001–02. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

peixe tipo Atum, em posta, para distribuição às famílias carentes no 

período da Semana Santa no município de São Bento do Norte/RN. 

  

VALOR GLOBAL: R$: 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.024 Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Cidadania. Função: 08 – Assistência Social, Sub-função: 

1037 Proteção Social; Projeto Atividade: 2036 – Manutenção do 

Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 

3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

  

VIGÊNCIA: 03/04/2023 a 03/06/2023. 

  

São Bento do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

ALCELIO FERNANDES BARBOSA 
CPF: 036.451.074-95 

Representante Legal 

Contratado 

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:DA12BBB2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

039/2023. 

 

Dadas as informações constantes do Processo Administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 039/2023. 

  

CONTRATANTE:Prefeitura de São Bento do Norte/RN. 

CNPJ: 08.114.514/0001-80. 

CONTRATADA: WALBER CESAR MELO DA ROCHA 

CNPJ: 13.920.428/0001-02. 

  

OBJETO: Aquisição de tenda e toldo para tender as necessidades da 

Escola Municipal Anita Chacon. 

  

VALOR GLOBAL: R$:35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 

  

BASE LEGAL:Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44.90.55 – Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

São Bento do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito de São Bento do Norte/RN  

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:826ECCA5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REAPRAZAMENTO – PE 004/2023 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Bento do Norte/RN, torna 

público a quem interessar, que está sendo reaprazado para o dia 

12/04/2023, às 10:00horas, horário de Brasília, a licitação, Pregão 

Eletrônico nº 004/2023, menor preço por item, tendo como objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada fornecimento de link de acesso à internet na modalidade 

link dedicado e via fibra óptica, para implantação do acesso 

independente a rede mundial de computadores, com fornecimento de 

equipamentos e suporte para suprir as necessidades das unidades, da 

Prefeitura Municipal de São Bento do Norte/RN, conforme Termo de 

Referência, Legislação Vigente e condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital encontra-se à 

disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no horário das 

08:00h as 13:00h de segunda a sexta-feira e no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

São Bento do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Pregoeiro 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    465 

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:75864701 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 035/2023 

 

PORTARIA Nº 035/2023. 

  

O Prefeito Municipal de São Bento do Trairi, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais; 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando a realização do concurso publico municipal, para 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal; 

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados; 

Considerando estes e outros aspectos norteadores etc. 

  

RESOLVE: 
Primeiro – Nomear em caráter efetivo LUCAS CIRNE PIRES, 

aprovado no referido concurso, para o cargo de Fiscal de Meio 

Ambiente, sob o número de inscrição, 116821-3, para integrar do 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Bento 

do Trairi-RN, conforme as disposições funcionais vigentes, para 

cumprir carga horaria de 40 horas. 

Segundo – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de São Bento do Trairi-RN, em 03 de abril de 

2023. 

  

JOSÉ ARACLEIDE DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:720D7134 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de São Bento do Trairi/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a 10Envolve Design e Comunicação Ltda ME 

para a Contratação de Interessados na Prestação de serviços de 

hospedagem mensal e suporte para website, manutenção do 

gerenciador de conteúdo e suporte de e mails, manutenção dos 

sistemas de E Sic e ouvidoria do município de são bento do Trairi/RN, 

no valor global de R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta 

reais), ancorado no ART. 75, II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

  

São Bento do Trairi/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ARACLEIDE DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:F8140D6A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 186/2023 

ASSUNTO: PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Contratação de Interessados na Prestação de serviços de 

hospedagem mensal e suporte para website, manutenção do 

gerenciador de conteúdo e suporte de e-mails, manutenção dos 

sistemas de E-Sic e ouvidoria do município de são bento do Trairi/RN 

  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 

BENTODOTRAIRI/RN, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, e 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 75 II, da Lei federal 

14.133/21. 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensável o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão; 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023; 

  

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

DESPACHO 
  

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão 

Permanente de Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima 

especificada e determino que a despesa inserida no presente processo 

seja realizada, tudo dentro do que determina a legislação pertinente. 

  
RESUMO DO PROCESSO 

Licitação nº 00022/2023 

Dispensa de Licitação nº 16/2023 

Credor: 10 Envolve Design e Comunicação Ltda - ME 

CPF/CNPJ: 10.863.885/0001-06 

Valor Final: R$ 5,850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1- 0010994 - HOSPEDAGEM MENSAL E SUPORTE PARA WEBSITE , 

MANUTENÇÃO DO GERENCIADOR DE CONTEÚDO E SUPORTE DE 

EMAILS, MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE E- SIC E OUVIDORIA DO 

MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN. 

SERVIÇO 09 

  

São Bento do Trairi/RN, 31 de março de 2023. 
  

JOSÉ ARACLEIDE DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:0E591739 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 099/2023 

 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 099/2023 
BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 8.666/93; 

DECRETO Nº 008/2017 
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CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a 

CONTRATAÇÃO de pessoa jurídica com habilidade para 

desenvolver diversas formas de artes para a empresa FRANCISCO 

BEVENUTO NETO 43054285472, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.857.481/0001-60, nota fiscal n. º 15-A1 no valor total de R$ 

1.540,00 (Hum mil, quinhentos e quarenta reais). 

  

São Fernando/RN, 04 de março de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Carlos de Medeiros 

Código Identificador:7694B43C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0100/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a CONTRATAR 

POR MEIO DE PESSOA JURÍDICA UM (A) PROFISSIONAL 

COM HABILIDADE E COMPETÊNCIA PARA DIGITAR 

DIARIAMENTE A PRODUÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

SAÚDE NAS PLATAFORMAS DIGITAIS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, PROMOVENDO ASSIM A ATUALIZAÇÃO DE TODOS 

OS SISTEMAS DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

VINCULADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE CONTROLE E 

TRANSPARÊNCIA VINCULADOS AO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, conforme nota fiscal nº 17-A1 para LOANA KAREN LINS 

DE MEDEIROS DANTAS 06480333411, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.322.166/0001-43, no valor total de R$ 1.500,00 (HUM MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:8E54CB51 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0101/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZATA EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA NO ACOMPANHAMENTO DA 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PÚBLICA NO QUE SE 
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REFERE AO DOMÍNIO NA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 

14.133/2021, conforme nota fiscal nº 1007 para CLARISSA DE 

LOURDES SILVA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 

050.906.424-86, no valor total de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:1053C35E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0102/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS 

TERMOS DO ART. 25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, DE 

EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO ENTENDIMENTO E APLICAÇÃO 

PRÁTICOS DO ORDENAMENTO ADMINISTRATIVO FEITO 

POR MEIO DE PORTARIAS E RESOLUÇÕES PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 

PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA CUSTEADOS COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO REFERIDO MINISTÉRIO, conforme 

nota fiscal nº 00039 para JOSÉ GERALDO NEVES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.159.646/0001-87, no valor total de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL 

REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:8FD9C3D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0103/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a CONTRATAR, 

POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO 

ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SERVIR DE GARAGEM E 

DEPÓSITO PARA OS VEÍCULOS E MATERIAS DE CONSUMO 

E PERMANENTES PORTÁTEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTE, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA, 

conforme nota fiscal nº 1021 para 

ESAÚ ARAÚJO FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 

092.598.704-29, no valor total de R$ 900,00 (NOVECENTOS 

REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:8C041268 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0104/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 
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mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL EDIFICADO EM ALVENARIA LOCALIZADO NA RUA 

JOSÉ FRUTUOSO. A LOCAÇÃO SE DARÁ PARA A 

INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA, 

conforme nota fiscal nº 1020 para MARILZAN LIMA DE PAIVA, 

inscrito no CPF sob o nº 466.103.834-72, no valor total de R$ 

1.900,00 (HUM MIL E NOVECENTOS REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:38301852 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0105/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a CONTRATAR 

PROFISSIONAL COM CAPACIDADE TÉCNICA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA JUNTO À 

SECRETARIA DE TRANSPORTES, SERVIÇOS E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO-RN, MAIS 

PRECISAMENTE NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS 

DE ENGENHARIA, inscrito no CPF sob o nº 103.926.784-03, no 

valor total de R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:F1A919C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0106/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA QUE SE DISPONHA A 

PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM 

COMPRAS PÚBLICAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, COM 

BASE NA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, conforme 

nota fiscal n°049-A1 Para CIRO DANTAS DE MEDEIROS inscrito 

no CNPJ sob o nº 32.721.263/0001-86, no valor total de R$ 6.950,00 

(SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 
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GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:97D7D142 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0107/2023 

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN; 

LEI N° 14.133/2021; 

DECRETO Nº 008/2017 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, especificamente o art. 141º 

§ 1º inciso II e V, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem 

cronológica quando presentes relevantes razões de interesse público, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto nº 008/2017, 

especificamente em seu art. 14, o qual enumera os casos em que se 

admite a preterição da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO que o pagamento a ser efetuado se trata de 

despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 

governamentais aos munícipes; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos, por se tratar de uma despesa referente a 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS COM COMPETÊNCIA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ELETRICISTA E AUXILIAR DE 

ELETRICISTA, TAIS COMO: FAZER REPOSIÇÃO DE 

LÂMPADAS EM POSTES NAS VIAS PÚBLICAS; FAZER 

PEQUENAS EXTENSÕES DE REDE BAIXA TENSÃO; ETC. 

Conforme nota fiscal nº 1022 para VALMIR FERNANDES DE 

SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 081.109.364-66, no valor total de 

R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

  

São Fernando/RN, 03 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:CBAF19B4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.° 023-GPMSF/2023. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora ocupante de 

cargo em comissão. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO – RN, usando das 

atribuições facultadas pelo art. 74, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1. ° - NOMEAR a agente abaixo relacionada para ocupar cargo 

em comissão que especifica da Estrutura Organizacional da Prefeitura 

Municipal de São Fernando/RN. 

  

MIKALINE GOMES DA SILVA, brasileira, potiguar, casada, 

portadora da Cédula de Identidade n.° 2.474.215 – SSP/RN e do CPF 

n.° 068.780.994-04, ao cargo de Coordenadora de Ensino 

Fundamental Pedagógico na Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Pe. Francisco Rafael Fernandes código CC-2; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Cumpra-se e Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Fernando-RN, 03 de abril de 

2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

CPF n.º 455.474.244-04  

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:E8473E54 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHEC. DE DÍVIDA N.º 

008/2023 PROCESSO/PMSF/RN N.º 2023.03.0072. 

 

DEVEDOR: O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN, por 

intermédio da Secretaria Municipal Planejamento e Administração, 

CNPJ n.° 08.096.612/0001-31, com endereço na Rua Capitão João 

Florêncio 45 Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal,GENILSON MEDEIROS MAIA. 

  

CREDOR: A empresa de JOELITON DE ARAUJO SILVA 

05057042424, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 

o n.º 45.372.RUA FRANCISCO CANDIDO DE ARAUJO 40 

CENTRO SÃO FERNANDO/RN. 

  

OBJETO: O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN, reconhece o 

dever de pagar a CREDORA o valor de R$ 1.080,00 (hum mil e 

oitenta reais), a título de INDENIZAÇÃO, referente aos serviços 

contratados por intermédio do Contrato Administrativo resultante do 

Processo n.º 2023.03.0072. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 4.320, de 1964, no seu 

art. 37 em virtude da prestação de serviços em referência no caput da 

Cláusula 2.ª deste Termo. 

  

SIGNATÁRIOS: GENILSON MEDEIROS MAIA – pelo Devedor e 

JOELITON DE ARAUJO SILVA – pela Credora. 

  

São Fernando/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Pascelle Santos Lins de Medeiros 

Código Identificador:BF3EEA8B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHEC. DE DÍVIDA N.º 

009/2023 PROCESSO/PMSF/RN N.º 2022.03.0122. 

 

DEVEDOR: O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN, por 

intermédio da Secretaria Municipal Planejamento e Administração, 

CNPJ n.° 08.096.612/0001-31, com endereço na Rua Capitão João 

Florêncio 45 Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal,GENILSON MEDEIROS MAIA. 

  

CREDOR: OSMAR FERNANDES DE ARAÚJO, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n.º 018.093.554-27. RG 

Nº 2914966 SSP/RN com endereço na RUA JOAQUIM JOSÉ DE 

ARAÚJO 196 CENTRO SÃO FERNANDO/RN. 
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OBJETO: O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN, reconhece o 

dever de pagar ao CREDOR o valor de R$ 750,00(setecentos e 

cinquenta reais), a título de INDENIZAÇÃO, referente aos serviços 

contratados por intermédio do Contrato Administrativo resultante do 

Processo n.º 2022.03.0122. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 4.320, de 1964, no seu 

art. 37 em virtude da prestação de serviços em referência no caput da 

Cláusula 2.ª deste Termo. 

  

SIGNATÁRIOS: GENILSON MEDEIROS MAIA – pelo Devedor e 

OSMAR FERNANDES DE ARAÚJO – pela Credora. 

  

São Fernando/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Pascelle Santos Lins de Medeiros 

Código Identificador:8651EFB5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 6.548, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

REVOGA INCISO II DO ART. 1º DO DECRETO 

Nº 6.487, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE 

DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DE 

COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1° - Fica revogado inciso II do art. 1º do Decreto nº 6.487, de 12 

de fevereiro de 2021, que dispõe sobre as atribuições de competências 

das secretarias municipais e dá outras providências correlatas. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANIBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:EF4E11EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 075/2023 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO 

COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 

no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - Exonerar a pedido o Sr. ROMUALDO CALISTO 

MEDEIROS SOUZA, CPF nº 068.144.344-82, do cargo de Assistente 

Administrativo - AA, pertencente à Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:45ED8F2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 076/2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 

COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 

no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - Nomear o Sr. ROMUALDO CALISTO MEDEIROS SOUZA, 

CPF nº 068.144.344-82, para exercer o cargo de Secretário Municipal 

- SM, pertencente à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, em conformidade com a Lei 

Complementar n° 003/2016, de 22 de dezembro de 2016. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:8D924DD4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 077/2023 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigo 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 76, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 001, de 30 de novembro de 2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder licença prêmio de 03 meses ao Sr. DIEGO 

ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 7222-1, ocupante do cargo de 

Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 03/04/2023 a 03/07/2023, tendo como base o período 

trabalhado de 12/05/2016 a 27/05/2020 e 01/01/2016 a 16/12/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 
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ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:D4DDCDEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 078/2023 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigo 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 76, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 001, de 30 de novembro de 2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder licença prêmio de 03 meses a Sra. CIBELE 

ARAÚJO LUCENA, matrícula nº 137-1, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

no período de 03/04/2023 a 03/07/2023, tendo como base o período 

trabalhado de 09/05/2008 a 09/05/2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:BB88B7DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 079/2023 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigo 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 76, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 001, de 30 de novembro de 2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder licença prêmio de 03 meses a Sra. MARIA 

IRAÍDE MEDEIROS MARIZ, matrícula nº 137-1, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 03/04/2023 a 03/07/2023, tendo 

como base o período trabalhado de 15/08/1996 a 15/08/2001. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:222D84C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 080/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigos 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 72 da Lei Complementar nº 

001, de 30 de novembro de 2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. GISLAINE MORAIS DA SILVA, 

matrícula nº108, ocupante do cargo de Pintor, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, Infra-Estrutura e Trânsito,FÉRIAS,por 

30 (trinta) dias, a serem gozadas no período de 03/04/2023 a 

02/05/2023, retornando ao trabalho em 03/05/2023, correspondente ao 

período aquisitivo de 2022/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:E1273BB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 081/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigos 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 72 da Lei Complementar nº 

001, de 30 de novembro de 2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, a Sra. EDNA FERNANDES DE BRITO, 

matrícula nº66, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde,FÉRIAS,por 30 (trinta) dias, 

a serem gozadas no período de 10/04/2023 a 09/05/2023, retornando 

ao trabalho em 10/05/2023, correspondente ao período aquisitivo de 

2022/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 03 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:CDFF0CEB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS DE CITOLOGIA E 

ANATOMOPATOLOGIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2023 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CITOLOGIA E 

ANATOMOPATOLOGIA, destinados aos usuários do Sistema 

Único de Saúde no Município de São José de Mipibu/RN. 

  

AVISO DE CREDENCIAMENTO  
  

O Município de São José de Mipibu/RN, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde /RN, por sua Presidenta da CPL-Saúde, nomeada 

através de Portaria nº 082/2022-GP/PMSJM, de 14/06/2022, do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna público, a quem interessar, 

que estará promovendo o recebimento de documentos para o 

Credenciamento e Habilitação, através do CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 002/2023, que ocorrerá entre os dias 03/04/2023 à 

02/04/2024, das 08:00h às 12:00h, na Sede da Prefeitura Municipal de 

São José de Mipibu/RN, situada na Rua 26 de Julho, nº 08, Centro - 

São José de Mipibu/RN., tendo como objeto o CREDENCIAMENTO 

DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

CITOLOGIA E ANATOMOPATOLOGIA. 

O Edital, na íntegra, encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da CPL, na Rua 26 de Julho, nº 08, Centro, de segunda a sexta, 

das 08h00min às 12h00min.; bem como, pelo e-mail: 

cplsaude@saojosedemipibu.rn.gov.br, no site da Prefeitura Municipal 

de São José de Mipibu/RN e no Licita Fácil. 

  

São José de Mipibu/RN, 03/04/2023 

  

JUCIELLY DA COSTA FREITAS 
Presidenta da CPL 

Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:6263687F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N°102 , DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Dispõe sobre a alteração das redações dos incisos ―I e 

II‖, do artigo 1º e o caput do art. 2º, ambos da Lei 

Complementar n.º 041, de 02 de junho de 2014, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. Os incisos I e II, do artigo 1º, da Lei Complementar Municipal 

n.º 041, de 02 de junho de 2014, passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“I - Gratificação de Técnico em Enfermagem da Estratégia Saúde 

da Família (sigla G TE ESF) e Auxiliar em Enfermagem da 

Estratégia saúde da Família (sigla G AE ESF), no valor de R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).” (NR) 

“II – Gratificação de Técnico em Saúde Bucal do Programa Saúde 

Dentário (sigla G TSB PSB) e Auxiliar de Consultório Dentário do 

Programa Saúde Bucal (sigla G ACD PSB), no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais)”. (NR)  

Art. 2º. O caput do art. 2º da Lei Complementar Municipal n.º 041, de 

02 de junho de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. A percepção das gratificações, criadas por meio da 

presente Lei Complementar, ficam condicionadas ao efetivo 

desempenho das atividades dos profissionais na Estratégia Saúde 

da Família – ESF, nos cargos de Técnico em Enfermagem e 

Auxiliar em Enfermagem, e o Programa Saúde Bucal – PSB, nos 

cargos de Técnico em Saúde Bucal e Auxiliar de Consultório 

Dentário, bem como ao cumprimento das normas e diretrizes 

estabelecidas pelos respectivos Programas e Secretaria 

competente.” (NR)  
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 03 de abril de 

2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:614DC2CE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N°103, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: Altera as alíquotas de contribuições 

previdenciárias devidas pelo Município ao Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS e altera o art. 

20 da Lei Municipal n.º 098/2022 e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - A alíquota de contribuição normal dos órgãos empregadores 

do Município, será de 16% (dezesseis por cento), que incidirá sobre a 

totalidade da base de contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 

098/2022. 

Art. 2° - Fica instituído plano de amortização destinado ao 

equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição, conforme alíquotas de contribuição 

suplementar devidas pelo ente definidas na tabela a seguir: 

  
Período Custo Suplementar (%) 

2023 15,00% 

2024 20,00% 

2025 24,00% 

2026 23,50% 

2027 23,00% 

2028 a 2065 22,73% 

  

Parágrafo único - O plano de amortização destinado ao 

equacionamento do déficit atuarial deverá ser revisto anualmente, para 

que haja sua devida adequação aos futuros resultados descritos nas 

avaliações atuariais, a fim de conservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial desse RPPS. 

Art. 3º - As contribuições correspondentes às alíquotas do custo 

normal e suplementar, relativas ao exercício de 2023, serão exigidas a 

partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação desta Lei. 

Art. 4º - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de 

majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente 

poderão ser revistas por meio de Lei expedida pelo Poder Executivo. 

Art. 5º - O art. 20 da Lei Complementar nº 098/2022 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20. A arrecadação e o recolhimento mensal das 

contribuições ou de outras importâncias devidas ao Regime de 

Previdência do Município obedecerão às seguintes normas:  

I - os entes municipais empregadores são obrigados a arrecadar a 

contribuição dos servidores a seu serviço, descontando-a da 

respectiva remuneração e repassando-a a Previdência Municipal 

até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao de sua competência;  

II - o pagamento da contribuição do empregador, incidente sobre 

a totalidade das bases de contribuição dos segurados do IPREV-
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SJS, deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da respectiva competência;  

III - o Executivo garantirá o repasse das contribuições recolhidas 

dos servidores e o pagamento da contribuição do empregador, 

com as cotas do Fundo de Participação dos Município - FPM, até 

o limite do débito.” 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 03 de abril de 

2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:AFF70232 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 098/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ANTONIO TRAJANO DA COSTA 

NETO 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% 
Campina Grande 

/PB 
24 de março de 2023 R$344,88 R$ 172,44 

  

TOTAL 
  

R$ 172,44 

  

( )100% 

  

( x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Campina Grande/PB, no dia 31 de março de 2023, com o 

objetivo de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde na cidade de Campina Grande/PB, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:02F0BDDE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 099/2023, 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ALINE DAIANE DE MEDEIROS 

  

Cargo/Função: Técnica de Enfermagem 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Campina Grande/PB 24 de março de 2023 R$377,73 R$ 188,86 

  

TOTAL 
  

R$ 188,86 

  

( )100% 

  

(x ) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Campina Grande/PB, no dia 31 de março de 2023, com o 

objetivo de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde na cidade de Campina Grande/PB, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:B24CBF66 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 100/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 
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Agente Político/Servidor: ALCYR MATIOLLY PEREIRA 

BEZERRA 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( ) 100% 

  

(x)50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 01 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó,24 de março de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:3A95272F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 101/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ALCYR MATIOLLY PEREIRA 

BEZERRA 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( ) 100% 

  

(x)50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 

Viagem a Natal/RN, no dia 02 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó,24 de março de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:8BDD1CA0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 102/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ANTONIO TRAJANO DA COSTA 

NETO 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% 
Campina Grande 

/PB 
24 de março de 2023 R$344,88 R$ 172,44 

  

TOTAL 
  

R$ 172,44 

  

( )100% 

  

( x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Campina Grande/PB, no dia 02 de abril de 2023, com o 

objetivo de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde na cidade de Campina Grande/PB, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:BFCCD301 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº103/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ANTONIO TRAJANO DA COSTA 

NETO 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 R$310,00 R$ 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( )100% 

  

( x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 03 e abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
 Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:104A6D31 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 096/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 096/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ALCYR MATIOLLY PEREIRA 

BEZERRA 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( ) 100% 

  

(x)50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 31 de março de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó,24 de março de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:B9AD3801 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 097/2023, DE 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: BRUNO MEDEIROS DOS SANTOS 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 
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( ) 100% 

  

(x )50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a cidade de Natal/RN no dia 31 de março de 2023 com o 

objetivo de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde na cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:A282B4E7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 367, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Decreta ponto facultativo nos Órgãos da 

Administração Municipal e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, no 

uso de suas atribuições legais, e; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos da Administração 

Municipal no dia 06 de abril de 2023. 

Art. 2º Os efeitos do presente Decreto não se aplicam às atividades 

classificadas como essenciais ao funcionamento do serviço público 

municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 03 de abril de 

2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:BAED9123 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 001/2023 DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 

 

O Prefeito Municipal de São José do Seridó, no uso de suas 

atribuições, e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, na Lei 

Complementar nº 101/00 e na CRFB/1988, faz saber a quem 

interessar possa, especialmente aos cidadãos Sãojoseenses, maiores de 

16 (dezesseis) anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para 

apresentar e discutir as metas para elaboração da LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, no seguinte local, data e 

horário: 

A Audiência Pública será realizadano dia 11 de abril de 2023, com 

início marcado paraàs 8:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal 

de São José do Seridó/RN. 

  

PROGRAMAÇÃO 
  
8:00 Credenciamento e Lista de Presença 

8:30 Abertura – Composição da Mesa Coordenadora e Palavra do Prefeito 

8:45 Exposição dos objetivos da reunião 

9:00 Divisão dos Grupos de Trabalho 

9:05 Discussão das propostas e ações 

12:00 Fechamento dos Trabalhos com elaboração e assinatura da Ata da Audiência. 

  

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência. 

  

São José do Seridó, RN, de 03 de abril de 2023 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:984E5BB5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RESILIÇAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO Nº 008/2023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ E O SR. RENAN CIRNE 

CHIANCA 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura- SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454.698 -SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, e o Senhor RENAN CIRNE 

CHIANCA, brasileiro, solteiro, pedagogo portadora da cédula de 

identidade nº 2.736.976 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

089.754.244-48, domiciliado no Sítio São Paulo, Zona Rural de São 

José do Seridó/RN ,CEP:59.378-000, têm justo e firmado entre si este 

Termo de Resilição Contratual, em conformidade com os despachos e 

demais elementos constantes no Contrato celebrado entre as partes aos 

06 de março de 2023, resolvem rescindir o referido Contrato de 

Prestação de Serviços por Prazo Determinado, na forma do artigo 

37,inciso IX, da Constituição da Republica , que se regerá pelas 

normas da Lei Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, e do Edital 

nº 001/2023, que Institui o Processo Seletivo Simplificado, mediante 

as Clausulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto da Resilição Contratual, tendo em 

vista o pedido de desligamento do contratado e a anuência do 

contratante em relação ao pacto celebrado em 06 de março de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente resilição, as partes dão por terminado o Contrato 

de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 

obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
  

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 

competente a Justiça Estadual da Comarca de Cruzeta/RN. 

  

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui 

explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas. 

  

São José do Seridó/RN,03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

RENAN CIRNE CHIANCA 
Contratado 

  

Testemunha  
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RG.:  

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:FA500571 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 104/2023, 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 

  

Cargo/Função: Coordenador 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de março de 2023 R$ 328,46 R$ 164,23 

( 

  

TOTAL 
  

R$164,23 

  

) 100% 

  

(x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 03 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 março de 

2023.  

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:D5AE57F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 105/2023, 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: MANOEL JOSE CIRNE NETO 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Natal/RN 03 de abril de 2023 310,00 155,00 

  

R$ 155,00 

  

TOTAL 
  

( )100% 

  

(X) 50% 

() 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN , no dia 03 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 03 de abril de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:494FACC6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 106/2023, DE 03 DE ABRIL DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 

  

Cargo/Função: Coordenador 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 03 de abril de 2023 R$ 328,46 R$ 164,23 

  

( 

  

TOTAL 
  

R$164,23 
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) 100% 

  

(x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 04 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 03 de abril de 

2023.  

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:5C4BC798 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 081/2023, 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ALINE DAIANE DE MEDEIROS 

  

Cargo/Função: Técnica de Enfermagem 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Natal/RN 20 de março de 2023 R$320,00 R$ 160,00 

  

TOTAL 
  

R$ 160,00 

  

( )100% 

  

(x ) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 

Viagem a Natal/RN, no dia 20 de março de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 20 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

 

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

*Republicada por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:A24568C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 076/2023, 16 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: MANOEL JOSE CIRNE NETO 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Natal/RN 16 de março de 2023 310,00 155,00 

  

R$ 155,00 

  

TOTAL 
  

( )100% 

  

(X) 50% 

() 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN , no dia 16 de março de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 16 de março 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

*Republicada por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:D0BC2E09 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 

PORTARIA N.º 01, DE 1º DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição à servidora e dá 

outras providências pertinentes. 
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O Sr. Francisco Tiago Pessoa Dantas, Presidente do Instituto de 

Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, consoante 

Portaria de Nomeação PM/GP n.º 0194/2021, no uso de suas 

atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal 

n.º 12, de 30 de junho de 2014 e, 

  

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, 

MARIA IVANILDA DE LIMA MONTEIRO, admitida no Serviço 

Público em 25 de setembro de 1998, exercendo as atribuições do 

cargo de Professora Nível III Referência “D”, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, inscrita na matrícula n° 130.087-3, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no magistério; 

CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 

para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos no artigo 6º da 

Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 à 

Constituição Federal de 1988, e especificamente no âmbito municipal 

em seu artigo 8°, inciso I, alínea b, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, 

de 30 de junho de 2014; consoante corrobora Ficha Financeira, Ficha 

Funcional, Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ente 

Federativo, e Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social; 

  

CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica 

do IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CONCEDER a MARIA IVANILDA DE LIMA 

MONTEIRO, brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada 

sob o nº 130.087-3, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

cargo de PROFESSORA Nível III Referência “D”, 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 101.101.526-3, 

fixando-se os rendimentos da aposentadoria conforme preceituado no 

artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 

2003, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se com 

proventos integrais e com paridade, que corresponderão a título de 

provento básico o piso nacional do magistério, conforme dispõe a Lei 

Ordinária Nacional n° 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica, proporcional às horas laboradas pela 

servidora (no caso da servidora 40 horas), considerando-se ainda o 

nível e a referência em que está enquadrada a servidora, ou seja, Nível 

III, Classe ―D‖, em concomitância com a Lei Ordinária Municipal n° 

668, de 09 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 

Cargos e Remunerações do Magistério Público Municipal, reajustado 

anualmente, adicionando-se ao referido provento básico, em rubricas 

próprias, o valor das verbas incorporadas, ou seja, 04 (quatro) 

quinquênios, nos termos do artigo 75, da Lei Complementar 

Municipal n.º 356, 04 de novembro de 1997, bem como, 03 (três) 

gratificações de títulos, estatuído no inciso I do artigo 19, da Lei 

Complementar Municipal n.º 668, de 09 de fevereiro de 2009, no 

percentual de 5% (cinco por cento) cada, perfazendo o total de 15% 

(quinze por cento), incidentes sobre o salário base da classe e nível 

respectivos. 

  

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos para 01 de abril de 2023, revogando-se as 

contrárias. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

FRANCISCO TIAGO PESSOA DANTAS 
Presidente do IPSAM 

Portaria PMSM/GP n.º 0194/2021 

  

Publicado por: 
Francisco Tiago Pessoa Dantas 

Código Identificador:6971428C 

 
RECURSOS HUMANOS 

DECRETO N° 215/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições e, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais nos dias 06/04/2023 - (quinta-feira), véspera do feriado 

alusivo à Semana Santa e, 20/04/2023 - (quinta-feira), véspera do 

feriado nacional alusivo ao Dia de Tiradentes. 

  

Art. 2º - Excetuam-se do ponto facultativo o funcionamento dos 

serviços essenciais e emergenciais cabendo aos dirigentes dos órgãos 

estabelecer o cumprimento das respectivas escalas normais de 

trabalho. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de abril de 2023. 

  

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Flazico Thiago Diógenes Rêgo 

Código Identificador:AFB86C0F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SÃO MIGUEL/RN RESOLUÇÃO Nº 003, 

DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de São Miguel/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de São Miguel/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 27 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 558/2005 e suas 

alterações, e 

1º. Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

2º. Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se 

à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

3º. Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 
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outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em 

todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da 

Lei 8.069/90; 

4º. Considerando que o processo de escolha unificado para os 

membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e 

os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um relevante 

instrumento para se atingir a concretização da doutrina da Proteção 

Integral; 

5º. Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

6º. Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete 

aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

7º. Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou a Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de 

escolha unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de São Miguel/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Carlos Euzeli de Oliveira (Presidente) 

II – Damiana Jaqueline Queiroz da Silva (Membro) 

III – Alisson Lourenço Nogueira (Membro) 

IV – Irene Lima Duarte de Freitas (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de São Miguel/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em até cinco (05) 

candidatos. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados eleitos 

pela Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos 

seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a assumir a função 

em caso de vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de São Miguel/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência e domicílio eleitoral no município de São Miguel/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de São Miguel/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
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III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas condições 

previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 
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§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

São Miguel/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Miguel/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Miguel/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São Miguel/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27 de março de 2023. 

  

São Miguel/RN, 27 de março de 2023. 

  

SIMONE SILVANO DE QUEIROZ 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Daniel Vieira de Almeida 

Código Identificador:43BFFC02 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SÃO MIGUELRN COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de São Miguel/RN torna público o Processo 

de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 558/2005 e suas alterações e na Resolução nº 

003/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 

a fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 003/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de São Miguel; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de São Miguel/RN e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 6,0 (seis) pontos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (Rua Chico 

Misael, s/n, bairro Treze de Maio) pelo período de 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 08h00min às 12h00min. 
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4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.16. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.18. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.20. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.21. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.22. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.24. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 6,0 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Miguel/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 
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9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São Miguel/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da fomação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, no 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, das 8h00min às 

12h00min. 

  

São Miguel/RN, 03 de abril de 2023. 

  

CARLOS EUZELI DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

Publicado por: 
Daniel Vieira de Almeida 

Código Identificador:DE0A38C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SÃO MIGUEL/RN - ANEXOS I , II, III E 

IV DO EDITAL Nº 01 /2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

São Miguel/RN 
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Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I) 
  

Inscrição nº _____________ 
Nome: _________________________ 

CPF: ______________ RG: __________________________ 

Endereço: __________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: 

____________________ UF:____ 

Título de Eleitor: ________________ Zona: __________ Seção: 

________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: ____________________ 

  

DECLARAÇÕES 
  

( ) Eu, ________________, Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do 

Código Penal), que as declarações contidas neste formulário e 

documentos em anexo, correspondem a verdade e comprometo-me a 

prestar quaisquer esclarecimentos à Comissão Eleitoral constituída 

pela Resolução nº 003/2023 do CMDCA – São Miguel/RN, quando 

tornar-se necessário. 

  

( ) Eu, ____________________, assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para 

o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade 

detectada. 

  

São Miguel/RN, ____ de _______________ de 2023. 

  

______________________________________ 

Candidato 

  

______________________________________ 

Responsável pela Inscrição 

  

Para uso da Comissão Especial 

  
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Documento oficial de identificação com 

foto (cópia e original para conferência) 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) (cópia e original para conferência) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, 

luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Título de eleitor (cópia) 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no 

município do processo de escolha fornecidas 

pela Justiça Eleitoral 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada 

por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município 

ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se 

concorre (conforme Modelo). 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas 

pela Justiça Estadual 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis 

expedidas pela Justiça Federal 

( ) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas 

pela Justiça Federal 

( ) Declaração do candidato de 

disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação 

exclusiva. 

  

  

Decisão da Comissão Especial Eleitoral 
Situação da Inscrição: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Alegações: ______________________ 

  

São Miguel/RN, ___ de _________ de 2023. 

  

______________________________ 

______________________________ 

Membro da Comissão Membro da Comissão 

  

______________________________ 

______________________________ 

Membro da Comissão Presidente da Comissão 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Miguel/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o(a) Senhor (a) ________________________________ 

_________________________ protocolou requerimento de inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de São Miguel/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

São MiguelRN, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Miguel/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (Anexo II) 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) ____________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão ________________________, filho de 

________________ e ________, 

nacionalidade____________________, natural de 

______________________, residente e domiciliado (a) na 

________________ ______________, N.______, 

Bairro________________________, CEP ____________, cidade de 

____________/______, telefone (_____) ________________, e 

sabemos tratar-se de cidadão(ã) de conduta ilibada, não sendo de 

nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente 

data. 

  

São Miguel/RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: __________________ 

Nome: _______________________ 

Endereço: ____________________ 

_____________________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

Assinatura: _______________ 

Nome: _____________ 

Endereço: _________________ 

________________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Miguel/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (Anexo III) 
  

Eu, ____________, neste ato de inscrição para concorrer ao cargo de 

Conselheiro Tutelar no município de São Miguel/RN, DECLARO 

para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada, ressalvados os acúmulos de função 

previstos em Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 
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São Miguel/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Miguel/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA (Anexo IV) 
  

Requerente: _____________________ Data: ___/___/______ 

Candidato: ____________________________ 

  

Justificativa: 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo (não 

obrigatório): 

  

Ass. do Requerente: 

__________________________________________ 

  

CPF do Requerente: 

  

Defesa do Candidato Data: ___/___/______ 

Justificativa: 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo: 

  

Ass. do Candidato: __________________ 

CPF do Candidato: 

Nº de Inscrição do Candidato: 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Miguel/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 
  

Parecer Conclusivo da Comissão 
  

São Miguel/RN, _____ de ________________ de 2023. 

  

_____________________ ____________________ 

Comissão Comissão 

  

___________________ _________________ 

Comissão Presidente 

Publicado por: 
Daniel Vieira de Almeida 

Código Identificador:978E3581 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023 

 

A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi, através da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da 

Pregão Eletrônico Nº 5/2023, conforme descrito: 

  

Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de 

combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Óleo Diesel S-10 e Óleo 

Diesel Comum), destinados para a frota de veículos do Município de 

São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no 

Anexo I. 

  

Empresa(s) Vencedor(as):  
  

CAMPOS E CAMPOS LTDA ME- CNPJ: 07.448.838/0001-91, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 3, 4; totalizando o valor de R$ 

2.751.500,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e um mil, 

quinhentos reais). 

  
ITENS FRACASSADOS 

Seq. Item Quantidade Unidade Valor Médio 

2 Etanol Hidratado Comum 20000,00 Litros 4,59 

  

São Paulo do Potengi/RN, 22 de março de 2023. 

  

JACKSON ARAÚJO DUARTE 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:BE3A2D7C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico Nº 005/2023, 

realizada em 22/03/2023, a saber: Objeto: Registro de Preços para 

aquisição futura e parcelada de combustíveis (Gasolina Comum, 

Etanol, Óleo Diesel S-10 e Óleo Diesel Comum), destinados para a 

frota de veículos do Município de São Paulo do Potengi/RN, 

conforme especificações contidas no Anexo I. Empresa(s) 

Vencedor(as): CAMPOS E CAMPOS LTDA ME- CNPJ: 

07.448.838/0001-91, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 3, 4; 

totalizando o valor de R$ 2.751.500,00 (dois milhões, setecentos e 

cinquenta e um mil, quinhentos reais). 

  

São Paulo do Potengi - RN, 22 de março de 2023. 

  

JACKSON ARAÚJO DUARTE 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:1E584F2E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.106, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

INSTITUI O “PROGRAMA ESCOLAS CÍVICO-

MILITARES - ECIM” NAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO 

POTENGI/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono esta lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 1º - Fica instituído o ―Programa Escolas Cívico-Militares – 

ECIM‖, na Rede Pública Municipal de Ensino de São Paulo do 

Potengi/RN, em parceria com uma Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP, de natureza jurídica voltada para a 

educação e cidadania e que atenda os preceitos de uma ECIM, visando 

à colaboração entre a Secretaria Municipal de Educação e 

Profissionais da área militar, por intermédio de ações conjuntas a fim 

de proporcionar uma educação de qualidade, bem como construir 

estratégias voltadas ao enfrentamento da violência no ambiente 

escolar, para promoção de uma cultura de paz, incentivo à disciplina e 

o pleno exercício da cidadania. 

Parágrafo Único - O programa poderá ser abrangido por todas as 

unidades públicas do Ensino Fundamental pertencente ao Sistema 

Municipal de Ensino, porém será implantando de forma gradativa, 
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iniciando com uma unidade piloto na Escola Municipal Vereador Luiz 

Antônio Dias Campos. 

  

Art. 2º - Para a consecução do disposto nessa Lei, fica o Poder 

Executivo de São Paulo do Potengi/RN autorizado a implementar o 

programa em escolas de ensino fundamental da rede pública 

municipal de ensino. 

Parágrafo Único - A atuação da OSCIP será na gestão administrativa e 

disciplinar, cabendo à unidade escolar a gestão pedagógica. 

  

Art. 3º - São princípios do programa: 

I- A promoção de educação básica de qualidade aos alunos das 

unidades escolares; 

II- O atendimento preferencial às escolas públicas em situação de 

vulnerabilidade social; 

III-O desenvolvimento de ambiente escolar adequado que promova a 

melhoria do processo ensino-aprendizagem; 

IV- A articulação e a cooperação entre os direitos sociais, educação e 

segurança; 

V- A gestão de excelência em processos educacionais, didático-

pedagógicos e administrativos com base em modelos de escolas 

militares; e 

VI- O fortalecimento de valores humanos, disciplinares e cívicos. 

  

Art. 4º - Os objetivos do Programa são: 

I- Facilitar a construção de valores fundamentais para a convivência 

em sociedade aos estudantes das unidades de ensino; 

II- Formar os discentes para o exercício da plena cidadania, 

conscientes de seus deveres e direitos, em respeito às garantias 

previstas no artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente e nos 

artigos 32 e 35 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece diretrizes e bases da educação em âmbito nacional; 

III-Propiciar a melhoria do ambiente de trabalho dos profissionais da 

educação; 

IV- Melhorar os indicadores de desenvolvimento da educação básica - 

IDEB nas instituições de ensino contempladas; 

V- Obter avanços nos parâmetros de segurança pública cidadã e 

disciplina na comunidade escolar, por meio da participação integrada 

da sociedade e dos órgãos públicos, como ferramenta transformadora 

da gestão do ensino; 

VI- Contribuir para a melhoria da infraestrutura das escolas públicas; 

VII- Possibilitar a integração dos militares, comunidade e escolas; 

VIII- Oferecer ao aluno educação formal, baseada em valores cívicos, 

patrióticos, éticos e morais; 

IX- Usar como instrumentos educacionais, o ensino do civismo, 

respeito às leis, aos direitos e deveres do cidadão e dos ideais da 

família. 

X- Diminuir a evasão escolar e o baixo desempenho acadêmico; 

XI- Aumentar os índices de aprovação dos estudantes da Rede 

Municipal de Ensino nos certames de acesso às instituições de ensino 

médio; 

XII- Valorizar os profissionais de educação; 

XIII- Reduzir os índices de violência e criminalidade no ambiente 

escolar. 

  

Art. 5º- A unidade piloto deverá elaborar, com o apoio da OSCIP, 

caso se faça necessário, um novo Regimento Escolar regulamentando 

o funcionamento da unidade com base nos princípios e objetivos 

estabelecidos pelo programa. 

  

Art. 6º - Dentre as atividades constantes do programa deverão 

constar, obrigatoriamente: 

I- Hasteamento diário da Bandeira Nacional e, todas às quintas-feiras, 

o será com a entoação do Hino Nacional, com a presença de todos os 

alunos da escola; 

II- Uso do uniforme próprio da Escola Cívico-militar, em parceria 

com a Secretaria Municipal de Educação; 

III-Prática de atividades esportivas que estimulem disciplina, 

autocontrole e a cooperação; 

IV- Palestras; 

V- Atividades culturais. 

  

Art. 7º - A utilização do Programa ECIM não implica em mudanças 

na natureza administrativa das escolas, que permanecem públicas e 

gratuitas, integrantes da rede municipal, com matrículas sob gestão da 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 8º - São princípios da gestão compartilhada em escolas: 

I - Garantia de acesso à educação pelo Poder Público, em parceria 

com a OSCIP, de forma gratuita e universal; 

II - Foco no aluno e no aperfeiçoamento das metodologias de ensino e 

educação, em consonância com as diretrizes curriculares em vigência 

em todas as esferas federativas; 

III - Criação de ambiente atrativo e dotado de experiências inovadoras 

para que oprincipal interessado, o aluno, desenvolva conhecimento, 

protagonismo e autonomia. 

IV - Estímulo a boas práticas de gestão escolar correlacionadas ao 

desempenho acadêmico; 

V - Garantia de modernização do modelo educacional, adaptando-se 

às necessidades do mundo contemporâneo, e tornando mais diversos 

os meios de acesso à educação pública e gratuita aos moradores das 

Cidade de São Paulo do Potengi/RN. 

VI - A participação social, o fortalecimento da sociedade civil, da 

cidadania e a transparência na aplicação dos recursos públicos com 

vistas ao atendimento do interesse público e à qualidade das ações e 

serviços ofertados aos cidadãos. 

  

Art. 9º - São obrigações das Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP‘s parceiras seguir e cumprir os preceitos da 

Base Nacional Comum Curricular, do Plano Municipal de Educação e 

dos demais documentos nacionais e regionais que padronizem 

currículos do ensino básico 

§1º - As Organizações devem realizar as avaliações internas e externas 

previstas na rede municipal de ensino e de âmbito federal, dentre 

outras que, internamente, vierem a querer utilizar. 

§2º - Todas as normativas nacionais, estaduais e municipais que 

versam sobre o acesso e permanência dos estudantes nas escolas 

deverão ser observadas pelas OSCIP‘s parceiras. 

  

Art. 10 - Conforme legislações aplicáveis, que versam sobre o 

funcionamento das demais parcerias entre Organizações Sociais e 

Poder Público, a OSCIP que vier a se tornar parceira na gestão 

compartilhada das escolas públicas municipais deverá prestar contas 

de suas atuações seguindo os preceitos fixados nos Termos de 

Parceria firmados, bem como na Lei Federal nº. 9.790, de 23 de março 

de 1999, ou outras normas que vierem a substituí-las. 

  

Art. 11 - Consistem em atribuições básicas da OSCIP parceira: 

I- Garantir o bom funcionamento da infraestrutura necessária à 

execução das atividades de ensino; 

II- Planejar, organizar e acompanhar a execução das atividades 

atribuídas à divisão administrativa da Escola Cívico-Militar; 

III-Integrar a equipe gestora da escola e participar das reuniões de 

coordenação das atividades escolares; 

IV- Assegurar, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de 

Educação, o suporte administrativo indispensável, visando à eficiência 

do processo ensino-aprendizagem e da ação educacional; 

V- Planejar, organizar e coordenar o apoio às atividades 

complementares, o controle e a manutenção da disciplina dos alunos; 

VI- Planejar, coordenar e acompanhar a execução dos programas 

morais e cívicos da escola; 

VII- Orientar as ações referentes ao trato e ao comportamento do 

corpo discente, respeitando o Estatuto da Criança e do Adolescente e 

o direito de ampla defesa e do contraditório; 

VIII– Acompanhar, por intermédio de seus auxiliares, o controle da 

frequência dos alunos; 

VIII- Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas nos 

regulamentos. 

IX- Atuar na articulação das relações internas e externas com as 

famílias dos alunos, comunidade e entidades de apoio 

psicopedagógicos; 

X- Colaborar na preservação do ambiente escolar favorável ao 

entrosamento de alunos, professores e demais funcionários; 

XI- Zelar pela ética, obediência à legislação, ordem e disciplina no 

contexto escolar; 

XII- Acompanhar os registros nas fichas dos alunos, propondo ações 

ao Conselho Escolar para deliberação junto à Secretaria Municipal de 

Educação. 
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CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO 
  

Art. 12 – A OSCIP parceira terá autonomia para montar e gerir os 

profissionais para atender os objetivos desta lei, devendo, contudo, 

observar as seguintes atribuições principais: 

I- Implementar as ações definidas em conjunto com a Direção Cívico-

Militar e Pedagógica, buscando sempre o sucesso do programa, na 

execução das ações que propiciem a aprendizagem dos alunos nos 

aspectos acadêmicos e sociais; 

II- Organizar e implementar as atividades extraclasse, dando ênfase na 

organização dos horários de entrada, intervalo, refeição e saída; 

III-Dirigir o intervalo com atividades que garantam o respeito e a 

ordem nos espaços coletivos; 

IV- Orientar as crianças, adolescentes, assim como seus pais ou 

responsáveis, acerca da busca de soluções e medidas eficazes quanto à 

resistência às drogas; 

V- Desenvolver em 2 (duas) horas/aulas semanais, por turma, no 

mínimo, atividades extracurriculares, com os seguintes temas: 

a) combate e campanhas preventivas ao uso de drogas lícitas e ilícitas, 

demonstrando os riscos decorrentes da dependência química; 

b) ações voltadas para a mediação de conflitos na convivência social; 

e 

c) atividades voltadas à construção de valores fundamentais ao 

interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de disciplina e 

respeito ao bem comum e à ordem democrática. 

VI - Promover o intercâmbio e a integração com a família dos alunos. 

Parágrafo único. O desenvolvimento de atividades extracurriculares 

poderá ocorrer também na ausência de professores, quando estes 

apresentarem falta/aula, sem ter comunicado com antecedência a 

direção da unidade. 

  

Art. 13 - Será introduzida, na grade curricular, a disciplina 

―Cidadania e Civismo‖, mediante a análise e autorização do Conselho 

Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 14 - A comunidade escolar deverá ser informada a respeito do 

funcionamento do programa por meio de reuniões que visem à 

mobilização e conscientização para a busca coletiva de uma educação 

de qualidade para todos os alunos matriculados na instituição. 

  

Art. 15 - Serão atendidos, prioritariamente, os alunos já matriculados 

e havendo vagas, a unidade poderá atender os demais interessados 

conforme lista de espera, que deve ser mantida em local público para 

que a comunidade possa acompanhar o atendimento da demanda 

manifesta. 

  

CAPÍTULO III  

DAS DIPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 16 - Fica criada a Escola Cívico-Militar Municipal Vereador Luiz 

Antônio Dias Campos, sediada na Rua Irmã Selma, nº 133, Centro, 

São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. A coordenação e o comando da escola serão 

exercidos pela Secretaria Municipal de Educação, com o suporte da 

OSCIP parceira. 

  

Art. 17 - Ficam reconhecidos os trabalhos e as despesas oriundas da 

implantação do ―Programa Escolas Cívico-Militares‖, além da criação 

e funcionamento da Escola Cívico-Militar Municipal Vereador Luiz 

Antônio Dias Campos, dentro do presente exercício. 

  

Art. 18 - Para fazer face às despesas com a implantação do ―Programa 

Escolas Cívico-Militares‖ e a criação da Escola Cívico-Militar 

Municipal Vereador Luiz Antônio Dias Campos de que trata esta Lei, 

fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar as dotações do 

Orçamento em vigor da Secretaria Municipal de Educação, dentro das 

determinações da Lei Federal 4.320/1964. 

  

Art. 19 - A forma de ingresso para os alunos que desejarem obter 

vaga na escola será definida por edital a ser publicado pela Secretaria 

de Educação Municipal de Educação, se for o caso. 

  

Art. 20 - Os alunos matriculados na Escola Cívico-Militar deverão, 

obrigatoriamente, cumprir integralmente a matriz curricular da 

educação. 

  

Art. 21 - As escolas municipais que implantarem o modelo Cívico-

Militar adotarão novo uniforme, a ser definido pela Secretaria 

Municipal de Educação, e que deverá ser entregue, de forma gratuita, 

aos estudantes, professores e funcionários após aquisição. 

  

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas à 

execução desta Lei. 

  

Art. 23 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município de São Paulo 

do Potengi/RN. 

  

Art. 24 - Os casos omissos serão decididos pelo (a) Secretário (a) 

Municipal de Educação, Supervisor de Ensino, Diretores da Escola, 

Conselho de Escola e representante da OSCIP parceira, resguardadas 

as devidas competências. 

  

Art. 25 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adeylton Emersom de Farias Lira 

Código Identificador:FA9A3550 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.105, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS 

NAS VIAS PÚBLICAS E NOS IMÓVEIS URBANOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, Estado 

do Rio Grande do Norte, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. É proibida a realização de queimadas para limpeza de terrenos 

e a incineração de lixo ou detritos, nas vias públicas, nos lotes urbanos 

e no interior de imóveis públicos ou particulares, bem como nas áreas 

agropastoris ou com vegetação nativa, localizados no Município de 

São Paulo do Potengi. 

§ 1º. Para os fins desta lei entende-se por queimada: 

I - a queima ao ar livre, como forma de descarte, de papel, papelão, 

madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo, entulhos e outros resíduos 

sólidos assemelhados; 

II - a queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de 

limpeza de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em 

imóveis edificados ou não; 

III – a queima ao ar livre, como forma de descarte, de pneus, 

borrachas, plásticos, resíduos industriais ou outros materiais 

combustíveis assemelhados, sólidos ou líquidos. 

§ 2º. Incluem-se na vedação deste artigo a queimada em terrenos 

marginais de rodovias, de rios, de lagos ou de matas de quaisquer 

espécies. 

§3º. Quando na queimada descrita no inciso I forem encontrados os 

materiais ou substâncias mencionadas nos incisos II e III, todos deste 

artigo serão aplicados a pena mais gravosa para a infração. 

  

Art. 2º. Toda pessoa, física ou jurídica, que, de qualquer forma, 

infringir o disposto nesta lei, ou não prevenir ou impedir o 

cometimento da infração por terceiros em sua propriedade, ficará 

sujeito a penalidades, levando em consideração o critério adotado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente sobre valores aplicados. 

§ 1º. As infrações cometidas no horário compreendido entre as 

18h00m (dezoito horas) de um dia e as 06h00m (seis horas) do dia 
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seguinte, bem como as cometidas aos sábados, domingos e feriados, 

serão apenadas com o valor da multa aplicado em dobro. 

§ 2º. Havendo concorrência de infrações, será aplicada a multa mais 

gravosa. 

§ 3º. Reincidindo o infrator no cometimento de qualquer infração 

prevista nesta lei, no período de 3 (três) anos contados da última 

autuação, será aplicada a multa em dobro, a cada nova infração, sobre 

o valor da última multa. 

§ 4º. Em casos de incêndio criminoso, praticado por pessoa distinta do 

proprietário do imóvel, este somente se eximirá do pagamento da 

multa com a apresentação de Boletim de Ocorrência Policial que 

relate o fato. 

§ 5º. A aplicação das multas previstas nesta lei não exonera o infrator 

das demais cominações civis ou penais cabíveis. 

§ 6º. As multas deverão ser recolhidas pelo infrator no prazo de 20 

(vinte) dias, contados da lavratura do auto de infração. 

  

Art. 3º. Será considerado infrator, na forma desta lei, o executor da 

queimada. 

Parágrafo Único. Respondem solidariamente com o infrator, na 

seguinte ordem, conforme o caso: 

I - o mandante; 

II – quem estiver na posse direta do imóvel; 

III – o proprietário do imóvel; 

IV – quem, por qualquer forma, concorrer para o cometimento da 

infração. 

  

Art. 4º. A fiscalização ficará a cargo da Prefeitura e o município 

manterá serviço próprio com a finalidade de receber denúncias sobre a 

transgressão do disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo, por intermédio das 

Secretarias de Meio Ambiente, Educação e Turismo, criar programas 

na rede pública municipal de ensino de conscientização da 

necessidade de propagar o ideal anti-queimadas 

  

Art. 5º. A defesa do autuado far-se-á por requerimento dirigido a 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

  

Art. 6º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito do Município de São Paulo do Potengi/RN 

Publicado por: 
Adeylton Emersom de Farias Lira 

Código Identificador:8E46B2BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.104, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RATIFICAR 

SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 

AGRESTE POTIGUAR – CIM.AMLAP, BEM 

COMO, A ADEQUAR SUA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA AO NOVO REGIME JURÍDICO 

ADOTADO PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA 

FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS PELA LEI 

FEDERAL Nº 11.107/2005 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, Estado 

do Rio Grande do Norte, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Paulo do Potengi/RN a 

ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

da Associação dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar – 

CIM.AMLAP, constituído pelos Municípios de AREZ, BAIA 

FORMOSA, BARCELONA, BOA SAÚDE, BOM JESUS, 

BREJINHO, CANGUARETAMA, ESPÍRITO SANTO, 

GOIANINHA, IELMO MARINHO, JUNDIÁ, LAGOA DE 

PEDRAS, LAGOA DE VELHOS, LAGOA SALGADA, LAJES, 

LAJES PINTADAS, MONTANHAS, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, NOVA CRUZ, PASSA E FICA, PASSAGEM, PEDRO 

VELHO, POÇO BRANCO, RIACHUELO, SANTO ANTÔNIO, 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU, SÃO PAULO DO POTENGI, SÃO 

PEDRO, SÃO TOMÉ, SENADOR ELOI DE SOUZA, SENADOR 

GEORGINO AVELINO, SERRA CAIADA, SERRINHA, 

TANGARÁ, TIBAU DO SUL, VÁRZEA, VERA CRUZ E VILA 

FLOR, visando propiciar o desenvolvimento sustentável, econômico e 

social da região. 

Parágrafo único – Fica igualmente autorizado o Poder Executivo 

Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime 

jurídico para Consórcios Públicos, adotado pela Lei Federal nº 

11.107/2005, de forma a manter as responsabilidades administrativas 

e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 

  

Art. 2º - O CIM.AMLAP é constituído sob a forma de Consórcio 

Público, com personalidade jurídica de Associação de direito público, 

Estatuto próprio e atendimento aos requisitos da legislação. 

Parágrafo único – O Consórcio Público obedecerá aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam sua legislação especial, além de 

garantir a implantação de serviços públicos suplementares e 

complementares, através de gestão associada, contratos de programa e 

rateio, conforme estipulado pela Lei federal nº 11.107/2005 e 

Constituição Federal, artigos 180 e 241. 

  

Art. 3º - O Município de São Paulo do Potengi/RN poderá firmar 

contrato de gestão associada com o CIM.AMLAP, visando à execução 

direta ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos 

relacionados com o desenvolvimento dos seus múltiplos objetivos, 

dispensada a licitação. 

Parágrafo único – Constituem ainda serviços públicos, passíveis de 

gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a 

serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações 

concernentes à manutenção, operacionalização e ampliação dos 

serviços prestados pelo Consórcio e relacionados com suas 

finalidades, a administração de programas governamentais, projetos 

afins e a criação de novos serviços de interesse do Município 

consorciado. 

  

Art. 4º - O Consórcio poderá emitir documentos de cobrança e 

exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos 

ao Município, pela prestação de serviços referidos no artigo anterior, 

mediante contrato de rateio que será formalizado em cada exercício 

financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações 

que o suportam. 

Parágrafo único - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, 

bem como o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Rateio. 

  

Art. 5º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 

da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as 

informações necessárias ao Município para que sejam consolidadas 

em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos 

entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 

contabilizados nas contas de cada ente consorciado na conformidade 

com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

  

Art. 6º - Os recursos necessários para atender às obrigações 

assumidas com o CIM.AMLAP advirão de dotação orçamentária 

específica aberta no Orçamento Geral do Município em favor do 

referido Consórcio Público, conforme as normas de elaboração de 

orçamento público e de créditos orçamentários. 

Parágrafo único - Poderá ser excluído do Consórcio Público, após 

prévia suspensão, o ente Consorciado que não consignar, em suas Leis 

Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações 

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato 

de Rateio. 
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Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial, no valor mínimo de 0,5% (meio por cento) do FPM no 

orçamento atual, para atender despesas iniciais decorrentes da 

execução da presente Lei, conforme especificações contidas na tabela 

abaixo: 

Tabela I 

  
Unid. Orçamentária 08.001 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos 

Função 18 – Gestão ambiental 

Sub-função 542 – Controle ambiental 

Projeto/atividade 
Rateio pela participação no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 

Associação dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar – CIM.AMLAP 

Elemento 3371.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Fonte de receitas 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

  

Parágrafo único – Para fazer face ao crédito adicional indicando no 

caput será utilizada a anulação de dotação orçamentária disponível, já 

integrante do orçamento corrente, conforme disposto no § 1º, Inciso 

III do art., 43, todos da Lei Federal nº 4.320/1964, quando será 

detalhada no ato da abertura do crédito mencionado. 

  

Art. 8° - A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público 

dependerá de ato formal de seu representante na Assembleia Geral, na 

forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções e no 

Estatuto do CIM.AMLAP. 

  

Art. 9° - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de 

instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante Lei 

por todos os entes Consorciados. 

  

Art. 10 - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio 

Público o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e no 

Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

  

Art. 11 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito do Município de São Paulo do Potengi/RN 

Publicado por: 
Adeylton Emersom de Farias Lira 

Código Identificador:B327AB9F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 048/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º EXONERAR a senhora LETICIA GABRIELLA DA CRUZ 

ALVES LOBATO do cargo de provimento em comissão de 

Assessoria de Gabinete, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

símbolo CC4. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 

31 de março de 2023. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:15E9F9B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 049/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º EXONERAR o senhor FRANCISCO SANDRO GOMES DA 

SILVA do cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de 

Iluminação Pública, da Secretaria Municipal de Obras Públicas e 

Serviços Urbanos, símbolo CC5. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:66B37982 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 050/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR o senhor FRANCISCO SANDRO GOMES DA 

SILVA para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Projetos e Obras Públicas, da Secretaria Municipal de Obras Públicas 

e Serviços Urbanos, símbolo CC4. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:C7D0B10A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 051/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR o senhor XARLENO JOSÉ LINO para o cargo de 

provimento em comissão de Subcoordenador de Iluminação Pública, 

da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, 

símbolo CC5. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:4CAD7AC0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 052/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º EXONERAR a senhora LAERTA LUCIENE CASSIMIRO 

DE ARAÚJO, portadora do CPF 087.559.084-54, RG 2.804.142, 

Título Eleitoral 0279 4421 1627, Carteira Profissional nº 1565963 – 

Série 002-0, da função de RESPONSÁVEL PELO INSS DIGITAL 

deste Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:9DB36F12 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro Municipal, referente a licitação 

Pregão Eletrônico Nº 003/2023 realizada em 13/03/2023, nos termos 

do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, 

alterada pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, mantendo a Adjudicação exarada no 

processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em 

favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir: B M TAVARES DOS 

SANTOS PEDRA LTDA- CNPJ: 44.119.445/0001-60, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns): 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008; 

totalizando o valor de R$ 311.996,60 (trezentos e onze mil, 

novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), totalizando o 

valor de R$ 311.996,60 (trezentos e onze mil, novecentos e noventa e 

seis reais e sessenta centavos). 

  

São Paulo do Potengi - RN, 03 de abril de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:BB461ABF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro Municipal, referente a licitação 

Pregão Eletrônico Nº 005/2023 realizada em , nos termos do artigo 43, 

inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 

redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, mantendo a Adjudicação exarada no processo 

licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

  

CAMPOS E CAMPOS LTDA ME- CNPJ: 07.448.838/0001-91, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 3, 4; totalizando o valor de R$ 

2.751.500,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e um mil, 

quinhentos reais)., totalizando o valor de R$ 2.751.500,00 (dois 

milhões, setecentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais ). 

  

São Paulo do Potengi - RN, 23 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:48F885CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2022 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 031/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI. 

CONTRATADO(A): ANTONIA CUSTODIO DA SILVA XAVIER, 

Inscrito no CPF sob o nº 703.858.664-53. OBJETO: O presente 

aditivo tem por objeto locação pelo LOCADOR a LOCATÁRIA de 

um imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde, 

localizado na rua Antão Lopes da Silva, nº 101, Assunção, São Paulo 

do Potengi/RN, em razão da continuidade dos serviços. PRAZO: O 

presente Termo Aditivo tem como objetivo a prorrogação do contrato 

celebrado em 06 de abril de 2022 com vencimento em 05 de abril de 

2023, passando a vigorar de 06 de abril de 2023 a 05 de abril de 2024. 

A celebração deste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços está 

prevista no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, e Art. 65, §8da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO - 
Prefeito – Contratante 

  

e 

  

ANTONIA CUSTODIO DA SILVA XAVIER 
P/Contratado. 

  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:B285E963 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1 TERMO ADITIVO DE PRAZO COM A EMPRESA G M G 

DUARTE. 

 

1º (Primeiro) TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO ORIUNDO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 0189/2022 - 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E TODOS OS FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO/RN. 

  

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Prazo, sendo de um 

lado como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de São 

Pedro/RN, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.079.915/0001-46, com 
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sede à Rua Monsenhor Expedito - 161 - Centro - São Pedro/RN, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, o senhor Miguel 

Cabral Nasser, brasileiro, CPF Nº. 836.950.794-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de São Pedro/RN, e do outro lado como 

CONTRATADA, a empresa: G M G DUARTE – CNPJ: 

12.999.878/0001-61 representada por George Guedes Duarte CPF: 

008.213.244-54 Proprietário. com sede a Rua doutor Mucio Galvão - 

426 - bairro vermelho – natal/RN, firmam o presente termo de aditivo 

ao Processo administrativo 001/2022 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. conforme especificações a seguir: 

  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:  
  

O presente Termo Aditivo tem como objetivo a alteração de prazo do 

contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E TODOS OS FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO/RN. Celebrado em 01 de ABRIL de 2022, em virtude da 

necessidade de alterar o prazo, tendo em vista que tais serviços são 

imprescindíveis na manutenção das atividades das secretarias do 

Município de são Pedro/RN, devendo ser elaborado aditivo de prazo 

será até 31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA 2ª - DA BASE LEGAL: 
  

Este Termo Aditivo está previsto no Parágrafo 1º, inciso IV do Artigo 

57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA: 
  

Este Termo Aditivo terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA 4ª - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
  

Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato oriundo do 

Processo administrativo 0189/2022 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO onde sua contratação se deu em 01 de ABRIL de 

2022. 

  

CLÁUSULA 5ª - DO FORO: 
  

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo do Potengi/RN, para 

dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas do 

presente neste Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente 

Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

  

São Pedro/RN, em 02 de janeiro de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São Pedro/RN 

CNPJ (MF) º 08.079.915/0001-46 

MIGUEL CABRAL NASSER 
CPF 836.950.794-87 

Prefeito 

Pelo Contratante 

  

G M G DUARTE – 

CNPJ: 12.999.878/0001-61 

GEORGE GUEDES DUARTE 

CPF: 008.213.244-54 

Proprietário 

  

TESTEMUNHAS: 
  

1._______________ 

Documento:__________________ 

  

2.____________ 

Documento:_______ 

  

NOTA EXPLICATIVA 
  

Foi constatado que o referido Extrato do Termo Aditivo deixou de ser 

publicado, por lapso da Comissão Permanente de Licitações na época 

da lavratura do mesmo, o que fazemos nesta data para que surtam os 

efeitos legais.  

  

São Pedro/RN, em 03 de abril de 2023.  

  

MARCIANA LOPES DE OLIVEIRA -  
CPF - 074.838.474-09 –  

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Marciana Lopes de Oliveira 

Código Identificador:EF7F64A3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/RN 
CNPJ – 08.079.915/0001-46 

EXTRATO DE CONTRATO. 

INEXIBILIDADE. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO/RN. 

CNPJ: 08.079.915/0001-46. 

CONTRATADO: PATRICIA KELLY DA SILVA. 

CPF: 034.471.364-48. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

TÉCNICA NO ÃMBITO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO/RN. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORIUNDOS DO 

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA/2023.  

VALOR MENSAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

PERFAZENDO O VALOR GLOBAL DE 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais). 

BASE LEGAL: LEI FEDERAL N°14.133/21. ARTIGO 74 INCISO 

III. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA - FISÍCA. 

VIGÊNCIA: 01 de março de 2023 A 31 de dezembro de 2023. 
  

SÃO PEDRO/RN, EM 01 DE MARÇO DE 2023. 
  

MIGUEL CABRAL NASSER. 
Prefeito. 

  

NOTA EXPLICATIVA 
  

Foi constatado que o referido Extrato do Termo Aditivo deixou de ser 

publicado, por lapso da Comissão Permanente de Licitações na época 

da lavratura do mesmo, o que fazemos nesta data para que surtam os 

efeitos legais. São Pedro/RN, em 03 de abril de 2023. Marciana Lopes 

de Oliveira - CPF - 074.838.474-09 – Presidente da CPL. 

  

Publicado por: 
Marciana Lopes de Oliveira 

Código Identificador:33C50B90 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA EXECUTIVA Nº 13/2023. NOMEIA OS MEMBROS 

QUE CONSTITUIRÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em seu art. 81, incisos II, VII e VIII, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, os seguintes membros e as 

respectivas instituições que representam: 

  

ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL (Poder Executivo) 

Representante da Secretaria Municipal de Administração 
Teresa Cristina da Silva 

CPF: 289.255.564-72 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
José Rodrigues da Silva Júnior 

CPF: 047.652.294-32 

  

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 
  

Jeová Pereira da Silva 

CPF: 055.897.894-00 

  

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo 
Jean Makson de Lino Cordeiro 

CPF: 099.543.934-63 

Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social 
Francisco Selivan de Lima 

CPF: 052.056.574-64 

  

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
  

Representante da Câmara Municipal de Vereadores 
José Nilton Ferreira 

CPF: 678.068.834-00  

Representante do Conselho Tutelar 
Jordana Gomes de Oliveira Melo 

CPF: 074.747.464-07  

Representante de entidade religiosa sediada no município 
  

Márcio José de Araújo Bezerra Furtado 

CPF: 036.882.724-04 

  

Representante de Associação Comunitária Rural – Associação 

Quilombola de Gameleira 
Erinaldo Domingos da Cruz 

CPF: 085.757.094-37 

  

Representante de Associação Comunitária Urbana – Instituto 

APROMEP 
  

José Cláudio Alexandre 

CPF: 033.708.094-19 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

São Tomé, 03 de abril de 2023. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:EB08DC7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 027/2023 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso de suas 

atribuições legais. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento de pessoal para 

tratar de assuntos de interesse da administração municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a Srª. TERESA CRISTINA DA SILVA, Secretária 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, matricula 1872, 

inscrita no CPF sob o nº 289.255.564-72, a quantia de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) referente a uma diária parcial para 

deslocamento a cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, 

no dia 04 de abril do corrente ano, com base no Decreto Municipal nº 

08/2017, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade, ou 

seja, para participar de reunião na FIERN, em Natal/RN, para tratar da 

inauguração e funcionamento do Projeto SESITEC, em nosso 

município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. REGISTRE-SE, e PUBLIQUE-SE, no Diário Oficial dos 

Municípios FEMURN, para que não aleguem qualquer ignorância. 

CUMPRA-SE, com as cautelas legais de praxe. 

  

São Tomé/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:5FF85FE8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA EXECUTIVA Nº 014 - GP, DE 03 DE ABRIL DE 

2023. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NO DIA 06 DE ABRIL E FERIADO NO DIA 

07 DE ABRIL – SEMANA SANTA, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Conceder aos servidores públicos municipais ponto facultativo 

no dia 06 de abril (quinta-feira Santa) e feriado no dia 07 de abril 

(sexta-feira da Paixão), em virtude da passagem da Semana Santa. 

  

Art. 2º. À exceção se aplica ao Hospital Maternidade ―Rita Leonor de 

Medeiros‖ que manterá seu funcionamento normal e integral durante 

todo o período da Semana Santa. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:A9D7B827 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 03 DE ABRIL DE 2023 APROVA E 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REFERENTE AO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E INSTITUI A 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
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Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de São Tomé/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame, e dá 

outras providências. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de São Tomé/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30 de março do corrente ano, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

760, de 12 de junho de 2008, alterada parcialmente pela Lei nº 1330, 

de 31 de março de 2023, 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de São Tomé, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, das Leis Municipais nº 760, de 

12 de junho de 2008, alterada parcialmente pela Lei nº 1330, de 31 de 

março de 2023, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

Teresa Cristina da Silva 

Nayanne Nataluska de Araújo 

Francisco Selivan de Lima 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Maria Aparecida Gomes do Nascimento Bezerra 

Luiz Ananias da Silva 

Sildyson Victor de Araújo Furtado 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 
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XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º. A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de São Tomé/RN, para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º. O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

  

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de São Tomé/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de São Tomé/RN há 

mais de dois anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos, de caráter 

eliminatório, com nota para aprovação igual ou superior a (seis); 

  

VII – disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos, relacionada à promoção, proteção, defesa, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, emitida por entidade não governamental cadastrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e por 

instituições governamentais, se o candidato for oriundo dessas, através 

de declaração do órgão a que estão vinculados; 

  

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de São Tomé/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 

(dois) anos na promoção, proteção, defesa, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 
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Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado; 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

  

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto uninominal, facultativo e secreto dos eleitores do 

município de São Tomé/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 

17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Tomé/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Tomé/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São Tomé/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver maior idade e persistindo a situação, o desempate 

de dará nesta sequência para o candidato que: 

  

II - apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

NAYANNE NATALUSKA DE ARAÚJO 
Presidente do CMDCA – São Tomé/RN 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:767E4B5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

PARA O CONSELHO TUTELAR DE SÃO TOMÉ 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    497 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de São Tomé/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do 

CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal 

nº 760, de 12 de junho de 2008, alterada parcialmente pela Lei nº 

1330, de 31 de março de 2023 e na Resolução nº 003/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 003/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente no país, para uma 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao 

grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição da 

candidatura; 

3.3. residência e domicílio eleitoral no município há mais de dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.5. aprovação em prova de conhecimentos específicos, de caráter 

eliminatório, sobre os direitos da criança e do adolescente, com nota 

para aprovação igual ou superior a 6,0 (seis).não possuir antecedentes 

criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.6. disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada; 

3.7.comprovada atuação na área da infância e juventude, de no 

mínimo, 02 (dois) anos, relacionada à promoção, proteção, defesa, 

protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança 

e adolescente, emitida por entidade não governamental cadastrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e por 

instituições governamentais, se o candidato for oriundo dessas, através 

de declaração do órgão a que estão vinculados; 

3.8. solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.9. não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente e/ou por meio de 

procuração, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 

7h30min às 11h30min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio eleitoral no Município do 

processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de São Tomé/RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na 

promoção, proteção, defesa, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral, se 

estas forem usadas: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 
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6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. O julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo, uninominal e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Tomé até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas, cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura 

dos membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 
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c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver maior idade e persistindo a situação, o desempate 

de dará nesta sequência para o candidato que: 

II - apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital. 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 760, de 12 de junho de 

2008, alterada parcialmente pela Lei nº 1330, de 31 de março de 2023 

e na Resolução nº 003/2023 do CMDCA. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

São Tomé/RN, 03 de abril de 2023. 

  

NAYANNE NATALUSKA DE ARAÚJO 
Presidente do CMDCA – São Tomé/RN  

 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:C49CE4F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

007-2023 CONTRATO 20230183 

 

.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000030/23  
  

CONTRATO Nº...........: 20230183 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007-2023 

  

CONTRATANTE........: MUNICIPIO DE SÃO VICENTE CNPJ: 

08.308.470/0001-29 ENDEREÇO PRAÇA JOAQUIM ARAUJO 

FILHO, 84, CENTRO- SÃO VICENTE/RN 

  

CONTRATADA(O).....: REPECAL - RENOVADORA DE PNEUS 

CAICO LTDA - EPP CNPJ 12.704.516/0001-04 ENDEREÇO RUA 

JOÃO VITORIANO, 205, ACAMPAMENTO, Caicó-RN, CEP 

59300-000 

  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 

  

ITENS: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

041028 
RECAUCHUTAGEM PNEU 1000-

20 - Marca.: VIPAL 
UNIDADE 10,00 R$ 674,000 R$ 6.740,00 

063184 
RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

750 R 16 - Marca.: VIPAL 
UNIDADE 10,00 R$ 439,000 R$ 4.390,00 

085184 

.RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

215/75 R17.5 - Marca.: VIPAL 

UNIDADE 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 

215/75 R17.5 

UNIDADE 10,00 R$ 459,000 4.590,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ R$ 15.720,00 (quinze mil, setecentos 

e vinte reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o 

fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 706 de 

13 de dezembro de 2022 discriminado na seguinte dotação do 

orçamento vigente: Exercício 2023 Atividade 0808.154520009.2.007 

Manut. da Secr. Mun. de Obras e Serviços Urbanos , Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Subelemento 3.3.90.39.99 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS 

CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações. 

  

VIGÊNCIA...................: 28 de março de 2023 a 31 de dezembro de 

2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 28 de março de 2023 

  

ASSINAM: 
  

PELA CONTRATANTE: JANE MARIA SOARES DE 

MEDEIROS portador do CPF nº 031.XXX.XXX-06 

  

PELA CONTRATADA: MÉRCIA CRISTINA FERNANDES 

PINHEIRO portador do CPF 762.XXX.XXX-20 

  

FISCAL DO CONTRATO: EMERSON GUSTAVO ALVES 

GALVÃO portador do CPF 016.XXX.XXX-09 
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Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:79D9A379 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº 20230092 

 

CONTRATANTE:  
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ-MF, Nº 11.261.481/0001-

05, SITUADO NA PRAÇA JOAQUIM ARAÚJO FILHO, 84, 

CENTRO, SÃO VICENTE/RN, CEP: 59.340-000, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito no CNPJ (MF) 

sob o nº , representado pela Sr.(a) MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR, 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PORTADOR DO 

CPF Nº 111.125.374-90, RESIDENTE NA RUA JOSÉ GABRIEL 

SOARES, 27, ALTO DA CANDELÁRIA, SÃO VICENTE/RN. 

  

CONTRATADA: 
  

CABORE LOCACOES EIRELI., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

CNPJ 22.484.608/0001-71, com representante já devidamente 

qualificado nos autos do contrato. 

  

INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

001/2022. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMAS DE SOM FIXO DE 

PEQUENO PORTE, ILUMINAÇÃO E PALCO. 

FUNDAMENTO: por meio das justificativas apresentadas no 

memorando n° 326 - A/2023 -SMS, e com fulcro no Art. 65 §8º da 

Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 001, 

objetivando alterações do Disposto na cláusula quarta com a 

inclusão de rubrica orçamentária para pagamento da despesa de modo 

que. 

  

Passará de:  
  

4.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto, está a cargo 

da dotação orçamentária (LOA nº 706/2022), Exercício 2023 

Atividade 0711.103010013.2.029 Manut. da Oferts das Ativ. e Serv. 

de Atenção Primária em Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

  

Para: 
  

A despesa com o fornecimento de que trata o objeto, está a cargo da 

dotação orçamentária (LOA nº 706/2022), Exercício 2023 Atividade 

0711.103010013.2.029 Manut. da Oferts das Ativ. e Serv. de Atenção 

Primária em Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 

serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, Exercício 

2023 Atividade 0711.101220012.2.028 Manut. do Controle Social 

no SUS, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99.  
  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo de apostilamento. 

  

São Vicente/RN, 27 de março de 2023. 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 11.261.481/0001-05 

Contratante 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:37C85F56 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 PARA SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC SOB A 

ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

Processo Administrativo N° 053/2023 

  

O Município de São Vicente/RN, por meio do Fundo Municipal de 

Saúde, através da Comissão de Seleção de Organização da Sociedade 

Civil para formalização de termo de colaboração, torna público para 

conhecimento dos interessados o Chamamento Público nº 001/2023 

para seleção de Organização da Sociedade Civil objetivando o 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DAS AÇÕES E SERVIÇOS OFERTADOS NO ÂMBITO DAS 

ESTRATÉRIAS DA SAÚDE DA FAMÍLIA E UNIDADE MISTA 

DE SAÚDE, por meio de Termo de Colaboração, garantindo a 

observância dos princípios de isonomia, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe sejam correlatos, conforme especificações constantes no 

Edital da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014. O edital 

estabelecendo as condições e demais informações necessárias à 

participação encontra-se a disposição dos interessados podendo ser 

solicitado para retirada na sala da Comissão de licitações da Prefeitura 

Municipal de São Vicente/RN, situada na Praça Joaquim Araújo 

Filho, 84, Centro, através do Tel. (84) 3436-0226, ramal 202, ou pelo 

e-mail: cpl_saovicente@yahoo.com.br, a partir de 04 de abril de 2023, 

das 08h00min ás 15h00min. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 

05 DE MAIO DE 2023 ÁS 09H00MIN (HORÁRIO LOCAL).  
  

São Vicente/RN 03 de abril de 2023 

  

JOSE TALIZ DA SILVA 
Presidente da Comissão de Seleção  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:511C1094 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 005-A/2023-GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Concede diária(s) a JOSENILSON DINIZ SOARES 

e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 de 07 

de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida ¾ de diaria ao servidor JOSENILSON DINIZ 

SOARES, Mat. 350, ocupante da função de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

ABASTECIEMNTO deste Município, para custear despesas com 

locomoção e alimentação durante viagem realizada para Cidade São 

Gonçalo do Amarante/RN, Comparecer a empresa RH COMERCIAL 

EIRELI, para tratar de assuntos do município, no dia 06 de janeiro de 

2023, totalizando o valor de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 09 de janeiro de 2023 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:74CEF8F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 015-B/2023-GP, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede diária(s) a MARIA APARECIDA DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 de 07 de 

agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

R E S O L V E 
  

Fica concedido 3/4 (três quartos) de diária a servidora MARIA 

APARECIDA DE MEDEIROS, Mat. 871, ocupante da função de 

Secretária Municipal de Finanças deste Município, para custear 

despesas com alimentação e transporte durante viagem realizada para 

Cidade de Natal/RN, para comparecer à empresa QUALIS – Soluções 

em Saúde, para tratar de assuntos de interesse do Município, no dia 17 

de janeiro de 2023, totalizando o valor de R$ 262,50 (duzentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:41BE8572 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 094/2023-GP, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a CLEZIO DANTAS DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2010 de 07 de 

agosto de 2010, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

R E S O L V E 
  

Fica concedido ¼ (um quarto) de diária ao servidor CLEZIO 

DANTAS DE MEDEIROS, Mat. 1169, ocupante da função de 

Subcoordenador Municipal de Transportes deste Município, para 

custear despesas com alimentação e transporte durante viagem 

realizada para Cidade de CAICÓ/RN, para comparecer à empresa 

TOP PEÇAS LTDA EPP, para tratar de assuntos referente ao 

município, no dia 17 de março de 2023, totalizando o valor de R 37,50 

(trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 17 de março de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:1BB80B7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 099-B/2023-GP, DE 21 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a CLEZIO DANTAS DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2010 de 07 de 

agosto de 2010, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

R E S O L V E 
  

Fica concedido ¼ (um quarto) de diária ao servidor CLEZIO 

DANTAS DE MEDEIROS, Mat. 1169, ocupante da função de 

Subcoordenador Municipal de Transportes deste Município, para 

custear despesas com alimentação e transporte durante viagem 

realizada para Cidade de CAICÓ/RN, para comparecer à empresa 

TOP PEÇAS LTDA EPP, para tratar de assuntos referente ao 

município, no dia 21 de março de 2023, totalizando o valor de R 37,50 

(trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 21 de março de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:47DCBDA1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 100-B/2023-GP, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a CLEZIO DANTAS DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2010 de 07 de 

agosto de 2010, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

R E S O L V E 
  

Fica concedido ¼ (um quarto) de diária ao servidor CLEZIO 

DANTAS DE MEDEIROS, Mat. 1169, ocupante da função de 

Subcoordenador Municipal de Transportes deste Município, para 

custear despesas com alimentação e transporte durante viagem 

realizada para Cidade de CAICÓ/RN, para comparecer à empresa 

TOP PEÇAS LTDA EPP, para tratar de assuntos referente ao 

município, no dia 22 de março de 2023, totalizando o valor de R 37,50 

(trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 22 de março de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:E5870959 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 101-A/2023-GP, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a ERIVAN FREITAS DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais e nos Termos dos Decretos nº 025/2019 e 

040/2019, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma) diária integral ao servidor ERIVAN 

FREITAS DE MEDEIROS, Mat. 275, ocupante da função de 

VICE-PREFEITO deste Município, para custear despesas durante 

viagem realizada à Cidade de Natal/RN, para comparecer a empresa 

Secretaria do Estado de Agricultura, da Pecuária e da Pesca, para 

tratar de assuntos referente ao Município, no dia 22 de março de 2023, 

totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente/RN, 22 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:44F80646 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 102-B/2023-GP, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a ERIVAN FREITAS DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais e nos Termos dos Decretos nº 025/2019 e 

040/2019, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma) diária integral ao servidor ERIVAN 

FREITAS DE MEDEIROS, Mat. 275, ocupante da função de 

VICE-PREFEITO deste Município, para custear despesas durante 

viagem realizada à Cidade de Natal/RN, para comparecer a ao 

Gabinete da Deputada Eudiane Macedo, para tratar de assuntos 

referente ao Município, no dia 23 de março de 2023, totalizando o 

valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:5A20C839 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 105-A/2023 - GP, 27 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a JANE MARIA SOARES DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE/RN, no uso de suas atribuições legais e nos Termos dos 

Decretos nº 025/2019 e 040/2019, que instituiu valores para concessão 

de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma) diária integral a servidora JANE MARIA 

SOARES DE MEDEIROS, Mat. 1067, ocupante da função de 

PREFEITA deste Município, para custear despesas durante viagem 

realizada à Cidade de Brasília/DF, para comparecer a Confederação 

Nacional dos Municípios para a XXIV Marcha a Brasília em Defesa 

dos Municípios, entre os dias 27 a 30 de março de 2023, totalizando o 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente/RN, 27 de março de 2023 

  

MARIA SOCORRO DE LIMA 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:721745F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 110/2023-GP, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a AGUINELDA DANTAS DE 

MEDEIROS FERNANDES e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais e nos Termos dos Decretos nº 025/2019 e 

040/2019, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 3/4 (três quartos) diária a servidora AGUINELDA 

DANTAS DE MEDEIROS FERNANDES, Mat. 247, ocupante da 

função de ADMINISTRADORA deste Município, para custear 

despesas durante viagem realizada à Cidade de Natal/RN, para 

comparecer a empresa AGEM – Assessoria em Gestão Empresarial e 

Municipal, para tratar de assuntos do Município, no dia 29 de março 

de 2023, totalizando o valor de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois 

e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente/RN, 29 de março de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:68EF4F20 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 112/2023-GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

São Vicente – RN, 31 de março de 2023. 

  

Concede diária(s) ao Senhor ANDRÉ LUIZ SALES 

SOARES DE MARIA, Secretário Municipal de 

Administração e Recursos Humanos e dá outras 

providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE/RN, no uso de suas atribuições legais e nos Termos do 

Decreto n.º 025/2019 de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores 

para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma) diária de ¾ ao servidor ANDRE LUIZ 

SALES SOARES DE MARIA, Mat. 807, ocupante da função de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, deste Município, para custear despesas 

com alimentação, combustível entre outros, durante viagem realizada 

para Cidade de NATAL/RN, a fim de Comparecer à ASP 

AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA 

LTDA – ASPEC, na cidade de Natal/RN, no dia 31 de março de 

2023, para tratar de assuntos relacionados ao Município de São 

Vicente/RN, conforme Comprovante(s) em anexo, totalizando o valor 

de R$ 262,50 (Duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 
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JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:53228F16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 113/2023-FMS, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede diária(s) a PAULO MARTINS DE SOUZA 

e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 025/2019, 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma diária) de ¾ (três quartos) ao servidor PAULO 

MARTINS DE SOUZA, Mat. 224, ocupante da função de 

COORDENADOR DE ENDEMIAS deste Município, para custear 

despesas com alimentação e transporte durante viagem realizada para 

Cidade de NATAL/RN, a fim de participar de CAPACITAÇÃO NO 

SISTEMA GAL ANIMAL, no dia 24 de março de 2023, conforme 

comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 262,50 (duzentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 30 de março de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:DAA4C4EB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 115/2023-FMS, 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a FAGNER DÉRCIO DANTAS 

DE AZEVÊDO e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 025/2019 

DE 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E  

Fica concedida 01 (uma) diária de 1/4 (um quarto) ao servidor 

FAGNER DÉRCIO DANTAS DE AZEVÊDO, Mat. 1060, 

ocupante da função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM deste 

Município, para custear despesas com alimentação durante viagem 

realizada para Cidade de CAICÓ/RN, a fim de acompanhar pacientes 

para Órgãos Hospitalares, conforme comprovante em anexo, no dia 26 

de março de 2023, totalizando o valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais 

e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente – RN, dia 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:578CDB28 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 116/2023-FMS, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a TEREZINHA NETA DOS 

SANTOS RODRIGUES e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 025/2019, 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma diária) de ¼ (um quarto) a servidora 

TEREZINHA NETA DOS SANTOS RODRIGUES, Mat. 740, 

ocupante da função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste 

Município, para custear despesas com alimentação durante viagem 

realizada para Cidade de NATAL/RN, a fim de acompanhar pacientes 

para Órgãos Hospitalares, nos dias 26 e 27 de março de 2023, 

conforme comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 

(oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:9CBA318C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 117/2023-FMS, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a FÁBIA CATARINA SOUZA 

CUNHA e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 025/2019, 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma diária) de ¼ (um quarto) a servidora FÁBIA 

CATARINA SOUZA CUNHA, Mat. 765, ocupante da função de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste Município, para custear 

despesas com alimentação durante viagem realizada para Cidade de 

NATAL/RN, a fim de acompanhar pacientes para Órgãos 

Hospitalares, no dia 01 de abril de 2023, conforme comprovante em 

anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 
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Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:D7023AD0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 118/2023-FMS, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a FÁBIA CATARINA SOUZA 

CUNHA e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 025/2019, 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 1 (uma diária) de ¼ (um quarto) a servidora FÁBIA 

CATARINA SOUZA CUNHA, Mat. 765, ocupante da função de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste Município, para custear 

despesas com alimentação durante viagem realizada para Cidade de 

NATAL/RN, a fim de acompanhar pacientes para Órgãos 

Hospitalares, nos dias 02 e 03 de abril de 2023, conforme 

comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 (oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:48BB1A4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 123/2023-FMS, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a JARLENE FERREIRA DA 

CONCEIÇÃO e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA(s) DE ¼ (um quarto) a servidora 

JARLENE FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Mat. 961, ocupante da 

função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste Município, para 

custear despesas com alimentação durante viagem realizada para 

Cidade SANTA CRUZ/RN, a fim de acompanhar pacientes para 

Órgãos Hospitalares, conforme comprovante em anexo, no dia 01 de 

abril de 2023, totalizando o valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente – RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:BE132E13 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 123/2023-FMS, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Concede diária(s) a JARLENE FERREIRA DA 

CONCEIÇÃO e dá outras providências. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 

de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

  

R E S O L V E 
  

Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA(s) DE ¼ (um quarto) a servidora 

JARLENE FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Mat. 961, ocupante da 

função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM deste Município, para 

custear despesas com alimentação durante viagem realizada para 

Cidade SANTA CRUZ/RN, a fim de acompanhar pacientes para 

Órgãos Hospitalares, conforme comprovante em anexo, no dia 01 de 

abril de 2023, totalizando o valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente – RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF 111.125.374-90 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:3F5A57C8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220061 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE 13/2022 

CONTRATADA: CAMERITE SISTEMA S. A, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 05.818.541/0001-45 

 

Objeto: contratação de solução em segurança, através de plataforma 

de monitoramento incluindo manutenção preventiva e corretiva com 

gravação, armazenamento, gerenciamento, leitura de placa e 

reconhecimento de faces através de câmeras em sistemas de 

videomonitoramento 100% em nuvem, com acessos via web e via 

aplicativos para sistemas IOS e android. Fundamento Legal Lei 

14.133/21 Arts 107. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do 

contrato ora aditado. 

  

Senador Elói de Souza - RN, 15/03/2023. 

  

MACIEL GOMES DA SILVA  
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
João Maria de Luna 

Código Identificador:028AC5FE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220064 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE 14/2022 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220064 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022 

Contratada: CORTEZ E MEDEIROS ADVOGADOS, inscrito no 

CNPJ sob o nº 22.918.738/0001-75 

  

Objeto: pareceres e consultoria técnico-jurídico na área administrativa 

junto ao Gabinete Civil, com capacitação de servidores voltada para 

gestão pública e em casos específicos solicitados pelo gabinete do 

gestor assessoramento e consultoria específica junto às 

recomendações e termos de ajuste e conduta expedidos pelos órgãos 

de fiscalização elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros 

provimentos regulamentares, bem como minutar mensagens, sanções 

e vetos governamentais advocacia pública junto aos tribunais 

estaduais, federais e superiores em processo específicos indicados 

pelo gestor, além de assessor a Procuradoria Geral do Município no 

acompanhamento dos processos em curso no PJE de primeira e 

segunda instâncias da Justiça Estadual, elaborando defesas, recursos e 

todas as petições necessárias referentes à defesa do Município. 

Fundamento Legal Lei 14.133/21 Arts 107. Ficam mantidas todas as 

demais cláusulas do contrato ora aditado.  

  

Senador Elói de Souza - RN, 03/03/2023. 

  

MACIEL GOMES DA SILVA – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
João Maria de Luna 

Código Identificador:A2E2BBED 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210152 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021 

 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210152 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021 

Contratada: MAXWELL WILLAMS CARNEIRO CALAÇA DIAS 

MONTEIRO EIRELI 

inscrito no CNPJ sob o nº 30.742.774/0001-59 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

LEVANTAMENTO E RECUPERAÇÃO DE HAVERES 

TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS, NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO, 

DESTINADOS AO MUNICÍPIO. Fundamento Legal Lei 8.666/93 

Arts 57 objeto: Prorrogação dos prazos para 31/12/2023 Ficam 

mantidas todas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

  

Senador Elói de Souza - RN, 29/12/2022 

  

MACIEL GOMES DA SILVA – 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
João Maria de Luna 

Código Identificador:FF69EB0B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16020001/23 

 

A Comissão de Licitação do Município de SENADOR GEORGINO 

AVELINO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

GEORGINO AVELINO, em cumprimento à ratificação procedida 

pelo Sr. ANTONIO MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, 

faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

  

Objeto........................:Contratação de equipe responsável pelos 

serviços de locução para os dias de eventos carnavalescos no 

município - dias: 18, 19 ,20 e 21 de fevereiro - por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura Esporte e Lazer. 

  

Contratado.................:MARCILIO DO NASCIMENTO SILVA 

  

Valor............................: R$ 1.440,00 (Um Mil Quatrocentos e 

Quarenta Reais) 

  

Fundamento Legal...:art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo Sr ANTONIO MARCOS FREIRE, 

PREFEITO MUNICIPAL. 

  

*Republicado por incorreção 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 16 de Fevereiro de 2023 

  

GERSUI CABRAL DO NASCIMENTO 
Comissão de Licitação 

Presidente 

  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:A2AA0F1A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022012902 

 

O Município de SENADOR GEORGINO AVELINO, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede 

na Rua Santo Antônio, 144, Centro, representado por ANTONIO 

MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante 

denominada CONTRATANTE, e CONSTRUTORA FF LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ 45.810.800/0001-06, com sede na AV SENADOR 

SALGADO FILHO, 2190, LAGOA NOVA, Natal-RN, CEP 59076-

000, representada por LUCAS DANIEL DE ALMEIDA, já 

qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar 

o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Contratação de empresa especializada nos serviços de engenharia para 

execução de três bueiros com tubulação de concreto armado e laje em 

concreto estrutural, pavimentação pelo método convencional, a serem 

destinados no canal Beira Rio no distrito de Carnaúba, através da 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Projetos Especiais. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 30 de Junho de 2023. O presente Termo 

Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 31 de Março de 2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 
CNPJ(MF) 08.168.478/0001-37 

Contratante 
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CONSTRUTORA FF LTDA-ME 
CNPJ 45.810.800/0001-06 

Contratado(a)  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:11580181 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220043 

 

O Município de SENADOR GEORGINO AVELINO, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede 

na Rua Santo Antônio, 144, Centro, representado por ANTONIO 

MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante 

denominada CONTRATANTE, e DA MATA REPRESENTAÇÕES 

EIRELLI-ME, inscrita no CNPJ 26.620.865/0001-44, com sede na TV 

Senador João Cãmara, Centro, Parazinho-RN, CEP 59586-000, 

representada por ALLAN PABLO FERREIRA DE MACEDO, já 

qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar 

o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Contratação de empresa especializada no ramo de serviços locação de 

veículos, de acordo com as descrições e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, para suprir a demanda dos 

Órgãos que compõem a Administração Pública Municipal, no 

desempenho das suas atividades técnico-administrativas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 01 de Abril de 2024, O presente Termo 

Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 31 de Março de 2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 
CNPJ(MF) 08.168.478/0001-37 

Contratante 

  

DA MATA REPRESENTAÇÕES EIRELLI-ME 
CNPJ 26.620.865/0001-44 

Contratado(a)  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:B72B3569 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 - CMDCA 

 

Designa membros para assumirem Mesa Diretora do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolecente. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, 

reunido no dia 10 de março de 2023, no uso das atribuições legais e 

considerando a necessidade de recompor a mesa diretora do CMDCA 

resolve: 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar eleitos os membros abaixo relacionados para 

assumirem a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos direitos da 

criança e do adolescente, para cumprimento de mandato de 2 (Dois) 

anos. 

  

I – Presidente: Denis Silva Castro 

II – Vice-Presidente: Cláudia Régia Rodrigues de Sena 

III – Secretária: Maria de Fátima Eudes do Nascimento 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Senador Georgino Avelino/RN, 10 de Março de 2023. 

  

DENIS SILVA CASTRO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:8B135E9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 - CMDCA 

 

Designa membros para assumirem comissão especial 

eleitoral para o processo de escolha do conselho 

tutelar 2023. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, 

reunido no dia 10 de março de 2023, no uso das atribuições legais e 

considerando a necessidade de renovar a comissão especial eleitoral 

resolve: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Declarar os membros abaixo relacionados para assumirem a 

comissão especial eleitoral para o processo de escolha unificado do 

conselho tutelar 2023. 

  

I – Presidente: Alyce Cristina nascimento de souza silva 

II – Vice-Presidente: Denis Silva Castro 

III – Secretária: Josineide Lins de Oliveira 

III- Vice- Secretária: Jocicleide Silva do Nascimento 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Senador Georgino Avelino/RN, 10 de Março de 2023. 

  

DENIS SILVA CASTRO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:4CE3CC95 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220172 

 

O Município de SENADOR GEORGINO AVELINO, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede 

na Rua Santo Antônio, 144, Centro, representado por ANTONIO 

MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante 

denominada CONTRATANTE, e LA ENGENHARIA E LOCACOES 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 24.621.931/0001-75, com sede na R 

FRANCISCO LOPES DE MORAIS, 96, Centro, São José do 

Campestre-RN, CEP 59275-000, representada por ITALO 

EDUARDO DE MENESES SILVA, já qualificados no contrato 

inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Contratação de empresa pessoa jurídica especializado nos serviços de 

engenharia para prestação dos Serviços de drenagem pluvial, na rua 

projetada, distrito de Carnauba, município de Senador Georgino 

Avelino, através da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Projetos 

Especiais. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 04 de Maio de 2023. O presente Termo 

Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRO - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 03 de Fevereiro de 2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 
CNPJ(MF) 08.168.478/0001-37 

Contratante 

  

LA ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI-ME 
CNPJ 24.621.931/0001-75 

Contratado  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:9B94CF2D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220198 

 

O Município de SENADOR GEORGINO AVELINO, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede 

na Rua Santo Antônio, 144, Centro, representado por ANTONIO 

MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante 

denominada CONTRATANTE, e D P DE LIMA JUNIOR 

SERVICOS DE LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ 

19.206.823/0001-04, com sede na RUA FRANCISCO GOMES 252A, 

CENTRO, Vera Cruz-RN, CEP 59184-000, representada por DAVID 

PINHEIRO DE LIMA JUNIOR, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Contratação de empresa pessoa jurídica para prestação de serviços de 

ampliação no estádio de futebol Ozito Benedito de Sena, localizado no 

distrito de Carnauba Senador Georgino Avelino. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 28 de Junho de 2023. O presente Termo 

Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 27 de Março de 2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 
CNPJ(MF) 08.168.478/0001-37 

Contratante 

  

D P DE LIMA JUNIOR SERVICOS DE LOCACOES EIRELI 
CNPJ 19.206.823/0001-04  

Contratado(a) 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:3243FF51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 

007/2023 - SRP PROCESSO Nº. 201.005/2023 

 

TIPO: Menor preço por item  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA RETORNÁVEL GARRAFÕES DE 20 

LITROS, EM REGIME DE COMODATO. 

FONTE DE RECURSO:Recursos Federais e Próprios. 

BASE LEGAL:Lei n° 10.520/2002 subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

ADJUDICAÇÃO: Superada a fase recursal e considerada aceitável a 

melhor proposta, por atender as exigências do Edital e ofertar preços 

compatíveis com os praticados pelo mercado, o Pregoeiro declarou 

vencedora do certame as empresas e seus respectivos itens e valores: 

  

Vencedora - SEMPRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE AGUA 

LTDA - CNPJ: 38.234.098/0001-14, saiu vencedora por ter ofertado o 

menor preço no item 01, totalizando o valor de R$ 7.500,00 (sete mil 

e quinhentos reais). 

  

E decidiu adjudicar em favor dos licitantes acima citados os itens do 

objeto da licitação em epígrafe, com base legal no inciso XX do Art. 

4°, da Lei n° 10.520/2002. 

  

Serra Caiada/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Pregoeiro 

Publicado por: 
João Maria de Oliveira Junior 

Código Identificador:8666CFA3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

CPL 

TERMO DE ADESÃO N° 002/2023 

 

Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 

Eletrônico n° 012/2022 do Município de Alexandria/RN. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Município de Alexandria/RN. 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE/CARONA: Município de Serra de 

São Bento/RN 

EMPRESA REGISTRADA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; 

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL PERMANENTE. 

DO VALOR TOTAL DA ATA: O valor registrado é de R$ 

8.988.900,00; 

DA ADESÃO: Trata-se de Adesão Parcial no valor total de R$ 

391.800,00. 

DA AUTORIZAÇÃO: Autoriza a presente ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS resultado do Pregão Eletrônico n° 003/2022 

(Município de Poço Alexandria/RN); 
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VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 05/04/2022 a 

04/04/2023; 

VIGÊNCIA DA ADESÃO: 03/04/2023 a 04/04/2023; tendo esse 

período para realizar a contratação por meio de termo de contrato ou 

outro instrumento legal, nos termos do Art. 62 da Lei n° 8.666/1993. 

  

Publique-se! 

  

Município de Serra de São Bento/RN, 03 de abril de 2023. 

  

WANESSA GOMES DE MORAIS 
Prefeita 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:9F32C3F4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 019/2022 

 

Dispõe sobre a Exonerar a pedido de Servidor 

Público Municipal do Cargo de Chefe de Gabinete, e 

dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO - RN, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exoneração o senhor Sr. MANOEL BATISTA DE 

OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 002.589.488 –

SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob nº 076.668.214-50, do Cargo de 

Chefe de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal de Administração 

do Município de Serra de São Bento/RN. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, ficando 

revogadas todas as demais disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

  

Serra de São Bento - RN, 30 de novembro de 2022. 

  

WANESSA GOMES DE MORAIS 
Prefeita Municipal 

  

Dado ciência, registrado e publicado, em 30 de novembro de 2022, no 

átrio da Prefeitura Municipal de Serra de São Bento/RN, em mural 

próprio para tal, devendo permanecer até 30/12/2022, nos termos da 

legislação em vigor. 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:ED97DC0F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO RATIFICAÇÃO Nº 1210/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a LITORAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA para 

a Contratação de serviços de profissionais de Psicologia e 

Psicomotricidade para atuarem nos estabelecimentos de saúde 

vinculados ao Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel, de acordo 

com as especificações, quantidades e critérios definidos neste termo, 

destinados ao atendimento dos usuários de saúde que necessitem dos 

serviços., no valor global de R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil, 

quatrocentos e oitenta reais), ancorado no ART.75, II DA LEI 

14.133/2021. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de abril de 2023 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:D53BF573 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1298/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

para a Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem 

e tratamento de pisos para remoção de sujidade pesada, para 

atendimento das necessidades das UBS‘s das Vilas Paraná, Rio 

Grande do Norte, Alagoas, Maranhão, bem como da Unidade Mista 

Dr. Silvio Romero de Lucena., no valor global de R$ 17.195,20 

(dezessete mil, cento e noventa e cinco reais e vinte centavos), 

ancorado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de abril de 2023 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:AA9780BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, junto a CENTRO DE FORMAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA 

para a Aquisição de livros didáticos e paradidáticos para atender ao 

ensino de jovens e adultos (EJA), conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Serra do Mel/RN, no valor 

global de R$ 28.630,00 (vinte e oito mil, seiscentos e trinta reais), 

ancorado no Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de abril de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO   

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:27F20D8A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 013/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, junto a PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS & SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA para a 

Aquisição de livros didáticos da coleção Marcha Criança, constituídos 

por livros escolares de Educação Infantil para alunos com faixa etária 

de 02 e 03 anos., no valor global de R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil 

e oitocentos reais), ancorado no Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de março de 2023 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:E2420588 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 14 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, junto a PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL 

LTDA para a Aquisição de livros e materiais didáticos de apoio à 

melhoria da aprendizagem nas áreas de Matemática (competência 

matemática) e Língua Portuguesa (competência leitora), para os 

alunos e professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais que 

proporcione o desenvolvimento das habilidades e competências 

avaliadas no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e 

sistema de avaliações periódicas com plataforma educacional de 

aprendizagem de diagnóstico de resultados, para atender ao ensino 

fundamental, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Serra do Mel/RN., no valor global de R$ 143.850,00 

(cento e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais), ancorado no 

Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de abril de 2023 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:7D12947B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 012/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a GRUPO PROJETOS EDITORIAIS 

UNIVERSITARIOS LTDA para a Aquisição de acervo literário para 

os alunos de 2º ao 9º ano da rede municipal de ensino, afim de atender 

a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de Educação de 

Serra do Mel/RN., no valor global de R$ 89.538,75 (oitenta e nove 

mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), 

ancorado no Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de abril de 2023 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:AF380216 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, junto a JOSE RIBEIRO 28298444833 para a 

Pagamento de 3 inscrições de capacitação para os Conselheiros 

Tutelares Amos Cesar Sobrinho - CPF: 056.330.854-00, Francisco de 

Assis Gomes, CPF: 027.163.164-30, Francisco Carlos Bezerra de 

Lemos - CPF: 094.891.634-65 do município de Serra do Mel-RN, no 

valor global de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), ancorado no 

Art. 25, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
913.468.274-00 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:BA1789CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1294 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

para a Contratação de empresa para fornecimento de material 

destinado aos serviços de tratamento de pisos para a remoção de 

sujidade pesada, para atendimento das necessidades da Unidade Mista 

Dr. Silvio Romero de Lucena., no valor global de R$ 8.469,50 (oito 

mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), 

ancorado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 03 de março de 2023 
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JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
913.468.274-00 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:EE9944EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO Nº 23 - PROCESSO SELETIVO 01.2022 

SERRA DO MEL/RN 

 

CONVOCAÇÃO Nº 23 -PROCESSO 

SELETIVO01.2022 SERRA DO MEL/RN 

  

1. A prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, através da sua 

Secretária de Administração e Planejamento no uso de suas 

atribuições vem convocar os candidatos, abaixo descrito, para tomar 

posse do cargo temporário, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal do Educação, Cultura, Esporte e Lazer, advertindo que: 

a) O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, para entrega dos 

documentos necessários para a formulação de contratos. O não 

comparecimento até a data citada, entende-se na desistência do 

mesmo. 

b) Entregar os documentos abaixo descritosde 04 e 05 de abril de 

2023, das 8h30 às 13h30, na sede da prefeitura, na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento – Setor Pessoal. 

2. O candidato por ocasião da contratação deverá entregar cópia da 

seguinte documentação: 

a) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de 

vencimentos e proventos; 

c) Gozar de boa saúde física e mental, comprovada por médico clinico 

geral. 

d) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade 

mínima exigida para o cargo devidamente registrado no MEC ou na 

instituição que o expediu; 

e) Título de eleitor e comprovação de estar em dia com as obrigações 

eleitorais; 

f) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

g) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 

h) Certidão de nascimento e/ou casamento; 

i) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 

j) Carteira de Identidade; 

k) Cartão do PIS ou PASEP; 

l) Cópia da carteira de trabalho (página da foto e página da 

qualificação civil) 

m) Declaração de dependentes para imposto de renda. 

n) Comprovante de residência 

o) Comprovante bancário 

  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - EDUCAÇÃO 

FUNDAMENTAL II 
  

COLOCAÇÃO NOME 
DATA DE 

NASC 
NOTA. 

4º Ludgleyson Euzébio Tenório 06/04/1988 9,6 

  

SERRA DO MEL/RN, 03 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:DB3A2131 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 002/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 002/2023 
  

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Serra do Mel-RN, torna público a quem interessar que estará 

promovendo o recebimento de documentos de ―Habilitação‖ e 

―Proposta‖, através da Tomada de Preços nº 002/2023, processo nº 

2703022023 cuja sessão inicial está marcada para o dia 18 de Abril 

de 2023, às 09 horas, horário local, na sala de licitação no prédio sede 

da Prefeitura Municipal de Serra do Mel-RN, sediada à Rua Antônio F 

de Oliveira, 53 Vila Brasília, Sala de Licitações, Visando a 

Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA NA ESCOLA JOSÉ 

TARGINO DA SILVA. LOCALIZADA NA VILA PARANÁ, NO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL – RN. Obs.: O Edital e seus 

anexos poderão ser adquiridos na Sala de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel/RN, situada na Avenida Antônio Ferreira 

de Oliveira, nº 53, Centro Administrativo, Vila Brasília Centro, Serra 

do Mel/RN, de segunda a sexta feira das 07:30 as 13:30 horas, em 

dias de expediente, sem nenhum custo, ou podendo ser solicitado 

pelo E-mail – pmsm.licitacao@hotmail.com. 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados no endereço 

indicado ou através do telefone 3334-0255 ramal 219. 

  

. 

  

Serra do Mel-RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

FRANCISCO NILDO DA SILVA  

Ag. de contratação 

Publicado por: 
Francisco Nildo da Silva 

Código Identificador:CB8D6E1D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PREGÃO 

PRESENCIAL –SRP Nº 15/2023 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL –SRP Nº 15/2023 
  

FEITO: Impugnação administrativa 

PROCESSO: 910/2023 

OBJETO: Registro de preços visando a futura e possível contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de consertos e 

manutenção, desmontagem e montagem de equipamentos de bombas 

de água e poços, bem como locação de caminhão munk e guindaste 

para atuação nos poços tubulares rasos e profundos localizados nas 

vilas pertencentes ao Município de Serra do Mel/RN. 

IMPUGNANTE: BD ENERGIA LTDA EPP- CNPJ: 

40.765.455/0001-12 

  

1 RETROSPECTO 
Trata-se de impugnação formalizada pela empresa BD ENERGIA 

LTDA EPP- CNPJ: 40.765.455/0001-12, em relação ao edital do 

pregão presencial –SRP n º 15/2023, cujo objeto é o registro de preços 

visando a futura e possível contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de consertos e manutenção, desmontagem e 

montagem de equipamentos de bombas de água e poços, bem como 

locação de caminhão munk e guindaste para atuação nos poços 

tubulares rasos e profundos localizados nas vilas pertencentes ao 

Município de Serra do Mel/RN. 

  

A impugnante alega que o edital em seu anexo I termo de referência, 

traz cláusulas restritivas e também ausência de detalhamento de 

planilha descritivas dos serviços e peças e serem efetuadas na 

execução do objeto. 

  

Fora encaminhado a este agente de contratação (pregoeiro) para 

avaliar a admissibilidade da impugnação. 

  

É o relatório. 

  

2- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE  
  

De acordo com o art 12, § 1º e § 2º do Decreto Federal nº 3.555/00, 

qualquer pessoa até dois dias úteis antes da sessão pública poderá 

solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o edital. 
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Art.12.Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

§1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e 

quatro horas. 

§2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

  

A impugnação foi encaminhada via email no dia 30 de março de 2023, 

sendo que a sessão pública que visa abertura dos envelopes está 

marcada para o dia 05 de abril de 2023, conforme aviso de licitação, o 

que denota a sua tempestividade. 

No mais, a impugnação foi apresentada por parte legítima e 

interessada, endereçada a autoridade competente e devidamente 

fundamentada. 

  

3- DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
Alega a impugnante que o edital deve ser alterado visto que não 

consta a planilha descritiva das peças e serviços e serem a serem 

efetuados, também excluir a obrigatoriedade de escritório a no 

máximo 50 km da cidade de Serra do Mel e por fim pede-se que 

inclua os valores de composição de preços dos itens licitados. 

  

4- DA MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA  
Considerando o teor das argumentações trazidas, o senhor agente de 

contratação (pregoeiro) deste Município, encaminhou os autos do 

processo nº 910/2023 ao setor demandante para que emitisse um 

parecer a respeito do que alega a impugnante no tocante a planilha 

descritiva das peças e serviços a serem efetuadas, uma vez que faz 

parte do termo de referência elaborado pela Secretaria de 

Infraestrutura, Abastecimento e Saneamento, posicionando em síntese, 

nos seguintes termos: 

Conforme solicitação da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

do município de Serra do Mel – RN. Segue abaixo nossa colocação, 

baseada na solicitação apresentada pela empresa BD ENERGIA 

LTDA EPP.  

  

DAS ANÁLISES: 

Em análise aos questionamentos nos tópicos 3 ao 7, percebe-se que a 

planilha de referência realmente necessita, de um maior detalhamento 

dos serviços, que irão compor os itens descritos, necessários para o 

pleno entendimento e execução do objeto em tela. Além de contemplar 

um melhor descritivo para cada item e seus subitens, quando 

necessário. 

Verifica-se também a necessidade de se analisar a inclusão de peças, 

no orçamento, para os serviços que necessitem de reposição. Para 

que assim o conserto ou a manutenção, consiga ser resolvido de 

forma completa.  

  

DA CONCLUSÃO 

Diante o exposto e considerando que as correções apontadas, com o 

melhoramento do termo de referência, irão proporcionar o completo 

entendimento da demanda, para que se consiga obter as melhores 

propostas no processo licitatório. Sugerimos pela suspensão do 

certame, para que possam ser retificados o Termo de referência e as 

planilhas, bem como demais alterações necessárias vistas pela 

Secretaria demandante.  

  

5 DAS CONSIDERAÇÕES DO AGENTE DO CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO)  
Com base na resposta realizada pelo setor demandante do objeto e 

também parecer da Procuradoria Jurídica do Município, será 

necessário a modificação do termo de referência, onde deverá ser 

alterado o termo de referência. Uma vez que modificado o termo de 

referência balizar a elaboração da proposta do licitante, o certame 

deverá ser suspenso e ter uma nova publicação de data para 

realização. 

Quanto ao item alegado sobre a divulgação do preço médio orçado 

pelo Município, vejamos: 

O Tribunal de Contas da União, por exemplo, possui pacífico 

entendimento de que é facultada à Administração Pública a 

divulgação ou não dos valores estimados nas modalidades pregão, 

inclusive no que se refere ao sistema de registro de preços: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO. AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA O TRANSPORTE 

DIÁRIO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. 

SUSPOSTAS IRREGULARIDADES NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA LICITAÇÃO 

DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ESTIMATIVO E JUSTIFICATIVA PARA INDEFERIMENTO DO 

FORNECIMENTO DE CÓPIAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

INSUFICÊNCIA DE INFORMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS 

PROPOSTAS. DIFICULDADE NO CÁLCULO DO FRETE PARA 

LOTE ESPECÍFICO DA LICITAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO EDITAL. 

SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. DEFERIMENTO DE VISTAS, COM 

RESSALVA AO CONTEÚDO DO ORÇAMENTO FORNECEDIDO 

PELO FNDE ATÉ A FASE DE LANCES. COMUNICAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. Em sede de licitação, na modalidade pregão, não 

se configura violação ao princípio da publicidade o resguardo do 

sigilo do orçamento estimado elaborado pela Administração até a 

fase de lances, sendo público o seu conteúdo após esse momento. 

(TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2012. Acórdão nº 2.080/2012, 

Plenário – TCU, Relator Ministro José Jorge, Data da Sessão: 

08/08/2012). (grifei) 

  

Pregão para registro de preços: (...) 4. Nas modalidades licitatórias 

tradicionais, de acordo com o art. 40, § 2º, II, da Lei nº 8.666/93, o 

orçamento estimado deve figurar como anexo do edital, contemplando 

o preço de referência e, se for o caso, o preço máximo que a 

Administração se dispõe a pagar. No caso do pregão, a 

jurisprudência do TCU é no sentido de que a divulgação do valor 

orçado e, se for o caso, do preço máximo, caso este tenha sido fixado, 

é meramente facultativa. (...). (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 

2011. Acórdão nº 392/2011, Plenário – TCU, Relator Ministro José 

Jorge, Data da Sessão: 16/02/2011). (grifei) 

  

Em recente decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União, 

posicionou-se pela não obrigatoriedade da divulgação dos valores 

estimados nos editais do pregão, ainda que utilizados como critério de 

aceitabilidade das propostas: 

[...] II – Da não obrigatoriedade de divulgação dos preços unitários 

no edital do pregão, mesmo quando eles forem utilizados como 

critério de aceitabilidade das propostas 9. A matéria foi enfrentada 

em algumas ocasiões pelo TCU, que decidiu no sentido de que “é 

obrigatória a divulgação do preço de referência em editais de 

licitação, na modalidade pregão, quando for utilizado como critério 

de aceitabilidade das propostas” (Acórdãos 10051/2015-2ª Câmara, 

2.166/2014-Plenário e 7.213/2015-2ª Câmara). 10. Todavia, o 

aludido entendimento parece despido de qualquer aplicação prática, 

pois o orçamento estimativo será sempre critério de aceitabilidade da 

proposta em licitações na modalidade pregão eletrônico, nos exatos 

termos do art. 25 do Decreto 5.450/2005, in verbis: [...] 11. Como 

decorrência lógica, a administração estaria sempre obrigada a 

divulgar os preços unitários do orçamento estimativo no edital do 

pregão, que, nessa linha de entendimento, constituiria elemento 

obrigatório do edital. 12. Todavia, entendo que essa não é a melhor 

exegese. Afinal, o art. 4º, inciso III c/c o art. 3º da Lei 10.520/2002 

não incluiu o orçamento estimativo como peça obrigatória no edital 

do pregão, in verbis: [...] 13. Da leitura direta dos dispositivos 

mencionados, somente o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento, as cláusulas do contrato e a respectiva minuta 

contratual constituem cláusulas obrigatórios do edital. 14. Dessa 

forma, concordo com o Ministro Walton Alencar de que não é 

obrigatória a divulgação dos preços unitários no edital do pregão, 

mesmo quando eles forem utilizados como critério de aceitabilidade 

das propostas. (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2018. Processo 

nº 009.953/2018-3. Acórdão nº 2989/2018, Plenário – TCU. Relator 

Ministro Walton Alencar, Data da Sessão: 12/12/2018). 

  

Assim sendo o município irá manter o sigilo sobre o preço médio, sem 

burlar qualquer legislação vigente. 

Por fim, outra alegação por parte da licitante é com relação ao item 

3.6, do termo de referência que exige uma declaração que a licitante 

instalará escritório a no máximo 50km de distância do município de 
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Serra do Mel, o setor competente reviu essa exigência, e concluiu ser 

excesso de formalismo. 

6- CONCLUSÃO 
Isto posto, pelos fundamentos apresentados pelo setor demandante e 

parecer jurídico analisados por este agente de contratação e com 

fulcro no art. 12, § 2º do Decreto Federal nº 3.555/00, sem nada mais 

evocar, CONHEÇO da impugnação interposta pela empresa BD 

ENERGIA LTDA EPP- CNPJ: 40.765.455/0001-12, referente ao 

edital Pregão Presencial –SRP nº 15/2023 e julgo parcialmente 

PROCEDENTE, alterando termos do edital. 

  

É o parecer. 

  

Serra do Mel, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO HENRIQUE CIRINO 
Agente De Contratação 

Port: 116/2023 

Publicado por: 
Francisco Nildo da Silva 

Código Identificador:E56D837C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL-SRP 15/2023 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  
  

PREGÃO PRESENCIAL-SRP 15/2023 
  

O agente de contratação da Prefeitura Municipal de Serra do Mel – 

RN, nomeado através da Portaria nº 116/2023, de 07 de março de 

2023, torna público a quem interessar que o Pregão Presencial-SRP 

15/2023, que seria dia 05 de abril de 2023 ás 08:30 (oito horas e 

trina minutos), na sede da Prefeitura Municipal de Serra do Mel, 

situada na Av. Antonio F de Oliveira, 53, Vila Brasília – Serra do 

Mel-RN, para o registro de preços visando a futura e possível 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

consertos e manutenção, desmontagem e montagem de equipamentos 

de bombas de água e poços, bem como locação de caminhão munk e 

guindaste para atuação nos poços tubulares rasos e profundos 

localizados nas vilas pertencentes ao Município de Serra do Mel/RN, 

está SUSPENSA em virtude de correções a serem realizadas no edital. 

A nova data da seção pública será informada através dos mesmos 

meios de divulgação utilizados anteriormente. 

  

Serra do Mel – RN, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO HENRIQUE CIRINO 
Port: 116/2023 

Agente de Contratação 

Publicado por: 
Francisco Nildo da Silva 

Código Identificador:3CFE2AFA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 - CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 - PROC ADMIN. MSNN/RN 

N° 2107080001 – TOMADA DE PREÇOS N° 007/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CONTRATADA: WB EMPREENDIMENTOS, 

SERVICOS E COMERCIO EIRELI – ME portador do CNPJ nº. 

28.240.229/0001-12; OBJETO: reajuste por índices de preços gerais 

(INCC-M) do Contrato Administrativo nº 041/2021, através Reajuste 

anual, sendo solicitado pelo contratado o acréscimo de 17,3% (vinte e 

cinco vírgula quatro por cento) no valor original conforme o INCC-DI 

acumulado no período de 31 de maio de 2021 a 28 de fevereiro de 

2023; VALOR GLOBAL DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 

273.131,66 (duzentos e setenta e três mil cento e trinta e um reais e 

sessenta e seis centavos); VALOR AJUSTADO: R$ 40.265,65 

(quarenta mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos); VIGÊNCIA: A vigência do presente termo aditivo tem por 

termo inicial na data de sua subscrição; SUBSCRITORES: Sérgio 

Fernandes de Medeiros – pelo Contratante e Valdemar Bruno Lima 

Dantas – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:9B8A33BE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2023 - CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 048/2021 - PROC ADMIN. MSNN/RN 

N° 2106290004 – TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CONTRATADA: WB EMPREENDIMENTOS, 

SERVICOS E COMERCIO EIRELI – ME portador do CNPJ nº. 

28.240.229/0001-12; OBJETO: reajuste por índices de preços gerais 

(INCC-M) do Contrato Administrativo nº 048/2021, através Reajuste 

anual, sendo solicitado pelo contratado o acréscimo de 25,4% (vinte e 

cinco vírgula quatro por cento) no valor original conforme o INCC-DI 

acumulado no período de 31 de dezembro de 2020 a 28 de fevereiro 

de 2023; VALOR GLOBAL DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 

875.487,52 (oitocentos e setenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta e dois centavos); VALOR AJUSTADO: R$ 

177.441,70 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e quarenta e um 

reais e setenta centavos); VIGÊNCIA: A vigência do presente termo 

aditivo tem por termo inicial na data de sua subscrição; 

SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes de Medeiros – pelo Contratante 

e Valdemar Bruno Lima Dantas – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:DE43CF3C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021 PREGÃO 

PRESENCIAL N° 003/2021 – PROC. ADMIN. MSNN/RN N° 

2102110002 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ 

RN; CONTRATADA: JF SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - 

EPP, inscrita no CNPJ nº 03.203.151/0001-35; OBJETO: prorrogação 

do período vigencial do contrato administrativo nº 019/2021; VALOR 

MENSAL: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais); VIGÊNCIA: 01 

de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024; SUBSCRITORES: 

Sérgio Fernandes de Medeiros – pelo Contratante e João Francisco 

Ribeiro de Souza – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 27 de fevereiro de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:C2C0A473 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº:140/2023 

 

PORTARIA Nº: 140/2023 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: RALSON PEREIRA DE ARÁUJO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 

  
937.348.834-15 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 Natal - RN 31 de março de 2023 150,00 75,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Natal - RN, no dia 31 de março de 2023, conduzir pacientes 

em tratamento de saúde conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 30 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:2CFE1237 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 141/2023 

 

PORTARIA Nº: 141/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 046.831.284-62 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1/2 Natal - RN 03 de abril de 2023 150,00 75,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Natal - RN, no dia 03 de abril de 2023, conduzir pacientes em tratamento de saúde conforme 

relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

 

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:3777693C 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº: 098/2023 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

COMO GESTOR DE CONTRATOS DA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar a pessoa abaixo qualificada da atribuição de ―Gestor 

de Contratos‖ da Controladoria Geral do Município nas obrigações de 

natureza contratual e onerosa decorrentes de procedimentos 

licitatórios, tornando-a responsável pelo atesto das despesas de 

interesse da referida pasta, conforme Resolução n° 032/2016-

TCE/RN: 

  

HELOISA MIRELLY FERREIRA ALVES 

Cargo: Controladora Geral 

Matrícula: 1740 

CPF nº 113.xxx.xxx-52 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

gerando seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:A17637D1 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº: 099/2023 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

COMO GESTOR DE CONTRATOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO EM 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar a pessoa abaixo qualificada da atribuição de ―Gestor 

de Contratos‖ da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento nas obrigações de natureza contratual e onerosa 

decorrentes de procedimentos licitatórios, tornando-a responsável pelo 

atesto das despesas de interesse da referida secretaria, conforme 

Resolução n° 032/2016-TCE/RN: 

  

ALDEILZA MONTEIRO DE FARIAS 

Cargo: Diretora de Apoio Administrativo 

Matrícula: 2208096.xxx.xxx-29 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 03 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:19BC02F3 

 
GABINETE CIVIL 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Serra Negra do Norte/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 737/2020 e 

na Resolução nº 002/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 002/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.562,40(Hum Mil, Quinhentos e Sessenta e 

Dois Reais e Quarenta Centavos), além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 32 da Lei Municipal nº 

737/2020 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição, 

conforme art. Nº 32 da Lei Municipal nº 737 de 2020; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento na sede do CREAS, Centro de 

Referência Especializado de Assistência social situado à Rua Maria 

Faria, nº 07 no Bairro Ambrosina em Serra Negra do Norte/RN, e será 

efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que 

funciona na sede do CREAS, Centro de Referência Especializado de 

Assistência social situado à Rua Maria Faria, nº 07 no Bairro 

Ambrosina em Serra Negra do Norte/RN pelo período de: 20 de abril 

a 05 de maio de 2023, das 7h às 11h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Foto padrão em 3x4, atualizada pelo menos dois anos; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Serra Negra do Norte/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20(vinte) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: até 23/08/2023 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: Data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 
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5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: Data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 28/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: de 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra Negra do Norte/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 
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V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas na sede do Ministério Público na cidade de Caicó/RN; 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico (quando houver previsão); com maior 

tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 737/2020. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Comissão Especial Eleitoral 

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA  

Presidente 

  

JOSE ROBERTO GARCIA DE ARAUJO  

Membro 

  

GABRIEL GARCIA DE ARAUJO  

Membro 

  

ORLANDO FERNANDES  

Membro 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:E3055BC8 

 
GABINETE CIVIL 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 - 

CMDCA 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Serra Negra do 

Norte/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Serra Negra do Norte/RN/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 15 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

737/2020 e suas alterações, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 
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território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serra Negra do Norte/RN/RN, para o quadriênio 

2024/2028, e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Presidente 

  

JOSE ROBERTO GARCIA DE ARAUJO 
Membro 

  

GABRIEL GARCIA DE ARAUJO 
Membro 

  

ORLANDO FERNANDES 
Membro 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Serra Negra do 

Norte/RN/RN para o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no 

período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Serra Negra do Norte/RN/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência e domicílio eleitoral no município de Serra Negra do 

Norte/RN/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 
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Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Serra Negra do 

Norte/RN/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas condições 

previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 
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podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Serra Negra do Norte/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra Negra do Norte/RN até a data definida pelo 

Tribunal Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Serra Negra do Norte/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Serra Negra do Norte/RN/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Presidente da CMDCA 

  

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:918650F7 

 
GABINETE CIVIL 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) CMDCA 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro - CEP: 59.318-000 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  
  

Foto 3 x 4 

  

do Conselho Tutelar 2023 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I) 
  

Inscrição nº _____________ 
  

Nome: _______________________ 

CPF: __________________________________ RG: 

__________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: 

____________________ UF:____ 

Título de Eleitor: _________________________ Zona: __________ 

Seção: ________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: 

_____________________________________ 

  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _________________Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do 

Código Penal), que as declarações contidas neste formulário e 

documentos em anexo, correspondem à verdade e comprometo-me a 

prestar quaisquer esclarecimentos à Comissão Eleitoral constituída 

pela Resolução nº 002/2023 do CMDCA – Serra Negra do Norte/RN, 

quando tornar-se necessário. 

  

Serra Negra do Norte/RN, ____ de _______________ de 2023. 

  

______________________________________ 

Candidato: 

  

______________________________________ 

Comissão: 

  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Chico Buarque/RN 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 2023 
  

Comprovante de Inscrição Inscrição nº _____________ 
Nome: __________________________________________________ 

CPF: __________________________ 

  

Serra Negra do Norte/RN, _____ de ____________ de 2023 

_____________________________ 

Membro da Comissão 

  

Este comprovante não garante a efetividade do inscrito no pleito de 

eleição 
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Decisão da Comissão Especial Eleitoral 
Situação da Inscrição: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Alegações: ___________________ 

  

Serra Negra do Norte /RN, ___ de _________ de 2023. 

  

______________________________ 

______________________________ 

Membro da Comissão Membro da Comissão 

  

______________________________ 

______________________________ 

Membro da Comissão Presidente da Comissão 

  

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:8DECF720 

 
GABINETE CIVIL 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (ANEXO II) - 

CMDCA 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro - CEP: 59.318-000 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (Anexo II) 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) _____________________, com ______ anos de idade, 

estado civil __________________, profissão __________________, 

filho de ____________________ e ____________________, 

nacionalidade__________________, natural de 

____________________, residente e domiciliado (a) na 

______________________________, N.______, 

Bairro________________________, CEP ____________, cidade de 

___________________/______, telefone (_____) 

________________, e sabemos tratar-se de cidadão(ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Serra Negra do Norte/RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: _________________________ 

Nome: ___________________ 

Endereço: ______________________________ 

Título de Eleitor: __________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

Assinatura: ______________________ 

Nome: ________________________ 

Endereço: __________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________  

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:B6C4237C 

 
GABINETE CIVIL 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (ANEXO III) - CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (Anexo III) 

Eu, ____________________________________________________, 

neste ato de inscrição para concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar 

no município de SERRA NEGRA DO NORTE/RN, DECLARO para 

os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada, ressalvados os acúmulos de função 

previstos em Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

SERRA NEGRA DO NORTE/RN, ______ de ____________ de 

2023. 

______________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:1AB862A1 

 
GABINETE CIVIL 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro - CEP: 59.318-000 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 
  

Requerente: _______________________ Data: ___/___/______ 

Candidato: _________________________________ 

  

Justificativa:______________ 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo (não 

obrigatório): 

  

Ass. do Requerente: _______________________________ 

  

CPF do Requerente: 

  

Defesa do Candidato Data: ___/___/______ 

Justificativa: 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo: 

  

Ass. do Candidato: 

__________________________________________ 

CPF do Candidato: 

Nº de Inscrição do Candidato: 

  

Estado do Rio Grande do Norte 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro - CEP: 59.318-000 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2019 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 
  

Parecer Conclusivo da Comissão 
  

Serra Negra do Norte/RN, _____ de ________________ de 2019. 

  

______________________________ 

Comissão 

______________________________ 

Comissão 

______________________________ 

Comissão 

______________________________ 

Presidente 
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Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:E156258C 

 
GABINETE CIVIL 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO - CMDCA 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro - CEP: 59.318-000 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
Requerimento de Inscrição devidamente preenchido; (Modelo do 

Anexo 1) 

Cópia de Documento de Identidade (idade de 21 anos ou mais) 

autenticado em cartório ou acompanhado de original para conferência; 

Cópia de CPF; 

Foto 3x4 atualizada à pelo menos 2 anos; 

Cópia de certificado ou diploma de conclusão do ensino médio 

autenticado em cartório ou acompanhado de original para conferência; 

Cópia do titulo de eleitor no município de SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN autenticado em cartório ou acompanhado de original para 

conferência; 

Certidão Negativa de Quitação Eleitoral 

Disponível em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral 

Cópia de comprovante de residência autenticado em cartório ou 

acompanhado de original para conferência; 

Certidão negativa de antecedentes cível e criminal, expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

Declaração de idoneidade moral atestada por duas pessoas alistadas 

eleitoralmente no município, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco; (Modelo do Anexo 2) 

Declaração de Disponibilidade e Dedicação Exclusiva. (Modelo do 

Anexo 3) 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:839BF122 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA Nº. 011/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

313.004/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

Nº. 011/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 313.004/2023 

  

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21, no art.º, II do Decreto 

Municipal nº. 008/2022, bem como Parecer Jurídico acostado aos 

autos do processo, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação 

para contratação da empresa F A B LOCACAO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº. 35.221.906/0001-10, que consistirá na 

contratação de empresa especializada para instalação e manutenção de 

aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e eletrodomésticos das 

diversas secretarias municipais, no importe global de R$ 51.600,00 

(cinquenta e um mil e seiscentos reais), mediante contratação direta, 

após cotações de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos 

do devido processo supramencionado. 

  

Serrinha/RN, 03 de abril de 2023 – GABINETE DO PREFEITO. 

  

JOSÉ ANTONIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:4F4F805A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 - EXTRATO DE 

CONTRATO 

 

Dispensa de Licitação nº 011/2023 

Extrato de Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Serrinha/RN 

CNPJ: 08.144.792/0001-80 

Contratada: F A B LOCACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 35.221.906/0001-10 

Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação e 

manutenção de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 

eletrodomésticos das diversas Secretarias Municipais de Serrinha/RN 

Valor do Contrato: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos 

reais). 

Fundamentação legal: Lei Federal nº. artigo 75, Inciso II da Lei 

Federal nº. 14.133/21 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de Atividade: 04.122.0001.2002 - Manutencao das Atividades 

do 

Gabinete do Prefeito 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

03.001 - GABINETE DO VICE PREFEITO 

Projeto de Atividade: 04.122.0001.2061 - Manutenção das Atividades 

do 

Gabinete do Vice-Prefeito 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

06.001 – CONTROLADORIA 

Projeto de Atividade: 04.124.0001.2060 - Manutenção das Atividades 

da 

Controladoria 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLAN., E RE 

Projeto de Atividade: 04.122.0001.2021 - Manutenção Dos Serviços 

Da 

Secretaria 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E 

FINANÇAS 

Projeto de Atividade: 04.123.0001.2003 - Manutenção das Atividades 

da 

Secretaria de Tributação E Finanças 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto de Atividade: 12.122.0008. 2185 - Manutenção Das 

Atividades Da 

Secretaria De Educação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 
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Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

- 

Vinculados a Educação. 

Projeto de Atividade: 12.361.0008.2004 - Manutenção Do Ensino 

Fundamental. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

- 

Vinculados a Educação 

Projeto de Atividade: 12.361.0008.2168 - Manutenção Das Atividades 

Do 

Ensino Fundamental FUNDEB 30%. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e 

Transferências de Impostos 

Projeto de Atividade: 12.365.0008.2010 - Manutenção Do Ensino 

Infantil – 

FUNDEB 30% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e 

Transferências de Impostos 

Projeto de Atividade: 12.365.0008. 2031 - Manutenção Da Educação 

Infantil 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

- 

Vinculados a Educação. 

Projeto de Atividade: 12.361.0008.2009 - Manutenção Das Atividades 

Mde/Salário Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15500000 - Transferência do Salário-Educação 

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, DESPORTOE 

LAZER 

Projeto de Atividade: 04.122.0001.2014 - Manutenção Das Atividades 

Da 

Secretaria Municipal De Cultura, Desporto E Lazer 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 10.122.0007. 2173 - Manutenção Das 

Atividades Do 

Fundo Municipal De Saúde - FMS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

- 

Vinculados a Saúde. 

Projeto de Atividade: 10.301.0007. 2049 - Manutenção Das 

Atividades Da 

Saude Da Familia- SF 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

- 

Vinculados a Saúde. 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal 

12.001 - SECRETARIA MUNI DE ASSIST SOCIAL,TRAB. E 

HABITAÇÃO 

Projeto de Atividade: 08.122.0001.2046 - Manutenção das Atividades 

Da 

Secretaria Muncipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV., 

DESENV. RURAL 

Projeto de Atividade: 15.122.0001. 2019 - Manutenção Das 

Atividades Da 

Secretaria Municipal De Obras, Serv. E Desenv. Rural. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 

Projeto de Atividade: 18.545.0001. 2166 - Manutenção das Atividades 

da 

Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

  

Vinculação: Processo administrativo nº. 313.004/2023 

Vigência do Contrato: Até 31/12/2023. 

  

Serrinha/RN, 03 de março de 2023. 

  

Signatários: 

  

Prefeitura Municipal de Serrinha/RN 

CNPJ: 08.144.792/0001-80 

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 

CPF: 028.252.064-31 

Prefeito Municipal 

Pela Contratante 

  

F A B Locacao e Servicos LTDA 

CNPJ: 35.221.906/0001-10 

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE LIMA 

CPF: 044.731.214-61 

Pela Contratada 

Pela Contratada 

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:E5E3E58D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DO PE Nº. 003/2023 -

SRP 

 

Extrato de Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 003/2023 - SRP 

Contrato nº 022/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Serrinha/RN 

CNPJ: 08.144.792/0001-80 

Contratada: Cril Empreendimento Ambiental LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de transbordo, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

urbanos do Município de Serrinha/RN para aterro sanitário da Região 

Agreste do RN. 

Valor do Contrato: R$ 1.310.218,00 (um milhão, trezentos e dez mil, 

duzentos e dezoito reais). 

Vigência: 03/04/2023 até 02/04/2024. 

Base legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Dotação orçamentária: 

Fonte de Recurso/Unidade Orçamentária: 
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13.001 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento 

Rural 

30.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Processo Administrativo nº 228001/2023 

  

Serrinha/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Signatários: 

José Antônio de Medeiros Clemente 

CPF: 028.252.064-31 

Prefeito Municipal 

Pela Contratante 

  

Cril Empreendimento Ambiental LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Felipe Augusto de Lira Soares 

Representante Legal 

CPF: 053.373.224-78 

Pela Contratada  

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:72953B27 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

310304/2023 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA DOS PINTOS/RN CONTRATADA: LORENA 

KAREN VIDAL QUEIROGA LTDA 

 

OBJETO O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS E REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DESTINADOS A PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

SERRINHA DOS PINTOS/RN, conforme abaixo descrito:  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre do 

chamamento público n.º 0003/2022 

, através de inexigibilidade de licitação, processada nos termos da Lei 

federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

bem como toda legislação correlata. 

VALOR: Pela prestação dos serviços de que trata a Cláusula Primeira 

do Contrato original, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ 35.874,60 (trinta e cinco mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às 

despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente 

Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2023, através da Unidade Orçamentária: 

  
Unid. Orçamentária: 020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE SAÚDE 

Natureza de Despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

SubElemento: 33903905 Serviços Técnicos Profissionais 

Fonte: 150010002 
Identificação das Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde 

  

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas 

partes até o dia 31/03/2024. O prazo constante nesta cláusula poderá 

ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de 

observado o Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN, 31 de março de 2023. 

  

ASSINANTES: 
  

BARBARA QUEIROZ TEIXIERA – PREFEITA MUNICIPAL 

LORENA KAREN VIDAL QUEIROGA LTDA - 

CONTRATADA 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:2CF40024 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

230301/2023 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA DOS PINTOS/RN CONTRATADA: QUEIROZ 

SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 

 

OBJETO: ASSESSORIA NA EXECUÇÃO, ORIENTAÇÃO 

FISCAIS E TRIBUTÁRIAS JUNTO A RECEITA FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da 

Inexigibilidade Licitação de nº 00002/2023, através de inexigibilidade 

de licitação, processada nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, bem como toda legislação 

correlata. 

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de 

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), pago em 09 parcelas mensais de 

R$ 3.000,00 (três mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às 

despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente 

Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2023, através da Unidade Orçamentária : 

  

Unid. Orçamentária: 020300 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0003 MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Ação: 2004 
MANUT. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

Natureza de Despesa: 33903600 Outros serviços de terceiros - pessoa física 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

  

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas 

partes até o dia 31/12/2023. O prazo constante nesta cláusula poderá 

ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de 

observado o Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN, 03 de abril de 2023 

  

ASSINANTES: 
  

BARBARA QUEIROZ TEIXIERA - PREFEITO MUNICIPAL 
QUEIROZ SERVIÇOS CONTABEIS LTDA (Catia Cristina de 

Queiroz Morais)- CONTRATADO 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:B03B8E3D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 052/2023 

 

Severiano Melo/RN, 03 de Abril de 2023. 

O Prefeito do Município de Severiano Melo, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, em especial a alínea 'a' do 

inciso II, Art. 27 e II e XI do Art. 150 da Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com o artigo 32 da Lei Municipal nº 267/1997; 

  

RESOLVE 

  

Art. 1° - Nomear a Sra. CYNTIA KARLA MORAIS MOREIRA 

CPF: 071.450.274-02, CHEFE DE GABINETE DO 

SECRETÁRIO CC-2, Secretaria Municipal de Saúde, cargo 

comissionado nos termos da Lei n° 240/94 de 05 de abril de 1994 na 

Prefeitura Municipal de Severiano Melo. 

  

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

  

JACINTO LOPES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:65F493BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: Pregão nº 

12/2023PE. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para locação de 

veículos para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, referente ao transporte escolar da rede municipal de ensino 

de Severiano Melo/RN. Vencedor(es): 

  
Fornecedor Item Valor total (R$) 

294 - OFERTA COMERCIO E LOCACOES 

EIRELI (CNPJ: 42.293.707/0001-83) 
11 28.339,20 

681 - G FIGUEREDO DA SILVA LTDA 

(CNPJ: 27.064.548/0001-51) 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 388.229,28 

  

- Valor total de R$ 416.568,48. Conforme ata de sessão anexada aos 

autos. 

  

Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – 

  

JACINTO LOPES DE CARVALHO.  
  

03/04/2023. 

  

SEVERIANO MELO - RN, 03/04/2023 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:BF898325 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 007/2023 

 

DECRETO Nº 007 de 03 de abril de 2023. 
  

Decreta Ponto facultativo no dia 06 de abril de 2023 e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEVERIANO MELO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município. 

  

DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo em todos os Órgãos da 

Administração Pública Municipal no 06 de abril de 2023. 

Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Severiano Melo/RN, 03 de abril 2023. 

  

JACINTO LOPES DE CARVALHO 
Prefeito 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:57995CDE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 

27/2023 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 27/2023 

Reconheço a Dispensa de Licitação de nº 000040, parte integrante do 

Processo nº 579/2023 fundamentada no ART. Nº 75, INCISO II da 

Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação de J J 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 31.528.684/0001-22, 

referente à Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços em manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 

odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Sítio Novo/RN, pelo valor de R$ 24.610,00 

(vinte e quatro mil, seiscentos e dez reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilustríssimo Sr. Lindemberg Borges de Souza, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Sítio Novo/RN, 29 de março de 2023 

  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

CPF: 083.591.444-51 

Publicado por: 
Lindemberg Borges de Souza 

Código Identificador:EAEAB572 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 075/2023 - PMSN/GC 

 

PORTARIA Nº 075/2023 - PMSN/GC, DE 03 DE ABRIL DE 

2023. 
  

Dispõe sobre Concessão de Diária a servidor público 

do Município de Sítio Novo/RN, e dá outras 

providencias. 

  

APREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE,no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o Decreto Executivo nº 005/2023, de 17 de março 

de 2023. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º–Conceder 2 (duas) diárias no valor unitário de R$ 700,00 

(setecentos reais), totalizando o valor R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais) para a Servidora WANIRA DE HOLANDA 

BRASIL, Matrícula nº 6009, inscrita no CPF/MF sob o nº 

751.287.994-68, portadora da Cédula de Identidade nº 

840.517/ITEP/RN, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 

Governo, Defesa e Ações Estratégicas, para a mesma custear suas 

despesas decorrentes de viagem para à cidade do São Paulo/RN, nos 

dias 3 a 5 de abril de 2023, com o objetivo de participar da Feira de 

Viagens e TurismoWorld Travel Market Latin America, a ser 

realizado no Expo Center Norte - São Paulo/SP 

  

Art. 2º– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º– Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, aos 03 de abril de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:1F4139DC 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 076/2023 - PMSN/GC 

 

PORTARIA Nº 076/2023 - PMSN/GC, DE 03 DE ABRIL DE 

2023. 
  

Dispõe sobre Concessão de Diária a servidor público 

do Município de Sítio Novo/RN, e dá outras 

providencias. 
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APREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE,no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o Decreto Executivo nº 005/2023, de 17 de março 

de 2023. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º–Conceder2 (duas) diárias no valor unitário de R$ 700,00 

(setecentos reais), totalizando o valor R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais) para a Servidora JANIERE FERREIRA DE 

LIMA, Matrícula nº 152, inscrita no CPF/MF sob o nº 025.492.164-

74, portadora da Cédula de Identidade nº 1.552.064/SSP/RN, ocupante 

do cargo de Secretária Municipal de Finanças e Tributação, para a 

mesma custear suas despesas decorrentes de viagem para à cidade do 

São Paulo/RN, nos dias 3 a 5 de abril de 2023, com o objetivo de 

participar da Feira de Viagens e Turismo World Travel Market 

Latin America, a ser realizado no Expo Center Norte - São Paulo/SP 

  

Art. 2º– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º– Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, aos 03 de abril de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:978558AA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

Pelo presente Termo, o Município de Taipu/RN, através do Prefeito 

Constitucional e da Comissão Permanente de Licitações do Município 

de Taipu/RN, torna público para o conhecimento dos interessados, o 

resultado da licitação realizada pelo Processo Administrativo nº 

003/2023, na modalidade Tomada de Preço nº 001/2023, que tem 

como o objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO I, 

NO MUNICÍPIO DE TAIPU/RN, em conformidade com as 

especificações constantes no edital e seus anexos. O processo 

licitatório foi em toda sua tramitação, conduzido de acordo à 

legislação pertinente nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores e a Lei nº123/2006, alterada 

pela Lei nº 147/2014. Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, 

HOMOLOGO o processo licitatório, realizado na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 e ADJUDICO ao proponente à 

empresa DR & J LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP- CNPJ: 

17.382.733/0001-30, no valor global de R$ 1.114.489,16 (um milhão, 

cento e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezesseis 

centavos). Estando tudo em conformidade com a Ata da sessão de 

julgamento, datada do dia 24 de março de 2023. 

  

Taipu/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

ARIOSVALDO BANDEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:885E240E 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO Nº 

04/2023 E EXTRATO DE CONTRATO. 

 

EXTRATO DE ADESÃO A ARP Nº 43/2023, REF. AO PREGÃO 

Nº 01/2023 - MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN 

ÓRGÃO CARONA: Município de Taipu/RN 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 

REFRIGERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO. 

Fundamentação: Lei nº 8666/93; Decreto Municipal nº 14/2013 e 

subsidiado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Empresa: RICKSON EDUARDO TITO DA COSTA, inscrita no 

CNPJ nº 32.471.045/0001-30. 

  

Taipu/RN, 30 de março de 2023. 

  

ARIOSVALDO BANDEIRA JÚNIOR 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:0AC8BB36 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 03/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 03/2023 DO TERMO 

DEDISPENSA Nº 002/2023 
Processo nº 3/2023- Dispensa nº 002/2023 

CONTRATANTE: FUNDO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO 

DE TANAGRA/RN. Inscrita no CNPJ sob o n° 20.913.529/0001-03. 

CONTRATADO: Empresa JOÃO LUCAS DA SILVA BATISTA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.098.781/0001-37. 

OBJETO: O presente termo de contrato tem como objetivo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES 

DO INSTITUTO DEPREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO DE 

TANGARA/RN 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

19 .001 - Fundo Municipal de Previdência de Tangar - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DE TANGARA 

Ação: 2104 - Gestao Administrativa do Tangaraprev 

Função: 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de Recurso: 
18000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR CONTRATADO R$: 16.000,00 (dezesseis mil reais)  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

A vigência do contrato vigora a partir de 03 de abril de 2023 a 01 de 

dezembro de 2023 

DATA: 03 de abril de 2023 

  

JOÃO PEDRO VARELO DE ARAÚJO 
Gerente Do Fundo Previdênciario Do Municipio De Tangará/RN 

Pela Contratante 

  

JOÃO LUCAS DA SILVA BATISTA  
Pela Contratada 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:47CC4EB9 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 143 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 143/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear o senhor ROSALIO FRANCISCO DE LIMA, 

portador do CPF/MF 024.544.974-41, para exercer o cargo de 

provimento em comissão, símbolo CC-6, SUBCOORDENADOR 

DE CONTRATOS. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:111CA5EA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA144 - DESIGNACAO 

 

PORTARIA N° 144/2023-GAB.  
  

―DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EMISSÃO DE GUIA DE TRÂNSITO 

ANIMAL – GTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º - Designar, o servidor JOSE JADILSON DA SILVA, 

portador do CPF n. 849.881.694-72, para prestar serviços na emissão 

na Guia de Trânsito Animal - GTA do Município, vinculado à 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

  

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:826BA7D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 138 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 138/2023-GAB/PREF. 

  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR o senhor MATHEUS FABIO GARCIA DANTAS, 

portador do CPF/MF 100.475.504-06, para exercer o cargo de 

provimento em comissão, símbolo CC-3, ASSESSOR ESPECIAL DE 

GABINETE – ASSESSOR N2, vinculado ao Gabinete Civil. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:1FD1D0F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA ORDEM CRONOLOGICA 

 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

  

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, e Art. 15 da Resolução nº 

032/2016-TCE/RN, JUSTIFICAMOS a quebra da ordem 

cronológica para pagamento do fornecedor abaixo. O referido 

pagamento refere-se ao objeto Contratação de empresa pararealização 

dos serviços de corte de terra. 

  
Fornecedor CNPJ n° Uni. Orçamentaria Empenho(s) n° Valor R$ 

Engepro Construções 

e Comercio LTDA 
34.200.213/0001-89 

Sec. Mun. Agricul. e 

Pesca 
314001/2023 17.398,84 

  

O pagamento do empenho do fornecedor citado em quebra da ordem 

cronológica em prioridade do demais interessados da lista, se dá em 

razão da premente necessidade de manter o funcionamento dos setores 

essenciais da Prefeitura Municipal e suas Unidades Administrativas, 

em especial da Secretaria Municipal de Agricultura, responsável pelo 

corte de terras dos agricultores. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

Tangará-RN, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

WAGNER FERREIRA DE LIMA 
Secretário Municipal de Adm. Finanças e Tributação 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:27C68AC0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

INSTITUI REGRAS DE TRANSIÇÃO NO ÂMBITO DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI COMPLEMENTAR n.º 005, de 31 de março de 2023. 

  

Institui Regras de Transição no âmbito do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de 

Tenente Ananias e dá outras providências. 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Tenente Ananias, faço 

saber que a Câmara Municipal de Tenente Ananias,aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
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Artigo 1º – O servidor que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta lei poderá 

aposentar-se voluntariamente, desde cumpridos cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

I - 60 (Sessenta) anos de idade, se mulher, e aos 65 (Sessenta e cinco) 

anos de idade de homem; 

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 

público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria. 

III - cumprimento de período adicional correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor 

desta, faltaria para atingir o tempo mínimo de efetivo exercício no 

serviço público previsto no inciso II deste artigo. 

§1 - A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade de 60 (sessenta) anos da 

mulher, prevista no inciso I docaput, será acrescida em 6 (seis) meses 

a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

§2º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo corresponderão ao valor apurado na forma 

prevista no artigo 4º, caput, §1º, §2º e §7º, desta lei. 

Artigo 2º – Ao servidor filiado até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional n.º 103, de 13 de novembro de 2019, e que na 

referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de 

contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se 

homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição e 55 (cinquenta e cinco) de idade, 

se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e 60 (sessenta) de 

idade, se homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional n.º 103, de 13 de novembro de 2019, faltaria 

para atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição, se homem. 

Artigo 3º – O servidor que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta lei poderá 

aposentar-se voluntariamente, desde que tenha 25 (vinte e cinco) anos 

de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo 

efetivo em que se der a aposentadoria, quando preencher 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) 

anos de idade, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se 

mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 

frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 

(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 

3º. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o 

inciso II do caput, será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até 

atingir o limite de 95 (noventa e cinco) pontos, se mulher, e de 105 

(cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 

cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso II do caput e 

o § 2º. 

§ 3º Para o servidor que tenha ingressado no serviço público até 16 de 

dezembro de 1998, o acréscimo da pontuação a que se refere o § 2º do 

caput, será limitado a 90 (noventa) pontos, se mulher, e 100 (cem) 

pontos, se homem. 

§ 4º Para o servidor que tenha ingressado no serviço público até 31 de 

dezembro de 2003, o acréscimo da pontuação a que se refere o § 2º do 

caput, será limitado a 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 102 

(cento e dois) pontos, se homem. 

§ 5º Para o titular do cargo de professor que comprovar tempo de 

efetivo exercício exclusivamente nas funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de 

idade e de tempo de contribuição serão: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e 

sete) anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 

anos de contribuição, se homem; e 

§ 6º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o 

inciso II do caput, para o servidor a que se refere o § 4º, incluídas as 

frações, será de 76 (setenta e seis) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e 

seis) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de 

janeiro de 2023, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 82 

(oitenta e dois) pontos, se mulher, e de 95 (noventa e cinco) pontos, se 

homem. 

§ 7º O acréscimo da pontuação estabelecido no § 6º será limitado a 78 

(setenta e oito) pontos para a professora e 88 (oitenta e oito) pontos 

para o professor que tenham ingressado no serviço público até 16 de 

dezembro de 1998, e a 81 (oitenta e um) pontos para a professora e 91 

(noventa e um) pontos para o professor que tenham ingressado no 

serviço público até 31 de dezembro de 2003, também aplicável aos 

ocupantes de cargos de direção e coordenação pedagógica, 

supervisores, orientadores e demais profissionais que atuem na ação 

pedagógica. 

§ 8º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo corresponderão: 

I - a totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 

em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha 

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 

2003, desde que tenha, no mínimo, 57 (cinquenta e sete) anos de 

idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem, ou, 

para os titulares do cargo de professor de que trata o § 6º, 52 

(cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) 

anos de idade, se homem; 

II - ao valor apurado na forma prevista no artigo 4º, caput, §1º, §2º e 

§7º, desta lei. 

§ 9º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 

2º do art. 201 da Constituição Federal, e serão reajustados: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º, da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos 

no inciso I, do § 8º, deste artigo; ou 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 

Social, na hipótese prevista no inciso II do § 8º deste artigo. 

Artigo 4º –O servidor que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta lei poderá 

aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 

anos de idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 

anos de contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) 

anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente a metade do 

tempo que, na data de entrada em vigor desta lei, faltaria para atingir o 

tempo mínimo de contribuição referido no inciso II. 

Parágrafo Único: O valor das aposentadorias concedidas nos termos 

do disposto neste artigo correspondera´: 

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço 

público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, a totalidade da 

remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

II - em relação aos demais servidores, ao valor apurado na forma 

prevista no artigo 4º, caput, §1º, §2º e §7º, desta lei. 

Artigo 5º – O servidor que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta lei, cujas atividades 

tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde 

que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) 

anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos 

artigos 57 e 58, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e 

do tempo de contribuição forem, respectivamente, 86 (oitenta e seis) 

pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição para homens e 

81 (oitenta e um) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição 

para mulheres. 

§ 1º O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá: 

I - a totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 

em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha 

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 

2003; 

II - ao valor apurado na forma prevista no artigo 4º, caput, §1º, §2º e 

§7º, desta lei. 
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Artigo 6º –Até que lei discipline, a concessão de aposentadoria do 

servidor com deficiência será concedida na forma do art. 22 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Parágrafo único. O valor da aposentadoria dos servidores com 

deficiência, que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 

2003, corresponderá a totalidade da remuneração do servidor público 

no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, para os demais, o 

valor apurado na forma prevista no artigo 4º, caput, §1º, §2º e §7º, 

desta lei. 

Artigo 7º – O servidor que cumprir as exigências para a concessão de 

aposentadoria voluntária estabelecidas nesta lei e que optar por 

permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 

equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar 

a idade para aposentadoria compulsória. 

Artigo 8º - A taxa de administração, prevista no §2º do artigo 62 da 

Lei Ordinária Municipal n.º 163, de 20 de julho de 2013, deverá ser 

calculada anualmente, destinando-se ao custeio das despesas correntes 

e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou 

entidade gestora do RPPS, inclusive para conservação de seu 

patrimônio, e corresponderá a até 3,6 (três inteiros e seis décimos por 

cento), considerando o Indicador de Situação Previdenciária (ISP-

RPPS) alusivo ao exercício de 2022, incidentes sobre o valor total da 

remuneração de contribuição de todos os servidores ativos, proventos 

e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdência 

social do Município de Cruzeta, relativamente ao exercício anterior. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo Municipal, regulamentará por 

meio de decreto, considerando a avaliação atuarial anual, o percentual 

da taxa de administração para cada exercício financeiro. 

Artigo 9º - O Instituto de Previdência do Município de Tenente 

Ananias constituirá Reserva Administrativa, composta pelos recursos 

da Taxa de Administração, devendo ser administrada em contas 

bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados ao pagamento 

dos benefícios, 

Parágrafo Único: A utilização dos recursos da Reserva 

Administrativa, desde que não prejudique as finalidades de que trata o 

caput, destinar-se-á, exclusivamente: 

I - aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados 

a uso próprio do órgão ou entidade gestora nas atividades de 

administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS; 

II - reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a 

investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores 

empregados, mediante verificação por meio de análise de viabilidade 

econômico-financeira; 

III - recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos 

recursos da Reserva Administrativa utilizados para fins diversos do 

previsto neste artigo ou excedentes ao percentual da Taxa de 

Administração inserido no plano de custeio do RPPS, sem prejuízo de 

adoção de medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis pela 

utilização indevida dos recursos previdenciários; e, 

IV - vedação de utilização dos bens imóveis destinados a uso próprio 

do órgão ou entidade gestora nas atividades de administração, 

gerenciamento e operacionalização do RPPS, para investimento ou 

uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais 

ou quaisquer outros fins não previstos no caput, exceto se remunerada 

com encargos aderentes à meta atuarial do RPPS. 

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

--LARISSA LISIANE CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:E16A41B0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA, COM DATA 

UNIFICADA, PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

EDITAL Nº 01/2023 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Tenente Ananias torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 94/2005 e 

suas alterações posteriores, bem como na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 14 da Lei Municipal nº 94/2005 

e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social pelo período de: 20 de 

abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 11h:30min e de 

13h:00min as 17h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 
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g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, 

§1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se- á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tenente Ananias/RN até a data de 25 de junho de 2023. 
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9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. § 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração 

final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhora Prefeita 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 094/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tenente Ananias 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: 

____________________________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:______________________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: 

______________________________________________________ 

Telefone: _____________________________ 

  
Documentos Apresentados 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio 

eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela 

Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de 

identificação com foto (original e 

cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: 

conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu__________________________________ declaro que li o Edital nº 

01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para 

investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o 

registro de minha candidatura. 

  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

-- 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

_______________________________ 

_______________________________ 

_______________________________ 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

KALINE REGINA PAIVA DINIZ 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DECLARAÇÃO 
  

_________, ______ de _________ de 2023. 

(local e data) 

  

Eu, ________________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ____________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e 

_________________, 

nacionalidade____________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

______________________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

  

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:____________________________ 

Nome:_________________________________ 

Endereço:_____________________________ 

Título de Eleitor:_______________________ 

Assinatura:___________________________ 

Nome:________________________________ 

Endereço:_____________________________ 

Título de Eleitor:_______________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______________________, portador(a) do RG n°___________, 

órgão expedidor __________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:___________, CEP:________-______, Estado do Rio Grande 

do Norte, Município __________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

_____________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:653E5DE6 

 
GABINETE DA PREFEITA 

FÉRIAS REGULARES 

 

Portaria no049/2023. 
APrefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o; do inciso 

I, do Art. 15 e do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a proposição do(a) servidor(a) MARIA LUCIA 

OLIVEIRA SARMENTO ,MATRICULA N°274, CPF: 028.950.734-

06; 

Considerando as disposições do Capítulo III, do Título VI, da Lei 

Municipal 068/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor 

Municipal, 

Considerando a proposição do(a) referido(a) servidor(a); 

Considerando o teor da Comunicação Interna de no 029/2023, do(a) 

Ilmo(a). Secretário Municipal de Saúde, responsável pela pasta de 

lotação do servidor(a); 

Considerando que a concessão do gozo de férias requerido pelo(a) 

servidor(a) ) MARIA LUCIA OLIVEIRA SARMENTO 

,MATRICULA N°274, CPF: 028.950.734-06; implica em 

substituição; 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir 

a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e 

prover as ações básicas de Saúde; 

Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 

administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    532 

termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de 

realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 

Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 

oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o 

Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de 

valor, por tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 

Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 

Administração, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1oConceder ao(à) servidor(a) ) MARIA LUCIA OLIVEIRA 

SARMENTO ,MATRICULA N°274, CPF: 028.950.734-06, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, suas férias regulamentares. 

Art. 2oAs férias concedidas, correspondem ao período de aquisição 

de 02/01/2022 a 02/01/2023, com gozo no período de 03/04/2023 a 

03/05/2023 e retorno ao trabalho no dia 04/05/2023. 

Art. 3oDeterminar que o Setor Competente providencie os 

assentamentos correspondentes, bem como o pagamento do 1/3 de 

férias a que o mesmo tem direito. 

Art. 4oO(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 

presente Portaria. 

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN, 

Gabinete da Prefeita, em 03 de Abril de 2023. 
  

LARISSA LISIANE CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:F8048557 

 
GABINETE DA PREFEITA 

FÉRIAS REGULARES 

 

Portaria no050/2023. 
APrefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o; do inciso 

I, do Art. 15 e do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a proposição do(a) servidor(a) MIRANDA MARTA 

MELO 

,MATRICULA N°36, CPF: 312.088.514-20; 

Considerando as disposições do Capítulo III, do Título VI, da Lei 

Municipal 068/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor 

Municipal, 

Considerando a proposição do(a) referido(a) servidor(a); 

Considerando o teor da Comunicação Interna de no 030/2023, do(a) 

Ilmo(a). Secretário Municipal de Saúde, responsável pela pasta de 

lotação do servidor(a); 

Considerando que a concessão do gozo de férias requerido pelo(a) 

servidor(a) ) MIRANDA MARTA MELO ,MATRICULA N°36, 

CPF: 312.088.514-20; implica em substituição; 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir 

a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e 

prover as ações básicas de Saúde; 

Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 

administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos 

termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de 

realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 

Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 

oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o 

Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de 

valor, por tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 

Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 

Administração, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1oConceder ao(à) servidor(a) MIRANDA MARTA MELO 

,MATRICULA N°36, CPF: 312.088.514-20, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, suas férias regulamentares. 

Art. 2oAs férias concedidas, correspondem ao período de de 

23/04/2022 a 23/04/2023, com gozo no período de 10/04/2023 a 

10/05/2023 e retorno ao trabalho no dia 11/05/2023. 

Art. 3oDeterminar que o Setor Competente providencie os 

assentamentos correspondentes, bem como o pagamento do 1/3 de 

férias a que o mesmo tem direito. 

Art. 4oO(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 

presente Portaria. 

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN,  Gabinete da Prefeita, em 03 

de Abril de 2023. 
  

LARISSA LISIANE CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:AB40E6A1 

 
GABINETE DA PREFEITA 

FÉRIAS REGULARES 

 

Portaria no051/2023. 
APrefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o; do inciso 

I, do Art. 15 e do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a proposição do(a) servidor(a) JESSICA EMANUELA 

DA COSTA SILVA,MATRICULA N°419, CPF:312.088.514-20; 

Considerando as disposições do Capítulo III, do Título VI, da Lei 

Municipal 068/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor 

Municipal, 

Considerando a proposição do(a) referido(a) servidor(a); 

Considerando o teor da Comunicação Interna de no 031/2023, do(a) 

Ilmo(a). Secretário Municipal de Saúde, responsável pela pasta de 

lotação do servidor(a); 

Considerando que a concessão do gozo de férias requerido pelo(a) 

servidor(a) JESSICA EMANUELA DA COSTA 

SILVA,MATRICULA N°419, CPF:312.088.514-20, implica em 

substituição; 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir 

a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e 

prover as ações básicas de Saúde; 

Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 

administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos 

termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de 

realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 

Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 

oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o 

Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de 

valor, por tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 

Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 

Administração, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1oConceder ao(à) servidor(a) JESSICA EMANUELA DA 

COSTA SILVA,MATRICULA N°419, CPF:312.088.514-20, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, suas férias regulamentares. 

Art. 2oAs férias concedidas, regulamentares de 20(vinte) dias a que 

tem direito, relativa ao período de aquisição de 03/01/2022 a 

03/01/2023, com gozo no período de 04/04/2023 a 24/04/2023 e 

retorno ao trabalho no dia 25/04/2023. Art. 3oDeterminar que o Setor 
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Competente providencie os assentamentos correspondentes, bem 

como o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 

Art. 4oO(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 

presente Portaria. 

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN,  Gabinete da Prefeita, em 03 

de Abril de 2023. 
  

LARISSA LISIANE CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:5B6C848F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, por meio de 

seu Pregoeiro, torna público a realização de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

as Unidades Básicas de Saúde – Proposta: 12233.412000/1220 – 01, 

através da Secretária de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 

e seus anexos. O edital com seus anexos encontram-se á disposição 

dos interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e-mail: 

licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no horário das 08h:00 às 

12h:00 de segunda a sexta feira. A sessão eletrônica será aberta às 

09h:00m (horário de Brasília) do dia 18/04/2023. Esclarecimentos 

sobre o certame poderão ser solicitados através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Thomaz Gustavo Cortez da Silva 

Código Identificador:09B54E64 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 064/2023-GP 

 

“RECEBE O SERVIDOR PUBLICO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, bem como: 

CONSIDERANDO a portaria n° 066/023, do Gabinete da Prefeita do 

município de Santana do Matos/RN, que cede a servidora MARIA 

DAS GRAÇAS DANTAS DE MORAIS, para desempenhar suas 

funções neste Município de Tenente Laurentino Cruz/RN, 

RESOLVE: 
Art. 1º Receber a servidora do Município de Santana do Matos/RN, 

MARIA DAS GRAÇAS DANTAS DE MORAIS, Inscrita no CPF 

nº 042.xxx.xxx-79, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, 

para desempenhar suas funções, junto ao município de Tenente 

Laurentino Cruz/RN, observando o que reza a Lei Municipal nº 

319/2016. 

Art. 2º O termo de Cooperação terá vigência, com início a partir de 01 

de abril de 2023 e com término em 31 de dezembro 2024. 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogados as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:05E23B15 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 065/2023-GP 

 

   

“RECEBE O SERVIDOR PUBLICO DO 

MUNICÍPIO DE FLORÂNIA/RN E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”.  

   

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, bem como: 

CONSIDERANDO a portaria n° 084/2023, do Gabinete do Prefeito 

do município de Florânia/RN, que cede o servidor JAILSON JOSE 

DE SANTANA, para desempenhar suas funções neste Município de 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 

RESOLVE: 
Art. 1º Receber o servidor do Município de Florânia/RN, JAILSON 

JOSE DE SANTANA, Inscrita no CPF nº 010.XXX.XXX-03, 

ocupante do cargo efetivo de MEDICO VETERINÁRIO, para 

desempenhar suas funções, junto ao município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, observando o que reza a Lei Municipal nº 319/2016. 

Art. 2º O termo de Cooperação terá vigência, com início a partir de 01 

de abril de 2023 e com término em 31 de dezembro 2024. 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogados as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:AB84216C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 12/2023 

 

Interessado:SECRETARIA DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Assunto:AQUISIÇÃO DE TECIDOS COM INTUITO DE 

ATENDER A DEMANDA DOS EVENTOS ANUAIS DO ÂMBITO 

MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e, 

CONSIDERANDOArt. 24, II, da Lei federal 8.666/93 

CONSIDERANDOque o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

CONSIDERANDOque o parecer jurídico favorável; 

RESOLVE: 
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01. E dispensável o procedimento licitatório, para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão. 

02. Importará a despesa o valor de R$ 17.508,00 (dezessete mil, 

quinhentos e oito reais ) que será pago após o trâmite normal do 

processo de despesa. 

03. Fica autorizado à contratação da empresa G. V. PIRES TECIDOS 

E DECORACOES LTDA, CNPJ10.776.848/0001-60, com sede na 

Praça Cristo Rei, 290, Centro, Currais Novos/RN, CEP 59.380-000, 

para AQUISIÇÃO DE TECIDOS COM INTUITO DE ATENDER A 

DEMANDA DOS EVENTOS ANUAIS DO ÂMBITO MUNICIPAL, 

conformeSolicitação de nº 4/2023 e processo nº 1227/2023 da 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO deste Município. 

04. O Presente Termo de Dispensa de Licitação deverá ser publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 

em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

JOSE GEDSON DOS SANTOS SOARES 
Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

  

FRANCISCO MACÊDO DA SILVA 
Prefeito do Município  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:BC537FC9 

 
SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2023 

 

Reprograma os Saldos Financeiros do Fundo 

Municipal de Assistência Social existentes em 31 de 

dezembro de 2022. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

Tenente Laurentino Cruz, reunido no dia 23 de março de 2023, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 

420/2021. 

  

Considerando a necessidade de reprogramar os sados financeiros 

existentes em 31 de dezembro de cada ano, nas contas vinculadas ao 

Fundo Municipal de Assistência Social, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Ficam reprogramados os saldos financeiros existentes nas 

contas vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social, apurados 

em 31 de dezembro de 2022 na forma que segue. 

§1º. Os valores apurados na conta BL GPAB, na soma de R$ 

63.809,70 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação 

apresentado pela Gestão Municipal; 

§2º. Os valores apurados na conta BL GSUAS, na soma de R$ 

8.317,19 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação 

apresentado pela Gestão Municipal; 

§3º. Os valores apurados na conta BL PSB, na soma de R$ 99.658,37 

serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado 

pela Gestão Municipal; 

§4º. Os valores apurados na conta BPC na Escola, na soma de R$ 

1.582,34 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação 

apresentado pela Gestão Municipal; 

§5º. Os valores apurados na conta Primeira Infância no Suas, na soma 

de R$ 25.427,53 serão reprogramados de acordo com o Plano de 

Aplicação apresentado pela Gestão Municipal; 

§6º. Os valores apurados na conta COVID EPI, na soma de R$ 

14.071,87 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação 

apresentado pela Gestão Municipal; 

§7º. Os valores apurados na conta de Benefícios Eventuais, oriundos 

do co-financiamento estadual, na soma de R$ 2.975,07 serão 

restituídos ao Fundo Estadual de Assistência Social; 

Art. 2º. O Município deverá priorizar a destinação do percentual de 

recursos do BL GSUAS FNAS e BL GBF FNAS, nas ações de 

controle social, conforme deliberação do Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 3º. Dos valores disponíveis em 31 de dezembro de 2022, poderão 

ser deduzidas as despesas pactuadas em 2022, à pagar no exercício de 

2023. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 23 de março de 2023. 

  

FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:F6883C5C 

 
SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2023 

 

Aprova a Prestação de Contas da Política Municipal 

de Assistência Social de 2021 no âmbito do 

Município de Tenente Laurentino Cruz/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, reunido no dia 27 de 

fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 

Lei Municipal nº 420/2021. 

  

Considerando a necessidade de apreciar sintética e analiticamente a 

prestação de contas dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e da aplicação do co-financiamento Municipal da 

Assistência Social. 

Considerando a necessidade de se avaliar as metas pactuadas e 

realizadas pela Gestão Municipal, em consonância com o Plano 

Municipal de Assistência Social. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas da Política de Assistência 

Social através do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social e dos recursos próprios alocados no Fundo 

Municipal de Assistência Social no exercício 2021. 

Art. 2º. Os valores mínimos não investidos no controle social no 

exercício 2021, através do Bloco de Gestão do Bolsa Família – BL 

GBF e Bloco de Gestão do SUAS – BL GSUAS, deverão ser 

reprogramados para o exercício atual. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de fevereiro de 2023. 

  

FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:FA030D93 

 
SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2023 

 

Aprova a devolução de saldo existente na conta de 

cofinanciamento estadual para benefício eventual no 

âmbito do Município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, reunido no dia 27 de março 

de 2023, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº 420/2021. 

  

Considerando a Portaria - SEI nº 478/2022 da Secretaria Estadual do 

Trabalho, da Habitação e da Assistência Social; 
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Considerando o Processo Administrativo: 02010012.002046/2021-91 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Aprovar a devolução de saldo no valor de R$ 2.975,07 ao 

Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de março de 2023. 

  

FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:3AFB58A1 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023 PMTLC/FMAS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: JOSÉ GIEDNO DE SOUZA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

FACILITADOR DE OFICINAS DE ESPORTES, por TEMPO 

DETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições e 

os direitos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-

SCFV, junto a Secretária Municipal de Ação Social e 

Desenvolvimento Comunitário, tendo em vista a necessidade de 

caráter contínuo e pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado(a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), e de consequência fica 

autorizado o desconto do INSS – Instituto Nacional de Seguridade 

Social. 

  

Vigência: De 03 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023. 

Data da Assinatura: 03 de abril de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de abril de 2023 

  

MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: Nº 077.xxx.xxx-28 

Secretária Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Comunitário 

Contratante 

  

JOSÉ GIEDNO DE SOUZA 
CPF: 016.xxx.xxx-00 

Contratado  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:E8DC4583 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 215/2023 – FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 215/2023 – FMS  
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 170/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a (o) servidor (a) LUCAS FÉLIX DA 

SILVA portador do CPF nº 016.691.984-56, Matrícula: 2133/1, 

ocupante da função de Motorista deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICÓ/RN, no dia 30 de Março de 2023, saindo as 12:00 e 

retornando as 18:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:B7AA048A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 216/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 216/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 177/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) ARMANDO 

BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO portador do CPF nº 

035.623.914-47, Matrícula: 2470/1 ocupante da função de Motorista 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 30 de Março de 2023, 

saindo as 16:30 e retornando as 04:30 horas (do dia seguinte), com o 

objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 

hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 
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Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:FB0C2497 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 217/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 217/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 178/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) DAMIÃO ASSIS 

DA SILVA portador do CPF nº 029.539.734-94, ocupante da função 

de Técnico de Enfermagem deste município, para custear despesas 

com alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, 

no dia 30 de Março de 2023, saindo as 16:30 e retornando as 04:30 

horas (do dia seguinte), com o objetivo de acompanhar paciente de 

urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023.  

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:4739F09D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 218/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 218/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 182/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) HERIBERTO 

BEZERRA DANTAS DE ARAUJO portador do CPF nº 

051.779.934-00, Matrícula: 21/1, ocupante da função de Motorista 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 31 de Março de 2023, 

saindo as 17:00 e retornando as 00:00 horas (do dia seguinte), com o 

objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 

hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:263232B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 219/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 219/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 183/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) GERALDA 

DOMINGOS DA SILVA LIMA portador (a) do CPF nº 

038.245.214-31, Matrícula: 0018/1, ocupante da função de Técnica 

de Enfermagem deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no 

dia 31 de Março de 2023, saindo as 17:00 e retornando as 00:00 

horas (do dia seguinte), com o objetivo de acompanhar paciente de 

urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:8B1B4B08 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023 - CHAMADA 

PÚBLICA Nº 3/2023 
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EXTRATO DE CONTRATO nº18/2023-Chamada Pública nº 

3/2023 

PROCESSO:216151/2023 
MODALIDADE:Chamada Pública nº3/2023 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU/RN 

CNPJ:01.622.882/0001-90 

CONTRATADO:FRANCISCO LUÃ COSTA  

CPF: 396.249.098-14 

ENDEREÇO:Rua Egídio Chagas do Nascimento, nº 637, centro, 

Rafael Fernandes/RN 

OBJETO:Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, mediante sorteio, 

para escolha daquele que realizará, durante a vigência do 

credenciamento, cada leilão que se faça necessário para venda de bens 

patrimoniais móveis do Município em desuso (veículos, mobiliário, 

equipamentos e outros). 

VALOR: A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão 

será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento). 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO:27 de março de 2023 

VIGENCIA:27 de março de 2023 a 26 de março de 2024, podendo 

ser prorrogado nos termos da lei 

  

2.2.1.301.0.1.00 – ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E 

SEMOVENTES 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Tibau/RN, 27 de março de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

FRANCISCO LUÃ COSTA 
Leiloeiro  

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:D2532CEB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - 

SRP Nº 4/2023 

 

APrefeitaConstitucional de Tibau no uso de suas atribuições legais faz 

saber a todos interessados que, homologa o resultado do PROCESSO 

nº 201143/2023, Pregão Eletrônico - SRP nº 4/2023, cujo objeto é 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

PEIXES (TIPO ATUM OU PESCADA AMARELA) E 

CHOCOLATES EM CAIXA, E PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA NA SEMANA SANTA, VISANDO ATENDER AS 

FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO.,proferido pelo pregoeiro, 

para que produza seus jurídicos legais efeitos, ficando convocada(s) 

a(s) empresa(s), abaixo relacionada(s), para assinatura do contrato 

e/ouAta de Registro de Preçosnos termos do artigo 64, da lei 8666/93, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação. 

  

D. A. DANTAS MENDONCA- CNPJ: 30.729.998/0001-20, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando o valor de R$ 11.800,00 

(onze mil, oitocentos reais). 

BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS 

EIRELI- CNPJ: 39.631.605/0001-16 , saiu vencedor(a) no(s) 

item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 103.880,00 (cento e três mil, 

oitocentos e oitenta reais). 

  

Tibau/RN, 31 de março de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:99757A7B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO TOMADA DE 

PREÇO Nº 1/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tibau/RN, 

TORNA PUBLICO, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Art. 

109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que, a empresa: WB 

EMPREENDIMENTOS, SERV. E COMÉRCIO EIRELI - CNPJ: 

28.240.229/0001-12, interpôs recurso administrativo contra o 

julgamento de habilitação do Processo Licitatório nº 104003/2023, na 

modalidade TOMADA DE PREÇO n° 1/2023, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

execução da 2ª etapa do Ginásio Poliesportivo, inclusive dos projetos 

complementares (elétrico, hidrossanitários, acessibilidade em geral), 

na cidade de Tibau -RN, ficando as demais licitantes, devidamente 

intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data desta publicação, APRESENTAR AS CONTRA 

RAZÕES AO RECURSO, conforme faculta o § 3º do Art. 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, contados da forma do Art. 110 

do mesmo diploma legal, ficando os autos do processo com vista 

franqueada aos interessados. A peça recursal e demais documentos 

pertinentes ao certame em comento encontram-se á disposição dos 

interessados para exame, cópias, na sala da Comissão de Licitação, 

localizada na Rua do Pargo, 76, Centro – Tibau/RN, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 13h00min. Maiores informações de 

08:00 às 13:00h pelo Email: pmt.licitacoes@gmail.com. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:3425C4A2 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - COMDICA 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) do Município de Tibau/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº00442/2017 e 

na Resolução nº002 de 2023 do COMDICA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo COMDICA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº001/2023 é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.874,00, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 

00442/2017 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 
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3.3. Residência e domicílio eleitoral de no mínimo dois anos no 

município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em 02 

(dois) anos na instituição registrada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.10. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

3.11. Esta em gozo dos direitos políticos; 

3.12. Não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro Pais; 

3.14. Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129, na lei 8.069/90; 

3.13. Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar nos termos da lei 00442 art. XI inciso1 

e 2. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de Abril a 05 de Maio de 2023; das 07:00 ás 11:00 e 

das 13:00 ás 17:00 horas 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de instituição da área da infância e juventude do 

município de Tibau, registrada no COMDICA, que comprove atuação 

do candidato por no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

l) Foto 3x4 atualizada. 

m) Atestado/declaração das aptidões física e mental para exercício do 

cargo de conselheiro tutelar podendo ser expedido por um Psicólogo, 

Médico Psiquiatra e /ou Clinico Geral devidamente habilitado, 

emitido até 30 dias antes do período de inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 
5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 
5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 
5.7. Recursos para o COMDICA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo COMDICA: 

15/06/2023; 
5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 
5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 
5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 
5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do COMDICA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O COMDICA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O COMDICA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 
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7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 
8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

8.3. O local e o horário de exame conhecimento específico serão 

amplamente divulgados previamente pelo COMDICA; 

8.4. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.5. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.6. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.7. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 
8.8. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tibau até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao COMDICA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo COMDICA, com a assinatura 

dos membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado ou com rasuras. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

COMDICA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão,  

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação em 

respaldo na lei municipal 00442/2017 art.33 incisos 01 e 02. 

  

13. DOS RECURSOS 
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 
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protocolados na Secretaria do COMDICA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O COMDICA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 442/2017. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

sede do COMDICA, das 8h às 11h e das 13h as 17h. 

  

Tibau/RN, 31 de março de 2023. 

  

GEIZA MARIA FREITAS COSTA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tibau 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _______________ 

Nacionalidade:_______________ Naturalidade:_______________ 

Profissão:_______________ 

RG:________________ CPF:_______________ 

Endereço residencial: ___________ 

_____________________ 

Telefone: ______________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz , 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Foto 3x4 atualizada 

( ) Declaração de 02 (dois) anos de experiência em 

atividades na área de defesa, promoção e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente 

tendo sido realizadas no município de Tibau/ RN; 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu____________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

________________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _________________ 

  

__________, ______ de _________ de 2023.  

 

GEIZA MARIA FREITAS COSTA 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) __________________, com ______ anos de idade, estado civil 

__________, profissão __________________, filho de ___________ 

e _____________, nacionalidade_______________, natural de 

______________, residente e domiciliado (a) na ______________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado de _____________, telefone (_____) 

_____________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que o desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:__________________ 

Nome:_______________________ 

Endereço:______________________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:_________________ 

Nome:______________________ 

Endereço:_____________________ 

Título de Eleitor:_______________ 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ___________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

________, ______ de _________ de 2023.  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ________________, portador(a) do RG n°______________, 

órgão expedidor _______ e do C.P.F________________ residente e 

domiciliado(a) na Rua _________________, N.______, 

Bairro:________________, CEP:______________, Estado ______, 

Município __________________, assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 
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documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para 

o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade 

detectada. 

  

_________, ______ de ____________de 2023. 

(local e data) 

  

______________________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _______________ protocolou inscrição 

para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de Tibau/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

_____________, ______ de _________ de 2023. 

  

TÁSSIA VIRGINIA FERNANDES ALVES 
Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:6E80B522 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - COMDICA 

ATA Nº 001/2023 

 

Ata da I Reunião Ordinária para tratar de mudanças de membros 

deste Conselho, orientações e formação da Comissão Especial 

Eleitoral para o Processo de Escolha Unificado de Conselheiros 

Tutelares. 
  

Aos treze dias do mês de Março de 2023 ás 09:00 horas da manhã, 

reuniu-se o colegiado deste COMDICA, na sede deste Conselho, 

localizada na rua Padre João Venturelli, N° 108, Vila Nova, Tibau/ 

RN. 

Estiveram presentes na reunião: Elisabeth Cavalcante Andrade, Jair 

Claudino Freitas, Jeovania Costa Freitas, Kátia Maria da Silva, Maria 

Rosilene Ferreira Marques, Geiza Maria Freitas Costa, Tatiana Nuniz 

de Siqueira, Kalinny Liégi Oliveira Santos, Valéria Maria da Silva 

Ferreira, Ana Paula de Oliveira e Genilda Francisca Ferreira para 

tratar da seguinte pauta: mudanças de membros deste Conselho, 

orientações e formação da Comissão Especial Eleitoral para o 

Processo de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares. A 

Assistente Social Kalinny Liegi da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social - SEMTHAS se apresentou, saudou o 

colegiado presente e deu início repassando a nova composição deste 

conselho municipal, ficam da seguinte forma: Representantes 

Governamentais - Secretaria Municipal de Assistência Social - 

Titular: Kátia Maria da Silva e Maria Rosilene Ferreira Marques; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Titular: Elisabeth 

Cavalcante Andrade e Suplente: Valéria Maria da Silva Ferreira; 

Secretaria Municipal de Saúde - Titular: Maria das Graças da Silva 

Marques e Suplente: Maria Elizangela de O Rodrigues; Secretaria 

Municipal de Administração - Titular: Geiza Maria Freitas Costa e 

Suplente: Cacilda Alves de Sousa Victor; Secretaria Municipal de 

Finanças - Titular: Ana Paula de Oliveira e Suplente: Alexsandra 

Rayanne Cirilo de Oliveira; Representantes da Sociedade Civil - 

Igreja Católica de Tibau - Titular: Jair Claudino de Freitas e Suplente: 

Jeovania Costa Freitas; Associação de Comercialização Solidária – 

Rede Xique Xique - Titular: Tatiana Nuniz de Siqueira e Suplente: 

Maria Menezes de lima; Sindicato dos Trabalhadores Rurais - Titular: 

Maria do Socorro Lopes Silva e Suplente: Patrícia Herbene 

Cavalcante da Silva; Associação dos Agricultores e Agricultoras do 

Desenvolvimento Sustentável de Vila Nova – Titular: Genilda 

Francisca Ferreira e Suplente: Francisca Félix da Fonseca; Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus - Titular: Lídia Rebouças de Souza e 

Suplente: Fernanda Ruana Barbosa de Moura. Posteriormente, deu 

prosseguimento falando sobre as informações referente ao processo 

eleitoral unificado para Conselheiros Tutelares, onde destacou que é 

papel do COMDICA organizar a Eleição Unificada do Conselho 

Tutelar para eleger cinco conselheiros titulares e cinco suplentes para 

um mandato de quatro anos, por meio do voto facultativo e secreto. 

Kalinny Liégi continua sua fala expondo os requisitos necessários 

para as inscrições no processo, e foi destacado a necessidade de ter 

cuidado no requisito sobre a comprovação de experiência profissional 

espedidos pelas instituições. Cabe destacar a importância e cuidado 

com a transparência das atividades a serem realizados durante todo o 

processo das eleições. Depois de repassadas as orientações foi 

ressaltada as competências da comissão especial eleitoral e o 

posteriormente iniciou-se o processo de escolha da Comissão que 

deverá ser composta por dois membros representantes do governo e 

dois membros da Sociedade Civil. Após votação dos membros 

presentes, foi definido por unanimidade a seguinte composição: 

GEIZA MARIA FREITAS COSTA e ELIZABETH CAVALCANTE 

ANDRADE, representantes do governo, como também TATIANA 

MUNIZ DE SIQUEIRA e JEOVANIA COSTA FREITAS 

representantes da sociedade civil. Finalizada a votação para a escolha 

da comissão especial eleitoral foi escolhido GEIZA MARIA 

FREITAS COSTA para presidente da comissão. Logo em seguida foi 

informado que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONSEC, juntamente com o Ministério Público, 

prepararam um encontro com orientação sobre o processo para os 

conselhos municipais a ser realizado no dia 15/03/2023 em Natal, 

onde em comum acordo foi definido que Kalinny Liégi Oliveira 

Santos e Jeovania Costa Freitas irão participar para representar o 

município. Sem mais nada a tratar a Assistente Social Kalinny Liegi 

agradeceu a presença de todos e encerra a presente sessão e eu Tássia 

Virginia Fernandes Alves, secretariei os trabalhos que segue assinadas 

por mim e pelos demais presentes. 

  

ELISABETH CAVALCANTE ANDRADE 

  

JAIR CLAUDINO DE FREITAS 
  

JEOVANIA COSTA FREITAS 
  

KÁTIA MARIA DA SILVA 
  

MARIA ROSILENE FERREIRA MARQUES 
  

GEIZA MARIA FREITAS COSTA 
  

TATIANA NUNIZ DE SIQUEIRA 
  

KALINNY LIÉGI OLIVEIRA SANTOS 
  

VALÉRIA MARIA DA SILVA FERREIRA, 
  

ANA PAULA DE OLIVEIRA 
  

GENILDA FRANCISCA FERREIRA 
  

TÁSSIA VIRGINIA FERNANDES ALVES 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:EE042713 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - COMDICA 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL, ENCARREGADA DE 

ORGANIZAR O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Tibau, em sessão ordinária realizada no dia 13 de Março 

de 2023 no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Federal nº 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução 

152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 170/2014 do CONANDA, 

na Resolução 118/2019 do CONSEC, na Lei Municipal nº 442/2017, 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de 

organizador o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

do município de Tibau/RN. 

  

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes 

conselheiros: 

  

I -GEIZA MARIA FREITAS COSTA, representante do Poder Público 

- Presidente; 

II -TATIANA MUNIZ DE SIQUEIRA, representante da Sociedade 

Civil; 

III - ELIZABETH CAVALCANTE ANDRADE, representante do 

Poder Público; 

IV - JEOVANIA COSTA FREITAS, representante da Sociedade 

Civil. 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

  

II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de registro e impugnação de candidaturas e outros incidentes 

ocorridos na realização do processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, nos termos do edital; 

  

III - Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos; 

  

IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não 

atendam os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 

  

V - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para 

apresentação de defesa; 

  

VI - Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da 

impugnação das candidaturas, podendo, se necessário, ouvir 

testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 

documentos e a realização de outras diligências; 

  

VII - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras 

do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados para o 

processo eleitoral, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

  

VIII - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos votos; 

  

IX - Realizar, com apoio do Poder Executivo municipal, as gestões 

necessárias à obtenção de urnas e listas de eleitores, efetuando todo 

planejamento necessário para que sejam cumpridos os prazos 

estabelecidos; 

  

X - Providenciar a confecção das células para votação manual, 

conforme modelo a ser aprovado; 

  

XI - Adotar todas as providências necessárias para a realização do 

pleito, podendo, para tanto, selecionar, preferencialmente junto aos 

órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, 

seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre 

como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

  

XII - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e 

segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

  

XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos 

ou à sua ordem; 

  

XIV - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 

votação; 

  

XV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XVI - Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a 

antecedência devida, de todas as etapas do certame, dias e locais de 

reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 

  

XVII - Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do 

COMDICA e do Poder Executivo local, estimulando ao máximo a 

participação dos eleitores; 

  

XVIII - Resolver os casos omissos. 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 11 da Resolução n° 170 do CONANDA). 

  

Art. 5º. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à Comissão 

Especial Eleitoral assessoria técnica, inclusive jurídica, necessária ao 

regular desempenho de suas atribuições. 

  

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tibau/RN, 13 de Março de 2023.  

  

JAIR CLAUDINO DE FREITAS 
Presidente COMDICA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:4649A006 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - COMDICA 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

APROVA E TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO DE 

ESCOLHA PARA OS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN PARA O 

QUADRIÊNIO 2024/2028. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de TIBAU, em sessão extraordinária realizada no 

dia trinta de Março de dois mil e vinte e três, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal 

nº00442 de 2017, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 
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fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Tibau para o quadriênio 2024/2028. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- GEIZA MARIA FREITAS COSTA, representante do Poder 

Público (Presidente); 

2- TATIANA MUNIZ DE SIQUEIRA, representante da Sociedade 

Civil; 

3- ELIZABETH CAVALCANTE ANDRADE, representante do 

Poder Público; 

4- JEOVANIA COSTA FREITAS, representante da Sociedade Civil. 

  

Art. 3º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 4º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Tibau para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 5º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do COMDICA e sob fiscalização do Ministério Público, 

sendo que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 6º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Tibau: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura;  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Tibau;  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição;  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos;  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada;  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

IX – Não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro Pais; 

X - Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129, na lei 8.069/90;  

XI – Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar nos termos da lei 00442 art. XI inciso1 

e 2. 

  

Art. 7º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Tibau: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

VI - Declaração de instituição da área da infância e juventude do 

município de Tibau, registrada no COMDICA, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 02 (dois) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição; 

IX) Foto 3x4 atualizada. 
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X) Atestado/declaração das aptidões física e mental para exercício do 

cargo de conselheiro tutelar podendo ser expedido por um Psicólogo, 

Médico Psiquiatra e /ou Clinico Geral devidamente habilitado, 

emitido até 30 dias antes do período de inscrição. 

  

Art. 8º. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 9º. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 10º. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 11º. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 12º. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

município de Tibau, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tibau até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 13º. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Tibau solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 14º. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado ou com rasuras. 

  

Art. 15º. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do COMDICA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 16º. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 17º. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 18º. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Tibau e no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 
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§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 19º. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 20º. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tibau/RN, 30 de Março de 2023. 

  

JAIR CLAUDINO DE FREITAS 
Presidente COMDICA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:6517B0CB 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00666 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE 

NOS VENCIMENTOS BÁSICOS DO CARGO 

PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 

PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

TIBAU/RN faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TIBAU/RN aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Municipal 

Complementar. 

  

Art. 1º. Ficam reajustados, na proporção de 14,95% (quatorze vírgula 

noventa e cinco por cento), sem escalonamento, os vencimentos 

básicos do cargo público de provimento efetivo de Professor 

pertencente ao Quadro Funcional do Magistério Público Municipal, 

cuja jornada de trabalho dos respectivos titulares corresponda a trinta 

(30) horas semanais. 

  

§ 1º. Conforme dispõe o art. 2º, § 2º, da Lei Federal n.º 11.738, de 16 

de julho de 2008, serão abrangidos pelo reajuste de que trata o caput 

deste artigo somente os titulares do cargo público de provimento 

efetivo de Professor que desempenhem, no âmbito das unidades 

escolares de educação básica e da Secretaria de Municipal da 

Educação, as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 

docência. 

  

§ 2º Os vencimentos básicos do cargo público de provimento efetivo 

de Professor cujos titulares exerçam jornada de trabalho diversa de 

trinta (30) horas semanais serão calculados de forma proporcional, 

com base no valor da hora-aula. 

  

Art. 2º. As despesas, decorrentes da implementação da presente Lei 

Municipal Complementar, correrão por conta de dotação da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) 

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  

A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições 

legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº 006/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO 

e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara 

Municipal, na Sessão Ordinária realizada no dia 30 de março de 

2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a 

imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00666 de 03 de abril de 

2023, ora sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS BÁSICOS 

DO CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 

PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:077F80AC 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00667 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA 

LEGISLATIVA NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TIBAU RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

  

Art. 1º - Fica criada a Escola do Legislativo, no âmbito da Câmara 

Municipal de TIBAU RN. 

  

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 
  

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS 
  

Art. 2º - A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de TIBAU 

RN tem como objetivos: 

I - Oferecer aos parlamentares e aos servidores da Câmara Municipal 

de TIBAU RN, suporte conceitual e treinamento para a elaboração de 

leis e para o exercício das atividades profissionais das áreas 

administrativa e legislativa; 

II - Propiciar aos servidores a possibilidade de complementar seus 

estudos; 

III - Oferecer aos servidores conhecimentos básicos para o exercício 

de suas funções, considerando suas carreiras, lotações e suas 

atribuições; 

IV - Qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico 

administrativo, ampliando a sua formação em assuntos de interesse da 

Câmara Municipal; 

V - Desenvolver programas de ensino, objetivando a integração da 

Câmara Municipal à sociedade civil organizada; 

VI - Estimular a pesquisa técnica acadêmica voltada às atividades 

desenvolvidas pela Câmara Municipal, em cooperação com outras 

instituições de ensino; 

VII - Integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado 

Federal, com a Câmara dos Deputados; com as Assembleias 

Legislativas; com as Câmaras Municipais; com os Executivos 

Municipais, estaduais e federal; com as associações; com as entidades 

de classe; com os órgãos dos Poderes da União; com os Tribunais de 

Contas; com o Ministério Público; com as universidades; com as 

faculdades; Bancos oficiais públicos e privados; com as escolas 

técnicas e com as escolas de cursos de qualificação profissional, 

propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de 

servidores e agentes políticos em videoconferências, treinamentos a 

distância e a realização de cursos de capacitação técnica e de cursos 

presenciais de formação acadêmica ou pós-acadêmica; 

VIII - Incentivar, por meio da formalização da instalação do Memorial 

da Câmara Municipal de TIBAU RN, a realização, a elaboração e o 
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desenvolvimento de projetos na área da história política, bem como a 

organização de eventos culturais; 

IX - Informar e capacitar a comunidade por meio do programa 

Câmara Cidadã em temas afins às atividades institucionais do Poder 

Legislativo; como também estimular o corpo estudantil do município 

no ingresso em cursos técnicos e superiores por meio de realização de 

palestras, aulões e minicursos; 

X - Desenvolver ações motivacionais, por meio de palestras, 

atividades e políticas de relações humanas, atividades de treinamento, 

capacitação e de ambientação organizacional dos servidores em 

estágio probatório, ações de preparo e programas de aposentadoria dos 

servidores, a valorização humana dos servidores, proporcionando 

bem-estar e qualidade de vida, por meio de ações e atividades. 

  

Art. 3º - Caberá à Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 

TIBAU RN: 

I - Estimular os servidores a participarem de todas as atividades e 

ações desenvolvidas pela Escola, no início de cada Legislatura, cursos 

de ambientação e qualificação aos novos Vereadores e servidores de 

cargo em comissão e efetivo; 

II - Dar apoio ao desenvolvimento de Câmaras Mirins; 

III - Exigir a apresentação de certificado de conclusão por parte dos 

servidores que tenham participado de cursos técnicos de 

aperfeiçoamento profissional ou de educação acadêmica, ministrados 

mediante convênio da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 

TIBAU RN com outras instituições; 

IV – promover ações de aproximação da população ao legislativo 

municipal incentivando e estimulando o desejo de se conhecer mais 

sofre as funções do legislativo. 

VI - promover o apoio ao legislativo municipal nas atividades e 

programas em que o legislativo se desloque as comunidades mais 

afastadas (Câmara cidadã, sessões legislativas nas comunidades, 

dentre outros programas). 

  

Art. 4º - A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de TIBAU 

RN, órgão subordinado à Mesa da Câmara Municipal, possui a 

seguinte estrutura organizacional: 

I – Presidência; 

II- Colegiado Escolar; 

III– Direção Geral; 

IV - Coordenadoria de Cursos; 

V - Secretaria. 

  

§ 1º A Escola do Legislativo terá autonomia organizativa, pedagógica 

e didática no planejamento, na execução e na avaliação de seus 

programas e atividades. 

  

Capítulo II 

DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS 
  

SEÇÃO I 

DO COLEGIADO ESCOLAR 
  

Art. 5º - O Colegiado Escolar é o órgão máximo deliberativo e 

consultivo da Escola do Legislativo terá como integrantes os seguintes 

membros: 

I - O Presidente da Câmara Municipal de TIBAU RN ou um Vereador 

por ele indicado; 

II - 2 (dois) Vereadores (as) Membros da Comissão Permanente de 

Educação, sendo um titular e um suplente; 

III - O Diretor Geral da Escola do Legislativo; 

IV - O Coordenador de Cursos. 

  

Art. 6º - As decisões do Colegiado Escolar serão tomadas por maioria 

simples dos componentes, em caso de empate, com o voto minerva do 

Presidente da Câmara Municipal de TIBAU RN. 

  

Art. 7º - Compete ao Colegiado Escolar da Escola do Legislativo: 

I - Determinar as diretrizes para o atendimento das finalidades e 

consecução dos objetivos; 

II - Elaborar o Projeto Política Pedagógico, bem como, proceder as 

alterações que se fizerem necessárias; 

III - Apresentar previsão orçamentária nos prazos vigentes para a 

elaboração das leis orçamentárias: PPA, LDO e LOA; 

Parágrafo Único- os demais casos de competência serão disciplinados 

em Regimento Interno. 

  

Art. 8º - O Projeto Político Pedagógico da Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de TIBAU RN será elaborado por seu Colegiado 

Escolar em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta lei. 

  

SEÇÃO II 

DO DIRETOR, DAS COORDENADORIAS E DO 

SECRETARIADO 
  

Art. 9º - A função de Diretor Geral da Escola do Legislativo será 

ocupado por servidor do quadro de pessoal permanente ou temporário 

da Câmara Municipal de TIBAU RN com formação acadêmica de 

nível superior. 

  

Art. 10º - As funções de Coordenador de Cursos da Escola do 

legislativo deverão ser ocupadas por servidor do quadro de pessoal 

permanente ou temporário da Câmara Municipal de TIBAU RN, com 

formação acadêmica de nível superior. 

  

Art. 11º- As competências do Diretor Geral, do Coordenador de 

Cursos e do Secretário Geral da Escola do Legislativo serão 

disciplinadas em Regimento Interno. 

  

Art. 12º - O Diretor Geral, o Coordenador de Cursos, e o Secretário 

perceberão, a título da função desempenhada de modo Complementar 

junto à Escola do Legislativo, o valor correspondente à função 

gratificada de assistente técnico legislativo. 

  

Art 13º - Até a criação, estruturação e nomeação dos cargos da escola, 

o diretor da Câmara Municipal assumirá a direção Geral da Escola 

Legislativa. 

  

Art 14º - A Escola do Legislativo de Tibau, poderá, nos primeiros 02 

anos, funcionar de forma simplificada, tendo na sua administração os 

servidores da Própria Câmara desde que seja observada a 

impossibilidade de acúmulo de remuneração, podendo ainda o seu 

funcionamento ser auxiliado por uma consultoria contratada. 

  

Capítulo III 

DO CONTROLE DE PESSOAL 
  

Art. 13º - Os servidores da Câmara Municipal quando investidos nas 

funções de Diretor Geral, de Coordenador de Cursos e de Secretário 

Geral, exercerão as atividades inerentes à Escola do Legislativo com 

prioridade sobre as atividades dos órgãos de onde forem oriundos, 

devendo a chefia imediata justificar por escrito a necessidade 

excepcional para o não cumprimento de tal prioridade. 

  

Art. 14º - Os servidores da Câmara Municipal quando investidos nas 

funções de apoio e magistério junto à Escola do Legislativo poderão, a 

pedido formal do Diretor Geral da Escola, exercer tais atividades com 

prioridade sobre as atividades dos órgãos de onde forem oriundos, 

devendo a chefia imediata justificar por escrito a necessidade 

excepcional para o não cumprimento de tal prioridade. 

  

Art. 15º - A qualquer tempo poderão os integrantes do Colegiado 

Escolar da Escola do Legislativo e os Diretores dos demais órgãos da 

Câmara, individual ou coletivamente, requerer ao Diretor Geral, ao 

Coordenador de Cursos e ao Secretário Geral informações sobre 

controle dos servidores que estiverem atuando junto ao órgão. 

  

Capítulo IV 

DA ESCOLHA DO DIRETOR GERAL, COORDENADOR E 

SECRETÁRIO 
  

Art. 16º - A Mesa Diretora, tem a atribuição exclusiva da escolha do 

Diretor Geral, Coordenador de Cursos e o Secretário Geral da Escola 

do Legislativo, bem como proceder às nomeações e instalar o 

Colegiado Escolar. 

  

Art. 17º- A Mesa Diretora da Câmara Municipal deverá expedir ato 

de nomeação do Diretor Geral da Escola do Legislativo, do 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    547 

Coordenador de Cursos e do Secretário Geral, no prazo, máximo, de 

15 (quinze) dias contados da escolha. 

  

Capítulo V 

DO CORPO DOCENTE E DISCENTE 
  

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 18º - A Escola do Legislativo disporá de corpo docente 

permanente, com critérios de avaliação dispostos no Regimento 

Interno e poderá dispor de corpo docente temporário para os cursos, 

palestras e programas previstos no art. 23 desta lei, além dos 

programas especiais autorizados pelo Colegiado escolar. 

  

Art. 19º - O corpo discente é constituído pelos alunos regularmente 

matriculados na Escola do Legislativo. 

  

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES 
  

Art. 20º - Os direitos e deveres dos professores permanentes, dos 

professores temporários e dos alunos serão disciplinados em 

Resoluções específicas, que estabelecerá o Regimento Interno da 

Escola Legislativa, respeitados os princípios de liberdade de cátedra e 

de participação. 

  

Art. 21º - O professor, o instrutor ou o palestrante, quando servidor do 

quadro de pessoal da Câmara Municipal de TIBAU RN, perceberá 

gratificação ou pagamento da hora aula previsto em resolução, desde 

que ministre aula fora de sua jornada de trabalho. 

  

Art. 22º - O servidor ativo da Câmara Municipal poderá ministrar 

cursos ou treinamentos periódicos para atender as atividades da Escola 

do Legislativo, dentro do seu horário regular de expediente, sem 

remuneração, ficando dispensado de suas atividades regulares, desde 

que autorizado pelo titular do respectivo órgão. 

  

TÍTULO II 

DO REGIME DIDÁTICO 
  

Capítulo I 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Art. 23º - Os programas da Escola do Legislativo são: 

I – Programa de Capacitação Profissional de seus servidores; 

II – Programa de Capacitação de Agentes Políticos; 

III – Programa de Aproximação do Legislativo aos Ensinos: 

Fundamental e Médio; 

IV – Programa de Parceria da Câmara Municipal de TIBAU RN com 

os Ensinos Médio e Superior; e 

V - Programa de Formação Cidadã capacitando a população. 

  

Parágrafo Primeiro - Os programas serão desenvolvidos através de 

projetos, com planejamento adequado ao público-alvo e em 

conformidade com o projeto político pedagógico; 

  

Parágrafo Segundo - A Escola do Legislativo poderá implementar 

qualquer outra modalidade de ensino aprendizagem, de acordo com as 

diretrizes do Colegiado Escolar. 

  

Art. 24º - Fica autorizada a Escola do Legislativo da Câmara 

Municipal de Tibau a promover convênios, protocolos e atos 

administrativos, bem como a celebrar intercâmbios no âmbito de sua 

competência. 

  

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 25º - A escolha do Diretor Geral, Coordenador de Cursos e o 

Secretário Geral da Escola do Legislativo, serão feita a cada biênio 

pelo Presidente da Câmara Municipal. 

  

Art. 26º - A Escola do Legislativo poderá organizar grupos de estudo 

e pesquisa de assuntos de interesse da Câmara Municipal, sob 

orientação de profissional legalmente habilitado na área estudada. 

  

Art. 27º - A Mesa Diretora da Câmara, os Vereadores, as Diretorias e 

o corpo funcional da Câmara Municipal prestarão a devida 

colaboração à Escola do Legislativo para a realização de seus 

programas e atividades, devendo-se justificar formalmente todos os 

casos de impossibilidade em colaborar. 

  

Art. 28º - A Escola do Legislativo terá espaço físico adequado e 

específico, bem como todo o apoio logístico e estrutural na Câmara 

Municipal de TIBAU RN, de modo que atenda com efetividade as 

suas necessidades institucionais. 

  

Art. 29º - Fica garantida uma rubrica na dotação orçamentária da 

Câmara Municipal de TIBAU RN de, no mínimo, 5.0% (cinco por 

cento) da parte do Orçamento a ser repassado para desenvolvimento 

das atividades e objetivos da Escola do Legislativo. 

  

Art. 30º - Os certificados emitidos pela Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de TIBAU RN terão validade para efeito em plano 

de carreira dos servidores efetivos que detalhe o crescimento e avanço 

funcional. 

  

Art. 31º - Os casos omissos serão resolvidos por Regulamento próprio 

da escola. 

  

Art. 32º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  
A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições 

legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº 006/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO 

e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara 

Municipal, na Sessão Ordinária realizada no dia 30 de março de 

2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a 

imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00666 de 03 de abril de 

2023, ora sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS BÁSICOS 

DO CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 

PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:F73029C4 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0164/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 

CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE TIBAU/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau/RN no uso de suas atribuições e 

considerando a Lei Federal Nº 8090/90, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e a Lei Municipal nº 
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00442/2017, de 25 de maio de 2017 – que dispõe sobre a Política 

Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICA. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de conselheiros municipais dos 

direitos da criança e do adolescente para o período de até 18/10/2023 

os seguintes membros, a saber: 

Representantes Governamentais 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Kátia Maria da Silva 

Suplente: Maria Rosilene Ferreira Marques 

2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Elisabeth Cavalcante Andrade 

Suplente: Valéria Maria da Silva Ferreira 

3. Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Maria das Graças da Silva Marques 

Suplente: Maria Elizangela de O Rodrigues 

4. Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Geiza Maria Freitas Costa 

Suplente: Cacilda Alves de Sousa Victor 

5. Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Ana Paula de Oliveira 

Suplente: Alexsandra Rayanne Cirilo de Oliveira 

  

Representantes da Sociedade Civil 

1. Igreja Católica de Tibau 
Titular: Jair Claudino de Freitas 

Suplente: Jeovania Costa Freitas 

2. Associação de Comercialização Solidária – Rede Xique Xique 
Titular: Tatiana Nuniz de Siqueira 

Suplente: Maria Menezes de lima 

3. Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Maria do Socorro Lopes Silva 

Suplente: Patrícia Herbene Cavalcante da Silva 

4. Associação dos Agricultores e Agricultoras do Desenvolvimento 

Sustentável de Vila Nova 
Titular :Genilda Francisca Ferreira 

Suplente: Francisca Félix da Fonseca 

5. Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Titular: Lídia Rebouças de Souza 

Suplente: Fernanda Ruana Barbosa de Moura 

  

Parágrafo Único –Os referidos Conselheiros não receberão nenhuma 

remuneração pelo exercício da função. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:121A9E61 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0165/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) 

EFETIVO(A), LOTADO(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SEMOS, DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ 

OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 0024 de 13/10/1997, inciso 

VIII e a Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER o(a) Sr(a). FERNANDO DA SILVA 

CORREIA, brasileiro(a), maior, capaz, inscrito(a) no Ministério da 

Fazenda sob o CPF nº 012.358.704-21 e Cédula de Identidade nº 

001.835.986 - SSP/RN, matrícula n° 0000100-1, ocupante do Cargo 

Efetivo de: GARI, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos - SEMOS, a LICENÇA PRÊMIO no período 

de:01/03/2023 à 29/05/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data, com efeito a partir a 01 

de março de 2023, sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:0920C62A 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0166/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) 

EFETIVO(A), LOTADO(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SEMOS, DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ 

OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 0024 de 13/10/1997, inciso 

VIII e a Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER o(a) Sr(a). ANTONIO FELIX DA SILVA 

FILHO, brasileiro(a), maior, capaz, inscrito(a) no Ministério da 

Fazenda sob o CPF nº 702.676.264-87 e Cédula de Identidade nº 

2.000.205 - SSP/RN, matrícula n° 0000082-1, ocupante do Cargo 

Efetivo de: GARI, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos - SEMOS, a LICENÇA PRÊMIO no período de: 

15/03/2023 à 12/06/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data, com efeito a partir a 15 

de março de 2023, sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:08F27AE3 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0167/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) 

EFETIVO(A), LOTADO(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEI, DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 0024 de 13/10/1997, inciso 

VIII e a Lei Orgânica Municipal; 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER o(a) Sr(a). ENILZA FERNANDO DE 

SOUZA, brasileiro(a), maior, capaz, inscrito(a) no Ministério da 

Fazenda sob o CPF nº 737.128.684-72 e Cédula de Identidade nº 

767. 507- SSP/RN, matrícula n° 00000061-1, ocupante do Cargo 

Efetivo de: PROFESSOR CLASSE PN3, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação - SEMEI, a LICENÇA PRÊMIO no 

período de: 13/03/2023 à 10/06/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data, com efeito a partir a 13 

de março de 2023, sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:08051E1A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE RESCISÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 49/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.058/2022 LICITAÇÃO: Pregão 

Eletrônico: 03/2023 CONTRATADA: KJR COMERCIO E 

LOCACAO EIRELI, CNPJ: 39.892.378/0001-82, OBJETO DA ATA: 

registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de 

preparo de solo, através de máquinas com grades hidráulicas, 

niveladoras ou aradoras para plantio, destinadas a atender os 

agricultores familiares, devidamente cadastrados na Secretaria 

Municipal de Agricultura no âmbito do município de Touros/RN. 

OBJETO DA RESCISÃO: Rescisão Amigável, não cabendo às partes 

qualquer indenização em razão do que se pactua. 

FUNDAMENTO: Art. 79, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 

de junho de 1993. SOLICITANTE: Empresa Contratada, conforme 

solicitação, emitido pela mesma. 

  

Touros/RN, em 03 de abril de 2023 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Girlandio dos Santos Nascimento 

Código Identificador:2CC779D2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO N° 013, DE 03, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE TOUROS 
R. Pedro II, 59. 59.584-000 - Touro/RN 

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 03, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Touros, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Touros, em sessão extraordinária realizada no 

dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 806/2018, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Touros, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jailson Paiva de Oliveira 

2-Geila Radimila Linhares de Andrade 

3- Maria Alice Souza da Silva 

4- Claudia Laís Garcia de Souza 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 
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I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Touros para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os Conselheiros Tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial do Processo de Escolha do CMDCA e sob fiscalização do 

Ministério Público; 

  

§ 1º A eleição dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial do Processo de Escolha como Conselheiros 

Tutelares titulares seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos 

os demais candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo 

estes a assumir a função em caso de vacância do cargo ou de 

afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Touros: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Touros, no 

mínimo 02 (dois) anos comprovadamente; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Touros: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 
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IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Touros, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Touros, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Touros até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 16. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 17. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 18. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Touros e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 
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§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA ALICE SOUZA DA SILVA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:2AAA460A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 219/2023 - GABINETE CIVIL 

 

PORTARIA N° 219/2023 - GABINETE CIVIL 
  

CONCEDE DIÁRIA ESTADUAL À SERVIDOR 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Touros, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que o confere a Lei 

Municipal nº 909/2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder ao senhor Ricardo da Silva Lima, motorista 

contratado, inscrito no CPF/MF sob nº 059.163.014-13 – Matricula de 

Nº 000259-4, concede 01(uma) e ½ (meia) diária Estadual, ao valor 

unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando o valor 

total de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), conforme 

determina a Lei Municipal n° 909/2023 em seu artigo 3°, para custear 

despesas com alimentação e hospedagem, durante sua permanência na 

Cidade de Currais Novos/RN, uma vez que está transportando 

pacientes, que realizarão Cirurgia e consultas no Hospital Regional 

Dr. Mariano Coelho, dia da ida: 04/04/2023 e retornando no dia 

05/04/2023. 

  

Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Finanças, que 

verifique a disponibilidade orçamentária e financeira, que após 

contatada, proceda com o pagamento do valor neste ato autorizado. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação com 

integralidade de efeitos. 

  

Registrem, publiquem e Cumpram. 

  

Touros/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal de Touros-RN 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:B12C97AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 024/2023 

O Município de Touros/RN, através do Setor de Compras, torna 

público para conhecimento das pessoas jurídica interessadas, que 

receberá cotação de preços para, Contratação de empresa 

especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados 

específico com informações atualizadas de preços praticados no 

mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para 

servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pelo 

município de Touros/RN, conforme especificado no TERMO DE 

REFERÊNCIA que estará disponível e poderá ser solicitado, através 

do e-mail: setordecompras@touros.rn.gov.br, As propostas deverão 

ser apresentadas em arquivo PDF, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar desta publicação, através do endereço eletrônico acima ou no 

Setor de Compras do Município, situado na Praça Bom Jesus do 

Navegantes, 28 – Centro – Touros/RN, devendo a cotação ter validade 

não inferior a 90 (noventa) dias, está devidamente datada, assinada e 

em papel timbrado da empresa. Os interessados poderão obter demais 

informações também pelo e-mail ou endereço indicado. 

  

Touros/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

SETOR DE COMPRAS 
Touros/RN 

Publicado por: 
Eliabe da Silva França 

Código Identificador:CB23D35F 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 

SAAE/Touros, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Portaria nº 007/2021. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2021, que visa a contratação de Operador de Bombas e ASG em 

designação temporária; 

CONSIDERANDO a vacância no cargo de Operador de Bombas, por 

motivo de Licença Prêmio para o servidor Paulo Batista Figueiredo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para o período de 90 (noventa) dias, para atuação no 

Distrito de Santa Luzia – Touros/RN, o candidato abaixo relacionado: 

- JOAO MARIA ANACLETO DA CRUZ 
Art. 2º O candidato convocado deverá comparecer no dia, horário e no 

local indicado abaixo: 

Dia: 04.04.2023 (terça-feira) 

Horário: 08:00 horas 

Local: Sede do SAAE/Touros 

Endereço: Rua Dr. Marquemburg Carneiro, nº 29 – centro – 

Touros/RN, 59.5984-00. 

  

Art. 3º O não comparecimento do candidato tornará sem efeito a 

referida convocação. 

  

Touros/RN, 31 de março de 2023. 

  

EDVALDO DOS SANTOS DE MEDEIROS 
Presidente SAAE/Touros 

Publicado por: 
Claudio de Oliveira França 

Código Identificador:9F0E89A6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023-CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023- CMDCA  
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Triunfo 

Potiguar/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui 
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a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE TRIUNFO POTIGUAR/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 27 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

052/2006, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Triunfo Potiguar/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º- A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1- Andressa Campos Euzébio Soares (Coordenadora) 

2- Antonio Madson da Silva (Presidente) 

3- Francisca Fabiana Batista Monteiro 

4- Roger Carlilson Medeiros de Oliveira  
  

Art. 3º- Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º- São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º- A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º- O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Triunfo Potiguar/RN para o 

exercício do mandato de 04 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 
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§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º- Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em único 

candidato. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º- São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Triunfo Potiguar/RN: 

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Triunfo 

Potiguar/RN; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º- Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Triunfo Potiguar/RN: 

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar; 

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Triunfo Potiguar/RN, registrada 

no CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10º- Não poderá candidatar-se ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

Art. 11º- O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas 

e os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 03 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12º- O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com 

o número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13º- Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14º- A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

município de Triunfo Potiguar/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 

8 às 17 horas. 
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§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Triunfo Potiguar/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15º- Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pendências/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, as urnas de lona, cabinas de votação e cadernos de 

eleitores alistados, de acordo com os locais de votação definidos pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16º- Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17º- As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18º- Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19º- Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20º- A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Triunfo Potiguar/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – residir no município há mais tempo; 

III – tiver maior idade. 

  

Art. 21º- Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22º- A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Triunfo Potiguar /RN, 3 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO MADSON DA SILVA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Joana Darc Estevam da Fonseca Silva 

Código Identificador:E6088751 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

CPL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - MARA 

GABRIELE SILVA BEZERRA 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, em 

cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) KARINA PESSOA 

DE QUEIROZ, GESTORA DO FUNDO DE ASSIST SOCIAL, faz 

publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

  

Objeto........................: Contratação de serviços especialiados para 

confecção de ovós de chocolate artesanais para distribuição juntos os 

usuarios e suas familias atendidas nos serviços e programas 

socioassistenciais em comemoração á pascoa,ofertado pela Secretaria 

Munipal de Assistência Social e Habitação do Municipio de 

Umarizal/rn. 

  

Contratado................ MARA GABRIELE SILVA BEZERRA 

  

Fundamento Legal...: Art. 75 inciso II , da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) KARINA PESSOA DE 

QUEIROZ, GESTORA DO FUNDO DE ASSIST SOCIAL. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:D0BA7F97 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - MARA GABRIELE SILVA 

BEZERRA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº......... 20230093 

ORIGEM.................... DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022 2023 

DL 

CONTRATANTE........ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

CONTRATADA(O)..... MARA GABRIELE SILVA BEZERRA 

OBJETO..................... Contratação de serviços especialiados para 

confecção de ovos de chocolate artesanais para 

distribuição juntos os usuarios e suas familias atendidas nos serviços e 

programas socioassistenciais em comemoração á pascoa,ofertado pela 

Secretaria Munipal de Assistência Social e Habitação do Municipio de 

Umarizal/rn. 

VALOR TOTAL............... R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0802.082440009.2.150 Manutenção do Programa Primeira Infância no 

SUAS (Criança Feliz) , Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros 

serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.99, no valor de 

R$ 3.600,00, Exercício 2023 Atividade 0803.082430009.2.142 

Prgrama de Apoio Integral a Crianças Adolescentes - PAIC , 
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Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa 

física, Subelemento 3.3.90.36.99, no valor de R$ 3.600,00 

VIGÊNCIA.................. 27 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA........ 27 de Março de 2023 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:520BC02A 

 
CPL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 022 2023 DL 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, considerando 

tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de 

Licitação nº 022 2023 DL, vem emitir a presente declaração de 

dispensa de licitação, amparada no art. 75 inciso II, da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, visando a Contratação de 

serviços especialiados para confecção de ovós de chocolate artesanais 

para distribuição juntos os usuarios e suas familias atendidas nos 

serviços e programas socioassistenciais em comemoração á 

pascoa,ofertado pela Secretaria Munipal de Assistência Social e 

Habitação do Municipio de Umarizal/rn. , pelo valor de R$ 7.200,00 

(sete mil, duzentos reais). 

  

Assim, nos termos, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo(a). 

Sr(a). KARINA PESSOA DE QUEIROZ, GESTORA DO FUNDO 

DE ASSIST SOCIAL, da presente declaração, para que proceda, se de 

acordo, a devida ratificação. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:7E31407B 

 
CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - MARA GABRIELE SILVA 

BEZERRA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75 

inciso II , da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) MARA GABRIELE SILVA 

BEZERRA, referente à Contratação de serviços especialiados para 

confecção de ovós de chocolate artesanais para distribuição juntos os 

usuarios e suas familias atendidas nos serviços e programas 

socioassistenciais em comemoração á pascoa,ofertado pela Secretaria 

Munipal de Assistência Social e Habitação do Municipio de 

Umarizal/rn. . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ADRIANO MESSIAS PINHEIRO 

BEZERRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que 

se proceda a publicação do devido extrato. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

KARINA PESSOA DE QUEIROZ  
Gestora do Fundo de Assist Social  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:6E3A3987 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - F M GAS LTDA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº........... 20230096 

ORIGEM.................... DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2023 

DL 

CONTRATANTE........ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

CONTRATADA(O)..... F M GAS LTDA 

OBJETO..................... Contratação de empresa juridica para 

aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado 

em botijão de 13 kg,para manutenção das Secretarias Municipais de 

Administração,Educação, Assistência Social e Habitação e Saúde 

objetivando atender as demandas e necessidades do municipio de 

Umarizal/RN. 

VALOR TOTAL............... R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e 

cinquenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0802.082440009.2.147 Manutenção do Serviço de Proteção e Aten 

dimento Integral à Família (PAIF/CRAS) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no 

valor de R$ 2.875,00, Exercício 2023 Atividade 

0802.082430009.2.142 Prgrama de Apoio Integral a Crianças 

Adolescentes - PAIC , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 

de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 2.875,00 

VIGÊNCIA.................. 16 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA 16 de Março de 2023  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:1A8DD864 

 
CPL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - F M GAS LTDA 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL, em cumprimento à 

ratificação procedida pelo(a) Sr(a) RAIMUNDO NONATO DIAS 

PINHEIRO, PREFEITO, faz publicar o extrato resumido do processo 

de dispensa de licitação a seguir: 

  

Objeto....................... Contratação de empresa juridica para aquisição 

de gás liquefeito de petróleo 

acondicionado em botijão de 13 kg,para manutenção das Secretarias 

Municipais de Administração,Educação, Assistência Social e 

Habitação e Saúde objetivando atender as demandas e necessidades do 

municipio de Umarizal/RN. 

  

Contratado................ F M GAS LTDA 

  

Fundamento Legal...: Art. 75 inciso II , da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) RAIMUNDO NONATO DIAS 

PINHEIRO, PREFEITO. 

  

UMARIZAL - RN, 16 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:50080F46 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - F M GAS LTDA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº........... 20230094 

ORIGEM.................... DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2023 

DL 
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CONTRATANTE........ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMARIZAL 

CONTRATADA(O)..... F M GAS LTDA 

OBJETO..................... Contratação de empresa juridica para 

aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado 

em botijão de 13 kg,para manutenção das Secretarias Municipais de 

Administração,Educação, Assistência Social e Habitação e Saúde 

objetivando atender as demandas e necessidades do municipio de 

Umarizal/RN. 

VALOR TOTAL............... R$ 21.850,00 (vinte e um mil, oitocentos 

e cinquenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0301.041220001.2.007 Manutenção das Atividades e Serviços Adm 

inistrativos , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 4.600,00, 

Exercício 2023 Atividade 0501.121220001.2.029 Manutenção e 

Funcionamento dos Serviços Administrativos , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.04, no valor de R$ 17.250,00 

VIGÊNCIA.................. 16 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA 16 de Março de 2023 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:E013E19F 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - F M GAS LTDA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº........... 20230095 

ORIGEM.................... DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2023 

DL 

CONTRATANTE........ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATADA(O)..... F M GAS LTDA 

OBJETO..................... Contratação de empresa juridica para 

aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado 

em botijão de 13 kg,para manutenção das Secretarias Municipais de 

Administração,Educação, Assistência Social e Habitação e Saúde 

objetivando atender as demandas e necessidades do municipio de 

Umarizal/RN. 

VALOR TOTAL............... R$ 11.500,00 (onze mil, quinhentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0702.103010008.2.223 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 11.500,00 

VIGÊNCIA.................. 16 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA 16 de Março de 2023 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:06FBCD2E 

 
CPL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 019-2023 DL 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 

019-2023 DL, vem emitir a presente declaração de dispensa de 

licitação, amparada no art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, visando a Contratação de empresa juridica para 

aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado em botijão de 

13 kg,para manutenção das Secretarias Municipais de 

Administração,Educação, Assistência Social e Habitação e Saúde 

objetivando atender as demandas e necessidades do municipio de 

Umarizal/RN. , pelo valor de R$ 39.100,00 (trinta e nove mil, cem 

reais). 

  

Assim, nos termos, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo(a). 

Sr(a). RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO, PREFEITO, da 

presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida 

ratificação. 

  

UMARIZAL - RN, 16 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente 

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:8A07A03E 

 
CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - F M GAS LTDA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75 

inciso II , da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) F M GAS LTDA, referente à 

Contratação de empresa juridica para aquisição de gás liquefeito de 

petróleo acondicionado em botijão de 13 kg,para manutenção das 

Secretarias Municipais de Administração,Educação, Assistência 

Social e Habitação e Saúde objetivando atender as demandas e 

necessidades do municipio de Umarizal/RN. . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ADRIANO MESSIAS PINHEIRO 

BEZERRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que 

se proceda a publicação do devido extrato. 

  

UMARIZAL - RN, 16 de Março de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:3D0AFF83 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO PORTARIA Nº07/2023 DE 03 DE ABRIL DE 

2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DE UMARIZAL, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 494/2012 de 

27 de dezembro de 2012, considerando o disposto no art. 16, III, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE e tendo em vista a solicitação de diárias 

do Prefeito Municipal. 

R E S O L V E 
Art. 1º -Concede, ao Sr.Raimundo Nonato Dias Pinheiro, ocupante do 

cargo de Prefeito Municipal de Umarizal, UMA diária no valor 

unitário de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) para fazer face às 

despesas com locomoção, alimentação e hospedagem na capital do 

estado, NATAL/RN, conforme a seguir: 

Objeto do Deslocamento:O Prefeito Municipal irá participar, no dia 

04/04/2023, de uma reunião na sede da Governadoria do Estado do 

Rio Grande do Norte e na oportunidade será discutido diversos 

assuntos de interesse do município. 

Local de destino: Centro Administrativo, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN, 

59037-155, às 10h. 

Período do Afastamento:01 (um) dia em 04 de abril de 2023. 

  

Art. 2º -O servidor beneficiário de que trata o art. 1º desta Portaria, 

fica obrigado a prestação de contas nos termos ao art. 16, III, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 

  

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Umarizal-RN, 

em 03 de abril de 2023. 

  

MATHEUS HENRIQUE DE AMORIM PAIVA 
Secretário 

Pórtaria - 005/2021 

  

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:E98D8BCD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 006/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 563/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores. 

  

Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao 

Pregão Presencial SRP nº 006/2023 – Processo Administrativo nº 

563/2023, encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município. 

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresentou como vencedor a empresa:  

  

VENCEDORES 
ITALO MARRONY CARLOS DA COSTA 01671824474 - CNPJ: 

23.615.739/0001-03, saiu vencedora no item 10,16,20,25,29,30,31, 

totalizando o valor de R$ 101.560,00 (cento e um mil, quinhentos e 

sessenta reais). 

  

JOEL RAIMUNDO REBOUCAS MEDEIROS NETO - MEI - 

CNPJ: 20.602.620/0001-08, saiu vencedora no item 

2,6,8,12,14,17,18,21,22,24,26,28,, totalizando o valor de R$ 

154.260,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais). 

  

LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA 11985628465 - CNPJ: 

43.467.298/0001-57, saiu vencedora no item 3,4,5,7,9,13,15 

totalizando o valor de R$ 17.085,00 (dezessete mil, oitenta e cinco 

reais). 

  

ROMARIO MARTINS MENDONCA SILVA – MEI - CNPJ: 

20.493.747/0001-36, saiu vencedora no item 1,11,19,23,27,30, 

totalizando o valor de R$ 99.960,00 (noventa e nove mil, novecentos e 

sessenta reais). 

  

Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:40084E54 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 0140/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023 - GPMU. 

 

PORTARIA Nº 0140/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023 - GPMU. 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

PARA POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, 

Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere o Art. 76, inciso XI, da Lei Orgânica 

Municipal e, 

Considerando o disposto no art. 16, da Resolução nº 028/2020 – 

TCE/RN; 

Considerando a Lei Complementar Estadual nº 624, de 23 de 

Fevereiro de 2018 que dispõe sobre o pagamento de diária operacional 

no âmbito dos órgãos integrantes do sistema estadual de segurança 

pública do Estado do Rio Grande do Norte, quanto ao valor, bem 

como seus limites; 

Considerando a Lei Municipal nº 657 de 23 de Novembro de 2018, 

que autoriza o Município de Upanema, através de convênio, a realizar 

pagamentos por meio de Diárias Operacionais, aos Policiais Militares 

e Civis que exercem atividade municipal delegada pelo Estado do Rio 

Grande do Norte; 

Considerando o convênio firmado entre o Município de Upanema 

com o Estado do Rio Grande do Norte, concernente a cooperação 

mútua no desenvolvimento das atividades de segurança pública, o 

qual estabelece a criação de Conselho Municipal que atuará 

precipuamente no acompanhamento e controle social dos recursos 

destinados a execução das obrigações assumidas, e; 

Considerando a Lei Municipal nº 718, de 31 de Março de 2021, que 

Dispõe sobre a criação, funcionamento e regulamentação do Conselho 

Municipal de Segurança Pública de Upanema - COMSUP. 

  

Resolve: 
  

Art. 1º - CONCEDER Dez diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

1.074,00 (um mil e setenta e quatro reais), ao senhor PEDRO 

SALDANHA DA SILVA, ocupante do cargo de 1° Sargento da 

Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na 

atividade de policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio deste Município no(s) dia(s) 05, 25, 26, 28 e 29 de março 

de 2023. 

  

Art. 2º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor unitário 

de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

429,60 (quatrocentos e vinte e nove e sessenta centavos), ao senhor 

LIOMAR BARBOSA DUARTE, ocupante do cargo de 2° Sargento 

da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na 

atividade de policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio deste Município no(s) dia(s) 14 e 21 de março de 2023. 

  

Art. 3º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor unitário 

de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

429,60 (quatrocentos e vinte e nove e sessenta centavos), ao senhor 

ANTONIO GILMAR DA SILVA, ocupante do cargo de 2° Sargento 

da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na 

atividade de policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio deste Município no(s) dia(s) 04 e 13 de março de 2023. 

  

Art. 4º - CONCEDER dez diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

1.074,00 (um mil e setenta e quatro reais), ao senhor PAULO 

CEZAR DA SILVA, ocupante do cargo de 2° Sargento da Polícia 

Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de 

policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio deste 

Município no(s) dia(s) 01, 05, 10, 18 e 21 de março de 2023. 

  

Art. 4º - CONCEDER duas diárias, sem pernoite, no valor unitário 

de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 
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214,80 (duzentos e quatorze e oitenta centavos), ao senhor ERIVAN 

BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo de 3° Sargento da Polícia 

Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de 

policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio deste 

Município no(s) dia(s) 10 de março de 2023. 

Art. 5º - CONCEDER oito diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

859,20 (oitocentos e cinquenta e nove e vinte centavos), ao senhor 

JUSCELINO BATALHA ALVES REGO, ocupante do cargo de 3° 

Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para 

atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em serviços 

imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 03, 06, 14 e 

26 de março de 2023. 

  

Art. 6º - CONCEDER dez diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

1.074,00 (um mil e setenta e quatro reais), ao senhor JOSE 

RICARDO DE SOUZA NOGUEIRA, ocupante do cargo de 3° 

Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para 

atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em serviços 

imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 06, 08, 15, 

27 e 28 de março de 2023. 

  

Art. 7º - CONCEDER dez diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

1.074,00 (um mil e setenta e quatro reais), ao senhor ANTONIO 

AMADEU DA COSTA JÚNIOR, ocupante do cargo de Cabo da 

Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na 

atividade de policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio deste Município no(s) dia(s) 04, 17, 20, 24 e 25 de março 

de 2023. 

  

Art. 8º - CONCEDER quatorze diárias, sem pernoite, no valor 

unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), 

totalizando R$ 1.503,60 (um mil quinhentos e três e sessenta 

centavos), ao senhor JOSÉ BATISTA JUNIOR, ocupante do cargo 

de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para 

atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em serviços 

imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 03, 06, 07, 

08, 11, 16 e 20 de março de 2023. 

  

Art. 9º - CONCEDER seis diárias, sem pernoite, no valor unitário de 

R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 

644,40 (seiscentos e quarenta e quatro e quarenta centavos), ao senhor 

JOSÉ FRANCISCO FILHO, ocupante do cargo de Soldado da 

Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na 

atividade de policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio deste Município no(s) dia(s) 07, 13 e 19 de março de 2023. 

  

Art. 10º - Os servidores beneficiários de que trata o art. 1º ao 7º, desta 

Portaria, ficam obrigados à prestação de contas nos termos ao art. 16, 

da Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de Dezembro de 2020. 

Art. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 
  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:5AE84654 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 0141, DE 03 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 

 

PORTARIA Nº 0141, DE 03 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 
  

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOSIÇÃO 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DO 

MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

CONSIDERANDOo disposto no art. 51 da Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Designar para compor a Comissão Especial de Licitação 

(CEL) com a função de realizar os procedimentos para aquisição de 

gêneros alimentícios da merenda escolar da agricultura familiar. 

I – Maria Marilene da Cruz Silva Xavier, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 938.590.584-87 com matricula funcional de nº 285, membro e 

Presidente da CEL; 
II –Elizabethe Maria Lopes Alves, inscrita no CPF/MF sob o nº 

720.630.254-87, com matrícula funcional nº 396,membro e 

Secretária da CEL; 

III –Edileuza Maria da Silva e Paula, inscrita no CPF/MF sob o nº 

720.515.824-91 com matrícula funcional nº 246,membro da CEL; 

IV – Raimunda Edimi de Medeiros, inscrita no CPF/MF sob o nº 

480.519.774-91, com matrícula funcional nº 290,membro da CEL e; 

V –-- Leonilde Sobral Dantas Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 702.019.434-68, com matrícula funcional nº 381,membro da CEL. 

  

Art. 2ºAs decisões da Comissão serão tomadas com a presença da 

totalidade dos seus membros, e mediante voto singular de cada um 

deles. 

  

Art. 3ºOs membros da Comissão responderão solidariamente pelos 

atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for 

devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. 

  

Art. 4ºÀ Secretária da Comissão caberá, sem poder decisório junto à 

CEL, a execução dos trabalhos atinentes à redação de atas, auxílios 

em consultas em sites governamentais e privados, auxiliar à CEL 

quando da análise de documentos e diligências, preparação de mapas 

comparativos de classificação, organização e manutenção de arquivos 

atualizados da Comissão. 

  

Art. 5ºA investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para o 

período subsequente. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em Upanema, em 03 de Abril de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:DCA70DC4 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 0142, DE 03 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 

 

PORTARIA Nº 0142, DE 03 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 
  

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA PRÉ-

ESCOLA E SÉRIES INICIAS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL. 
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O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, 

em conjunto com a Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, no uso de suas Atribuições Constitucionais e em 

conformidade com Artigo 57 - IX da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVEM: 
  

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Upanema, Rio Grande do 

Norte, o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para 

crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino 

fundamental. 

  

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 

promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 
Art. 3º. Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

Art.4º. Participação social para o desenvolvimento do Programa, 

como estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

Art.5°. Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

Art.6º. O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 

mãos, com frequência mínima semanal. 

Art.7°. O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

  

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 8º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados 

à partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 

planejamento estratégico relacionado à implantação do referido 

Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em Upanema, em 03 de Abril de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

MARIA MARILENE DA CRUZ SILVA XAVIER 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:A439364F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº. 01 DE MARÇO, DE 2023 

 

Institui a Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Venha-Ver/RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Venha-Ver/RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na 

Lei Municipal n. 145/2005, RESOLVE: 

  

Art. 1o Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Venha-Ver/RN, sendo composta por 4 (quatro) 

conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros 

que concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho 

Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos 

inscritos. 

§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no § 1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

  

Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I – Francisco Elismarque Fernandes Barreto, representante 

governamental; 

II – Maria Camila Chaves Rodrigues, representante governamental; 

III – Leomir Alves dos Reis, representante da sociedade civil; 

IV – Josefa Fernandes de Aquino, representante da sociedade civil. 

V – Djalma Monteiro da Silva, representante governamental. 

VI – Geovane Fernandes De Lima, representante da sociedade civil. 

  

§ 1º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes governamentais, este será substituído por: Djalma 

Monteiro da Silva. 

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes da sociedade civil, este será substituído por: Geovane 

Fernandes de Lima. 

§ 3º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, 

eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

  

Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 

  

Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

  

Art. 5o São atribuições da Comissão Especial: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras 

do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 
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II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a 

partir do lançamento do edital, durante a campanha e no dia da 

votação; 

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento 

da lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e 

divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo 

o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 

proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e a 

segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do 

processo de escolha; e 

IX – Resolver os casos omissos. 

  

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

  

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 6º A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com 

a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Venha-Ver/RN, 24 de março de 2023. 

  

ELIZANGELA MARIA PESSOA DO REGO 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:C1F0A49D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº. 02, DE MARÇO, DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Venha-Ver/RN 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de Venha-Ver/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 24/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 145/2005 de 06 de Maio de 

2005. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea ―b‖, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Venha-Ver/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisco Elismarque Fernandes Barreto 

2- Maria Camila Chaves Rodrigues 

3- Leomir Alves dos Reis 

4- Josefa Fernandes de Aquino 

5- Djalma Monteiro da Silva 

6- Geovane Fernandes de Lima 
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Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Venha-Ver/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em (05 Cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Venha-Ver/RN 

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco, do artigo 140 da lei número 8.069/90 

(ECA) 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Venha-Ver/RN 

há mais de 2 anos. 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 06 (Meses), relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Venha-Ver/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
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III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 06 (Meses) instituição da área da 

infância e juventude do município de Venha-Ver/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 06 

(Meses) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Venha-Ver/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Venha-Ver/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Venha-Ver/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 
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Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Venha-Ver/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que: 

I – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Venha-Ver/RN, 24 de março de 2023. 

  

ELIZANGELA MARIA PESSOA DO REGO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:FFC086B6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CRIA CONTROLE INTERNO DA VERAPREV 

 

Lei Municipal Nº 644/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
  

EMENTA: Dispõe sobre o controle interno do 

VERAPREV nos termos da Resolução nº 018/2022, e 

dá outras providências 

  

Art. 1º. Fica criada a Unidade Setorial de Controle Interno do Fundo 

de Previdencia do Município de Vera Cruz - VERAPREV, vinculado 

ao Gerente de Previdência, com objetivo de executar as atividades de 

controle do Fundo, alicerçado na realização de auditorias, com a 

finalidade de: 

  

I - auxiliar o gestor nos assuntos de competência do controle interno; 

  

II - planejar, coordenar e avaliar as atividades de controle interno; 

  

III – promover o exame nos processos originários de atos de gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, em qualquer fase 

de seu processamento, emitindo parecer acerca da regularidade da 

despesa efetuada pelo órgão ou entidade pública ao qual se vincula, 

encaminhando diretamente ao gestor responsável para conhecimento e 

ações necessárias; 

  

IV - nos casos da necessidade de cumprimento de diligência interna, 

em decorrência de falhas sanáveis, quando estas não implicarem lesão 

à legalidade e moralidade administrativa, bem como quando não 

houver impugnação judicial ou administrativa, nem prejuízo a direitos 

de terceiros, encaminhar os processos ao setor responsável, com o 

devido parecer, para providências quanto à regularização do ato ou 

procedimento; 

  

V - propor a realização de auditorias e/ou inspeções à Unidade Central 

de Controle Interno a que se encontre subordinada; 

  

VI - dar ciência à Unidade Central de Controle Interno à qual se 

vincula dos atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes 

públicos ou privados, na utilização de recursos públicos; 

  

VII - manter com a Unidade Central de Controle Interno colaboração 

técnica e profissional relativamente à troca de informações e de dados 

no âmbito da execução orçamentária, objetivando integração e maior 

celeridade no trâmite processual; 

  

VIII - dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado acerca de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade insanável detectada por seus integrantes, 

indicando as providências adotadas para sua correção e para 

ressarcimento de eventual dano ao erário, bem como as ações 

implementadas com vistas a evitar novas ocorrências semelhantes; 

  

IX - verificar a legalidade e a adequação dos atos sob a 

responsabilidade do órgão ou entidade a que se vincula, quanto ao 

cumprimento de princípios e regras atinentes a procedimentos 

licitatórios, contratos administrativos, adiantamentos, convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres, bem como a 

qualquer procedimento relativo à execução da despesa pública 

orçamentária; e 

  

X - solicitar informações e providências, que terão prioridade 

administrativa dentro do órgão ou entidade em que a mesma se situa, 

onde sua recusa ou atraso injustificado importará em representação 

para os órgãos superiores e para a Unidade Central de Controle 

Interno pertinente; 

  

XI - solicitar à Unidade Central de Controle Interno especialista(s) em 

área específica, quando necessário, para elucidação de dúvidas 

técnicas ou para a realização de diagnósticos e auditorias; e 

  

XII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua 

área de atuação; 

  

XIII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

  

Art. 2º. Verificada a ilegalidade ou irregularidade de ato(s) ou 

contrato(s), o Controlador Interno de imediato dará ciência ao Diretor 

Presidente, ao Dirigente da Unidade Central de Controle Interno e 

comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as 

providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da 

lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

  

§ 1º Na comunicação de que trata o ―caput‖, o Controlador Interno 

indicará as providências que poderão ser adotadas para: 

  

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada; 

  

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 

  

III - evitar ocorrências semelhantes. 

  

§ 2º Não ocorrendo a regularização das irregularidades ou ilegalidades 

ou, na hipótese dos esclarecimentos apresentados não serem 

suficientes para elidi-los, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 

da comunicação formal, o fato será documentado e levado ao 

conhecimento do Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 

responsabilização solidária, e do Presidente do Conselho Deliberativo, 

que, no mesmo prazo, tomará as medidas que entender cabíveis. 
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§ 3º O prazo estabelecido no § 2º, se necessário, e, desde que 

justificado, poderá ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º-Fica criado na estrutura administrativa de cargos do 

Município, vinculados ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 

Administração e do Fundo de Previdência de Vera Cruz, um cargo 

comissionado de Controlador Interno, com remuneração fixada em R$ 

1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) a função de Controlador será 

preenchida preferencialmente por portador de nível superior em uma 

das seguintes áreas: 

  

I – Administração ou Administração Pública; 

  

II - Direito; 

  

III – Economia ou Ciências Econômicas; 

  

IV - Contabilidade; 

  

V - Matemática; 

  

VI - Gestão Pública; 

  

VII - Qualquer curso superior, desde que com pós-graduação lato 

sensu (especialização) cujo tema seja voltado para a Administração 

Pública. 

  

Art. 4º. Constituem garantias do ocupante da função de Controlador 

Interno: 

  

I - independência profissional para o desempenho das atividades de 

fiscalização e controle; 

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle 

interno. 

  

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à atuação do Controle Interno no 

desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

  

§ 2º O Controlador Interno, bem como qualquer outro servidor, deverá 

guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a 

que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, 

utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e 

relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

  

Art. 5º. O Controlador Interno fica autorizado a regulamentar as ações 

e atividades da Unidade Setorial de Controle Interno, através de 

instruções ou orientações normativas que disciplinem a forma de sua 

atuação e demais orientações, sempre em conformidade com às 

normas e diretrizes emanadas da Unidade Central de Controle Interno 

do Poder Executivo. 

  

Art. 6º. A instituição do Controle Interno não exime os gestores e 

ordenadores das despesas da responsabilidade individual de controle 

no exercício de suas funções, nos limites de suas competências. 

  

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

MARCOS ANTONIO CABRAL 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:DD0C0CC2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINA ESCOLA ROBÉRIO DIAS 

 

Lei Municipal Nº 645/2023 
  

EMENTA:Denomina nome de prédio Público 

Municipal de Município de vera Cruz e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, 

aprova e o prefeito sanciona a presente Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Prédio Público Escola Municipal 

Robério Dias, a escola Localizada na comunidade do Araçá II. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Vera Cruz - RN, 04 de abril de 2023. 

  

MARCOS ANTONIO CABRAL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:91082CA6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA OZANIEL SEC AGRICULTURA 

 

PORTARIA Nº. 028//2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o servidor Ozaniel Bruno de Souza, para ocupar do 

cargo comissionado de Secretario Municipal de Agricultura, 

ficando a partir da data deste instrumento vinculado a Função. 

Art 2º - O agente político ora nomeado exercerá suas funções na 

Secretaria Municipal de Agricultura e terá a remuneração na 

conformidade da Lei nº 421/2013 de 09 de 09 de 2013, com a 

475/2017. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

MARCOS ANTONIO CABRAL  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:59CEC573 

 
GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA CONSELHO DO FENDEB 

 

PORTARIA Nº 027/2023 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  

RESOLVE: 

  

Nomear os membros titulares e suplentes para comporem o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação do Município de Vera Cruz/RN – 

CACS-FUNDEB para o quadriênio 2023/2026: 

  

I) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  
TITULAR: MARIA LISANDRA DO NASCIMENTO DE MORAIS 

SUPLENTE: MARCELA TATIANA DA SILVA 

  

II) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTOS: 
TITULAR: CLARA LORENA LEITE DO NASCIMENTO 

SUPLENTE: SANDRA SIMONE DE SALES DA SILVA 

  

III) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
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TITULAR: MARIA ELIOZI DE ARAÚJO 

SUPLENTE: FRANCISCO SUEUDO PEREIRA DE ARAÚJO 

  

IV) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
TITULAR: JOVINO MARLOS BEZERRA DE CARVALHO 

SUPLENTE: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 

  

V) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS: 
TITULAR: CACIA PATRÍCIA FERREIRA 

SUPLENTE: MARCIA MARIA DA SILVA 

  

VI) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
TITULAR: SILVANA NELO DA SILVA 

SUPLENTE: RENATA CRUZ DE CARVALHO 

  

TITULAR: FLAVIA GRASIELE FERREIRA DA SILVA 

SUPLENTE: FRANCISCA DE ASSIS DOS ANJOS SILVA 

  

VII) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA – INDICADOS PELA 

ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS: 
TITULAR: KETHELYN BARBOSA CARNEIRO DA SILVA 

SUPLENTE: EDUARDO GABRIAL DA SILVA 

  

VIII) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA MUNICIPAL: 
TITULAR: FRANCISCA EDNEIDE DA SILVA 

SUPLENTE: MARIA ELITA XAVIER DE LIRA 

  

IX) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 
TITULAR: VERÔNICA PEREIRA DE AZEVEDO NERINO 

SUPLENTE: ELIANA CABRAL 

  

X) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR: LUAN CARLOS MATIAS DE AZEVEDO 

SUPLENTE: MARIA DA PENHA ARAÚJO 

  

XI) REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL  

TITULAR: NATHALIA KALUANA RODRIGUES DA COSTA 

(Instituto Potiguar Social e Educacional) 

SUPLENTE: ANNA LIVILA FONTENELES VALE (Instituto 

Potiguar Social e Educacional) 

  

TITULAR: JOSÉ EDILSON PINHEIRO BORGES (ADEC – 

Associação para o Desenvolvimento do Cobé) 

SUPLENTE: MARIA ELIANE PINHEIRO DA SILVA (ADEC – 

Associação para o Desenvolvimento do Cobé) 

  

XII) REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO  
TITULAR: VERA LUCIA DIONÍZIO DE SOUZA 

SUPLENTE: ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 

  

Esta portaria retroage a data de 01 de janeiro de 2023 revogando as 

disposições em contrário. 

  

Vera Cruz/RN, 31 de março de 2023 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:79DC4CA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

ATO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 

ATO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 
  

O Prefeito Municipal de VERA CRUZ/RN, no uso de suas atribuições 

legais, adjudicar e homologa o resultado do julgamento 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PELO PRAZO DE 12 

MESES PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA EM BUSINESS 

INTELLIGENCE, ASSESSORIA E CONSULTORIA POR 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM AUDITORIA 

GERENCIAL DAS INFORMAÇÕES EM SAÚDE COM 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

Realizado no dia 27 de Março de 2023, às 09:00h, teve como 

vencedora a empresa: FREIRE & MOURA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 15.230.289/0001-02, dos 01 ao 

11 no valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil). 

  

CONVOQUE-SE a empresa acima mencionada para a assinatura do 

termo de contrato e/ou recebimento da ordem de compras e/ou 

serviços. 

  

Vera Cruz/RN, 28 de Março de 2023. 

  

MARCOS ANTONIO CABRAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:2EA2E826 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 15030001/2023 PREGÃO 

ELETRONICO N° 005/2023-SRP 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15030001/2023 

PREGÃO ELETRONICO N° 005/2023-SRP 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPO DE VERA CRUZ/RN – CNPJ. N° 

08.362.915/0001-59, representado pelo seu Gestor o Sr. Marcos 

Antônio Cabral, denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta Ata de 

registro de preço n° 005/2023. 

  

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PELO 

PRAZO DE 12 MESES PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM BUSINESS 

INTELLIGENCE, ASSESSORIA E CONSULTORIA POR 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM AUDITORIA 

GERENCIAL DAS INFORMAÇÕES EM SAÚDE COM 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.  
  

EMPRESA CONTRATADA: FREIRE & MOURA COMERCIO 

E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 15.230.289/0001-02, dos 01 

ao 11 no valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil). 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: 30/03/2023 A 30/03/2024. 

  

VERA CRUZ/RN, 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:2D1D2CDD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº. 001/2023 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE VIÇOSA/RN 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE 

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2023 
  

EDITAL 001/2023 DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, QUADRIÊNIO 

2024/2028, NO MUNICIPIO DE VIÇOSA/RN 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Viçosa/RN, com base na Lei Federal n° 8069/90, 

Leis Municipais N°030/2003 e Nº 200/2015 e Resolução 

CONANDA 231/2022, neste ato representado pela Comissão Especial 

Eleitoral, por força da Resolução N° 001/2023, torna público o Edital 

de Convocação para a Eleição dos Conselheiros Tutelares que 

comporão o Conselho Tutelar de Viçosa/RN, Quadriênio 

2024/2028, convocando para tal, a eleição que se regerá pelas Leis 

Municipais N°030/2003 e Nº 200/2015 e por normas complementares. 

1.2. Para a organização do certame, o COMUDICA designará 

Comissão Especial Eleitoral, nomeada pela Resolução N°01/2023-

COMUDICA, responsável pela condução de todas as etapas do 

processo de escolha. 

1.3. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante 

o sufrágio universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do 

Município, no dia 01 de outubro de 2023, sendo que a posse dos 

eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá na data de 10 de janeiro 

de 2024. 

2. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
2.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Viçosa/RN instituirá, antes da publicação do presente Edital, 

Comissão Especial Eleitoral cuja composição será de 06 (seis) 

membros do próprio Conselho, de forma paritária entre representantes 

do governo e da sociedade civil, para a organização e condução do 

presente Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares. 

2.2. A competência da Comissão Especial Eleitoral encontra-se 

disciplinada pela Resolução nº 001/2023-COMUDICA. 

3. DO CONSELHO TUTELAR 
3.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado de zelar pelo atendimento da criança e do 

adolescente cumprindo as atribuições previstas nas legislações federal 

e municipal que regem a matéria, em especial o artigo 136 da Lei 

Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, mediante novo 

processo de escolha; 

3.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma 

colegiada, o exercício das atribuições contidas no artigo 18-B, 

parágrafo único, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da 

Lei nº 8.069/1990, observados os deveres e vedações estabelecidos 

por este Diploma, assim como pelas Leis Municipais n°030/2003 e nº 

200/2015 

3.3. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho 

Tutelar do Município de Viçosa/RN visa preencher as 05 (cinco) 

vagas existentes e seus respectivos suplentes, para composição da 

unidade do Conselho Tutelar instalado no Município. 

3.4. Por força do disposto no artigo 8º, inciso III, da Resolução 

Conanda nº 231/2022, a candidatura deverá ser individual, não sendo 

admitida ―em nenhuma hipótese‖ a composição de chapas. 

3.5. A função pública de conselheiro (a) tutelar é de dedicação 

exclusiva. 

3.6. É vedada a acumulação da função pública de conselheiro (a) 

tutelar com cargo, emprego ou outra função pública remunerada. 

3.7. O exercício da função pública de Conselheiros (as) tutelares do 

município de Viçosa/RN, suas atribuições, direitos e deveres, estão 

regulamentados nas Leis Municipais n°030/2003 e nº 200/2015, além 

de serem destacados em outras legislações pertinentes, observando as 

normas e princípios contidos na Constituição e na lei nº 8.069, de 

1990. 

  

4. DA INSCRIÇÃO 
4.1. O período de inscrição dar-se-á nos dias 20/04/2023 à 05/05/2023 

realizadas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Viçosa/RN, situada à: Rua Vicente Tavares, N° 

123, no horário das 08h00min às 12h00min. 

4.2. O período de inscrições previsto no item 4.1 poderá ser 

prorrogado, a exclusivo critério da Comissão Especial Eleitoral após 

aprovação pelo plenário do COMUDICA, em decorrência de 

interesse público, conveniência administrativa ou por motivo de força 

maior. 

4.3. Antes de efetuar a inscrição, o (a) pré-candidato (a) deverá 

conhecer todo o teor deste Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a candidatura à função pública de 

conselheiro (a) tutelar. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e 

sob pena de indeferimento de sua candidatura, formular: 

a) Requerimento dirigido à Comissão Especial Eleitoral (Anexo III); 

b) Ficha de inscrição (Anexo IV); 

c) Cópia de documento oficial com foto autenticado ou acompanhado 

do original para conferência, (Cédula de identidade, Cédula de 

Identidade de Classe Profissional, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social ou Carteira Nacional de Habilitação) – expedida nos termos da 

Lei Federal n° 9503, de 23 de setembro de 1997 (com fotografia) e 

dentro do prazo de validade; 

d) Cópia do Cartão de Identificação de Contribuinte no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fazenda autenticado ou 

acompanhado do original para conferência; 

e) Título Eleitoral autenticado ou acompanhado do original para 

conferência; 

f) Deverá ser apresentado um comprovante que demonstre a 

residência neste município, sendo um do início do período (2021) e 

outro recente (2023), comprovando assim, o lapso temporal de dois 

anos de residência no município no nome do candidato, pais do 

candidato, ou cônjuge do candidato desde que acompanhado por 

certidão de casamento; 

g) Declaração de ter ocupado cargo ou função (com carga horária, e 

especificação das atividades desempenhadas) na área de defesa dos 

direitos ou atendimento à criança e ao adolescente, firmada por órgão 

ou entidade dedicado a essa atividade específica, emitido em papel 

timbrado e assinado pelo Presidente ou Responsável diretos pela 

Entidade desde que a entidade esteja devidamente registrada, até a 

data de abertura do presente edital perante o COMUDICA; 

h) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

i) Certidão negativa de ações cíveis; 

j) Certidão do Cartório da Zona Eleitoral local, de estar em gozo dos 

direitos políticos; 

k) uma fotografia 3x4 (recente); 

l) Curriculum Vitae (conforme Anexo VII); 

m) Declaração de ciência de que para ter a candidatura deferida, se 

dedicará exclusivamente às atividades de Conselheiro Tutelar, sob 

pena de perda do mandato (Anexo V). Devendo esta declaração ter a 

assinatura com firma reconhecida. 

§ 1º - A declaração de que trata a alínea ―m‘ deverá ser apresentada 

com firma reconhecida, e os demais documentos que necessitem de 

assinatura do candidato, deverá ser assinado conforme a assinatura 

reconhecida da declaração. 

§ 2º - Todos os documentos deverão ser entregues no ato de registro 

de candidatura. 

§ 3º - Não serão efetivadas as inscrições faltando documentação. 

4.5. As informações prestadas e documentos apresentados em função 

da inscrição são de total responsabilidade do candidato; 

4.6. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento 

apresentado, seja qual for o momento em que esta for descoberta, o 

candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do encaminhamento 

dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida 

responsabilização legal. 

4.7. A qualquer tempo poder-se-á anular as inscrições, as provas e/ou 

nomeação do candidato, caso se verifique qualquer falsidade nas 

declarações e/ou qualquer irregularidade nas provas e/ou documentos 

apresentados, sem prejuízo das providências administrativas, cíveis e 

penais cabíveis. 

4.8. Em caso de inscrições anuladas e/ou impugnadas, o (a) candidato 

(a) pode interpor recurso, em consonância com o anexo VI deste 

Edital. 

4.9. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas a Comissão 

Especial Eleitoral designada pelo COMUDICA efetuará, no prazo de 

03 (três) dias úteis, a análise da documentação exigida neste Edital, 

com a subsequente publicação da relação dos candidatos inscritos e a 
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relação nominal dos candidatos, cuja inscrição for deferida, será 

publicada no site da Prefeitura. 

4.10. Caberá recurso da decisão que eliminar o (a) candidato (a) do 

processo de escolha devendo ser formulado conforme previsto no 

anexo VI. 
4.11. Esgotada a fase recursal, a Comissão Organizadora Especial fará 

publicar a relação definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com 

cópia ao Ministério Público; 

5. REQUISITOS BÁSICOS DE ACORDO COM O ART. 133 DA 

LEI Nº 8.069 DE 1990 LEIS MUNICIPAIS N°030/2003 E Nº 

200/2015. 
5.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por 2 (duas) pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo conselho tutelar: 

5.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição da 

candidatura; 

5.3. Residir no município de Viçosa/RN a pelo menos 02 (dois) anos; 

5.4. Conclusão do Ensino Médio; 

5.5. Comprovada a experiência na promoção, proteção ou defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

5.6. Apresentação de certidões negativas da justiça estadual e da 

justiça federal, civil e criminal; 

5.7. Estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

5.8. Apresentar termo de desimpedimento no qual declare que uma 

vez eleito e empossado se dedicará exclusivamente às atividades do 

Conselho, sob pena de perda do mandato (Anexo V); 

5.9. Apresentar curriculum vitae padrão conforme Anexo VII; 

5.10. Aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de 

prova de caráter eliminatório, com base no Estatuto da Criança e do 

Adolescente obtendo o mínimo de 60% (sessenta por cento) de 

acertos. 

6. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
6.1. O (a) candidato (a) que se inscrever como pessoa com deficiência, 

participará do processo de escolha em igualdade de condições com os 

demais candidatos (as), no que se refere ao conteúdo de todas as 

etapas. 

6.2. Aos (as) candidatos (as) pessoas com deficiência é garantido o 

direito de se inscreverem no processo de escolha, desde que sua 

deficiência seja compatível com as atribuições e aptidões específicas 

estabelecidas para a função pública de conselheiro (a) tutelar. 

6.3. O laudo médico deverá ser original ou cópia simples, expedido no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis antes do término do prazo 

das inscrições. 

6.4. Para nomeação e posse, o (a) candidato (a) eleito deverá ser 

avaliado por órgão competente da Administração Pública, que emitirá 

laudo pericial fundamentado sobre a qualificação como pessoa com 

deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício 

das atribuições das funções de conselheiro (a) tutelar, nos termos 

previstos no item 5 deste Edital e nas disposições legais vigentes. 

7. DA JORNADA DE TRABALHO 
7.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em 

regime de dedicação exclusiva, carga horária de 40 horas semanais, 

para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento em 

regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização de outras 

diligências e tarefas que poderão ser realizadas em horário noturno e 

aos finais de semana, que são inerentes ao órgão; 

7.2. O valor do vencimento mensal será o equivalente ao Menor 

Padrão do Servidor Efetivo do Município de Viçosa/RN. 

7.3. Além da remuneração prevista no artigo anterior e dos demais 

direitos definidos em lei, são assegurados ao conselheiro tutelar: 

a) Cobertura previdenciária; 

b) Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 

valor da remuneração mensal; 

c) Licença-maternidade; 

d) Licença-paternidade; 

e) Gratificação natalina. 

7.4. É assegurado ao (a) servidor (a) municipal efetivo no exercício da 

função de conselheiro (a) tutelar o direito de optar pela remuneração e 

pelas vantagens de seu cargo efetivo; podendo o mesmo, ter o seu 

retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o 

seu mandato. 

7.5. Terá a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, 

exceto para promoção por merecimento. 

7.6. O exercício da função de Conselheiro Tutelar não configura 

vínculo empregatício ou estatutário com o Município. 

7.7. Para fins de conhecimento, segue abaixo quadro com a carga 

horária, quantidade de vagas, local de trabalho e remuneração: 

VAGAS CARGA HORÁRIA LOCAL DE TRABALHO 

REMUNERAÇÃO 
05 imediatas e (05 suplentes); 

40 horas semanais na Sede do Conselho Tutelar. 

Dias úteis: 08:00 às 18:00, com intervalo às 12:00 às 14:00. Plantão 

noturno em dias de festa e atividades noturnas, entre às 18:00 às 

08:00. Plantão de finais de semana e feriados. Durante dias úteis o 

atendimento será prestado por pelo menos 04 (quatro) conselheiros 

tutelares. 

Remuneração base paga ao ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 

na condição de Titular, será remunerado, considerando o disposto nas 

Leis Municipais n° 030/2003 e nº 200/2015 

8. DOS IMPEDIMENTOS 
8.1. É impedido de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 

companheiros, mesmo que em união homo afetiva, ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade (cônjuges, conviventes, 

companheiros (as), ascendentes e descendentes, sogro (a) e genro ou 

nora, irmãos (ãs), cunhados (as) durante o cunhadio, tio (a) e sobrinho 

(a), padrasto ou madrasta e enteado (a), até o terceiro grau, inclusive, 

conforme previsto no art.140, da Lei nº 8.069/1990 e art. 15, da 

Resolução Conanda nº 231/2022; 

8.2. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à 

autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca bem 

como aos (as) Conselheiros (as) de Direitos, titulares e suplentes no 

exercício do mandato de Conselhos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

9. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
9.1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar 

observará o cronograma conforme Anexo I do presente Edital. 

9.2. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado em 04 (quatro) etapas, a saber: 

I) Inscrição dos candidatos, conforme disposto no item 4 deste Edital, 

com a devida apresentação dos documentos exigidos conforme item 5 

deste Edital; 

II) Aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de 

prova, de caráter eliminatório, com base no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

III) Eleição dos candidatos por meio de voto direto e secreto dos 

cidadãos; 

IV) Diplomação e Posse dos Eleitos; 

9.3. A etapa I do item 9.2 será executada pela Comissão Especial 

Eleitoral, conforme prevê o item 4. 

9.4. A escolha dos membros dos Conselhos Tutelares será feita pela 

comunidade local, através de processo eleitoral sob a responsabilidade 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

COMUDICA, com a fiscalização do Ministério Público, em sufrágio 

universal e direto e o voto facultativo e secreto. 

9.5. São considerados eleitores todas as pessoas a partir de 16 

(dezesseis) anos, devidamente inscritas na Justiça Eleitoral do 

Município de Viçosa/RN, até a data de abertura do presente edital. 

10. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
10.1. Qualquer pessoa maior e capaz, residente no município, poderá 

até o último dia antes da divulgação da Lista de Candidatos aptos à 

eleição, requerer ao coordenador da Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada e indicando as 

provas (Anexo VI). 

10.2. Somente serão aceitas denúncias mediante documentos 

comprobatórios, sob pena de caracterizar denúncia vazia, e com 

consequente responsabilização do denunciante. 

10.3. A Comissão Especial Eleitoral poderá de ofício impugnar 

qualquer candidatura. 

10.4. Impugnada qualquer candidatura, a homologação das 

candidaturas ficará suspensa até a direção final do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viçosa/RN. 

10.5. O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de 

Viçosa/RN, com a autuação da impugnação, providenciará em até 48 

horas, contados do recebimento da impugnação, a notificação do 

impugnado para produzir sua defesa em 48 horas, junto ao 

COMUDICA e Ministério Público. 
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10.6. Finalizadas tais providências, o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Viçosa/RN decidirá, por maioria 

simples, declarando válido ou invalidando a respectiva candidatura, 

dará continuidade ao Processo, divulgando novas datas. 

10.7. Caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral, em qualquer das 

fases do processo eleitoral, desde que devidamente fundamentada; 

10.8. Permanecendo ainda a situação caberá ainda recurso em segunda 

instância ao COMUDICA, contra o resultado da relação de inscritos. 

10.9. Após julgamento dos recursos, o COMUDICA publicará a 

relação dos inscritos aptos à próxima etapa do pleito, na sede do 

COMUDICA, em órgãos públicos e locais de grande circulação. 

11. DAS VEDAÇÕES 
11.1. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade 

dos candidatos, imputando-lhes solidariedade nos excessos praticados 

por seus simpatizantes. 

11.2. Não será permitida a propaganda que implique em grave 

perturbação da ordem pública e da paz social, aliciamento de eleitores 

por meio insidiosos e propaganda enganosa. 

11.3. Poderão ser promovidos debates, envolvendo todos os 

candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas, permitindo aos 

cidadãos avaliarem o potencial de cada postulante ao Conselho 

Tutelar. 

11.4. Cada eleitor poderá escolher até 01 (um) candidato, sendo 

anuladas as cédulas com mais de uma marcação. 

11.5. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Viçosa/RN providenciará ampla divulgação da escolha, de forma a 

motivar e conscientizar os munícipes da importância da participação 

popular. 

11.6. Fica expressamente proibida a propaganda que consista em 

pintura e pichação de letreiros, paredes ou prédios; 

11.7. Considera-se grave perturbação à ordem pública e à paz social 

realizar propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o 

sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana. 

11.8. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos o 

oferecimento ou a promessa de dinheiro, dádivas, benefícios ou 

vantagens de qualquer natureza, mediante o apoio para a candidatura. 

11.9. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são das atribuições do Conselho Tutelar, 

a criação de expectativas à população que sabidamente não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

prática que induza o eleitor a erro, auferindo, com isso, vantagem à 

determinada candidatura. 

11.10. Será proibida a realização de ―boca de urna‖ dentro das 

dependências do local de votação, incluindo-se filas, pátios internos e 

entorno do local, sob pena de cassação da candidatura. 

11.11. Não será permitido o uso de camisetas, adesivos, bonés ou 

qualquer outro material de campanha pelos fiscais de candidatos que 

atuarem junto às mesas receptoras de votos ou locais de votação. 

11.12. A Comissão Especial Eleitoral agirá por iniciativa própria, por 

denúncia de qualquer cidadão, do Ministério Público e do 

COMUDICA, nos casos de propaganda eleitoral que implique 

eventual infração às normas que regem o processo de eleição dos 

membros do Conselho Tutelar. 

11.13. Em todos os procedimentos relativos à campanha será dado 

vista ao representante do Ministério Público, para, querendo, 

manifestar-se. 

11.14. Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir 

sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, 

inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o 

recolhimento do material e a cassação da candidatura. 

11.15. Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá dirigir denúncia 

à Comissão Especial Eleitoral sobre a existência de propaganda 

irregular, que avaliará a sua pertinência e adotará as medidas 

necessárias para extração da referida propaganda. 

11.16. Será permitida a distribuição de panfletos, mas não sua 

afixação em prédios ou jogá-los nas vias públicas; considera-se lícita a 

propaganda feita por meio de camisetas, bonés e outros meios, desde 

que não sejam ofensivos a qualquer pessoa ou instituição pública ou 

privada, sendo expressamente vedada propaganda por alto-falantes ou 

assemelhados, fixos ou em veículos. 

11.17. O período lícito de propaganda terá início a partir da data que 

forem homologadas as candidaturas, encerrando-se 24 horas antes da 

data marcada para a escolha. 

11.18. No dia da escolha é vedado ao candidato ou qualquer cidadão 

todo tipo de propaganda, boca de urna, e transporte de eleitores em 

veículos coletivos ou públicos, sujeitando-se o candidato que 

descumprir, à cassação de seu registro de candidatura e procedimento 

a ser apurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Viçosa/RN. 
11.19. É vedado aos partidos políticos, órgãos da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal realizar 

qualquer tipo de propaganda eleitoral, em favorecimento de 

candidatos ao cargo de conselheiro tutelar; 

11.20. Não será permitida a presença dos candidatos no local de 

votação, podendo ser nomeado 01 (um) fiscal, até 05 (cinco) dias 

antes da eleição, sendo apresentados nome e documento de identidade, 

na sede no COMUDICA previamente. 

11.21. Receber direta ou indiretamente, contribuição ou auxílio 

pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através da publicidade 

de qualquer espécie, de autarquias, empresas públicas ou 

concessionárias de serviços, sociedade de economia mista e fundações 

instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram órgãos 

ou entidades governamentais; 

11.22. Receber recursos financeiros, inclusive através da publicidade 

de qualquer espécie, de autoridade ou órgão público; 

11.23. A propaganda eleitoral por meio de anúncios luminosos, faixas, 

brindes de qualquer espécie, bingos, showmícios ou eventos 

assemelhados para promoção de candidatos, cartazes ou inscrições em 

quaisquer locais públicos ou particulares, com exceção dos locais 

autorizados, pelo Poder Executivo do Município de Viçosa/RN. 

11.24. Abuso de poder econômico e do poder político e o poder do 

nepotismo, sendo que todas as despesas feitas com propaganda 

deverão ter seus custos, documentalmente, comprovados, junto ao 

Conselho de Direitos, na forma da lei; 

11.25. Ceder ou usar, em benefício de candidato bens móveis ou 

imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

11.26. Usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 

Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos 

regimentos e normas dos órgãos que integram; 

11.27. Ceder servidor público ou empregado da administração direta 

ou indireta federal, estadual ou municipal dos Poderes Executivo e 

Legislativo, ou usar de seus serviços, para a campanha eleitoral de 

candidato durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor 

ou empregado estiver licenciado; 

11.28. Fazer ou permitir uso promocional, em favor de candidato, de 

distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público. 

11.29. Nos casos de não observância das instruções deste edital, se 

aprovada a infração cometida, o candidato poderá perder a inscrição 

para o pleito. 

11.30. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos, quando 

apresentadas pela Comissão Organizadora Especial e Ministério 

Público. 

12. DAS PERMISSÕES 
12.1. Independentemente de licença, decretos ou posturas municipais, 

é assegurada a propaganda através de distribuição de folhetos. 

12.2. A realização em locais fechados (vedados os bens públicos) de 

reuniões, que tenham caráter elucidativo quanto às atribuições dos 

Conselheiros Tutelares. No caso de reuniões, entrevistas ou debates 

deverá ser encaminhado para o COMUDICA, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, documento informando: nome 

do candidato, dia, local, horário, onde ocorrerá. 

12.3. A realização de debates e entrevistas nos veículos de 

comunicação social desde que estejam abertos a todos os candidatos, 

ou autorizados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Viçosa/RN. 

12.4. A divulgação de sua candidatura através da distribuição de 

santinhos, panfletos, quando previamente aprovados pela Comissão 

Organizadora Especial, mas não afixação em prédios públicos; 

12.5. Deverá ser feita de forma individual, sendo proibida a campanha 

em grupo. 

13. DA VOTAÇÃO E PROCEDIMENTOS 
13.1. Cada sessão de votação deverá ter no mínimo 01 (um) digitador 

para proceder à inscrição do (a) votante, a ser designado pela 

Comissão Especial Eleitoral. 
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13.2. As mesas de votação serão compostas por 02 (dois) membros e 

01 (um) suplente, escolhidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

13.3. A relação dos nomes que comporão as mesas de votação e suas 

respectivas sessões deverá ser informada oficialmente à Comissão 

Especial Eleitoral, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos de 

antecedência da data de votação. 

13.4. Não poderão participar da mesa de votação e como digitador, o 

(a) candidato (a) inscrito e seus parentes, por consanguinidade ou 

afinidade, até o segundo grau ou o seu cônjuge, convivente ou 

companheiro (a). 

13.5. Compete à mesa de votação: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldade ou dúvida que ocorra na 

votação; 

b) lavrar ata de votação, anotando eventual ocorrência; 

c) realizar a apuração dos votos, lavrando ata específica; 

d) remeter a documentação referente à fase de votação à Comissão 

Especial Eleitoral. 

13.6. Às 17h00min (dezessete) horas do dia da eleição, se ainda 

houver eleitores na fila, serão distribuídas senhas aos votantes 

presentes, para assegurar-lhes o direito de votação. 

13.7. Após a identificação, o (a) votante assinará a lista de presença e 

procederá à votação. 

13.8. O (a) votante que não souber ou não puder assinar usará a 

impressão digital como forma de identificação. 

13.9. Os candidatos poderão fiscalizar ou indicar 01(um) fiscal para o 

acompanhamento do processo de votação e apuração. 

13.10. O nome do (a) fiscal deverá ser apresentado formalmente à 

Comissão Especial Eleitoral, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis antes do dia da votação. 

13.11. O (a) fiscal deverá portar crachá fornecido pela respectiva 

Comissão Especial Eleitoral e poderá solicitar ao (a) presidente da 

mesa de votação o registro em ata de irregularidade identificada no 

processo de votação. 

13.12. Na hipótese eventual de inviabilidade da votação 

informatizada, poderá ser realizada a votação por meio de cédula, na 

qual constará impresso o nome ou apelido dos (as) candidatos, com 

seu respectivo número de registro de candidatura. 

13.13. Será considerado inválido o voto cuja cédula: 

a) esteja assinalada com mais de 01(um) candidato (a); 

b) contiver expressão, frase ou palavra; 

c) não corresponder ao modelo oficial; 

d) não estiver rubricada pelo presidente da Comissão Especial 

Eleitoral; 

e) estiver em branco. 

14. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
14.1. O COMUDICA proclamará o resultado do pleito, publicando o 

nome dos candidatos e suas respectivas votações em ordem 

decrescente de número de votos até 30 (Trinta) dias antes do 

encerramento do mandato dos Conselheiros em exercício. 

14.1.1. Se houver empate no número de votos, será considerado eleito 

o candidato com a maior idade cronológica. 

14.2. Dentro de 02 (dois) dias úteis após a publicação da proclamação 

dos conselheiros eleitos, caberá recurso perante o COMUDICA. 

14.2.1. O COMUDICA julgará o recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis e publicará o resultado na sede e no site do órgão principal do 

município. 

14.3. Serão escolhidos no mesmo pleito 05 (cinco) conselheiros 

titulares e 05 (cinco) conselheiros suplentes para um mandato de 04 

anos, a posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 

do ano subsequente ao processo de escolha. 

14.4. Serão proclamados eleitos Conselheiros Tutelares para o período 

de 10/01/2024 à 10/01/2028, os cinco candidatos mais votados e 

considerados suplentes os candidatos mais votados em ordem 

decrescente de número de votos, a partir do último escolhido como 

titular. 

14.5. Os suplentes serão convocados em ordem sequencial 

decrescente de votos, pelo COMUDICA. 

14.6. Os candidatos eleitos e proclamados nos termos deste Edital 

serão empossados em data fixada pelo COMUDICA e entrarão em 

exercício no dia imediato ao término do mandato dos seus 

antecessores. 

14.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral em reunião específica. 

14.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

JOCÉLIA LOPES OLIVEIRA SILVA 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral e Vice-Presidente do 

COMUDICA 

  

ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DO 

CONSELHO TUTELAR 2023 
  

Publicação da Resolução e Edital: até 03/04/2023; 

Remessa da Resolução e Edital devidamente publicados ao MP: até 

04/04/2023; 

Divulgar, de forma ampla, o processo de inscrição, através de redes 

sociais, rádios, sistema de som e outras alternativas: até 04/05/2023; 

Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

Publicação do edital com a relação dos candidatos inscritos: até 

11/05/2023; 

Remessa, ao MP, do edital contendo a relação dos candidatos 

inscritos e o prazo para solicitar impugnação de candidaturas: até 

11/05/2023; 

Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

Apresentação de recursos para o COMUDICA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive 

com o julgamento de eventual recurso pelo COMUDICA: até 

15/06/2023; 

Remessa, ao MP, do edital contendo a relação definitiva das 

candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual 

recurso pelo COMUDICA: até 15/06/2023; 

Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente: 23/07/2023; 

Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

Publicação da relação dos candidatos habilitados e resultado dos 

recursos: até 10/08/2023; 

Remessa, ao MP, do edital contendo a relação dos candidatos 

aprovados no exame e informar a data da reunião para explicação das 

regras de eleição, sorteio dos números e escolha dos locais de votação: 

até 10/08/2023; 

Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha 

e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

Remessa, ao MP, do edital contendo o resultado final de votação e 

lembrando do prazo para apresentação de recursos: até 02/10/2023; 

Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

COMUDICA: até 18/10/2023; 

Remessa, ao MP, do edital contendo a homologação do resultado final 

de votação; 

Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

Remessa, ao MP, convidando para o ato de posse dos conselheiros 

tutelares: até 05/01/2024; 

Posse: 10/01/2024. 

  

ANEXO II 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
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________________________ Inscrição nº: ____________entregou 

documentação constante no CHECK LIST em envelope lacrado, para 

o processo de escolha de Conselheiro Tutelar do município de 

Viçosa/RN/, às ________ horas do dia ____/_____/____. 

  

Viçosa/RN, _______ de __________________ de 2023. 

  

____________________________________ 

Nome do Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO III 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Sr.ª JOCÉLIA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 

Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

Vice-Presidente do COMUDICA 

  

Eu __________________________, carteira de identidade no 

_______________, órgão expedidor _________ CPF 

n°_________________________, domiciliado à 

____________________________ telefone para contato 

______________________ venho requerer a V.Sa., junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a minha 

inscrição como candidato (a) a conselheiro (a) tutelar da cidade de 

Viçosa/RN. 

Termos em que pede Deferimento 

  

Viçosa/RN, _______de ________________de 2023. 

  

______________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO IV  
  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome:_______________________________ 

Endereço:________________________ 

Telefone:________________________ 

Celular:_______________________________ 

RG n°.:__________________ Órgão Exp.: __________ Data de 

Exp.:______________ 

CPF n°.: _________________________ Data de 

Nascimento:_____________________ 

Título de Eleitor n°.:_______________________ Zona:_________ 

Seção:__________ 

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino ( ) Outro 

_________________________ 

Estado Civil: _____________ _____________ 

Formação escolar: ________________________________ 

Tempo de moradia no município: 

___________________________________________ 

Experiência de trabalho com Criança e Adolescente. 

_________________________________________________ 

Por que quer ser Conselheiro Tutelar? 

_________________________________________________ 

Viçosa/RN, ____de ________________de 2023 

  

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

ANEXO V 
  

TERMO DE COMPROMISSO 
  

Eu ________________________________, RG no 

_______________, órgão expedidor _____________ CPF n° 

_________________________, domiciliado à 

_______________________________________________município 

de Viçosa/RN - Goiás, declaro estar ciente e de acordo com as 

condições previstas no Edital 001/2023 e firmo o compromisso, de 

que uma vez eleito e empossado assumirei a função de Conselheiro 

Tutelar, em regime de Dedicação Exclusiva, cumprindo o que 

determina o artigo 136 da Lei Federal 8069/90 e seus incisos e 

Resolução do CONANDA 231/2022 e em seu artigo 38, de demais 

legislações permanentes. 

  

Viçosa/RN, ____de ________________de 2023 

  

____________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 
  

REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
Eu __________________________________________, RG n° 

_______________, órgão expedidor___________ CPF 

n°_____________________, domiciliado à 

________________________________________________________

__, de acordo com a Lei Municipal Nº 699/92 e Edital 001/2023, 

venho requerer a impugnação do 

candidato________________________________________________

______________, conforme os motivos narrados a seguir: 

  

_____________________ 

  

Viçosa/RN, ____de ________________de 2023 

  

_________________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
  

ANEXO VII 
  

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO DE ESCOLHA 

DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

VIÇOSA/RN 

1. DADOS PESSOAIS 
Nome completo – Filiação – Nacionalidade – Naturalidade - Data de 

Nascimento - Estado Civil – Sexo; 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor – CPF - Título de Eleitor - 

Zona – Seção - Número do certificado de reservista; 

3. ESCOLARIDADE ENSINO MÉDIO 
Instituição de Ensino – Ano de conclusão ENSINO SUPERIOR Nome 

do Curso – Instituição de Ensino – Ano de conclusão PÓS-

GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO Nome do Curso – Instituição de 

Ensino – Ano de conclusão MESTRADO Nome do Curso – 

Instituição de Ensino – Ano de conclusão DOUTORADO Nome do 

Curso – Instituição de Ensino – Ano de conclusão 

4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Nome do Curso / área – Instituição de Ensino Data de início/Data da 

conclusão – Carga horária; 

5. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OUTRAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO QUE NÃO SEJA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
Nome do Curso / área – Instituição de Ensino Data de início/Data da 

conclusão – Carga horária; 

6. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL ESPECÍFICO NA ÁREA 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Nome da Empresa ou OSC – Cargo - Data de início/Data de saída - 

Descrição das atividades desempenhadas; 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
  

Viçosa/RN, ____de _______________de 2023. 

  

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:A3BC8CF4 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31030001/2023 

 

CONTRATO Nº: 31030001/2023. ORIGEM: Dispensa por 

Justificativa n.º 100301/2023 - DISP. CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Viçosa, CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48. 
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CONTRATADA(O): ALLANDERSON MATHEUS PAULO E 

SILVA 09110370471, CNPJ N.º 18.389.564/0001-23. OBJETO: 

Prestação de serviços na hospedagem do site: www.vicosa.rn.gov.br 

pelo período de 12 (doze) meses.. VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). PROGRAMA DE TRABALHO: 1091 - 

2 . 3001 . 4 . 122 . 1 . 2.4 . 0 . 339040 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 

31/03/2023 a 24/03/2024. DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:0961602B 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 524/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO Nº 31030001/2023. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos;  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 31030001/2023, celebrado 

entre A Prefeitura Municipal de Viçosa E ALLANDERSON 

MATHEUS PAULO E SILVA 09110370471, CNPJ nº 

18.389.564/0001-23, cujo objeto é Prestação de serviços na 

hospedagem do site: www.vicosa.rn.gov.br pelo período de 12 (doze) 

meses.: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 31 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:0EB849B9 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 548/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 007/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E D F DE S SILVA - CNPJ: 

04.599.190/0001-66, com sede na RUA DA INDEPENDENCIA, 

1162, CENTRO, Pau dos Ferros/RN, cujo objeto é Aquisição de 

móveis, eletrodomésticos e eletrônicos destinados ao atendimento das 

demandas do município de Viçosa/RN: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, de 03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:4B117E50 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 549/2022, 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 024/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E F S COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - CNPJ: 17.445.311/0001-67, com sede na AV JOAO DE 

PAIVA, 40, CENTRO, Monte Alegre/RN, cujo objeto é Aquisição de 

Aparelhos de Ar Condicionado, Armário de Cozinha Completo e 

Fogão Industrial para atender as demandas necessárias das Secretarias 

do Município de Viçosa/RN: 

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:7419FB4D 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 550, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA Nº 550, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO Nº 29030001/2023. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 29030001/2023, celebrado 

entre a Prefeitura Municipal de Viçosa E ARCO 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 

16.917.533/0001-72, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada para a construção de uma quadra de futebol society com 

instalação de grama sintética, iluminação, local de apoio e piscina no 

Município de Viçosa/RN, conforme Contrato de Repasse n.º 

1.079.580-92/2021 do Ministério da Cidadania: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Wandik Nascimento Dantas, Matrícula n.º190.834-0, na qualidade 

de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48  

VICTOR RAMON ALVES  

Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:0DA87A7B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: BANDEIRANTES LAB PROD FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA / CNPJ/MF: 70.027.479/0001-35 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 2.089.537,00 (dois milhões, 

oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e sete reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
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DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante 

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Bandeirantes Lab Prod Farmaceuticos e Hospitalares LTDA  

/ CNPJ/MF: 70.027.479/0001-35 

Representante o Sr. 

DENNIS DE PAIVA PESSOA / 
CPF/MF: 057.057.534-62  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:A40B5F10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA / CNPJ/MF: 

40.787.152/0001-09 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 121.250,00 (cento e vinte e um 

mil, duzentos e cinquenta reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - CNPJ/MF nº 

08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pela Contratada CIRUFARMA COMERCIAL LTDA / CNPJ/MF: 

40.787.152/0001-09 

Representante o Sr. VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO / 

CPF/MF: 105.939.694-72 

  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:D5C14C01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME / 

CNPJ/MF: 25.279.552/0001-01 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 137.230,00 (cento e trinta e sete 

mil, duzentos e trinta reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - 

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Dist. de Medicamentos Backes EIRELI ME  

/ CNPJ/MF: 25.279.552/0001-01 

Representante o Sr 

. MAICON UILIANS BACKES / 
CPF/MF: 040.825.149-29 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:F52077B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 

CNPJ/MF: 12.418.191/0001-95 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 43.485,00 (quarenta e três mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - CNPJ/MF nº 

08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pela Contratada CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 

CNPJ/MF: 12.418.191/0001-95 

Representante o Sr. ADRIANO RODRIGUES DA SILVA / CPF/MF: 

143.179.058-33 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:6F23F2C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA / CNPJ/MF: 23.312.871/0001-46 
Vencedora, totalizando o valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 

reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Exemplarmed Comercio de Produtos Hospitalares   LTDA /  

CNPJ/MF: 23.312.871/0001-46 

Representante o Sr. 

CASSIANO RODRIGO CHMIEL 
/ CPF/MF: 948.635.630-00  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:DB89435F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: GIULLITE B MEDEIROS / CNPJ/MF: 

21.437.704/0001-04 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 464.300,00 (quatrocentos e 

sessenta e quatro mil, trezentos reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - 

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada 

Giullite b Medeiros / 
CNPJ/MF: 21.437.704/0001-04 

Representante o Sr. 

GIULLITE BRENNER MEDEIROS / 
CPF/MF: 049.221.214-71  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:2849B17D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES / 

CNPJ/MF: 94.389.400/0001-84 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, 

setecentos e oitenta reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante  

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

MCW Produtos Medicos e Hospitalares / 

CNPJ/MF: 94.389.400/0001-84 

Representante o  

SR. GUIDO ADAO LAMBERT / 
CPF/MF: 218.793.970-72 

  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:BF1E8EB1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / CNPJ/MF: 

07.294.636/0001-32 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e 

cinquenta reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 
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Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - CNPJ/MF nº 

08.169.278/0001-07 

  

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

MD Material Hospitalar EIRELI  

CNPJ/MF: 07.294.636/0001-32 

Representante o  

SR. MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO  
CPF/MF: 044.648.675-29 

  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:D124DE8B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA / CNPJ/MF: 

15.218.561/0001-39 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 24.890,00 (vinte e quatro mil, 

oitocentos e noventa reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante  

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

NNMED - Distribuicao, Importacao e Exportacao de Medicamentos 

LTDA /  

CNPJ/MF: 15.218.561/0001-39 

Representante o  

SR. NEILTON NEVES DOS SANTOS /  
CPF/MF: 675.637.594-68 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:16CF4E4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO 

BÁSICOS, CONTROLADOS E INJETÁVEIS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: REINALDO FARMA LTDA / CNPJ/MF: 

37.029.855/0001-55 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 2.013.140,80 (dois milhões, 

treze mil, cento e quarenta reais e oitenta centavos). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante  

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Reinaldo Farma LTDA /  

CNPJ/MF: 37.029.855/0001-55 

Representante o  

SR. JOAO MARIA REINALDO /  
CPF/MF: 096.194.644-00 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:F3F28807 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

(PEIXE) PARA ATENDER FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONOMICA, DESTE 

MUNICIPIO NO PERIODO DA SEMANA SANTA ANO 2023, 

ESTANDO ESTAS DEVIDAMENTE CADASTRADAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-SEMAS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO PRESENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: PESCADOS FISH LTDA / CNPJ/MF: 03.097.776/0001-

60 
  

Vencedora, totalizando o valor de R$ 89.500,00 (oitenta e nove mil e 

quinhentos reais). 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023. 

  

Pela Contratante  

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN -  

CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Pescados Fish LTDA /  

CNPJ/MF: 03.097.776/0001-60 

Representante o  

SR. GILVAN DANTAS GALVÃO /  
CPF/MF: 365.864.714-00 
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Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:515AF707 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - 003/2023 PMVF/RN TERMO 

DE ADJUDICAÇÃO RESULTADO 

 

O pregoeiro do Município de Vila Flor, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que o Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023, que 

tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 

ECONÔMICA, DE FORMA TEMPORARIA SENDO ELAS 

DEVIDAMENTE CADASTRADAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS, E TEM 

COMO PRETENÇÃO ATENDER FAMÍLIAS QUE RESIDEM 

NO MUNICÍPIO, ESTANDO ESTAS NA LINHA DA POBREZA 

OU EXTREMA POBREZA VISANDO A SUPERAÇÃO DA 

INSEGURANÇA ALIMENTAR, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, teve como vencedor a empresa: POTYGUAR 

ATACADISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 

30.585.637/0001-58, razão pela qual ADJUDICO o objeto do certame 

a mesma. 

  

Vila Flor/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

KEDSON JOSÉ DE LIMA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:23C9385C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

- 003/2023 PMVF/RN 

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor, Estado do Rio Grande do Norte, 

Sra. THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA, no uso de suas 

atribuições, e de acordo com os atos do Pregoeiro juntamente com a 

Equipe de Apoio e o que fundamenta a Lei nº 10.024/19, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (com 

posteriores alterações) e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, e com base nas informações constantes do processo 

de licitação em epígrafe, HOMOLOGA o procedimento licitatório, 

que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 

ECONÔMICA, DE FORMA TEMPORARIA SENDO ELAS 

DEVIDAMENTE CADASTRADAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS, E TEM 

COMO PRETENÇÃO ATENDER FAMÍLIAS QUE RESIDEM 

NO MUNICÍPIO, ESTANDO ESTAS NA LINHA DA POBREZA 

OU EXTREMA POBREZA VISANDO A SUPERAÇÃO DA 

INSEGURANÇA ALIMENTAR, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO PRESENTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, tendo como vencedoras as empresas: POTYGUAR 

ATACADISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 

30.585.637/0001-58, com o valor global estimado de R$ 259.750,00 

(duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais), para 

todos os efeitos previstos em Lei. 

  

Vila Flor/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:A0B3D280 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2023 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, 

DE FORMA TEMPORARIA SENDO ELAS DEVIDAMENTE 

CADASTRADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS, E TEM COMO PRETENÇÃO 

ATENDER FAMÍLIAS QUE RESIDEM NO MUNICÍPIO, 

ESTANDO ESTAS NA LINHA DA POBREZA OU EXTREMA 

POBREZA VISANDO A SUPERAÇÃO DA INSEGURANÇA 

ALIMENTAR, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO 

PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA FLOR/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MENOR PREÇO 

REGISTRADO: 
Empresa: POTYGUAR ATACADISTA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, CNPJ: 30.585.637/0001-58 

Vencedora, totalizando o valor de R$ 259.750,00 (duzentos e 

cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023. 

  

Pela Contratante 

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN - CNPJ/MF nº 

08.169.278/0001-07 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada  

Potyguar Atacadista Comercio e Servicos LTDA, CNPJ: 

30.585.637/0001-58 

Representante o Sra.  

MACIANE PAULO DA SILVA  
CPF/MF: 060.040.174-00  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:2B4563A6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO № 007/2023 

– SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Florânia/RN, através do seu pregoeiro 

oficial, torna público para conhecimentos dos interessados que o 

Pregão Eletrônico Nº 007/2023, cujo objeto é o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene em 

geral, visando atender às necessidades das secretarias e órgãos da 

prefeitura municipal de Florânia/RN. O Edital com seus anexos 

encontram-se a disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, email: 

licitacao@florania.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Florânia/RN, no horário das 07H:00 às 13H:00 de segunda a sexta 

feira. A sessão eletrônica será aberta às 08H:00 (horário de 

Brasília/DF) do dia 18/04/2023. Esclarecimentos sobre o certame 

poderão ser solicitados através do email: licitacao@florania.rn.gov.br, 

celular: (84) 99991-2212 ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Florânia/RN. 

  

Florânia/RN, 03 de abril de 2023. 
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AYRTON ROOSEVELT AZEVÊDO DE MEDEIROS, 
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Ayrton Roosevelt Azevedo de Medeiros 

Código Identificador:2A6FF22A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 3/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

  

A Prefeitura Municipal de Florânia/RN, CONVOCA, MATHEUS 

DE MELO FAGUNDES, CNPJ 26.950.087/0001-51, para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo comparecer junto a 

este Órgão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

publicação deste. 

  

Florânia/RN, 3 de abril de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Alex Silva de Azevêdo 

Código Identificador:45193D39 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 5/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

  

A Prefeitura Municipal de Florânia/RN, CONVOCA, os vencedores 

abaixo relacionados para a assinatura da Ata de Registro de Preços, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste: 

  

POTIGUAR COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIO 

LTDA, - CNPJ 21.675.852/0001-59; 

H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, - CNPJ 

45.778.178/0001-04; 

JMG EMPREENDIMENTOS LTDA, - CNPJ 45.612.229/0001-15; 

e, 

C. TRAJANO PINTO ME, - CNPJ 05.909.473/0001-20; 

  

Florânia/RN, 3 de abril de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevêdo 

Código Identificador:066FD537 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 373/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor MARCOS FERNANDES NEVES Mat. 674, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICO/RN, dia 31/03/2023 com objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 31/03/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:88847B8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 374/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor RAFAEL MARQUES DOS SANTOS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, dia 01/04/2023 com o objetivo de transportar pacientes 

de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e 

exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:08B05686 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 375/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor JOSÉ GLEYDSON BARBOSA DE 

MEDEIROS, Mat. 746, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 
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deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 01/04/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos do dia 01/04/2023,revogada as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:62C8D076 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 376/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais), a servidora MARIA IRENE DOS SANTOS SILVA 

Mat. 193, ocupante da função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de CAICO/RN, dia 02/04/2023 com o 

objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:C79859A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 377/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor RAFAEL MARQUES DOS SANTOS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICO/RN, dia 02/04/2023 com o objetivo de transportar pacientes 

de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e 

exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:EEAE3A52 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 378/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor FRANCIELI DANTAS DOS 

SANTOS, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de NATAL/RN, entre os dias 02 a 03/04/2023, com o objetivo 

de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao período de 02 a 03/04/2023 revogada as 

disposições em contrário. 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:3C80BD49 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 379/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais) a servidora MARIA JOSÉ MARTINIANO DIAS Mat. 

448, ocupante da função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, entre os dias 02 a 03/04/2023 

com o objetivo de acompanhar pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao período de 02 a 03/04/2023 revogada as 

disposições em contrário. 

. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:E2F72018 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 380/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 37,50 (trinta e 

sete reais e cinquenta centavos) ao servidor JOÃO TOSCANO DE 

MENEZES JUNIOR, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 03/04/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação,revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:62CD1D26 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 381/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor LEONARDO JOSÉ DE MORAIS Mat. 120, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICO/RN, dia 03/04/2023, com objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:7E179A8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 382/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSÉ ANDRIÊ DE MEDEIROS Mat. 

357, ocupante da função de MOTORISTA deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de NATAL/RN, no dia 03/04/2023 com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 03/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:A128DDE7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (FEMURN) 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CONTRATO DE SERVICOS 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

FEDERAÇÂO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

OBJETO: Fornecer serviços de Locação de Estruturas e Equipamentos para eventos, durante o período da validade deste contrato. 

CONTRATANTE: Federação dos Municípios do Estado do Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua Maria Auxiliadora, 756, Tirol, 

Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 004.383.627/0001-20. 

CONTRATADO: VITA SERVIÇOS DE CERIMONIAL E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 33.083.309/0001-41, com sede na Rua 

Antônio Henrique de Medeiros. 77, Centro, Santa Cruz-RN, Valor: 

  

ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUAN- 

TIDADE P/ 

12 MESES 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Diária 10 
Locação de palco de pequeno porte medindo 06m de frente por 06m de fundo, com estrutura de ferro ou 

madeira, com cobertura de lonas night-day e com fechamento nas laterais 
R$ 1.635,00 R$ 16.350,00 

2 Diária 5 

LOCAÇÃO DE PALCO DE DIMENSÕES DIA 12X08 METROS. Especificação: em alumínio 

boxtruss Q30 com 6 metros de altura do piso ao teto, 1,8 metros de altura do chão ao piso, fechado com 

gradeados de proteção, coberto com lona vinilica, nas laterais em lonas, sombrites de até 80% que 

permitam alguma circulação de ar, revestimento interno em malha, para apresentações de shows 

artísticos, em formato de duas águas com aterramento nos grides e estrutura metálica. 

R$ 3.700,00 R$18.500,00 

3 Diária 10 
Locação de som de pequeno porte composto de 02 caixas ativas, com 04 microfones, 02 pedestais, 02 

microfones sem analógica 
R$ 700,00 R$ 7.000,00 

4 Diária 5 
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE, COMPOSTA POR 6 LINES DE CADA LADO, 12 

SUBGRAVES, RETORNO DE CHÃO, MESA DIGITAL SOUNDCRAFT 32 CANAIS 
R$ 2.700,00 R$ 13.500,00 

5 Diária 20 Locação de Tenda chapéu de bruxa medindo 5x5 com estrutura de ferro e cobertura de lonas brancas R$ 270,00 R$ 5.400,00 

6 Diária 2000 Locação de cadeiras de plástico sem braço na cor branca e com capacidade de 140 Kg R$ 2,50 R$ 5.000,00 

7 Diária 100 Locação de mesas de plástico quadrada na cor branca medindo 70 cm x 70 cm R$ 4,00 R$ 400,00 

8 Diária 50 Locação de grade de isolamento com dimensões de 2m x 1,30 com estrutura de ferro. R$ 25,00 R$ 1.250,00 

9 Diária 30 Divulgação em carro de som e Propaganda R$ 70,00 R$ 2.100,00 

10 Diária 10 
Iluminação tipo "Cordão de Luz" com lâmpadas de Led preferencialmente Brancas com no mínimo 10 

metros de extensão. 
R$ 220,00 R$ 2.200,00 

11 Diária 5 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE:Especificação: com 15 

refletores par led, 01 máquina de fumaça, 06 moving, monitorados por uma mesa digitalizada 
R$ 1.700,00 R$ 8.500,00 

12 Diária 5 PAVILHÃO 10X20 EM TRELIÇA COM LONA NIGHT DAY R$ 5.000,00 R$ 25.000,00 

13 Diária 20 TELA DE PROJEÇÃO COM 150 POLEGADAS, TIPO TRIPÉ R$ 100,00 R$ 2.000,00 

14 Diária 20 PROJETOR 3500 ANSI LUMENS R$ 150,00 R$ 3.000,00 

15 Diária 5 TELÃO EM LED Medindo 4,00 x 2,00m em alta resolução p4, com estrutura de montagem R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

16 Diária 5 GERADOR 180KVA R$ 2.100,00 R$ 10.500,00 

17 Diária 20 

BANHEIROS QUÍMICOS Locação de Cabine sanitária química, individual e portátil, confeccionada 

em polietileno em densidade, resistente, totalmente lavável, com teto translúcido, piso antiderrapante, 

janelas de ventilação, trava interna de segurança, resistente a violação e com indicação livre/ocupado, 

contendo vaso sanitário, mictório, medindo aproximadamente 2,00m de altura interior, 1,20m de 

profundidade, 1,20m de largura e 0,5m de altura do assento, com a abertura da porta em 

aproximadamente 180°, volume de tanque de 330 litros, abastecido diariamente com papel higiênico. 

OBSERVAÇÃO: (Incluir no orçamento transporte, montagem e desmontagem, combustível, insumos, 

alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, custos que ficarão por conta da contratada). 

R$ 180,00 R$ 3.600,00 

18 Diária 1 Serviço de Cerimonial composto por 4 recepcionistas, 1 chefe de cerimonial, 1 mestre de cerimônias. R$ 2.400,00 R$ 14.400,00 

  

Vigência: de 17/01/2023 a 16/01/2024, 
  

Natal, 17 de janeiro de 2023. 
  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Presidente Contratante 

  

JANILDO AZEVEDO DANTAS 
Contratado 

Publicado por: 
Wilma Siqueira Lima S. Araújo 

Código Identificador:64742667 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ACARI-RN, com sede à Rua Enéas Pires Galvão, nº. 292, 

bairro Major Ary de Pinho, Acari/RN, por ordem do Prefeito Municipal de Acari/RN, torna público o presente Edital para realização de Processo 

Seletivo Simplificado destinado ao provimento de 10 vagas + formação de cadastro de reserva, por prazo determinado, pela necessidade temporária e 

de excepcional interesse público a fim de compor a equipe da Prefeitura Municipal de Acari na área da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, na 

função de Agente de Limpeza Pública, conforme o disposto neste edital e com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 

718/2001, e, 

Considerando a necessidade urgente de promover um mutirão de limpeza nas vias públicas, onde durante o período chuvoso há um crescimento 

acelerado de mato e de árvores necessitando, portanto, de capinação, roço e poda das árvores da cidade de Acari. 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
A seleção, de que trata o presente Edital, tem por objetivo o provimento de 10 vagas + cadastro de reserva, POR TEMPO DETERMINADO, de 

Agente de Limpeza Pública, para atuação junto a limpeza das vias públicas do Município de Acari, atuando, entre outras funções, sobretudo na 

capinação, roço e poda de árvores da cidade, cuja função e requisitos estão descritos no ANEXO I deste Edital. 
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O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado 

composta por 03 (três) servidores, designados através de Portaria nº 46, de 20 de abril de 2022. 

A seleção dos candidatos será feita mediante Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional. 

O julgamento do Processo Seletivo Público Simplificado ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo 

Seletivo Simplificado. 

Todos os atos inerentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da 

FEMURN. 

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogável por igual período para atender a necessidade 

de interesse público. 

  

2 – DAS INSCRIÇÕES: 
2.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar 

desconhecimento. 

2.2 As inscrições serão realizadas presencialmente na Prédio do Conviver situado na Travessa Eduardo Galvão, nº 66, Centro, Acari-RN 

(próximo a ponte nova), no período de 04 a 10 de abril de 2023. Horário: 07 h às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17 horas. 
2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá ter a idade mínima de 18 anos completos até a data da homologação do processo seletivo, preencher o 

Formulário de Inscrição, com cópias de todos os documentos comprobatórios em anexo. 

2.3.1 Deverão ser entregues cópias dos seguintes documentos juntamente com o Formulário de Inscrição: 

a) Carteira de Identidade; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Comprovante de Residência; 

d) Declaração de experiências na área de atuação; 

2.3.2 A validação da inscrição ficará condicionada a apresentação da documentação prevista no item; 

2.3.3 A inscrição para participação no processo seletivo será gratuita. 

  

3 - DA SELEÇÃO: 
3.1 A seleção será realizada através de experiências na área de atuação, conforme o quadro demonstrativo abaixo: 

QUADRO DEMONSTRATIVO 
  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSONAL 

ITEM TÍTULOS/COMPROVANTES 
QUANT. MÁXIMA DE 

COMPROVAÇÕES 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

01 Entrega da documentação completa. 01 40 

02 Avaliação de experiências na área de atuação. 04 60 

03 TOTAL DE PONTUAÇÃO 100 PONTOS 

  

3.2 O resultado da análise curricular será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN, disponível 

através do link http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ após as inscrições. 

  

4 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
4.1 O critério de desempate adotado será o seguinte: 

I – Maior tempo de experiência profissional conforme experiências na área de atuação; 

II – O candidato que obtenha maior nota; 

III – Candidato de maior idade. 

  

5 – DO RESULTADO: 
5.1 Os candidatos serão classificados se obtiverem média igual ou superior a 6,0 (seis) somadas a pontuação final das experiências na área de 

atuação. 

5.2 Concluída a Seleção, a Comissão encaminhará o resultado do Processo Seletivo para publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande 

do Norte – Diário da FEMURN. 

  

6 – DOS RECURSOS: 
6.1 Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 01 (um) dia útil a contar da publicação oficial do resultado preliminar. 

6.2 Os recursos deverão ser entregues para a Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado na Travessa Eduardo 

Galvão, nº 66, Centro, Acari-RN (no Prédio do CONVIVER), por meio de requerimento dirigido à Comissão Permanente Municipal Interna de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante neste Edital Anexo III. 

6.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os subitens 5.1. e 5.2; não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente. 

6.4 A Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado publicará o resultado da avaliação dos eventuais recursos 

apresentados, com nova lista de classificação, se alterada. 

  

7 – DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO: 

7.1 O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado, na data provável de 19 de abril de 2023. 

  

8 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
8.1 O candidato aprovado será contratado através de contrato por tempo determinado, observando os prazos contidos no instrumento de contrato. 

8.2 Na ocasião da contratação deverá entregar a seguinte documentação: 

a) Certidão de quitação da Justiça Eleitoral (site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidão-de-quitação-eleitoral ); 

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos; 

c) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

d) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 

e) Certidão de nascimento e/ou casamento; 

f) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 

g) Carteira de Identidade; 

h) Cartão PIS/PASEP; 

i) 01 (uma) foto 3x4, recente e sem uso prévio; 
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j) Comprovante de residência. 

8.3 Os documentos pessoais deverão ser entregues em cópias reprográficas acompanhadas do original. 

8.4 Ficam desde já advertidos os candidatos de que a não apresentação da documentação exigida para a posse no prazo legal implica na desistência 

da vaga. 

  

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1 A seleção realizada por meio deste Processo Seletivo Simplificado não gera direito subjetivo à contratação, ficando a mesma condicionada à 

conveniência e oportunidade da Administração Pública, a qual realizará as contratações de acordo com a necessidade. 

9.2 A convocação do candidato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação no processo. 

9.3 O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social de Acari/RN, 

na Praça Cipriano Pereira, nº. 04, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, para entrega dos documentos necessários para a formulação de contrato, nos 

dias estabelecidos e publicados no edital de convocação, endereçada a Presidente da Comissão do Processo Seletivo. 

9.4 Caso o candidato não tenha disponibilidade para assumir o cargo quando convocado, assinará termo de desistência e será convocado outro em 

seu lugar, obedecendo à ordem de classificação do resultado. 

9.5 Caso o número de inscritos não seja o suficiente para preenchimento de vagas oferecidas, o prazo para inscrição poderá ser prorrogado. 

9.6 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pelo Diário da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN 

a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 

9.7 Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos: 

9.7.1 ANEXO I – Dos cargos e das vagas; 

9.7.2 ANEXO II – Ficha de inscrição; 

9.7.3 ANEXO III – Requerimento de recurso; 

9.7.4 ANEXO IV – Termo de desistência; 

9.7.5 ANEXO V - Calendário de Atividades. 

10 – DOS CASOS OMISSOS: 
10.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado. 

10.2 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de Acari/RN. 

  

Acari/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LUCIANO LOPES DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos de Acari-RN 

  

ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DE ACARI-RN 

  
Item Cargo Vagas Forma de Contrataçao Carga Horária Vencimentos Requisitos para Investidura Local de Lotação 

01 
Agente de Limpeza 

Pública 

10 + Cadastro de 

Reserva 

Contratação por Tempo 

Determinado 
40h 1 (um) salário mínimo.* Ensino Fundamental Incompleto 

Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos 

- Atribuições do cargo de Agente de Lipeza Pública: Promover a capinação e o roço de mato das ruas, praças, parques e jardins municipais, promovendo a limpeza, a higiene e a manutenção das vias e logradouros públicos; 

Auxiliar na execução da poda de árvores em geral ajudando a recolher os galhos e acondicionar em caminhões de recolhimento adequados para transporte; percorrer os logradouros públicos para manutenção da limpeza 

constante de mato; limpar o mato de terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais; requisitar o material necessário ao trabalho; manter limpos e organizados seus instrumentos e local de trabalho; fazer podas 

ornamentais; cortar grama em praças, jardins, campos de futebol dentre outras atividades correlatas; 

  

* O vencimento será no valor de 1 (um) salário mínimo vigente no momento da contratação. 

  

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Nome do Candidato(a): 

Sexo: ( ) M ( ) F Data do Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da Mãe: 

Nome do Pai: 

Endereço: 

Nº 

Complemento: 
Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

E-mail: 

Cargo/Função: 

  

Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto 

em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei. Declaro instruir esta ficha de inscrição com os 

documentos relacionados nos itens: 2.3, 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 do Edital. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital, 

notadamente no caso de convocação, com a apresentação da documentação pessoal exigida. 

  

Assinatura do candidato(a) 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº , realizada em /04 /2023 

  

NOME: 

  

CARGO: 

  

VISTO DO FUNCIONÁRIO: 

  

ANEXO III – REQUERIMENTO DO RECURSO 
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Nome: ___________________________________ Nº Inscrição:____________ 

RG:__________________ ; CPF:_________________ 

  

À Comissão Interna de Processo Seletivo Simplificado de Acari/RN 

Como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município de Acari-RN para a 

função de Agente de Limpeza Pública solicito revisão da minha avaliação curricular, pelas seguintes razões: 

___________________________ 

  

Acari-RN, de de 2023. 

  

_____________________________________ 

Assinatura Candidato(a) 

  

Atenção: 

  

Preencher o recurso com letra legível. 

Apresentar argumentações claras e concisas. 

Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada na entrega. 

Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 

  

ANEXO IV - TERMO DE DESISTÊNCIA  
  

Eu, _______________________________________, inscrito(a) na Carteira de Identidade sob o nº___________________, e no CPF/MF 

nº_____________________, residente à rua ______________________________, nº_____, bairro:_________________, 

Cidade:________________, Estado:____________, DECLARA, para os devidos fins, que convocado pela Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos Município de Acari-RN, a tomar posse do cargo de Agente de Limpeza Pública, sob classificação nº______, do Processo Seletivo 

Simplificado – Edital nº 002/2023, vem manifestar de livre e espontânea vontade a desistência de assumi-lo, renunciando a qualquer direito inerente 

ao referido processo. 

  

Acari/RN, ____ de ______________ de 2023. 

  

___________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

  

ANEXO V – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
CALENDÁRIO DATAS PREVISTAS LOCAL 

Divulgação do Edital 04 de abril de 2023 Diário da FEMURN 

Período de Inscrições 04 a 10 de abril de 2023 Prédio do CONVIVER 

Resultado Preliminar 13 de abril de 2023 Diário da FEMURN 

Interposição de recursos 14 de abril de 2023 Prédio do CONVIVER 

Resultado da Interposição de Recursos 18 de abril de 2023 Diário da FEMURN 

Resultado Final 19 de abril de 2023 Diário da FEMURN 

Homologação 19 de abril de 2023 Diário da FEMURN 

Publicação da Convocação 
Data a ser definida pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de 

Acari 
Diário da FEMURN 

 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:D4331BEB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS – CNPJ: 08.085.409/0001-60, com sede situada na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, CEP: 59.515-000, 

Angicos/RN, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Miguel Pinheiro Neto, inscrito no CPF (MF) sob o nº 406.644.654-04 e RG: 

656.153 – ITEP/RN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Praça José da Penha, nº. 89 - Centro. CEP: 59.515-000, Município de 

ANGICOS – RN; considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 011/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 515/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 

  

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peixes, destinado a doação às pessoas carentes na 

Semana Santa no Ano de 2023, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Assistência Social e Ação Comunitária do município 

de Angicos/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: PESCADOS FISH LTDA 

CNPJ: 03.097.776/0001-60 Telefone: (84) 3214-7014 Email: peixes&peixes@pesacadosfish.com.br 

Endereço: RUA PONTE NOVA, 413, NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO, NATAL/RN, CEP: 59114-070 

Representante: ANDRE LUIZ SANTOS ANDRADE - CPF: 790.797.414-34 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 

0027474 - PEIXE TIPO CORVINA: peixe inteiro, isento de escamas e couro, espinhas, nadadeiras, 

cabeça e vísceras; sem aditivos ou conservantes; congelado a -18 °C, mantido no resfriamento em 10 °C 

no freezer. Aspecto: próprio da espécie; cor: própria da espécie (branca), sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor: próprio, isento de parasitos, larvas, fungos e sem odor e sabor de ranço. Embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Peso líquido de 1 

kg por embalagem primária. 

PESCADOS FISH KG 5.000 R$ 12,00 R$ 60.000,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00, (sessenta mil reais) 
  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS nos termos 

de sua regulamentação interna. 

  

A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da 

PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMA). 

  

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a 

Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

  

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades 

interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

  

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

  

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

ANGICOS/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Municipio De Angicos Pescados Fish LTDA 

08.085.409/0001-60 CNPJ/MF:03.097.776/0001-60 

MIGUEL PINHEIRO NETO ANDRE LUIZ SANTOS ANDRADE,  

406.644.654-04 
Representante 

CPF/MF: 790.797.414-34 

 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:88816E84 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1965/2023 DE 03 DE ABRIL 2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR 

DE R$ 147.566,10 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, a favor do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Apodi, no valor de R$ 147.566,10 (cento e quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos), nos termos 
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que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado à “Criação de Natureza de Despesa e Fonte de Destinação de 

Recurso”, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

4. Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 
  
Unidade Orçamentária 4.004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2.113 Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 26600000 R$ 11.906,07 

Valor do Crédito Especial (R$) 11.906,07 

  

4. Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 
  
Unidade Orçamentária 4.004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2.109 Manutenção das Atividades dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 26600000 R$ 20.000,00 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 26600000 R$ 10.532,03 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 26600000 R$ 10.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 40.532,03 

  

4. Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 
  
Unidade Orçamentária 4.004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2.110 Manutenção das Atividades dos Centros de Referência Especializada de Assistência Social - CREAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339014 Diárias - Civil Fonte de Recurso 26610000 R$ 5.000,00 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 26610000 R$ 27.126,61 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 26610000 R$ 20.000,00 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso 26610000 R$ 20.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 72.126,61 

  

4. Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 
  
Unidade Orçamentária 4.004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2.111 Manutenção das Atividades do Índice de Gestão Descentralizada – IGS-SUAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339014 Diárias - Civil Fonte de Recurso 26600000 R$ 5.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 26600000 R$ 8.000,00 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso 26600000 R$ 10.001,39 

Valor do Crédito Especial (R$) 23.001,39 

Total do Crédito Especial (R$) 147.566,10 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 33.027-2 – Criança Feliz - Agência nº 0892-3 – Apodi/RN Fonte de Recurso 26600000 R$ 11.906,07 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 31.937-6 – Agência nº 0892-3 – CRAS - Apodi/RN Fonte de Recurso 26600000 R$ 40.532,03 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 32.152-4 – CREAS ESTADO - Agência nº 0892-3 – Apodi/RN Fonte de Recurso 26610000 R$ 72.126,61 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 31.931-7 – Agência nº 0892-3 – IGD-SUAS - Apodi/RN Fonte de Recurso 26600000 R$ 23.001,39 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 147.566,10 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 

em Apodi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:45261688 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1966/2023 DE 03 DE ABRIL 2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR 

DE R$ 1.200.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado a “Construção de Unidade de 

Ensino na Comunidade de Santa Rosa”, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Prefeitura Municipal de Apodi 

  
Órgão 2000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 2024 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 1.081 Construção de Unidade de Ensino na Comunidade de Santa Rosa 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 25400000 R$ 1.200.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 1.200.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 34.379-X - FUNDEB Fonte de Recurso 25400000 R$ 1.200.000,00 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 1.200.000,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 

em Apodi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6624A4D1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1967/2023 DE 03 DE ABRIL 2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR 

DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado à “Reforma da Unidade de Ensino 

Creche Sonho da Criança”, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Prefeitura Municipal de Apodi 
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Órgão 2000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 2024 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 1.082 Reforma da Unidade de Ensino Creche Sonho de Criança 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 25400000 R$ 900.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 900.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 34.379-X - FUNDEB Fonte de Recurso 25400000 R$ 900.000,00 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 900.000,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 

em Apodi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:3E07C5DA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1968/2023 DE 03 DE ABRIL 202 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR 

DE R$ 618.000,00 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 618.000,00 

(seiscentos e dezoito mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado à “Construção de Quadras 

de Esportes no Município de Apodi”, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Prefeitura Municipal de Apodi 

  
Órgão 2000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 2033 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 812 Desporto Comunitário 

Programa 0011 Esporte e Lazer 

Ação 1.083 Construção de Quadras de Esportes no Município de Apodi 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 27000000 R$ 426.000,00 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 27010000 R$ 192.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 618.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 41.055-1- Apodi Fonte de Recurso 27010000 R$ 192.000,00 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 39.383-5 Fonte de Recurso 27000000 R$ 14.000,00 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 40.805-0 – Transferências Especiais Fonte de Recurso 27000000 R$ 412.000,00 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 618.000,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 

em Apodi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 
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ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:AE2148FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1969/2023 DE 03 DE ABRIL 2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR 

DE R$ 111.000,00 (CENTO E ONZE MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 111.000,00 (cento e 

onze mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado à “Criação e Fonte de Destinação de 

Recurso”, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Prefeitura Municipal de Apodi 

  
Órgão 2000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 2024 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 1.047 Conclusão das Obras da Quadra Escolar Coberta com Vestiário no Sítio Córrego 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 27000000 R$ 111.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 111.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 29.785-2- PAC II QUADRAS CORREGO Fonte de Recurso 27000000 R$ 59.000,00 

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 39.383-5 Fonte de Recurso 27000000 R$ 52.000,00 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 111.000,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto. 

em Apodi/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:B5963550 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022.5 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2022, publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 19/12/2022,, processo administrativo n.º 14120002/2022, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação de REMANESCENTES por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Odontológico, 

para suprir as necessidades dos PSFs, através da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência).Anexo do edital de Pregão nº 030/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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PREÇOS REGISTRADOS: 
  

6193 - EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI (36.999.842/0001-46) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Qtde Vr unit. R$ Vr total R$ 

1 

6405 - Autoclave para esterilização a vapor DIGITAL. Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação. Modelo: Horizontal – DIGITAL. Capacidade: 42 litros. Câmara: Inox. 

Dimensão da câmara: Diâmetro 22cm x Profundidade 33cm. Medidas Externas: Largura 

33,5cm x Altura 34cm. Profundida de 48,5cm. Desaeração: Automática. Despressurização: 

Automática. Ciclo de Secagem: Secagem eficiente. Secagem Extra. Secagem realizada: 

PORTA FECHADA. Potência: 1200 Watts. 220 Volts. Sistema de fechamento: duplo 

estágio de fechamento da porta. Micropocessador ou processador eletrônico. Peso líquido: 

22 Kg. Cor: branca com teclado bicolor - azul/verde. Pressão de trabalho (durante o ciclo da 

esterilização): 1,2 a 2,2 KGF por cm². Temperatura (durante o ciclo da Esterilização): 121 a 

134 °C. 

UND 
BS 

EQUIPAMENTOS 
5 R$ 5.999,99 29.999,95 

Total (R$): 29.999,95 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Apodi RN, 21 de março de 2023. 

 

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo órgão executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal de Saúde – Pelo Orgão Participante da Contratante. 

  

Equipsul Comercio e Assistencia Tecnica de Equipamentos a Saude EIRELI,  

CNPJ: 36.999.842/0001- 46, 

REP. POR: ROBERTA PIZOLLI SÓCIA -  
CPF: 811.214.070-72 - . Fornecedor 5. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:56247652 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Sr. ADEMIR NONATO DOS SANTOS, DAP Nº SDW0638463654912502210904, agricultor, portador da 

cédula de identidade de nº 983.383 e CPF n.º 638.463.654-91, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre 

si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 001/2023, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 

Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 

à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.986,68 (Trinta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito), conforme tabela 

abaixo: 

  
ADEMIR NONATO DOS SANTOS 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

FEIJÃO MACASSAR kg 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 

MILHO ESPIGA kg 2638 R$ 6,36 R$ 16.777,68 

JERIMUM LEITE kg 1100 R$ 3,33 R$ 3.663,00 

MELÃO SAPO kg 2980 R$ 3,70 R$ 11.026,0 

VALOR TOTAL R$ 39.986,68 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
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As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades 

previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja 

prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em qualquer 

caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de multa 2% mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as 

cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá rigoroso 

controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da Lei Federal 

nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 

registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, 

de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por estarem justos 

e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Ademir Nonato Dos Santos 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA ADEMIR NONATO DOS SANTOS 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:A00A2232 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 003/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Sra. ANTONIA DOROTÉIA MEDEIROS, DAP Nº RN SDW0784983504252910211044, agricultora, 

residente e domiciliada no Sitio Três Veredas, portadora da cédula de identidade de nº 001.405.726 e CPF n.º 784.983.504-25, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 001/2023, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 

Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 

à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.940,60 (Trinta e nove mil novecentos e quarenta reais e sessenta centavos), conforme tabela 

abaixo: 

  
ANTONIA DOROTÉIA MEDEIROS 

PRODUTOS KG QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

FEIJÃO VERDE Kg 3290 R$ 12,14 R$ 39.940,60 

VALOR TOTAL R$ 39.940,60 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades 

previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja 

prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em qualquer 

caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de multa 2% mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as 

cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá rigoroso 

controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da Lei Federal 

nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 

registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, 

de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de 

dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por estarem justos 

e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Antonia Dorotéia Medeiros 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA ANTONIA DOROTÉIA MEDEIROS  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ 

CPF:________________________________ 

NOME:_______________________________ 

CPF: ________________________________ 

    

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:57167C00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Sr. ANTONIO DA FÉ DE LIMA NETO, DAP Nº SDW0837662514491201220945, agricultor, portador da 

cédula de identidade de nº 001.363.123 e CPF n.º 837.662.514-49, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 001/2023, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 

Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 

à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 38.340,00 (Trinta e oito mil trezentos e quarenta reais), conforme tabela abaixo: 

  
ANTONIO DA FÉ DE LIMA NETO 

PRODUTOS KG QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

FEIJÃO MACASSAR Kg 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 

MILHO ESPIGA Kg 3000 R$ 6,36 R$ 19.080,00 

JERIMUM DE LEITE Kg 2000 R$ 3,33 R$ 6.660,00 

JERIMUM CABOCLO Kg 1.000 R$ 4,08 R$ 4.080,00 

VALOR TOTAL R$ 38.340,00 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
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2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades 

previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja 

prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em qualquer 

caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de multa 2% mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as 

cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá rigoroso 

controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da Lei Federal 

nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 

registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, 

de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por estarem justos 

e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Antonio Da Fé De Lima Neto 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA ANTONIO DA FÉ DE LIMA NETO  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante)  (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:5AE7D770 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 011/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Srª. LUCIENE PEREIRA DA SILVA TOMAZ, DAP Nº SDW0066865464371509210747, agricultora, 

portadora da cédula de identidade de nº 002.536.436 e CPF n.º 066.865.464-37, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima 

qualificadas celebram, entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 001/2023, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 

Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 

à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ R$ 39.993,92 (trinta e nove mil novecentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), 

conforme tabela abaixo: 

  
LUCIENE PEREIRA DA SILVA TOMAZ 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

CEBOLA BRANCA OU ROXA kg 2000 R$ 6,15 R$ 12.300,00 

MAMÃO FORMOSA kg 4000 R$ 3,47 R$ 13.880,00 

MILHO ESPIGA kg 2172 R$ 6,36 R$ 13.813,92 

VALOR TOTAL R$ 39.993,92  

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
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3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades 

previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja 

prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em qualquer 

caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de multa 2% mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as 

cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá rigoroso 

controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da Lei Federal 

nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 

registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, 

de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 

dezembro de 2023 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por estarem justos 

e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas. 

  

Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Luciene Pereira Da Silva Tomaz 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA LUCIENE PEREIRA DA SILVA TOMAZ  

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:73C1EB89 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 016/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22120002/2022 

 

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade de n° 107.4427 - ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 672.435.924-49, residente na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, Baraúna/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Sra. FRANCISCA MARIA DE MEDEIROS SILVA, DAP Nº SDW0897464654492410220801, agricultora, 

portador da cédula de identidade de nº 001611861 e CPF n.º 897.464.654-49, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 

celebram, entre si, por este Instrumento de Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 001/2023, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 

Quarta deste contrato e de acordo com todas as cláusulas constantes do Projeto Básico e Chamada Pública. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente 

à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

  

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 38.000,98 (trinta e oito mil reais e noventa e oito centavos), conforme tabela abaixo: 

  
FRANCISCA MARIA DE MEDEIROS SILVA 

PRODUTOS UND QTD VALOR UNIT(R$) VALOR TOTAL 

BANANA PACOVAM kg 2674 R$ 3,77 R$ 10.080,98 

JERIMUM CABOCLO kg 1000 R$ 4,08 R$ 4.080,00 

MAMÃO FORMOSA kg 4000 R$ 3,47 R$ 13.880,00 

PIMENTÃO VERDE kg 1500 R$ 6,64 R$ 9.960,00 

VALOR TOTAL R$ 38.000,98 

  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta solicitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Baraúna/RN, conforme abaixo especificados: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
02.005 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:  
2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2351 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2656 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

NATUREZA:  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 
15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
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15520000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ―a‖, e após a tramitação do processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Em caso de inadimplência ou descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades 

previstas: 

1 - Advertência. 

- Multas de: 

a) 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder a data de entrega das mercadorias; 

b) 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja 

prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado no item anterior. 

c) 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão por motivo imputado à Contratada. Em qualquer 

caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

d) O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento conforme previsto na cláusula Quarta para o CONTRATADO, sob pena de multa 2% mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as 

cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal da Educação, que exercerá rigoroso 

controle, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela presente Chamada Pública 001/2023, atendendo os dispostos conforme §1º do o art. 14, §1° da Lei Federal 

nº 11.947/2009, Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 

registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, 

de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. E, por estarem justos 

e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes, juntamente com duas testemunhas. 
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Baraúna/RN, 28 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN Francisca Maria De Medeiros Silva 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA FRANCISCA MARIA DE MEDEIROS SILVA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  
1° TESTEMUNHA 2° TESTEMUNHA 

NOME:_____________________________ NOME:_______________________________ 

CPF:________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:AF57E8BF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 001/2021 – AO PREGÃO ELTRÔNICO SRP Nº 029/2021 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 09060001/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA E A EMPRESA 3D 

SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA– CNPJ: 20.615.345/0001-6 

 

Pelo presente Instrumento Público, os signitários infine assinados, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua Hermenegildo Montenegro, 126, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, 

neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF: 

672.435.924-49, residente e domiciliada na Avenida Gilberto Alves Maia, 65, Portal das Palmeiras, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Pessoa Jurídica: 3D SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA – CNPJ: 20.615.345/0001-67, 

com sede na Rua José André, 396, Centro, Baraúna/RN, CEP: 59.695-000, representado pelo Sr. JUCIEL DIEGO BRAGA, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do documento de identidade nº 002.320.645, portador do CPF de nº 072.284.984-29, residente e domiciliado à Rua José André, 

132, Centro, Baraúna/RN, 59.695-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo de aditivo 

contratual com escopo na alínea ―d‖, inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, as quais as partes sujeitam-se a 

cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente termo tem por objeto o aditamento contratual visando o reequilíbrio econômico financeiro de embasado na alínea ―d‖, inciso II do 

artigo 65 da Lei 8.666/93 referente ao Termo de Contrato Nº001/2021 resultante da contratação de pessoa jurídica visando a locação de trator de 

esteira para atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos do município de Baraúna/RN. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
2.1 Fica acrescido ao valor do contrato vigente os valores contidos no quadro demonstrativo denominado de TABELA DE COMPOSIÇÃO COM 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO descrito abaixo, tudo em conformidade com a alínea ―d‖, inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

  

TABELA DE COMPOSIÇÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

TRATOR DE ESTEIRA 153HP, COM 

OPERADOR, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DO EQUIPAMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO, TRANSPORTE DO 

OPERADOR, OLÉO DIESEL, CHP DIURNO 

POR CONTA DA CONTRATADA. 

12 MESES CATERPILLAR R$ 17.400,00 R$ 208.800,00 

  

TABELA DE COMPOSIÇÃO COM REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

TRATOR DE ESTEIRA 153HP, COM 

OPERADOR, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

EQUIPAMENTO, MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO, 

TRANSPORTE DO OPERADOR, OLÉO 

DIESEL, CHP DIURNO POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

12 MESES CATERPILLAR R$ 21.750,00 R$ 261.000,00 

  

3. CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL 
3.1 Ficam mantidas as demais cláusulas do Termo de Contrato originário, não expressamente alteradas por este Termo. E, por estarem justos e 

contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 

  

Baraúna/RN, 07 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna/RN 3D Serviços E Manutenções LTDA 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA JUCIEL DIEGO BRAGA 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:6E729088 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.546.103/0001-63, com sede na Rua 

Hermenegildo Montenegro, 126, Centro, CEP: 59.695-000 Baraúna/RN neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARIA 

DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF: 672.435.924-49, residente e domiciliada a Avenida Gilberto Alves Maia, 

65, Portal das Palmeiras, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN. Considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para 

REGISTRO DE PREÇOS, Nº 001/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte em 10 de março de 2023, Processo 

Administrativo Nº 16120001/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
EMPRESA: MASTER LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 07.656.489/0001-01 

ENDEREÇO: Rua Maria Neci Campos Matoso, nº 32, Bela Vista, CEP 59.612-112, Mossoró/RN 

REPRESENTANTE LEGAL: SINVAL SOLANO DE MOURA NETO 

E-MAIL: masterturismo@hotmail.com TELEFONE: (84) 3312-4200 

COD. PRODUTO MODELO MARCA QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL 

0001 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, ANO DE 

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2022, CAPACIDADE 07 (SETE) 

PASSAGEIROS, CARROCERIA ESTILO PORTE GRANDE SUV, 

COM POTÊNCIA DE 190 (CENTO E NOVENTA) CV, 04 (QUATRO) 

PORTAS, COMBUSTÍVEL DIESEL S10, TRAÇÃO NAS 04 

(QUATRO) RODAS 4X4 INTEGRAL PERMANENTE, FREIO ABS, 

AR CONDICIONADO, CAMBIO AUTOMÁTICO DE 08 (OITO) 

MARCHAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SUSPENSÃO DIANTEIRA 

INDEPENDENTE E TRASEIRA DE EIXO RÍGIDO, AIR BAG 

LATERAL, FRONTAL E CORTINA, E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E 

SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO POR 

CONTA DA CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA CONTRATANTE. 

N/C N/C 12 mês R$ 12.990,00 R4 155.880,00 

VALOR TOTAL R$ 155.880,00 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura. 

  

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1 Por razão de interesse público; ou 

5.9.2A pedido do fornecedor. 

  

CLAÚSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, OU EM OUTRO documento anexo ao Edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Baraúna/RN, 30 de março de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN 
  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita do Município de Baraúna/RN 

(Contratante) 

  

MASTER LOCAÇÕES LTDA 
  

SINVAL SOLANO DE MOURA NETO 
Responsável legal 

(Contratada) 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:70590C4F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°76, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

―Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle – CACS do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Caiçara do 

Rio do Vento‖ 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Conceição de Maria Gomes 

Lisboa Rocha, no uso de suas atribuições e no âmbito do que preconiza a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, Art. 57 – parágrafo V; e em 

conformidade com a Lei 290/2005, art. 1º e lei 343 de 25/01/2010, combinado com a Lei 454 de 05 de maio de 2021, expede a seguinte portaria: 

  

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Caiçara do Rio do Vento, os seguintes 

membros: 

  

I - Representantes do Poder Executivo Municipal/Secretaria Mun. de Educação: 
  
Titular: Maria das Graças Fernandes de Lima 

CPF: 012.838.594-40 

Suplente: Fábio Gutemberg Penha 

CPF: 072.930.054-40 

Titular: José Wanderson de Oliveira 

CPF: 128.710.294-82 

Suplente: Simone Câmara Felix 

CPF: 000.561.064-83 

  

II - Representantes dos professores da Educação Básica Pública Municipal: 
  
Titular:  Joana Maria Lisboa 

CPF: 807.565.814-00 

Suplente:  João Maria de Lima Batista 

CPF: 031.446.854-45 

  

III - Representantes dos diretores das escolas públicas municipais: 
  
Titular: Jardênia Lucila Lisboa de Freitas 

CPF: 106.945.384-69 

Suplente: Milton de Vasconcelos Lisboa Junior 

CPF: 069.172.374-50 
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IV - Representante dos servidores técnicos administrativos das escolas públicas municipais: 
  
Titular: Francisca Clébia Pedro 

CPF: 023.155.684-55 

Suplente: Francisca Claudia Lisboa 

CPF: 037.647.074-70 

  

V - Representantes dos estudantes da educação básica pública municipal: 
  
Titular: Mateus Silva Lima 

CPF: 709.804.854-28 

Suplente: Andressa Taciany de Souza Bezerra 

CPF: 128.687.984-11 

Titular: Luana Raissa Melo dos Santos 

CPF: 708.102.474-29 

Suplente: Francisco de Assis Evaristo da Silva 

CPF: 710.670.894-11 

  

VI - Representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME): 
  
Titular: Aurélio de Vasconcelos Lisboa 

CPF: 875.335.374-91 

Suplente: Damiana Viviane Câmara de Almeida 

CPF: 878.560.694-49 

  

VII- Representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal: 
  
Titular: Ana lúcia da Silva Lima do Nascimento 

CPF: 063.168.204-02 

Suplente: Juliana Santos Barbosa 

CPF: 107.201.954-03 

Titular: Mariacecília de Freitas Pires 

CPF: 017.435.134-88 

Suplente: Josicleide Teixeira da Silva 

CPF: 090.776.274-30 

  

VIII - Representantes do Conselho Tutelar: 
  
Titular: Pedro Kacio Lisboa 

CPF: 086.980.394-80 

Suplente: Virginia Karla do Nascimento Pereira Lisboa 

CPF: 012.838.274-09 

  

IX - Representante das Escolas do Campo: 
  
Titular: Maria José Pegado 

CPF: 077.955.184-27 

Suplente: Maria Lúcia Pegado 

CPF: 093.761.484-01 

  

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Caiçara do Rio do Vento não serão 

remunerados, sendo considerados de relevante interesse público. 

Art. 3º O mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 42, parágrafo § 2º, da Lei Federal 14.113 de 25 

de dezembro de 2020. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tomará as providências necessárias ao bom funcionamento do Conselho. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2023. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DA PREFEITA – 03 de Abril de 2023. 
  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:74A398F9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0518/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0518/2023  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
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RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃOde 01 (uma) diária (s) sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): JACKSON EMANUEL SANTOS 

CARGO: SUB-COORD DE VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA 

MATRÍCULA: 0014264 / 3 

DOCUMENTOS: CPF: 069.xxx.xxx-07 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde 

HORÁRIO DE SAÍDA: 02:00 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE: GOL SAU - 2F40 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Participar da IV Oficina de monitoramento da Qualidade de Medicamentos, promovida pela Subcoordenadoria de Vigilância Sanitár ia – SUVISA/SESAP, e Laboratório Central Dr. Almino Fernandes – LACEN/SESAP, no 

auditório do Instituto de Medicina Tropical, em Natal/RN, no dia 28.03.2023. 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 28.03.2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 28 de março de 2023 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:160A4550 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0519/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0519/2023  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃOde 01 (uma) diária (s) sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): OLIMPIA KYANNY DE MIRANDA DANTAS 

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NÍVEL MÉDIO 

MATRÍCULA: 1995863 

DOCUMENTOS: CPF: 111.xxx.xxx-54 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde 

HORÁRIO DE SAÍDA: 02:00 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE: GOL SAU - 2F40 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Participar da IV Oficina de monitoramento da Qualidade de Medicamentos, promovida pela Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária – SUVISA/SESAP, e Laboratório Central Dr. Almino Fernandes – LACEN/SESAP, no 

auditório do Instituto de Medicina Tropical, em Natal/RN, no dia 28.03.2023. 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 28.03.2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 28 de março de 2023 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:93049095 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 033/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE:  
FAZER CONCESSÃO de 1,0 (Uma diária) ao (à): 

  
SERVIDOR (A): João Paulo de Oliveira Medeiros 

CARGO: Diretor de Arborização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

MATRÍCULA: 1998927-1 

DOCUMENTOS: CPF: XXX.040.034-XX RG: X.839.XXX-SSP/RN 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

HORÁRIO DE SAÍDA: 

HORARIO DA VOLTA: 

05:00 hs 

17:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: S-10 do Gabinete,SBC-8E45 
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OBJETIVO DA VIAGEM 

VISITA TÉCNICA COM OBJETIVO DE CONHECER O ATERRO SANITÁRIO PRIVADO EM OPERAÇÃO NO RIO GRANDE DO NORTE DA RMPRESA CTR POTIGUAR, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE 

VERA CRUZ/RN A VISITA ESTÁ AGENDADA PARA AS 10:00 HORAS. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

1,0 diária VeraCruz/RN 10 de Abril de 2023 S/pernoite 85,00 85,00  

  

Importa a quantia de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais.) 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:18BE348C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 

 

O Município de CANGUARETAMA-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), com sede na PRAÇA AUGUSTO 

SEVERO, 242, CENTRO, na cidade de CANGUARETAMA-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.365.017/0001-54, neste ato representado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO, portador da matrícula funcional nº 14927, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2023, processo administrativo n.º 

23010001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANGUARETAMA-RN, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº 009/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
EMPRESA: CIRURGICA IZAMED LTDA 

CNPJ: 12.967.916/0001-02 

ENDEREÇO: Avenida Deputado Emílio Carlos - CEP: 02721100 - UF: SP - Município: São Paulo 

REPRESENTANTE: ISABEL SOARES VIGIDO 

E-MAIL: SVIGIDO@HOTMAIL.COM TEL.: (11) 3932-8580 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0013 
OXIMETRO DE PULSO COM ALARME E 

SENSOR 
PC66B MOBIL - MOBIL 3 UN R$ 590,00 R$ 1.170,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.170,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 9.488/2018 

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 –P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA. 
  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

DECRETO Nº 9.488/2018, (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, DECRETO Nº 

9.488/2018, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Canguaretama/RN, 31 de março de 2023. 

  

Representante legal do órgão gerenciador representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

  

Secretaria Municipal De Saúde 

CNPJ: 13.094.678/0001-22 

JOSIMARY COSTA TEIXEIRA 
Secretária Municipal 

  

Município De Canguaretama-RN 

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Canguaretama/RN 

  

Cirurgica Izamed LTDA 

CNPJ: 12.967.916/0001-02 

ISABEL SOARES VIGIDO 
CPF: 082.961.678-08 

Contratada 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:29FB2807 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO FINAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ATRAVÉS DO PRESENTE, TENDO 

EM VISTA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO, CONFORME PORTARIA – 

SEMAD - Nº 001/2023. 

CONSIDERANDO O EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE NO DIA 17 DE 

MARÇO DE 2023, EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 2993, PUBLICADO NO SITE: WWW.DIARIOMUNICIPAL.COM.BR/FEMURN/. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023; 

CONSIDERANDO O TERMINO DO RESULTADO FINAL BEM COMO, FINDADO OS PRAZOS RECURSAIS; 

CONSIDERANDO QUE TODOS OS RECURSOS RECEBIDOS FORAM ANALISADOS E RESPONDIDOS PELA COMISSÃO 

ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO; 

RESOLVE PUBLICAR RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - Nº 001/2023. 

  
Nome Completo Opção do Cargo   

ALAN DIEGO RODRIGUES DO NASCIMENTO AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

ANTÔNIO BORGES DE LIMA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

CARLOS GERMANO DA SILVA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

ERIBERTO PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

ERNANDE ALVES TEIXEIRA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

GUSTAVO HENRIQUE MOISES DA COSTA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

RICARDO DA SILVA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

ROBERT TAVARES DA SILVA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

LUCIANO CANDIDO DE LIMA AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

JOSENILDO LOPES BARACHO AUXILIAR DE CALCETEIRO APROVADO 

JÚLIO DE OLIVEIRA NETTO AUXILIAR DE CALCETEIRO CLASSIFICADO 

LEÔNIDAS WALLESKE DE SOUZA FERREIRA AUXILIAR DE CALCETEIRO CLASSIFICADO 

GILDELI RODRIGUES ALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO APROVADO 

IONARA ROCHA DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ALICE GABRIELLE COSTA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANDERSON DE MORAIS LANDIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

BRUNNA CAROLINE DE LIMA GOMES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARCIVANE DE MELO FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

FELIPHE CESAR DOS SANTOS CORREIA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

FERNANDA DA SILVA FELIX AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JACKELINE DA SILVA RAMOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOÃO MARIA BATISTA DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

VINICIUS SILVESTRE DE AZEVEDO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANDRIELLY MONIQUE COSME DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

KATIANNE SOUZA DE ARAÚJO PAIVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

SORAIA GONÇALVES DE CARVALHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

FLÁVIO PEREIRA DE CASTRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MÉRCIA NILMA FAGUNDES DE MELO ARAÚJO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOELSON FRANÇA DE ARAÚJO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSIMARA XAVIER FAUSTINO NOBRE AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JEAN CLEISON DE BRITO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANDRÉ LUIZ DA CÂMARA CAMPOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ROSILENE ALMEIDA DE JESUS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 
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WALDIRENE SILVA DO NASCIMENTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSIARA HACKSUELLY DE ASSIS SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

CLARA DA SILVA BATISTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

DEYSE WILMA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JESSICA PATRÍCIA DAS CHAGAS DE SIQUEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA JOSÉ GONÇALVES PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RAWLLYNSON FERNANDES NUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

TATIANE RAQUEL MOREIRA DE MIRANDA ROSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

THIARA CAROLINA MIRANDA N FERNANDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ARTUR NASCIMENTO DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

DEILTON WILLAMS DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RICARDO ALEX DE LIMA FAGUNDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

SIMONE NÓBREGA FIGUEREDO BEZERRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

GABRIEL SOUZA DE ANDRADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIÂNGELA PALHANO MOREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

CLARA CRISTINA PEREIRA DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

LUIZ VALENTIM BEZERRA NETO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSIANE ALVES DE MOURA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ALEX BRUNO SILVA BARBOSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

DANIELE DA SILVA FRANCA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA CLARA MORAIS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

SAMANDA MOURA DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

SEMIDEUZA DE ARAUJO FERREIRA DANTAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

YARITISIA KEYTLIM SANTINO LOURENÇO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

GUSTAVO GONÇALVES SOARES DA ROCHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOÃO PAULO DA SILVA PINHEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

BRUNA KAYNARA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

CAMILA MATHIAS SOARES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

EDVANIA PEREIRA AZEVEDO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JHONATAS KESSLER DE LIMA JERÔNIMO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANA LÍVIA DA CONCEIÇÃO SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JULIANA KATARINA GÓIS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

LIDIANE DOS SANTOS BARBOSA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARCELO COSTA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

THALYNE RAQUEL SILVA DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

DANIELE DA SILVA MARCELINO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RUTE JUSTINO DA SILVA BRANDÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ALYNE CAMPOS DIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA EDUARDA DOS SANTOS BEZERRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA GABRIELA FERREIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MILENA KARLA MARTINS ALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

TIAGO ELIAS BARRETO TEIXEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

VANESSA ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

DAYANA KARLA ROCHA RAMALHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSE MARIA CARVALHO FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MAYARA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

BRUNNA THAISSA SOUZA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

EDUARDA RALESKA DE OLIVEIRA LOPES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ELIZABETH ANTUNES BENTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RAMILE VITORIA DE MELO SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ROBERTA PEREIRA VARELA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA EVANI DA SILVA LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSENILDE DO NASCIMENTO FARIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MATHEUS CHRISTIAN DA SILVA VICENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

VITÓRIA GABRIELA SILVA DE ARAÚJO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

FRANCISCA DO NASCIMENTO TEIXEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

GLAUCIA MARCELINO DA ROCHA COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

LUCIVÃNIA SILVA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOSÉ MATHEUS CARVALHO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANTONIO DIEGO DA SILVA NICACIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

EMANUELA CRISTINA DE ARAUJO XAVIER AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

JOYCE SILVA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MYRIAM LUIZA SILVA DE OLIVEIRA COELHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

PATRICIA DA SILVA GONCALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RENINA MORAIS OLEGÁRIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

RAÍSSA RAQUEL DE SOUZA TAVARES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ADRIELLY LARISSA DA SILVA GOMES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ALINE BORGES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ANA JÚLIA DA SILVA ROQUE AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

MIKAELY FERNANDA SOUZA SOARES AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ISADORA MONIQUE DA SILVA CORTEZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSIFICADO 

ADENILSON NASCIMENTO DOS SANTOS AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

FELIPE FERREIRA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

FRANCIEL PIMENTA MACHADO DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

HERONIDES SANTOS DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

JOSE ROBERTO DA COSTA NAVAL AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

JUAREZ NEVES DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

KERIONALDO GALDINO DE BRITO AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

REGINALDO CERQUEIRA CARVALHO AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

MARCOS MAGNO FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

JANIELSON CAMPELO DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

FRANCISCO BARBOSA JÚNIOR AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

SEVERINO LEITE NUNES AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

KADSON RENAN TEIXEIRA DE SOUZA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

FÁBIO CAMPELO DOS SANTOS AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

GENIVAN FERREIRA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 
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ANTONIO CARVALHO E SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

JULIO DA SILVA ROQUE AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

WESLEY HENRIQUE SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

ERIVALDO DE CASTRO CABRAL AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

ELIZONALDO DA COSTA AUXILIAR DE PEDREIRO APROVADO 

EZEQUIAS AMARO DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

EDINALDO SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FRANCISCO GOMES FERREIRA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

JOÃO ERBESON DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FABIO LUIZ DA CRUZ ANTUNES AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

GILDSON CARVALHO E SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

DENILSON DA SILVA MARCELINO AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

LUCAS LENÍLSON VIEIRA CABRAL AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

ALDO FELIX DE LIMA JÚNIOR AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FRANCIMARIO RODRIGUES DE BRITO AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FRANCISCO CANINDÉ FERREIRA DA S JÚNIOR AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

JOSÉ EDSON DA SILVA AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

JOSE ANDERSON DA SILVA BASTOS AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

MANOEL GERMANON DE FREITAS NETO AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA FILHO AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE PEDREIRO CLASSIFICADO 

LUIZ CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS APROVADO 

MÁRIO EDUARDO DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS APROVADO 

KELMA MARIA PINTO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

CELENE REGIA NÓBREGA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

NICOLLAS GHAEL MESSIAS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JOYCE KELLY BRASIL DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MISLAYME FERNANDA ALVES GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

KAUAM PACHECO GOMES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

IVONE SILVA DE ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JEFFERSON MIRANDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

LUIZ BEZERRA NETO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

AMANDA BORGES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ANDRÉ GONÇALVES PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

GLICIA MARIA BEVENUTO MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

BRUNA KATIUSCIA DUARTE COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JOSILENE DE PAIVA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARTA DA SILVA BARBOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ALESSANDRA NUNES DE SENA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

EDILENE PEREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

VITÓRIA KAROLINE SANTOS DA ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SUZIANE SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SABRINA CONCEIÇÃO DA COSTA V MEDEIROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ORNILZA CATARINO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

CRISTINA DIANA ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ALANA DA SILVA MENDONÇA TEIXEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIANA GOLANDIM TRAJANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

RAYNARA VIEIRA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

HESTEFANE FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JOÃO VICTOR FERREIRA DA PAZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA EDUARDA NOGUEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

WELLINGTON DE OLIVEIRA BRASIL MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

RAISSA VARELA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

CARLOS JOSÉ TAVARES DA LUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

FERNANDA ELIANE DE MORAIS N PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

THIAGO BRITO DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

KARLI DA SILVA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARISA SOARES DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MAYARA DA SILVA OLIVEIRA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ROSIELY LEOCÁDIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

GERALDA MARIA DA SILVA SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ROSSINE SANTOS DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

DEUSIENE ARAÚJO DE CASTRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA DA CONCEIÇÃO ANTUNES BENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JULIANE THAISE DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

OLIVIA MICHELLY DE OLIVEIRA M COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

CAMILA NUNES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

FLÁVIO DE MELO GUEDES FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ANA PAULA BATISTA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ELIENE VIEIRA CABRAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ISAC GERMANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SUZIENE SOUSA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA APARECIDA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SOLANGE OLIVEIRA DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SANSIA OLIVEIRA DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ANA IRIS SILVA DE MORAIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA EDUARDA DA SILVA MONTEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

CLAUDIANE SILVA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JANAÍNA FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JOELMA FAUSTINO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA SOLANGE COSTA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

RAFAELA DA SILVA MONTEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

SANDRA ROCHELE RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

MARIA GLEICE GUEDES DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

KLEYTON SILVA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

FERNANDO PACHECO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

PRISCILA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

JHON WESLEY DE OLIVEIRA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICADO 

ALEANDRO DA SILVA BORRACHEIRO APROVADO 
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ALISSON BORGES DA SILVA BORRACHEIRO CLASSIFICADO 

ADRIANO SILVA DE LIMA CALCETEIRO APROVADO 

CLÁUDIO JOSE DA SILVA CALCETEIRO APROVADO 

FABRICIO SILVA DE LIMA CALCETEIRO APROVADO 

LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA CALCETEIRO APROVADO 

MARCELO DA CRUZ OLIVEIRA CALCETEIRO APROVADO 

GIOVANNI DA CRUZ OLIVEIRA CALCETEIRO APROVADO 

JUSCELINO DE CARVALHO FLORÊNCIO CALCETEIRO APROVADO 

EVANDRO VALCACIO DA SILVA ELETRICISTA AUTOMOTIVO APROVADO 

MIGUEL DE CASTRO CABRAL ELETRICISTA AUTOMOTIVO CLASSIFICADO 

FELIPE MELO NASCIMENTO ELETRICISTA AUTOMOTIVO CLASSIFICADO 

GILBERTO ALVES DE SOUZA FISCAL DE GARAGEM APROVADO 

JANILSON COSTA DE SOUZA FISCAL DE GARAGEM APROVADO 

OSVALDO BORGES DA COSTA FILHO FISCAL DE GARAGEM APROVADO 

MARCOS ANTÔNIO CANDIDO DE SOUZA FISCAL DE GARAGEM APROVADO 

ALIANDRA OLIVEIRA DE LIMA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

INÁCIO MATHEUS C DOS SANTOS NASCIMENTO FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

ROBERTO LIMA DE ARRUDA NASCIMENTO FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

GUIBSON HENRIQUE CIQUEIRA RAMOS DA SILVA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

JENILSON MANOEL DO NASCIMENTO JÚNIOR FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

GONÇALO LUIZ DE SOUZA MELO FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

JOSÉ RODOLFO DA CRUZ BATISTA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

ERICK SILVA DE SOUZA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

LUCAS MATHEUS NASCIMENTO PEREIRA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

JACKSON LUCAS TEIXEIRA DA SILVA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

FÁBIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

MARIA CLARA SILVA DE SOUZA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

SIDENIO FREITAS DE OLIVEIRA FISCAL DE GARAGEM CLASSIFICADO 

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA MIRANDA LAVADOR DE VEÍCULOS APROVADO 

ERIVAN OTERIO DE SOUZA LAVADOR DE VEÍCULOS APROVADO 

RONALDO SILVA DE ARAÚJO LAVADOR DE VEÍCULOS APROVADO 

MAX ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA LAVADOR DE VEÍCULOS APROVADO 

EWERTON ANDRÉ DANTAS PAIVA LAVADOR DE VEÍCULOS CLASSIFICADO 

ADRIANA MESSIAS GOLANDIM LAVADOR DE VEÍCULOS CLASSIFICADO 

JORDSON SILVA DO NASCIMENTO LAVADOR DE VEÍCULOS CLASSIFICADO 

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA LAVADOR DE VEÍCULOS CLASSIFICADO 

ENANDES AVES TEIXEIRA FILHO PEDREIRO APROVADO 

FRANCISCO DA ASSIS DA SILVA AZEVEDO PEDREIRO APROVADO 

JEOVANI LIMA DA COSTA PEDREIRO APROVADO 

JOAO BATISTA DA SILVA PEDREIRO APROVADO 

JOÃO WILSON RODRIGUES FERREIRA PEDREIRO APROVADO 

JOSÉ ÂNGELO BARBOSA FILHO PEDREIRO APROVADO 

JOSE ANTÔNIO DE SOUZA FARIAS PEDREIRO APROVADO 

JOSE ARNALDO VARELA PEDREIRO APROVADO 

JOSÉ EDUARDO MOURA DE CASTRO PEDREIRO APROVADO 

JOSE NILTON LIMA DOS SANTOS PEDREIRO APROVADO 

JOSÉ PEDRO DA SILVA PEDREIRO APROVADO 

JOSÉ RICARDO LISBOA DA COSTA PEDREIRO APROVADO 

MARCONE SILVA PEREIRA PEDREIRO APROVADO 

MARCOS ANTONIO GONÇALVES SOARES PEDREIRO APROVADO 

REGINALDO FÉLIX DA SILVA PEDREIRO APROVADO 

SEVERINO MATIAS PEDREIRO APROVADO 

VALMIR MARTINS SOARES PEDREIRO APROVADO 

ERMERSON RENAN FERREIRA COSTA PEDREIRO APROVADO 

ADEILSON NUNES DA SILVA VIGILANTE APROVADO 

ANTONIO FABRICIO SANTOS VIGILANTE APROVADO 

GRIMALDO MIGUEL DE LIRA VIGILANTE APROVADO 

JEFERSON DAVID DE LIMA FERREIRA VIGILANTE APROVADO 

JOAO EVANGELISTA DE SOUZA VIGILANTE APROVADO 

MÁRCIO PEREIRA SILVESTRE VIGILANTE APROVADO 

VERIDIANO VITORINO DA SILVA JUNIOR VIGILANTE APROVADO 

FRANCISCO PERGENTINO DE ARAÚJO NETO VIGILANTE CLASSIFICADO 

ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

CARLOS ANDRÉ TAVARES DA LUZ VIGILANTE CLASSIFICADO 

HERACLES LIMA GUERRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MIQUELSON LIMA DE ARAÚJO VIGILANTE CLASSIFICADO 

RAFAEL RODRIGUES DA SILVA FARIAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

IONALDO JOSE DA CRUZ SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

FLAVIO FREIRE DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSÉ MARTILIANO DA SILVA FILHO VIGILANTE CLASSIFICADO 

JUCILENE CRISTINA VARELA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MANOEL NETTO LIMA SANTIAGO VIGILANTE CLASSIFICADO 

LUANA FIRMINO DO NASCIMENTO VIGILANTE CLASSIFICADO 

ALDO LIMA DIAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

RONNIVON BARBOSA DE OLIVEIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

LUAN MATEUS DO NASCIMENTO VIGILANTE CLASSIFICADO 

DENIS MENDES DE SOUZA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOEL PEREIRA DE ANDRADE VIGILANTE CLASSIFICADO 

FERNANDO BEZERRA DE FARIAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

MARCOS FERNANDES DE FREITAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

ROBENILSON JERONIMO FERREIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

RODRIGO MARQUES DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

GEAN DE LIMA DOMINGOS. VIGILANTE CLASSIFICADO 

GILVAN SANTOS DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

FRANCISCO CANINDÉ SILVA DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

BRUNO ARAÚJO GUIMARÃES VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSE ILSON FERREIRA DE ALMEIDA VIGILANTE CLASSIFICADO 
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SÉRGIO RICARDO SOARES DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSE EDILSON PAULO JÚNIOR VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSEMBERG SILVA DE SOUZA VIGILANTE CLASSIFICADO 

FRANCISCO ARIOSVALDO VIANA DE OLIVEIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

FRANCISCO BATISTA DE FREITAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

FAGNER DO NASCIMENTO GRACIANO VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOILMA ANDRÉIA DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

FRANCISCO JUSSIÊ FERREIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JESSSIANE RAFAELY SILVA DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MOISES SILVA GOMES VIGILANTE CLASSIFICADO 

GABRIEL FAUSTINO DE SOUZA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MARCONE DA CRUZ COSTA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MARIA EDUARDA NEVES DE OLIVEIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

ODAY JOSE INÁCIO DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSÉ HUDSON DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

ROGÉRIO DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

ROSÂNGELA SILVA DE SOUSA VIGILANTE CLASSIFICADO 

LUIZ CARLOS SOARES TEIXEIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MIETJE MAIRE CARDOSO DA SILVA DE MORAIS VIGILANTE CLASSIFICADO 

LUIZ GONZAGA NASCIMENTO DE OLIVEIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

DAVID MORAIS DOS SANTOS VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSÉ HILTON DE FREITAS PEREIRA VIGILANTE CLASSIFICADO 

ALAN DE MELO MENDONÇA VIGILANTE CLASSIFICADO 

ANDRINE DAYANNE DE CARVALHO FONSECA VIGILANTE CLASSIFICADO 

COSME DE MEDEIROS LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

LUIZ ANDRIE DE ARAUJO XAVIER VIGILANTE CLASSIFICADO 

MARCONIEL GABRIEL VIGILANTE CLASSIFICADO 

RODRIGO DE SOUZA COSTA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSUÉ BENTO DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

EWERSON NALBERT DA ROCHA BARBOSA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JOSÉ AUGUSTO SILVA DE LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

KERGINALDO DÁ SILVA DANTAS VIGILANTE CLASSIFICADO 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA MORENO VIGILANTE CLASSIFICADO 

CLAUDIO BEZERRA DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

JIMMY RONNY KENNY DA SILVA LIMA VIGILANTE CLASSIFICADO 

WAGNER KILDARY DE MORAIS MARCAL VIGILANTE CLASSIFICADO 

ANTÔNIO AUGUSTO SENA DE ARAÚJO VIGILANTE CLASSIFICADO 

JADSON PEREIRA DA SILVA VIGILANTE CLASSIFICADO 

MÁRCIO SILVA DE GÓIS VIGILANTE CLASSIFICADO 

ALEX ANSELMO DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

ANDERSON ANGELINO NERI DE FARIAS MOTORISTA APROVADO 

AUGUSTO SÉRGIO ALVES DE SOUZA MOTORISTA APROVADO 

DANIELA CRISTINA SILVA MOTORISTA APROVADO 

EDILSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA MOTORISTA APROVADO 

EDVAL GOES MENEZES MOTORISTA APROVADO 

ELISSANDRO DO NASCIMENTO SILVA MOTORISTA APROVADO 

ERINALDO FERREIRA DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

ERIVANALDO VICENTE DE LIMA MOTORISTA APROVADO 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA DO NASCIMENTO MOTORISTA APROVADO 

FRANCISCO ELESBÃO DE QUEIROZ NETO MOTORISTA APROVADO 

FRANCISCO JÚNIOR DE SOUZA SILVA MOTORISTA APROVADO 

GILMAR FERNANDES DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

IRANILSON SANTOS E SILVA MOTORISTA APROVADO 

IRANILSON SILVA DE FREITAS MOTORISTA APROVADO 

JAKSON DE SOUZA ROSA MOTORISTA APROVADO 

JANILSON RAMOS BEZERRA MOTORISTA APROVADO 

JOÃO LUIZ DE MELO CAMPOS MOTORISTA APROVADO 

JOSÉ DE FARIAS FRANÇA MOTORISTA APROVADO 

JOSÉ DE MOURA E SILVA MOTORISTA APROVADO 

JOSEMILSON ETELVINO DE SOUZA MOTORISTA APROVADO 

LAZARO SILVA DO NASCIMENTO MOTORISTA APROVADO 

LEONILDO GOMES DE OLIVEIRA MOTORISTA APROVADO 

LUCAS MATHEUS TORRES FERNANDES MOTORISTA APROVADO 

LUIZ LIMA DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

LUIZ TACIO BRITO FRANCA MOTORISTA APROVADO 

MUCIO JOSÉ GARCIA MOTORISTA APROVADO 

OLAVO MENDES DE SOUZA MOTORISTA APROVADO 

OZENILTON ONOFRE DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

PAULO HENRIQUE SOUZA DO NASCIMENTO MOTORISTA APROVADO 

RAFAEL SOUZA DE ARAÚJO MOTORISTA APROVADO 

REGINALDO COSTA DA PENHA MOTORISTA APROVADO 

VALTENES BARBOSA DA SILVA MOTORISTA APROVADO 

WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE SOUZA MOTORISTA APROVADO 

FLÁVIO DE JESUS SANTOS FILHO MOTORISTA CLASSIFICADO 

FLAVIO ANSELMO DE LIMA BORBA MOTORISTA CLASSIFICADO 

CAIO AUGUSTO FERNANDES E MACÊDO MOTORISTA CLASSIFICADO 

ELIVALDO GOMES DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

IGOR CESAR DA SILVA PEREIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JEDSON NOGUEIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

CLEYDIO CRUZ DE BRITO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JAIR SILVA DE SOUZA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ANDERSON ÂNGELO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ANDERSON DA SILVA ARAUJO MOTORISTA CLASSIFICADO 

GENICLENIO SILVA TEIXEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JASON SILVA SANTIAGO MOTORISTA CLASSIFICADO 

DJAILSON DOS SANTOS NERI MOTORISTA CLASSIFICADO 

IGOR ALEXANDRE NASCIMENTO DE FREITAS MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ DO NASCIMENTO ANSELMO NETO MOTORISTA CLASSIFICADO 

ANTÔNIO MARTINS XAVIER MOTORISTA CLASSIFICADO 
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EDSON FRANÇA DE LIMA MOTORISTA CLASSIFICADO 

GILSON TARGINO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOAO MARIA DO NASCIMENTO SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

VICTOR RANIELLE FELIX DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

WIDERLEY LOPES DANTAS MONTEIRO MOTORISTA CLASSIFICADO 

OSMAR CABRAL DE SOUZA ALMEIDA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ALEX SANDRO SOUSA DE MORAIS MOTORISTA CLASSIFICADO 

ELINDIEDISON GOMES DE SOUZA MOTORISTA CLASSIFICADO 

GABRIEL LUCAS DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSE SOUZA DO NASCIMENTO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JUCELIO CAMARA DE LIMA MOTORISTA CLASSIFICADO 

LEONARDO PAIVA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSEMAR ANDRÉ TORRES MOTORISTA CLASSIFICADO 

ALBERTO NOBRE DE OLIVEIRA - CONFERIR MOTORISTA CLASSIFICADO 

CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSE ARTHUR ROCHA DE MOURA MOTORISTA CLASSIFICADO 

LENILSON PEREIRA DE LIMA SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA QUINTILIANO MOTORISTA CLASSIFICADO 

FRANCISCO FELIPE DO NASCIMENTO MOTORISTA CLASSIFICADO 

EDNALDO MATHEUS DE SOUZA PEREIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

IVANILSON DA CRUZ SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSE MARIA ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR MOTORISTA CLASSIFICADO 

KLEYBER DO NASCIMENTO GOMES MOTORISTA CLASSIFICADO 

RONALDO PRAXEDES MOTORISTA CLASSIFICADO 

ANDRÉ NASCIMENTO DA SILVA FILHO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSE AVELINO SOBRINHO MOTORISTA CLASSIFICADO 

ORISMAR MARQUES DE LIMA SANTIAGO MOTORISTA CLASSIFICADO 

FRANCISCO CANINDÉ SILVA DO NASCIMENTO MOTORISTA CLASSIFICADO 

ZANNINY KLEY CAMPOS DE MELO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JUSSIE MEDEIROS DE LIMA MOTORISTA CLASSIFICADO 

LAMECK GALVÃO DA COSTA MOTORISTA CLASSIFICADO 

RENATO ROGÉRIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ARTUR HUMBERTO DE MELO E SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ SANDRO SALES MOTORISTA CLASSIFICADO 

VICTOR HOFFMORMAN DA COSTA GOMES MOTORISTA CLASSIFICADO 

FAGNER DA SILVA CARVALHO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOÃO VICTOR DA COSTA GOMES MOTORISTA CLASSIFICADO 

RENAN MATHEUS SILVA DE MACEDO MOTORISTA CLASSIFICADO 

LUCIANO SILVA CORREIA MOTORISTA CLASSIFICADO 

SAMARA DA CRUZ COSTA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JACOB DA SILVA GOMES MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO TEIXEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOÃO PAULO TRAJANO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOMARIO FERNANDES DE ASSUNÇÃO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ BALBINO JÚNIOR MOTORISTA CLASSIFICADO 

EMERSON ANDRÉ DE OLIVEIRA PAIVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ADRIANO SANTOS DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JUCIEL DA SILVA BARROS MOTORISTA CLASSIFICADO 

PEDRO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

SÉRGIO DANTAS COSTA MOTORISTA CLASSIFICADO 

WANDERLEIA MATIAS DE MELO ANDRADE MOTORISTA CLASSIFICADO 

RUBENS FERREIRA DE BRITO JÚNIOR MOTORISTA CLASSIFICADO 

AMBROZIO VALDEMIR TEIXEIRA JUNIOR MOTORISTA CLASSIFICADO 

TARCÍSIO SILVA DE ABREU MOTORISTA CLASSIFICADO 

DAVI JUSTINO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

LUCAS ANTÔNIO LIMA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

LUCAS LIMA SOUZA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ROMILSOM BARBOSA RODRIGUES MOTORISTA CLASSIFICADO 

WESLEY CANDIDO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ CARLOS VARELA DA LUZ MOTORISTA CLASSIFICADO 

GENILSON LIMA DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSIVAN LUCAS ESTEVAM MOTORISTA CLASSIFICADO 

RAMON MATHEUS DE SOUZA SILVA ARAGÃO MOTORISTA CLASSIFICADO 

IZAIAS DA PAZ DE MELO MOTORISTA CLASSIFICADO 

ERISON BEZERRA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

DEYVSON DE MELO INÁCIO MOTORISTA CLASSIFICADO 

HAROLDO DE SÁ DANTAS NETO MOTORISTA CLASSIFICADO 

IRON FERREIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

IVONALDO JUNIOR LIMA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JONNYS CELESTINO DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

KAIO LENNIEFFERSON DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

LENA KEZIA SALVIANO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

PEDRO VINÍCIOS MESQUITA DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

RODOLFO PINTO RODRIGUES MOTORISTA CLASSIFICADO 

RODRIGO NASCIMENTO DE SOUZA MOTORISTA CLASSIFICADO 

VINICIUS DOS SANTOS BARBOSA MOTORISTA CLASSIFICADO 

ALEX DE SOUZA NOGUEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

RICARDO JOSÉ PINHEIRO ALVES MOTORISTA CLASSIFICADO 

WELLINGTON NOGUEIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

FABRÍCIO FIDELIS DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

OZIMAR MORAIS PINHEIRO MOTORISTA CLASSIFICADO 

RAFAEL ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

LEANDRO JOSÉ DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

CLÁUDIO JOSÉ GONÇALVES S. DA ROCHA MOTORISTA CLASSIFICADO 

WAGNER PEREIRA CÂNDIDO DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

MONILO PEDRO FAGUNDES DE MELO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ BRAZ DE SOUZA JUNIOR MOTORISTA CLASSIFICADO 

BRUNO BORGES DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

CARLOS EDUARDO BARROS DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 
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BELANILSON FREITAS DE SOUZA MOTORISTA CLASSIFICADO 

CARLOS ADRIANO DE SOUZA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

CÉSAR DA COSTA CELESTINO MOTORISTA CLASSIFICADO 

EMANUEL BENTO DA COSTA MOTORISTA CLASSIFICADO 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSIFICADO 

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DOS SANTOS MOTORISTA CLASSIFICADO 

GILBERTO DE LIMA FREIRE MOTORISTA CLASSIFICADO 

GLEIDOSN LENON DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOAQUIM FERNANDES SOBRAL BISNETO MOTORISTA CLASSIFICADO 

JOSÉ LEONAM BEZERRA DA SILVA MOTORISTA CLASSIFICADO 

RENATO CÂMARA BARRETO MOTORISTA CLASSIFICADO 

RICHAS RANIERI CABRAL DE MORAIS MOTORISTA CLASSIFICADO 

ROBERT RODRIGO EVANGELISTA DE SOUZA FILHO MOTORISTA CLASSIFICADO 

  

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - Nº 001/2023 – VAGAS PARA DEFICIENTE 

  
NOME COMPLETO OPÇÃO DO CARGO 

JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA MOTORISTA 

DAVID DA COSTA CARNEIRO VIGILANTE 

 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:E284DDDF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO – HABILITÇÃO E PROJETO DE VENDA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 448/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN através da Comissão Permanente de Licitação – torna público o resultado do julgamento dos Documentos 

de Habilitação e Projetos de Venda referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO DE Nº 003/2023, destinado à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. Após análise, a CPL declara HABILITADOS os FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS (não organizado em grupo) conforme segue: 

  
ITEM FORNECEDOR CPF VALOR TOTAL(R$) 

1 DANIELY TAYANE DA SILVA 701.315.404-08 8.502,41 

2 MARIA LIVIA MACEDO DA SILVA 101.244.484-88 9.778,26 

3 JOSE FRANCIELO COSTA MEDEIROS 102.990.584-33 5.402,06 

4 JOSÉ SILVANO SILVA 966.459.624-87 11.935,86 

5 ANA MARIA DOS SANTOS 049.497.674-88 9.190,21 

6 SILVANA MARIA SILVA DE MEDEIROS 061.223.774-57 13.325,46 

7 SEVERINO PEDRO DE MEDEIROS NETO 016.679.834-74 6.193,86 

8 JULLIA ISABELL DOS SANTOS 076.450.704-47 18.590,01 

9 DAVI CAMILO DA SILVA 037.705.494-14 8.534,91 

10 MARCELO BRAZ DA SILVA MELO 017.303.744-50 2.441,10 

11 ALEXSANDRO RAQUEL 064.805.494-22 8.354,60 

12 MARIA BORGES DA SILVA 032.512.604-64 14.132,00 

13 JOSEFA ERINEIDE OLIMPO DAVI 056.868.424-93 14.023,86 

  

Cerro Cora/RN 03 de abril 2023. 

  

ANA PAULA DE BARROS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:207208E0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 003/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 488/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, NO MUNICIPIO DE 

CERRO CORA/RN. 

  

Pelo presente termo, para que surta os seus efeitos legais, ADJUDICO E HOMOLOGO o julgamento referente à chamada pública 003/2023, que 

teve por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao 

programa nacional de alimentação escolar –PNAE, no município de Cerro Cora/RN, exarada no processo supramencionado, em favor dos 

fornecedores a seguir: 

  
ITEM FORNECEDOR CPF VALOR TOTAL(R$) 

1 DANIELY TAYANE DA SILVA 701.315.404-08 8.502,41 

2 MARIA LIVIA MACEDO DA SILVA 101.244.484-88 9.778,26 

3 JOSE FRANCIELO COSTA MEDEIROS 102.990.584-33 5.402,06 

4 JOSÉ SILVANO SILVA 966.459.624-87 11.935,86 

5 ANA MARIA DOS SANTOS 049.497.674-88 9.190,21 

6 SILVANA MARIA SILVA DE MEDEIROS 061.223.774-57 13.325,46 
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7 SEVERINO PEDRO DE MEDEIROS NETO 016.679.834-74 6.193,86 

8 JULLIA ISABELL DOS SANTOS 076.450.704-47 18.590,01 

9 DAVI CAMILO DA SILVA 037.705.494-14 8.534,91 

10 MARCELO BRAZ DA SILVA MELO 017.303.744-50 2.441,10 

11 ALEXSANDRO RAQUEL 064.805.494-22 8.354,60 

12 MARIA BORGES DA SILVA 032.512.604-64 14.132,00 

13 JOSEFA ERINEIDE OLIMPO DAVI 056.868.424-93 14.023,86 

  

Cerro Cora/RN, 03 de abril de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:552C35EA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO- PROCESSO ADMINISTRATIVO 488/2023- CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, COM SEDE NA PRAÇA TOMAZ PEREIRA,01, CENTRO, CERRO CORA/RN, 

CEP: 59.395-000. 

  

CONTRATADA: ALEXSANDRO RAQUEL, CPF: 064.805.494-22, SANTA CLARA, VILA ―A‖, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, CEP: 

59.395-000, VALOR R$ 8.354,60. 

  

CONTRATADA:DANIELY TAYANE DA SILVA , CPF 01.315.404-08, SÍTIO BAIXA DA FLORESTA, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, 

VALOR 8.502,41. 

  

CONTRATADA: MARIA LIVIA MACEDO DA SILVA , CPF 101.244.484-88, SÍTIO BOM JARDIM, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, 

VALOR R$ 9.778,26. 

  

CONTRATADA:JOSE FRANCIELO COSTA MEDEIROS, CPF 102.990.584-33, SÍTIO BAIXA VERDE, ZONA RURAL, CERRO 

CORA/RN, VALOR 5.402,06. 

  

CONTRATADA:JOSÉ SILVANO SILVA, CPF 966.459.624-87, SÍTIO BOM JARDIM, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, VALOR R$ 

11.935,86. 

  

CONTRATADA:ANA MARIA DOS SANTOS, CPF 049.497.674-88, SÍTIO BAIXA VERDE, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, VALOR R$ 

9.190,21. 

  

CONTRATADA:SILVANA MARIA SILVA DE MEDEIROS, CPF 061.223.774-57, SÍTIO CHÃ DA DIVISÃO, ZONA RURAL, CERRO 

CORA/RN, VALOR R$ 13.325,46. 

  

CONTRATADA:SEVERINO PEDRO DE MEDEIROS NETO, CPF 016.679.834-74, SÍTIOBAIXA VERDE, ZONA RURAL, CERRO 

CORA/RN, VALOR R$ 6.193,86. 

  

CONTRATADA:JULLIA ISABELL DOS SANTOS, CPF 076.450.704-47, CHÃ DA DIVISÃO, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, VALOR 

18.590,01. 

  

CONTRATADA:DAVI CAMILO DA SILVA, CPF 037.705.494-14, SÍTIO BAIXA VERDE, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, VALOR R$ 

8.534,91. 

  

CONTRATADA:MARCELO BRAZ DA SILVA MELO, CPF 017.303.744- 50, SÍTIO BOM JARDIM, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, 

VALOR 2.441,10. 

  

CONTRATADA: MARIA BORGES DA SILVA, CPF 032.512.604-64, SÍTIO BAIXA VERDE, ZONA RURAL, CERRO CORA/RN, VALOR 

14.132,00. 

  

CONTRATADA:JOSEFA ERINEIDE OLIMPO DAVI, CPF 056.868.424-93, SÍTIO NOVO, ZONA RURTAL, CERRO CORA/RN, VALOR 

R$ 14.023,86. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE-ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  12- EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306- ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0042- ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
15520000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2228-- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE- ENSINO INFANTIL 
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FUNÇÃO:  12- EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306- ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0042- ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
15520000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2233- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE- EJA 

FUNÇÃO:  12- EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306- ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0042- ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
15520000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE) 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2020- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNADAMENTAL 

FUNÇÃO:  12- EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 301- ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042- ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 11.947/2009. 

  

CERRO CORA/RN, 03 DE ABRIL DE 20223 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:78CFBE24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº. 01004/2023 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 - ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 

 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.158.669/0001-18, sediada à Rua João Antunes 

Sobrinho, nº. 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN, CEP 59220-000, neste ato, representada pelo Prefeito o Senhor CLAUDIO MARQUES DE 

MACÊDO, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº. 024.999.454-27, residente e domiciliado nesta Cidade de Coronel Ezequiel/RN, Adere à Ata 

de Registro de Preços Nº. 011/2022, oriunda do Pregão Presencial N°. 011/2022, publicada no Diário Oficial do Município de Senador Georgino 

Avelino/RN, na data de 26 de setembro de 2022, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, inscrita no CNPJ sob o N°. 

08.168.478/000-37, com sede na Rua Santo Antônio, Nº. 144, Centro, Senador Georgino Avelino/RN, com a Empresa A ALVES DANTAS 

JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 33.905.546/0001-40, sediada na Rua Vicente Celestino, 30, Nossa Senhora Nazaré, Natal/RN, neste ato 

representada por Arnaldo Alves Dantas Junior, maior, inscrito no CPF sob o nº. 020.036.104-05, na qualidade de representante legal, que se regerá 

pela Lei Federal 8.666/93, Lei 10520.2002, bem como pelo Decreto Municipal regulamentador do registro de preços, atendidas as cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: (do Objeto): constitui objeto do presente Termo, Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 011/2022, oriunda do 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 011/2022, realizado pelo Município de Senador Georgino Avelino/RN, cujo objeto é o Registro de 

Preços, para futura aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à 

Prefeitura Municipal, com validade de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ocorrida no dia 06 de julho de 2022. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: (da Adesão): A Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, ADERE à todas as clausulas e condições da Ata de 

Registro de Preços supramencionada, oriunda da Licitação acima mencionada, realizada pelo Município de Senador Georgino Avelino/RN, QUE 

PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE TERMO DE ADESÃO, nos itens e quantidades abaixo discriminados: 

  
ITENS DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VL UNIT. (R$) VL TOTAL (R$) 

002 PNEU 185/60 R15 MAGNUS UND 8 590,00 4.720,00 

006 PNEU 195/65 R15 MAGNUS UND 16 739,00 11.824,00 

008 PNEU 175/65 R14 MAGNUS UND 40 612,00 24.480,00 

010 PNEU 265/70 R16 MAGNUS UND 6 1.449,00 8.694,00 

012 PNEU 215/75 R17.5 MAGNUS UND 16 1.677,00 26.832,00 

014 PNEU 19.5L 24 MAGNUS UND 8 8.567,00 68.536,00 

016 PNEU 12.5.80-18 MAGNUS UND 4 4.000,00 16.000,00 

018 PNEU 10.00X20 MAGNUS UND 4 2.370,00 9.480,00 

020 PNEU 18.4.30 MAGNUS UND 4 8.460,00 33.840,00 

  CAMARA DE AR 19.5L 24 MAGNUS   8 732,00 5.856,00 

024 CAMARA DE AR 18.4-30 MAGNUS UND 4 716,00 2.864,00 

025 CAMARA DE AR 12.5/80-18 MAGNUS UND 4 257,00 1.028,00 

026 PNEU 235/75 R17.5 MAGNUS UND 12 2.301,00 27.612,00 

  

Valor Total: R$ 241.766,00 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais). 
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Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses, contados a partir da data de assinatura ocorrida em 06 de julho de 2022. 

Vigência para o órgão aderente: 30 de março de 2023 a 06 julho de 2023. 

Promitente Contratante: Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, CNPJ n°. 08.158.669/0001-18. 

Promitente Contratada: A ALVES DANTAS JUNIOR - ME, CNPJ n°. 33.905.546/0001-40. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 30 de março de 2023. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 

  

ARNALDO ALVES DANTAS JUNIOR 
Pela Empresa - A Alves Dantas Junior - ME 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:29CF71D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº. 02004/2023 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 - ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 

 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.158.669/0001-18, sediada à Rua João Antunes 

Sobrinho, nº. 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN, CEP 59220-000, neste ato, representada pelo Prefeito o Senhor CLAUDIO MARQUES DE 

MACÊDO, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº. 024.999.454-27, residente e domiciliado nesta Cidade de Coronel Ezequiel/RN, Adere à Ata 

de Registro de Preços Nº. 018/2022, oriunda do Pregão Presencial N°. 011/2022, publicada no Diário Oficial do Município de Senador Georgino 

Avelino/RN, na data de 26 de setembro de 2022, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, inscrita no CNPJ sob o N°. 

08.168.478/000-37, com sede na Rua Santo Antônio, Nº. 144, Centro, Senador Georgino Avelino/RN, com a Empresa A ALVES DANTAS 

JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 33.905.546/0001-40, sediada na Rua Vicente Celestino, 30, Nossa Senhora Nazaré, Natal/RN, neste ato 

representada por Arnaldo Alves Dantas Junior, maior, inscrito no CPF sob o nº. 020.036.104-05, na qualidade de representante legal, que se regerá 

pela Lei Federal 8.666/93, Lei 10520.2002, bem como pelo Decreto Municipal regulamentador do registro de preços, atendidas as cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: (do Objeto): constitui objeto do presente Termo, Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 018/2022, oriunda do 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 011/2022, realizado pelo Município de Senador Georgino Avelino/RN, cujo objeto é o Registro de 

Preços, para futura aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à 

Prefeitura Municipal, com validade de até 06 julho de 2023, contados da data de sua assinatura, ocorrida no dia 23 de setembro de 2022. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: (da Adesão): A Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, ADERE à todas as clausulas e condições da Ata de 

Registro de Preços supramencionada, oriunda da Licitação acima mencionada, realizada pelo Município de Senador Georgino Avelino/RN, QUE 

PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE TERMO DE ADESÃO, nos itens e quantidades abaixo discriminados: 

  
ITENS DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VL UNIT. (R$) VL TOTAL (R$) 

002 PNEU 175/70 R13 FORMULA EVO UND 10 530,00 5.300,00 

006 PNEU 185/65 R14 FORMULA EVO UND 6 593,00 3.558,00 

008 PNEU 195/75 R16C CHRONO UND 8 1.493,00 11.944,00 

010 PNEU 225/75 R16 CHRONO UND 10 1.460,00 14.600,00 

012 PNEU 265/70 R16C FIRESTONE UND 8 1.900,00 15.200,00 

014 PNEU 14.00.24 G2L2 UND 8 5.040,00 40.320,00 

016 PNEU 1.000X20 ANTEO UND 8 2.550,00 20.400,00 

018 PNEU 7.50/16 PIRELLI UND 10 1.680,00 16.800,00 

020 PNEU 12.4.24 PIRELLI UND 2 2.766,00 5.532,00 

024 CAMARA DE AR 1000X20 CONTINETAL UND 8 280,00 2.240,00 

025 PROTETOR 1000X20 PIRELLI UND 8 143,00 1.144,00 

026 PNEU 225/65 R17 PIRELLI UND 4 1.200,00 4.800,00 

  

Valor Total: R$ 141.838,00 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e oito reais). 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses, contados a partir da data de assinatura ocorrida em 23 de setembro de 2022. 

Vigência para o órgão aderente: 30 de março de 2023 a 06 julho de 2023. 

Promitente Contratante: Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, CNPJ n°. 08.158.669/0001-18. 

Promitente Contratada: A ALVES DANTAS JUNIOR - ME, CNPJ n°. 33.905.546/0001-40. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 30 de março de 2023. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 

  

ARNALDO ALVES DANTAS JUNIOR 
Pela Empresa - A Alves Dantas Junior - ME 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:A3C002F2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN. 

EDITAL Nº. 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Coronel João Pessoa/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº. 8.069/2023 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº. 02/2005 e na Resolução nº. 

01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº. 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônimo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3 O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01 (um) salário mínimo vigente no país, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1 Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 32 da Lei Municipal nº. 02/2005 no artigo 140 da Lei nº. 8.069/90 

(ECA); 

3.2 Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3 Residência e domicílio eleitoral no município à mais de 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4 Não possuir antecedentes criminais e civis na Justiça Estadual e Federal; 

3.5 Comprovada experiência de atuação mínima de 6 (seis) meses em trabalho direto na área de promoção, controle ou defesa dos direitos da criança 

e do adolescente e família mediante certidão de autoridade competente; 

3.6 Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7 Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8 Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 – Conanda); 

3.9 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.10 Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou 

judicial; 

3.11 Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 

3.12 Não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1 A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo e 

nas condições estabelecidas neste edital; 

4.2 A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de Abril à 05 de Maio de 2023, das 8h 00min às 11h 00min e das 14h 00min às 17h 00min; 

4.3 As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato; 

4.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, Civil e Criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Coronel João Pessoa/RN, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, 

conforme modelo constante do ANEXO VI do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1 Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 à 05/05/2023; 

5.2 Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3 Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 à 18/05/2023; 

5.4 Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 à 30/05/2023; 

5.5 Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 
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5.6 Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023; 

5.7 Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 à 09/06/2023; 

5.8 Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9 Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 12 questões objetivas da prova: 23/07/2023; 

5.10 Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11 Prazo para recurso: 27/07/2023 à 02/08/2023; 

5.12 Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13 Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14 Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.15 Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16 Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.17 Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e amplamente 

divulgada posteriormente; 

5.18 Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.19 Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.20 Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 à 10/10/2023; 

5.21 Julgamento dos recursos: 11/10/2023 à 14/10/2023; 

5.22 Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23 Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.24 Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1 O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto; 

6.2 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados; 

6.3 Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA; 

6.4 Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver; 

6.5 O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1 A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas; 

7.2 O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3 O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital; 

7.4 A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA; 

7.5 O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgados até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1 O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo); 

8.2 O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

8.3 A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023; 

8.4 O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023; 

8.5 Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 à 02/08/2023; 

8.6 Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 à 09/08/2023 

8.7 Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1 O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas; 

9.2 O voto será facultativo e secreto; 

9.3 Serão considerados aptos a votar no processo de escolha, os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Coronel João Pessoa/RN até a data de 25 de Junho de 2023; 

9.4 Não poderão votar, os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral; 

9.5 No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos, o Título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 
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c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6 A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de Setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis; 

9.7 Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8 Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

c) em branco; 

d) que tiver o sigilo violado; 

9.9 As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral; 

9.10 Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos, o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau); 

9.11 Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10.1 No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I – a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II – o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III – a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso 

II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI – a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

VII – o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1 A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas; 

§1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade; 

§2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, na qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões; 

11.2 A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1 Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1 Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2 Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3 A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1 Esta etapa consiste na capacidade dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2 A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação; 

14.3 O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pela Senhor(a) Prefeito(a) Municipal no dia 10 de Janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº. 8.069/90, na 

Resolução nº. 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº. 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº. 02/2005; 

16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares; 
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16.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 03 de abril de 2023 

  

MARIA SANDRA FERNANDES 
CPF: 307.773.134-72 

Presidente Da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Coronel João Pessoa/RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº. ______ 

  

Nome Completo: _______ 

Nacionalidade: _______________________ Naturalidade: ___________________ 

Profissão: ___________________________________________________________ 

RG: _____________________ CPF: _________________________ 

Endereço residencial: _________ 

Telefone: ______________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu, ________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_____________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
  

- - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: 

__________________ 

  

__________________, _____ de __________ de 2023. 

  

MARIA SANDRA FERNANDES 
CPF: 307.773.134-72 

Presidente Da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 

  

Eu, ________________, declaro para o devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

_______________, _____ de __________ de 2023. 

  

__________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
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DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor(a) ________________________, com _____ anos de idade, estado civil 

________, profissão _____________, filho de _____________________________ e _______________________, nacionalidade 

___________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na _________________________, N. _______, Bairro 

___________, CEP _____________, cidade de _______________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (____) ______________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, _____ / _____ / 2023. 

Local/Data. 

  

DECLARAMOS: 

  

Assinatura:_________ 

Nome:_ __________ 

Endereço:________ 

Título de Eleitor:________ 

  

Assinatura:__________ 

Nome:_______ 

Endereço:______ 

Título de Eleitor: __________ 

  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, _____________________, portador(a) do RG nº. _____________________, órgão expedidor _____________ e do C.P.F _____/_____/_____-

___ residente e domiciliado(a) na ____________________________, N. ______, Bairro: ____________________________, CEP: ___________-

_____, Estado do Rio Grande do Norte, Município _______________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

___________________, _____ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

___________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome: _________________________________________________________________ 

Profissão atual: __________________________________________________________ 

Escolaridade: ____________________________________________________________ 

Idade: __________________________________________________________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades 

desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e 

nome completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ____________________, profissão ___________________, filho de 

_______________________________ e _______________________, nacionalidade ___________________________, natural de 

_________________, residente e domiciliado (a) na _____________________, N. ______, Bairro _______________, CEP _____________, cidade 

de _____________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (____) _________________, exerceu a função de _________________, no período de 

___/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada ___________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº. 

______________, sediada no Endereço _____________________________________, município de _____________________, Estado 

_____________, integrante da rede de proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente desde ___/___/____, representada por ______________________________, nacionalidade ___________________, estado civil 

_________, filho de ________________________________________ e de ___________________________________________________, 

residente e domiciliado __________________________________________. 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 
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______________________________, _____ de ______ de 2023. 

  

____________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _____________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membros do Conselho 

Tutelar do município de Coronel João Pessoa/RN, às __________ horas do dia ____/____/ 2023. 

  

____________________________, _____ de __________ de 2023. 

  

___________________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Coronel João Pessoa/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº. 8.069/2023 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº. 02/2005 e na Resolução nº. 

01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº. 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônimo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3 O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01 (um) salário mínimo vigente no país, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1 Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 32 da Lei Municipal nº. 02/2005 no artigo 140 da Lei nº. 8.069/90 

(ECA); 

3.2 Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3 Residência e domicílio eleitoral no município à mais de 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4 Não possuir antecedentes criminais e civis na Justiça Estadual e Federal; 

3.5 Comprovada experiência de atuação mínima de 6 (seis) meses em trabalho direto na área de promoção, controle ou defesa dos direitos da criança 

e do adolescente e família mediante certidão de autoridade competente; 

3.6 Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7 Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8 Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 – Conanda); 

3.9 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.10 Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou 

judicial; 

3.11 Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 

3.12 Não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1 A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo e 

nas condições estabelecidas neste edital; 

4.2 A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de Abril à 05 de Maio de 2023, das 8h 00min às 11h 00min e das 14h 00min às 17h 00min; 

4.3 As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato; 

4.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, Civil e Criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 
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g) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Coronel João Pessoa/RN, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, 

conforme modelo constante do ANEXO VI do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1 Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 à 05/05/2023; 

5.2 Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3 Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 à 18/05/2023; 

5.4 Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 à 30/05/2023; 

5.5 Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6 Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023; 

5.7 Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 à 09/06/2023; 

5.8 Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9 Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 12 questões objetivas da prova: 23/07/2023; 

5.10 Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11 Prazo para recurso: 27/07/2023 à 02/08/2023; 

5.12 Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13 Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14 Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.15 Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16 Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.17 Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e amplamente 

divulgada posteriormente; 

5.18 Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.19 Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.20 Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 à 10/10/2023; 

5.21 Julgamento dos recursos: 11/10/2023 à 14/10/2023; 

5.22 Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23 Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.24 Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1 O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto; 

6.2 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados; 

6.3 Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA; 

6.4 Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver; 

6.5 O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1 A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas; 

7.2 O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3 O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital; 

7.4 A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA; 

7.5 O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgados até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1 O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo); 

8.2 O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

8.3 A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023; 

8.4 O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023; 

8.5 Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 à 02/08/2023; 
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8.6 Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 à 09/08/2023 

8.7 Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1 O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas; 

9.2 O voto será facultativo e secreto; 

9.3 Serão considerados aptos a votar no processo de escolha, os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Coronel João Pessoa/RN até a data de 25 de Junho de 2023; 

9.4 Não poderão votar, os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral; 

9.5 No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos, o Título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6 A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de Setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis; 

9.7 Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8 Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

c) em branco; 

d) que tiver o sigilo violado; 

9.9 As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral; 

9.10 Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos, o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau); 

9.11 Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10.1 No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I – a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II – o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III – a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso 

II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI – a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

VII – o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1 A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas; 

§1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade; 

§2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, na qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões; 

11.2 A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1 Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1 Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2 Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3 A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
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14.1 Esta etapa consiste na capacidade dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2 A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação; 

14.3 O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pela Senhor(a) Prefeito(a) Municipal no dia 10 de Janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº. 8.069/90, na 

Resolução nº. 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº. 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº. 02/2005; 

16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares; 

16.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 03 de abril de 2023 

  

MARIA SANDRA FERNANDES 
CPF: 307.773.134-72 

Presidente Da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Coronel João Pessoa/RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº. ______ 

  

Nome Completo: ___________ 

Nacionalidade: _______________________ Naturalidade: ___________________ 

Profissão: ___________________________________________________________ 

RG: _____________________ CPF: _________________________ 

Endereço residencial: ______ 

Telefone: ___________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu, _______________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
  

- - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: 

_________________ 

  

____________________________, _____ de __________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

MARIA SANDRA FERNANDES 
CPF: 307.773.134-72 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
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DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________, declaro para o devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

____________________________, _____ de __________ de 2023. 

  

_________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor(a) ________________________, com _____ anos de idade, estado civil 

________, profissão _____________, filho de _____________________________ e _______________________, nacionalidade 

___________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na _________________________, N. _______, Bairro 

___________, CEP _____________, cidade de _______________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (____) ______________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

_______________, _____ / _____ / 2023. 

Local/Data. 

  

DECLARAMOS: 

  

Assinatura:______________ 

Nome:_ ___________ 

Endereço:_____ 

Título de Eleitor:_______ 

  

Assinatura:__________ 

Nome:___________ 

Endereço:_________ 

Título de Eleitor: __________ 

  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________, portador(a) do RG nº. _____________________, órgão expedidor _____________ e do C.P.F _____/_____/_____-___ 

residente e domiciliado(a) na ____________________________, N. ______, Bairro: ____________________________, CEP: ___________-_____, 

Estado do Rio Grande do Norte, Município _______________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

___________________, _____ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

___________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome: __________ 

Profissão atual: _________ 

Escolaridade: __________ 

Idade: ______________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou 

jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e 

nome completo do chefe imediato) 

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
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Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ____________________, profissão ___________________, filho de 

_______________________________ e _______________________, nacionalidade ___________________________, natural de 

_________________, residente e domiciliado (a) na _____________________, N. ______, Bairro _______________, CEP _____________, cidade 

de _____________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (____) _________________, exerceu a função de _________________, no período de 

___/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada ___________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº. 

______________, sediada no Endereço _____________________________________, município de _____________________, Estado 

_____________, integrante da rede de proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente desde ___/___/____, representada por ______________________________, nacionalidade ___________________, estado civil 

_________, filho de ________________________________________ e de ___________________________________________________, 

residente e domiciliado __________________________________________. 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

______________________________, _____ de ______ de 2023.  

_______________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _____________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membros do Conselho 

Tutelar do município de Coronel João Pessoa/RN, às __________ horas do dia ____/____/ 2023. 

  

____________________________, _____ de __________ de 2023. 

  

________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:B1F59B7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020-015/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de janeiro de 1993, e suas atualizações posteriores e 

em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação de MARIA ROZILANIA FEITOSA DA SILVA, inscrita no CPF nº 

080.400.764-04, referente à contratação de pessoa física ou jurídica especializada para prestação dos serviços de apoio administrativo, técnico 

operacional, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com alimentação de programas específicos. 
  
Item Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 

Serviços de Saúde Pública aplicado ao município - A prestação dos serviços englobará 

as seguintes tarefas: a) Proceder à realização de manutenção, atualização de todos os 

meses dos programas de saúde; b) Realizar a digitação e processamentos dos programas 

e/ou sistemas: SIA, SIHD, BPA, FPO, AIH e SCNES; c) Manter atualizado o envio das 

produções referente aos programas mencionados acima; d) Realizar e manter atualizado 

todos os programas citados acima. e) Participar de treinamentos e reuniões quando for 

referente aos programas, sem qualquer ônus para a administração municipal. 

Mês 12 1.302,00 15.624,00 

Total Geral 15.624,00 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LUIZ MARCOS ALVES DA COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 069/2022 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Regilanio da Silva 

Código Identificador:66716434 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE 011/2023 - AQUISIÇÃO GRADATIVA DE COMBUSTÍVEIS 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 011/2023 
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Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 - LOTE ÚNICO - Valor Referência: 1.847.800,00 

Item Produto Fornecedor CNPJ/CPF Modelo Marca/ Qtd Valor Final Valor Total Situação 

0001 
FORNECIMENTO GRADATIVO 

DE GASOLINA COMUM 
    VIBRA 

Fabricante 

VIBRA 
80.000 5,01 (3.5%) 400.668,00   

0002 
FORNECIMENTO GRADATIVO 

DE ÓLEO DIESEL S-500 
    VIBRA VIBRA 100.000 6,20 (3.5%) 620.495,00   

0003 
FORNECIMENTO GRADATIVO 

DE ÓLEO DIESEL S- 10 
    PETROVIA PETROVIA 120.000 6,38 (3.1%) 765.122,40   

  Vencedor 
ALEX SILVANO 

FERREIRA DANTAS 
04.567.761/0001-80         1.786.285,40 

Adjudicado em: 22/03/2023 - 11:41:53 

- Por: Roberth Batista de Medeiros 

  

ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:23EE0073 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE 010/2023 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS 

TÉCNICAS ESPECIALIZADAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZETA/RN – OPERACIONALIZAÇÃO DOS 

SISTEMAS E PROGRAMAS DO MINISTÉRIO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

Resultado da Adjudicação 

  
Item: 0001 - OPERACIONALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO NOS SISTEMAS E PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM FOCO NO PROGRAMA E-SUS PEC, SISTEMA CNES, 

BPA - BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL. (O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR NO MUNICÍPIO 02 VEZES POR SEMANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS). - Quantidade: 12 Mês - Valor 

Referência: 1.266,67 

Fornecedor Situação Valor Total 

EFETIVA SERVIÇOS INTEGRADOS (43.480.473/0001-46) Adjudicado em: 28/03/2023 - 10:13:17 - Por: Roberth Batista de Medeiros 15.200,04 

Item: 0002 - APOIO, CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS, NA ESFERA HOSPITALAR E AMBULATORIAL. (O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR NO MUNICÍPIO 01 VEZ 

POR SEMANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS). - Quantidade: 12 Mês - Valor Referência: 1.250,67 

Fornecedor Situação Valor Total 

EFETIVA SERVIÇOS INTEGRADOS (43.480.473/0001-46) Adjudicado em: 28/03/2023 - 10:13:26 - Por: Roberth Batista de Medeiros 15.008,04 

  

ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:B08536F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 010/2023 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIAS TÉCNICAS ESPECIALIZADAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZETA/RN – 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DO MINISTÉRIO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

Resultado da Homologação 

  
0001 - OPERACIONALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO NOS SISTEMAS E PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM FOCO NO PROGRAMA E-SUS PEC, SISTEMA CNES, BPA - 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL. (O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR NO MUNICÍPIO 02 VEZES POR SEMANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS). - PRÓPRIO - Valor Referência: 1.266,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

EFETIVA SERVIÇOS INTEGRADOS PRÓPRIO 12 Mês 1.266,67 15.200,04 Homologado em 03/04/2023 10:24:17 Por: Joaquim Jose de Medeiros 

0002 - APOIO, CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS, NA ESFERA HOSPITALAR E AMBULATORIAL. (O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR NO MUNICÍPIO 01 VEZ POR 

SEMANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS). - PRÓPRIO - Valor Referência: 1.250,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

EFETIVA SERVIÇOS INTEGRADOS PRÓPRIO 12 Mês 1.250,67 15.008,04 Homologado em 03/04/2023 10:24:17 Por: Joaquim Jose de Medeiros 

  

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:73A7A8F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE 012/2023 - POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE TONER E TINTA PARA IMPRESSORA 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 012/2023 

Resultado da Adjudicação 

  
Item: 0001 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 (ORIGINAL) - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 154,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 20 3.080,00 
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Item: 0002 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8085DN (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 199,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 10 1.996,70 

Item: 0003 - TONER P/ IMPRESSORA CANON IMAGERUNNER 2525 - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 411,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
CANON CANON 10 4.116,70 

Item: 0004 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET P1005 (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 158,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 10 1.586,70 

Item: 0005 - TONER P/ IMPRESSORA XEROX PHASER 3250 (ORIGINAL) - Quantidade: 2 Unidade - Valor Referência: 189,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
XEROX XEROX 2 379,34 

Item: 0006 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP (ORIGINAL) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 155,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 5 778,35 

Item: 0007 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M132NW (ORIGINAL) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 296,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 5 1.100,00 

Item: 0008 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG M4070FR (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 266,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS (07.869.398/0001-46) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 

Toner Original Samsung D203u Mlt-

d203u 
SAMSUNG 3 799,80 

Item: 0009 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER MFC L2740 DW (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 270,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 3 810,00 

Item: 0010 - KIT 2 CABEÇAS DE IMPRESSÃO ORIGINAL CANON G3100 G3110 G3111 - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 780,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

EBARA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EM 

INFORMATICA LTDA (04.471.402/0001-25) 

Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
G3100 G3110 G3111 CANON 30 13.500,00 

Item: 0011 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS M3375FD (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 288,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS (07.869.398/0001-46) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 

Toner Samsung D204 Mlt-d204l 

M3325 M3825 
SAMSUNG 3 864,90 

Item: 0012 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER TN 1060 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 93,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 20 470,00 

Item: 0013 - TONER P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASAR HP 3050 12 A (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 166,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 3 222,00 

Item: 0014 - TONER SIMILAR NOVO DE PRIMEIRO USO P/ IMPRESSORA EPSON LX 350 - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 38,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 3 58,50 

Item: 0015 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER HL 1212W (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 95,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 3 70,50 

Item: 0016 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER HL 1212W (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 126,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 3 380,01 

Item: 0017 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN (ORIGINAL) - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 200,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 20 4.000,00 

Item: 0018 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG SCX-4623F (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 173,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
SAMSUNG SAMSUNG 3 519,99 

Item: 0019 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG ML-1665 (ORIGINAL) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 220,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
SAMSUNG SAMSUNG 3 662,01 

Item: 0020 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER TN 1060 (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 126,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 10 1.266,70 

Item: 0021 - TONER ORIGINAL P/ IMPRESSORA HP LASER JET P1102W - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 160,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 10 1.600,00 

Item: 0022 - TONER ORIGINAL HP LASERJET P2035 - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 178,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 20 3.566,60 

Item: 0023 - TONER P/ IMPRESSORA LASERJET PO MFP M 426 DW (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 290,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 10 2.900,00 

Item: 0024 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 24 Unidade - 

Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 24 1.008,00 
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Item: 0025 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 24 Unidade - Valor 

Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 24 1.008,00 

Item: 0026 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 24 Unidade - Valor 

Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 24 1.008,00 

Item: 0027 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 24 Unidade - 

Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 24 1.176,00 

Item: 0028 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN E DCP-8152ON (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 200,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 10 2.000,00 

Item: 0029 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M428 FDW (ORIGINAL) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 193,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 10 1.933,30 

Item: 0030 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG SCX-4623F (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 193,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
MLTD105S DSI/CHINAMATE 5 310,00 

Item: 0031 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG ML - 1665 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 171,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
MLTD104S DSI/CHINAMATE 3 165,00 

Item: 0032 - TONER SIMILAR NOVO DE PRIMEIRO USO P/ IMPRESSORA HP LASER JET P1102W - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 93,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 10 245,00 

Item: 0033 - TONER P/ IMPRESSORA DCP - 7055 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 136,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
TN450 DSI/CHINAMATE 3 150,00 

Item: 0034 - TONER P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASAR HP 3050 12 A (SIMILAR- NOVO DE PEIMEIRO USO) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 130,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
Q2612A DSI/CHINAMATE 10 300,00 

Item: 0035 - TONER P/ IMPRESSORA EPSON LX 350 - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 43,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
MASTER PRINT MASTER PRINT 3 84,00 

Item: 0036 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN E DCP-8152ON (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 166,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 3 129,00 

Item: 0037 - TONER P/ IMPRESSORA XEROX PHASER 3250 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 2 Unidade - Valor Referência: 213,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 2 198,00 

Item: 0038 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 120,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 5 122,50 

Item: 0039 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M132NW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 3 Unidade - Valor Referência: 168,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 3 102,00 

Item: 0040 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER MFC L2740 DW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 156,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
TN2340 DSI/CHINAMATE 5 145,00 

Item: 0041 - TONER P/ IMPRESSORA DCP-8152 DN (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 160,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 10 590,00 

Item: 0042 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 103,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 10 245,00 

Item: 0043 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8085DN (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 168,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
TN650 DSI/CHINAMATE 10 400,00 

Item: 0044 - TONER ORIGINAL HP LASERJET P2035 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 10 Unidade - Valor Referência: 116,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
CE505A DSI/CHINAMATE 10 600,00 

Item: 0045 - TONER P/ IMPRESSORA LASERJET PO MFP M 426 DW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 25 Unidade - Valor Referência: 168,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BYQUALY BYQUALY 25 975,00 

Item: 0046 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - Quantidade: 15 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
GI190Y DSI/MICROJET 15 450,00 

Item: 0047 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - Quantidade: 15 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: GI190BK DSI/MICROJET 15 450,00 
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Roberth Batista de Medeiros 

Item: 0048 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - Quantidade: 15 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
GI190C DSI/MICROJET 15 450,00 

Item: 0049 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - Quantidade: 15 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
GI190M DSI/MICROJET 15 450,00 

Item: 0050 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG M4070FR (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 196,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
MLTD203U DSI/CHINAMATE 5 600,00 

Item: 0051 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP 135 W (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 183,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A H DA S MORAES (02.437.839/0001- 17) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
W1105A DSI/CHINAMATE 5 400,00 

Item: 0052 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP 135 W (ORIGINAL) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 276,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 5 1.380,00 

Item: 0053 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 5 235,00 

Item: 0054 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 5 235,00 

Item: 0055 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 5 235,00 

Item: 0056 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
PRIMECOLOR PRIMECOLOR 5 235,00 

Item: 0057 - TONER P/ IMPRESSORA DCP - 7055 (ORIGINAL) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 270,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
BROTHER BROTHER 5 1.350,00 

Item: 0058 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER PRO MFP M428 (ORIGINAL) - Quantidade: 5 Unidade - Valor Referência: 360,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 5 1.750,00 

Item: 0059 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP M428FDW (ORIGINAL) - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 360,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS (49.017.781/0001-16) 
Adjudicado em: 23/03/2023 - 12:39:03 - Por: 

Roberth Batista de Medeiros 
HP HP 20 7.000,00 

  

ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:96D90B23 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 012/2023 - POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE TONER E TINTA PARA IMPRESSORA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 012/2023 

Resultado da Homologação 

  
0001 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 (ORIGINAL) – HP - Valor Referência: 154,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 
20 

Unidade 
154,00 3.080,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0002 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8085DN (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 199,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 
10 

Unidade 
199,67 1.996,70 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0003 - TONER P/ IMPRESSORA CANON IMAGERUNNER 2525 - CANON - Valor Referência: 411,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS CANON 
10 

Unidade 
411,67 4.116,70 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0004 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET P1005 (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 158,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 
10 

Unidade 
158,67 1.586,70 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0005 - TONER P/ IMPRESSORA XEROX PHASER 3250 (ORIGINAL) - XEROX - Valor Referência: 189,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS XEROX 2 Unidade 189,67 379,34 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0006 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 155,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 5 Unidade 155,67 778,35 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0007 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M132NW (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 296,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 5 Unidade 220,00 1.100,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de 

Medeiros 0008 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG M4070FR (ORIGINAL) - Toner Original Samsung D203u Mlt-d203u - Valor Referência: 266,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS 
Toner Original Samsung D203u Mlt-

d203u 
3 Unidade 266,60 799,80 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0009 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER MFC L2740 DW (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 270,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 3 Unidade 270,00 810,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0010 - KIT 2 CABEÇAS DE IMPRESSÃO ORIGINAL CANON G3100 G3110 G3111 - G3100 G3110 G3111 - Valor Referência: 780,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

EBARA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EM 

INFORMATICA LTDA 
G3100 G3110 G3111 

30 

Unidade 
450,00 13.500,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0011 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS M3375FD (ORIGINAL) - Toner Samsung D204 Mlt-d204l M3325 M3825 - Valor Referência: 288,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS 
Toner Samsung D204 Mlt-d204l 

M3325 M3825 
3 Unidade 288,30 864,90 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0012 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER TN 1060 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 93,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
20 

Unidade 
23,50 470,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0013 - TONER P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASAR HP 3050 12 A (ORIGINAL) - BYQUALY - Valor Referência: 166,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 3 Unidade 74,00 222,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0014 - TONER SIMILAR NOVO DE PRIMEIRO USO P/ IMPRESSORA EPSON LX 350 - BYQUALY - Valor Referência: 38,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 3 Unidade 19,50 58,50 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0015 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER HL 1212W (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 95,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 3 Unidade 23,50 70,50 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0016 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER HL 1212W (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 126,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 3 Unidade 126,67 380,01 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0017 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 200,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 
20 

Unidade 
200,00 4.000,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0018 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG SCX-4623F (ORIGINAL) - SAMSUNG - Valor Referência: 173,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS SAMSUNG 3 Unidade 173,33 519,99 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0019 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG ML-1665 (ORIGINAL) - SAMSUNG - Valor Referência: 220,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS SAMSUNG 3 Unidade 220,67 662,01 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0020 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER TN 1060 (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 126,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 
10 

Unidade 
126,67 1.266,70 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0021 - TONER ORIGINAL P/ IMPRESSORA HP LASER JET P1102W - HP - Valor Referência: 160,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 
10 

Unidade 
160,00 1.600,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0022 - TONER ORIGINAL HP LASERJET P2035 - HP - Valor Referência: 178,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 
20 

Unidade 
178,33 3.566,60 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0023 - TONER P/ IMPRESSORA LASERJET PO MFP M 426 DW (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 290,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 
10 

Unidade 
290,00 2.900,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0024 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 

186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 
24 

Unidade 
42,00 1.008,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0025 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 

186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 
24 

Unidade 
42,00 1.008,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0026 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 

186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 
24 

Unidade 
42,00 1.008,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0027 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L555, L355, L396, L395, L110, L120, L122, L3150, L3110, JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 

186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 
24 

Unidade 
49,00 1.176,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0028 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN E DCP-8152ON (ORIGINAL) - BYQUALY - Valor Referência: 200,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
10 

Unidade 
200,00 2.000,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0029 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M428 FDW (ORIGINAL) - BYQUALY - Valor Referência: 193,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
10 

Unidade 
193,33 1.933,30 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 
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0030 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG SCX-4623F (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - MLTD105S - Valor Referência: 193,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES MLTD105S 5 Unidade 62,00 310,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0031 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG ML - 1665 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - MLTD104S - Valor Referência: 171,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES MLTD104S 3 Unidade 55,00 165,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0032 - TONER SIMILAR NOVO DE PRIMEIRO USO P/ IMPRESSORA HP LASER JET P1102W - BYQUALY - Valor Referência: 93,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
10 

Unidade 
24,50 245,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0033 - TONER P/ IMPRESSORA DCP - 7055 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - TN450 - Valor Referência: 136,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES TN450 3 Unidade 50,00 150,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0034 - TONER P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASAR HP 3050 12 A (SIMILAR- NOVO DE PEIMEIRO USO) - Q2612A - Valor Referência: 130,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES Q2612A 
10 

Unidade 
30,00 300,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0035 - TONER P/ IMPRESSORA EPSON LX 350 - MASTER PRINT - Valor Referência: 43,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS MASTER PRINT 3 Unidade 28,00 84,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0036 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN E DCP-8152ON (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 166,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 3 Unidade 43,00 129,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0037 - TONER P/ IMPRESSORA XEROX PHASER 3250 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 213,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 2 Unidade 99,00 198,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0038 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 120,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 5 Unidade 24,50 122,50 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0039 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M132NW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 168,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 3 Unidade 34,00 102,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0040 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER MFC L2740 DW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - TN2340 - Valor Referência: 156,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES TN2340 5 Unidade 29,00 145,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0041 - TONER P/ IMPRESSORA DCP-8152 DN (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 160,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
10 

Unidade 
59,00 590,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0042 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET M1132 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 103,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
10 

Unidade 
24,50 245,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0043 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-8085DN (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - TN650 - Valor Referência: 168,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES TN650 
10 

Unidade 
40,00 400,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0044 - TONER ORIGINAL HP LASERJET P2035 (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - CE505A - Valor Referência: 116,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES CE505A 
10 

Unidade 
60,00 600,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0045 - TONER P/ IMPRESSORA LASERJET PO MFP M 426 DW (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - BYQUALY - Valor Referência: 168,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BYQUALY 
25 

Unidade 
39,00 975,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0046 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - GI190Y - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES GI190Y 
15 

Unidade 
30,00 450,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0047 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - GI190BK - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES GI190BK 
15 

Unidade 
30,00 450,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0048 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - GI190C - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES GI190C 
15 

Unidade 
30,00 450,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0049 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANNON G3110 JATO DE TINTA, TUBO COM 1L - GI190M - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES GI190M 
15 

Unidade 
30,00 450,00 

Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0050 - TONER P/ IMPRESSORA SAMSUNG M4070FR (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - MLTD203U - Valor Referência: 196,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES MLTD203U 5 Unidade 120,00 600,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0051 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP 135 W (SIMILAR- NOVO DE PRIMEIRO USO) - W1105A - Valor Referência: 183,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

A H DA S MORAES W1105A 5 Unidade 80,00 400,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0052 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP 135 W (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 276,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 5 Unidade 276,00 1.380,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0053 - TINTA NA COR YELLOW P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 186,67 
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 5 Unidade 47,00 235,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0054 - TINTA NA COR BLACK P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 5 Unidade 47,00 235,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0055 - TINTA NA COR CIANO P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 5 Unidade 47,00 235,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0056 - TINTA NA COR MAGENTA P/ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L5290 JATO DE TINTA TUBO COM 1L - PRIMECOLOR - Valor Referência: 186,67 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS PRIMECOLOR 5 Unidade 47,00 235,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0057 - TONER P/ IMPRESSORA DCP - 7055 (ORIGINAL) - BROTHER - Valor Referência: 270,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS BROTHER 5 Unidade 270,00 1.350,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0058 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER PRO MFP M428 (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 360,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA SANTOS HP 5 Unidade 350,00 1.750,00 
Homologado em 03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim 

Jose de Medeiros 

0059 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER MFP M428FDW (ORIGINAL) - HP - Valor Referência: 360,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.017.781 LARYSSA DA SILVA 

SANTOS 
HP 

20 

Unidade 
350,00 7.000,00 

Homologado em 

03/04/2023 10:24:52 Por: Joaquim Jose de Medeiros 

  

  

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS  
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:9FC34311 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE 015/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico - 015/2023 

Resultado da Adjudicação 

  
Lote: 0001 - LOTE UNICO - Valor Referência: 7.398.252,00 

Item Produto Fornecedor CNPJ/CPF Modelo 
Marca/ 

Fabricante 
Qtd Valor Final Valor Total Situação 

0001 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CIRURGIÃO DENTISTA 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H 

SEMANAIS / 160H MENSAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO 

SEREM PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 96 5.877,34 564.224,64   

0002 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTENTE SOCIAL - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 2.992,00 143.616,00   

0003 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EDUCADOR FÍSICO - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 2.867,00 137.616,00   

0004 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIÓLOGO - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 10H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 3.264,00 156.672,00   

0005 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA – PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS. 

(OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM PRESTADOS POR 

MAIS DE UM PROFISSIONAL SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 3.720,00 178.560,00   

0006 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FARMACÊUTICO - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 4.694,00 225.312,00   

0007 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO – PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS. 

(OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM PRESTADOS POR 

MAIS DE UM PROFISSIONAL SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 5.931,00 284.688,00   

0008 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENFERMEIRO, 

PLANTONISTA – PARA UNIDADE MISTA DE SAÚDE – 

24H DIA. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM PRESTADOS 

POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 400 710,67 284.268,00   

0009 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDICO CLÍNICO 

GERAL – PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 

40H SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 108 19.726,67 2.130.480,36   

0010 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, PLANTONISTA – PARA UNIDADE MISTA DE 

SAÚDE – 24H DIA. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 300 2.733,35 820.005,00   

0011 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDICO CLÍNICO     - - 200 1.433,35 286.670,00   
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GERAL, PLANTONISTA – PARA UNIDADE MISTA DE 

SAÚDE – 12H DIA. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

0012 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM – PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS – 40H SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 96 2.713,35 260.481,60   

0013 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, PLANTONISTA – PARA UNIDADE 

MISTA DE SAÚDE – 24H DIA. (OS SERVIÇOS PODERÃO 

SEREM PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 300 394,15 118.245,00   

0014 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PSICÓLOGO - PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS. 

(OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM PRESTADOS POR 

MAIS DE UM PROFISSIONAL SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 3.317,34 159.232,32   

0015 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NUTRICIONISTA - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 2.760,00 132.480,00   

0016 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPEUTA - 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H 

SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 3.613,34 173.440,32   

0017 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE SAÚDE 

BUCAL – TSB - PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS – 40H SEMANAIS. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 48 2.673,34 128.320,32   

0018 

SEVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, PLANTONISTA - PARA UNIDADE MISTA 

DE SAÚDE – 24H DIA. (OS SERVIÇOS PODERÃO SEREM 

PRESTADOS POR MAIS DE UM PROFISSIONAL 

SIMULTANEAMENTE). 

    - - 300 388,80 116.640,00   

  Vencedor MC EIRELI SOLUCOES 28.366.950/0001-53         6.300.951,56 

Adjudicado em: 

29/03/2023 - 10:25:22 - 

Por: Roberth Batista de 

Medeiros 

  

ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:41A24A46 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 015/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico - 015/2023 

Resultado da Homologação 

  
Lote 0001 - LOTE UNICO- Valor Referência: 7.398.252,00 

Fornecedor Valor Total Situação 

MC SOLUCOES EIRELI 6.300.951,56 Homologado em 03/04/2023 10:25:17 Por: Joaquim Jose de Medeiros 

  

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:30FBE6A7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

 

EDITAL N° 001/2023 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Equador/RN, torna público o Processo de Escolha, 

com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 626/2015 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 
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2. CONSELHO TUTELAR 

  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de R$ 1.320,00, além de direitos de caráter previdenciário, gozo 

de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

  

3.1. reconhecida a idoneidade moral atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 21 da Lei Municipal nº 626/2015 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da posse; 

3.3 residir no município há mais de 02 (dois) anos comprovada por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. ensino médio completo; 

3.5. não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente; 

3.6. estar no gozo dos direitos políticos; 

3.7. não exercer mandato político; 

3.8. não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro; 

3.9. não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da Lei n° 8.069/90; 

3.10. estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar, devendo esta comprovação ser feia através de 

Laudo Médico, apresentado no ato da inscrição. 

3.11. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, pelo período de: 20 de abril a 

05 de maio de 2023, das 13h00min às 17h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano 

na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova a ser realizada conforme disponibilidade da prova pelo CONSEC prevista 

para o dia 23/07/2023. 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 
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5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e amplamente 

divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 - CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I - A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III - Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV - A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA - DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Equador/RN, até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento equivalente 

obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 
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e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 - CONANDA); 

IV - a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V - a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII - receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 

  

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 

  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 

  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA - FORMAÇÃO INICIAL 

  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 

  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 626/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 3 de abril de 2023. 

  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

ANEXO I 

  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Equador/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº __________ 

  

Nome completo: __________ 

Nacionalidade:___________________________ Naturalidade:___________________________ 

Profissão:_________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______ 

_________________ 

Telefone: ______________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu___________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 

- - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ____________________ 

______ 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

______ 

Ana Etelvina Neta de Araújo 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO ii 

  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

  

Eu, ____________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________ 
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_____, com ___ anos de idade, estado civil ______________, profissão _____________________, filho de _____ e ________, nacionalidade 

_____________, natural de __________________, residente e domiciliado (a) na _____, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _____________________, telefone (___) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

Assinatura:________ 

Nome:_____ 

Endereço:_________ 

_________________ 

Título de Eleitor:_______________________ 

  

Assinatura:________ 

Nome:_____ 

Endereço:_________ 

___________ 

Título de Eleitor:_______________________ 

  

Anexo Iv 

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

  

Eu, _________, portador/a do RG nº __________, e do CPF nº ________________, domiciliado(a) na Rua ___________, nº_____, Bairro 

__________________________, na cidade de ________________________, CEP __________, assumo inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, 

estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO V 

  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

Nome:_____ 

Profissão atual:_____ 

Escolaridade:_______ 

Idade:______ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades 

desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI 

  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) _______________________________ 

___________________________, profissão _______, filho de _______ e _____, nacionalidade_____, natural de _______________________, 

residente e domiciliado (a) na _________, N.______, Bairro___________________, CEP ____________, cidade de 

___________________________, telefone (_____) ________________, exerceu a função de ___________________________, no período de 

__/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada _____, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº _______________, 

sediada no Endereço _____, município de _____, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por __________, nacionalidade _____, estado civil 

__________________________, filho de __________ e de _______, residente e domiciliado_____ 

________________. 
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Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

Equador, __ de _______________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:C05A5433 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 - CMDCA 

 

O MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN, através da Comissão designada pelo CMDCA (conselho municipal de diretos da criança e do 

adolescente) nos termos da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  

  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Galinhos/RN torna público o Processo de Escolha, 

com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 383/2015 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 02/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais conforme legislação municipal, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 51 da Lei Municipal nº 383/2015 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar em pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar, devidamente atestadas por 

profissionais habilitados; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada na 

Prefeitura Municipal de Galinhos/RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h30min às 13h30min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 
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f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e VI do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova conforme consta no art. 19, VII, da Lei Municipal nº 383/2015: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.17. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.18. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.19. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.20. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.21. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.22. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.23. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 
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8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Galinhos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 
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§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 383/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Galinhos/RN, 03 de abril de 2023 

  

ALICE NATALIA DE LIMA SILVA 
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Galinhos/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ___________________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_______________________________ __ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: __________________ 

___________________________ 

Telefone: _________________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ____________________ 
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__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________ 

XXXXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_____________________ 

Nome:______________________________ 

Endereço:____________________________ 

_____________________________________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:___________________________ 

Nome:___________________________ 

Endereço:___________________________ 

___________________________________ 

Título de Eleitor:_____________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ________________, portador(a) do RG n°______________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na ___________________, N.______, Bairro:___________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande 

do Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

  

________________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:________________________________ 

Profissão atual:__________________________ 

Escolaridade:______________________________ 

Idade:_________________________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 
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Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:43E4A091 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 067/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 037/2023 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

de n° 2024141, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 036.800.464-30, residente e domiciliado na Rua Maurilio Sales Dias 2, SN, Alto Santa 

Catarina, CEP: 59.790-000, Governador Dix-Sept Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EVANES 

FELIPE DE SOUZA - ME, CNPJ/MF nº 12.389.507/0001-68, com sede na Rua Manoel Salviano, 437, Centro, CEP: 59790-000, Gov. Dix Sept 

Rosado/RN, neste ato representada pelo Sr. EVANES FELIPE DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade de n° 001.911.821 

SSP/RN inscrito no CPF nº 040.761.534-21, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE 

CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 009/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem por objeto o registro de preços destinado à eventual contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de peixes 

destinados à doação para população carente/hipossuficiente do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, conforme especificações 

indicadas na tabela abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND DE MEDIDA QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PEIXE TILÁPIA (INTEIRO) IN NATURA KG 5.000 R$ 18,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), correspondente à cláusula primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 009/2023, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura do Município de Governador Dix-Sept Rosado para o 

fornecimento do objeto deste edital; 

6.1.3. Solicitar a troca do(s) produto(s) que apresentarem defeitos ou por estarem em desconformidade mediante comunicação a ser feita pela 

Prefeitura do Município de Governador Dix-Sept Rosado; 

6.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s); 

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do(s) fornecimento(s) do(s) produto(s) tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) frete; 

e) indenizações; e 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Poder Executivo Municipal; 
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6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Poder Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 

fornecimento do(s) produto(s) não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo 

Municipal; 

6.2.4. Efetuar a entrega produto(s) objeto da autorização de fornecimento, conforme fixado na Proposta do Licitante; 

6.2.5. Efetuar a troca do(s) produto(s) considerado(s) sem condições de uso, ou em desconformidade por outro que esteja conforme as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pela 

Secretaria Competente; 

6.2.6. Comunicar ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.7. Proceder a realização ao fornecimento sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  

6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; 

6.2.9. O(s) produto(s) deverá(ão) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, obedecendo 

a necessidade do Município; 

6.2.10. O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Compra que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será considerado como 

o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do(s) produto(s) ainda que acontecido em 

dependência do Poder Executivo Municipal; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do(s) produto(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Poder Executivo Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Poder Executivo Municipal. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente do Poder Executivo Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à entrega do(s) produto(s) caberá ao Secretário Municipal da unidade solicitante ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e 

Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA 1004 – ASSISTÊNCIA SOCIAL COM JUSTIÇA SOCIAL, IGUALDADE E EQUIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2049 – MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

ELEMENTO DE DESPESA 3390.32.99 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 15001001 – RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 

FONTE DE RECURSOS 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12 O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, 

no ato da entrega do(s) produto(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

12.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

12.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

12.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

12.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

12.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 
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12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.7 A Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste edital. 

12.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  
I = (TX) 

  

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.9.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.9.2 A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

12.9.3 A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos fornecimento do(s) produto(s), 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea ―a‖ do 

subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea ―b‖ deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    652 

20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Evanes Felipe De Souza – ME 

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA EVANES FELIPE DE SOUZA 

Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

VERONICA ALVES PINTO 
Portaria Nº 027/2022 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:E64E6540 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SEGUNDO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

028/2023 *REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE, EM 

ATENDIMENTO DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores. 

  

Considerando ainda os autos do processo licitatório da Chamada Pública nº 001/2023– Processo Administrativo nº 028/2023, encaminhado pela 

Douta Comissão Permanente de Licitação do Município. 

  

Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93. 

  

Considerando o parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica do Município relativo ao processo em epígrafe. 

  

Com base nas informações apresentadas,HOMOLOGOo presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedores os seguintes 

participantes: 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
ABOBORA KG 1.500 

500 R$ 4,90 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
1000 R$ 4,90 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, 

CNPJ nº 15.322.872/0001-43 

ALFACE UND 4.000 4.000 R$ 3,00 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

  

DESERTO 

  

ALHO IN NATURA KG 500     

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 

BATATA DOCE KG 2.000 

800 R$ 5,99 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
1000 R$ 5,99 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

200 R$ 5,99 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 

BATATA INGLESA KG 2.500 

1000 R$ 7,05 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
750 R$ 7,05 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
750 R$ 7,05 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
BETERRABA KG 800 400 R$ 6,01 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 
CEBOLA BRANCA KG 1.500 750 R$ 7,39 
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ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
750 R$ 7,39 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 

CEBOLINHA KG 1.000 

500 R$ 15,32 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

500 R$ 15,32 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 

CENOURA KG 2.500 

900 R$ 7,33 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
800 R$ 7,33 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
800 R$ 7,33 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
CHUCHU KG 1000 1000 R$ 5,70 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 

COENTRO MAÇO 2.000 

1000 
R$ 3,11 

  

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
1000 

  

R$ 3,11 

  

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

FEIJAO DE CORDA KG 800 800 R$ 10,00 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/ PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 

FRUTA IN NATURA TIPO 

BANANA 
KG 2.200 

700 R$ 5,34 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
550 R$ 5,34 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
950 R$ 5,34 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

MARCELO NOGUEIRA DE ARAUJO, CPF: 

022.511.144-67 

FRUTA IN NATURA TIPO 

MAMAO 

  

KG 

  

2.000 2.000 R$ 6,33 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

MARCELO NOGUEIRA DE ARAUJO, 

CPF: 022.511.144-67 

FRUTA IN NATURA TIPO 

MELANCIA 
KG 3.000 3.000 R$ 4,24 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
FRUTA IN NATURA TIPO MELAO KG 2.000 2.000 R$ 6,38 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 
MACAXEIRA KG 1.200 

700 R$ 5,39 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
500 R$ 5,39 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
PIMENTAO KG 800 800 R$ 7,77 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE ACEROLA KG 2.000 

500 R$ 11,35 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 11,35 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1000 R$ 11,35 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/ PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE CAJARANA KG 2.000 

800 R$ 22,31 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
800 R$ 22,31 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

400 R$ 22,31 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/ PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 
POLPA DE GOIABA KG 2.000 500 R$ 10,90 
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PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 10,90 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1000 R$ 10,90 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE MANGA KG 2.000 

500 R$ 10,95 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 10,95 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1.000 R$ 10,95 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/ PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE CAJU KG 2.000 

500 R$ 9,12 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 9,12 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1.000 R$ 9,12 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DESERTO REPOLHO BRANCO KG 600 DESERTO R$ 6,91 

  
PARTICIPANTE PRODUTO UND QUANTIDADE CHAMADA UNIDADE POR PARTICIPANTE VALOR KG/PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 

TOMATE KG 2.200 

1000 R$ 7,52 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
1100 R$ 7,52 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

100 R$ 7,52 

  

O valor global de todas as propostas ficara em R$ 324.385,00 (trezentos e vinte quatro mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 

  

Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 27 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Francisco das Chagas de Souza Costa 

Código Identificador:E3B4E5AB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 037/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade de n° 2024141, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 036.800.464-30, residente e domiciliado na Rua Maurilio Sales Dias 2, SN, 

Alto Santa Catarina, CEP: 59.790-000, Governador Dix-Sept Rosado/RN, doravante denominada GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa EVANES FELIPE DE SOUZA - ME, CNPJ/MF nº 12.389.507/0001-68, com sede na Rua Manoel 

Salviano, 437, Centro, CEP: 59790-000, Gov. Dix Sept Rosado/RN, neste ato representada pelo Sr. EVANES FELIPE DE SOUZA, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade de n° 001.911.821 SSP/RN inscrito no CPF nº 040.761.534-21, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA 

ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2023, com integral observância da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DOAÇÃO PARA 

POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, cujas especificações, 

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem 

de Compra que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será 

considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de compra, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referente às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer o(s) produto(s). 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND DE MEDIDA QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PEIXE TILÁPIA (INTEIRO) IN NATURA KG 5.000 R$ 18,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 

  

Art. 7º. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a 

vista, no ato da entrega do(s) produto(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Governador Dix-Sept Rosado. 

I. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

II. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

III. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

IV. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

VI. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

VIII. A Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste edital. 

IX. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

X. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  
I = (TX) 

  

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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XI. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

XII. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente à inexistência de 

débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de 

Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

XIII. A BENEFICIÁRIA DA ARP não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos 

termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado 

buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
a) Deverão ser fornecidos o(s) produto(s) de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso no fornecimento do(s) produto(s), limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea ―a‖ do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea ―b‖ deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado, 

por prazo de até 02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 
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13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea ―b‖ e ―c‖. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea ―d‖. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

  

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido.  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Evanes Felipe De Souza – ME 

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA EVANES FELIPE DE SOUZA 

Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:955160D5 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE, EM 

ATENDIMENTO DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores. 

  

Considerando os autos do processo licitatório da Chamada Pública nº 001/2023 – Processo Administrativo nº 028/2023, encaminhado pela Douta 

Comissão Permanente de Licitação do Município. 

  

Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93. 

  

Considerando o parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica do Município relativo ao processo em epígrafe. 

  

Com base nas informações apresentadas,ADJUDICOo presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedores os seguintes 

participantes: 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
ABOBORA KG 1.500 

500 R$ 4,90 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
1000 R$ 4,90 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, 

CNPJ nº 15.322.872/0001-43 

ALFACE UND 4.000 4.000 R$ 3,00 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

  

DESERTO 

  

ALHO IN NATURA KG 500     

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 

BATATA DOCE KG 2.000 

800 R$ 5,99 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
1000 R$ 5,99 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

200 R$ 5,99 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 

BATATA INGLESA KG 2.500 

1000 R$ 7,05 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
750 R$ 7,05 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
750 R$ 7,05 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
BETERRABA KG 800 400 R$ 6,01 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 
CEBOLA BRANCA KG 1.500 

750 R$ 7,39 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
750 R$ 7,39 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 

CEBOLINHA KG 1.000 

500 R$ 15,32 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

500 R$ 15,32 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 

CENOURA KG 2.500 

900 R$ 7,33 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
800 R$ 7,33 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 800 R$ 7,33 
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030.344.794-09 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
CHUCHU KG 1000 1000 R$ 5,70 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 

COENTRO MAÇO 2.000 

1000 
R$ 3,11 

  

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
1000 

  

R$ 3,11 

  

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

FEIJAO DE CORDA KG 800 800 R$ 10,00 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 

FRUTA IN NATURA TIPO 

BANANA 
KG 2.200 

700 R$ 5,34 

FRANCISCA WILLIANE DA SILVA 

BEZERRA, CPF: 112.468.504-94 
550 R$ 5,34 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
950 R$ 5,34 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

MARCELO NOGUEIRA DE ARAUJO, CPF: 

022.511.144-67 

FRUTA IN NATURA TIPO 

MAMAO 

  

KG 

  

2.000 2.000 R$ 6,33 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

MARCELO NOGUEIRA DE ARAUJO, 

CPF: 022.511.144-67 

FRUTA IN NATURA TIPO 

MELANCIA 
KG 3.000 3.000 R$ 4,24 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

ANTONIO WILSON BEZERRA, CPF: 

030.344.794-09 
FRUTA IN NATURA TIPO MELAO KG 2.000 2.000 R$ 6,38 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA 

LUCENA, CPF: 100.558.594-61 
MACAXEIRA KG 1.200 

700 R$ 5,39 

JOSEFA EDILEUSA DO NASCIMENTO, 

CPF: 061.926.394-69 
500 R$ 5,39 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
PIMENTAO KG 800 800 R$ 7,77 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE ACEROLA KG 2.000 

500 R$ 11,35 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 $ 11,35 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1000 $ 11,35 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE CAJARANA KG 2.000 

800 R$ 22,31 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
800 R$ 22,31 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

400 R$ 22,31 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE GOIABA KG 2.000 

500 R$ 10,90 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 10,90 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1000 R$ 10,90 
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PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE MANGA KG 2.000 

500 R$ 10,95 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 10,95 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1.000 R$ 10,95 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

SONIA EVARISTO DA COSTA PEREIRA, 

CPF: 480.586.374-91 

POLPA DE CAJU KG 2.000 

500 R$ 9,12 

PAULO DUARTE DE MEDEIROS, CPF: 

072.348.194-60 
500 R$ 9,12 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

1.000 R$ 9,12 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DESERTO REPOLHO BRANCO KG 600 DESERTO R$ 6,91 

  

PARTICIPANTE PRODUTO UND 
QUANTIDADE 

CHAMADA 
UNIDADE POR PARTICIPANTE 

VALOR KG/ 

PARTICIPANTE 

DIEGO MADSON DE OLIVEIRA LUCENA, 

CPF: 100.558.594-61 

TOMATE KG 2.200 

1000 R$ 7,52 

ANTONIO EDUARDO BEZERRA, CPF: 

430.024.204-68 
1100 R$ 7,52 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

MOSSORÓ E REGIÃO – COOAFAM, CNPJ 

nº 15.322.872/0001-43 

100 R$ 7,52 

  

O valor global de todas as propostas ficara em R$ 324.385,00 (trezentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 

  

Dê-se ciência e Cumpra-se. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 27 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Francisco das Chagas de Souza Costa 

Código Identificador:B6E381CA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 12/2023 
PROCESSO:306001/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 2/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GROSSOS/RN CNPJ nº 16.604.591/0001-46 

CONTRATADA: MATA NORTE ALIMENTOS LTDA CNPJ nº 03.912.413/0002-11 

ENDEREÇO: Sitio Nossa Senhora Aparecida, S/Nº, Zona Rural, Camutanga/PE CEP:55930000 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES, PARA DISTRIBUIÇÃO NA SEMANA SANTA VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES 

DESTE MUNICÍPIO 

VALOR TOTAL: R$ 126.650,00 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 30 de março de 2023 
VIGENCIA: 30 de março de 2023 a 29 de abril de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária:02.011 - FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ação: 2244 - AQUISIÇÃO DE PEIXES 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 1011 - PROMOÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 

Natureza: 3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 – Grossos 

  
Seq. Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Peixe in natura Variedade: Atum ou Pescada Amarela, Tipo 

Corte: Posta, Apresentação: Com Pele, Estado de 

Conservação: Congelado(A) 

Paraiba/Pescados Kg 8.500 14,9000 126.650,00 

Total do contrato em R$ 126.650,00 
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019 

  

Grossos/RN, 30 de março de 2023 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Grossos 

EMANUELA MARIA SILVA COSTA 
Gestora do FMAS 

  

Prefeitura Municipal de Grossos 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

Mata Norte Alimentos LTDA 

ADRIANA MONTEIRO DIAS BATISTA 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:6F83B31E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023 
PROCESSOnº 223002/2023 

Pregão Eletrônico SRPnº 1/2023 

ORGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Grossos/RN - CNPJ 08.077.273/0001-46 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):Fundo Municipal de Saúde de Grossos - CNPJ11. 418.305/0001-34 e o Fundo Municipal de Assistência Social 

de Grossos/RN - CNPJ 16.604.591/0001-46 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 13KG 

  

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: a contar da assinatura: 30 de março de 2023 ate 29 de março de 2024. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: GERCINO LUIZ DANTAS JÚNIOR 

CNPJ: 

15.683.814/0001-45 
Telefone: 8499125-3243 Email: depositodoisirmaostibau@gmail.com 

Endereço: RUA DO TUBARÃO, 47 , CENTRO, TIBAU/RN, CEP: 59678-000 

Representante: GERCINO LUIZ DANTAS JUNIOR - CPF: 012.278.704-85 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 

0034487 - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPANO E BUTANO, ACONDICIONADO EM 

BOTIJAS DE 13 (TREZE) KG, ALTAMENTE TOXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 47 DE 24/03/1999 ANP, NPR 14024 DA ABNT (SEM VASILHAME) 

NACIONAL 

GÁS 
UND 840,00 124,700 104.748,00 

  

Grossos/RN, 30 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Grossos/RN 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Grossos/RN 

EMANUELA MARIA SILVA COSTA 
Gestora do FMAS 

  

Fundo Municipal de Saúde de Grossos/RN 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 
Gestora do FMS 

  

Gercino Luiz Dantas Júnior 

GERCINO LUIZ DANTAS JUNIOR 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:77348002 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N°17/2023– PMG/RN 

 

Pregão Eletrônico N° 46/2022 – PMG/RN 
  

Aos ,17 de março de 2023 a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.184.442/0001-47, localizado no 

térreo do prédio sede situado na Rua Luiz de Souza Miranda, nº 116, Centro, Guamaré/RN, CEP: 59.598-000, representado neste ato por seu 

Prefeito em exercício o Sr ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.465.484-10, , 
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residente e domiciliado à Rodovia RN 221- Ap 03 – Zona Rural – Guamaré/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei nº 

8.666/93 e Decreto Municipal nº 046/2010, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico Nº 46/2023 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, homologado em 30 de novembro de 2022, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os 

seguintes termos: 

  
Fornecedor: W.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 07.018.761/0001-10 Telefone: Email: wb.escritorio@hotmail.com 

Endereço: RUA CAPITÃO DOBICO, N° 2.425 - LAGOA NOVA - NATAL/, 2425 , LAGOA 

NOVA, NATAL/RN, CEP: 59063-340 

Representante: SALATIEL ALEXANDRE TORRES DA SILVA - CPF: 074.581.624-06 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

14 

0029293 - MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE, DE SÊMOLA COM OVOS, COR AMARELA, 

OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 

PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 

RANSPARENTE, ATÓXICO. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. - OBSERVAÇÃO: A AQUISIÇÃO 

DO PRODUTO SERÁ ATRAVÉS DE FARDO COM 10 EMBALAGENS DE 500GRAMAS, COM 

PESO LÍQUIDO DE 5KG, EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE 

  Outro 13178,00 4,200 55.347,60 

32 

0029315 - BANANA PRATA _ EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM PENCAS INTEGRA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. KG 

  KG 8348,00 5,060 42.240,88 

35 

0029318 - BATATA INGLESA _COMUME SPECIAL,LAVADA, TAMANHO GRANDE OU 

MÉDIO, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG. 

  KG 6679,00 4,100 27.383,90 

36 

0029319 - CEBOLA _ NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 

TURGESCENTES, INTACTAS,FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG 

  KG 6679,00 4,730 31.591,67 

37 

0029320 - CENOURA - SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA À 

SUPERFÍCIE EXTERNA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG. 

  KG 6679,00 5,610 37.469,19 

42 

0029325 - TOMATE, TIPO SALADA, CLASSIFICAÇÃO EXTRA A, TAMANHO E COLORAÇÃO: 

UNIFORMES, CONSUMO IMEDIATO E EM ESCALA, NO DECORRER DA SEMANA NO 

MÁXIMO 7 DIAS ANTES DOVENCIMENTO, CARACTERÍSTICAS: PRODUTO SELECIONADO 

CONSISTENTE AO TOQUE E ISENTO DE PARTES AMASSADAS OU BATIDAS. ISENTO DE 

MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS 

QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

  KG 6679,00 7,600 50.760,40 

43 

0029326 - REPOLHO ROXO – TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS 

FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS E COM 

COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA .KG . 

  KG 2904,00 8,300 24.103,20 

44 

0029327 - ABÓBORA - MADURA, TIPO MORANGA, DE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES, 

SEM DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, LIVRE DE 

TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG. 

  KG 1597,00 3,150 5.030,55 

46 
0029329 - MELANCIA - PRODUTO FRESCO, DIRETO DO PRODUTOR, COM AS 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS (COR, ODOR, SABOR E TEXTURA). 
  KG 13440,00 2,480 33.331,20 

48 

0029331 - BATATA DOCE - BRANCA/ROXA, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDES 

OU MÉDIOS, UNIFORMES, INTEIROS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA LISA E 

COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA KG 

  KG 1336,00 3,220 4.301,92 

49 

0029332 - MELÃO JAPONÊS - BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, 

LIVRES DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.KG 

  KG 8348,00 3,360 28.049,28 

  

– DO OBJETO 
  

–REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇAO BASICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUAMARÉ/RN 

  

– DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

– Este Registro de Preços tem validade de até 12 (DOZE) MESES, contados da data da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, com 

eficácia legal após a publicação no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (FEMURN) e 

demais meios, conforme exigido na legislação aplicável. 

  

– Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN não será obrigado a firmar as contratações que 

dela poderão advir, facultando- se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência no fornecimento em igualdade de condições. 

  

– DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, não-participante do certame licitatório, também denominado carona, mediante prévia consulta junto a CPL, órgão gerenciador 

da ARP que indicará possíveis fornecedores e respectivos preços, obedecida a ordem de classificação e observadas as seguintes regras: 

- prévia consulta ao órgão gerenciador da ARP; e 

- observância da quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a expectativa de compra, no exercício, pelo órgão carona, 

para que não ocorra fracionamento. 

§ 1º. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 
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§ 2º. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

§ 3º. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

§ 4º. Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá ser carona nos 

demais lotes do mesmo registro de preços. 

§ 5º. Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que observadas as condições 

estabelecidas neste artigo: 

I - outros entes da Administração Pública; e II - entidades privadas. 

§ 6º Observado o disposto nos §§ 12 e 13 do art. 9º, as contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

  

– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
– Integram esta ARP, o edital do Pregão supracitado e seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s), classificada(s) no respectivo certame. 

  

– Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a pelas normas constantes nas Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02, no que couber. 

  

– Fica eleito o Foro da Comarca de Macau/RN, para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

Guamaré/RN,17 de março de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
  

SALATIEL ALEXANDRE T. DA SILVA 

Publicado por: 
Raphaella Kalliana Olegário de Lima 

Código Identificador:D9034E09 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N°21/2023– PMG/RN 

 

Pregão Eletrônico N° 5/2023 – PMG/RN 
  

Aos ,22 de março de 2023 a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.184.442/0001-47, localizado no 

térreo do prédio sede situado na Rua Luiz de Souza Miranda, nº 116, Centro, Guamaré/RN, CEP: 59.598-000, representado neste ato por seu 

Prefeito em exercício o Sr ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.465.484-10, , 

residente e domiciliado à Rodovia RN 221- Ap 03 – Zona Rural – Guamaré/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei nº 

8.666/93 e Decreto Municipal nº 046/2010, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico Nº 5/2023 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, homologado em 17 de março de 2023, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os 

seguintes termos: 

  
Fornecedor: ESCOLA & ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 00.800.611/0001-14 Telefone: 84- 996019283 Email: escolaesc.orminda@terra.com.br 

Endereço: RUA GENERAL OLIVEIRA GALVÃO, 1045 , TIROL, Guamaré/RN, CEP: 59000- 000 

Representante: KLEYBER TINOCO DE ANDRADE - CPF: 000.647.304-09 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

4 

0035576 - ESTANTE ORGANZADORA MEDINDO 76CM ALT. X 85,5CM COMP. X 

29,5CM, COMPOSTA POR 9 CESTOS REMOVÍVEIS COLORIDOS SENDO 6 PEQUENOS E 

3 GRANDES EM 3 CAMADAS DE ARMAZENAMENTO PARA BRINQUEDOS 

MEMBER´S MAR Und. 10,00 594,360 5.943,60 

7 

0035579 - PLACAS DE TATAME EM E V A COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 50CM X 

50CM X 10MM NAS CORES VERMELHA, AMARELA, VERDE E AZUL, 100% LAVAVEL, 

DENSIDADE: 100 KG/M³ +/- 20, TEXTURA: SILICONIZADA, DESENHO VESPA, 

ATÓXICO E ANTI DERRAPANTE. 

VM Und. 10,00 37,500 375,00 

14 

0035586 - PENTEADEIRA INFANTIL MULTICOR COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 90 

X 34 X 58 CM DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 59 X 26 X 50 CM, PESO 

APROXIMADO DO PRODUTO: 3 KG TEM VÁRIOS ACESSÓRIOS E CORES, 

POSSUINDO UM BANQUINHO, PENTES, ESCOVAS, PORTA JOIAS ENTRE OUTROS. 

SEU ESPELHO TEM REGULAGEM PARA 3 POSIÇÕES. ITENS INCLUSOS: 1 BANCO, 1 

PRANCHA, 1 SECADOR, 1 ESCOVA, 1 PENTE, 2 PRESILHAS, 1 PULSEIRA, 2 FRASCOS 

COM TAMPA, 2 PORTA JOIAS COM TAMPA, 1 PORTA RETRATO, MATERIAL: 

PLÁSTICO QUANTIDADE DE PEÇAS: 15 IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 

ANOS FAIXA ETÁRIA: INFANTIL TIPO DE BRINQUEDO: PENTEADEIRA POSSUI 

ESPELHO COM REGULAGEM DE ALTURA: CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 

PENTEADEIRA INFANTIL. 

TATET JOGO 10,00 312,250 3.122,50 

  

– DO OBJETO 
  

–Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA AS BRINQUEDOTECAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender as 

necessidades das Escolas da Educação Infantil da Rede Municipal de Guamaré/RN, de acordo com as especificações e condições constantes neste 

termo. 

  

– DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

– Este Registro de Preços tem validade de até 12 (DOZE) MESES, contados da data da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, com 

eficácia legal após a publicação no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (FEMURN) e 

demais meios, conforme exigido na legislação aplicável. 
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– Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN não será obrigado a firmar as contratações que 

dela poderão advir, facultando- se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência no fornecimento em igualdade de condições. 

  

– DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, não-participante do certame licitatório, também denominado carona, mediante prévia consulta junto a CPL, órgão gerenciador 

da ARP que indicará possíveis fornecedores e respectivos preços, obedecida a ordem de classificação e observadas as seguintes regras: 

- prévia consulta ao órgão gerenciador da ARP; e 

- observância da quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a expectativa de compra, no exercício, pelo órgão carona, 

para que não ocorra fracionamento. 

§ 1º. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

§ 2º. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

  

§ 3º. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

§ 4º. Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá ser carona nos 

demais lotes do mesmo registro de preços. 

§ 5º. Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que observadas as condições 

estabelecidas neste artigo: 

I - outros entes da Administração Pública; e II - entidades privadas. 

§ 6º Observado o disposto nos §§ 12 e 13 do art. 9º, as contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

  

– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
– Integram esta ARP, o edital do Pregão supracitado e seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s), classificada(s) no respectivo certame. 

  

– Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a pelas normas constantes nas Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02, no que couber. 

  

– Fica eleito o Foro da Comarca de Macau/RN, para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

Guamaré/RN,22 de março de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
  

KLEYBER TINOCO DE ANDRADE 
  

Publicado por: 
Raphaella Kalliana Olegário de Lima 

Código Identificador:ADF4A2D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N°4/2023– PMG/RN 

 

Pregão Eletrônico N° 1/2023 – PMG/RN 
  

Aos ,10 de fevereiro de 2023 a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.184.442/0001-47, localizado 

no térreo do prédio sede situado na Rua Luiz de Souza Miranda, nº 116, Centro, Guamaré/RN, CEP: 59.598-000, representado neste ato por seu 

Prefeito em exercício o Sr ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.465.484-10, , 

residente e domiciliado à Rodovia RN 221- Ap 03 – Zona Rural – Guamaré/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei nº 

8.666/93 e Decreto Municipal nº 046/2010, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico Nº 1/2023 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, homologado em 02 de fevereiro de 2023, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os 

seguintes termos: 

  
Fornecedor: JOSÉ AVAILTON DA CUNHA ME 

CNPJ:06.248.164/0001-19 Telefone: 843218-8491 /988982640 Email:impactodedetizacoes@hotmail.com 

Endereço: RUA MIRASSOL, 1584 , PLANALTO, NATAL/RN, CEP: 59073-220 

Representante: JOSÉ AVAILTON DA CUNHA - CPF: 673.257.504-04 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 

0029548 - DEDETIZAÇÃO EM ÁREA 

CONSTRUÍDA (interna e externa), compreendendo serviços de desinsetização, desratização e 

descupinização. 

  METRO 39925,00 0,280 11.179,00 

  

– DO OBJETO 
  

–Registro de Preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Controle de Vetores e Pragas 

Urbanas, compreendendo dedetização. 

  

– DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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– Este Registro de Preços tem validade de até 12 (DOZE) MESES, contados da data da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, com 

eficácia legal após a publicação no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (FEMURN) e 

demais meios, conforme exigido na legislação aplicável. 

  

– Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN não será obrigado a firmar as contratações que 

dela poderão advir, facultando- 

  

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em 

igualdade de condições. 

  

– DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, não-participante do certame licitatório, também denominado carona, mediante prévia consulta junto a CPL, órgão gerenciador 

da ARP que indicará possíveis fornecedores e respectivos preços, obedecida a ordem de classificação e observadas as seguintes regras: 

- prévia consulta ao órgão gerenciador da ARP; e 

- observância da quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a expectativa de compra, no exercício, pelo órgão carona, 

para que não ocorra fracionamento. 

§ 1º. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

§ 2º. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

§ 3º. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

§ 4º. Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá ser carona nos 

demais lotes do mesmo registro de preços. 

§ 5º. Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que observadas as condições 

estabelecidas neste artigo: 

I - outros entes da Administração Pública; e II - entidades privadas. 

§ 6º Observado o disposto nos §§ 12 e 13 do art. 9º, as contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

  

– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
– Integram esta ARP, o edital do Pregão supracitado e seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s), classificada(s) no respectivo certame. 

  

– Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a pelas normas constantes nas Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02, no que couber. 

  

– Fica eleito o Foro da Comarca de Macau/RN, para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

Guamaré/RN,10 de fevereiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
  

JOSÉ AVAILTON DA CUNHA 

Publicado por: 
Raphaella Kalliana Olegário de Lima 

Código Identificador:236A0416 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2023 

 

O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPANGUAÇU – 

CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe é conferida pela Lei nº. 034/2015, e pela Resolução nº 001/2023, faz publicar o Edital de 

Convocação para o Segundo Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2028. 

  

• DO OBJETO 

  

1.1 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Ipanguaçu torna público o Processo de Escolha 

Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), na Resolução 

231/2022 do CONANDA, na Resolução 118 do CONSEC, na Lei Municipal nº 034/2015 e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado 

sob a responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 - A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme 

Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

• DO CONSELHO TUTELAR 

  

2.1 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 
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2.2 - Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de, no 

mínimo, 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 

escolha. (NR data pela Lei 13.824/2019, que altera o artigo 132, da Lei 8.096/1990, do ECA). 

2.3 - O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 1.302,00, (Um mil, trezentos e dois reais) além de direitos 

de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, gratificação natalina: 

  

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e 5 (cinco) vagas para seus consequentes suplentes; 

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida composição de chapas, em conformidade como disposto editada pelo CONANDA; 

  

c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, instituída por meio de 

publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, 

para a realização do primeiro Processo de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar; 

  

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial ou 

meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, os quais deverão dispor sobre: 

  

I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral; 

II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos; 

III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha em Data Unificada; 

IV – a regulamentação quanto às fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha Em Data Unificada; e 

V – as vedações. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR: 
  

3.1 – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do respetivo 

Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais relativos a grau de parentesco; 

  

3.2 – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da Posse, conforme disposto no Art. 11, § 2º, da Lei 9.504/1997, (Nova Redação data 

pela Lei 13.165/2015), Nova Redação data pela Lei Complementar Nº. 003/2019; que alterou o Art. 20, item II, da Lei Complementar Nº. 034/2015-

CMDCA; 

  

3.3 – residência e domicílio eleitoral no município de Ipanguaçu de, no mínimo dois anos, comprovado por meio de certidão eleitoral; 

  

3.4 - comprovação de escolaridade mínima de conclusão do ensino médio, na data da inscrição da candidatura; 

  

3.5 – reconhecida experiência de trabalho na área da criança e do adolescente, no mínimo de dois anos, com a descrição das atividades 

desenvolvidas; 

  

3.6 – ser aprovado em teste seletivo de conhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente, devendo o pleiteante atingir no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor total da avaliação; 

3.7 – apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça Federal, cíveis e criminais; 

  

3.8 – apresentação de declaração de que tenha disponibilidade em exercer a função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, salvo a 

possibilidade de cumulação de cargo com de professor; sendo vedado o exercício de outra função pública ou privada; 

  

3.9 – não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de certidão negativa emitida pela justiça eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito municipal, com comprovação do seu recebimento. 

  

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
  

4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva em jornada de 40 horas semanais. 

  

4.2. O valor do vencimento a ser pago pelo Município será de um salário mínimo vigente, bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos 

no art. 134 da Lei Federal nº. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

73 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
  

5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

6. DA COMISSÃO ESPECIAL: 
  

6.1. A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada é composta pelos seguintes representantes: NÃO-

GOVERNAMENTAL: Sra: FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS e FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE 

SOUZA; GOVERNAMENTAL: Sra. VALÉRIA FAUSTINO DE SOUZA e FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA; que atuará na referida 

Comissão como PRESIDENTE. A referida comissão foi escolhida em reunião ordinária do CMDCA, realizada no dia 28 de março de 2023. A 

mesma será encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, como 

também, poderá recusar a inscrição diante da não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos e indeferirá o registro da candidatura dos 

inscritos que não preencherem os requisitos previstos na legislação Municipal e Federal. 

  

6.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 

  

6.3. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa. 
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6.4. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas 

eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras diligências. 

  

6.5. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

  

6.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público. 

  

6.7. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 

habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do 

Conanda. 

  

6.8. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte 

dos candidatos ou à sua ordem. 

  

6.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 

dia da votação. 

  

6.10. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023. 

GUIA DE ORIENTAÇÕES 
6.11. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação. 

  

6.12. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação. 

  

7. DOS IMPEDIMENTOS 
  

7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na Resolução 231/2022, publicada pelo CONANDA. 

  

7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

  

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da seguinte forma: 

  

I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos; 

II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 

III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento específico (sobre o Estatuto do ECA), homologação e aprovação das candidaturas; 

IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada; 

V - Quinta Etapa: Formação inicial; 

VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse 

  

9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

9.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento elaborado pelo 

CMDCA e disponibilizado pela Comissão Especial do Município em um anexo a este Edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital. 

  

9.2. A inscrição será efetuada pessoalmente pelo candidato na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS, 

situada na Rua 23 de Dezembro, 104 – Centro Integrado da Cidadania – CIC - Sala dos Conselhos - CMDCA, Centro – Ipanguaçu/RN, conforme 

previsto na Resolução nº 231/2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

  

9.3 As inscrições serão realizadas das 08:00 às 13:00 horas, de segunda à sexta-feira, de acordo com o prazo estabelecido nesse Edital, no anexo I, 

do Calendário de Eleição, publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Ipanguaçu/RN. 

  

9.4 A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

  

9.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em duas vias para fé e contrafé. 

  

10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

10.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista na Resolução e no Edital publicado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Ipanguaçu/RN. 

  

10.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 05 (cinco) dias após o encerramento do prazo para recebimento da documentação. 

  

11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
  

11.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer 

cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada. 
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11.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data 

Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal. 

  

11.3. Todos os prazos e datas devem ser adequados de acordo com realidade do município. Em caso de prorrogação do Edital deverá ser republicado 

indicando novo calendário para cada fase certame, exceto o dia 01 de outubro de 2023, data do Processo de Escolha Unificada.O DE ESCOLHA EM 

DATA UNIFICADA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES 

11.4. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa. 

  

11.5. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha 

em data Unificada, que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023. 

  

11.6. No dia 15 de Junho de 2023, será publicada a lista de pré-candidatos habilitados e não habilitados para o certame. 

  

11.7. O pré-candidato não habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias após a data da publicação para apresentar recurso a Comissão Especial do 

Processo de Escolha em Data Unificada. 

  

11.8. No dia 16 de Junho de 2023, A Comissão Especial publicará a lista definitiva de candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de 

eventual recurso pelo CMDCAS. 

  

12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

12.1. O exame de conhecimento específico, elaborado pelo CONSEC, será aplicado no dia 23 de julho de 2023, das 08:00 às 13:00 horas, em local a 

ser definido e divulgado pela Comissão Especial Eleitoral para a realização do exame de aferição. Somente após a aprovação nessa prova é que sairá 

o resultado definitivo dos candidatos a Conselheiro Tutelar. 

  

12.2. Do conteúdo programático de estudos (ECA/8.069/90): 
  

12.2.1. O conteúdo programático será o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/8.069/90. Após publicação do resultado do exame de 

conhecimento específico o candidato poderá interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias para a Comissão Especial. 

  

12.2.2. No dia 24 de julho de 2023, será publicada pela Comissão Especial o gabarito e a relação dos candidatos aprovados. 

  

12.2.3. No dia 10 de agosto de 2023, será publicada pela Comissão Especial a relação dos candidatos habilitados e o resultado dos recursos. 

  

12.2.4. No dia 14 de agosto de 2023, às 10h da manhã, na Sala dos Conselhos, no Centro Integrado da Cidadania – CIC, situado a Rua 23 de 

Dezembro, 104, Centro, Ipanguaçu, será realizada uma reunião com todos os candidatos habilitados ao pleito para conhecimento formal das normas 

do processo de escolha por parte da Comissão Especial. 

  

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
  

13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes. 

  

13.2. O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h, horário local, conforme previsto no Art. 

139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de 

comunicação. 

  

13.3. O resultado oficial da votação será publicado no dia 02 de outubro de 2023 após a apuração por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros 

instrumentos de comunicação. 

  

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
  

14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 

entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

  

14.2. A Comissão Especial deverá definir a forma de apresentação do recurso. 

  

14.3 Os recursos interposto por eventuais candidatos será julgado pela Comissão Especial no período de 04 a 10 de outubro de 2023. 

  

15. DO EMPATE 
  

15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Especifico; e, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada, ressalvado outro critério previsto em Lei Municipal. 

  

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
  

16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial do Município de Ipanguaçu/RN 

ou em meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelares titulares e seus respectivos suplentes escolhidos em ordem decrescente de votação. 

  

17. DOS RECURSOS 
  

17.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Especial do Processo de 

Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos 

neste Edital. 
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17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada. 

  

17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada para fins de interposição dos 

recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada. 

  

17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

  

17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada fará publicar a relação dos candidatos habilitados a 

concorrer, com cópia ao Ministério Público. 

  

18. DA QUINTA ETAPA – FORMAÇÃO 
  

18.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos. 

  

18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentados aos candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha 

em Data Unificada. 

GUIA DE ORIENTAÇÕES 

19. DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE 
  

19.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2024, conforme 

previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada, observadas as normas legais contidas na 

Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº 034/2015 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

20.2 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de 

Escolha em Data Unificada dos conselheiros tutelares. 

  

20.3 - O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha em Data 

Unificada. 

  

IPANGUAÇU/RN 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 
Presidente/CMDCA/Ipanguaçu 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I – CALENDÁRIO ELEITORAL 
  
De 01/04/2023 a 03/04/2023 Publicação da Resolução e Edital de Convocação do Processo de Escolha 

20/04/2023 a 05/05/2023 Inscrição com entrega dos documentos exigidos dos candidatos 

Até 11/05/2023 Publicação da relação dos inscritos 

12/05/2023 a 18/05/2023 Impugnação de Candidaturas/inscrição 

19/05/2023 a 23/05/2023 Notificação dos candidatos impugnados 

24/05/2023 a 30/05/2023 Apresentação de Defesa pelo Candidato Impugnado 

Até 06/06/2023 Julgamento de impugnações pela Comissão Especial Eleitoral (CEE) 

  

Até 07/06/2023 

Publicação de lista preliminar de candidaturas/inscrições homologadas, bem como da Resolução disciplinando o procedimento e os 

prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de escolha 

08/06/2023 a 09/06/2023 Recursos para o CMDCA 

15/06/2023 Publicação de relação definitiva de candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA 

21/07/2023 Exame de conhecimento especifico com caráter eliminatório sobre a Lei 8.069/1990 

24/07/2023 Até 26/07/2023 Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados 

27/07/2023 a 02/08/2023 Prazo de Recurso sobre o resultado da prova 

03/08/2023 a 09/08/2023 Análise dos recursos 

10/08/2023 Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado da análise dos recursos 

  

Até 14/08/2023 

Reunião da Comissão Especial Eleitoral (CEE), do município, com os candidatos habilitados para esclarecimentos sobre processo de 

escolha e definição do nome e número que cada candidato usará na campanha e no dia do processo de escolha. 

15/08/2023 (ATÉ 29/09/2023) PERÍODO DE CAMPANHA 

10/09/2023 Divulgação dos locais de votação e apuração 

Até 05 (cinco) dias antes da realização do processo de escolha Confecção das cédulas de votação 

29/09/2023 ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE CAMPANHA 

1º/10/2023 ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR EM DATA UNIFICADA DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Até 02/10/2023 Divulgação do resultado do processo de escolha (relação de titulares e suplentes) 

04/10/2023 a 10/10/2023 Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha 

11/10/2023 a 14/10/2023 Julgamento dos recursos 

  

Até 18/10/2023 

PÓS-JULGAMENTO DOS RECURSOS, DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PELO 

PRESIDENTE DO CMDCA 

Á DEFINIR Formação Inicial 

10/01/2024 POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EDITAL Nº 01/2023 

 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

  

EDITAL Nº 01/2023 
  

Edital de convocação referente ao processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de Ipueira-RN, para o 

quadriênio 2024/2028. 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Ipueira torna público o Processo de Escolha, com 

data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções 

152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 545/23 e na Resolução nº 01/2023 do CMDCA, 

sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR  
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um salário mínimo, atualmente correspondente ao valor de 

R$ 1302,00, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco de acordo com artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Ipueira há mais de 03 (três) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na área de atendimento, promoção e defesa dos direitos fundamentais de crianças e 

adolescentes através de currículo simples com documentação comprobatória anexa; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

3.12. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente, referente àqueles que exerçam a função e 

candidatem-se novamente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Av. Fundador 

Francisco Quinino Medeiros, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h00min às 13h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de atuação na área da infância e da juventude de, no mínimo, 02 (dois) anos no município de Ipueira, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na área de atendimento, promoção e defesa dos direitos fundamentais de crianças e 

adolescentes; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital; 
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k) Declaração de não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente, referente àqueles que exerçam a função e 

candidatem-se novamente. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público.  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total;  

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos;  

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e  
8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS  
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Ipueira-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 
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b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

  

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS  
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

  

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL  
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior tempo de experiência na promoção, 

defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o 

empate, o candidato com idade mais elevada. 

12.2. Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais velho. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL  
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14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE  
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 545/23. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Em caso de discordância, dos discursos dispostos nesse edital, fica assegurado neste, que o norteamento do mesmo dar-se-á pela redação dada 

pela Lei Municipal 545/23, de 24 de março de 2023, sendo a lei a base para referenciamento e decisão. 

  

Ipueira/RN, 31 de março de 2023. 

  

GILZIENE BORBA DE MEDEIROS  
Presidente Da Comissão Especial Eleitoral Do Conselho Tutelar 

CPF 027.691.944-02 

  
CALENDÁRIO COM AS DATAS QUE DEVEM SER OBSERVADAS PELOS MUNICÍPIOS QUE ASSINAREM O TERMO DE ADESÃO 

PROVIDÊNCIA PRAZO 

1 Publicação de Resolução e Edital de convocação do processo de escolha Até 03/04/2023 

2 Inscrições dos interessados com entrega dos documentos exigidos 20/04/2023 a 05/05/2023 

3 

Reunião “virtual” com o TRE sobre a agregação dos locais de votação 

OBSERVAÇÃO: Para essa reunião “virtual” os 167 municípios do RN serão divididos em duas turmas, nos mesmos moldes da divisão para o Encontro 

Estadual Preparatório 

03 e 04/05/2023 (Às 14h) 

4 Publicação da relação dos inscritos Até 11/05/2023 

5 Impugnação de candidatura/inscrição 12/05/2023 a 18/05/2023 

6 Notificação dos candidatos impugnados 19/05/2023 a 23/05/2023 

7 Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 24/05/2023 a 30/05/2023 

8 Data limite para os 167 municípios informarem ao TRE como será feita as agregações dos locais de votação 31/05/2023 

9 Julgamento de impugnações de candidatura/inscrição pela Comissão Especial Eleitoral (CEE) Até 06/06/2023 

10 
Publicação de lista preliminar de candidaturas/inscrições homologadas, bem como da Resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e 

julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de escolha 
Até 07/06/2023 

11 Recursos para o CMDCA 08/06/2023 a 09/06/2023 

PROVIDÊNCIA PRAZO 

12 Publicação da relação dos candidatos previamente1 habilitados, após julgamento dos recursos pelo CMDCA 15/06/2023 

13 

DATA LIMITE PARA OS ELEITORES ESTAREM REGULARMENTE INSCRITOS, JUNTO À JUSTIÇA ELEITORAL, NO MUNICÍPIO ONDE 

PRETENDEM VOTAR NO PROCESSO DE ESCOLHA. Data de referência para geração da lista de eleitores que será usada no dia da eleição unificada 

(1º/10/2023), pelo TRE 

25/06/2023 

14 Assinatura do termo de adesão dos Municípios com o CONSEC 
DATA A SER DEFINIDA E AMPLAMENTE 

DIVULGADA POSTERIORMENTE 

15 
Remessa pelos CMDCAs ao CONSEC da documentação indicada na cláusula segunda do Termo de Adesão, bem como de informações sobre o número de 

candidatos que se submeterão à prova de conhecimentos 
Até 14/07/2023 

16 Solicitação de urnas de lona e cabinas de votação aos Juízes Eleitorais (todos os 167 Municípios) Até 14/07/2023 

17 Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelos Cartórios Eleitorais às Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) (todos os 167 municípios) 15/07/2023 

18 Entrega das provas de conhecimento específico pelo CONSEC aos Municípios que firmarem Termo de Adesão com Prova 21/07/2023 

19 Realização do exame de conhecimento específico sobre a Lei 8.069/1990 23/07/2023 

20 Publicação do gabarito do exame de conhecimentos 24/07/2023 

21 Publicação da relação dos aprovados no exame de conhecimentos Até 26/07/2023 

22 Prazo para recurso relativo ao exame de conhecimentos 27/07/2023 a 02/08/2023 

23 Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) validarão as listas de eleitores/cadernos de votação junto aos Cartórios Eleitorais 31/07/2023 

1 Usa-se a terminologia “candidatos previamente habitados” tendo em vista que a habilitação “definitiva” ocorrerá apenas após a aprovação em prova de conhecimento específico, quando previsto esse requisito 

na lei local. 

PROVIDÊNCIA PRAZO 

24 Análise dos recursos relativos ao exame de conhecimentos 03/08/2023 a 09/08/2023 

25 Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos 10/08/2023 

26 
Reunião da Comissão Especial Eleitoral (CEE), de cada município, com os candidatos habilitados para esclarecimentos sobre processo de escolha e definição do 

nome e número que cada candidato usará na campanha e no dia do processo de escolha 
Até 14/08/2023 15/08/2023 

27 Início da campanha dos/as candidatos/as (ATÉ 29/09/2023) 

28 
Envio ao CONSEC (pelo email consecrn2014@gmail.com) dos dados e formulário preenchido de cada candidato para parametrização das urnas 

eletrônicas OBSERVAÇÃO: Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica 
Até 21/08/2023 

29 Seleção das pessoas que trabalharão nas eleições como mesários e/ou escrutinadores (e seus suplentes) e que darão suporte técnico nos locais de votação Até 25/08/2023 

30 Entrega ao TRE pelo CONSEC dos dados para parametrização das urnas eletrônicas Até 28/08/2023 

31 
Prazo para as Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) informarem ao CONSEC, via email (consecrn2014@gmail.com), o nome completo e CPF das pessoas 

que participarão do treinamento no TER sobre as urnas eletrônicas OBSERVAÇÃO: Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica 
Até 01/09/2023 

32 
Providências para organização do dia da eleição (solicitação de apoio da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal, bem como da disponibilização dos locais de votação 

e apuração aos responsáveis pelos imóveis) 
Até 01/09/2023 

33 Início da divulgação dos locais de votação e apuração 10/09/2023 (Prazo sugerido) 

34 
Geração do relatório do layout da parametrização dos dados dos candidatos nas urnas eletrônicas pelo TRE e envio desse relatório às Comissões Especiais 

Eleitorais (CEE’s) pelo CONSEC, através de email OBSERVAÇÃO: Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica 
11/09/2023 

35 
Validação da parametrização dos dados dos candidatos nas urnas eletrônicas pelas Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s), junto ao CONSEC, pelo email 

(consecrn2014@gmail.com) OBSERVAÇÃO: Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica 
14/09/2023 

PROVIDÊNCIA PRAZO 

36 

Reunião (treinamento) de orientação no TRE, para os técnicos do apoio aos locais de votação com urnas eletrônicas OBSERVAÇÕES:  

- Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica  

- Local: Centro de Operações da Justiça Eleitoral (COJE-TRE/RN) 

18 e 19/09/2023 (9h às 12h) NO COJE – TRE/RN 

37 

Entrega das urnas “eletrônicas” às Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) OBSERVAÇÕES:  

- Apenas os Municípios que utilizarão urna eletrônica  

- Local: Centro de Operações da Justiça Eleitoral (COJE-TRE/RN) 

25, 26 e 27/09/2023 (13h às 16h) NO COJE – 

TRE/RN 

38 Confecção das cédulas de votação, urnas2 e lacres das urnas em caso de votação manual 
Até 05 (cinco) dias antes da realização do processo 

de escolha, impreterivelmente 

39 Encerramento do período de campanha 29/09/2023 

40 DATA UNIFICADA DO PROCESSO DE ESCOLHA 1º/10/2023 

41 Divulgação do resultado do processo de escolha (relação de titulares e suplentes) Até 02/10/2023 
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42 Devolução das urnas “eletrônicas” pelas Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) 
04 a 06/10/2023 (13h às 16h) NO COJE – 

TRE/RN 

43 Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha 04/10/2023 a 10/10/2023 

44 Julgamento dos recursos 11/10/2023 a 14/10/2023 

45 Divulgação da homologação do resultado final pelo presidente do CMDCA Até 18/10/2023 

46 Formação inicial A DEFINIR 

47 POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES 10/01/2024 

OBSERVAÇÃO 

A Promotoria de Justiça deverá ser notificada, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela Comissão Especial Eleitoral (CEE) encarregada 

de realizar o processo de escolha e pelo CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados (art. 11, § 8º, 

da Resolução CONANDA 231/2023) 

2 Caso o TRE/RN não disponha de urnas de lonas ou em número insuficiente 

  

ANEXO I  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ____________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_____________ 

Profissão:___________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _______________ 

Telefone: ______________ 
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, 

razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: __________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

GILZIENE BORBA DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

ANEXO II  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

DECLARAÇÃO  
Eu, _________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) __________________, com ______ anos de idade, estado civil _________, 

profissão __________________, filho de _______________ e _______________________, nacionalidade__________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _____________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, 

não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

Assinatura:_______________  

Nome:_____________________  

Endereço:___________________  

Título de Eleitor:____________________  

Assinatura:___________________  

Nome:_______________________  

Endereço:________ __________ 
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Título de Eleitor:_________________________________________________  

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES  
Eu, __________, portador(a) do RG n°__________________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na _____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o 

cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

__________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO V  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
Nome:________________________ 

Profissão atual: ______________________ 

Escolaridade:_________________ 

Idade:__________________ _________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou 

jurídica)  

1. Atividades desenvolvidas  
  

Período  (data de início e término)  
Contato do tomador  do serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe imediato)  

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal.  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE  
Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ___________________, profissão _______________, filho de 

_________________________ e ________________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço 

___________________________________________, município de _____________________________, Estado _______________, integrante da 

rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, 

representada por _______________________________________________________________, nacionalidade ___________, estado civil 

__________,, filho de ______________________________________________________________ e de 

___________________________________________________, residente e 

domiciliado______________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

ANEXO VII  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO  
Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Ipueira-RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023.  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

GILZIENE BORBA DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO VIII  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE IPUEIRA-RN  

EDITAL Nº 01/2023  
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 01/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE IPUEIRA, publica a relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 
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4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 545/23, Resolução nº 01/2023 e Edital nº 

01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço ______________, nº _____, no 

horário de _________ às _________ horas. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

GILZIENE BORBA DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PENALIDADE DE PERDA DE MANDATO DE CONSELHEIRO TUTELA  
Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________, profissão ______________, filho de __________ e 

________________, nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_____________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, não sofreu penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente, referente àqueles que exerçam a 

função e candidatem-se novamente. 

  

MARIA CLIZANILDA DE SANTOS MEDEIROS  
Presidente Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente (CMDCA- Ipueira/RN) 

CPF 027.691.944-02 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:5F2D352A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO COTAÇÃO. 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ, vem honrosamente solicitar desta empresa pesquisa de preço para o seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO PARCIAL DE INJETÁVEIS DE FORMA EMERGENCIAL, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚ/RN NO ANO DE 2023. 

  
PROPONENTE: 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: Email: UF: 

FONE:  CEL: CEP: 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 

1 9268 - DICLOFENACO SÓDICO 75MG AMPOLA 3ML Amp 3.000 

2 10283 - FUROSEMIDA 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML Amp 800 

3 10136 - INSULINA GLARGINA 100UI/ML 3ML UNIDADE 700 

4 5778 - INSULINA LISPRO 100UI/ML 3ML UNIDADE 600 

5 10306 - PROMETAZINA 25MG/ML, SOLUÇÃO INJ 2 ML UNIDADE 600 

6 2203 - SULFATO DE MORFINA 10MG/ML INJETÁVEL Amp 400 

  
Condições de pagamento:   

Prazo de entrega:   

Validade da proposta:   Dias.   

Valor por extenso:   

Data   

  

Itaú/RN, em 30/03/2023. 

  

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

Proprietário/Representante 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:0755856A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇAMENTO 

DECRETO Nº 0034/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
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Abre crédito adicional ao vigente orçamento da Prefeitura Municipal de Itaú - RN, o crédito suplementar no valor de R$ 

14.555,00(quatorze mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária Anual 600/2022 do Município de 

Itaú/RN. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 14.555,00 (quatorze mil e 

quinhentos e cinquenta e cinco reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s). 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

1 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ITAÚ 

          

  

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 

CONTROLE DO ABASTECIMENTO 

        

    
2.34 - PROGRAMA TERRAS 

PRONTA P/ PEQUENOS 

AGRICULTORES 

      

      301 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 15000000 R$ 10.550,00 

Total da Ação:         R$ 10.550,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 10.550,00 

3 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

          

  
3003 - Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento 
        

    
2.65 - MANUTENÇÃO DA 

MATERNIDADE 

MARCOLINO BESSA 

      

      815 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 16000000 R$ 3.005,00 

Total da Ação:         R$ 3.005,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 3.005,00 

7 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

          

  
18001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
        

    
2.14 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS  
      

      919 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 17100000 R$ 1.000,00 

Total da Ação:         R$ 1.000,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 1.000,00 

  

Valor total suplementado: R$ 14.555,00 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nº. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I - R$ 14.555,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 

III, do art.43, da Lei Federal nº. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento, da seguinte 

forma: 

  
1 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAÚ 
          

  
1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 

CONTROLE DO ABASTECIMENTO 

        

    
2.34 - PROGRAMA TERRAS PRONTA P/ 

PEQUENOS AGRICULTORES 
      

      
300 - 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 15000000 R$ 10.550,00 

Total da Ação:         R$ 10.550,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 10.550,00 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
          

  3003 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento         

    
2.22 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
      

      
804 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

Material Permanente 
Fonte: 16000000 R$ 3.005,00 

Total da Ação:         R$ 3.005,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 3.005,00 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA 
          

  18001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA         

    
2.14 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS  
      

      
730 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 R$ 1.000,00 

Total da Ação:         R$ 1.000,00 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
        R$ 1.000,00 
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Valor total da Anulação: R$ 14.555,00 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03/04/2023. 

  

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:01164E56 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 312, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Rua João Fernandes, nº 122, Centro, Jaçanã/RN 

CNPJ/MF: 08.158.800/0001-47 - CEP: 59.225-000 

Decreto nº 312, de 01 de dezembro de 2022. 
  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente corrente, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal, e autorizado pelo orçamento municipal; 

D e c r e t a: 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal do ano corrente, esse instituído pela Lei Municipal nº 340/2021, o crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.224.135,87 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço de 

dotações orçamentárias no orçamento da Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, conforme especificações contidas na tabela I, anexa. 

Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotações especificadas na tabela 

II em anexo, conforme previsão legal do artigo 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Jaçanã/RN, 01 de dezembro de 2022. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito do Município de Jaçanã/RN 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EO PROJETO/ATIVIDADEORA SUPLEMENTADOS COM SEUS RESPECTIVOS ELEMENTOS DE DESPESA. 

Unid. Orçamentária 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 

Função 01 – Legislativa 

Subfunção 31 – Ação Legislativa 

Projeto/Atividade 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.824,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.242,00 

Total R$ 6.066,00 

Unid. Orçamentária 02.100 – GABINETE DO PREFEITO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor/Dotação R$ 2.500,00 

Fonte 15000000 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 3.500,00 

Total R$ 6.000,00 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor/Dotação R$ 9.350,00 

Fonte 15000000 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 80,00 

Total R$ 14.430,00 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 04 – Administração 
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Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2070 – RECOLHIMENTO DO PASEP CORRENTE 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contribuitivas 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 59.850,00 

Total R$ 59.850,00 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 28 – Encargos Especiais 

Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais 

Projeto/Atividade 2071 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA JUNTO AO INSS 

Elemento 3.2.90.21 – Juros Sobre Dívida por Contrato 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 10.000,00 

Elemento 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 36.500,00 

Total R$ 46.500,00 

Unid. Orçamentária 05.100 SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMB. E DEFESA CIVIL 

Função 20 – Agricultura 

Subfunção 605 – Abastecimento 

Projeto/Atividade 2009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 6.346,54 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 12.500,00 

Total R$ 18.846,54 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2027 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 7.000,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.000,00 

Total R$ 12.000,00 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2057 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 7.000,00 

Total R$ 7.000,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2014 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 6.900,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 2.100,00 

Total R$ 9.000,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2015 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB/30% 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 76.000,00 

Total R$ 76.000,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2016 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB/70% 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 30.000,00 

Total R$ 30.000,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2018 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - FUNDAMENTAL 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 5.100,00 

Total R$ 5.100,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR/PNATE 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15530000 

Valor/Dotação R$ 4.400,00 
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Total R$ 4.400,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 365 – Educação Infantil 

Projeto/Atividade 2025 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB/70% 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 6.000,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 93.900,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 21.284,75 

Total R$ 121.184,75 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2039 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 11.000,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 49.000,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 50.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 50.000,00 

Elemento 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 10.000,00 

Total R$ 170.000,00 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DO "AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE" - PACS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 289.442,58 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 21.000,00 

Total R$ 310.442,58 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGIA DA "SAÚDE DA FAMÍLIA" - ESF 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 9.000,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 30.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 7.000,00 

Total R$ 46.000,00 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica 

Projeto/Atividade 2045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PROGRAMA DA "VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS/ENDEMIAS 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 2.000,00 

Total R$ 2.000,00 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2061 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES CUSTEIO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16310000 

Valor/Dotação R$ 17.900,00 

Total R$ 17.900,00 

Unid. Orçamentária 09.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 2049 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INSFRAESTRUTURA 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 20.000,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.000,00 

Total R$ 25.000,00 

Unid. Orçamentária 10.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Função 15 – Urbanismo 
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Subfunção 452 – Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade 2038 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 45.000,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 23.000,00 

Total R$ 68.000,00 

Unid. Orçamentária 10.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Função 25 – Energia 

Subfunção 752 – Energia Elétrica 

Projeto/Atividade 2064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE ILMUNINAÇÃO PÚBLICA, INCLUSIVE SUA REVITALIZAÇÃO 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17510000 

Valor/Dotação R$ 2.000,00 

Total R$ 2.000,00 

Unid. Orçamentária 11.100 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função 13 – Cultura 

Subfunção 392 – Difusão Cultural 

Projeto/Atividade 2006 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 36,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 500,00 

Total R$ 536,00 

Unid. Orçamentária 11.100 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função 13 – Cultura 

Subfunção 392 – Difusão Cultural 

Projeto/Atividade 2116 – APOIO E PROMOÇÃO A PROJETOS DE ARTES, CULTURA E FESTAS POPULARES 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 42.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 55.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17050000 

Valor/Dotação R$ 55.180,00 

Total R$ 152.180,00 

Unid. Orçamentária 12.100 – Procuradoria Geral do Município 

Função 04 – Administração 

Subfunção 061 – Ação Judiciária 

Projeto/Atividade 2053 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.200,00 

Total R$ 1.200,00 

Unid. Orçamentária 13.100 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Função 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção 812– Desporto Comunitário 

Projeto/Atividade 2048 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.000,00 

Total R$ 2.000,00 

Unid. Orçamentária 14.100 – Secretaria Municipal de Compras Pública/s 

Função 04 – Administração 

Subfunção 123 – Administração Financeira 

Projeto/Atividade 2079 – MANUTENÇÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 9.000,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.500,00 

Total R$ 10.500,00 

Total do Acréscimo R$ 1.224.135,87 

  

Jaçanã/RN, 01 de dezembro de 2022. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito do Município de Jaçanã/RN 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E O PROJETO/ATIVIDADE QUE SERVIRÃO DE FONTE DE ANULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Unid. Orçamentária 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 

Função 01 – Legislativa 

Subfunção 31 – Ação Legislativa 

Projeto/Atividade 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 77.190,89 

Total R$ 77.190,89 

Unid. Orçamentária 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 

Função 01 – Legislativa 
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Subfunção 31 – Ação Legislativa 

Projeto/Atividade 1002 – REEQUIPAMENTO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 58.080,00 

Total R$ 58.080,00 

Unid. Orçamentária 02.100 – GABINETE DO PREFEITO 

Função 01 – Legislativa 

Subfunção 31– Ação Legislativa 

Projeto/Atividade 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 32.091,91 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 48.283,59 

Elemento 3.3.90.14 – Diárias Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 8.008,62 

Elemento 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 10.000,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 6.700,00 

c 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4.101,11 

Elemento 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 100,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.500,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 10.841,40 

Elemento 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 440,00 

Elemento 3.3.50.41 – Contribuições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.255,00 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.000,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 6.835,10 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 807,26 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Resituições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.000,00 

Total R$ 143.963,99 

Unid. Orçamentária 02.100 – GABINETE DO PREFEITO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 273,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 405,52 

Elemento 3.3.90.14 – Diárias Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 7,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 49,36 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1,60 

Total R$ 738,48 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 9.759,93 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.510,83 
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Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 320,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 46,15 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 5.155,77 

Elemento 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 615,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3,91 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 17.489,87 

Total R$ 35.901,46 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2007 – CONTRIBUIÇÃO À AMLAP, CNM E FEMURN 

Elemento 3.3.50.41 – Contribuições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.024,00 

Total R$ 1.024,00 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2070 – RECOLHIMENTO DO PASEP CORRENTE 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 40.887,25 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 622,96 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 17500000 

Valor/Dotação R$ 4.904,03 

Total R$ 46.414,24 

Unid. Orçamentária 03.100 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função 28 – Encargos Especiais 

Subfunção 846 – Outros Encargos Especiais 

Projeto/Atividade 2071 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA JUNTO AO INSS 

Elemento 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 6.971,20 

Elemento 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 220,89 

Total R$ 7.192,09 

Unid. Orçamentária 04.100 SECRETARIA MUN. DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Função 04 – Administração 

Subfunção 123 – Administração Financeira 

Projeto/Atividade 2004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 82,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.500,39 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 311,25 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.779,70 

Elemento 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 650,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 6,60 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 86,30 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Resituições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 43,74 

Total R$ 8.459,98 

Unid. Orçamentária 05.100 SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMB. E DEFESA CIVIL 

Função 20 – Agricultura 

Subfunção 605 – Abastecimento 

Projeto/Atividade 2009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 59,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
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Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 11.999,98 

Elemento 3.3.90.14 – Diárias Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 88,50 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.541,84 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 529,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 7.400,71 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4,34 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3,74 

Total R$ 21.627,11 

Unid. Orçamentária 06.100 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Projeto/Atividade 2028 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.966,12 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.606,38 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 83,85 

Total R$ 5.656,35 

Unid. Orçamentária 06.100 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Projeto/Atividade 2068 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 

Elemento 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 420,00 

Total R$ 420,00 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2027 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.606,25 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 256,20 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 45,60 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.651,51 

Total R$ 3.559,56 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 22,15 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 2.613,34 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 11,25 

Total R$ 2.646,74 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2037 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

Elemento 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 1,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 9.676,66 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 375,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16600000 
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Valor/Dotação R$ 1,00 

Total R$ 10.053,66 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2055 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD- SUAS 

Elemento 3.3.90.14 – Diárias Civil 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 63,50 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 45,06 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 28,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 3,00 

Total R$ 139,56 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2057 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 1.452,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.500,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 543,42 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 418,30 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 4.536,89 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 89,60 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 648,55 

Total R$ 11.188,76 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2095 – GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 

Elemento 3.3.90.14 – Diárias Civil 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 11,50 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 48,51 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 2.887,34 

Total R$ 2.947,35 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2099 – PROMOÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS 

Elemento 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 91,24 

Total R$ 91,24 

Unid. Orçamentária 06.101 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 244 – Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade 2107 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAIS AO COVID – 19 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16600000 

Valor/Dotação R$ 100,00 

Total R$ 100,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 365 – Educação Infantil 

Projeto/Atividade 1004 – CONCLUSÃO E INSTALAÇÃO DA CRECHE TIPO "C" DE ENSINO INFANTIL 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 17490000 

Valor/Dotação R$ 634,65 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 27490000 

Valor/Dotação R$ 103.169,50 

Total R$ 103.804,15 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 
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Projeto/Atividade 1039 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 234,33 

Total R$ 234,33 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2012 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 1,81 

Total R$ 1,81 

  
Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2014 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 488,20 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 6.652,59 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 1.731,31 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 4.107,70 

Elemento 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoas Jurídica 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 4.914,10 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 3,00 

Elemento 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 7.679,57 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 40,87 

Total R$ 25.617,34 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2015 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB/30% 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 128,40 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 2.094,93 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 749,93 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 9.991,51 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15410000 

Valor/Dotação R$ 1.906,44 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 4.696,44 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 31,87 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 5,39 

Total R$ 19.604,91 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2016 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB/70% 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 5.283,17 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 2.474,48 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 1.264,27 

Elemento 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 46,20 
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Total R$ 9.068,12 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2018 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - FUNDAMENTAL 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 1.479,90 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15520000 

Valor/Dotação R$ 2.691,35 

Total R$ 4.171,25 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 362 – Ensino Médio 

Projeto/Atividade 2021 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR/PETERN 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15710000 

Valor/Dotação R$ 37,64 

Total R$ 37,64 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR/PNATE 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15530000 

Valor/Dotação R$ 49,66 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15530000 

Valor/Dotação R$ 108,57 

Total R$ 158,23 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2023 – MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15500000 

Valor/Dotação R$ 24,00 

Total R$ 24,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 365 – Educação Infantil 

Projeto/Atividade 2025 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB/70% 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 2.616,02 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 9.404,70 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 8.207,53 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 3.619,62 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15401070 

Valor/Dotação R$ 1.091,87 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15421070 

Valor/Dotação R$ 4.227,59 

Total R$ 29.167,33 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2054 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 15510000 

Valor/Dotação R$ 23,19 

Total R$ 23,19 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 365 – Educação Infantil 

Projeto/Atividade 2073 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB/30% 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 78,60 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 54,00 

Total R$ 132,60 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 367 – Educação Especial 

Projeto/Atividade 2074 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15520000 

Valor/Dotação R$ 914,23 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 3.362,70 

Total R$ 4.276,93 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 366 – Educação de Jovens e Adultos 

Projeto/Atividade 2075 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE - EJA 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15520000 

Valor/Dotação R$ 200,00 

Total R$ 200,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 367 – Educação Especial 

Projeto/Atividade 2076 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR/PNAE - AEE 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15520000 

Valor/Dotação R$ 200,00 

Total R$ 200,00 

Unid. Orçamentária 07.100 – Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade 2124 – Conclusão da quadra escolar coberta comvestiário, pertencente a escola Mun. Ana Clementina da Conceição 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15001001 

Valor/Dotação R$ 760,41 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15400000 

Valor/Dotação R$ 51,23 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 15690000 

Valor/Dotação R$ 146.152,45 

Total R$ 146.964,09 

Unid. Orçamentária 08.100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2051 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2,00 

Total R$ 2,00 

Unid. Orçamentária 08.100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 17 – Saneamento 

Subfunção 512 – Saneamento Básico Urbano 

Projeto/Atividade 2123 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SETOR DE SANEAMENTO 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 140,00 

Total R$ 140,00 

Unid. Orçamentária 08.101 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Projeto/Atividade 1063 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16010000 

Valor/Dotação R$ 14,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16310000 

Valor/Dotação R$ 50,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16320000 

Valor/Dotação R$ 25,36 

Total R$ 89,36 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2039 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 3.573,21 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 1.860,29 

Elemento 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 440,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 15,66 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 163100000 

Valor/Dotação R$ 22,98 

Elemento 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 535,81 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16320000 

Valor/Dotação R$ 885,58 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 14.937,97 

Elemento 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 70,00 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 23,03 

Elemento 3.3.90.95 – Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 6.332,02 

Total R$ 28.696,55 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Projeto/Atividade 2041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TETO FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC/AIH 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16310000 

Valor/Dotação R$ 2,00 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16520000 

Valor/Dotação R$ 500,00 

Total R$ 502,00 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DO "AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE" - PACS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 144.426,95 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 696,93 

Total R$ 145.123,88 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA "SAÚDE BUCAL" - SB 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 46,91 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 970,59 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 400,00 

Total R$ 1.417,50 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGIA DA "SAÚDE DA FAMÍLIA" - ESF 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 2.720,62 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 951,71 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 1.574,06 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 609,90 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 129,37 

Total R$ 5.985,66 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológia 

Projeto/Atividade 2045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PROGRAMA DA "VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS/ENDEMIAS 

Elemento 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 1.550,00 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 166,80 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 829,30 

Total R$ 2.546,10 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 304 – Vigilância Sanitária 

Projeto/Atividade 2046 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE "VIGILÂNCIA SANITÁRIA" 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 3.787,80 
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Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 3.321,07 

Total R$ 7.108,87 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 301 – Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2061 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES CUSTEIO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Elemento 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 792,11 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 61,29 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16010000 

Valor/Dotação R$ 1,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 16310000 

Valor/Dotação R$ 0,63 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 4.522,76 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 16310000 

Valor/Dotação R$ 0,40 

Total R$ 5.378,19 

Unid. Orçamentária 08.101– Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Projeto/Atividade 2078 – TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA À CONSÓRCIO PÚBLICO VOLTADO À SAÚDE - CORPIRN 

Elemento 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Fonte 15001002 

Valor/Dotação R$ 1.600,00 

Elemento 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Fonte 16000000 

Valor/Dotação R$ 600,00 

Total R$ 2.200,00 

Unid. Orçamentária 09.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 1014 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 

Elemento 4.4.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 170000000 

Valor/Dotação R$ 1.000,00 

Total R$ 1.000,00 

Unid. Orçamentária 09.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 1015 – CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 313,75 

Total R$ 313,75 

Unid. Orçamentária 09.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 1018 – CONSTRUÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 150000000 

Valor/Dotação R$ 9.708,17 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 170000000 

Valor/Dotação R$ 52.792,96 

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 2.182,46 

Elemento 4.4.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 170000000 

Valor/Dotação R$ 1.124,90 

Total R$ 65.808,49 

Unid. Orçamentária 09.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade 2049 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INSFRAESTRUTURA 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.425,99 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 465,94 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 157,79 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4.176,89 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 15000000 
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Valor/Dotação R$ 100,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 7,46 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2,57 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 11,04 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 17010000 

Valor/Dotação R$ 9,67 

Total R$ 7.357,35 

Unid. Orçamentária 10.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Função Subfunção 15 – Urbanismo 452 – Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade 2038 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4.888,73 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 795,50 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1,50 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 130,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 21,43 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.608,83 

Elemento 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 25,00 

Elemento 3.3.90.49 – Auxílio-Transporte 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 30,11 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4,89 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4,42 

Total R$ 9.510,41 

Unid. Orçamentária 10.100 - Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos 

Função 25 – Energia 

Subfunção 752 – Energia Elétrica 

Projeto/Atividade 2064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE ILMUNINAÇÃO PÚBLICA, INCLUSIVE SUA REVITALIZAÇÃO 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 72,27 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 17510000 

Valor/Dotação R$ 307,71 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.146,41 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17510000 

Valor/Dotação R$ 920,69 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 9,95 

Elemento 4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 500,00 

Total R$ 4.957,03 

Unid. Orçamentária 11.100 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 452 – Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade 2114 – MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS AÇÕES DA LIMPEZA PÚBLICA 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 558,52 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 30,00 

Total R$ 588,52 

Unid. Orçamentária 11.100 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função 13 – Cultura 

Subfunção 392 – Difusão Cultural 

Projeto/Atividade 2006 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 15,00 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    692 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 196,44 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3,00 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 930,10 

Elemento 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 100,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 30,00 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1,00 

Elemento 4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 80,00 

Elemento 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 157,58 

Total R$ 1.513,12 

Unid. Orçamentária 11.100 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função 13 – Cultura 

Subfunção 392 – Difusão Cultural 

Projeto/Atividade 2116 – APOIO E PROMOÇÃO A PROJETOS DE ARTES, CULTURA E FESTAS POPULARES 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 12.400,00 

Elemento 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 50,00 

Elemento 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 864,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 24.450,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17010000 

Valor/Dotação R$ 70.000,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17040000 

Valor/Dotação R$ 23.180,00 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 17050000 

Valor/Dotação R$ 240,00 

Total R$ 131.184,00 

Unid. Orçamentária 12.100 – Procuradoria Geral do Município 

Função 04 – Administração 

Subfunção 061 – Ação Judiciária 

Projeto/Atividade 2053 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 200,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 480,00 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 0,50 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3,00 

Total R$ 683,50 

Unid. Orçamentária 13.100 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Função 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção 812 – Desporto Comunitário 

Projeto/Atividade 2048 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 1.326,93 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 11.753,57 

Elemento 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 771,18 

Elemento 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 3.379,35 

Elemento 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 4,72 

  R$ 17.235,75 

Unid. Orçamentária 14.100 – Secretaria Municipal de Compras Pública/s 
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Função 04 – Administração 

Subfunção 123 – Administração Financeira 

Projeto/Atividade 2079 – MANUTENÇÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

Elemento 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 2.497,00 

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 315,46 

Elemento 3.3.90.14 – Diária – Civil 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 200,00 

Elemento 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 200,00 

Elemento 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 

Fonte 15000000 

Valor/Dotação R$ 500,00 

  R$ 3.712,46 

Total da Redução R$ 1.224.135,87 

  

Jaçanã/RN, 01 de dezembro de 2022. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito do Município de Jaçanã/RN 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:42FA412A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 

LICITAÇÃO Nº 045/2023 
  

Ao terceiro dia do mês de abril de 2023, o Município de Jardim de Angicos/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede Rua 

Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, nº 68, Centro, Jardim de Angicos/RN, CEP: 59.544-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA, brasileiro, funcionário público, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 011.211.444-03, residente e 

domiciliado neste Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e dos Esportes, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do 

Decreto federal nº 7.892/13, do Decreto Federal nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 006/2023, processo administrativo 

n.º 046/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 24.114.994/0001-35, estabelecida a Avenida Moema Tinoco da Cunha Lima, nº 593, Pajuçara, Natal/RN – CEP: 59.133-090, sendo 

representada pelo(a) senhor(a) JEBBSON JHON CARVALHO DE FREITAS, portador(a) do CPF: 013.458.714-65 e RG: 1864575 – ITEP/RN, 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

DO TIPO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS NA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS 

COM VULNERABILIDADE SOCIAL, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, especificado(s) no Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
LOTE I (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

01 

CESTA BÁSICA, CONTENDO: • 4 KG ARROZ • 4KG FEIJÃO • 4KG AÇUCAR • 2 

PACOTES DE CAFÉ 250G • 4 PACOTES DE FLOCOS DE MILHO • 1KG FARINHA 

DE MANDIOCA • 2 PACOTES DE MACARRÃO 500G • 1 ÓLEO DE COZINHA 900 G 

• 1 TEMPERO COMPLETO • 1 PACOTE DE SAL MARINHO TIPO FINO • 1 PACOTE 

BISCOITO TIPO SALGADO • 1 PACOTE BISCOITO TIPO DOCE • 1 PACOTE DE 

COLORÍFICO (COLORAU) 100G • 1 UNIDADE DE MORTADELA 400G • 2 PACOTES 

DE BISCOITO 130G TIPO RECHEADO • 1 GOIABADA 600G • 1 CAIXA DE AMIDO 

DE MILHO • 5 PACOTES DE SUCO EM PÓ 25G (SABORES VARIADOS) 

CESTA 1.200 R$ 134,50 R$ 161.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE I: R$ 161.400,00 

(CENTO E SESSENTA E UM MIL, E QUATROCENTOS REAIS) 

  

Anexo do lote, contendo as marcas de cada item que forma a cesta: 
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  CESTA  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 ARROZ KIKA KG 04 R$ 4,40 R$ 17,60 

02 FEIJÃO KERO MAIS KG 04 R$ 6,70 R$ 26,80 

03 AÇUCAR PURO MEL KG 04 R$ 3,75 R$ 15,00 

04 PACOTES DE CAFÉ 250G ICLA PCT 02 R$ 7,32 R$ 14,64 

05 FLOCOS DE MILHO BOMILHO PCT 04 R$ 1,66 R$ 6,64 

06 FARINHA DE MANDIOCA BREJINHO KG 01 R$ 5,09 R$ 5,09 

07 MACARRÃO 500G VITARELLA PCT 02 R$ 2,70 R$ 5,40 

08 ÓLEO DE COZINHA 900 G CONCÓRDIA UND 01 R$ 9,84 R$ 9,84 

09 TEMPERO COMPLETO SADIO UND 01 R$ 1,30 R$ 1,30 

10 PACOTE DE SAL MARINHO TIPO FINO SAL LEBRE PCT 01 R$ 0,79 R$ 0,79 

11 PACOTE BISCOITO TIPO SALGADO 3 DE MAIO PCT 01 R$ 3,63 R$ 3,63 

12 PACOTE BISCOITO TIPO DOCE 3 DE MAIO PCT 01 R$ 3,73 R$ 3,73 

13 PACOTE DE COLORÍFICO (COLORAU) 100G VITAMILHO PCT 01 R$ 0,71 R$ 071 

14 UNIDADE DE MORTADELA 400G FRIATO UND 01 R$ 7,79 R$ 7,79 

15 PACOTES DE BISCOITO 130G TIPO RECHEADO TRELOSO PCT 02 R$ 1,45 R$ 2,90 

16 GOIABADA 600G TAMBAÚ UND 01 R$ 4,61 R$ 4,61 

17 CAIXA DE AMIDO DE MILHO MILHENA CAIXA 01 R$ 4,23 R$ 4,23 

18 PACOTES DE SUCO EM PÓ 25G (SABORES VARIADOS) FRISCO PCT 05 R$ 0,76 R$ 3,80 

VALOR TOTAL DA CESTA BÁSICA: R$ 134,50 

(CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

QUANTIDADE DE CESTAS: 1.200 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 161.400,00 

(CENTO E SESSENTA E UM MIL, E QUATROCENTOS REAIS) 

  

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O recebimento deverá ser na sede da Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos, acompanhado pelo departamento de compras ou por outro servidor 

designado para este fim; 

A entrega da solicitação deve se dá em até 48 horas contados a partir do recebimento da ordem de compra que será enviado por e-mail e que foi 

informado na proposta final; 

  

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
Observado o disposto nos do o disposto nos do o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta o recebimento do 

objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação conformidade com as especificações; 

Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

  

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
  

A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações 

dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no 

mercado. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMJA/RN, devidamente 

atestada pelo fiscal do instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade. 

Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível da 

Secretaria solicitante, com número do CNPJ da secretaria solicitante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 

respectiva Agência. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a fornecedora e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMJA/RN. 

A PMJA/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do 

instrumento contratual. 

A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, contra qualquer Instituição Bancária indicada na 

proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

  

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita Federal. 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal. 

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do 

domicílio ou sede do licitante. 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante. 

Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
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Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL se for o caso. 

  

Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA. 

Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 

À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 

Termo. 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme Legislação em vigor. 

Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, os pagamentos observarão as 

seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal discriminativa dos serviços realizados e demais 

documentos pertinentes, deverá ser encaminhada em até 48 horas ao Setor competente para registre da despesa como ―EM LIQUIDAÇÃO‖. 

b) O setor competente da PMJA/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente designado para essa finalidade, realizar o atesto da 

despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados data do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do atesto, OBSERVADA A 

ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender o objeto desta licitação, em decorrência da 

ordem cronológica referida no item anterior, não poderá ser pago o processo seguinte. 

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da Administração, o Gestor do Contrato adotará as 

providencias cabíveis para regularização na área de sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem 

cronológica estabelecida; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica dos pagamentos, a Administração não poderá 

pagar parcialmente a despesa do respectivo processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em que o saldo a pagar permanecerá na mesma 

ordem cronológica, não podendo pagar outro processo da mesma fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

Grave perturbação da ordem; 

Estado de emergência; 

Calamidade pública; 

Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo; 

Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa para esse pagamento, com justificativa plausível. 

  

j) As situações indicadas nas alíneas ―1‖, ―2‖ e ―3‖ da alínea anterior, deverão ter justificativas do Gestor do Contrato, ouvida previamente a 

Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que ratificarão a situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos referidos na alínea ―i‖, acima referida, deverá ser 

justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a obrigatória publicação da justificativa na imprensa oficial. 

l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da ordem cronológica dos pagamentos, quando essa 

situação o prejudicar. 

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima previstas, sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a 

exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime previsto na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93. 

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota fiscal será devolvida ao fornecedor e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMJA/RN, caso em que os demais processos 

de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMJA/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do 

instrumento contratual. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

A CONTRATADA obriga-se a: 

Fornecer os produtos e/ou serviços do presente termo de referência, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir de emissão da ordem de 

compra/serviço, nas quantidades e especificações contidas neste documento e em seus anexos; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, que objetivem facilitar o atendimento do objeto da presente 

contratação. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na respectiva licitação; 

Responsabilizar-se diretamente pelo fornecimento dos produtos objeto do contrato e, consequentemente, responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros; 

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as determinações contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no respectivo Contrato de Concessão, na 

legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, Meio Ambiente e sua regulamentação, bem como nas leis, disciplinas, regulamentos e 

normas inerentes à execução dos fornecimentos objeto do contrato, emanadas das demais autoridades federais, estaduais e municipais competentes, 

isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela falta ou omissão no cumprimento dessas leis e exigências; 

Responsabilizar-se pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do contrato, de leis, regulamentos ou posturas em vigor; 

Não empregar, na execução das atividades relacionadas com a execução da presente contratação, mão-de-obra infantil, nos termos do Inciso XXXIII 

do Artigo 7º da Constituição da República vigente, bem como envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos Contratos firmados com 

os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Licitação, salvo quando expressamente autorizado pela CONTRATANTE. 

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do objeto do presente certame, como única e 

exclusiva empregadora, confiando a execução dos respectivos serviços à profissionais idôneos e habilitados, que utilizam o mais alto nível da técnica 

atual; 
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Pagar, pontualmente e na forma da Lei, os encargos decorrentes das leis trabalhistas e da previdência e assistência social devidos ao seu pessoal; 

Utilizar materiais e produtos com requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e/ou segurança recomendados pelas normas aplicáveis, de 

modo a garantir a boa execução dos fornecimentos ora contratados, dentro das condições aqui estabelecidas; 

Manter instalações adequadas, com suficientes recursos técnicos, inclusive de pessoal especializado, para poder fornecer os produtos objeto do 

presente certame de forma rápida e eficiente; 

Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas ou representações, de qualquer natureza, decorrentes 

da ação ou omissão da CONTRATADA, dos seus empregados ou seus fornecedores, durante a execução do contrato; 

Não divulgar e nem fornecer, sob as penas da Lei, informações e dados referentes aos fornecimentos dos produtos contratados, a menos que 

expressamente autorizados pelo titular da CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícias praticados na execução dos fornecimentos contratados, até os 

limites previstos em lei; 

Responsabilizar-se pela garantia da qualidade e perfeição dos fornecimentos de produtos executados, respondendo, na forma da Lei, por quaisquer 

defeitos decorrentes do cumprimento do presente Documento; 

Comunicar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, a paralisação temporária dos fornecimentos do objeto do presente Contrato, por motivo 

de manutenção ou deficiências em seus meios técnicos e operacionais, bem como o seu prazo de normalização, sem prejuízo de exame por parte da 

CONTRATANTE, das justificativas apresentadas e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação; 

Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Instrumento contratual; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual a ser firmado; 

Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para 

que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

Receber provisoriamente e posterirormente em definitivo o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado. 

  

DA GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

  

Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente avaria, defeito 

de fabricação ou prazo de validade expirado no ato da entrega. 

Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:7 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Município de Jardim de Angicos/RN, 03 de abril de 2023. 
  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN 

Contratante 

  

Riograndense Comercio e Representacoes LTDA 

CNPJ SOB Nº 24.114.994/0001-35 

JEBBSON JHON CARVALHO DE FREITAS 
CPF: 013.458.714-65 E RG: 1864575 – ITEP/RN 

Fornecedor Registrado 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:1F8191DD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1.908, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO  
Praça Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filhos, 228,Centro –CEP59343-000–Fones: (84)3472.3900–Fax:(84)3472.3902 

CNPJ 08.086.662/0001-38 

secretariadogabinete@outlook.com  
  

DECRETO N° 1.908, DE 20 DE MARÇO DE 2023.  
  

SÚMULA: Abre crédito adicional suplementar no orçamento do município de Jardim do Seridó, no valor de R$ 125.000,00 (cento e 

vinte e cinco mil reais) para os fins que se especifica 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas por Lei, e 

  

CONSIDERANDO o dispositivo constitucional presente no inciso II, art. 167, que veda a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

  

CONSIDERANDO o art. 60 da Lei nº 4.320/1964 que traz a vedação de realização de despesa sem prévio empenho; 

  

CONSIDERANDO o inciso IV, art. 37 da Lei Complementar n° 101/2000, que veda a assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 

fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços; 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, prevista pelo inciso I, art. 9º da Lei Municipal nº 1.338, de 20 de 

dezembro de 2022; 

  

CONSIDERANDO o limite de 30% para abertura de créditos adicionais suplementares, trazido pelo dispositivo legal citado anteriormente. 

  

D E C R E T A:  
  

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente (Exercício de 2023) do Município de Jardim do Seridó, conforme o anexo 

único constante do presente Decreto, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

  

I – As dotações que sofrerão suplementação estarão identificas no anexo a este decreto por: Anexo I (Acréscimo).  
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Art. 2º. Constitui fonte de recursos necessários à abertura deste crédito suplementar, a anulação total ou parcial de dotação orçamentária no valor de 

125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), conforme previsão constante no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. I – As 

dotações que serão utilizadas como fonte para suplementação, estarão identificadas no anexo a este decreto por: Anexo II (Redução).  

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de Medeiros, em 

  

Jardim do Seridó/RN, 20 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  
PRAÇA PREFEITO MANOEL PAULINO DOS SANTOS FILHO, 228, CENTR Elaboração de Credito 

CNPJ: 08.086.662/0001-38 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

54 01/03/2023 328.010/2023 Anulação de Dotação Suplementar 15.000,00 01/03/2023 DECRETO: 1.908 PUBLICADO 

Justificativa: REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FAZER FRENTE AS DESPESAS COM INSUFICIENCIA DE CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS INICIAL 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 125.000,00 

02.001 Gabinete Civil         15.000,00 

  2111 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A SESED/RN       15.000,00 

Nº Solic.: 3 Acrescentar   3.3.90.15 DIÁRIAS – MILITAR 15000000 0001 15.000,00 

05.001 Fundo Municipal de Saúde         20.000,00 

  2019 FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA       20.000,00 

Nº Solic.: 7 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 20.000,00 

06.001 Secretaria Municipal de Educação         65.000,00 

  
2010 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO PROFª 

WILDE SANTOS 
      5.000,00 

Nº Solic.: 12 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 5.000,00 

  
2011 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
      40.000,00 

Nº Solic.: 14 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 14 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15410000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 15 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 10.000,00 

  
2029 FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
      20.000,00 

Nº Solic.: 13 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17050000 0001 20.000,00 

09.001 Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 
        20.000,00 

  1006 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS       20.000,00 

Nº Solic.: 8 Acrescentar   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17060000 0001 20.000,00 

12.001 Fundo Municipal de Assistência Social         5.000,00 

  2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMTHAS       5.000,00 

Nº Solic.: 5 Acrescentar   3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15000000 0001 5.000,00 

        Total: 125.000,00 

AnexoII (Redução) 125.000,00 

02.001 Gabinete Civil         15.000,00 

  2335 CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA       15.000,00 

Nº Solic.: 3 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 15.000,00 

05.001 Fundo Municipal de Saúde         20.000,00 

  
1198 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 
      20.000,00 

Nº Solic.: 7 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16310000 0001 20.000,00 

06.001 Secretaria Municipal de Educação         65.000,00 

  
1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESTUDANTIL 
      30.000,00 

Nº Solic.: 14 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15690000 0001 30.000,00 

  1038 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA       20.000,00 

Nº Solic.: 13 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15690000 0001 20.000,00 

  2037 PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR       15.000,00 

Nº Solic.: 12 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15690000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 15 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15690000 0001 10.000,00 

09.001 Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 
        20.000,00 

  1006 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS       20.000,00 

Nº Solic.: 8 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17003110 0001 20.000,00 

12.001 Fundo Municipal de Assistência Social         5.000,00 

  1063 CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS       5.000,00 

Nº Solic.: 5 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16650000 0001 5.000,00 

Total: 125.000,00 

 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:9200C88B 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico N.º 009/2023 

  

O Prefeito Municipal de José da Penha/RN, tendo em vista a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2023, 

destinado à Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de material de limpeza para a manutenção das Secretarias Municipais do 

Município de José da Penha - RN, considerando os critérios legais, resolve HOMOLOGAR o mesmo em favor de: 

  

44.298.502/0001-16 - DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA 
  

1 - COMPOSTOS E PREPARADOS QUÍMICOS 
  
Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

1 

2160 - DETERGENTE LÍQUIDO Neutro, 

glicerinado, biodegradável e testado 

dermatologicamente, frasco com 500 ml com 

tampa dosadora. Devem constar no rótulo o nº 

do registro na ANVISA/MS, CNPJ da 

empresa, 

MARILUX 5200.0 UND 1,97 1,90 9.880,00 

2 
2161 - LIMPADOR DE LIMPEZA PESADA 

DE 1 litro. 
MARILUX 1740.0 UND 8,69 5,99 10.422,60 

3 

2162 - SABÃO EM BARRA NEUTRO 200G. 

Multiuso; para limpeza em geral, 

biodegradável; embalagem com 5 unidades; 

com nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade; e registro no Ministério da 

GUARANI 920.0 PCT 13,19 12,00 11.040,00 

4 

2163 - SABÃO EM PÓ Biodegradável, grão 

azul, 1ª qualidade, com registro na ANVISA, 

em embalagens plásticas ou caixa de papelão 

com 1 Kg. Composição: tenso ativo aniônico, 

fosfatos, sais inorgânicos, b 

LAVANDEIRA 3210.0 UND 9,87 6,70 21.507,00 

5 

2165 - PEDRA SANITÁRIA. Composição: 

aglutinante, isotiazolinonas, corantes e 

essência, com 40gr. 

MARILUX 1040.0 UND 2,13 1,97 2.048,80 

6 

2166 - ÁGUA SANITÁRIA 1 LT. 

Composição hidróxido de sódio e água, 

princípio ativo hipoclorito de sódio 2,0% a 

2,5% de cloro ativo, embalagem de 1 litro, com 

registro e autorização de funcionamento emi 

MARILUX 8450.0 UND 2,65 1,99 16.815,50 

8 2168 - DESINFETANTE 1 LT. MARILUX 6600.0 UND 3,62 2,75 18.150,00 

9 

2169 - SABONETE 90 G. Aromatizado, sólido 

90g, perfumes diversos, validade mínima de 6 

meses e com registro na Anvisa e no 

Ministério da Saúde. 

EVEN 538.0 UND 1,82 1,59 855,42 

23 

2183 - LIMPADOR PARA VIDROS. 

Composição: laurel éter sulfato de sódio, éter 

glicólico, álcool toxicado, coadjuvante, 

solvente, fragrância e agua. Brilho e secagem 

rápida. 

MARILUX 302.0 UND 8,23 4,98 1.503,96 

24 

2184 - DESODORIZADOR DE AR. 

Composição: cloreto de alquil demetil benzil 

amônio 0,07%, perfumes variados. 

AIR WICK 1010.0 UND 14,02 12,70 12.827,00 

25 2185 - LUSTRA MOVEIS 200 ml. BRY 130.0 UND 6,44 5,99 778,70 

28 

2188 - ÁCIDO MURIATIO. Utilizado para 

retirar manchas de calcário, resíduos de 

sujidade em chão de ardósia, e utilizado 

também no desentupimento de sanitários. 

Garrafas de 1 litro. 

LIMPA FACIL 645.0 LT 5,49 4,29 2.767,05 

30 
2190 - ALCOOL COMUM 70 %GRAUS 

1000ML. Em frascos de 1 litro. 
AMAZON 1940.0 UND 12,19 8,50 16.490,00 

37 
2197 - SABÃO DE COCO EM PEDRA 200 

Gr. Pacotes com 5 unidades. 
FC 150.0 UND 13,45 9,90 1.485,00 

41 

2203 - SABONETE LIQUIDO. Para limpeza 

das mãos; essências variadas; composição: 

tensoativo aniônico, cloreto de sódio; 

embalagem plástica resistente com 500 ml; 

registro no Ministério da Saúde; e vali 

MARILUX 2780.0 UND 10,88 7,95 22.101,00 

42 

2204 - ALCOOL GEL 70%. Álcool 70%. Gel 

para higienizar as mãos em hospitais, clínicas, 

hotéis, motéis, indústria de alimentos, 

restaurantes e cozinhas industriais. Ação 

bactericida e antisséptica. Emb 

AMAZON 4500.0 UND 13,84 7,50 33.750,00 

43 
2205 - INSETICIDA AEROSOL 

MATATUDO 300ML. Frasco com 300ml. 
RAID 265.0 UND 13,44 11,00 2.915,00 

44 
2207 - SABÃO EM PEDRA 01 KG. Barras de 

1k. 
GUARANI 290.0 UND 11,85 7,81 2.264,90 

45 

2208 - CERA LIQUIDA PARA ASSOALHO 

INCOLOR. Composição: emulsão plastificada 

e fixador de brilho; perfumada; validade 

mínima de 12 meses; rotulo com indicação da 

composição; e embalagem com 750 ml 

MARILUX 183.0 UND 9,22 5,50 1.006,50 

47 
2210 - QUEROSENE PARA USO GERAL 

500 ML. Vidro com 500ml. 
LIMPA FACIL 46.0 UND 12,77 9,50 437,00 

69 
Amaciante de roupas tradicional concentrado 

de 2 litro 
MARILUX 120.0 UND 9,12 7,95 954,00 

Total do lote....................R$ 189.999,43 

  

3 - SACOS PLÁSTICOS BIODEGRADÁVEIS 
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Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

48 5369 - Saco Plástico para Lixo 15L c/ 100und SACOPOP 953.0 UND 11,83 9,70 9.244,10 

49 5371 - Saco Plástico para Lixo 20L c/ 100Und SACOPOP 800.0 UND 14,40 10,78 8.624,00 

50 5373 - Saco Plástico para Lixo 30L c/ 100Und SACOPOP 460.0 UND 18,73 15,90 7.314,00 

51 5376 - Saco Plástico para Lixo 40L c/ 100Und SACOPOP 1790.0 UND 17,74 16,50 29.535,00 

52 5377 - Saco Plástico para Lixo 60L c/ 100Und SACOPOP 950.0 UND 19,87 19,00 18.050,00 

53 5379 - Saco Plástico para Lixo 100L c/ 100Und SACOPOP 1845.0 UND 30,13 27,50 50.737,50 

54 5381 - Saco Plástico para Lixo 110L c/ 100Und SACOPOP 575.0 UND 41,69 28,00 16.100,00 

57 
6751 - Bobina Sacos Plásticos Bobina Sacos 

Plásticos 25x35 Rende Mais 
IMPLASVERDE 70.0 KG 34,91 27,80 1.946,00 

58 

6752 - SACO PLÁSTICO PICOTADO Saco 

Plástico Picotado Tamanho 30x40 em Bobina 

Peça 

IMPLASVERDE 80.0 UND 64,76 53,00 4.240,00 

59 

6753 - SACOLA PLÁSTICA RECICLADA 

Sacola Plástica Reciclada Reforçada 40x50 5 

Kg 

IMPLASVERDE 70.0 KG 19,14 15,00 1.050,00 

60 

6754 - SACOLA PLÁSTICA RECICLADA 

Sacola Plástica Reciclada E Resistente Branca 

30kg 

IMPLASVERDE 48.0 KG 17,53 17,00 816,00 

61 
6755 - SACOLA VERDE RECICLADA 

Sacola Verde Reciclada 10 Kg Modelo 40x50 
IMPLASVERDE 45.0 KG 17,65 17,00 765,00 

65 

8035 - EMBALAGEM PLÁSTICA BOBINA 

35x50cm capacidade para 7kg. embalagem 

c/500 unidades. Para acondicionamento de 

alimentos. 

IMPLASVERDE 20.0 UND 36,83 33,95 679,00 

67 

8038 - SACOLA PLÁSTICA VIRGEM 

BRANCA Saco plástico tipo plástico 

transparente polietileno, transparente sem furos, 

liso, atoxico; para acondicionamento de 

alimentos; com capacidade 30cm x 50cm x 

0,10m 

IMPLASVERDE 6.0 MIL 71,50 69,90 419,40 

68 

8039 - SACOLA PLÁSTICA VIRGEM 

BRANCA 40cm x 60cm x 0,10mm Saco 

plástico tipo plástico transparente polietileno, 

transparente sem furos, liso, atoxico; para 

acondicionamento de alimentos; com capacidad 

IMPLASVERDE 6.0 MIL 91,32 80,00 480,00 

Total do lote....................R$ 150.000,00 

  

Homologado para DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 44.298.502/0001-16, pelo melhor valor de R$ 339.999,43 

(trezentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), em 03/04/2023. 
  

09.507.888/0001-28 - JEFTE DE MEDEIROS 
  

2 - UTENSÍLIOS 
  
Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

7 

2167 - ESPONJA DE LÃ DE AÇO 60 G C/ 8 

UNID. Utilizado na lavagem de utensílios, o 

material deverá ser capaz de remover resíduos 

incrustados e atender a limpeza em geral. 

REQUISITOS GERAIS: Esponja de 

ASSOLAN 1120.0 PCT 2,00 1,80 2.016,00 

10 

2170 - PAPEL HIGIÊNICO TIPO ESPECIAL 

C/04 ROLOS. Papel branco de alta qualidade, 

picotado, golfado, neutro, folha dupla, 

medindo no mínimo 20 m x 10 cm - fardo com 

04 rolos. 

VELUD 5700.0 UND 7,21 5,50 31.350,00 

11 

2171 - PAPEL TOALHA PCT COM 02. 

Branco, extra luxo com duas dobras 

20,3cmX20cm. Composição: Papel toalha, 

folha simples, com 20cm de comprimento e 23 

cm de largura, duas dobras, 

CAPRICE 7000.0 PCT 4,97 3,90 27.300,00 

12 2172 - GUARDANAPO DE PAPEL 22X22. SOLIS 1175.0 UND 1,83 1,50 1.762,50 

13 

2173 - BALDE PLÁSTICO 10L. 

Especificação: material plástico reforçado, 

capacidade de 10 litros, material alça arame 

galvanizado, cor natural. 

LUMAR 105.0 UND 14,91 10,00 1.050,00 

14 

2174 - VASSOURA DE PALHA. Sem cabo de 

madeira, tamanho padrão e de primeira 

qualidade. 

IN NATURA 898.0 UND 2,62 2,45 2.200,10 

15 

2175 - ESPONJA DUPLA FACE. Para 

limpeza, confeccionada em manta não tecido, 

de fibra sintética, unidas com resina a prova 

d‘água, com material abrasivo e aderida à 

espuma de poliuretano com bactericid 

JEITOSA 2650.0 UND 1,44 0,90 2.385,00 

16 2176 - FLANELA PARA LIMPEZA. FLANESBERG 940.0 UND 3,40 2,50 2.350,00 

17 

2177 - PANO DE CHÃO 74 X45. 100% 

algodão, saco alvejado, 74 x 45cm, sem 

acabamento. 

ALGO BOM 1350.0 UND 4,27 3,50 4.725,00 

18 

2178 - LUVAS MULTIUSO. Luvas em látex 

resistente, palma antiderrapante, interior liso, 

com acabamento nas bordas, sendo pacotes 

com 1 par. Na cor amarela, nos tamanhos M e 

G de acordo com a ABNT NBR 1 

IMBATEX 950.0 UND 8,95 5,50 5.225,00 

19 

2179 - PÁ PARA LIXO, CABO DE 1M. 

Apanhador de lixo I - tipo Pá com cabo de 

madeira, medindo aproximadamente 1 metro e 

base de coleta de metal. 

CARIRI 180.0 UND 7,84 7,80 1.404,00 

20 

2180 - RODO PLASTICO COM 60CM. 

Duplo, 60cm com cabo de madeira 

plastificado. Rodo perfil de borracha com 

acabamento chanfrado. Lamina em EVA 

duplo. 

VO MINA 295.0 UND 16,83 14,50 4.277,50 

21 
2181 - VASSOURA DE CERDAS EM 

NYLON. 
CONDOR 510.0 UND 12,87 8,90 4.539,00 

22 

2182 - PANO DE PRATO 75X50. Material 

algodão cru, comprimento 75X50 cm, cor 

branca, características adicionais: absorvente, 

lavável e durável. 

CRISTAL 705.0 UND 3,82 2,90 2.044,50 
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26 

2186 - FOSFORO MAÇO: COM 10 CX. Fino, 

feito de madeira, papelão ou barbante encerado 

e geralmente fósforo vermelho. 

PARANA 128.0 MÇO 4,30 3,25 416,00 

27 

2187 - ESCOVA PARA SANITÁRIO. Plástica 

de alta resistência tipo bola sem suporte. 

Cerdas lisas e formato anatômico, cabo e cepa 

de plástico, durável, resistente e higiênica. 

TOK 240.0 UND 7,91 7,00 1.680,00 

29 
2189 - CESTO PARA LIXO COM PEDAL 

DE 14 LITROS. 
IMPLAST 195.0 UND 34,50 28,00 5.460,00 

31 

2191 - AVENTAL DOMÉSTICO FRONTAL. 

Avental de uso doméstico, a base de PVC com 

forro em poliéster com tiras soldadas 

eletronicamente sendo uma no pescoço e duas 

na cintura, com fivela plástica para fe 

BEM ME QUER 

CRISTAL 
382.0 UND 7,62 6,00 2.292,00 

32 

2192 - BALDE PLÁSTICO 20L. 

Especificação: material plástico reforçado, 

capacidade de 20 litros, material alça arame 

galvanizado, cor natural. 

LUMAR 103.0 UND 17,15 13,00 1.339,00 

33 

2193 - ESCOVA DE LAVAR. Base de 

plástico. Dimensões: 13 x 6,50 x 2,50 cm. - 

Cerdas de P.E.T. 0,40 mm, onduladas. 

LIMPAMANIA 88.0 UND 4,23 3,50 308,00 

34 

2194 - BALDE PLÁSTICO 12 LITROS. 

Material: plástico resistente e com alça de 

ferro. 

LUMAR 44.0 UND 15,83 12,00 528,00 

35 

2195 - BALDE PLÁSTICO 8L. Especificação: 

material plástico reforçado, capacidade de 10 

litros, material alça arame galvanizado, cor 

natural. 

LUMAR 61.0 UND 8,40 7,00 427,00 

36 
2196 - CESTO PARA LIXO COM PEDAL 

DE 20 LITROS. 
ANTARES 90.0 UND 45,06 38,00 3.420,00 

38 

2198 - PANO DE CHÃO 43X67. Alvejado, 

em algodão liso, 100% algodão, na cor branca. 

Medição: 43X67cm. 

ALGO BOM 610.0 UND 4,13 3,50 2.135,00 

39 

2199 - RODO PLASTICO COM 40CM. 

Duplo, 40cm com cabo de madeira 

plastificado. Rodo perfil de borracha com 

acabamento chanfrado. Lamina em EVA 

duplo. 

BOM DAGUA 185.0 UND 8,15 7,80 1.443,00 

40 
2201 - AGULHA DE DESENTUPIR FOGÃO. 

Agulha de Desentupir Fogão. 
DESI 30.0 UND 1,45 1,25 37,50 

46 

2209 - PRENDEDOR PARA ROUPAS 

PLAST. PAC. C/ 12 UNIDADES. Plástico de 

alta resistência embalados em pacotes com 12 

unidades. 

ELETROPLAS 135.0 PCT 3,48 2,50 337,50 

55 

6749 - ROLO DE PAPEL FILME 

PROFISSIONAL Rolo De Papel Filme 

Profissional-- 40cm X 1000 Metros 

SUPERFILM 39.0 UND 139,47 138,00 5.382,00 

56 
6750 - PAPEL ALUMÍNIO Papel Alumínio 

Contém 45cm X 4ms. 
MELLO 900.0 UND 7,77 4,90 4.410,00 

62 
6756 - FACA INOX PREMIUM 10'' Faca Inox 

Premium 10'' 24476/180 para Carne 
TOK 44.0 UND 17,81 10,50 462,00 

63 

6757 - TÁBUA DE CARNE Tábua de carne 

em polietileno. Tamanho - 30 cm X 20 cm 

Peso - 356 grMaterial – Polietileno. 

VO MINA 46.0 UND 11,90 10,50 483,00 

64 
8033 - TOUCAS TIPO TURBANTE 

SANFONADA descartável. 
EXTRUSA 53.0 PCT 26,23 12,00 636,00 

66 
8037 - PAPEL FILME DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 300m x 28cm. 
SUPERFILM 53.0 RL 74,64 48,00 2.544,00 

70 COADOR DE CAFÉ. TUDO LIMPO 30.0 UND 5,88 2,50 75,00 

71 Corda Revestida para Varal 15m MULTUSO 5.0 UND 7,23 6,00 30,00 

72 Isqueiro BIC 148.0 UND 7,36 5,50 814,00 

73 Acendedor Fogão. CLIK 80.0 UND 6,75 6,75 540,00 

Total do lote....................R$ 127.827,60 

  

Homologado para JEFTE DE MEDEIROS inscrita no CNPJ/MF Nº 09.507.888/0001-28, pelo melhor valor de R$ 127.827,60 (cento e vinte e 

sete mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), em 03/04/2023. 
  

________ 

  

Ordeno que se proceda a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

José da Penha/RN, 03 de abril de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:7981A824 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 102, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta a transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta, autárquica e fundacional. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, amparado pelo Art. 7º, 

I, e II, da Lei Orgânica Municipal, em demais normas correlatas, e ainda, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica regulamentado o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º - Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos 

das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas publicações ocorram até 1º de abril de 2024, 

conforme cronograma constante no Anexo. 

§ 1º - A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar expressamente na fase preparatória da contratação e 

ser autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023. 

§ 2º - Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão 

regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

Art. 3º - O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

Art. 4º - As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, durante suas vigências, poderão ser utilizadas por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

Art. 5º - Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, 

deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º - Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de 

dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 7º - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Procuradoria Jurídica em consonância com o Gabinete do 

Prefeito, que poderão expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa D‘Anta/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Constitucional 

  

ANEXO 
  

CRONOGRAMA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
  

Rito Descrição Instrumento 
Prazo para inserção no 

sistema 

Prazo para publicação 

no DOU 

(1) Licitação 
Todas as modalidades de licitação previstas nas Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, inclusive licitações para 

registro de preços 
Edital 

Até 28 de março de 

2024, às 16h 
Até 1º de abril de 2024 

(2) Contratação direta 

por valor 

Abrange todas as dispensas e inexigibilidades de licitação cujos valores não ultrapassem os previstos nos incisos I 

e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 (vide ON AGU 34/11) 

Aviso ou ato de autorização / 

ratificação 
Até 1º de abril de 2024 Não se aplica 

(3) Outras dispensas Todas as dispensas de licitação não abrangidas no item (2) 
Ato de autorização / 

ratificação 

Até 28 de março de 

2024, às 16h 
Até 1º de abril de 2024 

(4) Inexigibilidade Todas as inexigibilidades não abrangidas no item (2) 
Ato de autorização / 

ratificação 

Até 28 de março de 

2024, às 16h 
Até 1º de abril de 2024 

 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:DE487B6D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023 

 

Processo administrativo nº 070/2023 

Licitação nº 048/2023 
  

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de Nº 010/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE 

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDE AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos 

previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2023, e a inexistência de intenções de 

recursos administrativos fundamentadas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedoras as empresas: ARTMED COMERCIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.361.467/0001-18, estabelecida a Rua Luiz Dutra, nº 340, Alecrim, Natal/RN – CEP: 59.040-340, sendo 

representada pelo Sr. GABRIEL DELANNE MARINHO, inscrito no CPF nº 537.886.724-04 e RG nº 703.959 ITEP/RN, saiu vencedora nos itens 

conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

31 CODEINA+PARACETAMOL 30 MG + 500 MG. NEO QUIMICA UN 50.000 R$ 0,56 R$ 28.000,00 
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39 ESCITALOPRAM 10 MG. RANBAXY UN 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 

40 ESCITALOPRAM DE 20 MG. RANBAXY UN 30.000 R$ 0,42 R$ 12.600,00 

65 MEMANTINA 10 MG. EUROFARMA UN 10.000 R$ 0,44 R$ 4.400,00 

100 ZOLPIDEM 10 MG. EUROFARMA UN 20.000 R$ 0,30 R$ 6.000,00 

  

A empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.787.152/0001-09, estabelecida a Rua Presidente Quaresma, nº 

1105, Alecrim, Natal/RN – CEP: 59.031-150, sendo representada pelo Sr. VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO, inscrito no CPF nº 

105.939.694-72 e RG nº 241645 – IMLEC//RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

4 ALPRAZOLAM 0.5 MG. E.M.S UN 25.000 R$ 0,10 R$ 2.500,00 

5 ALPRAZOLAM 1 MG. E.M.S UN 30.000 R$ 0,11 R$ 3.300,00 

8 AMITRIPTILINA 25MG COMP. E.M.S UN 80.000 R$ 0,05 R$ 4.000,00 

10 BROMAZEPAM 3MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,10 R$ 5.000,00 

11 BROMAZEPAM 6MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

17 CELOCOXIBE 200 MG. ZYDUS UN 5.000 R$ 0,65 R$ 3.250,00 

23 
CLONAZEPAM 2.5MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 

20ML. 
HIPOLABOR FR 3.000 R$ 3,05 R$ 9.150,00 

35 DIAZEPAM 5 MG/ML - 2ML(10MG). UNIAO QUIMICA AMP 500 R$ 1,40 R$ 700,00 

41 ETOMIDATO 2 MG/ML - 10ML. BLAU AMP 100 R$ 15,22 R$ 1.522,00 

43 FENITOÍNA 50MG/ML - 5 ML(250MG) . HIPOLABOR AMP 500 R$ 2,92 R$ 1.460,00 

47 
FENOBARBITAL 40MG/ML. SOLUÇÃO ORAL – 

20ML. 
UNIAO QUIMICA FR 3.000 R$ 5,02 R$ 15.060,00 

48 FENTANILA 50MCG /ML- 10 ML(500MCG) . HIPOLABOR AMP 100 R$ 2,92 R$ 292,00 

49 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML - 5ML(0,5MG) . HIPOLABOR AMP 50 R$ 12,60 R$ 630,00 

55 HALOPERIDOL 5 MG/ML - 1ML . UNIAO QUIMICA AMP 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

57 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML. UNIAO QUIMICA FR 500 R$ 8,15 R$ 4.075,00 

58 IMIPRAMINA 25 MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00 

60 LAMOTRIGINA 25MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,23 R$ 230,00 

70 NALOXONA 0,4MG/ML - 1ML. HIPOLABOR AMP 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

73 OLANZAPINA 5MG. PRATI DONADUZZI UN 20.000 R$ 0,41 R$ 8.200,00 

75 PAROXETINA 20MG. ZYDUS UN 50.000 R$ 0,24 R$ 12.000,00 

80 PROPOFOL 10 MG/ML. FRESENIUS FR 50 R$ 11,17 R$ 558,50 

81 QUETIAPINA 100MG. E.M.S UN 10.000 R$ 0,54 R$ 5.400,00 

90 SERTRALINA 50 MG. ZYDUS UN 60.000 R$ 0,20 R$ 12.000,00 

93 TOPIRAMATO 25MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

94 TOPIRAMATO 50MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,21 R$ 10.500,00 

97 TRAZODONA 50 MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,20 R$ 200,00 

  

A empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, estabelecida a Rod. BR 101 norte, S/N, Jardim Paulista, 

Paulista/PE – CEP: 53.409-260, sendo representada pelo Sr. EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, inscrito no CPF nº 293.247.854-00 e 

RG nº 1.622.040 – SDS/PE, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

3 ALPRAZOLAM 0.25 MG. CPR UN 1.000 R$ 0,11 R$ 110,00 

6 ALPRAZOLAM 2 MG. CPR UN 20.000 R$ 0,11 R$ 2.200,00 

9 BIPERIDENO 2MG . CPR UN 50.000 R$ 0,25 R$ 12.500,00 

13 CARBAMAZEPINA 200MG CX C/200. CPR UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

15 CARBAMAZEPINA 400MG CX C/200. CPR UN 50.000 R$ 0,59 R$ 29.500,00 

16 CARBONATO DE LÍTIO 300MG. CPR UN 50.000 R$ 0,19 R$ 9.500,00 

19 CITALOPRAM 20MG. CPR UN 60.000 R$ 0,13 R$ 7.800,00 

22 CLONAZEPAM 0,5 MG. CPR UN 40.000 R$ 0,08 R$ 3.200,00 

24 CLONAZEPAM 2MG. CPR UN 60.000 R$ 0,05 R$ 3.000,00 

26 CLORPROMAZINA 100MG. CPR UN 50.000 R$ 0,24 R$ 12.000,00 

27 CLORPROMAZINA 25MG. CPR UN 25.000 R$ 0,28 R$ 7.000,00 

28 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL - 20 ML. FR FR 3.000 R$ 7,00 R$ 21.000,00 

34 DIAZEPAM 10MG. CPR UN 80.000 R$ 0,06 R$ 4.800,00 

44 FENITOÍNA SÓDICA 100MG. CPR UN 30.000 R$ 0,10 R$ 3.000,00 

45 FENOBARBITAL 100MG. CPR UN 50.000 R$ 0,13 R$ 6.500,00 

50 FLUOXETINA 20MG. CAP UN 80.000 R$ 0,09 R$ 7.200,00 

51 GABAPENTINA 300MG. CPR UN 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

53 HALOPERIDOL 1 MG. CPR UN 50.000 R$ 0,17 R$ 8.500,00 

54 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL – 20ML. FR FR 5.000 R$ 4,21 R$ 21.050,00 

56 HALOPERIDOL 5MG. CPR UN 50.000 R$ 0,15 R$ 7.500,00 

62 LEVOMEPROMAZINA 100MG. CPR UN 30.000 R$ 0,60 R$ 18.000,00 

63 LEVOMEPROMAZINA 25 MG. CPR UN 30.000 R$ 0,49 R$ 14.700,00 

66 MIDAZOLAM 5MG/ML - 3ML(15MG) . AMP AMP 300 R$ 2,45 R$ 735,00 

68 MORFINA 10 MG. CPR UN 5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 

69 MORFINA 10MG/ML - 1ML . AMP AMP 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

83 QUETIAPINA 25MG. CPR UN 10.000 R$ 0,15 R$ 1.500,00 

86 RISPERIDONA 1MG. CPR UN 30.000 R$ 0,09 R$ 2.700,00 

87 RISPERIDONA 2MG. CPR UN 40.000 R$ 0,10 R$ 4.000,00 

88 RISPERIDONA 3MG. CPR UN 30.000 R$ 0,22 R$ 6.600,00 

91 TIOPENTAL 1 G. FR FR 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

95 TRAMADOL 50 MG. CAP UN 25.000 R$ 0,20 R$ 5.000,00 

96 TRAMADOL 50MG/ML- 2 ML(100MG). AMP AMP 500 R$ 2,40 R$ 1.200,00 

98 
VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML XAROPE OU 

SOLUÇÃO ORAL – 100ML. 
FR FR 2.000 R$ 4,80 R$ 9.600,00 

  

A empresa PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.451.626/0001-75, estabelecida a Avenida Ayrton Senna, nº 526, Capim Macio, 

Natal/RN – CEP: 59.080-100, sendo representada pela Sra. ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, inscrito no CPF nº 413.273.304-15 e RG nº 

717417 – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

14 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - 100ML. 
HIPOLABOR FR 3.000 R$ 11,22 R$ 33.660,00 
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32 DEPAKOTE DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG. ZYDUS NIKKHO UN 10.000 R$ 0,98 R$ 9.800,00 

33 DESVENLAFAXINA 100 MG. MEDLEY UN 5.000 R$ 3,28 R$ 16.400,00 

36 DIAZEPAM 5MG. SANTISA S A UN 40.000 R$ 0,08 R$ 3.200,00 

37 DONEPEZILA 10MG. NOVAQUIMICA UN 1.000 R$ 1,32 R$ 1.320,00 

38 DONEPEZILA 5MG. GEOLAB UN 1.000 R$ 1,02 R$ 1.020,00 

42 ETORICOXIBE 90 MG. EUROFARMA UN 2.000 R$ 4,24 R$ 8.480,00 

59 LAMOTRIGINA 100MG. UNICHEM UN 1.000 R$ 0,48 R$ 480,00 

71 NORTRIPTILINA 25MG. EUROFARMA UN 30.000 R$ 0,40 R$ 12.000,00 

72 OLANZAPINA 10MG. PRATI DONADUZZI UN 20.000 R$ 0,63 R$ 12.600,00 

76 
PERICIAZINA 1% SOLUÇÃO ORAL PEDIATRIA – 

20 ML. 
SANOFI-AVENTIS FR 300 R$ 13,20 R$ 3.960,00 

77 PERICIAZINA 10 MG. SANOFI-AVENTIS UN 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

79 PREGABALINA 75 MG. EMS LTDA UN 10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00 

89 SERTRALINA 25 MG. EUROFARMA UN 50.000 R$ 1,14 R$ 57.000,00 

  

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas 

HABILITADAS e ADJUDICADAS, por terem atendido o Edital. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

RUDSON PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro da PML 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:3EFB96F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº. 003/2023 – PML - REPUBLICAÇÃO 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN em conformidade do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, da Lei nº 10.520/2002. 

  

Processo Administrativo nº 268/2023 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

  

CONTRATADA: WINSTON ALEX FAUSTO DE ZEVEDO LTDA (WAF CONSTRUÇÕES) – inscrita no CNPJ sob n° 21.417.705/0001-89, 

estabelecida à Alameda dos Eucaliptos, nº 513, Neópolis – Natal/RN – CEP: 59.080-445, sendo representada pelo Senhor WINSTON ALEX 

FAUSTO DE AZEVEDO, portador do CPF nº 595.891.914-87. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS A MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 

MUNICIPALIDADE, UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, PRECISAMENTE COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E 

INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

(SINAPI), SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS DESENVOLVIDA PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE (SICRO), TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 

INFRAESTRUTURA DO CEARÁ (SEINFRA), TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA ORSE E DEMAIS COMPOSIÇÕES 

PRÓPRIAS, QUANDO NÃO ENCONTRADAS NAS TABELAS SUPRACITADAS. 
  

MODALIDADE: ADESÃO/CARONA PARCIAL Nº 003/2023 - Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Presencial SRP nº 03/2023. 

  

VALOR: O valor global é estimado em R$ 4.000.000,000 (quatro milhões de reais) com desconto de 5% (cinco por cento), conforme segue: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. PERCEN-TUAL DE DESCONTO TAXA BDI 

1 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS 

A MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

PERTENCENTES À MUNICIPALIDADE, UTILIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

PRECISAMENTE COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA 

FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI), SISTEMA 

DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS 

DESENVOLVIDA PELO DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE (SICRO), 

TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO 

CEARÁ (SEINFRA), TABELA DE PREÇOS 

DESENVOLVIDA PELA ORSE E DEMAIS 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS, QUANDO NÃO 

ENCONTRADAS NAS TABELAS SUPRACITADAS. 

SERV 01 R$ 4.000.000,00 5% 19,25% 

  

VIGÊNCIA: De 31 de março de 2023 a 02 de março de 2024, conforme Ata de Registro de Preços mencionada. 

  

Lajes/RN, 31 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Winston Alex Fausto De Zevedo LTDA (Waf Construções) 
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CNPJ sob n° 21.417.705/0001-89 

WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO 
CPF nº 595.891.914-87. 

Fornecedor 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:B5AC57E3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023 

 

Processo administrativo nº 070/2023 

Licitação nº 048/2023 
  

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023 – PML com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA 

DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDE AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, adjudicando o objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em favor das empresas: ARTMED COMERCIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.361.467/0001-18, estabelecida a Rua Luiz Dutra, nº 340, Alecrim, Natal/RN – CEP: 59.040-340, sendo 

representada pelo Sr. GABRIEL DELANNE MARINHO, inscrito no CPF nº 537.886.724-04 e RG nº 703.959 ITEP/RN, saiu vencedora nos itens 

conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

31 CODEINA+PARACETAMOL 30 MG + 500 MG. NEO QUIMICA UN 50.000 R$ 0,56 R$ 28.000,00 

39 ESCITALOPRAM 10 MG. RANBAXY UN 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 

40 ESCITALOPRAM DE 20 MG. RANBAXY UN 30.000 R$ 0,42 R$ 12.600,00 

65 MEMANTINA 10 MG. EUROFARMA UN 10.000 R$ 0,44 R$ 4.400,00 

100 ZOLPIDEM 10 MG. EUROFARMA UN 20.000 R$ 0,30 R$ 6.000,00 

  

A empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.787.152/0001-09, estabelecida a Rua Presidente Quaresma, nº 

1105, Alecrim, Natal/RN – CEP: 59.031-150, sendo representada pelo Sr. VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO, inscrito no CPF nº 

105.939.694-72 e RG nº 241645 – IMLEC//RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

4 ALPRAZOLAM 0.5 MG. E.M.S UN 25.000 R$ 0,10 R$ 2.500,00 

5 ALPRAZOLAM 1 MG. E.M.S UN 30.000 R$ 0,11 R$ 3.300,00 

8 AMITRIPTILINA 25MG COMP. E.M.S UN 80.000 R$ 0,05 R$ 4.000,00 

10 BROMAZEPAM 3MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,10 R$ 5.000,00 

11 BROMAZEPAM 6MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

17 CELOCOXIBE 200 MG. ZYDUS UN 5.000 R$ 0,65 R$ 3.250,00 

23 
CLONAZEPAM 2.5MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 

20ML. 
HIPOLABOR FR 3.000 R$ 3,05 R$ 9.150,00 

35 DIAZEPAM 5 MG/ML - 2ML(10MG). UNIAO QUIMICA AMP 500 R$ 1,40 R$ 700,00 

41 ETOMIDATO 2 MG/ML - 10ML. BLAU AMP 100 R$ 15,22 R$ 1.522,00 

43 FENITOÍNA 50MG/ML - 5 ML(250MG) . HIPOLABOR AMP 500 R$ 2,92 R$ 1.460,00 

47 
FENOBARBITAL 40MG/ML. SOLUÇÃO ORAL – 

20ML. 
UNIAO QUIMICA FR 3.000 R$ 5,02 R$ 15.060,00 

48 FENTANILA 50MCG /ML- 10 ML(500MCG) . HIPOLABOR AMP 100 R$ 2,92 R$ 292,00 

49 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML - 5ML(0,5MG) . HIPOLABOR AMP 50 R$ 12,60 R$ 630,00 

55 HALOPERIDOL 5 MG/ML - 1ML . UNIAO QUIMICA AMP 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

57 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML. UNIAO QUIMICA FR 500 R$ 8,15 R$ 4.075,00 

58 IMIPRAMINA 25 MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00 

60 LAMOTRIGINA 25MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,23 R$ 230,00 

70 NALOXONA 0,4MG/ML - 1ML. HIPOLABOR AMP 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

73 OLANZAPINA 5MG. PRATI DONADUZZI UN 20.000 R$ 0,41 R$ 8.200,00 

75 PAROXETINA 20MG. ZYDUS UN 50.000 R$ 0,24 R$ 12.000,00 

80 PROPOFOL 10 MG/ML. FRESENIUS FR 50 R$ 11,17 R$ 558,50 

81 QUETIAPINA 100MG. E.M.S UN 10.000 R$ 0,54 R$ 5.400,00 

90 SERTRALINA 50 MG. ZYDUS UN 60.000 R$ 0,20 R$ 12.000,00 

93 TOPIRAMATO 25MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

94 TOPIRAMATO 50MG. E.M.S UN 50.000 R$ 0,21 R$ 10.500,00 

97 TRAZODONA 50 MG. ZYDUS UN 1.000 R$ 0,20 R$ 200,00 

  

A empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, estabelecida a Rod. BR 101 norte, S/N, Jardim Paulista, 

Paulista/PE – CEP: 53.409-260, sendo representada pelo Sr. EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, inscrito no CPF nº 293.247.854-00 e 

RG nº 1.622.040 – SDS/PE, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

3 ALPRAZOLAM 0.25 MG. CPR UN 1.000 R$ 0,11 R$ 110,00 

6 ALPRAZOLAM 2 MG. CPR UN 20.000 R$ 0,11 R$ 2.200,00 

9 BIPERIDENO 2MG . CPR UN 50.000 R$ 0,25 R$ 12.500,00 

13 CARBAMAZEPINA 200MG CX C/200. CPR UN 50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

15 CARBAMAZEPINA 400MG CX C/200. CPR UN 50.000 R$ 0,59 R$ 29.500,00 

16 CARBONATO DE LÍTIO 300MG. CPR UN 50.000 R$ 0,19 R$ 9.500,00 

19 CITALOPRAM 20MG. CPR UN 60.000 R$ 0,13 R$ 7.800,00 

22 CLONAZEPAM 0,5 MG. CPR UN 40.000 R$ 0,08 R$ 3.200,00 

24 CLONAZEPAM 2MG. CPR UN 60.000 R$ 0,05 R$ 3.000,00 

26 CLORPROMAZINA 100MG. CPR UN 50.000 R$ 0,24 R$ 12.000,00 

27 CLORPROMAZINA 25MG. CPR UN 25.000 R$ 0,28 R$ 7.000,00 

28 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL - 20 ML. FR FR 3.000 R$ 7,00 R$ 21.000,00 
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34 DIAZEPAM 10MG. CPR UN 80.000 R$ 0,06 R$ 4.800,00 

44 FENITOÍNA SÓDICA 100MG. CPR UN 30.000 R$ 0,10 R$ 3.000,00 

45 FENOBARBITAL 100MG. CPR UN 50.000 R$ 0,13 R$ 6.500,00 

50 FLUOXETINA 20MG. CAP UN 80.000 R$ 0,09 R$ 7.200,00 

51 GABAPENTINA 300MG. CPR UN 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

53 HALOPERIDOL 1 MG. CPR UN 50.000 R$ 0,17 R$ 8.500,00 

54 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL – 20ML. FR FR 5.000 R$ 4,21 R$ 21.050,00 

56 HALOPERIDOL 5MG. CPR UN 50.000 R$ 0,15 R$ 7.500,00 

62 LEVOMEPROMAZINA 100MG. CPR UN 30.000 R$ 0,60 R$ 18.000,00 

63 LEVOMEPROMAZINA 25 MG. CPR UN 30.000 R$ 0,49 R$ 14.700,00 

66 MIDAZOLAM 5MG/ML - 3ML(15MG) . AMP AMP 300 R$ 2,45 R$ 735,00 

68 MORFINA 10 MG. CPR UN 5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 

69 MORFINA 10MG/ML - 1ML . AMP AMP 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

83 QUETIAPINA 25MG. CPR UN 10.000 R$ 0,15 R$ 1.500,00 

86 RISPERIDONA 1MG. CPR UN 30.000 R$ 0,09 R$ 2.700,00 

87 RISPERIDONA 2MG. CPR UN 40.000 R$ 0,10 R$ 4.000,00 

88 RISPERIDONA 3MG. CPR UN 30.000 R$ 0,22 R$ 6.600,00 

91 TIOPENTAL 1 G. FR FR 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

95 TRAMADOL 50 MG. CAP UN 25.000 R$ 0,20 R$ 5.000,00 

96 TRAMADOL 50MG/ML- 2 ML(100MG). AMP AMP 500 R$ 2,40 R$ 1.200,00 

98 
VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML XAROPE OU 

SOLUÇÃO ORAL – 100ML. 
FR FR 2.000 R$ 4,80 R$ 9.600,00 

  

A empresa PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.451.626/0001-75, estabelecida a Avenida Ayrton Senna, nº 526, Capim Macio, 

Natal/RN – CEP: 59.080-100, sendo representada pela Sra. ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, inscrito no CPF nº 413.273.304-15 e RG nº 

717417 – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

14 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - 100ML. 
HIPOLABOR FR 3.000 R$ 11,22 R$ 33.660,00 

32 DEPAKOTE DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG. ZYDUS NIKKHO UN 10.000 R$ 0,98 R$ 9.800,00 

33 DESVENLAFAXINA 100 MG. MEDLEY UN 5.000 R$ 3,28 R$ 16.400,00 

36 DIAZEPAM 5MG. SANTISA S A UN 40.000 R$ 0,08 R$ 3.200,00 

37 DONEPEZILA 10MG. NOVAQUIMICA UN 1.000 R$ 1,32 R$ 1.320,00 

38 DONEPEZILA 5MG. GEOLAB UN 1.000 R$ 1,02 R$ 1.020,00 

42 ETORICOXIBE 90 MG. EUROFARMA UN 2.000 R$ 4,24 R$ 8.480,00 

59 LAMOTRIGINA 100MG. UNICHEM UN 1.000 R$ 0,48 R$ 480,00 

71 NORTRIPTILINA 25MG. EUROFARMA UN 30.000 R$ 0,40 R$ 12.000,00 

72 OLANZAPINA 10MG. PRATI DONADUZZI UN 20.000 R$ 0,63 R$ 12.600,00 

76 
PERICIAZINA 1% SOLUÇÃO ORAL PEDIATRIA – 

20 ML. 
SANOFI-AVENTIS FR 300 R$ 13,20 R$ 3.960,00 

77 PERICIAZINA 10 MG. SANOFI-AVENTIS UN 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

79 PREGABALINA 75 MG. EMS LTDA UN 10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00 

89 SERTRALINA 25 MG. EUROFARMA UN 50.000 R$ 1,14 R$ 57.000,00 

  

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:3594BBCC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II § 1º - Anexo 1 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até Bimestre (c) % (c/a) 

Receitas Correntes 83.869.846,00 84.103.329,01 12.564.583,89 14,94 12.564.583,89 14,94 71.538.745,12 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.776.013,00 13.776.013,00 5.226.750,02 37,94 5.226.750,02 37,94 8.549.262,98 

Impostos 12.567.013,00 12.567.013,00 4.864.197,06 38,71 4.864.197,06 38,71 7.702.815,94 

Taxas 1.209.000,00 1.209.000,00 362.552,96 29,99 362.552,96 29,99 846.447,04 

Contribuições 1.837.410,00 1.837.410,00 294.579,20 16,03 294.579,20 16,03 1.542.830,80 

Contribuições Sociais 1.000.000,00 1.000.000,00 225.017,19 22,50 225.017,19 22,50 774.982,81 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 837.410,00   837.410,00 69.562,01 8,31 69.562,01 8,31 767.847,99 

Receita Patrimonial 4.610.376,00 4.610.376,00 387.018,71 8,39 387.018,71 8,39 4.223.357,29 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 310.000,00 310.000,00 4,23 0,00 4,23 0,00 309.995,77 

Valores Mobiliários 4.220.376,00 4.220.376,00 387.014,48 9,17 387.014,48 9,17 3.833.361,52 

Demais Receitas Patrimoniais 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 

Receita de Serviços 463.900,00 463.900,00 287,31 0,06 287,31 0,06 463.612,69 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 450.900,00 450.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.900,00 

Outros Serviços 13.000,00 13.000,00 287,31 2,21 287,31 2,21 12.712,69 

Transferências Correntes 62.654.658,00 62.888.141,01 6.592.357,57 10,48 6.592.357,57 10,48 56.295.783,44 

Transferências da União e de suas Entidades 44.477.394,00 44.710.877,01 4.289.014,02 9,59 4.289.014,02 9,59 40.421.862,99 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entid7a.5de3s8.570,00 7.538.570,00 548.393,28 7,27 548.393,28 7,27 6.990.176,72 

Transferências de Outras Instituições Públicas 10.638.694,00 10.638.694,00 1.754.950,27 16,50 1.754.950,27 16,50 8.883.743,73 

Outras Receitas Correntes 527.489,00 527.489,00 63.591,08 12,06 63.591,08 12,06 463.897,92 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 137.032,00 137.032,00 38.803,87 28,32 38.803,87 28,32 98.228,13 

Demais Receitas Correntes 390.457,00 390.457,00 24.787,21 6,35 24.787,21 6,35 365.669,79 
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Receitas de Capital 990.196,00 990.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.196,00 

Alienação de Bens 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

Alienação de Bens Móveis 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

Transferências de Capital 855.196,00 855.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855.196,00 

Transferências da União e de suas Entidades 855.196,00 855.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855.196,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentária 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Contribuições 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Contribuições Sociais 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Total Receitas 88.171.534,00 88.405.017,01 13.196.740,49 14,93 13.196.740,49 14,93 75.208.276,52 

Déficit         0,00     

Total               

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00           

Recursos Arrecadados Em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00           

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00           

  

Despesas 
Dotação Inicial 

(d) 

Créditos 

Adicionais 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (g)=(e-

f) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (i)=(e-

h) 

Despesas Pagas 

Até Bimestre (j) 

Inscrição RP Não 

Processado (k) No Bimestre 
Até Bimestre 

(f) 
No Bimestre 

Até Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 
86.343.972,00 1.586.458,38 87.930.430,38 36.933.657,87 36.933.657,87 50.996.772,51 9.143.736,61 9.143.736,61 78.786.693,77 8.354.090,03 0,00 

Despesas Correntes 66.834.616,00 1.026.582,00 67.861.198,00 34.710.655,92 34.710.655,92 33.150.542,08 8.743.949,85 8.743.949,85 59.117.248,15 7.954.303,27 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
26.425.952,00 3.725,01 26.429.677,01 20.710.752,72 20.710.752,72 5.718.924,29 4.572.237,66 4.572.237,66 21.857.439,35 4.552.883,86 0,00 

JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA INTERNA 
94.500,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
40.314.164,00 1.022.856,99 41.337.020,99 13.999.903,20 13.999.903,20 27.337.117,79 4.171.712,19 4.171.712,19 37.165.308,80 3.401.419,41 0,00 

Despesas de Capital 19.373.114,00 559.876,38 19.932.990,38 2.223.001,95 2.223.001,95 17.709.988,43 399.786,76 399.786,76 19.533.203,62 399.786,76 0,00 

INVESTIMENTO 18.045.043,00 -96.655,00 17.948.388,00 751.399,57 751.399,57 17.196.988,43 134.474,39 134.474,39 17.813.913,61 134.474,39 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

INTERNA 
1.328.071,00 656.531,38 1.984.602,38 1.471.602,38 1.471.602,38 513.000,00 265.312,37 265.312,37 1.719.290,01 265.312,37 0,00 

Reserva de Contigência 136.242,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 136.242,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 
1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 

Despesas Correntes 1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 

Total Despesas 88.171.534,00 1.586.458,38 89.757.992,38 38.451.744,87 38.451.744,87 51.306.247,51 9.691.475,89 9.691.475,89 80.066.516,49 8.901.828,81 0,00 

Superavit               3.505.264,60       

Total               13.196.740,49       

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Consolidado das Despesas por SubFunção Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2 

SubFunção 
Dotação Despesa Empenhada Despesa Liquidada 

% (e/total e) % (e/a) Saldo a Liquidar (a-e) 
Inicial Atualizada (a) No Bimestre (b) Até Bimestre (c) No Bimestre (d) Até Bimestre (e) 

00 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 86.343.972,00 87.930.430,38 36.933.657,87 36.933.657,87 9.143.736,61 9.143.736,61 94,35 10,40 78.786.693,77 

031 AÇÃO LEGISLATIVA 3.379.000,00 3.379.000,00 2.022.376,95 2.022.376,95 296.133,41 296.133,41 3,06 8,76 3.082.866,59 

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 17.275.706,00 17.997.206,55 9.342.051,20 9.342.051,20 2.718.280,09 2.718.280,09 28,05 49,50 15.278.926,46 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 997.038,00 997.038,00 705.341,91 705.341,91 142.340,50 142.340,50 1,47 14,28 854.697,50 

124 CONTROLE INTERNO 279.550,00 279.550,00 148.500,00 148.500,00 30.844,03 30.844,03 0,32 11,03 248.705,97 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 421.524,00 210.050,45 7.226,45 7.226,45 7.226,45 7.226,45 0,07 3,44 202.824,00 

241 ASSISTÊNCIAAO IDOSO 67.500,00 67.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.500,00 

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 124.200,00 124.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.200,00 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.434.857,00 6.466.757,00 1.391.766,41 1.391.766,41 298.626,08 298.626,08 3,08 4,62 6.168.130,92 

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 5.314.467,00 5.314.467,00 4.881.416,26 4.881.416,26 917.832,07 917.832,07 9,47 17,27 4.396.634,93 

301 ATENÇÃO BÁSICA 11.097.788,00 11.097.788,00 3.492.425,15 3.492.425,15 770.424,26 770.424,26 7,95 6,94 10.327.363,74 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.674.765,00 3.694.765,00 883.190,84 883.190,84 294.166,76 294.166,76 3,04 7,96 3.400.598,24 

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 769.500,00 769.500,00 290.360,69 290.360,69 241.862,59 241.862,59 2,50 31,43 527.637,41 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 375.300,00 375.300,00 152.685,00 152.685,00 9.450,72 9.450,72 0,10 2,52 365.849,28 

333 EMPREGABILIDADE 285.000,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285.000,00 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 14.754.721,00 14.772.721,00 7.076.943,53 7.076.943,53 1.503.593,30 1.503.593,30 15,51 10,18 13.269.127,70 

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.704.500,00 3.704.500,00 1.476.082,20 1.476.082,20 431.131,21 431.131,21 4,45 11,64 3.273.368,79 

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

392 DIFUSÃO CULTURAL 1.243.000,00 1.593.000,00 795.000,00 795.000,00 786.000,00 786.000,00 8,11 49,34 807.000,00 

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 263.520,00 263.520,00 117.450,00 117.450,00 13.454,00 13.454,00 0,14 5,11 250.066,00 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.164.750,00 4.164.750,00 607.900,93 607.900,93 121.914,39 121.914,39 1,26 2,93 4.042.835,61 

452 SERVIÇOS URBANOS 4.000.500,00 4.000.500,00 1.511.056,26 1.511.056,26 269.406,93 269.406,93 2,78 6,73 3.731.093,07 

482 HABITAÇÃO URBANA 1.565.600,00 1.565.600,00 88.130,44 88.130,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.600,00 

606 EXTENSÃO RURAL 1.599.931,00 1.599.931,00 115.981,00 115.981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.599.931,00 

691 PROMOÇÃO COMERCIAL 283.000,00 283.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.000,00 

695 TURISMO 700.000,00 700.000,00 410.335,50 410.335,50 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 1.440.659,00 1.440.659,00 375.809,77 375.809,77 110.155,27 110.155,27 1,14 7,65 1.330.503,73 

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 992.596,00 1.649.127,38 1.041.627,38 1.041.627,38 180.894,55 180.894,55 1,87 10,97 1.468.232,83 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.827.562,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 547.739,28 547.739,28 5,65 29,97 1.279.822,72 

031 AÇÃO LEGISLATIVA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 334.962,00 340.362,00 334.962,00 334.962,00 77.807,83 77.807,83 0,80 128,24 262.554,17 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Consolidado das Despesas por SubFunção Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2 

SubFunção 
Dotação Despesa Empenhada Despesa Liquidada 

% (e/total e) % (e/a) Saldo a Liquidar (a-e) 
Inicial Atualizada (a) No Bimestre (b) Até Bimestre (c) No Bimestre (d) Até Bimestre (e) 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.500,00 40.500,00 40.500,00 40.500,00 6.719,47 6.719,47 0,07 16,59 33.780,53 

124 CONTROLE INTERNO 18.900,00 18.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.900,00 
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131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 79.650,00 79.650,00 79.650,00 79.650,00 23.191,94 23.191,94 0,24 29,12 56.458,06 

301 ATENÇÃO BÁSICA 280.800,00 280.800,00 220.725,00 220.725,00 72.451,53 72.451,53 0,75 25,80 208.348,47 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 29.700,00 29.700,00 24.300,00 24.300,00 6.390,64 6.390,64 0,07 21,52 23.309,36 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 27.000,00 27.000,00 13.500,00 13.500,00 2.357,18 2.357,18 0,02 8,73 24.642,82 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 729.000,00 729.000,00 594.000,00 594.000,00 289.025,40 289.025,40 2,98 39,65 439.974,60 

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 148.500,00 148.500,00 81.000,00 81.000,00 49.326,46 49.326,46 0,51 33,22 99.173,54 

452 SERVIÇOS URBANOS 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 19.589,15 19.589,15 0,20 16,32 100.410,85 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 879,68 879,68 0,01 9,31 8.570,32 

Total Geral 88.171.534,00 89.757.992,38 38.451.744,87 38.451.744,87 9.691.475,89 9.691.475,89 100,00 590,79 80.066.516,49 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Exercício: 2023 

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 12.567.013,00 4.864.197,06 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 397.123,00 64.510,54 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 509.941,00 1.668,81 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 10.563.521,00 4.788.870,53 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.096.428,00 9.147,18 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.117.658,01 4.388.839,83 

2.1- Cota-Parte FPM 30.240.452,00 3.711.535,90 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 28.935.452,00 3.711.535,90 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.305.000,00 0,00 

2.2- Cota-Parte ICMS 7.303.421,00 648.923,86 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 98.854,00 1.333,68 

2.4- Cota-Parte ITR 24.900,00 687,70 

2.5- Cota-Parte IPVA 448.548,00 24.875,68 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.483,01 1.483,01 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 50.684.671,01 9.253.036,89 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 7.362.531,60 877.767,97 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 

25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 
5.308.636,15 1.435.491,26 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 11.014.194,00 2.007.088,35 

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.652.194,00 1.760.494,64 

6.1.1- Principal 10.638.694,00 1.754.950,27 

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.500,00 5.544,37 

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 180.000,00 4.269,76 

6.2.1- Principal 180.000,00 4.269,76 

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 180.000,00 218.326,34 

6.3.1- Principal 180.000,00 218.326,34 

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 2.000,00 23.997,61 

6.4.1- Principal 2.000,00 23.997,61 

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 3.276.162,40 877.182,30 

FUNDEB - RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 124,52 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 124,52 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.007.212,87 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 
Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

10- TOTAL DAS DESPESAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB 
10.782.194,00 6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
7.494.250,00 6.689.250,00 1.885.610,61 1.885.610,61 0,00 

10.1.1- Educação Infantil 1.709.500,00 1.404.000,00 475.089,86 475.089,86 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 5.784.750,00 5.285.250,00 1.410.520,75 1.410.520,75 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2- OUTRAS DESPESAS 3.287.944,00 75.000,00 2.313,24 2.313,24 0,00 

10.2.1- Educação Infantil 1.046.250,00 75.000,00 2.313,24 2.313,24 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 2.241.694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO 

FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS 

PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g) 

INSC. EM REST. A PAG. 

NÂO PROC.SEM DISP. 

DE CX.7 (h) 

DESP.EMP.VR SUPERIOR AO 

TOTAL DAS REC.RECEBIDAS 

EXERCÍCIO (I) 

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 0,00 4.757.161,65 

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos 
6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 0,00 5.003.755,36 

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAF 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
6.689.250,00 1.885.610,61 1.885.610,61 0,00 0,00 0,00 

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal² 
VALOR EXIGIDO (j) VALOR APLICADO(k) 

VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES (l) 
% APLICADO (m) 

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

1.404.961,85 1.885.610,61 1.885.610,61 93,94 

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

109.163,17 0,00 0,00 0,00 

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE 

CAPITAL 

32.748,95 0,00 0,00 0,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit) 

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO(n) 
VALOR NÃO APLICADO(o) 

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE(p) 

VR NÂO APLICADO 

EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO(q) 

% NÃO APLICADO(r) 

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO 

APLICADA NO EXERCÍCIO 
200.708,84 119.164,50 119.164,50 0,00 5,93 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei 

nº 14.113, de 2020 - (Aplicação 

do Superávit de Exercício 

Anterior) 

VLR. SUPERÁVIT 

PERMITIDO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR (s) 

VALOR NÃO 

APLICADO NO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR(t) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLIC. ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (u) 

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (v) 

VALOR TOTAL DE 

SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO (w) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO. 

ANTERIOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL (x) 

19- TOTAL DAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM SUPERÁVIT 

DO FUNDEB 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.1- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.2- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Complementação 

da União (VAAF + VAAT + 

VAAR) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 
Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 
7.373.496,00 2.461.315,73 382.927,72 375.887,72 0,00 

20.1- Educação Infantil 796.956,00 78.082,20 3.054,57 3.054,57 0,00 

20.2- Ensino Fundamental 6.076.540,00 2.383.233,53 379.873,15 372.833,15 0,00 

20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.4- Educação Especial 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) 6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 
17.655.690,00 9.225.565,73 2.270.851,57 2.263.811,57 0,00 

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.552.706,00 1.557.082,20 480.457,67 480.457,67 0,00 

21.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.1.2- Pré-escola 3.552.706,00 1.557.082,20 480.457,67 480.457,67 0,00 

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 14.102.984,00 7.668.483,53 1.790.393,90 1.783.353,90 0,00 

  
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = (L20(d ou e)) 382.927,72 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 877.767,97 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00 

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = ((L19.1(x))) 0,00 

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 
0,00 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27) 1.260.695,69 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 
VALOR EXIGIDO (z) 

  

VALOR APLICADO 

(aa) 
% APLICADO (ab) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.313.259,22 1.260.695,69 13,62 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS 

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 8 

SALDO INICIAL 

(ac) 

RP LIQUIDADOS 

(ad) 

RP PAGOS 

(ae) 

RP CANCELADOS 

(af) 

SALDO FINAL (ag) = (ac) - 

(ae) - (af) 
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30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.804.913,60 194.486,62 37.050,44 0,00 2.767.863,16 

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.025.235,66 178.138,16 23.116,71 0,00 2.002.118,95 

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 518.677,94 16.348,46 13.933,73 0,00 504.744,21 

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 261.000,00 0,00 0,00 0,00 261.000,00 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino 
Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre 

(b) 

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.150.357,00 62.852,19 

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.207.997,00 62.852,19 

31.1.1- Salário-Educação 449.776,00 46.495,37 

31.1.2- PDDE 67.500,00 0,00 

31.1.3- PNAE 310.500,00 16.101,49 

31.1.4 - PNATE 319.545,00 126,15 

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 60.676,00 129,18 

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 942.360,00 0,00 

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

  
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) 

6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.199.031,00 2.460,00 2.224,80 2.224,80 0,00 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 300.294,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.398.737,00 2.460,00 2.224,80 2.224,80 0,00 

32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 

+ 20 + 32) 
20.354.721,00 9.228.025,73 2.273.076,37 2.266.036,37 0,00 

33.1- Despesas Correntes 18.011.221,00 9.228.025,73 2.273.076,37 2.266.036,37 0,00 

33.1.1- Pessoal Ativo 10.543.500,00 7.296.750,00 1.938.519,75 1.938.519,75 0,00 

33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.4- Outras Despesas Correntes 7.467.721,00 1.931.275,73 334.556,62 327.516,62 0,00 

33.2- Despesas de Capital 2.343.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.2- Outras Despesas de Capital 2.343.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah) SALÁRIO EDUCAÇÃO (ai) 

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 124,52 0,00 

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2,16 0,00 

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00 0,00 

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRAATÉ O BIMESTRE 126,68 0,00 

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 126,68 0,00 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: ―Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 

essas áreas de atuação. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de 

caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as 

disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores 

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

  

MUNICIPIO DE LAJES 
Sistema Orçamentário, Financeiro e 

Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde Exercício: 2023 

Período: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período (b) % (b/a)x100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 12.567.013,00 12.567.013,00 4.864.197,06 38,70 

Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 397.123,00 397.123,00 64.510,54 16,24 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 509.941,00 509.941,00 1.668,81 0,32 
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 10.563.521,00 10.563.521,00 4.788.870,53 45,33 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 1.096.428,00 1.096.428,00 9.147,18 0,83 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS E LEGAIS (II) 36.811.175,00 36.811.175,00 4.387.356,82 11,91 

Cota-Parte FPM 28.935.452,00 28.935.452,00 3.711.535,90 12,82 

Cota-Parte ITR 24.900,00 24.900,00 687,70 2,76 

Cota-Parte IPVA 448.548,00 448.548,00 24.875,68 5,54 

Cota-Parte ICMS 7.303.421,00 7.303.421,00 648.923,86 8,88 

Cota-Parte IPI-Exportação 98.854,00 98.854,00 1.333,68 1,34 

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- (III) = (I) + (II) 
49.378.188,00 49.378.188,00 9.251.553,88 18,73 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados (g) Até o Período 

(d) 

% 

(d/c)x100 

Até o Período 

(e) 

% 

(e/c)x100 

Até o Período 

(f) 

% 

(f/c)x100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.520.615,00 3.720.615,00 1.950.488,03 52,42 383.810,73 10,31 383.810,73 10,31 0,00 

Despesas Correntes 1.934.297,00 3.134.297,00 1.950.488,03 62,23 383.810,73 12,24 383.810,73 12,24 0,00 

Despesas de Capital 586.318,00 586.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.318.140,00 1.338.140,00 674.624,70 50,41 70.686,36 5,28 70.686,36 5,28 0,00 

Despesas Correntes 1.318.140,00 1.318.140,00 674.624,70 51,18 70.686,36 5,36 70.686,36 5,36 0,00 

Despesas de Capital 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 356.187,00 356.187,00 290.360,69 81,51 241.862,59 67,90 241.862,59 67,90 0,00 

Despesas Correntes 356.187,00 356.187,00 290.360,69 81,51 241.862,59 67,90 241.862,59 67,90 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 101.655,00 101.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 101.655,00 101.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.965.792,00 5.135.792,00 2.545.911,50 49,57 961.014,37 18,71 959.500,07 18,68 0,00 

Despesas Correntes 4.905.792,00 5.075.792,00 2.545.911,50 50,15 961.014,37 18,93 959.500,07 18,90 0,00 

Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.262.389,00 10.652.389,00 5.461.384,92 51,26 1.657.374,05 15,55 1.655.859,75 15,54 0,00 

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.461.384,92 1.657.374,05 1.655.859,75 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 

(-) Desp. Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do % Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exerc.Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 

  

MUNICIPIO DE LAJES 
Sistema Orçamentário, Financeiro e 

Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde Exercício: 2023  

Período: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.461.384,92 1.657.374,05 1.655.859,75 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.387.733,08 1.387.733,08 1.387.733,08 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.387.733,08 1.387.733,08 1.387.733,08 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 4.073.651,84 269.640,97 268.126,67 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 

conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 
59,03 17,91 17,89 

  
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

CONTROLE DO VLR REF. AO % MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERC. ANTERIORES P/FINS DE 

APLIC. DOS RECURSOS VINCULADOS CONF. 

ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

Saldo Inicial (no exercício atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (Não 

Aplicado) 

(I) = (h - (i ou j)) 
Empenhadas 

(i) 

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = 

XIXd) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual 

ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 

(saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 

exercício anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor Mínimo 

para aplicação em 

ASPS (m) 

Valor aplicado 

em ASPS no 

exercício (n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) = (n - 

m), se < 0, então 

(o) = 0 

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício (p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente no 

Exercício sem 

Disponibilidade 

Financeira q = (XIIId) 

Valor inscrito em RP 

considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) se < 

0, então (r) = (0) 

Total de RP 

pagos (s) 

Total de 

RP a 

pagar 

(t) 

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos (u) 

Diferença entre o valor 

aplicado além do limite 

e o total de RP 

cancelados (v) = ((o + 

q) - u)) 

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2019 

e anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma 

dos saldos negativos da coluna "v") 
0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 

(valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 

24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 
0,00 
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CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º E 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo 

Inicial (w) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo Final (Não Aplicado) 

(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 

(x) 

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compens. (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc. 

anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancel. ou prescritos em exerc. ant. a serem compens. (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc. 

ant.) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período (b) % (b/a)x100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARAA SAÚDE (XXVIII) 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

Proveniente da União 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

  
MUNICIPIO DE LAJES Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde Exercício: 2023  

Período: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 8.857.973,00 7.657.973,00 1.762.662,12 23,01 459.065,06 5,99 459.065,06 5,99 0,00 

Despesas Correntes 6.162.850,00 4.962.850,00 1.762.662,12 35,51 459.065,06 9,25 459.065,06 9,25 0,00 

Despesas de Capital 2.695.123,00 2.695.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.386.325,00 2.386.325,00 232.866,14 9,75 229.871,04 9,63 229.871,04 9,63 0,00 

Despesas Correntes 2.386.325,00 2.386.325,00 232.866,14 9,75 229.871,04 9,63 229.871,04 9,63 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 413.313,00 413.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 413.313,00 413.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 300.645,00 300.645,00 166.185,00 55,27 11.807,90 3,92 11.807,40 3,92 0,00 

Despesas Correntes 300.645,00 300.645,00 166.185,00 55,27 11.807,90 3,92 11.807,40 3,92 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 816.000,00 816.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 195.750,00 195.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 620.250,00 620.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI 

XXXVII + XXXVIII)  

12.774.256,00 11.574.256,00 2.161.713,26 18,67 700.744,00 6,05 700.743,50 6,05 0,00 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.378.588,00 11.378.588,00 3.713.150,15 32,63 842.875,79 7,40 842.875,79 7,40 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + 

XXXIII) 
3.704.465,00 3.724.465,00 907.490,84 24,36 300.557,40 8,06 300.557,40 8,06 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 769.500,00 769.500,00 290.360,69 37,73 241.862,59 31,43 241.862,59 31,43 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 402.300,00 402.300,00 166.185,00 41,30 11.807,90 2,93 11.807,40 2,93 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 5.781.792,00 5.951.792,00 2.545.911,50 42,77 961.014,37 16,14 959.500,07 16,12 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 22.036.645,00 22.226.645,00 7.623.098,18 34,29 2.358.118,05 10,60 2.356.603,25 10,60 0,00 

Notas: 

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os 

restos a pagar processados e não processados. 
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde 

Sistema Orçamentário, Financeiro e 

Contábil 

Exercício: 2023  

Período: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 
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INICIAL (a) Até o Período (b) % (b/a)x100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 12.567.013,00 12.567.013,00 4.864.197,06 38,70 

Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 397.123,00 397.123,00 64.510,54 16,24 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 509.941,00 509.941,00 1.668,81 0,32 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 10.563.521,00 10.563.521,00 4.788.870,53 45,33 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 1.096.428,00 1.096.428,00 9.147,18 0,83 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS E LEGAIS (II) 36.811.175,00 36.811.175,00 4.387.356,82 11,91 

Cota-Parte FPM 28.935.452,00 28.935.452,00 3.711.535,90 12,82 

Cota-Parte ITR 24.900,00 24.900,00 687,70 2,76 

Cota-Parte IPVA 448.548,00 448.548,00 24.875,68 5,54 

Cota-Parte ICMS 7.303.421,00 7.303.421,00 648.923,86 8,88 

Cota-Parte IPI-Exportação 98.854,00 98.854,00 1.333,68 1,34 

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- (III) = (I) + (II) 
49.378.188,00 49.378.188,00 9.251.553,88 18,73 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas em Restos a Pagar não Processados (g) 
Até o Período 

(d) 

% 

(d/c)x100 

Até o Período 

(e) 

% 

(e/c)x100 
Até o Período (f) % (f/c)x100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.520.615,00 3.720.615,00 1.950.488,03 52,42 383.810,73 10,31 383.810,73 10,31 0,00 

Despesas Correntes 1.934.297,00 3.134.297,00 1.950.488,03 62,23 383.810,73 12,24 383.810,73 12,24 0,00 

Despesas de Capital 586.318,00 586.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL (V) 
1.318.140,00 1.338.140,00 674.624,70 50,41 70.686,36 5,28 70.686,36 5,28 0,00 

Despesas Correntes 1.318.140,00 1.318.140,00 674.624,70 51,18 70.686,36 5,36 70.686,36 5,36 0,00 

Despesas de Capital 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

(VI) 
356.187,00 356.187,00 290.360,69 81,51 241.862,59 67,90 241.862,59 67,90 0,00 

Despesas Correntes 356.187,00 356.187,00 290.360,69 81,51 241.862,59 67,90 241.862,59 67,90 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 101.655,00 101.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 101.655,00 101.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.965.792,00 5.135.792,00 2.545.911,50 49,57 961.014,37 18,71 959.500,07 18,68 0,00 

Despesas Correntes 4.905.792,00 5.075.792,00 2.545.911,50 50,15 961.014,37 18,93 959.500,07 18,90 0,00 

Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + 

IX + X) 
9.262.389,00 10.652.389,00 5.461.384,92 51,26 1.657.374,05 15,55 1.655.859,75 15,54 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS 

EMPENHADAS (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 
DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.461.384,92 1.657.374,05 1.655.859,75 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade 

Financeira (XIII) 
0,00 0,00 0,00 

(-) Desp. Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do % Mínimo que não foi Aplicada em 

ASPS em Exerc.Anteriores (XIV) 
0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 

(XV) 
0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.461.384,92 1.657.374,05 1.655.859,75 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.387.733,08 1.387.733,08 1.387.733,08 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.387.733,08 1.387.733,08 1.387.733,08 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - 

XVII)1 
4.073.651,84 269.640,97 268.126,67 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 

da Lei Orgânica Municipal) 

59,03 17,91 17,89 

  

CONTROLE DO VLR REF. AO % MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERC. ANTERIORES P/FINS DE 

APLIC. DOS RECURSOS VINCULADOS CONF. 

ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial (no exercício atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (Não 

Aplicado) (I) = (h - (i 

ou j)) Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k) 

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao 

saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 

(saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor Mínimo para 

aplicação em ASPS 

(m) 

Valor aplicado em 

ASPS no exercício 

(n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) = (n - 

m), se < 0, então 

(o) = 0 

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício (p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente no 

Exercício sem 

Disponibilidade 

Financeira q = (XIIId) 

Valor inscrito em RP 

considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) se < 

0, então (r) = (0) 

Total 

de RP 

pagos 

(s) 

Total 

de RP 

a 

pagar 

(t) 

  

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos (u) 

Diferença entre o 

valor aplicado além do 

limite e o total de RP 

cancelados (v) = ((o + 

q) - u)) 

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2019 e 

anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma 

dos saldos negativos da coluna "v") 
0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 

(valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 0,00 
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24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24§ 1º E 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial (w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (Não 

Aplicado) (aa) = (w - (x 

ou y)) Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem 

compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem 

compens. (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. 

do exerc. anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancel. ou prescritos em exerc. ant. a serem 

compens. (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. 

do exerc. ant.) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período (b) % (b/a)x100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARAA SAÚDE (XXVIII) 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

Proveniente da União 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 10.443.719,00 10.443.719,00 429.187,27 4,10 

  
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 8.857.973,00 7.657.973,00 1.762.662,12 23,01 459.065,06 5,99 459.065,06 5,99 0,00 

Despesas Correntes 6.162.850,00 4.962.850,00 1.762.662,12 35,51 459.065,06 9,25 459.065,06 9,25 0,00 

Despesas de Capital 2.695.123,00 2.695.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.386.325,00 2.386.325,00 232.866,14 9,75 229.871,04 9,63 229.871,04 9,63 0,00 

Despesas Correntes 2.386.325,00 2.386.325,00 232.866,14 9,75 229.871,04 9,63 229.871,04 9,63 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 413.313,00 413.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 413.313,00 413.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 300.645,00 300.645,00 166.185,00 55,27 11.807,90 3,92 11.807,40 3,92 0,00 

Despesas Correntes 300.645,00 300.645,00 166.185,00 55,27 11.807,90 3,92 11.807,40 3,92 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 816.000,00 816.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 195.750,00 195.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 620.250,00 620.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI 

+ XXXVII + XXXVIII) 

12.774.256,00 11.574.256,00 2.161.713,26 18,67 700.744,00 6,05 700.743,50 6,05 0,00 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.378.588,00 11.378.588,00 3.713.150,15 32,63 842.875,79 7,40 842.875,79 7,40 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + 

XXXIII) 
3.704.465,00 3.724.465,00 907.490,84 24,36 300.557,40 8,06 300.557,40 8,06 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 769.500,00 769.500,00 290.360,69 37,73 241.862,59 31,43 241.862,59 31,43 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 402.300,00 402.300,00 166.185,00 41,30 11.807,90 2,93 11.807,40 2,93 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 5.781.792,00 5.951.792,00 2.545.911,50 42,77 961.014,37 16,14 959.500,07 16,12 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 22.036.645,00 22.226.645,00 7.623.098,18 34,29 2.358.118,05 10,60 2.356.603,25 10,60 0,00 

Notas: 

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os 

restos a pagar processados e não processados. 

  

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:53472A1D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas e Despesas 

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

RREO - Anexo 8 (LDB, art.72) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS Até o 
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ATUALIZADA (a) Bimestre (b) 

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 12.567.013,00 4.864.197,06 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 397.123,00 64.510,54 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 509.941,00 1.668,81 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 10.563.521,00 4.788.870,53 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.096.428,00 9.147,18 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.117.658,01 4.388.839,83 

2.1- Cota-Parte FPM 30.240.452,00 3.711.535,90 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 28.935.452,00 3.711.535,90 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.305.000,00 0,00 

2.2- Cota-Parte ICMS 7.303.421,00 648.923,86 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 98.854,00 1.333,68 

2.4- Cota-Parte ITR 24.900,00 687,70 

2.5- Cota-Parte IPVA 448.548,00 24.875,68 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.483,01 1.483,01 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 50.684.671,01 9.253.036,89 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 7.362.531,60 877.767,97 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 

25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 
5.308.636,15 1.435.491,26 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 11.014.194,00 2.007.088,35 

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.652.194,00 1.760.494,64 

6.1.1- Principal 10.638.694,00 1.754.950,27 

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.500,00 5.544,37 

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 180.000,00 4.269,76 

6.2.1- Principal 180.000,00 4.269,76 

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 180.000,00 218.326,34 

6.3.1- Principal 180.000,00 218.326,34 

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 2.000,00 23.997,61 

6.4.1- Principal 2.000,00 23.997,61 

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 3.276.162,40 877.182,30 

FUNDEB - RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 124,52 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 124,52 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.007.212,87 

  
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

10- TOTAL DAS DESPESAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB 
10.782.194,00 6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
7.494.250,00 6.689.250,00 1.885.610,61 1.885.610,61 0,00 

10.1.1- Educação Infantil 1.709.500,00 1.404.000,00 475.089,86 475.089,86 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 5.784.750,00 5.285.250,00 1.410.520,75 1.410.520,75 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2- OUTRAS DESPESAS 3.287.944,00 75.000,00 2.313,24 2.313,24 0,00 

10.2.1- Educação Infantil 1.046.250,00 75.000,00 2.313,24 2.313,24 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 2.241.694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO 

FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS 

PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g) 

INSC. EM REST. A PAG. 

NÂO PROC.SEM DISP. 

DE CX.7 (h) 

DESP.EMP.VR SUPERIOR AO 

TOTAL DAS REC.RECEBIDAS 

EXERCÍCIO (I) 

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 0,00 4.757.161,65 

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos 
6.764.250,00 1.887.923,85 1.887.923,85 0,00 0,00 5.003.755,36 

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAF 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
6.689.250,00 1.885.610,61 1.885.610,61 0,00 0,00 0,00 

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO (j) VALOR VALOR CONSIDERADO APÓS DEDUÇÕES (l) % APLICADO 
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APLICADO(k) (m) 

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
1.404.961,85 1.885.610,61 1.885.610,61 93,94 

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 

AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
109.163,17 0,00 0,00 0,00 

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 

FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 
32.748,95 0,00 0,00 0,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% 

de Superávit) 

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO(n) 

VALOR NÃO 

APLICADO(o) 

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE(p) 

VR NÂO APLICADO EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO(q) 

% NÃO 

APLICADO(r) 

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO 

EXERCÍCIO 
200.708,84 119.164,50 119.164,50 0,00 5,93 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei 

nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do 

Superávit de Exercício Anterior) 

VLR. SUPERÁVIT 

PERMITIDO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR (s) 

VALOR NÃO 

APLICADO NO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR(t) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLIC. ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (u) 

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (v) 

VALOR TOTAL DE 

SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL 

DO EXERCÍCIO (w) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO. 

ANTERIOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL (x) 

19- TOTAL DAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM SUPERÁVIT 

DO FUNDEB 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.1- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.2- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Complementação 

da União (VAAF + VAAT + 

VAAR) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 
7.373.496,00 2.461.315,73 382.927,72 375.887,72 0,00 

20.1- Educação Infantil 796.956,00 78.082,20 3.054,57 3.054,57 0,00 

20.2- Ensino Fundamental 6.076.540,00 2.383.233,53 379.873,15 372.833,15 0,00 

20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.4- Educação Especial 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) 6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 
17.655.690,00 9.225.565,73 2.270.851,57 2.263.811,57 0,00 

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.552.706,00 1.557.082,20 480.457,67 480.457,67 0,00 

21.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.1.2- Pré-escola 3.552.706,00 1.557.082,20 480.457,67 480.457,67 0,00 

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 14.102.984,00 7.668.483,53 1.790.393,90 1.783.353,90 0,00 

  
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = (L20(d ou e)) 382.927,72 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 877.767,97 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00 

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = ((L19.1(x))) 0,00 

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 
0,00 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27) 1.260.695,69 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 
VALOR 

EXIGIDO (z) 

VALOR APLICADO 

(aa) 
% APLICADO (ab) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.313.259,22 1.260.695,69 13,62 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS 

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 8 

SALDO INICIAL 

(ac) 

RP LIQUIDADOS 

(ad) 
RP PAGOS (ae) 

RP CANCELADOS 

(af) 

SALDO FINAL (ag) = (ac) - 

(ae) - (af) 

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.804.913,60 194.486,62 37.050,44 0,00 2.767.863,16 

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.025.235,66 178.138,16 23.116,71 0,00 2.002.118,95 

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 518.677,94 16.348,46 13.933,73 0,00 504.744,21 

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 261.000,00 0,00 0,00 0,00 261.000,00 

  
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.150.357,00 62.852,19 

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.207.997,00 62.852,19 

31.1.1- Salário-Educação 449.776,00 46.495,37 

31.1.2- PDDE 67.500,00 0,00 

31.1.3- PNAE 310.500,00 16.101,49 

31.1.4 - PNATE 319.545,00 126,15 

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 60.676,00 129,18 

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 942.360,00 0,00 

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

  
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) 

6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.199.031,00 2.460,00 2.224,80 2.224,80 0,00 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 300.294,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.398.737,00 2.460,00 2.224,80 2.224,80 0,00 

32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 

+ 20 + 32) 
20.354.721,00 9.228.025,73 2.273.076,37 2.266.036,37 0,00 

33.1- Despesas Correntes 18.011.221,00 9.228.025,73 2.273.076,37 2.266.036,37 0,00 

33.1.1- Pessoal Ativo 10.543.500,00 7.296.750,00 1.938.519,75 1.938.519,75 0,00 

33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos           

33.1.4- Outras Despesas Correntes 7.467.721,00 1.931.275,73 334.556,62 327.516,62 0,00 

33.2- Despesas de Capital 2.343.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.2- Outras Despesas de Capital 2.343.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah) SALÁRIO EDUCAÇÃO (ai) 

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 124,52 0,00 

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2,16 0,00 

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00 0,00 

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRAATÉ O BIMESTRE 126,68 0,00 

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 126,68 0,00 

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: ―Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 

essas áreas de atuação. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de 

caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as 

disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores 

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

 

Publicado por: 
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Código Identificador:D8899C23 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSOLIDADO DAS DESPESAS POR SUBFUNÇÃO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Consolidado das Despesas por SubFunção Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2 

SubFunção 
Dotação Despesa Empenhada Despesa Liquidada 

% (e/total e) % (e/a) Saldo a Liquidar (a-e) 
Inicial Atualizada (a) No Bimestre (b) Até Bimestre (c) No Bimestre (d) Até Bimestre (e) 

00 DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
86.343.972,00 87.930.430,38 36.933.657,87 36.933.657,87 9.143.736,61 9.143.736,61 94,35 10,40 78.786.693,77 

031 AÇÃO LEGISLATIVA 3.379.000,00 3.379.000,00 2.022.376,95 2.022.376,95 296.133,41 296.133,41 3,06 8,76 3.082.866,59 

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 17.275.706,00 17.997.206,55 9.342.051,20 9.342.051,20 2.718.280,09 2.718.280,09 28,05 49,50 15.278.926,46 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 997.038,00 997.038,00 705.341,91 705.341,91 142.340,50 142.340,50 1,47 14,28 854.697,50 

124 CONTROLE INTERNO 279.550,00 279.550,00 148.500,00 148.500,00 30.844,03 30.844,03 0,32 11,03 248.705,97 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 421.524,00 210.050,45 7.226,45 7.226,45 7.226,45 7.226,45 0,07 3,44 202.824,00 

241 ASSISTÊNCIAAO IDOSO 67.500,00 67.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.500,00 

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
124.200,00 124.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.200,00 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.434.857,00 6.466.757,00 1.391.766,41 1.391.766,41 298.626,08 298.626,08 3,08 4,62 6.168.130,92 

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME 

ESTATUTÁRIO 
5.314.467,00 5.314.467,00 4.881.416,26 4.881.416,26 917.832,07 917.832,07 9,47 17,27 4.396.634,93 

301 ATENÇÃO BÁSICA 11.097.788,00 11.097.788,00 3.492.425,15 3.492.425,15 770.424,26 770.424,26 7,95 6,94 10.327.363,74 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
3.674.765,00 3.694.765,00 883.190,84 883.190,84 294.166,76 294.166,76 3,04 7,96 3.400.598,24 

303 SUPORTE PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 
769.500,00 769.500,00 290.360,69 290.360,69 241.862,59 241.862,59 2,50 31,43 527.637,41 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 375.300,00 375.300,00 152.685,00 152.685,00 9.450,72 9.450,72 0,10 2,52 365.849,28 

333 EMPREGABILIDADE 285.000,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285.000,00 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 14.754.721,00 14.772.721,00 7.076.943,53 7.076.943,53 1.503.593,30 1.503.593,30 15,51 10,18 13.269.127,70 

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.704.500,00 3.704.500,00 1.476.082,20 1.476.082,20 431.131,21 431.131,21 4,45 11,64 3.273.368,79 

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

392 DIFUSÃO CULTURAL 1.243.000,00 1.593.000,00 795.000,00 795.000,00 786.000,00 786.000,00 8,11 49,34 807.000,00 

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, 

COLETIVOS E DIFUSOS 
263.520,00 263.520,00 117.450,00 117.450,00 13.454,00 13.454,00 0,14 5,11 250.066,00 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.164.750,00 4.164.750,00 607.900,93 607.900,93 121.914,39 121.914,39 1,26 2,93 4.042.835,61 

452 SERVIÇOS URBANOS 4.000.500,00 4.000.500,00 1.511.056,26 1.511.056,26 269.406,93 269.406,93 2,78 6,73 3.731.093,07 

482 HABITAÇÃO URBANA 1.565.600,00 1.565.600,00 88.130,44 88.130,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.600,00 

606 EXTENSÃO RURAL 1.599.931,00 1.599.931,00 115.981,00 115.981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.599.931,00 

691 PROMOÇÃO COMERCIAL 283.000,00 283.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.000,00 

695 TURISMO 700.000,00 700.000,00 410.335,50 410.335,50 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 1.440.659,00 1.440.659,00 375.809,77 375.809,77 110.155,27 110.155,27 1,14 7,65 1.330.503,73 

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 992.596,00 1.649.127,38 1.041.627,38 1.041.627,38 180.894,55 180.894,55 1,87 10,97 1.468.232,83 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
1.827.562,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 547.739,28 547.739,28 5,65 29,97 1.279.822,72 
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031 AÇÃO LEGISLATIVA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 334.962,00 340.362,00 334.962,00 334.962,00 77.807,83 77.807,83 0,80 128,24 262.554,17 

SubFunção 
Dotação Despesa Empenhada Despesa Liquidada 

% (e/total e) % (e/a) Saldo a Liquidar (a-e) 
Inicial Atualizada (a) No Bimestre (b) Até Bimestre (c) No Bimestre (d) Até Bimestre (e) 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.500,00 40.500,00 40.500,00 40.500,00 6.719,47 6.719,47 0,07 16,59 33.780,53 

124 CONTROLE INTERNO 18.900,00 18.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.900,00 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 79.650,00 79.650,00 79.650,00 79.650,00 23.191,94 23.191,94 0,24 29,12 56.458,06 

301 ATENÇÃO BÁSICA 280.800,00 280.800,00 220.725,00 220.725,00 72.451,53 72.451,53 0,75 25,80 208.348,47 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
29.700,00 29.700,00 24.300,00 24.300,00 6.390,64 6.390,64 0,07 21,52 23.309,36 

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 27.000,00 27.000,00 13.500,00 13.500,00 2.357,18 2.357,18 0,02 8,73 24.642,82 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 729.000,00 729.000,00 594.000,00 594.000,00 289.025,40 289.025,40 2,98 39,65 439.974,60 

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 148.500,00 148.500,00 81.000,00 81.000,00 49.326,46 49.326,46 0,51 33,22 99.173,54 

452 SERVIÇOS URBANOS 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 19.589,15 19.589,15 0,20 16,32 100.410,85 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 879,68 879,68 0,01 9,31 8.570,32 

Total Geral 88.171.534,00 89.757.992,38 38.451.744,87 38.451.744,87 9.691.475,89 9.691.475,89 100,00 590,79 80.066.516,49 
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GABINETE DO PREFEITO 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II § 1º - Anexo 1 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até Bimestre (c) % (c/a) 

Receitas Correntes 83.869.846,00 84.103.329,01 12.564.583,89 14,94 12.564.583,89 14,94 71.538.745,12 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.776.013,00 13.776.013,00 5.226.750,02 37,94 5.226.750,02 37,94 8.549.262,98 

Impostos 12.567.013,00 12.567.013,00 4.864.197,06 38,71 4.864.197,06 38,71 7.702.815,94 

Taxas 1.209.000,00 1.209.000,00 362.552,96 29,99 362.552,96 29,99 846.447,04 

Contribuições 1.837.410,00 1.837.410,00 294.579,20 16,03 294.579,20 16,03 1.542.830,80 

Contribuições Sociais 1.000.000,00 1.000.000,00 225.017,19 22,50 225.017,19 22,50 774.982,81 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 837.410,00 837.410,00 69.562,01 8,31 69.562,01 8,31 767.847,99 

Receita Patrimonial 4.610.376,00 4.610.376,00 387.018,71 8,39 387.018,71 8,39 4.223.357,29 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 310.000,00 310.000,00 4,23 0,00 4,23 0,00 309.995,77 

Valores Mobiliários 4.220.376,00 4.220.376,00 387.014,48 9,17 387.014,48 9,17 3.833.361,52 

Demais Receitas Patrimoniais 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 

Receita de Serviços 463.900,00 463.900,00 287,31 0,06 287,31 0,06 463.612,69 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 450.900,00 450.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.900,00 

Outros Serviços 13.000,00 13.000,00 287,31 2,21 287,31 2,21 12.712,69 

Transferências Correntes 62.654.658,00 62.888.141,01 6.592.357,57 10,48 6.592.357,57 10,48 56.295.783,44 

Transferências da União e de suas Entidades 44.477.394,00 44.710.877,01 4.289.014,02 9,59 4.289.014,02 9,59 40.421.862,99 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entid 7.538.570,00 7.538.570,00 548.393,28 7,27 548.393,28 7,27 6.990.176,72 

Transferências de Outras Instituições Públicas 10.638.694,00 10.638.694,00 1.754.950,27 16,50 1.754.950,27 16,50 8.883.743,73 

Outras Receitas Correntes 527.489,00 527.489,00 63.591,08 12,06 63.591,08 12,06 463.897,92 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 137.032,00 137.032,00 38.803,87 28,32 38.803,87 28,32 98.228,13 

Demais Receitas Correntes 390.457,00 390.457,00 24.787,21 6,35 24.787,21 6,35 365.669,79 

Receitas de Capital 990.196,00 990.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.196,00 

Alienação de Bens 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

Alienação de Bens Móveis 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 

Transferências de Capital 855.196,00 855.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855.196,00 

Transferências da União e de suas Entidades 855.196,00 855.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855.196,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentária 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Contribuições 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Contribuições Sociais 3.311.492,00 3.311.492,00 632.156,60 19,09 632.156,60 19,09 2.679.335,40 

Total Receitas 88.171.534,00 88.405.017,01 13.196.740,49 14,93 13.196.740,49 14,93 75.208.276,52 

Déficit         0,00     

Total               

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00           

Recursos Arrecadados Em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00           

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00           

  

Despesas 
Dotação Inicial 

(d) 

Créditos 

Adicionais 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (g)=(e-

f) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (i)=(e-

h) 

Despesas Pagas 

Até Bimestre (j) 

Inscrição RP Não 

Processado (k) No Bimestre 
Até Bimestre 

(f) 
No Bimestre 

Até Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 
86.343.972,00 1.586.458,38 87.930.430,38 36.933.657,87 36.933.657,87 50.996.772,51 9.143.736,61 9.143.736,61 78.786.693,77 8.354.090,03 0,00 

Despesas Correntes 66.834.616,00 1.026.582,00 67.861.198,00 34.710.655,92 34.710.655,92 33.150.542,08 8.743.949,85 8.743.949,85 59.117.248,15 7.954.303,27 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
26.425.952,00 3.725,01 26.429.677,01 20.710.752,72 20.710.752,72 5.718.924,29 4.572.237,66 4.572.237,66 21.857.439,35 4.552.883,86 0,00 

JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA INTERNA 
94.500,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
40.314.164,00 1.022.856,99 41.337.020,99 13.999.903,20 13.999.903,20 27.337.117,79 4.171.712,19 4.171.712,19 37.165.308,80 3.401.419,41 0,00 

Despesas de Capital 19.373.114,00 559.876,38 19.932.990,38 2.223.001,95 2.223.001,95 17.709.988,43 399.786,76 399.786,76 19.533.203,62 399.786,76 0,00 

INVESTIMENTO 18.045.043,00 -96.655,00 17.948.388,00 751.399,57 751.399,57 17.196.988,43 134.474,39 134.474,39 17.813.913,61 134.474,39 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

INTERNA 
1.328.071,00 656.531,38 1.984.602,38 1.471.602,38 1.471.602,38 513.000,00 265.312,37 265.312,37 1.719.290,01 265.312,37 0,00 

Reserva de Contigência 136.242,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 136.242,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 136.242,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA- 1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 
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ORÇAMENTÁRIAS) 

Despesas Correntes 1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
1.827.562,00 0,00 1.827.562,00 1.518.087,00 1.518.087,00 309.475,00 547.739,28 547.739,28 1.279.822,72 547.738,78 0,00 

Total Despesas 88.171.534,00 1.586.458,38 89.757.992,38 38.451.744,87 38.451.744,87 51.306.247,51 9.691.475,89 9.691.475,89 80.066.516,49 8.901.828,81 0,00 

Superavit 3.505.264,60       

Total 13.196.740,49 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 997/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

Rua dos Poderes, 256 – Centro – CNPJ: 08.349.045/0001-88 Telefone: (84) 3396-0178– CEP: 59.805-000– Lucrécia/RN 

Decreto Nº. 997/2023 Lucrécia/ RN, 3 de abril de 2023. 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 3.065,00 

(três mil e sessenta e cinco reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s). 

  

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  

  

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional ―suplementar‖ no valor de R$ 3.065,00 (três mil e sessenta e cinco reais), mediante suplementação das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo: 

  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da: I - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Lucrécia/RN, 3 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita Municipal 

  
ANEXO I 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Suplementação 

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

4 - Fundo Municipal de Assistência Social 

de Lucrécia 
          

  
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E 

HABITAÇÃO FMAS 
        

    
2.43 - Fundo Municipal de 

Assistencia Social 
      

      
577 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 

Fonte: 

16620000 

R$ 

3.065,00 

Total da Ação: 
R$ 

3.065,00 

Total da Unidade Orçamentária: 
R$ 

3.065,00 

Valor total Suplementado: R$ 3.065,00 

Redução 

4 - Fundo Municipal de Assistência Social 

de Lucrécia 
          

  
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E 

HABITAÇÃO FMAS 
        

    
2.43 - Fundo Municipal de 

Assistencia Social 
      

      576 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte: 

16620000 

R$ 

3.065,00 

Total da Ação: 
R$ 

3.065,00 

Total da Unidade Orçamentária: 
R$ 

3.065,00 

Valor total Reduzido: R$ 3.065,00 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kylson Kennedy Bandeira 

Código Identificador:23DDAE85 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 001 DE 03 DE MARÇO DE 2023. 
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 001 DE 03 DE MARÇO DE 2023. 
  

Altera o Anexo I da Lei Ordinária Municipal nº. 766/2017 que ―dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa e funcional, 

reduz o número de cargos administrativos, promove readequação geral da remuneração dos servidores de provimento em comissão 

do Poder Executivo de Maxaranguape/RN, alterado pela Lei Ordinária Municipal nº. 810/2018, e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, faz saber que a Câmara Municipal de Maxaranguape/RN aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Consolida-se a redação da Lei Municipal nº 766, de 09 de janeiro 2017 como também suas alterações advindas da Lei Municipal nº. 

810/2018, de 04 de maio de 2018 . 

  

Art. 2º. Altera a distribuição dos cargos em Comissão do ―Anexo I‖ da referida Lei, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

  

ANEXO I 
  

UNIDADE ADMINISTRATIVA - GABINETE DA PREFEITA 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 1 – AE1 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Ouvidor 01 40 horas semanais R$ 1.500,00 

Controlador Geral 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Contador Geral 01 40 horas semanais R$ 2.500,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – PROCURADORIA GERAL 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Procurador Geral 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Subprocurador 03 20 horas semanais R$ 2.000,00 

Assessor Especial 2 - AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Chefe de Setor - CS 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 09 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Chefe de Setor – CS 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 1 – AE1 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Chefe de Setor - CS 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 
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Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 1 – AE1 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO TRIBUTÁRIA  
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Chefe de Setor – CS 15 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 02 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E URBANISMO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Assessor Especial 1 – AE1 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 04 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PROJETOS ESPECIAIS 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Assessor Especial 2 – AE2 03 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Chefe de Setor – CS 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 1 – AE1 03 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Engenheiro 01 20 horas semanais R$ 2.000,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

Diretor de Departamento - DD 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

Assessor Especial 2 – AE2 01 40 horas semanais R$ 1.302,00 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
  
Nomenclatura Vagas CH Valor 

Secretário Chefe de Gabinete - DG 01 40 horas semanais R$ 6.000,00 

Diretor Geral Adjunto - DGA 01 40 horas semanais R$ 2.000,00 

  

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições contrárias. 

  

Gabinete da Prefeita de Maxaranguape, aos 03 de abril de 2023. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita 

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:8BD1BA72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E CIDADANIA 

EDITAL Nº 001/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Messias Targino/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 578/2017 e na Resolução nº 001/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição ou comprovação de que contará com idade mínima exigida ate a data da posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Centro de Referência de Assistência Social pelo período de: 20 de Abril a 05 de 

Maio de 2023, das 08h00min às 12h00min.  
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    723 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Messias Targino/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada por um dos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 
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I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura de Messias Targino/RN e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pela Senhora Prefeita Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 578/2017. 

  

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

COMISSÃO ELEITORAL 

Francisberg Rocha Pereira (Presidente) 

Antenor Laurentino de Medeiros 

Nerivan Afonso de Oliveira 

Suely Estevam da Silva 

Walkides Teixeira Jales 

João Paulo Sinézio de Medeiros 

  

ANEXO 
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FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de  

Messias Targino/RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ___________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:__________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ___________ 

Telefone: ______________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Título de eleitor   

  

Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ___________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

FRANCISBERG ROCHA PEREIRA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ___________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Messias Targino/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

Messias Targino/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:________ 

Nome:__________ 

Endereço:_____________________  

Título de Eleitor:____ 
  

Assinatura:____ 

Nome:_____ 

Endereço:_____ 

Título de Eleitor:___________ 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Messias Targino/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________________  

Assinatura do candidato 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Messias Targino/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

Messias Targino/RN, ______ de ____________ de 2023.. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Joao Paulo Sinezio de Medeiros 

Código Identificador:1A1A5E07 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023 PREGÃO ELETRÔNICO № 010/2023 . 

 

O Município de Monte Alegre/RN, com Sede à Avenida Juvenal Lamartine, 33, centro, Monte Alegre/RN, inscrito no CNPJ sob n° 

08.365.900/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor André Rodrigues da Silva, inscrito no CPF nº 038.026.844-27, na 

qualidade de Órgão Gerenciador e institui Ata de Registro de Preços (ARP) considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 010/2023, processo administrativo n° 229/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, Decreto Municipal n ° 019, de 02 de Novembro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO. 

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa, para prestação de serviços médicos e demais servidores da 

saúde, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
Fornecedor: MASTERCOOP SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROF 

CNPJ: 26.893.523/0001-06 Telefone: Email: MASTER.SAUDE@YAHOO.COM  

Endereço: AV ANTONIO SALES, 1317 , CENTRO, FORTALEZA/CE, CEP: 60135-101 

Representante: AMANDA VIEIRA OLIVEIRA SAMPAIO - CPF: 910.434.039-00 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 0036995 - ENDOCRINOLOGISTA ENDOCRINOLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

2 0036996 - OFTALMOLOGISTA OFTALMOLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

3 0036997 - ANGIOLOGISTA ANGIOLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

4 0036998 - REUMATOLOGISTA REUMATOLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

5 0036999 - DERMATOLOGISTA DERMATOLOGISTA Consulta 480,00 103,000 49.440,00 

6 0037000 - GERIATRA GERIATRA Consulta 480,00 103,000 49.440,00 

7 0037001 - NEFROLOGISTA NEFROLOGISTA Consulta 480,00 103,000 49.440,00 

8 0037002 - OTORRINOLARINGOLOGISTA OTORRINOLARINGOLOGISTA Consulta 480,00 103,000 49.440,00 

9 0037003 - GASTROENTEROLOGISTA GASTROENTEROLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

10 0037004 - ORTOPEDISTA ORTOPEDISTA Consulta 480,00 92,800 44.544,00 

11 0037005 - PEDIATRA PEDIATRA Consulta 960,00 92,800 89.088,00 

12 0037006 - NEUROLOGISTA NEUROLOGISTA Consulta 960,00 103,000 98.880,00 

13 0037007 - PSIQUIATRA PSIQUIATRA Consulta 1920,00 103,000 197.760,00 

14 0037008 - CARDIOLOGISTA CARDIOLOGISTA Consulta 960,00 92,800 89.088,00 

15 0037009 - ANESTESISTA ANESTESISITA PLANTAO 48,00 1.620,000 77.760,00 

16 0037010 - ULTRASSONOGRAFISTA ULTRASSONOGRAFISTA EXAME 1920,00 91,000 174.720,00 

17 0037011 - GINECOLOGISTA GINECOLOGISTA PLANTAO 192,00 1.430,000 274.560,00 

18 0037012 - PERITO DO TRABALHO PERTO DO TRABALHO PLANTAO 36,00 1.299,000 46.764,00 

19 0037013 - CLINICO PLANTAO MEDICO 12 HORAS CLINICO PLANTÃO 12 HRS Plantão 360,00 1.250,500 450.180,00 
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20 0037014 - CLINICO PLANTAO MEDICO 24 HORAS CLINICO PLANTÃO 24 HRS PLANTAO 360,00 2.501,000 900.360,00 

21 0037015 - MEDICO GENERALISTA MEDICO GENERALISTA mes 24,00 11.930,000 286.320,00 

22 0037016 - TECNICO DE ENFERMAGEM HOSPITAL PLANTAO 12 HORAS TEC. ENFERMSGEM 12 HORAS PLANTAO 2880,00 201,000 578.880,00 

23 0037017 - TECNICO DE ENFERMAGEM HOSPITAL PLANTAO 24 HORAS TEC. ENFERMSGEM 24 HORAS PLANTAO 2880,00 401,000 1.154.880,00 

24 0037018 - TECNICO EM RADIOLOGIA 20 HORAS TEC. RADIOLOGIA Mês 24,00 4.010,000 96.240,00 

25 0037019 - ENFERMEIRO HOSPÍTAL PLANTAO 12 HORAS ENFERMEIRO 12 HORAS PLANTAO 720,00 341,000 245.520,00 

26 0037020 - ENFERMEIRO HOSPITAL PLANTAO 24 HORAS ENFERMEIRO 24 HORAS PLANTAO 720,00 681,000 490.320,00 

27 0037033 - FARMACEUTICO / HOSPITAL 40 HORAS FARMACEUTICO mes 24,00 2.703,000 64.872,00 

28 0037022 - NUTRICIONISTA NUTRICIONISTA mes 12,00 3.115,000 37.380,00 

29 0037023 - BIOMEDICO B mes 36,00 4.202,000 151.272,00 

30 0037024 - MEDICO CLINICO ATENÇÃO PRIMARIA 40 HORAS MEDICO mes 132,00 11.930,000 1.574.760,00 

31 0037025 - MEDICO CLINICO SAD 20 HORAS MEDICO mes 24,00 7.553,000 181.272,00 

32 0037026 - ENFERMEIRO PSF 40 HORAS ENFERMEIRO mes 168,00 4.201,000 705.768,00 

33 0037027 - TECNICO DE ENFERMAGEM ATENÇÃO PRIMARIA 40 HORAS TECNICO mes 264,00 2.251,000 594.264,00 

34 0037028 - CIRURGIAO DENTISTA 40 HORAS CIRURGIAO mes 132,00 4.101,000 541.332,00 

35 0037029 - TÉCNICO DE SAUDE BUCAL 40 HORAS TÉCNICO mes 132,00 2.420,000 319.440,00 

36 0037021 - FARMACEUTICO 40 HORAS FARMACEUTICO mes 12,00 2.703,000 32.436,00 

37 0037030 - NUTRICIONISTA 40 HORAS NUTRICIONISTA mes 24,00 3.200,000 76.800,00 

38 0037031 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 HORAS TERAPEUTA mes 24,00 3.200,000 76.800,00 

39 0037032 - FONOAUDIOLOGO 40 HORAS FONOAUDIOLOGO mes 24,00 3.670,000 88.080,00 

  

O valor da presente é de R$ 10.432.500,00, (dez milhões, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais ) 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n° 7.892, de 2013, no Decreto n° 9.488, de 2018 e no Decreto 

Municipal Nº 019/2015. 

  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, conforme estabelecido no Decreto Municipal 019/2015 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

4. VALIDADE DA ATA. 

  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES. 

  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Monte Alegre/RN, 03 de Abril de 2023. 

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito 

  

Empresa: 

MASTERCOOP Saude - Cooperativa De Trabalho De Prof 

Representante Legal: 

AMANDA VIEIRA OLIVEIRA SAMPAIO,  
Presidente, CPF/MF: 910.434.039-00 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:12257271 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

  

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Fundo 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Portalegre/RN. 

  

LISTA DE VENCEDORES: 

Proponente / Fornecedor 

Representante 

  

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 

  

2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO: 

VALOR GLOBAL: R$ 5.032,93 (CINCO MIL E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) 
  
  PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448   

Item 

CNPJ:31.578.656/0001-10 

Rua augusto Severino, 100, andar 1 - sala 4 - CEP: 59650000 - UF: RN  Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total 

Descrição 

1 
Estante. Material de confecção: Aço/ferro pintado/ Capacidade das prateleiras: de 101 a 200 kg/ reforço: 

Possui  
UND 7 248,99 1.742,93 

  Total do Proponente 1.742,93 

  2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA   

Item 

CNPJ: 10.899.941/0001-62 

AV PRUDENTE DE MORAIS - CEP: 59020510 - UF: RN - Município: Natal Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total 

Descrição 
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2 

Armário. Material de confecção: Material em aço/ Dimensões: com altura de 100 a 210 cm x largura de 

70 a 110 cm/ Prateleiras: com 03 ou 04 prateleiras/ Capacidade mínima da prateleira: capacidade mín. 

40kg por prateleira. 

UND 5 658,00 3.290,00 

  Total do Proponente 3.290,00 

  

PORTALEGRE/RN, 27 de março de 2023 

  

JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 002/2023 – GP/PMP 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:AA63A919 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

  

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Fundo 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Portalegre/RN. 

  

LISTA DE VENCEDORES: 

  

Proponente / Fornecedor 

Representante 

  

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 

  

2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 

  

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: 

VALOR GLOBAL: R$ 5.032,00 (CINCO MIL E TRINTA E DOIS REAIS) 
  

Item 
PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 CNPJ: 31.578.656/0001-10 Rua augusto 

Severino, 100, andar 1 - sala 4 - CEP: 59650000 - UF: RN Descrição 
Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total 

1 
Estante. Material de confecção: Aço/ferro pintado/ Capacidade das prateleiras: de 101 a 200 kg/ reforço: 

Possui 
UND 7 248,99 1.742,93 

  Total do Proponente 1.742,93 

Item 
2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA CNPJ: 10.899.941/0001-62 AV 

PRUDENTE DE MORAIS - CEP: 59020510 - UF: RN - Município: Natal Descrição 
Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total 

2 

Armário. Material de confecção: Material em aço/ Dimensões: com altura de 100 a 210 cm x largura de 

70 a 110 cm/ Prateleiras: com 03 ou 04 prateleiras/ Capacidade mínima da prateleira: capacidade mín. 

40kg por prateleira. 

UND 5 658,00 3.290,00 

  Total do Proponente 3.290,00 

  

Homologo a presente licitação na forma da Lei Federal nº 8.666/93. O processo encontra-se na sala de Licitação, a vista dos interessados na sede da 

Prefeitura: Rua José Vieira Mafaldo - 122 – Centro – CEP 59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, de 07h00min as 

12h00min e de 13h00min as 16h00min. 

  

PORTALEGRE/RN, 27 de março de 2023 

  

JOSE AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:DD4C98FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

  

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Fundo 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Portalegre/RN. 

  

LISTA DE VENCEDORES: 

Proponente / Fornecedor 

Representante 

  

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 

  

2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 
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RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: 

VALOR GLOBAL: R$ 5.032,93 (CINCO MIL E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) 
  

Item 

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 CNPJ: 31.578.656/0001-10 

Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total Rua augusto Severino, 100, andar 1 - sala 4 - CEP: 59650000 - UF: RN 

Descrição 

1 
Estante. Material de confecção: Aço/ferro pintado/ Capacidade das prateleiras: de 101 a 200 kg/ reforço: 

Possui 
UND 7 248,99 1.742,93 

  Total do Proponente 1.742,93 

Item 

2R SOLUCOES EM LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA CNPJ: 10.899.941/0001-62 

Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total AV PRUDENTE DE MORAIS - CEP: 59020510 - UF: RN - Município: Natal 

Descrição 

2 

Armário. Material de confecção: Material em aço/ Dimensões: com altura de 100 a 210 cm x largura de 

70 a 110 cm/ Prateleiras: com 03 ou 04 prateleiras/ Capacidade mínima da prateleira: capacidade mín. 

40kg por prateleira. 

UND 5 658,00 3.290,00 

  Total do Proponente 3.290,00 

  

Homologo a presente licitação na forma da Lei Federal nº 8.666/93. O processo encontra-se na sala de Licitação, a vista dos interessados na sede da 

Prefeitura: Rua José Vieira Mafaldo - 122 – Centro – CEP 59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-2196 de segunda a sexta, de 07h00min as 

12h00min e de 13h00min as 16h00min. 

  

PORTALEGRE/RN, 27 de março de 2023 

  

JOSE AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:61EF505C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA - N.º 012/2023 - DISP/PMP 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 012/2023 - DISP/PMP 

  

O Município de Portalegre/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 8.666/93, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 012/2023 - DISP/PMP, vem emitir o presente Termo 

Autorizativo de Dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Prestação de serviços para 

limpeza de poços tubulares, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Portalegre-RN, com fornecimento do material de consumo, 

máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços, por pessoa jurídica especializada a fim de atender as necessidades deste órgão, no 

exercício de 2023, pelo valor de: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor de: CRISTOVAO RICARTE DE AQUINO FREIRE 81418930415, com 

endereço na 10AV INDEPENDENCIA, 635, PAU DOS FERROS/RN, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.916.353/0001-74, conforme abaixo 

descrito: 

  

CRISTOVAO RICARTE DE AQUINO FREIRE 81418930415, CNPJ n.º 45.916.353/0001-74 
  

Item 

CRISTOVAO RICARTE DE AQUINO FREIRE 81418930415 

Unidade Qntd. Valor Unitário Valor Total 
CNPJ: 45.916.353/0001-74 

10AV INDEPENDENCIA, 635 LOJA 01 - CENTRO, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000 

Descrição 

1 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA DE POÇOS - REMOVER TODO RESÍDUO ACUMULADO 

NA TUBULAÇÃO DO POÇO, INCRUSTAÇÕES E DETRITOS A FIM DE RESTABELECENDO A 

PROFUNDIDADE E A VAZÃO ORIGINAL; FAZER A LIMPEZA DA BOMBA, DO TUBO DE 

DESCARGA E DOS CABOS E ELETRODOS 

M 500 12,00 6.000,00 

2 

CÁLCULO DE VAZÃO - O TESTE DE VAZÃO DE POÇO TEM O INTUITO DE IDENTIFICAR 

COM PRECISÃO A VAZÃO REAL DE ÁGUA, EM METROS CÚBICOS, QUE O POÇO É CAPAZ 

DE PRODUZIR E SUPORTAR. 

UND 10 100,00 1.000,00 

  Total do Proponente 7.000,00 

  

Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, autorizo o empenho e a posterior contratação, determinando que se proceda a devida publicação 

dos atos. 

  

Despacho ao setor contábil para que proceda com o empenho da despesa. 

  

Portalegre/RN, 29 de março de 2023. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:7BA0022A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 - TEMPO DE APRENDER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEMED  
  

EDITAL Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    731 

TEMPO DE APRENDER 
  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA DE PORTALEGRE EM PARCERIA COM O PROGRAMA 

TEMPO DE APRENDER PARA INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS, DESTINADOS À CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL EM NÍVEL SUPERIOR, POR TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, no uso de suas atribuições legais, por intermédio da Secretaria de Educação e Desportos 

SEMED, com sede na Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000, aderiu ao Programa TEMPO DE APRENDER, 

data de adesão 25 de Fevereiro de 2021, ofertado pelo Ministério da Educação (MEC), por meio da portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, 

consolidado pela resolução nº 06, de 20 de abril de 2021, que dispõe sobre a implementação das medidas necessárias à operacionalização de 

fornecimento de recursos via Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE para atuação de assistentes de alfabetização e de cobertura de outras 

despesas de custeio no âmbito do programa. O programa segue as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei 

n°9.364, de 20 de dezembro de 1996, bem como da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, Resolução CBE/CP n° 2, de 22 de dezembro de 

2017, direcionado a aprendizagem, tendo o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo como suas principais metas. Assim, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTALEGRE, vem TORNA PÚBLICO o processo de seleção de Assistentes de Alfabetização para atuarem, no Programa 

Tempo de Aprender, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Portalegre RN. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Processo Seletivo Simplificado de Assistentes de Alfabetização a que se destina o presente edital, tem como meta o preenchimento de VAGAS 

para atuação no Programa Tempo de Aprender nas Unidades Escolares Municipais do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) de Portalegre, 

selecionadas de acordo com critérios estipulados pelo Ministério da Educação (MEC); 

Os candidatos selecionados, convocados e designados atuarão pelo período de até 8 meses com início em 20/04/2023, de acordo com os recursos 

repassados às unidades escolares aptas e participantes do programa; 

Os Assistentes de Alfabetização classificados e selecionados deverão realizar o Curso Online de Práticas de Alfabetização do Programa Tempo de 

Aprender, afim de garantir apoio e suporte pedagógico orientador e formativo para as escolas desenvolverem, com êxito, o processo de 

alfabetização; 

A atuação do Assistente de Alfabetização, no Programa Tempo de Aprender, é atividade de natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, 

de 18 de fevereiro de 1998, sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso Voluntário; 

Para o exercício de suas atividades, o Assistente de Alfabetização selecionado receberá a título de ressarcimento de despesas com transporte e 

alimentação, ajuda de custo de acordo com os critérios estabelecidos pela portaria nº 280, de 19 de Fevereiro de 2020, consolidado pela resolução nº 

06, de 20 de Abril de 2021, de acordo com o interesse e a conveniência da SEMED e das unidades escolares, objetos do respectivo programa e em 

nenhuma hipótese, configura-se como remuneração por serviços prestados; 

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano. Os candidatos selecionados e classificados poderão ser contratados para as funções existentes, 

relacionadas neste Processo Seletivo; 

A Secretaria Municipal de Educação não tem a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos selecionados e classificados. Essa convocação será 

regida, exclusivamente, pelos critérios vigentes de acordo com a demanda em cada unidade escolar objeto do Programa Tempo de Aprender. 

  

2 DO PROGRAMA E OBJETIVO 
2.1. O Programa Tempo de Aprender foi instituído com a finalidade de melhorar a qualidade da alfabetização em todas as escolas públicas do Brasil. 

2.2. O Programa tem por objetivos: 

- Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos anos iniciais do ensino 

fundamental, por meio de abordagens cientificamente fundamentadas; 

Contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014; 

Assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o desenvolvimento social e econômico do País; 

Impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em seus diferentes níveis e etapas. 

2.3 O Programa Tempo de Aprender é implementado nas escolas públicas de ensino fundamental, por meio de articulação institucional e cooperação 

com a Secretaria Municipal de Educação e Desporto, mediante apoio técnico e financeiro do Ministério da Educação - MEC. 

3 DA JUSTIFICATIVA 
Para que as ações previstas na portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, consolidado pela resolução nº 06, de 20 de abril de 2021, possam ser 

desenvolvidas, dentre as etapas, faz-se necessário selecionar candidatos interessados em atuar como Assistentes de Alfabetização Voluntários, para o 

preenchimento de vagas disponíveis na Unidade Escolar Municipal do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) de Portalegre RN, abaixo relacionadas: 

  
ESCOLA ONDE OS ASSISTENTES SERÃO LOTADOS NÚMERO DE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL FILOMENA SAMPAIO DE SOUZA 5 VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ELVIRA GOMES DE MOURA 1 VAGA 

ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO SILVÉRIO 1 VAGA 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOAQUIM DE SÁ 1 VAGA 

  

4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Participar integralmente e com aproveitamento no Curso oferecido pelo Programa Tempo de Aprender; 

4.2Ter disponibilidade de tempo, seja ele de modo integral, ou parcial (manhã ou tarde); 

4.3Ter a comprovação da Formação Acadêmica citada no formulário da inscrição para posterior apresentação, 

4.4 Estar plenamente comprometido com o objetivo do Programa Tempo de Aprender que é o sucesso no processo da alfabetização; 

4.5Não possuir vínculo como servidor público; 

4.6 O candidato poderá se inscrever em unidades escolares diferentes, totalizando até 5 (cinco) turmas sem haver choques de horário; 

4.7Atuar seguindo as orientações emanadas da SEMED, em comum acordo com o Professor Alfabetizador da(s) turma(s) para a(s) qual(is) for(am) 

designado(s), para o cumprimento de suas tarefas, podendo/devendo participar na construção dos planejamentos, estratégias e intervenções 

pedagógicas necessárias para o sucesso da aprendizagem e alfabetização dos discentes. 

  

5 DA AJUDA DE CUSTO 
5.1 Cabe ao FNDE/MEC, de acordo com a Resolução nº 6, de 20 de abril de 2021- MEC, a transferência de recursos referentes à ajuda de custo a ser 

repassada aos Assistentes de Alfabetização, sem a qual o programa não ocorrerá; 

5.1.1§ 1º Os recursos de que trata o item 5.1 serão transferidos para as Unidades Executoras de cada unidade de ensino participante; 
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5.2 A atuação como Assistente de Alfabetização é considerada atividade de natureza voluntária (na forma da Lei nº 9.608/1998), sendo que os 

selecionados receberão uma ajuda de custo mensal, para cada turma na qual atuarem, para fins de ressarcimento de despesas pessoais (alimentação e 

transporte); 

5.3Os Assistentes de Alfabetização receberão ajuda de custo mensal cujo valor estará de acordo com a quantidade de turmas em que atuarão, bem 

como, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos pelo MEC; 

5.4 É permitido ao Assistente de Alfabetização a atuação em no máximo de 5 turmas de alfabetização, de acordo com critérios de disponibilidade do 

candidato e de necessidade e conveniência da SEMED e suas respectivas unidades escolares. 

5.5 Para cada turma em que o Assistente de Alfabetização atuar, receberá o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

  

6 DAS VAGAS  
6.1 As vagas serão apresentadas de acordo com a quantidade de turmas ofertadas no 1º e no 2º ano do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) na 

unidade de Ensino de Portalegre RN, inseridas e confirmadas no Programa Tempo de Aprender conforme abaixo: 

  
ESCOLA ONDE OS ASSISTENTES SERÃO LOTADOS NÚMERO DE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL FILOMENA SAMPAIO DE SOUZA 5 VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ELVIRA GOMES DE MOURA 1 VAGA 

ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO SILVÉRIO 1 VAGA 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOAQUIM DE SÁ 1 VAGA 

  

6.2 As vagas serão preenchidas de modo a atenderem a unidade escolar de acordo com a quantidade de turmas formadas, ficando para cadastro 

reserva os Assistentes de Alfabetização classificáveis. Esses serão convocados, segundo a ordem de classificação, em casos de desistência e/ou 

necessidade de substituição do assistente. 

  

7 DA INSCRIÇÃO 
  

7.1A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

7.2 As inscrições serão efetuadas na sala da Equipe Técnica na Sede da Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Portalegre/RN, localizada 

na R. Jose Vieira Mafaldo, 122, Portalegre - RN, 59810-000, Centro, de acordo com cronograma do processo seletivo anexo VII. 

7.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição em caráter condicional, por via postal, fax, intempestivo, incompleto ou de modo diverso ao previsto 

neste Edital; 

7.4Não será cobrada taxa de inscrição. 

7.5 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 

Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras (Anexo II); Curriculum vitae simplificado 

(Anexo IV); 

Declaração de experiência na área de alfabetização, expedida pela Instituição para qual prestou serviço. 

- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência: I - Carteira de Identidade (frente e verso); 

- CPF; 

– Comprovante de residência; 

-Diploma de graduação na área de atuação (caso possua); 

Declaração de graduando, em cursos na área de atuação (caso esteja cursando); 

Diploma ou declaração acompanhada de histórico que comprove a conclusão do Ensino Médio (Para não graduados); VII-Certificado de cursos de 

aperfeiçoamento profissional na área de atuação (caso possua); 

7.7As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a 

Comissão no direito de excluí-lo, caso comprove informações não verídicas. 

7.8Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. É vedado o acréscimo de documentos à inscrição, após o recebimento pela Comissão 

Responsável pelo Processo Seletivo; 

7.11Será entregue ao candidato o comprovante de inscrição do Processo Seletivo Simplificado (anexo III). 

7.12Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação acima exigida. A ausência de qualquer documento, dentre os solicitados 

deste Edital, implicará a eliminação do candidato no Processo Seletivo; 

7.13Após a publicação do deferimento/indeferimento, das inscrições o candidato, que não constar da relação divulgada no edital de deferimento, 

dispõe de 24 (vinte e quatro) horas da publicação do mesmo, para interpor recurso, junto a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

Público, portaria nº 400 de 19 dezembro de 2022, entidade executora, objeto do presente edital, através do modelo disposto do Anexo V, enviado 

em formato PDF através do correio eletrônico (smedportalegre@gmail.com). 

7.14 Após apreciação do recurso, a resposta será encaminhada ao recorrente, a confirmação ou não da inscrição será publicada e, igualmente 

confirmada através do site da prefeitura (http://www.portalegre.rn.gov.br/) no dia 11/04/2023. 

  

8 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
  

8.1A Secretaria Municipal da Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Voluntários do Programa Tempo de Aprender, através de 

Portaria específica, a qual será responsável por coordenar todo o processo seletivo. 

8.2A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, a saber: Avaliação curricular e documental, realizada através da análise . 

8.3 De títulos e Currículo, cuja pontuação máxima será 100 (Cem) pontos de acordo com o quadro a seguir: 

  
QUADRO DE PONTUAÇÃO  

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO 

Diploma de Graduação em Pedagogia ou outras licenciaturas. 30 PONTOS 

Declaração de graduando (em curso de Pedagogia ou outras licenciaturas, a partir do 2 º Período). 10 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária de até 8h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
05 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária de até 15h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
10 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária a partir de até 20h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
15 PONTOS 

Declaração de experiência na atuação em turmas da Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino Fundamental (expedida pela escola na qual prestou 

serviços), de até 36 meses. 

(A declaração só será considerada a partir dos últimos 05 (cinco). 

10 PONTOS 

Declaração de conclusão de Ensino Médio 10 PONTOS 
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Declaração constando que esteja cursando a 3 ª série do Ensino Médio e tenha maioridade. 10 PONTOS 

Total 100 PONTOS 

  

8.4O candidato que não atender as exigências do edital, será eliminado; 

8.5O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN no endereço: https:www.portalegre.rn.gov.br/. 

8.6 Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

Obtiver maior pontuação no que se refere a experiência na atuação em turmas de alfabetização. 

Caso permaneça o empate, tenha a maior idade. 

Que possua diploma de graduação em pedagogia e/ou outras licenciaturas. 

8.7Todos os candidatos habilitados que atingirem 30% dos pontos serão considerados aptos a comporem o banco de dados de Assistentes de 

Alfabetização, voluntários do Programa Tempo de Aprender do Município de Portalegre/RN. 

8.8 O resultado Final desse Processo Seletivo será divulgado em 18/04/2023 no site da Prefeitura Municipal de Portalegre RN no endereço: 

https://www.portalegre.rn.gov.br/. 

  

9 DA CARGA HORÁRIA 
9.1Cada Assistente de Alfabetização deverá cumprir 1h (uma hora) diária, totalizando 5h (cinco horas) semanais em cada turma escolhida pelo 

mesmo; 

  

10 DA SELEÇÃO 
10.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de Alfabetização no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Portalegre 

RN, a serem distribuídas nas escolas urbanas e rurais conforme a necessidade. 

10.2 O Assistente de Alfabetização será o responsável por reforçar o processo de alfabetização para garantir que todas crianças estejam 

alfabetizadas até o final do segundo ano. 

10.3 Serão considerados os seguintes critérios para a seleção: 

10.4 Dos Assistentes de Alfabetização: 

Ser brasileiro; 

Ser residente no município Portalegre RN há pelo menos 1 ano; 

Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição; Estar cursando pedagogia; ou outra licenciatura; 

Ter concluído Ensino Médio, 

Estar na 3 ª Série do Ensino Médio, 

Não possuir vínculo funcional, empregatício, nem exercer cargo em comissão na Prefeitura Municipal de Portalegre RN. 

10.5 O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização será executado pela Secretaria Municipal de Educação de Portalegre/RN 

através da Comissão Especial de Processo Seletivo Público. 

  

10.6 Poderão participar do processo seletivo: Preferencialmente estudantes do curso de Pedagogia e demais licenciaturas, dos institutos federais, das 

universidades públicas e/ou particulares, e/ou graduados em Pedagogia e que sejam licenciados, e/ou, alunos que tenham concluído O Ensino Médio, 

ou que estejam cursando a 3ª Série do Ensino Médio. 

11 DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA 
  

11.1 As atividades desempenhadas pelo Assistente de Alfabetização serão consideradas de natureza voluntária na forma definida na Lei nº 9.608, de 

18 de fevereiro de 1998, sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário. 

11.2 Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de 

assistência social, inclusive mutualidade. 

  

11.3 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. 

11.4O voluntário será ressarcido pelas despesas com transporte e alimentação para desenvolvimento das atividades conforme determina a Resolução 

FNDE nº 06/2021. 

11.5 Atribuições dos Assistentes de alfabetização: 

- Cursar o treinamento on-line fornecido pelo MEC para atuar em sala de aula no âmbito do Programa Tempo de Aprender 

Planejar em parceria com o professor da turma e implementar intervenções pedagógicas que possa garantir a alfabetização dos alunos até o segundo 

ano do Ensino Fundamental; 

Cumprir carga horária de 5 horas semanais por turma, de acordo com as diretrizes e especificidades do programa previstas na Portaria 280/2020 e na 

Resolução FNDE nº 06/2021; 

Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia adequada à faixa etária, conforme orientação do Ministério da Educação e da 

Secretaria Municipal de Educação de Portalegre; 

Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, auxiliando no reforço; 

Trabalhar de forma articulada com o professor da turma para promover a aprendizagem dos alunos nos componentes de Língua Portuguesa e 

Matemática, utilizando, preferencialmente, tecnologias e metodologias complementares às já empregadas; 

Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa. 

  

12 DO RESSARCIMENTO 
12.1 Os Assistentes de Alfabetização voluntários serão ressarcidos pelas despesas com transporte e alimentação, mediante apresentação de relatórios 

de execução das atividades e conforme determina a Resolução FNDE nº 06/2021. Para tanto: 

12.2 O Assistente de Alfabetização receberá: 

  

I - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês, por cada turma que atuar (podendo acumular trabalho no máximo em até oito turmas, dependendo da 

disponibilidade de horários); 

13 DA SELEÇÃO 
13.1A Secretaria Municipal da Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Voluntários do Programa Tempo de Aprender, através de 

Portaria específica, a qual será responsável por coordenar todo o processo seletivo. 

13.2 A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, a saber: Avaliação curricular e documental, realizada através da análise 

de títulos e Currículo, cuja pontuação máxima será 100 (Cem) pontos de acordo com o quadro a seguir: 

  
QUADRO DE PONTUAÇÃO  
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DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO 

Diploma de Graduação em Pedagogia ou outras licenciaturas. 30 PONTOS 

Declaração de graduando (em curso de Pedagogia ou outras licenciaturas, a partir do 2 º Período). 10 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária de até 8h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
05 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária de até 15h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
10 PONTOS 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento profissional na área de atuação com carga horária a partir de até 20h. 

(Será considerado apenas 1 (um) certificado com a carga horária supracitada). 
15 PONTOS 

Declaração de experiência na atuação em turmas da Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino Fundamental (expedida pela escola na qual prestou serviços), de até 

36 meses. 

(A declaração só será considerada a partir dos últimos 05 (cinco). 

10 PONTOS 

Declaração de conclusão de Ensino Médio 10 PONTOS 

Declaração constando que esteja cursando a 3 ª série do Ensino Médio e tenha maioridade. 10 PONTOS 

Total 100 PONTOS 

  

13.3 O candidato que não atender as exigências do edital, será eliminado; 

13.4 O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN no endereço: https:www.portalegre.rn.gov.br/. 

13.5 Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

Obtiver maior pontuação no que se refere a experiência na atuação em turmas de alfabetização. 

Caso permaneça o empate, tenha a maior idade. 

Que possua diploma de graduação (Sugestão) 

13.6Todos os candidatos habilitados que atingirem 30% dos pontos serão considerados aptos a comporem o banco de dados de Assistentes de 

Alfabetização, voluntários do Programa Tempo de Aprender do Município de Portalegre/RN. 

13.7 O resultado final deste Processo Seletivo será divulgado em 03/04/2023 no site da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN no endereço: 

https://www.portalegre.rn.gov.br/. 

14 DOS RECURSOS 
  

14.1O candidato poderá apresentar recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 

divulgação do resultado; 

14.2 O recurso deverá ser interposto por requerimento (modelo do anexo VI) enviado em formato de PDF, através do correio eletrônico 

smedportalegre@gmail.com endereçado à Secretaria Municipal de Educação, que determinará o seu processamento; 

14.3 Nele deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, cargo pretendido e as razões da 

solicitação; 

14.4Feita à revisão, a resposta ao recurso será encaminhada ao candidato. 

14.5- O resultado final será publicado no site da prefeitura: https://www.portalegre.rn.gov.br/. no dia 18/04/2023. 

14.6 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 

argumentação lógica, condizente com o fato impugnado, em linguagem clara e consistente que permita sua adequada avaliação pela Administração; 

14.7 O recurso interposto fora do prazo acima especificado, não será apreciado, por ser intempestivo; 

14.8 A comissão constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

15 DA CONTRATAÇÃO 
  

15.1 Quando convocado para contratação o candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Desporto, nos dias e hora citados 

na convocação, trazendo original e cópia dos seguintes documentos: 

01 fotografia 3 x 4. Não serão aceitas fotografias reproduzidas por scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante; 

Cópia Cédula de Identidade (RG) e/ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada; 

Cópia do CPF; 

Cópia Título de Eleitor com declaração de quitação eleitoral; emissão) e parte que comprove ou não vínculo empregatício. 

Cópia Comprovante de Residência atualizado; 

Cópia Carteira de Vacinação atualizada; 

Conta SALÁRIO do Banco Bradesco; (podemos aguardar a abertura da conta por até 5 dias) após a entrega da documentação. 

  

16 DA LOTAÇÃO 
  

16.1 A lotação obedecerá à necessidade da Secretaria Municipal de Educação e a ordem decrescente de classificação dos candidatos aprovados na 

seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos neste Edital. 

16.2 Os candidatos aprovados serão lotados em qualquer uma das unidades escolares conforme as necessidades previstas no plano de atendimento do 

Programa pré-estabelecido no sistema SISALFA. 

16.3 Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada à 

ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à capacidade para exercício da função. 

16.4 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes neste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para prestarem as atividades 

como Assistente de alfabetização, voluntários, nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Portalegre/RN, por um período estabelecido pela 

Secretaria de Educação e Desportos, sendo revogado automaticamente em caso de realização de novo processo seletivo, ou por solicitação da direção 

da Instituição. 

16.5 Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a ordem de classificação do resultado final. 

  

17 DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

17.1Toda a execução do programa será monitorada através de sistema próprio do FNDE/MEC no qual os convocados deverão apresentar as devidas 

informações solicitas no andamento do programa. 

17.2 As Unidades Escolares Municipais de Portalegre/RN, por não serem escolas vulneráveis segundo os critérios do Programa Tempo de aprender, 

terão direito à 05 horas semanais de assistência dos assistentes de alfabetização em cada turma, conforme plano de atendimento cadastrado no 

sistema SISALFA. 

17.3 A quantidade de turmas de cada assistente dependerá da agenda de atividades da escola e da disponibilidade de tempo do mesmo, podendo 

acumular no máximo oito turmas. 

17.4 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial e continuada para desempenho de suas atribuições, a ser definido 

posteriormente. 
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17.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, por desejo manifesto por ofício à direção e coordenação da escola onde 

desempenha suas atribuições. 

17.6 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de 

conduta pessoal e profissional. 

17.7 Os casos omissos deste Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Pública para Voluntários do Programa 

Mais Tempo de Aprender de Portalegre/RN. 

  

PORTALEGRE RN 

29/03/2023 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO I 
  
QUADRO DE VAGAS 

CARGO VENCIMENTO ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA CARGA HORÁRIA Nº DE VAGAS 

Assistente de Alfabetização (Código 

A) 
R$ 150,00 (por turma trabalhada) 

Estudantes do curso de Pedagogia e/ou de outras licenciaturas, dos 

Institutos Federais, das Universidades Públicas e/ou Particulares, e/ou 

Graduados e/ou que tenham concluído o Ensino Médio, e e/ou estejam 

cursando a 3ª série do Ensino Médio 

5 horas semanais por turma 08 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO 
  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO II 
  
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

NOME COMPLETO: 

CARGO PLEITEADO: 

CÓDIGO: 
INSCRIÇÃO Nº 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

DEFICIENTE: ( ) SIM ( ) NÃO 

  
DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS 

TÍTULO CH TÍTULO CH 

        

Declaro sob as penas da Lei e as disposições do presente Edital, que os títulos apresentados, representa a expressão da verdade e que assumo total e irrestritamente a responsabilidade sobre os mesmos. 

, 

/ / Local Data Assinatura 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO III 
  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Via da Comissão 

NOME COMPLETO: 

INSCRIÇÃO Nº 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

DEFICIENTE: ( ) SIM ( ) NÃO 

CARGO PLEITEADO 

( ) ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO CÓDIGO:  

OBS: Ao optar pelo cargo o candidato deverá preencher o código do cargo pleiteado conforme descrito no quadro de vagas específicas do Anexo I. 

DECLARAÇÃO 

Declaro estar ciente e de acordo com as normas constantes do Edital de Processo Seletivo Simplificado de no 001/2022, bem como que os dados informados são expressão de verdade e de minha inteira 

responsabilidade, declarando ainda que em caso de convocação, assumo o compromisso de apresentar-me no prazo estabelecido n0 Edital, para contratação e posse, ciente de que se não o fizer estarei 

automaticamente eliminado (a) do concurso. 

PortalegreRN, / / ASSINATURA DO CANDIDATO 

OBS: Ao optar pelo cargo o candidato deverá preencher o código do cargo pleiteado conforme descrito no quadro de vagas específicas do Anexo I. 

DECLARAÇÃO 

Declaro estar ciente e de acordo com as normas constantes do Edital de Processo Seletivo Simplificado de no 001/2022, bem como que os dados informados são expressão de verdade e de minha inteira 

responsabilidade, declarando ainda que em caso de convocação, assumo o compromisso de apresentar-me no prazo estabelecido n0 Edital, para contratação e posse, ciente de que se não o fizer estarei 

automaticamente eliminado (a) do concurso. 

PortalegreRN, / / ASSINATURA DO CANDIDATO 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO IV 
  

MODELO DE CURRÍCULUM VITAEE SIMPLIFICADO 
[Nome Completo] 

Brasileiro, [Estado Civil], [Idade] anos [Endereço – Rua/Av. + Numero + Complemento] [Bairro] – [Cidade] – [Estado] 

Telefone: [Telefone com DDD] / E-mail: [E-mail] objetivo 

[Cargo pretendido] FORMAÇÃO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

  

[Periodo] – Instituição 
Cargo: 

Principais atividades: 

[Periodo] – Instituição 
  

Cargo: 



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    736 

Principais atividades: 

  

qualificações e atividades complementares 

  

[Descrição] ([Local], conclusão em [Ano de Conclusão do Curso ou Atividade]). [Descrição] ([Local], conclusão em [Ano de Conclusão do Curso 

ou Atividade]). 

  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

[Descrição Informação Adicional] [Descrição Informação Adicional] [Descrição Informação Adicional] 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO V 
  

REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTO SOBRE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO À COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO 
  

, , Nome Estado Civil Profissão, portador do RG no - Endereço 

  

vem pelo presente requerer esclarecimentos sobre o indeferimento de sua inscrição de no para o cargo de -Código , no Processo Seletivo 

Simplificado da Secretaria Mun. de Educação de Portalegre/RN, com organização e realização desta COMISSÃO, para que surta seus efeitos legais. 

  

Portalegre/RN, de de 2023 

  

Assinatura do Requerente 

  

Recebido em: / /  

Assinatura do responsável pelo recebimento: 
  
( ) Defiro a proposição Observação: 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO VI 
  

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS/ RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 
  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 
Nome do Candidato: 

Nº de Inscrição: Nº do RG: 

Cargo pleiteado: Código: 

Razões da solicitação: 

Questionamento e Embasamento: 

  

Portalegre, RN, ____/____/____ ______ 

______________________________ 

Local Data Assinatura 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023 

ANEXO VII 
  
CRONOGRAMA 

DATA ATIVIDADE 

  

03/04/2023 

Lançamento do Edital no site da prefeitura www.portalegre.rn.gov.br – e Publicação no Diário Oficial – 

FEMURN.  

  

05/04/2023 A 10/04/2023 

Período de inscrição, exclusivamente de forma presencial. Na Secretaria Municipal de Educação e 

Deporto, sala da Equipe Técnica Pedagógica até 12h Horário de Brasília do dia 21/03/2023 A 27/03/2023 

  

11/04/2023 

A publicação de listagem prévia dos candidatos inscritos  

Após Horário das 18 horas – No site do Município  

  

12/04/2023 

RECURSO – da não homologação das inscrições.  

O direito a impetrar recurso para inclusão de nome na lista de inscritos, mediante a apresentação das 

razões que amparem a sua irresignação, deverá ser realizado através do ANEXO III.  

Apresentação de Recurso, exclusivamente, através do e-mail smedportalegre@gmail.com na forma não 

presencial até 12:00hs (meio dia)  

13/04/2023 
Análise dos recursos das inscrições e Publicação da relação Final das Inscrições. Após Horário das 18 

horas – No site do Município  

  

14/04/2023 

Resultado parcial no site da prefeitura www.portalegre.rn.gov.br  

e Publicação no Diário Oficial – FEMURN. Após Horário das 18 horas – No site do Município  

15/04/2023 
Apresentação de Recurso, exclusivamente, através do e-mail smedportalegre@gmail.com na forma não 

presencial até 12:00hs (meio dia). 

17/04/2023 Análise dos recursos das notas  

  

18/04/2023 

Resultado final e Homologação site da prefeitura www.portalegre.rn.gov.br e Publicação no Diário 

Oficial – FEMURN  

20/04/2023 
Data prevista para Início das convocações no site da prefeitura www.portalegre.rn.gov.br e Publicação 

no  Diário Oficial – FEMURN.  

 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:1371003F 
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GESTÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 28030002/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, com sede na: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Sala, Centro, Portalegre/RN, CEP 59.810-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.358.053/0001-90, neste ato representado por José Augusto de Freitas Rêgo, Prefeito, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2022, publicado no dia 03/11/2022, processo 

administrativo n.º 01110001/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

OBJETO:A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Registro de Preços para aquisição de uniformes em geral através de empresa 

especializada em serviços de confecção de fardamentos, uniformes, bonés, chapéus, coletes, jalecos, camisas e camisetas, camisetas personalizadas 

para padronização dos uniformes dos servidores atendendo às necessidades da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 57/2022. 

  

FORNECEDOR(ES):MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA, com endereço na R DOS COLIBRIS - CONJUNTO ALAMEDA POTIGUAR, 

SAO GONCALO DO AMARANTE - RN, CEP: 59290-000, Telefone: (84) 3664-7646, 33, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 11.886.312/0001-60, neste 

ato representado(a) por Maria de Fátima Araújo Silva, portador(a) do CPF nº .652.681.724-68. 

  
Item Descrição do Lote   Valor Total 

3 LOTE 3 - UNIFORME ESCOLAR   57.990,00 

  Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR JOVEN/ADULTO RETILÍNEA, COSTURA DUPLA REFORÇADA NA GOLA E 

MANGAS, MODELOS MASCULINA, FEMININA E BABY LOOK, MALHA ANTI-PILLING (PP) 100% POLIÉSTER, GOLA 

RIBANA REDONDA OU GOLA V A COMBINAR, CORES A COMBINAR, NOS TAMANHOS DE PP AO EGG, 

PERSONALIZAÇÃO SUBLIMAÇÃO TOTAL - LOGOTIPO/TEXTO/ARTE E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA, COM CRIAÇÃO DE ARTE/LOGOTIPO POR PARTE DA CONTRATADA. MF 

UND 12,94 1500 19.410,00 

  

CAMISETA UNIFORME ESCOLAR INFANTIL RETILÍNEA, COSTURA DUPLA REFORÇADA NA GOLA E MANGAS, 

MODELOS MASCULINA, FEMININA E BABY LOOK, MALHA ANTI-PILLING (PP) 100% POLIÉSTER, GOLA RIBANA 

REDONDA OU GOLA V A COMBINAR, CORES A COMBINAR, NOS TAMANHOS DE 02 AOS 12 ANOS, PODENDO 

AINDA SER CONSIDERADO AS TAM PP AO EGG (INFANTIL) PERSONALIZAÇÃO SUBLIMAÇÃO TOTAL - 

LOGOTIPO/TEXTO/ARTE E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA, COM CRIAÇÃO DE 

ARTE/LOGOTIPO POR PARTE DA CONTRATADA. MF 

UND 12,53 2000 25.060,00 

  
SHORT EM HELANCA DE UNIFORME NA COR A COMBINAR, CÓS EM ELÁSTICO E COM SILCK (PREFEITURA) NA 

PERNA ESQUERDA EM COR BRANCA. NOS TAMANHO DE 02 AOS 12 ANOS. MF 
UND 13,52 1000 13.520,00 

  Total do Proponente   57.990,00 

        

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura: 28 de março de 2023. 

  

Portalegre, Rio Grande do Norte, 03/04/2023 

  

ASSINATURAS: 

  

Prefeitura Municipal De Portalegre/Rn 

CNPJ Nº 08.358.053/0001-90 

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS REGO 
CPF: 156.233.604-59 

  

Proponente: Maria De Fatima Araujo Silva 

CPF/CNPJ: 11.886.312/0001-60 

Representante: 

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 
CPF: 652.681.724-68 

Publicado por: 
Realyson Crizanto Oliveira Rocha 

Código Identificador:142BC678 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

DECRETO Nº 187 - 2023 (TAXA DE FISCALIZAÇÃO) 

 

DECRETO Nº 187/2023 – GP em 31 de março de 2023. 
  

Dispõe sobre a atualização de preços da Taxa de Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento, das atividades 

econômicas, industriais, comerciais e de serviços instalados em nosso município. 

  

A Prefeita do Município de Rafael Godeiro/RN, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, 

  

DECRETA nova tabela sobre preços e taxas de fiscalização, localização, instalação e funcionamento das atividades econômicas, industriais, 

comerciais e de serviços instalados no município de Rafael Godeiro/RN: 

  

TABELA 

PREÇOS DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
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CNAE DIVISÃO, GRUPO E CLASSE PREÇO R$ 

A AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA 

01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 

01.5 01.5 Pecuária 220,00 

01.51-2 Criação de bovinos 

01.52-1 Criação de outros animais de grande porte 

01.53-9 Criação de caprinos e ovinos 

01.54-7 Criação de suínos 

01.55-5 Criação de aves 

01.59-8 Criação de animais não especificados anteriormente 

02 PRODUÇÃO FLORESTAL 

03 PESCA E AQÜICULTURA 

03.1 03.1Pesca 250,00 

03.22-1 Aquicultura em água doce 

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

06.0 Extração de petróleo e gás natural 1.000,00 

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural 

B INDÚSTRIA EXTRATIVA 

07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS 

07.1 Extração de minério de ferro 1.000,00 

07.10-3 Extração de minério de ferro 

07.2 Extração de minerais metálicos não-ferrosos 250,00 

07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não especificados anteriormente 

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 

08.1 Extração de pedra, areia e argila 250,00 

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila 

C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

10.1 Abate e fabricação de produtos de carne 150,00 

10.11-2 Abate de reses, exceto suínos 

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 

10.13-9 Fabricação de produtos de carne 

10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 200,00 

10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 

10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais 200,00 

10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 250,00 

10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais 

10.5 Laticínios 150,00 

10.51-1 Preparação do leite 

10.52-0 Fabricação de laticínios 

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 200,00 

10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados 

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 

10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 

10.9 Fabricação de outros produtos alimentícios 150,00 

10.91-1 Fabricação de produtos de panificação 

10.91-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos 

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias 

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos 

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 

11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas 250,00 

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 

11.2 Fabricação de bebidas não-alcoólicas 250,00 

11.21-6 Fabricação de águas envasadas 

11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas 

12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO 

12.1 Processamento industrial do fumo 300,00 

12.10-7 Processamento industrial do fumo 

12.2 Fabricação de produtos do fumo 300,00 

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo   

13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS 

13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 200,00 

13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria 

13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

14 14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 200,00 

14.11-8 Confecção de roupas íntimas 

14.12-6 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas 

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 

15 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS 

15.3 Fabricação de calçados 250,00 

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados 

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA 

16.1 Desdobramento de madeira 200,00 

16.10-1 Desdobramento de madeira 

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 

18.1 Atividade de impressão 150,00 
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18.13-0 Impressão de materiais diversos - serviços gráficos   

19 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

20.6 Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa 200,00 

20.61- Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

20.9 Fabricação de produtos e preparados químicos diversos 250,00 

20.91-6 Fabricação de adesivos e selante 

20.92-4 Fabricação de explosivos 

20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 

21 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E FARMACÊUTICOS  

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO 

22.1 Fabricação de produtos de borracha 250,00 

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados 

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 

23.3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 220,00 

2.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos 220,00 

23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários para uso estrutural na construção 

23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 

23.9 Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos 220,00 

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 

23.92-3 Fabricação de cal e gesso 

23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente 

24 METALURGIA R$ 

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS   

25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada 200,00 

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas 

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal 

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 200,00 

25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 

29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS 

29.3 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 180,00 

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 

31.0 Fabricação de móveis 180,00 

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira 

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 

32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS   

32.1 Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 150,00 

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes   

32.9 Fabricação de produtos diversos 150,00 

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras   

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente   

33 MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS   

33.1 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 180,00 

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 

33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

F CONSTRUÇÃO 

41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários 300,00 

41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários 

41.2 Construção de edifícios 300,00 

41.20-4 Construção de edifícios 

42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA   

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-de-arte especiais 300,00 

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 

42.12-0 Construção de obras de arte especiais 

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.2 Obras de infraestrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos 500,00 

42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 

42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 

42.9 Construção de outras obras de infraestrutura 400,00 

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 

43.1 Demolição e preparação do terreno 500,00 

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras 

43.12-6 Perfurações e sondagens 

43.13-4 Obras de terraplenagem 

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

43.2 Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções 400,00 

43.21-5 Instalações elétricas 

43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração 

43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

43.3 Obras de acabamento 400,00 

43.30-4 Obras de acabamento 

G COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

45 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS   

45.1 Comércio de veículos automotores 200,00 

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 

45.2 Manutenção e reparação de veículos automotores 200,00 

45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores 

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 200,00 

45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

45.4 Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios 150,00 

45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios 

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas 
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46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

46.1 Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos automotores e motocicletas 200,00 

46.15-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 

46.18-4 Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

46.3 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e fumo 300,00 

46.35-4 Comércio atacadista de bebidas 

46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

46.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.4 Comércio atacadista de produtos de consumo não-alimentar 300,00 

46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 

46.45-1 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico 

46.49-4 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

47 COMÉRCIO VAREJISTA 

47.1 Comércio varejista não-especializado 180,00 

47.11-3 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados e supermercados 

47.12-1 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

47.13-0 Comércio varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios 

47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo 150,00 

47.21-1 Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes 

47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados - açougues e peixarias 

47.23-7 Comércio varejista de bebidas 

47.29-6 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; produtos do fumo 

47.3 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 250,00 

47.31-8 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes 

47.4 Comércio varejista de material de construção 160,00 

47.41-5 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

47.42-3 Comércio varejista de material elétrico 

47.43-1 Comércio varejista de vidros 

47.44-0 Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 

47.5 Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; equipamentos e artigos de uso doméstico 160,00 

47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.54-7 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 

47.55-5 Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 

47.59-8 Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

47.6 Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos 160,00 

47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 

47.7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos 160,00 

47.71-7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 

47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica 

47.8 Comércio varejista de produtos novos não especificados anteriormente e de produtos usados 160,00 

47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 

47.83-1 Comércio varejista de joias e relógios 

47.84-9 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 

47.89-0 Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 

G TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 

49 TRANSPORTE TERRESTRE 

49.2 Transporte rodoviário de passageiros 130,00 

49.22-1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e internacional 

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 

49.24-8 Transporte escolar 

49.29-9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes rodoviários não especificados anteriormente 

53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA 

53.1 Atividades de correio 200,00 

53.10-5 Atividades de correio 

I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

55 ALOJAMENTO 

55.1 Hotéis e similares 200,00 

55.10-8 Hotéis e similares 

55.9 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 160,00 

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 

56 ALIMENTAÇÃO 

56.1 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas 150,00 

56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas 

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação 

K ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

64.9 Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 220,00 

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente (Lotérica) 

M ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA 

69.1 Atividades jurídicas 180,00 

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios 

69.12-5 Cartórios 

69.2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 180,00 

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 

75 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

75.0 Atividades veterinárias 180,00 

75.00-1 Atividades veterinárias 

P EDUCAÇÃO 

85 EDUCAÇÃO 

85.1 Educação infantil e ensino fundamental 180,00 

85.11-2 Educação infantil - creche 

85.12-1 Educação infantil - pré-escola 
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85.13-9 Ensino fundamental 

85.5 Atividades de apoio à educação 180,00 

85.50-3 Atividades de apoio à educação 

85.9 Outras atividades de ensino 180,00 

85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 

86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 200,00 

86.30-5 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

86.30-5 Atividade odontológica 

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

86.9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 200,00 

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

90 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 150,00 

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 

S ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS 

94.9 Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente 160,00 

94.93-6 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 

96.0 Outras atividades de serviços pessoais 120,00 

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados 

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Rafael Godeiro, RN, 31 de março de 2023. 

  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:64F63B08 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO MUNICIPAL Nº, 011 DE 3 DE ABRIL DE 2023. 

 

“Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) e dá outras providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, inciso II e IV, da 

Lei Orgânica do Município de Rodolfo Fernandes, e 

  

CONSIDERANDO, a autorização concedida pela n° 823/2022, no art. 8º, ―I‖, para atender as insuficiências nas dotações orçamentárias até o limite 

de 20% (vinte por cento); 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, nos termos do art. 40 e 41, II e 42, da Lei Federal nº 4.320/64, de 

17 de março de 1964, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), destinados ao reforço de dotações orçamentárias, conforme a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

3 - Fundo Mun de Saude de Rodolfo 

Fernandes 
          

  
3002 - Fundo Mun. de Saúde de 

Rodolfo Fernandes 
        

    
2.101 - Manutenção das Atividades de Media e Alta 

Complexidade - MAC 
      

      
629 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 

Fonte: 

15001002 

R$ 

40.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

40.000,00 

    
2.102 - Organização dos serviços de assistência 

farmaceutica no SUS 
      

      
233 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 

Fonte: 

16000000 

R$ 

12.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

12.000,00 

Total da Unidade Orçamentária:         
R$ 

52.000,00 

  

Valor total: R$ 52.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do 

arts.7, 42 e43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme seguintes classificações: 
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3 - Fundo Mun de Saude de 

Rodolfo Fernandes 
          

  
3002 - Fundo Mun. de Saúde de 

Rodolfo Fernandes 
        

    
1.14 - Estruturação da Rede Física de Atenção Hospitalar - 

Reforma e ampliação do hospital municipal 
      

      
478 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 

15001002 

R$ 

5.000,00 

      480 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte: 

15001002 

R$ 

5.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

10.000,00 

    
1.26 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Basica de 

Saude - APS 
      

      575 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte: 

15001002 

R$ 

4.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

4.000,00 

    
2.102 - Organização dos serviços de assistência farmaceutica no 

SUS 
      

      
234 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 

16000000 

R$ 

12.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

12.000,00 

    
2.41 - Manutenção das Atividades da Estrategia de Saude da 

Familia - ESF 
      

      
437 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 

15001002 

R$ 

10.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

10.000,00 

    
2.47 - Manutenção de Ações de Vigilância Epidemiológicas e 

Ambiental 
      

      
601 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 

Fonte: 

15001002 

R$ 

5.000,00 

      
604 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 

15001002 

R$ 

3.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

8.000,00 

    2.70 - Manutenção de Ações de Vigilancia Santiária        

      
595 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 

Fonte: 

15001002 

R$ 

8.000,00 

Total da Ação:         
R$ 

8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária:         
R$ 

52.000,00 

  

Valor total: R$ 52.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 3 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS  
CPF 022.505.704-26 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:83FF7A64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2022 PE 
  

Aos vinte e sete de fevereiro de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0023/2022 

PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito 

Municipal, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para aquisição futura e parcelada de material elétrico destinado a 

manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer 

parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para aquisição futura e parcelada de material elétrico destinado a manutenção preventiva e corretiva 

da iluminação pública do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0023/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    744 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    745 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0023/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 27/02/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS  CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0023/2022 PE 
  

1280 - GO VENDAS ELETRONICAS LTDA (36.521.392/0001-81) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

91 2029 - LAMPADA DE EMERGENCIA DE 30 LED elgin UNID 10 14,57 145,70 

92 2030 - LAMPADA ELETRÔNICA 15W elgin UNID 170 6,22 1.057,40 

93 2031 - LAMPADA ELETRÔNICA 20W elgin UNID 170 8,13 1.382,10 

Total  2.585,20 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 27/02/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS  CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:35F7F069 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 001/2023 – PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA/RN 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Ruy Barbosa/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 289/2004 e 447/2015 e na Resolução nº 

001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição de candidatura; 

3.3. Residir e ter domicilio eleitoral no município de, no mínimo 02 (anos), comprovada por meio de certidão eleitoral; 

  

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovar experiência de atuação na área da infância e juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e adolescente, 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Comprovação de, no mínimo, a conclusão de ensino médio, na data da inscrição da candidatura; 
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3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante com outra 

atividade pública ou privada, salvo a possibilidade de cumulação se for professor, conforme previsão na Lei 447/2015, art. 3º, VIII e (Art. 38 da 

Resolução 231/2022 - Conanda) respectivamente; 

3.10. Aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prova, de caráter eliminatório, com base no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que funciona na sede 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha 

por, no mínimo, 02 (dois) anos; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Ruy Barbosa/RN, que comprove atuação do 

candidato na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO 

VI, do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante com outra atividade pública ou privada, salvo a possibilidade de acumulação se for professor; conforme modelo constante do ANEXO 

II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 
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7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 08h às 17h. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Ruy 

Barbosa/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento equivalente 

obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 
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h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 289/2004 e 447/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ruy Barbosa/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ________________ 

Nacionalidade:_____ Naturalidade:______ 

Profissão:______________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ____________ 

_________ 

Telefone: ______________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu____________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_________ 

  

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _____, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Ruy Barbosa/RN, ______ de _________ de 2023. 

  



Rio Grande do Norte , 04 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3005  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    750 

_____________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) ________, com ______ anos de idade, estado civil _________, profissão 

__________________, filho de _______ e _____, nacionalidade____________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

____________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Ruy Barbosa/RN, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:____________________ 

Nome:_____ 

Endereço:_____________________ 

_________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:____________________ 

Nome:_____ 

Endereço:_____________________ 

_________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______, portador(a) do RG n°_____, órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na ________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, 

Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues 

no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e 

criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Ruy Barbosa/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:_____ 

Profissão atual:_________________ 

Escolaridade:___________________ 

Idade:______ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

Ruy Barbosa/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) _____, profissão __________________, filho de _______ e _____, 

nacionalidade____________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na ____________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada _____, pessoa jurídica de direito (público ou 
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privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço _____________, município de ________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente, representada por _______, nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

______ e de _____, residente e domiciliado_____________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

Ruy Barbosa/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:D99B5DA5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230053 

 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15030001/23 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/RN 

  

CONTRATADO(A): M. DE L. VALE DE ARAÚJO ME, CNPJ nº 07.077.367/0001-52. 

  

OBJETO: Aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita para as famílias carentes do município de Ruy Barbosa/RN, para o desjejum na 

Semana Santa. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

Peixe congelado em postas, de primeira qualidade, novos, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo da 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA nº 304 de 22/04/96 e 

nº 145 de 22/04/98, e da resolução da ANVISA nº 105 de 19/05/99. Embalagem de 1kg em pacotes plásticos apropriados 

para acondicionar alimentos, podendo ser do tipo Douradinha, Pescada, de qualidade similar ou superior 

KG 
PESCADOS 

DA CRUZ 
4.100 13,00 53.300,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023, Atividade 2.022 Fundo Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.32.00 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita. 

  

VIGÊNCIA: 03 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:7B42F073 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 SRP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230054 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, com sede com sede na Praça Miguel de Moura, nº 110, Centro, Ruy Barbosa/RN, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 08.078.958/0001-07, neste ato representada por seu PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. Francisco Felipe da Silva, portador do CPF nº 

230.926.964-68, residente na Rua Manoel do Nascimento, nº 40, Centro - Ruy Barbosa/RN, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2023, processo administrativo nº 28020003/23, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de combustíveis para a frota de veículos do município de 

Ruy Barbosa/RN, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2023 SRP, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

EMPRESA: CAMPOS E CAMPOS LTDA EPP 

CNPJ: 07.448.838/0001-91 

ENDEREÇO: Estrada RN 120 - KM 08, n° 71, Nossa Senhora Aparecida - São Paulo do Potengi/RN 

REPRESENTANTE: José Zenildo Dias Campos, CPF nº 721.860.627-04 e 07.388.347-2 SEPC/RJ 

TEL.: (84) 99108-1134 

E-MAIL: camposmoveisfinanceiro@gmail.com 

  
Item Descrição Marca/Modelo Unid. Qtde. V. Unit. V. Total 

01 GASOLINA COMUM ALE LITRO 120.000 5,48 657.600,00 
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02 ÓLEO DIESEL S10 ALE LITRO 125.000 5,40 675.000,00 

03 ÓLEO DIESEL S500 ALE LITRO 120.000 5,28 633.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.966.200,00 (um milhão, novecentos e sessenta e seis mil e duzentos reais) 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 08/2011. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.8.1. Por razão de interesse público; ou 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES. 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Ruy Barbosa/RN, em 03 de Abril de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ nº 08.078.958/0001-07 

Órgão Gerenciador 

  

CAMPOS E CAMPOS LTDA EPP 
CNPJ nº 07.448.838/0001-91 

Fornecedor 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:DB8A4861 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEGUNDO COLOCADO Nº 008/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 3057/2022 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS/RN, com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, na cidade 

de Santana do Matos/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.110.439/0001-89, neste ato representado PREFEITA Srª. MARIA ALICE SILVA, 

brasileira, casada, portadora de RG nº 926.309 SSP/RN e inscrita no CPF nº 597.533.074-20, residente na Rua Genésio Cabral de Macedo, S/N - 

Santa Luzia, Santana do Matos/RN – CEP: 59.520-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2023 publicada no DOU de 17/02/2023, processo administrativo n.º 3057/2022, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, especificados no Termo de Referência do edital de Pregão nº 

008/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 
ENDEREÇO: Rodovia BR-101 Norte, KM 56,6 – Galpão 01 e 02 – Jardim Paulista – Paulista/PE – CEP: 53.409-260. 

REPRESENTANTE: Eugenio José Gusmão da Fonte Filho, brasileiro, casado, empresário, portados do RG nº 1.622.040 – SSP/PE, inscrito no 

CPF: 293.247.854-00, Av. Dezessete de Agosto, 2594, apto 502 – Casa Forte – Recife/PE – CEP: 52.061-540. 

E-MAIL: pregaoeletronico@drogafonte.com.br TEL.: (81) 2102-1821 

  
ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29785 Carbonato de litio 300. Biolab CPR 25.000 R$ 0,20 R$ 5.000,00 

29798 Oxalato de escitalopram 10mg Geolab com 48.000 R$ 0,25 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL: 17.000,00(dezessete mil reais) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

  

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Matos/RN, 30 de março de 2023 

  
MARIA ALICE SILVA  Drogafonte LTDA  

CPF: 597. 533.074-20 CNPJ nº 08.778.201/0001-26 

Prefeita 

Rep. 

EUGENIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO 

CPF: 293.247.854-00 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 
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Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:F6589105 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 - PROCESSO ADM N° 1375/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso XVII da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação 

.......................... 
XVII- para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período 

de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços praticados no mercado; 

  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REVISÃO EM GARANTIA DE 

02(dois) VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL 1.0 DE PLACAS OJY6B36 E OJY6B46, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Transportes. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária; 

  

Dotação Orçamentária: 
03.001.10.301.0009.2250 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

Elemento de despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 

Fontes: 

15001002 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

  

3 – Contratação da empresa NEWTEC COMERCIO LTDA – inscrita no CNPJ: 19.881.198/0001-98, com sede à Av. Coronel Martiniano, nº 

3948, Caicó/RN, CEP: 59.520-000. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. 

01 ALINHAR E BALANCEAR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,35 R$ 240,00 

02 ALINHAR E BALANCEAR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,35 R$ 240,00 

03 ANEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 21,36 

04 ANEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 21,36 

05 ELEMENTO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 79,37 

06 ELEMENTO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 79,37 

07 ESTOPA PARA LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 2,70 

08 ESTOPA PARA LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 2,70 

09 FILTRO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 45,40 

10 FILTRO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 45,40 

11 FILTRO DE AR REMOV. + INST (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,00 

12 FILTRO DE AR REMOV. + INST. (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,10 R$ 230,00 

13 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 43,64 

14 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 43,64 

15 FILTRO DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 134,41 

16 FILTRO DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 134,41 

17 FILTRO DE POEIRA E POLENS REMO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,10 R$ 230,00 

18 FILTRO DE POEIRA E POLENS REMO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,00 

19 MAN. COM MUD DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) H 1 R$ 230,00 

20 MAN. COM MUD DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 1 R$ 230,00 

21 MINI KIT REVISÃO (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) KIT 1 R$ 47,28 

22 MINI KIT REVISÃO (GOL 1.0 PLACA OJY6B46) KIT 1 R$ 47,28 

23 ÓLEO MOTOR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) L 3 R$ 89,60 

24 ÓLEO MOTOR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) L 3 R$ 89,60 

25 PRODUTO LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) UN 1 R$ 16,53 

26 PRODUTO LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA OJY6B46) UN 1 R$ 16,53 

27 SERVIÇO INSPEÇÃO PLUS (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) H 0,10 R$ 230,00 

28 SERVIÇO INSPEÇÃO PLUS (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,00 

  

4 – Valor global da contratação R$ 2.092,74 (dois mil, noventa e dois reais e setenta e quatro centavos). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite normal do processo da despesa. 

  

Santana do Matos/RN, em 03 de abril de 2023. - 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:221BAD76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO 
  

A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Santana do Matos/RN, através do Setor de Compras, torna 

pública a AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO 

, a qual poderá ser fornecida em até três (03) dias após a publicação desta na imprensa oficial do Município – FEMURN, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Manoel Américo de Carvalho, 56, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: 

comprassm17@gmail.com. 

  

ANEXO  

LOTE 01 
  
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 

1   

Relógio Ponto Biométrico - Emissão de comprovantes de registro de marcação; indicação sonora de registro de marcação; 

compartimento de bobina fechado e protegido por chave, impossibilitando o acesso indevido; registro através de leitor de 

biometria ou digitação de código; display lcd para exibição do nome do funcionário e configuração direta no equipamento; sensor 

de atolamento de papel; comunicação TCP/IP ethernet 10/100mbps. Formato de arquivo afd e compatível com sistema de ponto 

da Secullum 4. Modelo de referência: Henry Hexa Advanced. 

UND 23 

2   
Sistema de tratamento de ponto eletrônico modelo Ponto Secullum 4 – Licença para até 350 funcionários ativos, licença de 24 

meses e serviço integração com 10 relógios de ponto. 
UNID 2 

  

LOTE 02 
  
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 

3   
BOBINA TÉRMICA DE PAPEL - Bobina térmica de papel 300 metros de comprimento, 57 mm de largura com durabilidade da 

impressão de no mínimo 5 anos. Caixa com 6 unidades. 
CX 15 

  

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da entrega do orçamento. 

Declaro de que todos os elementos (tributos, seguros, mão de obra, combustível, depreciação do veículo etc.) que incidam ou venham a incidir sobre 

os preços ofertados, estão inclusos no preço ora ofertados 

  

Santana do Matos/RN, 04 de ABRIL de 2023. 

  

EDUARDA CAMILA ARAÚJO DA SILVA 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Eduarda Camila Araújo da Silva 

Código Identificador:251F317C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.397.495,18 

 

Rua 26 de Julho, 8, Centro, São José de Mipibu/RN CEP: 59162000 

CNPJ: 08.365.850/0001-03 

DECRETO Nº 2, DE 02 de janeiro de 2023 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 7.397.495,18, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de São José de Mipibu/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 7.397.495,18 (sete milhões, 

trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, do Superávit Financeiro 

apurado em 31/12/2022, em conformidade com o disposto no Inciso I, do § 1º, do Art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São José de Mipibu/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 7.397.495,18 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         37.309,00 

  2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       15.235,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 15.235,00 

  2005 Manutenção da Controladoria Municipal       3.193,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 3.193,00 

  2006 Manutenção da Guarda Municipal       6.734,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 6.734,00 

  2007 Manutenção da Procuradoria Geral do Município       7.864,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 7.864,00 

  2124 Manutenção da Contadoria Geral do Município       4.283,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 4.283,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE         50.119,60 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  
2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
      50.119,60 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 5.068,60 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 18.593,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 19.530,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 6.928,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO 
        8.876,00 

  
2018 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Tributação 
      8.876,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 8.876,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO         6.248.532,00 

  
1013 Construção, reforma, ampliação e estruturação de Unidades 

de Ensino Fundamental 
      4.847.500,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 25400000 0001 307.500,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 25400000 0001 4.540.000,00 

  
1024 Construção, ampliação, reforma e estruturação das Unidades 

de Educação Infantil. 
      74.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 25400000 0001 74.000,00 

  2020 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental       13.712,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001001 0001 13.712,00 

  
2032 Manutenção das Atividades do FUNDEB - 

30%(Fundamental) 
      916.270,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 25400000 0001 24.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 25400000 0001 59.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
25400000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
25400000 0001 28.800,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25400000 0001 170,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25400000 0001 800.000,00 

  2033 Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%(Infantil)       371.030,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 25400000 0001 31.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
25400000 0001 1.130,00 

    
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
25400000 0001 13.900,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25400000 0001 325.000,00 

  
2100 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
      26.020,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001001 0001 24.505,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001001 0001 1.515,00 

06 .001 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS 
        615.896,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Obras Infraestrutura e Serviços Urbanos 
      210.004,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 62.510,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 137.650,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 9.844,00 

  2043 Manutenção do Sistema de Abastecimento D'Agua       55.601,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 55.601,00 

  2135 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública       350.291,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 350.291,00 

07 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         224.392,00 

  
2046 Gestão e Manutenção das Ações de Atenção Primária à 

Saúde 
      82.155,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 37.200,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 44.955,00 

  2052 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde       57.500,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 57.500,00 

  
2053 Gestão e Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
      62.937,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 16.700,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 46.237,00 

  2138 Manutenção das Ações de Suporte a Alimentação e Nutrição       21.800,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25001002 0001 21.800,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        2.196,00 

  
2010 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 
      2.196,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 2.196,00 

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        80.942,58 

  
2060 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      31.565,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 31.565,00 

  2062 Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Básica       7.249,80 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 5.469,80 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 1.780,00 

  
2081 Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Especial 

de Média Complexidade 
      2.510,16 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 2.462,16 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 48,00 

  
2072 Apoio as ações do Índice de Gestao Descentralizada do 

Programa Auxílio Brasil 
      1.943,02 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 1.943,02 

  2108 Manutenção dos Benefícios Eventuais       28.870,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 28.870,00 

  2134 Realização e Participação em Eventos Assistenciais       5.970,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 5.970,00 

  2137 Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz       2.834,60 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 2.834,60 
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09 .001 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 
        63.556,00 

  
2086 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Pesca 
      63.556,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 2,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 14.455,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 42.085,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 7.014,00 

10 .001 SECRETARIA MUN DE MEIO 

AMBIENTE E PLANEJ. URBANO 
        13.889,00 

  
2089 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Planejamento Urbano - SEMURB 
      13.889,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 13.889,00 

11 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO 
        9.393,00 

  
2092 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito 
      9.393,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 9.393,00 

12 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

E LAZER 
        15.270,00 

  
2039 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 
      15.270,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 7.618,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 7.652,00 

13 .013 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO 
        17.164,00 

  
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo 
      11.194,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 11.194,00 

  
2121 Realização e Apoio a Eventos, Projetos e Atividades 

Artístico- Culturais 
      5.970,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 5.970,00 

14 .001 SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO         5.337,00 

  2091 Manutenção das Atividades da Secretaria Geral do Município       5.337,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 5.337,00 

15 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
        4.623,00 

  
2115 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico 
      4.623,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25000000 0001 4.623,00 

 

Publicado por: 
Suzana de Brito Ferreira 

Código Identificador:B1FB6A96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.157,00 

 

Rua 26 de Julho, 8, Centro, São José de Mipibu/RN CEP: 59162000 CNPJ: 

08.365.850/0001-03 

  

DECRETO Nº 6, DE 02 de janeiro de 2023 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 60.157,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de São José de Mipibu/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 60.157,00 (sessenta mil, cento e cinquenta e sete reais) às dotações 

especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em 

igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São José de Mipibu/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 60.157,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
        1.000,00 

  
2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
      1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
17050000 0001 1.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO         50.000,00 

  
2151 Aquisição e Manutenção de Plataforma Educacional 

Digital 
      50.000,00 

    
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 50.000,00 

06 .001 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS 
        6.400,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos 
      6.400,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
17010000 0001 6.400,00 
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07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         131,00 

  2045 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde       131,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16350000 0001 131,00 

07 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         626,00 

  2119 Gestão e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde       626,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16350000 0001 626,00 

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        2.000,00 

  
2132 Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - 

BPC 
      2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 2.000,00 

Anexo II (Redução) 60.157,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
        1.000,00 

  
2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
      1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO         50.000,00 

  2020 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental       50.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
15001001 0001 50.000,00 

06 .001 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS 
        6.400,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos 
      6.400,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 6.400,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         131,00 

  2045 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde       131,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001002 0001 131,00 

07 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         626,00 

  2119 Gestão e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde       626,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 626,00 

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       2.000,00 

  2061 Transferências a Entidades sem Fins Lucrativos       2.000,00 

    3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16600000 0001 2.000,00 

 

Publicado por: 
Suzana de Brito Ferreira 

Código Identificador:21821583 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 318.607,00 

 

Rua 26 de Julho, 8, Centro, São José de Mipibu/RN 

CEP: 59162000 CNPJ: 

08.365.850/0001-03 

DECRETO Nº 10, DE 01 de fevereiro de 2023 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 318.607,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de São José de Mipibu/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 318.607,00 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e sete reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São José de Mipibu/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 318.607,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
        500,00 

  
2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
      500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 500,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO         129.770,00 

  
1013 Construção, reforma, ampliação e estruturação de Unidades de 

Ensino Fundamental 
      65.300,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15500000 0001 65.300,00 

  2023 Manutenção do Transporte Escolar - Fundamental       20.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 20.000,00 

  2029 Manutenção das Atividades do Ensino Especial       4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 4.000,00 

  2100 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação       170,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17050000 0001 170,00 

  2022 Manutenção das Atividades do Programa Nacional de       33.400,00 
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Alimentação Escolar(PNAE)- Creche 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15520000 0001 33.400,00 

  
2122 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar(PNAE)- AEE 
      6.900,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15520000 0001 6.900,00 

06 .001 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 

SERV. URBANOS 
        151.000,00 

  1062 Recuperação e Conservação de vias públicas pavimentadas       151.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 61.000,00 

07 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         273,00 

  2119 Gestão e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde       273,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
16350000 0001 273,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        18.100,00 

  2010 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente       170,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17050000 0001 170,00 

  2084 Manutenção dos Programas de Habitação de Interesse Social       17.930,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17000000 0001 17.930,00 

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        18.964,00 

  
2060 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social 
      255,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17050000 0001 85,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17050000 0001 170,00 

  
2081 Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade 
      18.709,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16610000 0001 10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
16610000 0001 8.709,00 

Anexo II (Redução) 318.607,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
        500,00 

  2131 Contribuição ao PASEP       500,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
17040000 0001 500,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO         129.770,00 

  
1024 Construção, ampliação, reforma e estruturação das Unidades de 

Educação Infantil. 
      46.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15500000 0001 46.000,00 

  2020 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental       20.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 20.000,00 

  
2021 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar(PNAE)- Fundamental 
      40.300,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15520000 0001 33.400,00 

    
3.3.50.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15520000 0001 6.900,00 

  2033 Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%(Infantil)       4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 4.000,00 

  
2036 Manutenção das Atividades Educacionais através do Salário 

Educação - Ensino Fundamental 
      19.300,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15500000 0001 19.300,00 

  2100 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação       170,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 170,00 

06 .001 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 

SERV. URBANOS 
        151.000,00 

  1058 Pavimentação e Drenagem de Vias       90.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 90.000,00 

  2135 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública       61.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 61.000,00 

07 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         273,00 

  2119 Gestão e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde       273,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 273,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        18.100,00 

  1098 Aquisição e Desapropriação de Imóveis       17.930,00 

    4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15000000 0001 17.930,00 

  2010 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente       170,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 170,00 

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        18.964,00 

  
2060 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social 
      255,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 85,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 170,00 

  
2081 Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade 
      10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 10.000,00 

  2108 Manutenção dos Benefícios Eventuais       8.709,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 8.709,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - ADESÃO Nº 003/2023 - CONTRATO 20230191  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000049/23 
CONTRATO Nº...........: 20230191 

ORIGEM.....................: ADESÃO Nº 003/2023 

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ: 11.261.481/0001-05 ESTABELECIDO NA PRAÇA JOAQUIM ARAUJO 

FILHO, 84, CENTRO SÃO VICENTE/RN. 

CONTRATADA(O).....: TECHPROL SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ 20.399.316/0001-05, com sede na Avenida 

Eusébio Rocha, 445, Cidade da Esperança, Natal RN, CEP 59.070-660 

OBJETO......................: aquisição de reagente/testes e insumos para realização de exames laboratoriais, com o fornecimento através de comodato 

dos equipamentos (acessórios, instalação do equipamentos, treinamento operacional, manutenção preventiva e manutenção corretiva) necessários à 

realização dos respectivos exames, para o apoio diagnóstico e laboratorial da Secretaria Municipal de Saúde 

  
ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

085509 0018872 - CKMB 0018872 - CKMB UNIDADE 1.800,00 3,060 5.508,00 

085510 0018865 - Hemograma 0018865 - Hemograma UNIDADE 15.000,00 3,060 45.900,00 

085511 0019641 - Ácido Úrico 0019641 - Ácido Úrico UNIDADE 2.160,00 3,060 6.609,60 

085512 0018868 - Albumina 0018868 - Albumina UNIDADE 2.400,00 3,060 7.344,00 

085513 0018869 - Amilase 0018869 - Amilase UNIDADE 2.400,00 3,060 7.344,00 

085514 0018870 - Bilirrubina Total e Frações 0018870 - Bilirrubina Total e Frações UNIDADE 2.400,00 3,060 7.344,00 

085515 0018871 - Cálcio 0018871 - Cálcio UNIDADE 2.400,00 3,060 7.344,00 

085516 0018873 - Colesterol HDL 0018873 - Colesterol HDL UNIDADE 3.600,00 3,060 11.016,00 

085517 0018874 - Colesterol Total 0018874 - Colesterol Total UNIDADE 3.600,00 3,060 11.016,00 

085518 0018876 - Creatinina 0018876 - Creatinina UNIDADE 3.600,00 3,060 11.016,00 

085519 0018878 - Desidrogenase lática (LDH) 0018878 - Desidrogenase lática (LDH) UNIDADE 3.600,00 3,060 11.016,00 

085520 0018879 - Ferro 0018879 - Ferro UNIDADE 960,00 3,060 2.937,60 

085521 0018880 - Fosfatase Alcalina 0018880 - Fosfatase Alcalina UNIDADE 1.200,00 3,060 3.672,00 

085522 0018881 - Fósforo 0018881 - Fósforo UNIDADE 1.200,00 3,060 3.672,00 

085523 0023898 - Gama GT 0023898 - Gama GT UNIDADE 1.200,00 3,060 3.672,00 

085524 0018883 - Glicose 0018883 - Glicose UNIDADE 6.000,00 3,060 18.360,00 

085525 0018927 - Hemoglobina Glicada 0018927 - Hemoglobina Glicada UNIDADE 1.800,00 3,060 5.508,00 

085526 0018884 - Lipase 0018884 - Lipase UNIDADE 1.080,00 3,060 3.304,80 

085527 0018885 - Magnésio 0018885 - Magnésio UNIDADE 1.200,00 3,060 3.672,00 

085528 0018886 - Proteína Total e Frações 0018886 - Proteína Total e Frações UNIDADE 300,00 3,060 918,00 

085529 0023899 - Aspartato transaminase (AST) 0023899 - Aspartato transaminase (AST) UNIDADE 4.800,00 3,060 14.688,00 

085530 0023900 - Alanina aminotransferase (ALT) 0023900 - Alanina aminotransferase (ALT) UNIDADE 4.800,00 3,060 14.688,00 

085531 0023901 - Triglicerídeos 0023901 - Triglicerídeos UNIDADE 6.000,00 3,060 18.360,00 

085532 0023902 - Ureia 0023902 - Ureia UNIDADE 4.800,00 3,060 14.688,00 

085533 0023903 - Tempo de Protrombina (TP) 0023903 - Tempo de Protrombina (TP) UNIDADE 180,00 3,060 550,80 

085534 0023904 - Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada TPA) 0023904 - Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA) (T UNIDADE 180,00 3,060 550,80 

085535 0018890 - PCR Quantitativo 0018890 - PCR Quantitativo UNIDADE 1.200,00 3,060 3.672,00 

085536 0023905 - Sódio, Potássio, Fósforo, Cálcio e Cloro 0023905 - Sódio, Potássio, Fósforo, Cálcio e Cloro UNIDADE 180,00 3,060 550,80 

085537 0018875 - CPK 0018875 - CPK UNIDADE 1.800,00 3,060 5.508,00 

085538 0023906 - Mioglobina 0023906 - Mioglobina UNIDADE 1.800,00 3,060 5.508,00 

085539 0018928 - Troponina UNIDADE 1.800,00 3,060 5.508,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ 261.446,40 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) ORGÃO PARTICIPANTE 

/CONTRATANTE, está a cargo do Orçamento Geral do Município de São Vicente/RN aprovado pela lei nº 706 de 13 de dezembro de 2022, 

distribuído na seguinte rubrica: Exercício 2023 Atividade 0711.103020014.2.031 Manut. da Oferta das Ativ. E Serv. de Atenção Especializada em 

Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Fonte de Recursos: 1500100200 

– Receita de imposto e transferências – Saúde, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações 

VIGÊNCIA...................: 30 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de março de 2023 

ASSINAM: 
PELA CONTRATANTE: MARCOS ANTONIO JUNIOR portador do CPF nº 073.741.684-03 

PELA CONTRATADA: MAGNUS SOARES DA COSTA portador do CPF 111.125.374-90 

FISCAL DO CONTRATO: JACIRLENE SOARES DE MEDEIROS ARAÚJO, MAT: 0001038 – DIRETORA DA UNIDADE MISTA DE 

SAÚDE. 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A9F24603 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - ADESÃO Nº 002/2023 - CONTRATO 20230190  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000043/23  
CONTRATO Nº...........: 20230190 
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ORIGEM.....................: ADESÃO Nº 002/2023 

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ: 11.261.481/0001-05 ESTABELECIDO NA PRAÇA JOAQUIM ARAUJO 

FILHO, 84, CENTRO SÃO VICENTE/RN. 

CONTRATADA(O).....: PHOSPODONT LTDA, CNPJ 04.451.626/0001-75, com sede na Avenida Ayrton Senna, 526, Capim Macio, Natal-RN, 

CEP 59.008-100, Tel. (084) 3217-5960, E-mail: licitacao@phospodont.com.br. 

OBJETO......................: registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos (farmácia básica, atenção 

básica, injetáveis, psicotrópicos e suplemento), nos termos do Edital n° 009/2022. 

  
ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

085196 .ACICLOVIR 200MG .ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO 2.500,00 0,390 975,00 

085197 .ACICLOVIR, DOSAGEM:50 MG/G, USO: CREME .ACICLOVIR, DOSAGEM:50 MG/G, USO: CREME BISNAGA 75,00 3,150 236,25 

085198 .ACIDO ACETILSALICILICO 100MG .ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,070 700,00 

085199 .ACIDO ACETILSALICILICO 200MG .ACIDO ACETILSALICILICO 200MG COMPRIMIDO 1.500,00 1,160 1.740,00 

085200 
.ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, APRESENTAÇÃO: TAMPOLAONADO, DOSAGEM: 325MG .ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 

APRESENTAÇÃO: TAMPOLAONADO, DOSAGEM: 325MG 
COMPRIMIDO 750,00 0,060 45,00 

085201 .ACIDO FOLICO 5MG .ACIDO FOLICO 5MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,060 600,00 

085202 .ALBENDAZOL 400MG .ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 1.500,00 0,480 720,00 

085203 .ALBENDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, USO:SUSPENSÃO ORAL .ALBENDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, USO:SUSPENSÃO ORAL FRASCO 1.000,00 1,660 1.660,00 

085204 .ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG .ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMPRIMIDO 150,00 0,460 69,00 

085205 .AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:500MG .AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:500MG COMPRIMIDO 9.000,00 0,330 2.970,00 

085206 
.AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:25MG/ML, APRESENTAÇÃO:PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL .AMOXICILINA, 

CONCENTRAÇÃO:25MG/ML, APRESENTAÇÃO:PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 750,00 5,520 4.140,00 

085207 .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:10 MG .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 6.500,00 0,100 650,00 

085208 .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:5 MG .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO 7.500,00 0,060 450,00 

085209 .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:2,5 MG .ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:2,5 MG COMPRIMIDO 1.000,00 1,530 1.530,00 

085210 .ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG .ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,130 650,00 

085211 .AZITROMICINA, DOSAGEM:500 M .AZITROMICINA, DOSAGEM:500 M COMPRIMIDO 10.000,00 1,190 11.900,00 

085212 .CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:25 MG .CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:25 MG COMPRIMIDO 12.500,00 0,060 750,00 

085213 
.LEVODOPA, COMPRIMIDOOSIÇÃO: ASSOCIADOÀ CARBIDOPA, D OSAGEM:250MG + 25MG .LEVODOPA, COMPRIMIDOOSIÇÃO: 

ASSOCIADOÀ CARBIDOPA, DOSAGEM:250MG + 25MG 
COMPRIMIDO 100,00 4,380 438,00 

085214 
.CEFALEXINA, DOSAGEM:25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: P Ó P/ SUSPENSÃO ORAL .CEFALEXINA, DOSAGEM:25 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: P/ SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO PÓ 1.500,00 10,460 15.690,00 

085215 .CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG .CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,530 5.300,00 

085216 .CIMETIDINA, DOSAGEM:200 M .CIMETIDINA, DOSAGEM:200 M COMPRIMIDO 500,00 0,260 130,00 

085217 .CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG .CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,350 1.750,00 

085218 
.DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1%, APRESENTAÇÃO:CREME 10G .DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1%, APRESENTAÇÃO:CREME 

10G 
BISNAGA 1.000,00 1,420 1.420,00 

085219 
.DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 MG/ML, APRESENTAÇÃO:ELIXI R 100ML .DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:ELIXIR 100ML 
FRASCO 250,00 2,560 640,00 

085220 .DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM:2 MG .DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDO 2.500,00 0,090 225,00 

085221 
.DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XA .DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XAROPE 100ML 
FRASCO 750,00 2,500 1.875,00 

085222 .DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG .DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG COMPRIMIDO 1.200,00 0,190 228,00 

085223 
.DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SO LUÇÃO ORAL (GOTAS) 10ML .DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 10ML 
FRASCO 2.500,00 1,570 3.925,00 

085224 .ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:10 MG .ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 6.500,00 0,070 455,00 

085225 .ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:20 MG .ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,060 240,00 

085226 
.ESTRIOL, DOSAGEM:1 MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 50G .ESTRIOL, DOSAGEM:1 MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 

VAGINAL 50G 
BISNAGA 150,00 14,400 2.160,00 

085227 .FLUCONAZOL, DOSAGEM:150 MG .FLUCONAZOL, DOSAGEM:150 MG CÁPSULA 1.500,00 0,870 1.305,00 

085228 .FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 MG .FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,110 1.100,00 

085229 .GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM:5 MG .GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,050 500,00 

085230 .HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:25 MG .HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,070 700,00 

085231 
.HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO:62MG/ML, APRESENTA ÇÃO:SUSPENSÃO ORAL .HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

INDICAÇÃO:62MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 120,00 2,900 348,00 

085232 
.IBUPROFENO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: S USPENSÃO ORAL 30ML .IBUPROFENO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 30ML 
FRASCO 1.000,00 2,100 2.100,00 

085233 .IBUPROFENO, DOSAGEM:300 MG .IBUPROFENO, DOSAGEM:300 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,240 2.400,00 

085234 .IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG .IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,270 2.700,00 

085235 
.ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM :5 MG, TIPO MEDICAMENTO:SUBL .ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 

ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM:5 MG, TIPO MEDICAMENTO:SUBLINGUAL 
COMPRIMIDO 600,00 0,470 282,00 

085236 .IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO:6 MG .IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO:6 MG COMPRIMIDO 7.500,00 2,000 15.000,00 

085237 
.LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉ IA - 30G .LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:GELÉIA - 30G 
BISNAGA 125,00 3,360 420,00 

085238 
.REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DEET, CONCENTR AÇÃO: 12 A 25%, FORMA FARMAC .REPELENTE, PRINCÍPIO 

ATIVO:À BASE DE DEET, CONCENTRAÇÃO: 12 A 25%, FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO 100ML 
FRASCO 375,00 10,090 3.783,75 

085239 .LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:10MG .LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:10MG COMPRIMIDO 3.000,00 0,170 510,00 

085240 
.LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:X AROPE .LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO:XAROPE 
FRASCO 400,00 3,360 1.344,00 

085241 .LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG .LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG COMPRIMIDO 17.500,00 0,110 1.925,00 

085242 .METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:850 MG .METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:850 MG COMPRIMIDO 12.500,00 0,150 1.875,00 

085243 .METILDOPA, DOSAGEM:250 MG .METILDOPA, DOSAGEM:250 MG COMPRIMIDO 3.250,00 0,720 2.340,00 

085244 .METRONIDAZOL, DOSAGEM:250 MG .METRONIDAZOL, DOSAGEM:250 MG COMPRIMIDO 3.000,00 0,210 630,00 

085245 .METRONIDAZOL, DOSAGEM:400 MG .METRONIDAZOL, DOSAGEM:400 MG COMPRIMIDO 2.000,00 0,410 820,00 

085246 
.METRONIDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPEN SÃO ORAL 100ML .METRONIDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 100ML 
FRASCO 125,00 9,580 1.197,50 

085247 
.METRONIDAZOL, 125 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADO .METRONIDAZOL, 125 MG/G, CREME VAGINAL, COM 

APLICADOR 
BISNAGA 250,00 8,960 2.240,00 

085248 
.MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:CREME V AGINAL .MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 
BISNAGA 250,00 7,040 1.760,00 

085249 
.NISTATINA, DOSAGEM:100.000 UI/ML, APRESENTAÇÃO:SUSP ENSÃO ORAL 30ML .NISTATINA, DOSAGEM:100.000 UI/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 30ML 
FRASCO 150,00 4,460 669,00 

085250 .OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG .OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG COMPRIMIDO 12.500,00 0,180 2.250,00 

085251 
.PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML APRESEN TAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - 15ML .PARACETAMOL, DOSAGEM 

SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - 15ML 
FRASCO 1.250,00 2,060 2.575,00 

085252 .PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDORIMIDO:500 MG .PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDORIMIDO:500 MG COMPRIMIDO 15.000,00 0,190 2.850,00 

085253 .PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM:40 MG .PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM:40 MG COMPRIMIDO 4.500,00 0,050 225,00 

085254 .RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 MG .RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 MG COMPRIMIDO 3.250,00 0,080 260,00 

085255 .SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPRIMIDOOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOS .SAIS PARA REIDRATAÇÃO ENVELOPE 500,00 0,990 495,00 
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ORAL, PÓ, COMPRIMIDOOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 

1,5G, PARA 1.000ML SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9G 

DE 

085256 .SINVASTATINA, DOSAGEM:20 MG .SINVASTATINA, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 9.000,00 0,170 1.530,00 

085257 .SINVASTATINA, DOSAGEM:40 MG .SINVASTATINA, DOSAGEM:40 MG COMPRIMIDO 6.000,00 0,220 1.320,00 

085258 
.SULFAMETOXAZOL, COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMET OPRIMA, CONCENTRAÇÃO:400MG + .SULFAMETOXAZOL, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 
COMPRIMIDO 2.500,00 0,300 750,00 

085259 

.SULFAMETOXAZOL, COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMET OPRIMA, CONCENTRAÇÃO:40MG + .SULFAMETOXAZOL, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL 50ML 

FRASCO 750,00 6,160 4.620,00 

085260 
.SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO:25MG/ML DE FERRO II, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO .SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO:25MG/ML DE FERRO II, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 30ML 
FRASCO 150,00 1,490 223,50 

085261 .HIDRALAZINA, DOSAGEM:25 MG .HIDRALAZINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 100,00 0,490 49,00 

085262 
.AMBROXOL, COMPRIMIDOOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENT RAÇÃO: 6MG/ML, FORMA FARMACÊ .AMBROXOL, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 6MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 500,00 3,680 1.840,00 

085263 
.AMBROXOL, COMPRIMIDOOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENT RAÇÃO:3MG/ML, FORMA FARMACÊU .AMBROXOL, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:3MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 500,00 3,330 1.665,00 

085264 .AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO 500/125MG .AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO 500/125MG COMPRIMIDO 500,00 2,390 1.195,00 

085265 .ATENOLOL 25MG .ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO 6.250,00 0,090 562,50 

085266 
.AZITROMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPEN SÃO ORAL - 15ML .AZITROMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL - 15ML 
FRASCO 450,00 8,000 3.600,00 

085267 .BROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA GOTAS 20ML .BROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA GOTAS 20ML FRASCO 240,00 10,080 2.419,20 

085268 .CARBONATO DE CALCIO+COLECALCIFEROL 500+400UI .CARBONATO DE CALCIO+COLECALCIFEROL 500+400UI COMPRIMIDO 650,00 0,180 117,00 

085269 .CARVEDILOL 12,5MG .CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDO 2.125,00 0,180 382,50 

085270 .CARVEDILOL 3,125MG .CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMIDO 2.125,00 0,160 340,00 

085271 .CARVEDILOL 25MG .CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO 2.125,00 0,280 595,00 

085272 .CETOCONAZOL 2% SHAMPOLAOO 100ML .CETOCONAZOL 2% SHAMPOLAOO 100ML FRASCO 220,00 8,780 1.931,60 

085273 .CETOCONAZOL 200MG .CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1.500,00 0,360 540,00 

085274 .CETOCONAZOL CREME 30G .CETOCONAZOL CREME 30G BISNAGA 480,00 5,280 2.534,40 

085275 .CINARIZINA 25MG .CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO 135,00 0,280 37,80 

085276 .CINARIZINA 75MG .CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO 675,00 0,620 418,50 

085277 .CLOPIDOGREL 75MG .CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 2.925,00 0,530 1.550,25 

085278 .DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XPE 120ML .DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XPE 120ML ALQUEIRE 500,00 4,910 2.455,00 

085279 .DICLOFENACO DE POTASSIO 50MG .DICLOFENACO DE POTASSIO 50MG COMPRIMIDO 2.275,00 0,090 204,75 

085280 .DICLOFENACO DE SODICO 50MG .DICLOFENACO DE SODICO 50MG COMPRIMIDO 2.275,00 0,110 250,25 

085281 .DIPIRONA SODICA 500MG .DIPIRONA SODICA 500MG COMPRIMIDO 15.000,00 0,270 4.050,00 

085282 .DIPIRONA SODICA SOL. ORAL 50MG/ML 100ML* FRASCO 675,00 4,650 3.138,75 

  .DIPIRONA SODICA SOL. ORAL 50MG/ML 100ML*         

085283 
.LEVODOPA, COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 MG .LEVODOPA, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 MG 
COMPRIMIDO 75,00 2,480 186,00 

085284 .LOSARTANA POTASSICA 100MG .LOSARTANA POTASSICA 100MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,470 1.880,00 

085285 .METFORMINA 500MG .METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 3.250,00 0,150 487,50 

085286 .METILDOPA 500MG .METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 5.000,00 1,140 5.700,00 

085287 

.METRONIDAZOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM NISTATINA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 20.000 .METRONIDAZOL, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM NISTATINA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 20.000UI/G, FORMA FARMACÊUTICA:CREME 

VAGINAL 50G 

BISNAGA 210,00 12,820 2.692,20 

085288 .NAPROXENO 250MG .NAPROXENO 250MG COMPRIMIDO 1.750,00 1,080 1.890,00 

085289 .NAPROXENO 500MG .NAPROXENO 500MG COMPRIMIDO 2.000,00 2,700 5.400,00 

085290 .NIMESULIDA 100MG .NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 7.500,00 0,140 1.050,00 

085291 .NIMESULIDA 50MG/ML GOTAS 15ML .NIMESULIDA 50MG/ML GOTAS 15ML FRASCO 180,00 2,880 518,40 

085292 
.NISTATINA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINC O, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + .NISTATINA, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, TIPO MEDICAMENTO:CREME 60G 
BISNAGA 250,00 9,270 2.317,50 

085293 
.NISTATINA, DOSAGEM:25.000 UI/G, APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 50G .NISTATINA, DOSAGEM:25.000 UI/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 50G 
BISNAGA 215,00 8,020 1.724,30 

085294 .NORFLOXACINO 400MG .NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO 875,00 0,690 603,75 

085295 .OMEPRAZOL 40MG .OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 4.500,00 0,510 2.295,00 

085296 .PANTOPRAZOL 40MG .PANTOPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,260 1.300,00 

085297 .PARACETAMOL 750MG .PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,220 2.200,00 

085298 .POLIVITAMINICO GOTAS 20ML .POLIVITAMINICO GOTAS 20ML FRASCO 500,00 3,900 1.950,00 

085299 .PREDNISOLONA 20MG .PREDNISOLONA 20MG COMPRIMIDO 375,00 0,570 213,75 

085300 .PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML .PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML FRASCO 500,00 48,440 24.220,00 

085301 .SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:40 MG .SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:40 MG COMPRIMIDO 2.000,00 0,140 280,00 

085302 
.SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA FARMACÊUTI CA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 10ML .SIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 10ML 
FRASCO 750,00 2,210 1.657,50 

085303 .SINVASTATINA, DOSAGEM:10 MG .SINVASTATINA, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 1.000,00 0,120 120,00 

085304 .TIABENDAZOL, DOSAGEM:50 MG/G, INDICAÇÃO:POMADA 45G .TIABENDAZOL, DOSAGEM:50 MG/G, INDICAÇÃO:POMADA 45G BISNAGA 175,00 11,620 2.033,50 

085305 .VITAMINA C GOTAS 20ML .VITAMINA C GOTAS 20ML FRASCO 1.000,00 1,710 1.710,00 

085306 .VITAMINA C 500MG/5ML 5ML .VITAMINA C 500MG/5ML 5ML AMPOLA 1.500,00 0,910 1.365,00 

085307 .ÁCIDO FOLÍNICO 15MG .ÁCIDO FOLÍNICO 15MG COMPRIMIDO 175,00 2,000 350,00 

085308 .CARBONATO DE CALCIO+COLECALCIFEROL 500+200UI .CARBONATO DE CALCIO+COLECALCIFEROL 500+200UI COMPRIMIDO 750,00 0,230 172,50 

085309 .DIPIRONA SODICA 100MG/ML 100ML (XAROPE INFANTIL) .DIPIRONA SODICA 100MG/ML 100ML (XAROPE INFANTIL) FRASCO 1.000,00 4,770 4.770,00 

085310 

.BETAMETASONA, COMPRIMIDOOSIÇÃO: ACETATO, APRESENTAÇ ÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASO .BETAMETASONA, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO: ACETATO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:3MG 3MG/ML, 

USO: INJETÁVEL 

AMPOLA + 500,00 12,710 6.355,00 

085311 
.ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM:100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTI CA:SOLUÇÃO INJETÁVEL .ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM:100 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 25,00 4,080 102,00 

085312 
.ÁCIDO AMINOCAPRÓICO, DOSAGEM:50 MG/ML, INDICAÇÃO:SO LUÇÃO INJETÁVEL .ÁCIDO AMINOCAPRÓICO, DOSAGEM:50 

MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 50,00 33,600 1.680,00 

085313 
.LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPRIMIDOOSIÇÃO: ASSOCIADA C OM EPINEFRINA, DOSAGEM:1% + .LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM:1% + 1:200.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
FRASCO 30,00 5,600 168,00 

085314 .ADENOSINA 3MG/ML 2ML .ADENOSINA 3MG/ML 2ML AMPOLA 50,00 13,830 691,50 

085315 .EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVE .EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVE AMPOLA 260,00 1,760 457,60 

085316 
.ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:BIDESTILADA, ESTÉRIL , APIROGÊNICA 500 ml .ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 

FÍSICO:BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA 500 ml 
AMPOLA 50,00 7,200 360,00 

085317 .AMIODARONA, DOSAGEM:50MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL .AMIODARONA, DOSAGEM:50MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL AMPOLA 50,00 3,240 162,00 

085318 
.ATROPINA SULFATO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO I NJETÁVEL .ATROPINA SULFATO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 100,00 1,620 162,00 

085319 
.AZITROMICINA, DOSAGEM:500 MG, APRESENTAÇÃO:PÓ LIOFI LIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVE .AZITROMICINA, 

DOSAGEM:500 MG, APRESENTAÇÃO:PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 25,00 44,640 1.116,00 

085320 
.BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL .BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
AMPOLA 1.500,00 4,650 6.975,00 

085321 
.CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA FARMACEUT ICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL .CETOPROFENO, 

CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 50,00 6,720 336,00 

085322 
.CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA FARMACEUTIC A:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL .CETOPROFENO, 

CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 
FRASCO 750,00 6,720 5.040,00 
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085323 
.CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA FARMACEUT ICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL .CIMETIDINA, 

CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 750,00 2,670 2.002,50 

085324 ..CLARITROMICINA 500MG IV ..CLARITROMICINA 500MG IV FRASCO 25,00 76,800 1.920,00 

085325 
.CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM:19,1%, APRESENTAÇÃO:SO LUÇÃO INJETÁVEL .CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM:19,1%, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 110,00 0,920 101,20 

085326 .CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML .CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML AMPOLA 25,00 0,620 15,50 

085327 
.CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJ ETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FE .CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 

ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
AMPOLA 5.000,00 0,630 3.150,00 

085328 
.VITAMINAS DO COMPRIMIDOLEXO B, COMPRIMIDOOSIÇÃO BÁS ICA:B1 - 5 MG, B2 - 2MG, B6 .VITAMINAS DO 

COMPRIMIDOLEXO B, COMPRIMIDOOSIÇÃO BÁSICA:B1 - 5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 3MG, PP - 20M 
COMPRIMIDO 5.000,00 0,070 350,00 

085329 
.VITAMINAS DO COMPRIMIDOLEXO B, COMPRIMIDOOSIÇÃO BÁS ICA:B1 + B6 + B12, USO:SOLUÇ .VITAMINAS DO 

COMPRIMIDOLEXO B, COMPRIMIDOOSIÇÃO BÁSICA:B1 + B6 + B12, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2.500,00 5,440 13.600,00 

085330 .DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML .DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML AMPOLA 3.000,00 3,360 10.080,00 

085331 
.DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, DOSAGEM:25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL .DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1.500,00 4,640 6.960,00 

085332 
.DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, DOSAGEM:25MG/ ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL .DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1.000,00 2,010 2.010,00 

085333 

.DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXIN A CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + .DIMENIDRINATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + 50MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1.250,00 3,680 4.600,00 

085334 

.BETAMETASONA, COMPRIMIDOOSIÇÃO:DIPROPIONATO, APRESE NTAÇÃO:ASSOCIADA COM BETAMET .BETAMETASONA, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:DIPROPIONATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 2MG, 

USO:INJETÁVEL 

AMPOLA 500,00 8,240 4.120,00 

085335 .ETILEFRINA 10MG/ML 1ML .ETILEFRINA 10MG/ML 1ML AMPOLA 5,00 4,100 20,50 

085336 
.FUROSEMIDA, COMPRIMIDOOSIÇÃO:10 MG/ML, APRESENTAÇÃO :SOLUÇÃO INJETÁVEL .FUROSEMIDA, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:10 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5.000,00 1,730 8.650,00 

085337 
.GENTAMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO IN JETÁVEL .GENTAMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 200,00 3,840 768,00 

085338 
.GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁ .GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 500,00 0,550 275,00 

085339 .GLICOSE A 5% SISTEMA FECHADO DE 500ML .GLICOSE A 5% SISTEMA FECHADO DE 500ML FRASCO 5.000,00 8,450 42.250,00 

085340 
.GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁ VEL 40ML .GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 40ML 
AMPOLA 500,00 0,780 390,00 

085341 

.GLICOSE, COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADA AO CLORETO DE S ÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 0,9% .GLICOSE, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO 

AMPOLA 1.500,00 9,020 13.530,00 

085342 .HIDRALAZINA 20MG/ML 1ML .HIDRALAZINA 20MG/ML 1ML AMPOLA 250,00 9,010 2.252,50 

085343 .HIDROCORTISONA 100MG .HIDROCORTISONA 100MG FRASCO 2.500,00 6,400 16.000,00 

085344 

.INSULINA, TIPO:LISPRO ASSOCIADA À LISPRO PROTAMINA , CONCENTRAÇÃO:50% + 50%, 10 .INSULINA, TIPO:LISPRO 

ASSOCIADA À LISPRO PROTAMINA, CONCENTRAÇÃO:50% + 50%, 100 UI/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERISTICA ADICIONAL:REFIL 

UNIDADE 25,00 74,810 1.870,25 

085345 .INSULINA HUMALOG LISPRO 100UI SOL. 10ML .INSULINA HUMALOG LISPRO 100UI SOL. 10ML FRASCO 30,00 161,770 4.853,10 

085346 .INSULINA HUMALOG MIX 25 3ML .INSULINA HUMALOG MIX 25 3ML AMPOLA 50,00 75,840 3.792,00 

085347 
.INSULINA, TIPO:GLARGINA, CONCENTRAÇÃO:100 UI/ML, FO RMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJ .INSULINA, TIPO:GLARGINA, 

CONCENTRAÇÃO:100 UI/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL:REFIL 3 ML 
UNIDADE 250,00 104,340 26.085,00 

085348 
.INSULINA, ORIGEM:GLARGINA, DOSAGEM:100UI/ML, APLICA ÇÃO:INJETÁVEL 10 ML .INSULINA, ORIGEM:GLARGINA, 

DOSAGEM:100UI/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL 10 ML 
FRASCO 150,00 356,130 53.419,50 

085349 
.LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:INJE TÁVEL 20 ML .LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 20 ML 
AMPOLA 150,00 8,930 1.339,50 

085350 
.ESTRADIOL, APRESENTAÇÃO:VALERATO ASSOCIADO COM NORE TISTERONA ENANTATO, DOSAGEM: .ESTRADIOL, 

APRESENTAÇÃO:VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, DOSAGEM:5MG+50MG/1ML, USO:INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 25,600 256,00 

085351 .ONDANSETRONA 4MG 2ML .ONDANSETRONA 4MG 2ML AMPOLA 625,00 5,280 3.300,00 

085352 
.ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:2 MG/ML, INDICAÇÃO :INJETÁVEL .ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:2 

MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL 
AMPOLA 500,00 7,380 3.690,00 

085353 .OXITOCINA 50MG/ML 1ML .OXITOCINA 50MG/ML 1ML AMPOLA 100,00 3,700 370,00 

085354 
.BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO:BENZATINA, DOSAGEM:6 00.000UI, USO:INJETÁVEL .BENZILPENICILINA, 

APRESENTAÇÃO:BENZATINA, DOSAGEM:600.000UI, USO:INJETÁVEL 
FRASCO 625,00 18,400 11.500,00 

085355 
.PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG/ML, APRESENTA ÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL .PROMETAZINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
COMPRIMIDO 500,00 0,270 135,00 

085356 

.RINGER, COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE S ÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA:SOL .RINGER, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO 500 ML 

FRASCO DE 1.500,00 8,450 12.675,00 

085357 

.RINGER, COMPRIMIDOOSIÇÃO:SIMPLES, FORMA FARMACÊUTIC A:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTE .RINGER, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:SIMPLES, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA 

FECHADO 500 ML 

BOLSA 2.500,00 9,020 22.550,00 

085358 .SORO FISIOLOGICO 09 % SIST. FECHADO DE 100ML .SORO FISIOLOGICO 09 % SIST. FECHADO DE 100ML FRASCO 2.000,00 8,660 17.320,00 

085359 .SORO FISIOLOGICO 0,9% DE 500ML C/ TAMPOLAA .SORO FISIOLOGICO 0,9% DE 500ML C/ TAMPOLAA FRASCO 1.500,00 3,740 5.610,00 

085360 .SORO GLICO-FISIOLOGICA 1:1 500ML .SORO GLICO-FISIOLOGICA 1:1 500ML AMPOLA 250,00 8,380 2.095,00 

085361 .SORO GLICOSADO A 5% 500ML .SORO GLICOSADO A 5% 500ML AMPOLA 750,00 9,300 6.975,00 

085362 .SORO GLICOSADO A 5% 250ML .SORO GLICOSADO A 5% 250ML AMPOLA 1.500,00 8,320 12.480,00 

085363 
.SULFADIAZINA DE PRATA CREME DERMATOLOGICO-POTE C/40 0GRS .SULFADIAZINA DE PRATA CREME DERMATOLOGICO-

POTE C/400GRS 
POTE 100,00 84,430 8.443,00 

085364 
.SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO:50%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL .SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO:50%, 

USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 100,00 8,160 816,00 

085365 .ACIDO VALPROICO 250MG .ACIDO VALPROICO 250MG COMPRIMIDO 4.500,00 0,370 1.665,00 

085366 .ACIDO VALPROICO 500MG .ACIDO VALPROICO 500MG COMPRIMIDO 2.000,00 0,820 1.640,00 

085367 .ADAPALENO 1MG/ GEL 30G .ADAPALENO 1MG/ GEL 30G BISNAGA 37,00 26,000 962,00 

085368 .EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL .EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 500,00 1,760 880,00 

085369 .ALPRAZOLAM 0,5MG .ALPRAZOLAM 0,5MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,100 500,00 

085370 .ALPRAZOLAM 1MG .ALPRAZOLAM 1MG COMPRIMIDO 7.500,00 0,090 675,00 

085371 .ALPRAZOLAM 2MG .ALPRAZOLAM 2MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,150 1.500,00 

085372 .AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG .AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,180 1.800,00 

085373 .AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:75 MG .AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:75 MG COMPRIMIDO 1.000,00 0,600 600,00 

085374 .BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG .BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,400 4.000,00 

085375 
.BROMAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:S OLUÇÃO ORAL - GOTAS 20ML .BROMAZEPAM, DOSAGEM:2,5 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 20ML 
FRASCO 12,00 31,680 380,16 

085376 .BROMAZEPAM 3MG .BROMAZEPAM 3MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,190 950,00 

085377 .BROMAZEPAM 6MG .BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,240 960,00 

085378 .BUPROPIONA 150MG .BUPROPIONA 150MG COMPRIMIDO 2.500,00 0,650 1.625,00 

085379 
.CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPE NSÃO ORALP 100ML .CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORALP 100ML 
FRASCO 500,00 16,000 8.000,00 

085380 .CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200 MG .CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200 MG COMPRIMIDO 13.000,00 0,410 5.330,00 

085381 .CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:400 MG .CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:400 MG COMPRIMIDO 3.000,00 0,960 2.880,00 

085382 .CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM:300 MG .CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM:300 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,480 2.400,00 

085383 .CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG .CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 6.000,00 0,210 1.260,00 

085384 .CLOMIPRAMINA, DOSAGEM:25 MG .CLOMIPRAMINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 250,00 1,070 267,50 
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085385 .CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 MG .CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,140 700,00 

085386 .CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG .CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,110 1.100,00 

085387 
.CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 20ML .CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 20ML 
FRASCO 250,00 4,480 1.120,00 

085388 .CLORPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG .CLORPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,470 2.350,00 

085389 .CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG .CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 3.500,00 0,350 1.225,00 

085390 .CLORPROMAZINA GOTAS 40MG/ML 20ML .CLORPROMAZINA GOTAS 40MG/ML 20ML FRASCO 50,00 11,530 576,50 

085391 
.DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA :SOLUÇÃO INJETÁVEL .DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 500,00 1,200 600,00 

085392 .DIAZEPAM 10MG .DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO 15.000,00 0,110 1.650,00 

085393 .DIAZEPAM 5MG .DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,100 500,00 

085394 .ESCITALOPRAM 10MG .ESCITALOPRAM 10MG COMPRIMIDO 3.000,00 0,320 960,00 

085395 .FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:100 MG .FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 3.250,00 0,250 812,50 

085396 
.FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SO LUÇÃO INJETÁVEL .FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 12,00 4,560 54,72 

085397 .FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG .FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 8.000,00 0,210 1.680,00 

085398 
.FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:200 MG/ML, FORMA FARMA CÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL .FENOBARBITAL SÓDICO, 

DOSAGEM:200 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ALQUEIRE 75,00 3,640 273,00 

085399 
.FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS .FENOBARBITAL SÓDICO, 

DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 20ML 
FRASCO 75,00 7,220 541,50 

085400 
.FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL CITRATO, DOSAGEM:0,05 M G/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJE .FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO:SAL CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML 
AMPOLA 25,00 5,310 132,75 

085401 ..FLUOXETINA 10MG ..FLUOXETINA 10MG COMPRIMIDO 500,00 0,390 195,00 

085402 .FLUOXETINA 20MG .FLUOXETINA 20MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,120 1.200,00 

085403 
.FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS 20 ML .FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS 20 ML 
FRASCO 25,00 60,600 1.515,00 

085404 .HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 MG .HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 MG COMPRIMIDO 2.500,00 0,210 525,00 

085405 .HALOPERIDOL 2MG GOTAS 20ML .HALOPERIDOL 2MG GOTAS 20ML FRASCO 100,00 5,270 527,00 

085406 .HALOPERIDOL 5MG .HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,320 3.200,00 

085407 .HALOPERIDOL 5MG 1ML .HALOPERIDOL 5MG 1ML AMPOLA 150,00 6,560 984,00 

085408 .HALOPERIDOL DECANOATO 50MG 1ML .HALOPERIDOL DECANOATO 50MG 1ML AMPOLA 50,00 16,730 836,50 

085409 .LEVOMEPROMAZINA 100MG .LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO 5.000,00 1,120 5.600,00 

085410 ..LEVOMEPROMAZINA 25MG ..LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,620 2.480,00 

085411 
.LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SO LUÇÃO ORAL 20ML .LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 20ML 
FRASCO 50,00 12,690 634,50 

085412 .LORAZEPAM 1MG .LORAZEPAM 1MG COMPRIMIDO 100,00 0,480 48,00 

085413 .LORAZEPAM 2MG .LORAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 250,00 0,110 27,50 

085414 .MIDAZOLAM 1MG/ML 5ML .MIDAZOLAM 1MG/ML 5ML AMPOLA 2,00 6,720 13,44 

085415 .MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML .MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML AMPOLA 12,00 13,440 161,28 

085416 .MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:10MG .MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:10MG COMPRIMIDO 250,00 1,470 367,50 

085417 .MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL .MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 250,00 3,120 780,00 

085418 
.MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO .MORFINA, 

APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 
AMPOLA 25,00 8,300 207,50 

085419 .MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:30MG .MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, CONCENTRAÇÃO:30MG COMPRIMIDO 50,00 2,480 124,00 

085420 
.NALBUFINA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:S OLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML .NALBUFINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA 50,00 10,720 536,00 

085421 .OLANZAPINA 10MG .OLANZAPINA 10MG COMPRIMIDO 1.250,00 0,800 1.000,00 

085422 .OLANZAPINA 2,5MG .OLANZAPINA 2,5MG COMPRIMIDO 175,00 0,530 92,75 

085423 .OLANZAPINA 5MG .OLANZAPINA 5MG COMPRIMIDO 1.250,00 0,460 575,00 

085424 .OXCARBAZEPINA 300MG .OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMIDO 5.000,00 1,540 7.700,00 

085425 .PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:20 MG .PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,400 1.600,00 

085426 
.PERICIAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:S OLUÇÃO ORAL - GOTAS 20ML .PERICIAZINA, DOSAGEM:40 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 20ML 
FRASCO 25,00 24,150 603,75 

085427 
.PROPOFOL, DOSAGEM:10 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:EMUL SÃO INJETÁVEL 20ML .PROPOFOL, DOSAGEM:10 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO INJETÁVEL 20ML 
FRASCO 12,00 44,800 537,60 

085428 .RISPERIDONA 1MG .RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,310 1.550,00 

085429 
.RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA DOSADORA 30 ML .RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA DOSADORA 30 ML 
FRASCO 250,00 20,800 5.200,00 

085430 .RISPERIDONA 2MG .RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 10.000,00 0,170 1.700,00 

085431 .RISPERIDONA 3MG .RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,350 1.400,00 

085432 .SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:100MG .SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:100MG COMPRIMIDO 4.000,00 0,470 1.880,00 

085433 .SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG .SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG COMPRIMIDO 6.500,00 0,170 1.105,00 

085434 .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:10 MG .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:10 MG COMPRIMIDO 50,00 1,250 62,50 

085435 .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:100 MG .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:100 MG COMPRIMIDO 100,00 2,660 266,00 

085436 .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:25 MG .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:25 MG COMPRIMIDO 100,00 1,130 113,00 

085437 .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG .TIORIDAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG COMPRIMIDO 100,00 0,640 64,00 

085438 .TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG .TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 1.250,00 0,520 650,00 

085439 .TOPIRAMATO, DOSAGEM:25 MG .TOPIRAMATO, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 1.250,00 0,120 150,00 

085440 .TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:100 MG .TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 2.500,00 4,060 10.150,00 

085441 
.TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:100 MG/ML, FORMA FARMA CÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS .TRAMADOL 

CLORIDRATO, DOSAGEM:100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 15 ML 
FRASCO 25,00 17,210 430,25 

085442 .TRAMADOL 50MG .TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO 2.500,00 0,320 800,00 

085443 
.TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML .TRAMADOL 

CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 
AMPOLA 1.250,00 2,320 2.900,00 

085444 
.TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML .TRAMADOL 

CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML 
AMPOLA 750,00 3,680 2.760,00 

085445 
.TRAVOPROSTA, DOSAGEM:0,04 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇ ÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 2,5 .TRAVOPROSTA, 

DOSAGEM:0,04 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 2,5ML 
FRASCO 2,00 27,920 55,84 

085446 
.VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, FORMA FA RMACÊUTICA:XAROPE 100 ML .VALPROATO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 100 ML 
FRASCO 500,00 5,280 2.640,00 

085447 
.VENLAFAXINA, COMPRIMIDOOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, CONCE NTRAÇÃO:150 MG, APRESENTAÇÃO .VENLAFAXINA, 

COMPRIMIDOOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:150 MG, APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 
COMPRIMIDO 750,00 2,330 1.747,50 

085448 .ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG .ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 7.500,00 0,430 3.225,00 

085449 .LEITE EM PÓ APTAMIL 1 - 800G .LEITE EM PÓ APTAMIL 1 - 800G LATA 32,00 72,000 2.304,00 

085450 .LEITE EM PÓ APTAMIL 2 - 800G .LEITE EM PÓ APTAMIL 2 - 800G LATA 32,00 72,000 2.304,00 

085451 .LEITE EM PÓ APTAMIL 3 - 800G .LEITE EM PÓ APTAMIL 3 - 800G LATA 32,00 73,600 2.355,20 

085452 .SUSTAGEM 400G .SUSTAGEM 400G LATA 25,00 70,400 1.760,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ 714.691,29 (setecentos e quatorze mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) ORGÃO PARTICIPANTE 

/CONTRATANTE, está a cargo do Orçamento Geral do Município de São Vicente/RN aprovado pela lei nº 706 de 13 de dezembro de 2022, 
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distribuído na seguinte rubrica: Exercício 2023 Atividade 0711.103010013.2.029 Manut. da Oferts das Ativ. e Serv. de Atenção Primária em Saúde, 

Atividade 0711.103020014.2.031 – Manut. da Atenção Especializada, Atividade 0711.3030016.2.036 – Manut. da Oferta de Medicamentos – 

Farmácia Básica Municipal; Classificações econômicas 3.3.90.30.00 Material de Consumo e 33.90.32.00 – Materiais e/ou Bens para Distribuição 

Gratuita; Subelementos: 3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo e 3.90.32.99 – Outros Materiais e/ou Bens para Distribuição Gratuita; Fontes: 

1600000000 – Transferências SUS Governo Federal – Bloco Manutenção e 1500100200 – Receitas de impostos e transferências – Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações 

VIGÊNCIA...................: 30 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de março de 2023 

ASSINAM:  
PELA CONTRATANTE: MARCOS ANTONIO JUNIOR, CPF nº 073.XXX.XXX-03 

PELA CONTRATADA: ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, CPF 413.XXX.XXX-15 

FISCAL DO CONTRATO: JÉSSICA SILVA FERREIRA, MAT: 0000845 – FARMACÊUTICA 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:206B3C4D 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 8 (LDB, ART.72) 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTR. DAS RECEITAS E DESPESAS 

Consolidado 

COM MANUTENÇÃO E DESENV.DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO 8 (LDB, Art.72) R$ 1,00 

RECEITAS RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 1.774.000,00 90.810,01 

1.1 - Receita resultante do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU 398.000,00 0,00 

1.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI 72.000,00 0,00 

1.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 704.000,00 13.249,97 

1.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF 600.000,00 77.560,04 

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 23.361.500,00 3.508.166,21 

2.1 - Cota parte do FPM 20.000.000,00 2.978.280,13 

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 18.500.000,00 2.978.280,13 

2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.500.000,00 0,00 

2.2 - Cota parte do ICMS 3.000.000,00 511.675,19 

2.3 - Cota parte IPI - Exportação 5.000,00 847,62 

2.4 - Cota parte ITR 1.500,00 0,00 

2.5 - Cota parte IPVA 355.000,00 17.363,27 

2.6 - Cota parte IOF-ouro 0,00 0,00 

2.7 - Compensações financeiras provenientes de impostos e transferências constitucionais 0,00 0,00 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 25.135.500,00 3.598.976,22 

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 4.372.300,00 697.990,99 

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 

25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 
1.911.575,00 198.110,81 

  
FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB DO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.191.300,00 808.344,32 

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.162.000,00 790.009,91 

6.1.1 - Principal 4.157.000,00 788.255,76 

6.1.2 - Rendimentos de aplicação financeira 5.000,00 1.754,15 

6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 10.000,00 1.919,95 

6.2.1 - Principal 10.000,00 1.919,95 

6.2.2 - Rendimentos de aplicação financeira 0,00 0,00 

6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 19.000,00 16.414,46 

6.3.1 - Principal 19.000,00 16.414,46 

6.3.2 - Rendimentos de aplicação financeira 0,00 0,00 

6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR 300,00 0,00 

6.4.1 - Principal 300,00 0,00 

6.4.2 - Rendimentos de aplicação financeira 0,00 0,00 

6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -215.300,00 90.264,77 

  
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00 

8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00 

8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 808.344,32 

  
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de 

Atuação)6 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO 

FUNDEB 
4.191.300,00 699.213,49 699.213,49 683.756,25 

10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.933.700,00 697.818,17 697.818,17 682.360,93 

10.1.1 - Educação infantil 829.300,00 202.236,55 202.236,55 202.236,55 

10.1.2 - Ensino Fundamental 2.004.400,00 495.581,62 495.581,62 480.124,38 

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 
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10.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2 - OUTRAS DESPESAS 1.257.600,00 1.395,32 1.395,32 1.395,32 

10.2.1 - Educação infantil 454.500,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.2 - Ensino Fundamental 788.100,00 1.395,32 1.395,32 1.395,32 

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 15.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 

NO EXERCíCIO 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS 

PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADAS (g) 

INSCR. EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROC. (SEM 

DISPONIB.DE CAIXA)(7) (h) 

DESP. EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR RECEITA 

RECEBIDA NO EXERC.(9) (i) 

11 - TOTAL DAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM RECURSOS DO 

FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

699.213,49 699.213,49 683.756,25     0,00 

11.1- Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - impostos e transferências de 

imp 

699.213,49 699.213,49 683.756,25     0,00 

11.2- Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - Complementação da União - 

VAAF 

0,00 0,00 0,00     0,00 

11.3- Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - Complementação da União - 

VAAT 

0,00 0,00 0,00     0,00 

11.4- Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - Complementação da União - 

VAAR 

0,00 0,00 0,00     0,00 

12 - Total das despesas do FUNDEB com 

profissionais de educação básica 
697.818,17 697.818,17 682.360,93     0,00 

13 - Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - complementação da União - 

VAAT 

            

aplicadas na educação infantil 0,00 0,00 0,00     0,00 

14 - Total das despesas custeadas com 

FUNDEB - complementação da União - 

VAAT 

aplicadas em Despesa de Capita1 

  

0,00 

  

0,00 

  

0,00 
    0,00 

  
INDICADORES - Art.212-A, Inciso XI e Parágrafo 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO (j) VALOR APLICADO (k) VALOR CONSIDERADO APÓS DEDUÇÕES (l) % APLICADO (m) 

15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos profissionais da educação básica 565.841,02 697.818,17 697.818,17 86,33 

16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) educação infantil 8.207,23 0,00 0,00 0,00 

17 - Mínimo de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 2.462,17 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADOR - Art.25, Parágrafo 3º - Lei nº 14.113, de 2020 

- (Máximo de 10% de Superávit)3 

VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO (n) 

VALOR NÃO 

APLICADO (o) 

VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO 

APLICADO APÓS AJUSTE (p) 

EXCEDENTE AO MAXI- MO 

PERMITIDO (q) 

% NÃO 

APLICADO (r) 

18 - Total da receita recebida e não aplicada no exercício 80.834,43 109.130,83 109.130,83 28.296,40 13,50 

  
INDICADOR - Art.25, Parágrafo 3º - Lei nº 14.113, de 

2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3 

VALOR SUPERÁVIT PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO ANTERIOR (s) 

VALOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR (t) 

VALOR SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE (u) 

VALOR APLICADO APÓS O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE (v) 

19 - Total das Despesas custeadas com Superávit do 

FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 

19.1- Total das despesas custeadas com FUNDEB - 

impostos e transferências de impostos 
0,00 0,00 0,00 0,00 

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

complementaçã da União (VAAF + VAAT + VAAR) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - 

EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM 

RECEITAS DE IMPOSTOS 
2.003.575,00 406.053,99 306.306,71 248.260,52 

20.1 - Educação Infantil 433.220,00 55.275,58 55.275,58 28.449,11 

20.2 - Ensino Fundamental 1.002.855,00 188.024,70 160.401,99 149.508,31 

20.3 - Educação de Jovens e Adultos 57.200,00 0,00 0,00 0,00 

20.4 - Educação Especial 6.200,00 0,00 0,00 0,00 

20.5 - Administração Geral 454.100,00 162.753,71 90.629,14 70.303,10 

20.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7 - Outras 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E 

RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM 

RECEITAS DE IMPOSTOS E 
5.690.775,00 942.513,77 914.891,06 861.713,67 

21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.717.020,00 257.512,13 257.512,13 230.685,66 

21.1.1 - Creche 0,00 257.458,26 257.458,26 230.685,66 

21.1.2 - Pré-escola 1.717.020,00 53,87 53,87 0,00 

21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.973.755,00 685.001,64 657.378,93 631.028,01 

  
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = (L20(d ou e)) 306.306,71 

23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 697.990,99 

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L(18q) 28.296,40 

25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL =L19.1(x) 0,00 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af)) 

+ (L30.2(af))) 
0,00 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)) 976.001,30 

  
  

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL(2 e 5) 

VALOR 

EXIGIDO 

VALOR 

APLICADO 

% APLICADO 

(ab) 
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  (z) (aa) 

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 899.744,06 976.001,30 27,12 

  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8 

SALDO INICIAL 

(ac) 

RP LIQUIDADOS 

(ad) 

RP PAGOS 

(ae) 

RP CANCELADOS 

(af) 

SALDO FINAL 

(ag) = (ac)-(ae)-

(af) 

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 439.961,83 9.003,07 28.972,03 0,00 410.989,80 

30.1 - Executadas com recursos de impostos e transferências de impostos 208.960,43 9.003,07 28.972,03 0,00 179.988,40 

30.2 - Executadas com recursos do FUNDEB - Impostos 231.001,40 0,00 0,00 0,00 231.001,40 

30.3 - Executadas com recursos do FUNDEB - complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.972.575,00 65.123,35 

31.1 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.024.200,00 26.040,38 

31.1.1 - Salário-Educação 241.000,00 18.397,04 

31.1.2 - PDDE 10.300,00 4,69 

31.1.3 - PNAE 171.800,00 6.954,57 

31.1.4 - PNATE 71.800,00 684,08 

31.1.5 - Outras transferências do FNDE 529.300,00 0,00 

31.2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 772.500,00 0,00 

31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 175.875,00 39.082,97 

31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

  

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.754.738,69 107.025,37 86.155,95 41.143,40 

32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 88.400,00 1.790,40 0,00 0,00 

32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.648.138,69 104.461,97 86.155,95 41.143,40 

32.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.6 - ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 12.100,00 773,00 0,00 0,00 

32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 6.100,00 0,00 0,00 0,00 

32.8 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) 

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 8.022.613,69 1.212.292,85 1.091.676,15 973.160,17 

33.1 - Despesas Correntes 6.931.160,20 1.212.292,85 1.091.676,15 973.160,17 

33.1.1 - Pessoal Ativo 5.108.300,00 1.013.574,29 1.013.574,29 915.460,16 

33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos 
15.200,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.807.660,20 198.718,56 78.101,86 57.700,01 

33.2 - Despesas de Capital 1.091.453,49 0,00 0,00 0,00 

33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.091.453,49 0,00 0,00 0,00 

  
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO (af) 

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 32.460,65 0,00 

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 808.344,32 18.397,04 

36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 683.756,25 5.752,71 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 157.048,72 12.644,33 

38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO(Saldo Bancário) 157.048,72 12.644,33 

  

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - 

HORA DA EMISSÃO: 15:37:16 

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspondem ao disposto na legislação. 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, parágrafo 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação 

da União, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 

mediante abertura de crédito adicional. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último 

bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor 

deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais 

subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, 

deverß ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverß ser verificada a 

diferenþa entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 

entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem 

ser ajustados para 100%. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 
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MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:0BE50B2C 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 108/2023 - ADM/RH 

 

CONCEDE FOLGA ANIVERSARIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ANIVERSARIANTES NO MÊS DE 

ABRIL/2023. 

  

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que estabelece a 

Lei nº 592/2018, e 

CONSIDERANDO o teor do Art. 1º da Lei nº 592/2018, que instituiu na esfera do poder executivo de São Vicente/RN a ―folga Aniversaria‖, ao 

funcionalismo público municipal; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder aos servidores públicos municipais, 01 (um) dia de folga remunerada, aos aniversariantes do mês de ABRIL/2023, conforme 

consta no anexo único da presente portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 30 de março de 2023 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO  

ANIVERSARIANTES DO MÊS DE ABRIL/2023 
  
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR FOLGA ANIVERSARIA 

0000987 ADRIANA MARIA DA SILVA MEDEIROS DINIZ 24/04/2023 

0000940 ANA LUCIA DE BRITO E SILVA 24/04/2023 

0000818 ARI VENANCIO DANTAS JUNIOR 17/04/2023 

0001129 CHRISTIANE FELY DA SILVA 10/04/2023 

0000877 CILLANE MAYARA DE MEDEIROS LOPES FURTADO 20/04/2023 

0000941 CLENILDA MARIA DE ARAUJO 03/04/2023 

0000074 ELIENE MARLENE DANTAS DE ARAUJO 03/04/2023 

0001111 EMERSON MATHEUS FERREIRA BARROS 24/04/2023 

0000254 FABIA MEDEIROS SOARES DANTAS 03/04/2023 

0000931 FRANCIELMA DA SILVA SOARES RODRIGUES 19/04/2023 

0000252 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA DE AZEVEDO 13/04/2023 

0000996 IRANEIDE MARIA ALVES 24/04/2023 

0000726 JOSALBA MORAIS OLIVEIRA DE SENA 28/04/2023 

0000259 JOSE JOSEILTON SOARES DE OLIVEIRA 24/04/2023 

0000021 JOSE NILTON DA SILVA 06/04/2023 

0000305 JOSE ROBERTO LUIS DA SILVA 28/04/2023 

0000217 JOSEFA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA MARQUES 24/04/2023 

0000836 JOSEILMA ALVES DOS SANTOS 14/04/2023 

0000989 JOSENILTON OLIVEIRA BRAZ 28/04/2023 

0000290 JUDIVANDA KENIA FERNANDES DE AZEVEDO 28/04/2023 

0001126 JULIANA CAMILA SANTOS DO NASCIMENTO 28/04/2023 

0000854 LEONARDO DE OLIVEIRA PUFAL 27/04/2023 

0000990 LUCIENE TOSCANO DE MEDEIROS 13/04/2023 

0000256 MARCELO PEREIRA DE SANTANA 06/04/2023 

0001179 MARGARIDA MARIA DE SANTANA SILVA 27/04/2023 

0000137 MARIA APARECIDA DA SILVA 28/04/2023 

0000871 MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 14/04/2023 

0001006 MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS DANTAS 25/04/2023 

0000879 MARIA DAS VITORIAS ARAUJO EVANGELISTA 20/04/2023 

0001208 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA MEDEIROS 03/04/2023 

0001013 MARIA ELIANE SOUZA DE LIMA 06/04/2023 

0000859 MARIA JOSE ALVES MEDEIROS 28/04/2023 

0000960 MARIA JOSE PEREIRA DE FREITAS ARAUJO 13/04/2023 

0000130 MARIA PAULINA DE ARAUJO SANTANA 06/04/2023 

0000946 MARIANE RUTH COSTA DE MACEDO SILVA 13/04/2023 

0000161 MARIO ARAUJO DE MEDEIROS 20/04/2023 

0001177 MARIO SERGIO SILVA SANTANA 13/04/2023 

0000853 NATALIA NERI DE AZEVEDO 14/04/2023 

0001170 OZEANE DE MEDEIROS SANTANA 06/04/2023 

0001055 PAULA ADJANE SILVA ARAÚJO DE MACEDO 24/04/2023 

0001071 PAULO ALVES LULA 06/04/2023 
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0001186 TEREZINHA DE JESUS FREIRE DE PONTES LIMA 10/04/2023 

0001166 VENANCIO MIKE SANTOS 28/04/2023 

0000173 VERONICA JERONIMO DA COSTA MORAIS 20/04/2023 

0000769 WALKERLENE FRANCISCA DAMASCENO SILVA 27/04/2023 

 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:7818C93F 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 099/2023 - ADM/RH - ERRATA 

 

CONCEDE O PAGAMENTO DO INCENTIVO POR DESEMPENHO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE – IDAPS, AOS 

PROFISSIONAIS VINCULADOS A EQUIPES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DA ESTRATÉGIA DA 

SAÚDE BUCAL, E OS PROFISSIONAIS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, 

ADIANTE NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do município, 

  

CONSIDERANDO o teor do art. 1º da Lei nº 641/2020, de 25 de março de 2020, que instituiu o incentivo por desempenho para atenção Primária a 

Saúde – IDAPS. 

  

CONSIDERANDO o Memorando nº 290/2023 de 15 de março de 2023, emitido pela Secretária Municipal de Saúde; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1.º - Conceder o pagamento do incentivo por desempenho para Atenção Primária aos cargos titulares de Médico, Enfermeiros, 

Auxiliares/Técnicos de Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde, Odontólogos e Auxiliares de Consultório Dentário/Técnicos em Saúde Bucal, 

vinculados a Equipes da Estratégia Saúde da Família e Equipes da Estratégia da Saúde Bucal, e os Profissionais da Equipe Multiprofissional da 

Atenção Primária a Saúde, que são lotados e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Saúde, no município de São Vicente/RN, adiante 

nominados, referente ao mês de FEVEREIRO do exercício de 2023. 

  

EQUIPE 1 – UNIDADE DE SAÚDE – JOSEFA ALVES DOS SANTOS/ ESF DO BAIRRO DO ALTO DA CANDELÁRIA 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000792 DÍDIA PEREIRA DE OLIVEIRA 125,51 

002 0000213 DARCY DO NASCIMENTO DE BARROS 125,51 

003 0000221 MARIA DAS VITÓRIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 125,51 

004 0000219 MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA COSTA 125,51 

005 0000743 CAMILA SOUZA DE MEDEIROS 125,51 

006 0000738 NATHALIA DANTAS DE ARAÚJO 125,51 

007 0000742 FLORIZA FABIANA DE ARAÚJO 125,51 

008 0001092 MARIA EDUARDA SOARES SILVA 125,51 

009 0001099 ROBERTA NAYARA DE M. FERNANDES 125,51 

010 0000745 LAIANE DAS GRAÇAS SILVA (20hs) 62,78 

011 0001174 FRANCISCA JOSICLEIDE DE MEDEIROS MARINHO (20hs) 62,78 

012 0001184 EDUARDO JEFERSON PAIVA ALVES 125,51 

TOTAL R$ 1.380,66 

  

EQUIPE 2 – UNIDADE DE SAÚDE – JOÃO MARIA EVANGELISTA/ESF DO BAIRRO DA QUIXABEIRA 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000217 JOSEFA MARIA S. OLIVEIRA 101,39 

002 0000222 MARIA DE LOURDES C. DO NASCIMENTO 101,39 

003 0000218 MARIA DAS VITÓRIAS D. DO NASCIMENTO 101,39 

004 0000224 PAULO MARTINS DE SOUZA 101,39 

005 0001201 ANA LUIZA MEDEIROS BEZERRA 101,39 

006 0000753 JOSANE ROSE DE MEDEIROS SOUZA 101,39 

007 0001130 JOSEFA JANAINE LOPES 101,39 

008 0000950 MARIA SIMONE DANTAS DE ARAÚJO 101,39 

009 0000220 MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA MEDEIROS 101,39 

010 0001192 JAINE LAURA DE MEDEIROS LIMA 101,39 

011 0000854 LEONARDO DE OLIVEIRA PUFAL 101,39 

012 0001102 MARIA LUIZA SALES DE MARIA FRANÇA 101,39 

013 0000746 FRANCIEL VASCONCELOS DANTAS (30hs) 76,07 

014 0000998 RAYANE KÊNIA CAMPÊLO DA SILVA (40hs) 101,39 

TOTAL R$ 1.394,14 

  

EQUIPE 3 – UNIDADE DE SAÚDE BRÍGIDA RODRIGUES – ESF DO SITIO BAIXA DO SÍTIO 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000214 FRANCISCO EDIVAN ALBUQUERQUE 158,04 

002 0000215 JOÃO MARIA ALVES DA CRUZ SILVA 158,04 

003 0000216 JOSÉ ROBERTO DE MORAIS 158,04 

004 0000226 VALDECIR HONORATO SILVA 158,04 

005 0001004 EMANUELLY MONICK DE MACEDO SILVA 158,04 

006 0000754 LÍDIA ASSUNÇÃO DE MEDEIROS 158,04 
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007 0001036 JÉSSICA DE MEDEIROS LIMA 158,04 

008 0000306 MARIA JAILMA DA SILVA NUNES 158,04 

009 0001168 MARIA LUIZA DE HOLANDA BALBINO 158,04 

010 0001084 CAINÃ ARAÚJO CRUZ (30hs) 118,51 

011 0000744 MAIARA LAIANY DA COSTA ARAÚJO (20hs) 79,02 

012 0001173 FERNANDA ROSANGELA DE ARAÚJO (30hs) 118,51 

TOTAL R$ 1.738,40 

  

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 20 de março de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:57087580 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

À Autoridade Superior 

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 

Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN. 
  

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência. 

  

Abalizados nas Propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata da Sessão e mapa comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a 

homologação do resultado desta licitação às licitantes vencedoras, conforme a seguir descrito, por terem sido avaliada e julgada como mais vantajosa 

para a Administração. 

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no 

mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

O Município de Serra Caiada/RN, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 007/2023, conforme tabela 

discriminativa abaixo: 

  

SEMPRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA - CNPJ: 38.234.098/0001-14 
  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. MEDIDA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Água mineral natural, potável, sem gás, acondicionados em embalagem plástica retornável garrafões 

de 20 litros, em regime de comodato, fabricados em polietileno de excelente qualidade, retornáveis, 

azuis claros, super transparentes, resistentes a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros cada e 

devidamente higienizados. Rótulo contendo dados de origem da água mineral como: nome da fonte, 

natureza da água, localidade, prazo de validade. 

Fonte do Sol 1000 UN 7,50 7.500,00 

VALOR TOTAL R$ 7.500,00 

  

Serra Caiada/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Pregoeiro 

Publicado por: 
João Maria de Oliveira Junior 

Código Identificador:56B006C8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 12 DE 01 DE FEVEREIRO-2023 - CREDITOS ADICIONAIS - SERRINHA/RN 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 136, Centro, Serrinha/RN CEP: 59258000 CNPJ: 

08.144.792/0001-80 

PORTARIA Nº 12 , DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Serrinha/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.571.920,60 (um milhão, quinhentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais e sessenta centavos) constante 

no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta 

Portaria. 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Serrinha/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

JOSÉ ANTONIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
CPF: 028.252.064-31 

Prefeito Municipal De Serrinha/RN. 

  

Municipio de Serrinha 
Rua Manoel Joaquim de Souza, 136, Centro, Serrinha/RN CEP: 59258000 CNPJ: 

08.144.792/0001-80 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 1.571.920,60 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         1.120,00 

  2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO       1.120,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.120,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN., E RE 
        205.300,00 

  2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA       205.300,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 171.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 21.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 12.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.100,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
        1.000,00 

  
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

E FINANÇAS 
      1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

09 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
        103.200,00 

  
2005 MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- 

PNAE/FNDE 
      36.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15520000 0001 3.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 33.000,00 

  2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%       1.500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15401070 0001 1.500,00 

  
2168 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNDEB 30% 
      58.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15400000 0001 58.200,00 

  2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 7.000,00 

10 .001 SECRETARIA MUNICIPAL 

CULTURA, DESPORTOE LAZER 
        5.000,00 

  
2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, DESPORTO E LAZER 
      5.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 5.000,00 

11 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE 
        1.093.700,60 

  
2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITARIO DE 

SAÚDE-ACS 
      789.800,60 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16040000 0001 766.100,60 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 23.700,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE-MAC 
      43.800,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 30.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15001002 0001 13.800,00 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

BÁSICA-AFB 
      63.900,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 55.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15001002 0001 8.900,00 

  
2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- 

EPIDEMIOLÓGICA 
      17.800,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 9.800,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 8.000,00 

  2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA       1.500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 1.500,00 

  2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE DA FAMILIA- SF       116.400,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 8.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 96.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
16000000 0001 11.200,00 

  
2173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- 

FMS 
      60.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 15.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 45.000,00 

12 .001 SECRETARIA MUNI DE ASSIST         40.200,00 
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SOCIAL,TRAB. E HABITAÇÃO 

  
2181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A ORGANIZAÇÃO E 

GESTÃO DO SUAS 
      300,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 300,00 

  
2184 CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS E MANUTENÇÃO DO 

PLANTÃO SOCIAL 
      5.300,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 5.300,00 

  
2271 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA 
      2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

  
2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
      32.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 26.600,00 

13 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERV., DESENV. RURA 
        122.400,00 

  
1021 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PASSAGEM 

MOLHADA/BUEIRAS/PONTILHÕES E DRENAGEM DE ÁGUA E ESGOTO 
      7.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  
2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERV. E DESENV. RURAL 
      87.900,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 66.200,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 13.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 8.700,00 

  2276 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA       27.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 10.300,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
17510000 0001 17.200,00 

Anexo II (Redução) 1.571.920,60 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         1.120,00 

  2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO       1.120,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.120,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN., E RE 
        205.300,00 

  2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA       155.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 100.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 21.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 16.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.100,00 

    3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA       

    
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 9.500,00 

    
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
15000000 0001 7.500,00 

  2275 PAGAMENTOS DE PRECATORIOS/SENTENÇAS JUDICIAIS       50.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 50.000,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
        1.000,00 

  
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

E FINANÇAS 
      1.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 1.000,00 

09 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
        103.200,00 

  2005          

  
MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- 

PNAE/FNDE 
      3.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15520000 0001 3.500,00 

  2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%       18.500,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15411070 0001 18.500,00 

  
2168 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNDEB 30% 
      58.200,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15400000 0001 24.950,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 4.550,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15400000 0001 28.700,00 

  2185 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO       16.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 16.000,00 

  2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL       7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001001 0001 3.300,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001001 0001 3.700,00 

10 .001 SECRETARIA MUNICIPAL 

CULTURA, DESPORTOE LAZER 
        5.000,00 

  
2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, DESPORTO E LAZER 
      5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 5.000,00 

11 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE 
        1.093.700,60 

  2008 MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE     -UBS 6.100,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 4.000,00 

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 16000000 0001 600,00 
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TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 1.500,00 

  
2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITARIO DE 

SAÚDE-ACS 
      689.646,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 8.700,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 24.999,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 562.799,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 24.999,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 7.400,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 2.600,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 3.200,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 23.749,00 

    
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
15001002 0001 1.200,00 

  2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE BUCAL- PSB       57.098,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 9.800,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 24.999,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 14.999,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 1.200,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 6.100,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE-MAC 
      100.354,60 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 99.554,60 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 800,00 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

BÁSICA-AFB 
      42.349,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 600,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 18.749,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 14.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 7.500,00 

  
2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- 

EPIDEMIOLÓGICA 
      3.330,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 340,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 2.990,00 

  2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA       7.300,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 5.800,00 

  2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE DA FAMILIA- SF       95.923,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 51.523,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 1.200,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 1.200,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 1.200,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16000000 0001 1.200,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 1.200,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 1.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 30.200,00 

  
2051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO AMPLIADO A SAÚDE 

DA FAMÍLIA - NASF 
      9.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 3.400,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 6.200,00 

  
2173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- 

FMS 
      82.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 68.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 10.500,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15001002 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 600,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
15001002 0001 1.900,00 

12 .001 SECRETARIA MUNI DE ASSIST 

SOCIAL,TRAB. E HABITAÇÃO 
        40.200,00 

  1038 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTÊNCIAL       2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

  1045 MANUTENÇÃO DO CMDCA       4.600,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.600,00 

  
2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 
      3.700,00 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 3.700,00 

  2056 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO IDOSO       3.601,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 3.601,00 

  
2181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A ORGANIZAÇÃO E 

GESTÃO DO SUAS 
      15.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 15.300,00 

  
2184 CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS E MANUTENÇÃO DO 

PLANTÃO SOCIAL 
      5.300,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 800,00 

  
2271 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA 
      2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.000,00 

  2048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SELO UNICEF       3.699,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 2.499,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.200,00 

13 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERV., DESENV. RURA 
        122.400,00 

  
1021 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PASSAGEM 

MOLHADA/BUEIRAS/PONTILHÕES E DRENAGEM DE ÁGUA E ESGOTO 
      4.900,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.450,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.450,00 

  1046 ELETRIFICAÇÃO RURAL/URBANA       200,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
17510000 0001 200,00 

  
1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
      2.100,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.100,00 

  
2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERV. E DESENV. RURAL 
      87.900,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 13.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 66.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 8.700,00 

  2276 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA       27.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 10.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17510000 0001 17.000,00 

 

Publicado por: 
Missival Leoterio de Paiva 

Código Identificador:91E419CE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

DECRETO Nº 02 DE 01 DE FEVEREIRO-2023 - CREDITOS ADICIONAIS - SERRINHA/RN 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 136, Centro, Serrinha/RN CEP: 59258000 CNPJ: 

08.144.792/0001-80 

DECRETO Nº 2 , DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 326.500,00 , para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Serrinha/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 326.500,00 (trezentos e vinte e seis mil e quinhentos reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serrinha/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

JOSÉ ANTONIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
CPF: 028.252.064-31 

Prefeito Municipal De Serrinha/RN. 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 326.500,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
        10.400,00 

  
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
      10.400,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17000000 0001 10.400,00 

11 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE         6.100,00 

  2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE DA FAMILIA- SF       6.100,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
16010000 0001 6.100,00 

12 .001 SECRETARIA MUNI DE ASSIST 

SOCIAL,TRAB. E HABITAÇÃO 
        10.000,00 
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2193 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - BL 

CRIANÇA FELIZ 
      10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 10.000,00 

13 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERV., DESENV. RURA 
        300.000,00 

  
2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, MANEJO E 

DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
      300.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 300.000,00 

Anexo II (Redução) 326.500,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
        10.400,00 

  
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
      10.400,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 10.400,00 

11 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE         6.100,00 

  2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE DA FAMILIA- SF       6.100,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16010000 0001 6.100,00 

12 .001 SECRETARIA MUNI DE ASSIST 

SOCIAL,TRAB. E HABITAÇÃO 
        10.000,00 

  
2193 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - BL 

CRIANÇA FELIZ 
      10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 3.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 6.500,00 

13 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERV., DESENV. RURA 
        300.000,00 

  
2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, MANEJO E 

DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
      300.000,00 

    
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
15000000 0001 300.000,00 

 

Publicado por: 
Missival Leoterio de Paiva 

Código Identificador:0BFD3307 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023 PE Nº. 003-2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2023 

  

A Prefeitura Municipal de Serrinha/RN (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Manoel Joaquim de Souza Nº 136 - Centro, Serrinha/RN, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 08.144.792/0001-80, por intermédio de sua representante legal o PREFEITO CONSTITUCIONAL, JOSÉ ANTONIO DE 

MEDEIROS CLEMENTE, CPF: 028.252.064-31 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº. 

006/2023, processo administrativo nº. 228001/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e no Decreto Municipal n.º 008/2022, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

SERRINHA/RN PARA ATERRO SANITÁRIO DA REGIÃO AGRESTE DO RN, comespecificação no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão Eletrônico nº. 003/2023, que é parte integrante desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

ROD. PB 321, S/N, KM 2,6, FAZENDA MARABÁ, BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, CEP: 58.895-000 

FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 053.373.224-78 

E-MAIL: CRIL.COMERCIAL@CRILAMBIENTAL.COM.BR 

TELEFONE: 84 - 32063750 

  
Item Descrição Und Quant Vlr. Unit Vlr. Total 

01 Prestação de serviços de manejo e residuos sólidos. KM 51.100 R$ 24,10 R$ 1.231.510,00 

02 Container com capacidade de 12 toneladas (um container mensal). MÊS 12 R$ 6.559,00 R$ 78.708,00 

Valor Total R$ 1.310.218,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 008/2022. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 

não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA. 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registra do, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 

5º, Inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do Art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 11, 

§4º do Decreto nº. 7892/13. 

  

CASOS OMISSOS. 

8.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Municipal nº. 160/2018 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

FORO. 

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN. 

  

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo Excelentíssimo 

PREFEITO Municipal de Serrinha/RN e pelo detentor da presente ata. 

  

Serrinha/RN, 03 de abril de 2023. 
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JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito Municipal 

CPF: 028.252.064-31 

Pelo órgão Gerenciador 

  

Cril Empreendimento Ambiental  LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES 
Representante Legal 

Cpf: 053.373.224-78 

Pela Detentora da Ata 

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:831F3D36 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 

 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Sítio Novo - RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012, 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 486/2022 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01(um) salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 35 da Lei Municipal nº 486/2022 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

  

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

  

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

  

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.8. Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro país; 

  

3.9 Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar em qualquer período, ou ter, sido eleito e abandonado o cargo (exceto em 

caso de doença e/ou de força maior); 

4.0 Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

  

4.1 Não exercer mandato político; 

  

4.2 Não estar filiado a qualquer partido político na época da inscrição; 

  

4.3 Estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 

4.4 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente; 
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4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12hs e das 13 às 17hs. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

j) Declaração de tempo de experiência em instituição de assistência a infância e a juventude apenas para fins de desempate. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10 Publicação do Gabarito do exame de conhecimentos: 24/07/2023 

  

5.11. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.14. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.15. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; (somente para os municípios que utilizarão urnas eletrônicas) 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

  

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

(somente para os municípios que utilizarão urnas eletrônicas) 

  

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

  

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, 

§1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 
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6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se- á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

  

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos, ou seja, acertar 50% da prova. 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

  

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Sítio 

Novo - RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

  

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 
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9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

  

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

  

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que tiver comprovado na documentação apresentada na 

oportunidade do registro da pré- candidatura, maior tempo de experiência em instituições de Assistência a Infância e a Juventude. Persistindo o 

empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 486/2022. 

  

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Sítio Novo – RN, 31 de março de 2022. 

  

LENALDA MAFRA DA ROCHA COSTA 
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sítio Novo – RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº 

  

Nome completo: ________Nacionalidade:_____ Naturalidade: ________ Profissão:_ RG: _____CPF: _________ 

Endereço residencial: ___________  

Telefone: __________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela Justiça 

Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, 

outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do Conselho 

Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu_______declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, 

razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

___________ 

Assinatura do Candidato 

  

Decisão da Comissão Organizadora 
  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida  

  

Motivos do indeferimento: 

_____________ 

  

__________, de de 2023. 

  

GESIA MARIA SILVA DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, , declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

, de de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) ______________, com anos de idade, estado civil_____________, profissão 

_______________, filho de_____________ e ________________, nacionalidade_____________ , natural de__________, residente e domiciliado 
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(a) na _______________, N. , Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

  

, / /2023. 

  

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_________ 

Nome: __________ 

Endereço:_________ 

Título de Eleitor:____________ 

Assinatura: _________ 

Nome:__________ 

Endereço:_________ 

Título de Eleitor:_________ 

  

Anexo VIII 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 01/2023, para o processo de escolha, em data unificada, dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Sítio Novo – RN, publica a relação dos candidatos inscritos. 

I – Inscreveram-se os seguintes cidadãos: 

  

1 - .... 

  

2 - ... 

  

3 - ... 

  

4 - ... 

  

5 - ... 

  

.. 

  

II – O cidadão que tenha conhecimento dos fatos ou circunstâncias que tornem qualquer inscrito impedido ou inapto para a função de Conselheiro 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº XXX/XXXX e Resolução nº XX/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão 

Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente instruída com provas. 

III – As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no endereço , nº , no horário das às horas., 

  

, de de 2023. 

  

_____________ 

XXXXXXX 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, , portador(a) do RG n° , órgão expedidor e do C.P.F / / - residente e domiciliado(a) na 

, N. , Bairro: , CEP: - , Estado do Rio Grande do Norte, Município , assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

___,de de 2023. 

(local e data) 

  

_________________ 

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:F69311EF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ COTAÇÃO PARA DISPENSA - 

001/2023 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Cotação para Dispensa - 001/2023 

Resultado da Homologação 

  
0001 - Aquisição de Bomba cabeçote de sucção com palheta - BVP 300 - faixa de adubação 13 a 15 metros - rotação eixo cardan mínimo 540 RPM - nova, sem uso - com sistema de vácuo, incluindo instalação da bomba, 

adaptação do tanque para receber a bomba a vácuo, fornecimento de todo material e mão de obra necessário para a instalação completa da bomba. O objeto deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 01 

(um) ano. - INCOMAGRI - Valor Referência: 27.000,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

49.152.079 GEDEAN DO VALE DOS SANTOS INCOMAGRI 1 Unidade 26.700,00 26.700,00 Homologado em 03/04/2023 07:46:54 Por: FRANCISCO MACEDO DA SILVA 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:B6882E84 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ COTAÇÃO PARA DISPENSA - 

001/2023 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz 

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz 

Cotação para Dispensa - 001/2023 

Resultado da Adjudicação 

  
Item: 0001 - Aquisição de Bomba cabeçote de sucção com palheta - BVP 300 - faixa de adubação 13 a 15 metros - rotação eixo cardan mínimo 540 RPM - nova, sem uso - com sistema de vácuo, incluindo instalação da 

bomba, adaptação do tanque para receber a bomba a vácuo, fornecimento de todo material e mão de obra necessário para a instalação completa da bomba. O objeto deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima 

de 01 (um) ano. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 27.000,00 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

49.152.079 GEDEAN DO VALE DOS SANTOS 

(49.152.079/0001-65) 

Adjudicado em: 31/03/2023 -15:31:16 - Por: FRANCISCO 

MACEDO DA SILVA 
INCOMAGRI INCOMAGRI 1 26.700,00 

  

JOSE ERINALDO DA SILVA 
Agente de Contratação 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:D83C4546 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 

 

PROCESSOnº 201143/2023 

  

Pregão Eletrônico SRP nº 4/2023 

  

ORGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Assistência Social de Tibau/RN - CNPJ: 15.547.803/0001-38 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEIXES (TIPO ATUM OU PESCADA AMARELA) E 

CHOCOLATES EM CAIXA, E PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA SEMANA SANTA, VISANDO ATENDER AS FAMILIAS 

CARENTES DO MUNICÍPIO. 

  

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: BRASIL EMPREENDIMENTOS, PESCADOS E NEGOCIOS EIRELI 

CNPJ: 39.631.605/0001-16 Telefone: 813228-3986 Email: brasilnegocioseireli@outlook.com 

Endereço: RUA GERSON DE BARROS PINANGE, 57 CXPST 004, Ponto de Parada, Abreu e Lima/PE, CEP: 52041-370 

Representante: Daniel Gustavo Aragão Ribeiro - CPF: 041.621.354-52 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 
0021297 - Peixe In Natura Variedade: Atum ou Pescada Amarela , Tipo Corte: Posta , Apresentação: Com Pele , Estado De Conservação: 

Congelado(A) 
PESCAMAR KG 7000,00 14,840 103.880,00 

  

Valor Global de R$ 103.880,00 (cento e três mil, oitocentos e oitenta reais) 
  

Tibau/RN,03 de abril de 2023 
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VIVIANE REBOUÇAS VIANA 
Gestora do FMAS 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

Brasil Empreendimentos, Pescados e Negocios EIRELI 

DANIEL GUSTAVO ARAGÃO RIBEIRO 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:C492E18D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

 

PROCESSOnº 201143/2023 

  

Pregão Eletrônico SRP nº 4/2023 

  

ORGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Assistência Social de Tibau/RN - CNPJ: 15.547.803/0001-38 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEIXES (TIPO ATUM OU PESCADA AMARELA) E 

CHOCOLATES EM CAIXA, E PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA SEMANA SANTA, VISANDO ATENDER AS FAMILIAS 

CARENTES DO MUNICÍPIO. 

  

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: D. A. DANTAS MENDONCA 

CNPJ: 30.729.998/0001-20 Telefone: 84987406893 Email: d.a.comercio.servicos@gmail.com 

Endereço: RUA DR MOISES DA COSTA LOPES, 149 , NOVA BETANIA, Mossoró/RN, CEP: 59607-490 

Representante: GENILDO EPIFANIO DE OLIVEIRA JUNIOR - CPF: 050.011.354-86 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

2 0021298 - Caixa de Bombom, Com No Mínimo 250 Grs, Similar Ou Superior A Nestlé, Lacta E Garoto. NESTLÉ UND 1000,00 11,800 11.800,00 

  

Valor Global de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais) 
  

Tibau/RN,03 de abril de 2023 

  

VIVIANE REBOUÇAS VIANA 
Gestora do FMAS 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

D. A. Dantas Mendonca 

GENILDO EPIFANIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:FBA5A81A 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00662 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 

400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Lidiane Marques da Costa – Prefeita Municipal de Tibau, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas 

pelo art. 55, IV, da Lei Orgânica do Município de Tibau e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 

00589/2021, de 21 de dezembro de 2021), a favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a “Criação de Natureza de Despesa”, conforme 

especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 
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Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 1187 Revitalização de Canteiros na Cidade de Tibau-RN 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalação Fonte de Recurso 15000000 R$ 20.000,00 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalação Fonte de Recurso 17040000 R$ 380.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 400.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.020 Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0023 Difusão do Patrimônio Cultural de Tibau 

Ação 2170 Manutenção das Ações de Eventos Culturais e Comemorativos do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 20.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 380.000,00 

Total da Anulação (R$) 400.000,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  
  

A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

002/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara Municipal, na Sessão Ordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00662 de 03 de abril de 2023, ora 

sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

NO VALOR DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:888D09DB 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00663 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 39.200,00 (TRINTA E NOVE MIL E 

DUZENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Lidiane Marques da Costa – Prefeita Municipal de Tibau, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas 

pelo art. 55, IV, da Lei Orgânica do Município de Tibau e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 

de novembro de 2022), a favor da Secretaria do Gabinete do Prefeito, no valor de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), nos termos 

dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a criação de natureza de despesa, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.001 Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gestão Administrativa do Gabinete do Prefeito 

Ação 2011 Publicidade de Atos e Ações da Administração Pública do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 
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Elemento de Despesa 339092 Despesas de Exercícios Anteriores Fonte de Recurso 17040000 R$ 39.200,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 39.200,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0017 Gestão de Iluminação Pública 

Ação 1164 Obras de Construção de Usina Solar 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 39.200,00 

Total da Anulação (R$) 39.200,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  
  

A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

003/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara Municipal, na Sessão Ordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00663 de 03 de abril de 2023, ora 

sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 39.200,00 (TRINTA E 

NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:B86FE0B0 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00664 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 550.540,00 (QUINHENTO E 

CINQUENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Lidiane Marques da Costa – Prefeita Municipal de Tibau, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas 

pelo art. 55, IV, da Lei Orgânica do Município de Tibau e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 

00589/2021, de 21 de dezembro de 2021), a favor da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no valor de R$ 550.540,00 (quinhentos e cinquenta 

mil quinhentos e quarenta reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a “Criação de Natureza de Despesa”, 

conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.015 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 812 Desporto Amador 

Programa 0025 Promoção ao Desporto 

Ação 1186 Execução de obras de Reconstrução do Complexo Desportivo ―Areninha‖ 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalação Fonte de Recurso 17040000 R$ 550.540,00 

Total do Crédito Expecial (R$) 550.540,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 
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3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0012 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir a Qualidade da Saúde 

Ação 1163 Unidade de Saúde de Pronto Atendimento 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 550.540,00 

Total da Anulação (R$) 550.540,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  
  

A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

004/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara Municipal, na Sessão Ordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00664 de 03 de abril de 2023, ora 

sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 550.540,00 

(QUINHENTO E CINQUENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:F0C394EF 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

LEI MUNICIPAL N° 00665 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 302.440,84 (TREZENTOS E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Lidiane Marques da Costa – Prefeita Municipal de Tibau, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas 

pelo art. 55, IV, da Lei Orgânica do Município de Tibau e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. Faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 

00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a favor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, no valor de R$ 302.440,84 (trezentos e dois mil quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos), 

nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a “Criação de Natureza de Despesa”, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.008 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0007 Aprimorar e Garantir a Qualidade na Oferta da Educação Infantil 

Ação 1010 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil da Rede de Ensino 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso 25420000 R$ 45.525,44 

Valor do Crédito Especial (R$) 45.525,44 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.008 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0007 Aprimorar e Garantir a Qualidade na Oferta do Ensino Fundamental 

Ação 2045 Remuneração dos Profissionais da Educação e Encargos Sociais do Ensino Fundamental – Fundeb 70% 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 
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Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 25401070 R$ 168.379,26 

Valor do Crédito Especial (R$) 168.379,26 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.008 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0007 Aprimorar e Garantir a Qualidade na Oferta da Educação Infantil 

Ação 2046 Remuneração dos Profissionais da Educação e Encargos Sociais da Educação Infantil/Creche – Fundeb 70% 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 25421070 R$ 88.536,14 

Valor do Crédito Especial (R$) 88.536,14 

Total do Crédito Especial (R$) 302.440,84 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme 

especificações a seguir: 
Banco do Brasil S/A – Agência nº - 8032-2, Conta Corrente nº 4.687-6 Fonte de Recurso 25420000 R$ 45.525,44 

Banco do Brasil S/A – Agência nº - 8032-2, Conta Corrente nº 4.687-6   25401070 R$ 168.379,26 

Banco do Brasil S/A – Agência nº - 8032-2, Conta Corrente nº 4.687-6   25421070 E$ 88.536,14 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 302.440,84 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

  

ATO DE SANÇÃO  
  

A Prefeita do Município de Tibau – RN, no uso de suas atribuições legais, sancionou expressamente o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

005/2023, de iniciativa do PODER EXECUTIVO e aprovado por unanimidade, em 2ª discussão, pela Câmara Municipal, na Sessão Ordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Outrossim, determino que o Gabinete da Prefeita, diligencie a imediata publicação a LEI MUNICIPAL N° 00665 de 03 de abril de 2023, ora 

sancionada, em apenso, que: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 302.440,84 

(TREZENTOS E DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

Cumpra-se, observada as cautelas legais. 

  

Tibau/RN, 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:34977BFC 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 
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Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2096 Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde Santa Terezinha 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 50.000,00 

Elemento de Despesa 339040 
Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - PJ 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 10.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 10.000,00 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2097 Manutenção das Atividades de Postos e Unidades Básicas de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 30.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 30.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 90.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.020 Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0023 Difusão do Patrimônio Cultural de Tibau 

Ação 2170 Manutenção das Ações de Eventos Culturais e Comemorativos do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 90.000,00 

Total da Anulação (R$) 90.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:5C16B480 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 027/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2095 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Saúde Bucal 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 
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Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 16000000 R$ 40.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 40.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2094 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Saúde ESF 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 16000000 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2095 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Saúde Bucal 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 16000000 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

Total das Anulações (R$) 40.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:1AFB937E 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 

da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 26 Transporte 

Subfunção 782 Transporte Rodoviário 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 2058 Manutenção de Estradas Vicinais do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 40.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 40.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 
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2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0019 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir o Desenvolvimento Urbano 

Ação 2050 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 40.000,00 

Total da Anulação (R$) 40.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:95C6DACE 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor do Fundo Municipal de Trabalho e Assistência Social, no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I 

e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

4000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0032 Proteção Social Básica 

Ação 2121 Manutenção das Ações de Assistência a População Carente 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339032 
Material, Bem ou Serviço 

p/Distribuição Gratuita 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 104.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 104.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0019 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir o Desenvolvimento Urbano 

Ação 2050 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 24.000,00 

Valor da Anulação (R$) 24.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 2057 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 3 Despesas de Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 
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Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15000000 R$ 80.000,00 

Valor da Anulação (R$) 80.000,00 

Total das Anulações (R$) 104.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:C44112A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

GABINETE CIVIL 

EXTRATO DA ARP Nº 52/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023. 

 

OBJETO: Registro para futura Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de preparo de solo, através de máquinas com grades 

hidráulicas, niveladoras ou aradoras para plantio, destinadas a atender os agricultores familiares, devidamente cadastrados na Secretaria Municipal 

de Agricultura no âmbito do município de Touros/RN. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS- CNPJ: 08.234.155/0001-02. 

  
Fornecedor: ALEXANDRE VERAS BRITO.  

CNPJ: 03.474.151/0001-70.  

Endereço: R ARACATI, S/N, PONTA NEGRA, Natal/RN, CEP: 59090-030.  

Representante: Alexandre Veras Brito - CPF: 778.510.994-04.  

  
Item Descrição Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) 

1 

0025497 - Serviço de Preparo de solo, através de máquinas com grades hidráulicas, niveladoras e/ou 

aradoras para plantio, destinadas a atender os agricultores familiares. Obs.: O trator que irá ser utilizado no 

corte de Terra, deverá ter especificação mínima de: TRATOR ACIMA DE 75 CV, TRAÇADO, COM NO 

MINIMO GRADE HIDRAÚLICA DE 32 X 20, OU GRADE ARADORA DE NO MINIMO 14X26 

DISCOS. 

Horas 3000,00 185,000 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/1993 c/c Lei Federal 10.520/2002. 

VIGÊNCIA: 03/04/2023 à 02/04/2024. 

  

Touros/RN, 03/04/2023. 

  

ASSINATURAS: Pedro Ferreira de Farias Filho- P/Órgão Gestor, e, Alexandre Veras Brito - P/Contratada 

Publicado por: 
Girlandio dos Santos Nascimento 

Código Identificador:0739496F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 001/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Triunfo Potiguar/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 052/2006 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um salário mínimo em vigor no país, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 
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3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição, ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, por mais de 2 anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizada na Rua 

João Campos Ribeiro, nº 769, Edson Pereira, Triunfo Potiguar/RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
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7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Triunfo 

Potiguar/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 
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VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 052/2006. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANTÔNIO MADSON DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANDRESSA CAMPOS EUZÉBIO SOARES 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de  

Triunfo Potiguar/RN  
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _______ 
  

Nome completo: ___________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_______________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial:______________________ 

Telefone: (__) _____________________ 

  
Documentos apresentados 

( )Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( )Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( )Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( )Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 
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( )Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( )Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( )Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( )Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( )Título de eleitor 
( )Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

___________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Triunfo Potiguar/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de _______________________________________ e 

___________________________________, nacionalidade___________________, natural de ____________________, residente e domiciliado (a) 

na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _____________________________, 

Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

Triunfo Potiguar/RN, _____ de ____________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 
Assinatura:___________________________________________________________ 

Nome:_______________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________ 

Título de Eleitor:___________________________ 

  

Assinatura:___________________________________________________________ 

Nome:_______________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________ 

Título de Eleitor:___________________________ 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, _______________________________________________________________, portador (a) do RG n°__________________________, órgão 

expedidor _______________ e do C.P.F ____________________________, residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________,N.______, Bairro:____________________, CEP:__________________, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município ________________________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias 

dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e 

sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Triunfo Potiguar/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

___________________________ 

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Joana Darc Estevam da Fonseca Silva 

Código Identificador:426CACED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2023 - PMV 
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O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2023, homologada em 

01/03/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos destinados ao atendimento das demandas do município de Viçosa/RN. 

  

FORNECEDOR: D F DE S SILVA - CNPJ: 04.599.190/0001-66, com sede na RUA DA INDEPENDENCIA, 1162, CENTRO, Pau dos Ferros/RN 

  

ITENS E SEU RESPECTIVO VENCEDOR: 

1096 - D F DE S SILVA (04.599.190/0001-66) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

20 

8509 - MESA PLÁSTICA QUADRADA Mesa plástica quadrada branca para 04 lugares, empilhável, no formato quadrado, estrutura em 100% em polipropileno 

com tratamento antiuv. Dimensões aprox.: altura (725mm) comprimento (720mm) largura (720mm) estrutura inteira na cor branca. De acordo com normas do 

inmetro. Garantia de 12 meses. Nobre 

Unidade 100 64,25 6.425,00 

24 

8512 - CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO Cadeira plástica sem braço monobloco empilhável torres. Estrutura de 4 pés e sem braço.100% em polipropileno 

virgem com tratamento anti-uv. Com o encosto reforçado. Com capacidade de 120 a 140 kg. Altura (890mm) comprimento (510mm) largura (430mm) estrutura 

inteira na cor branca. Garantia de fábrica de 12 meses. Com certificação pelo inmetro 8512 - CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO Cadeir 

Unidade 400 34,90 13.960,00 

30 

8519 - CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO Cadeira Plástica de polipropileno empilhável, com Proteção anti-UV (ultra Violeta) que garante uma maior 

durabilidade. Certificada pelo INMETRO na classe BY para uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140 kg. Dimensões 

Produto Aproximadas (Compr. X Larg. X Alt.): 60 cm x 60 cm x 79 cm. Cor Branca. Garantia de 5 anos. Nobre 

Unidade 200 37,99 7.598,00 

39 

8491 - AR CONDICIONADO CONVENCIONAL 30.000 BTUS Ar condicionado convencional, capacidade 30.000 BTUs, tipo split, 220 volts, controle remoto 

total, baixo nível de ruído, nível A, selo Procel, compressor tipo rotativo. Com instalação do equipamento incluso, incluindo todos os materiais que se fizerem 

necessários, bem como toda a mão de obra. Funcionalidade: Refrigera, ventila e desumidifica. Classificação INMETRO "A". Qualidade igual ou superior as 

marcas Gree, Springer, Brize, LG. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO A PARTIR DA INSTALAÇÃO. AGRATTO 

Unidade 2 4.649,99 9.299,98 

45 
8586 - COMPRESSOR DE BALÃO Inflador ou compressor de Balões 2 Bicos com Chave Seletora - Tensão: ?220 Volts - Peso do produto: 1.47 Quilogramas - 

Potência máxima: 1000 Watt - Dimensões do item C x L x A: ?16.5 x 17.5 x 23 Centímetros - Comprimento da mangueira:?2 Metros TOANIMMI 
Unidade 3 123,80 371,40 

Total 37.654,38 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 06/03/2023, tendo seu término em 05/03/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 06/03/2023. 

  

ASSINATURAS:  

________________________ 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA  

_____________________________________ 

D F DE S SILVA 

CNPJ: 04.599.190/0001-66 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:257C5015 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2023 - PE, 

homologada em 29/03/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado, Armário de Cozinha Completo e Fogão Industrial para atender as demandas necessárias das 

Secretarias do Município de Viçosa/RN. 

  

FORNECEDORES: F S COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 17.445.311/0001-67, com sede na AV JOAO DE PAIVA, 40, CENTRO, 

Monte Alegre/RN 

  

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VENCEDORES: 

3199 - F S COMERCIO E SERVICOS LTDA (17.445.311/0001-67) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 

8486 - AR CONDICIONADO CONVENCIONAL 12.000 BTUS Ar condicionado convencional, capacidade 

12.000 BTUs, tipo split, 220 volts, controle remoto total, baixo nível de ruído, nível A, selo Procel, compressor 

tipo rotativo. Com instalação do equipamento incluso, incluindo todos os materiais que se fizerem necessários, 

bem como toda a mão de obra. Funcionalidade: Refrigera, ventila e desumidifica. Classificação INMETRO 

"A". Qualidade igual ou superior as marcas Gree, Springer, Brize, LG. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) 

ANO A PARTIR DA INSTALAÇÃO. Marca: GREE 

Unidade 16 1.944,80 31.116,80 

2 8488 - AR CONDICIONADO CONVENCIONAL 18.000 BTUS Ar condicionado convencional, capacidade Unidade 27 2.600,00 70.200,00 
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18.000 BTUs, tipo split, 220 volts, controle remoto total, baixo nível de ruído, nível A, selo Procel, compressor 

tipo rotativo. Com instalação do equipamento incluso, incluindo todos os materiais que se fizerem necessários, 

bem como toda a mão de obra. Funcionalidade: Refrigera, ventila e desumidifica. Classificação INMETRO 

"A". Qualidade igual ou superior as marcas Gree, Springer, Brize, LG. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) 

ANO A PARTIR DA INSTALAÇÃO. Marca: GREE 

3 

8953 - AR CONDICIONADO CONVENCIONAL 18.000 BTUS (COTA RESERVADA) Ar condicionado 

convencional, capacidade 18.000 BTUs, tipo split, 220 volts, controle remoto total, baixo nível de ruído, nível 

A, selo Procel, compressor tipo rotativo. Com instalação do equipamento incluso, incluindo todos os materiais 

que se fizerem necessários, bem como toda a mão de obra. Funcionalidade: Refrigera, ventila e desumidifica. 

Classificação INMETRO "A". Qualidade igual ou superior as marcas Gree, Springer, Brize, LG. GARANTIA 

MÍNIMA DE 1 (UM) ANO A PARTIR DA INSTALAÇÃO. Marca: GREE 

Unidade 3 2.600,00 7.800,00 

4 

8492 - ARMÁRIO DE COZINHA COMPLETO EM AÇO Especificações mínimas: Composta por: 1 Armário 

Aéreo com 1 Porta Horizontal Branco, AxLxP: 35x80x28cm. 1 Armário Aéreo com 3 Portas Branco, AxLxP: 

55x120x28cm. 1 Balcão com 2 Portas e 2 Gavetas Branco, AxLxP: 80x120x50cm. 1 Paneleiro Duplo com 4 

Portas Branco, AxLxP: 190x70x28cm. Marca: COLORMAQ 

Unidade 7 1.590,00 11.130,00 

5 

8503 - FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO Queimadores: 02 simples e 02 duplos; Alimentação: 

Gás baixa pressão; Tamanho da Grelha: 30cm x 30cm Perfil (u): 50mm; Registro de gás: Manípulos expostos 

de fácil manuseio cromados; Pés: Fixos; Material do corpo do fogão: Aço carbono em pintura epóxi na cor 

preta; Material da mesa: Aço carbono pintada em preto fosco; Material dos espalhadores e bases dos 

queimadores: Ferro fundido; Material da Grelha (Trempe): Ferro fundido pintada na cor preta; Dimensões do 

fogão: Altura (cm): 80 – Largura (cm): 73 – Comprimento (cm): 83. CARACTERÍSTICAS DO FORNO 

Capacidade: 55 litros; Porta: Possui travamento mecânico e puxador ergonômico; Prateleira Interna: Uma 

prateleira removível e regulável; Dimensões do forno: Altura (cm): 47,2 – Largura (cm): 58 - Comprimento 

(cm): 36 Marca: BRAVO 

Unidade 6 1.400,00 8.400,00 

Total 128.646,80 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 31/03/2023, tendo seu término em 31/03/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 31/03/2023. 

  

Assinaturas: 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

Futura Contratada 

  

F S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.445.311/0001-67 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:C6D1F762 
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